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57.8 Sessão da 3.8 Sessão Legislativa da 7.8 Legislatura, 
em 1.0 de junho de 1973 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - José Lindoso - Renato 
Franco - José Sarney - Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes - Vir
gílio Távora - Waldemar Alcântara 

- Wilson Gonçalves - Dinarte 
Mariz - Duarte Filho - Milton 
Cabral - Ruy Carneiro - Lulz Ca
calcante- Lourlval Baptista-' Ruy 
Santos - Eurico Rezende - Paulo 
Torres - Danton Jobim - Gustavo 
Capanema - Fernando Corrêa -
Fllinto Müller - Accloly Filho -Ney 
Braga- Antônio Carlos- Celso Ra
mos - Daniel Krleger - Guldo 
Mondin- Tarso nutra. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- A lis.ta de presença acusa o compare
cimento de 30 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. to-secretário procederá à leitu
ra do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECER 

N ,0 160 de 1973 
da Comissão de Constituição e 

Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 85, de 1971, que regula a 
situação do empregado suspenso 
para Inquérito em relação à previ
dência social. 

Relator: Sr. Arnon de Mello 
Dispõe o art. 1,0 do projeto de lei ora 

sob a nossa apreciação, de autoria do 
Ilustre Senador Clodomir Mllet, que o 
empregador, na ocorrência da hipótese 
do art. 495 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, fica obrigado "a recolher à 
Instituição de previdência social a que 

pertencer o empregado as contribuições 
correspondentes ao período da suspen
são, garantidos ao segurado os direitos 
decorrentes dessa qualidade, Indepen
dentemente de novo período de carên
cia". 

Nos termos do art. 2.o, "se o Inquérito 
for julgado procedente, o empregado terá 
o prazo de 6 (seis) meses para manifes
tar à lnstl tulção de previdência social 
seu propósito de continuar vinculado 
cfmo associado facultativo". 
2. Justlfiçando a proposição, o Autor, 
dentre outros, alinha os seguintes argu
mentos: 

"Sabe-se que o empregado suspenso 
para a instauração de Inquérito ju
diciário permanecerá nessa situação 
até a decisão final do processo, se
gundo determinado pelo parágrafo 
único do artigo 494 da mencionada 
Consolidação das Leis do Trabalho. 
Assim, quando a solução final do In
quérito ocorrer após o prazo fixado 
no art. 8.0 da Lei Orgânica, já o 
empregado terá perdido a qualidade 
de segurado da prevldêncvla social e 
seu reingresso Importará na aber
tura de novo período de carência. 
Não há ressalva, nem para o caso 
de o Inquérito ser julgado Improce-
dente." · 

Diz, ainda, o eminente Autor, que esses 
Inquéritos, geralmente, "têm curso len
to, arrastando-se, não raro, por períodos 
superlcres a dois anos, em virtude dos 
recursos assegurados pela processualistl
ca vigente". 
3. Preliminarmente, Indispensável fi
xarmos, em seus exatos termos, a ques
tão suscitada no projeto. 

O empregado estável, segundo se de
preende do exame dos arts. 494 e 495 da 
CLT, suspenso por falta grave, tem o 
seu contrato de trabalho, praticamente, 
rescindido. Isso não ocorre de fato em 
virtude da garantia do Inquérito admi
nistrativo. 
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Duas hipóteses decorrem dessa situa
ção: a) se o inquérito concluir pela. 
culpabilidade do empregado, sua despedi
da. retroagirá à data da suspensão, não 
tendo o mesmo, assim, qualquer direito; 
b) se o inquérito apurar a inexistência 
da. falta gTave, o empregador é obrigado 
a "readmiti-lo", pagando-lhe os salários 
concernentes ao período em que esteve 
suspenso. A lei, ao falar em "readmis
são", praticamente reconhece ter havido 
despedida, com rescisão. 

Na primeira hipótese, não seria justo 
ou correto obrigar-se o empregador a 
pagar contribuições, quando a razão es
tava de seu lado ·e a despedida era ba
seada, ·efetivamente, em f·alta grave. 
Ademais, é de se notar, durante a sus
pensão o empregado não tem salário e, 
diga-se ainda, o empregador pagaria sem 
ter havido trabalho. 

Na prática, o que ocorre é o seguinte: o 
empregado, suspenso, vendo-se sem em
prego, vai em busca de outro e continua, 
assim, a contribuir para o INPS. Nada 
obsta, entretanto, que aconteça a situa
ção prevista na proposição, razão pela. 
qual foi na mesma apresentada. 

Outro aspecto da situação real: con
cluído o inquérito, aprovada a inocência 
dD empregado, este raramente retorna 
ao emprego, pela incompatibilidade que 
se cria com a acusação e conseqüente 
suspensão. Ainda nesse caso, o emprega
dor tem que pagar os salários referentes 
ao periodo da susiJensão e, logicamente, 
desconta desses as contribuições previ
denciárias devidas. 

4. Consideramos, entanto, a idéia alta
mente louvável: resguardar a situação 
dos empregados perante a previdência 
social enquanto estiverem eles suspensos, 
respondendo a inquérito. Mas, ao nosso 
ver, criaria situações injustas para os 
empregadores. 

A Comissão de Legislação Social, in
cumbida do exame do mérito da matéria, 
melhor dirá a respeito e, sem dúvida, 
indicará a melhor solução, que poderá 
ser, talvez, a de inclusão de mais uma. 
hipótese, na Lei Orgânica da Previdência 
Social, em que o empregado não perderá 
a sua qualidade de segurado (parágrafo 
único do art. 8.0 ). 

5, No que compete a esta Comissão 
examinar, entretanto, nada há que possa 
ser argüido contra a proposição, além 
. ' iá 

6. Ante o exposto, sendo o projeto cons
titucic·nal, entendemos possa ter trami
tação normal. 

Sala das Comissões, em 26 de abril de 
1972. - Daniel Krieger, Presidente -
Arnon de Mello, Relator - Accioly Filho 
- Helvídio Nunes - Gustavo Capanema 
- José Lindoso - Eurico Rezende 
Nelson Carneiro - José Augusto. 

PARECER 
N_o 161, de 1973 

da Comissão de Legislação Social, 
sobre o Projeto de Lei do Senado 
n. 0 85, de 1971. 

Relator: Sr. Benedito Ferreira 

Apresenta o ·nobre Senador Clodomir 
1\filet projeto de lei que pretende regular 
a situação do empregado suspenso para 
inquérito em relação à IJrevidêncla so
cial. 

Inicialmente, foi a proposição distri
buída à Comissão de Constituição e Jus
tiça, onde mereceu parecer pela consti
tucionalidade. 

A seguir, foi encaminhado a esta Co
missão de Legislação Social, eabendo-nos 
a honra de relatá-lo. 

O projeto, em seu art. 1.0 , pretende 
obrigar o empregador "a recolher à ins
tituição de previdência social a que per
tencer o empregado as contribuições cor
respondentes ao período de suspensão", 
medida que objetiva assegurar ao empre
gado· a sua condição de segurado durante 
o prazo em que se encontrar afastado do 
serviço. 

Em seu art. 2.0 , assegura. ao empregado, 
no caso de o inquérito ser julgado pro
cedente, um período de seis meses para 
optar junto à instituição de previdência 
social da qual é filiado, se continua "vin
culado como associado facultativo". 

Pondera o autor, em sua justificação, 
o tempo normalmente gasto IJara. a. con
clusão de um inquérito, que, em média., 
atinge a 2 anos, període> ·esse em que 
o empregado terá de permane
cer afastado do serviço e que, pela le
gislação vigente, ultrapassaria em 1 ano 
a época em que perderá sua qualidade 
de segurado da previdência social. 

!l: válido o objetivo que a proposição 
pretende alcançar, mas é necessário que 
façamos algumas considerações sobre a 
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O Senador Arnon de Mello, ao relatar 
o presente projeto na Comissão de Cons
tituição e Justiça, assim se pronunciou, 
quando da análise da questão. 

"O empregado estável, segundo se de
preende do exame dos arts. 494 e 495 
da CLT, suspenso por falta grave, tem 
o seu contrato de trabalho, praticamen
te, rescindido. Isso não ocorre de fato 
em virtude da garantia do inquérito ad
ministrativo. 

Duas hipóteses decorrem dessa situa
ção: a) se o inquérito concluir pela 
culpab!l!dade do empregado, sua despe
dida retroagirá à data da suspensão, não 
tendo o mesmo, assim, qualquer direito; 
b) se o inquérito apurar a inexistência 
da falta grave, o empregador é obrigado 
a "readmiti-lo", pagando-lhe os salários 
concernentes ao período em que esteve 
suspenso". 

E, mais adiante, continua: 
"Na primeira hipótese, não seria justo 

ou correto obrigar-se o empregador a 
pagar contribuições, quando a razão 
estava de seu lado e a despedida era 
baseada, efetivamente, em falta grave. 
Ademais, é de se notar, durante a sus
pensão o empregado não tem salário e, 
diga-se n!nda, o empregador pagaria 
sem ter havido trabalho. 

Nesse caso, e a colocação do Senador 
Arnon de Mel1o é correta, o empregador, 
além de prejudicado administrativa
mente pelo empregador faltoso, ainda 
sofre um ônus desnecessário, sem a de
vida contraprestação do Trabalho. Esse 
tipo de política paternalista é extrema
mente pernicioso e profundamente ln
justo. 

Quando à segunda hipótese, mesmo 
que o empregado não mais queira reas
sumir o emprego, receberá, in totum, 
os salários correspondentes ao período 
total da suspensão, o que é justo. 

Mas, nos dois casos, permanece o fato 
de, dependendo do tempo para conclu
são do inquérito, perder a sua condição 
de segurado da Previdência Social, 
acarretando-lhe dissabores, que poderão 
ser indevidos. 

A nosso ver, pelo exposto, o projeto 
tem um grande alcance social, em seu 
objetivo, mas apresenta vício de forma, 
o que pretendemos corrigir, apresentan
do o seguinte substitutivo, que acred!-. o . 

no entanto, causar prejuízo a qualquer 
das partes: 

SUBSTITUTIVO 
Altera a redação da letra "b", § 1.0 , 

do art. 8.0 da Lei n.0 3.807/60, Lei 
Orgânica da Previdência Social. 

Art. 1.0 - A letra b, do § 1.0 do 
à alínea b do art. 8.0 da Lei Orgânica 
da Previdência Social, passa a ter a se
guinte redação: 

"b) para o segurado sujeito a in
quérito, detenção ou reclusão, até 
12 (doze) meses após a conclusão do 
processo ou do seu livramento". 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Dessa forma, opinamos seja o pro·jeto, 
com a redação constante do substitutivo, 
aprovado pela comissão da Legislação 
Social. 

Sala das Comissões, em 22 de novem
bro de 1972. - Franco Montoro, Presi
dente - Benedito Ferreira, Relator -
Paulo Torres - Heitor Dias - Wilson 
Campos - Domício Gondin. 

PARECER 
N.0 162, de 1973 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, ao Projeto de Lei do Sena.do 
n.0 85, de 1971. 

Relator: Sr. Heitor-Dias 

Volta a esta Comissão, por força de 
Substitutivo apresentado pela Comissão 
de Legislação Social, o presente projeto 
de lei que visa a assegurar ao empre
gado, durante· o prazo de inquérito admi
nistrativo ou judicial, para apuração de 
falta grave res!litiva do contrato de tra
balho, o direito de manter a sua quali
dade de segurado da Previdência Social. 

Em sua primitiva redação, o projeto 
foi relatado, nesta Comissão, pelo emi
nente Senador Arnon de Mello, que, após 
tecer-lhe criteriosas observações, opinou 
pela constitucionalidade da matéria. 

A Comissão de Legislação Social, en
tretanto, acol11endo as referidas suges
tões, houve por bem oferecer substituti
vo ao projeto, transformando-o, de uma 
disposição autónoma numa modificação 
à alínea "b" do art. 8.0 da Lei Orgânica 
da P · · · · 



Rejeitamos o substitutivo da ComisEão 
de Legislação Social porque o seu con
teúdo foge, flagrantemente, ao objetiv<J 
a que visou o Projeto que foi, exatamen
te, o de transferir ao empregador o ônus 
referente ao Instituto Nacional de Pre
vidência Social, por ter sido reconheci
da, no inquérito, a inexistência da falta 
alegada para a suspensão do empregado. 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, em 30 de maio de 
1973. - Daniel Krieger, Presidente -
Jleitor Dias, Relator - José Sarney -
José Augusto - Accioly Filho - Helví
dio Nunes - Carlos Lindenberg - An
tônio Carlos - Nelson Carneiro - Wil
son Gonçalves. 

PARECER 
N.0 163, de 1973 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sobre o Projeto de Lei do Se
nado n.0 20, de 1973, que revoga os 
arts. 3.0 e 4.o do Decreto-Lei n.o 389, 
de 26 de dezembro de 1968, que "dis
põe sobre a verificação judicial de 
insalubridade e periculosidade e dá 
outras providências." 

Relator: Sr. José Augusto 

O projeto ora submetido ao nosso exa
me é de autoria do ilustre Senador Nel
son Carneiro e objetiva revogar os arts. 
3.0 e 4.o do Decreto-Lei n.0 389, de 26 de 
dezembro de 1968. 

Ao justificar a proposição, seu emi
nente autor expendeu, dentre outros, os 
.seguintes argumentos: 

Além disso, a nossa legislação, além 
da "aposentadoria-especial", asse
gura, desde 1940 (Decreto-Lei n.O 
1.162, art. 6.0 ), adicionais incidentes 
sobre o salário mínimo, variáveis 
conforme o grau de insalubridade ou 
periculosldade - mínimo, médio e 
máximo. 
Esses adicionais, que para a maioria 
dos trabalhadores representa uma 
parcela valiosa de suas remunera
ções, são devidos, segundo farta ju
risprudência, a partir do momento 
em que a atividade é caracterizada 
e reconhecida como insalubre ou pe
rigosa. Não é o fato "insalubridade" 
que dá direito ao adicional e, sim, 
o "ato" administrativo que o enqua
dra legalmente. A partir desse mo
mento, ~empre. se reconheceu o 
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Ante o princípio da prescrição bie
nal, consagrada pela legislação tra
balhista (art. 11 da C.L.T.), os nossos 
Tribunais foram unânimes em de
clarar, quando argüida a prescrição, 
que o adicional de insalubridade se
ria devido desde dois anos antes da 
reclamação. 

E nesse sentido foi baixado o Pre
julgado n.O 29, de 1967, do Tribunal 
Superior do Trabalho, assim redi
gido: 

"O adicional de insalubridade é 
devido desde dois anos antes da 
Resolução, quando argüida a pres
crição e o empregado exercer ati
vidade classificada como insalu
bre nos quadros aprovados pela 
autoridade competente." 

Essa orientação veio dirimir quaisquer 
dúvidas que porventura pudessem existir 
sobre a matéria. Assim, o empregado em 
atividades classificadas como insalubres, 
que não percebessem o adicional respec
tivo, tinha direito a recorrer à Justica e 
receber a indenização desde dois ános 
antes da reclamatória, pois, existindo a 
insalubridade, ou seja, o fato, e a su"l. 
caracterização legal, qual seja o ato, es
taria sendo burlada a lei, caso não pagos 
os adicionais". 

Aduz o ilustre Autor do projeto que 
ora examinamos que, com a edição do 
Decreto-Lei n.0 389, de 1968, esta orien
tação, até então iterativa, foi modifi
cada, ao dispor o art. 3.0 , caput, que os 
efeitos pecuniários, inclusive adicionais, 
decorrentes de insalubridade ou peri
culosidade, só seriam devidos a contar 
da data do ajuizamento da reclamação. 

O art. 4.0 do citado diploma foi ainda 
mais rigoroso, ao determinar que os prin
cípios nele estabelecidos se aplicassem, 
ii).Clusive, aos procedimentos judiciais 
cuj a.s sentenças ainda não tivessem sido 
executadas. 

Conclui, finalmente, o Autor, susten
tando a Inconstitucionalidade dos men
cionados preceitos, enfatizando, inclusi
ve, que grande número de Ministros de 
Supremo adota idêntica posição. 

A proposlçãc· foi distribuída às Comls
~ões de Consti tu!ção e Justiça e de Le
gislação Social. Nesta Comissão, coerentes 
com a posição que temos adotndo na 
exegese. dos arts .. 100. I, n.0 6, e 109 do ,. 



-5-

apenas o aspecto jurídico-constitucional 
da mesma. 

Examinamos a jurisprudência citada 
na Justificação do projeto- RE. 71.343-
RS, RE. 71.349-RS, RE-72.002-RS. e RE .. 
72 . 200-SP - e pudemos constatar a 
exatidão do que informa o autor. 

O Supremo Tribunal Federal, efetiva
mente, já declarou a inconstitucionali
dade do art. 4.0 do Decreto-Lei n.o 389, 
de 26 de dezembro de 1968, e embora 
alguns Ministros tenham sustentado a 
Inconstitucionalidade, também, do art. 3.o 
do citado diploma, a maioria decidiu não 
entrar propriamente nc. seu exame, por
quanto não havia sido argüida pelo ilus
tre Procurador-Geral da República, em 
suas representações. 

No âmbito da competência regimental 
desta Comissão, nada vemos que possa 
ser argüido C·ontra a revogação, pura e 
simples, de artigos de um decretc·-lei 
razão por que entendemos estar o pro~ 
j e to em condições de merecer a nossa 
acolhida, pois constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, em 11 de abril de 
1973. - Accioly Filho, Presidente em 
exercício - José Augusto, Relator -
Mattos Leão - Heitor Dias - José Sar
ney -. José Lindoso - Gustavo Capa
nema - Wilson Gonçalves - Helvídio 
Nunes - Franco Montoro - Carlos Lin
denberg. 

PARECER 
N. 0 164, de 1973 

da Comissão de Legislação Social, 
sobre o Projeto de Lei do Senado n.0 

2ry, de 1973. 

Relaicr: Sr. Wilson Campos 

De autoria do eminente Senador Nel
son Carneiro, o projeto de lei em exame 
visa à revogação dos arts. 3.o e 4.o do 
Decreto-Lei n.o 389, de 26 de dezembro 
de 1968, que estabelece normas para a 
verificação judicial das condições de pe
rlculosidade e de insalubridade, previstas 
no art. 209 da consolidação das Leis do 
Trabalho. 

A matéria, examinada pela Comissão 
de Constituição c Justiça, não mereceu 
reparos quantc· aos aspectos jurídico
constituc\.onais a ela pertinentes, restan
do, pois, a esta Comissão, opinar sobre 
o mérito da proposição. 

Anteriormente à vigência do referido 
Decreto-Lei, o empregado· que exercesse 
atividades classificadas como perigosas 
ou insalubres, mas que não percebesse o 
adicional respectivo, tinha o direito de 
recorrer à Justiça e, caso fosse julgada 
procedente a Reclamatória, recebia a 
indenização calculada por um período 
até de 2 anos antes da interposição do 
pedido, caso ficasse caracterizado que 
aquelas condições existiam já nesse pe
ríodo. 

Assim decidiam os Tribunais, porquan
to o que caracteriza a periculosidade ou 
a insalubridade não é o ato declaratório 
em si, mas o fato da sua existência. 
Provados os pressupostos legais, portanto, 
o pagamento tornava-se automaticamen
te devido. 

O Decreto-Lei n.0 389, entretanto, al
terou profundamente os critéric·s até 
então adotados e pacificamente aceitos 
pela jurisprudência trabalhista. Embora 
caracterizadas a insalubridade ou a peri
culosidade, através de laudo pericial e 
e:<ame, procedidos por técnicos do Minis
tério do Trabalho e Previdência Sc·cial, 
os efeitos pecuniários, inclusive os adi
cionais, decorrentes do trabalho naque
las condições, passaram a ser devidos, 
somente, a partir da data do ajuizamen
to da reclamação. Em outras palavras: se 
um empregado trabalha anCIS a fio em 
lccallnsalubre sem que o empregador lhe 
pague os adicionais, ele só terá direito a 
receber tais valores a partir do dia em 
que se decidir a ingressar na Justiça para 
reclamar seus direitos. 

Tal cJndição nos parece injusta e, por 
Isso, ccncordamos, plenamente, com a 
revc·gação proposta pelo eminente autor 
do Projeto. Ademais, o art. 4.0 do Decre
to-Lei n.0 389 já foi Inquinado de incons
titucional pelo Supremo Tribunal Fede
:al, conforme atesta a douta Comissão 
de Constituição e Justiça. Quanto à in
constitucionalidade do art. 3.0 , aquela 
egrégia Corte <embora pela palavra de 
alguns de seus membros também mere
cesse Igual decisão), não chegou a se 
pronunciar, uma vez que não fora argüi
da pelo ilustre Procurador-Geral da Re
pública. 

Verifica-se, portanto, desta análise, que 
C· citado Decreto-Lei, além dos vícios de 
incons~ituclonalidade apontados, não 
atende aos interesses dos trabalhadores e, 
muito menos, aos ditames da Justiça. O 
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adicional deve ser pago se a atividade do 
trabalhador é caracterizada como insalu
bre ou perigosa. Tal si tuaçãD, se preexiste 
à Reclamação, deve ser ·atendida pelo 
Juiz, que: poderá retroagir os·.efeitos da 
sentença até dois anos antes, ou seja, 
pelo prazo prescricional do direito asse
gurado pela Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

Em face do exposto, julgamos que esta 
Comissão deva se manifestar pela apro
vação do projeto. 

Sala das Comissões, em 30 de maio de 
1973. - Franco Montoro, Presidente -
W1lson Campos, Relator - Accioly Filho 
- Guido Mondin - Renato Franco. 

PARECER 
N.0 165, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 25, de 1973, que dispõe 
sobre nova redação do art. 6.0 , da 
Lei n.0 5.107, de 13 de dezembro de 
1966. 

Relator: Sr. Accioly Filho 

Nos termos da legislação vigente sobre · 
Fundo de Garantia de Tempo de Ser
viço, ocorrendo rescisão de contrato de 
trabalho, sem justa causa, por parte da 
empresa, ficará esta obrigada a deposi
tar, a favor do empregado, importância 
igual a 10% dos valores do depósito e 
acessórios referentes ao Fundo credita
do em nome do empregado (art. 6.0 , da 
Lei n.0 5 .107, de 13 de dezembro de 
1966). 

Trata-se de penalidade imposta ao 
causador da dispensa e, ao mesmo tem
po, um freio à despedida do empregado 
por culpa do empregador. 

A importância creditada em nome do 
empregado corresponde a depósitos men
sais do valor de 8% do salário, e vem 
assim a equivaler à indenlzação devida 
pela rescisão do contrato de trabalho 
ou seja, o pagamento de um mês de sa~ 
lário por ano de serviço ( art. 478, da 
CLT). . 

É, assim, diluído o encargo da empresa 
por todo o tempo da duração do con
trato de trabalho, ao Invés de lhe ser 
exigido de uma só vez na rescisão quan
do só lhe caberá a obrigação d~ pagar 
10% do valor depositado. 
2. O projeto pretende a elevação para 
~ · · · em ., 

É o projeto constitucional e, sob esse 
aspecto nada se lhe pode objetar, embo
ra desnature o Fundo de Garantia de 
Tempo de Serviço. 

Sala das Comissões, 9 de mala de 1973. 
- Gustavo Capanema, Presidente even
tual - Accioly Filho, Relator - Carlos 
Lindenberg - Wilson Gonçalves - José 
Augusto - José Lindoso - Osires Tei
xeira. 

PARECER 
N.0 166, de 1973 

da Comissão de Legislação Social, 
sobre o Projeto de Lei do Senado 
n. 0 25, de 1973. 

Relator: Sr. Renato Franco 
De autoria do eminente Senador Vas

concelos Torres, chega aD exame desta 
CDmissão o presente Projeto de Lei que 
visa a elevar para 30% o valor do per
centual incidente sobre os depósitos 
feitos na conta vinculada do empregado 
optante pelo Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, devido no caso de 
despedida, por parte da empresa sem 
justa causa. ' 

A justificativa básica da proposição 
está no fato de que, segundo o seu autor, 
o sistema do Fundo de Garantia. do 
Tempo de Serviço vem ensejando gran
de rotatividade de mão-de-obra a pon
to de retirar do trabalhador ' aquelas 
condições essenciais de tranqüilidade 
quanto à sua permanência no emprego. 

Assim, a elevação daquele percentual 
criaria "um pequeno óbice de ordem fi
nanceira à despedida injusta." represen
tando, à medida em que o trabalhador 
tiver maior tempo de serviço, "um ele
mento mais ponderável a. influir na ma
nutenção do emprego dos que são cum
pridores dos seus deveres". 

A douta Comissão de Constituição e 
Justiça considerou const! tucional o Pro
jeto, advertindo. entr~;tanto, que ele 
"desnatura" o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. 

Realmente. O adicional de 10%, pre
visto no art. 6.0 da Lei n.o 5.107/66, não 
deve ser entendido como uma multa ou, 
multo menos, uma punição pecuniária 
ao empregador. o sistema do FGTS pro
cura, tão-somente, substituir as formas 
tradicionais de pagamento das lndenlza
ções por modalidade em que o emprega
dor, na contingência de ter que despedir 
o empregado, não precise de realizar um 

· · · de· só"""' 
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A antiga indenlzação, correspondentõ 
a um mês de salário por ano de serviço, 
passou a ser "paga", teoricamente, atra
vés dos recolhimentos compulsórios de 
8% do salário do empregado. Assim, no 
caso do rompimento contratual, por ini
ciativa do empregador, a "indenização" 
devida já está creditada na conta vin
culada do empregado. E com mais uma 
vantagem: pelo sistema do art. 478 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, o 
empregado só recebe um salário por anQ 
de serviço; pelo sistema do FGTS, ele 
recebe mais de um salário pelo mesmo 
período, ou seja, 104%, se considerarmos 
8% sobre 13 salários anuais. 

Além desse acréscimo, tem o empre
gado despedido a capitalização de juros 
e de correção monetária sobre os valores 
depositados em sua conta 'vinculada, o 
que aumenta, ainda mais, o montante dQ 
valor a receber. Mas não é só. Previu o 
legislador, para compensar a possível ln
justiça do ato unilateral do empregador, 
de despedir o empregado sem justa 
causa, um outro adicional, este de 10% 
sobre o total dos valores da conta vin
culada, ou seja, o somatório dos depósi
tos, dos juros e da correção monetária. 

Acreditamos, por isso, que na hipótese 
configurada no art. 6.0 da Lei n.O 
5.107/66, tem o empregado assegurado 
uma garantia bastante razoável. Cumpre 
notar, outrossim, que empregador ne
nhum despede o empregado CQmpetente, 
assíduo e eficiente. Indiretamente, o sis
tema de "Fundo de Garantia" força a 
melhoria de qualidade de mão-de-obra. 
O empregado comum, sem especialização, 
sem escolaridade, ou mesmo, o que por 
índole é desidioso em suas obrigações, 
para garantir-se no emprego, vem pro
curando especializar-se, tirar cursos de 
formação profissional, ser mais dedicado 
ao seu serviço, para evitar o dissabor de 
uma despedida repentina. 

A elevação percentual para 30% cria
ria, de fato, um ônus maior para a em
presa, mas, acreditamos, não teria o 
mérito de inibir a sua deliberação de 
despedir um empregado inconveniente 
aos seus serviços. 

Por essas razões, isto· é, por considerar 
que o projeto não atingiria aos fins a 
que se propõe, opinamos pela sua rejei
ção. 

Sala das Comissões, em 30 de maio de 
1973. - Franco Montoro, Presidente -
Renato Franco, Relator - Wilson Cam
pos - · r Filho - Guido Mondin. 

PARECER 
N.0 167, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 42, de 1973, que "dá nova 
redaçã.o ao § 2.0 do art. 477 da Con
solidação das Leis do Trabalho, apro
vada pelo Decreto-Lei n.0 5.452, de 
1.o de maio de 1943.'' 

Relator: Sr. Nelson Carneiro 

o ilustre Senador Ney Braga oferece 
projeto dando nova redação ao § 2.0 do 
art. 477 da Consolidação das Leis do Tra
balho. 

O texto em vigor está assim redigido: 
"O Instrumento de rescisão· ou reci
bo de quitação, qualquer que seja a 
causa ou forma da dissolução do 
contrato, deve ter especificada a na
tureza de cada parcela paga ao em
pregado e discriminado o seu valor, 
sendo válida a quitação, apenas, re
lativamente às mesmas parcelas." 

o texto ora sugerido pelo Projeto é o 
seguinte: 

"O instrumento de rescisão, ou re
cibo de quitação, qualquer que seja 
a causa ou forma de dissolução 
do contrato, deve ter especificada. 
a natureza de cada parcela paga 
ao empregado e discriminado o res
pectivo valor, sendo válida a quita
ção somente quanto às importâncias 
nele consignadas". 
Ao justificar a proposição, o eminen
te representante paranaense· diz: 
"A lei não impõe ao Sindicato ou ao 
Ministério o dever de corrigir cs en
ganos existentes no recibo, pratica
dos por ignorância ou por malícia. 
Aquelas autoridades apenas "assis
tem" ao empregado, assessorando-o, 
orientando-o quanto aos seus direi
tos. Se no recibo de quitação não 
consta, por exemplo, o pagamento 
das férias, ou se consta, e o seu va
lor está lançado erradamente, o Sin
dicato apontará ao empregado o en
gano, aconselhando-o a que não fa
ça a homologação. 
Sucede, porém, que a falta dessa ho
mologação implica, automaticamen
te, na procrastinação do recebimento 
dos demais valores da indenização, 
visto que o recibo é um só e não po
derá ser desdobrado. Não havendo 
anuência do patrão quanto à r.orre-

• 
.. 

• 
' 
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ção a ser feita, caberâ ao emprega
do recorrer à Justiça· do Trabalho, 
adiando sine die o recebimento dos 
valores a que faz jus". 

Flagrantes se me afiguram a constitu
cionalidade e a jur!dic!dade do Projeto, 
ainda a ser examinado pela douta Co
missão de Legislação Social. 

Salvo melhor juízo. 
Sala das Comissões, em 9 de maio de 

1973. - Accioly Filho, Presidente em 
exercício - Nelson Carneiro, Relator -
José Lindoso- Helvídio Nunes- Osires 
Teixeira - Carlos Lindenberg - José 
Augusto. 

PARECER 
N.0 168, de 1973 

da Comissão de Legislação Social, 
sobre o Projeto de Lei do Senado n.0 

42, de 1973. 

Relator: Sr. Renato Franco 
De autoria do eminente Senador Ney 

Braga, vem ao exame desta Comissão 
projeto de lei que altera a parte final 
do § 2.0 do art. 477 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, para substituir a ex
pressão: 

"sendo vâlida a quitação apenas re
lativamente às mesmas parcelas". 

pela seguinte: 
"sendo vâlida a quitação somente 
quanto às importâncias nele consig
nadas". 

O Autor justifica a proposição dizendo, 
em síntese, que a atual redação do cita
do § 2.o, ao Invés de beneficiar o em
pregado como pretendia o legislador, 
tornou-se um instrumento de opressão 
ao economicamente mais fraco, pois al
guns empregadores passaram a consig
nar, nos recibos de quitação, importân
cias menores que as devidas por ocasião 
da rescisão dos contratos de trabalho. 

De fato, antes do acréscimo desse § 
2. 0 ao art. 477 da Consolidação das eLis 
do Trabalho, o trabalhador, quando res
cindia o seu contrato, assinava um reci
bo de quitação geral dos valores que lhe 
eram pagos pelo patrão. 

Tais valores não eram discriminados 
no recibo, ficando o empregado sem sa
ber quanto havia recebido relativamente 
às férias, ao "13.0 salârlo", à inden!zação 
por tempo de serviço, etc. Tal sistema 

· a · · de 

dores inescrupulosos que omitiam, na
quele total geral, muitos direitos que a 
lei assegurava ao empregado. 

O § 2.0 , obrigando a descrição da na
tureza de cada parcela constante do re
cibo, cortou o mal pela raiz. E mais ain
da, condicionando a validade legal do 
recibo à sua homologação no Ministério 
do Trabalho ou perante o Sindicato res
pectivo, passou o empregado a poder 
comprovar se o que lhe estava sendo pa
go era o realmente devido. Assim, se 
uma determinada parcela estava paga 
"a menos", podia o trabalhador recla
mâ-la do seu patrão e, caso este não o 
atendesse, recorrer à Justiça do Traba
lho. 

Algum tempo após àquela modificação 
legal, entretanto, alguns juizes passaram 
a entender que, homologado o recibo, 
cessa v a por completo o direito de recla
mar diferenças de valores. A quitação 
era plena e definitiva, implicando, por 
via de conseqüência, na renúncia, por 
parte do empregado, às diferenças havi
das no instrumento de rescisão. 

Ora, tal interpretação velo traze:
enorme prejuízo aos trabalhadores. Ve
rificando haver engano no recibo, o em
pregado só tem uma opção: ou homolo
ga, recebendo o que lhe estâ sendo ofe
recido e, conseqüentemente, perde o di
reito de reclamar as diferenças, ou não 
dâ a quitação e, nesse caso, nada recebe 
para aguardar o demorado pronuncia
mento da Justiça. 

Como diz o eminente autor do projeto, 
na Justificativa: 

"o trabalhador demitido e, portanto, 
desempregado, com todos os seus 
compromissos vencidos e a vencer, 
tendo de sustentar a família, não po
de esperar tanto e "homologa" seu 
recibo mesmo sabendo que lhe fal
tam parcelas ou que os valores es.., 
tão errados". 

O projeto nos parece resolver essa dis
torção. Passando a quitação a só ter va
lidade quanto às importâncias efet!va
mente recebidas, consoante, aliâs, com 
o princípio inserto no Código C!v!l, de 
que ninguém pode quitar o que não re
cebeu, o empregado terâ sempre opor
tunidade de poder reclamar, na Justiça 
do Trabalho, aquilo que lhe foi sonegado. 

Vale, por fim, ressaltar, em corrobora-
Piin ao de · · no 
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jeto, que o Tribunal Superior do Traba
lho, em recente acórdão, assim se defi
niu, unanimemente, e em tribunal ple
no, sobre a matéria: 

"Acórdão n.0 16.374 - Rescisão do 
contrato - Quitação - Parcelas. A 
alusão a "parcelas" feita pelo legis
lador pátrio, foi no sentido de se es
clarecer os valores das partes de um 
todo, que é o total quitado, para per
mitir, no interesse da proteção dos 
economicamente débeis, a constata
ção do exato pagamento de cada 
parcela, no seu valor". (TST - Ac. 
Unânime - Tribunal Pleno - ERR-
4040/72 - Relator Ministro Barata 
S!lva)." 

Tal entendimento já vem sendo perfi
lhado pelos Tribunais Regionais do Tra
balho de todo o País. Bem esclarecedor 
é este outro acórdão de TRT da 1.a Re
gião: 

"A quitação vale apenas pelas par
celas, quantias, importâncias em di
nheiro efetivamente pagas pelo em
pregador, com a assistência do Mi
nistério do Trabalho e do Sindicato 
a que pertenceu o empregado, e não 
pelos seus títulos (Ac. 4-37-72- Re
lador Juiz Rodrigues Martins). 

Ante essas considerações e vendo no 
Projeto uma feliz solução para um pro
blema social que aos poucos vem se 
agravando, somos de parecer que esta 
Comissão se manifeste pela sua apro
vação. 

Sala das Comissões, em 30 de maio de 
1973 - Franco Montoro, Presidente -
Renato Franco, Relator - Accioly Fi
lho - Wilson Campos - Guido Mondin. 

PARECER 
N.0 169, de 1973 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sobre o Projeto de Lei do Se
nado n.0 50, de 1972, que "altera a 
redação dos arts. 4,o e 7.0 da Lei n.0 

5 .108, de 21 de setembro de 1966, 
para o fim de incluir entre os mem
bros dos Conselhos Nacional e Esta
duais de Trânsito representantes da 
indústria, do comércio e da agricul
tura." 

Relator do Vencido: Sr. Eurico Rezende 
Parece-nos constitucional e jurídico, 

com a redação que lhe deu o Senador 
Flávio Brltto, o Projeto de Lei do Senado 
n.o 50/72, · nos Conselhos Na-

cional e Estadual de Trânsito, represen
tantes da Indústria, do comércio e da 
agricultura, capazes de oferecer a esse 
coleg!ado os suprimentos de sua expe
riência e a conotação dos respectivos In
teresses, no equacionamento dos proble
mas afetos ao Importante órgão. 

Por maior respeito que nos mereça a 
larga cultura jurídica do eminente Re
lator, temos em que a exegese do art. 52, 
II, da Constituição se contém, clara e 
plena, em pronunciamento anterior des
ta Comissão, quando se ampliou o Co
leglado do Conselho dos Direitos da Pes
soa Humana, por Iniciativa desta Casa 
do Congresso. 

2. O art. 57 da Constituição (Emen
da Constitucional n.0 1, de 17 de outu
bro de 1969), preserva a verdade orça
mentária. Na proposição inicial, que 
orientou os trabalhos da Constituinte de 
1967, vinha o artigo com o número 59, 
e duas emendas foram apresentadas ao 
seu Item II, de autoria dos Deputados 
José Barbosa e Ulisses Guimarães. Am
bas suprimiam a expressão "ou a des
pesa pública". 

Alegava o Deputado José Barbosa: 
"Nenhuma medida económica, ou fi
nanceira, de interesse nacional, po
derá ser deferida ao legislador. Não 
há projeto desse tipo que não au
mente despesa. Devemos defender a 
autoridade e a liberdade do Poder 
Legislativo, que visa, com o apoio 
do povo, ao progresso e à grandeza 
do Brasil". 

Já o senhor Ulisses Guimarães assina-
lava: 

"Sem a supressão, o Executivo terá, 
praticamente, o monopólio da ln!c!a
tiva, logo da elaboração legal. Há 
em direito público o velho axioma: 
proposer la foi, c'est regner". Du
rante muito tempo recusada ao Exe
cutivo qualquer iniciativa de lei. Pe
lo Projeto, o Presidente da Repú
blica, que está aquinhoado com a 
delegação, a expedição de decretos
leis, tramitação preferencial e san
ção automática, direito de veto, ar
bítrio e elastério enorme na Inter
venção federal, ainda monopoliza a 
iniciativa". 

A primeira emenda foi rejeitada e a 
segunda, conseqüentemente, prejudicada, 
por entender o Plenário que a Inclusão 
da disjuntiva "ou despesa pública" não 



visava a Impedir a Iniciativa congressual. 
Decerto o espírito de todo· o art. 60 da 
Constituição do Brasil (1967), era de evi
tar o discricionário aumento da despesa, 
obstáculo Insanável à própria execução 
orçamentária. 

3. Tanto Isso é verdade que, na tra
mitação, nesta Casa, do Projeto de Lei 
n.o 84, de 1971, de autoria do Senador 
Ruy Santos, aumentando o número de 
componentes do Conselho de Defesa dos 
Direitos da Pessoa Humana, hoje trans
formada na Lei n.0 5. 763, de 16 de de
zembro de 1971, não se suscitou objeção 
à constitucionalidade, multo menos foi 
citado o art. 57, Item II, da Constituição. 

Em seu voto, que foi aprovado unani
memente quanto à constitucionalidade, 
vencido apenas o Senador Franco Mon
toro, quanto ao mérito, declarava o es
clarecido relator, Senador José Llndoso: 

"O projeto, sub judice, é, no seu to
do, absolutamente constitucional e 
jurídico". 

Apesar de apresentar substitutivo à 
proposição, ditado pela técnica legislati
va, conservou o relator, no art. 1.0 , o 
aumento do número de conselheiros, pro
posto na iniciativa original. 

4. Conseqüentemente, há o preceden
te desta mesma Comissão de Constitui
ção e Justiça, que discrepa totalmente, 
data venia, do entendimento agora ma
nifestado pelo Relator, o que nos leva a 
discordar do seu voto. 

5. Feita esta breve incursão nos 
Anais do Senado, para perqulrição dos 
Intuitos da "mens legis", resta-nos ver 
se, realmente, o aumento de alguns 
membros em um coleglado terá reper
cussão negativa no Orçamento vigente, 
por não haver, na previsão da despesa, 
dotação capaz de atender ao pagamento 
do "jeton" dos novos membros. 

6. Quem compulsar o Suplemento ao 
n.o 233 do "Diário Oficial", de 7 de de
zembro de 1972, encontrará, à página 
253, no quadro referente ao Conselho 
Nacional do Trânsito, para encargos di
versos, a importância de noventa e cin
co mil cruzeiros. Além desta, há uma 
dotação de 61 700 cruzeiros, para "Coor
denação, divulgação e Fiscaliz~ão do 
Sistema do Trânsito." Ainda no Ministé
rio da Justiça, vamos encontrar, à pá
gina 247 do citado Suplemento, a con
signação de uma verba de Cr$ 30. 000,00, 
· · · aos · - de · · - co-
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letlva, e, o que é mais, Cr$ 3 763 000,00 
para "assessoramento superior", que ou
tra coisa não é o Conselho Nacional do 
Trânsito, naquela Pasta. 

7. Quanto ao controle do Poder Exe
cutivo, pela fixação do teto do "jeton", 
nasceu com o Decreto-Lei n.0 81, de 21 de 
dezembro de 1966, que, tendo fixado limi
tes à percepção de vencimentos, promo
veu à exclusão da "gratificação pela par
ticipação em órgão de deliberação coleti
va" (art. 35, § 1.0 , letra "f"), matéria até 
então regulamentada em copiosa legisla
ção: Decretos n.Os 56.164/65, 56.264/64, 
56.447/65, 57.198/65 e 57.783/66. Poste
riormente, vieram os Decretos n.Os 
60.305/67, 62.495/68, 62.936/68, 63.177/68 
e 64.515/69, também dispondo sobre a 
constituição e pagamento de "jeton". 

Certamente, a matéria foi mais obje
tlva e claramente tratada na Lei n.0 

5. 708/71, onde se exaram os pressupos
tos gerais para a fixação, por decreto, 
do valor da gratificação de presença, es
tabelecendo-se, Igualmente, o teto das 
sessões mensais remuneradas. 

8. Vê-se, portanto, que o controle de 
tais despesas já está sendo exercido, 
exaustivamente, pelo Poder Executivo, 
segundo o espírito do art. 57, II, da Cons
tituição, alterada pela Emenda Consti
tucional n.o 1. 

Não concordamos, porém, com a devi
da vênia, com o nobre Relator, em que 
haja aumento da despesa orçamentária, 
dada a existência das disponibilidades 
acima indicadas, no orçamento do Mi
nistério da Justiça, a que se vinculam 
os Conselhos Nacional e Estadual do 
Trânsito. 

Ademais, como vimos, a própria Co
missão de Constituição e Justiça, exa
minando projeto rigorosamente análogo, 
afirmou sua legalidade e constituciona
lidade. 

Estas as razões por que consideramos 
jurídico e constitucional o Projeto n.O 
50/72. 

Sala das Comissões, em 3 de maio de 
1973. - Accioly Filho, Presidente - Euri
co Rezende, Relator - Nelson Carneiro 
- José Lindoso - Osires Teixeira. 

VOTO VENCIDO 
Sr. Arnon de Mello 
O eminente Senador Flávio Britto, com o . . à . . -
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dos arts. 4. o e 7. 0 da Lei n.o 5 .108, de 
1966, com a finalidade de incluir, nos 
Conselhos Nacional e Estaduais de Trân
sito, representantes da indústria, comér
cio e agricultura. 

2. O Autor, em sua Justificação, afir-
nu:: 

"O Código Nacional de Trânsito, ins
tituído pela Lei n.0 5 .108, de 21 de 
setembro de 1966, e modificada pelo 
Decreto-Lei n.0 237, de 23 de feve
reiro de 1967, previu um Conselho 
Nacional de Trânsito, órgão norma
tivo nacional máximo em matéria de 
trânsito, assim como, para que se 
considerassem devidamente as pe
culiaridades regionais, criou também 
nos Estados os Conselhos Estaduais 
de Trânsito. 

Na composição de um e outros Con
selhos, ao lado de conselheiros go
vernamentais, incluiu o legislador 
representantes dos usuários de veí
culos (Confederação Brasileira de 
Automob111smo, Confederação Nacio
nal de Transportes Terrestres, ·etc.). 

Deixou o legislador do Código de 
levar em conta a necessidade de a 
indústria, o comércio e a agricultura 
terem representantes, tanto no Con
selho Nacional, quanto nos Conselhos 
Estaduais, o que nos parece omissão 
demandando urgente reparação, uma 
vez que tais setores de atividade não 
só poderão oferecer valiosa colabora
ção ao estudo dos problemas que 
competem a esses órgão~ equacionar 
e solucionar .. como, ainda, neles ex
porem questões que digam respeito 
aos respectiv.os ln teresses e assim, 
também, concorrer para que se evi
tem medidas inadequadas aos seus 
representa dos". 

A seguir, S. Ex.", em sua Justificação 
informa sobre os equívocos que estão 
Conselhos Estaduais passam a ter mais 
tão-somente por falta de pessoas ligadas 
à indústria, ao comércio e à agricultura. 

3. Assim, com vistas a corrigir tais 
lacunas, a proposição amplia a composi
ção do Conselho Nacional de Trânsito em 
três representantes e, igualmente. os 
Conselhos Estaduais passam a ter mais 
três representantes cada um. 

4. Dispõe a Constituição, em seu art. 
57, II, ser da competência exclusiva do 
Presidente da Repúbllca a iniciativa das 
leis que aumentem a "despesa prevista". 

A Lei n.0 5. 708, de 4 de outubro de 
1971, estabeleceu que os órgãos de deli
beração coletiva da administração fede
ral dlreta e autárqul.ca serão classifica
dos de acordo com o princípio de hie
rarquia e tendo em vista a importância, 
o vulto e a complexidade das respectivas 
atribuições e responsabilidades. Essa 
classificação deve ser aprovada por de
creto, que fixará o valor da gratificação 
de presença e estabelecerá o máximo de 
sessões mensais remuneradas. 

O Decreto n.0 69.382, de 19 de outubro 
de 1971, regulamentou :t referida lei, 
classificando os órgãos de deliberação 
coletiva em três graus, e estabeleceu 
(art. 2.0 ) que a gratificação pela partici
pação em tais órgãos, devida pelo com
parecimento às sessões corresponderá 
aos seguintes graus, inéidentes sobre o 
valor do maior salário mínimo vigente: 

I - órgãos de 1.0 grau - 80% 
II- órgãos de 2.o grau- 65% 
III- orgãos de 3.0 grau- 50%. 

E os Conselhos Nacional e Estaduais de 
Trânsito, como se sabe, são órgãos de 
deliberação coletiva, recebendo os Con
selheiros, segundo fomos informados, 
gratificacão de comparecimento às ses
sões, como estabelece o Decreto acima 
citado. 
5. Dessa forma, qualquer ampliação no 
número de representantes desses Con
selhos importará em aumentar a despesa 
prevista para o órgão, caso em que a 
iniciativa é da exclusiva competência do 
Senhor Presidente da República, ex vi 
do art. 57, II, da Constituição. 
6. Ante o exposto, dispondo o projeto 
sobre matéria que implica em aumento 
da despesa, incorre em eiva de incons
titucionalidade, razão pela qual o nosso 
parecer é pela sua rejeição. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro 
de 1972. - Arnon de Mello, Relator. 

PARECER 
N.0 170, de 1973 

da Comissão de Transportes, Co
municação c Obras Públicas, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 50, de 
1972. 

Relator: Sr. Lenoir Vargas 
Com o presente projeto de lei o nobre 

Senador Fiá vlo Brltto pretende a alte
ração da "redação dos arts. 4.0 e 7.0 da 
Lei n.0 5 .108, de 21 de setembro de 1966, 
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para o fim de incluir entre os membros 
dos Conselhos Nacional· e Estaduais de 
Trânsito representantes da indústria, 
comércio e agricultura". 

A Comissão de Constituição e Justiça 
considerou o projeto constl tucional e 
jurídico, o que ensejou o prosseguimento 
da marcha normal da proposição até esta 
Comissão de Tra.nsportes, Comunicação 
e Obras Públicas. 

Pela lei atual compõem o Conselho 
Nacional de Trânsito: 

a) um presidente de nível universitá
rio, de livre escolha do Presidente da 
República; 

b) o Dlretor-Geral do Departamento 
Nacional de Trânsito; 

c) um representante do Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem; 

d) um representante do Estado-Maior 
do Exército; 

e) um representante do Departamen
to Federal de Segurança Pública; 

f) um representante do Ministério da 
Educação e Cultura; 

g) um representante do Ministério das 
Relações Exteriores; 

h) um representante da Confederação 
Brasileira de Automobilismo; 

i) um representante da Confederação 
Nacional dos Transportes Terrestres ( ca
tegoria dos trabalhadores de transporte 
rodoviário l ; 

j) um representante do "Touring Club 
do Brasil"; 

1) um representante do órgão máximo 
do transporte rodoviário de passageiros; 

m) um representante do órgão máxi
mo nacional do transporte rodoviário de 
passageiros. 

A estes visa o projeto acrescentar: 
nl um representante da Confederação 

Nacional da Indústria; 
o) um representante da Confederação 

Nacional do Comércio; 
p) um representante da Confederação 

Nacional da Agricultura; 

A Lei vigente, disciplinando a com
posição dos Conselhos Estaduais de 
Trânsito, diz que o integram: 

a) um presidente de nível universltá-
,..in. . 

b) um representante do órgão rodoviá
rio estadual; 

c) um representante do órgão rodo
viário dos Municípios; 

d) um representante do Departamento 
Estadual de Trânsito; 

e) um representante do órgão máximo 
do transporte rodoviário de carga; 

f) um representante do órgão máximo 
do transporte rodoviário de passageiros; 

g) um oficial do Exército, de prefe
rência com curso de Estado-Maior; 

O projeto do nobre Senador pelo Ama
zonas deseja somar ao coleg!ado: 

h) um representante do órgão sindical 
patronal de âmbito estadual da indús
tria; 

i) um representante do órgão sindical 
patronal de âmbito estadual do comércio; 

j) um representante do órgão sindical 
patronal de âmbito estadual da agricul
tura. 

Verifica-se que a representação dese
jada no órgão nacional é das Confedera
ções patronais e nos órgãos estaduais 
não o é das Federações patronais esta
duais, mas de órgão sindical patronal. 

No projeto o autor repete os itens do 
art. 4.o da Lei. inclusive o "salto" da 
letra "j" para "I". Parece-me oportuno 
que a Comissão de Redação, na oportu
nidade, convalesça essa imperfeição. 

Na situação atual os representantes do 
Poder Público (Governo>, excluído o Pre
sidente do Conselho Nacional de Trânsito 
eram em número de seis e de entidades 
privadas em número de cinco. 

Com aprovação da proposição do Se
nador Flávio Brltto teremos oito enti
dades mais ligadas à iniciativa privada, 
ln tegrando o órgão nacional e seis (ex
cluído o Presidente) representantes di
retas do Poder Público. 

Nada de maior existirá nesta compo
sição, uma vez que as entidades ali re
presentadas sempre se puseram em har
monia com o melhor interesse público 
da Nação e dos Estados. 

No méril;o, o autor destaca as grandes 
v~~ntagens para todos da presença dos 
representantes das categorias económi
cas da Nação nos Conselhos de Trânsito, 
pois, pelo conhecimento da realidade na
cional muitos equívocos poderão ser evi-
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1[eu parecer é pela aprovacão do pro
jeto, com uma emenda supressiva· do 
art. 4.0 nos seguintes termos: 

EMENDA N.o 1-CT 

Emenda supressiva: "suprima-se o art. 
4.0 do projeto". 

Sala das Comissões, em 30 de maio 
de 1973. - Alexandre Costa Vice-Pre
siden te, no exercício da Presidência -
Lenoir Vargas, Relator - Duarte Filho 
- Geraldo Mesquita - Benjamim Farah 
- Luiz Cavalcante. 

PARECER 
N.0 171, de 1973 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sobre o Projeto de Lei do Se
nado n.0 6, de 1973, que "determina 
a aplicação da Loteria Esportiva nos 
municípios de procedência. da recei
ta". 

Relator: Sr. José AU!,'llsto 

O projeto sobre o qual somos chama
dos a opinar é de autoria do Senacl o r 
Franco 1[ontoro e tem por objetivo acres
centar ao art. 3.0 do Decreto-Lei n.o 594, 
de 27 de maio de 1969, o seguinte pará
grafo: 

"Parágrafo único - Será também 
observado, na programação de que 
trata o artigo, critério de aplicação, 
mediante convênio com as Prefei
turas, de, no mínimo, vinte p.or cento 
da renda líquida nos municípios de 
procedência da receita". 

Ao sustentar a proposição, seu eminen
te autor, afirmando que a medida se 
inspirou em sugestão da Associação 
Paulista de 1[unicípios, alinha, dentre 
outros, os seguintes argumentos: 

1.0 ) A conveniência de ser aplicada 
uma parte da receita da Loteria Espor
tiva nos municípios de onde ela se ori
gina, pois é notório o ônus que os orça
mentos municipais têm com a progra
mação referente à assistência pública, 
esporte e recreação; 

2.0 ) A providência, além de atender 
a antiga reivindicação, propiciaria uma 
benéfica descentralização. 

Ressalta, do exposto, que o objetivo 
visa a destinar um mínimo de 20% da 
renda obtida com a Loteria Esportiva 
nos municípios de onde ela procede, 
atendida a programação estabelecida pe
lo citado art. 3.0 do Decreto-Lei 594, de 
27 de · ' de 1967. 

Parece-nos que a providência sugerida 
atenderia às reclamações de alguns mu
nicípios, segundo as quais toda a receita 
proveniente da Loteria Esportiva é apli
cada no Rio de Janeiro e em São Paulo. 
A proposição servirá, assim, quando mais 
não seja, para afastar esta impressão. 

Do ponto de vista jurídico-constitucio
nal, nada notamos que possa obstaculizar 
a aprovação do projeto, motivo por que 
lhe somos favorável. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 4 de abril de 
1973. - Daniel Krieger, Presidente. -
José Augusto, Relator. - Wilson Gon
çalves - Antônio Carlos - Carlos Lin
denberg - Nelson Carneiro - José Lin
doso. 

PARECER 
N.0 172, de 1973 

da Comissão de Economia, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 6, de 
1973. 

.?.elator: Sr. Luiz Cavalcante 

O projeto determina a inclusão de pa
rágrafo único ao art. 3.0 do Decreto-Lei 
n.O 594, de 27 de maio de 1969, que dispõe 
·s:obre a Loteria Esportiva, segundo o 
'qual: 

"Será também observado, na progra
mação de que trata o artigo, crité
rio de aplicação, mediante convênio 
com as Prefeituras, de, no mínimo, 
vinte por cento da renda líquida nos 
municípios de procedência da recei
ta". 

2, Em abono à pr.oposição, diz o emi
nente Senad·or Franco 1[ontoro, seu Au
tor que reconhece a importância de que 
se reveste a destinação da renda liquida 
da Loteria Esportiva em favor de obras 
assistencials e, por isso mesmo, admite 
a conveniência de que seja explicitada, 
na forma proposta, essa destinação. 

Explica que considera justa a aplicação 
dos recursos financeiros referidos, de mo
do previsto, nos municípios onde os mes
mos são gerados, para atenuar os "en
cargos que pesam sobre os orçamentos 
municipais relativamente à assistência 
públlc.'l., ao esporte e à educação." 

Beneficiados com os recursos a que se 
refere o projeto, ficarão as prefeituras, 
diz, mais capacitadas financeiramente 
para desenvolver, nos ditos setores, uma 
ação que se caracterizaria - são pala-



-14-

vras usadas no texto justificador 
como de inestimável colaboraçãó ao Go-
verno Federal. · ., 

Alinhada ainda entre as razões justi
ficadoras apresentadas, figura uma alu
são ao sentido de justiça que haveria, 
dentro da lógica adotada pelo projeto, na 
recuperação, pelos municípios, de recur
sos dele procedentes. 

Alega, finalmente, o ilustre Autor da 
matéria em exame, inspirar-se a medi
da proposta em sugestão recebida da 
Associação Paulista de Municípios. 

3. A egrégia Comissão de Constituição 
e Justiça, opinando sobre a juridicídade 
e a constitucionalidade do projeto, re
conheceu· que, sob tais aspectos, ele po
derá ter livre trânsito. Cabe-nos, pois, 
neste órgão Técnico, o pronunciamento 
quanto ao mérito. 
4. Ao arrecadar impostos, taxas e ou
tras receitas, comerciais ou industriais 
(categoria ampla em que se inserem os 
rendimentos gerados pela exploração de 
loteria), visa o Estado à mobil!zação de 
recursos para atender a seus múltiplos e 
onerosos encargos. 
5. .Os encargos estatais vinculados à 
realização de alguns fins estariam con
tidos nas faixas definidoras de duas ca
tegorias distintas e complementares de 
ações. A primeira, representada na sus
tentação e no aperfeiçoamento perma
nente das estruturas jurídica, política, 
administrativa e militar da Nação. A 
segunda, expressa na ut!lização dessas 
mesmas estruturas, com vistas à ordem 
pública, às garantias individuais e à 
prosperidade económica da sociedade; 
aceito como requisito essencial dessa 
prosperidade, acrescente-se, o princípio 
de que ela deva coincidir sempre com um 
máximo de justiça social. 

6. Direi, para exemplificar, que não ca
racterizaria satisfatoriamente o êxito de 
uma Política ou de uma Administração, a 
simples comprovação estatística da exis
tência de vigoroso crescimento do Pro
duto Nacional Bruto ocorrido, nos limites 
do período examinado, no País sobre a 
qual se projetam essa Política e essa 
Administração. 

7. li: preciso, dou prosseguimento a meu 
raciocinio, que a expansão económica, 
registrada nas cifras e nos quantitativos 
globais, sempre apareça ao lado de fatos 
indicadores de uma ascensão humana; 
de uma efet!va e equânime partipação 

· ·· · e de --

giões geográficas, no enriquecimento al
cançado pelo todo. Porque, em última 
anál!se, cabe lembrar, a melhoria da 
condição humana é a única e definitiva 
justificativa consistente de qualquer Po
lítica. 

8. No Brasil, pode-se identificar a preo
cupação governamental em melhorar a 
qualidade da vida acessível aos brasilei
ros em geral, pela presença de diferentes 
políticas e planos administrativos, im
plementados objetivamente por seu Go
verno. Entre essas diversas acões polí
tico-administrativas deflagradas em be
nefício do Homem e da Família, no país, 
citarei o Plano de Integração Social 
(PIS), o Programação de Formação do 
Património do Servidor Público (P ASEP); 
o Plano Nacional de Habitação; vários 
planos de desenvolvimento regional que 
vão gerando empregos e elevando o nível 
de vida; a política de saneamento do 
meio circulante e de contenção dos pre
ços; o periódico reajustamento dos sa
lários. 

9. Entre os mais difíceis problemas com 
q_!le se defrontam quaisquer governos es
tao: a da perfeita compatibilização dos 
meios e dos fins; a da fixação de priori
dade para a alocação dos recursos dis
poníveis, invariavelmente escassos; o da 
harmonização, sempre em equilibrio ins
tável, dos interesses da Sociedade e os do 
Indivíduo. 

10. Voltando à consideração do caso 
brasileiro, destaco o uso eficiente que se 
está fazendo entre nós dos chamados 
instrumentos fiscais para assegurar, sob 
o atrativo da lucratividade, um afluxo 
de recursos rumo a regiões carentes de 
capitais para o desenvolvimento de pro
j e tos - os casos da Amazônia e do Nor
deste - ou em direção a setores econó
micos delimitados, de que cito o exem
plo mais conhecido do setor hotelei
ro e turístico (Decreto-Lei n.0 1.191, de 
27-10-71) o 

11. Os próprios Estados e Municípios do 
País são também beneficiários de uma 
transferência compulsória de recursos, 
originários dos cofres da União, assunto 
regulado em diferentes disposições do 
art. 26 da Constituição Federal. 

12. Percebe-se que a preocupação cons
tante do legislador, na montagem de todo 
esse variado elenco de mecanismos de 
compensação (que tão bem depõem a fa
vor de nossa inventividade, registre-se) 
é criar condições que acelerem a el!mi-

- de · · · ou de 
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deficiências económicas setoriais, ambos 
entravadores do progresso nacional. Esses 
mecanismos compõem uma oportuna es
tratégia, com vistas ao desenvolvimento 
homogêneo e orgânic·o do País, estraté
gia que está logrando um notório suces
so. 
13. É questão, acredito, de puro bom 
senso, admitir que aquilo que revela efi
ciência, em qualquer plano deva perma
necer. Não existem razões' válidas para 
mudar, por mudar. Só caberia, assim, al
terar ou substituir procedimentos fiscais 
de qualquer espécie, quando os mesmos 
viessem a conflitar flagrantemente com o 
interesse público. 
14. O projeto em exame, sugerido, co
mo frisei, por uma sociedade municipa
lista com sede no Estado mais desenvol
vido da Federa!(ão iria, se aprovado, 
atuar em sentido diametralmente oposto 
àquele que tem sido procurado, até ago
ra, no que to.ca à destina!(ão de recursos 
públicos, no País. Quebraria, por assim 
dizer, uma doutrina firmada. 
15. O volume semanal de apostas da 
Loteria Esportiva em qualquer município 
brasileiro, reflete diretamente, como não 
é novidade para ninguém, o nível de 
renda de sua população e o próprio grau 
atingido pelo desenvolvimento comuni
tário. 
16. Viria, desse modo, agravar ainda 
mais uma situa!(ão de desequilíbrio já 
indesejável, no confronto que se fizer 
entre municípios pobres e municípios 
ricos do Pais- a eventual adoção de de
terminado critério de distribuicão de ren
das que beneficiasse, discriíninatoria
mente, os riscos e assumisse a aparência 
estranha de um castigo para os pobres ... 
17. Cabível seria mesmo, até, acho eu, 
estabelecer através de lei, uma possível 
relação de proporcionalidade inversa, 
para a aplicação das receitas lotéricas. 
O percentual para a destinação munici
pal dessas receitas que viesse a ser fixado 
nessa hipótese, asseguraria maior carrea
mento de recursos dessa procedência 
para os municípios cujos habitantes fa
zem apostas lotéricas modestas. ou mes
mo não as fazem, por exigÚidade de 
meios financeiros, reservando-se aos mu
nicípios, que revelam quadro op'lsto, par
ticipa!(ão menor no recebimento dos ditos 
recursos. 
18. Chego, então, à fase conclusiva de 
minhas considerações, constatando a evi
dente nocividade da medida proposta, 
posto o assunto em termos altos e claros 
de interesse público e de equilíbrio da. 

Federação - e opino, por tudo isso com 
veemência, contrariamente ao projéto. 

Sala das Comissões, em 31 de maio de 
19~3. - Magalhães Pinto, Presidente. -
Lmz Cavalcante, Relator. - Renato 
Franco - José Augusto - Helvidio Nu
nes - Arnon de Mello · - Geraldo Mes
quita. 

PARECER 
N.0 173, de 1973 

da. Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 7, de 1973 
(n.0 96-B/73, na Câmara dos Depu
tados). 

Relator: Sr. Danton Jobim 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Decreto Legislativo n.o 7, 
de 1973 (n.0 96-B/73, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acor
do sobre Transporte Marítimos, firmado 
entre o Governo da República Federati
va do Brasil e o Governo da União das 
Repúblicas Socialistas Soviéticas, em 
Moscou, a 20 de outubro de 1972. 

Sala das Sessões, em 1,0 de Junho de 
1973. - Antônio Carlos, Presidente -
Danton Jobim, Relator - José Lindoso. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 173, de 1973 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.o 7, de 1973 (n.0 

96-B/73, na Câmara dos Deputados). 
Faço saber que o Congresso Nacional 

aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, 
da Constituição, e eu, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1973 

Aprova o texto do Acordo sobre 
Transportes Marítimos, firmado en
tre o Governo da República Fede
rativa do Brasil e o Governo da 
União das Repúblicas Socialistas So
viéticas, em Moscou, a 20 de outubro 
de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 -1!: aprovado o texto do Acor

do sobre Transportes Marítimos, firmado 
entre o Governo da República Federati
va do Brasil e o Governo da União das 
Repúblicas Socialistas Soviéticas, em 
Moscou, a 20 de outubro de 1972. 

Art. 2.0 - Este decreto legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- O Expediente ·lido vai à nublicação. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 80, de 1973 

Nos termos do art. 281 do Regimento 
Interno, requeiro a retirada, em caráter 
definitivo, do Projeto de Resolução n.0 

23, de 1973, de minha autoria, que soli
cita a participação do Senado Federal 
nas homenagens ao centenário de nasci
mento do Marechal-do-Ar Alberto San
tos Dumont. 

Sala das Sessões, em 31 de maio de 
1973. -Vasconcelos Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- O requerimento lido será publicado 
e, oportunamente, incluído em Ordem do 
Dia. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será 
lido pelo Sr. 1. 0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 62, de 1973 

Submete à fiscalização financeira 
dos Tribunais de Contas as pessoas 
jurídicas de direito privado de que 
o Poder Público participe como acio
nista exclusivo ou majoritário. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - As pessoas jurídicas de di
reito privado, de que o Poder Público ou 
entidades de sua administração indireta 
sejam acionistas exclusivos ou majoritá
rios, ficam submetidas ao controle fi
nanceiro do Tribunal de Contas compe
tente, sem prejuízo da fiscalização exer
cida pelo Poder Executivo. 

§ 1. 0 - o controle previsto neste ar
tigo respeitará as peculiaridades de fun
cionamento da entidade, limitando-se a 
verificar a exatidão das contas e a legi
timidade dos atos. 

§ 2.0 - É vedada a imposição de nor
mas não previstas na legislação geral ou 
específica. 

Art. 2.0 -Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 

O presente projeto inspirado em su
gestão formulada pub'ricamente pelo Pro
fessor J. L. Anhaia Mello, ilustre Minis
tro do Tribunal de Contas de São Paulo, 
objetiva instituir norma legal capaz de 
assegurar a fiscalização financeira de 
todas as sociedades em que o Poder Pú
blico participe como acionlsta exclusivo 
- ou majoritário. 

Os fatos que exigem essa providência 
podem ser assim sintetizados: 
1. por razões de interesse público es
tão sendo criadas, continuamente, novas 
pessoas jurídicas de direito privado, com 
capital majoritário ou exclusivo do Po
der Público; 
2. os recursos geridos por tais entida
des são públicos, embora sua administra
ção obedeça à forma privada; 
3. conseqüentemente, seus gestores se 
enquadram entre os abrangidos pelo § 
1.0 do art. 70 da Constituição, que sub
mete à fiscalização financeira ali defi
nida "as contas dos administradores e 
demais responsáveis por bens e valores 
públicos" (grifo nosso). 

4. entretanto, alegando a inexistência 
de lei reguladora dessa fiscalização, tais 
entidades consideram-se hoje desobriga
das da prestação de contas perante os 
órgãos incumbidos da fiscalização finan
ceira da Administração; 

5. daí, a imperiosa e urgente necessida
de de ser regulado o controle das contas 
das pessoas jurídicas de direito privado 
em que o Poder Público participe como 
acionista exclusivo ou majoritário. 

Essa necessidade vem sendo proclama
da pelos tratadistas, no campo da dou
trina, pela jurisprudência, que começa a 
exigir essa fiscalização, e pelos próprios 
Tribunais de Contas do País, que, reu
nidos pela primeira vez em São Paulo, 
formularam, em sua Declaração de 7 de 
dezembro de 1972, entre outras, as se
guintes diretrizes: 
1. todo aquele que administra ou tem 
s.ob sua guarda bens, valores ou dinhei
ros públicos é obrigado a prestar contas; 
2. é essencial ao regime democrático 
que o controle de qualquer gestão pú
blica se exerça por órgão externo à Ad
ministração -o Tribunal de Contas, ins
tituição autônoma para auxílio ao Poder 
Legisln.tlvo, estruturado e gn.rantido co
mo magistratura superior; 
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3. a descentralização administrativa e 
o desdobramento das atlvldades do Es
tado, por Intermédio das empresas pú
blicas, sociedades de economia mista e 
outras entidades, não devem constituir 
empecilho para a quebra do princípio 
universal de prestação de contas dos di
nheiros públicos, embora o controle se 
exerça sob regime especial; 
4. nada impede que a fiscalização das 
empresas públicas, sociedades de econo
mia mista e demais entidades se realize 
sem prejuízo da dinâmica que lhes é pe
culiar". 

A própria Constituição, no art. 45, pre
vê tal fiscalizacão dos atas da adminis
tração indireta ·pelo Congresso Nacional, 
nos termos seguintes: 

"A lei regulará o processo de fiscali
zação, pela Câmara dos Deputados e 
pelo Senado Federal, dos a tos do Po
der Executivo, inclusive ·OS da admi
nistração indireta". (Grifo nosso.) 

Dessa forma, a medida encontra am
paro em dispositivo constitucional ex
presso que outorga ao Poder Leg\Sl!!-ti~o, 
do qual o Tribunal de Contas e orgao 
auxiliar, a fiscalização financeira das 
entidades descentralizadas. 

Cabe, nessa oportunidade, para bem 
situar a questão, lembrar alguns aspec
tos da moderna evolução do Direito Ad
ministrativo, no tocante às empresas pa
raestatais. 

Os avanços tecnológicos e científicos do 
mundo atual requerem dos administra
dores um continuo desenvolvimento de 
novas técnicas e conhecimentos especia
lizados, para que a Administração não 
fique alheia ao progresso, em detrimen
to de sua finalidade básica, que é o 'bem 
comum. 

Sintetizando essa evolução, assim se 
expressou o então Professor Billac Pinto, 
em conferência pronunciada na Funda
ção Getúlio Vargas: 

"Da ampliação do campo de ativi
dade do Estado, ln teressa particular
mente ao nosso estudo a que se ope
rou no domínio econômlco, por isso 
que foi o exercício destas novas atri
buições que o Poder Público teve de 
se utilizar das diferentes formas de 
empresa, que pretendemos examinar 
nesta palestra. 

A Intervenção do Estado no ~ominio 
econômlco não se operou, porem, me
di: · : ou conseqüên-

cia de uma preparação doutrinária. 
Ao contrário disso, ela teve caráter 
fragmentário e se foi operando por 
considerações de oportunidade prá
tica, no curso das vicissitudes de uma 
longa história". (Revista de Direito 
Administrativo, vol. 32, pág. 2). 

Assim, o Estado, em sua crescente in
tervenção no campo econômlco e social, 
realiza a descentralização de suas ativi
dades e encontra diferentes formas de 
organização, através de novas figuras ju
rídicas. Esse fato econômico, social e 
jurídico gerou a "empresa pública" e a 
"sociedade de ·economia mista". 

O Decreto-Lei n.O 200, de 25 de feverei
ro de 1967, assim definiu as entidades 
componentes da Administração Indlreta, 
em seu art. 5.0 , n e III e § 1.0 , com a 
redação que lhe atribuiu o Decreto-Lei 
n.0 900, de 29 de setembro de 1969: 

"Art. 5.0 - Para fins deste Decreto
lei, considera-se: 
I- ............................... . 
II - ·empresa pública - a entidade 
dotada de personalidade jurídica de 
direito privado, com patrimônlo e ca
pital exclusivo da União, criada por 
lei para a exploração de atividade 
econômlca que o Governo seja levado 
a exercer por força de contingência 
ou de conveniência administrativa, 
podendo revestir-se de qualquer das 
formas admitidas em direito; 
III - sociedade de economia mista 
-a entidade dotada de personalida

de jurídica de direito privado, cria-
da por lei para a exploração de ati
vldade econômlca, sob a forma de 
sociedade anônlma, cujas ações com 
direito a voto pertençam em sua 
maioria à União ou a entidade da 
Administração Indireta. 
§ 1.0 - No caso do inciso III, quando 
a atividade for submetida a regime 
de monopólio estatal, a maioria acio
nárla caberá apenas à União, em 
caráter permanente". 

Como se depreende da própria defini
ção legal, não palram dúvidas sobre a 
prevalência do capital estatal nas refe
ridas sociedades. Urge, por isso, uma 
providência legislativa, no sentido de dis
ciplinar o controle contábll das entidades 
em que o Poder Público mantenha Inves
timentos de tal grandeza. 

A medida vem sendo objeto da aten
ção dos Tribunais de Contas do Pais e 
dos de 
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Direito Administrativo, como Calo Táci
to, Heli Lopes Meirelles, Celso Antônio e 
Oswaldo Bandeira de Mello, .Ãdilson Da
lar! e muitos outros. 

Calo Tácito, em brilhante palestra pro
ferida na Segunda Sessão Plenária do 
Congresso Extraordinário dos Tribunais 
de Contas do Brasil, realizado em setem
bro último, ressalta: 

"Resta, ainda, um campo especial, 
que está a merecer a atenção do le
gislador brasileiro. Refiro-me ao 
controle contábll das empresas pú
blicas e sociedades de economia mis
ta. A natureza pública dos seus in
vestimentos e a responsabilidade 
solidária do Estado em seus compro
missos financeiros internacionais 
não se podem compadecer unicamen
te com o mecanismo interno de fis
calização financeira, próprio das so
ciedades come~;ciais privadas, ou seja, 
a ação dos Conselhos Fiscais, das As
sembléias Gerais, ou órgãos de audi
toria, que venham a ser instituídos, 
como prevê o recentíssimo Ante-pro
jeto do Código Civil. Certamente não 
cabe prever formas de controle "a 
priori", já abandonadas até mesmo 
nas áreas da administração direta. 
Não é possível, todavia, prescindir de 
instrumentos eficientes de controle 
"a posterior!", que possibilitem um 
ajuizamento adequado da gestão 
económico-financeira das sociedades 
comerciais do Estado, sem lhes to
lher a indispensável margem discri
cionária de operação flexível dos 
serviços públicos descentralizados, 
que lhe estão afetos". {Anais, pág. 
146/7). 

Destarte, o preceito ora proposto, que 
respeita expressamente as peculiaridades 
de funcionamento de tais entidades, 
atende a uma exigência de interesse pú
blico proclamada pelos estudiosos e es
pecialistas na matéria. 

A medida abrange não só as entida
des federais, como as estaduais e muni
cipais, com o que estará dando igual 
tratamento aos diversos níveis de gover
no. 

É oportuno salientar, ainda, que ames
ma fiscalização já se encontra institucio
nalizada em diversos países desenvolvi
dos, como a França, Estados Unidos, Itá
lia, e muitos outros. 

E, ademais, o Relatório apresentado à 
..1- jj ~ ' ' ' I 

em julho de 1963, já recomendara ex
pressamente o controle financeiro e a 
prestação de contas das sociedades co
merciais do Estado através de lei {Rev. 
Forense Vol. 205, págs. 417 a 420). 

Hely Lopes Melrelles, fundado na dou
trina francesa, defendida por Louis Tro
tabas, escreveu: 

"Desde, porém, que o ente paraesta
tal receba e passe a gerir dinheiros 
públicos, deve ficar sujeito à presta
ção de contas ao órgão competente 
da entidade estatal a que esta legal
mente vinculado: União, Estado-. 
membro ou Município. É uma con
tingênela da moralidade administra
tiva, que domina todos os setores da 
Administração Pública, e alcança o 
ente estatal, o autárquico e o para
estatal, quando este se utilize de di
nheiros públicos". 

Assim também concluiu o "Relatório 
Final da Conferência da Associação In
ternacional de Ciências Jurídicas", rea
lizada em Praga, em 1958, com a seguin
te fundamentação: 

"A autonomia da empresa subsiste 
se o Estado definir as obrigações das 
entidades do setor económico sob 
forma de planos gerais. Não é in
compatível com uma participação do 
Estado, limitada e fixada pelo esta
tuto da empresa, na gestão. Atrai 
a si diferentes formas de controle 
pelo Estado: administrativo, finan
ceiro, jurisdicional, parlamentar. 
Esses Controles têm como finalidade 
verificar se a empresa está sendo 
gerida convenientemente. Permitem 
corrigir uma administração Infeliz ou 
irregular". {Rev. de Direito Admi
nistrativo, vol. 57, pág. 492) . 

É incontestável, pois, que a proposi~ão 
se fundamenta nos princípios da morali
dade administrativa e do interesse públl
co, sem restringir a liberdade de a~ão 
das entidades para esta tais, dentro dos li
mites estabelecidos pela lei. 

Por outro lado, a prática já tem de
monstrado a necessidade de controle so
bre as entidades em apreço, como bem 
o comprova a recente ação judicial pro
movida contra a DERSA - Desenvolvl
men to Rodoviário S. A. , poderosa empre
sa pública paulista, que teria exorbitado 
de sua autonomia com relação a matéria 
de licitação irregular. 

Com esses fundamentos, submetemos à 
- do · · · o 
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presente projeto, como contribuição para 
o debate da matéria e estabelecimento 
de uma norma legal que vem sendo ur
gentemente reclamada pelos estudiosos 
da matéria em nome do interesse pú
blico. 

Sala das Sessões, em 1.0 de junho de 
1973. - Franco Montoro. 

EM ANEXO: 

1 - Editorial do jornal O Estado de São Paulo, 
publicado na edlçdo do dia 30 de mala de 1973, 

pág. 3. 

2 - Entrevista do Ministro Jollo Agrlplno, publi
cada no Jornal do Brasil, edlçllo do dia 31 de 
mala de 1973, pág. 3. 

ANEXO I 

PROJETO QUE MERECE APOIO 

O Sr. Franco Montoro, que representa 
no Senado o MDB paulista, apresentará 
hoje ou amanhã na Câmara Alta um 
projeto de lei segundo o qual ficam sub
metidas à fiscalização financeira dos 
Tribunais de Contas, sem prejuízo da 
fiscalização exercida pelo Executivo, as 
pessoas jurídicas de direito privado de 
que o Poder Público participa como acio
nista exclusivo ou majoritário. 

A notícia é indiscutivelmente digna de 
aplausos. A reconhecida eficiência dos 
métodos de administração empresarial, 
em relação aos processos tradicionais da 
burocracia oficial, levou nos últimos 
tempos o Poder Executivo de todas as 
esferas a incorporar numerosas socieda
des anónimas, às quais se reserva a ges
tão de grandes obras ou serviços públi
cos. O objetivo dessa politica parecia 
louvável. Mas, na prática, os abusos co
metidos logo demonstraram a sua dis
torção. Invocando o princípio de que só 
tinham de obedecer em seus negócios ao 
que dispõe a Lei das Sociedades por 
Ações, os diretores dessas companhias 
passaram a geri-las como se não deves
sem obrigações a ninguém que não fosse 
o governante que os nomeara. O absurdo 
da tese é evidente. Se o Estado nelas par
ticipa com a maior parte ou o exclusivo 
do capital, estamos em face não de so
ciedades anónimas tal como as define a 
Lei, mas de empresas de economia mista 
em que o Poder Público figura a título 
de mero intermediário dos verdadeiros 
acionistas, que são os contribuintes. Em 
tais condições, a fiscalização do seu 
exercício financeiro não pode competir 
exclusivamente ao Executivo. A coletivi-
. que as o 

de impostos e tributos vários, deve ter o 
direito de não ser excluída desse con
trole. Algumas empresas do gênero che
gam a movimentar recursos equivalentes 
à receita orçamentária de certos Esta
dos, e a possibilidade da incidência de 
casos de corrupção torna-se proporcio
nal ao vulto de semelhantes recursos. 

O escândalo da COHAB da Guanabara 
ilustra perfeitamente o que queremos 
dizer. Trata-se, positivamente, de uma 
indecência que a situação peculiar des
sas companhias propicia e que está a 
exigir remédio pronto e radical. Mas o 
abuso de poder assume às vezes outras 
características. Por e~emplo, a DERSA -
Desenvolvimento Rodoviário S.A. - tam
bém já esteve em foco por questões pa
ralelas, se não idênticas no respeitante 
ao conteúdo moral. Foi o caso da con
tratação de certa indústria para implan
tar a sinalização da Via Anchieta, o qual 
levou os supostos prejudicados a impe
trar mandado de segurança para obter 
certidão da ata de julgamento das dife
rentes propostas submetidas a confronto. 
caracteristicas. Por exemplo, a DERSA
protestou que não devia satisfações a 
ninguém, pois a "concorrência, entre 
amigos" é um direito que assiste a toda 
empresa de direito privado. Como socie
dade anónima, alegava sua diretoria, 
seus documentos só podiam ser exigidos 
coercitivamente nas hipóteses previstas 
na lei respectiva, não estando sujeita à 
norma do art. 153, § 35, da Constituição 
da República. 

Em respeitável sentença proferida em 
2 de janeiro de 11!72, contudo, o juiz Ro
land Peres, de uma das Varas dos Fei
tos da Fazenda do Estado, não só obri
gou a DERSA a expedir as certidões re
queridas pelo impetrante como teve oca
sião de firmar doutrina sobre a necessi
dade da fiscalização das empresas de 
economia mista pelos Tribunais de Con
tas. "Atualmente - ponderava o juiz -
as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista, não obstante a sua con
dição de pessoas jurídicas de direito pri
vado, integram a Administração Esta
dual indireta e, por conseguinte, estão de 
alguma forma subordinadas ao Govemo, 
tornando-se inaceitável, no Direito Ad
ministrativo moderno, a idéia de que elas 
estejam, tão-só, sujeitas à disciplina ju
rídica das sociedades por ações e dos 
estatutos sociais, em qualquer ato por 
elas praticado". A mesma tese acaba de 
ser demonstrada com luxo de erudição 
' · · de ·· · •-
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nio Celso Di Munno Corrêa, no parecer 
exarado à margem do mandado de segu
rança impetrado por uma corretora de 
seguros que se julgara prejudicada pela 
FEPASA, com o ato imoral - ainda que 
supostamente legal - da concessão do 
monopólio da corretagem do seguro de 
vida de milhares de ferroviários a uma 
firma bafejada por favores tão podero
sos como ocultos. 

O projeto de autoria do Senador 
Franco Montoro tem o mérito de regu
larizar em definitivo um problema dia a 
dia mais agudo. Conforn1e tivemos oca
sião de dizer já em comentário a res
peito, as .empresas de economia mista 
funcionarão bem enquanto forem dirigi
das por homens competentes e honestos. 
Mas, se forem incompetentes e desones
tos, somente os julgará a magistratu~·a 
politica, se a expressão cabe. Magistra
tura, portanto, de arbítrio. Ora, já que 
a Revolução de 64 arvorou como postu
lado o combate à corrupção sob todas :ls 
formas, está o seu presumível instrn
mento de ação doutrinária e parlamell
tar - refrimo-nos à ARENA - na obri
gação de dar todo o seu apoio ao projetü, 
ainda que o apresente um membro da 
Oposição. Trata-se de medida que res
peita ao mesmo tempo a moral e o di
reito e que atende aos interesses supe
riol'es da coisa pública. 

(O Estado de São Paulo, 30 de ma!o de 1973, 
pág. 3.) 

ANEXO 2 

AGRIPINO ACHA IMPOSSíVEL 
EVITAR IRREGULARIDADES NA 

ADMINISTRAÇÃO PúBLICA 

Brasília (Sucursal) - Uma das mais 
importantes missões do administrador é 
saber punir os faltosos, pois não existe 
administração pública, por mais rigorosa 
que seja a fiscalização, que possa evitar 
irregularidades de auxiliares, afirmou o 
presidente do Tribunal de Contas da 
União, Ministro João Agripino. 

O presidente do TCU, falando na Co
missão de Fiscalização Financeira da 
Câmara, salientou que o grande proble
ma para uma fiscalização rigorosa no 
Executivo consiste na existência das 
chamadas companhias de economia mis
ta, que não estão obrigadas, pelas leis 
que as criou, a efetuar prestação de 
contas, tanto na área federal como es-

Modificação 
o Congresso Nacional terá um grande 

papel no cumprimento das atribuições do 
Tribunal de Contas da União, desde uma 
vez que venha modificar a atual legis
lação, dando uma maior flexibilidade 
para o exame de contas nos Estados, nos 
municípios e nos órgãos da própria União 
- acentuou o Ministro João Agripino. 

Acrescentou, ainda, que atualmente o 
tribunal exerce uma função meramente 
pedagógica, porquanto não é um poder 
coercitivo. 

O Presidente do Tribunal de Contas da 
União enfatiz·ou que, se fosse criada uma 
lei modificando toda essa estrutura, mui
tas comissões parlamentares de inquérito 
desapareceriam, e aquele órgão seria o 
responsável por uma fiscalização rigo
rosa. O Deputado Teódulo de Albuquer
que (ARENA-BA), com referência à afir
mação do Sr. João Agripino, disse que 
tentaria, a partir daquele momento, 
".efetuar um trabalho com objetivo de 
conseguir do Congresso a modificação 
através de uma nova lei". 

Finalizando, o Presidente do TCU dis
se que as contas "muito arrumadas e 
feitas por escritórios particulares" são 
em sua maioria de documentos forjados 
e não resistem à menor fiscalização. O 
que há, na realidade, adiantou o Ministro 
João Agripino, é a desinformação dos 
dirigentes com relação às leis vigentes, 
que dispõem sobre administração pública 
na parte financeira. 

(Jornal do Brasil de 31 de maio de 1973. pá(;. 3.) 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Economia e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- O projeto lido irá às Comissões Com
petentes. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Danton Jobim, que falará como Líder da 
Minoria. 

O SR. DANTON JOBIM- (Como Líder 
da Minoria.) Sr. Presidente, Srs. Senado
res, a Bancada do MDB no Senado não 
pode senão regozijar-se com as informa
ções, que e·stão sendo divulgadas, sobre 
o fim do propalado esvaziamento da 
Guanabara e os índices de acelerado 
crescimento econômico desse Estado que 
temos a honra de representar nesta 
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Explica-se o interesse da representa
ção da Minoria por esses dados, e a. reco
mendação que me fez o eminente Líder 
da nossa Bancada de aqui comparecer 
hoje para manifestar esse regozijo, de 
vez que a Guanabara é a única unidade 
da Federação brasileira na qual a res
ponsabilidade da administração cabe ao 
nosso Partido, ao Partido da Minoria. 

Na prestação de contas que o nosso 
Governador apresentou diretamente aos 
cariocas, a 15 de março, demonstra-se 
que o antigo Distrito Federal está vi
vendo uma hora de intenso dinamismo 
administrativo. Mas novos índices foram 
dados à publicidade, recentemente, no
vos testemunhos vêm sendo prestados, 
que me levam a voltar hoje à tribuna. 

Tenho fundamentado, Sr. Presidente, 
minhas afirmações otimistas sobre o pre
sente e o futuro da Guanabara, funda
mentado em dados os mais variados, ou 
seja, da Secretaria das Finanças, da Fe
deracão das Indústrias e do Ministério 
da Fazenda. 

Quero acrescentar agora que outra 
fonte, e das mais autorizadas, nos traz a 
plena confirmação do quadro alviçareiro 
que nos apresenta hoje a economia ca
rioca. 

A propósito dese quadro, O Globo, um 
dos mais respeitáveis jornais do Rio e do 
Brasil, teceu -expressivos comentários, 
nos quais se divulgam informações que 
demonstram estar atingindo o nosso Es
tado, no concerto federativo, uma posi
ção singular e sumamente honrosa, sem 
dúvida, no plano económico. 

o Jornal do Brasil, outro diário de 
grande prestígio e justo nome, já vinha 
assinalando, em seus editoriais, esses ín
dices inéditos de prosperidade. Agora 
vem juntar-se a esse matutino outro li
der da imprensa carioca, para reconhe
cer a expressividade de tais indices, mos
trando que a Guanabara tem hoje ga
rantido o status de autonomia e "a imu
nidade a qualquer tenta ti v a de esfacela
mento por falta de viabilidade própria." 

A que se deve, Sr. Senadores, essa r_e
cuperação tão rápida, e em forma tao 
espetacular, de um Estado que nasceu 
numa atmosfera de crise, conseqüência 
da transferência da Capital Federal para 
o Planalto? Por certo, à visão excepcio
nal de seus empresários, de um lado, e 
de outro à política acertada do Governa
dor do Estado, Sr. Chagas Freitas, que 
não se resignou a ser apenas o Prefeito 

do Rio de Janeiro, mas o Governador da 
Guanabara, realmente um Estado da Fe
deração. Através de um planejamento 
seguro, rigorosamente executado, en
frenta os problemas básicos do Governo 
estadual, o qual não dispõe mais do pri
vilégio de hospedar o Governo da Re
pública que, no passado, sempre inves
tiu no Distrito Federal sem retorno dos 
recursos empregados. 

Reconheceça-se, Sr. Presidente, de 
passagem, que os cariocas não podem 
queixar-se dos Poderes Federais. Apesar 
de achar-se à frente da administração 
local o MDB, solidamente apoiado pela 
maioria popular, toda vez que o Sr. Cha
gas Freitas teve de recorrer àqueles Po
deres, deles obteve uma pronta resposta. 

Este é o seu depoimento, feito através 
do video a 15 de março, quando come
morou o .segundo ano de seu Q()verno. 

É justo, porém, reconhecer que o Go
verno carioca do MDB pede pouco, muito 
pouco à União, face à enorme contribui
ção que lhe dá. Para a receita da União, 
como já acentuei aqui, a Guanabara 
contribui com perto da metade da con
tribuição do grande Estado de São Paulo, 
o gigante da economia brasileira. 

Dessa contribuição não volta senão 
ridícula parcela aos cofres da Guana
bara. 

Somos o grande exportador de incen
tivos, que dá infinitamente mais do que 
recebe. Trabalhamos não somente para 
sustentar e desenvolver nossa expansão 
em obras e serviços, cujo ritmo veloz 
O Globo qualifica de "escalada", mas 
para oferecer ao Governo da Revolução 
parte substancial dos recursos que ele 
manipula, convertendo em benefícios 
para os Estados irmãos menos desen
volvidos. 

A verdade é esta: o Estado que o MDB 
governa doa o seu sangue ao Governo 
revolucionário para que este torne pos
sível o chamado "Milagre brasileiro". 

Se há, pois, "milagre brasileiro" - eu 
não sou muito simpático a essas expres
sões hiperbólicas - também existe o 
"Milagre carioca". Milagre que se ali
cerça numa administração modelar, aus
tera, antidemagógica por excelência, 
que coloca o interesse estadual acima do 
partidário e o interesse do Brasil acima 
do da Oposição. 

Esse milagre realizado pelo único 
Governo estadual confiado ao Movi
mento Democrático Brasileiro seria, en-
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tretanto, inconcebível, se não .se garan
tisse ao empresariado um clima de 
ordem, de trabalho, de competência e 
de confiança na administração pública, 
ao lado de um planejamento racional e 
exeqüível. 

Como negar que o Governo Chagas 
Freitas obteve Isso apesar de todas as 
dificuldades com que se defrontou, a 
primeira delas a conquista a curto pra
zo do rigoroso equilíbrio orçamentário, 
meta atingida multo mais cedo do que 
se esperava, e sem sacrificar o contri
buinte, sem aumentar as aliquotas, e -
como reconhece o Ministro da Fazen
da - sem criar novos impostos? 

Mesmo dando prioridade a esse obje
tivo, o Governo não paralisou nenhuma 
das o bras essenciais iniciadas pelo seu 
eminente antecessor, o Embaixador Ne
grão de Lima, obras que procurou con
cluir tão breve quanto possível, e ainda 
agora se esforça por Isso, embora den
tro de um plano, de um esquema de 
prioridades. 

Quem visita hoje a chamada Zona 
Rural, assiste a um espetáculo empol
gante de progresso. A procura de terre
nos para implantação de novas indús
trias acelera-se dia a dia. A Fundação 
Getúlio Vargas revela que nossas empre
sas são as que mais crescem no Brasil. 

Sr. Presidente, estou lendo que a 
Alfa Romeo propôs ao Governo do Es
tado a instalação de uma grande fábrica 
no território carioca. As negociações es
tão nos seus últimos trâmites. Cremos 
que dentro de 10 dias, segundo informam 
hoje os jornais, já teremos a notícia al
vissareira de que mais uma grande in
dústria se localiza na Região Industrial 
de Santa Cruz que, posso afirmar, tem 
sido a menina-dos-olhos do Governador 
Chagas Freitas. 

Convém, porém, reproduzir textual
mente as palavras de O Globo, na edi
ção de ontem, com o título expressivo 
de "Vitalidade Carioca". Conciso e in
cisivo, o artigo espelha a situação aus
piciosa a que chegamos na Guanabara, 
situação reconhecida - como já disse 
- pelo Ministério da Fazenda em re
cente relatório que tive oportunidade de 
resumir aqui. 

Eis o editorial, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores: 

"Já faz bastante tempo que o mito 
do esvaziamento económico da Gua
nabara deixou de ser .admitido ~as 

de vitalidade do potencial produtivo 
carioca encarregaram-se de neutra
lizar a onda derrotista com a força 
de convicção dos fatos. As estatls
ticas completam o trabalho de com
provação irrefutável, apresentando 
números finais que traduzem os 
graus ascendentes da escalada, so
bretudo naqueles setores económicos 
onde o pessimismo centralizava os 

· seus maus augúrios. 
O crescimento da arrecadação fe
deral na Guanabara, no ano fiscal 
de 1972, importou em novo desmen
tido formal à tese de que havíamos 
mergulhado num processo de desca
pitalização capaz de provocar a ato
nia de nossa capacidade geradora de 
riquezas. A evolução da Receita 
estadual, por outro lado, projeta 
fielmente uma realidade de conso
lidação e de expansão na estrutura 
produtiva montada em nossas fron
teiras regionais. 
Coube agora à Fundação Getúlio 
Vargas desferir um verdadeiro golpe 
de misericórdia contra os últimos 
recalcitrantes do esvaziamento, ao 
revelar que as empresas cariocas 
são aquelas que mais crescem hoje 
no Pais. 
Em fevereiro último, segundo essa 
fonte de indiscutível idoneidade, as 
sociedades anónimas sediadas na 
Guanabara alcançaram o maior vo
lume de capital emitido no quadro 
geral das empresas brasileiras: um 
bilhão, seiscentos e nove milhões e 
novecentos mil cruzeiros. Concen
tramos, naquele mês, 39% de todo 
u capital emitido pelas sociedades 
anónimas nacionais. 
Não se trata, entretanto, do único 
índice que testemunha a notável 
vitalidade do empresariado carioca, 
que evidentemente jamais chegaria 
a tal posição se a Guanabara care
cesse de condições favoráveis à ex
pansão da iniciativa privada. O exa
me da evolução dos negócios reali
zados no Pais também colocou o Rio 
de Janeiro em primeiro lugar, fato 
que é uma decorrência lógica do 
aumento das emissões de capital. 
Os dois elementos entrelaçam-se na 
mesma demonstração de dinamismo 
do nosso potencial económico. 
Ainda em fevereiro, no Sudeste bra
sileiro, onde estamos geoeconomica
mente situados com Minas Gerais e 

as · • de 
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representaram 81,4% do movimento 
emissor global. Para a composição 
desse percentual, contribuímos com 
cerca de 47,9% - mais de sua 
metade. 
Eis, portanto, que em vez de ceder 
às pressões do desânimo, alimenta
das a partir da transferência da Ca
pital para Brasília, a empresa priva
da carioca soube ser prodigiosa na 
mobilização de energias criadoras e 
cumprir no novo destino da Guana
bara, como Unidade autónoma da 
Federação, um papel exemplar de 
suporte e de impulso. Garantiu ao 
Estado os requisitos de competição 
federativa que se faziam essenciais 
ao seu status de autonomia e a Imu
nidade a qualquer tentativa de seu 
esfacelamento por falta de viabili
dade própria." 

Sr. Presidente, não posso deixar de 
felicitar O Globo por esse brilhante edi
torial, em que os fatos 'são mais elo
qüentes do que as palavras, em que os 
argumentos se fundam em algarismos, e 
algarismos irrefutá veis. 

O Sr. Eurico Rezcnde - V. Ex.a me 
honra com um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Com multo 
prazer. 

O Sr. Ew·ico Rezenlle - Com os dados 
que exibe e com a leitura do editorial de 
O Globo, parece que V. Ex. a, nobre Sena
dor Danton Jobim, coloca uma pá de cal 
e sepulta, inteiramente, aquele realejo 
Iniciado, se não me engano, há três anos, 
no sentido de que se operava o esvazia
mento da Guanabara. Começou esse 
pessimismo quando se verificou a trans
ferência da Capital. Mas aquele receio 
era inteiramente improcedente porque 
Brasi!ia foi planejada para ser um pólo 
burocrático e não um pólo económico. 
Então, este fato, por si só, não Iria ge
rar repercussão económica negativa em 
nenhum Estado da Federação. Ao con
trário, Iria retirar o Brasil daquela pre
guiçosa contemplação atlântica e tra
zê-lo para a emblra, para o cipó, para 
o Brasil caboclo, ocupando aqui os gran
des vazios da Região Centro-Oeste e ago
ra, como se observa, na escalada para a 
Amazônia. Um outro fato que compôs o 
constante desmentido àquele passlona
lismo, àquele pessimismo, residiu na cir
cunstância de a Guanabara, desde que se 
transformou em Estado, ter a sorte de 
possuir excelentes governadores, o pri
. · · o Sr. ' · · 1, que 

realizou o milagre carioca, porque go
vernou com a oposição confessada do 
Governo Federal. No entanto, a valen
tia económica daquele jovem Estado rea
giu e se cumpriu excelente administra
ção. Depois, surgiu o Governador Ne
grão de Lima, que se caracterizou por 
grandes conquistas. Graças ao seu tem
peramento tolerante e ·democrático, S. 
Ex.a desarmou grandes áreas do radi
calismo político existente na Guanabara. 
Finalmente, o Governador Chagas Frei
tas tem a seu crédito a proeza de con
seguir pela primeira vez na História da 
Guanabara, desde a época de prefeitura, 
um superavit orçamentário, creio que no 
ano passado. E este ano, segundo V. Ex. a 
informou, operou-se o verdadeiro equi
líbrio orçamentário. Acabou-se então, 
essa história, essa lenda de esvaziamen
to económico da Guanabara. Mas, o que 
desejo dizer realmente é que a adminis
tração Chagas Freitas tem sido um lns
tJ:Umento vigoroso de nrogresso daquele 
Estado. Esta ação, porém, tem de ser in
terpretada também de maneira integra
da. V. Ex.a disse no seu discurso que a 
Guanabara doa mais sangue ?.o Governo 
Federal do que o Governo Federal doa à 
Guanabara. 

O SR. DANTON JOBIM - Muito mais. 
O Sr. EuricG Rezende - Eu, com fran

queza cordial, permito-me discordar de 
v. Ex.a. Não se julga a ação do Governo 
Federal pela drenagem direta de recursos 
técnicos e financeiros para a Guanabara; 
julga-se, por exemplo, que não adianta
ria essa fabulosa produção industrial da
quele Estado -· que hoje só é menor que 
a de São Paulo, e que acarreta a metade 
da renda que São Paulo dá ao Bras!l 
- se não fosse essa . política agressiva 
de construções rodoviárias feitas pelo. 
Governo Federal. Teríamos, então, na 
Guanabara, retiradas as rodovias da geo
grafia que Interessa ao jovem Estado, 
estoques ociosos, assim como ociosos es
tão os estoques de carvão em Santa Ca
tarina. De modo que, nisso aí, a colabo
ração da União tem sido vital. Ultima
mente, a construção da ponte Rio-Nite
rói vai completar a integração rodoviá
ria em favor da Guanabara, diretamente, 
e em favor do País, indiretamente. Há 
mais um outro ponto, e V. Ex." vai-me 
perdoar alongar um pouco o aparte. 

O SR. DANTON JOBIM - Estou ou
vindo-o com encantamento. 

O Sr. EuricG Rczcnde - O êxito da 
arrecadação tributária da Guanabara se 
deve também à colaboração da União . 
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Da três anos a esta parte, estabeleceu-se 
o sistema da fiscalização integrada. Es
tá provado, porque evidente, que quem 
sonega o Imposto de Circulação de Mer
cadorias sonega o Imposto de Renda, e 
quem sonega o Imposto de Renda já so
negou o Imposto de Circulação de Mer
cadorias. Então, no instante em que o 
Ministério da Fazenda, através da poli
tica lúcida do Ministro Delfim Netto, es
tabeleceu a integração, isto é, a fiscali
zação federal e a fiscalização estadual, 
não só na Guanabara mas em todas as 
unidades federativas, em regime parale
lo, mais do que paralelo, em regime inte
grado, deu incremento muito grande à 
arrecadação fiscal. 

O SR. DANTON JOBIM - Em todos os 
Estados. 

O Sr. Eurico Rezende - Em todos os 
Estados e devo dizer mais: que a sone
gação de ICM não dá cadeia;, a soz:e
gacã.o do Imposto de Renda da cadela. 
Então a coação fiscal, ali, é mais pre
ponderante do Governo Federal. 

O SR. DANTON .iOBIM - Agradeço a 
contribuição de V. Ex." ao meu discurso, 
que se destinava apenas a tr':l~er ao .co
nhecimento da Casa o magmf1co edlto
rial que ontem foi estampado, em sua 
primeira página, pelo O Globo. Devo di
zer que já no início do meu discurso, 
reconhecia, como tenho feito lealm~nte 
aqui que o Governador Chagas FrCltas 
jamais bateu às portas das ~utoridades 
federais sem que elas se abnssem, em
bora evidentemente tudo se processasse 
em relação às pretensões da Guanabara, 
rigorosamente de acordo c,om os esque
mas tracados pelo Governo, dentro do 
Plano Nácional de Desenvolvimento. De 
maneira que devo reconhecer isto; como 
aqui tenho tratado muitas vezes desses 
interesses, não apenas no Senado, posso 
afirmar que não existe, realmente qual
quer discriminação em relação à Gua
nabara. 

O Sr. EUrico Rczende - Muito bem! 

O SR. DANTON JOB!M - Apenas o 
que acentuei é que a Guanabara pede 
pouco e é bom que peça pouco, pois que, 
evidentemente, dispõe de um poder de 
recuperação excepcional, como está pro
vado agora. Acho mesmo que ainda é 
necessário que se façam pesquisas, estu
do profundo dessa "escalada" a que se 
1·eferc O Globo, porque o que se vem dan
elo na Guanabara é, realmente, algo que 
·-- ' os . 

tas mais conceituados, pelo menos os 
das minhas relações. É lógico que há 
sempre várias explicações para isso. Al
gumas são óbvias, mas os fatos aí estão, 
os números surpreendem às vezes os pró
prios administradores. A política de in
centivos, traçada e executada rigorosa
mente pelo Governador Chagas Freitas, 
está dando como resultado que hoje se 
verifique na Guanabara o esvaziamento 
ao contrário: está havendo uma corrida 
para a Guanabara. E essa política de in
centivos deu como conseqüência, faz um 
D.no, uma queda na arrecadação, muito 
explorada, naquela ocasião, pelos nossos 
adversários, que estavam, aliás, cum
prindo o seu papel; e essa queda da ar
redação era conseqüência, exatamente, 
da execução da política de incentivos. 
Afinal, com um pouco de paciência, ve
rificou-se que ia dar os resultados que 
dela se esperavam e até, sob certo pon
to de vista, excedeu a todas as expec
tativas. 

De modo que agora, Sr. Presidente, 
quero terminar ... 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Miiller) 
- Peco ao nobre aparteante seja breve, 
porquê o nobre Senador Danton Jobim 
está com o tempo esgotado. 

O Sr. José Lindoso - (Com assenti
mento do orador.) É rápido o meu apar
te, ,em face da advertência da Mesa. 
Primeiro, para congratular-me com V. 
Ex.", nobre Senador Danton Jobim, que 
está acompanhando, e informando sem
pre ao Senado, o desenvolvimento da ad
ministração da Guanabara. É uma 
perspectiva de interesse que se caracte
riza, aliás, pela sua responsabilidade de 
Senador, mesmo porque, como diz o Se
nador Eurico Rezende, o futuro a Deus 
pertence. 

O Sr. Eurico Rezcndc - Eu não falei 
isto! 

O Sr. José Lindoso -Associo também 
a palavra de V. Ex." a um louvor ao Go
verno Revolucionário, porque o índice 
de progresso que se verifica na Guana
bara, não assim com essa intensidade de 
milagre, ocorre em todo o Brasil, como 
reflexo do esquema de planejamento, de 
seriedade administrativa. Portanto, a 
Guanabara está de parabéns com o de
poimento de V. Ex."; e nós associamos 
esse depoimento c essas congratulações . . . . ao 



-25-

O SR. DANTON .TOBIM - Agradeço o 
pronunciamento do meu eminente Cole
ga, Senador pelo Amazonas. 

E devo, então, concluindo, dizer que 
nós sabemos dar a César o que é de Cé
sar. Agora, devemos também estender o 
nosso louvor ao MDB, ao Partido da Opo
sição que, tendo disputado, tendo jJleitea
do o direito de governar o Estado da 
Guanabara, onde dispu:1ha de uma maio
ria esmagadora, foi para o Governo e 
desmentiu todos aq_ueles prognósticos de 
que era um perigo confiar uma área crí
tica para a segurança nacional, como a 
Guanabara, ao Partido da Oposição. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Miiller) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Lourival Baptista. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, a criação da 
Fundação Nacional do Bem-Estar do Me
nor - FUNABEM - foi uma das inicia
tivas mais notáveis adotadas no Governo 
do saudoso Presidente Castello Branco. 
Através da lei que criou essa Fundação, 
o Governo Federal enfrentou, com deci
são e visão seguras, o gravíssimo proble
ma do menor abandonado em nosso Pais. 

Com igual felicidade, foi escolhido no 
primeiro Governo da Revolução, para 
presidir a FUNABEM o Sr. Mário Alten
felder, conhecedor profundo do proble
ma do menor e de dedicação excepcional 
à missão que lhe foi atribuída e da qual 
vem se desincumbindo com competência 
e seriedade - o que é do conhecimento 
geral. 

Desde que foi criada e confiada ao 
Doutor Mário Altenfelder, a FUNABEM 
tem realizado a obra mais séria já ha
vida entre nós, para solução do difícil 
problema do menor abandonado, que em 
nosso País assume proporções alarman
tes. 

O trabalho realizado estes anos pela 
Fundação é simplesmente notável, sem 
precedentes em nosso País. A começar 
pela focalização correta e humana da 
questão do menor abandonado, que tor
nou ultrapassados os terríveis dias do fa
migerado SAM, que durante tantos anos 
foi uma autêntica escola de marginais, 
objeto de tantos e tão vergonhosos es
cândalos que, felizmente, se tornaram 
coisa do passado. 

Todo o apoio deve ser dado a ela, in
cumbida que é de uma das mais sérias 

missões: a proteção e recuperação de 
menores abandonados. 

Na sua edição de 17 de maio do corren
te ano, o O Estado de S. Paulo publicou 
reportagem sobre c·onferência feita pelo 
Dr. Mário Altenfleder, no auditório das 
Faculdades Metropolitanas Unidas, em 
São Paulo, visando a orientar os estudan
tes da Faculdade de Servico Social. Com 
o conhecimento profundo que tem do 
problema e a paixão com que se dedica 
à sua solução, o presidente da FUNABEM 
começou por condenar "os ingênuos que 
:ünda encaram o menor abandonado co
mo um caso de policia", insistindo na 
necessidade de ser o menor tratado 'co
mo gente e não como marginal". O ca
lor das palavras nos exibe realidade las
timável, que é a de ainda existirem en
tre nós quem tenha visão tão errada, de
sumana e superada do problema do 
menor. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com 
muito prazer. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.", como 
eminentes Senadores de outras banca
das, se tem preocupado com o problema 
do Menor. Nós mesmos já fizemos co
mentários em torno do assunto. Acredito 
esse problema de tal magnitude, que os 
recursos substanciais encaminhados pe
lo Governo para solucioná-lo são insu
ficientes. Associo-me a V. Ex.a. quando 
proclama as qualidades morais do diretor 
da FUNABEM. E, nesta oportunidade, 
gostaria de registrar que nós, do Ama
zonas, não temos tido a fortuna, tão de
sejada, de maior presteza no atendi
mento com relação a convênios firmados 
para assistência ao Menor, em nosso Es
tado. Devo assinalar que dirige a FUNA
BEM, em nosso Estado, uma delegada, 
senhora da maior responsabilidade, visão 
e capacidade técnica. Neste ensejo, em 
que proclamamos os méritos da institui
ção, e reconhecemos o seu esforço -
sem desconhecer que o problema é grave, 
e difícil, e que muito está a exigir de nós 
- desejamos fazer apelo no sentido de 
ser o nosso Estado contemplado, com a 
rapidez necessária, nos convênios que 
ainda estejam a depender de ultimação. 

O SR. LOURIVA"L BAPTISTA- Agra
deço a V. Ex.". eminente senador José 
Lindoso, o aparte com que honra o meu 
pronunciamento. Refere V. Ex." que os 
convênios não estão sendo atendidos no 
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Amazonas com presteza. Isto é de estra
nhar, eminente Senador, porque duran
te os três anos e cinco meses em que es
tivemos à frente do Governo, contamos 
sempre com o apoio da FUNABEM do 
seu Diretor, Dr. Mári:> Altenfelder 'que 
visitou o pequeno Estado de Sergipe vá
rias vezes, para ali levando, cada vez 
que nos visitava, não só novos convênios 
para assinar, mas também as importân
cias para pagamento de convênios assi
nados anteriormente. 

V. Ex.a, eminente Senador José Lindo
so, com a acuidade que tem poderia, de 
acordo com o ilustre Governador do seu 
Estado, o Coronel João Walter de Andra
de, entrar em entendimento com o Dr. 
Mário Altenfelder, e, não tenho dúvida, 
os casos pendentes seriam solucionados. 

O Sr. José Lindoso -Preciso esclarecer 
a V. Ex.a que o nosso Governador, até 
onde eu posso ajuizar, não tem sido 
omisso quanto ao problema do menor. 
Por isso mesmo é que mais me aflijo. 
Até há 15 dias tínhamos recebido reite
rados apelos que foram encaminhados 
às autoridades competentes, com rela
ção a esse aspecto. Não sei se o caso é 
de formulação burocrática. o fato é que 
as crianças abandonadas do Amazonas 
são brasileiras e precisam ser atendidas. 
Esta observação, que coloca o problema 
em termos de realismo, não diminui nem 
os méritos da ação, nem as qualidades 
excepcionais do diretor da FUNABEM. É 
o eco de angústia de um Estado longín
quo que eu desejo, pela voz generosa de 
V. Ex. a, fazer chegar às autoridades com
petentes, reiterando apelos já formula
dos. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Agra
deço a explicação que acaba de dar, emi
nente Senador. V. Ex.a disse muito bem. 
Não raro é o convênio assinado, mas não 
completado porque, ou é o plano de obras 
que não acompanhou o convênio; ou é 
algum documento que falta, e que não 
foi dlligenciado a tempo. 

Quero dizer a V. Ex.a que, desta tribu
na, cerro fileiras ao lado de V. Ex.a no 
sentido de que os convênios, porventura 
já assinados pelo Estado do Amazonas, 
sejam, o quanto antes, resolvidos. E se 
alguma falha existe a ser esclarecida, 
que seja comunicada a quem de direito. 

Apelo para o ilustre Presidente Mário 
Altenfelder no sentido de que resolva 
esses casos pendentes e comunique a 

O Sr. Heitor Dias - Permite V. Ex.n 
um aparte? 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Com 
muito prazer, nobre Senador Heitor Dias. 

O Sr. Heitor Dias - V. Ex.n está ven
tilando um assunto de absoluta atuali
dade, inclusive fazendo referências mui
to justas à Fundação Nacional do Bem
Estar do Menor. Posso dar um depoimen
to direto, não somente sobre a Institui
ção, como também sobre o seu Presiden
te, o Dr. Mário Altenfelder, um homem 
certo para o lugar certo. Quando tive a 
honra de ser Secretário da Justiça, no 
Governo do eminente baiano e homem 
público, Luiz Vianna Filho, procurei rea
lizar uma obra em favor do menor na 
Bahia. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Obra 
que conheço, eminente Senador. 

O Sr. Heitor Dias - Até então os ser
viços de assistência aos menores se res
tringiam a simples creches ou postos de 
saúde. Sabe V. Ex.a, como Governador e 
médico que, em geral, as creches têm 
uma atuação dentro de uma faixa etá
ria muito reduzida. Em verdade, é preci
so que se construam casas de menores 
e isto tive o ensejo de fazer, na Bahia' 
com o apoio da Fundação Nacional do 
Bem-Estar do Menor que é em última 
análise, vamos insistir, uma 'das grandes 
realizações do ex-Presidente Castello 
Branco. A assistência ao menor, no Bra
sil, estava a cargo de uma instituição 
que, por motivos diversos, não correspon
dia à sua alta finalidade. O Serviço de 
Assistência ao Menor, conhecido pela sig
gla SAM, que deixou, em todo o Brasil 
uma triste história e praticamente, fu~ 
gia a todas as normas assistenciais es
pecificas. E foi o grande Presidente Cas
tello Branco quem, v,alendo-se dos co
nhecimentos do Dr. Mário Altenfelder 
criou a Fundação Nacional do Bem-Estar 
do Menor, assegurando os meios neces
sários, não só para que a instituição se 
mantivesse como um órgão assistencial 
e orientador, mas, também, permitisse 
levar sua colaboração efetiva a todos os 
Estados do Brasil. Tenho em mente fa
zer um pronunciamento sobre o assunto, 
inclusive sugerindo ao Governo adotar 
medidas no sentido de que todos os Es
tados procurem entrosar-se com a Fun
dação Nacional do Bem-Estar do Menor, 
par.a realizar, neste setor, uma obra que 
está a exigir a própria dignidade do 
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O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Agra
deço a V. Ex.", eminente Senador Heitor 
Dias, o aparte. 

V. Ex." apcntou a obra que realizou, 
quando de uma das vezes à frente da Se
cretaria da Justiça daquele Estado, por
que, anteriormente, V. Ex." também já o 
havia exercido. 

Numa elas ocasiões em que passei por 
Salvador, tive .a grande satisfação e hon
ra de acompanhá-lo a obras que implan
tou de assistência e vi o que conseguiu 
realizar. 

Dizia-me sempre V. Ex." que aquilo só 
fora possível porque contara com o apoio 
do Dr. Mário Altenfelder, à frente da 
Fundação Nacional do Bem-Estar do 
Menor, e com a alta compreensão do 
Governador Luiz Vianna Filho, eminente 
brasileiro que executou na Bahia uma 
obra notável, num clima de paz e tran
qüilidade, marca do grande Governo que 
fez naquele Estado. E V. Ex.", como seu 
Secretário da Justiça, deixou um perío
do: "antes e depois de Heitor Dias". 

O Sr. Heitor Dias - Muito obrigado 
a V. Ex." 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sr. 
Presidente, o Dr. Mário Altenfelder, em 
sua conferência, profligrou, a seguir, os 
assistentes sociais que trabalham desco
nhecendo o Código Brasileiro de Meno
res e a Declaração Universal dos Direitos 
da Criança - documentos que todo as
sistente social deve conhecer profunda
mente, sem o que jamais exercerá com 
segurança e acerto sua importante ta
refa. 

Adiante, o Dr. Mário Altenfelder con
denou o controle da natalidade, abor
dando-o sob aspecto peculiar, mostrando 
como esse controle está criando graves 
problemas em países como a França, In
glaterra, Bélgica e Portugal, onde o con
trole da natalidade está impedindo ,a ne
cessária renovação de valores, indo ao 
extremo de "importar crianças brasilei
ras". Tãc séria se tornou a situação nes
ses países, que já cogitam eles de orga
nizarem um congresso internacional pa
ra discuti-la. 

Mostro·1, depois, a importância de as
sistentes sociais bem formados, aptos a 
enfrentarem o agravamento do proble
ma resultante do veloz processo de ur
banização que ocorre atualmente no 
Br.asil. Advertiu para a seriedade dos 

· . das in-

terregionals. Apresentou, aqui, dados 
verdadeiramente alarmantes: em muitas 
regiões do nosso País o índice de ilegi
tim.idade alcance a 53%, idêntico ao ob
servado na Venezuela. 

Expôs, então, as razões desse elevadís
simo índice de ilcgitim.idade, substancial
mente fruto do despreparo do povo bra
sileiro para o casamento. Realce de má
xima importância assume, aqui, o esfor
ço hoje empreendido pela Igrej,a Católi
ca no sentido de exigir para o matrimó
nio religioso que os noivos realizem cur
so preparatório, que os advirta sobre a 
seriedade do casamento e os coloque a 
par dos inúmeros problemas dele decor
rentes. 

A formação pré-nupcial, hoje exigid,a 
pela Igreja Católica, tem importância 
excepcional, não apenas sob o aspecto 
religioso, como também para problemas 
sociais os mais graves. Este um trab.alho 
de suma relevância da Igreja, que se 
empenha em impedir a realização de ca
samentos que venham a soçobrar por 
falta de orientação segura dos noivos, ou 
por se preocuparem estes apenas com a 
legalização de uma situação de fato, vi
sando a uma "satisfação social". Os da
dos fornecidos pelo Dr. Mário Altenfel
der mostram, à saciedade, que a boa e 
sadia constituição de novos lares cons
titui medida de relevante interesse na
cional, uma vez que estanca na fonte a 
principal razão dos alarmantes índices 
de ilegitimidade apurados em nosso País, 
bem como o de pais inconscientes de 
suas graves responsabilidades religiosas 
e sociais. 

Reclama o Presidente da FUNABEM 
uma campanha séria contra a prosti
tuição de menores, que alcança níveis 
sem precedentes no Brasil, e que consti
tui o aniquilamento de ponderável par
cela de nossa juventude, cuja preserva
ção é fundamental para o futuro de nos
sa Pátria. Da mesma forma adverte p,a
ra os males de programas de televisão 
que colaboram para o aumento dos desa
justados familiares, num tr.abalho de 
erosão da instituição fam.iliar e que põe 
em xeque interesses básicos do País, com 
relação ao nosso futuro. Daí aplaudir, 
francamente, a proibição governamental 
de programas desse tipo, cuj,a ação ne
fasta não pode ser admitida. 

' 
Sr. Presidente, todos nesta Casa co-

nhecem o trabalho realizado pela FU
NABEM, desde sua criação, e que se es
: · por todo o · · ·,rio nacional. A 
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solução do doloroso problema do me
nor abandonado está bem equacionada 
na lei que criou a Fundação. Mas é pre
ciso prestigiar sempre mais a obra da 
FUNABEM, dada a extensão que o pro
blema possui em nosso País, bem como 
os inúmeros aspectos da questão, cuja 
solução é extremamente difícil e está 
condicionada a uma tomada de posição 
geral em torno do problema, a fim de 
que este seja atacado de toda forma, co
mo bem mostrou o Doutor Mário Alten
felder em sua conferência aos estudan
tes paulistas. 

Quando no exercício do governo do Es
tado de Sergipe, tivemos sempre integral 
.apoio por parte do Doutor Mário Alten
felder, Presidente da FUNABEM, pre
ciosa colaboração para o encaminhamen
to de soluções para o problema do menor 
abandonado no meu Estado. 

O problema do menor abandonado 
constitui séria questão social da qual de
pende, em grande parte, o nosso futuro. 
Aplaudindo o trabalho da FUNABEM, 
prestamos merecida homenagem ao seu 
Presidente e afirmamos a necessidade 
de lhe ser dado cada vez maior apoio, 
em todos os sentidos. A questão de que 
está incumbida a FUNABEM diz respei
to a cada um de nós, que devemos à 
Fundação e ao seu competente e dedi
cado preside·nte solidariedade e apoio o 
mais firme possível. (Muito bem! Muito 
bem! Palm:lS. O orador é cumprimenta
do.) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

José Guiomard - Milton Trindade 
Alexandre Costa - Fausto Castelo
Branco - Wilson Campos - Arnon 
de Mello- Augusto Franco- Antô
nio Fernandes - Heitor Dias - Car
los Lindenberg - Amaral Peixoto -
Benjamim Farah- Nelson Carneiro 
- José Augusto - Magalhães Pinto 
- Carvalho Pinto - Franco Mon-
tara - Orlando Zancaner - Bene
dito Ferreira - Emival Caiado 
- Osires Teixeira - Saldanha Derzi 
- Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Srs. Senadores, devendo realizar-se, 
no período de 1.0 a 10 do mês em curso, 
a II Feira Nacional de Pedras Preciosas, 
em Governador Valadares, não havendo 
objeção do Plenário, dcsip;no, por indi-

- · ;i vas Lideram , repre-

os Srs. Senadores Magalhães Pinto e 
José Augusto. 

Findo o período destinado ao Expedi
ente. 

Estão presente na Casa 53 Srs. Se
nadores. 

Passa-se-à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação em seu Parecer n.o 
128, de 1973) do Projeto de Resolução 
n.0 20, de 1973, que suspende a 
execução do art. 1.0 do Decreto n.O 
51.345, de 31 de janeiro de 1969, do 
Estado de São Paulo, na parte em 
que deu nova redação ao § 2.o do 
art, 6.0 , do Decreto n.O 47.763, de 17 
de fevereiro de 1967. 

Em discussão. a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 

discuti-la, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Encerrada a discussão sem emendas 
nem requerimentos para que a redação 
final seja submetida a votos, é a mesma 
dada como definitivamente aprovada, 
nos termos do art. 362 do Regimento 
Interno. 

o projeto vai à promulgação. 
É a seguinte a redação final apro

vada: 
Redação final do Projeto Resolu

ção n.0 20, de 1973. 
Faço saber que o Senado Federal 

aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VII, da Constituição, e eu, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇãO 
N.O , de !~73 

Suspende, por inconstitucionalida
dade, a. execução do § 2.0 do art. 
6.0 do Regulamento do Imposto de 
Circulação de Mercadorias, aprova
do pelo Decreto n.0 47.763, de 17 de 
fevereiro de 1967, do Estado de São 
Paulo. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - É suspensa, por inconstitu

cionalidade, nos termos da decisão de
finitiva do Supremo Tribunal Federal, 

19 de ' de · 
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autos do Recurso Extraordinário n.O 
72.285, a execução do § 2.0 do art. 6.0 
do Regulamento do Imposto de Circula
ção de Mercadorias aprovado pelo Decre
to n.0 47.763, de 17 de fevereiro de 1967, 
e alterado pelo art. 1.0 do Decreto n.o 
51.345, de 31 de janeiro de 1969, ambos 
do Estado de São Paulo. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor z:1a data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
Item 2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 17, de 
1973 (n.0 1.110-B/73, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que autoriza a 
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 
- ELETROBRAS, a movimentar a 

Reserva Global de Reversão para o 
fim que especifica e dá outras pro
vidências, tendo 
PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.os 
157, 158 e 159, de 1973, das Comissões 
- de Minas e Energia; 
- de Economia; e 
- de Finanças. 

Sobre a mesa, emendas que serão li
das pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

São lidas as seguintes 
Emendas ao Projeto de Lei n.0 

17173, que "autoriza a Centrais Elé
tricas Brasileiras S.A. - ELETRO
BRÃS, a movimentar a Reserva 
Global de Reversão, para o fim que 
especifica, e dá outras providên
cias. 

Emenda n.0 1: suprima-se, na parte 
final do art. 1.0 , a seguinte oração: "que 
vierem a ser encampados". 

Emenda n.0 2: Substituam-se, no item 
I do mesmo artigo, as palavras "na en
campação" por "no pagamento". 

Se não se atender às modificações su
geridas, o art. 1. 0 do Projeto deixará de
samparada a situação especifica que 
pretende socorrer. 

Presume-se - e em tal caso os ob
jetivos do projeto seriam alcançados -
que o verbo "encampar" se acha em
pregado com o sentido de "adquirir". 

Mas, além de não haver sinônimos per
feitos, o conteúdo semântico dos dois 
verbos se diferencia evidentemente. Se 
Pm a - I é· ,ft,... ... 

ma de "aquisição", a recíproca não é 
verdadeira. E a linguagem dos texos le
gais deve ser sempre a mais clara pos
~ível, para evitar as interpretações am
bíguas. 

No particular da proposição, o que se 
pretende - e está explícito - é trans
ferir da Companhia Hidrelétrica de São 
Francisco (CHESF) para concessioná
rias estaduais bens componentes dos 
seus sistemas de transmissão, e para cujo 
pagamento se utilizarão recursos da Re
serva Global, nos termos do art. 1.0 do 
citado projeto, cuja conta é movimen
tada pela ELETROBRAS, a quem, por 
isso mesmo, incumbe entregar os re
cursos necessários à operação. 

Trata-se, como se depreende, de ope
ração especial e direta entre a CHESF 
e as concessionárias estaduais de servi
ços públicos de energia elétrica. A Inter
ferência da ELETROBRAS, como ficou 
dito, se limitará apenas a assegurar às 
concessionárias os meios financeiros 
com que se efetiyarão as transferências. 

Não se caracteriza, portanto, a figura 
da "encampação" porque, em verdade, 
o que eXiste é uma mera aquisição de 
bens. 

Atente-se em que, de acordo com o in
ciso I do art. 1.0 , "os recursos utilizados 
serão reembolsados em oito (8) a doze 
(12) parcelas anuais do mesmo valor 
monetariamente corrigidos". Se se tra
tasse de "encampação", não haveria o 
que ·•reverter". porque o pagamento seria 
simples lndenização. 

Sala das Sessões, em 1.0 de junho de 
1973. - Heitor Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Em discussão o projeto e as emendas. 
(Pausa.) 

Ninguém desejando fazer uso da pala
vra, está encerrada a discussão. Encerra
da a discussão, a matéria será encami
nhada à Comissão de Constituição e 
Justiça para emitir parecer sobre a cons
titucionalidade e juridicidade do Projeto 
e das Emendas, e às Comissões de Minas 
e Energia, de Economia e de Finanças, 
para o exame do mérito das Emendas. 

Item 3 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 2, de 1973 
(n.0 1.126-B/73, na Casa de origem), 
de iniciativa do Sr. Presidente da 
Repúbllca, que dispõe sobre a cria-
ção dos · · e · 



,.... 30-

nais de Enfermagem e dá outras 
providências, tendo 
PARECERES, sob n.os 129 e 130, de 
1973, das Comissões 
- de Saúde, favorável ao Projeto 

com as Emendas n.0 s 1-CS a 4-CS 
que oferece; e 

- de Legislação Social, favorável ao 
Projeto e às Emendas n.os 1-CS a 
4-CS. 

Sobre a mesa, emendas que serão lidas 
pelo Sr. 1. 0 -Secretário. 

São lidos os seguintes 

EMENDAS AO PROJETO DE LEI DA 
CAMARA N.0 20, DE 1973 

EMENDA N.O 1 
Os arts. 2.o e seu Parágrafo único; 5.0 

e seus itens I e II; 11, itens I ·e II; 12, 
itens I e II, e 21 passam a ter a seguinte 
redação: 

"Art, 2.0 - o Conselho Federal e os 
Gonselhos Regionais são órgãos dis
ciplinad·ores do exercício da profis
sã-o de enfermeiro e de outras com
preendidas nos serviços de enferma
gem, incluídas as de auxiliar de 
enfermagem é o profissional que, na 
e atendente de enfermagem". 
"Parágrafo único - Atendente de 
enfermagem é o profissional que, na 
data da publicação da presente lei, 
estiver no exercício de serviço de en
fermagem, cabendo-lhe o prazo im
prorrogável de 24 (vinte e quatro) 
meses, para requerer inscrições nos 
Conselhos Regionais". 
••••••• o •••••••••• o. o •• '. o •••••• o ••• 

"Art. 5,0 - o Conselho Federal terá 
9 (nove) membros efetiv·os e igual 
número de suplentes, todos de na
cionalidade brasileira, na seguinte 
proporção: 
I - 60% (sessenta por cento) de 
enf·erme!ros; 
II - 40% (quarenta por cento) das 
demais categorias de pessoal exer
cente da enfermagem. 
•••• o •••• ••••••••• o ••• ' ••••• o ••• '.' 

Art. 11- ........................ . 
I - 60% (sessenta p·or cento) de 
enfermeiros; 
II - 40% (quarenta p·Or cento) das 
demais categorias de pessoal exer
cente da enfermagem. 

Art. 12- ....................... .. 
§ 1.0 - Para a eleicão referida neste 
artigo, serão organizadas chapas in
tegradas por enfermeiros e pelas de
mais categorias de pessoal exercente 
da ·enfermagem, na proporção indi
cada nos incisos I e II, do art. 11. 

o •••• o ••••••••••• o •••••••• 

Art. 21 - A composiçã,o do primeiro 
Conselho Federal de Enfermagem, 
c.om mandato de um ano será feita 
por ato do Ministro do Trabalho e 
Previdência Social, mediante indica
c.f•.a, .en: lista tríplice, da Associaçã,o 
Bras!le1ra de Enfermagem, respeita
da a proporcionalidade estabelecida 
pelo art. 5. o 

Justificação 
O Projeto de Lei, ora submetido a este 

Plenário, dispõe sobre a criação dos Con
selhos Federal e Regionais de Enferma
gem. Tem o mérito, portanto, de coorde
nar e fiscalizar o exercício de uma pro
fissão que, no Brasil, carece de recursos 
humanos. O deficit de enfermeiros, no 
País, é de maneira a causar problemas a 
hospitais, casas de saúde, ambulatórios e 
prontos-socorros. E o fim preconizado pe
la Proposição é justamente dar à Enfer
magem novo sentido profissional. 

Sucede que, ao definir os órgãos de 
coordenação e fiscalização, diz o art. 2.o 
que eles são "disciplinadores do exercí
cio da profissão de enfermeiros e das 
profissões compreendidas nos serviços de 
enfermagem". Que são "profissões com
preendidas nos serviços de enferma
gem"? O Projeto não esclarece, embora 
todos saibam que a Enfermagem é exer
cida em equipe, utilizando-se do traba
lho do enfermeiro, mas também dos au
xiliares de enfermagem, dos práticos de 
enfermagem, dos enfermeiros práticos e 
dos atendentes de enfermagem. 

Os atendente·s de enfermagem pre
sentam 70% (setenta por cento) do pes
soal.que exerce a Enfermagem. Contudo, 
contmuam como categoria esquecida. 

É justo que se lhes dê oportunidade, re
conhecendo-lhes a existência. A Emenda 
proposta oferece aspecto positivo e asse
gura aos que trabalham de fato na En
fermagem, o direito de nela continuarem 
exercendo suas atividades. Por outro la
do, encerra o ciclo do exercente da En
fermagem de formação empírica. 

A nova redação proposta ao art. 5.0 
,._ · · - - · da 
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posição do Conselho Federal, enquanto a 
sugerida para o art. 11 pretende a mes
ma situação, relativamente aos Conse
lhos Regionais. 

Por sua vez, o texto preconizado para 
o § 1.0, do art. 12, objetiva estabelecer 
a unidade da composição das chapas. É 
incompreensível que a votação dos qua
dros dirigentes se faça através da vota
ção de duas chapas marcadas pelo prin
cípio da discriminação. É conveniente 
evitar que isso aconteça, pois, do con
trário, haverá o risco de serem eleitos 
candidatos de concepções diferentes .e 
que, por isso mesmo, poderão deflagrar 
movimento desvantajoso para a própria 
classe. 

Finalmente, o art. 21 deve obedecer à 
mesma filosofia indicada para os arts. 
5.0 e 11. 

É bon: repetir que a redação ora pro
posta, para os dispositivos já indicados, 
atende à lógica e à justiça que deve nor
tear a orientação do legislador. 

Sala das Sessões, 1.0 de junho de 1973. 
- Nelson Carneiro . 

EMENDA N.o 2 

Dê-se ao art. 5.0 a seguinte redação: 
"Art. 5.o - O Conselho Federal terá 
9 (nove) membros efetivos e Igual 
número de suplentes, de nacionali
dade brasileira e portadores de di
ploma de curso de enfermagem de 
nivel superior." 

Justificação 

Objetiva a Emenda o restabelecimento 
da redação constante do Projeto origi
nal do Poder Executivo, Mensagem n.0 

48, de 1973. 

Sala das Sessões, em 1.0 de junho de 
1973. -Virgílio Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Em discussão o projeto e as emendas. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
A matéria será encaminhada à comis

são de Constituição e Justiça, para emi
tir parecer sobre a constitucionalidade 
e juridicidade do projeto e das emendas, 
e às Comissões de Saúde e de Legislação 
Social, para o exame do mérito das refe-
__ ,. . .. 

Esgotada a matéria constante da Or
dem do Dia. 

Há oradores inscritos para esta opor
tunidade. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Milton Cabral. 

O SR. MILTON CABRAL - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, permitam-me, 
nesta tarde, voltar a debater assunto 
que tem merecido a maior atenção des
ta Casa. Trata-se da nossa política ener
gética, em especial do petróleo. 

O assunto é deveras apaixonante. Pro
curarei abordar aspectos ainda não su
ficientemente esclarecidos, ou insuficien
temente debatidos porque, em realidade, 
as opiniões são multo divergentes, aqui, 
no Brasil, e em toda parte. 

Agora mesmo tomei conhecimento de 
que uma das mais reputadas publ!cações, 
a revista Fortune, dos Estados Unidos, 
estampou declarações do Professor M.A. 
Adelman de que "a escassez de petróleo 
no mundo é ficção inventada pelo maior 
monopólio da história a OPEP, Organl
zacão dos Países Exportadores de Petró
leo'". Trata-se do "maior monopólio da 
história", o qual "pretende extrair dos 
países importadores de petróleo nada 
menos que 200 bilhões de dólares". 

Nos Estados Unidos, outro professor 
eminente, especialista na matéria, de
clara que, de fato, há uma crise mun
dial do petróleo; e prevê a sua escassez 
dentro de algumas dezenas de anos. 

Opiniões semelhantes são emitidas na 
Europa, no Japão, todas conflitantes, o 
que vem demonstrar que o assunto, efe
tivamente, não está esgotado nem es
clarecido, e que precisa ser debatido em 
profundidade. · 

Hoje, quero abordar alguns aspecros 
do problema. 

Caminha o mundo, a passos largos, 
para a general!zada contenção no con
sumo do que se convencionou chamar 
"ouro negro". Nesse sentido, a primeira 
grande advertência parte dos Estados 
Unidos. O Congresso norte-americano 
está discutindo a lei que dará poderes 
excepcionais ao Presidente Nixon para 
impor o racionamento da gasol!na. 

De fato, o petróleo está-se tornando 
preciosidade. O atua.l Ministro de Minas 
e Hidrocarbonetos da Venezuela, Sr. 
IIu~o. Perez La Salvía, advertiu, em es-
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japoneses, "para que limitem seu con
sumo de petróleo". Este, expandindo-se 
consideravelmente, exigirá mais petró
leo nesta década do que toda a quanti
dade consumida no mundo desde a 
descoberta de primeiro poço em 1859 
(ao redor de 200 bilhões de barris). Au
toridades árabes já começam á estabe
lecer tetas de produção. A Líbia e 
Kuwait limitaram suas exportações aos 
níveis de 1971. O Xá do Irã, em recente 
entrevista à imprensa francesa, decla
rou: 

"As reservas de petróleo no mundo 
não são ilimitadas. Dentro de 15 a 
20 anos o petróleo será reservado à 
petroquímica, não será desperdiça
do com motores e aquecedores. Já 
estamo-nos preparando para esta 
etapa que virá." 

Assim, está surgindo, entre os deten
tores de importantes reservas, a comum 
preocupação pelo esgotamento de seus 
mananciais. Somem-se a isso os fatores 
de natureza política e financeira, para 
termos como resultante um novo tipo de 
tensão entre as nações, separadas em 
numerosos grandes consumidores e pou
cos grandes produtores. 

As nações ricas em petróleo trancam
se na defesa de suas disponibilidades. As 
mais destacadas asseguram cerca de 
80% das reservas conhecidas no mundo; 
integradas na Organização dos Países 
Exportadores de Petróleo - OPEP, con
seguiram inverter o mando do mercado, 
de comprador para vendedor. Em busca 
da melhor remuneração possível para o 
nobre produto, adotam medidas regula
doras no fluxo dos fornecimentos, com 
preços periodicamente reajustados, se
gundo as flutuações das principais moe
das ocidentais. 

A crise no setor de combustíveis vem
se agravando desde quando se modificou 
o comportamento dos produtores, que, 
pressionados por crescentes solicitações 
de um mercado em firme ascensão, pas
saram a exigir maior participação nos 
resultados das concessões e estenderam 
à nacionalização dos investimentos. A 
luta pelo petróleo, que se sustentou por 
decênios em função dos interesses de 
cartéis, suportados pelos respectivos go
vernos, passou a ser conduzida direta
mente pelos próprios Governos. As gran
des empresas internacionais perderam o 
poder de decisão que outrora exibiam 
com freqüêncla. O problema complicou
se mais ainda depois do conflito árabe-

. o , n: ·mou o petróleo 

lítica. Tornou-se delicado, por propor
cionar a concentração, em escala pro
gressiva, de fabulosos recursos monetá
rios, sob o controle de pequenos países 
em área e população, embora estes pro
curem demonstrar desinteresse em pro
vqcar cr~ses monetárias e que o petróleo 
nao sera usado de forma arbitrária. 
Estima-se que dos 80 bilhões de dólares 
existentes no mercado do eurodólar ao 
final de 1972, e 15 bilhões provinham dos 
Bancos Centrais dos países produtores 
de petróleo. Nos últimos 3 anos, a recei
ta dos membros da OPEP aumentou em 
72 o/o, por força dos sucessivos reajusta
mentos de preços. Agora mesmo dis
cute-se novo aumento, com ofertas em 
torno de 7,5% pelas companhias inter
nacionais, e resistência dos Estados pro
dutores em 11 o/o. 

Somente os pequenos países do Orien
te Médio - Arábia Saudita, Kuwait, 
Oatar e a União dos Emiratos Arabes -, 
somando menos de 10 milhões de habi
tantes, acumularam reservas em cerca 
de US$ 9,23 bilhões. Só em 1973, deve
rão receber US$ 7,80 bilhões e provavel
mente no ano de 1980 contarão com a 
receita de US$ 19,1 a US$ 41,3 bilhões 
(valor menor a níveis de 1971 e maior 
a 3. 50/barril), dependendo da variação 
do preço do mercado internacional. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, é algo 
fantástico e ainda mais espantoso quan
do se faz a divisão desta renda per 
capita. Jamais, em época alguma, tanta 
riqueza concentrou-se em tã·o poucas 
mãos. As reservas de petróleo, ao lado 
das reservas de dinheiro, emprestam 
àqueles pequenos países um excepcional 
poder, fazendo de seus habitantes os 
mais ricos do mundo. 

O Oriente Médio está assim se trans
formando no centro mundial de capitais. 

Este assunto tem sido em toda parte 
cbj e to de indagações de líderes políticos 
e classistas. Há poucos dias o Presidente 
da França, Georges Pompidou, teve ·opor
tunidade de debatê-lo em Paris, durante 
u visita do Rei Faiçul, da Arábia Saudita. 

Em recente passagem pelo Rio de Ja
neiro, o Barão Rodolph Hottinger, Presi
dente da Câmara de Comércio Interna
cional e Presidente da Associação Euro
péia de Bancos, comentou que constitui 
preocupação mundial encontrar meios 
adequados para utilização desses capitais, 
sem perturbar o sistema monetário inter
nacional. Nos Estados Unidos, o Sr. Ste
phen Walceflcld, Subsecretário do Inte-
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adverte que o aumento das importações 
de petróleo representa principal ameaça 
à validez e à estabilidade do dólar na 
próxima década. 

Que direções tomará essa estranha 
fDrça? Poderá subjugar-se a interesses 
políticos e expansionistas? Servirá à paz 
em favor da prosperidade dos povos a que 
pertence e ao mesmo tempo aos que dele 
necessitam? 

O fato notável é que o desenvolvimen
to da economia se acelera por toda a 
parte, na incessante competição por 
maiores aumentos do produto nacional. 
A demanda de energia é função desse 
desenvolvimento, impulsionado pelo pro
gresso tecnDlógico e melhoria do poder 
aquisitivo do povo. Depois da II Guerra 
Mundial, a taxa de crescimento da de
manda total de energia passou de 3 1/2% 
ao final dos anos 50, para 5% na década 

1 de 60, com previsão para alcançar, nesta, 
1 

de 7 a 8%. 

A situação energética sofreu mutações 
importantes a partir de 1950, com o de
clínio do uso de combustíveis sólidos, 
caindo estes de 52 para 21% em 1971, 
contrastando o incremento acentuado do 
consumo de petróleo, de 32 para 54% . 
Em menor escala, o gás natural passou de 
10 para .18%. Enquanto isso, manteve-se 
numa constante ao redor de 6% a par
ticipação da força hidráulica. O uso pa
cífico da força nuclear começou apenas 
cm 1960, condicionada praticamente à 
geração de eletricidade, e até o momento 
contribui com menos de 2%. É verdade 
que, com o progresso, ao final desta dé
cada, a energia nuclear já representará 
cerca de 7% das fontes geradoras. 

Assim, o petróleo foi assumindo maior 
importância como fonte energética, em 
face da variedade e do amplo uso de seus 
derivados, como também pela facilidade 
do seu transporte e armazenamento. 
Hoje, o petróleo passou a ser responsável 
por mais da metade das necessidades 
energéticas do mundo. 

Quanto ao Brasil, a situação difere 
bastante, em relação às fontes de geração 
ele eletricidade, onde a força hidráulica 
representa mais de 80%, ao contrário do 
que acDntece em muitos países grandes 
consumidores, a exemplo dos Estados 
Unidos, onde o uso de combustiveis é de 
85,3%. dos quais 39,6% provêm do petró
lEo, (11,8% importado). 

Na França o petróleo contribui com 
60%, e na Alemanha Ocidental com 64%. 
Em , · a - é, na es-

pécie, de relativa tranqüilidade. Menos 
de 20% da energia elétrica gerada em 
nosso País é proveniente de fonte térmi
ca. Por muitas décadas à frente, o po
tencial hidráulico da ordem de 150 mi
lhões de Kw, dos quais, aproveitados até 
o pr~sente, 13,5 milhões, ou seja, 9% 
atenderiam às necessidades básicas do 
País. 

Entretanto, as enormes distâncias que 
separam boa parte dessas fontes dos 
centros de maior consumo obrigam à 
construção de usinas térmicas mais pró
ximas do mercado. 

A ELETROBRAS divulga que em 1980, 
portanto, daqui a sete anos, a energia 
elétrica produzida no Pais, 83,6%, será 
ainda de fonte hidráulica, porém, em 
1990 essa participação baixará a 61,5%. 
Na mesma época a geração termoelétrica 
convencional representará 13,3%, e a 
nuclear, 25,2%. Até 1977, teremos de do
brar a produção de eletricidade, para 
atender a expansão do cDnsumo da or
dem de 12% ao ano. O Brasil precisará, 
naquele ano, de 25 milhões de Kw. ins
talados, o que significa adicionar, a cada 
12 meses, 3 milhões de Kw. Isso só será 
possível cDm a complementação termo
elétrica, o que implicará na intensifica
ção do uso de combustíveis. 

Pobres em carvão, gás natural e petró
leo, também não temos ainda substan
ciais reservas de urânio. Por algum tem
po teremos de depender de supridores ex
ternos para alimentar as centrais nuclea
res em construção e em projeto, que fa
zem parte do Programa Nuclear Brasi
leiro. 

A despeito do rápido crescimento que 
ora se observa neste setor, em países me
lhor dotados de minério,s físseis, o pro
blema do urânio como combustível, se
gundo informações de f.ontes técnicas, 
ainda é mais uma promessa do que uma 
realidade. "Se a tecnologia não melhorar 
substancialmente nos rea tores nucleares 
convencionais, o urânio poderá se tor
nar uma limitada fonte. Apenas apro
veita-se 0,7% da energia potencialmente 
existente em uma tonelada de urânio. 
Menos de 1%! Os reatares trabalham 
com baixa eficiência térmica, e os resí
duos constituem grave preocupação. 
Muitas décadas passarão até se alcan
çarem os deseja dos padrões de eficiência. 
Por outro lado, o preço do combustível 
nuclear não é barato. No momento as 
oíertas na Europa andam em torno de 
32 a 36 ' por · · de "1 · 
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dos desagregadores de uramo concen
trado. Com a geração termo-nuclear 
continuaremos ainda dependentes do ex
terior por vários anos, no fornecimento 
de combustíveis, até que, um dia, os. cien
tistas patrícios criem nossa própria tec
nologia, para aproveitar os minérios ra
dioativos que existem no Pais. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite V. 
Ex~' outro aparte? 

O SR. MILTON CABRAL - Com pra
zer, nobre Senador. 

. . O Sr. Luiz Cavalcante - Este ponto, 
que V. Ex~' abordou, aliás com a sua ha
bitual acuidade, está a merecer, a meu 
ver, especial cuidado dos responsáveis 
pela politica nuclear do nosso País, pois, 
como bem disse V. Ex", há carência de 
urânio. O urânio 235 é, da sua familia, o 
mais escasso na natureza. No momento 
em que nosso Pais monta a sua primeira 
usina de energia nuclear à base de urânio 
enriquecido, é preciso atentar-se para a 
conjuntura mtmdial do problema. Dizem 
os entendidos que os Estados Unidos, que 
são atualmente a única fonte, no mundo 
livre de suprimento de urânio enriqueci
do, estão marchando tão aceleradamente 
para a produção de energia nuclear que, 
a partir de 1980, não terão condições de 
vender um grama sequer de urânio en
riquecido para nação alguma, mesmo as 
mais amigas, como o Brasil. Por este 
motivo, na Europa, no momento, há um 
verdadeiro pânico. Estão f.ormadas duas 
associações: a EURODIF, que congrega 
oito países, estuda aceleradamente novo 
processo de enriquecimento de urânio -
optou pela difusão gasosa; e trê·s outros 
países, a Alemanha, a Holanda, a Ingla
terra constituíram outro bloco, forman
do o que eles denominaram de TROIKA, 
tentando aferroadamente o aperfeiçoa
mento de outro processo, com base na 
ultracentrlfugação. 

Esta, meu ilustre e distinto colega, é 
mais uma preocupaç8.o quanto aos desti
nos da nossa política nuclear. Porque 
somos ricos em tório, mas pobres em urâ
nio, e, infelizmente, não está resolvida 
a tecnologia do tório. Desculpe-me este 
longo aparte, mas achei por bem apro
veitar esta oportunidade para fazer esta 
advertência. 

O SR. MILTON CABRAL - Eu é que 
t~gradeço a V. Ex.", por ter enriquecido 
este meu pronunciamento com detalhes 
tão bem situados, como acaba de fazê-lo. 

Cl... . • •- - . 

Por enquanto é o petróleo o mais fácil 
e melhor combustível. ·Quanto a outras 
fontes energéticas, estas não oferecem 
C·ondlções comerciais, e algumas, embora 
altamente promissoras, exigem prolonga
c as investigações que tomarão de 20 a 50 
rmos. Tal é a previsão nos meios clenti
ficos sobre o aproveitamento do hidro
génio, existente na água como solução 
definitiva para a crise mundial de ener
gia. A sua limpa combustão, seja no es
tado sólido, líquido ou gasoso, sem qual
quer efeito sobre o melo ambiente, por
que o resultado final será água. É a re
ciclagem do pr<>cesso. Outras soluções 
em congitação, como o aproveitamento 
da energia solar, tecnicamente possível, 
sobretudo após os conhecimentos adqui
ridos com as explorações especiais, não 
oferecem, segundo afirmam os cientistas, 
a mesma perspectiva favorável. 

O petróleo é de fato a mais importante 
fcnte energética e o será pelo menos du
rcmte os próximos 30 anos. Por tudo 
isso, justifica-se a tendência que se 
cbserva entre as nações de considerar a 
economia petr<>lífera como atribuição do 
Estado, tal a sua repercussão e influên
cia em toda a vida nacional. Nos países 
ocidentais desenvolvidos, apesar de tra
dicionais defensores da livre empresa, o 
controle gDvernamental vai-se aprofun
dando gradativamente. Nesse sentido, a 
linha central da politica brasileira, ao 
colocar em mãos do Estado o domínio do 
setor, vem desde 1953, com a Lei n.0 

2. 004, quando foi criada a PETROBRAS. 

O que hoje está acontecendo pelo 
mundo a fora vem consagrar o bom sen
so c a perspicácia daqueles notáveis 
brasileiros que no passado souberam fa
zer triunfar a bandeira de luta pela in
dependência energética. Graças à poli
tica nacionalista sobre o petróleo, ali
cerçado na continuidade administrativa 
dos órgãos de comando e execução, o 
País alcançou Impressionantes vitórias 
na produção, transporte, refino e distri
buição. 

Evidentemente, os êxitos alcançados 
sftD tão mais expressivos se levados em 
conta os imenscs obstáculos, desde as 
natur<,is dificuldades que toda empresa 
enfrenta quando em incessante expan
s:i.o. até os sacrifícios oriundos das con
cllcões desfavoráveis de trabalho, como 
por exemplo, a penetração do homem ci
vill:mdo em zonas virgens e distantes dos 
centros de abastecimento. Por estas ra
zões ~~ procura pelo petróleo em nosso 

foi · e · 
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mormente quando a área considerada 
abrange 37% do território nacional, com 
2. 167. 800 km na parte terrestre além 
àe 800.000 km2 da plataforma continen
tal. 

Os estudos geológicos, completados em 
10ú%, onde "os sucessos ou os insucessos 
acham-se estreitamente relacionados 
com a natureza e as peculiaridades de 
cada bacia sedimentar", permitiram à 
PETROBRAS selecionar áreas prospec
tá veis, c-om possibilidade de geração e 
acumulação de petróleo. Até o presente, 
menos de 10% do total das bacias sedi
mentares foi pesquisado de forma inten
siva; mesmo assim, cerca de 3.900 poços 
perfurados no continente, e 140 sob o 
mar. Gomo resultado conseguiu-se, até 
dezembro do ano passado, comprovar em 
nosso subsolo a existência de reservas 
com 127 milhões de m" de petróleo, (igual 
a 800 milhões de barris) e 26.117 milhões 
de ma de gás natural. Se a PETROBRAS 
não alcanç·ou melhor desempenho na 
descoberta do "ouro negro", não foi culpa 
da orientação política adotada pela le
gislação, nem falta de interesse d-os hon
rados patrícios que estiveram à frente de 
sua administração. Tampouco p-ode-se 
argüir da incompetência de seus técnicos. 
É oportuno lembrar que desde 1918, há 
mais de 54 anos, o solo brasileiro é son
dado em busca do petróleo. Se o esforço 
nacional obteve total êxito quanto ao re
fino, e caminha muito bem quanto ao 
transporte e distribuição, por que razão 
não teríamos igual eficiência no que tan
ge à pesquisa e exploração? 

O que há, e tudo indica, é obra da 
natureza que não premiou o Brasil com 
abundantes formações de origem fóss!l, 
enbora tão pródiga em outras dádivas. 
Os renomados técnicos estrangeiros que 
por aqui passaram - norte-americanos, 
europeus ocidentais e s-oviéticos - mos
traram-se pessimistas. Só a tenacidade 
dos nossos homens é que tornou passivei 
obter esses magros resultados, porém de 
grande significaçã-o técnica e empresa
rial. 

A atencão da PETROBRAS volta-se 
para a mais promiss-ora alternativa que 
é o xisto pir-o betuminoso existente de Sã-o 
Paulo a-o Rio Grande do Sul. Na área 
levantada, em S. Mateus do Sul, no Es
tado do Paraná, foi avaliada uma reserva 
de 100 milhões de toneladas de óleo e 
4,5 milhões de mn de gás cDmbustível. 
O trabalho pioneiro que a PETROBRAS 
realizou na usina-piloto, na jazida de 

Ira ti, tem caráter semi-industrial ao pro
cessar 2.200 toneladas/dia de xisto, para 
produzir 160 ma de óleo. Se positivado 
a excelência d-o processo técnico desen
V<Jlvido pela PETROBRAS, eom know
how resultante de persistentes pesquisas 
iniciadas desde 1959, veremos multiplica
das as nossas reservas de combustíveis, 
com a vantagem da recuperação do en
xofre, para cobrir as necessidades nacio
nais. O esf<Jrço brasileiro acompanha o 
de outras nações, que procuram no xisto 
ml!is uma fonte de petróleo. A tecnologia 
até agora conhecida não permitiú eusto 
competitivo, além de criar sérios proble
mas com os resíduos poluentes. Com os 
aumentos consecutivos dos preços do pe
tróleo no mercado internacional, pro
vavelmente, a industrialização do xis
to no Brasil venha a ser econômica. 
A PETROBRÃS já aplicou neste empre
endiment<J mais de 100 milhões de eru
zeiros nos últimos três anos, e mais terá 
de fazê-lo para cons-olidar o seu método, 
"que prevê C1.1stos de produção inferiores 
aos demais pr.ocessos conhecidos". 

O Sr. Luiz Cavalcante - Nobre Sena
dor, permite um aparte? 

O SR. MILTON CABRAL- Com muito 
prazer, Senador Luiz Cavalcante. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Eu o estou 
aparteando, meu distinto colega, para 
honrar a delicadeza de V. Ex. a que, an
tes de iniciar o seu discurso, mandou 
avisar-me no meu gabinete, que iria fa
lar S·~bre petróleo e gostaria da minha 
presença no plenário. 

O SR. MILTON CABRAL - V. Exa só 
me honra com seus apartes, nobre Sena
dor. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Mas, quero 
fazer duas ressalvas. V. Ex.a referiu-se 
aos recursos que a PETROBRAS está des
tinand-o à pesquisa. Eu tenho ponto de 
'vista oposto. Já declarei aqui que a 
PETROBRAS, neste setor, não despende 
o quanto p-odia. ll: uma empresa que fa
turou em 1972 - está n-o seu relatório 
- mais de 10 bilhões de cruzeiros e em
pregou apenas 661 milhões. Teve, à dis
posiçã-o dos aci-onistas, em 1972, um lucro 
superior a dois bilhões de cruzeiros e dele 
destinou apenas 25% à produção de pe
tróleo. Este ponto de vista não é exclu
sivamente meu: são, felizmente, muitos 
os brasileiros que acham poderíamos es
tar mais avançados na pesquisa. Em re
cente discurso, fiz referências à meta 
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que a PETROBRAS estabeleceu em 1967, 
portanto já na vigência da Revolução, 
de que deveria perfurar 690 mil metros 
por ano a fim de, em 10 anos, atingirmos 
a auto-suficiência. Somente em um ou 
dois anos sequer a PETROBRAS chegou 
à metade daquela meta. Quero aludir 
aqui à opinião de Ilustre brasileiro, co
lega dos mais clistln tos e capazes desta 
Casa, o nobre Senador Gustavo Capane
ma, que, aparteando o eminente Senador 
José Sarney, teve estas expressões quan
do aquele parlamentar disse exatamente 
o mesmo que V. Ex. a, há pouco, que 
achava que o Criador não fora muito 
pródigo em petróleo com o Brasil: 

"O nobre Senador José Sarney, ao 
dizer que o Criador não teria sido 
muito generoso conosco no distribuir 
o petróleo, se esquece de que o dever 
do homem é ajudar a obra divina. 
E é possível que, com o esforço do ho
mem brasileiro, encontremos no Bra
sil petróleo e mais petróleo. Este é o 
principal objetiv.o da PETROBRAS". 

Por este pronunciamento, vê-se que S. 
Ex.a participa do meu ponto de vista. 
Perdoe-me V. Ex. a mais este aparte, tal
vez o último. Obrigado a V. Ex.a. 

O SR. MILTON CABRAL - Agradecido 
a V. Ex. a, Senador Luiz Cavalcante, e es
pero que volte a me apartear. Quanto 
à observação de V. Ex.a, mais adiante 
abordarei, especificamente, a questão que 
V. Ex.a apontou. Quero, apenas, adian
tar que se trata tipicamente de Investi
mento, o problema número 1 da indús
tria mundial de petróleo. Portanto, 
não é passivei criticarmos somente a 
PETROBRAS, achando que ela investe 
pouco. A PETROBRAS não tem capaci
dade ilimitada de Investimento, como 
não tem a indústria americana nem a 
européia. E os mais abalizados analistas 
da economia petrolífera estão acordados 
nesse ponto. 

Continuando, Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, para saciar a nossa sede de 
combustível líquido, em 1973 consumire
mos 700 mil barris por dia. Já em 1980, 
crescendo as necessidades acima de 10% 
ao ano, precisaremos de 1. 360.000 barris 
diários. O drama está à vista. Ao sus
tentar-se o processo de desenvolvimento 
económico em torno de oito a dez por 
cento ao ano, o gasto de petróleo será 
proporcional. Mesmo que haja substan
cial aumento da produção nacional, pro-

. .. rl~> 7 ---' 

lhões de dólares por dia na Importação 
da parte complementar. 

. . Isto significará o dispêndio obrigató
rio, naquele ano, de mais de 2,5 bilhões 
de dólares, admitido o preço base de 6 
dólares por barril. Mas tudo nos leva 
a uma cifra maior, no redor de 3 bilhões 
de dólares. De 1967 para cá, os preços 
quase que dobraram na origem. Nos por
tos da Arábia Saudita e Kuwait, um bar
ril custava de 1.47 a 1.88 dólar. Na Líbia, 
2.17 a 2.35. Hoje custa 3.80 (API.35), In
clusive frete. Até dezembro, esse mesmo 
frete custará 1 dólar entre os portos do 
Golfo Pérsico e o Rio de Janeiro. O pre
ço médio do barril, posto no Brasil, de
verá, ainda em 1973, aproximar-se de 
4 dólares. Portanto, não será exagero 
prever-se o preço de 6, 7 ou 8 dólares por 
barril, nos portos nacionais, dentro de 
mais 7 anos. 

No ano passado. graças às compras 
antecipadas, a PETROBRAS pagou o 
preço médio de 2. 83 dólares CIF- Rio 
de Janeiro. Assim sendo, o dispêndio 
para aquisição de 29.5 milhões de ma 
(179 milhões de barris) custou ao País 
US$ 507 milhões. Mais 16,8% sobre 1971. 

Com a estacionária em torno de W mi
lhões de ma, (exatamente 9.712 mil ma; 
61.1 milhões de barris o ano passado e 
um consumo passando a crescer nos ín
dices apontados, certamente o desequilí
brio tende a aumentar. Já em 1972 o 
país precisou de 36. 3 milhões de metro 
cúbicos, (228. 3 milhões de barris) . Se 
excluirmos o óleo combustível para a ge
ração de eletricidade, como diz o recente 
relatório anual da PETROBRAS: "O In
cremento verificado no nível de consumo 
foi próximo a 12%, ou seja, a mesma 
taxa observada para a energia elétrlca" 
"O aumento de consumo das gasolinas 
automotivas e do óleo diesel foi de 12.5% 
e 11.4%, respectivamente, enquanto o 
transporte aéreo pressionou a demanda 
de querosene para jato com um incre
mento superior a 15%. 

Com o deficit, em 1972, de 26.6 mi
lhões mn, e a perspectiva de aumentos 
sucessivos, a cada ano, pela ativação 
do consumo por força do crescimento 
da economia brasileira, está o Brasil 
diante de um quadro nada animador. 
De um lado, os números da produção in
dustrial e agricola subindo aos saltos; de 
outro, as necessidades de energia elétri
ca e de combustíveis. De 600 mil veículos 
produzidos em 1972, passaremos para 

rl~> 2 · - em - ,.., lá, 
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acumularemos mais de 10 milhões de 
unidades em tráfego. A Marinha Mercan
te, naquele ano, aproximar-se-á dos 10 
milhões de toneladas brutas; a siderur
gia ultrapassará a produção de 20 mi
lhões de toneladas de aço, o que impli
cará no transporte de 80 milhões de to
neladas em matérias-primas e produtos 
acabados. 

Bastam esses números para dar Idéia 
do que será o consumo dentro de sete 
anos, quando o País precisará de mais 
de 500 milhões de barris de petróleo. Vol
to a perguntar: teremos condições de 
amenizar tamanho encargo? É natural 
a compreensão de que a PETROBRAS 
para enfrentar esse permanente desa~ 
fio, tem como o maior obstáculo sua li
mitada capacidade de investimento a 
exemplo do que acontece na Indústria 
petrolífera mundial. As informações de 
que disponho Indicam que em 1971 os 
dispêndios globais daquela indústria to
t~.I~zaram 123,3 bilhões de dólares. Apre
vlsao para os próximos 15 anos é de pelo 
menos 1 trllhão de dólares aí incluídos 
os recursos ln dispensá veis ' para cobrir 
débitos e os capitais de giro e pagamen
tos de dividendos, estimados em cerca 
de 400 bilhões. 

No Brasil, a PETROBRAS, em 1972 in
vestiu o total de 2,8 bilhões de cruze'iros 
ao redor de 470 milhões de dólares con: 
tra Cr$ 2,5 bilhões em 1971 (417 milhões 
de dólares). Mais 13%. 

Estou fazendo, nobre Senador Luiz Ca
valcante, uma comparação entre os In
vestimentos da Indústria petrolífera no 
mundo e depois ilustrando os Investimen
tos no Brasil através da PETROBRAS. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Poderia V. 
Ex.n. me fazer o favor de repetir quanto 
a PETROBRAS teria Investido? 

O SR. MILTON CABRAL - A PETRO
BRAS investiu em 1972, 2,8 bilhões de 
cruzeiros, ao redor de 470 milhões de dó
lares. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Em que in
vestiu? 

O SR. MILTON CABRAL - Investi
mentos na expansão de transportes, re
finarias, pesquisas, distribuição, etc. São 
investimentos globais da PETROBRAS, 
constantes do seu relatório. Quando V. 
Ex.n. falou em pesquisa - vou lembrá
lo - citou V. Ex.n. cerca de 170 ou 180 
milhões de cruzeiros? 

O Sr. Luíz Cavalcante - Seiscentos e 
e um ies de cruzeiros na 

pesquisa e exploração. Não foi só na 
pesquisa. 

O SR. MILTON CABRAL - Eu estou 
dando aqui os Investimentos globais. No 
ano passado, 30% dos 2,8 bilhões men
cionados foram aplicados em processa
mento, em refinação, em novas refina
rias; 16% em transporte; e o restante 
em diversos setores, como acabei de ci
tar, o problema do xisto betuminoso e 
outros. 

O que se observa na indústria mundial 
do petróleo é que 60% das necessidades 
de Investimentos são cobertas pela gera
cão interna de recursos, ficando 40% 
através do mercado de capitais. Daí a 
essencialidade de lucros sempre crescen
tes. Claro está, não acontecendo tal fato 
aos níveis desejados, maior a dependên
cia daquele e portanto maior a competi
ção com outros setores da economia. 

Forçar o aumento de lucros para a 
PETROBRAS é sem dúvida um caminho 
contraditório com a política ant!inflacio
nária do Governo. Por outro lado, a li
mitação dos lucros da PETROBRAS com
patibilizando-os com a politica econômi
ca do G<lverno, tornar-se-la, em contra
partida, um freio à expansão da pesqui
sa e da própria indústria. Se os deficits 
de combustíveiS líquidos aumentam, co
mo vem acontecendo, maiores são as ne
cessidades de recursos financeiros para 
serem Investidos naquelas áreas que pos
sam, a curto prazo, reduzir a tendência 
deficitária. É um perigoso impasse. É a 
grande questão a ser resolvida, de solu
ção mais difícil por ser o Brasil uma na
ção em fase de desenvolvimento, onde os 
recursos financeiros não são suficientes 
para a arrancada a que está submetido. 
Não basta conhecer o subsolo e lá desco
brir o petróleo, nem possuir a mais atua
lizada tecnologia. Há de se considerar, 
também, o aspecto financeiro, que se 
constitui decisivo. 

Realmente o assunto é muito comple
xo. Mas Isto está acontecendo em todas 
as partes do mundo. A PETROBRAS in
vestiu cerca de 470 milhões de dólares 
em um ano. Na mesma época a Vene
zuela investiu 1,8 bilhões; o Canadá, mais 
de 7 bilhões; e os Estados Unidos, 50 
bilhÕes, e terão que Investir 70 bilhões 
dentro em pouco. Portanto, a conclusão 
a que se chega é que temos que dobrar 
os nossos investimentos na indústria pe
trolífera. 

E qual a repercussão na nossa econo
mia, na economia de cada um desses 
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países com tão constantes e crescentes 
encargos? Este, sem dúvida, um dos mais 
delicados e importantes aspectos ao se 
discutir a solução da crise energética no 
mundo. 

Encontrar petróleo é difícil e custoso, 
como difícil é explorá~1o e dlstrlbuí~lo 
adequadamente às exigências que se mul~ 
tipllcam a curtos períodos sem perturbar 
a vida nacional. Eis a questão que a nos~ 
sa energética deve considerar de forma 
global. 

Em outras palavras, Sr. Presidente, no 
planejamento da economia não se pode 
deixar de lado o fator combustível. Ao 
contrário, deve~se situá-lo em primeiro 
plano, como componente fundamental. 

Sr. Presidente, encerro aqui a primei
ra parte deste pronunciamento - como 
já disse - o assunto muito extenso e 
complexo. Pretendo voltar à tribuna, a 
fim de apreciar outros aspectos relevan
tes da economia petrolífera. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Antes de dar a palavra ao orador se
guinte, Senador Dinarte Mariz, esta Pre
sidência tem a satisfação de comunicar 
aos Srs. Senadores que se encontra pr.e
sente, na Tribuna de Honra, o eminente 
Vice-Ministro das Relações Exteriores da 
Polónia, acompanhado do nobre Embai
xador do país amigo no Brasil. 

A S. Ex.ns nossos cumprimentos. (Pau
sa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Dinarte Mariz. 

O SR. DINARTE MARIZ - (Sem re
visão do oradM. ) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, nesta oportunidade, quero te
cer alguns comentários sobre assunto de 
capital Importância para a Economia do 
Rio Grande do Norte, Estado que repre
sento nesta Casa. 

Convocado que fui pelos produtores de 
algodão do meu Estado, para dirigir ape
lo ao eminente Ministro Delfim Netto, 
devido à ameaça. que pesava sobre esses 
produtores, tive o prazer, em procurando 
aquela autoridade para uma audiência, 
de receber notícia alvlssarelra sobre pro
vidências tomadas relativamente ao as
sunto de que la tratar. 

Em 1970, tivemos uma seca que se 
tornou, talvez, o malar flagelo dos úl
timos anos para o Nordeste brasileiro. 
Meu Estado é sempre dos mais atlngl·
dos, quando o fenômeno se verifica na 
• - 1 • a · · ·- ' - e 

até com um pouco de agressividade da 
minha parte, na defesa dos Interesses 
do Rio Grande do Norte - ocorreu, à 
época, a Importação de algodão a fim 
de suprir pos.sível falta do produto para 
a indústria têxtil, localizada - sabemos 
- na Região Centro-Sul do País. 

Na época, importou-se algodão, dls
pen~ad os os impostos alfandegários, pa
ra que, realmente, o preço diminuísse. 
Em conseqüência, o produtor nordestino 
veio a ser ainda mais sacrificado, pois 
o preço já correspondia apenas a um 
terço da sua capacidade produtora, de~ 
vldo à falta de chuva. Então, além da 
redução da .safra, além do sacrifício 
i.mpost·o pelo clima ao produtor da nos~ 
sa região, ainda sofremos os efeitos da 
medida emanada do Ministério da Fa
zenda, ocasionando a baixa do preço do 
produto. 

Agora, Sr. Presidente, ocorre o inver
s~. Temos saf;·a regular e o preço no 
mercado internacional .se elevou. Na tu~ 
ralmente que por solicitação da indús
tria do Sul do País, já .se anunciava a 
proibição da exportação. Parecia uma 
loucura, no começo, mas, logo em se
guida, a notícia tomou corpo e, na ver
dade, 3e pensou pô-la em execução. Tal 
foi, porém, a reacão dos Estados do 
Ceará, Rio Grande· do Norte, Paraíba e 
Pernambuco - os maio1·es Estados pro~ 
àutores e que têm a base de sua eco
nomia exatamente na cultura do algo
dão - que o Ministro da Fazenda, aten
to como é, com sua ineg:í. vel capacidade 
e conhecimento da Economia brasileira, 
.se antecipou aos próprios reclamos da 
maioria dc.s produtores da Região e 
::munci·ou que seria liberada a exporta
ção do algodão, inicialmente apenas 
numa cota igual à da s:tfra do ano pas
sado. 

Ainda assim, Sr. Presidente, congra
tulo-me com o Sr. Ministro da Fazenda, 
por essa medida, alvissa::eira para to
dos nós. 

Estou certo de que o Ministro Delfim 
Fetto não cometerá a injustiça de, ama
nhã, proibir a exportação da safra algo
ctoelrn. nordestina, em beneficio da in
dústria têxtil do Centro~Sul do País. 

O Sr. Virgoílio Távora - Permite V. 
E.x." um aparte? 

O SR. DJNARTE MARIZ - Com mul
to prazer. 

O Sr. Virgoílio Távora - Nobre Sena-
dor · · · · vê V. Ex.11 a · 
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com que agiu o Iv!inistério da Fazenda, 
nQ caso. Nordestino como V. Ex.", estou 
aqui justamente para dar meu teste
munho. A procura de dados naquela 
Pasta para as respostas que, em nome 
da Liderança da Maioria, temos cons
tantemente, da tribuna do Senado, apre
sentado a contestações quanto à polí
tica económico-financeira do País, en
sejo tivemos de, cm determinado mo
mento, aflorar a S. Ex." o Sr. lVlinistro 
Deltim Netto, o problema do algodão. 
S. Ex.", multo antes que viesse qualquer 
formuhção oficial que não a justificada 
grita - mercê de antecedentes vários 
que ruinosos foram para a economia nor
destina - antes de tudo isso, S. Ex.a, 
já se antecipando, deu autorização ao 
nosso principal estabelecimento finan
ceiro (que, no mQmento, cuida pda 
CACEX da parte das exportações), de 
liberar toda a produção nordestina, ini
cialmente até as cotas do ano passado, 
ano que deu bastante, enqur.nto estu
cla\·a o prcblema c;e abastecimento no 
País. Vê V. Ex." a prudência e, ao mes
mo temp:J, a justeza com que o problema 
foi colocado. Ouvi de S. Ex.", o Sr. Mi·
ni.stro, es.sa declaração e, com grande 
satisfação, d:r,s depois aparecia nos jor
nai.s, transformadas em ato as suas pa
lavras. 

O SR. DlNARTE 1\lARIZ - Agradeço 
o aparte de V. Ex.", nobre Senador Vir
gílio Távora, nordcslino como eu, e co
nhececlor também do assunto, talvez 
tanto ou melhor do que eu. 

Daqui formulo apelo, e o faço em no
me do meu Estado, dos produtores de 
algodão do Rio Grande do Norte, frisan
do bem que e.sse produto representa 
mais de 70% da Economia do Estado. 
Apel:J ao Sr. Ministro da Fazenda para 
que não permita, amanhã, seja o nosso 
algodão negociado em bases aquém da 
paridade internacional. 

Sr. Presidente, seria incrível que, nes
ta oportunidade, quando tivemos uma 
safra. não muito grande, mas uma sa
fra regular, viessem os nossos produto
res sofrer restrição na liberdade de ex
portar o seu produto, deixando de rece
ber preço compensador para seu traba
lho e, sobretudo, para a economia da 
regiiío. 

Sr. Presidente, isto ocorresse, e seria 
desmentir tudo que temos ouvido em 
relação ao Nordeste, pela palavra do 
nosso Chefe maior, do grande Líder da 
Revolução. Relembro a hora em que o 

eminente Presidente Emílio Garrastazu 
Médici, atraído pela desgraça dos nor
desGin:.s, na seca. de 1970, a.ll testemu
niJ.Ju o quadro tão comum aos nossos 
olhos, mas tão distante dos que tiveram 
a ventura de nascer e viver em regiões 
economicamente mais privilegiadas, do 
nosso P.lís, e teve aquele desabafo de 
pa.triotu e, sobretudo, de pessoa humana: 

"Tudo no Brasil está mudando e o 
Nordeste terá que mudar, também." 

Sr. Pl"e3idente, se tivermos, realmente, 
que testemunhar coisa dessa natureza, 
poderá então justiiicar-se a tradição, 
tão comum na sabedoria do homem do 
inGeriol·, "de que a mudança seria para 
pior". 

~.!a.5 sabemos que quando o Sr. Pre
;,icle:ltc da República clisse, naquela hora 
ele angústia e de tristeza para todos os 
nordestinos, que o Nordeste precisava 
mudar, .foi como se jogasse um b~lsamo 
nn. alm::~ da nossa gente angustiada, 
nnm momento trágico para a vida de 
tcodos nós. 

P:Jis bem, Sr. Pre:lidente, desta tribu-
1.n, ao fazer este apelo ao eminente Sr. 
Ministro da Pazenda, quero evocar as 
pal~wrns do Sr. Presidente c\a República. 
Que venha ao nosso mcontro a mudan
t;:~, mas pam melhorar o Hordeste. 
<:\'.:úto bem! Palmas.) 

O SR. PE.ESIDEi'iTE (Filinto Müller) 
- Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão. 

De.::i.;:no para a de segunda-feira, dia 
4, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Projeto de Lei d:1 Câmara n.O 51, de 
1071 (CIJI!1plementar), (n.0 48-A/68, na 
Ce.sa de origem), que dispõe sobre a or
r:anlzaçio de Regiõe.s Metropolit.ana3, na 
lorma ào art. 164 da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e dá ou
tr;• .. , proviclêncü1s, tendo 
PARECER, sob n.0 80, ele 1973, da Co
r·~l~ssão 

- de Constituição e Justiça, no. sentido 
de ser considerado prejudicado com a 
~provação do PL 7/73 CN. 

2 

Discu.:3f,o, em .~cgundo turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 17, de 1971, 
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de autoria do Sr. Senador Franco Mon
tara, que dá nova redação ao § 1.0 do 
art. 30 e ao § 7.0 do art. 32 da Lei n.0 

3 .807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Or
gânica da Previdência Social), tendo 

PARECER, sob n.o 60, de 1973, da CQ
missão · 

- de Redação, oferecendo a redação do 
vencido para o 2.o turno regimental. 

3 
Discussão, em turno único, da redação 

final (oferecida pela Comissão de Re
dação, em seu Parecer n.0 152, de 1973) 
do Projeto de Lei do Senado n.0 67, de 
1972, que amplia a jurisdição da Junta 
de Conc!l!ação e Julgamento da 3.a Re
gião da Justiça do Trabalho. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 50 

minutos.) 
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58.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 4 de junho de 1973 

PRESID:Il:NCIA DOS SRS. FILINTO M"OLLER E PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - José Lindoso - Cattete Pi
nheiro - Renato Franco - Alexan
dre Costa - Petrônio Portella -
Helvídio Nunes - Virgílio Távora -
Waldemar Alcântara - Wilson Gon
çalves - Dinarte Mariz - Duarte 
Filho - Milton Cabral - Ruy Car
neiro - Arnon de Mello - Luiz Ca
valcante - Augusto Franco - Leu
rival Baptista - Heitor Dias - Ruy 
Santos- Carlos Lindenberg - Paulo 
Torres- Benjamim Farah- Filinto 
Müller - Saldanha Derzi - Ney 
Braga- Celso Ramos - Guida Mon
din - Tarso Dutra. 
O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 

- A lista de presença acusa o compa
recimento de 30 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro ,aberta a 
Sessão. 

É lido o seguinte 

EXPEDmNTE 

MENSAGENS 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Restituindo autógrafos de Projetas de Lei 

sancionados: 
- N.0 123/73 (n.o 165/73, na origem), de 

31 de maio de 1973, referente ao Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 11/73 ... 
(n.0 1.102-B/73, na Casa de origem), 
que fixa os valores de vencimento dos 
c.argos do Grupo-Serviços de Trans
porte Oficial e Portaria, do Serviço 
Civil da União e das Autarquias Fe
derais, e dá outras providências. (Pro
jeto que se transformou na Lei .... 
n.0 5.886, de 31 de maio de 1973). 

- N.0 124173 (n.o 164/73, na origem), de 
31 de maio de 1973, referente ao Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 14/73 

'73, na · de · 

que autoriza o Departamento Nacio
nal de Obras Contra as Secas ..... 
(DNOCS) a doar o imóvel que men
ciona, situado no Município de Orós, 
Estado do Ceará. (Projeto que se 
transformou na Lei n.0 5.885, de 31 
de maio de 1973) . 

OFíCIOS 
DO SR. 1.o-SECRETÃRIO DA CAMARA 

DOS DEPUTADOS 
Encaminhado à revisão do Senado autó

grafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 19, de 1973 

(N.• llG-B/73, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo Interna
cional do Cacau, firmado pelo Brasil, 
na seúe da Organização das Nações 
Unidas, em Nova Iorque, a 12 de ja
neiro de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica aprovado o texto do 
Acorclo Internacional do Cacau que, en
tre 15 de novembro de 1972 e 15 de ja
neiro de 1973, permaneceu aberto à assi
natura, e foi assinado pelo Br.asil, na 
sede da Organização das Nações Unidas, 
em Nova Iorque, a 12 de janeiro de 1973. 

Art. 2.0 - Este'Decreto Legislativo en
trará em vigor na data de sua. public,a
ção, revogadas as disposições em con
tr:irlo. 

MENSAGEM 
N.0 115, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

De conformidade com o disposto no 
art. 44, !tem I, da Constituição Federal, 
tenho a honra de submeter à elevada 
consider,ação de Vossas Excelências, 
acompanhado da Exposição de Motivos 
do · · 1r Ministro de Estado das Rela-
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ções Extericres, o texto do Acordo In
ternacimal do Cacau que, entre 15 de 
novembro de 1!l72 e 15 de janeiro de 
1073, permaneceu aberto à assinatura, e 
foi assinado pelo Br,asll, na· sede da Ore .. 
ganização das Nações Unidas, em Nova · 
Iorque, a 12 de janeiro de 1973. 

Brasília, em 8 de maio de 1973. -
Emílio G. Méi!ici. 

!lX:POSlÇlí:O DE MOTIVOS DPB-DAI
D:-.T'V-DAF-ARC-158-661.335 (000), DE 
18 DE ABRIL DE 1973, DO SR. MINIS
TRO DAS RELAÇõES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor Generlil-
de-E:xére:ito Emi.lio Garrastazu Médici, 
Pre.lidente da República. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter a alta 
apreciação de VoEsa Excelência o texto 
do Ac::Jrào Internacional do Cac.au que, 
entre 1.5 de novembro de 1972 e 15 de 
j anel:· o de 1D73, permaneceu aberto à as
sinatura, tendo sido assinado pelo Brasil, 
na sede das Nações Unidas, em Nova 
Iorque, a 12 de janeiro último. 
2. Em minha E;.::posiçil.o de Motivos ... 
n,0 DPB-DAI-DNU-DAF-420-105 (000), 
de 11 de dezembro de 1972, pela qual so
licitei ::t Vossa Excelência autorização 
para que o Repre.sentante Permanente 
do Brasil junto as Nações Unidas assi
nasse o referido Acordo, indiquei que tal 
ato não prejudic.aria o processo de ratifi
cação o qual seria precedido de cuida
doso exame dos aspectos relacionados 
com ::t participação brasileira. 

3. Em coerência com a orientacão es
tabelecida, buscou o Itamara ti co"iher os 
diver.sos elementos que permitis.!:em 
aquilatar a conveniência C:o Acordo para 
o Brasil, bem como a própria viabilidade 
do instrumento. Ponderadas, agora, as 
diversa.s implicações, configura-se um 
saldo claramente positivo, não obstante 
algumas deficiências que se podem de.s
de já identificar na futura Organização 
Internacional do Cacau. Destas, as mais 
sérias são, sem dúvida, a provável au
sência do consumidor de maior porte, os 
E.st:tdos Unidos da América, as inevitá
vci8 dificuldades para uma eventual re
visüo da faixa de preços, bem como o 
reduzido pagamento Inicial a ser feito 
pelo estoque regulador. Prevalecem, to
davia, os aspectos favoráveis do Acordo, 
funclamentalmente sua função estabili-

têm sido freqüentes e penosas, e as pos
sibilidades de uma receita ,anual média 
mais elevada para os pai.ses exportado
res. 
4. Outrossim, ficou caracterizada na 
Primeira Sessão do Comitê Provisório do 
Conselho Internacional do Cac.au, objeto 
da Exposição de Motivos n.0 DPB-DAF
DAI-066-661.335 (00), de 28 de fevereiro 
último, a firme disposição dos demais 
signatários do Acordo, produtores e 
con.sumidores, de l',atificá-los nos prazos 
previstos e contribuir para a rápida ela
boração das regras econômicas e admi
nistrativas que permitam seu pleno 
funcionamento. Dentre os signatários, 
cuja lista encaminho, em anexo, ,a Vossa 
Excelência, permito-me destacar a Re
pública Federal da Alemanha, consu
midor de grande importância, cuja 
presença era tida como incerta. Dos paí
ses constantes dessa lista, Gana, o maior 
produtor, já depositou seu instrumento 
de r.atificação, enquanto o Equador emi
tiu decl:lração indicando que aplicará o 
Acordo a título pl'ovi.sório. Filipinas, Gui
né Equatorial, Polônia e Checoslováquia 
- países não signatários - declararam 
formalmente sua intenção de aderir .ao 
Acordo quando de sua entrada em vigor. 

5. No plano ln terno, foi consultado o 
Conselho Monetário Nacional que, em 
sua sessão de 15 de março último, deci
diu a forma de pagamento da contribui
ção brasileir:a à futura Organização. Pelo 
ofício n.0 PRESI-DF 273/73, o Presidente 
do Banco Central do Brasil comuni
cou-me a decisã.o daquele Conselho, 
no sentido de "atribuir o pagamento 
da contribuição destinada à constituição 
do buffer stock ao Governo brasileiro, 
tendo em vista a necessidade de se evi
tarem os inconvenientes de o exportador 
transferir quaisquer ônus para a área 
de produção". No entender do Conselho 
Monetário Nacion.al, "tal procedimento 
afastaria a montagem de complicados 
mecanismos de redistribuição, proporcio
nando ao Governo a liberdade de aplicar, 
ü sua conveniência, os recursos derivados 
da venda do produto pelo buffer stock". 

6. Ainda em relação à consulta formu
lada pelo Ministério das Relações Exte
riores, o Conselho, na mesma oportuni
dade, decidiu que a "contribuição para os 
gastos administrativos será coberta com 
recursos orçamentários da CEPLAC, a 
exemplo do que ocorre com o IAA e o 
IBC, nos Acordos Internacionais do Açú-
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7. Ademais do Conselho Monetário Na
cional, foi também consultado, por ofício 
de 20 de novembro de 1972, o Conselho 
de Comércio Exterior, através de sua Se
cretaria. Aquele órgão não registrou até 
o momento qualquer objeção à ratifica
ção pelo Br.as!l do citado instrumento. 
8. Fi n a 1m e n te, creio indispensável 
acrescentar a essas considerações àe ca
rá ter econômico e financeiro as razões 
de ordem política que recomendam a 
participação brasileira. O Acordo Inter
nacional do cacau, fruto de longas ne
gociações, embora não seja o instrumen
to ideal a refletir plenamente os interes
ses nacionais, constitui, ainda assim êXi
to indiscutível para o qual a contribui
ção brasileira foi uma constante. Em sua 
aplicação deverá fortalecer-se a coesão 
dos países produtores, alguns dos quais 
têm no cacau um elemento crítico de 
suas economias. Para esses países, se
gundo pude sentir em minha viagem à 
Africa, a presença do Brasil será a mar
ca da solidariedade. Entendo que o sig
nificado político desse fato transforma 
o Acordo Internacional do cacau num 
compromisso, a que dificilmente podemos 
faltar. 
9. Nessas condições, e sendo necessária, 
pela natureza do instrumento, sua rati
ficação formal, submeto o ane:x:o projeto 
de Mensagem Presidencial, a fim de que 
Vossa Excelência, se assim julgar acerta
do encaminhe o texto do Acordo à apro
vaÇão do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência, Senhor Presiden
te, os protestos do meu mais profundo 
respeito. - Mário Gibson Barboza. 

(0 texto do Acordo Internacional do 
Cacau, firmado pelo Brasil, aoha-se pu
blicado no DCN (Seção II) de 5-6-73.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
n.0 20, de 1973 

(n.• 113-B/73, na Citmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo de Co
operação Comercial, firmado entre a 
República Federativa do Brasil e a 
República do Zaire, em Brasília, a 
28 de fevereiro de 1973. 

Art. 1.o - Fica aprovado o texto do 
Acordo de Cooperação Comercial, firma
do entre a República Federativa do Bra
sil e a República do Zaire, em Brasília, 
a 28 de fevereiro de 1973, 

Art. 2.0 - Este Decreto Legislativo en-
. "m · · · na · de sua · 

ção, revogadas as disposições em contrá
rio. 

MENSAGEM 
N.0 93, de 1973 

Exmo,s. Srs. Membros do Congresso Na
cional: 

Em conformidade com o disposto no 
artigo 44, item I, da Constituição Federal, 
tenho a honra àe submeter a elevada 
consideração de V. Ex."•, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Mi
nistro de Estado das Relações Exterio
res, o texto do Acordo de Cooperação Co
mercial, firmado entre a República Fe
derativa do Brasil e a República do Zai
re, em Brasília, a 28 de fevereiro de 1973. 

Brasília, em 25 de abril de 1973. -
Emüio G. Médici. 

DPC/136/830.l(B 46) IA 55) - DE 10 
DE ABRil. DE 1973, DO MINISTÉRIO 
DAS RELAÇõES EXTERIORES. 

A S. Ex.", o Sr. General de Exército 
Emílio Garrastaz11 Médici, Presidente da 
República. 

Senhor Presidente, 

Como é do conhecimento de V. Ex.a. as
sinei, em Brasília, em 28 de fevereiro úl
timo, durante a recente visita que fez 
ao Brasil o Senhor Niguza Karl-I-Bond, 
Comissário de Estado Encarregado dos 
Negócios Estrangeiros e da Cooperação 
Internacional da República do Zaire, um 
acordo comercial entre o Brasil e a Re
pública do Zaire. 

2 • O referido acordo visa criar um 
instrumento legal, capaz de disciplinar e 
orientar a cooperação entre o Brasil e a 
República do Zaire no . domínio comer
cial. 

3. o Acordo Comercial objetiva fo
mentar o Intercâmbio comercial entre os 
dois países e prevê, para tanto, a cria
ção de uma Comissão Mista, composta 
por representantes das Partes Con
tratantes, e que será encarregada de ze
lar pelo bom funcionamento do Acordo. 

4. O instrumento em apreço tem por 
finalidade criar condições que permitam 
o acesso às experiências e conhecimen
tos específicos adquiridos pelos dois pai
ses nos campos comercial e econômlco, 
bem como estimular e aplicar o princí
pio da prática do comércio àireto entre 
si eliminando, assim, a intervenção de 

' · · intermediário no intercâmbio. 
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5. Permito-me ressaltar a V. Ex." a 
conveniência de o Governo brasileiro ra
tificar o presente acordo, sendo para 
tanto necessário a prévia aprovação do 
Congresso Nacional, conforme os Termos 
do Artigo 44, Inciso I, da Constituição 
Federal. 

6. Tenho, pois, a honra de submeter 
o anexo projeto de Mensagem presiden
cial, para que V. Ex.", se assim houver 
por bem, encaminhe o incluso texto de 
Acordo à aprovação do Poder Legislati
vo. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Ex.", Senhor Presidente, os 
protestos do meu mais profundo res
peito. - Mário Gibson Barboza. . 

(0 texto do Acordo de Cooperação 
Comercial, firmado entre a República 
Federativa do Brasil e a República do 
Zaire, acha-se publicado no DCN (se
ção II) de 5-6-73.) 

(As Comissões de Relações Exterio
res e de Economia.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 21, de 1973 

(N.• 109-B/73, na Cámaa dos Deputados) 

Aprava o texto do Acordo Comer
cial, firmado entre a República Fe
derativa do Brasil e a República da 
Costa do Marfim, cm Abidjan, a 27 
de outubro de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica aprovado o texto do 

Acordo Comercial, firmado entre a Re
pública Federativa do Br.asil e a Repú
blica da Costa do Marfim, em Abidjan, 
a 27 de outubro de 1972. 

Art. 2.0 - Este Decreto Legislativo 
entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas .as disposições em con
trário. 

MENSAGEM 
N.o 74, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no 
artigo 44 item I, da Constituição Fe
deral tenbo a honra de submeter à ele
vada 'consideração de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado das Rela
ções Exteriores, o texto do A~ordo Co
mercial firmado entre a Republlca Fe-

do · n • · da 

Costa do Marfim, em Abidjan, a 27 de 
outubro de 1972. 

Brasília, 4 de abril de 1973. - Emílio 
G. 1\iédici. 

EXPOSIÇlí.O DE MOTIVOS AOP-DAF
DAI-AAE-APR-SRC-119-830 .1 (B46) 
(A31), DE 28 DE MARÇO DE 1973, DO 
MINISTÉRIO DAS RELAÇõES EXTE
RIORES 

A Sua Excelência o Senhor General
de-Exército Emílio Garrastazu Médici, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à alta 

consideração de Vossa Excelência o texto 
do Acordo Comercial entre a República 
Federativa do Brasil e a República da 
Costa do Marfim, assinado em Abidj.an, 
em 27 de outubro de 1972. 

2. O Acordo, cujo projet ojá fora ante
riormente aprovado pelo CONCEX, foi 
celebrado durante minha recente visita 
à Africa e tem por finalidade intensifi
car e sistematizar o intercâmbio comer
cial e econômico entre os dois p.aises. 
3. O Acordo Comercial prevê o trata
mento mútuo de nação mais favorecida, 
facilidades para o volume do intercâm
bio dos bens relacionados em listas ane
xas pagamentos em moeda conversível, 
a constituição de uma Mol'llissão Mista 
paritária. Dispõe igualmente sobre a 
participação preferencial de navios bra
sileiros e marfinianos nas cargas trans
portadas entre os portos de ambo~ .os 
paises, isenção d~ direito:> alfandeg~r:os 
para a organizaçao de fe1ras e exib1ç9es 
com(lrciais e a troca de informaçoes 
econômicas e comerciais. 
4. Nessas condições, submeto à aprecia
cão de Vossa Excelência o anexo projeto 
de Mensagem, que encaminha ao Con
gresso Nacional, para exame e aprova
ção, o Acordo em apreço. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência, Senhor Presidente, 
o.s pro testas do meu mais profundo res
peito. - 1\iá.rio Gibson Barboza. 

(O texto do Acordo Comercial, firma
do entre a República Federativa do 
Brasil e a República da Costa do Mar
fim, acha-se publicado no DON ( Seção 
II) de 5-6-73.) 

(As Comissões de Relações Exteriores, 
de ·' · c de · .. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 22, de 1973 

(N. 0 110-B/73, nu Ciunarn dos Deputados) 

Aprova o Acordo· Cultural e Edu
cacional e o Aco1·do de Cooperação 
Técnica e Científica, firmados entre 
a República Federativa do Brasil e a 
República da Costa do Marfim, em 
Abidjan, a 27 de outubro de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica aprovad·o o Acordo 
Cultural e Educacional e o Acordo de 
Cooperação Técnica e Científica, firma
dos entre a República Federativa do 
Brasil e a Republica da Costa do Marfim, 
em Abidjan, a 27 de outubro de 1972. 

Art. 2.0 - Este Decreto Legislativo 
entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em 
c·ontrári-o. 

MENSAGEM 
N.o 75, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no 
art. 44, item I, da Constituição Federal, 
tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos 
do Sr. Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, os textos do Acordo Cultural 
e Educacional e do Acordo de Coopera
cão Técnica e Científica, firmados entre 
á Republica Federativa do Brasil e a 
República da Costa do Marfim, em 
Abidjan, a 27 de outubro de 1972. 

Brasília, em 4 de abril de 1973. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DC-DCint
DDC-DCT-Daf-SRC-DAI-120-640 .... 
(B46) (A31), DE 28 DE MARÇO DE 
1973, DO MINISTÉRIO DAS RELA
ÇõES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor Gencr:l.:
de-Exército Emílio Garrastazu Médici, 
Presidente da Republica. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à alta 

consideração de Vossa Excelência os tex
tos do Acordo Cultural e Educacional 
e do Acordo de Cooperação Técnica e 
Científica entre o Brasil e a Republica 
da Costa do Marfim, assinados em Abid-
.. em 27 de • 1 de 1972. 

2. Os acordos foram celebrados duran
te minha recente visita à Africa e visam 
a criar um instrumento legal capaz de 
disciplinar e orientar a cooperação en
~re o Brasil e a Costa do Marfim nos 
domínios cultural e de cooperação téc
nica e. científica. 
3. O Acordo Cultural e Educacional 
objetiva fomentar o lntercàmbio inte
lectual e cultural entre os dois países e 
prevê, para tanto, a mútua concessão 
de bolsas de estudos, o intercâmbio de 
professores e CO!lferencistas, a realização 
de exposições artísticas e a concessão 
recíproca de facilidades para a entrada, 
nos dois países, de material educativo e 
cultural. 
4. O Acordo de Cooperação Técnica e 
Científica, por sua vez, foi celebrado 
com o intuito de criar condições que 
permitam o acesso às experiências e co
nhecimentos específicos adquiridos pelo 
Brasil e pela Costa do Marfim, nos cam
pos industrial, agrícola, científico e de 
administração publica e prevê a possi
bilidade de se elaborarem programas de 
cooperação técnica. 
5. Nessas condições, submeto à apre
ciação de Vossa Excelência o anexo pro
jeto de Mensagem que encaminha ao 
Congresso Nacional, para exame e apro
vação, os acordos internacionais em 
causa. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência, Sr. Presidente, 
os protestos do meu mais profundo 
respeito. - Mário Gibson Barboza. 

(0 texto do Acordo Cultural e Edu
cação e o Acordo de Cooperação Técni
ca e Científica acha-se publicado no 
DCN (Seção II) de 5-6-73.) 

PROJETO DE DECRETO. LEGISLATIVO 
N.0 23, de 1973 

(N.• 108-B/73, nu Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo sobre 
Cooperação Cultural, firmado entre 
a República Federativa do Brasil e 
a. República Federativa da Nigéria, 
em Lagos, a 16 de novembro de 1972. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- Fica aprovado o texto do 

Acordo sobre Cooperação Cultural, fir
mado entre a República Federativa do 
Brasil e a República Federativa da NI
géria, em Lagos, a 16 de novembro de 
1972. 
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Art. 2.0 - Este Decrel:A:J Legislativo 
entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em con
trário. 

MENSAGEM 
N.o 73, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Em conformidade com o dlsposl:A:J no 
artigo 44, Item I, da Constituiçã~ Fe
deral tenho a honra .de submeter a ele
vada' consideração de Vossas Excelên
cias acompanhado de Elqlosição de Mo
tivos do Senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, o textA:J do Acordo 
sobre Cooperação Cultur:U, firmado .en
tre a República Federativa do Bras11 e 
a República Federativa da Nigéria, em 
Lagos, a 16 de novembro de 1972. 

Brasília, em 4 de abril de 1973. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DC-DCINT
DDE-DA-SRC-DAI-118-640 (B46) .... 
(A50), DE 28 DE MARÇO DE 1973, DO 
MINISTÉRJ!O DAS RELAÇõES EXTE
RIORES. 

A Sua Excelência o Senhor General
de-Exército Emílio; Garrastazu Médlci, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à alta 

apreciação de Vossa Excelência o texto 
do Acordo sobre cooperação Cultural 
entre o Brasil e a República Federativa 
da Nigéria, assinado em Lagos, em 16 
de novembro de 1972. 
2. O referido acordo foi celebrado !iu
rante minha recente viagem a pa1ses 
africanos e visa a criar um instrumento 
legal capaz de disciplinar e orientar a 
cooperação entre o Brasil e a Nigéria 
nos campos cultural e Intelectual. 
3. O ~cardo sobre Cooperação Cultu
ral prevê a mútua concessão de bolsas 
de estudos e o intercâmbio de professo
res, conferencistas, pesquisadores, ar
tistas, escritores, jornalistas e estu
dantes. Contempla igualmente, a co
operação no campo .cinematográfic·o, 
esportivo e universitário e o exam«: das 
condições mediante as quais podera ser 
apurada e reconhecida a equivalência 
dos diplomas, certificados e títulos uni
versitários concedidos em ambos os 

4. Nessas condições, submel:A:J à consi
deração de Vossa Excelência o anexo 
projeto de Mensagem que encaminha ao 
Congresso Nacional, para exame ·e apro
vação, o acordo ·em apreço. 

Aprove!l:A:J a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência, Senhor Presi

. dente, os protestos do meu mais profun
clo respeito. - Mário Gibson Ba.rboza. 

(O texto do Acordo sobre Cooperação 
Cultural acha-se publicado no DCN 
( Seção II) de 5-6-73.) 

(As ComiSsões de Relações Exterio
res e de Educação e Cultura.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
O Expediente lido vai à publicação. 

Tendo sido publicados e dlstribuidos 
em avulsos os Pareceres números 31, de 
1973-CN, das Comissões Mistas do estudo 
dos Decretos-leis números 1.268 e 1.267, 
respectivamente, esta Presidência con
voca Sessão Conjunto do Congresso Na
cional a realizar-se amanhã, terça-feira, 
às 19:00 horas, no Plenário da Câmara 
dos Deputados e destinada à aprecia
ção das matérias. 

Sobre a mesa, comunicação que vai ser 
lida pelo Sr. 1. 0 -Secretário. 

É lida a seguinte 

COMUNICAÇAO 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa 

Excelência que, tendo deliberado desis
tir do restante da licença em cujo gozo 
me achava, ressumo hoje o exercício do 
meu mandato. 

Sala das Sessões, em 4 de junho de 
1973.- Cattete Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
Há oradores Inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Virgílio Távora, que falará como Lider 
da Maioria. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA- (Como 
Líder da Maioria.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, damos hoje seqüêncla às 
respostas esclarecimentos que presta
mos, em nome da Maioria, às críticas 
às restrições feitas aqui, neste plenário, 
à politica econômlco-flnanceira do 
co-financelra do atual Governo. 

Abordaremos, em continuação a dis
curso anterior, os setores cacau, açú-
car e . . 
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do hoje momentoso problema do petró
leo, em reunião próxima, já que não 
acreditamos que o tempo a nós destina
do permita abranger uma gama tão 
grande de assuntos. 

Após nosso último pronunciamento, 
colega nosso, dos mais ilustres chamou
nos a atenção para o fat ode que, nos 
cálculos das proj eções de gastos para 
a importação de trigo e petróleo, má
xime desse último item, não estávamos 
levando em conta o anunciado aumento, 
pela pressão internacional, do preço dos 
mesmos. 

Se verdadeiro o fato - e foi confir
mado -, também por igual não consi
deramos, em contrapartida, o acréscimo 
de valor em escala ainda maior de pro
dutos nossos de exportação, o que torna 
perfeitamente válido nosso raciocínio 
anteriormente exposto. E mais ainda: 
em 1973, de modo pessimista, atribuíamos 
um teto de quatro bilhões, oitocentos mi
lhões de dólares para nossas exportações. 
As clarações dos órgãos competentes, 
vindas a lume na última semana, já 
nos dão conta de uma esperança de 5,1 
a 5,5 bilhões de dólares. Estamos, pois, 
perfeitamente dentro da margem de se
gurança. 

Feita esta pequena digressão, cuidemos 
do primeiro assunto. Dentro da siste
mática até agora adotada, no que o ra
ciocínio nos permitir, reproduzindo tão 
fielmente quanto possível os apartes se 
a memória nos ajudar, procuraremos dar 
resposta adequada, às criticas formula
das, à base de números. Assim, passemos 
à questão do cacau. 

Gostaríamos de repetir, com autoriza
ção do autor do aparte: "Com o cacau, 
as coisas não se passam diferentemente. 
A árvore dos frutos de ouro", que nos 
deu divisas de 144 milhões de dólares em 
1954, deu-nos apenas 109 milhões em 
1971 e- pasmem os Srs. Senadores! -
a receita de 1972 foi somente de 42 mi
lhões. Por que esta queda vertiginosa? 
Condições meteorológicas adversas? Não! 
Simplesmente. confisco de 10%, tão mal
sinado pelos cacauicultores". Vamos à 
resposta: 

A filosofia governamental por nós 
apresentada da vez anterior quanto ao 
café aqui se aplica. 

A totalidade dos recursos gerados é 
aplicada no próprio setor, em programas 
de , · · , e , '-

qüentes aumentos de produtividade. 
Basta consultar o relatório último da 
CEPLAC que anexaremos a esta nossa 
oração para se verificar que não está 
havendo como poderia parecer, transfe
rência de recursos e que os valores, re
tidos pelos órgãos encarregados de for
mular a politica do setor, são aplica
dos na sua modernização e crescimento. 

Os dados constantes do orçamento
programa da CEPLAC, que é o órgão 
encarregado de recuperar e desenvolver 
a indústria cacaueira, retratam de ma
neira eloqüente aquilo que estamos ho
je dizendo. 

Para 1933, por exemplo, vamos encon-, 
trar à página 79 deste relatório, a jus
tificativa da receita daquele órgão. Ob
serva-se, por exemplo, que a receita 
proveniente do Fundo de Defesa de Pro
dutos Agropecuários - cacau - gerado 
pela exportação de cacau e derivados, 
estimado em termos de amêndoas, em 3 
milhões de sacas, representou 72.030 
milhões de cruzeiros em número redon
dos, 72 bilhões de cruzeiros. 

Todavia, o total dos recursos destina
dos ao setor pelo próprio CEPLAO é 
de 90.230 milhões de cruzeiros ou seja, 
noventa bilhões em número redondo. 

Como vêem os Srs. Senadores, não é 
retirado do setor cacau um simples cen
tavo para ser aplicado em outra das ati
vidades governamentais. 

Passemos para o açúcar. 
Outra restrição: 
"Com o açúcar, a exportação foi de 43 

milhões de sacos, gerando uma receita 
de 2.400 bilhões de cruzeiros - está 
confessado na Mensagem Presidencial. 

Cada saco deixou para o I.AA um lucro 
de 23 cruzeiros. Logo, os 43 milhões de 
sacos deram, no cômputo geral, o lucro 
de 989 milhões de cruzeiros, isto e, 41 o/o 
da receita. Este, o confisco percentual do 
açúcar." 

Ai, temos algumas afirmativas ainda 
mais incisivas a fazer quando da res
posta que vamos enunciar: 

1. Não há confisco do açúcar. 
2. Há um monopólio estatal, através 

do IAA, da exportação de açúcar. 
3. Esse monopólio não foi criado ago

ra; o foi como medida de defesa da 
agroindústria açucareira, à época em 
que o nível de preços do mercado exter-
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no era substancialmente inferior ao do 
mercado interno. Esse monopólio permi
tiu a manutenção do ritmo de cresci
mento da produção do açúcar "demera
ra', tendo corrido por conta do Instituto 
o ônus da diferença de preço. 

4. Essa situação em fins de 1970, 
início de 1971, se inverteu, devido a quê? 
A frustrações sucessivas de safras cuba
nas, de um lado, e um aumento acen
tuado da demanda por parte de várlos 
grandes consumidores mundiais. 

5. A p.artir de então e em forma 
crescente, passou a existir uma diferen
ça favorável ao IAA, que se pôde livrar 
dos estoques, autorizar aumentos subs
tanciais da produção para a exportação 
e, conseqüentemente, na atual conjun
tura, acumular recursos. E para onde vão 
esses recursos? No orçamento do IAA, a 
receita e despesa provenientes do co
mércio com o "demerara", são contabi
lizados à parte. Esse saldo, hoje positivo, 
constitui o chamado Fundo de Expor
tação do IAA, que tem servido para vá
rias finalidades. 

Nós próprios, aqui no Congresso, há 
pouco tempo, tivemos o prazer de apro
var decreto-lei - o de n.0 1.266/73, dis
ciplinando a aplicaçã.o, no setor, desse 
fundo proveniente das exportações. 

E a que se destina ele? 
A - Investimentos em infra-estrutu

ra no setor de exportação - exemplo a) 
Terminal Açucareiro do Recife (que 
opera há vários meses) ; 

b) Terminal Açucareiro de Alagoas 
(em projeto); 

c) Reaparelhamento Ferroviário para 
o transporte a granel; 

d) Silos para armazenagem a gr.anel 
e, principalmente, 

B - Financiamento da racionalização 
·e modernização do setor p.ro.dutivo a 
taxas de juros negativos, e a longo pr.azo. 

Segundo críticas formuladas ne.ste Ple
nário, o setor açucareiro teria sido obje
to de uma "drenagem" de 898 milhões de 
cruzeiros a que se chamou, aqui, de 
"confisco". 

Só para dar um exemplo do que vai 
por esse setor, .anexaremos ao nosso dis
curso o voto ao Conselho Monetário Na
cional, submetido pelo Ex.mo Sr. Minis
tro Pratinl de Morais, da Indústria e do 

de acordo com o decreto a que há pouco 
referência fizemos - em 1S37, repetimos 
- nada mais nada menos de 1 milhão 
e 320 milhões de cruzeiros a serem .apli
cados no setor. 

Os Srs. Senadores que tiverem a curio
sidade de ler o documento anexo verão 
como está bem prevista a aplicação des
te montante. 

E, qual a origem deles? Parte foi do 
próprio setor, através do que aqui foi 
chamado de confisco, o que não é um 
confisco, mas uma retenção natural por 
um órgão do setor, com vistas a aplica
ção em investimentos no próprio setor, 
monopólio que é do mesmo. 

Além desses recursos, outros, financei
ros, do Tesouro Nacional. 

O exame detido das condições, prazos, 
juros, da diretriz que preside à filosofia 
do IAA, e que está multo retratad.a no 
esquema de aplicação do Decreto-lei a 
que nos referimos, isto é, do Decreto-Lei 
n.0 1.266, de 26 de março de 1973, que 
aqui, à falta de tempo, não vamos poder 
manuear, debonstra à saciedade o quan
to está orientada ,a ação governamental 
no sentido de tornar o Brasil um dos 
grandes exportadores de açúcar, senão o 
maior até o fim deste século. 

Chegamos, finalmente, ao assunto bem 
atual da carne, assunto não fácil de per
cutir pelo p.asslonalismo com que sua 
discussão se revestiu. 

Para início de argumentação, diremos 
que os preços em dólar, pnr tonelada 
FOB-Santos, já em março· deste ano, 
tornavam irrelevante a retencão dos 
US5 200,00 por toneladas. · 

O quadro que anexamos também dá 
uma idéia exata do que representou essa 
retenção e, combinada com o que agora 
procuramos mostrar do porquê da re
tenção, demonstrará que a politica se
guida é justa e é certa. 

Quando foi estabelecida a política de 
retenção, o preço não era de US$ 1.100,00 
de carne como se poderia pensar, como 
o aqui também anunciado. Esse era o 
preço de uma das categorias de carne 
exportada - "coxão com osso". Na rea
lldade, temos sete tipos de carne que 
são exportadas, com os valores variando 
desde US$ 995 por tonelada até US$ 2. 500 
por tonelada. 

Ademais, cumpre esclarecer que aque-
,1:\... · · - de 
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carne têm retornado aos E~tados pro
dutores, como uma forma de compen
sação pelas Receitas Tributárias que os 
mesmos deixaram de .auferir, mercê das 
Isenções de ICM concedidas ao setor pe
cuário. 

Novamente aqui, no caso da carne, 
teremos que repetir algo que na oração 
anterior o fizemos em relação ao café. 
É um dado üue, isolado, choea. Mas, ve
jamos: 

A política de exportação da carne, a 
taxa de contribuição de duzentos dólares, 
a obrigatoriedade de estocagem, não 
existem por si mesmas, estão vinculadas 
,a uma politica bem mais ampla, que é 
a do abastecimento e do combate à in
flação. 

Com os preços da carne em alta no 
mercado internacional, uma atitude 
passiva do Governo, deixando comple
tamente livre as exportações, significaria 
inelutavelmente para o abastecimento 
interno e para a política de comb.ate à 
Inflação resultados absolutamente nega
tivos. 

Primeiro, importaríamos uma infla,ão 
do resto do mundo, equivale dizer, além 
das tensões inflacionárias ln ternas, te
riamos ainda que arcar com todo o ônus 
da alta de preço no mercado interna
cional. E quando nos lembramos que 
dentro da relatividade com que é apre
ciado o dado que vamos apresentar, qual 
~eja, o da renda per capita, no momento, 
e ela orçada para os Estados Unidos em 
5 mil dólares, e para nós, em 500 che
garemos facilmente à conclusão de se 
procedêssemos em contrário faríamos 
com que um consumidor de 500 dólares 
per capita anuais tivesse que .arcar com 
o mesmo ónus para a sua alimentação 
que outro de 10 vezes maior poder aqui
sitivo. E a carne é alimentação básica 
para o nosso povo. 

Ainda gostaríamos de recordar aos Srs. 
Senadores algo que muito pouco é aflo
rado ou raríssimas vezes vemos: para 
cada 10% de aumento no preço do custo 
de vida dentro da composição dos alga
rismos que fazem base para avaliação 
desse índice, o custo de vida aumenta 
1%. 

Assim sendo, se as exportações fossem 
livres, além de não termos como abas
tecer grande parte da nossa população, 
: · · · : os efeitos negatl-

vos sobre a política antlinflaclonárla, um 
dos pontos mais altos da atual adminis
traçã.o. 

Desse modo, a política encetada par.a 
o se to r de carne buscou conciliar ln úme
ros objetivos, vários deles conflltantes
somos os primeiros a reconhecer -, mas 
todos tendo como alvo principal o bem
estar do homem brasileiro. 

Assim, de um lado atender-se-la ao 
abastecimento de carne e, de outro, ao 
nível de preços Internos e externos, à 
lucratividade no setor, ao estímulo à 
agropecuárla, ao combate à inflação. 

Sabemos também que são elas condi
ções, as mais das vezes não podendo ser 
in totwn, combatiblllzadas. No entanto, 
o Governo pôs .acima, mais alto, o Inte
resse da população brasileira: entre se 
alimentar quem compra e se alimentar 
quem trabalha ... 

O Sr. Saldanha Derzi - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. VIRGíLIO TAVORA- Já dare
mos o ap.arte, com todo prazer, a V. Ex.n 

Como dizíamos, Sr. Presidente, entre 
se alimentar o alienígena e se alimentar 
o brasileiro, o Governo optou por ali
mentar este úitimD, sem deixar de 
considerar que condições de estímulo 
precisavam ser criadas para o se to r 
agropecuárlo e, ao mesmo tempo, par,a a 
formação de divisas via exportação. 

Ouvimos com multo prazer, Senador 
Saldanha Derzl, o aparte de V. Ex.a 

O Sr. Saldanha Derzi - Nobre Sena
dor Virgílio Távora, tenho ouvido os bri
lhantes discursos de V. Ex.a nesta Casa 
em defesa da política económica do Go
verno. Não é preciso que eu diga que, 
em grande parte ou na grande maioria, 
estou de acordo com os p·ontos de vista 
de V. Ex.a Há mais de 20 anos venho 
defendendo o livre comércio, a lei da 
oferta e da procur.a. É princípio an tlgo 
que venho defendendo tenazmente na 
minha vida pública. Como Prefeito, Ve
reador e também como Deputado federal 
por 16 anos, sempre me alinhei no obje
tlvo de defender o livre comércio, a livre 
Iniciativa, a lei da oferta e da procura. 
No tocante ao setor da pecuária ou mais 
propriamente ao da carne, se o mercado 
Internacional hoje se vê em dificuldades 
par.a normalizar o seu abastecimento, e 
o preço realmente sofreu majoração 
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acentuada, não vejo por que o Governo 
sacrificar o homem rural brasileiro, obri
gando-o a vender a carne às populações 
das grandes cidades, quer dizer, p.ara o 
Rio, São Paulo e Belo Horizonte - só 
para citar estas três Capitais - a um. 
preço Inferior ao do mercado interna
cional. Não vejo justificativa. o Governo 
pode, e deve - é o objetivo do meu com
bate e sugestões que tenho apresentado 
em todas as reuniões de pecuaristas com 
o Ministro da Agricultura e os homens 
do Ministério da Fazenda - o Governo 
pode instituir um tipo de carne popular, 
carne barata, um tipo de carne que o 
povo pudesse adquiri-la a menor preço, 
já que necessita de proteínas, mas que 
se libere o preço da exportação, ao justo 
preço do mercado internacional. E o que 
está acontecendo com o soja?! No ano 
passado, os agricultores do Rio Grande 
do Sul, Paraná, Santa Catarina, Mato 
Grosso e Goiás plantaram o soja, agri
cultura de rodízio com o trigo, e logo 
depois o trigo, que foi um fracasso total, 
em que o agricultor teve prejuízo total, 
porque no ano passado a crise no plantio 
do trigo foi mundial, nenhum p.als pro
duziu trigo suficientemente. Mas se esse 
agricultor brasileiro, que sofreu prejuízos 
incalculáveis na plantação do trigo, nes
te ano em que ele vai para o soja, onde 
p<ldla se ressarcir dos prejuízos, vê o Go
verno fixar um preço que não condiz 
com o mercado internacional, f.azendo 
um confisco do pequeno e médio agri
cultores, como no caso do soja, não há 
justificativa para Isso. Não existe a mes
ma orientação do Ministro da Fazenda 
quanto aos preços dos produtos indus
trializados, especialmente dos necessá
rios à agricultura. Hoje, um tratar, que 
se 'Pode dizer é um monte de ferros mon
tados, mais ou menos burilados, não é 
adquirido por menos de 36 a 40 mil cru
zeiros. E um automóvel, indústria alta
mente sofisticada, temos vários e dos 
melhores, a 20, 22 e 23 mil cruzeiros. Não 
compreendo, e não poderia deixar de 
fazer esta intervenção, porque é um prin
cípios que defendo há muitos anos, a lei 
da oferta e da procura e o mercado In
ternacional, que deve reger os preços dos 
produtos agropecuários e manufatura
dos. Muito grato a V. Ex." 

O SR. VIRGíLIO TAVORA- Agrade
cemos a Intervenção do nobre Senador 
Saldanha Derzl, que vai justamente le
vantar o nível desta exposição, dando ao 

t Jo o·Jortunidade ·oara uma 

um pequeno trecho, cuja autoria dare
mos depois, justificando-o. É o seguinte: 

"O Governo definiu com o objetlvo 
básico que o consumidor nacional 
merece preferência sobre o estran
geiro." Repetindo o que há pouco 
dissemos, "deve comer primeiro quem 
produz. Nada mais justo que Isso. É 
Impossível exportar a não ser o que 
é excedente exportável. Nós não po
demos exportar aquilo que faz falta 
1 alimentação dos brasileiro, porque 
seria uma conttadlção nos termos. 
As exportações são valiosas, mas os 
brasileiros são ainda mais valiosos 
que elas. 
"É porque seguimos também a ori
entação do Presidente Médlci, se
gundo a qual, quando tivermos de 
decidir de quem será o emprego -
se de um brasileiro ou de um e.s
tr.angelro - temos de decidir pelo 
brasileiro." 

O trecho é da autoria do Sr. Ministro 
da Fazenda, citando Sua Excelência o 
Senhor Presidente da República. 

Vamos examinar, realmente, como foi 
- e não era o objetlvo, nesta parte do 
discurso, mas acorremos ao pregão de 
V. Ex." - a evolução dos preços dessa 
carne: por exemplo, dados da CACEX 
vigentes para a carne congelada no mer
cado europeu, FOB-Santos, em dólar -
traseiro pistola sem osso, passou de ... 
US$ 800, em 1970, para USr$ 1. 800 em 
1972 e US$ 2 .100, cotações de janeiro a 
março deste ano. São os últimos dados 
que possuímos. Alcatra, contraf!lé, filé 
mlgnon sem osso, de US$ 1.300, em ja
neiro de 1970, a US$ 2.500, de janeiro a 
marco de 197~. 

Não achamos, então, que tenha ha
vido, na prática, - com duplicação em 
um caso, e duas vezes e meia a majora
ção em outra - esse prejuízo para os 
pecuarlstas. 

Número 2: a fixação do que se pode 
exportar em carne. Não pode ser toma
da isoladamente e sim como no conjun
to da política econômico-financeira do 
Governo, em que uma das suas diretrizes 
é conter a inflação. E justamente o 
acréscimo do preço da carne - referire
mo-nos à soja se tempo nos sobrar para 
tal- representa- e já mostramos- por 
ser base de alimentação brasileira, um 
dos Itens de maior peso na avallaçã do 
aumento do custo de vida. Isto é, repe-

r'l" do 
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preço da carne, cresce 1% no custo de 
vida. E se aplicássemos esse raciocínio 
para o aumento havido no preço Inter
nacional, de tal tal maneira este custo 
de vida haveria subido que hoje até a 
defesa política do Governo aqui difícil 
se faria. Mais ainda: não se procura, de 
forma alguma, cercear o setor, ao con
trário! Não há Governo - e o nobre 
Colega sabe que somos muito pouco afei
tos, multo pouco dados a elogiar a ação 
de quem quer que esteja em cargo exe
cutivo, mas não há exemplo de governo, 
dentro do conhecimento que da Histó
ria temos, que haja tanto procurado In
centivar e auxiliar a agropecuárla como 
o atual. Se falhas existem nas previsões 
de algumas safras, mercê de condições 
climáticas adversas, como foi o caso do 
trigo no Rio Grande, não se pode, abso
lutamente, lrrogar Isso a desestimulo do 
Governo. Sabe V. Ex.a, ao contrário, que 
o trigo nacional é pago bem acima do 
seu preço Internacional. Temos a certe
za de que, com os Incentivos cada vez 
maiores que estão sendo dados ao selior 
agropecuário a que o nobre represen
tante por Mato Grosso se refere, com o 
evoluir que se faz, a olhos vistos, do nos
so rebanho, não temos a ... 

O Sr. Saldanha Derzi - Permite V. 
Ex.a outro aparte? 

O SR. VffiGtLIO TAVORA- Tão lo
go concluamos nosso raciocínio, teremos 
prazer em conceder-lhe o aparte. 

... menor dúvida de que a abundância 
Interna, correspondendo às necessidades 
de consumo do povo em termos de ex
xesso, o Governo tirará, como já anun
ciou, como já diminuiu, taxas outras, 
esta de contribuição. A taxa de contri
buição não pode ser um fato tomado iso
ladamente em si e sim dentro de um 
contexto de uma política. É como o caso 
do tão combatido do confisco cambial 
do café, discutido em sessões anterior
res. É dentro do conjunto da política 
econômlco-flnacelra do Governo que 
temos que apreciar esta ou aquela me
dida. 

Ouvimos com Imenso prazer o nobre 
Senador Saldanha Derzl. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- (Fazendo soar as campainhas.) Peço 
ao nobre Senador que seja breve no seu 
aparte, porque o eminente Senador Vir
gílio Távora já está com o seu tempo 
terminado. Multo grato. 

O Sr. Saldanha Dcrzi - Esses erros na 
- do em · no 

setor da agropecuária, vem de longe, 
desde antes da Revolução. Sabemos que 
o grande desestimulo à pecuária é de 
governos anteriores, na marcação per
manente, na fixação, no tabelamento do 
preço da carne e de outros produtos da 
agricultura, que trouxeram desetímulos 
muito grandes, especialmente à pecuá
ria, em que foram abatidas as melhores 
matrizes deste País, de três a seis anos 
de Idade, que hoje nos estão fazendo fal
ta para o aumento da nossa produção. 
Toda vez que o Governo intervém no 
mercado, tabelando, é um desestimulo 
geral para o homem do campo. De .nada 
adiantam os estímulos que este Governo, 
realmente, tem procurado darà pecuá
ria ... 

O SR. VffiGíLIO TAVORA - Como 
nenhum outro, aliás. 

O Sr. Saldanha Derzi - ... como ne
nham outro, realmente, sob diversas ma
neiras e diversas formas, Isto é verdade 
- temos que reconhecer Isto -, mas de 
nada adiantam se há um desestimulo 
pelo preço, porque o homem do campo 
está descapitalizado. Então, ele não tem 
coragem de assumir compromissos de 
dívidas para melhorar o seu rebanho, 
as suas pastagens, melhorar a manei
ra de trabalhar, aguadas, aramados e 
outros melhoramentos nas suas fazen
das, se ele não sabe se vai continuar 
esse sistema de tabelamento, que é real
mente prejudicial e desestimula o ho
mem da zona rural. Este é o erro. O Go
verno não quer compreender que se fi
zer um tipo de carne popular, que é a 
proteína, a um preço barato, e não te
mos que contribuir, e o homem do cam
po, o pecuarlsta tem que compreender 
Isso - e deve compreender -; então es
tabelecemos um tipo de carne popular, e 
exporíamos as carnes, nobres, que dão 
mais divisas para o Pais. Esses os erros 
que não poderíamos deixar de apontar, 
nesta Intervenção que fazemos na bri
lhante exposição de V. Ex.a 

O SR. VffiGíLIO TAVORA- Sr. Pre
sidente, o sinal já Indica que o tempo 
esgotado está. Mas permita V. Ex.a que 
tenhamos o prazer de, encerrando, di
zer ao nobre Senador por Mato Grosso, 
nosso colega Saldanha Derzi, que real
mente não é possível aplicar o seu ra
ciocínio a um dos setores da economia. 
A ser aceito Imediatamente, teríamos 
terminado com o chamado confisco 
cambial; a ser aceito, o IAA deixaria 
de ter o monopólio de exportação, mo-

• que , :e escudado 
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em condições favoráveis do mercado in
ternacional. E essa riqueza, postergada 
:por tantos anos, ocupa hoje o lugar de 
destaque que merece dentro da nossa 
economia; mas, principalmente, não se
:rla :possível, - e somos infensos à de
magogia - que o Governo,· que tão ca~ .. 
rente se acha de recursos em forma de 
<lívidas :para levar adiante, como pro
curamos mostrar em pronunciamentos 
anteriores, esta obra de desenvolvimento 
<lo Estado mercê do apelo à poupança 
externa, ficasse sem olhar, ficasse ab
solutamente frio ante a necessidade do 
consumidor, que tem na carne, que tem 
justamente neste produto aqui citado, a 
base da sua alimentação. 

Por outro lado, a aquisição, por parte 
da agropecuâria, dos mesmos - e aqui 
foi citado o caso dos trawres - em ad
ministração nenhuma anterior teve tan
tos incentivos, créditos tão fâcil, com 
juros baixos, ou simbólicos ou negati
vos, conforme o caso. O Sr. Presidente 
nos adverte mais uma vez que nosso 
tempo estâ esgotado. Não teremos en 
sejo, no momento, de tratar de pontes 
percutidos pelo ilustre Senador: o tipo 
de carne popular proposto para o con
sumo interno com paralela liberação das 
exportações e o caso da soja. Promete
mos fazê-lo em outra ocasião. 

Agradeço, Sr. Presidente, a paciência 
que V. Ex.a. teve com o orador, protesta
mos, no sentido de, na próxima vez que 
em nome da Liderança falarmos, afora 
esclarecimentos complementares que te~ 
nhamos que dar, para elucidar melhor 
as idéias apresentadas, tratar, com o mâ
ximo de atenção possível, sem fazer alu
são a pessoas ou a fatos, da última par
te desta primeira série de pronuncia
mentos que serâ o momentoso problema 
do petróleo brasileiro. (Muito bem! Mui
to bem! Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. VIR
GlLIO TÁVORA EM SEU DISCURSO. 

CEPLAC 
RELATóRIO 

Discurso pronunciado pelo Ex.mo Sr. Minis
tro da Fazenda na Inauguração da sede 
Regional da CEPLAC, no dia 5 de junho 
de 1972. 
Este é um momento de grande emoção 

para mim. Emoção por ver concretlznda 
uma obra multo Importante a que se devo
taram durante muitos anos o Governo Fe-

. e os produtores de cacau. Ninguém 

em prática pelo Presidente Médícl é basi
camente uma politica que objetlva mobilizar 
os brasileiros e voltá-los para seus próprios 
recursos e aumentar a produção nacional e 
simultaneamente melhorar a distribuição 
desta produção. 

O que ocorre hoje nesta região é a prova 
concreta de que esta estratégia que está 
sendo posta em prática pelo Presidente da 
República está absolutamente correta. AO 
contrário do que diziam alguns teóricos a 
que se referiu o Dr. Onaldo, a agricultura 
não tem nada que a classlque como defintl
vamente estagnada, e que a agricultura não 
é em si feudal, arcaica, Inerte, ou coisa 
nenhuma incapaz de responder aos estímulos 
que lhe vêm do exterior. 

O que está ocorrendo nesta região da Ba
hla, o que está ocorrendo hoje, aqui, é a 
prova concreta de que a agricultura é capaz 
de dar a resposta adequada, de que a agri
cultura é capaz de juntar-se ao esforço de 
mobilização nacional se a ela forem dadas 
as condições mínimas para a sua expansão. 
O que se entendia feudal ou arcalcoé uma 
simples manifestação, é um simples trans
plante de alguns livros também que não 
correspondem à realidade de nenhum pais 
para a realidade brasileira. O que se de
mostra hoje é que agricultura brasileira é 
tão boa quanto qualquer agricultura do mun
do e que é capaz de responder aos estímulos 
do mercado, é capaz de absorver a nova 
tecnologia se lhe for mostrado o caminho o 
caminho correto, se lhe forem dadas as con
dições para apropriação desta tecnologia. 

Em uma visita rápida verificamos que a 
produtividade, num curto espaço de tempo, 
cresceu de 300 kg por hectare para 700 kg 
por hectare e que o objetlvo que há algum 
tempo parecia exagerado 1.200 kg por hec
tare não é um objetlvo que possa ser con
siderado exagerado. Se continuarmos a tra
balh&'l' nesta dlreção ele é perfeitamente 
alcançável. 

A agricultura do cacau está diante de al
gumas perspectivas extraordinária. Primei
ro, uma demanda em expansão que podere
mos utilizar adequadrurnente. Segundo, a pos
sibilidade de ampliarmos rapidamente esse 
nível de produtividade com a utilização de 
novas variedades e com a utilização de ln
sumos modernos. Uma agricultura que em 
cinco anos multiplicou por 20 m sua utili
zação de adubos certamente é uma agricultu
ra confiável, é uma agricultura que deve 
merecer a confiança da sociedade brasileira. 

Para que Isto seja possível, entretamto, é 
preciso que estimulemos a diversificação da 
estrutura produtiva desta zona. Temos de 
nos convencer de que jamais poderemos nos 
apropriar desses ganhos de produtiVidade e 
não ser que sejamos capnzes de controlar 
rn,zoalvelmente a oferta e diversificar a es-
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A corrêncla de todos esses fatores, entre
tanto, esteve sempre atento o Governo Fe
deral, Intervindo oportunamente através do 
Banco do Brasil S.A., por suas carteiras de 
Comércio Exterior (CACEX), e de Crédito 
Agrícola (CREARI), e da CEPLAC, com o 
objetlvo de minimizar os efeitos desses fa
tores adversos e de preservar aJ economia. 
cacauelra das suas conseqüências prejudi
ciais e desestimulantes. 

Ainda no período deste Relatório, o Con
selho Monetário Nacional aprovou recomen
dação do Ex.ma Sr. Ministro da Fazenda 
equrullzando em 10% a Taxa de Retenção 
incidente sobre o preço-fob de venda do ca
cau em amêndoas e subprodutos destinados 
à exportação. A medida, de iniciativa da 
própria CEPLAC, veio atender a uma velha 
aspiração da lavour!ll cacauelra, representan
do uma economia da ordem de 20 milhões 
de cruzeiros anuais para os produtores de 
cacau. Até então os percentuais 1da Taxa 
de Retenção eram de 15% para o cooau ex
portado in natura e 5% para os produtos 
sem! -elaborados. 

A equalização da Taxa de Retenção aa eli
minoar a diferença existente, contribuiu pa
ra harmonizar o relacionamento indústria/ 
lavoura, devendo-se ressaltar, para a conse
cução desse objetl, a colaboração do Minis
tério da FlliZenda e do Governo do Estado 
da Bahia, concedendo estímulo às Indústrias 
de derivados nas áreas do IPI e ICM res
pectivamente, para compensar aquelas in
dústrias da perda dos incentivos até então 
recebidos através do esquemlll da Taxa de 
Retenção. 

De um modo geral, todo o trabalho de
senvolvido pela CEPLAC, de julho de 1971 
a junho de 1972, nas diversas áreas abran
gidas por sua atuação - pesquisa agronó
mica, extensão rural, crédito orientooo, en
sino agrícola e infra-estrutura - está des
crito de forma detalhada nas páginas deste 
Relatório. - José Haroldo Castro Vieira, se
cretário-Geral. 

MERCADO MUNDIAL DE CACAU 
No triênio safra (1969/70 a 1971/72) o 

mercrudo mundial de cacau apresentou supe
ravit de oferta em relação à procura, devido 
à excelente recuperação da produção, prin
cipalmente, nos paises produtores da Afrlca 
Ocidental. 

Este aumento de produção foi totalmente 
absorvido pelo mercado consumidor, propi
ciando a elevação dos níveis mundiais de 
moagens, registrando-se incrementos oouals 
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Tomando-se como Indicador de mercado a 
termo, o preço futuro calculado segundo cri
tério da FAO para a Bolsa de Nova. Iorque, 
ou seja, a. média das cotações, ao melo-dia, 
dos três primeiros meses atlvos, constatou-se, 
em termos médios, que houve uma redução 
de 20% nos nivels alcançados em 1971 re
lativamente ao ano anterior, com a média. 
do preço futuro oscilando em tomo de 24 
cents por libra-peso. 

Em 1972, para. manter os excelentes indices 
de crescimentos das moagens, os principais 
países consumidores exerceram forte pres
são de compra no mercado aliado às forças 
especulativas Inerentes aos negócios bursá
teis, fazendo com que revertesse a tendência 
baixista do preço, partindo de uma cotação 
média de 21,5 cents por libra-peso registrado 
em dez-71, para alcançar a 27,5 cents por 

em nes-
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tes 6 meses de comercialização um aumento 
da ordem de 28%, ou seja, de 6 cents por 
l!bra-peso. 

MERCADO BRASILEIRO DE CACAU 

Por se tratar de um cercado reflexo das 
condicionantes que Interferem na comercia
lização mundial de cacaü, ou seja, transfe
rindo para a comerc!al!zrução Interna as 
bruscas osc!lações sofridas pelo mercado in· 
ternac!onal, vê-se a economia cacaue!ra 
contingenciada, advindo sérios problemas de 
ordem financeira. Problema-s esses, conse
qüentes mais de não dispor o produtor de 
Instrumental técnico adequado para aferir, 
com precisão, sua real capacidade financeira, 
para fazer uso das l!nhrus de créditos estrita
mente necessárias, do que das irregularida
des dos fatores fundamentalistas do mer
cado. 

Como fato comprobatório da assertiva aci
ma a•l!nhada, cita-se a deliberaçã.o do Go
verno Federal de através da CEPLAC, re
financiar dívidas da lavoura cacaue!ra desde 
a safra 1968/69, que até junho montavam a. 
Cr$ 153 milhões. 

Anos-Safras 1968/69 

Tem porão • o ••••• o • o ••••• 896.393 
Principal o ••• o ••• o ••••••• 871.415 
TOTAL ••• o ••• o ••••••••• 1. 767 .SOB 

Por estes dados, constata-se que a produ· 
ção média da Bah!a ver!flcada nas 3 últimas 
safras, ou seja, de 3.100.000 sacas, apresen
ta um acréscimo da ordem de 20% em rela· 
ção a sua média de 2.600.000 sacos alcan
çada em safras anteriores. 

Já as ex:pectat!vas de produção da safra 
1972/73, que teve seu início em ma!o-72', não 

Com a queda dos níveis de preços ocorrida 
a partir de agosto-71 e acentuadas no último 
trimestre do ano, assistiu-se uma forte retra
ção na comerc!rul!zação interno do cacau, 
desestimulada pelos preços vigentes no mer
cado (chegando-se a oferecer ao produtor 
CrS 18.00 por arroba), deixando entrever 
o agravamento dos problemas acumulados 
até essa data. 

Em vistru disso, o Governo Federal instituiu 
um dispositivo da comercialização, sob a 
coo~denação da Carteira de Comércio Exte
rior do Banco do Bras!l s.A. (CACEX), que 
tinha como principal objetivo comprar no 
mercado interno até 500 mil sacos de cacau 
em amêndoas, na tentrutiva de que com essa 
retirada pudesse evitar a deterioração dos 
preços a níveis críticos, como ocorrido na 
comercialização da safra 1965/66. :Entretanto, 
a partir de janelro-72 os preços ín!clara.m sua 
recuperação, sem que tivesse necessidade do 
Governo comprar cacau. 

Quanto à produção brasileira de cacau, 
registrou-se no período safra 1971/72, com 
referência ao Esta;do da Blllbia, a maior co
lheita de todos os tempos alcançando-se um 
volume de 3.455.033 sacos- conforme mos
tram os dados comparativos que se seguem: 

1969/70 1970/71 1971/72 

1. 749.132 1.681.571 1.944.354 
1.528.762 945.378 1.510.679 
3.277.894 2.626.949 3.455.033 

são tão otimlstas, prevendo-se para o tempo
rão uma colheita inferior a 1.100. 000 sacos. 

Quanto às exportações, o cacau vem apre
sentando, em termos médios qü!nqüenals, 
franca recuperação quanto ao volume e va
lor, registrando-se, como mostram os dados 
abaixo, no qülnqüên!o 1967/71 incrementos 
da ordem de 39% - para o volume; 97% 
para a receita e 42% para preço médio, em 
cotejo com o qüinqüên!o anterior 1962/66. 

Volume (toneladas) Receita Cambial Preço 
Anos Médio (em termos amêndoas) (USS 1.000) USS/t 

1962 o •••••••• o •••• o •••••• 85.103 41.630 489 
1963 •••••••• o o ••••••••••• 94.666 51.388 543 
1964 • o •••••••••• o ••• o o ••• 96.552 46.473 481 
1965 ••••••••••• o ••••••••• 119.452 41.426 347 
1966 •••• o o ••••••• o ••••••• 149.158 72.225 484 
n!édia (1962/66) ......... 108.986 100% 50.628 100% 464 100% 
1967 ..................... 153.216 85.474 558 
1968 ••• o ••••••••••••••• o. 110.600 73.345 663 
1969 •••• o ••• o o. o ••••••••• 153.745 139.018 904 
1970 •••••••• o o. o ••••••••• 167.700 109.993 656 
1971 ••••• o •• o •••••••••••• 174.•102 91.852 527 
n!édia (1967/71) ••••••• o. 151.933 139% 99.936 197% 658 142% 
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Com relação ao incremento de volume ex- Nordeste) beneficiárias da citada Resolução 
portado verificado no qüinqüênio 1967/71, n.0 181. 
vem demonstrar os resUltados dos trabalhos 
da CEPLAC em prol da recuperação da la-
voura cacaueira. · 

Crédito e Incentivos 

Autorizado pelo Decreto n.• 68.688, de 27 
de maio de 1971, regulamentado pela Reso
lução n.• 191, do Conselho Monetário Nacio
nal, a CEPLAC, através do seu Departa
mento de Crédito e Incentivos, iniciou em 
junho daquele ano o processo de Refinan
ciamento de Dividas dos cacauicultores, acu 
ciamento de Dividas dos cacauicultores, 
acumuladas desde 1968, em virtude da frus
tração daquela safra e das oscilações no 
preço do produto. 

Para essas operações, o Conselho Monetâ
rio Nacional destinou a verba inicial de 
Cr$ 60. 000.000,00 (sessenta milhões de cru
zeiros), constituída de adiantamentos feitos 
pelo Banco Central do Brasil, por conta de 
futuras receitas do CEPLAN .............. . 
(Cr$ 44.000.000,00) e de nossos próprios re
cursos orçamentários previstos para 1971 
(Cr$ 16.000.000,00). Em 2 de fevereiro de 
19n, o mesmo ConselhO Monetãrio, acolhen
do explanação da CEPLAC, demonstrando 
que aquela verba não era suficiente para 
o atendimento de todas as propostas apre
sentdas, resolveu elevã-las em mais Cr$ 
15.000.000,00, dos quais Cr$ 20.000.000,00 à 
conta dos recursos destinados à "Concessão 
de Empréstimos" de nosso orçamento para 
1972; Cr$ 50.000.000,00 de novo adiantamen
to do BACEN por conta de nossas futuras 
receitas; e Cr$ 35.000.000,00 de empréstimo 
do Banco do Brasil S.A., resgatâvel em cinco 
anos. 

Em sessão de 16 12-71, o CMN aprovou no
va disciplina para os empréstimos concedi
dos ao amparo da Resolução n.• 181, de 
29-3-71, retirando-lhe as restrições impostas 
ao CACAU. Essa decisão veio garantir ao 
cacauicultor da Bahia o apoio credltlclo da 
rede bancária, especialmente do Banco do 
Brasil, nas condições especiais que lhe eram 
asseguradas pela CEPLAC (prazos tecnica
mente adequados; juros módicos etc.), mas 
não atingiu os produtores do Esplrito Santo, 

Nessas circunstâncias e premida, mais urna 
vez, pela escassez de recursos, uma vez que 
nossas disponibilidades orçarnentârias esta
vam totalmente comprometidas com o "Re
financiamento de Dividas" e nossas futuras 
receitas, com a liquidação dos adiantamentos 
do BACEN e empréstimos do Banco do Bra
sil, antes aludidos, não teve o CEPLAC outro 
caminho se não suspender a concessão de 
empréstimos para as demais finalidades que 
vinha assistindo, restringindo seus financia
mentos às seguintes: 

- aquisição de cotas-partes de capital 
de Cooperativas de produtores; 

- investimentos de infra-estrutura, re 
nevação e implantação de cacauais, 
aos cacauicultores do Estado do Es
pírito Santo; e 

- todas as finalidades (custeio, investi 
rnentos, renovação, implantação etc.) 
aos cacauicultores funcionãrios do 
Banco do Brasil s. A., com as quais 
o Banco não opera. 

Essa medida foi adotada oficiosa e inter
namente, desde junho de 1971, quando se 
iniciou o processo de "Refinanciamento de 
Dividas", e velo finalmente a ser oficializada 
por decisão proferida pela Comissão Executi
va, em sua 154.0 sessão ordinâria, realizada 
em 25-2-72. 

Nada obstante, algumas propostas de fi
nanciamento par noutras finalidades esta
vam jâ deferidas, representando um com
promisso da CEPLAC de atendimento, em
bora retardado pelo acúmulo de serviços 
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caráter emergencial, teve e ainda tem trata
mento prioritário e especial de todos os se
tores do Departamento de Crédito e Incenti
vos. Este, para cumprir os desígnios do Go
verno Federal, teve seu contingente substan
dalmente acrescido de novos funcionários, 
contratados ou cedidos por outros setores d::~ 

Orgão. 

com isso, justificamos, de um lado, o fato 
de havermos concedidos empréstimos a cargo 
exclusivo do Banco do Brasil (Custeio) e, 
do outro, o reduzido volume dessas e das 
operações que, pelo citado convênio nos ca
beriam realizar, no per!odo abrangido por 
este relatório - JULH0/1971 a JUNHO/ 
1972. 

OperaA)ões Realizadas 

Pelas cinco Divisões Regionais de Crédito, 
localizadas em Canavieiras, ltabuna, Ipiaú e 
Ubaitaba, na Bahia, e Iinhares, no Espírito 
Santo, foram realizadas no per!odo 3. 294 
contratos, conforme discriminados na Ta
bela I, distribuídos por linhas de financia
mento. 

A Tabela II discrimina as finalidades be· 
neficiadas por essas operações, em cada linha. 
A divergência observada entre os números 
consignados nesta com os da anterior repou
sa no fato de que num só contrato são, 
geralmente, englobados duas ou mais final!-. 
dades. 

As três tabelas seguintes mr, IV e V) são 
específicas do "Refinanciamento de Dívidas", 
que observou praticamente toda a capacidade 
operacional do DECRI, durante o per!odo sob 
análise. A primeira <Tabela m> mostra o 
total das operações contratadas, por Divisão 
Regional, esclarecendo-se que os "créditos 
da CEPLAC Incorporados" representam os 
saldos das operações para outras finalidades 
anteriormente concedidas e que foram unifi
cados nos contratos de "refinanciamento". 
A Tabela IV dá uma visão geral da distribui
ção percentual do número e valor dessas 
operações, quanto à classe de produtos 
beneficiados, sua produção e limite global, o 
valor das dividas refinanciadas e das não 
refinanciadas, enquanto a Tabela V d!scri· 
mina os credores beneficiados nessas opera· 
ções. Cabe assinalar que estão ali classifica• 
dos como "Redesconto Especial" as operações 
realizadas pelo Banco do Brasil, ao amparo 

do l"fn N'n. 

clonai, aprovadas em 26-11-68 e 22-5-70, vul
garmente conhecidas como "Operação do 
COT". A parcela de "eventuais" representa 
os juros e acessórios comlnados aos créditos 
"refinanciados". 

As Tabelas VI a VIII registram todas as 
operações realizadas pela CEPLAC, desde a 
sua criação, englobando as do período 19571 
junho/1971, analisadas em anteriores relató· 
rios, e destacando, para efeito de compara.
ção, às do período abrangido neste documen, 
to (julho-71/ junho72). 

Os empréstimos Especiais também foram 
prejudicados pela escassez de recursos. Os 
poucos realizados, no entanto, buscaram aten
der prioritariamente aos financiamentos que 
mais diretamente beneficiam o cacauicultor, 
como sejam: integralização de cotas-partes 
de capital de Cooperativas, que visa a uma 
maior participação do produtor no processo 
de comercialização direta, aumentando-se
lhes os rendimentos da at!vldade; eletrifi· 
cação rural, que objetlva a criação de novas 
fontes de renda na empresa agrícola; e aqui
sição de bovinos reprodutores produzidos e 
selec!onados na Granja Experimental Carlos 
Brandão, mantida pela. CEPLAC, com vistas 
ao Incremento da diversificação da econo
mia agrícola regional. 

Mesmo os financiamentos concedidos a 
funcionários do Orgão. para aquisição de 
ve!culos de trabalho, beneficiam, em última 
análise, ao próprio cacauicultor, eis que ob
Jetl vam dar aos nossos técnicos melhores 
condições de lhes pro.Porclonar assistência. 

·-·~~''-• ··~ 
--· -.."':":.: 



ORÇAMENTO SINTittiCO 11172 

RECEITA 

1.0.0.00 -RECEITAS CORRENTES 

1.2.0.00 - Receita Patrimonial •........•....• 

1.3.0.00 - Receita Industrial .....•......•.... 

1.4.0.00 - Transferências Correntes ......••.. 

1.5.0.00- Receitas Diversas ................. . 

2.0.0.00 - RECEITAS DE CAPITAL 

2.3.0.00 -Alienação de bens móveis e imóveis 

2.4.0.00 - AmortiZação Empréstimos ...•..•.•• 

2.5.0.00 -Transferências de Capital ......... 

Parcial Total I 
7.000 

2.110 

66.500 

1.050 '16.660 

100 

5. '140 

400 

2.9.0.00 - Outras Receitas de Capital • . • • . . . . 12.000 18.240 

DESPESA 

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES 
3.1.0.0 -Despesas de Custeio 
3.1.1.0 -Pessoal ........................ . 
3.1.2.0 -Material de Consumo ........ . 
3.1.3.0 -Serviços de Terceiros ........ . 
3.1.4.0- Encargos Diversos .......•...... 
3.2.0.0 - Transferências Correntes 
3.2.1.0 - Subvenções Sociais .......... .. 
3.2.2.0- Subvenções Económicas ...••.•• 
3.2.8.0 - Contribuições de Previdência 

Social .....•.....•.....•.....••. 
3.2.9.0 -Diversas Transferências Corren-

tes ............................ . 
4.0.0.0- DESPESAS DE CAPITAL 
4.1.0.0- Investimentos 
4.1.2.0 - Serviços em Regime de Progra-

mação Especial ............... . 
4.1.4.0- Material Permanente ......... . 
4.1.6.0- Material Bibliográfico ........ .. 

4. 2. O. O - Inversões Financeiras 
4.2.5.0- Concessão Empréstimos •.••.•.. 
4.2.6.0- Materiais par2! Revenda ....... 
4.2. '1.0- Diversas Inversões Financeiras 

4.3.0.0 - Transferências de Capital 

Milha'l"es de cruzeiros 

Parcial Subtotal Total 

21.800 
3.830 
6.950 
6.520 39.000 

620 
180 

5.450 

1.400 '1.650 46.'150 

6.500 
2.000 

60 8.560 
-

22.450 
10.000 

'140 33.190 

4.3.2.0- Aux. p/Obras Públicas . . • . . . . . 6.400 6.400 48.150 

Antônio DeHim Netto 
Presidente 

Resumo 
Receitas e Despesas Correnres ....•.••. 
Receitas e Despesas de Capital ....•... 

Receitas 
'16.660 
18.240 

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 1971 

Benedicto Fonseca Moreira 
Vice-Presidente 

Despesas 
46.'150 
48.150 

.José Haroldo Castro Veira 
Secretário-Geral 
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RECEITA Parcial Total 

1.0.0.00 - RECEITAS CORRENTES 

1.2.0.00 - Receita Patrimonial . . . . . . . . . . . . . . . 5.900 

1.3.0.00 - Receita Industrial . • . . . . • . • . . • . • . . • 2.900 

1.4.0.00- Transferências Correntes . • . . . . . . . . 51.670 

1. 5. o. 00 - Receitas Diversas ....•••..•.••...• 100 60.570 
____:.:.c. 

DESPESA 

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES 
3.1.0.0- Despesas de CUsteio 
3 .1.1. o - Pessoal •....•...••.•..•.••••..• 
3.1.2.0- Material de conswno •....•.••. 
3.1.3.0- Serviços de Terceiros .......... 
3 .1. 4. O - Encargos diversos ....•......•. 
3 2 O 0.-. Transferências Correntes 
3.2.1.0- Subvenções sociais ...•...•....• 
3.2.2.0- Subvenções económicas ........ 
3.2.8.0 - Contribuições de Previdência So-

MllhMes de cruzeiros 

Parcial Subtotal Total 

16.690 
3.470 
8.130 
1. 240 29. 530 --
1.730 

140 

A 000 cial • . . • . . • . • . . .. . .. . . . . . . . .. • .. •. 5.870 35.400 
-

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL 
4.1.0.0 - Investimentos 

2.0.0.00 - RECEITAS DE CAPITAL 4.1.1.0- Obras Públicas .............. .. 9.130 

2.2.0.00- Alienação de Bens Móveis e Imóveis 150 4.1.2.0 -Serviços em Regime de Progra-
mação Especia.l .............. . 1.600 

2.3.0.00- Amortização de Empréstimos conce- 4.1.3.0- Equipamentos e Instalações .•.. 
4.1.4.0- Material Permanente ......... . 

1.700 
760 

didos . . . . . . . . .. . . . . . . . . • . • . . . • • . . • . • 16.400 4.1.6.0- Animais de Trabalho, Produção 

2.5.0.00 - Outras Receitas de Capital . • . . • . . . 38.000 54.550 
e Reprodução .................. __ , AO 13.230 

-
4.2.0.0- Inversões Financeiras 
4.2.1.0 -Aquisição de Imóveis ........ .. 
4.2.5.0 - Concessão de Empréstimos ... . 
4.2.6.0- Materiais p/Revenda .......... . 
4.3.0.0 - Transferência de Capital 

1.3.2.0- Aux. p/Obras Públlcaa ••.•.•••.• 

Resumo 
Receitas e Despesas Correntes .•......... 
Receitas e Despesas de Capital .....•... 

Receitas 
60.570 
54.550 

Despesas 
35.400 
79.720 

--- ---
115.120 115.120 

-
25.690 
30.000 55.690 

10.800 10.800 79.720 

Benedicto Fonseca Moreira 
Vi ce-Presidente 

Rio de Janeiro, GB, 24 de novembro de 1970 
.José Haroldo Castro Vefra 

Secretário-Geral 
Antônio DeW.m Netto 

. Presidente 
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Aprovado pela Comissão Executiva. cm sua. 
159." Sessão, realizada. em 28 de novcmbr.o 

de 1972 

ORÇAMENTO-PROGRAMA/197:~ 

CEPLAC 

LEGISLAÇAO BASICA 

Criação da. CEPLAC -Decreto n.0 40.987, 
de 20-2-57, com as alterações introduzidas 
peJos Decretos n,os 52 .190 e 62.595, de 
28-6-63 e 24-4-68, respectivamente, concer
nentes à composição do Colegiada do Orgão. 

Regulamento Geral da. CEPLAC - Decre
to n.0 41.243, de 3-4-57, com as alterações 
introduzidas pelos Decretos n.os 43.027, de 
9-1-58, 51.242, de 23-8-61, 539, de 23-1-62 e 
52.190, de 28-6-63. 

Fonte de Receita da CEPLAC - "Fundo 
do Cacau" - Decreto n,0 533, de 23-1-62. 

Atos Adicionais ao Regulamento Geral: 

1) Decreto n.0 1.961, de 27-12-62, autoriza 
a CEPLAC a realizar operações especiais de 
empréstimo para combate à doença dor ca
caueiros podridão parda. 

2) Decreto n,0 68.688, de 27-5-71, a.utori~a 
a CEPLAC a realizar operações de refinan
ciamento de dívidas dos produtores de cacau 
e dá outras providências. 

CEPLAC 

OBJETIVOS FINAIS - OBJETIVOS 
INTERMEDIARIOS - LINHAS 

DE AÇAO 

1. O. o - Recuperar e desenvolver a eco
nomia cacaueira, assegurando ao cacau 
brasileiro uma crescente participação no 
aumento da demanda mundial. 

1.1.0 - Aumentar a produtividade das 
lavouras cacauelras, em bases económicas e 
o crescimento da. produção de acordo com 
as perspectivas de expansão do consumo. 

1.1.1 - Introdução de modernas práticas 
tecnológicas. 

1.1. 2 - Renovação de lavouras decaden
tes. 

1.1. 3 - Implantação de novos cacauais 
em áreas propícias e não exploradas. 

1.2.0 - Melhorar a qualidade do cacau 
brasileiro, ::~justando-o, sob controle, às exi
géncias do mercado. 

1.2.1 - Motivação do agricultor para a 
produção de cacau da melhor qualidade. 

1.2.2 - Introdução de modernos proces
sos tecnológicos no beneficiamento do cacau. 

1.2.3 - Manutenção de servlço5 de clas
sificação de cacau. 

2.0.0 - Contribuir, participando da ação 
de outros órgãos do Poder Público e do s~
tor Privado, para a criação de novos fatores 
de desenvolvimento nas regiões cacaueiras. 

2 .1. O - Diversificar a economia com vis
tas ao desenvolvimento da agropecuária e 
da agroindústrla. 

2 .1.1 - Introdução e desenvolvimento, em 
bases económicas, de cultivos ecologicamente 
adequados. 

2 .1. 2 - Difusão de modernos processos 
tecnológicos como estímulo à introdução e 
desenvolvimento da agroindústria. 

2.2.0 - Estimular o associativismo rural. 
2.2.1 - Manutenção do conselho Consul

tivo dos Produtores de Cacau. 
2.2.2 - Assistência ao Cooperativismo. 
2.3.0- Participar da execução de progra

mas oficiais de infra-estrutura que assegu
rem a continuidade do processo de fortale
cimento do setor agrícola. 

2. 3.1 - Manutenção de auxílios e progra
mas regionais que beneficiem o escoamento 
da produção. 

2.3.2 - Manutenção de auxílios a pro
gramas regionais de Saúde e Saneamento e 
Eletrificação Rural. 

2.4.0 - Concorrer para o desenvolvimento 
de atividades educacionais nas regiões ca
caueiras, com vistas à formação de profis
sionais em níveis médio e superior. 

2.4.1 - Manutenção da Escola Média de 
Agricultura da Região Cacaueira, como cen
tro profissionalizante, ajustando-o às dire
trizes e normas educacionais do Governo 
Federal. 

2 .• 4.2 - Manutenção de convênio com 
vistas a contribuir para a implantação da 
Fundação Universidade Santa Cruz, no Sul 
do Estado da Bahia. 

ORÇAMENTO 

CEPLAC 

Orçamento - 1973 

RECEITAS 
RECEITAS CORRENTES 

Receita Patrimonial ................................. .. 
Receita Industrial .................................... . 
Transferências Correntes ............................. .. 

15.200 
1.500 
72.30 

Cr$ 1.000 

91). 231) 
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RECEITAS DE CAPITAL 

Alienação de Bens Móveis e Imóveis ................. . 
Amortidação de Empréstimos .......................... . 
Outras Receitas de Capital ........................... . 

100 
20.800 
3.000 

COMPOSIÇAO PERCENTUAL DA RECEITA 
RECEITAS CORRENTES 

Receita Patrimonial .................................. . 
Receita Industrial .................................... . 
Transferências Correntes ............................. . 
Receitas Diversas ..................................... . 

RECEITAS DE CAPITAL 

Alienação de Bens Móveis e Imóveis ................ . 
Amortização de Empréstimos ........................ .. 
Outras Receitas de Capital ......................... .. 

RECEITAS CORRENTES 

CEPLAC 

Orçamento - 1973 

JUSTIFICATIVA DA RECEITA 

% 
13,32 
1,31 

63,11 
1,31 

0,09 
18,23 
2,63 

Estima-se um crescimento global em torno de 18% sobre iguais receitas 
previstas para o exercício de 1972, e estão assim distribuídas: 

Receita. Pa.trilnonia.l ............................................... . 

Juros e comissões de financiamentos concedidos. Estima-se um 
crescimento de cerca de 117% sobre iguais receitas previstas para 
1972, em virtude de operações de refinanciamentos autorizados pelo 
Decreto n.0 68.688, de 27-5-71 e regulamentos pela. Resolução n.0 191 
do Conselho Monetário Nacional. 

- 4% S/ Cr$ 180.000.000,00 
Cr$ 

Valor estimado do saldo médio relativo ao 
2.0 semestre de 1972 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 7.200.000,00 

- 4% S/ Cr$ 200.000.000,00 

Valor estimado do saldo médio relativo ao 
1.0 semestre de 1973 .. .. . • .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. . .. . 8.000.000,00 

Ree~ita. Paltrimonia.l ........................................ · · .... . 

Cr$ 
Receita proveniente de atividades exercidas pela. própria CEPLAC, 
em diversas áreas, conforme discriminação a seguir, Prevê-se um 
decréscimo, em relação a iguais receitas previstas para 1972, em tor
no de 29%, em virtude de progressiva redução das rendas auferidas 
com a Revenda de Materiais Agrícolas 

- Produção de cacau em áreas do CEPLAC, Estação 
Experimental Joaquim Bah!ano, Estação Experi-
mental Fllogonio Peixoto, estimada em torno de 
20. 000 arrobas ................................... . 

- Produção de geléia de cacau .................... .. 
- Produção da Granja Experimental Carlos Brandúo 

700.000,00 

50.000,00 

450.000,00 

23.900 

114.130 

% 

79,05 

20,95 

100,00 

Cr$ 
90.230.000,00 

15.200.000,00 

1.500.000,00 
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- Rendas da hospedaria e restaurante ............. . 
- Rendas com a revenda de materiais agrícolas ... . 

Cr$ 
150.000,00 
150.000,00 

Transferências Correntes .......................................... . 

Receita proveniente do Fundo de Defesa de Produtos Agropecuár!os 
- Cacau, gerada pela exportação de cacau e derivados, estimada, 
em termos de amêndoas, em 3.000.000 de sacos. 

Receitas Diversas .................................................. . 

- Taxa de administração e ressarcimento de estudos 
e projetas a cargo da Divisão de Engenharia da 
CEPLAC, conforme previsto na cláusula 3.•, 
§§ 2.0 e 3.0 do Convênio firmado com o Governo 
do Estado da Bahia para a construção e melho-
ramento de estradas rurais na região cacaueira . . . 900.000,00 

- Receita proveniente do Ministério da Educação e 
C uI tu r a, correspondente à participação da 
CEPLAC, através seu Departamento de Extensão 
Rural, no Programa Intensivo de Preparação de 
Mão-de-Obra - PIPMO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400.000,00 

- Outras receitas eventuais 200.000,00 

RECEITAS DE CAPITAL 

Estima-se um crescimento global em torno de 31% de iguais receitas 
previstas para o exercício de 1972, excluídas as operações de crédito, 
que se destinaram especificamente ao refinanciamento de dividas dos 
cacauicultores. 

Aliena()ão de Bens Móveis e Imóveis ............................... . 
Receita que se prevê resultante da venda de veículos considerados 
antieconômicos para as atividades da CEPLAC. 

Amortização de Empréstimos ...................................... . 
Receita resultante do retorno dos capitais objeto de financiamentos 
concedidos pela CEPLAC. Ao contrário do que se previu em 1972, 
estas receitas deverão ser incrementadas, em 1973, em torno de 260%, 
em virtude do inicio de amortização dos empréstimos concedidos 
nos termos da Resolução n.0 191, do Conselho Monetário Nacional, 
que regulamentou o refinanciamento das dividas dos cacauicultores. 

Outras Receitas de Capital ....................................... . 

Receita correspondente ao custo dos materiais agrícolas cuja revenda 
se prevê para o exercício de 1973. Verifica-se uma redução em torno 
de 75% de igual receita prevista para o exercício de 1972, em vir
tude da redução progressiva da participação da CEPLAC nessas 
atividades. 

DESPESAS CORRENTES 

CEPLAC 

Orçamento - 1973 

DESPESA 

Cr$ 

72.030.000,0· 

1.500.0000,0• 

23.900. 000,0• 

100.000,01 

20.800. 000,0( 

3 . 000. ooo,oc 

Despesas de Custeio Em CrS 1.000 

Pesso~·l ...................................... . 
Material de Consumo ........................ . 
Serviços de Terceiros ......................... . 
Encnrgos Diversos ............................ . 

24.530 
4.000 

10.00() 
7.860 46.390 
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'I'r:msferências Correntes 
' 

Subvençées Sociais , , , , . , , , .... , , ............. . 
Subvenções Económicas ...................... . 
Juros Sobre Operações de Crédito ............ . 
Contribuições de Previdência social .......•• 
Diversas Transferências Correntes ........... . 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 

Serviços em Regime de Programação Especial .. 
Material Permanente ........................ . 
Material Bibliográfico ....................... ·, . 

Inversões Financeiras 

Concessão de Empréstimos .................. .. 
Materiais para Revenda ..................... .. 
Diversas Inversões Financeiras ............... . 

Transferência de Capital 

Amortização de Operações de Crédito ......... . 
Auxílio para Obras Públicas ................. .. 
Contribuições Diversas ...................... .. 

CEPLAC 

Orçamento - 1973 

730 
250 

6.400 
4.500 
1.930 

6.560 
1.000 

120 

18.000 
3.750 

500 

13.400 
9.600 
1.000 

COMPOSIÇAO PERCENTUAL DA DESPESA 

DESPESAS CORRENTES 

Despesas de Custeio 

Pessoa•! ................................... · .. · 
Material de Consumo ........................ . 
Serviços de Terceiros ......................... . 
Encargos Diversos ........................... . 

Transferências Correntes 

Subvenções Sociais ........................... . 
Subvenções Económicas ..................... . 
Juros sobre Operações de Crédito ............ . 
Contribuições de Previdência Social .......... . 
Diversas Transferências Correntes ........... . 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 

Serviços em Regime de Progrrunaçfio Especial .. 
Material Permanente ........................ . 
Material Bibliográfico ....................... .. 

21,49 
3,51 
8,76 
6,89 

0,64 
0,22 
5,61 
3,94 
1,69 

5,75 
0,88 
0,10 

13.810 

7.680 

22.250 

24.000 

40,65 

12,10 

6,73 

60.200 

53.930 

,114.130 

52,75 
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Inversões Financeiras 

Concessão de Empréstimos ................... . 
Materiais para Revenda ............. , ........ . 
Diversas Inversões Financeiras ............... . 

Transferências de Capital 

Amortização de Operações de Crédito ........ . 
Auxílios para Obras Públicas ................ . 
Contribuições Diversas ....................... . 

CEPLAC 

15,77 
3,28 
0,44 

11,74 
8,41 
0,88 

Orçamento - 1973 

JUSTIFICATIVA DA DESPESA 

DESPESAS CORRENTES 

Fixadas nos limites indispensáveis à manutenção das atlvldades normais 
da CEPLAC, indicam um crescimento de 24% sobre iguais despesas fixadas 
para o exercício de 1972. Se consideradas, a natural elevação dos custos 
pela depreciação da moeda <± 18%) e o sensível aumento dos gastos com 
o pagamento de juros (13%), tal posição se afigura, de fato, como efetlva 
redução das despesas correntes, com relação aos exercícios anteriores. 

Pessoal ........ oo .. , ... 00 •• 00 .... oo.,. 00. 00 ......... oo.,, .. 0000. oo• 00 

Não obstante se verifique um crescimento absoluto de 13% sobre 
iguais despesas fixadas para o exercício de 1972, a dotação aqui esta
belecida representa de fato uma redução de gastos de pessoal, em 
termos de quadros numéricos, se considerada a incidência de correção 
salarial prevista em torno de 20% a partir de abril de 1973. Prevê-se 
essa possibilidade em função da racionalização progressiva dos pro
cessos de trabalho e da redução de atividades em algumas áreas de 
serviço. 

Material de Consumo ............................................... . 

Despesas fixadas em nível considerado indispensável à manutenção 
das atlvldades normais da CEPLAC. Não obstante a natural elevação 
dos custos, verifica-se um aumento de apenas 4% sobre Iguais des
pesas fixadas para 1972. Estas despesas estão assim distribuídas: 

01 - Impressos, artigos de expediente .............. . 
02 - Material de Limpeza 00 •• oo oo ...... 00 ... oo oo oo oo 

03 - Vestuários, roupas de cama, mesa, cozinha, etc. 
04 - Gêneros de alimentação .................... oo .. 

05 - Material de divulgação, documentação e gráfico 
06 - Materiais agrícolas ........................... .. 
07 - Materiais para granja ....................... oo 

OS - Materiais p/viaturas (combustíveis, lubrificantes, 
peças e acessórios) ............................ . 

09 - Material de laboratório e produtos quimicos .... . 
10 - Materiais p/conservação de bens móveis e imó-

veis ........................................... . 
49 

CrS 

450.000,00 
135.000,00 
200.000,00 
890.000,00 
40.000,00 

210.000,00 

1. 580 o 000,00 
255.000,00 

100.000,00 

19,49 

21,03 47,25 

100,00 

CrS 
60 o 200 o 000,00 

24.530.000,00 

4.000.000,00 
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Serviços de Terceiros ............................................... . 

Verifica-se aqui um Incremento de 44% sobre Iguais despesas em 
1972. Com o encerramento das atlvldades de crédito na CEPLAC, a 
processar-se a partir de 1973, proceder-se-á, também, à transferência, 
para o Banco do Brasil S.A., dos encargos da cobrança dos contratos 
existentes, elevando-se sensivelmente a remuneração prevista em 
convênio com aquele estabelecimento bancário. 

Tal remuneração, que em 1973 corresponderá a 25% das despesas nes
ta rubrica, assim se apresenta em relação a exercícios anteriores: 

1971 - Gastos efetlvos ......................... . 

1972-- r>espesa fixada .......................... . 

1973 - r>espesa fixada. ......................... . 

CrS 

352.000,00 

600.000,00 

2.500.000,00 

Encargos Diversos ................................................. .. 

Verifica-se um incremento absoluto em torno de 21% sobre iguais 
despesas fixadas para 1972. A composição percentual dessas despesas 
está assim distribuída: 

- Gastos com a movimentação de pessoal a serviço dru 
CEPLAC, em todas as suas áreas de atividades, na 
Bahla, Espírito Santo, Amazonas e Rio .......... . 

- Gastos com Impostos e taxas de serviços públicos 
- Gastos com seguros e trrunsportes contratados ..... . 
- Gastos com o programa de treinamento de mão-de-

obra rural ........................................ . 
- Gastos diversos .................................. . 

67,81% 
11,58% 
10,18% 

6,36% 
4,07% 

Os gastos relativos a treinamento de mão-de-obra são em parte 
ressarcidos pelo Ministério de Educação e Cultura (Receita Prevista), 
por se Integrar esta nossa programação no PIPMO (Programa Inten
sivo de Preparação de Mãe-de-Obra). 

Subvenções Sociais .................................................. . 

Classificam-se nesta despesa: CrS 

- Auxílios a Entidades Assistenc!ais e Educativas, in-
clusive de Funcionários da CEPLAC ............. . 

- Manutenção de convênio com o Instituto Intera
merlcano de Ciências Agrícolas, objetivaondo o ln-
tercã.mblo e o treinamento de pessoal técnico ..... . 

300.000,00 

430.000,00 

Subvenções Econômica.s ............................................ .. 

Contribuição do Governo Brasileiro para a Aliança dos Produtores 
de Cacau 

Juros Sobre Operações de Crédito .................................. .. 

r>espesas assim distribuídas: 

- Juros de 7% a.a. devidos ao Brunco do Bras!! por 
operações de crédito para o refinanciamento de 
dívidas, no valor de Cr$ 35.000.000,00 ............. . 

- Idem de 4% a.a. devidos no Banco Central do 
Brasil por operações de crédito no total de 
C!'$ 

Cr$ 

2. 200. 000,00 

" ' 

CrS 
10.000.000,00 

7.860.000,00 

CrS 
730.000,00 

CrS 
250.000,00 

. 6.400.000,00 
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Contribuições de Previdência. Social ............................... .. 

Contribuições obrigatórias sobre os proventos pagos pela CEPLAC aos 
seus funcionários, de acordo com legislação vigente. 

Diversas Transferências Correntes .................................. . 

Despesas fixadas em função das seguintes obrigações da CEPLAC: 

Cr$ 

- Previsão para inden!zações trabalhistas .. .. .. . .. . 230.000,00 

- Contribuição da CEPLAC para o PASEP (Lei Com-
plementar n,o 8, de 3-12-70), calculada à base de 
0,8% das receitas correntes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 700.000,00 

- Transferências para a manutenção do Conselho 
Consultivo dos Produtores de cacau . . . . . . . . . . . . . . . 1.000.000,00 

Cr$ 

4. 500.000,00 

1. 930.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 53.930.000,00 

Verifica-se um crescimento absoluto em torno de 17% sobre iguais despe
sas fixadas para o exercício de 1972. A composição destas despesas está 
assim distribuída, percentua!mente: 

- Investimentos ................................... .. 

- Inversões Financeiras ........................... .. 

- Transferências de Capital ....................... .. 

14,24% 

41,26% 

44,50% 

A elevada participação das transferências no conjunto destas despesas 
resulta da ocorrência do pagamento de amortizações de operações de 
crédito, a Iniciar-se em 1973, gasto que, isoladamente, representa 24,85% 
das Despesas de Capital. 

As inversões financeiras Indicam uma redução de cerca de 29% sobre 
iguais despesas fixadas para o exercício de 1972, em função da progressiva 
transferência das atividades de crédito e revenda de materiais agrícolas 
para outras entidades públicas e privadas. 

Serviços em Regime de Programação Especial 

Despesa fixada em função de investimentos programados para o 
exercício, e assim distribuída, por subatividade e subprojeto: 

Cr$ 
204 - Manutenção da SECRE-Progra.ma especial com 

vistoo ao aumento do consunlO interno do Cacau 1.200.000,00 

101 - Construção de estradas em área da CEPLAC 
(Conclusão) . .. . . . .. . . . . . . . . .. . . .. .. .. . . . .. . . . 75.000,00 

103 - Drenagem da área. da Sede Regional da 
CEPLAC. (Conclusão) .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 230.000,00 

104 - Redes de água e lll!l e urbanização da área da 
Sede Regional da CEPLAC (Prosseguimento de 
urbanização) .. .. .. .. . . .. . . . . .. .. .. .. .. .. . .. .. . 50.000,00 

120 - Diagnóstico Sóclo-econômlco Region!11l <Conclu-
clusão) . .. .. .. .. .. .. . .. . . . . .. . .. .. . . .. .. .. . .. . 1.500.000,00 

121 - Levantamento aerofotogramétr!co da região ca-
caueira <Conclusão) .. . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. . . .. 50.000,00 

126 - 1 :ão e instalnção de Indústria-Piloto de 

6. 560.000,00 



- construção final ........... . 

- Instalações Iniciais ......... . 
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Cr$ 

240.000,00 

170. 000,0{) 

235 - Fitomelhoramento - Construções rurais para 
peEquisa e experimentação ................... . 

237 - Pesquisas Eco-fisiológicas - Obras e instalações 
para equipamento técnico .................... . 

240 - Taxonomia e Fltogeografla - Obras rurais .. . 

241 - Serviços em Estações Experimentais da 
CEPLAC - Obras rurais .................... .. 

131- Convênio CEPLAC;ACAR-AM ............... . 

133 - Programa Especial de Assistência ao Cooperati-
vismo Regional ............................... . 

134 - Construção de Sede para o Conselho Consultivo 
dos Produtores de Cacau ................... .. 

250 - EMARC - Obras de adaptação ............. . 

146 - Convênio com o Governo do Estado da Bahia 
- Estradas (Estudos e Projetas - Obras de 
Arte) ........................................ . 

100.000,00 

100.000,00 

25.000,00 

320.000,00 

160.000,00 

600.000,00 

680.000,00 

60.000,00 

1. 000.000,00 

Material Permanente .............................................. .. 

Verifica-se uma redução de 50% sobre iguais despesas fixadas para o 
exercício de 1972. 

Tal fato resulta de orientação administrativa que objetlva reduzir ao 
indispensável os Investimentos em imobilizados patrimoniais. Os 
recursos aqui previstos se destinam à complementação de equipamen
tos técnicos necessários e principalmente à reposição de bens indis
pensáveis ao normal funcionamento das ativldades 

Material Bibliográfico .............................................. . 

Os recursos aqui fixados se destinam à aquisição de l!vros técnicos e, 
principalmente, à manutenção de assinaturas de revistas e periódicos 
especializados. 

Concessão de Empréstimos ......................................... .. 

Recursos fixados para atendimento a compromissos assumidos pela 
CEPLAC, correspondentes à liberação das últimas parcelas de créditos 
objeto de refinanciamentos, nos termos da Resolução ri.0 191 do 
Conselho Monetário Nacional. 

Materiais para a Revenda ........................................ .. 

Recursos fixados para a aquisição de materiais agrícolas. Com a 
transferência da venda de fertlllznntes para empresas priv!iidas que 
se Instalaram na Região Cacauelra da Bahia, as Inversões da 
CEPLAC, neste setor, vêm-se !Imitando à aquisição de outros materiais 
considerados necessários no bom êxito da programação de assistência 
técnica. 

Diversas Inversões Financeiras ' •••••••••• o •• o •• o ••••• o ••••• o •• ' ••• o. 

Destinam-se os recursos aqui fixados ao financiamento, a curto prazo, 
a da ' de e de · · 

1.000.000,00 

120.000,00 

18.000.000,00 

3. 750.000,00 

500.000,00 
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Amortização de Operações de Crédito ................... , ... , ...... . 

Despesas fixa.das em função de compromissos assumidos, assim dis
tribuídos: 

- Amortização de operação de crédito realizada com o 
Banco do Brasil S.A., no total de Cr$ 35.000.000,00: 

- 3 primeiras parcelas no período outubro a de· 
zembro de 1973 ............................... . 

- Amortização de operação de crédito realizada com 
o Banco Central do Brasil no total de 
Cr$ 109.000,000,00: 

- 10% em parcelas mensais no período de Julho 

2.500.000,00 

a dezembro de 1973 .. .... .. .. .... .. . ........ .. 10.900.000,00 

Auxílio para Obras Públicas ............................... , ....... .. 

Despesa fixada em decorrência da participação do CEPLAC em pro
gramas regionais de infra-estrutura, assim distribuída: 

- Convênio com o Governo do Estado da Bahía -
Saúde ........................................... . 

- Convênio com o Governo do Estado do Espírito 
Santo - Saúde , .... , , . , ... , .......... , .......... . 

- Convênio com o Governo do Estado da Bahia -
Saneamento ..................................... .. 

- Convênio com o Governo do Estado da Bahia -
Estradas ......................................... . 

- Convênio com o Governo do Estado do Espírito 
Santo - Estradas .......................... , , ... . 

- Eletrificação Rural 

Cr$ 

1. 000 '000,00 

350.000,00 

1. 200' 000,00 

5. 300.000,00 

1. 250.000,00 

500.000,00 

Contribui~ões Diversas ... , ........ , .......... , .... , ...... , ......... , 

Contribuições da CEPLAC para o desenvolvimento de programas edu
cacionais na Região Sul da Bahia, mediante convênio com a Fundação 
Universidade santa Cruz, 

13.400.000,0 

9' 600 'ooo,c 

1. 000' 000 ,I 

VOTO DO MINISTRO DA INDúSTRIA E 
DO COMÉRCIO 

CONSELHO MONETARIO NACIONAL 

Financiamentos decorrentes da aplicação 
do Decreto-Lei n.• 1.266, de 26-3-73 

4. Através desse mecanismo, o Governo f 
retornar ao setor parcela substancial dos 1 
sultados da exportação do açúcar, em pr 
gramas prioritários que objetivam estimu' 
a produção e a produtividade. 

senhores Conselheiros 

Submeto à apreciação deste Conselho, em 
anexo, as condições para os financiamentos 
à agroindústria açucareira, decorrentes da 
aplicação do Decreto-Lei n.• 1. 266, de 
26 de março de 1973. 

2. Será autorizada a nlocnção de até 
Cr$ 1.320.000.000.000,00 à medida das dis
ponibilidades do Fundo Especial de Expor
tação. 

3. As condições propostas 
em relação às normais do 

são favorecidas 
mercado flnan

. lro-

MINISTÉRIO DA INDúSTRIA E DO 
COMÉRCIO 

INSTITUTO DO AÇúCAR E DO ALCOO 
Rio de Janeiro (GBl, em 27 de março de 1[ 
GP0-104/73 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor Marcus Vinicius Pratini de Mora• 
Ministro de Estado da Indústria e do C 
mércio 
Brasília - DF 

senhor Ministro, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelên 
- do 
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Apoio à A{lrolndústrla Açucareira, nos termos 
do Decreto-Lei n.0 1.266, de 26-3-1973. 

2. Conforme se demonstra no Anexo 4, o 
Funüo Especial de Exportação poderá apre
sentar, ao final do corrente ano, disponibili
dades suficientes para alocação das verbas 
ora solicitadas, que somam ............. . 
Cr$ 1.320.000.000,00 (Anexo 1). 

3. A transferência desses recursos será fei
ta gradativamente, à medida das necessida
des e da existência de saldos suficientes. 

4. Visando a obviar situações que vêm ocor
rendo, embora com reduzida freqUência, po
rém, em prejuízo dos fornecedores de cana, 
serão excluídas de quaisquer dos auxilias 
previstos no programa, inclusive dos resul
tantes da aplicação do Decreto-Lei n.0 1.186, 
as usinas que se ne{luem a firmar carta
compromisso de recolhimento a bancos das 
remições Incidentes sobre canas vinculadas 
a financiamentos de fornecedores. 

5. As taxas de juros estabelecidas pelo 
Conselho Monetário Nacional, em sessões de 
4 de novembro de 1971 e 2 de fevereir() de 
1972, para o pro{lrama do Decreto-Lei 
n.0 1.186 objetivaram oferecer condições que 
representassem real incentivo à racionaliza
ção pretendida e foram, portanto, favoreci
das em relação às vigentes no mercado 
àquela oportunidade. Desde então, porém, a 
política adotada pelo Governo resultou em 
redução geral nessas taxas, dai porque pa
rece conveniente a esta altura promover uma 
redução também nas que vêm sendo cobr!!-
das e, por conseqüência, naquelas que serao 
fixadas para os novos pontos, de forma a 
que se mantenha o diferencial sobre os custos 
financeiros normais. Contudo, não se ado
tarão taxas inferiores às do PROTERRA 
para o setor agrícola. Os financiamentos 
contratados ·passarão a beneficiar-se tam
bém das novas taxas, a partir de 1.0 de abril 
do corrente ano. 

6. Para melhor exposiçã() da matéria, passo 
a abordar cada um dos pontos abrangidos 
pelo pro{lrama. 

Ponto I 

7. Destina-se a financiamento de fusões, 
Incorporações e relocalizações de unidades 
industriais açucareiras e incorporações de 
cotas de fornecimento de cana, nos termos 
do Decreto-Lei n.o 1.186, de 27 de agosto 
de 1971. As normas serão as aprovadas pelo 
Conselho Monetário N[lcional, exceto quanto 
à proporção recomendada de 2/3 para o 
Norte-Nordeste e 1/3 para o Centro-Sul, no 
que diz respeito à alocação de recursos. J?e 
fato, a maior demanda re{listrada pelas usi
nas do Norte-Nordeste recomenda que se 
admita destinação maior de verbas para ess[l 
Região. Assim, os recursos serão transferi
dos à medida dns necessidades de cada uma 
das Regiões, sem que, todavia, em momento 
· a · mção no Centro-Sul ultrapasse 

1/3 do {;lobal util!zado para esse pont() do 
P.ro{lrama. 

8. Os Anexos n.os 5, 6 e 7 evidenciam a 
necessidade da alocação de mais ......... . 
Cr$ 350.000.000,00 para o Norte-Nordeste e 
Cr$ 30.000.000,00 para o Centro-Sul, no to
tal de até Cr$ 380.000.000,00, para esse pon
to, incluindo parcelas a serem ut!l!zadas nos 
próximos exercícios, de forma a reservar os 
recursos necessários ao cumprimento dos 
compromissos que serão ag()ra assumidos 
com a aprovação dos projetas. 

9. Quanto às taxas de juros, passarão a ser 
as que se Se!lllem <Anexo 2): 

FINALIDADES 

A - Norte-Nordeste 

r - Usinas de açúcar 
- Investimentos para insta

lação das usinas resultan
tes, indenização a forne
cedores e trabalhadores, e 

Juros ao 
ano(%) 

composição de passivos . . 10 

- Substituição de variedades 
de cana, compra de má
quinas agrícolas e veiculas 
e fundação de lavouras . . 7 

II - Fornecedores 
- Insumos modernos e corre-

tivos . . ... . .. .. . . .. ... .. .. O 
- Compra de máquinas agrí

colas e veículos, prepar() 
do terreno, substituição de 
variedades de cana e fun-
dação de lavoura .. .. . . .. 7 

B - Centro-Sul 

I - Usinas de açúcar 
- Investimentos para insta

lação das usinas resultan
tes, indenização a fornece
dores e tràbalhadores, e 
composição de passivos . . 12 

- Preparo do terreno, com
pra de máquinas agrícolas 
e veículos, substituição de 
variedades de cana e fun-
dação de lavouras 8 

II - Fornecedores 

- Preparo do terreno, com
pra de máquinas agrícolas 
e veículos, substituiçõ.o de 
varied[ldes de can[l e fun-
d[lção de lavouras . . . . . . . 8 

Tomando-se como indicador de mercado 
[l termo, o preço futur() calculado se{lundo 
critério d[l FAO para a Bolsa de Nova 
Iorque, ou seja, a média das cotações, no 
meio-din, dos três primeiros meses ativos, 
constntou-se, em termos médios, que houve 
umn redução de 20% nos níveis alcnnçados 
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em 1971 relativamente ao ano anterior, com 
a média do preço futuro oscilando em torno 
de 24 cents por libra-peso. 

Em 1972, para manter os excelentes lndi
ces de crescimentos das moagens, os prin
cipttls países consumidores exerceram forte 
pressão de compra no mercado, aliado às 
forças especulativas inerentes aos negócios 
bursáteis, fazendo com que revertesse a ten
dência baixista do preço, partindo de uma 
cotação média de 21,5 cents por libra-peso, 
registrado em dezembro de 1971, para al
cançar a 27,5 cents por libra-peso em junho 
de 1972, observando-se nestes 6 meses de 
comercialização um aumento da ordem de 
23%, ou seja, de 6 cents por libra-peso. 

Ponto n 
10. Trata-se do plano de equalização dos 
preços da cana e do açúcar em todo o Pais. 

11. Para este ponto estima-se necessidade 
de recursos da ordem de até ........... . 
Cr$ 250.000.000,00, nos termos do Anexo 
n.0 8. 

12. As normas para aplicação dessas ver
bas serão as já fixadas por decisões do Con
selho Monetário. 

Ponto m 
13. A racionalização do parque industrial 
açucareiro objetiva a redução dos custos in
dustriais com vistas ao consumo interno e 
à competição no mercado internacional, 
bem assim elevar a capacidade instalada das 
fábricas, em face da provável necessidade 
de aumentar a produção nacional para 
atendimento da demanda externa. 

14. As condições serão as seguintes: 
a) finalidades - construções civis, insta

laçiio e aquisição de equipamentos para mo
dernização industrial e correção de pontos 
de estrangulamento, excluída a elevação da 
capacidade no setor de moendas; 

b) beneficiárias - usinas de açúcar com 
cota oficial mínima de 400.000 sacos, admi
tindo-se a inclusão de usinas com cotas In
feriores apenas em casos especiais de com
provado Interesse sóc!oeconômlco nacional e 
desde que demonstrada a viabilidade eco
nómica da ativldade; 

c) juros - 10% ao ano para as usinas lo
calizadas no Norte-Nordeste e 12% ao ano 
para as do Centro-Sul; 

d) prazo - até 12 anos, inclusive até 3 
de carência; 

e) agente financeiro - Banco do Brasil 
S. A., com a remuneração de 3% ao ano 
sobre o saldo devedor dos empréstimos. 

15. A rede bancária ficará autorizada a fi
nanciar a expansão das lavouras das usinas 
beneficiadas e de seus fornecedores, até os 
limites indicados pelo Instituto, mediante 
cor em , 

16. Os pedidos serão decididos pela Presi
dência deste Instituto, levando em conta os 
aspectos empresariais, técnicos, económicos 
e financeiros da operação. Ao agente finan
ceiro caberá o encargo de contratar os cré
ditos, adotando as cautelas usuais e sob as 
condições Indicadas por esta Autarquia. 

17. Podemos admitir como viável numa 
primeira fase a apresentação de 30 projetas 
de modernização de usinas no valor médiO 
de Cr$ 10.000. 000,00 cada um, valor esse que 
n1i.o representa qualquer limitação, mas ape
nas um número indicativo para efeito de 
estimativas. Nessa hipótese, solicito a reser
va de até Cr$ 300.000.000,00 para este ponto. 

Ponto IV 

18. A redução dos custos financeiros do 
capital de giro utilizado pelo setor da cana 
e do açúcar será alcançada através do subsi
dio de juros nos financiamentos de custeio 
de entressafra, obtidos na rede bancária 
oficial e prl v ada pelas usinas de acúcar e 
fornecedores de cana. . 

19. Por essa via poder-se-á elevar a capi
talização do sistema, fornecendo capital de 
giro a custos baixos, bem assim a redução 
de custos financeiros para os produtores do 
Norte-Nordeste, necessária em face do plano 
de equalização de preços com retirada do 
atual subsídio. 

20. As condlç&es serão as seguintes: 
a) o subsídio será levado a débito de uma 

conta especial mantida junto ao Banco Cen
tral do Brasil; 

b) o subsídio será de até 8% ao ano, po
d~ndo ser Inferior nos casos em que as taxas 
para o mutuário final já sejam inferiores a 
8% no ano, bem assim nos casos em que as 
ta:ms para o mutuário final se situem no 
nível de ao ano, no Norte-Nordeste, 
de forma a não estabelecer encargos Inferio
res ao PROTERRA, ou 8% ao ano nu Centro
Sul (Anexo 2) ; 

c) o subsídio não substituirá os já existen
tes - por exemplo, os do FUNAGRI -, e 
será r.crescldo a eles; 

d) o subsídio será estabelecido apenas par!:! 
o corrente ano, de 1.0 de janeiro a 31 de de
~.emb:·o de 1973, e incidirá sobre o saldo de
vedor dos empréstimos; 

c) o subsídio deixará de vigorar quando o 
mutuário entrar cm mora; 

f) serão abrangidos os financiamentos de 
custeio industrial e agrícola de usinas de 
açúcar e os agrícolas de fornecedores de 
cana; 

g) não serão considerados, para fins da 
aplicação do subsídio, a parte dos flm:ncln
mentos de custeio acima de 40% do preço 
oficial de llqüidnçüo do saco de açúcar, no 
caso de custeio industrial e agrícola de usi-
nas, ou de 70% do da · 
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de cana, no caso de custeio agrícola de for· 
nccedores, tomando como teta a cota oficial 
de produção de açúcar ou de fornecimento 
de c:tna, respectivamente. 

Finalidades Juros 
l3B 

Usin~s - parte industrial ...... 19,2% 
Usinas - parte agrícol!lf ....... 15,0% 
Fornecedores até Cr$ 13.440,00 10,0% 

acima de Cr$ 13.440,00 •.•..•. 15,0% 
Cooperativa de Fornecedores até 

Cr$ 13.440,00 ................. 8,0% 
acima de Cr$ 13.440,00 ....... 13,0% 

22. Este Instituto ::.certará com o Eanco 
Central a sistemática operacional necessária 
à implantação deste ponto do programa. 
23. Tomando como base dados fornecidos 
pelo Banco Central e pelo Banco do Brasil 

Finalidades 

Usinas - parte industrial ................ .. 
Usinas - parte agrícola .................. .. 
Fornccedore~ .............................. . 

24. Assim, solicito a reserva de até 
Cr:S 50.000.000,00 para este ponto. 

Ponto V 
25. Trata·se de financiamentos para aqui· 
sição de máquinas agrícolas, veículos e ou· 
tros bens, pelas cooperativas de pro:!ução de 
fornecedores e pelas empresas constituída~:> 
com capitais de fornecedores. 
26. Objetiva.se proporcionar ao fornecedor, 
especialmente ao pequeno, a racionalização 
do sistema de transporte de cana e a meca· 
nização de suas lavouras, com o. conseqüente 
redução de custos, estimular a formação de 
cooperativas e de empresas de prestação de 
serviços pertencentes a fornecedores, capl· 
tal!zar as cooperativas de fornecedores por 
meio da cobrança de taxas de prestação de 
serviços, proporcionar w redução de custos 
no Norte·Nordeste e a aquisição, pelas CD· 
operativas e empresas, de bens que poderão 
servir à. fabricação de inswnos modernos 
para ut!l!zação pelos associados. 
27. Os financiamentos ficarão subordinados 
às seguinte condições: 

a) finalidatlcs - aquisição de caminhões, 
tratares, carretas para transporte de canas, 
de máquinas e implementas agrícolas para 
os se1·viços de lavoura e de bens que se des· 
tinem à fabricação de insumos modernos pa. 
ra empreg-o nas lavouras dos associados; to· 

21. Considerando, apenas a título !lustra· 
tivo, os juros atualmente praticados pelo 
Ba.nco do Brasil, as taxas para o mutuário 
f!n:tl, com o subsídio proposto, seriam: 

Subsídio IAA Juros Finais 

NINEI C/Sul NINE I C/Sul 

ü% 8% 11,2% 11,2% 
3% 7% 7,0% 8,0% 
3% 2% 7,0% 8,0% 
8% 7% 7,0% 8,0% 

3% o 7,0% 8,0% 
6% 5% 7,0% 8,0% 

S.A., relacionados com os créditos concedidos 
no exercício ode 1972, as n-ecessidades de re· 
cursos poderão russlm ser calculadas, aproxi· 
madamente: 

Créditos 
(Cr$ milhões) 

360 
160 
160 

Subsídlo 

S% 
8% 
5% 

V:ti!or do 
Subsídio 

(Cr$ Dli!hóes) 

29 
13 
8 

50 

dos esses b~ns serão destinados à prestação 
de serviços aos cooperados, mediante remu· 
neração compatível com as suas possibi!ida· 
des; 

b) beneficiárias - empresas constituídas 
com capitais de fornecedores e cooperativas 
de produção de fornecedores, que possuam 
base operacio:~al correta, contem com d!ri· 
~entes merecedores de confiança e admitam 
o total acompanhamento de suas atividades 
pelo Instituto e pelo agente financeiro, ado· 
tando·ee as providências necessãrias para es· 
Ge fim; 

c) juros- 7% ao ano p~.ra as entidades do 
Norte·Nordeste e 8% ao ano para as do Cen· 
tro·Sul; · 

d) prazo - até 6 anos, inclusive até 3 de 
carência; 

e) agente financeiro - Panca do BrasU, 
com a remuneração de 3% ao ano sobre o 
saldo devedor dos empréstimos; 

f) g:J.rantias - os bens adquiridos com o 
crédito, sob o compromisso de a beneficiada 
promover, com recursos próprios, a sua subs· 
titulção durante a visência• do contrato, 
quando necessál'io. 
28. As solicitações serão decididas pela Pre· 
sidência desta Autarquia, levando em conta 
os aspectos gcrenciais, técnicos, económicos 
l1 financeiros da operação. Ao agente finan-
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ceiro caberá o encargo de contratar os cré
ditos, adotando as cautelas usuais e sob as 
condições indicadas pelo Instituto. 
29. Admitindo que numa primeira fase 10 
cooperativas se beneficiem desse empréstimo 
ao valor médio de Cr$ 3 milhões, valor esse 
apenas Indicativo e que não constitni qual
quer !Imitação, temos necessidade de recursos 
ds. ordem de até Cr$ 30.000.000,00. 

Ponto VI 

30. Trata-se de financiamentos para refor
ço do capital de giro das cooperativas de 
produtores de açúcar. 
31. Além de capitalizar o sistema, pretende
se por essa via reforçar o setor da comer
cialização do açúcar, permitindo a venda do 
produto em condições normais. 
32. Os empréstimos serão subordinados às 
s€gulntes condições: 

a) finalWa.des - reforço do capital de giro 
das cooperativ&Js para complementação dos 
financiamentos de custeio de entressafra e 
de comercialização do açúcar; 

b) beneficiárias - cooperativas de produ
tores de açúcar que estejam legalmente ha
bilitadas a receber essa espécie de financia
mento, ainda não disponham de capital de 
giro suficiente, tenham o controle das vendas 
do açúcar produzido pelas suas associadas, 
possuam base operacional correta, assumam 
o compromisso de pagar aos fornecedores 
Integralmente o preço da cana à medida de 
seu recebimento, e admitam o total acom
panhamento de suas atividades pelo Insti
tuto e pelo agente financeiro, adotando-se as 

Pcrna.mbuco: 

providências necessárias a esse fim e contra
tem auditoria externa aprovada pelo IAA. 

c) juros - 10% ao ano para as entidades 
no Norte-Nordeste e 12% ao ano para as do 
Centro-Sul; 

d) prazo - até 18 meses, prorrogáveis, se 
o açúcar da safra financiada não estiver ven
dido nesse período; 

e) agente financeiro - Banco do Brasil, 
com ·a remuneração de 3% ao ano sobre o 
saldo devedor dos empréstimos; 

f) limite - 20% do valor da produção de 
açúcar das usinas vinculadas à operação, 
considerado o preço oficial de liqUidação, de 
forma a que em momento algum o total dos 
compromissos incidentes sobre a mesma pro
dução se situe acima do seu valor de venda; 

g) época de utilização - de uma só vez, 
a partir do início da entressafra, ou seja, ja
neiro, no Centro-Sul, e abril, no Norte-Nor
deste; 

h) garantias - quaisquer das usualmente 
adotadas, inclusive as vinculadas a operações 
com o Banco do Brasil, em grau subseqUente: 

i) pagamento - à medida da venda do 
açúcar. 

33. As solicitações serão decididas pela Pre
sidência desta Autarquia, cabendo ao agente 
financeiro contratar os créditos sob as caute
las usuais e condições indicadas pelo Ins
tituto. 
34. Admitindo que as Cooperativa•s de Per
nambuco, Alagoas, Rio de Janeiro e Minas 
Gerais satisfaçam às condições exigidas, as 
necessidades máximas de recursos são assim 
calculadas: 

Cr$ 

Cristal: 3.000.000 sacos x Cr$ 7,44 .................... . 22 milhões 

47 milhões Demerara: 

Ala.goas: 

Cristal: 

Demerara: 

Rio de Janeiro: 

Cristal: 

nrlnas Gerais: 

Cristal: 

7.ooo.ooo sacos x crs 6,77 .................... . 

10.000.000 sacos 

2.300.000 sacos X Cr$ 7,44 ..................... 

7.700.000 sacos X Cr$ 6,77 ..................... 

10.000.000 sacos 

6.900.000 sacos x Cr$ 6,69 .................... . 

2.000.000 sacos x Cr$ 6,69 .................. . 

69 milhões 

17 milhões 

52 milhões 

69 milhões 

46 milhões 

13 milhões 

TOTAL .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 197 milhões 
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35. Isso posto, solicito a alocação de até 
Cr$ 200.000.000,00 para este ponto. 

Ponto VII 
3G. Trata-se da concessão de financiamen
tos a custos baixos para o reforço do capital 
de giro das cooperativas de fornecedores de 
cana, de forma a capitalizar o sistema. 
37. Os financiamentos serão subordinados 
às seguintes condições: 

a) finalidades - reforço do capital de giro 
das cooperativas para repasse aos associados; 

b) beneficiárias- cooperativas de fornece
dores de cana que estejam legalmente habili
tadas a receber essa espécie de financiamen
to, ainda não disponham de capital de giro 
suficiente, possuam base operacional correta 
e admitam o total acompanhamento de suas 
atlvidades pelo Instituto e pelo agente finan
ceiro, adotando-se as providências necessárias 
a esse fim; 

c) juros - 7% ao ano para o Norte-Nor
deste e 8% ao ano para o Centro-Sul; 

d) prazo - até 18 meses; 
e) agente financeiro - Banco do Brasil, 

com a remuneração de 2% ao ano sobre o 
saldo devedor dos empréstimos; 

Estados Coorperativas N.• de 

AL 2 

PB 1 

PE 1 

RN 1 

SE 1 

MG 3 

PR 2 

RJ 1 

se 1 

SP 13 

TOTAL ................. 

40. Admitindo que a demanda se limite à 
metade desse montante, solicito a reserva de 
até Cr$ 80.000.000,00 para este ponto. 

Ponto VIII 
41. O reforçG da Infra-estrutura do sistema 
da exportação do açúcar deverli prosseguir 
pela construção do terminal açucareiro de 
Alngoas. Objetlva-se reduzir o custo opera
clonai da exportação do açúcar, com vlstus à 

f) limite - 20% do preço oficial da cana, 
calculado com base na produção prevista pa
ra as lavouras dos associados, até a cota 
oficial de fornecimento; 

g) época de utilização - de uma só vez, 
a partir do início da entressafra, ou seja, 
janeiro, no Centro-Sul, e abril, no Norte
Nordeste; 

h) garantias - sub-rogação nos direitos 
creditórlos das cooperativas nos Instrumen
tos de repasse; 

i) pagamento - à medida do recebimento 
llo preço integral na cana; 

j) comissão de repasse das cooperativas
até 2% ao ano sobre os saldos devedores dos 
empréstimos. 
38. Os pedidos serão decididos pelo Presi
dente desta Autarquia, cabendo ao agente 
financeiro contratar os créditos mediante as 
c::~.utelas usuais e sob as condições indicadas 
pelo Instituto. 
39. Considerando todas as cooperativas 
atualmente inscritas no Instituto, bem assim 
:1 produção de cana de seus cooperados na 
safra passada, poderíamos fazer a seguinte 
estimativa: 

Produção Financiamento 
(t) (Cr$ milhões) 

3.282.381 19 

556.055 3 

7.177.263 41 

239.967 1 

329.571 2 

848.527 5 

743.810 4 

2.994.157 18 

237.811 1 

11.940.807 72 

166 

concorrência no mercado internacional, e 
aparelhar o País para a possibilidade de ex
portar 6 milhões de toneladas em 1980. 

42. Para uma exportação de 600 mil tone
ladas, teremos uma economia de Cr$ 2,00 por 
saco (USS 5. 44 p;tonelada), o que represen
ta uma amortlzuçfio anual de 16% do Investi
mento. Para uma exportação de 900 mil to
neladas teremos uma economia de CrS 2,40 
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por saco (US$ 6.56 p/tonelada), o que re
presenta uma amortização anual de 30% do 
investimento. 
43. Estimativas Indicam que até 1980 have
rá um Incremento da ordem de 20 a 25 mi
lhões de toneladas no consumo mundial de 
açúcar. Não existem previsões corretas sobre 
as possibilidades de expansão da produção, 
mas o certo é que o Brasil se apresenta em 
condições de atender a ponderável parcela 
dessas necessidades. 
44. O desenvolvimento econômico do Cen
tro-Sul apresenta-se a longo prazo como fa
tor limitante para a expansão das lavouras 
de cana e, por outro lado, ocasionará cada 
vez maior aumento do consumo. Portanto, 
deverão concentrar-se principalmente no 
Norte-Nordeste os programas destinados ao 
aumento das exportações. 

45. O Estado de Alagoas dispõe de condi
ções adequadas à expansão canavieira, como 
se vem observando nos últimos anos. 

46. Um terminal semelhante ao do Recife 
permite reduzir o tempo de carregamento de 
um navio de mil toneladas por dia para mil 
toneladas por hora. 

47. Estudos de viabilidade resultam favorá
veis à construção em Maceió de um termi
nal com capacidade Igual ao do Recife, ou 
seja, 200 mil toneladas de estocagem, o que 
representa a capacidade de exportação de 600 
mil tonelaads por ano. Obras complementa
res poderão elevar essa última capacidade 
para cerca de 1. 500.000 toneladas. 

48. O custo da obra está orçado em 
Cr$ 120.000.000,00, sendo que, no exercício de 
1973, podemos estimar as seguintes necessi
dades: 

Projeto p/construção civil e 
equipamentos ............ .. 

Instalação do cante iro ..... . 
Preparação do terreno, In-

clusive vias de acesso ..... . 
Fundações ................ .. 

TOTAL ................ .. 

Cr$ 

10.000.000,00 
2. 000.000,00 

2. 000.000,00 
8. 000.000,00 

22.000.000,00 

49. Assim, solicito desde logo a locação de 
até Cr$ 22.000.000. 00, para este ponto. 

Ponto IX 

50. Este ponto pretende promover a me
lhoria da qualidade da cana-de-açúcar atra
vés da criação ·de novas variedades adaptá
veis às várias regiões ecológicas do País. 
51. Com esse objetlvo, foi implantado o Pro
grama Nacional de Melhoramento da Cana
de-Açúcar - PLANALSUCAR -, aprovado 
por Vossa Excelência e já em franca exe
cução. 

52. Para o ellercíclo de 197S estão previstos 
gastos de Cr$ 7. 600 . 000,00 para: 

Investimentos .............. . 
Custeios ................ ; .. 

TOTAL ................ .. 

CrS 
2.600.000,00 
5. 000.000,00 

7. 600.000,00 

53. Sollcito, portanto, a alocação de até 
Cr$ 8. 000. 000,00, em números redondos, para 
este ponto. 

Sendo o que se oferece, sirvo-me do ensejo 
para renovar a Vossa Excelência protestos 
de elevada estima e distinta consideração. -
Gen. Alvaro Tavares Carmo, Presidente. 

Anexo I 

ESTIMATIVAS DOS RECURSOS NECESSARIOS 
Finalidade: 

I - Fusões, Incorporações e relocalizações de usinas e incorporações 
de cotas de fornecedores ......................................... · .... · 

II - Plano de Equalização de Preços ............................. . 

Cr$ milhões 

380 

250 

III - Racionalização industrial . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. . 300 

IV - Subsidio de juros . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. . .. .. . . .. . . . .. . . . . . 50 

V - Compra de bens por entidades de fornecedores . . . . . . . . . . . . . . . . 30 

VI - Capital de giro para cooperativas de uslneiros . . . . . . . . . . . . . . . ~00 

VII - Capital de giro para cooperativas de fornecedores . . . . . . . . . . . 80 

VIII - Terminal Açucareiro de Alagoas . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . . . . 22 

IX: - Planalsucnr ................................................. . 8 

T O T A L .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 1.320 
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Anexo D 
TAXAS DE JUROS 

I - FuRões, incorporações e relocalizações de usinas e ln· 
corporações de cotas de fornecedores 

-Usinas: 
- Instalações, indenizaçées e passivo o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

- Investimentos agrícolas 00 00 00 00 00 o 00 00 00 .... o o ........ 

-Fornecedores: 
- Investimentos agrícolas 

NINE C/Sul 
(ao ano) (ao ano) 

10 % 
7 % 

70% 

12 
8 

8 

% 
% 

% 
•••••••• o o ••••••••••••••••••••• o •••••••• o •••••••••• ' •••••••• o 

- Insumos modernos e corretivos o o 00 o o .. o .. o o .. o o o o 00 00 o 

III - Racionalização industrial o .... o 00 .. 00 ........ 00 .... 

IV - Subsídio de juros - juros para o mutuário final 
- Custeio industrial (usinas) 00 o 00 .. o 00 .. 00 o 00 .......... o 

- Custeio agrícola (usinas e fornecedores) o o o o o o o o o o o o o o 

V - Compra de bens por entidades de fornecedores o o o o o o 

VI -- Capital de giro para cooperativas de usinelros o o o o o o 

VII - Capital de giro para cooperativas de fornecedores o o 

Anexo m 
PRAZOS 

I - Fusões, incorporações e relocalizações de usinas e in
corporações de cotas de fornecimento .. 00 ...... 00 .......... 00 o 

Norte/Nordeste 
-Usinas 

- Incorporações: 
Instalação, indenizações, passivos o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

- Fusões e relocalizações: 
Instalação, indenizações, passivos o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

- Preparo do terreno, substituição de variedades, má-
quinas e veículos o .. o o o .. o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o .. oo o oo o 

- Fw1dação de lavouras ...... o .......... o .. o .... 00 .. 00 

- Fornecedores 
- Inswnos modernos 00 00000 00 00000 o o 000000000000 oooooo 

- Fundação de lavouras o o o o .. o o o .. o o o 00 o o .. o .. o o 00 o o o o 

- Inswnos corretivos o o o .. o o o o o o .. o .... o o o o o o o o o o o o o .. o 

- Máquinas, veículos, preparo do terreno, substituição 
de variedades o o o o 00 o o o o o o o o o o o .. o 00 o o o o o o o 00 .. 00 o 00 o 

Centro-Sul 
-Usinas 

- Incorporações: 
Instalação, indenizações, passivos 

- Fusões e relocalizações: 
Instalação, indenizações, passivos o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

- Preparo do terreno, máquinas e veículos o o o o o o o o o o o o 

- Fundação de lavouras o o o o o o o .... o o o o o .. 00 o 00 o o o o o o o o 

- Fornecedores 
- Preparo do terreno, máquinas e veículos o o o o o o o o o o o o 

- Fundação de lavouras o o o o o o o o o o o o .. o o 00 o o o 00 o o o o o .. o 

III - Racionalização Industrial 00 .. 00 .................. o o 

V - Compra de bens por entidades de fornecedores o o o o o o 

VI - Capital de giro para cooperativas de usineiros o o o o 

VII - Capital de giro parn cooperntivas de fornecedores 

o 
10 % 

11,2% 
7 % 
7 % 

10 % 
7 % 

12 % 

11,2% 
8 % 
8 % 

12 % 
8 % 

Carência Pra.zo Final 
(até/anos) (até/aaos) 

3 

3 

o 
12 
3 

3 

3 

3 
3 
12 

3 
12 
3 
3 
6 meses 
6 meses 

12 

15 

12 
5 

2 
5 
8 

12 

12 

15 
12 
5 

12 
5 

12 
6 

18 meses 
18 meses 



RECEITA 

Preço Fixo 

M.L.M. 

U.S.A. 

M.L.M. 

U.S.A. 

DESPESA 

Safra-72/73 

N/NE 

C/SUL 

Safra 73/74 

N/NE 
C/SUL 
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Anexo IV 
PLANO ESPECIAL DE EXPORTAÇAO 

- Demerara-

-- Cristal 

- Demerara-

Estimativa. para 1973 

921.900 t X US$ 185,89 X Cr$ 6,39 = 
113.300 t X US$ 222.50 X Cr$ 6,39 = 
166.596 t X US$ 186,18 X Cr$ 6,39- = 

1.201.796 t 

Preço a Fixar (vendido e a vender) 

- Demerara- 854.729 t X US$ 160,00 X Cr$ 6,39- = 
- Cristal 86.700 t X US$ 180,00 X Cr$ 6,39 = 
- Demerara- 456.775 t X US$ 170,00 X Cr$ 6,39 = 

1.398.204 t 

- Tot:~l ....... 2.600.000 t 

Arrecadação 

47% X Cr$ 2,57 X 63.000.000 sacos 

47% X Cr$ 0,01 X 300.000.000 litros 

RECEITA 

Cr$ 

- Demerara- 14.445.631. sacos X 33,87 -
- Cristal 1.005.042 sacos X 45,33 

- Demerara- 5.009.445 sacos X 30,43 

- Cristal 899. 160 sacos X 41,55 -
21.359.278 sacos 

- Demerara- 11.471.815 sacos X 37,93 -
- Demerara- 9 .411. 764 sacos X 34,08 -
- Cristal 1.457.143 sacos X 46,53 

22.340.722 sacos 

-Total 43.700.000 sacos 

PVU·FOB- 43.700.000 sacos X 9,66 -
DESPESA -
SUPERAVIT 

Saldo em 1.0 ·1-73, inclusive aplicado nn compra do 
demerara ............................................. 

Cr$ milhões 

1. ()95 

161 

198 

874 

100 

496 

76 

1 
-

3.001 

489 

46 

152 

37 

435 
321 
68 

--
1.548 

422 

1.970 
--

1.031 

471 

I; 

' 
I 

;: 
'i I, 

1: 
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ção para todos os países exportado
res, de maneira que as receitas de 
exportação, deduzidas da renda do 
cacau, deverão elevar-se em cerca 
de 20% entre 1960/1970 e 35% entre 
1960/1975". (ln Comercio Internacio
nal - Professor Bela Balassa - ta 
edição 1970 - pág. 218.) 

A fim de combater o mal que vem se 
agravando através dos anos e que só po
deria gerar uma situação de inseguran
ça coletiva, 

"Os países subdesenvolvidos e em 
desenvolvimento, porém, chegaram 
à conclusão que o comércio interna
cional só se transformará em efetivo 
instrumento de progresso, se desa
parecer a instabilidade característi
ca dos mercados de produto de base, 
o que só ocorrerá se prevalecer o 
acordo e não a guerra de preços. Es
ses países não querem depender por 
tempo indeterminado de emprésti
mos dos paises desenvolvidos. O 
acordo assegura orçamento cambial 
capaz de financiar o programa do 
desenvolvimento do País, a médio e 
longo prazos. Revigora o mercado 
interno de consumo. Eleva o padrão 
de vida da população. É, assim, pre
ferível exportar o País volume ra
zoável de prllduto a preço razoável 
do que provocar a queda dos preços 
a níveis imprevisíveis." (Economia 
Internacional - Abelardo Montene
gro - 2." Edição - 1970 - pág. 225). 

O mesmo autor, comentando as possi
bilidades de êxito dos diversos tipos de 
acordos internacionais de mercadorias, 
diz: 

"0 acordo efetuado entre produtores 
tão-somente não é capaz de fugir às 
flutuações e supera a capacidade fi
nanceira dos países produtores na 
constituição de estoques reguladores. 
Daí a necessidade de inclusão dos 
países consumidores. "Infelizmente, 
afirma G. Maynard, as flutuações 
não podem ser eliminadas pela ação 
apenas dos paises produtores primá
rios: os países industriais, que são 
os compradores de produtos primá
rios, devem desempenhar também 
seu papel." <Ibld pág. 223.) 

Pelas razões já citadas na exposição 
de motivos, o presente instrumento não 
representa o ideal para a defesa dos in
teresses das nações produtoras, mas, 
ainda assim, constitui um primeiro passo 

· · · · a boa • ·dos 

paises importadores - levar a um futu
ro mais a uspicloso. 

No momento em que procuramos nos 
aproximar dos países africanos, alguns 
dos quais têm, no cacau, o elemento es
sencial de suas exportações, acreditamos 

· que a adesão do Brasil ao Acordo em 
questão será uma forma de demonstrar 
nossa solidariedade aos interesses dos 
povos daquela região. 

A matéria constante do presente ato 
internacional foi codificada nas ;formas 
usuais adotadas pelo Direito das Gentes, 
observados os princípios gerais de reci
procidade e igualdade de tratamento, ra
zão pela qual, no âmbito regimental des
ta Comissiio, nada temos a opor à apro
vação do projeto de decreto legislativo 
anexo. 

Este, o parecer, Sr. Presidente, da Co
missão de Relações Exteriores. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Solicito ao nobre Senador Arnon de 
Mello o parecer da Comissão de Econo-
mia. · 

O SR. ARNON DE MELLO - (Pa.ra 
emitir parecer.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, a fim de ser examinado por 
esta Comissão, vem o Projeto de Decre
to Legislativo n.0 19, de 1973, que aprova 
"o texto do Acordo ln ternaiCl'Onal do 
Cacau, que entre 15 de novembro de 
1972 e 15 de janeiro de 1973, permane
ceu aberto à assinatura, e foi assinado 
pelo Brasil, na sede da Organização das 
Nações Unidas, em Nova Iorque, a 12 
de janeiro de 1973". 

2. De conformidade com o art. 1.0 do 
"Acordo" objetiva-se: 

1.0 ) minorar as graves dificuldades 
econômicas que pers~tirlam no caso 
de o equilíbrio entre a produção e 
o consumo do cacau não poder ser 
asse.gurado unicamente pelo jogo 
normal das forças do mercado tão 
rapidamente quanto as circunstân
cias o exijam; 

2.o) impedir as excessivas flutuações 
do preço do· cacau, pJ.1ejud:Lcais a 
longo prazo, tanto aos produtores 
quanto aos consumidores; 
3,0) ajudar, por melo de disposições 
adequadas, a manter e a aumentar 
a receita que os países produtores 
obtêm com a exportação do cacau, 

· dessa forma, para 
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fornecer, aos ref·erldos paises, re
cursos objetivando o crescimento 
económico e o desenvolvimento so
cial acelerados, levando em conta, 
ao mesmo tempo, interesses dos 
consumidores nos países importa-
dores; · 
4.0 ) assegurar um abastecimento 
suficiente a preços razoáveis e equi
tativos para produtores e consumi
dores; 

5.0 ) facilitar o crescimento do con
sumo e, se necessário, na medida do 
possível, o ajustamento da produ
ção, de modo a assegurar um equi
líbrio a longo prazo entre a oferta 
e a procura. 

3. O Acordo Internacional do Cacau, 
em seus vários artigos, dispõe, ainda, 
sobre: definições de várias expressões e 
palavras usadas; membros da organi
zação; organização e administração; 
privilégios e imunidades; disposições fi
nanceiras; preços, quotas, estoques re
gulados e destinação para usos não tra
dicionais; notificação de importações e 
exportações; registras das operações 
referentes às cotas e medidas de con
trole; produção e estoque; promoção do 
consumo; cacau processado; relações 
entre membros e não-membros; infor
mação e estudos; dispensa de obriga
ções em circunstâncias excepcionais; 
consultas, litígios e reclamações. 

4. O Sr. Ministro de Estado das Rela
ções Exteriores ressalta que "o Acordo 
Internacional do Cacau, fruto de lon
gas negociações, embora não seja o ins
trumento ideal a refletir plenamente os 
interesses nacionais, constitui, ainda 
assim, êxito indiscutível, para o qual a 
con tribUJição brasileira foi uma cons
tante. Em sua aplicação deverá forta
lecer-se a coesão dos países produtores, 
alguns dos quais têm no cacau um ele
mento critico de suas economias". 
5. Continua ainda a Exposição de Mo
tivos do Ministro Mário Gibson Barboza, 
quanto à conveniência do "Acordo" 
para o Brasil, bem como a própria via
bilidade do instrumento: 

"Ponderadas, agora, as diversas im
plicações, configura-se um saldo 
claramente positivo, não obstante 
algumas deficiências que se podem 
desde já Identificar na futura Or
ganização Internacional do Cacau. 
Destas, as mais sérias são, sem dú-
. a • do 

sumldor de maior porte, os Estados 
Unidos da América, as inevitáveis 
dificuldades para uma eventual re
visão da faixa de preços, bem como 
o reduzido pagamento lniclal a ser 
feito pelo estoque regulador. Preva
lecem, todavia, os aspectos favorá
veis do Acordo, fundamentalmente, 
sua função estabiliz!l!dora de um 
mercado cujas flutuações têm sido 
freqüentes e penosas, e as possibi
lidades de uma recei-ta anual mé
dia mais elevada para os países ex
portadores". 

6. Para o Brasil, em cuja pauta de ex
portações é preponderante a contribui
ção de produtos primários, a necessida
de de ampliação de mercado é uma 
constante. Isto decorre das flutuações 
dos mercados consumidores destes pro
dutos que propiciam fáceis deteriora
ções em seus preços. O "Acordo" em 
pauta visa a manter uma receita anual 
média mais elevada para os países ex
portadores de cacau. 

7. Sem dúvida, apoiamos o Sr. Ministro 
de Estado das Relações Exteriores, quan

. do salienta: 

"embora não seja o Instrumento 
ideal a refletir plenamente os inte
resses nacionais, constitui, ainda as
sim, êxito indiscutível, para o qual 
a contribuição brasileira foi uma 
constante". 

8. Acreditamos, porém, que, apesar das 
deficiências da futura Organização In
ternacional do Cacau, enfatizadas pelo 
Sr. Ministro Mário Gibson Barboza, po
derá o Acordo atingir os objetlvos fixa
dos, desde que a magnitude das mes
mas não proporcione ao País um custo 
social maior que os benefícios. 

9. Desta forma, como uma alternativa 
à ampliação de nossos mercados consu
midores de cacau, o "Acordo" é válido. 
Determinar a magnitude e conseqüên
cias de suas deficiências não cabe nos 
!Imitados elementos de que dispõe esta 
Comissão. A previsão é viável e já res
saltada pelo Sr. Ministro das Relações 
Exteriores. Contamos, porém, com o 
"instrumental" de que dispõe o Poder 
Executivo para a solução dos possíveis 
impasses em prol do êxito de tal ini
ciativa. 

10. Do exposto, Sr. Presidente, somos 
~ela aprovação do presente projeto de 
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É o parecer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Solicito ao nobre Senador Ney Braga 
o parecer da Comissão de Agricultura. 

O SR. NEY BRAGA - (Para emitir 
parecer.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
pela Mensagem n.0 115, de 1973, o Se
nhor Presidente da República submete 
à consideração do Congresso Nacional, 
para fins de ratificação, o texto do 
Acordo Internacional do Cacau, já as
sinado pelo Brasil, em Nova Iorque, a 
12 de janeiro do ano corrente. 
2. Integra o documentário da mensa
gem, circunstanciada Exposição de Mo
tivos do Ministro de Estado das Rela
ções Exteriores ao Senhor Presidente, 
dando conta do histórico e dos diferen
tes fatos circunstanciais que, sob o ân
gulo de avaliação daquela Secretaria de 
Estado, envolvem o assunto ora consi
derado. 

3. A exposição de motivos referida 
alude à autorização pedida pelo Itama
rati, em dezembro de 72, para que a re
presentação permanente do Brasil junto 
às Nações Unidas assinasse o Acordo em 
causa. Foi, então, ressaltado que a apo
sição da assinatura não prejudicaria o 
processo de ratificação, que seria "pre
cedido de cuidadoso exame dos aspec
tos relacionados com a participação bra
sileira". 

4. Afirma o texto da exposição, em 
prosseguimento, que o Itamarati pro
curou "colher os diversos elementos que 
permitissem aquilatar a conveniência 
do Acordo para o Brasil, bem como a 
própria viabilidade do instrumento". E 
a conclusão alcançada foi no sentido da 
existência de uma saldo positivo no 
mesmo, já identificável. 
5. Tem o Acordo as finalidades seguin
tes, ·registradas no seu art. 1.0: 

I) minorar as dificuldades econô
micas conseqüentes de equilíbrio 
entre a produção e o consumo; 
I!) impedir, a longo prazo, exces
sivas flutuações de preço no mer
cado internacional; 
III) ajudar a manutenção e o au
mento de receita dos países produ
tores, levando também em conta os 
interesses dos países consumidores; 
IV) assegurar abastecimento sufi-

a · 1reis; e 

Vl fac1lltar o crescimento do con
sumo. 

6. Firmaram o Acordo 41 países pro
dutores e consumidores, destacando-se, 
entre os primeiros, Gana, Nigéria, Costa 
do Marfim e Brasil. Entre os segundos: 
Holanda, Alemanha Ocidental, União 
Soviética e França. Ausente nesse elen
co de participantes, registre-se, com es
tranheza, são os Estados Unidos o maior 
consumidor mundial de cacau. 
7. O texto do Acordo desdobra-se em 
dezesseis capítulos, abrangendo um to
tal de setenta e sete artigos. Cinco ane
xos o acompanham. Esse texto ocupa-se 
da fixação de objetivos (matéria do Ca
pítulo I). Das definições (Capítulo II). 
Do estabelecimento, sede e estrutura da 
Organização Internacional do Cacau 
(Capítulo IV). Das ,disposições finan
ceiras (Capítulo VI). Dos preços, quotas, 
estoque regulador e destinação para usos 
não tradicionais (Capítulo VII). Da pro
dução e estoques (Capítulo IX). Da 
promoção do consumo (Capítulo ~). 
Das relacões entre membros e nao
membros ·da Organização Internacional 
do Cacau (Capítulo XII). Das consultas, 
litígios e reclamações (Capítulo XV). 
8. O Anexo "A" relaciona as quotas 
básicas, calculadas para o primeiro ano
quota, em função da cifra mais elevada 
de produção anual durante os anos de
corridos, a partir do ano cacaueiro 
1964-65, inclusive. Figuram nesse qua
dro os nove países produtores, partici
pantes do Acordo, aparecendo Gana -
o maior produtor - com uma quota bá
sica fixada em 36,7% e a do Brasil, em 
12,7%. 
9. O Acordo Internacional do Cacau 
está na mesma linha de outros Acordos 
referentes aos chamados produtos de 
base, entre os quais figuram os do Açú
car e do Trigo, ambos com a participa
ção brasileira. 
10. O estabelecimento desses Acordos 
multilaterais, depois da Segunda Guer
ra, veio melhorar sensivelmente a posi
ção dos países cuja receita cambial re
pousa na exportação de produtos primá
rios, considerada a posição anterior, 
com referência às operações de compra 
e venda desses produtos no mercado in
ternacional. Viviam esses países produ
t.ores, então, em alto grau de dependên
cia, face à ditadura de preços exercida 
pelos 'importadores, paises desenvolvi
dos que podiam escolher seus fornece
dores. 
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11. Continua relevante a importância 
económica dos produtos de origem agrí
cola, como fonte de recursos para man
ter a taxa do desenvolvimento na;cio
nal que se logrou alcançar. Embora nos
so mercado· interno esteja ,crescendo 
animadamente, são grandes os exce
<lentes exportáveis de alguns produtos 
primários de que dispomos. E a não
colocação desses excedentes, ou sua ex
portação a preço vil, tem ou teria refle
xo nega ti v o na vida económica das re
giões produtoras, contrário, por motivos 
óbvios, ao interesse nacional. 
12. É preciso, pois, montar e acionar 
mecanismos que preservem a continui
dade de nossas exportações tradicionais 
<le produtos agrícolas. 

12. O Acordo Internacional do Cacau 
condiz, portanto, em princípio, com os 
interesses da lavoura desse produto em 
particular, e com os do Pais, em geral. 

13. Do estrito ponto de vista sob o qual 
é da competência deste órgão técnico 
pronunciar-se sobre a matéria, no méri
to, não conhecemos argumentos de or
dem estatística, ou ligados de um modo 
qualquer à tradição ou aos interesses 
atuais da lavoura cacaueira do País que 
contra-indiquem a aprovação do Acordo 
Internacional do Cacau nos termos do 
texto apresentado. A doutrina que a ins
pira atende inegavelmente, reconhece
mos, ao ln teresse nacional e esses são os 
motivos pelos quais opinamos a favor da 
ratificação e, portanto, pela aprovação 
do presente projeto de decreto legisla
tivo. 

É o parecer, Sr. Pl'esidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Com a palavra o nobre Senador Car
valho Pinto, para proferir o parecer da 
Comissão de Finanças. 

O SR. CARVALHO PINTO - (Para 
emitir parecer.) Sr. Presidente encami
nha o Chefe da Nação mensagem sub
metendo ao referendo do Congresso Na
cional, nos termos do disposto no item I 
do art. 44 da Constituição Federal, o 
texto do Acordo Internacional do Cacau, 
assinado pelo Brasil em 12 de janeiro 
de 1973, na sede da Organização das Na
ções Unidas. 

A ~ensagem se faz acompanhar de 
l':r Ministro de 

Na Câmara dos Deputados, a matéria 
obteve, primeiramente, parecer favorá
vel da Comissão de Relações Exteriores, 
concluindo pela apresentação do Projeto 
de Decreto Legislativo n.O 116-A, de 1973, 
que apr,ova o texto do Acordo em foco. 

Também a Comissão de Constituição e 
Justiça opinou, por unanimidade, pela 
constitucionalidade e juridic!dade do 
projeto de decreto legislativo e, ainda, 
a Comissão de Agricultura e Política 
Rural foi de parecer favorável ao já 
mencionado projeto. 

Vem agora a proposição à Comissão 
de Finanças do Senado para apreciação 
da matéria objeto da Mensagem n.0 115, 
de 1973. 

Desde 1960, as Nações interessadas na 
produção e comercialização do cacau de
senvolveram as negociações no sentido 
de alcançar a estabilidade da economia 
cacaueira, até que, em outubro de 1972, 
chegou-se à lavratura do Ajuste Inter
nacional que ora é submetido ao Con
gresso Nacional, para referendo. 

Objetiva o Acordo em tela disciplinar, 
promover e estimular o comércio inter
nacional do cacau, lavoura de grande 
significado para o Brasil, que se coloca 
na posição de quarto produtor mundial. 

Deve-se ressaltar, inicialmente, o es
forço dos signatários para que as nego
ciações chegassem a bom termo, apesar 
das deficiências verificadas desde já, 
como é o caso da ausência dos Estados 
Unidos da América, o maior importador 
de cacau, e das "inevitáveis dificuldades 
para uma revisão eventual da faixa de 
preços, bem como no reduzido paga
mento inicial a ser feito pelo estoque 
regulador", como bem ,enfatizou o Mi
nistro das Relações Exteriores na expo
sição informativa da mensagem presi
dencial. 

Dois fatos positivos merecem realce 
especial: o Ingresso da República Fe
deral da Alemanha, segundo maior im-
1Jortador de cacau; e a ratificação por 
parte de Gana, o maior produtor daquele 
vegetal. 

O Acordo atende aos interesses da 
nossa economia cacaueira e trará bene
fícios ao Brasil, tendo-se em vista a sua 
funçã.o estabilizadora de mercado, cujas 
flutuações têm sido freqüentes, além de 
tornar possível uma receita anual média 
mais alta para as Nações exportadoras 
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No tocante à competência da Comissão 
de Finanças é de se destacar que o Con
selho Monetário Nacional, devidamente 
consultado, em sessão de 15 de março do 
corrente ano, decidiu a forma de paga
mento da contribuição do Brasil à futura 
Organização Internacional do Cacau. A 
decisão do conselho é no sentido de 
"atribuir o pagamento da contribuição 
destinada à constituição do buffer stock 
ao Governo brasileiro, tendo em vista a 
necessidade de se evitarem os inconve
nientes de o exportador transferir quais
quer ónus para a área de produção". O 
Conselho entende que tal procedimento 
afastará a montagem de mecanismos de 
distribuição, propiciando ao Governo 
completa liberdade para aplicar, de acor
do com sua conveniência, os recursos ori
undos da venda do produto pelo buffer 
stock. 

Na mesma reunião, o Conselho Mone
tário Nacional decidiu que a "contribui
ção para os gastos administrativos será 
coberta com recursos orçamentários da 
CEPLAC, a exemplo do que ocorreu com 
o IAA e o IBC nos Acordos Internacionais 
do Açiícar e do Café". 

Foi consultado, ainda, o Conselho de 
Comércio Exterior que, até o momento, 
não registrou qualquer objeção a que o 
Brasil ratifique o Acordo Internacional 
do Cacau. 

A execução do Ajuste virá, sem dúvida, 
fortalecer a coesão dos países produtores, 
e o Brasil, como quarto produtor mundial 
de cacau, não poderia deixar de promo
ver a sua ratificação. 

Ante as razões expostas, e nada tendo 
a opor à ratificação do Acordo ora em 
exame, opinamos pela aprovação do pre
sente projeto de decreto legislativo. 

É o parecer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
-Os pareceres são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, 
passa-se à sua apreciação. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, 

declaro encerrada a discussão. 
Em votação. Os Srs. Senadores que o 

aprovam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) Aprovado. A matéria vai à Co
missão de Redação. (Pausa.) 

Sobre a mesa, a redação final que será 
lida · Sr. 1.0 - rio. 

É lido o seguinte: 

PARECER 
N.o 175, de 1973 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 19, de 1973 
(n.0 116-B/73, na Câmara dos Depu
tados). 

Relator: Sr. Lourival Baptista 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Decreto Legislativo n.0 19, 
de 1973 (n.0 116-B/73, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acor
do Internacional do Cacau, firmado pelo 
Brasil, na sede da Organização das Na
ções Unidas em Nova Iorque, a 12 de ja
neiro de 1973. 

Sala das Sessões, em 5 de junho de 
1973. - Antônio Carlos, Presidente -
Lourival Baptista, Relator - José Lin
doso - José Augusto - Ruy Carneiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 175, de 1973 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 19, de 1973 (n,0 

116-B/73, na Câmara dos Depu
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, 
da Constituição, e, eu, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1973 

Aprova o texto do Acordo Inter
nacional do Cacau, firmado pelo 
Brasil, na sede d~ Organização das 
Nações Unidas, em Nova Iorque, a 
12 de janeiro de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É aprovado o texto do 

Acordo Internacional do Cacau que, en
tre 15 de novembro de 1972 e 15 de ja
neiro de 1973, permaneceu aberto à assi
natura, e foi assinado pelo Brasil, na 
sede da Organização das Nações Unidas, 
em Nova Iorque, a 12 de janeiro de 1973. 

Art. 2.0 - Este decreto legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar discuti-la, encerrarei a discussão. 
<Pausa .• ) 
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Encerrada a discussão. 
Passa-se à votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
Srs. Senadores, no mês de abril deste 

ano, o eminente Senador Benjamin Fa
rah enviou à Mesa requerimento solici
tnndo fosse marcada Sessão Especial pa
ra o Senado Federal comemorar o Cen
tenário de Nascimento de Santos Du
mont. Esse requerimento, submetido ao 
plenário, foi aprovado. Após essa apro
vação, o Sr. Presidente da Câmara dos 
Deputados enviou à Presidência do Se
nado oficio no qual solicitava a convoca
ção do Congresso Nacional para reunir
se com a mesma finalidade. 

A Presidência respondeu ao eminente 
Presidente da Câmara dos Deputados, in
formando-o de que não podia atender à 
solicitação, por já haver o Senado apro
vado requerimento de autoria do nobre 
Senador Benjamin Farah de Sessão Es
pecial a realizar-se no Senado com esse 
objetivo. ' 

Hoje, fui procurado pessoalmente pelo 
eminente Presidente Flávio Marcilio, que 
insistiu na solicitação e ponderou que a 
homenagem que desejava prestar o emi
nente Senador Benjamin Farah, atendida 
pelo Senado, seria completada com a ho
menagem do próprio Congresso Nacional. 

Nestas condições, se não houver obje
ção do plenário, cancelarei a Sessão Es
pecial já convocada no Senado e con
vocarei o Congresso Nacional para, em 
Sessão Solene, ser prestada essa home
nagem. 

Creio que, desta maneira, o objetivo 
do eminente Senador Benjamim Farah, 
acolhido pelo Senado, estará atingido. 
(Pausa.) 

Não havendo objeção, considero can
celada a Sessão que o Senado realizaria 
para homenagear o Centenário de San
tos Dumont e convocarei o Congresso Na
cional para reunir-se em Sessão Solene, 
com a mesma finalidade, em data a ser 
oportunamente marcada. 

O Sr. Benjamim Farah - Sr. Presi
dente, peço a palavra para explicação 
pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto l\'Iüller) -
Concedo a _palavra ao nobre Senador 

O SR. BENJAMIM FARAH- Para ex
plicação pessoal.) Sr. Presidente, fui pro
curado pelo Senador Petrônlo Portella a 
respeito dessa matéria e disse que estava 
de pleno acordo. Acho que a decisão de 
V. Ex." merece o apoio de todos nós. Por
tanto, com a convocação para uma Ses
são Especial do Congresso essa homena
gem terá mais grandeza e o objetivo será 
muito maior do que aquele consubstan
ciado no meu requerimento. Muito obri
gado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
Lembro aos Srs. Senadores que o Con
gresso Nacional está convocado para uma 
Sessão Conjunta a realizar-se hoje, ter
ça-feira, no plenário da Câmara dos 
Deputados, para apreciação dos Projetas 
de Decretos Legislativos n.os 21 e 22, de 
1973. 

Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a Sessão. 

Designo para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 24, de 1973 (n.0 

1.158-B/73, na Casa de origem), de ini
ciativa do Senhor Presidente da Repú
blica, que altera a redação do art. 3.0 

da Lei n.0 5.828, de 29 de novembro de 
1972, que reajusta o valor das gratifica
ções concedidas ao Procurador-Geral e 
Procuradores Regionais da Justiça Elei
toral e aos Juizes e Escrivães Eleitorais, 
tendo 

PARECERES, sob n.0s 139 e 140 de 
1973, das Comissões ' 
- de Constituição e Justiça, pela 

Constitucionalidade e Jurldlcida
de; e 

- de Finanças, favorável. 
2 

Discussão, em primeiro turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 89, de 1971, de 
autoria do Sr. Senador Adalberto Sena, 
que dá providências para Incrementar-se 
o alistamento eleitoral, tendo 

PARECERES, sob n.0s 335, de 1972, e 
141, de 1973, das Comissões 
- de Redação, oferecendo a redação 

do vencido na apreciação preli
minar, e 

- de Constituição e Justiça, favorá
yel, co:n sugestão à Comissão de 
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3 
Discussão, em primeiro turno, do Pro

jeto de Lei do Senado n.0 31, de 1972, 
de autoria do Sr. Senador Franco Mon
toro, estabelecendo que a sentença nor
mativa da Justiça do Trabalho fixará, 
também, um piso salarial ou limite mí
nimo de remuneração para a categoria 
profissional e dará outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob n.os 302, 303 e 564, 
de 1972, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicidade; 

- de Legislação Social, favorável e 
- de Economia, contrário. 

4 

Discussão, em primeiro turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 37, de 1972, de 
autoria do Sr. Senador José Lindoso, que 
acrescenta o §· 4.0 ao art. 17, do Decreto
Lei n.O 61, de 21 de novembro de 1966, 
para autorizar o pagamento de quotas 

co Fundo Rodoviário Nacional aos Mu
nicípios, no caso que especifica, tendo 

PARECERES, sob n.os 142, 143, 144, 
145 e 146, de 1973, das Comissões 

- de Constituição e Justiça: 1,0 pro
nunciamento: pela constituciona
lidade e j uridicidade do projeto; 

2.0 pronunciamento: pela consti
tucionalidade e juridicidade do 
Substitutivo da Comissão de 
Transportes, C o m u n i c a ç õ e s 
e Obras Públicas, com Subemenda 
n.o 1-CCJ, que oferece. 

- de Finanças: 1.0 pronunciamento: 
pela audiência da Comissão de 
Transportes, C o m u n i c a ç õ e s 
e Obras Públicas, e à Subemenda 
n.o 1-CCJ, e 

- de Transportes; Comunicações e 
Obras Públicas, favorável, nos 
termos do Substitutivo que ofe
rece . 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 18 horas 
e 55 minutos.) 
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61.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7 .a Legislatura, 
em 6 de junho de 1973 

PRESID:il:NCIA DOS SRS. FILINTO M'OLLER E PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Gulomard 
- Geraldo Mesquita - Flávio Bri
to - José Lindoso - José Esteves -
Cattete Pinheiro - Milton Trinda
de - Renato Franco - Alexandre 
Costa - Clodomir Milet - José Sar
ney - Petrônlo Portella - Helví
dio Nunes- Vlrgíl!o Távora- Wal
demar Alcântara - Dlnarte Mariz 
- Duarte Filho - Mllton Cabral -
Ruy Carneiro - João Cleofas - Ar
non de Mello - Augusto Franco -
Leandro Maclel - LOur!val Baptis
ta - Heitor Dias - Ruy Santos -
Carlos Llndenberg - Eurico Rezen
de - Amaral Peixoto - Paulo Tor
res - Benj amlm Farah - Danton 
Joblm - Nelson carneiro - José 
Augusto - carvalho Pinto - Fran
co Montoro - Orlando zancaner -
Benedito Ferreira - Emlval Cala
do - Oslres Teixeira - Filinto Mül
ler - Mattos Leão - Ney Braga -
Antônio Carlos - Celso Ramos -
Lenoir Vargas - Guldo Mondin -
Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- A lista de presença acusa o compa
recimento de 45 Srs. Senadores. Haven
do número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

o Sr. to-secretário procederá à lei
tura do Expediente. 

É lldo o seguinte 

EXPEDmNTE 

MENSAGENS 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
De agradecimento de ~cmçssa de autó

grafo de Decreto Legislativo: 
- N.o 126/73 (n.o 169/73, na origem), de 
5 do corrente referente ao Decreto Le-

. · n.o ?.~ · · '73, 

na Câmara dos Deputados), que aprova 
os textos do Tratado para o aproveita
mento hidrelétrlco dos recursos hídri
cos do Rio Paraná, pertencentes em con
domínio aos dois países, desde e inclu
sive o Salto Grande de Sete Quedas ou 
Salto de Guaíra até a foz do Rio Igua
çu e de seus Anexos, firmado entre o 
GÓverno da República Federativa do 
Brasil e o Governo da Repúbllca do Pa
raguai, em Brasília, a 26 de abril de 1973, 
bem como os das notas então trocadas 
entre os Ministros das Relações Exterio
res dos dois países. 

De agradecimento de comunicação re
ferente a escolha de nome indicado 
para cargo cujo provimento depende 
de prévia autorização do Senado Fe
deral: 

- N.o 125/73 (n.0 170!73, na origem), de 
5 do corrente, referente à escolha do Sr. 
Doutor João Baptista Ramos, para exer
cer o cargo de Ministro do Tribunal de 
contas da União, na vaga decorrente da 
aposentadoria do Ministro Abgar Re
nault. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- o Expediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, Projeto de Resolução que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 29, de 1973 

Revoga o art. 2.0 da Resolução n.0 

65, de 1970, que estabeleceu as ali
quotas máximas do imposto sobre as 
operações relativas à circulação de 
mercadorias. 

Art. 1.o - É revogado o art. 2.0 da Re
solução n.0 65, de 1970. 

Art. 2.o -Esta Resolução entra em vi-
• na · de · · -



Justificação 
O presente projeto tem em vista re

vogar norma flagrantemente inconstitu
cional, contida no art. 2.0 da Resolução 
n.0 65, de 1970, que estabeleceu as ali
quotas máximas sobre operações rela
tivas ao Imposto de Circulação de Mer
cadorias. 

COMPET:tl:NCIA DO SENADO 
Ampara-se a proposição nas regras dos 

arts. 23, § 5.0 e 43 da Carta Política de 
1967, com a redação que lhe atribuiu a 
Emenda Constitucional n.o 1/69. 

Perfeitamente superado, no caso, o 
obstáculo imposto pelo art. 57, I, da Lei 
Magna, por se tratar de revogação de 
dispositivo inserto na Resolução do Se
nado, o qual, nos termos do citado art. 
23, § 5.0 , possui competência exclusiva 
para tal mister. 

Embora o texto constitucional confira 
a competência da fixação das alíquotas 
ao Senado, mediante Iniciativa do Pre
sidente da República, há de se convir 
que a regra que se pretende revogar não 
trata de alteração das referidas alíquo
tas, senão de conceito estranho à pró
pria índole do preceito expresso na Cons
tituição. 

Cumpre ressaltar, sob outro aspecto, 
que a matéria de que trata o art. 2.0 da 
Resolução n.0 65 não envolve qualquer 
ónus ou diminuição da receita da Uniã·o, 
visto que o Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias ê tributo estadual regido, 
tão-somente, pela legislação federal em 
suas diretr!zes gerais, especialmente con
templadas no Decreto-Lei n.0 406, de 31 
de dezembro de 1968. 

Por derradeiro, é de se contestar o 
tênue argumento daqueles que interpre
tam equivocadamente o art. 57, I da Car
ta Constitucional. 

Ora, o mesmo artigo no inciso IV con
templa a hipótese de matéria tributá
ria, com relação ao Distrito Federal e 
Territórios. Assim, a própria Constitui
ção estabelece a distinção entre "maté
ria financeira" e "matéria tributária", 
daí porque incabível a exegese extensiva 
dada ao preceito contido no supracita
do art. 57, I. 

Com autoridade de jurista, assim !e-
clona o Professor Geraldo Ataliba: 

"Cabe, agora, para este especial efei
to - de bem determinar o conteúdo 
· faculdade - interpl·etar sis-
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tematlcamente o significado e exten
são da locução direito financeiro, tal 
como contida no todo inc!ndível que 
é o texto contitucional. 
Se, genericamente, o direito finan
ceiro compreende o crédito público, 
o orçamento, a contabilidade públi
ca, a despesa pública e o direito 
tributário, na disciplina constitucio
nal expressa assim não é. 
A rigorosa exegese s!stemá tica exi
ge, no caso, que se atente para que 
o texto constitucional discerniu ni
tidamente direito tributário e direi
to financeiro (art. 8.0 , XVII, c, e art. 
19, § 1.0 ) dispensando-lhes no prin
cipal e essencial - na disciplina da 
própria ação normativa - trata
mento diferenciado e autónomo. Ora, 
·esta circunstância obriga categorica
mente o intérprete a proceder ao 
discernimento proposto, acatá-lo e 
dele extrair todas as conseqüências 
jurídicas. 

Assim o direito tributário, no nosso 
sistema constitucional, não se com
preende no direito financeiro, dele 
não faz parte e com ele não se con
funde. Logo, toda vez que uma re
gra constitucional referir-se a uma 
destas matérias, só ela - e não am
bas - deverá ser ,entendida pelo 
intérprete, como alcançada." 
("0 Decreto-Lei na constituição de 
1967". pág, 65/6). 

Pela peculiaridade da matéria, o pro
jeto merece a apreciação desta Casa do 
Parlamento. 

NORMA INCONSTITUCIONAL 
Por outro lado, a medida em apreço 

objet!va revogar uma norma evidente
mente inc,onst!tuc!onal, como passare
mos a demonstrar. 

A esta Alta Câmara confere a Consti
tuição, nos termos do art. 23, § 5.0 , a 
competência para fixar as alíquotas má
ximas daquele tributo, nas operações ln
ternas, interestaduais e de exportação, 
mediante Resolução tomada por inicia
tiva do Presidente da República. 

O Senado Federal, realmente, usou 
dessa atribui()ão para promulgar a ci
tada Resolução, mas exorbitou dos po
deres contidos no dispositivo constitu
cional, ao inserir no art. 2.0 um concei
to específico de direito tributário, não 
previsto na regra que lhe outorga aquela 
competência. 
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O excesso em que incorreu esta Câ
mara do Congresso Nacional, teve origem 
na própria mensagem presidencial. 

Procurando justificar a medida, a Ex
posição de Motivos do Ministro da Fa
zenda, salientou: 

"Seria conveniente ainda que a mes
ma resolução deixasse claro o con
ceito de operações internas, de forma 
a prevenir conflitos entre contribu
intes e os fiscos estaduais." 

Ora, além de partir de uma doutrina 
equívoca, o que demonstraremos a se
guir, a proposta governamental ensejou 
a impertinente e inconstitucional inclu
são da norma em debate. 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
com sua composição plena, no julgamen
to do Recurso Extraordinário n.O 72.285, 
declarou inconstitucional o art. 1.0 do 
Decreto Estadual n.0 51.345, de 31 de ja
neiro de 1967, de São Paulo, na parte que 
modificou o art. 6.0 , § 2.0 , do Decreto Es
tadual n.0 47.763, de 17 de fevereiro de 
1967, do mesmo Estado, esposando a tese 
de que o destino da mercadoria confi
gura a operação Interestadual, e não a 
circunstância de ser contribuinte a pes
soa física ou jurídica a quem foi efetua
da a venda. 

Com efeito, assim salienta o eminente 
Ministro Luiz Gallotti, em voto proferi
do naquela oportunidade, dando exegese 
ao art. 24, § 4.0 , da Constituição de 1967: 

"A distinção não é autorizada pela 
Lei e, menos ainda, pela Constitui
ção, que, além de se referir, como a 
Lei, a operações Interestaduais, ain
da define estas como sendo as que se 
destinem a outro Estado. 
É, portanto, ao destino da mercado
ria que a Constituição manda aten
der, para ter como configurada a 
operação Interestadual, e, não, à cir
cunstância de ser também contribu
inte a pessoa fisica ou jurídica a 
quem foi feita a venda, de um para 
outro Estado." 
(Recurso Extraordinário n.0 72. 285, 
in Revista Trimestral de Jurispru
dência, vol. 60, pág. 822). 

A mesma Calenda Corte, também em 
sessão plenária, no julgamento do Re
curso Extraordinário n.0 71.410, publica
do no mencionado repositório. vai. 57, 
pág. 221 e seguintes, adotou idênticas ra
zões para excluir qualquer modificação 
nA .. ·· - a - •-

terestaduais (a hipótese, no caso, foi 
apreciada à luz do art. 23, § 5.0 da Cons
tituição, com a redação dada pela Emen
da Constitucional n.o 1, de 1969). 

Esclareceu o eminente Ministro Rela-
tor, Oswaldo Trigueiro: 

"É, assim, de toda evidência, como 
ressaltou o parecer da douta Pro
curadoria-Geral, que, a partir da 
Constituição de 1967, desapareceu 
para efeitos do ICM, a figura do não
contribuinte localizado em outro Es
tado. Desde então, o ICM, nas ope
rações interestaduais, somente podia 
ser cobrado com base em allquota 
uniforme, respeitado o limite previs
to nas normas constitucionais." 

Aos precedentes judiciais já mencio
nados, cabe acrescentar a recente deci
são da Eg. Segunda Turma do Supremo 
Tribunal Federal no Recurso Extraordi
nário n.o 73.310, do qual foi relator o in
signe Ministro Thompson Flores, e que 
traz a seguinte ementa: 

"!CM. Mercadorias destinadas a ou
tros Estados. Majoração da a!íquota. 
Ilegalidade. 
II- A qualidade do destinatário, se 
contribuinte ou não, carece de am
paro constitucional e legal para 
acrescer a alíquota. 
III - Exegese dos arts. 24, § 4.0 , e 
23,§ 5.o das Constituições de 1967 e 
1969 (Em. n.0 1) em confronto com 
os arts. 57 do CTN e 5.0 do DL. n.O 
406/68. 
Recursos conhecido, mas não pro
vido". 
(Ac. publ. no DJ de 23-6-72, pág.) 

Permitimo-nos citar, ainda, para de
monstrar que a Exposição de Motivos 
não se fundou na boa doutrina, a aba
lizada opinião do ilustre Professor de 
Direito Tributário da Faculdade de Di
reito da Universidade Mackenzie, Dr. 
Fábio Fanucchi, em sua obra "Curso de 
Direito Tributário Brasileiro": 

"No Início, as resoluções do Senado 
foram substituídas por disposições 
de Decreto-Lei, para o ICM (n.0 407, 
de 31 de dezembro de 1968), quando 
foram fixadas as alíquotas máximas 
e, por disposições do Ato Comple
mentar n.o 27, de 8 de dezembro de 
1966, para o imposto de transmissão, 
. . . o 
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Só multo recentemente( em 19 de 
agosto de 1970) apareceu a primeira 
Resolução do Senado (de n.0 65), fi
xando as alíquotas máximas do Im
posto de Circulação de Mercadorias. 
Todavia, ela foi além daquilo que a 
autorização Constitucional lhe per
mite, passando a definir o que deve 
ser considerada. "operação interna". 
Isso poderá ocasionar muitas dis
cussões, desde que vão se apresen
tando oposições ao procedimento do 
Senado, negando-lhe legitimidade". 
(grifamos) 

(Op~ clt., vol. I, pág. 70). 

CONCLUSAO 

Dessa forma, não restam dúvidas de 
que o Senado Federal, acolhendo o in 
totum a mensagem presidencial, extra
vasou os limites expressos na Lei Maior, 
quer na redação do § 4.o do art. 24 do 
texto primitivo, quer sob a vigência do 
art. 23, § 5.0 , ora em vigor. 

Tendo em vista, ainda, a preservação 
do bom conceito desta Câmara Alta na 
elaboração legislativa, entendemos con
venit!nte a revogação do dispositivo em 
exame, evitando-se, assim, uma iminente 
declaração de inconstitucionalidade por 
parte do Poder Judiciário. 

A situação, destarte, requer a devida 
antecipação do Legislativo para que seja 
sanada a imperfeição contida na Reso
lução n.o 65, de 1970. 

Sala das Sessões, em 6 de junho de 
1973. - Franco Montoro. 

LEGISLAÇA.O CITADA 

RESOLUÇAO N.0 65, DE 1969 
Estabelece alíquotas máximas no 1m

posto sobre operações relativas à circula
ção de mercadorias. 
••••••••• o •••• o ••• o ••••••••••••••••• o •• o 

Art. 2.o - Consideram-se operações in
ternas: 

I - aquelas em que remetente e desti
natário da mercadoria estejam situados 
no mesmo Estado; 

II - aquelas em que o destinatário, 
embora situado noutro Estado, não seja 
contribuinte do imposto sobre operações 
relativas à circulação de mercadorias, ou, 
sendo contribuinte, tenha adquirido a 
a mercadoria para uso ou consumo pró-
. .. ,. 

ni - as de entrada, em estabeleci
mento de contribuinte, de mercadoria 

. importada do exterior pelo titular do es
tabelecimento. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça, de Economia e de Finan
ças.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
-O projeto lido será publicado e, em se
guida, despachado às Comissões compe
tentes. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à leitura 
de Projeto de Lei encaminhado à Mesa. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 65, de 1973 

Dispõe sobre a profissão de Téc
nico de Administração. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É vedada qualquer atitude 

discriminatória, no tocante à designação 
- e ao exercício da profissão de Técnico de 

Administração, dentre os diplomados 
para tal mister e aqueles mencionados 
na alínea c, do art. 2.0 , e no parágrafo 
único do mesmo artigo, do Decreto n.0 

61.934, de 22 de dezembro de 1967. 
Parágrafo único - Fica excluída, por

tanto, das Carteiras Profissionais dos 
Técnicos de Administração cogitados na 
alínea c, do artigo 2.0 , e parágrafo único 
do mesmo artigo, do Decreto n.o 61.934, 
de 22 de dezembro de 1967, a palavra 
provisionado. 

Art. 3.0 - Esta· Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 - São revogadas as disposi
ções em contrário. 

Justificação 
1. O Decreto n.0 61.934/67, regulamen
tando a Lei n.o 4. 769/65, que dispôs so
bre o exercício da profissão de Técnico 
de Administração, reconheceu, também 
como profissionais deste mister todos os 
que, até 13 de setembro de 1965 contas
sem 5 (cinco) anos de atividade, no ra
mo. 
2. Ressalvou, ainda, a aludida legisla
ção a situação dos que, na mesma da
ta, exerciam cargos de Técnicos de Ad
ministração, garantindo-lhe igualmente 
o direito à designação e ao exercício pro
fissional, como os demais bacharéis em 
Administração . 

. ~ 
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3. Tal o teor inequívoco da alínea c, 
e do Parágrafo único, do art. 2.o do pre
falado Decreto n.0 61.943/67. 

4. .Os Conselhos Regionais de ·Técnicos 
de Administração, órgãos encarregados 
da expedição das Carteiras Profissionais, 
vem fornecendo-as, para os que logra
ram, na especificidade da Lei, o reco
nhecimento jurídico do trabalho que 
prestam, de maneira incorreta. 
5. Assim, para tais Técnicos, dár-se
lhes o documento de habitação profissio
nal com o estigma "provisionado". 
6. Ora, a palavra provisionado, então 
inserida nas Carteiras Profissionais, 
traz uma discriminação intolerável. 
7. Provisionado é aquele que, no inte
rior desta imensa Nação, sem possuir 
curso superior, advoga, à falta do pro
fissional habilitado: é o rábula. 
8. Tem, portanto, o termo em questiio 
um sentido precário, provisório, efémero, 
que não se coaduna com a legislação re
guladora da matéria. 

9. A proposição apresentada corrige 
esta distorção, colocando no mesmo pé 
de igualdade os profissionais cogitados 
no Decreto n.0 61.934/67 e, assim, su
prime a desigualdade no tratamento, 
que entre eles injustificadamente ocorria. 
10. o Projeto traz em si, queremos crer, 
a confirmação mesma do princípio cons
titucional da isonomia, constante do 
§ 1.0 , do art. 153, de nossa Lei Maior, que 
traduz na "igualdade de todos perante 
a Lei". Sua oportunidade, pois, é ma
nifesta. 

Sala das Sessões, em 6 de junho de 
1973. - Luiz Cavalcante. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO N.0 61.934/67 
Dispõe sobre a regulamentação do 

exercício da profissão do Técnico de 
Administração e a constituição do 
Conselho Federal de Técnicos de 
Administração, de acordo com a Lei 
n,o 4 769, de 9 de setembro de 1965 
e dá outras providências. 

Art. 1.0 - ••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 2.0 - A designação profissional e 
o exercício da profissão de Técnico de 
Administração, acrescida ao Crupo da 
Confederação Nacional das Profissões 
Liberais, constantes do Quadro de Ati-. à- . -

das Leis do Trabalho aprovada pelo De
creto-Lei n.0 5.452, de 1.0 de maio de 
1943, são privativos: 

a) ....•...... ·• ..............•...•.•• 

c) dos que, embora não diplomados 
nos termos das alíneas anteriores, ou di
plomados em outros cursos superiores ou 
de ensino médio, contassem, em 13 de 
setembro de 1965, pelo menos cinco anos 
de atividades próprias no campo profis
sional de Técnico de Administração de
finido neste Regulamento. 

Parágrafo único - É ressalvada a si
sutação dos que, em 13 de setembro de 
1965, ocupavam cargos de Técnico de 
Administração no Serviço Público Fe
deral, Estadual ou Municipal, aos quais 
são assegurados todos os direitos e prer
rogativas previstos neste Regulamento. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Legislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
O projeto que acaba de ser lido vai às 
Comissões competentes. 

Há oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador Arnon 

de Mello. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
Conced·o a palavra ao nobre Senador 

Milton Cabral. 

O SR. MILTON CABRAL - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, provavelmente 
dentro de poucos dias será sancionado 
pelo Senhor Presidente da República a 
nova Lei que altera substancialmente a 
Previdência Social. 

Houve um tempo ·em minha vida em 
que muito me preocupei com a Previdên
cia no Brasil. Mas, outros fatos me des
viaram dessa preocupação e, lamenta
velmente, por ocasião da discussão da 
mensagem que reformou em grande par
te a nova Lei de Previdência Social não 
pude ter uma participação mais ativa, 
porquanto outros afazeres, aqui no Se
nado, impediram-me de estudar e de 
propor alguma coisa. 

Ocup<> a tribuna ligeiramente, Sr. Pre
sidente, para comentar uma nota publi
cada no Correio Braziliense de hoje a 
respeito de restrições sobre a assistência 
médica. Trata-se de comentários sobre 
reclamacões da Federação Brasileira de 
H·ospita!s e da Associação Médica de 
-- · rln · 
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A nota ressalta o seguinte: 

Foi registrada uma redução de 60 a 
80% das internações pelo INPS em 
vista das determinações do memo
rando-circular n.0 3 de ll-1-73. o 
INPS procura assim reduzir as suas 
despesas com a assistência médica, 
passando a atender na rede parti
cular somente os casos urgentes ou 
de prioridade inquestionável. 

Mais adiante diz a nota que: 
além dos segurados do INPS, 90 hos
pitais da rede particular da Guana
bara estão grandemente afetados 
pela medida. 2. 700 hospitais parti
culares, em todo o Brasil, serão tam
bém afetados pelas providências. 
Estas determinações que são antigas, 
desde 1971 estão send,o revigoradas 
pela autarquia que deseja estabele
cer equilíbrio de suas finanças. As 
despesas que deveriam ser somente 
de 28% de sua receita, chegou a 32% 
em 1972. 

Sr. Presidente, esse problema de assis
tência médica, na Previdência Social, es
tá para ser definido. 

Não é de hoje que as críticas surgem 
quase que diariamente porque todas as 
classes que estão a ela ligadas, pratica
mente toda a população do País, espera 
da Previdência a mais completa assis
tência médica. Mas é notório que a Pre
vidência não tem condições para dar a 
mais ampla assistência médica aos seus 
segurados. 

É um problema que realmente neces
sita de profundo exame. Cada vez que 
muda a administração da Previdência, 
surge uma nova orientação. É como se 
fosse uma curva sinuosa, com máximos e 
mínimos. Cada dirigente da Previdência 
entende dar ênfase a este ou aquele se
tor. Não há, por assim dizer, ao longo 
dos anos, uma uniformidade de orien
tação, mesmo porque o problema é efe
tivamente muito difícil, e as incursões, 
por solicitação do próprio Governo de 
ampliar essa assistência, inclusive ao 
meio rural, têm criado problemas evi
dentemente de ordem administrativa e 
financeira. Daí a importância que tem 
tido a assistência médica na vida orça
mentária de um setor que é responsável 
pelas aposentadorias daqueles que tra
balham. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Permite 
V. ll!v 6 um ) 

O SR. MILTON CABRAL- Com muito 
prazer! 

O Sr. Waldemar Alcântara- V. Ex.n 
focaliza problema que, realmente, está 
criando inquietação muito grande aos 
proprietários de hospitais. A Previdência 
Social, há algum tempo, vinha recomen
dando diminuir o número de interna
mentos, limitando-os a casos especiais. 
Ora, a providência chega com algum 
atraso, porque se estimulou durante 
muito tempo a organização de empresas 
hospitalares que, agora, estão à beira da 
falência. Mas o problema não é propria
mente da Previdência Social. Eu iria um 
pouco adiante. O problema é devido so
bretudo à omissão do Ministério da Saú
de num dos setores mais sérios em ma
téria de saúde no Brasil que é o da as
sistência médica. Enquanto o Ministério 
da Saúde não tomar a si o encargo, não 
se convencer de que o problema da as
sistência médica é seu, continuaremos 
sujeitos a essas oscilações por parte da 
Previdência Social, que, na verdade, 
consome quase toda a sua receita em fa
zer assistência médica, quando todos nós 
sabemos que ela não foi criada com esse 
obj etivo. A assistência médica devia ser 
quase que inteiramente privativa do Mi
nistério da Saúde. Era essa a contribui
ção que queria dar ao discurso de V. Ex." 

O SR. MILTON CABRAL - Muito 
obrigado ao aparte de V. Ex.n, Senador 
Waldemar Alcântara. Anteriormente, eu 
havia feito referência no sentido de que 
um terço do orçamento da Previdência 
Social é dedicado à assistência médica. 
De fato, esse problema hospitalar está 
para ser definido,' também. Na própria 
nota, eu destaquei o seguinte comentá
rio: "Não poderia ser de outra maneira 
a politica hospitalar nacional no País 
sabido que a rede particular é detentora 
de 75% dos leitos existentes no Brasil, e 
de menor custeio. O INPS, com a sua po
lítica monopolística de ação no Brasil, 
está a matar a iniciativa privada, sujei
tando-a a preços evidentemente inferio
res". Pela simples leitura desse comentá
rio, verifica-se que há uma distorção e 
uma facciosidade. 

Na realidade, há algumas verdades e 
outras não. Por exemplo, de que 75% dos 
leitos existentes no Brasil pertencem à 
iniciativa privada. Mas queria chamar a 
atenção dos Srs. Senadores que, nos úl
timos anos, surgiu no nosso Pais a in
dústria dos hospitais. Conheço numero
sos casos de grupos que se organizaram 
para manter hospitais quase exclusiva-

• 
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mente para servir à Previdência Social. 
E por não disporem de recursos sufici
entes, levantaram importâncias na rede 
bancária privada; dinheiro caro, pagan
do juros elevados, e entenderam, ressar
cirem-se com a prestação de serviços à 
Previdência. Isto tem acontecido em nos
so País. Ouço o aparte de V. Ex.a 

O Sr. Waldemar Alcântara - Queria 
informar a V. Ex.a que, ao que eu sei, 
a estatística aí está correta; 75% dos 
leitos hospitalares pertence à rede pri
vada. Mas V. Ex." está fazendo injustiça 
a essa rede privada. Se comparar o custo 
do leito-dia de um hospital da Previdên
cia com o que ela paga na rede privada, 
é muito mais barato na rede privada. Os 
hospitais que funcionam diretamente 
administrados por médicos da Previdên
cia, esses hospitais têm um custo muito 
mais elevado do que aqueles que a Pre
vidência paga à rede hospitalar privada. 

O SR. MILTON CABRAL - Muito 
obrigado, Senador Waldemar Alcântara, 
pelo seu ilustrativo aparte. Quero acres
centar ainda um outro ponto desta nota 
que estou comentando, quando diz que 
enquanto os hotéis brasileiros estão em 
frl!nco desenvolvimento pela inteligente 
açao governam-ental no campo do turis
mo, as condições hospitalares brasileiros 
vão de mal a pior. Além do mais, os res
ponsáveis diretos pela assitência médica 
no Brasil conhecem bem o seu elevadiclsl
mo custo. 

Em outras palavras, o comentarista diz 
claramente que haveria a necessidade de 
se criar incentivos fiscais ou outros in
centivos para a construção de hospitais 
através da iniciativa privada. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o meu 
obj etivo nesta tarde, com esta interven
ção, é levantar a atenção para este pro
blema. Eu não estudei - confesso - não 
fiz nenhuma pesquisa; tomei conheci
mento deste assunto há poucos minutos, 
embora estivesse já inscrito para falar 
nesse Expediente, pois minha intenção 
era terminar o meu discurso anterior 
sobre a economia petrolífera, mas, como 
não havia concluído as minhas obser
vações, lancei mão deste assunto, que 
me parece da maior oportunidade. Ao 
fazer este pronunciamento endereço 
apelo à Comissão de Legislação Social, 
aqui representada na pessoa do seu Pre
sidente, o nobre Senador Franco Monta
ra. Jara oferecer-lhe uma sugestão: por 

promove uma investigação profunda, sé
ria, sobre esse problema da assistência 
médica na Previdência Social? No meu 
entender, assistência médica deve ser 
separada da Previdência Social. A expe
riência brasileira é bastante nesse cam
po. Está na consciência nacional de que 
não é mais possível continuar a assis
tência médica engajada na Previdência 
Social. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. MILTON CABRAL - Com muita 
honra. 

O Sr. Franco Montoro - Citado que 
fui nominalmente por V. Ex.a, quero di
zer que o tema é realmente do maior 
interesse. No debate que acaba de se fa
zer na Comissão Mista sobre Previdên
cia Social e assistência médica, houve 
multas emendas orientadas na sugestão 
que V. Ex." acaba de fazer nesse mo
mento, uma delas inspirada pelo Profes
sor Cesarino Júnior, um dos maiores es
pecialistas em Direito do Trabalho e Pre
vidência Social no Brasil. S. Ex.a con
cluiu também que a Previdência Social. 
deveria cuidar apenas de previdência e 
que a parte da assistência médica deve
ria passar para o Ministério da Saúde, 
com a colaboração da comunidade e a 
participação talvez, também, da Previ
dência Social. De qualquer maneira, o 
assunto é realmente importante e a su
gestão que V. Ex.8 faz parece-me rigoro
samente pertinente. Na próxima reunião 
da Comissão de Legislação Social, propo
rei o exame deste problema, talvez atra
vés de uma subcomissão que possa ouvir 
as várias opiniões e terminar pela for
mulação de uma proposta, depois de ou
vidos os setores interessados. 

O SR. MILTON CABRAL - Multo 
obrigado pelo aparte de V. Ex." Estou 
certo de que a Comissão de Legislação 
Social, bem como a Comissão de Saúde, 
que lembro neste instante, prestarão 
através dessa medida, enorme serviço ao 
nosso Pais. Apenas para colaborar com 
o que v. Ex." acaba de dizer. Há na atual 
estrutura um conflito multo interessante 
a ser observado: o nosso regime é de
mocrático, capitalista, defensor intransi
gente da iniciativa privada. A Medicina 
no Brasll não ficou socializada nem pri
vatizada. As interferências foram de tal 
monta que ela ficou quase que desorga
nizada. Agora surge o movimento de rea
ção ~m favor da privatização da :tyredi~l-
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estão sendo fundadas, em forma de co
operativas, sociedades anônimas, empre
sas de seguro para prestação de serviços 
médicos, e essas sociedades proliferam 
em São Paulo, no Rio de Janeiro e até 
mesmo no meu Estado, a Paraíba, e acho 
que nos demais Estados do Brasil. Creio 
que estão obtendo resultado financeiro 
muito bom. Trata-se de negócio rentável, 
porque oferecem bom atendimento às 
empresas, e estas, que sentem o problema 
mais de perto se socorrem dessas insti
tuições, o que significa desnecessaria
mente uma despesa a mais. Se bem que 
as grandes empresas, as grandes corpo
rações aqui no Brasil, têm seus próprios 
serviços médicos, e se cobrem com des
contos da sua contribuição à Previdência 
Social. 

Mas, a empresa pequena, a empresa 
média que faz contrato com essas insti
tuições privadas, elas têm o ânus do
brado, elas pagam a Previdência e tam
bém pagam as suas contribuições a essas. 
instituições. Então essa reação que está 
surgindo dentro da classe médica no 
Brasil, é de fato uma prova evidente de 
que o sistema atual não está satisfazen
do e acredito que este trabalho que a 
Comissão de Legislação Social e a Co
missão de Saúde possa fazer, em forma 
de estudos, será de grande valia às nos
sas autoridades. Será sem dúvida um 
trabalho excepcional que esta casa pode 
realizar na presente Legislatura no 
cumprimento de seus deveres constitu
cionais. Muito obrigado, Senhores. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Nelson Carneiro, como Líder. 

O SR. NELSON CARNEmO - Sr. Pre
sidente, o eminente Senador Virgílio 
Távora abordou, da tribuna, o problema 
da lavoura cacaueira e, ontem, aprova
mos aqui acordo sobre o cacau. A minha 
intervenção é rápida: apenas para mos
trar à Casa como a lavoura cacaueira 
é beneficiada. 

Aqui está um devedor do Plano de 
Recuperação Econômico-RJural da La
voura Cacaueira, residente em Ilhéus, 
que deixou de pagar, em 31 de dezembro 
de 1972, juros no valor de 388 cruzeiros 
e 29 centavos. Mas a multa contratual, 
Sr. Presidente, não foi sobre a parcela 
que ele deixou de pagar, foi sobre todo 
o contrato. De modo que, como o con
trato era de 102.576 cruzeiros e 23 c en-

ele de · 1 contratual, 

4. 747 cruzeiros e 96 centavos. Pagou 
mais de dez vezes a dívida - os juros 
que tinha de pagar a 31 de dezembro 
de 1972, que eram 388 cruzeiros e 29 
centavos. Pagou, além dessa quantia, a 
multa contra tua!, não 7 o/o sobre os 388 
cruzeiros e 29 centavos, mas 7% sobre 
o valor total do empréstimo. 

Evidentemente, essa não é . a melhor 
forma de amparar a lavoura, principal
mente a lavoura do cacau. Era só o que 
me cumpria dizer nesta oportunidade. 
(Muito bem!) 

O SR. VIRGíLIO TAVORA- Sr. Pre
sidente, pedimos a palavra, de acordo 
com o Regimento, por citados nominal
mente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Tem a palavra o nobre Senador Virgílio 
Távora. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA- Apenas 
para esclarecermos ao nobre Líder da 
Oposição: AqUi foi defendida a politica 
cacaueira, dentro da sistemática que 
sempre adotamos qual a de a uma incre
pação respondermos dando as explica
ções necessárias baseados em números. 

S. Ex." também não deve se julgar 
tão pouco apreciado pela Maioria, que 
n&o vá ter realmente a resposta que 
justa for ao que reclamado como in
justo. 

Afirmávamos- e até hoje não houve 
contradita do que foi aqui enunciado -
que a uma arrecadação de ordem de 
grandeza de 72 milhões de cruzeiros -
oriunda dos recursos de contribuição do 
setor cacaueiro à CEPLAC, esta, no ano 
citado, que era o de 1972, pelo seu Or
çamento, que submetíamos à aprecia
ção de todos os leitores do Diário do 
Congresso, fazia corresponder aplicações 
da ordem de grandeza de 90 milhões de 
cruzeiros. Não havia, portanto, transfe
rência de recursos para fora do setor. 

De posse dos dados apresentados por 
S. Ex.", permitimo-nos, na primeira 
oportunidade, dizer os quês e os porquês 
da medida tomada pela Autarquia com 
relação ao Sr. Henrique Cardoso e Sil
va. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PR:t:SIDENTE (Paulo Torres) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Benjamim Farah. (Pausa.) 

S. Ex." não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Danton Jobim. 
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O SR. DANTON JOBIM - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, celebrou-se no do
mingo o VII Dia Mundial das Comunica
ções Sociais. Sua Santidade o Papa Paulo 
VI fez distribuir eloqüente mensagem, 
que ontem foi obj eto de referência do 
nosso eminente Colega de Bancada, Se
nador Franco Montoro, e Sua Eminência 
o Cardeal Dom Eugênio Salles reuniu os 
dirigentes da Imprensa escrita, falada e 
televisionada, no Rio de Janeiro, para fa
lar-lhes do conceito cristão de liberdade 
de informação e de opinião, acentuando 
a responsabilidade que lhes cabe ao uti
lizar ·OS [pOderosos instrumentes que 
controlam. 

Pronunciamentos das Arquidioceses 
de São Paulo e da Bahia foram ampla
mente divulgados sobre o tema, que a 
Igreja, inspirada nos princípios de ação 
do Concílio Vaticano II, decidiu colocar 
no primeiro plano de suas preocupações, 
assegurando, com isso, à sua mensagem 
o acesso à mente e ao coração das mas
sas. 

Já na carta comemorativa do 80.0 ano 
da Rerum Novarum, dirigida ao Cardeal 
Roy, o Pontífice atual ferira em pro
fundidade os grandes temas modernos, 
entre os quais a comunicação e seus 
pr·oblemas. 

AproVIeita'"se agora a oportunidade 
para dar ênfase especial ao diálogo com 
os cristãos separados. 

Aqui temos sob as nossas vistas uma 
fotografia expressiva. Nela figuram 
quatro bispos de quatro religiões dife
rentes, a saber: D. José de Castro Pinto, 
Bispo Auxiliar do Rio de Janeiro, D. 
George Saliba El-Hajj, metropolita or
todoxo antioquiano, D. Edmund Knox 
Shersill, da Igreja Episcopal e D. Almir 
dos Santos, da Igreja Metodista. 

Esses pastores de distintas denomina
ções cristãs aparecem dando-se frater
nalmente as mãos, após a missa cele
brada por D. Eugênio, num quadro que 
não pode deixar de emocionar os que, 
como nós, ansiávamos por maiores de
monstrações de tolerância entre os ir
mãos em Cristo, pelo desabrochar da 
fLor Inefável do ecumenismo, que o 
grande João XXIII plantou no fecundo 
vergel do Vaticano II. 

Não podia haver melhor maneira de 
celebrar o ecumenismo senão ofere
cendo ao povo essa cena tocante, de ge
nuína caridade, que ilustra uma das 
mais belas · · :!nas do Evangelho, a 

Os quatro pastores que se reuniram 
domingo no auditório da "TV Globo" 
rezaram de mãos dadas, diante do pú
blico, a oração que o próprio Senhor 
nos ensinou, ou seja, o Pai Nosso. 

Cenas como esta valem por mil pala
vras. 

Será que isso não nos leva a meditar 
na necessidade de unir fraternalmente 
os homens, neste Imenso Pais habitado 
por um povo bom, cordial e generoso? 

Será que esse quadro não move os 
nossos governantes a pensar que deve
mos olhar para o alto e buscar a união 
de todos os brasileiros em torno de um 
desenvolvimento realmente humano, 
que persiga as grandes metas do pr·o
gresso dentro das dimensões éticas pre
gadas na Populorum Progressio? 

Será que não chegou a hora Srs. Se
nadores, de compreendermos o esforço 
dos lideres religiosos para colaborar na 
tarefa comum do desenvolvimento, so
bretudo em sua dimensão social, a face 
visível da dimensão humana, insepa
rável de todo verdadeiro progresso? 

Será que não percebemos a neces
sidade de encaminhar a Revolução de 
1964, que ninguém mais contesta, a uma 
saída inteligente para o impasse insti
tucional, que nos leve à união de todos 
os brasileiros, ao esquecimento dos er
ros do passado e ao reconhecimento 
dos erros que no presente se cometem? 

Uma das condições básicas para esse 
passo histórico, é a aceitação dos riscos 
inerentes ao estabelecimento da plen9. 
Democracia, cuja pressuposto é a livre 
circulação das informações e das idéias, 
sem a qual não haverá Democracia pos
sível? 

Sempre lutamos contra os abusos da 
censura prévia, alertando para suas con
seqüências para a saúde moral da Na
ção. Não porque dedicássemos nossa 
vida ao jornalismo m!litante, nem por
que os jornais sirvam sempre ao seu pú
blico uma informação correta ou opi
niões construtivas, mas porque acredita
mos que o homem, pelo uso da razão, é 
capaz de distlngüir entre a verdade e a 
falsidade. 

Para nós, ainda não se demonstrou o 
erro do conceito clássico de Milton, na 
Aeropagítica, segundo o qual, mesmo que 
todos os ventos da doutrina ou da opi
nião sejam libertados para açoitar a 
~e.rra, desde que ~steja em .campo tam-
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mitindo e proibindo duvidar de sua for
ça. Deixemos que o verdadeiro e o falso 
lutem corpo a corpo, clamava ele, per
guntando se, algum dia, alguém viu a 
verdade sair derrotada de um combate 
livre e franco com a mentira? 

Os governos, em nossos dias, dispõem 
de um arsenal formidável para se defen
der, quando sofrem ataques Injustos pela 
Imprensa. Podem comunicar-se a qual
quer hora com o público e esclarecer os 
fatos, colocando-os na sua justa órbita. 
Nesse particular, gozam os governos de 
privilégios especiais e é legítimo que os 
utilizem. 

O que não é lícito, a nosso ver, é so
negar notícias para tornar mais cômodo 
o exercício do poder. Iludem-se os que 
lançam mão, para esse fim, de tais re
cursos. Quando a notícia sal pela porta, 
entra o boato pela janela. 

Sem dúvida, podem os governos adotar 
uma política de anticomunicação ou de 
controle desleal da Informação, que, a 
pretexto de combater a mentira, priva o 
povo de conhecer a verdade. 

E não somente o povo. O Governo tam
bém, pois ignora o que realmente se pas
sa no domínio da opinião pública e en
tre as forças em cujo equilíbrio tem o 
seu suporte. Se comete equívocos, não 
toma consciência deles. Se um setor a 
administrar vai mal, não atenta nas suas 
falhas e abusos. 

A censura é o biombo atrás do qual se 
esconde a verdade. 

Por outro lado, o conhecimento da ver
dade não é de geração espontânea. Ela 
nasce de um processo contraditório in
compatível com meros informes reserva
dos ou secretos, por mais que sejam co
lhidas sem malícia ou parti pris. É fruto 
do diálogo. A verdade nasce do diálogo, 
jamais do monólogo. 

A livre discussão ou a livre Interpreta
ção através dos meios de comunicação 
de massa orientamos gov~rnos para que 
estes cheguem ao conhecimento da rea
lidade. 

Per isso, numa Democracia, a liberda
de de expressão deve assumir a categoria 
de um dogma. 

E para um governo consciente de seu 
papel, desejoso de desempenhar efici
entemente a sua terrível tarefa, cada 
vez mais complexa nos tempos qUe cor
. é ' · que se mantenha, cor-

rendo os riscos que tenha de correr, a 
liberdade de informações. 

Quantas vezes, Sr. Presidente, tenho 
ouvido governantes a quem levo deter
minadas queixas ou reclamações, sobre
tudo no que diz respeito ao livre exercí
cio da profissão de jornalista, me dizem: 
"Mas eu Ignorava totalmente os fatos 
que o senhor está trazendo ao meu co
nhecimento". Ignorava, Sr. Presidente, 
porque não tendo havido a possibllldade 
de dar-lhes a publicidade plena através 
dos jornais, os governos sempre acabam 
orientando-se exclusivamente por seto
res de informação Interessados em 
servir-lhes uma determinada verdade, 
aquela que não é suj elta ao teste do de
bate, aquela que não é aferida pela li
vre discussão. 

Assim, Sr. Presidente, quero felicitar 
meu ilustre companheiro de Bancada, o 
nobre Senador Franco Montoro, por ter 
tido a idéia de pedir a transcrição da 
eloqüente Mensagem de Sua Santidade 
Paulo VI e agradecer à Igreja Católica 
que, nesta hora, se tenha voltado para 
este aspecto do seu bom combate, isto 
é, aquele que se destina a reclamar a 
plena liberdade de imprensa, não so
mente para que nós, os que discordamos 
do Governo, possamos ver os nossos pro
nunciamentos publicados através dos 
jornais e referidos no Rádio e na TV, mas 
para que o próprio Governo obtenha o 
lastro de Informações necessário, a fim 
de que conduza o processo de desenvol
vimento nacional, que não pode, de ma
neira alguma, cingir-se à parte econó
mica, mas deve também ampliar-se para 
as áreas cultural e política. 

Era Isso o que eu tinha a dizer, Sr. 
Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, a D!reção Nacio
nal do Movimento Democrático Brasilei
ro teve, hoje, a felicidade de receber uma 
delegação do Setor Jovem do MDB do 
meu Estado, integrada pelo Presidente e 
pelo Secretálio-Geral, que neste momen
to visitam o Congresso Nacional e este 
Senado. 

O MDB, com essa convocação feita pelo 
Presidente Nacional Ulysses Guimarães, 
vem demonstrar a preocupação que tem 
pela participação de nossa juventude na 
vida pública brn.sllelra. Decidiu o MDB, 
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nessa reunião, que irá constituir uma 
comissão encarregada da estruturação 
do Partido nos demais Estados. Decidiu
se por esta forma, para caracterizar o 
sentido democrático que se quer dar a 
essa estruturação; não interessa ao MDB 
doutrinar a juventude, fazer com que os 
jovens pensem como nós. Interessa, isto 
sim, ao MDB dar condições para que a 
juventude se organize em cada municí
pio do Brasil, em cada Estado e no plano 
nacional, a partir das bases. É num re
gime de liberdade que se cria a consci
ência política de um povo. É preciso 
olhar para. o futuro. O MDB visa com 
isto não apenas a obter resultados elei
torais imediatos; visa, acima de tudo, a 
preparar a juventude para dirigir oBra
sil de amanhã. Se a juventude brasileira 
continuar marginalizada, ausente da vida 
pública, não estará preparada para o mo
mento em que o Brasil puder dirigir-se, 
a partir de suas bases, dentro de um 
regime plenamente democrático, dentro 
do estado de direito na sua plenitude. Se 
não houver a preparação dos homens de 
hoje em relação à juventude de hoje, 
amanhã nós nos encontraremos na si
tuação denunciada por Cordeiro de Fa
rias, em sua famosa entrevista no Rio 
Grande do Sul: terminados os anos da 
última ditadura que infelicitou o Pais, 
quando terminava o seu período de vi
gência a Carta de 1937, o Brasil viu, tris
te, que a sua juventude não estava 
preparada para a participação na vida 
pública num regime democrático. 

É preciso que esta juventude se pre
pare, e ela há-de preparar-se, e não 
na posição passiva de quem apenas ouve 
exposições a respeito do pensamento dos 
que hoje estão na direção do Parftido. O 
que o MDB pretendeu com esta atitude 
foi não organizar um setor jovem na
cional, nomeado pela Dlreção Nacional; 
nomeou-se uma comissão encarregada de 
estruturar o Partido nos Estados, apro
veitando-se a experiênica do Rio Grande 
do Sul, de São Paulo e de outros Estados 
onde já começam a organizar o se to r 
jovem. Mas, em cada Estado também só 
se organizará oficialmente o setor jovem 
quando houver um número de municí
pios suficientemente representativo, a 
ser fixado nas instruções que estão sen
do estudadas, quando em cada municí
pio houver um setor jovem também cons
tituído. E em cada município só se 
constituirá o setor jovem se houver um 

-~- de 

dirigentes, mas mll!tantes, em número 
proporcional àquele mínimo que a Lei 
Orgânica exige para a organização do 
Partido. 

Pretende-se, assim, dar estruturação 
realmente democrática. Organizados os 
diretórios municipais do setor jovem em 
número suficiente, organizar-se-á um 
se to r jovem do Estado; e quando houver 
um setor jovem constituído em cada Es
tado da Federação, organizar-se-á o setor 
nacional, vindo das bases, para que a 
juventude traga o seu pensamento e pos
sa participar da elaboração do pensa
mento político brasileiro, ao lado dos 
militantes que já estão exercendo a sua 
luta nos órgãos de direção do Partido. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.o. 
um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer, nobre Colega. 

O Sr. José Lindoso - Estamos acom
panhando o discurso de V. Ex.a, e é evi
dente que V. Ex." faz crítica à política 
administrativa do nosso Partido - a 
Aliança Renovadora Nacional que, real
mente, é pioneira numa política de diá
logo com a mocidade no sentido de sua 
integração nas suas fileiras. Acredito que 
haja muitos processos para se conquistar 
os jovens e com eles estabelecer diálogo. 
A economia interna de cada Partido 
cumpre, naturalmente, eleger aquele pro
cesso que melhor convier, de acordo com 
as experiências políticas das lideranças. 
Nós, da ARENA, temos tido assmbléias 
notáveis, assembléias extraordinaria
mente significativas como a que aconte
ceu em Goiânia, sob a presidência do 
Senador Filinto Müller, em que milhares 
de jovens acorreram para ouvir a pala
vra do nosso Líder, com a sua experiên
cia, a sua vivência histórica e política 
marcada, com uma atuação cívica objeto 
por vezes da critica de adversários, nun
ca, porém, de agressão contra a sua cor
reção moral e a beleza de sua devoção à 
Pátria, nos interesses supremos de servi
la. Pois bem; quando convocamos assim 
os jovens, é porque temos mensagem a 
transmitir-lhes, no diálogo com eles, 
mensagem que embasada na experiência, 
ditada pelos que têm vivência politica 
tem a força da renovação política; nós 
transmitimos, mas também ouvimos os 
jovens, os seus anseios, a visão moderna 
que eles têm da vida, O jovem nos dá o 
ardor do seu entusiasmo, a sua visão de 

· · da 



I : 

-127-

mensagem a palavra de experiência na 
construção do País, e assim se estabelece 
o equilíbrio necessário, em nível elevado 
e respeitoso entre as gerações, num dar 
e receber, num Intercâmbio de relações. 
Nós da ARENA, com o Governo e com a 
Revolução, temos realmente o que ofe
recer à mocidade: a mensagem de tra
balho e de fé no futuro do País! 

O SR. FRANCO MONTORO - Agrade
ço o aparte de V. Ex.", mas devo fazer 
algumas observações. 

V. Ex." Iniciou o aparte dizendo ser 
evidente que o meu pronunciamento re
presentava uma crítica à ARENA e à 
organização da sua juventude. Eu havia 
falado da feição democrática que o MDB 
pretende dar ao setor jovem que se inau
gura, que se inicia de forma promissora. 

O Sr. José Lindoso - Não é monopó
lio do MDB! 

O SR. FRANCO MONTORO - Ao 
acentuar o caráter democrático do setor 
jovem do MDB, eu não estava, de forma 
alguma, nem pelas palavras, nem pela 
Intenção, fazendo crítica à organização 
do setor jovem da ARENA. 

V. Ex." viu em minhas palavras uma 
carapuça e - usando expressão da gíria 
- V. Ex." enfiou a carapuça. Não é esse, 
entretanto, o intuito com que acentuei 
a feição democrática que o MDB está. 
dando à organização da sua juventude. 

Disse V. Ex.'\ também, que a ARENA 
é pioneira na estruturação do setor jo
vem, o que também não pode passar sem 
um reparo. É difícl!, neste momento, fi
xar a prioridade. Quero dizer que, há 
alguns anos, o MDB vem trabalhando 
nesse setor. 

No Rio Grande do Sul, no ano passado, 
já se reallzou uma convenção nacional 
do setor jovem, uma convenção, pelo 
menos, de vários Estados. Eu mesmo ha
via sido convidado para proferir confe
rência nessa concentração. Houve reu
nião semelhante de várias regiões, no 
Estado de São Paulo, promovida pelo 
setor jovem então constituído. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex." me con
cede a generosidade de um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Srs. Se
nadores, o nosso objetivo não é criticar 
a ARENA. Desejamos multo que a ARE
NA também realize o seu trabalho junto 
à juventude, e que se apresente à juven
. do · · · a !e de uma 

alternativa: que ela possa realmente par
ticipar da vida pública. Esta, a preocupa
ção de todos. Não disse e não pretendo 
fazer acusações, ou críticas, à estrutura
ção do setor jovem do Departamento de 
Juventude da ARENA, porque não conhe
ço os trabalhos que vêm sendo realizado 
por esse Partido, nesse setor. A minha 
Intenção foi apenas destacar, de forma 
positiva, o interesse, e mais do que o in
teresse, o entusiasmo com que o MDB vê 
organizar-se a sua juventude, a partir 
das suas bases. 

Dou o aparte a V. Ex.", nobre Senador 
José Llndoso, com multo prazer. 

O Sr. José Lindoso - Queria dizer a 
V. Ex." o seguinte: Entendo que não é 
multo parlamentar o termo "enfiar ca
rapuças". 

O SR. FRANCO MONTORO - V. Ex.a 
o está repetindo. 

O Sr. José Lindoso - Aceitei a luva 
que V. Ex." atirou veladamente, talvez 
timidamente, e aceitei porque gosto do 
debate e porque V. Ex.a o engrandece, 
nesta Casa. 

O SR. FRANCO MONTORO - Multo 
obrigado a V. Ex. a 

O Sr. José Lindoso - Estou com V. 
Ex." em que nos cumpre, a nós, tanto 
da ARENA quanto do MDB, estabelecer 
diálogo com a mocidade, encaminhá-la 
dentro das Unhas da Democracia, nas 
concepções e exigências modernas da De
mocracia que não pode ser, realmente, 
a Democracia llberal, mas a Democracia 
que busque a concillação com o desenvol
vimento. Uma das teses mais :fasclnan
ses que V. Ex.", como estudioso, deve 
saber, é conclllar o processo de desen
volvimento com o processo democrático 
nas linhas tradicionais. E Isto os profes
sores americanos, como os professores 
franceses, estão a demonstrar: é preciso, 
efetlvamente, uma reformulação da De
mocracia, com a conotação da responsa
bilidade na perspectiva do interesse da 
paz e da segurança das nações que estão 
sofrendo as aflições de novas concepções 
de rebeldia e de violência, multas vezes 
Inexplicáveis. Parabenizo V. Ex.o., por
quanto na sua oração há alguma coisa 
de grande - a fé que V. Ex." tem de que 
a Revolução de março de 1964 caminha 
para Implantar Democracia. Que Demo
cracia é esta? A Democracia da liberda
de, a Democracia da segurança, a Demo
cracia que levará o País a garantir à 
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pessoa humana os direitos fundamentais, 
sem deixar que haja o abuso da desor
dem; a Democracia para o futuro, com 
vista a um País grande e se projete no 
eonvívlo geral de todas as nações, reali
zando a sua missã.o maior, cristã, que 
V. Ex.• defende e de que participo com 
o mesmo entusiasmo: a missão da jus
tiça e da paz social. 

O Sr. Nelson Carneiro - Veja V. Ex.a 
que a Revolução está caminhando muito 
devagar. Já são passados nove anos, e a 
Revolucão ainda não acabou de caml
nbar. · 

O SR. FRANCO MON'l'ORO - O no
bre Senador Nelson carneiro se anteci
pou à observação que deveria ser feita. 

Agradeço o aparte de V. Ex.•, nobre 
Senador José Lindoso, mas devo lamen
tar que não é nesse caminho que esta
mos vendo, concretamente, os rumos da 
vida pública brasileiro. A censura prévia 
à imprensa, o Decreto-Lei n.O 477, que 
limita a atividade da juventude, impe
dindo a sua participação na vida pú
blica brasileira; o retorno às eleições in
diretas para governad·or, e retorno por
que a Constituição continua a afirmar 
que as eleições serão feitas pelo povo, e 
o foram recentemente. 

De modo que não poderia subscrever 
a afirmação de V. Ex a de que estamos 
caminhando para essa plena normaliza
ção. Estamos lutando por isso, e viemos 
pedir aos jovens que nos ajudem a lu
tar, porque, mais do que qualquer um, o 
jovem é sensível a esta liberdade. Mul
tas reformas foram feitas no mundo e 
llo Brasil por causa do movimento da 
juventude. Refiro-me, por exemplo, aRe
forma Universitária. Os estudantes do 
mundo inteiro se ergueram, protestan
do c:ontra um sistema de ensino obsoleto, 
divorciado da realidade, ensino que que
l'ia limitar-se a transmitir herança do 
:passado, fechando .os olh.os aos proble
mas do presente e, principalmente, dei
:xando de abrir os caminhos do futuro, 
:preparando a juventude para os proble
I!las de hoje. No mundo inteiro houve 
I!lovimento, talvez, em alguns casos, com 
excessos. Mas o excesso é comum a qual
Illovimento. 

.A realidade é que o mundo ouviu a 
voz da juventude. 

O Sr. José Lindoso - Não me parece 
possamos aplaudir cs fatos ocorridos em 
· · ao · do ~ -· de n~ · · 

O SR. FRANCO MONTORO - Lá hou
ve excesso, mas houve também acertos. 
E a prova dos acertos é que todos os 
paises do mundo, ou quase todos, o Bra
sil inclusive, eliminaram, por exemplo, 
da sua legislação, a figura do professor
Catedrático, o homem onipotente que, 
de alto a baixo, fixava os programas, os 
métodos, estabelecia continuidade de um 
ensino livresco, divorciado da realida
de. Substituiu-se a figura isolada do pro
fessor-catedrático pelo departamento, 
que é um órgão coleglado, de que parti
cipam os professores, os assistentes e os 
próprios alunos, através de sua repre
sentação. 

Isto é Lei no Brasil. .. 
O Sr. José Lindoso - Alegra-me muito 

esteja V. Ex.a elogiando uma das obras 
da Revolução de 64. 

O SR. FRANCO MONTORO - V. Ex.a 
não me deixou concluir, nobre Senador. 

A Lei está aí, mas a realidade não 
acompanha a lei. Infelizmente, raras as 
Universidades onde os alunos são cha
mados a participar, e, quando o são, 
levanta-se imediatamente a suspeição de 
subversão, injunção ou conexão com mo
vimentos subversivos. 

Na realidade, é preciso saber distin
guir o uso e o abuso da liberdade. Por
que houve abuso em alguns fatos, está 
ocorrendo eliminação da liberdade em 
muitos outros. 

Chamando a juventude para partici
par dos seus quadros, o Movimento De
mocrático Brasileiro quer - como dis
se - não ensinar à juventude mas ou
vir a juventude, porque essa Juventude 
que está nas escolas deu ao Brasil e 
ao mundo a lição de que ela se interessa 
pelo ensino, quer um ensino ligado à 
realidade, e não um ensino fechado em 
quatro paredes. 

Sabemos que dentre os planos para a 
Reforma Universitária no Brasil, consti
tuiu-se uma Comissão integrada por ilus
tres professores estrangeiros, e coloca
ram-se também um ou dois professores 
brasileiros. 

A opinião pública brasileira repeliu es
ses acordos, e o Governo se viu obri
gado a rescindi-los, porque quem pode 
fazer a Reforma Universitária brasileira 
são os professores e universitários bra
sileiros, que conhecem a nossa realida
de. A Importação de soluções pode cor
respo~de! ao Interesse de outras nações, 
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Além disso, a juventude brasileira 
também teve grande presença, como a 
juventude de outros países em que hou
ve a possibilidade de a juventude se 
manifestar. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex." me per
mite? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer. 

O Sr. José Lindoso- Primeiro, V. Ex." 
está a extrapolar uma colaboração de 
ordem técnica comum, que V. Ex." In
clusive aplaude e de vez em quando cita, 
quando ela vem através da OIT, para 
resguardar os direitos dos trabalhadores. 
o mundo não é fechado, não é um mun
do Isolado. Como Intelectual. como fi
lósofo e sobretudo, como político, V. Ex." 
sabe pérfeitamente que o intercâmbio 
internacional, a colaboração que tenha
mos recebido de outras nações na for
mulação de nosso sistema universitário 
- que V. Ex." aplaude - não foi obra, 
absolutamente, de nenhum acordo su
balterno, porque V. Ex." não aponta tn.l 
acordo, não indica esse acordo. F'OI obra 
realmente do talento de nossos homens. 
Inclusive podemos citar dentre muitos, 
um nome que colaborou, em modéstia 
mas com segurança técnica, e grandeza 
do seu patriotismo: o Professor Waldir 
Chagas, do Ceará, é hoje nome nacional 
que se dedica realmente ao ensino e no 
caso de Reforma Universitária com sua 
experiência, soube avaliar aquilo que foi 
feito em outros países, analisando, por
tanto, o desenvolvimento do processo 
universitário e o seu desdobramento nos 
seus fascinantes aspectos. Não se esta
va a copiar; estávamos, realmente, trans
fundlndo o Know how, como diz V. Ex."; 
estávamos superando as experiências; es
távamos dialogando, com outros técni
cos, construindo a reforma universitá
ria, que V. Ex.a aplaude como obra da 
Revolução consciente e da qual não ex
cluímos a participação da mocidade, que 
foi válida pelos seus depoimentos, pelas 
suas lutas, mas é falso, absolutamente 
falso afirmar-se que essa obra seja feita 
por estrangeiros. É uma reforma nacio
nal significando uma afirmação nacio
nal: A contribuição que tenhamos rece
bido de qualquer outro país absolutamen
te não Importa em desdouro aos nos
sos foros de cultura, e recebemos e con
tinuaremos a receber com maturidade 
um grande intercâmbio de Inteligência 
e experiência que o mundo oferece aos 
países modernos. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torrer) -
(Fazendo soar a campainha.) Nobre Se
nador Franco Montara, V. Ex." dispõe 
de dois minutos para terminar a sua 
oração. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Pre
sidente, devo responder brevemente ao 
aparte com que me honrou o nobre Se
nador José Llndoso. 

É evidente que nenhum de nós é in
fenso à colaboração internacional. Há 
uma distinção entre colaboração inter
nacional, dada na OIT, onde democrati
camente se debatem os problemas to
mam-se decisões de interesse mundial, 
que defendemos ardorosamente, e acor
dos bilaterais que eram tão inaceitáveis 
que foram rejeitados pelo Governo. Esses 
acordos a que me referi foram rescin
didos pelo próprio Governo, pela não 
aceitação da opinião pública do ma
gistério e dos estudantes do Brasil. 

Waldir Chagas, lembrado· por V. Ex.", 
é um grande educador. A reforma devia 
ser feita por homens do padrão de Wal
dir Chagas, e acabou sendo feita por 
homens dessa envergadura, e não por 
intromissão estrangeira, inadmissível no 
caso, porque o Brasil não precisa, real
mente, de lições para reformar o seu 
ensino universitário; pode e deve rece
ber a colaboração, os ensinamentos do 
progresso, da ciência, da cultura, por
que ciência e cultura não tem pátria, 
mas não sob a forma de intervenção in
débita, que foi, realmente, repelida na 
época e agora mencionada apenas como 
um episódio já superado, e superado em 
favor do nosso desenvolvimento. 

Nobre Senador Guido Mond!n, V. Ex." 
me havia pedido um aparte. 

O Sr. Guido Mondin - Não gastare! os 
dois minutos de V. Ex.", a esta altura 
melo minuto. Ao contrário, o discurso de 
V. Ex." me sugere oração que farei, por
que quero ficar condicionado ao espírito 
com que a juventude chega, agora, aos 
nossos Partidos. Obrigado a V. Ex." 

O SR. FRANCO MONTORO -Sr. Pre
sidente, fizemos essa referência ao setor 
jovem, e os apartes aqui travados mos
tram a Importância do tema. 

Era preciso que todos os homens pú
blicos do Brasil olhassem com simpatia 
e dessem a colaboração possível para que 
em cada parte do território brasileiro 
organizássemos setores da nossa juven
tude para se integrarem na vida pública 
brasileira, mas respeitando o dinamismo 
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próprio da juventude. Não pretendemos 
doutrinar a juventude na convicção de 
que somos os depositários da verdade e 
que eles são uma espécie de folha em 
branco, que devem, apenas, receber pas
sivamente as lições que lhe dermos. 

Poderemos falar à juventude, e deve
mos fazê-lo, para transmitir a nossa ex
periência e confrontá-la com sua expe
riência, com sua problemática que é mui
to séria e muito grave no Brasil. 

O MDB se rejubila com a data de hoje 
pela presença, no seu Diretório Nacional, 
dessa representação. 

Neste momento, está presente, na ban
cada do Senado destinada aos nossos vi
sitantes, o Presidente do Setor Jovem do 
MDB, o universitário Paulo Roberto Ziul
koskl, o Secretário-Geral, Trajano Gus
mão, tendo a seu lado um jovem, tam
bém, que é líder do MDB na Câmara 
dos Deputados, o Deputado Aldo Fa
gundes. 

Vieram comunicar à Direção Nacional 
o que fizeram, as suas concentrações, 
os seus debates, a sua movimentação que 
é altamente promissora e que será leva
da aos demais Estados do Brasil, para 
que a juventude brasileira seja solicita
da a trazer a sua colaboração e a sua 
participação. 

Ai do pais que não tiver uma juven
tude consciente e participante efetiva
mente da sua vida pública! Porque só 
assim com os jovens, o Brasil poderá re
solver os seus problemas. Os problemas 
do Brasil de hoje são, sobretudo, os da 
sua juventude, porque são os problemas 
do Brasil, na sua continuidade hiStórica. 

O MDB está certo de que dá uma con
tribuição positiva ao desenvolvimento 
braslleiro e ao desenvolvimento da vida 
pública no Brasil, apoiando, com todo 
entusiasmo, o setor jovem que de forma 
tão promissora, inicia, de maneira con
creta e com a autonomia que lhe é de
vida, a sua movimentação e a sua orga
nização dentro do Movimento Democrá
tico Brasileiro. (Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Senado
res: 

José Esteves - Fausto Castelo
Branco - Wilson Gonçalves - Lu!z 
Cavalcante - Teotôn!o Vilela -
João Calmon - Vasconcelos Torres 
- Gustavo Capanema - Magalhães 
Pinto -Fernando Corrêa- Salda
nha Derzi - Accioly Filho - Daniel 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Sobre a mesa, Projeto de Lei que vai ser 
lido pelo Sr. 1. 0 -Secretário. 

:É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 66, de 1973 

Altera dispositivos da Lei n.0 4.069, 
de 11 de junho de 1962, e dá outras 
providências. 

Art. 1.0 - Os §§ 2.0, 3.0, 4.0 , 5.0 e 6.0 
do art. s.o, da Lei n.O 4.069, de 11 de 
junho de 1962, passam a ter a seguinte 
redação, a eles se acrescentando os § § 
s.o e 9.o: 

§ z.o - São dependentes do servidor 
civil, militar ou autárquico a esposa, 
o marido inválido, a companheira, os 
filhos de qualquer condição menores 
de 21 anos e as filhas solteiras, des
quitadas ou viúvas de qualquer con
dição. 
§ 3.0 - Não terá direito à prestação 
o cônjuge desquitado, ao qual não te
nha sido assegurada a percepção de 
alimentos, nem o que voluntariamen
te tenha abandonado o lar há mais 
de cinco anos, ou os que ( mesmo por 
tempo inferior, se encontrem nas 
condições do art. 234 do Código Civil. 
§ 4.0 - No caso de o cônjuge estar 
no gozo de prestação de alimentos, 
haja ou não desquite, ser-lhe-á as
segurado o valor da pensão alimen
tícia arbitrada, destinando-se o res
tante à companheira. 
§ 5.0 - A pensão alimentícia sofrerá 
os reajustamentos do beneficio. 
§ 6.0 - Não se adiará a concessão 
do benefício pela falta de habilitação 
de outros possíveis dependentes: con
cedido o benefício, qualquer inscrição 
ou hab!l!tação posterior, que impli
que exclusão ou inclusão de depen
dente, só produzirá efeito a partir da 
data em que se realiza. 
§ 7.o - O cônjuge ausente não ex
cluirá do benefício a companheira 
designada e somente lhe será o mes
mo devido a partir da data de sua 
habilitação e comprovação da efetlva 
dependência econômica. 
§ 8.0 - Se o servidor civil, militar ou 
autárquico tiver fllhos capazes de re
ceber o benefício, somente se destina
rá à esposa, ao marido inválido ou à 
companheira metade da pensão. 
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§ 9." - Na falta de beneficiários re
feridos no § 3.0 , o servidor civil, mi
litar ou autárquico poderá destinar a 
pensão à mãe ou à irmã, desde que 
viva sob sua dependência económica 
e seja solteira, desquitada ou viúva. 

Art. 2.o - A presente Lei entrará em 
vigor na data de sua. publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Justificação 
O projeto não cria. cargos, funções ou 

empregos públicos, nem aumenta ven
cimentos ou a despesa. :pública.. Não in
corre assim na sanção do a.rt. 57 da. 
Constituição. Nem a expressão "regime 
jurídico", do n.O V do art. 57, alcança. a 
proposição, para. inquiná-la. de inconsti
tucional. A presente proposta. apenas 
redistribui, sem aumentar, a. pensão 
deixada por servidor civil, militar ou au
tárquico, combinando os textos vigentes 
(parágrafos 2 a. 7 do art. 5.0 da Lei ... 
4.069, de 11 de junho de 1962) com as 
novas disposições que, por iniciativa do 
Sr. Presidente da República, acabam de 
ser aprovadas recentemente pelo Con
gresso Nacional, ao modificar vários ar
tigos das Leis de n.O 3. 807, de 26 de 
agosto de 1960, e outras citadas naquele 
estatuto. 

Com efeito, o parágrafo segundo do 
projeto reproduz o art. 6.0 da mensagem 
aprovada a semana passada. O parágra!o 
terceiro é cópia do art. 8.0 da proposiçao 
referida. O parágrafo quarto repete o 
parágrafo segundo da redação dada ao 
art. 38 da Lei n.0 3.807 (art. 14 do pro
jeto aprovado), assim com~ parágra!o 
quinto é simples transladaçao do para
grafo terceiro do mesmo artigo. O pa
rágrafo sexto usa as mesmas palavras do 
aludido art. 38 da Lei n.0 3.807 (artigo 
14 do projeto ora submetido à sanção), 
assim como o :parágrafo sétimo do atual 
projeto é idêntico ao parágrafo primeiro 
do mesmo art. 38 (art. 14 do projeto so
bre a Previdência Social). O parágrafo 
oitavo é o parágrafo quarto do art. ~.0 

da Lei n.O 4.069, ajustada sua redaçao 
aos objetivos sociais do projeto. Final
mente o último parágrafo mantém, 
adaptado, o texto do parágrafo sétimo 
da Lei n.0 4.069. 

A unificação dos benefícios previden
ciários é obra de justiça social, que ~e 
impõe, para que todos se sintam iguais 
perante a Lei. 

Sala das Sessões, 6 de junho de 1973. 
- Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇAO CITADA 
LEI N,0 4,069 

DE 11 DE JUNHO DE 1962 
Fixa novos valores para os venci

mentos dos servidores da União, ins
titui empréstimo compulsório e altera 
legislação do Imposto de Renda, au
toriza emissão de títulos de recupe
ração financeira, modifica legislação 
sobre emissão de letras e obrigações 
do Tesouro Nacional, e dá outras pro
vidências. 

Art. 5.0 - Jl: concedido aos pensionis
tas civis pagos pelo Tesouro Nacional um 
aumento correspondente a 40% (quaren
ta por cento) sobre as respectivas pen
sões. 

§ 1.o - As pensões concedidas pelo 
Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Estado serão reajustadas, 
automaticamente, na mesma base do au
mento de 40% (quarenta por cento), na 
forma. do Decreto n.0 51.060, de 26 de 
julho de 1961. 

§ 2.0 -Para. os efeitos do pagamento 
da. pensão deixada. pelos servidores civis, 
militares e autárquicos, consideram-se 
seus dependentes os filhos de qualquer 
condição. 

§ 3.o - o servidor civll, militar ou !LU· 
tárquico, solteiro, desqt:itado OJ! viuvo, 
poderá destinar a pensao, se nao tiver 
filhos capazes de receber o benefício, à 
pessoa. que viva sob sua. dependência. eco
nómica no mínimo há cinco anos, e des
de que haja. subsistido Impedimento legal 
para o casamento.· 

§ 4.0 
- Se o servidor tiver filhos, so

mente poderá destinar à referida bene
ficiária metade da pensão. 

§ 5.0 
- O servidor clvll, mllltar ou au

tárquico, que for desquitado, somente 
poderá valer-se do disposto nos parágra
fos anteriores se não estiver compelido 
judicialmente a alimentar a ex-esposa.. 

§ s.o - Na falta dos benefícios refe
ridos nos parágrafos anteriores, o servi
dor civil, militar ou autárquico poderá 
destinar a pensão à irmã solteira, des
quitada ou viúva que viva, sob sua de
pendência económica. 

§ 7, 0 - Os benefícios deste artigo se
rão extensivos aos pensionistas dos servi
dores autárquicos. 
••••••• o •• o ••••••••••• o •••••••• o o ••••••• 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça, de Serviço Público Civil e de 
Finanças.) 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O projeto lido irá às Comissões compe
tentes. 

Está esgotado o tempo destinado ao 
Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.O 24, de 1973 
(n.0 1.158-B/73, na Casa de origem), 
de iniciativa do Senhor Presidente da 
República, que altera a redação do 
art. 3.0 da Lei n.O 5. 828, de 29 de no
vembro de 1972, que reajusta o valor 
das gratificações concedidas ao Pro
curador-Geral e Procuradores Regio
nais da Justiça Ele! torai e aos Juizes 
e Escrivães Eleitorais, tendo 
PARECERES, sob n.os 139 e 140, de 
1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e jur!d!cida
de; e 

- de Finanças, favorável. 
Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 

usar da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o pro

jeto queiram permanecer sentados. (Pau
sa.) 

Está aprovado. O projeto irá à sanção. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 24, de 1973 

(N. 0 1.158-B/73, na Casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDEN'IR DA REPtroLICA) 

Altera a redação do art. 3.o da Lei 
n.0 5.828, de 29 de novembro de 1972, 
que reajusta o valor das gratificações 
concedidas ao Procurador-Geral e 
Procuradores Regionais da Justiça 
Eleitoral e aos Juizes e Escrivães 
Eleitorais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O art. 3.0 da Lei n.0 5.828, 
de 29 de novembro de 1972, passa a vigo
rar com a seguinte redação: 

"Art. 3.0 - A despesa decorrente da 
aplicação desta Lei correrá à conta 

dos recursos orC(amentários do Tri
bunal Eleitoral e Tribunais Regionais 
Ele! torais." 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicaC(ão, revogadas as 
dispos!C(ões em contrario. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 2 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 89, de 
1!J71, de autoria do Sr. Senador 
Adalberto Sena, que da providências 
para Incrementar-se o alistamento 
eleitoral, tendo 
PARECERES, sob n.Os 335, de 1972, e 
141, de 1973, das Comissões 
- de Redação, oferecendo a redaC(ão 

do vencido na apreciação preli
minar; e 

- de Constituição e Justiça, favorá
vel, com sugestão à Comissão de 
Redação. 

o projeto foi aprovado, quanto à cons
titucionalidade, na Sessão de 17 de maio 
passado, com a emenda oferecida em 
Plenario à apreciação preliminar, .e sob
emenda da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Val-se passar à apreciação do mérito 
da matéria. 

Discussão do projeto em primeiro tur
no. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo, 
vou encerrar a discussão. (Pausa.) 

Esta encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto voltara oportunamente à 
Ordem do Dia, para o segundo turno re
gimental. 

É o seguinte o projeto aprovado: 
Redação do vencido, na aprecia

ção preliminar, para discussão, em 
1.0 turno, do Projeto de Lei do Se
nado n.0 89, de 1971, que dá provi
dências para incrementar-se o alis
tamento eleitoral. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Satisfeitas as condições de 

residência, Idade e ldent!flcaçú<J, e res-
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salvado o disposto no § 2.0 do artigo 147 
da Constituição, serão, automaticamen
te, Inscritos como eleitores os brasilei
ros suficientemente alfabetizados duran
te o serviço militar obrlgatõrlo, desde que 
desligados das respectivas fileiras, ou 
pelo ensino oficial ou oficialmente reco
nhecido. 

Art. 2.0 
- Para a execução do disposto 

no artigo precedente, as competentes 
autoridades militares e escolares envia
rão, anualmente, relação dos nomes dos 
alfabetizados na Idade de alistamento 
ao Juiz Eleitoral das Zonas das respecti
vas residências. 

§ 1.0 ~ No ato da conclusão de cursos 
de alfabetização, todos os concluintes 
aUstáveis serão notificados, pelos seus 
professores, da obrigação de se apresen
tarem, findo o prazo de três meses, ao 
Juízo Eleitoral da Zona de sua residên
cia, para o fim previsto no art. 1.0 des
ta Lei. 

§ 2.0 - Os meios de transporte ofi
ciais e, quando necessário, os serviços 
públicos de Identificação facilitarão, 
tanto quanto possível, o cumprimento do 
disposto no parágrafo precedente. 

Art. 3.0 - A juízo do Poder Eexecut!vo, 
às dispoS'Ições desta Lei poderão esten
der-se a alunos de escolas de qualquer 
grau. 

Art. 4.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publlcação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) ~ 
Item 3 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 31, de 
1972, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, estabelecendo que 
a sentença normativa da Justiça do 
Trabalho fixará, também, um piso 
salarial ou limite mínimo de remu
neração para a categoria profissional 
e dando outras providências, tendo 
PARECERES, scb n.0s 302, 303 e 564, 
de 1972, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalldade e juridicida
de; 

- de Legislação Social, favorável; e 
- de Economia, contrário. 

A matéria constou da Ordem do Dia de 
29 de maio de 1973, tendo a discussão 
sido adiada para esta data, a requeri
mento do Sr. Senador Franco Montoro. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 83, de 1973 

Nos termos do art. 311, alinea "b", do 
Reg!mento Interno, requeiro adiamento 
da discussão do Projeto de Lei do Senado 
n.0 31, de 1972, constante do Item 3 da 
pauta, a fim de que seja encaminhado 
ao reexame da comissão de Economia. 

Sala das Sessões, em 6 de junho de 
1973. - Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em votação o requerimento. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Pre
sidente, peço a palavra para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Tem a palavra o nobre Senador Franco 
Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Pre
sidente, o projeto a que se refere o reque
rimento tem parecer favorável na Comis
são de Justiça e de Legislação Social, por 
unanimidade. 

Na Comissão de Economia, houve uma 
dúvida levantada pelo nobre Senador 
Milton Cabral que acabou tendo o seu 
ponto de vista aprovado pela Comissão, 
e o parecer foi contrário à medida. Um 
dvs itens da brilhante argumentação do 
Relator refere-se à reformulação que o 
Tribunal Superior do Trabalho estaria 
procedendo em relação ao Prejulgado 
n.0 38/71, com a finalidade de melhor 
adaptá-lo à sistemática legal vigente, 
derrubando o "piso salarial" ora exis
tente. 

Pedi adiamento da discussão na últi
ma oportunidade, e solicitei ao Tribunal 
Superior do Trabalho ·cópia do prejul
gado e da sua reformulação. Houve real
mente a reformulação a que se refere o 
Senador Milton Cabral, mas ela não eli
mina o piso salarial; pelo contrário, o 
reexame que fiz da matéria reitera as 
razões justificativas do projeto. 

Trat::~.-se, em suma, do seguinte: quan
do o Tribunal Regional do Trabalho, ou, 
em grau de recurso, o Tribunal Superior 
do Trabalho fixa num dissídlo coletlvo o 
limite salarial para determinada cate
goria, esta norma tem caráter geral; tra-
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ta-se daquilo que a Constituição mesmo 
denomina de "decisão normativa", e pas
sa a ser obrigatório para todas as cate
gorias profissionais o montante fixado. 
Mas, os novos elementos, aqueles que in
gressem posteriormente, poderão ser 
admitidos fora desse limite; é o enten
dimento que vem sendo adotado no pas
sado e que estava gerando um grave pro
blema, que preocupa hoje o Governo Fe
deral. 

Numa das suas últimas alocuções ao 
País, o Presidente da República lamen
tava a excessiva rotação de mão-de-obra. 
É o discurso de 1.0 de maio do ano pas
sado. É fenômeno que o Ministro do Tra
balho tem denunciado, a excessiva rota
tividade, o número de desempregados 
que se acumula nessa rotatividade e traz 
como conseqüência o desemprego dos 
maiores de 35 anos. Uma das causas des
se desemprego é precisamente o reajuste 
salarial. Numa empresa metalúrgica, por 
exemplo, é fixado um reajuste do salário 
na base de 20%. Os empregados todos 
devem ter este reajuste, mas os novos 
empregados podem ser admitidos com 
salário inferior. Então, o que está acon
tecendo é a despedida de grande número 
de empregados logo depois do reajuste. 
o reajuste atinge os que eram emprega
dos, e será de 20%. Os novos passarão 
a ser admitidos por baixo. Isto estimula 
o desemprego. 

Para evitar isto a Justiça do Trabalho 
começou a fixar o chamado "piso sala
rial". A empresa não poderá admitir 
ninguém com salário Inferior ao que foi 
reajustado, para desestimular o desem
prego. A empresa não terá vantagens em 
despedir o empregado, porque se admitir 
outro deverá pagar salário Igual. É uma 
forma de frear o desemprego que está 
preocupando o País e, muito particular
mente, a Justiça do Trabalho. 

Neste sentido, Sr. Presidente, procura
mos ouvir a Justiça do Trabalho através 
dos seus órgãos competentes. Obtivemos 
o texto do Prejulgado n.0 38 e da Reso
lução Administrativa n.0 87, de 1972, a 
que se refere o nobre Senador Milton 
Cabral. A referência de S. Ex." é exata. 
Houve uma reformulação. Trouxe, e que
ro juntar ao processo, o texto de ambas 
as resoluções e solicitar que a Comissão 
de Economia, examinando agora o teor 
do prejulgado e da sua modificação, pos
sa sentir o problema em todos os seus 
aspectos e - quem sabe - reformular 
a sua conclusão, que contraria a solução 

da Comissão de Legislação Social e da 
Comissão de COnstituição e Justiça. 

Sr. Presidente, apenas a título de jus
tificativa do Requerimento, apresento 
essas razões, e solicito a juntada das 
duas decisões da Justiça do Trabalho, o 
Prejulgado n.0 38, na sua íntegra, e o 
Prejulgado n.0 38, com as alterações de
correntes da Resolução Administrativa 
n.o 87, de 1972. 

A Comissão de Economia examinando 
o teor desses prejulgados, e Informada 
do fato que .acabo de referir, do desem
prego que atinge o trabalhador de maior 
Idade, poderá - através da aprovação 
do Projeto, ou através de Emenda Subs
titutlva que dê redação, talvez mais con
dizente com .as razões eXPostas pelo Re
lator- chegar a um resultado que cor
responda a essa exigência de interesse 
público. A própria Justiça está estabele
cendo norma a respeito. Ora, cabe ao 
Congresso Nacional estabelecer ess.as 
normas. A dúvida e a dificuldade que 
a Justiça do Trabalho está encontrando 
é precisamente essa. Acham alguns in
teressados que a Justiça não terl.a com
petência legal para decidir assim. Nosso 
objetlvo é dar, expressamente, força à 
Justiça do Trabalho para que, com base 
em Lei, possa tomar essa decisão, que 
corresponde, não apenas ao Interesse da 
família brasileira, mas aos ln teresses de 
toda a economia nacional. 

Era o que tinha ,a dizer, Sr. Presidente. 
Muito bem!) 

O SR. MILTON CABRAL - Sr. Presi
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
concedo a palavra ao nobre Senador Mil
ton Cabral, para encaminhar .a votação. 

O SR. MILTON CABRAL- Sr. Presi
dente, estou de acordo com a solicitação 
do nobre Senador Franco Montara, por
que, em realidade, o assunto é multo In
teressante e quando fui relator na Co
missão de Economia, a minha preocupa
ção foi examinar os aspectos económicos 
da proposição. Talvez até, num reexame 
da citada Comissão, se possa reforçar os 
argumentos que levante! aqui na minha 
proposição. 

O que o Senador Franco Montoro le
vanta, e com multa razão, é que há ne
cessidade de se dar melhor ordenamen
to à politica salarial. Não existe no País 
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o salário profissional, mas através dessa 
proposição, de criar-se o "piso salarial" 
há tentativa de se encaminhar para uma 
politica de salário profissional. 

Mas o problema é complexo, como S. 
Ex.a acaba de dizer e, no fundo mesmo 
o que ele deseja é evitar que os traba~ 
lhadores recém-admitidos possam preju
dicar aqueles trabalhadores que já es
tão há mais tempo na empresa. Esta é a 
essência da proposição de S. Ex.a e que, 
no seu entender, tem gerado desemprego 
e complicações de natureza social. 

No meu ponto de vista, não seria este 
o caminho para resolver esse problema, 
porque, na realidade, em vários setores 
da economia nacional, não se iriam ad
mitir novos empregados sem nenhuma 
qualificação profissional. E na hipótese 
de essa sugestão do nobre Senador Fran
co Montara ser aprovada, automatica
mente o recém-admitido já passaria a 
ganhar ao nível dos trabalhadores com 
mais tempo de serviço e experiência. En
fim, teríamos, com essa proposição, ni
velado o trabalhador sem qualificação 
profissional ao trabalhador altamente 
qual!ficado. 

Creio que o assunto é importante, deve 
ser examinado com profundidade e, por 
isso estou inteiramente de acordo com a 
proposição do nobre Senador Franco 
Montoro. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavr.a ao nobre Senador Vir
gílio Távora. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA- Sr. Pre
sidente, ouvidos os argumentos apresen
tados aqui pelo nobre Senador Franco 
Montara, tendo bem presentes as pala
vras ora proferidas pelo Relator da ma
téria na Comissão de Economia, o nobre 
Senador M!lton Cabral, lidos os argumen
tos expedidos pelo encarregado de rela
tar a matéria na Comissão de Legislação 
Social, o nobre Senador Heitor Dias, não 
há por que deixar de concordar com o 
reexame da mesma na Comissão de Eco
nomia para que, da discussão, ou volte 
reforçado com novos argumentos o pare
cer do ilustre Relator Senador Milton 
Cabral, ou seja apresentado um substitu
tivo, que possa, realmente, responder aos 
interesses dos empregados, objetivo maior 
da atual politica governamental. 

Estamos nós da Maioria de acordo com 
o requerimento. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovacio. 

O projeto irá à Comissão de Economia. 

Item 4 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.O 37, de 
1972, de autoria do Sr. Senador José 
Lindoso, que acrescenta o § 4.0 ao 
art. 17, do Decreto-Lei n.0 61, de 
21 de novembro de 1966, para auto
rizar o pagamento de quotas do Fun
do Rodoviário Nacional aos Municí
pios, no caso que especifica, tendo 
PARECERES, sob n.os 142, 143, 144, 
145 e 146, de 1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça; 1.0 pro

nunciamento: pela constituciona
lidade e j uridicidade do Projeto; 
2.0 pronunciamento: pela consti
tucionalidade e juridicidade do 
Substitutivo da Comissão de 
Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas, com Subemenda 
n.0 1-CCJ, que oferece. 

- de Finanças: 1.0 pronunciamen
to: pela audiência da Comissão de 
Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas; 2.0 pronuncia
mento: favorável ao Substitutivo 
da Comissão de Transportes, Co
municações e Obras Públ!cas, e à 
Subemenda n.o 1-CCJ; e 

- de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas, favorável nos ter
mos do Substitutivo que oferece. 

Em discussão o projeto, o substitutivo 
e a subemenda em primeiro turno. 

Se nenhum dos Srs: Senadores dese
jar fazer uso da palavra, encerrarei .a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o substitutivo, que tem 
preferência regimental, sem prejuízo da 
subemenda. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
r.am permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
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É o seguinte o .substitutivo apro
vado: 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
N.0 1- CTCOP 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

"PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 

Dispõe sobre o pagamento das ver
bas, dotações ou quotas devidas aos 
Estados e Municípios e retidas ou 
suspensas por irregularidade e dá ou
tras prGvidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - o pagamento das verbas, 
dotações ou quotas, devidas ao~ Es
tados e Municípios a qualquer t1tulo, 
retidas ou suspensas em virtude da 
apuração de irregularidade, na exe
cução ou no seu destino, será efetua
do pelo órgão competente, da admi
nistração direta ou indireta da 
União, após a comprovação de que 
foram adotadas providências para a 
apuracão do fato e de terem sido 
tomad-as, contra o responsável, as 
medidas jurídicas, legais e adminis
trativas cabíveis. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário." 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Aprovado o substitutivo, fica prejudicado 
o projeto. 

Votação da subemenda da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Os Srs. Senadores que a aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. A matéria irá à Comissão de 
Redação, a fim ·de ser redigido o vencido 
para segundo turno regimental. 

É a seguinte a subemenda apro
vada: 

SUBEMENDA N.0 1 - CCJ 

Onde se diz: 
" ... as medidas jurídicas, legais e 
administrativas cabíveis". 

Diga-se: 
" ... as medidas previstas em Lei." 

O SR. PRESIDENi'E (Paulo Torres) -
Esgotada ,a Ordem do Dia. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Nelson Carneiro, orador inscrito. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Pre
sidente, sempre se fala que o problema 
familiar brasileiro se resume apenas ao 
Rio de Janeiro e a São Paulo. Na verda
de, as estatísticas provam o contrário e, 
somente para que figurem nos Anais, 
quero trazer dados publicados pelo O Es
tado, de Florianópolis, do dia 22 de maio 
do corrente. 

Ali, o Sr. Fernando Faria, proprietário 
do Cartório de Registro Civil, declara o 
seguinte: 

" ... o número de casamentos reali
zados no mês de maio decresceu, até 
atingir uma das menores cifras de 
todo o ano: .apenas 51 casamentos, 
precedido somente pelo mês de abril 
que, segundo as mesmas estatísticas 
de 1972, registrou 39 casamentos. 
Por outro lado, os números surpre
endem ainda mais quando, conforme 
declarações de Luiz Alberto Vieira, 
escrevente juramentado da V.ara de 
Família, órfãos e Sucessões de Flo
rianópolis, é justamente no mês de 
maio quando se registra o maior vo
lume de desquites. No ano passado 
desquitaram-se 14 casais naquele pe
ríodo e neste .ano as cifras são ainda 
maiores, tendo atingido nos primei
ros vinte dias do mês a vinte separa
ções, exatamente uma por dia, e a 
tendência é aumentar ainda mais. 

Vê V. Ex.a., Sr. Presidente, que esse é 
um problema nacional e ao qual não se 
tem dado a devida atenção. 

Quero ressaltar que o ilustre Arcebispo 
Metropolitano, Dom Afonso Nichues, re
ferindo-se ao número crescente de des
quites em Florlanópolis, disse, textual
mente, a uma pergunta do repórter: 

- A Igreja não anula casamentos, 
conforme se pensa comumente. O 
ato só pode ser anulado, se quando 
foi celebrado havia impedimentos le
gais para a sua realização, os quais 
apareceram mais tarde. Nesse caso 
a Igreja o considera inválido, pois na 
realidade o casamento não poderia 
ser realizado. Não considero o des
quite uma solução para os casamen
tos infelizes, uma vez que ele não 
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impede que os desquitados venham a 
contrair novas uniões legais perante 
a Lei dos homens e da Igreja e que 
tenham filhos. Aí surge mais um 
grave problema: os filhos nascidos 
de casamentos de desquitados, não 
são considerados legítimos e isso 
basta para que os mesmos se sintam 
complexados e revoltados com a si
tuação ilegal dos pais. 

São considerações que tenho feito da. 
tribuna e que vejo, agora, repetidas pelo 
Arcebispo de Florianópolis. 

Desejo acentuar que S. Ex." não apro
va o divórcio, tanto que, indagado, diz 
o seguinte: 

- Em primeiro lugar a Igreja não 
admite que o casamento possa ser 
dissolvido e em segundo como fica
ria a situação dos filhos dos diver
sos casamentos caso o divórcio exis
tisse no País? 
-Se ditarmos normas para que um 
casamento possa. ser legalmente des
feito, os interessados mesmo que não 
estej.am na situação prevista pela. 
Lei, forjarão essa situação e todos 
conseguirão seus objet!vos. A partir 
daí, não teremos mais condições de 
controlar a situal}ão". 

Eu quis ressaltar, lendo esse trecho das 
declarações do Arcebispo, que S. Ex." -
como tenho dito da tribuna - considera 
o desquite um mal que traz como conse
qüência as uniões !legais. Coerente com 
a doutrina da Igreja, S. Ex."' também 
condena o divórcio. Aí se pergunta: o di
vórcio não trará uniões !legais? O di
vórcio pode trazer uniões ilegais. Então, 
o desquite seria pior que o divórcio. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex."' 
um aparte? 

O SR. NELSON CARNEmO - Ouço, 
com muito prazer, o aparte do nobre 
Senador José Lindoso. 

O Sr. José Lindoso- É par.a assinalar, 
nobre Senador Nelson Carneiro, a nossa 
preocupação com o problema, principal
mente da dissolução da família e dos 
seus reflexos, dos desencontros entre os 
casais, o que está inquietando não só a 
V. Ex.o., como a todos nós e às autori
dades. A Igrej.a Católica, que congrega 
em nosso País maior número de adeptos, 
está procurando, com toda a dedicação 
na sua missão pastoral, apresentar solu
ção através dos chamados Cursos de Noi-

vos. As estatísticas dessa experiência 
ministrada - o Curso de Noivos que se 
desdobra em planos não só de conheci
mentos de natureza biológica como tam
bém da natureza psicológica do homem 
e da mulher, a conscientização para a 
responsabilidade - estão-nos dando 
perspectiva bem favorável. Todo o qua
dro que V. Ex." tem lançado, e com o 
qual se preocupa, é o quadro do qual nós 
participamos, com Idêntico sofrimento, 
embora não aceitemos a solução do di
vórcio, porque ela é, evidentemente, in
constitucional como V. Ex." conhece. É 
uma colaboração à .afirmação de V. Ex.", 
da qual nós participamos. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Aliás, V. 
Ex." me convoca para incluir em meu dis
curso a palavra do Arcebispo exatamen
te sobre a conceituação que a Igreja vai 
dando, e que eu desejaria figurasse nos 
Anais. 

Diz o Arcebispo Metropolitano Dom 
Afonso Nlchues: 

- Para evitar que os jovens enfren
tem o casamento, sem os esclareci
mentos necessários a um bom enten
dimento numa vida a dois, .a Igreja 
mantém permanentes cursos para 
com O· mesmo objetivo: promover 
noivos e a Pastoral para a família. 
São dois movimentos diferentes, mas 
uma melhor integração familiar. Em 
1972 mais de mil casais fizeram o 
curso para noivos em Florianópolls. 
Esses cursos na conscientização dos 
jovens, para o matrimónio. 
Para os casados, também existem 
cursos famlllares, dados pela Equipe 
de Casais de Nossa Senhora e pelo 
Movimento Famlliar Cristão; 
Mas segundo o Arcebispo, os casais 
que se interessam por esses movi
mentos, são os que já têm um.a es
trutura famlllar bem construída. 
Para eles os cursos só servem como 
fonte de novos aprendizados, em re
lação à religião. 

Quer dizer, então, que o próprio Arce
bispo confessa que os grandes beneficiá
rios são aqueles já bem estruturados, com 
estrutura famlllar bem constituída, 
quando o objetlvo deveria ser o de criar 
resultados benéficos para aqueles que es
tavam iniciando a jornada. 

Sr. Presidente, eu queria trazer esses 
adendos a uma campanha em que venho 
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me empenhando e da qual se conclui 
que, realmente, não podemos continuar 
com a mentira do desquite, num País 
em que a realidade é o divórcio - o di
vórcio que não está na Lei mas que está 
na prática, nos a tos e na sociedade. (Mui
to bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra a nobre Senador Osl
res Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Quero, 
apenas Sr. Presidente, fazer breve comu
nicação à casa, para, como o ilustre Se
nador Franco Montoro, ainda h:í. pouco, 
manifestar meu júbilo e meu contenta
mento, não na faixa las organizações 
partidárias e da ação junto à juventude, 
mas em função de acontecimento de 
grande importância para o Estado de 
Goiás. 

Recebemos, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, há dias, telex vazado nos se
guintes termos: 

"INCRA II BSB 
Senado I BSB 
INCRA Brasília DF Nr 1709/73 AC 
16-5-73 
Senador Osires Teixeira 
Senado Federal 
Brasília DF 
Nr 171/73 Pt Tenho honra comunicar 
Vossa Excelência vg acabo assinar 
portaria transferindo sede coordena
daria regional Centro-Oeste - CR-
04 este Instituto vg antes sediada 
Brasília para Goiânia, Capital do seu 
Estado pt Com abraços do Walter 
Costa Porto pt 
Presidente INCRA. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, há 
quase um ano e melo estivemos, desta 
tribuna, profligrando o fato de a sede 
da Coordenadoria Regional do INCRA es
tar em Brasília e não em Goiânia. Na 
oportunidade, tivemos o ensejo de enfa
tizar a importância que tinha para o Es
tado de Goiás e para todo o Centro-Oes
te a colocação ali dessa Coordenadoria 
Regional, e não em Brasília, onde deve
riam situar-se os órgãos de cúpula do 
INCRA. 

Apontamos, na oportunidade, a colo
cação no Estado de Goiás, a colocação 
no Estado de Mato Grosso, no Território 
de Rondônia, no que diz respeito à arre
cadação do INCRA; e mostramos que es
se Instituto só poderia atingir os seus 
objetlvos, só poderia realmente conseguir 

o seu objetivo-fim, que é o desenvolvi
mento da agricultura e pecuária no Cen
tro-Oeste, caso se deslocasse a Coorde
nadoria Regional daquele Instituto para 
Golânla, ou, quando multo, p,ara Mato 
Grosso. 

Felizmente, o então Presidente do Ins
tituto Nacional de Reforma Agrária, hoje 
Ministro da Agricultura, Dr. José Fran
cisco de Moura cavalcantl, foi sensível 
aos nossos argumentos, à nossa reivindi
cação, e determinou estudos, que coroa
ram, agora, com a transferência da Co
ordenadoria Regional de Brasília para 
Goiânia. 

Não poderia, Sr. Presidente, deixar 
passar sem um registro nesta Casa essa 
transferência que, sem dúvida nenhuma, 
se verifica no momento exato em que o 
Governo de Goiás desenvolve extraordi
nário e imenso programa de valorização 
da terra, um imenso programa de apro
veitamento da terra através do Goiás 
Rural que, inegavelmente, aliado agora 
aos esforços e às potencialidades da Co
ordenadoria Regional do INCRA, aumen
tará em muito a produção de Goiás, pa
ra a grandeza do Brasil. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Não há mais oradores inscritos. 

Lembro aos Srs. Senadores que o Con
gresso Nacional está convocado para 
uma Sessão Conjunta a realizar-se hoje, 
quarta-feira, às 19 horas, no Plenário da 
Câmara dos Deputados e destinada à 
apreciação dos Projetas de Decreto Le
gislativo n.Os 23 e 24, de 1973 - CN. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão. 

Designo para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em segundo turno, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 19, de 1973 
(n.O 1.117-B/73, na Casa de Origem), de 
iniciativa do Sr. Presidente da Repúbli
ca, que cria, no Quadro de Pessoal, Par
te Permanente, do Ministério da Mari
nha, o Cargo em Comissão, Símbolo 5-C, 
de Chefe do Departamento Industrial, da 
Imprensa Naval, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0s 
136 e 137, de 1973, das Comissões 
- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 
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2 

Discussão, em primeiro turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.O 25, de 1973, de 
autoria do Sr. Senador Vasconcelos Tor
res, que altera o art. 6.o da Lei n.o 5.107, 
de 13 de dezembro de 1966 (FGTS), au
mentando o valor da multa a ser apli
cada em caso de rescisão do contrato de 
trabalho por parte do empregador, sem 
justa causa, tendo 

PARECERES, sob n.Os 165 e 166, de 1973, 
das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela consti
tucionalidade e j uridicidade; e 

- de Legislação Social, contrário. 

3 

Discussão, em primeiro turno do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 42, d~ 1973, de 
autoria do Sr. Senador Ney Braga que 
dá nova redação ao § 2.o do art. 477 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, apro
vada pelo Decreto-Lei n.o 5.452, de 1.o 
de maio de 1943, tendo 

PARECERES, sob n.Os 167 e 168 de 
1973, das Comissões ' 
- de Constituição e Justiça, pela cons

titucionalidade e jurldicidade e 
- de Legislação Social, fa vorã v~l. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 16 horas 

e 20 minutos.) 
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62.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 7 de junho de 1973 

PRESIDi!:NCIA DOS SRS. FILINTO MüLLER E PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - José Lindoso - Cattete Pi
nheiro - Milton Trindade - Rena
to Franco - Alexandre Costa -
José Sarney - Petrônio Portella -
Helvídio Nunes - Virgílio Távora -
Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz 
- Duarte Filho - Ruy Carneiro -
João Cleofas - Arnon de Mello -
Luiz Cavalcante - Teotónio Vilela 
- Augusto Franco - Leandro Ma
ciel - Lourival Baptista - Heitor 
Dias - Ruy Santos - Carlos Lin
denberg - Eurico Rezende - João 
Calmon - Amaral Peilmto - Paulo 
Torres - Nelson Carneiro - Car
valho Pinto - Orlando Zancaner -
Benedito Ferreira - Filinto Müller 
- Accioly Filho - Ney Braga - An
tônio Carlos - Celso Ramos - Gui
do Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- A lista de presença acusa o compa
recimento de 40 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à lei
tura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECER 

N.0 176, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 70, de 1972, que altera a 
redação do art. 7.0 da Lei n.0 5.698, 
de 31 de agosto de 1971, para corri
gir desigualdade que atinge ex-com
batentes. 

Relator: Sr. Carlos Lindcnberg 

De autoria do ilustre Senador Franco 
MontorD, o presente projeto altera o art. 

7.0 da Lei n.0 5.698, de 31 de agosto de 
1971, com o propósito de assegurar ao 
ex-combatente o direito à percepção de 
aposentadoria integral, desde que, an
teriormente àquela data, tenha reque
rido a incidência de suas contribuições 
previdenciárias sobre a remuneração to
tal. 

Esclarece o autor, na justificativa do 
projeto, que a mGdificação Introduzida 
pela citada Lei n.o 5. 698171, estabeleceu 
"desigualdade e injustiça" para um gru
po de ex-combatentes, justamente aque
les que, na vigência da lei anterior, 
aguardavam o decurso do prazo de ca
rência de 36 meses, após a data do re
querimento, para obterem o benefício. 

De fato, dispunha o § 1.0 do art. 1.0 da 
Lei n.o 4.297/63 (já revogada): 

"Os segurados, ex-combatentes, que 
desejarem beneficiar-se dessa apo
sentadoria, deverão requerê-la para 
contrjbuírem até o limite do salário 
que perceberem e que venham a per
ceber. Essa aposentadoria só poderá 
ser concedida após decorridos 36 me
ses de contribuições sobre o salário 
integral." 

Tal direito foi, no entanto, abrupta
mente revogado pelos arts. 1.0 , Item II, e 
7.0 , da nova Lei, que fixou o limite de 
contribuição em dez salários mínimos, 
tanto para o "salário de contribuição" 
como para o "salário de benefício". 

Parece-nos pertinente e justa a pro
posição. O direito à aposentadoria inte
gral não deve ser resultante de um sim
ples lapso de tempo, ou, mesmo, de uma 
prDvidência burocrática. O legislador, 
concedendo esse benefício ao ex-comba
tente, teve em mira premiar o heroísmo 
e o elevado senso patriótico daqueles que, 
em defesa das liberdades humanas, ofe
receram suas vidas nos campos de bata
lha. Entendemos, por Isso, que todos os 
ex-pracinhas têm direitos iguais, porque 
foi, em Igualdade de condições, que ser
viram à Pátria. Daí emerge o direito à 
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aposentadoria integral, que a lei não po
deria ter restringido, nos exatos termos 
do § 3.o do art. 153 da Constituição. 

Assim, o projeto, além dos elevados 
fins a que se propõe, de fazer justiça e 
restabelecer a eqüidade, atende a um 
consagrado princípio constitucional. 

Por outro lado, a exigência prevista no 
parágrafo único do art. 165 da constitui
ção está plenamente atendida, pois não 
há criação, majoração ou extensão de 
benefício, uma vez que os ex-combaten
tes, completando aquele período de ca
rência interrompida, continuarão a con
tribuir para a Previdência Social com 
base em sua remuneração total, forne
cendo, assim, os recursos necessários ao 
custeio da aposentadoria integral a que 
a grande maioria já fez jus. 

Ante o exposto, o nosso parecer é pela 
j uridicidade e constitucionalidade do 
Projeto. 

Sala das Comissões, em 11 de abril de 
1973. - Accioly Filho, Presidente em 
exercício - Carlos Lindenberg, Relator 
- Helvídio Nunes - José Sarney -
José Augusto - Matos Leão - Heitor 
Dias - Franco Montoro - Wilson Gon
çalves - José Lindoso - Gustavo Ca
panema. 

PARECER 
N.0 177, de 1973 

da Comissão de Segurança Nacio
nal, sobre o Projeto de Lei do Se
nado n.0 70, de 1972. 

Relator: Sr. Virgílio Távora 

O Projeto sobre o qual somos chama
do a opinar é de autoria do Senador 
Franco Montoro e objetiva alterar o 
art. 7.0 da Lei n.0 5. 698, de 31 de agosto 
de 1971, com a finalidade de assegurar 
ao ex-combatente o direito à percepção 
de aposentadoria integral, desde que, 
àquela data, tenha requerido a incidên
cia de suas contribuições previdenciárias 
sobre o total de sua remuneração. 

Ao justificar a proposição, salientou 
seu eminente autor: 

"O presente projeto tem por objeti
vo corrigir uma situação de desi
gualdade e injustiça que atinge um 
grupo de ex-combatentes brasileiros. 
Com efeito, a Lei n.0 4.297/63, que 
concedeu aos ex-combatentes o di-

reito à aposentadoria integral, de
terminou, em seu art. 1.o, § 1.o: 

"Os segurados, ex-combatentes, 
que desejarem beneficiar-se dessa 
aposentadoria, deverão requerê-la 
para contribuírem até o limite do 
salário que perceberem e que ve
nham a perceber. Essa aposenta
doria só poderá ser concedida após 
decorridos 36 meses de contribui
ções sobre o salário integral." 

Em 1971, essa aposentadoria foi re
vogada pe~a Lei n.O 5.698/71, que 
ressalvou o direito do ex-combatente 
que "na data em que entrar em vi
gor esta Lei já tiver preenchido os 
requisitos na legislação da revogada" 
Cart. 6.0 ). Excluiu, entretanto, inex
plicavelmente, aqueles que já ha
viam requerido o benefício e esta
vam ·contribuindo regularmente na 
forma da Lei, esperando apenas que 
se completasse o período legal de 
carência. 

Aduziu, ainda, que com o advento do 
art. 7.0 do citado diploma, apenas um 
pequeno número de ex-combatentes foi 
atingido, isto é, exatamente aqueles que 
já contavam com alguns meses de con
tribuições sobre o salário efetivamente 
recebido. 

Na Comissão de Constituição e Jus
tiça foi a matéria distribuída ao Sena
dor Carlos Lindenberg, o qual, em seu 
douto pronunciamento, favorável, assim 
se expressou: 

"Parece-nos pertinente e . justa a 
proposição. O direito à aposentado
ria integral não deve ser resultante 
de um simples lapso de tempo ou, 
mesmo, de uma providência buro
crática. O legislador, concedendo 
esse benefício ao ex-combatente, te
ve em mira premiar o heroísmo e o 
elevado senso patriótico daqueles 
que, em defesa das liberdades hu
manas, ofereceram suas vidas nos 
campos de batalha. 
Entendemos, por isso, que todos os 
ex-pracinhas têm direitos iguais, 
porque foi, em igualdade de condi
ções, que serviram à Pátria. Daí 
emerge o direito à aposentadoria in
tegral, que a Lei não poderia ter 
restringido, nos exatos termos do 
§ 3.o do art. 153 da Constituição." 

Com vistas às repercussões do projeto 
na área da Previdência Social, solicita
mos ao Ministério do Trabalho que o 
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examinasse, tendo a Assessoria Técnica 
daquela Secretaria de Estado se mani
festado contrariamente ao mesmo pelas 
seguintes razões: 

l,O) o mencionado art. 7.0 da Lei 
n.O 5 .698, de 31 de agosto de 1971, que 
se quer modificar, apenas harmonizou a 
legislação previdenciária com disposições 
expressas que disciplinavam a situação 
dos ex-combatentes; 

2.o) a Lei n.0 4.297/63, que o projeto 
estabeleceu, concedia vantagens excep
cionais de aposentadoria justamente ao 
ex-combatente menor carecedor de am
paro, pois aquele que morreu no campo 
de batalha deixou para seus dependen
tes pensão comum, sem nenhuma van
tagem adicional, e o que voltou incapa
citado, foi considerado invalido, rece
bendo aposentadoria por invalidez pura 
e simples; 

3. a) que a providência perseguida pelo 
projeto voltaria a acomodar situações 
discordes no seio da massa segurada, 
comportamento que não se coaduna com 
as finalidades da nossa previdência. 

Como o eminente Senador Franco 
Montara alicerça sua proposição no fato 
de haver a Lei n.0 5.698 ferido, em seu 
art. 7.0 , direitos adquiridos, queremos 
inicialmente fazer exame, ainda que 
perfunctório, da distinção entre direito 
adquirido e expectativa de direito, para 
melhor fundamentar nosso parecer. 

"Direito adquirido" é aquele que se in
corpora ao patrimônio de seu titular pelo 
preenchimento de condições ou requisi
tos legais, não podendo, ex vi do § 3.0 
do art. 153 da Co.IStitu:ção, ser re
vogado. 

Parece-nos, data venia, precisamente 
esta a hipótese resguardada pelo art. 6.0 

da Lei n.0 5.698 de 1971: 

"Art. 6.0 - Fica ressalvado o direito 
ao ex-combatente que, na data em 
que entrou em vigor esta Lei, já ti
ver preenchido os requisitos na le
gislação ora reformada para a con
cessão da aposentadoria por tempo 
de serviço nas condições então pre
vistas, observado, porém, nos fu
turos reajustamentos, o disposto no 
art. 5,0 " 

"Expectativa de direito" é aquela em 
que o agente tem uma situação em curso 
dependendo da satisfação de requisito 
ou condição legal. 

Esta a hipótese (expectativa de direi
to) que a proposição quer equiparar aos 
titulares de "direito adquirido", protegi
dos pelo mencionado art. 6.0 

Ressalta do exposto que o projeto não 
merece ser acolhido, pois sua aprovação, 
em que pese aos nobres intuitos de seu 
proponente, alteraria a sistemâtlca de 
nossa legislação prevldenciária. 

Opinamos, assim, contrariamente ao 
projeto. 

Sala das Comissões, em 6 de junho de 
1973. - Waldemar Alcântara, Presiden
te - Virgílio Távora, Relator - José 
Lindoso - Celso Ramos - Benjamim 
Farah, vencido. 

PARECER 
N.o 178, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 12, de 1973, que institui 
multa pela retenção da Carteira 
Profissional após o término ou re
visão do Co11trato de Trabalho. 

Relator: Sr. José Sarney 

O projeto sobre o qual somos chama
dos a opinar é .de autoria do Senador 
Nelson Carneiro e tem por objetivo 
acrescentar parágrafo único ao art. 53 
da Consolidação das Leis do Trabalho, 
determinando que a multa ali prevista 
seja aplicada em quádruplo, caso a re
tenção da carteira profissional se veri
fique após a rescisão ou término do con
trato de trabalho. 

Ao justificar a proposição, seu emi
nente autor salienta o fato de constituir 
"velha aspiração dos trabalhadores a 
criação de um dispositivo legal que obri
gue o empregador a devolver a Carteira 
Profissional, devidamente anotada, por 
ocasião da rescisão ou do término do 
contrato de trabalho". 

Aduz que, recentemente, por ocasião 
do Congresso Nacional dos Trabalhado
res, realizado em São Paulo, aventou-se 
o assunto. 

Conclui sustentando que a fórmula 
por ele preconizada, para atender àque
la justa pretensão, parece ser a mais 
prudente e razoável. 

Notamos, entretanto, pequeno lapso, 
ocorrido com a ementa do projeto: 

"Institui multa pela retenção da car
teira profissional após o término ou 
rescisão do contrato de trabalho." 
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Na realidade, tal multa já existe, ex vi 
do art. 53 da CLT. A proposição acres
centa parágrafo único ao mencionado 
preceito, determinando que a multa será 
cobrada em quádruplo, quando a hipó
tese, ali prevista, ocorrer após o término 
ou rescisão do contrato de trabalho. 

Verificamos, ainda, a falta de artigos 
relativos às cláusulas de vigênciJ. e de 
revogação das disposições em contrário. 

Feitos estes pequenos reparos, manifes
tamo-nos pela constitucionalidade e juri
dicidade do projeto com as seguintes 
emendas: 

EMENDA N.0 1-CCJ 
Dê-se à emenda do Projeto a seguinte 

redação: 
"Acrescenta parágrafo único o a art. 
53 da Consolidação das Leis do Tra
balho, determinando a aplicação, em 
quádruplo, da multa nele prevista, 
caso a retenção da Carteira de Tra
balho e Previdência Social ocorra 
após a rescisão ou término do con
trato de trabalho." 

EMENDA N.0 2-CCJ 
Acrescentem-se ao projeto os seguin-

tes artigos: 
"Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação." 
Art. 3.0 

- Revogam-se as disposi
ções em contrário." 

Sala das Comissões, em 25 de abril de 
1973. - Accioly Filho, Presidente em 
exercício - José Sarney, Relator - Hel
vídio Nunes - Osires Teixeira - Carlos 
Lindenberg - Gustavo Capancma -
Nelson Carneiro - José Augusto - Wil
çon Gonçalves - Eurico Rezende 
Mattos Leão - Antônio Carlos. 

PARECER 
N.o 179, de 1973 

da Comissão de Legislação Social, 
ao Projeto de Lei do Senado n.0 12, 
de 1973. 

Relator: Sr. Renato Franco 

1. Com a justificativa de que "milha
res de trabalhadores, principalmente os 
de profissões de alta rotatividade de 
mão-de-obra, vêem dificultada a sua ad
missão em novo emprego devido ao fato 
de estarem com sua Carteira de Traba
lho retida pelo ex-empregador",. o emi
nente Senador Nelson Carneiro submete 

à apreciação do Senado o presente pro
jeto de lei, que fixa em quádruplo a 
multa prevista no art. 53 da Consolida
ção das Leis do Trabalho. 

2. O ilustre autor ·do projeto comple
menta a justificativa alegando que, "no 
capítulo próprio, entre os arts. 13 a 56, 
há numerosas disposições que impõem 
ao empregador a obrigatoriedade de pro
ceder às anotações devidas na Carteira 
Profissional. Entretanto, são normas de 
fraca eficiência, pois, em sua maioria, su
jeitam o infrator a penas pecuniárias de 
baixo valor, por isso mesmo insuscetíveis 
de qualquer poder coercitivo." 

3. Razão está com o ilustre Senador, 
pois a multa prevista no art. 53, da CLT 
- igual à metade do salário mínimo re
gional - é irrisória para obrigar o em
pregador a devolver a Carteira de Tra
balho no prazo estipulado pelo artigo 
acima mencionado. 

4. A proposição recebeu, na Comissão 
de Constituição e Justiça, emenda subs
titutiva quanto à emenda. Procedente 
esta alteração, uma vez que não se tra
ta de instituição, mas de elevação de 
multa já prevista em Lei. 

5. Aceitável, igualmente, a Emenda n.0 

2 - C.C.J., que inclui os arts. 2.0 e 3.0 , 

com as cláusulas de vigência e revoga
ção. 

Com estas considerações, nosso pare
cer é pela aprovação do projeto e das 
emendas n.0 s 1 e 2 - C.C.J. da douta 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Sala das Comissões, em 23 de maio de 
1973. - Franco Montoro, Presidente -
Rena to Franco, Relator - Accioly Filho 
- Guido Mondin- Ney Braga. 

PARECER 
N.0 180, de 1973 

d:~. Comissão de Finanças, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 12, de 
1973. 

Relator: Sr. Carvalho Pinto 
Da iniciativa do Senador Nelson Car

neiro, a projetada disciplinação legal 
acima caracterizada acrescenta parágra
fo ao art. 53 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, com a finalidade de elevar ao 
quádruplo o valor de multa pela reten
ção da Carteira de Trabalho e Previdên
cia Social, quando ocorrida após a res
cisão ou término do contrato de traba
lho. 
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Está a proposição devidamente justi
ficada. 

Submetida à apreciação da Comissão 
de Constituição e Justiça, recebeu, a 25 
de abril deste ano, parecer favorável 
quanto à constitucionalidade e juridlci
dade e duas emendas, alterando, uma, 
a redação da ementa e, outra, acrescen
tando-lhe dois artigos referentes à vi
gência da norma e à revogação de dis
posições contrárias. 

Exaltou o mérito do projeto a Comis
são de Legislação Social, considerando-o 
procedente e julgando, pnr Igual, opor
tunas as emendas da Comissão de Cons
tituição e Justiça, em reunlãD realizada 
a 23 de maio último. 

Parece-nos válido o objetivo colimado 
pelo projeto, qual seja o de desestimular 
a retenção da Carteira de Trabalho e 
Previdência Snclal por parte do empre
sário, após a rescisão ou término do con
trato de trabalho, por isso que se trata 
de documento indispensável ao traba
lhador para ingresso em novo empreg.o 
e prova perante a Previdência Social. 

Do ponto de vista estritamente finan
ceiro, sobre cujo ângulo deve a matéria 
ser examinada por este órgão, o projeto, 
ao agravar sanções quando a retenção da 
carteira de Trabalho e Previdência So
cial se prolongar além do desfazimento 
do vínculo empregatícln, estabelece cri
tério plenamente aceitável, eis que as 
sanções financeiras devem, sem dúvida, 
variar consoante a gravidade da falta 
cometida. 

O parecer é pela aprovação do projeto 
e das Emendas n.Os 1 e 2- C.C.J. 

Sala das Comissões, em 6 de junho de 
1973. - João Clcofas, Presidente - Car
valho Pinto, Relator- Lcnoir Vargas
Geraldo Mesquita - Ruy Carneiro -
Celso Ramos - Fausto Castelo-Branco 
- Lourival Baptista - Tarso Dutra -
Virgílio Távora. 

PARECER 
N.0 181, de 1973 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sobre o Projeto de Lei do Se
nado n.0 55, de 1973, que "cria o 
Fundo Nacional da Pesca, e dá ou
tras providências." 

Relator: Sr. Nelson Carneiro 
Relatório 

o nobre Senador Vasconcelos Torres 
cria, através do Projeto em exame, o 

"Fundo Nacional da Pesca", assim dis
pondo no art. 1.0 : 

"Os proprietários de embarcações 
mercantes, marítimas, fluviais e la
custres, pagarão, mensalmente, uma 
taxa correspondente a um vigésimo 
do total das folhas de pagamento de 
suas tripulações, taxa destinada ao 
fomento da pesca." 

No art. 2.0, a proposição esclarece: 

"A taxa a que se refere o artigo an
terior será depositada na Caixa de 
Crédito da Pesca e constituirá o 
Fundo Nacional da Pesca." 

Prevêem o art. 3.0 e seu parágrafo úni
co a administração do dito Fundo por 
um Conselho, "órgão do Ministério da 
Agricultura", presidido "pelo Ministro 
desta Secretaria do Estado". 

O art. 4.0 regula a cnmpetência do 
Conselho, enquanto o art. s.o atribui à 
SUDEPE "os serviços administrativos 
necessários ao funcionamento do Conse
lho de Administração do Fundo Nacional 
da Pesca". 

Finalmente, o art. 6.0 manda que, den
trn de trinta dias após a publicação da 
lei, baixe o Ministério da Agricultura o 
respectivo regulamento do Conselho e 
indique ao Sr. Presidente da República 
os nomes que o deverão compor, salvo os 
representantes dos Estados, que possuam 
fábrica de produtos de peixe e seus deri
vados (letra b, e não c, do art. 3.o), 
apontados pelos gnvernadores das refe
ridas unidades federativas. 

Em sua justificação, o ilustre repre
sentante fluminense declara ser urgente 
"trazer a pesca para a ordem do dia dos 
assuntos nacionais e dar ao seu fomento 
a precedência necessária". 

Parecer 

Já definiu esta douta Comissão, atra
vés de lúcidos e sucessivos pronuncia
mentos, a linha divisória entre direito 
financeiro, que ao Legislativo cumpre le
gislar (art. 8.0 , XVII, c da Emenda Cons
titucional n.0 1) e matéria tributária de 
exclusiva Iniciativa do Sr. Presidente da 
República (art. 57, IVJ. No caso, trata-se 
desenganadamente de tributo (taxa), e 
falece competência a qualquer dos mem
bros das duas Casas do Congresso Nacio
nal para lhe dar o impulso inicial. As
sim, em que pese às altas e patrióticas 



- ---·----------------------~~~ 

- 145-

inspirações do projeto, meu voto é para 
declará-lo inconstitucional. 

Salvo melhor juizo. 

Sala das Comissões, em 6 de junho de 
1973. - Accioly Filho, Presidente em 
exercício - Nelson Carneiro, Relator -
Helvídio Nunes - José Lindoso - Wil
son Gonçalves - Heitor Dias - José 
Augusto - Eurico Rezende - Carlos 
Lindenberg - Osires Teixeira - Antô
nio Carlos. 

PARECER 
N.o 182, de 1973 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sobre as Emendas n.0s 1 e 2 de 
Plenário, apresentadas ao Projeto de 
Lei da Câmara n.o 20, de 1973 (n.0 

1.126-B/73, na origem), que "dispõe 
sobre a criação dos Conselhos Fe
deral e Regionais de Enfermagem e 
dá outras providências." 

Relator: Sr. Osires Teixeira 

O projeto em exame, originário do Po
der Executivo, dispõe sobre a criação dos 
Conselhos Federal e Regionais de Enfer
magem. Tendo sido encaminhado com a 
Mensagem n.0 48, de 1973, da Presidên
cia da República, tramitou, inicialmente, 
na Câmara dos Deputados, onde foi 
aprovado, com emendas. 

Na outra Casa do Congresso, a Comis
são de Constituição e Justiça assim se 
manifestou: 

"No que respeita à constitucionali
dade, cabe assinalar que o projeto 
sob parecer cuida de matéria sobre 
que cabe à União legislar, segundo a 
preceituação contida na parte final 
da alínea "a", do item XVII, do art. 
s.o, da nossa Lei Fundamental, inte
grando-se entre as que, amplamen
te, se encontram na esfera de com
petência do Presidente da Repúbli
ca quanto à iniciativa de sua propo
sição. Conformando-se, ademais, a 
proposição em apreço com os pre
ceitos basilares da nossa Lei Maior, 
mesmo quando reserva exclusiva
mente a brasileiros a privatlvidade 
do exercício das funções de Conse
lheiro do Conselho Federal de En
fermagem, pois, tratando-se de um 
múnus público, defeso ao estrangei
ro e o exercício dos correspondentes 
encargos, ex vi do disposto no art. 
97, da Constituição Federal." 

"Guarda o projeto em apreço, ain
da, respeito à sistemática do nosso 
Direito, eis por que jurídico deva ser 
ele considerado." 

Ao ter de apreciar, sob o mesmo ângulo 
de competência, nada temos a acrescen
tar às conclusões da douta Comissão de 
Constituição e Justiça da Câmara, pois 
temos o mesmo entendimento, quanto ao 
projeto. 

No entanto, como a proposição rece
beu, no Senado, quatro emendas na Co
missão de Saúde e duas em Plenário, 
passamos a examiná-la, destacando, 
principalmente, esses novos aspectos, que 
criaram situação jurídica diferente. 

A Emenda n.0 1, de Plenário, altera a 
redação dos arts. 2.0 , 5.0 , 11, 12 e 21 do 
projeto. No tocante ao art. 2.0 , estabe
lece: 

"Art. 2.0 - O conselho Federal e os 
Conselhos Regionais são órgãos dis
ciplinadores do exercício da profis
são de enfermeiro e de outras com
preendidas nos serviços de enferma
gem, incluídas as de auxiliar de en
fermagem, prático de enfermagem e 
atendente de enfermagem." 

O art. 2.0 do projeto, entretanto, dis
põe que "o Conselho Federal e os Con
selhos Regionais são órgãos disciplinado
res do exercício da profissão de enfer
meiro e dos demais profissionais da en
fermagem". Já diz, portanto, tudo, ou 
quase tudo, que se pretende adotar na 
emenda. 

Com efeito, ao deixar na forma gené
rica, "das demais profissões da enfer
magem", o legislador, neste caso, teve 
em vista abranger, também, entre ou
tros, o auxiliar e o prático de enferma
gem de que fala a emenda, posto que 
estes estão incluídos na Lei n.0 2. 604, de 
17 de setembro de 1955, que "regula o 
exercício da enfermagem profissional". 
É certo, porém, que não atinge o "ateu
dente", como deseja a emenda, porque 
este não constitui categoria profissional, 
nem para efeito da lei reguladora da 
profissão de enfermagem (Lei n.o 2.604), 
nem para os efeitos da Consolidação das 
Leis do Trabalho. Sua Inclusão no texto 
em elaboração torna-se Inaceitável, vez 
que serve de elemento ampliativo e tem 
evidente conotação de injurldlcldade, In
cluindo como categoria profissional o 
exercício de mera função. Não constitui 
mão-de-obra especializada. 
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Vale salientar que a emenda, data 
venia, incorre no erro de especificar o 
que deveria permanecer em sentido ge
nérico. Dessa forma, enumera atividades 
profissionais, ampliando a abrangência 
do projeto para agasalhar o "atendente 
de enfermagem", e esquecendo de men
cionar outras atividades a que se refere 
o art. 2.0 da citada Lei n.0 2. 604, tais 
como as que são desempenhadas pelas 
parteiras diplomadas ou práticas, e pelos 
obstetras. Do fato, resulta claro que, am
pliando ou restringindo, a medida pro
posta carece de jurldlcidade, o que não 
permite o seu acolhimento. 

Quanto à redação que oferece ao art. 
5.0 , consideramos prejudicada em face 
dos argumentos que nos levam a apoiar 
a Emenda n.o 2 de Plenário. As demais 
alterações da Emenda n.0 1 de Plenário 
f~cam, igualmente, prejudicadas, porque 
sao decorrentes das duas primeiras me
didas, não aceitas. 

A Emenda n.0 2, de Plenário modifica 
o art. 5.0 do projeto para estabelecer que 
"o Conselho Federal terá 9 (nove) mem
bros efetivos e Igual número de suplen
tes, de nacionalidade brasileira e por
tadores de diploma de curso de enfer
mage~ de nível superior". Difere da 
redaçao do projeto por resguardar, no 
Conselhp .Federal, a ~rivatividade para 
os profiSSIOnais em mvel superior im
pedindo, por conseguinte, que os' "das 
demais categorias profissionais de pes
soal de enfermagem reguladas em lei" 
façam parte dele. 

. Trata-se de medida pertinente, que 
v~sa a ,manter o princípio de que o ór
gao maximo da classe deve ser preen
chido, exclusivamente, pelos profissio
nais de formação mais completa, como 
ocorre com as outras profissões regula
mentadas e fiscalizadas. Sendo jurídica 
e constitucional, nada temos a opor. 

A Emenda n.0 1-CS, refere-se tam
bém, _ao ar.t. 5:0 , resguardando a' parti
clpaçao de dois profissionais "das de
mais categorias, dando-se preferência 
aos de nível médio", no conselho Fe
deral. Esta emenda conflita com a de 
n.0 2, do Plenário. Embora constitucio
~al e jurídica, tem sua apreciação pre
JUdicada. 

A Emenda n.O 2-CS acrescenta pa
rágrafo ao art. 8.0 para determinar que 
"na organização dos quadros distintos 
para inscrição de profissionais, o Con
selho Federal de Enfermagem adotnrú 

1 1 ' no que couber, o disposto 

na Lei Í1.0 2. 604, de 17 de setembro de 
1955". É constitucional e jurídico, 

A Emenda 3-CS dispõe sobre o Con
selho Regional fixando a representação 
de um quinto por "profissionais das 
demais categorias de pessoal de enfer
magem portadores de certificado de ní
vel médio". Por excluir os não portado
res do referido certificado do nível mé
dio, a emenda restringe a participação 
nos Conselhos Regionais de numerosos 
profissionais amparados pela Lei n.o 
2. 604, o que é injurídica. 
" A ~menda n.0 4-CS determina que, 
no JUlgamento das infrações atribuí

das a enfermeiro, o quorum respectivo 
nos Conselhos Federais e Regionais será 
constituído, exclusivamente "por pro
fissionais de curso superior. A emenda 
é. injurídica por distinguir a competên
Cia dos conselheiros, dentro do próprio 
Conselho, excluindo a participação dos 
que não tiverem diploma superior. 

~ssim, somos pela constitucionalidade 
e Juridicidade do projeto com as Emen
das n.0 2, do Plenário e 'n.o 2-CS· pela 
prejudicialidade da Emenda n.o Í-cs· 
embora constitucional e jurídica· e pel~ 
injur}dicidade das Emendas n.Ó 1, do 
Plenario, e n.0 s 3-CS e 4-CS. Finali
zando, chamamos a atenção da COmis
são de Redação para o disposto no § 1.o 
do art. 12 que, equivocadamente faz re
~erência aos incisos I e II do' art. 11, 
mexistentes no texto em exame. 

Sala das Comissões, em 6 de junho de 
1973. , - Accioly Filho, Presidente em 
ex!'lrclCio - Osires Teixeira, Relator -
W1lson Gonçalves - José Lindoso -
Nelson Carneiro, vencido em parte -
Heitor Dias, vencido, quan,to aos argu
mentos contrários à Emenda no 3-CS 
- He~vídio Nunes, com restrições - Car
los Lmdenberg - Eurico Rezende com 
restrições - José Augusto - José Sar
ncy - Antônio Carlos, de acordo com o 
voto ql}e emiti no sentido de que a 
Comissao. tem competência para exami
nar o merito da proposição. 

PARECER 
N.0 183, de 1973 

da Comissão de Saúde, sobre as 
Emendas n.0 • 1 e 2 de Plenário 
apresentadas ao Projeto de Lei do 
Senado n.0 20, de 1973. 

Relator: Sr. Lourival Baptista 
.Em virtude de haver recebido, em Ple

nario, as Eme1 · : n.0 • 1 e 2, de autoria, 
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respectivamente, dos Senadores Nelson 
Carneiro e Virgílio Távora, retorna a 
esta Comissão o Projeto de Lei que "dis
põe sobre a criação dos Conselhos Fede
ral e Regionais de Enfermagem, e dá 
outras providências." 

A Emenda n.0 1 dá nova redação ao 
art. 2.0 , acrescentando-lhe parágrafo 
único, e aos arts. 5.0 , 12 e 21, visando a 
dar novas bases à representação propor
cional dos membros dos Conselhos Fe
deral e Regionais de Enfermagem. 

Pelo parágrafo único que ofereceu ao 
art. 2.0 , o Ilustre Senador Nelson Carnei
ro define o que se deve entender por 
"A tendente de Enfermagem", profissio
nal que incluiu ao lado dos outros com
preendidos nos serviços de enfermagem 
e que, pelo projeto da Câmara, poderá 
Integrar os referidos Conselhos. 

A Emenda n.0 2 objetiva restabelecer 
a redação dada pelo projeto primitivo 
do Poder Executiv-o, determinando que 
somente os portadores de diploma de 
curso de enfermagem de nível superior 
poderão c-ompor o OQnselho Federal 
constituído de 9 (nove) membros efe
tlvos e de igual número de suplentes. 

Quando da· apreciação do parecer do 
ilustre Senador Fernando Correa, o qual 
concluía por aprovar, na Emenda n.0 1 
(ao art. 5.0), o acréscimo das expressões: 
"dando-se preferência aos de nível mé
dio, sempre que possível", sugerido pelo 
eminente Senador Waldemar Alcântara, 
esta Comissão procurou tornar restritiva 
o que já deixava entrever como pouco 
admissível e defensável, a saber, a in
clusão, no COFEN, de dois membros "das 
demais categorias de pessoal de enfer
magem reguladas em lei". 

Esta orientação, resultante de enten
dimentos havidos, na Câmara, e que 
passou a figurar no art. 5.o do Substitu
tivo encaminhado ao Senado, não é, de 
fato, a mais Indicada e recomendável do 
ponto de vista técnico, constituindo mes
mo sua inserção no futuro texto legal, 
um perigoso precedente para as profis
sões já regulamentadas ou que venham 
a ser disciplinadas. 

Entende, pois, a Comissão de Saúde 
que, na composição do Conselho Federal 
de Enfermagem, como, aliás, na de qual
quer profissão, com atribuições e encar .. 
gos tão importantes, devem figurar, uni
camente, pessoas superiormente qualifi
cadas, com o indispensável descortino e 

discernimento para,assumlrem, com res
ponsabilidade, decisões no âmbito na
cional, qualificação esta que só se adqui
re, convenientemente, através de expe
riências e conhecimentos ministrados 
em cursos de nível superior. 

Por essas razões, a Comissão de Saúde 
manifesta-se contrariamente à Emenda 
n.0 1 e pela aprovação da de n.0 2, aquela 
já considerada inj uridica pela douta 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Sala das Comissões, em 6 de junho de 
1973. - Fausto Castelo-Branco Vlce
Presiden te, no exercício da presidência 
- Lourival Baptista, Relator - Ruy 
Carneiro - Cattete Pinheiro - Walde
mar Alcântara - Clodomir Milet. 

PARECER 
N.0 184, de 1973 

da Comissão de Legislação Soeial, 
sobre as Emendas 1 e 2 de Plenário, 
apresentadas ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 20, de 1973. 

Relator: Sr. Franco Montoro 

Volta a esta Comissão o Projeto de Lei 
da Câmara n.o 20 de 1973, oriundo de 
Mensagem do Poder Executivo, que cria 
os Conselhos Federal e Regionais de En
fermagem, para serem examinadas as 
Emendas n.Os 1 e 2, oferecidas em Ple
nário. 

A Emenda n.0 1, de autoria do emi
nente Senador Nelson Carneiro objetlva, 
em síntese, incluir, expressamente, en
tre as profissões compreendidas na área 
de j urlsdição dos referidos Conselhos e 
definidas no art. 2.0 , as dos auxiliares 
de enfermagem, prático de enfermagem 
e atendente de enfermagem. 

Em complementação, propõe o autor a 
modificação dos arts. 5.0 , 11, 12 e 21 do 
Projeto, de modo a que, na composição 
dos coleglados, figurem as referidas atl
vidades profissionais. 

Pelas suas evidentes vinculações, cou
be à douta Comissão de Saúde opinar 
sobre o mérito da emenda, e o fez mani
festando-se de modo contrário, por con
siderar Inconveniente, e mesmo, um 
precedente perigoso, a inclusão de cate
gorias de nível médio (como a dos auxi
liares de enfermagem) e de outras, em 
que o nível de escolaridade é mínimo 
(como a dos atendentes e práticos de 
enfermagem), no mesmo plano dos en
fermeiros diplomados em cursos de nível 
superior. 
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Cumpre, ainda, ressaltar que, se do 
ponto de vista técnico é pouco recomen
dável a medida, pelo aspecto jurídico -
perfilhando o parecer da douta Comis
são de Constituição e Justiça - julga
mo-la de difícil aceitação, pois as ativi
dades do atendente e do prático de en
fermagem nem mesmo constituem. cate
gorias profissionais enumeradas no qua
dro anexo a que se refere o art. 577 da 
COnsolidação das Leis do Trabalho. 

Dentro dessa mesma ordem de idéias, 
somos pela aprovação da Emenda n.o 2, 
do eminente Senador Virgílio Távora 
que, restabelecendo a redação primitiva 
do art. 5.0 do Projeto restringe a compo
sição do Conselho Federal aos enfermei
ros portadores de diploma de nível su
perior. 

A participação de outros profissionais 
"das demais categorias de pessoal de 
enfermagem reguladas em lei" está, no 
entanto, assegurada nos Conselhos Re
gionais. Assim sendo, é de se ·esperar que 
as atividades do prático de enfermagem 
e do atendente, uma vez que estejam 
"regulamentadas em lei", fiquem, auto
maticamente, representadas nos Con
selhos. 

Com estas c·onsiderações e acompa
nhando os pareceres das Comissões de 
Constituição e Justiça e de Saúde, somos 
pela rejeiçã.o da Emenda n.0 1 e pela 
aprovação da de n.0 2, oferecidas em 
Plenário. 

Sala das Comissões, em 7 de junho de 
1973. - Renato Franco, Presidente, no 
exercício da Presidência - Franco Mon
toro, Relator - Heitor Dias - Accioly 
Filho - Guido Mondin - Ney Braga. 

PARECER 
N.0 185, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre as Emendas n.0

• 1 e 
2 de Plenário, apresentadas ao Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 17, de 1973 
(n.o 1.110/B/73, na origem), que 
"autoriza a Centrais Elétricas Bra
sileiras S.A. - Eletrobrás -,a mo
vimentar a Reserva Global de Re
versão para o fim que especifica e 
dá outras providências". 

Relator Sr. Hélvídio Nunes 
O projeto em exame autoriza a Cen

trais Elétricas Brasileiras S. A. 
Eletrobrás, a movimentar a Reserva 
Global de Reversão, de que trata a Lei 
n.0 5. 655, de 20 de maio de 1971, até o 

limite de Cr$ 200.000.000,00 (duzentos 
milhões de cruzeiros), com o objetivo de 
promover a transferência, para os con
cessionários estaduais de serviços públi
cos de energia elétrica, dos sistemas de 
subtransmissão da Companhia Hldrelé
trica do São Francisco - CHESF, que 
vierem a ser encampadas. 

O projeto, de Iniciativa do Poder Exe
cutivo, foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional com a Mensagem 
n.0 35, acompanhado de Exposição de 
Motivos dos Senhores Ministros de Es
tado das Minas e Energia e do Planeja
mento e Coordenação Geral. 

A proposição, elaborada "dentro dos 
critérios da política económica geral, 
bem como da específica do setor de 
energia elétrica", segundo Exposição de 
Motivos de Ministro das Minas e Ener
gias, pode ser assim resumida: 

"a) Os bens e Instalações de trans
missão e subtransmissão bem como 
as correspondentes estações, hoje de 
propriedade da CHESF, cujo valor é 
de aproximadamente Cr$ 200 mi
lhões, seriam encampados pela 
União, com recursos provenientes da 
Reserva Global de Reversão admi
nistrada pela ELETROBRAS; 
b) Esses bens e instalações seriam 
entregues imediatamente às empre
sas distribuidoras estaduais, em 
cuja área de concessão estiverem 
localizados, passando a sua operação 
e manutenção, no mesmo instante, 
a essas empresas; 
c) As empresas pagariam o valor dos 
bens incorporados pela Eletrobrás 
em 10 anos, em dez parcelas anuais 
iguais, monetariamente corrigidas; e 
d) Para os efeitos tarifários, esses 
bens e instalações teriam a sua re
muneração e a sua depreciação in
cluídas na tarifa, progressivamente 
na mesma proporção de 1/10 do 
valor total em cada ano". 

No entanto, como haverá decréscimo 
na rentabllldade das concessionárias do 
serviço público de energia elétrica, resul
tante do tratamento estabelecido nesse 
projeto para os investimentos que serão 
transferidos, a União, por sugestão do 
Ministro do Planejamento (Exposição de 
Motivos anexa>, consignará no Orçamen
to, durante os exercício de 1974, 1975 e 
1976, recursos em favor do setor, a título 
de compensação, num total de Cr$ ..... . 
82.000.000,00. Esta impol·tância, é bom 
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frisar, corresponde ao cáculo da "perda 
de remuneração do setor de energia elé
trica", ao longo do período em que as 
incorporações se efetuarão, e t_em por 
obj etivo evitar impacto na tarifa, que, 
em última instância, recairia sobre o 
consumidor. 

Na Câmara dos Deputados, o projeto 
foi aprovado nos termos do substitutivo 
da comissão de Minas e Energia que, 
aliás, não alterou fundamentalmente a 
iniciativa do chefe do Executivo. 

Nesta Casa, a matéria foi examinada e 
devidamente aprovada pelas comissões 
de Minas e Energia, de Economia e Fi
nanças, tendo merecido a aprcvação de 
todas elas. No entanto, por ter recebido 
emendas no Plenário, veio ao nosso exa
me em observacão ao disposto no art. 102 
do nosso Regimento Interno. 

As emendas, em números de duas, são 
de autoria do eminente Senador Heitor 
Dias, e objetivam: 

a) A de n.0 1, suprir, na parte final do 
art. 1. 0 , a seguinte oração: "que vierem a 
ser encampadas"; 

b) A de n.0 2, a substituir, no item I do 
art. 1.0 , as palavras "na encampação" por 
"no pagamento". 

Em arrimo das duas alterações que 
apresentou, o autor argúi: 

"Se não se atender às modificações 
sugeridas, o art. 1.o do projeto deixa
rá desamparada a situação específica 
que pretende socorrer. 
Presume-se- e em tal caso os obje
tivos do projeto seriam alcançados 
- que o verbo "encampar" se acha 
empregado com o sentido de "ad
quirir". 
Mas, além de não h a ver sinônimos 
perfeitos, o conteúdo semântico do.s 
dois verbos se difirencia evidente
mente. 
Se em verdade a "encampação" é 
uma forma de "aquisição", a recí
proca não é verdadeira. E a lingua
gem dos textos legais deve ser sem
pre a mais clara possível para evitar 
as interpretações ambíguas. 
No particular da proposição, o que 
se pretende - e está explícito - é 
transmitir da Companhia Hidrelétri
ca de São Francisco (CHESF) para 
concessionárias estaduais bens com
ponentes dos seus sistemas de trans-

missão, e para cujo pagamento se 
utilizarão recursos da Reserva Global 
de Reversão, nos termos do art. 1.0 

do citado projeto, cuja conta é mo
vimentada pela ELETROBRAS, a 
quem, por Isso mesmo, incumbe en
tregar os recursos necessários à ope
ração. 
Trata-se, como· se depreende, de ope
ração especial e d!reta entre a 
CHESF e as concessionárias esta
duais de serviços públicos de 
energia elétrica. A interferência da 
ELETROBRAS, como ficou dito, se li
mitará apenas a assegurar àS con
cessionárias os meios financeiros com 
que se efetivarão as transferências. 

Não se caracteriza, portanto, a figura 
da "encampação" porque, em verda
de, o que existe é uma mera aquisi
ção de bens. 
Atente-se em que, de acordo com o 
inciso I do art. 1.0, "os recursos uti
lizados serão reembolsados em oito 
(8) a doze (12) parcelas anuais do 
mesmo valor, monetariamente corri
gidos". Se se tratasse de "encampa
ção", não haveria o que "reverter" 
porque o pagamento seria simples in
denização." 

Face ao exposto, nada tendo a opor, 
sob o ângulo da constitucionalidade e 
juridicidade, entendemos que tanto o 
projeto como as emendas estão em condi
ções de ter tramitação normal. 

Sala das Comissões em 6 de junho de 
1973. - Accioly Filho, Vice-Presidente, 
no exercício da Presidência - Helvídio 
Nunes, Relator- Heitor Dias- Nelson 
Carneiro - José Augusto - Eurico Re
zende - José Lindoso - Osíres Teixeira 
- Carlos Lindenberg - Wilson Gonçal
ves - Antônio Carlos. 

PARECER 
N.0 186, de 1973 

da Comissão de Minas e Energia, 
sobre as Emendas n.•• 1 e 2 de Ple
nário, apresentadas ao Projeto de 
Lei da Câmara n.0 17, de 1973. 

Relator do Vencido: Sr. Arnon de Mello 

Tendo sido designado para relatar o 
vencimento nesta Comissão sobre as 
Emendas n.O• 1 e 2 de Plenário, apresen
tadas pelo eminente Senador Heitor Dias 
ao Projeto de Lei da Câmara n.0 17, de 
1973, que "autoriza a Centrais Elétricas 
Brasileiras S.A.- ELETROBRAS, a mo-
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vlmentar a reserva Global de Reversão, 
para o fim que especifica", cabe-me de
clarar que as citadas emendas em nada 
modificam a essência do Projeto no que 
compete a este órgão técnico opinar. 

Como se verifica da acurada justifica
ção apresentada às mesmas, procura-se 
apenas dar maior exatidão no texto da 
Lei, razão pela qual somos de parecer 
favorável à aprovação de ambas. 

Sala das Comissões, em 6 de junhc de 
1973. - Leandro Maciel, Presidente em 
exercício - Amon de Mello, Relator do 
Vencido - Luiz Cavalcante - Milton 
Trindade. 

VOTO VENCIDO DO SR. SENADOR 
LENOm VARGES 

Volta ao exame desta Comissão o Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 17, de 1973, que 
"autoriza a Centrais Elétricas Brasilei
ras S.A. - ELETROBRAS, a movimentar 
a Reserva Global de Reversão para o fim 
que especifica, e dá outras providências", 
em virtude da apresentação de duas 
emendas, ambas de autoria do Ilustre Se
nador Heitor Dias. 

2. A Emenda n.0 1 tem a seguinte Reda
ção: 

"Suprima-se, na parte final do 
art. 1.0 , a seguinte oração: "que vie
rem a ser encampados". 

Assim está justificada a Emenda: 
"Se não se atender às modificações 
sugeridas, o art. 1.0 do Projeto dei
xará desamparada a situação espe
cífica que pretende socorrer. 
Presume-se- e em tal caso os obje
tivos do projeto seriam alcançados
que o verbo "encampar'' se acha 
empregado com o sentido de "adqui-
rir". · 

3. A linguagem de um texto legal deve 
ser clara e evitar interpretações ambí
guas. O que a proposição pretende é 
transferir, da Companhia Hidrelétrica de 
São Francisco (CHESF) para as conces
sionárias estaduais, bens componentes 
dos seus sistemas de subtransmissão, que 
serão pagos com os recursos da Reserva 
Global de Reversão, cuja conta, nos ter
mos do art. 1.0 do projeto, será movi
mentada pela ELETROBRAS. 

Assim, a interferência da ELETRO
BRAS terá como finalidade, garantir e 
assegurar às concessionárias os meios fi-

nancelros para a efetlvação das transfe
rências, não se caracterizando desta for
ma a figura da "encampação" e sim a 
de uma aquisição de bens. 

4. A Emenda n.0 2 está assim redigida: 
"Substitua-se, no Item I do mesmo 
artigo as palavras "na encampação" 
por "pagamento". 

5. A Emenda n.o 2 se torna necessária 
face a alteração proposta pela emenda 
anterior. De acordo com o inciso I do 
art. 1.0 , "os recursos utilizados serão re
embolsados em oito (8) a doze (12) par
celas anuais do mesmo valor monetaria
mente corrigidos". 

Caso se tratasse de uma "encampação", 
não haveria o que reverter porque o pa
gamento seria sob a forma de "indeniza
ção". 

6. A preocupação, de alto espírito pú
blico, do nobre autor das emendas por si 
destaca o empenho em ver que as leis 
submetidas ao Senado não passem sem 
acurado e refletido estudo. 

Concordo em que redação da pro'posi
ção governamental, repetida no substitu
tivo da Câmara, não seja das mais felizes. 

Acontece que da exposição de motivos 
ao Sr. Presidente da República assinada 
pelo Ministro das Minas e Energia se lê, 
no item 9, letra a, o seguinte: 

"Os bens e instalações de transmis
são e subtransmissão, bem como as 
correspondentes estações, hoje de 
propriedade da CHESF, cujo valor é 
de aproxldadamente Cr$ 200 milhões, 
seriam eneampados pela. União, com 
recursos provenientes da Reserva. 
Global de Reversão administrada pe
la ELETROBRAS." 

Eliminando-se a palavra "encampa
ção" aceitar-se-lam outras formas de 
transferência da CHESF para as conces
sionárias, o que não é o objetlvo do pro
i eto. Este fez a opção pelo processo de 
"encampação", certamente por razões de 
ordem burocrático-administrativas ou de 
política administrativa, inclusive numa 
hipótese plausível de permanecerem al
guns bens desapropriados no domínio da 
União, para oportuna transferência, a 
fim de não onerar por demais os sistemas 
estaduais de menor capital, com refle
xos Imediatos nas respectivas tarifas. 
Deveremos ainda ver na expressão" que 
vierem a ser encampndos", uma afirma
ção de que a movimentação mencionada 
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no art. 1.0 não é para promover a trans
ferência de todo e qualquer sistema de 
subtransmissão. 

Finalmente, pela Exposição de Motivos 
do Ministério das Minas e Energia sen
te-se que há todo um organograma a ser 
seguido, com datas adequadas para 
maior oportunidade das medidas pre
tendidas. 

Com a admiração que me merece o 
ilustre autor das Emendas de n.Os 1 e 2, 
sou levado a me pronunciar pela rejeição 
de ambas. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 6 de junho de 
1973. - Lenoir Vargas - Relator, ven
cido. 

PARECER 
N.0 187, de 1973 

da Comissão de Finanças, sobre as 
Emendas n.0 • 1 e 2 de Plenário, apre
sentadas ao Projeto de Lei da Câ
mara n.0 17, de 1973. 

Rela11or: Sr. Tarso Dutra 
A fim de ser examinado, quanto ao 

aspecto financeiro, encontram-se nesta 
Comissão as emendas apresentadas ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 17, de 1973, 
que "autoriza a centrais Elétricas Brasi
leiras S.A. - ELETROBRAS, a movimen
tar a Reserva Global de Reversão, para 
o fim que especifica, e dá outras provi-
dências." · 

As emendas em estudo foram de inicia
tiva do ·ilustre Senador Heitor Dias e 
têm o seguinte teor: 

"Emenda n.0 1: - Suprima-se, na 
parte final do art. 1.0, a seguinte ora
ção: "que vierem a ser encampados." 
Emenda n.0 2: - Substitua-se, no 
Item I do mesmo artigo, as palavras 
"na encampação" por "no pagamen
to." 

A justificativa do Senador Heitor Dias, 
para a oportuna iniciativa, resume-se na 
incompatib!l!dade do uso da palavra "en
campaçãc", no projeto em pauta, com 
o tipo de operação estabelecido no mes
mo. Assim ele se pronuncia: 

"Se não se atender às modificações 
sugeridas, o art. 1.0 do projeto deixa
rá desamparada a situação específi
ca que pretende socorrer. 
Presume-se - e em tal caso, os obje
tivos do projeto seriam alcançados 

- que o verbo "encampar" se acha 
empregado com o sentido de "adqui
rir". 

Mas, além de não haver sinõnimos 
perfeitos, o conteúdo semântico dos 
dois verbos se diferencia evidente
mente. Se, em verdade, a "encampa
ção" é uma forma de "aquisição", a 
recíproca não é verdadeira. E a lin
guagem dos textos legais deve ser 
sempre a mais clara possível para 
evitar as interpretações ambíguas. 

No particular da proposição, o que 
se pretende - e está explícito - é 
transferir da Companhia Hidrelétri
ca de São Francisco (CHESF) para 
concessionárias estaduais bens com
ponentes dos seus sistemas de trans
missão, e para cujo pagamento se 
utilizarão recursos da Re.serva Global 
de Reversão, nos termos do art. 1.0 
do citado projeto, cuja conta é movi
mentada pela ELETROBRAS, a 
quem, por isso mesmo, incumbe en
tregar os recursos necessários à 
operação. 

Trata-se, como se depreende, de 
operacão especial e direta entre a 
CHESF e as concessionárias esta
duais de serviços públicos de energia 
elétrica. A interferência da ELETRO
BRAS, como ficou dito, se limitará 
ape11as a assegurar às concessioná
rias os meios financeiros com que se 
efetivarão as transferências. 

Não se caracteriza, portanto, a fi
gura da "encampação". porque, em 
verdade, o que existe e uma mera 
aquisição de bens. 

Atente-se em que, de acordo com o 
inciso I do art. 1.0 , "os recursos uti
lizados serão reembolsados em oito 
(8) a 12 (doze) parcelas anuais do 
mesmo valor, monetariamente cor
rigidos". Se se tratasse de "encam
pação", não haveria o que "reverter" 
porque o pagamento seria simples 
indenização ." 

Não resta dúvida que, na palavra "en
campação", o sentido restrito é o de 
"apossar-se de", com ou sem lndeniza
ção. Logo, não se enquadra perfeitamen
te com o obj etivo das operações dispostas 
no presente projeto. 

As emendas, a nosso ver, demonstram 
a perspicácia do ilustre Senador, que 
procurou, com elas, criar condições de 
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eficiente aplicação das novas disposi
ções à nossa realidade jurídico-social. 

A.ssim, considerando oportunas as 
~mendas e nada havendo a opor às mes
mas quanto ao seu aspecto financeiro, 
opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 6 de junho de 
1973. - João Cleofas, Presidente - Tar
so Dutra, Relator - Lourival Baptista -
Ruy Carneiro - Geraldo Mesquita -
Celso Ramos - Fausto Castelo-Branco 
- Carvalho Pinto - Lenoir Vargas 
abstenção. 

PARECER 
N.0 188, de 1973 

da Comissão de Economia, sobre 
as Emendas n. 0s 1 e 2 de Plenário. 
apresentadas ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 17, de 1973. 

Relator: Sr. Geraldo Mesquita 

Retorna ao exame desta Comissão o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 17, de 1973, 
que "autoriza a Centrais Elétricas Bra
sileiras S/ A - ELETROBRAS, a movi
mentar a Reserva Global de Reversão, 
para o fim que especifica, e dá outras 
providências". 

Cabe-nos, agora, apreciar as 2 (duas) 
emendas propostas pelo eminente Sena
dor Heitor Dias, assim redigidas: 

"Emenda n.0 1: - Suprima-se, na 
parte final do art. 1. 0 , a seguinte 
oração: "que vierem a ser encam
pados." 
Emenda n.0 2: - Substituam-se, no 
item I do mesmo artigo, as palavras 
"na encampação" por "ao pagamen
to." 

Em sua justificativa, o ilustre Senador 
Heitor Dias baseia-se, fundamentalmen
te, em que: 

a) o verbo "encampar" se acha em
pregado no projeto com o sentido de 
"adquirir"; 

b) que se trata de operação especial e 
dlreta entre a CHESF e as concessioná
rias estaduais de serviços públicos de 
energia elétrica. A Interferência da 
ELETROBRAS se limitará, apenas, a as
segurar às concessionárias os meios fi
nanceiros com que se efetlvaráo as 
transferências; 

cl não se caracteriza, portanto, a fl
g·ura da "encampação" porque, em ver-

dade, o que existe é uma mera aquisição 
de bens; 

d) logo, se se tratasse de "encampa
ção", não haveria o que "reverter", con
forme disposto no inciso I do art. 1.0 , 

porque .o pagamento seria simples inde
nização: 

Ressalta, ainda, o ilustre Senador que 
se deve atender às modificações sugeri
das, a fim de não ficar desamparada a 
situação específica, constante do artigo 
1.0 , e que a linguagem dos textos legais 
deve ser sempre a mais clara possível 
para evitar as interpretações ambíguas. 

Não vemos, nas presentes emendas, 
nada que possa modificar o mérito eco
nómico do projeto, já examinado por 
esta Comissão. 

Cumpre-nos, apenas, louvar a inicia
tiva do ilustre Senador Heitor Dias, tão 
oportuna e demonstrativa de que esta 
Casa se encontra atenta ao aperfeiçoa
mento de nossas leis. 

Do exposto, somos pela aprovação das 
emendas. 

Sala das Comissões, em 7 de junho de 
1973. - Renato Franco, Presidente, 
Eventual - Geraldo Mesquita, Relator 
- Helvídio Nunes - Leandro Maciel -
Amaral Peixoto - Teotônio Vilella. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- O Expediente lido vai à publicação. 

Foi enviado à Mesa requerimento de 
informações formulado pelo nobre Se
nador Franco Montoro. 

Nos termos do art. 240 do Regimento 
Interno, o requerimento será examinado 
pela Presidência. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será 
lido pelo Sr. lP-Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 67, de 1973 

Dispõe sobre o sistema de penas, 
alterando os Títulos V e VI do fu
turo Código Penal, Decreto-Lei n o 
1. 004, de 21 de outubro de 1969. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - os Títulos V e VI, com os 
respectivos Capítulos, Seções e artigos 
integrantes (arts. 36 a 101), do futuro 
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Código Penal _:_ Decreto-Lei n. 0 1. 004, 
de 21 de outubro de 1969, passam a ter 
a seguinte redação: 

TíTULO V 

Das Penas 

CAPiTULO I - Das Penas em Espécie 
Penas 
Art. 36 - São penas: 
I- A prisão; 
II - As interdições de direitos; 
III - A multa. 

SEÇAO I - Da pena da prisão 

Estabelecimentos penais 
Art. 37 - A pena de prisão será cum

prida: 

I - Em estabelecimento penal fecha
do; 

II - Em estabelecimento penal aberto. 

Transferência de condenados 

Parágrafo único - O condenado a 
pena de prisão pode cumpri-la em esta
belecimento federal ou de outro Estado, 
se neste tiver sido imposta, contra ele, 
outra pena da mesma espécie. 

Regulamentos 
Art. 38 - Os estabelecimentos penais 

fixarão, nos respectivos regulamentos, a 
natureza, as condições e extensão dos 
favores gradativas, bem como as restri
ções ou castigos disciplinares, que me
reça o condenado, não podendo, em hi
pótese alguma, autorizar medidas que 
exponham a perigo a saúde ou ofendam 
a dignidade humana. 

Prisão em estabelecimento 
penal fechado 

Art. 39 - No estabelecimento penal 
fechado, de segurança máxima, é obri
gatório o isolamento durante o repouso 
noturno. 

§ 1.0 - Salvo quando o exija a disci
plina ou outro interesse relevante, não é 
permitido o isolamento diurno. 

§ 2.0 - O Condenado será submetido a 
exame e tratamento psiquiátrico e psico
lógico, a diagnóstico bio-psicossocial, a 
alfabetização ou educação cultural su
pletiva e a laborterapia ocupacional ou 
profissionalizante. 

Prisão em estabelecimento 
penal aberto 

Art. 40 - O estabelecimento penal 
aberto, em regime de semiliberdade, será 
industrial, agrícola ou misto. 

~ 1.0 
- Aplica-se ao estabelecimento 

penal aberto o disposto no § 2.0 do art. 
39, observadas as· peculiaridades do re
gime, sendo obrigatória a aprendizagem 
profissional que deve atender às aptidões 
do condenado, bem como à sua origem e 
destino social. 

§ 2.0 - Inexistindo estabelecimento 
aberto, a pena será cumprida em seção 
especial de outro estabelecimento. 

Remuneração do trabalho 

Art. 41 - O trabalho é remunerado, 
mesmo quando tenha caráter profissio
nalizante. 

Separação por idade e sexo 

Art. 42 - Os menores de vinte e um 
anos cumprem pena em local diverso dos 
condenados adultos e as mulheres, em 
estabelecimento especial ou, à falta, nos 
estabelecimentos comuns, separadamente 
dos homens, ficando sujeitas a trabalho 
interno. 

Transferência para 
estabelecimento penal aberto 

Art. 43 - O condenado a prisão em 
estabelecimento penal fechado, cuja pe
riculosidade seja declarada cessada ou 
atenuada, será transferido para estabe
lecimento penal aberto, desde que cum
prido pelo menos um terço da pena. 

Parágrafo único - A transferência 
será determinada pelo juiz da execução, 
de ofício, a requerimento do condenado 
ou por proposta do diretor do estabele
cimento penal, após exame de vE:rifica
ção de cessação ou atenuação da peri
culosidade, ouvido o Ministério Público. 

Superveniência de doença mental 

Art. 44 - O condenado a que sobrevém 
doença mental deve ser recolhido a ma
nicómio judiciário ou, à falta, a outro 
estabelecimento aüequado, onde lhe se
jam assegurados custódia e tratamento. 

Internação em hospital 
particular 

Parágrafo único - Comprovada a pos
sibllidade de custódia, pelo juiz da exe
cuçãa será facultada a internação em 
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hospital particular destinado à cura de 
doenças mentais. 

Tempo computável na 
duração da pena 

Art. 45 - Computam-se na pena de 
prisão o tempo de custódia preventiva 
ou provisória, no pais ou no estrangeiro, 
e o de Internação em manicómio judi
ciário ou hospital, nos termos do artigo 
anterior. 

SEÇAO II - Da. pena de interdição de 
direitos 

Art. 46 - São penas de interdição de 
direitos: 

I - a perda ou suspensão do exercício 
de função pública, eletiva ou de nomea
ção, em que incorre: 

a) o autor de crime cometido com o 
correspondente abuso de poder ou viola
ção de dever; 

b) o condenado, por outro crime, a 
pena de prisão superior a dois anos; 

II - a perda ou suspensão do exercí
cio do pátrio-poder, tutela ou curatela, 
em que incorre: 

a) o autor de crime cometido com o 
correspondente abuso de poder ou infra-
ção de dever; · 

b) o condenado a pena de prisão, até 
o término da execução desta ou ·da me
dida de segurança; 

III - a inabilitação permanente ou 
temporária para a investidura em fun
ção pública, em que incorre o autor de 
crime contra a administração pública ou 
da justiça, em prejuízo da Fazenda Pú
blica ou do património de empresa ou 
sociedade em que o Estado tenha inte
resse direto ou indireto, praticado no 
exercício de função pública ou fora dela; 

IV - a inabilitação permanente ou 
temporária para a investidura em tutela 
ou curatela, em que incorre o autor de 
crime de que resulte manifesta incom
patibilidade com o exercício de um des
ses encargos; 

V - a inabllitação permanente ou 
temporária para o exercício de cargo de 
direção em empresa ou sociedade em que 
o Estado tenha interesse direto ou indi
reto, na qual incorre o autor de crime 
cometido contra a Fazenda Pública ou 
no correlato exercício em empresa ou so
ciedade de crédito, investimento ou pou
pança; 

VI- a suspensão da atlvidade ou pro
fissão cujo exercício dependa de habili
tação especial, de licença ou autorização 
do poder público, em que Incorre o autor 
de crime cometido com infração de re
gras a elas inerentes; 

VII - a suspensão do exercício de ati
vidade industrial ou comercial, em que 
incorre o autor de crime contra a inco
lumidade ou a fé pública, os costumes, 
a organização do trabalho ou a proprie
dade imaterial, quando no exercício da
quelas atividades; 

VIII - a suspensão dos direitos politi
cos, em que incorre o condenado a pena 
de prisão, até o término da execução da 
pena ou da medida de segurança. 

Aplicação das penas de 
interdição de direitos 

Art. 47 - Aplicam-se as penas de in
terdição de direitos, isolada ou comula
tivamente com a de prisão, sempre que 
o crime for cometido com abuso de poder 
ou violaqão de dever de qualquer dos en
cargos, funções ou atividades menciona
dos no artigo anterior. 

Função pública equiparada 
~ 1.0 - Equipara-se à função pública 

a que é exercida em empresa pública, 
autarquia, sociedade de economia mista 
ou wciedade de que participe a União, 
Estado ou Município, como acionista ma
joritário. 

Aplicação isolada das penas 
de interdição de direitos 

~ 2.0 - As penas de interdição de di
reitos poderão ser aplicadas isoladamen
te, quando o máximo da pena de prisão 
cominada ao crime for igual ou inferior 
a três anos, ou no caso de crime culposo. 

Aplicação de mais de uma pena 
de interdição de direitos 

li 3.0 - O juiz pode aplicar, quando 
cabíveis, duas ou mais penas de interdi
ção de direitos. 

Aplicação compulsória das penas de 
interdição de direitos 

~ 4.0 
- São de aplicação compulsória 

as penas de interdição de direitos pre
vistas nos números I, letra "b", e VIII, 
do art. 46. 

Limites de aplicação das penas 
de interdição de direitos 

§ 5.0 -A quantidade das penas de in
terdição de direitos não poderá ser su-

-



•,:n1n •= ebnrcet r 

- 155-

perior nem inferior aos limites máximo 
e mínimo da pena de prisão cominada 
ao crime. 

Aplicação provisória de 
interdições de direitos 

Art. 48 - Durante o processo, o JUIZ 
pode aplicar provisoriamente interdições 
de direitos, de ofício, a requerimento do 
Ministério Público ou do querelante, des
de que o exijam a ordem pública ou os 
bons costumes. 

Cômputo do tempo de 
aplicação provisória 

Parágrafo único - Computa-se como 
de efetivo cumprimento da pena o tem
po de aplicação provisória das interdi
ções de direitos. 

Termo inicial do cumprimento 
das penas de interdição 

de direit!ls 
Art. 49 - As penas de interdição de 

direitos, no caso de perda ou inabilita
ção permanente, executam-se a partir 
do trânsito em julgado da sentença con
denatória. 

Art. 50 - Tratando-se de suspensão 
ou inabilitação temporária, conta-se o 
prazo do cumprimento das penas de in
terdição de direitos: 

I - do trânsito em julgado da sen
tença condenatória, se aplicada isolada
mente; 

II - do término da execução da pena 
de prisão ou da medida de segurança, 
se aplicada cumulativamente. 

Prescrição das in~erdições 
de direitos 

Art. 51 - A prescrição das penas de 
interdição de direitos regula-se pela 
forma estabelecida para a prescrição da 
pena de prisão. 

SEÇ.ii.O III -- Da pena de multa 

Art. 52 - A pena de multa consiste 
no pagamento, ao Tesouro Nacional, de 
uma soma em dinheiro, fixada em dias
multa, entre os limites de um e trezen
tos. 

Fixação do dia-multa 
§ 1.0 - O valor do dia-multa é fixado 

segundo o prudente arbítrio do juiz, mas 
não pode ser Inferior ao montante de 
um trigésimo do salário mínimo local, 
nem superior a um terço dele. 

Critério especial na 
fixação da multa 

§ 2.0 - Se, em virtude da situação 
económica do réu, os critérios anteriores 
se mostrarem ineficazes embora aplica
do o máximo previsto, poderá o juiz 
substituir o dia-multa pelo dia-rendi
mento, decorrendo este do total bruto 
da declaração de renda do exercício 
anterior. 

Crime com fim de lucro 
Art. 53 - Quando o crime é praticado 

com o fim de lucro, ou por cupidez, deve 
ser aplicada a pena de multa ainda que 
não especialmente cominada. Em tal 
caso, ela não excederá a cem dias-multa 
ou cem dias-rendimento. 

Multa substitutiva 
Art. 54 - A pena de prisão não supe

rior a seis meses pode ser substituída 
pela de multa, desde que o réu primário 
e de escassa ou nenhuma periculosidade, 
tenha realizado o ressarcimento do dano 
antes da sentença condenatória, autori
zando-se a presunção de que a multa 
lhe baste como advertência. Na conver
são, a cada dia de prisão corresponderá 
um dia-multa. 

Pagamento da multa 
Art. 55- A multa deve ser paga den

tro de dez dias, após transitar em 
julgado a sentença; todavia, a requeri
mento do cGndenado, o juiz pode pror
rogar tal prazo, de três meses a um ano, 
permitindo o pagamento em parcelas 
mensais, com ou sem garantias. Revo
ga-se o favor se o condenado é lmpon
tual ou melhora a sua situação econó
mica. 

Par:ígrafo único - Para o pagamento 
da multa, poderá ser determinado des
conto no salário do condenado, até a sua 
quarta parte, no máximo. 

Pagamento com prestaçao 
de trabalho livre 

Art. 56 - Se o condenado é insolvente, 
mas possui capacidade laborativa, pode 
ser-lhe permitido o resgate da multa 
mediante prestação eventual de trabalho 
livre, em obras públicas ou empresa 
pública, entidade autárquica ou socie
dade de economia mista. 

Desconto na remuneração 
do trabalho penal 

Art. 57 - Quando imposta cumulati
vamente com a pena de prisão, e en-
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quanto esta perdura, a multa poderá ser 
cobrada mediante desconto na remune
ração do trabalho penal, atendido o dis
posto no parágrafo único do art. 55. 

Conversão em prisão 
Art. 58 - A multa converte-se em 

prisão, quando o condenado solvente 
frustra o seu pagamento. 

Modo de conversão 
§ 1.0 - Para o efeito da conversão, 

um dia-multa ou dia-rendimento corres
ponde a um dia de prisão, não podendo 
esta, entretanto, exceder a um ano ou 
ao mínimo da pena privativa de liber
dade cominada ao crime, se inferior a 
esse limite. A prisão cumprir-se-á na 
forma estabelecida neste código. 

Revogação da conversão 
§ 2.0 - A conversão fica sem efeito 

se, a qualquer tempo, for paga a multa, 
ou assegurada a sua satisfação, median
te caução real ou fidej ussória. 

Suspensão da execução da multa 
Art. 59 - Suspende-se a execução da 

pena de multa, se o condenado é abso
lutamente insolvente, ou se lhe sobre
vém doença mental. Procede-se, porém, 
à execução, na primeira hipótese, logo 
que sua situação económica venha a 
permiti-lo. 

CAPíTULO II - Da aplicação da pena 
Declaração da periculosidade 

Art. 60 -Compete ao juiz, na senten
ça, declarar a periculosidade do réu, 
definindo-a como ac·entuada, escassa ou 
nenhuma. 

Acentuada periculosidade 
§ 1.0 - Considera-se de acentuada pe

riculosidade o agente que: 
a) pelos seus antecedentes e persona

lidade, pelos motivos determinantes e 
circunstâncias do crime, pelos meios 
empregados e modos de execução, pela 
intensidade do dolo ou grau da culpa, 
evidencia inclinação para práticas deli
tuosas; 

b) revela, na ação criminosa, torpeza, 
perversão, malvadez, cupidez ou insen
sibilidade moral; 

c) anteriormente ao novo crime tenha 
sofrido duas condenações irrecorríveis a 
penas de prisão, não unificáveis por 
continuidade. 

Escassa periculosidade 
§ 2.0 - Considera-se de escassa peri

culosidade o agente que, pela análise dos 
elementos mencionados na primeira 
parte do parágrafo anterior, evidencia 
probabilidade de regeneração, desde que 
submetido a medidas reeducativas e de 
proteção. 

Nenhuma periculosidade 
§ 3.0 - Considera-se de nenhuma pe

riculosidade o agente que, .pela análise 
dos mesmos elementos, revela condições 
de regeneração, independentemente das 
providências referidas no parágrafo an
terior. 

Fixação da periculosidade 
Art. 61 - Para declarar a periculosi

dade, o juiz se valerá dos argumentos de 
convicção constantes dos autos, podendo 
determinar diligências. Dentre estas se 
inclui, se necessário, o exame psiquiátri
co, realizado de preferência por institu
to oficial. 

Parágrafo único - O Ministério Pú
blico disporá, na forma da lei local, de 
um corpo de funcionários destinado à 
investigação e colheita de elementos 
aptos à instrução do pedido de declara
ção ou revisão da periculosidade. 

Fixação da pena 

Art. 62 - Compete ao juiz, ainda: 
I - determinar a pena aplicável, den

tre as cominadas alternativamente, e 
fixar, dentro dos limites legais, sua 
quantidade; 

II - determinar, quanto à pena de 
prisão, seu cumprimento em estabeleci
mento penal fechado, se o réu for de 
acentuada periculosidade, ou em estabe
lecimento penal aberto, se esta for es
cassa ou nenhuma; 

III - considerar, quanto às penas de 
interdição de direi tos, para fixar-lhes a 
espécie e quantidade, os riscos para a 
ordem pública e a paz social decorrentes 
do exercício, pelo réu, da função pública, 
encargo, atividade ou profissão a que 
se referir a medida punitiva; 

IV - ter em conta, quanto à pena de 
multa, principalmente a situação econó
mica do réu. 

Fixação da quantidade da pena 

Parágrafo único - Para a fixação da 
quantidade da pena aplicável, o juiz 
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considerará, além dos elementos cons
tantes do art. 60, as conseqüências do 

. crime e as circunstâncias agravantes e 
atenuantes. 

Aplicação das penas de interdição 
de direitos e de multa 

Art. 63 - As penas de multa e de in
terdição de direitos não serão aplicadas 
isoladamente senão quando o réu for de 
escassa ou nenhuma periculosidade. 

Revisão da declaração 
de periculosidade 

Art. 64 - A declaração da periculosi
dade, constante da sentença, poderá ser 
revista pelo juiz da execução, de ofício, 
a requerimento do Ministério Público ou 
por proposta do diretor do estabeleci
mento em que o condenado se encontrar. 

Exame de verificação 
de periculosidade 

§ 1.0 - Em qualquer dos casos, será 
realizado, se possível por instituto ofi
cial, exame de verificação de periculosi
dade, ouvindo-se o Ministério Público e 
o diretor do presídio, se deste não for a 
proposta de revisão. 

Efeitos da revisão 
§ 2.0 - Declarada a alteração da pe

riculosidade, o condenado receberá os 
benefícios cabíveis ou será encaminhado 
ao estabelecimento penal adequado, sen
do submetido ao exame de que trata o 
§ 2.o do art. 39. 

Obrigatoriedade do exame de 
verificação de periculosidade 

§ 3.0 -Ressalvada a hipótese do § 1.0 , 

sempre que o condenado for encaminha
do a estabelecimento penal fechado, 
será obrigatório exame de verificação de 
periculosidade, de preferência por ins
tituto oficial, remetendo-se o laudo ao 
juiz da execução, para os fins deste ar
tigo. 

Circunstâncias agravantes 
Art. 65 - São circunstâncias que sem

pre agravam a pena, quando não inte
grantes ou qualificativas do crime: 

I - a reincidência; 
II - ter o agente cometido o crime: 
a) por motivo fútil ou torpe; 
b) para fac!l!tar ou assegurar a exe

cução, a ocultação, a impunidade ou 
vantagem de outro crime; 

c) depois de embriagar-se proposita
damente para praticá-lo; 

d) à traição, de emboscada, com sur
presa, ou mediante outro recurso insi
dioso, que dificultou ou tornou impossí
vel a defesa da vítima; 

e) com emprego de veneno, asfixia, 
tortura, fogo, explosivo ou qualquar ou
tro meio dissimulado ou cruel ou de que 
podia resultar perigo comum; 

f) mediante paga ou promessa de re
compensa; 

g) contra ascendente, descendente, 
irmão ou cônjuge; 

h) com abuso de autoridade ou pre
valescendo-se de relações domésticas, de 
coabitação ou de hospitalidade; 

i) com abuso de poder ou violação de 
dever inerente a cargo ofício, minis-
tério ou profissão; ' 

j) contra criança, velho ou enfermo; 
1) quando o ofendido estava sob a 

imediata proteção da autoridade; 
m) em ocasião de incêndio, naufrágio, 

inundação ou qualquer calamidade pú
blica, ou de desgraça particular do 
ofendido. 

Parágrafo único - As agravantes das 
letras g e i não serão consideradas 
quando, pelas mesmas circunstâncias, 
deva ser imposta pena de interdição de 
direitos. 

Reincidência 
Art. 66 - Verifica-se a reincidência 

quando o agente comete novo crime, 
depois de transitar em julgado a sen
tença que, no país ou no estrangeiro, o 
tenha condenado por crime anterior. 

§ 1.0 - Não se toma em conta, para o 
efeito da reincidência como agravante, 
a condenação anterior, se entre a data 
do cumprimento ou extinção da pena e 
o crime posterior decorreu período de 
tempo superior a cinco anos. 

Crimes não considerados 
para efeito da reincidências 

§ 2.0 - Para o efeito da reincidência, 
não se consideram os crimes m!litares 
ou puramente políticos. 

Circunstâncias atenuantes 
Art. 67 - São circunstâncias que sem

pre atenuam a pena: 
I- ser o agente menor de vinte e um 

ou maior de setenta anos; 
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II - ser meritório seu comportamen
to anterior; 

III - ter o agente: 
a) cometido o crime por motivo de 

relevante valor social e moral; 
b) procurado, por sua espontânea· 

vontade e com eficiência, logo após o 
crime, evitar-lhe ou minorar-lhe as con
seqüências, ou ter, antes do julgamento, 
reparado o dano; 

c) cometido o crime sob a influência 
de violenta emoção, provocada por ato 
injusto da vítima; 

d) confessado espontaneamente, pe
rante a autoridade, a autoria de crime 
ignorada ou imputada a outrem; 

e) confessado, perante o juiz, a auto
ria do crime; 

f) cometido o crime sob a influência 
de multidão em tumulto, se, lícita a 
reunião, não provocou o tumulto. 

Quantidade da agravação ou atenuação 
Art. 68 - Quando a lei determina a 

agravação ou atenuação da pena sem 
mencionar a quantidade, deve o juiz fi
xá-la entre um sexto e um terço, guar
dados os limites da pena cominada ao 
crime. 

Mais de uma agravante ou atenuante 
Art. 69 - Quando ocorre mais de uma 

agravante ou atenuante, o juiz poderá 
limitar-se a uma só agravação ou a uma 
só atenuação. 

Concurso de agravantes e atenuantes 
Art. 70 - No concurso de agravantes 

e atenuantes, a pena deve aproximar-se 
do limite indicado pelas circunstâncias 
preponderantes, entendendo-se como 
tais as que resultam dos motivos deter
minantes do crime, da personalidade do 
agente e da reincidência. Se há equiva
lência entre umas e outras, é como se 
não tivessem ocorrido. 

Majorantes e nünorantes 

Art. 71 - Quando a lei prevê causas 
especiais de aumento ou diminuição da 
pena, não fica o juiz adstrito aos limi
tes cominados ao crime, senão aos da 
espécie de pena aplicável. 

Parágrafo único - No concurso des
sas causas especiais, pode o juiz limi
tar-se a um só aumento ou a uma só 
diminuição prevalecendo, todavia, a 
causa que mais aumente ou diminua. 

Pena-base 
Art. 72 - A pena que tenha de ser 

aumentada ou diminuída, de quantidade 
fixa ou dentro de determinados limites, 
é a que o juiz aplicaria, se não existisse 
a circunstância ou causa que importe o 
aumento ou a diminuição. 

Concurso material de crimes 
Art. 73 - Quando o agente, mediante 

mais de uma ação ou omissão, pratica 
dois ou mais crimes, idênticos ou não, 
aplicam-se cumulativamente as penas 
em que haja incorrido. 

Crime continuado 
§ 1.0 - Quando o agente, mediante 

mais de uma ação ou omissão, pratica 
dois ou mais crimes da mesma espécie 
e, pelas condições de tempo, lugar, ma
neira de execução e outras semelhantes, 
devem os subseqüentes ser havidos como 
continuação do primeiro, impõe-se-lhe 
a pena de um só dos crimes, se idênticas, 
ou a mais grave, se diversas, aumentada, 
em qualquer caso, de um sexto a dois 
terços. 

Continuidade em persistência. 
crinünosa. 

§ 2.0 - Sempre que a. continuidade 
revelar especial persistência. criminosa, 
aplicar-se-à a regra do corpo deste ar
tigo, podendo o juiz diminuir o total 
das penas de prisão, de um sexto a dois 
terços. 

Concurso formal 
§ 3.0 Quando o agente, mediante 

uma só ação ou omissão, pratica dois ou 
mais crimes, a que se comina a pena de 
prisão, impõe-se-lhe a de quantidade 
mais grave, ou, quando esta for a mesma, 
somente uma, mas aumentada, em qual
quer caso, de um sexto até metade. As 
quantidades se somam, entretanto, se a 
ação ou omsssão é dolosa e os crimes 
concorrentes resultam de desígnios au
tónomos. 

Linüte das penas 

Art. 74 - Salvo o caso de crime co
metido durante o cumprimento de pena, 
a duração da prisão não poderá ser 
superior a trinta anos. 

Art. 75- No concurso de crime e con
travenção, a pena de prisão absorve a 
imposta em decorrência da contraven
ção, mas é aumentada, à razão de três 
dias desta por um dia daquela. 
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Penas não privativas de liberdade 
no concurso de crimes 

Art. 76 - As penas não privativas de 
liberdade são aplicadas distinta e inte
gralmente, ainda que previstas para um 
só dos crimes concorrentes. 

Frações não computáveis 
Art. 77 - Desprezam-se, nas penas de 

prisão e de interdição de direitos, as 
frações de dia e, na de multa, as fra
ções de cruzeiro. 

CAPíTULO li! - Da suspensão da 
execução da pena 

Suspensão da execução 
da pena de prisão 

Art. 78 - Pode ser suspensa, por dois 
a seis anos, a execução da pena de prisão 
não superior a três anos, se o condenado 
for considerado de escassa cu nenhuma 
periculosidade. No primeiro caso, a sus
pensão far-se-á mediante regime de pro
va; no segundo, sem condições especiais. 

§ 1.0 - A sentença deve especificar as 
condições a que fica subordinada a sus
pensão, na hipótese do regime de prova. 

Atuação do Ministério Público 
§ 2.0 - O Ministério Público ·velará 

pelo cumprimento do regime de provas e 
será sempre ouvido nos casos de revoga
ção da suspensão da execução da pena. 

Condições do regime de prova 
Art. 79 - No regime de prova, poderão 

ser impostas as seguintes obrigações e 
proibições: 

I - exercer atividade laborativa; 
li - freqüentar curso de formação 

profissional; 
Ili - sujeitar-se a recolhimento no

turno em albergue (art. 82); 
IV - receber medidas de fiscalização, 

tratamento ou cuidados médicos; 
V - submeter-se a processo de desin

toxicação; 
VI- atender aos encargos de família; 
vn - reparar o dano resultante do 

crime; 
VIII - não dirigir veículos; 
IX- não freqüentar determinados lu

gares; 
X- não se exceder em bebidas alcoóli

cas; 
XI - não mudar de residência sem 

comunicação à autoridade competente. 

Parágrafo único - O juiz poderá fi
xar, a qualquer tempo, condições não 
especificadas na sentença, nesta estabe
lecer outras obrigações além das mencio
nadas neste artigo, deste que o exija ou 
aconselhe a situação do condenado. 

Agen~es do regime de prova 
Art. 80 - O juiz da execução disporá 

de um corpo de Assistentes Sociais do 
regime de prova, destinado a acompa
nhar e orientar os beneficiários da sus
pensão, provendo-se os cargos na forma 
da lei local. 

Parágrafo único - Nos casos de neces
sidade, o juiz poderá designar pessoas 
idóneas para desempenhar a função de 
assistente do regime de prova sem ônus 
para os cofres públicos. 

Atribuições do Assistente Social 
do regime de prova 

Art. 81 - Compete ao Assistente Social 
do regime de prova: 

I - encaminhar o beneficiário ao 
cumprimento das condições impostas; 

II - dar-lhe apoio moral e orientá-lo 
na execução de suas obrigações; 

III - prestar assistência à família do 
beneficiário; 

IV --, estimular suas relações pessoais 
para com o beneficiário e sua família, 
com base principal na confiança mútua; 
V- auxiliar o beneficiário na obten

ção de atividade laborativa; 
VI - estabelecer clima psicológico fa

vorável à regeneração do beneficiário; 
VII - fiscalizar o cumprimento das 

condições Impostas na sentença e apre
sentar ao juiz da execução, no prazo que 
lhe for determinado, rela tório circuns
tnclado de sua atlvidade. · 

Recolhimento notumo em albergue 
Art. 82 - Na forma de provimento do 

Conselho Superior da Magistratura e 
enquanto não eXistir o corpo de assisten
te sociais do regime de prova, o juiz 
poderá determinar ao beneficiário ape
nas a obrigação do recolhimento noturno 
em albergue especial, onde será orien
tado e fiscalizado por um funcionário, 
de preferência judicial. 

Suspensão da execução das penas 
de Interdição de Direitos 

Art. 83 - As penas ele interdição tem
porária de direitos podem ser suspensas, 
pelo prazo de um a quatro anos, por uma 
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vez e sem condições especiais, se o con
denado é de nenhuma periculosidade. 

Art. 84 - A suspensão da execução da 
pena é revogada se, no curso do prazo; 
o beneficiário: 

I - é condenado, por sentença irrecor
rível, a pena de prisão; 

n - frustra, embora solvente, o paga
mento da multa ou a reparação do dano. 

Revogação facultativa da 
Suspensão 

§ 1.0 - A suspensão pode ser tam
bém revogada, se o beneficiário deixa de 
cumprir qualquer das obrigações cons
tantes da sentença, ou é irrecorrivel
mente condenado a pena não privativa 
de liberdade. 

Efeito da Revogação 
§ 2.0 - Revogada a suspensão, o cum

primento da pena obedecerá à forma es
tabelecida neste código. 

Prorrogação do Prazo da 
Suspensão 

§ 3.0 - Se o beneficiário está sendo 
processado por outro crime ou contra
venção, conSidera-se prorrogado o prazo 
da suspensão, até o julgamento defini
tivo. 

§ 4.0 - Quando facultativa a revoga
ção, o juiz pode, em vez de decretá-la, 
prorrogar o prazo da suspensão até o 
máximo, se este não foi o fixado. 

Extinção da Prescrição 
Art. 85 - Expirado o prazo da sus

pensão, originário ou prorrogado, sem 
que haja motivo para a revogação, con
sidera-se extinta a pena. 

CAPíTULO IV - Do Livramento 
Condicional 

Requisitos 
Art. 87 - O juiz pode conceder livra

mento condicional ao condenado a pena 
de prisão superior a três anos, desde que: 

I - considerado de acentuada perl
culosidade, tenha descontado, depois da 
transferência permitida pelo art. 43 um 
terço da pena que devia cumprir enÍ es
tabelecimento penal aberto; 

n - considerado de escassa periculo
sidade, tenha cumprido a metade da 
pena imposta; 

III - solvente, tenha pago a multa e 
ressarcido o dano resultante do crime. 

Penas em Concurso de Infrações 

§ 1.0 - No caso de condenação por 
mais de uma lnfração, deve ter-se em 
conta a soma das penas impostas. 

Condenação de Menor de 21 ou maior 
de 70 Anos 

§ 2.o - Se o condenado é primário e 
menor de vinte e um ou maior de setenta 
anos, o tempo de cumprimento da pena 
na hipótese do inciso II, fica reduzido a 
um terço. 

Preliminares da Concessão 

Art. 88 - Conceder-se-á o livramento 
após parecer do Conselho Penitenciário, 
ouvidos o diretor do estabelecimento 
onde estiver o liberando e o Ministério 
Público. 

Especificação das condições, observa
ção cautelar e proteção do liberado. 

§ 1.o - A sentença especificará as 
condições a que fica sujeito o liberado, 
podendo este ser encaminhado a patro
nato oficial ou particular, dirigido ou 
inspecionado pelo Conselho Penitenciá
rio. 

§ 2.0 - Sempre que possível, será o li
berado asSistido e fiscalizado por um as
sistente social do regime de prova, na 
forma determinada pelo juiz. 

Revogação Obrigatória do Livramento 

Art. 89 - Revoga-se o livramento, se 
o liberado vem a ser condenado, em sen
tença irrecorrível: 

I - a pena privativa de liberdade, por 
infração cometida durante a vigência do 
benefício; 

II - a pena privativa de liberdade, 
por crime ou contravenção anterior. 

Revogação Facultativa do Livramento 

Parágrafo único - O livramento pode 
ser também revogado, se o liberado deixa 
de cumprir qualquer das obrigações cons
tantes da sentença, ou é irrecorrivel
mente condenado a pena que não seja 
privativa de liberdade. 

Efeitos da Revogação 

Art. 90 - Revogado o livramento, fica 
vedada nova concessão, não se descon
tando na pena o tempo em que esteve 
solto o condenado, salvo quando a revo
gação resulte de condenação por crime 
ou contravenção anterior ao benefício. 
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Extinção da Pena 
Art. 91 - Se até o término do prazo 

o l!vramento não é revogado, considera
se extinta a pena de prisão. 

Parágrafo único - O juiz não decla
rará a extinção antes de Instruído o feito 
com boletim de antecedentes atual!zado, 
ou enquanto não transitar em julgado a 
sentença em processo a que responda o 
liberado, por lnfração cometida na vi
gência do l!vramento. 

CAPíTULO V - Dos Efeitos 
da Condenação 

Art. 92- São efeitos da condenação: 

Obrigação de Reparar o Dano 
I - tornar certa a obrigação de in

denizar o dano resultante do crime; 

Perda dos Instrumentos, Produto 
e Proveito do Crime 

II - a perda, em favor da União, res
salvado o direito do lesado ou de ter
ceiro de boa fé: 

a) dos instrumentos do crime, desde 
que consistam em coisas cujo fabrico, 
alienação, uso, porte ou detenção cons
tituam fato !licito; 

b) do veículo confiscado nos termos da 
letra b do inciso V do art. 94; 

c) do produto do crime, ou de qual
quer bem ou valor que constitua pro
veito auferido pelo agente com a sua 
prática. 

CAPíTULO VI - Das Medidas 
de Segurança 

Espécie de Medidas de Segurança 
Art. 93 - São medidas de segurança, 

de caráter pessoal ou patrimonial: 
I - a internação em manicómio judi

ciário; 
II - a internação em hospital psiquiá

trico, ou em seção especial de manicó
mio j udlciário; 

III - a internação em casa de custó
dia e tratamento; 

IV - a interdição de estabelecimento 
industrial ou comercial, ou de sede de 
sociedade ou associação; 

V - o confisco; 
VI - o exílio local; 
VII - a proibição de freqüentar de

terminados lugares. 

Aplicação das Medidas de Segurança 
Art. 94 - Aplica-se a medida de se

gurança: 

I - de internação em manicômio ju
diciário, quando o agente Inimputável 
(art. 31) é considerado de acentuada pe
riculosidade; 

II - de Internação em hospital psi
quiátrico, ou em seção especial de mani
cómio judiciário: 

a) quando o agente Inimputável (art. 
31) é considerado de escassa periculo
sidade; 

b) na hipótese do parágrafo único do 
art. 31, se o condenado é considerado, 
pelo menos, de escassa periculosidade; 

c) quando o condenado, considerado 
ébrio ou toxicómano habitual, é, pelo 
menos, de escassa periculosidade; 

III - de Internação em casa de custó
dia e tratamento, quando não tenha di
minuído, até o término da execução da 
pena de prisão, a acentuada periculosi
dade do condenado; 

IV - de interdição de estabelecimento 
industrial ou comercial, ou de sede de 
sociedade ou associação, no caso de ser
virem de melo ou pretexto para a prá
tica de lnfração penal; 
V- de confisco: 
a) dos instrumentos ou produtos do 

crime quando incidam em alguma das 
hipótéses previstas no art. 92, n.0 II, le
tras a e c; 

b) do veículo, quando o agente, tendo 
sido condenado a pena de Interdição de 
direitos (art. 46, n.O VI), seja proprietá
rio daquele e venha a dirigi-lo. 

Suspensão da Prescrição 

Parágrafo único -No caso de não exe
cução da medida de segurança, observar
se-á o disposto no art. 85. 

Internação em Manicômio Judiciário 

Art. 95 - A Internação em manlcô
mlo judiciário é por tempo Indetermi
nado, devendo o mínimo ser fixado en
tre um e três anos e perdurando en
quanto não se averiguar por perícia mé
dica a cessação da perlculosldade do 
Internado. 

Remoção para Hospital Psiquiátrico 

§ 1.0 - Diminuída a periculosldade, 
poderá o Internado ser removido para 
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hospital psiquiátrico, aplicando-se o dis
posto no parágrafo único do art. 47. A 
liberação, todavia, fica sempre sujeita à 
apuração da cessação da periculosidadé, 
nos termos deste artigo. 

Prazo para a Perícia Médica 

§ 2.0 - A perícia médica é realizada 
ao término do prazo mínimo fixado para 
a internação e, não sendo esta revogada, 
deverá ser repetida de ano em ano, ou 
a qualquer tempo, se o determinar a su
perior instância. 

Caráter da Desintemação 

§ 3.0 - A desinternação é sempre con
dicional, devendo ser restabelecida a si
tuação anterior, se o indivíduo, antes do 
decurso de um ano, vem a praticar fato 
indicativo de persistência da periculo
sidade. 

Observação Cautelar e Proteção 
do Liberado 

§ 4.0 - Durante o período de prova, 
aplica-se o disposto no § 2.o do art. 88. 

Internação em Hospital Psiquiátrico 

Art. 96 - A internação em hospital 
psiquiátrico, ou em seção especial, de 
manicómio judiciário, no caso da letra 
a do inciso II do art. 94, está sujeita às 
regras do artigo anterior. 

Oportunidade da Internação 
§ 1.0 - A internação, nos casos das 

letras b e c, do inciso II do art. 94, pre
cederá ao início da execução da pena de 
prisão ( art. 45) . 

Superveniência de Cura 

§ 2.0 - Sobrevindo a cura, o conde
nado será transferido para o estabeleci
mento penal que lhe for destinado, não 
ficando excluído o seu direito a livra
mento condicional. 

Persistência do Estado Mórbido 
§ 3.0 - Se, ao término da execução da 

rena de prisão, persistir o mórblto es
tado psíquico do condenado, condicio
nante de perlculosidade atual, a inter
nação passa a ser por tempo indetermi
nado, aplicando-se o disposto no art. 95 
e seus parágrafos. 

Internação em Hospital Particular 
§ 4.0 - Sendo escassa a perlculosidade 

do condenado, observar-se-á, em qual
quer caso, o disposto no parágrafo único 

do art. 44, ficando a liberação, após o 
cumprimento da pena de prisão, sujeita 
às normas do parágrafo anterior. 

Internação em casa de Custódia 
e Tratamento 

Art. 97 - A internação em casa de 
custódia e tratamento far-se-á por tem
po indeterminado, submetendo-se a libe
ração do Internado à cessação de sua pe
riculosidade. O juiz da execução decla
rará esta após exame, ouvidos o dlretor 
do estabelecimento e o Ministério Pú
blico. 

Prazo para o Exame 
. Paráp-afo único -:- O exame para ve

nflcaçao de cessaçao da periculosldade 
será realizado no prazo e nas condições 
constantes do art. 95, § 2.o, parte final. 

Interdição de Estabelecimento 
Industrial ou Comercial, ou 

de Sede de Sociedade ou 
Associação 

Art. 98 - A interdição de estabeleci
mento industrial ou comercial, ou de 
sede de sociedade ou associação, pode 
ser decretada, sem prejuízo das obriga
ções trabalhistas, por tempo não infe
rior a quinze dias, nem superior a seis 
meses. 

Interdição de Estabelecimento 
Industrial ou Comercial 

§ 1.0 - A interdição de estabelecimento 
industrial ou comercial consiste na proi
bição, ao condenado ou a terceiro, a quem 
ele o tenha transferido, de exercer no 
local a mesma indústria ou comércio. 

Interdição de Sede de Sociedade 
ou Associação 

§ 2.0 - A sociedade ou associação, cuja 
sede é interditada, não pode exercer 
noutro local as suas atlvldades. 

Confisco 
Ressalvado o direito do ·lesado ou de 

terceiro de boa fé, o confisco dos instru
mentos e produtos do crime deve ser 
ordenado embora não apurada a auto
ria, ou ainda quando o agente é inim
putável. 

Art. 100 - O exílio local será aplicado 
quando o recomende o Interesse da or
dem pública ou do próprio condenado, 
consistindo na proibição de que este re
sida ou permaneça, durante um ano, 
pelo menos, na localidade, município ou 
comarca em que o crime foi praticado. 
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Parágrafo único - O exílio deve ser 
cumprido logo que cessa ou é suspensa a 
execução da pena de prisão. 

Proibição de freqüentar 
determinados lugares 

A proibição de freqüentar determina
dos lugares consiste em privar o conde
nado, durante um ano, pelo menos, da 
faculdade de acesso a locais que favore
çam, por qualquer motivo, seu retomo à 
atividade criminosa. 

Parágrafo único - Para cumprimento 
da proibição, aplica-se o dispositivo no 
parágrafo único do artigo anterior. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 
1. Alguns fatos objetivos revelam a ne
cessidade urgente de uma reforma em 
nosso sistema penal. 

Em São Paulo, dados estatísticos de 
1970 revelam a existência de 12.000 pre
sos para 7.000 vagas existentes, havendo, 
ainda, em números redondos, 42.000 
mandados de prisão aguardando cum
primento. 

A Casa de Detenção, que possui a 
maior população carcerária da América 
Latina, tem a capacidade normal para 
2.500 presos. Mas está hoje, com 5.081, 
conforme declaração do novo juiz cor
regedor, publicada na imprensa paulista 
em 14-4-73. 

A situação nos demais Estados é se
melhante. Em quase todos, há falta de 
vagas nos presídios e é grande o número 
de mandados de prisão para serem cum
pridos, o que estimula a corrupção no 
organismo policial e o descrédito do efei
to intimidativo da pena. 

De outra parte, a precariedade das 
condições e a promiscuidade nos presí
dios superlotados, contribuem, poderosa
mente, não para a regeneração dos pre
sos, mas para sua degradação e avilta
mento. "Um crime contra os presos: os 
presídios", é o título expressivo das de
clarações do corregedor dos presídios do 
Estado. 

Convém recordar que mais de 40% dos 
presos são reincidentes. 

J!: de salientar ainda, que, em cada 
caso de prisão, temos na realidade, de 
um lado, um novo pensionista a ser man
tido pelo Estado, e de outro, quase sem-

pre, uma família abandonada, a ser tam
bém assistida direta ou indiretamente 
pelos cofres públicos. 

A solução para o problema não consis
te na construção de maior número de 
presídios, mas na reforma de nosso sis
tema penal que repousa, essencialmente, 
na pena de prisão e esquece outras mo
dalidades de tratamento dos infratores 
da lei, como a interdição de direitos, in
clusive para o exercício de função públi
ca ou habilitação profissional, os estabe
lecimentos penais abertos e albergues, o 
período de prova de tratamento com su
pervisão do Estado, a multa, o "sursis", 
etc. 

Em suma, "o sistema atual, vinculado à 
idéia de que a prisão é o único ou quase 
único meio de repressão criminal, vem 
se revelando inexeqüível e ineficaz", é a 
conclusão da tese dos representantes do 
Ministério Público, Francisco Papaterra 
Limongi Neto e Antônio Carlos Penteado 
de Moraes, aprovada por aclamação no I 
Congresso do Ministério Público do Es
tado de São Paulo, em dezembro de 1971. 

J!:, assim, urgente e inadiável a refor
mulação do sistema de penas na legisla
ção brasileira. Do assunto têm-se ocupa
do representantes da Magistratura, do 
Ministério Público, da Advogacia e do 
Magistério Jurídico. 

Elaborado por uma comissão de mem
bros da Magistratura e do Ministério 
Público de São Paulo, recebemos o estudo 
de um anteprojeto de lei, dispondo sobre 
a reforma do sistema de penas no di
rei to brasileiro. 

Por sua oportunidade· e valor, adota
mos esse estudo com pequenas modifica
ções e o apresentamos, agora, sob a for
ma de projeto de lei. 

Abrir-se-á, assim, o debate sobre a 
matéria no Congresso Nacional, dando-se 
oportunidade à contribuição dos espe
cialistas e de todos os que possam ofere
cer subsídios à elaboração de um sistema 
penal adaptado à realidade brasileira. 

Oferecemos como justificação funda
mental do projeto as razões constantes 
do estudo que nos foi encaminhado. 
2. A primeira vista, poderia parecer 
que o sistema vigente, com seu rigor, me
reça ser mantido, exatamente porque 
atravessamos fase de aumento da crimi
nalidade. Forçoso é reconhecer, todavia, 
que o Código de 1940 falhou nesse aspec
to, por pretender solucionar tudo, ou 
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quase tudo, com penas privativas de li
berdade. Com efeito, superlotando nossos 
presídios, não conseguimos dar vazões às 
ordens de prisão, nem implantar um ver
dadeiro sistema penitenciário. O rigor do 
Código revelou-se, pois, inútil. E mais: 
pernicioso, uma vez que a situação atual 
impede qualquer tarefa em prol dos ne
cessitados de recuperação e propicia o 
contágio dos recuperáveis. E para mos
trar quão utópico é pretender solucionar 
o problema construindo os princípios de 
que carecemos, basta lembrar que, só no 
Estado de São Paulo, dever-se-iam er
guer, de imediato, dezenas de peniten
ciárias do tamanho tradicional, tarefa 
evidentemente irrealizável e não condi
zente com o mais otimista dos orçamen
tos. 

Como se vê, é necessário reexaminar, 
em profundidade, o sistema de penas. l!J 
impossível resolver tudo, ou quase tudo, 
com penas privativas de liberdade. 

O Código de 1969 procurou, sem dúvi
da, adequar o regime punitivo à nossa 
realidade e às nossas possibilidades. To
davia, o corpo de penas, objeto do pre
sente projeto, calcado em trabalho apre
sentado ao I Congresso do Ministério 
Público do Estado de São Paulo, reali
zado em dezembro de 1971, se nos afigu
ra mais completo e flexível, permitindo 
destinar à prisão fechada, tão-só os de
linqüentes de acentuada periculosidade 
e, aos demais, dispensando tratamentos 
menos rigorosos. Aliás, tal orientação se 
harmoniza com as conclusões do IV Con
gresso das Nações Unidas, sobre "Preven
ção Contra o Crime e Tratamento do 
Criminoso", realizado em agosto de 1970, 
em Kioto, Japão, no qual se realçou que 
"nos últimos vinte anos, em muitos paí
ses, havia uma tendência, cada vez 
mai-or, de impor penas de multas e me
nos penas de prisão, aumento da liber
dade vigiada e da suspensão da conde
nação". 
3. Veremos que no sistema proposto há 
uma triagem: irá para prisão fechada o 
indivíduo perigoso (não importando o 
tipo de crime praticado nem a qualidade 
da pena imposta) e fica em regime menos 
severo o portador de escassa ou de ne
nhuma periculosldade. Com isso, evitar
se-á o deletério cantata dos recuperáveis 
com os possivelmente Irrecuperáveis, 
percebendo-se também que, com o novo 
sistema, as cadeias e penitenciárias te
riam suas populações sensivelmente di
minuídas, sendo possível, então, minis
trar aos condenados tratamento sério, 

hoje quase inviável. Acresce que o siste
ma é multo mais económico do que o 
atual, exatamente porque não necessi
tará conservar grande número de prisões 
fechadas, custo de construção e manu
tenção mais caros. Importante é salien
tar que o sistema proposto possivelmen
te fará desaparecer este espetáculo con
tristador: ficar à solta, por falta de va
gas, quem deveria estar preso; e quem 
poderia estar cumprindo outro tipo de 
pena ficar ocupando, inutilmente, lugar 
destinado a perigosos. 
4. Este projeto foi concebido como 
um todo, de modo a permitir a implan
tação de completo substitutivo aos Títu
los V e VI do Código Penal de 1969, razão 
pela qual se observou a mesma ordem de 
distribuição da matéria, com idêntico 
número de artigos. Desde o art. 36, até o 
art. 101 inclusive, o projeto cuidou das 
mesmas hipóteses previstas nos artigos 
de idêntica numeração no Código de 
1969. Facilitada ficou a tarefa de inte
grá-lo, se aprovado como substitutivo, no 
texto do novo estatuto, respeitadas even
tuais adaptações que devem ser feitas e 
aqui aventadas. 
5. Como o objetivo de tornar fácil a 
apreensão do mecanismo das inovações 
propostas, faremos sucintas observações. 

Tratando das penas em espécie, o pro
jeto adota uma única denominação para 
as penas de prisão, eliminando a distin
ção entre penas de reclusão e detenção, 
pois serão executadas sempre da mesma 
forma, variando somente o quantum da 
cominação, cujos mínimos deverão ser 
sempre indicados expressamente em cada 
tipo penal. Eleva à categoria de penas 
principais as Interdições de direito, por
que entende que esse será o grande refor
ço para a punição de lnfrações pratica
das por quem exerce profissões, ofícios 
ou atividades, cujo cerceamento terá 
efeito muito mais expressivo do que a 
pena de prisão. Conserva a pena de 
multa, como tradicionalmente vem sendo 
admitida, com algumas adaptações. 

A pena de prisão será cumprida em es
tabelecimentos penais fechados ou aber
tos, dependendo do grau de perlculosida
de do sentenciado, no qual será ministra
do, após os necessários exames, o ade
quado tratamento. Ao sentenciado reco
lhido a estabelecimento penal aberto 
se ministrará, obrigatoriamente, ensino 
profissional. 

Os menores e as mulheres serão reco
lhidos a estabelecimentos especiais ou, 
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na falta destes, a seções especiais dos 
estabelecimentos comuns. 

Observação Importante é a de que o 
sentenciado, recolhido a estabelecimento 
penal fechado, poderá ser transferido 
para estabelecimento aberto, desde que 
cessada ou atenuada sua periculosldade, 
após o cumprimento' de um terço da 
pena. E o doente mental, se as condições 
o permitirem, poderá ser internado em 
hospital particular. 
6. A interdição de direitos, agora pena 
principal, pode ser aplicada isoladamen
te. No sistema atual, tem o caráter de 
pena acessória e deve ser imposta em 
certos casos, dependendo, porém, da 
pena principal. O projeto inova radical
mente neste campo, permitindo que o 
juiz se limite a impor tal pena, visando 
sancionar especificamente o condenado, 
que sentirá mais de perto o efeito da 
sansão, pois a interdição do direito de 
clinicar, imposta a um médico, ou o im
pedimento de dirigir veículo motorizado, 
infligido a um profissional do volante, 
serão penas mais eficazes, sem se men
cionar o benefício decorrente do não en
carceramento do sentenciado, aliviando 
a !ngurgitação das prisões. 

o projeto disciplina no art. 46 e se
guintes todo o mecanismo da pena de 
interdição de direitos, simplificando a 
compreensão do sistema, pois aproxima 
dispositivos que tratam do mesmo assun
to, ao contrário do que o fizeram os Có
digos de 1940 e d~ 1969. 

A aplicação isolada da pena de inter
dição de direitos fica, entretanto, condi
cionada ao máximo da pena cominada, 
que deverá ser igual ou inferior a três 
anos, nos crimes dolosos, admitindo-se 
em qualquer caso, nos culposas. E o juiz 
poderá aplicar, quando cabíveis, duas ou 
mais penas de Interdição de direitos, li
mitados sempre seus graus máximo e 
mínimo, que serão os mesmos da pena 
de prisão cominada ao crime. 

Oonsiderada como pena principal, a 
pena de interdição de direitos passa a 
ser prescritível, diferentemente do que 
acontece no sistema atual, obedecendo à 
mesma disciplina ora estabelecida para 
as penas principais. 
7. A pena de multa segue, em quase 
tudo, o mecanismo próprio do Código Pe
nal de 1969. Inova o projeto, no entanto, 
quanto ao montante do dia-multa, por 
acolher a sugestão de SOLER, no sentido 
de que a sua fixação seja baseada no sa-

lário mínimo, com a possibilidade, porém, 
de referir-se ao salário-renda, no caso 
de o juiz verificar que a condição eco
nómica do sentenciado suportaria, sem 
sofrimento algum, a pena calculada com 
base no salário mínimo. 

O art. 54 prevê a possibilidade de subs
tituição da pena de prisão pela de multa, 
observadas as exigências ali enumera
das, repetindo o dispositivo inscrito no 
Código de 1969. Seguem-se artigos que 
também repetem, por sua oportunidade, 
dispositivos do estatuto penal referido, 
com ligeiras alterações. 
8. O Capítulo II ao projeto, que corres
ponde ao mesmo da lei de 1969, traz ino
vações de vulto. O juiz, na sentença, de
verá declarar a periculosidade do réu, 
definindo-a como acentuada, escassa ou 
nenhuma. Esta é a pedra de toque do 
sistema, já que, com base em tal defi
nição, que será provisória, o sentencia
do receberá o tratamento adequado à sua 
periculosidade. 

Para tanto, fica o juiz adstrito a al
gumas regras gerais, embora com largo 
arbítrio. o anteprojeto fixa os elementos 
objetivos da definição da periculosidade, 
permitindo que outros sejam trazidos pe
las partes. Por sua vez, o Ministério Pú
blico disporá, na forma da lei local, de 
auxiliares que investigarão e colherão 
material necessário à instrução do pedi
do de declaração ou de ulterior revisão 
da periculosidade. 

Fixando a pena, o juiz determinará o 
local onde será executada, bem como 
considerará, quanto às de interdição de 
direitos, todas as clrc~nstâncias de ca
ráter subjetivo e objetivo. Relativamen
te à multa, terá em c·onsideração a si
tuaçiio económica do réu. 

Observe-se, ainda, que as penas de In
terdição de direitos e de multa somente 
poderão ser aplicadas a réus de escassa 
ou de nenhuma perlculosldade. 

A revisão da fixação do grau de peri
culosidade, para efeito de cumprimento 
da pena de prisão, está prevista e cons
titui grande inovação no anteproj e to, 
pois dá ao sistema a necessária malea
bilidade, não conservando em prisão fe
chada sentenciado que não ofereça maior 
periculosidade. Essa revisão será feita 
pelo juiz da execução, de ofício, a reque
rimento do Ministério Público ou por 
proposta do diretor do estabelecimento 
em que o condenado se encontrar. Por 
desnecessário, não foi previsto o pedido 
formulado pelo próprio sentenciado. 

l 
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Entenda-se que também condenado 
tido como de escassa periculosidade po
derá ter revista a fixação, sendo reco- · 
lhido a estabelecimento penal fechado 
.se assim o aconselharem os resultados 
d<O exame a que for submetido. 

Mas o sentenciado recolhido a estabe
lecimento penal fechado ficará obriga
toriamente sujeito a exame de verifica
ção de periculosidade, de preferência por 
instituto oficial, para que se proceda à 
adequação da sua situação carcerária, 
tendo em vista a declaração provisória, 
feita pelo juiz. Se, por exemplo, a sen
tenGrt fixou a periculosidade como acen
tuada, e determinou o recolhimento do 
sentenciado a estabelecimento penal fe
ch~do, poderá o juiz da execução tmns
feri-lo para estabelecimento aberto, à luz 
do laudo que resultar do mencionado 
rxame obrigatório. 

g. A disciplina das circunstâncias agra
vantes acompanha, em quase tudrJ, o dis
posto .no Código Penal de 1969, com a 
alte!·ação do parágrafo único do art. 65 
do anteprojeto, a fim de e,.ritar-se o bis 
ln idem. 

A reincidência recebe também trata
mento igual a.o preconizado pelo Código 
de 1969, inclusive quanto à sua prescri
ção. Mas será sempre um dado para a 
aferição do grau de periculosidade. 

O mesmo acontece relativamente às 
circunstâncias atenuantes, com a intro
dução da figura prevista no art. 67, n.0 

III, letra "e", bem como ao caso de mais 
de uma agravante ou atenuante, ao con
curso de agravantes e atenuantes, às 
majorantes e minorantes e à pena-base. 

A clnsificação dos criminosos feita 
pelo art. 64, e seus parágrafos, do Código 
de 1969, foi considerada, além de incon
veniente, 'desnecessári:l, em razão da 
nova sistemática. 

10. Quanto ao sistema d-os concursos de 
infrações, o anteproj e to propõe a volta 
ao regime do Código Penal de 1940, al
ter:mdo-se, no entanto, a disposição dos 
parágrafos, a fim de que o crime con
tinuado fique mais próximo do concur.sc 
material, do qual é forma especial. Faz 
o anteprojeto, neste passo, uma diferen
ciação entre a hipótese do crime con
tinuado e a do crime praticado habitu
~lmente. 

A disciplina de tais concursos, no Có
digo Penal de 1969, não convence de que 
atenda às conveniências práticas deter
minantes de sua adoção, conforme com-

provado na aplicação dluturna feita pela 
jurisprudência. Basta notar-se que o cri
me continuado, naquele diploma, recebeu 
tratamento que em nada o distingue das 
outras formas de concursos. 

A pena unificada, a redução facultati
va da pena, o concurso de crime e con
travenção e as penas não privativas de 
liberdade foram regulados da mesma 
forma prevista no Código Penal de 1969, 
com as alterações de redação necessárias 
à adaptação do sistema do projeto. 

11. A suspensão da execução da pena 
de prisão recebeu tratamento especial no 
projeto, pois ficou estreitamente ligada 
ao grau de periculosidade do agente. Se 
o sentenciado for considerado de nenhu
ma periculosidade, a suspensão da pena 
far-se-á sem condições especiais. Se de 
escassa periculosidade, haverá um regi
me de. prova, mediante a imposição de 
condições que o anteprojeto enumera. E 
poderá a suspensão da pena ser conce
dida aos condenados até três anos de 
prisão, pois o que se terá em vista, so
bretudo, será a sua escassa ou nenhuma 
periculosidade. 

Terá o juiz, entretanto, a faculdade de 
estipular obrigações outras que não as 
mencionadas, bem como alterar as que 
houver estabelecido na sentença, desde 
que o exija a situação do condenado. E, 
sempre que possível, disporá de um cor
po de funcionários para assistir os bene
ficiários da suspensão, cujas atribuições 
são especificadas no projeto. 

12. Sendo notórias as dificuldades para 
a adoção imediata deste sistema, decor
rentes da criação dos cargos de agentes 
de fiscalização, o projeto prevê a alter
nativa do regime de recolhimento no
turno em albergue especial, que será 
instaladc, de preferência, em local di
verso dos presídios ou em seção especial 
destes, separados os albergados dos de
mais condenados. 

13. Como conseqüência da conversão 
das interdições de direitos em penas prin
cipais, estabelece-se a possib!lidade de 
sua suspensão pelo prazo de um a qua
tro anos, por uma vez e sem condições 
especiais, se o condenado é de nenhuma 
periculosidade. Observe-se que esta pos
sibilidade alcança somente as interdições 
temporárias. 

14. Com pequenas alterações de re
dação, o projeto adota a sistemática do 
Código de 1969 relativamente à revoga
ção obrigatória e facultativa da suspen-
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são, à prorrogação do prazo desta últi
ma e à. extinção da pena, Inovando, po
rém, no § 2.0 do art. 84, quanto ao efeito 
da revogação da suspensão, caso em que 
o cumprimento da pena obedecerá à. for
ma estabelecida no ·anteprojeto. 

Outra inovação diz respeito à atuação 
do Ministério Público, que velará pelo 
cumprimento do regime de prova e será 
sempre ouvido nos casos de revogação 
da suspensão da execução da pena. 

15. O projeto prevê a instituição do re
gime de prova probation que tantos e 
tão bons resultados tem alcançado nos 
países onde vigora, reduzindo de metade 
o número dos sentenciados encarcerados 
e assim allvlando, sobremaneira, os en
cargos dos presídios. 

Sua adoção entre nós, todavia, depen
derá de uma série de providências que, 
aos poucos, haverão de ser tomadas, mas 
que dependem de gastos desaconselhá
veis no momento. Por isso, sugere o pro
jeto o substitutivo do recolhimento no
turno em albergues, de fácil execução. 

Insista-se, porém, na afirmação de 
que algo deve ser feito no sentido de re
duzir-se a ênfase dada à pena de prisão 
em estabelecimentos fechados, como 
única solução possível para o congestio
namento dos presídios. 

16, O livramento condicional também 
é objeto de algumas inovações propostas, 
pois o sistema se funda no grau de perl
culosidade do sentenciado, após a trans
ferência para estabelecimento penal 
aberto, com as condições fixadas nos in
cisos do art. 87, e com especial benefício 
para os menores de 21 e maiores de 70 
anos. 

Na conformidade do que já prevê o 
Código de 1969, o· liberado poderá ficar 
em patronato oficial ou particular, diri
gido ou inspecionado pelo Conselho Peni
tenciário e, sempre que possível, será 
acompanhado, auxiliado e fiscalizado por 
um agente do regime de prova, na forma 
determinada pelo juiz. 

Com as adaptações necessárias, o pro
jeto acompanha ainda aquele Código no 
que se refere à revogação obrigatória e 
facultativa do· livramento, aos efeitos da 
revogação e à. extinção da pena. 

17. Quanto aos efeitos da condenação, 
com a única alteração prevista no 
art. 92, n.O II, letra "b", o projeto segue 
a mesma disciplina do diploma de 1969. 

O capitulo das penas acessórias, tal 
como posto neste último, perdeu sua ra
zão de ser, em virtude da sistemática 
adotada no atual projeto. 
18. Relativamente às medidas de segu
rança, que seguem a tradicional divisão 
em pessoais e patrimoniais, propomos o 
retomo ao antigo sistema do Código Pe
nal de 1940, com algumas alterações. 

.4 reação dos especiallstas, contra a 
supressão da medida de segurança de
tentlva apllcável aos imputáveis, sensibi
lizou os autores do anteprojeto, que con
sideram necessária a sua restauração. 

Prevalece, no que diz respeito à me
dida de segurança, o critério da periculo
sidade. O Inimputável, de acentuada pe
riculosldade, é internado em manlcõmlo 
judiciário. O de escassa perlculosldade, 
imputável ou semi-imputável, e o ébrio 
ou toxicómano habitual, são Internados 
em hospital psiquiátrico, ou em seção es
pecial de manicómio judiciário, sendo a 
internação dos que tenham pena a cum
prir feita ao início da sua execução. 

Em casa de custódia e tratamento será 
Internado o sentenciado que não tenha 
diminuída, até o término da execução da 
pena de prisão, a acentuada perlculosl
dade. 

Haverá Interdição de estabelecimento 
industrial ou comercial, ou de sede de 
sociedade ou associação, no caso de ser
virem, eles, de melo ou pretexto para a 
prática de lnfração penal: e o confisco 
caberá nos casos do art. 94, n.0 V. letras 
a e b. 

o Internado em manleõmio judiciário, 
pelo prazo mínimo fixado entre um e três 
anos, e com duração indeterminada, P?
derá ser removido para hospital pslqula
trlco, público ou particular, quando· com
provada a diminuição da sua periculosl
dade, mas somente será liberado quando 
cessada esta. 

Haverá perícia médica nos prazos fi
xados pelo projeto, mantida a Interven
ção ~a Instância superior para sua abre
vlaçao. 

A deslnternação será sempre condicio
nal, devendo ser restabelecida a situação 
anterior, se o indivíduo, antes do decurso 
de um ano, vem a praticar fato Indicati
vo de persistência de sua periculosldade. 

F!nallza o projeto a sistematização das 
demais medidas de segurança, aproxima
damente da mesma forma adotada pelo 
Código de 1969, fazendo-o de maneira 
clara, que dispensa quaisquer explicações. 
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O trabalho é fruto de longo e ponde
rado estudo, realizado com profundidade 
e à luz de acentuado espírito crítico, de
]lOis de maduras reflexões. Servirá, es
tamos certos, como uma desinteressada 
contribuição para a tarefa de reexame 
do Código Penal de 1969. 

Sala das Sessões, em 7 de junho de 
1973.- Franco Montoro. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.O 1.004 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

<Código Penal) 
••••••••• o •••••••• o •••••• o,,,. o o •••••••• 

r A Comissão de Constituição e Jus~ 
tiça.J 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- O projeto que acaba de ser lido irá 
às Comissões competentes. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Franco Motora, como Líder. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, desejo enca
minhar à Mesa a justificação do projeto 
de lei que dispõe sobre o sistema de 
penas e sua reformulação na legislação 
brasileira: 

Justificação 
1. Alguns fatos objetlvos revelam a 
necessidade urgente de uma ·refor
ma em nosso sistema penal. 
Em São Paulo, dados estatísticos de 
1970 revelam a existência de 12.000 
presos para 7. 000 vagas existentes, 
havendo, ainda, em números redon
dos, 42. 000 mandados de prisão 
aguardando cumprimento. 
A Casa de Detenção, que possui a 
maior população carcerária da 
América Latina, tem a capacidade 
normal para 2 . 500 presos. Mas está 
hoje, com 5.081, conforme declara
ção do novo juiz corregedor, publi
cada na Imprensa paulista em 
14-4-73. 
A situação nos demais Estados é 
semelhante. Em quase todos, há fal
ta de vagas nos presídios e é grande 
o número de mandados de prisão 
para serem cumpridos, o que esti
mula a corrupção no organismo po
licial e o descrédito do efeito Inti
midativo da pena. 
De outra parte, a precariedade das 
condições e a promiscuidade nos 
presídios superlotados contribuem, 
poderosamente, não para a regene-
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ração dos presos, mas para sua de
gradação e aviltamento. "Um crime 
contra os presos: os presídios", é o 
título expressivo das declarações do 
corregedor dos presídios do Estado. 
Convém recordar que mais de 40% 
dos presos são reincidentes. 
É de salientar ainda que, em cada 
caso de prisão, temos na realidade, 
de um lado, um novo pensionista a 
ser mantido pelo Estado, e de outro, 
quase sempre, uma família abando
nada, a ser também assistida direta 
ou indiretamente pelos cofres pú
blicos. 
A solução para o problema não con
siste na construção de maior núme
ro de presídios, mas na reforma de 
nosso sistema penal que repousa, 
essencialmente, na pena de prisão e 
esquece outras modalidades de tra
tamento dos infratores da lei, como 
a interdição de direitos, inclusive 
para o exercício de função pública 
ou habilitação profissional, os esta
belecimentos penais abertos e alber
gues, o período de prova de trata
mento com supervisão do Estado, a 
multa, o "sursis", etc. 
Em suma, "o sistema atual, vin
culado à idéia de que a prisão é o 
único ou quase único meio de re
pressão criminal, vem se revelando 
inexeqüível e ineficaz", é a conclu
são da tese dos representantes do 
Ministério Público, Francisco Papa
terra Limongi Neto e Antônio Car
los Penteado de Moraes, aprovada 
por aclamação no I Congresso do Mi
nistério Público do Estado de São 
Paulo, em dezembro de 1971. 
É, assim, urgente e inadiável a re
formação do sistema de penas na 
legislação brasileira. Do assunto 
têm-se ocupado representantes da 
Magistratura, do Ministério Público, 
da Advocacia e do Magistério Juri
dico. 
Elaborado por uma comissão de 
membros da Magistratura e do Mi
nistério Público de São Paulo, rece
bemos o estudo de um anteprojeto 
de lei, dispondo sobre a reforma do 
sistema de penas no direito brasi
leiro. 
Por sua oportunidade e valor, ado
tamos esse estudo, com pequenas 
modificações, e o apresentamos 
aogra sob a forma de projeto de lei. 

Abrir-se-à, assim, o debate sobre a 
matéria no Congresso Nacional, 
dando-se optrunidade à contribui
ção dos especialistas e de todos os 
que possam oferecer subsídios à ela
boração de um sistema penal adap
tado à realidade brasileira. 
Oferecemos, como justificação fun
damental do projeto, as razões cons
tantes do estudo que nos foi enca
minhado. 

É a contribuição que oferecemos para 
exame da matéria pelo Congresso Na
cional. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Carlos Lindenberg. 

O SR. CARLOS LINDENBERG - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, é sempre 
grato a qualquer de nós que nos interes
samos pela vida politica e administrati
va de nosso Estado, uma visita periódica 
ao interior, para sentir de perto suas 
necessidades, a evolução operada, a so
lução dos problemas já equacionados, os 
problemas por solucionar, rever as an
tigas famílias, abraçar os velhos ami
gos e tomar contacto com a mocidade 
promissora que galga os primeiros de
graus da vida pública e se prepara para 
substituir as antigas lideranças que dei
xam, geralmente, uma bagagem de tra
balho de espírito público, de dedicação 
ao bem comum, como lições e exemplos 
que devem ser e serão imitados. 

Entre os dias 24 e 28 de maio último, 
tive a satisfação de fazer parte da co
mitiva que acompanhou o Sr. Governa
dor Arthur Carlos Gerhardt Santos em 
viagem pelo Interior do Espírito Santo 
e a emoção de rever vários Municípios. 

Representava eu também, por especial 
delegação, o nobre Senador Eurico Re
zende, e faziam ainda parte da mesma 
caravana, além de Prefeitos da Região, 
o ilustre Vice-Govemador Henrique 
Pretti, os eminentes Deputados Federais 
José Parente Frota, Oswaldo Zanello e 
José Carlos Fonseca e Deputados Esta
duais Pedro Leal, Alcino Santos, Walter 
De Pra, Emir Macedo Gomes, João Me
neghelli e Dilio Penedo. 

S Ex.n o Sr. Governador, acompanha
do de seu Secretariado, Chefes de Ser
viços e Assessores, transferiu a sede do 
Governo, durante os dias citados, para 
a cidade de Conceição da Barra, onde 
inaugurou a nova e monumental sede 
do Governo Municipal, e o sistema de 
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água potável, com todos os requisitos da 
moderna técnica e, por isso mesmo, de 
elevado custo, para servir à população, 
pelo menos por 25 anos, procedendo 
ainda a várias outras inaugurações. 

O Sr. Prefeito Gentil Lopes da Cunha, 
honrado com a sede do Governo por 
tantos dias, cercou-nos, acompanhado 
pelo povo, das mais desveladas atenções 
e do carinho amigo da gente pra!ana. 

Sistemas idênticos de abastecimento 
de água foram inaugurados igualmente 
nas visitas feitas nos dias subseqüentes, 
11as sedes dos Municípios de PinheirJ, 
Mucurici e Boa Esperança. 

No dia 25, partimos para Montanha, 
onde fomos recebidos pelas atenções do 
Sr. Prefeito Antônio Francisro Oliveira, 
autoridades e Povo, com um belo desfile 
escolar puxado. por e~lêndicia banda 
marcial, seguindo-se a inauguração da 
estrada que liga este Município ao de 
Mucurici, a assinatura de convênio para 
eletrificação rural e outras solenidades, 
inclusive visita ao serviço de água em 
construção e almoço com todos os re
quintes da civilização, oferecido pelo 
Prefeito e Ex.mas famílias da cidade, no 
exceentle prédio onde funciona a Escola 
Normal. 

No mesmo dia, em Mucurici, além do 
serviço de água, foi inaugurado o amplo 
e moderno Grupo Escolar José Sarmento 
Roque e visitadas as obras do Forum e 
do Hospital, sempre com a presença 
atenta e prestimosa do Sr. Vice-Prefeito 
em exercício, Jaime Santos de Oliveira, 
autoridades e grande massa popular. 

A 26, seguimos para Pinheiro, onde, 
além da inauguração do serviço de abas
tecimento de água e da estrada de ro
dagem, visitamos o Hospital, que depen
de apenas de aparelhagem para entrar 
em pleno funcionamento, e o bem ins
talado Jardim da Infância. 

No Clube, local espaçoso e bem equi
pado, o Sr. Prefeito Ede!lton Ribeiro de 
Souza e o Povo ofereceram-nos esplên
dido almoço servido por gentis senhori
tas das famílias locais, a todos cativando. 

Na parte da tarde, fomos recebidos 
pelo Sr. Prefeito Emerson da Rocha Ver
ly de Boa Esperança, igualmente presen
tes todas as autoridades e grande massa 
popular, manifestando sua satisfação 
pela visita. 

Como nas outras sedes Municipais, foi 
inaugurado o serviço de águas, um posto 

do Banco do Espírito Santo, para servir 
a região, e ainda visitado o Hospital, em 
funcionamento, que presta reais serviços 
à região. 

A 27, coube a vez do Município de São 
Mateus, onde fomos também cercados das 
gentilezas do Prefeito Amocim Leite, e 
demais autoridades e numerosas pessoas 
gradas, seguindo-se as visitas ao Posto 
de Saúde, ao Grupo Escolar Amâncio Pe
reira e a outros locais e havendo impor
tantes reuniões com a ACARES e depois 
com os lideres para discussão dos proble
mas da região, no que tange à agrope
cuária, à saúde, à educação, ao transpor
te e à eletrificação rural. Prosseguindo 
no programa organizado, houve o almo
ço, como só sabe fazer a gente de São 
Mateus. 

Em todas as cidades visitadas, sempre 
se procedeu a uma reunião, na qual to
maram parte ativa os Prefeitos, Verea
dores, lideres da politica, da indústria, 
da lavoura, do comércio, do clero, do 
professorado, do povo enfim, em ambi
ente franco e democrático, sendo abor
dactos os principais problemas dependen
tes do Governo, merecendo alguns solu
ção imediata por parte do Sr. Governa
dor e ficando outros para estudo. 

Algumas poucas reivindicações tiveram 
solução negativa pela impossibilidade de 
sua realização, com explicações claras 
que a todos convenceu. 

Os Secretários de Estado eram cons
tantemente convocados ao debate pelo 
Governador para discorrer sobre assun
tos de sua pasta relativos à região ou 
esclarecer perguntas dos Prefeitos, Depu
tados, Vereadores, ou pessoa interessada. 

Confesso minha admirada satisfação 
ao assistir a essas reuniões, onde não 
faltaram o desembaraço, a lucidez, a 
propriedade de expressão, o espírito pú
blico dos líderes daquelas brenhas ao 
propor e defender seus pontos de vista, 
sempre em benefício da coletividade. 

As minhas reflexões concluíram, en
tão, que o admirável progresso da Região 
provém parte dos Governos Federal, Es
tadual e Municipal, e, uma grande parte 
da coragem, da iniciativa, da inteligên
cia, do trabalho e esforços, dos desbra
vadores que se foram e de seus sucesso
res que seguem seus exemplos de sacri
fício e de trabalho na criação de rique
zas, pela prosperidade de seu Município, 
do Estado e do País. E, talvez, ali, nin
guém melhor do que eu pudesse sentir 
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tão bem a grandeza do espetáculo, se é 
verdade que sob minha administração, 
como Secretário da Agricultura nos Idos 
de 1936 a 1939, foi ordenada a abertura 
dos primeiros arrastões na mata virgem, 
pela indicação, iniciativa, insistência e 
pelo incansável trabalho do chefe de 
serviços em Conceição da Barra, o sau
doso pioneiro Carlos Alberto dos Reis 
Castro, a quem a Região deve os mais 
assinalados serviços. 

Nem sempre bem compreendido, foi 
ele o precursor que estudou e executou 
essas primeiras picadas mato a dentro 
ligando o sertão agreste à sede do Mu
nicípio que abrangia, na época, todo 
aquele Norte. Dando aqui e ali nome aos 
lugares, Sobrado, Comercinho (hoje Mu
curici), Montanha e outros tantos, Cas
tro varou até aos limites da Bahia com 
a sua estrada dos bois, como chamava, e 
pela qual se operou a colonização insta
lada rapidamente, quase toda pela boa 
gente baiana. 

Decorridos pouco mais de três décadas 
daquelas florestas que eu vi, surgiram 
as cidades já citadas com mais de 5.000 
habitantes cada uma, além de outras, 
sedes de distritos, vilas, aldeias e inú
meras fazendas, onde predomina a pe
cuária, pela excelência das terras, agua
das e clima apropriados a essa atividade. 

Assim, nós que vimos nascer ali a co
lonização, as derrubadas os povoados, 
as aldeias, as cidades; que sofremos o 
desconforto da poeira e da lama das es
tradas abertas a braço, nos empolgamos 
com o progresso registrado em tão pou
cos anos, como confirmação de nossa 
confiança na gente e na terra capixabas. 

A última visita, no dia 28, coube ao 
Município de Nova Venécia, inauguran
do-se, após a revista das tropas compos
tas do 2.0 Batalhão de Policia ali sediado, 
um belo Ginásio Polivalente, o 17.0 dos 
38 que se instalam no Estado, o Centro 
de Assistência Social, o Pavilhão de Ar
tes Industriais, o Centro de Saúde e vi
sita à Usina de Laticínios. 

Houve como nos outros lugares reu
nião e debates com a liderança local 
sobre assuntos de interesse público. 

O Sr. Prefeito Antonio Barbosa Sena 
Junior, as autoridades e o povo, foram 
inexcedíveis em atenções de toda sorte 
culminando com o oferecimento de um 
magnífico almoço no clube da cidade, 
onde não faltou a presença e a gentile
za femininas. 

É justo que se afirme, como repetiu 
em todas as suas falas o Sr. Governador 
Arthur Carlos, que o desenvolvimento 
que se processa acelerar'!amente no Es
pírito Santo a partir de 1964 se deve à 
continuidade de orientação adotada pela 
Revolução atingindo a todos os setores 
que fazem a grandeza do Pais, tendo 
como meta principal - o homem -
olhado por todos os prismas. E porque 
assim age o eminente Senhor Presidente 
Médici, é que o Governo do Estado do 
Espírito Santo, baseado nos programas 
criados por Sua Excelência, tem podido 
realizar obras que só no seu período de 
Governo custarão trinta e nove milhões 
de cruzeiros, tão úteis à saúde do povo, 
como as de abastecimento de água po
tável que atingirão a todas as sedes mu
nicipais, com o apoio financeiro do BNH. 

A continuidade administrativa, a in
crível atividade de todos os ministérios 
que, baseados em normas técnicas. visam 
prioritariamente o interesse global do 
País, o imenso instrumental posto à dis
posição dos governos estaduais e de to
dos os setores de atividades através dos 
órgãos centrais, ativos, agressivos e inte
ligentemente dirigidos, são os respon
veis pela euforia consciente que empolga 
a imensa maioria do povo brasileiro e de 
quantos adotaram como sua a nossa Pá
tria. 

o povo espírito-santense participa des
sa euforia ainda mais exaltada agora, 
com perspectiva da implantação da Usi
na Siderúrgica de Tubarão, cujos estudos 
de pré-viabilidade marcham, sem dúvida, 
para bom termo. 

Tem sido longo o caminho percorrido; 
difícil mas estimulante, e, por isso mes
mo, os capixabas confiavam no desfecho 
final, apontado pela própria natureza. 
Só não percebia quem não queria ver. 

O Governador Arthur Carlos como um 
beneditino palmilhou esses caminhos, pa
cientemente, removendo obstáculos, ou 
criando condições, ajudando enfim a en
contrar a solução, tendo como compa
nheiro dedicado e altamente credenciado 
o Dr. Eliezer Batista da Silva, além do 
trabalho seguro e do interesse efetivo 
do Governo Federal pelos respectivos Mi
nistérios que atuam na área e decidem 
afinal. 

As possibilidades do empreendimento 
foram anunciadas há poucos dias na 
Câmara dos Deputados pelo eminente 
Sr. Ministro Pra tini de Moraes, respon-
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sável pelo equacionamento do empreen
dimento e com a sua lrrestrita aprova
ção. 

E os estudos e conferências prossegui
ram e continuam, tomando neles parte 
atlva com a sua clarividência e perma
nente entusiasmo também os Ilustres MI
nistros Antonio Dias Leite Júnior e Mário 
Andreazza o Governador Arthur Carlos, 
tanto quahto os demais interessados na 
solução os Presidentes do CONSIDER, 
Lulz F~rnando Sarcinelli Garcia, da Vale 
do Rio Doce, Raymundo Mascarenhas, 
vários técnicos e representantes dos gru
pos japonês e italiano, que se associarão 
aos brasileiros na grande empresa, es
perando-se que até outubro sejam assi
nadas pelo Excelentíssimo Senhor Pre
sidente da República as autorizações e 
documentação complementar para sua 
constituição definitiva. 

O capital da Sociedade será inicial
mente de 600 milhões de dólares, parti
cipando dele com 24 e 1/2% cada 
um, o FINSIDER, grupo italiano, e a 
KAWASAKI STEEL, do Japão, e, com 
51% o grupo brasileiro, encabeçado pela 
Vale do Rio Doce. 

O inicio da produção está previsto para 
1977, com 3 milhões de toneladas, deven
do alcançar em 1978, 6 milhões. 

O aço e semi-acabados ali produzidos se 
destinarão a suprir, se necessário, o mer
cado interno mas, principalmente, para 
exportação. 

Só esta indústria representará 14 mil 
empregos diretos, sem contar as de 
transformação que se formarão em tor
no dela, a justificar nossa alegria. 

Não param ai, entretanto, as atuais 
possibilidades do Espírito Santo: em ou
tubro a PETROBRÃS iniciará o escoa
mento de 4 mil barris diários de óleo 
bruto extraído dos 3 poços da Fazenda 
do Cedro, no Município de São Mateus; 
estão em marcha as obras do corredor 
de exportação e do terminal de álcool 
e açúcar do Porto de Vitória, bem _como 
será iniciada em breve a construçao do 
cais de Copuaba com os seus grandes 
silos para cereais, frigorífico, armazéns, 
aparelhamento especializado para expor
tação de celulose e cavacos de madeira 
produzidos pela Aracruz Florestal e pela 
Docemade subsidiária da Cla. Vale do 
Rio Doce além das demais obras para 
atender ao movimento portuário que 
cresce dia a dia e cuja expansão é lm-

previsível; as obras da 2.a ponte ligando 
a Capital ao Continente começarão em 
breve, bem como a construção da Cen
tral de Abastecimento cuja criação já 
foi aprovada e contará com a participa
ção do Governo do Estado, da COBAL 
e financiamento do BNDE; o serviço te
lefónico do Estado está sendo Inteira
mente reformulado e em pouco tempo a 
Cia. que o explora terá coberto inteira
mente todo o território espírito-santense 
por um sistema moderníssimo de micro
ondas que será pioneiro no Brasil; no 
dia 30 último foi !augurada a mais mo
derna fábrica de louças sanitárias da 
América Latina, localizada nos arredores 
de Vitória, que operará sob as ~ais re
centes técnicas e gira com a razao social 
"Louças Gaggiato S.A. - Logasa; no 
dia 14 do corrente será a !auguração do 
2.o Forno de Aciaria Elétrica e do siste
ma de lingotamento contínuo da Ola. 
Ferro e Aço de Vitória, que assim amplia 
suas atividades consideravelmente; em 
João Neiva, Município de Ibiraçu, entrou 
em funcionamento, no princípio des~e 
ano, a Cimentai, especializada na ~abrl
cação de ferro gusa com a capacidade 
inicial de 360 mil toneladas; o reflores
tamento atinge a milhões e milhões ~e 
árvores, cobrindo áreas ,em geral que n::o 
eram aproveitadas; dentro de dois a tres 
anos a nossa exportação média de dois 
milhões de sacas de café estará restabe
lecida pela tenacidade de nossa gente. 

Cito apenas alguns dos empreendimen
tos que emocionam o povo de minha 
Terra, que antevê_ a era ~e prosperidade 
tão esperada e tao deseJada que agora 
chega através da obra revolucionária dos 
Governos federal, e Estadual e dos e~
forços do Governador Arthur. Carlos, cuJa 
atuação, paciente, discreta, firme e Inte
ligente vai colhendo os melhores frutos 
que o 'consagrarão emérlto administra
dor. 

Com este relato desejo dar aos meus 
nobres Pares conhecimento, embora pall~ 
damente, do que se passa e do que esta 
por vir em nosso Estado, certo de contar 
com a solidariedade e apoio decididos de 
todos, para que juntos alcancemos êxl_!.o 
nas metas ali em processamento que nao 
correspondem apenas ao desevolvlmento 
do Espírito Santo, porém aos mais alJ;os 
e elevados interesses nacionais. (Mwto 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Ruy 
Carneiro. 
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O SR. RUY CARNEmO - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, dias atrás, o Ple
nário desta Casa rejeitou o Projeto de 
Lei do Senado n.0 17, de 1973, de nossa 
autoria, inquinado de injurídica pela 
ilustre Comissão de Constituição e Jus
tiça. 

Sobre o assunto, tomamos a liberdade 
de expender algumas considerações e, 
afinal, emitir um apelo, sem o desejo 
de estabelecer qualquer polêmica ou, 
mesmo, de contraditar o entendimento 
da ilustre Comissão de Constituição e 
Justiça, especialmente o do Relator da 
matéria, o nobre Senador Carlos Lin
denberg, velho e prezado amigo, que 
muito admiramos e respeitamos. 

Longe de nosso pensamento também 
querer infringir o art. 22 do Regimento 
Interno, que não permite ao Senador fa
lar contra o vencido, salvo em declaração 
de voto ou em explicação pessoal. 

Somos assíduos, como todos sabem, a 
este Plenário. Entretanto, grande falta 
de sorte ocorreu, quando da apreciação 
do Projeto n.0 17. 

Afastei-me por força maior deste re
cinto. 

O proj-eto assegurava "aos empregados 
reclamantes e suas testemunhas, quando 
dispensados sem justa. causa, dentro de 
noventa dias da data da apresentação 
da reclamatória trabalhista, o direito a 
receber, em dobro, dos empregadores, os 
salários e demais vantagens legais". 

Esclarecemos, em nossa justificação, 
que o regime do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS) facilita aos 
empregadores a dispensa dos emprega
dos, mesmo sem justa causa. Por isso, 
grande número de trabalhadores, feridos 
em seus direitos, deixam de apresentar a 
competente reclamatória, com receio de 
represálias, entre as quais se inclui até 
mesmo a despedida sumária. 

Criar a segunraça ao emprego tem sido 
uma preocupação constante dos legisla
dores de todo o mundo, porquanto a in
segurança gera a insatisfação, a intran
qüllldade e, conseqüentemente, serve pa
ra agravar o conflito entre as classes 
sociais. Daí porque propusemos a medi
da que, sem atentar contra qualquer dos 
pressupostos básicos do Direito do Tra
balho, criava pequeno óbice à despedida 
injusta, oriunda da apresentação da re
clamatória trabalhista. 

A ilustrada Comissão de Constituição 
e Justiça, no entanto, julgou o projeto 
injurídico, com base, principalmente, nas 
seguintes razões: 

I) Inexistir nexo causal entre o que 
o projeto pretendia e o constante de 
suas disposições. Indagou aquela Co
missão: como se pode afirmar taxa
tivamente que o empregado dispen
sado sem justa causa, dentro de 
noventa dias da apresentação da re
cla.ma.tória, o foi com base nessa 
apresentação? 

Em contrapartida, indagamos: quem 
pode afirmar que essa. despedida injusta 
do empregado não teve por base a apre
sentação, por parte do mesmo, de uma 
reclamatória trabalhista? as outras ra
zões, alegadas mas não especificadas pela 
douta Comissão de Constituição e Jus
tiça, não podem servir de causa aparente 
para a despedida, quando, na realidade, 
essa foi feita por causa da recla.matória? 

Ademais, é bom lembrar, no Direito 
do Trabalho, como demonstra a juris
prudência dos nossos mais altos Tribu
nais especializados na matéria, até por 
presunção se decide a favor do empre
gado. E, no caso, havendo a reclamatória, 
seguida da despedida injusta, a presun
ção não é a de que aquela serviu de base 
para esta? O nexo ca us.al, portanto, exis
te, e a favor do empregado. 

II) A proposição não devia abran
ger as testemunhas, as quais, muitas 
vezes, só são ouvidas meses após, 
fato que criaria uma situação ímpar 
para as mesmas. 

O projeto, no entanto, não previa a 
dilatação do prazo para compreender as 
audiências. O mesmo seria contado des
de ,a data da apresentação da reclama
tória e não depois de ouvidas as teste
munhas. 

Caso, entretanto, a inclusão das teste
munhas fosse considerada excessiva, a 
ilustrada Comissão poderia corrigir o 
excesso - oriundo de nosso desejo de 
impedir, pelo menos um pouco, a despe
dida injustificada em tais casos - atra
vés de emenda. 

III) A proposição iria cercear "o 
poder de comando do empregador 
que, assumindo os riscos da ativida
de, enfeixa em suas mãos o direito 
de agir de acordo com as conveniên
cias e os interesses da sua empresa, 
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entre os quais se insere, logicamente, 
o de despedir ou admitir emprega
dos". 

É óbvio que o poder de comando existe 
e continuará a existir, como deve ser, 
por parte dos empregadores. 

Mas o Direito do Trabalho, como se 
sabe, é eminentemente intervencionista 
e nesse aspecto se baseia. Toda a le
gislação trabalhista tem esse cunho, por
quanto a liberdade total do liberalismo 
clássico demonstrou a sua impraticabili
dade ante as forças constantemente em 
jogo. Os economicamente mais fracos 
têm de ser protegidos pelo Estado dos 
mais fortes e detentores da riqueza. 

Capital e Trabalho são, como é notório, 
os dois principais f,atores da produção, 
um não podendo existir sem o outro. 

O Sr. Carlos Lindenberg- V. Ex." per
mite um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Com muito 
prazer, ilustre Senador Carlos Linden
berg. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Nobre Se
nador Ruy Carneiro, V. Ex." não tenha 
dúvida alguma quanto ao apreço em que 
tenho a sua pessoa, a admiração pela sua 
vida pública e particular, não só como 
Governador de Estado, como Senador e 
noutras atribuições, prestando reais ser
viços ao nosso País e maiores ainda ao 
seu Estado, a Paraíba, e ainda a amizade 
que nos liga há muitos anos. Daí porque 
confesso a minha dúvida, e talvez até a 
minha tristeza, em ter que dar parecer 
contrário ao projeto que V. Ex." está co
mentando. Mas o fiz certo de que esta
ria dentro de uma posição de equilíbrio 
e, em f.ace da nossa legislação, agindo 
em perfeita consonância com o interesse 
justamente do equilíbrio entre o capital 
e o trabalho. Entendo que devemos dar 
todo apoio aos menos favorecidos, aos 
mais fracos, mas também não devemos 
exagerar, justamente porque os dois -
c.apital - mais forte, que é o patrão, e 
trabalho - e empregado - , devem tra
balhar harmoniosamente e sempre vi
sando ao interesse público. Afinal, se há 
no seu trabalho interesse particular de 
cada um, do patrão e do empregado, há 
também o interesse geral, que é a pro
dução ou a produtividade, enfim, dos 
bens que irão servir de modo geral à 
nossa Pátria, à Nação inteira. No caso, 
entendi que a justa causa ou a falta 
grave, muitas vezes quando alegada, ain-

da depende de inquérito. Então, esse in
quérito vai esclarecer, no caso em que 
V. Ex." desejaria colocar a lei, se foi 
justa ou não a causa da dispensa, se 
houve ou não falta grave. E, neste caso, 
haverá dispensa ou não. Mas o difícil ai 
- a meu ver - é a prova de que essa 
dispensa ocorreu pelo fato de o empre
gado estar completando seus nove ou 
dez anos de serviço ou outro motivo, 
como, por exemplo, uma reclamatória. 
Ai pode haver interferência de outra 
causa e então o empregador estaria cer
ceado de dispensar o seu empregado, se 
aprovado o projeto de autoria de V. Ex." 
Seria assim uma espécie de meia estabi
lidade ou estabilidade total que chegaria 
a um ponto em que o empregador não 
poderia dispensar o seu empregado em 
caso nenhum. De modo que, justamente, 
desejoso - repito - de que esse equilí
brio seja mantido, preferi deixar como 
está na Consolidação das Leis do Trab,a
lho. Não foi por qualquer outra razão, a 
não ser que fosse motivo de amizade. 
Isso, então, me obrigaria a ~ar ~arecer 
favorável, o que V. Ex." tambem nao ha
veria de querer. 

O SR. RUY CARNEIRO - Agradeço ao 
eminente representante do Estado doEs
pírito Santo, meu velho e querido amigo 
Senador Carlos Lindenberg, a explicação 
que está dando. 

O projeto, não pelo patrocinador da 
matéria, que a minha humildade não 
chegaria .a tanto de dizer que a proposi
ção por ser de minha autoria, teve gran
de repercussão, e, por isso mesmo, estou 
aqui dando uma satisfação para que o 
resto do Brasil tome conhecimento, pois 
recebi grande quantidade de telegramas, 
cartas e cartões, inclusive um ofício da 
Assembléia Legislativa do Pará sobre o 
Projeto. Precisava, então, dar essas expli
cações, mas fiz, desde o começo, a ressal
va de que v. Ex." merece, como Relator 
da matéria, não somente pela parte afe
tiva que nos liga, por sermos velhos ami
gos e antigos companheiros de lutas par
tidárias como também porque não viria 
a este Plenário fazer críticas, nem à Co
missão de Constituição e Justiça, muito 
menos ao Plenário. Por nenhuma cir
cunstância faria isso. Entretanto, neces
sitava prestar esses esclarecimentos para 
que o Brasil, todos aqueles que me tele
grafaram, enfim aqueles operários que 
estão aguardando o resultado do Projeto 
n.o 17, tenham conhecimento do que se 
passou. 



................. =--------------------------~~ ' 

-175-

Naturalmente, não mais nesta Sessão 
legislativa, mas, na próxima, voltarei 
com outro projeto e, então, terei o devido 
cuidado de um entendimento, não para 
que a Comissão de Constituição e Jus
tiC<a - porque nem eu seria capaz e 
mUito menos aquela Comissão - venha 
a transigir com uma matéria que não 
seja legal e dentro do ponto de vista que 
V. Ex." explicou. Espero que, em 1974, 
quando eu apresentar, novamente, um 
projeto nesse sentido, tenha mais sorte; 
procuraremos corrigir o que for conside
rado como injurídica, .a injuridicidade do 
projeto. Porque, graças a Deus, incons
titucionalidade não houve. 

De maneira que eu precisava dar esta 
explicação. 

Agradeço o aparte de V. Ex." e quero 
dizer que V. Ex." me conforta com sua 
distinção. 

Mas, continuando, sr. Presidente: 
Para que haja um perfeito equ!líbrio 

entre os dois, que permita a existência 
do aparelho social, indispensável que o 
Estado garanta a coexistência dos dois, 
através de medidas de intervenção das 
suas relações. Assim, a providênc!.a cons
tante do projeto seria uma dentre as 
muitas existentes, que protegem o em
pregado da possib!l!dade de abuso por 
parte do empregador. 

Essas e outras ponderações poderiam 
ser feitas, Sr. Presidente e Srs. Senado
res, p,ara demonstrar que os problemas 
podem ser apreciados de vários ângulos 
e aspectos e bem assim as matérias em 
tramitação podem merecer entendimen
tos variados, no Congresso Nacional, em
bora todos sejam dignos de consideração. 

Para finalizar, pedimos a atenção do 
Plenário desta Casa para o conceito do 
que é jurídico e do que é injurídico. Os 
tratadistas variam em sua definição e 
as interpretações são as mais diversifi
cadas possíveis. o que para uns pode ser 
jurídico, para outros é injurídico, depen
dendo do intérprete. 

Sabendo que, face às disposições cons
titucionais vigentes, poucas são as áreas 
em que a competência de iniciativa par
lamentar pode ser exercida, .aqUi vai o 
nosso apelo: que as Comissões Técnicas 
desta Casa tenham sempre em mente 
essas limitações e, dentro do possível, 
adotem orientação mais elástica, sem ri
gorismos e excessos que, na realidade, 
.autolimitam a própria competência par
lamentar. 

Sr. Presidente, vou aproveitar a opor
tunidade para ler o seguinte ofício que 
recebi do nobre Deputado Gerson dos 
Santos Peres, Presidente da Assembléia 
Legislativa do Estado do Pará: 

Belém, 22-5-73 
Sr. Senador: 
Tenho a honra de comunicar a V. 
Ex." que esta Assembléia Legislativa, 
em sessão realizada dia 30 de abril, 
aprovou a Proposição n.0 250/73, de 
autoria do Sr. D,eputado Laura Sab
bá, cujo teor transcrevo abaixo: 
"Requeiro, após ouvido o douto Ple
nário, que esta Assembléia aprove 
votos de solidariedade ao trabalho 
apresentado pelo Senador Ruy Car
neiro estabelecendo que seja assegu
rado aos empregados reclamantes e 
suas testemunhas, quando dispensa
dos sem justa causa, dentro de 90 
dias da data da apresentação da 
Reclamação Trabalhista, o direito de 
receber, em dobro, dos empregadores, 
os salários e demais vantagens le
gais devidas. Justifica-se o projeto 
pelo fato bastante conhecido que 
certas empresas costumam despedir 
todo empregado que interpõe ação 
de reclamação trabalhista, bem co
mo os que dão testemunho contra 
a empresa." 
Aproveito a oportunidade para apre
sentar a V. Ex.", Sr. Senador, meus 
protestos de alta consideração e dis
tinguido apreço. --"7 Deputado Gerson 
dos Santos Peres, Presidente. 

Eram estas as explicações que teria 
de dar àqueles que leram ou ouviram 
através da "Voz do Brasil" o noticiário 
sobre a apresentação deste projeto. Es
pero que, para o próximo ano, possa ser 
mais feliz, tendo a devida cautela de um 
maior exame, embora o tivesse justifi
cado junto à Comissão de Constituição 
e Justiça da nossa Casa. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, o Dr. Camilo 
Calazans, dinâmico diretor do Banco do 
Brasil para a região do Nordeste, rea
lizou uma conferência, no último do
mingo, em Juazeiro sobre a atuação do 
Banco do Brasil naquela região, no ano 
de 1972. Atendeu o !lustre diretor do 
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nosso maior estabelecimento de crédito, 
superiormente dirigido por Nestor Jost, 
a convite formulado pelo Professor Ed
gard Chastinet, diretor da Faculdade de 
Agronomia do Médio São Francisco, lo
calizada naquela cidade do Estado da 
Bahia. 

Foi um acontecimento de grande im
portância para a Região nordestina, a 
que compareceram numerosas pessoas, 
destacando-se prefeitos da região são
franciscana, estudantes e representantes 
das classes sociais de Petrolina e Jua
zelro, além de funcionários do Banco do 
Brasil na região. Também participaram 
do encontro os Deputados Prisco Viana 
e Marco Antônio Maciel, convidados que 
foram pelos organizadores da conferên
cia. 

Por especial deferência do Diretor da 
Faculdade, tive a honra de presidir a 
reunião, que despertou o mais vivo In
teresse em todos os presentes, se prolon
gando até alta noite. O Dr. Camilo Ca
lazans, com a sua notória competência, 
discorreu sobre a obra do Banco do Bra
sil no Nordeste no ano passado, deba
tendo questões do Interesse regional com 
os presentes, num encontro cordial e de 
grande interesse que veio demonstrar, 
mais uma vez, as prof1mdas transforma
ções operadas em nosso País, cujos gran
des problemas são hoje conhecidos do 
povo e por ele discutidos com entu
siasmo. 

Faço esse registro, Sr. Presidente, para 
marcar a presença do Dr. Camilo Ca
lazans, que não limita sua notável atua
ção à frente da dlretoria do Banco do 
Brasil a uma rotina burocrática: pro
fundo conhecedor dos problemas do Nor
deste, tudo dá de si para solucioná-los, 
inclusive participando, sempre que lhe 
é dado, de conferências e debates com 
órgãos de classe, empresários e estudan
tes. Este, um trabalho de grande sig
nificação e que não poderia deixar de 
.ser por mim registrado desta tribuna, 
num testemunho de sua excelente ad
ministração na diretorla do Banco do 
Brasil, Setor Nordeste, Inclusive na de
monstração, em encontros livres como o 
realizado em Juazelro, das grandes rea
lizações do Governo do eminente Pre
sidente Garrastazu Médicl, cujas metas 
para o Nordeste são Integralmente cum
pridas e, não raro, ultrapassadas- como 
mais uma vez demonstrou o Dr. Camilo 
Calazans em Juazelro. 

A tarde do mesmo dia, o operoso Di
retor do Banco do Brasil presidiu, na 

cidade de Petrolina, no Estado de Per
nambuco, a solenidade de encerramento 
da VI Exposição Regional de Animais 
daquela próspera cidade. ' 

Na exposição foram inscritos um pou
co mais de mil animais das raças Nelore, 
Gir, Indubras!l, Guzerã e Holandesa. 

As operações de financiamento para 
aquisição dos mesmos alcançaram a ci
fra de cerca de dois milhões de cruzei
ros, contribuindo o Banco do Brasil com 
oitocentos mil cruzeiros. 

A presença do Dr. Camilo Calazans 
em Juazeiro e em Petrolina foi mais um 
testemunho eioqüente do interesse da 
Revolução pela solução dos problemas do 
Nordeste brasileiro. (Muito bem! Pal
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBI.M - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, venho hoje à tri
buna para pôr em destaque um acon
tecimento que honra o jornalismo bra
sileiro. A.ssim falo porque considero que 
as atividades de cunho comunitário 
exercidas pela imprensa - mesmo que 
extrapolem da função precípua de espe
lhar os fatos sociais - revestem-se de 
grande significação, dado o crédito e a 
influência de que dispõem o jornal, o 
rádio e a televisão junto ao grande pú
blico. 

Parece-me justo ponhamos de relevo, 
quando mal se apagaram os ecos da ce
lebração do Dia Mundial das Comuni
cações Sociais, a bela iniciativa da Rede 
Globo e de O Globo de instituir o troféu 
"Personalidade Global 72". Este se des
tina aos que, no ano passado, se desta
caram excepcionalmente em suas ativi
dades sociais. 

O que Roberto Marinho está fazendo, 
com iniciativas como essa, é continuar 
a orientação jornalística de seu saudoso 
pai, Irineu Marinho, que tive ainda a 
satisfação de conhecer pessoalmente, ele 
no galarim da fama, eu nos começos da 
minha carreira jornalística, saindo da 
adolescência. 

Tendo fundado A Noite, uma revolução 
na imprensa vespertina do Rio, Irineu 
Marinho lançou e agitou Idéias novas, 
sugeriu e animou movimentos patrióti
cos e ofereceu as colunas do seu grande 
jornal às altas personalidades de seu 
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tempo, literárias, científicas, empresa
riais, para que tivessem acesso ao gran
de público leitor. 

J;>ara citar apenas um exemplo, lem
bramos que da redação de A Noite saiu 
a instituição que primeiro difundiu o 
ensino e o treinamento de aviadores e 
a bela campanha sob a inspiração do 
lema: "D.êem asas ao Brasil". 

Não haveria tempo para que recor
dássemos inúmeras outras campanhas de 
caráter comunitário que nasciam nas 
páginas de A Noite ou nelas repercutiam. 

No dia 30 que passou, Sr. Presidente 
o troféu a que nos referimos foi sole~ 
nemente entregue aos premiados duran
te a cerimônia de gala, no Hotel Na
cional do Rio. 

Francisco Stockinger, setor das Artes 
Plásticas; Irmãos Vlllas Boas, Assistên
cia Social; Almirante Paulo Moreira da 
Silva, Ciências; Augusto Trajano de 
Azevedo Antunes, Empresariado; Mário 
Henrique Simonsen, Educação; Emerson 
Fittipaldi, Esportes; José Olympio, Lite
ratura; Marlos Nobre, Música; e Delfim 
Netto, Economia, foram escolhidos para 
receber o troféu "Personalidade Global 
72", prêmio instituído pela Rede Globo 
e por O Globo para os que mais se des
tacaram, naquele ano, em seus respec
tivos setores. 

O processo de escolha demorou cerca 
de quatro meses e mobilizou 36 persona
lidades da Guanabara, São Paulo, Rio 
Grande do Sul, Minas Gerais, Bahia, 
Pernambuco, integ!"antes de Júris Regio
nais. Esses Júris indicaram diversos no
mes ao Júri Nacional, constituído pela 
Sra. Iolanda Penteado e pelos Srs. An
tonio Gallotti, Emil Faraht, Eugenio 
Gudin, Giulite Coutinho, Paschoal Car
los Magno, Walter Moreira Salles, Rober
to Marinho e Walter Clark. 

Encontrando-se no exterior, não pude
ram vir ao Brasil, para a cerimônia, os 
Irmãos Villas Boas, mas se fizeram re
presentar p e 1 o acadêmico Antonio 
Houaiss; Emerson Fitipaldi, pelo general 
Eloy Menezes, presidente da Confedera
ção Brasileira de Automobillsmo; e Mar
los Nobre por sua mulher, Leonora No
bre. Os prêmios foram entregues pela 
Sra. Iolanda Penteado e pelos Srs. Pas
coal Carlos Magno, Walter Clark, Walter 
Moreira Salles, Ernani Galvêas, Giulite 
Coutinho, Em!l Faraht, Orlovaldo Var
gas, Ministro Cândido Motta Filho e Ro
gério Marinho. 

O diretor-presidente das Organizações 
Globo, jornalista Roberto Marinho, falou 
na abertura da cerimônia, destacando a 
importância de cada um dos agraciados, 
em cujo nome o Ministro Delfim Netto 
discursou. 

Na sua oração, o Sr. Roberto Marinho 
disse que o objetlvo final da outorga do 
Prêmio PERSONALIDADE GLOBAL é 
deixar patente que solidariedade parti
cipante é a única força capaz de gerir a 
vida soc~al, frisando que "as grandes 
coisas que retêm o homem na vida, as 
coisas que emprestam a dimensão do 
egrégio e do excelente à existência, deve
mos aos que vivem para além de si pró
prios - aos que vivem para os outros". 
Foi este, segundo afirmou, o critério que 
orientou a escolha dos premiados. 

Fizemos questão de assinalar esse 
acontecimento que honra a imprensa 
brasileira, mostrando que esta se situa 
em alto nível, não apenas no campo da 
Informação, mas no de iniciativas de 
grande repercussão social. 

Deixamos, pois, aqui nossas felicita
ções ao nosso velho amigo e companhei
ro Roberto Marinho pela notável inicia
tiva de O Globo e sua rede de comunica
ção. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Senado
res: 

José Esteves ~ Clodomir Milet -
Fausto Castelo-Branco - Waldemar 
Alcântara - Milton Cabral - Vas
concelos Torres -Benjamim Farah 
- Danton Jobim- Gustavo Capane
ma - José Augusto - Magalhães 
Pinto - Franco Montoro - Emival 
Caiado - Osires Teixeira- Fernan
do Corrêa - Saldanha Derzi - Le
noir Vargas - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Não há mais oradores inscritos. Findo 
o período destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei da Câmara n.o 19, de 
1973 (n.0 1.117-B/73, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que cria, no Quadro de 
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Pessoal, Parte Permanente, do Minis
tério da Marinha, o Cargo em Co
missão, Símbolo 5-C, de Chefe do 
Departamento Industrial, da Im
prensa Naval, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0 s 
136 e 137, de 1973, das Comissões 
- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 

discuti-lo, e n c e r r a r e i a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Encerrada a discussão, o projeto é dado 

como definitivamente aprovado nos ter
mos do art. 316 do Regimento Interno. 

O projeto irá à sanção. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 19, de 1973 

(N.• 1.117-B/73, na. Casa. de origem) 

(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚDLICA) 

Cria, no Quad'ro de Pessoal, Parte 
Permanente, do Ministério da Mari
nha, o Cargo em Comissão, Símbolo 
5-C, de Chefe do Departamento In
dustrial, da Imprensa Naval. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É criado no Quadro de Pes
soal - Parte Permanente - do Ministé
rio da Marinha, e classificado no símbolo 
5-C, o cargo de provimento em comissão 
de Chefe do Departamento Industrial, da 
Imprensa Nacional. 

Art. 2.o - Para o provimento do cargo 
de que trata esta lei, serão exigidos, além 
do nível superior, conhecimentos técnico
profissionais, específicos de artes gráfi
cas. 

Art. 3.0 - As despesas com a execução 
desta lei serão atendidas pelos recursos 
orçamentários próprios do Ministério da 
Marinha. 

Art. 4.o - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 2 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 25, de 
1973, de autoria do Sr. Senador Vas-

concelos Torres, que altera o art. 6.0 

da Lei n.0 5.107, de 13 de setembro de 
1966 (FGTS), aumentando o valor da 
multa a ser aplicada em caso de res
cisão do contrato de trabalho por 
parte do' empregador, sem justa cau
sa, tendo 
PARECERES, sob n.os 165 e 166, de 
1963, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridicida
de; e 

- de Legislação Social, contrário. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto queiram permanecer sentados. 
<Pausa.) 

Está rej eltado. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N ,0 25, de 1973 

Altera o art. 6,0 da Lei n.0 5.107, 
de 13 de dezembro de 1966 (FGTS), 
aumentando o valor da multa a ser 
aplicada em caso de rescisão do con
trato de trabalho por parte do em
pregador, sem justa. causa. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O art. 6.0 da Lei n.o 5.107, 

de 13 de dezembro de 1966, que "cria o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servi
ço", passa a vigorar com a seguinte reda
ção: 

"Art. 6.0 - Ocorrendo rescisão do 
contrato de trabalho, por parte da 
empresa, sem justa causa, ficará esta 
obrigada a depositar, na data da dis
pensa, a favor do empregado, Impor
tância Igual a 30% (trinta por cento) 
dos valores do depósito, da correção 
monetária e dos juros capitalizados 
na sua conta vinculada, correspon
dentes ao período em que o emprega
do trabalhou na empresa." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3,0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 3 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 42, de 
1973 de autoria do Sr. Senador Ney 
Braga, que dâ nova redação ao § 2.0 

do art. 477 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto
Lei n.O 5. 452, de 1.0 de maio de 1943, 
tendo 

PARECERES, sob n.O• 167 e 168, de 
1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridicida
de; e · 

- de Legislação Social, favorâvel. 

Em discussão o projeto: 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 

fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa..) 

Estâ encerrada. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o pro

i e to queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Estâ aprovado. 
o projeto voltara, oportunamente, à 

Ordem do Dia para o segundo turno re
gimental. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 42, de 1973 

Dá nova. redação ao § 2.0 do art. 
477 da Consolidação das Leis do Tra
balho, aprovada pelo Decreto-Lei n.0 

5 .452, de 1.0 die maio de 1943. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - o § 2.0 do art. 477 da Con

solidação das Leis do Trabalho, aprova
da pelo Decreto-Lei n.0 5.452, de 1.0 de 
maio de 1943, passa a ter a seguinte re
dação: 

"Art. 477 - ....................... . 
§ 2.o - o instrumento de rescisão ou 
recibo de quitação, qualquer qu~ seja 
a causa ou forma de dlssoluçao do 
contrato, deve ter especificada a na
tureza de cada parcela paga ao em
pregado e discriminado o respectivo 
valor, sendo vâllda a quitação so
mente quanto às importâncias nele 
consignadas." 

Art. 2.o -Esta Lei entra em vigor na 
data· de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Está esgotada ,a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

Não hâ oradores Inscritos. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrare! a Sessão, 
anunciando, antes, para a Sessão Ordi
nârl.a de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Requeri
mento n.0 81, de 1973, de autoria do 
Senhor Senador Franco Montoro, solici
tando a transcrição, nos Anais do Sena
do, da Mensagem do Papa Paulo VI re
lativa ao Dia Mundial das Comunicações 
Sociais. 

2 

Discussão, em turno único, da redação 
final (oferecida pela Comissão de Reda
ção em seu Parecer n.0 173, de 1973) do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 7, de 
1973, que aprova o texto do Acordo sobre 
Transportes Marítimos, firmado entre o 
Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da União das Repú
blicas Socialistas SoViéticas, em Moscou, 
a 20 de outubro de 1972. 

3 

Discussão, em primeiro turno, do Pro
i e to de Lei do Senado n.0 85, de 1971, 
de autoria do Sr. Senador Clodomlr MI
Iet, que regula a situação do empregado 
suspenso para Inquérito em relação à 
previdência social, tendo 
PARECERES, sob n.os 160, 161 e 162, de 
1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, 1,0 pronun

ciamento: pela constitucionalidade e 
jurldlcidade do projeto; 2.o pronun
ciamento: pela rejeição do Substituti
vo da Comissão de Legislação Social, e 

- de Legislação Social, favorâvel nos 
termos do Substitutivo que oferece. 

Esta encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 

35 minutos.) 
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63.a Sessão da 3.a Sessão Legislativ:a da 7.a Legislatura, 
em 8 de junho de 1973 

PRESID1!:NCIA DO SR. FILINTO M'ÜLLER 

M 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita.- Flâvio Britto- José Lindoso 
- Cattete Pinheiro - Milton Trin
dade - Renato Franco - Alexandre 
Costa. - Clodomir Milet - José Sa.r
ney - Petrônio Portella. - Helvídio 
Nunes - VIrgílio Tâvor.a - Walde
mar Alcântara - Wilson Gonçalves 
- Dinarte Mariz - Duarte Filho -
Ruy Carneiro - Lulz Cavalcante~ 
Augusto Franco - Leandro Maclel 
- Lourlval Baptista - Heitor Dias 
- Ruy Santos - Carlos Llndenberg 
-Eurico Rezende - Paulo Torres -
Benjamim Farah - Benedito Ferrei
ra - Osires Teixeira - Filinto Mül
ler - Saldanha. Derzi - Accloly Fi
lho - Ney Braga - Antônio Carlos 
- Celso Ramos - Guido Mondln -
Tarso Dutra.. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- A lista de presença acusa o compa
recimento de 38 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1. 0 -Secretãrio vai proceder à lei
tura do Expediente. 

J!: lido o seguinte 

EXPEDmNTE 

MENSAGEM 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Submetendo ao Senado a escolha de 

nome indicado pa.ra cargo cujo provi
mento depende de sua prévia aprova
ção: 

MENSAGEM 
N.o 127, DE 1973 

(Mcnsngcm n.• 173, na origem) 

Excelentisslmos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

Nos termos do art. 42, Item III, e § 3.0 

do art. 72, da Constituição, tenho a hon-

ra de submeter à consideração do Egré
gio Senado Federal o nome do Doutor 
Lulz Octâv!o Pires e Albuquerque Gal
lotti para exercer o cargo de Ministro do 
Tribunal de Contas da União, na vaga 
decorrente da aposentadoria. do Ministro 
Clóvis Pestana. 

Os méritos do Senhor Doutor Lulz Oc
távio Pires e Albuquerque Gallotti, que 
me induziram a escolhê-lo para o desem
penho dessa elevada função, constam do 
anexo Curriculum Vitae. 

Brasília, em 7 de junho de 1973. 
Emílio G. MédicL 

CURRICULUM VITAE DO 
DR. LUIZ OCTAVIO PIRES E 
ALBUQUERQUE GALLOTTI 

Nascido a 27 de outubro de 1930, na 
Cidade do Rio de Janeiro. 

Filho de Luiz Gallotti e de Maria An
tonleta Pires e Albuquerque Gallottl. 

Casado com Iara Chateaubrland Pe
reira Dinlz Gallottl. 
Cursos 

- Primário no Colégio São José, Cidade 
do Rio de Janeiro, dirigido pelos Ir
mãos Maristas (1939/1941). 

- Ginasial no Colégio São José (1942/ 
1945) e no Glnâslo Catarinense, de 
Flor!anópolls, dirigido pelos Padres da 
Companhia de Jesus (1945). 

- Clâsslco, no Instituto Lafayette, Rio 
de Janeiro (1946/1948). 

- Curso de bacharelado na Faculdade 
Nacional de Direito da Universidade 
do Brasil, hoje Faculdade de Direito 
da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro (1949/1953). 

Atividades Públicas 
- Estaglârlo do Ministério Público do 

Distrito Federal (1951/1954). 
- Assistente do Procurador-Geral da 

República (1954/1956). 



• !:'•tfrtrt'tte"tW 

- 181-

- Procurador-Adjunto, Substituto, do 
Tribunal de Contas da União (1956). 

- Procurado-Adjunto do Tribunal de 
Contas da União (1957/1966). 

- Procurador, Substituto, em diversos 
períodos (1957, 1959, 1960, 1961, 1962, 
1963, 1964 e 1965). 

- Procurador junto ao Tribunal de Con
tas da União, desde 24 de junho de 
1966. 

Atívidades Profissionais 
- Solicitador-Acadêmico (1952/1953). 
- Advogado no Rio de Janeiro (1954/ 

1960) o 

- Advogado em Brasília (desde 1961). 
Dados Gerais 
- Membro da Delegação do Brasil ao 

III Congresso Internacional de Insti
tuições Superiores de Controle das Fi
nanças Públicas, reunido na Cidade 
do Rio de Janeiro, em 1959. 

- Delegado do Tribunal de Contas da 
União ao VI Congresso dos Tribunais 
de Contas do Brasil, realizado em 
1970, no Distrito Feder.al, bem como 
ao Congresso Extraordinário, promo
vido em 1972, na Cidade de São Paulo. 

- Membro do Instituto dos Advogados 
do Distrito Federal de cuja Comissão 
de Direito Internacional Público e 
Privado faz parte e para cuja repre
sentação no Conselho Seccional da 
Ordem foi eleito em 1972, na qualida
de de Substituto. 

- Agraciado com a medalha de "Alta 
Distinção" da Ordem do Mérito Jurí
dico Militar, pelo Superior Tribunal 
Militar, em 1968. 

Pareceres 
- Reprodução Integral, entre outras pu

blicações, · na Revista de Direito Ad· 
ministrativo, Revista de Direito Pú
blico, Revista do Tribunal de Contas 
da União e na obra "Aposentadoria 
no Serviço Público", de J. E. Abreu de: 
Oliveira (Ed. Forense). 

(A Comissão de Finanças) 

OFíCIO 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

- N.0 112, de 7 de junho de 1973, co
municando a sanção e encaminhando 

autógrafo do Projeto de Lei da Câ
mara n.0 13, de 1973 (n.o 1.122-B/73, 
na Casa de origem), que altera cUs
posições referentes ao regime jurícllco 
do Diplomata, e dá outras providên
cias (Projeto que se transformou na 
Lei n.O 5.887, de 31 de maio de 1973). 

PARECERES 

PARECER 
N.0 189, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 68, de 1972, que "modi
fica o disposto no § 1. o do art. 1. o 
da Lei n.0 5.630, de 2 de dezembro 
de 1970". 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

De autoria do Ilustre Senador Emival 
Caiado, o presente projeto modifica o 
§ 1.0 do art. 1.0 da Lei n.O 5.630, de 2 
de dezembro de 1970, condicionando a 
criação de novos órgãos de primeira ins
tância na Justiça do Trabalho, nas áreas 
de juriscllção onde já existam juntas, 
quando a freqüência de reclamações, no 
período previsto neste artigo, exceder, 
seguidamente, não mais a mil e qui
nhentos e sim a novecentos processos 
mensais. 

O autor justifica o projeto em tela 
dizendo que "a experiência já demons
trou, com exuberância, ser excessivo o 
número de mil e quinhentos feitos 
anuais, em três anos consecutivos, para 
a permissibilidade de criação de órgãos 
similares". · 

É público e notório que os julgadores, 
na primeira Instância, não conseguem 
dar sentenças a tão elevado número de 
reclamações, e os feitos vão se avolu
mando, atrasados, à espera de que o 
juiz presidente tenha tempo e condição 
para prolatar a sentença. Tais delongas 
prejudicam as partes e, mormente, os 
empregados, que ficam com seus salá
rios retidos, em detrimento de seu parco 
poder econômlco. 

A nosso ver, pois, não há qualquer 
lnjurldicldade ou Inconstitucionalidade 
que obste a tramitação do projeto. 

Sala das Comissões, em 4 de abril de 
1973. - Daniel Krieger, Presidente -
Carlos Lindenberg, Relator - José Au
gusto - Wilson Gonçalves - Antônio 
Carlos - Nelson Carneiro - José Lin
doso. 
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PARECER 
N.0 190, de 1973 

da Comissão de Legislação Social, 
sobre o Projeto de Lei do Senado 
n. o 68, de 1972 . 

Relator: Sr. Ney Braga 

De autoria do eminente Senador Emi
val Calado, o presente projeto de lei 
objetiva alterar o § 1.0 do art. 1.0 da 
Lei n.o 5.630, de 2 de dezembro de 1970, 
de modo a que, nas áreas de jurisdição 
das Juntas de Conciliação e Julgamento 
da Justiça do Trabalho, possam ser 
criados novos órgãos, quando a média 
das reclamações dos três últimos anos 
exceder de 900 processos, ao invés de 
1. 500, como prevê o citado dispositivo. 

A Lei n.0 5.630, de 1970, portanto, de 
elaboração recente, previu, no § 3.0 do 
art. 1.0 e no art. 2.0 , as hipóteses em 
que poderão ser criadas novas Juntas de 
conc!l!ação ou estendidas suas áreas de 
jurisdição. Assim, os Presidentes desses 
órgãos ou os Juízes de Direito, investidos 
da administração da Justiça do Traba
lho, têm de encaminhar, mensalmente, 
"boletins estatísticos do movimento ju
diciário-trabalhista", que servem de sub
sídios para a proposta de criação de no
vas Juntas. Tais propostas são remetidas 
à Presidência do Tribunal Superior do 
Trabalho, que se pronuncia sobre a con
veniência ou necessidade da medida, de 
acordo com os critérios fixados na refe
rida lei. 

Vê-se, portanto, que o Congresso Na
cional, ao aprovar a Lei n.O 5.630, de 
1970 dispondo sobre a matéria, pratica
mente diferiu ao órgão máximo da Jus
tiça Trabalhista o encargo de examinar 
e propor a criação de novas Juntas de 
Conc!l!ação e Julgamento. E isso porque 
só esse Tribunal dispõe dos meios ade
quados ao exame do assunto, que sem
pre será lastreado nas esta tístlcas for
necidas pelos juízes. 

Assim, consoante o mencionado art. 
2.0, não alterado pelo projeto, parece-nos 
de bom alvitre, preliminarmente, solici
tar a audiência do Egrégio Tribunal Su
perior do Trabalho sobre a conveniência 
da modificação proposta. 

Sala das Comissões, em 26 de abril de 
1973. - Renato Franco, Presidente, no 
exercício da presidência - Ncy Braga, 
Relator - Accioly Filho - Guido Mon
clin. 

PARECER 
N. 0 191, de 1973 

da Comissão de Legislação Social, 
sobre o Projeto de. Lei do Senado 
n.0 68, de 1972. 

Relator: Sr. Ney Braga 

Sob a justificação de que "é excessivo 
o número de mil e quinhentos feitos 
anuais, em três anos consecutivos, para 
a permissibilidade de criação de órgãos 
similares em área onde já existem Jun
tas de Conciliação e Julgamento" da 
Justiça do Trabalho, o eminente Sena
dor Emival Caiado submete à aprecia
ção do Congresso Nacional o presente 
projeto de lei que visa a alterar o § 1.0 

do art. 1.0 da Lei n.0 5.630/70, de modo 
a reduzir aquele coeficiente para nove
centos feitos anuais. 

Esclarece, ainda, o autor haver "ne
cessidade imperiosa de se rever a ma
téria vez que os julgadores na instância 
vestibular não têm conseguido, por mais 
operosos que sejam, prolatar decisões ou 
solucionar pendências em número que 
alcancem o teto mínimo legal." 

Na forma regimental, o projeto foi 
examinado pela Comissão de Constitui
ção e Justiça que não viu óbices de na
tureza constitucional ou jurídica que lhe 
impedissem a tramitação. 

Vindo a esta Comissão, para o estudo 
do mérito, opinamos, em parecer preli
minar, que recomendou fosse ouvido o 
Tribunal Superior do Trabalho, pois, nos 
termos do que dispõe o art. 2.0 da ci
tada Lei n.0 5.630/70, não alterado pelo 
projeto, compete àquela alta Corte deci
dir pela conveniência da criação ou ex
tensão de jurisdição das Juntas de Con
ciliação e Julgamento. 

Encaminhado o pedido de informações, 
estas foram prestadas através do Oficio 
n.0 TST-3. 535/73, de 16 de maio último. 
Nesse expediente é apresentada, justifi
cadamente, razão "de ordem judiciária 
e económica" que recomenda a desa
provação do projeto. 

"Efetivamente - diz o referido do
cumento - a Lei n.0 5.630 veio ao 
encontro de antiga aspiração deste 
Tribunal que recebia para exame 
numerosos processos de criação de 
Juntas em localidades onde o mo
vimento judiciário-trabalhista não 
justificava a criação do órgão. Por 
outro lado, a prática de longos anos 
de funcionamento da Justiça do 
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Trabalho tem demonstrado que até 
1. 500 reclamações anuais as Juntas 
trabalham em condições de norma
lidade, sem sobrecarga de serviço, 
até porque, dentro desse limite, há 
que se considerar o grande número 
de feitos em que· a conciliação ini
cial produz os desejados efeitos, en
cerrando o curso do processo. 
Por outro lado, a despesa com a 
instalação e principalmente ma
nutenção de um órgão de primeira 
instância justifica a cautela com a 
sua criação, particularmente, nos 
casos de desdobramento de órgão, 
da Justiça do Trabalho, quando é 
certo que muitas localidades onde 
eles não existem, se faz necessária 
a curto prazo a sua instalação. 

Finalmente, considerando a finali
dade básica da Justiça do Trabalho 
de promover, com empenho, a con
ciliação entre as partes, o limite de 
900 reclamações proposto no projeto 
poderia ensejar a proliferação de 
órgãos sem volume de trabalho ca
paz de justificar o seu próprio fun
cionamento, com o conseqüente e 
acelerado aumento das despesas da 
União." 

Julgamos oportunas e merecedoras de 
acatamento as ponderações do Tribunal. 
Além disso, como referimos em nosso 
parecer preliminar, o Congresso Nacio
nal, ao aprovar a Lei n.0 5.630/70, pra
ticamente deferiu ao órgão máximo da 
Justiça Trabalhista o encargo de exa
minar e propor a criação de novas Jun
tas de Conciliação e Julgamento. E as
sim o fez porque, no mesmo texto legal, 
já incumbira os juízes de obrigações de 
encaminhar, mensalmente, ao Tribunal, 
"boletins estatísticos do movimento ju
diciário-trabalhista" que, em última 
análise, se constituem no subsídio fun
damental para a criação de tais órgãos. 

Ora, se o próprio Tribunal, com as 
prerrogativas que lhe foram dadas, no 
particular, pelo Congresso, e, ainda, sen
do o mais interessado na eficiência dos 
órgãos que lhe são jurisdicionados, in
forma não ser oportuna a medida pro
posta no projeto, entendemos que esta 
Comissão deva se manifestar contraria
mente à sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 7 de junho de 
1973. - Franco Montoro, Presidente -
Ney Braga, Relator - Heitor Dias 
Guido Mondin - Accioly Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- O Expediente lido vai à publicação. 

Comunico ao Plenário que esta Pre
sidência, nos termos do art. 279 do Re
gimento Interno, determinou o arquiva
mento do Projeto de Lei do Senado n.o 
6, de 1973, de autoria do Senador Franco 
Montoro, que determina a aplicação mí
nima de 20% ·da renda liquida da Lo
teria Esportiva nos municípios de pro
cedência da receita, considerado rejei
tado em virtude de ter recebido parecer 
contrário, quanto ao mérito, da comis
são a que foi distribuído. 

Informo aos Srs. Senadores que o re
querimento do Sr. Senador Franco Mon
toro, solicitando informações ao Ministé
rio do Trabalho e Previdência Social e ao 
Ministério da Fazenda, relativamente à 
Mensagem n.0 31, de 1973, foi deferido 
pela Presidência. 

É o seguinte o requerimento defe
rido: 

REQUERIMENTO 
N.o 84, de 1973 

Nos termos do art. 240, inciso II do Re
gimento Interno e com fundamento no 
art. 30, parágrafo único, alínea d, da 
Constituição, requeiro sejam solicitadas, 
relativamente à Mensagem n.0 31, de 
1973, aos Ministérios do Trabalho e Pre
vidência Social e da Fazenda, através da 
Presidência da República, as informações 
seguintes: 

I - Ao Ministério do Trabalho e Previ
dência Social 

a) quais· os efeitos reais nos recursos 
do Fundo de Liquidez da Previdência So
clal, que deverão advir com a redução de 
3% para 1% da cota de previdência, in
cidente sobre as tarifas de energia elé
trica; 

b) esclarecer se haverá necessidade de 
complementação de recursos pela União 
Federal, em razão da mencionada redu
ção da cota de previdência, para fazer 
frente às despesas referidas no art. 167 
do Decreto n.0 60.501, de 1967. 

II - Ao Ministério da Fazenda 
a) no caso de carência de recursos do 

Fundo de Liquidez da Previdência Social, 
gerido pelo Departamento Nacional da 
Previdência Social (art. 167, do Decreto 
n.o 60.501, de 1967), em conseqüência da 
redução da cota de previdência inciden
te sobre as tarifas de energia elétrica, 
prevista no Decreto-Lei n.o 1. 270, de 2 
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de maio do C·orrente ano, qual a natureza 
do critério orçamentário a ser aberto pa
ra compensar aquele desnível. 

Sala das Sessões, em 7 de junho de 1973. 
-Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
-Há oradores inscritos. Concedo a pa
lavra ao nobre Senador Guldo Mondln. 

O SR. GUIDO MONDIN - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, os sinos dobram no 
Rio Grande, porque um apóstolo findou 
seus dias. Ontem, quando mal encerrá
vamos os nossos trabalhos, a notícia aqui 
chegava ainda envolta em dúvida. Nossa 
comunicação com Porto Alegre, porém, 
confirmou-a: Raul Pila morrera. 

Extinguira-se uma vida sobre a qual se 
deve falar muito e se falará por muito 
tempo. Pelo menos melo século da histó
ria politica rio-grandense o encontra co
mo uma das suas expressões mais edi
ficantes. 

Ao registrar, com ·tristeza, a morte do 
bravo lidador, não o farei agora senão 
em breves palavras, porque desejo mais 
adiante, com vagar, evocar-lhe a vida, 
opulenta como exemplo nas virtudes, nos 
ideais, na constância, na verticalidade. 

Assim mesmo, expresso-me igualmen
te em nome de meus companheiros de 
bancada, ausentes no momento, como eu 
devo ausentar-me em seguida. 

Por ora, cumpre que assinale a cons
ternação que o desaparecimento de Raul 
Plla provoca, não apenas no Rio Grande, 
mas no Brasil inteiro. 

A última vez que o vi, andando deva
gar e sol!tárlo por uma das ruas da mi
nha cidade, fiquei a meditar em torno da 
luta dos homens em favor de outros ho
mens e de como aquele que ali passava 
tinha tanto a somar no acervo de uma 
existência toda feita de devotamento à 
causa da Democracia. 

O Sr. José Samey - V. Ex.a permite 
um aparte? 

O SR. GUIDO MONDIN - Pois não. 

O Sr. José Sarney - Nobre Senador 
Guida Mondln, tive a honra de ser con
temporâneo de Raul Pila, na Câmara dos 
Deputados. Aí vão alguns anos. O meu 
testemunho é de que Raul Pila era um 
homem daqueles que se poderia dizer que 
era um dos varões de Plutarco, e ele en
chia a vida do Parlamento pela sua pró
pria vida. Multo obrigado a V. Ex.a 

O SR. GUIDO MONDIN - Também 
agradeço a V. Ex.a 

Reservo-me, porém, nobre Senador José 
Sarney, para tecer maiores comentários 
quando, talvez semana próxima, voltarei 
a falar sobre Raul Pila, porque, Sr. Presi
dente, ante Raul Pila, dificilmente nos 
colocaríamos como adversários; mas di
ríamos apenas que nossas trincheiras 
eram diferentes, até mesmo em tempos 
passados. 

Seu combate, feito de altitudes, porque 
de pregação sem vacilações, na persegui
ção límpida, nítida, transparente, dos 
ideais que esposara - não nos colocaria 
jamais em posição hostil, eis que ele re
jeitando a dlalética cáustica, endêmica 
em política, buscava, na persuasão e na 
lógica dos argumentos tranqüllos, condu
zir a campanha que tanto caracterizou a 
sua luta. 

Quando o vi pela última vez, havia nele 
qualquer coisa de Gandhi. Na serenidade 
dos seus passos andavam, determinações 
inabaláveis. Disse-me certa feita um 
amigo que seria capaz de analisar a vida 
de Raul Pila somente pelos sueltos que 
publicava no Correio do Povo. 

Sob o título de "Microscópico" e uma 
capacidade de síntese verdadeiramente 
rara, o excelso llbertador abordou sempre 
o mesmo assunto, de forma inteligente
mente nova, lembrando a imagem da 
composição de flores na "Filotéla", de 
São Francisco de Sales. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite V. 
Ex.a um aparte, nobre Senador? 

O SR. GUIDO MONDIN- Pois não. 

o Sr. Luiz Cavalcante - Nobre Sena
clor, para mim, com o desaparecimento de 
Raul Plla, o Brasil perdeu um herói, he
rói tão grande como os maiores que nos
sa Pátria já teve; tão grande como os 
maiores que nossa Pátria terá, porque, 
como disse o poeta da Inconfidência, 
"consiste ser herói em viver justo e tan
to pode ser herói o pobre como o maior 
augusto". Quem neste País, quem mesmo 
neste mundo teria vivido mais justo do 
que Raul Pila? Quem teria sido mais ho
nesto do que ele? Mais desapaixonado, 
mais fiel aos seus princípios? Quem te
ria sido mesmo mais fiel ao seu amor? 
Por Isso, nobre Senador eu, que fui seu 
correligionário, não poderia silenciar, 
neste momento, as minhas sinceras ho
menagens; as minhas homenagens e a 
gratidão de quem por sua mão se abri
gou na legenda do Partido Libertador, 
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para alcançar o Governo de Alago as. 
Multo grato a V. Ex." 

O SR. GUIDO MONDIN - Também 
agradeço a V. Ex." Apenas desejaria di
zer, nobres Senadores, que o nosso ca
ríssimo colega Senador Ruy Santos fala
rá ainda hoje à tarde sobre Raul Pila. 
Pediria pois, que os nobres colegas lhe 
dessem solidariedade no momento em que 
usar da palavra, por Isso que me apresso 
nesta Intervenção, e eis que devo viajar. 
Perdoem-me. 

Apenas concluirei dizendo: no luto que 
Raul Pila deixa no espírito dos que o 
admiravam - e admiram - há clarida
de. O professor de Medicina, dldata por 
excelência, como testemunham os que 
dele hauriram ensinamentos, soube, 
como raros, transformar em cátedra seu 
apostolado político. 

Fique por aqui este breve registro, ape
nas por ora, porque mais se há de dizer 
e mais hei de dizer sobre a figura mode
lar desse admirável rio-grandense. Dian
te de sua morte, a lágrima preceda o que 
se há de dizer no comentário das virtu
des, do caráter, da coerência, das gran
dezas todas daquele que a provoca. 
(Muito bem! Muito bem:) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Ruy 
Santos. 

O SR. RUY SANTOS - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, quando o jornalista pro
vinciano chegou como Deputado à Cons
tituinte de 1946, já trazia presente na sua 
admiração a figura de Raul Pila. 

No Palácio Tiradentes, entrei em can
tata com o eminente brasileiro, e a mi
nha admiração se transformou em esti
ma, em veneração quase. 

Honro-me, Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, de ter sido, na Cons~ltuinte, um 
dos signatários da Emenda "Pila", em 
favor do Parlamentarismo no Brasil. E 
quando, não me encontrando no Con
gresso, porque era Secretário de Estado, 
se fez aquele arremedo de Parlamenta
rismo no Brasil, eu telegrafe! a Raul 
Pila dizendo que aquele não podia ser 
o seu Parlamentarismo como também 
não era o meu. 

Leve!, assim, durante umas quatro ou 
cinco Sessões Legislativas, em contato 
permanente com Raul Pila. Eu me sen
tava, no Palácio Tiradentes numa das 

últimas filas à esquerda, onde ele tam
bém se sentava, e era de ver aquele 
homem simples chegar sempre com um 
livro ou com um papel e passar a ler 
ou escrever. Tinha a sua amplificação 
de som, surdo que era, para acompanhar 
os debates, e quando um orador subia 
à tribuna eu notava que o Pila la à 
pilha no bolso da camisa, para ampliar 
o som e ver do que se tratava. E, se o 
assunto não lhe Interessava, Imediata
mente desligava, e alheio do mundo ou, 
pelo menos, da Câmara, ficava a ler ou 
a escrever aqueles pequenos artigos que 
escrevia. E até perto de morrer, fiel
mente, como o dever de velho mestre, 
manteve o compromisso de distribuir 
com a imprensa. 

Quando Raul Pila se aposentou na Fa
culdade de Medicina de Porto Alegre, 
Professor que era de Fisiologia naquela 
Escola, fui convidado para assistir a sua 
despedida na Faculdade. E fui a Porto 
Alegre participar das grandes homena
gens que lhe foram tributadas, e me 
lembro da emoção não só de amigos, de 
correligionários, mas do povo, por aque
la figura realmente respeitável e respei
tada, que era Raul Pila. 

Raul Pila nasceu em janeiro de 1892, 
doutorando-se pela Faculdade de Medi
cina de Porto Alegre. Filho de emigrantes 
italianos, ainda estudante se apaixonou 
por uma moça de importante família de 
Porto Alegre, cujo casamento não era de
sejado pelos pais, por não ser ele brasi
leiro, mas descendente de Italianos. E 
acabaram mudando-se para o Rio de 
Janeiro com a filha, para evitar que ela 
continuasse com aquela paixão pelo jo
vem médico, formado em Porto Alegre. 
E, se mudou a noiva ou amada para o 
Rio e tempos depois se casaria, esque
cendo ou abafando aquele sentimento 
que tinha pelo jovem Raul Pllla. Mas 
se ela conseguiu abafar esse sentimento, 
ele não o abafou: continuou solteiro. E 
muitos anos depois - isto me foi con
tado por ele - encontrou-se, num casa
mento, com a ex-namorada, já viúva. 
E, então, se olharam, e, no entreolhar, se 
entenderam. E ele sentiu que havia de 
parte dela, pelo menos, alguma coisa do 
que continuava permanente nele. 

Aproximou-se e, já com mais de 60 
anos de Idade, Pila se casou com a na
morada da sua juventude. Foi, assim fiel, 
fidelíssimo, àquele amor da sua adoles
cência. 
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Eu costumava dizer-lhe que, na vida, 
ele tivera duas paixões: uma, a mulher; 
outra, o parlamentarismo. 

Ainda me lembro quando, à morte dela, 
ele me avisou - morávamos na mesma 
quadra - do falecimento. Eram 7 horas 
da manhã, e fui para o apartamento de 
Raul Pila, e o ajudei a tomar as provi
dências, incapaz que ele estava de fazê
lo, para transporte do corpo para o Rio 
de Janeiro, onde pensava enterrá-lo. 

O Sr. Lourival Baptista- V. Ex. a per
mite um aparte, Senador Ruy Santos? 

O SR. RUY SANTOS - Pois não! 
O Sr. Lourival Baptista- Sergipe tam

bém se associa ao pesar do Rio Grande 
do Sul pelo falecimento do ex-Deputado 
Raul Pila, grande parlamentar e figura 
Insigne de homem público, que, na Câ
mara dos Deputados, dignificou sempre 
seus mandatos. Não só aquele Estado 
chora e lastima o seu desaparecimento, 
mas também o Brasil sente a perda do 
grande filho, que exerceu cargos com 
dignidade e espírito público, honrando 
sempre o seu Estado, a nossa Pátria e a 
vida pública nacional. 

O SR. RUY SANTOS - Obrigado a V. 
Ex.a, Senador Lourival Baptista. 

Há poucos dias, aqui neste microfone, 
aparteando, parece-me, o Senador José 
Sarney, que falava sobre Juarez Távora, 
eu disse que as grandes vidas são aque
las construídas em linha reta ascensional 
com fidelidade aos princípios da mocida
de. Pila foi aluno de Gaspar Martins e, 
até o fim, foi fidelíssimo às Instruções 
do grande Líder gaúcho. Fez, na vida, 
uma escola. Ele dizia que não era poli
tico, era mestre e, de fato, tudo que fazia 
tinha o propósito de difundir a sua Idéia, 
de prosélitos e discípulos. Ele não pos
suía na verdade, o jeito para a política, 
como é vista por muitos e principalmente 
nos tempos de hoje. Vivia a serviço da 
sua idéia e para sua idéia e jamais tran
sigiu. Ele disse de Gaspar Silveira Mar
tins que, podendo ser tudo na República, 
se transigisse nos princípios, não foi, por
que tudo recusou para vir a morrer no 
exílio. Assim foi Pila. 

Em 1928, junto com Assis Brasil e ou
tros companheiros da Revolução de 1923, 
fundou o Partido Libertador, que, em 
1937, velo a ser fechado. Foi Deputado 
federal em várias Leglslaturas. 

O Jornal do Brasil, de hoje, publica 
um artl.go do Ministro Mem de Sá, que 

foi discípulo seu, companheiro seu no 
Partido Libertador, e nada melhor para 
exprimir o que foi Pila do que esse tre
cho do referido artigo: 

Raul Pila, foi sobretudo um líder, 
mais ético do que político, mais pro
fessor do que deputado, mais após
tolo do que professor, moralista ou 
político. Deu a vida a uma causa, 
desdobrada, em superfície em duas, 
mas de uma só essência: a causa da 
liberdade e das franquias constitu
cionais, mediante a implantação do 
sistema parlamentar de Governo tão 
entranhadamente convencido da ver
dade e da altitude de sua bandeira 
que, a quem o conhecesse de menos 
perto, poderia parecer um homem 
exclusivamente racional, quase frio 
ou a tudo o mais indiferente. Mas, 
sem desmentir tal aspecto externo, 
havia dentro dele um coração que 
amava a música sobre todas as coi
sas terrenas, que cultivava a arte de 
bem escrever e a da poesia, embeben
do-se em Camões, que se extasiava 
ouvindo operas e lendo clássicos ou 
alimentando, na mão, de sua sacada, 
os pássaros que todas as manhãs o 
vinham acordar, reclamando a ra
ção de seu amor. 

Esse, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
o homem que o Brasil vem de perder; 
essa a grande figura de apóstolo - e eu 
não exagero em dizer "de apóstolo" -
que o Brasil vem de perder. E eu que 
o admirei sempre, que o segui na sua 
pregação, que fui seu amigo, sentindo 
hoje o seu desaparecimento, não posso 
deixar de trazer ao Senado essas pala
vras melo sem nexo, pela emoção de que 
sou possuído. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Cattete Pinheiro. 

O SR. CATTETE PINHEmO - Sr. 
Presidente, a última mensagem do Pre
sidente Garrastazu Médicl destaca a 
constante preocupação do Poder Exe
cutivo em implantar "progressivamente, 
a democratização das oportunidades, 
quer pelos programas habitacionais, de 
saúde, distribuição de medicamentos as
sistência alimentar, saneamento, e aSsis
tência social, nela compreendida a que 
se proporciona ao trabalhador rural". 
Afirma o objetlvo de "colocar ao alcan
ce de cada brasileiro os meios materiais 
e espirituais de que há mister para rea-
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lizar as suas aspirações", e dentro desse 
contexto, lembra a estratégia em que se 
tem apoiado para solução dos problemas 
de saúde: "representa um desperdício 
económico e social o baixo padrão de 
saúde; o custo de elevação do nível de 
vida de uma população não implica 
custos reais para a sociedade; o melhor 
padrão de saúde tenderá, sempre, a me
lhorar os demais fatores componentes do 
plano de vida; os programas de saúde 
devem estar racionalmente integrados 
em todo um sistema de reforma econó
mica, social e educacional, isto é, no 
processo de desenvolvimento geral". 

Ao definir o que podemos denominar 
uma nova filosofia para.a Súde Pública 
no Pais, o Chefe do Governo confiou ao 
sanitarista Mário Machado de Lemos a 
Pasta da Saúde. E com tal decisão as
segurou a presenr;a, no comando do Mi
nistério da Saúde, de um profissional 
com destacada formação e experiência 
no trato dos problemas relativos à pro
moção, conservação e restauração da 
saúde. 

É das mais árduas ,a tarefa. E certa
mente, o Ministro Machado de Lemos 
tem plena consciência dessa responsabi
lidade para o exercício da missão rece
bida. 

O Ministério da Saúde não alcançou 
ainda, desde sua criação, a necessária 
continuidade na execução de suas metas 
principais, para a solução dos problemas 
das doenças transmissíveis e a fixação 
de uma rede ativa de órgãos locais de 
saúde voltados para o equacionamento 
dos problemas sanitários, pela assistên
cia continua às populações como um 
todo. 

Agora, o Ministro Machado de Lemos 
vem de nomear o sanitarista Aldo VIlas
boas para a Secretaria-Ger:al do Minis
tério da Saúde. A escolha reflete o acer
to com que vem agindo o Titular da 
Saúde, e recebemos a notícia, divulgada 
no inicio da semana, com o entusiasmo 
que nos despertam os fatos que tradu
zem justiça e reconhecimento dos mé
ritos de cidadãos dotados de verdadeiro 
espirita público como Aldo Vllasboas. 
Nas qualidades pessoais que o distin
guem, na cultura médica, na experiência 
de Saúde Pública no Brasil e no exte
rior, encontramos os motivos para este 
registro, do significado da presença do 
sanitarista Aldo Vilasboas na Secretaria 
Geral do Ministério da Saúde. E o faze
mos pela firme convicção de que Aldo 

Vilasboas vai imprimir às suas ativi
dades a marca que nos habituamos a 
ver, nas missões que lhe têm sido en
tregues, de dignidade, dinamismo e ação 
fecunda. 

O Sr. Waldemar Alcântara - V. Ex.a 
me permite um aparte? 

O SR. CATTETE PINHEIRO - Com 
muita satisfação. 

O Sr. Waldemar Alcântara - V. Ex.a 
traz ao conhecimento da Casa aconteci
mento aparentemente irrelevante, mas, 
na verdade, para nós outros que convi
vemos mais de perto com o setor da 
saúde, ~em significação todo especial. A 
nomeaçao do Dr. Aldo Vilasboas para a 
Secretaria-Geral do Ministério da Saúde 
traz colaboração das melhores que se 
podia esperar, uma vez que o Dr. Aldo 
Vilasboas reúne aos seus profundos co
nhecimentos de saúde pública todos os 
títulos de homem capaz para a função 
que vai exercer. Como V. Ex." sabe Aldo 
Vilasboas é velho combatente nas' lutas 
de saúde pública, tendo iniciado a sua 
carreira, creio, na Saúde Pública do seu 
Estado -Pernambuco. Desde então, inú
meros cargos tem exercido, quer no plano 
de execução, quer como planejador no 
setor da Saúde Pública, de todos tendo
se saído com bastante brilho. Para nós, 
repito, o aproveitamento do Dr. Aldo Vi
lasboas numa função das mais importan
tes como a Secretaria-Geral de Saúde, é 
motivo realmente auspicioso. Por isSO, 
felicito V. Ex." pelo registro que faz e, 
ao mesmo tempo, felicito o Ministro Ma
chado de Lemos pela sábia escolha que 
fez. 

O SR. CATTETE PINBEIRO - O apar
te com que V. Ex." me distingue vem-me 
dar ainda mais firmeza no registro a 
que me propus fazer. Ao concluir, so
mente posso reiterar o que já dissera 
antes: tenho a firme convicção de que 
o Dr. Aldo Vilasboas honrará a indicação. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Heitor Dias. 

O SR. HEITOR DIAS - Sr. Presi
dente, leio nos jornais que as chuvas dos 
últimos dias trouxeram enormes prejuí
zos à população de Santo Amaro, resi
dente às margens do rio Subaé, que corta 
toda aquela cidade baiana até desaguar 
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no oceano, numa espécie de encontro 
amoroso, ;para a mensagem das terras 
que não conhecem o mar, que é sempre o 
veículo maior das conquistas do progres
so e da civilização. Os vexames por que 
passam aquelas populações não podem 
continuar como uma fatalidade. É que 
há remédio para o mal. Para tanto, bas
ta que o Ministério do Interior adote as 
providências ac'.equadas no sentido de 
ordenar, conjuntamente, a dragagem do 
rio, a reconstrução do cais na parte que 
a ação das águas desfez e a ampliação do 
mesmo em consonância com o cresci
mento da cidade. 

Ainda que se tr.atasse de um simples 
e modesto povoado, ainda assim haveria 
lugar para o apelo. Mas é de mister res
saltar que santo Amaro é uma cidade 
histórica que teve o seu f.astígio e o seu 
apogeu no ciclo do açúcar, e dela saíram, 
no passado, grandes e importantes vultos 
que se projetaram, pelas suas virtude e 
ação, no cenário nacional. O civismo do 
povo, que não se refletiu apenas no 
amor à terra, mas no culto da Pátria, 
fez que Santo Amaro, com a célebre As
sembléia de 14 de junho de 1822, se tor
nasse pioneira nas grandes lutas pela 
independência do Brasil e que no Recôn
cavo B.aiano, onde cumpre ser lembrada 
a heróica Cachoeira, teve no sangue de 
baianos a púrpura consagradora do ideal 
libertário da gente brasileira. 

Já certa vez, e com o honroso apoio de 
vários de meus ilustres colegas, fiz a 
reivindicação que ora estou a reiterar. 

Não tenho dúvida de que o eminente 
Sr. Ministro Costa Cavalcanti, que à 
frente da Pasta do Interior se tem re
velado dinâmico e compreensivo, o que 
vale dizer, desejoso de unir à ação que 
realiza a sensibilidade que inspir.a, aten
derá ao apelo que ora renovo. 

O Sr. Lourival Baptista - Permite V. 
Ex."' um aparte? 

O SR. HEITOR DIAS - Com muito 
prazer. 

O Sr. Lourival Baptista - Eminente 
Senador Heitor Dias, estou ouvindo com 
muita .atenção o seu pronunci'amento. 
Há poucos minutos, V. Ex."' referiu-se a 
Santo Amaro e a seus filhos ilustres. 
Permita-me que inclua também o nome 
de v. Ex."', porque, filho daquele tradi
cional município baiano, o nobre Cole-

ga, com brilho de sua inteligência, tem 
honrado e continua honrando os ~argos 
públicos por onde passou e está passan
do. A reivindicação que V. Ex."' faz neste 
momento, da tribuna do Senado, reite
rando pedido ao Ministério do Interior, 
que tem à sua frente o ilustre Ministro 
Costa Cavalcanti, não tenho dúvidas de 
<JUe será ,atendida, pois se trata de rei
vindicação justa para uma velha cidade 
baiana que brilhou no passado, brilha 
no presente e brilhará ainda mais no 
futuro. É realmente justa .a reivindica
ção de V. Ex.a 

O SR. HEITOR DIAS- Nobre Senador 
Lourival Baptista, agradeço as palavras 
de V. Ex."' Cumpre-me, entretanto, dizer 
que sou da terra um modesto filho que 
vai superando as suas naturais deficiên
cias com a seriedade com que encara o 
exercício da vida pública e dá cumpri
mento ao honroso mandato que recebeu. 

Sr. Presidente, tanta história e tradi
ções tantas povoam aquela vetusta ci
dade, onde o velho casario colonial re
trata um passado distante, e os monu
mentos e as relíquias guardam, não a 
simples lembrança de uma época de opu
lência, de que .a primeira visão era a 
bandeira verde dos canaviais, mas a pre
sença comovedora da civilização que ali 
se implantou. 

Como bem vêem, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, estou a pleitear, com a pro
teção às terras que desmoronam e amea
çam, a preservação de um solo que tem 
o beijo do tempo e a unção da História." 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
José Sarney. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, tenho sLdo, nesta casa, 
sempre um liberal: liberal nos necroló
gios, liberal nos debates, liberal na ela
boração das leis. 

E mantendo essa linha de coerência, 
Sr. Presidente, é que agora estou na tri
buna, pata analisar projeto de autoria 
do eminente Senador Nelson Carneiro, 
apresentado a esta Casa, e que amplia a 
Lei de Inelegibilidades. E o faço, Sr. Pre
sidente, reafirmando a minha linha de 
coerência e, mais ainda, na defesa da 
classe política a que pertenço, de que 
me orgulho de pertencer, e à qual sem
pre tenho dedicado não somente a de-
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fesa da minha atuação, mas, sobretudo, 
,a vivência de todos os meus dias. 

O nobre Senador Nelson Carneiro 
apresentou projeto estendendo o prazo 
de inelegibilidade dos governadores a um 
ano antes das eleições. E o Partido de 
S. Ex.", o Movimento Democrático Bra

. sileiro, defende essa idéia como se esti
vesse defendendo .a pureza do regime 
democrático. 

Estou aqui, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, para dizer que a vida politica 
é a mais alta função que pode ter um 
cidadão dentro da sua comunidade. Não 
é demais repetir aquilo que consta dos 
autos da devassa, quando Tiradentes era 
traído e respondia a um diálogo monta
do. Joaquim Silvério dos Reis, para de
nunciar que Tiradentes conspirava con
tra o Reino a favor da Independência do 
Brasil, dizia: "Eu ,aqui estou para traba
lhar para ti", e Tiradentes respondia: 
"Eu aqui estou para trabalhar para to
dos". 

Esta, a definição da politica; esta, a 
definição linear da atividade de todos 
nós na vida pública. Aqueles que, exer
cendo cargos públicos, se desviam para 
trabalhar par.a si, em vez de trabalha
rem para todos, esses não estão exer
cendo os objetivos altos da política, não 
estão cumprindo com aqueles deveres 
maiores do sentimento que os fizeram 
representar a sua própria comunidade. 

Há dois dias, nesta C.asa, ouvi em um 
debate sobre a democracia, que ela es
tava em crise no mundo contemporâneo, 
que ela necessitava de uma reavaliação 
de seus valores, que ela necessitava de 
um repensamento sobre seus objetivos, 
que ela precisava de uma nova filosofia 
sobre seus destinos. Não, Sr. Presidente! 
Acredito que a democracia e seus valores 
continuam os mais permanentes na his
tória da Humanidade, continuam os mais 
presentes e os mais atuais. Não devemos 
julgar a democracia como se ela esti
vesse no mundo atual, em crise. A sua 
decadência não é a deturpação dos seus 
valores, mas sim a realização imperfeita 
desses mesmos valores, valores que per
manecem intocáveis e válidos. Tanto as
sim que, no mundo contemporâneo, a 
nação que conseguiu maior índice de 
bem-estar social, a nação que con_:;eguiu 
a liderança da tecnologia é a naçao que 
tem presente os maiores e mais puros 
valores da democracia, há 200 anos, na 
face da Terra. 

Sr. Presidente, quando o Senador Nel
son Carneiro apresentara um projeto de 
lei estendendo, ampliando as inelegibili
dades, acredito não esteja o Movimento 
Democrático Brasileiro servindo ao regi
me democrático. 

No momento em que os políticos, no 
momento em que a atividade politica é 
malsinada, é acossada, sitiada, nós, poli
ticas, procuramos resistir à toda prova, 
afirmando que a atividade politica não é 
restrita nem adstrlta somente aos técni
cos. 

Quando se procura separar aqueles que 
estão nos Governos dos Estados, aqueles 
que estão nas Secretarias de Estado, 
aqueles que têm atlvldades executivas, 
dizendo que constituem uma atlvldade 
t'Jferente daquela a que é destinado o po
lítico, estamos separando a nossa atlvi
dade daquela que é responsável pela ges
tão da coisa pública. 

Nesta Casa temos ex-Governadores, 
ex-Ministros, ex-Secretários, como pro
longamento da vida política. Não se pode 
estabelecer uma divisão em que a ativi
dade politica se restrinja às Casas Le
gislativas e não seja ela comum ao Po
der Executivo. A ativldade politica é in
divisível; o poder é indivisível na função 
do Estado, e ele é tanto das classes le
gislativas, como do Poder Executivo. 

Fui Governador de um Estado e aqui, 
dentro desta Casa, 'há mais de vinte ex
Governadores. Multas, e quase todos, 
exerceram funções públicas. Elas não são 
privativas dos técnicos. 

Posso . dizer que renunciamos ao Go
verno do Estado - para citar um episó
dio da última eleição - eu, o Senador 
Lourival Baptista e o Senador Helvídlo 
Nunes. Em nenhum dos demais Estados 
do Brtasil houve luta maior, eleitoral e 
política, do que nos três Estados em que 
renunciamos ao Governo estadual. Re
nunciamos por quê? Por uma vocação 
política que nos destinava uma liderança, 
na qual não podíamos interromper aqui
lo que o nosso destino, a nossa consciên
cia e o nosso dever recomendavam. 

Vários outros, aqui nesta Casa, fize
ram a mesma coisa noutros pleitos e nou
tras ocasiões. Portanto, neste instante, 
devo dizer que devemos, ao invés de ca
var sulcos entre o Poder Executivo e o 
Poder Legislativo, afirmar que essa é uma 
ativldade que não se divide, mas que é 
comum à nossa ativldade. É um desdo-
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bramen~ da nossa função, que não se 
pode limitar simplesmente ao exercício 
de cargos legislativos nos órgãos legisla
tivos. E não é de outra maneira que a 
vida pública tem sido encarada nos ou
tros países. Churchill já dizia com orgu
lho, e batia no peito: "Eu sou politico 
profissional, e sou profissional da causa 
pública e da coisa pública" - porque ti
nha dedicado a sua vida inteiramente à 
causa pública. 

Assim, estou aqui, hoje, a defender 
uma linha de coerência, ::. dizer que todo 
aquele que quiser estender as inelegibili
dades neste País está desservindo à De
~ocraci~, e~tá criando uma situação de 
Circunstancia, querendo que ela seja de
finitiva. E falo com absoluta autoridade 
porque, no meu Estado, o atual Governa
dor não é candidato; o candidato à pa
cificação do Estado, da união das forças 
politicas é o Deputado Henrique de La 
Rocque, que t_em o consenso geral. Por
tanto, aqui nao estou com segundas in
tenções, mas na linha da coerência da 
minha renúncia quando fui Governador 
e da linha de argumentação politica qué 
tenho defendido nesta Casa, a lutar pela 
classe política e a dizer que não podemos 
jamais estender inelegibilidades porque 
não acreditamos que uma situação de 
circunstância possa ser estendida como 
uma regra geral. Se alguns técnicos 
acham que eles são técnicos e não polí
ticos, que não podem ou não devem con
correr aos cargos públicos, eles que se 
sujeitem às regras normais da democra
cia que devemos reivindicar - estamos 
lutando para que elas sejam plenamente 
restabelecidas neste País - e não pro
curem estabelecer diques provisórios que 
resolvam situações de momento e locais 
e não atendem aos verdadeiros e futuros 
interesses do País. 

O Sr. Dinarte Mariz- V. Ex.n permite 
um aparte? 

O SR. JOSÉ SARNEY - Tenho multa 
honra em conceder o aparte ao nobre Se
nador Dlnarte Mariz. 

O Sr. Dinarte Mariz - Estou ouvin
do com a devida atenção o discurso de 
V. Ex. a, Senador José Sarney. Creio que, 
l'ealmente, a Democracia é um regime 
que se alimenta principalmente da liber
dade de ação. Sei que a Democracia po
de admitir, como proibir terminantemen
te, a reeleição para Presidente da Repú
blica, e dizer a maneira de outros que 
ocupam cargos executivos, se candida
tarem às eleições que se aproximam. 

Posso dizer, c9m absoluta convicção, co
mo V. Ex." esta falando, a minha opinião, 
o meu pensamento que realmente é o 
mais liberal possível nesse setor. Sou até 
pela reeleição de governadores e Presi
dente da República. Acho que aquele que 
se recomengou perante o povo, numa 
admlnlstraçao honesta, correta, não tem 
porque deixar o governo antes da sua 
nova pregação e candidatura, para con
tinuar no Executivo, servindo ao povo 
dentro daquelas condições já conhecidas 
pelos seus governados. Mas a Democra
cia é dosada de acordo com os sentimen
tos e se alimenta da discordância· todas 
as_ vezes q~e um de nós manifesta opi
nia? con~raria, no sentido politico, ela 
esta funCionando. Tenho a impresão de 
que quando o Senador Nelson Carneiro 
nesta Casa, se manifesta contrário ou' 
por outra, favorável, no sentido de dis~ 
tanclar mais a deslncompatlbil!zação da 
função executiva para a legislação s 
Ex.n está exercendo realmente o poder 
democrático; está fazendo funcionar o 
que aceito como Democracia, que é a 
d!visão de opinião pública, a manlfesta
çao de cada um e o respeito à delibera
ção da maioria. V. Ex.a está defendendo 
uma tese; não me distancio da tese que 
V. Ex.11 defende, até mesmo porque sou 
insuspeito. V. Ex. a está defendendo com 
muita razão, porque V. Ex.11 foi um dos 
que se deslncompatibilizaram, para con
tinuar sua vida pública através de uma 
representação no Senado da República. 
Já três vezes Senador nesta Casa, em to
das elas, nas últimas eleições, quero dizer 
a V. Ex.11 que fui até o últinlo dia do meu 
mandato e passei dois anos, como costu
mamos dizer, ao sol e à chuva, esperan
do pela eleição seguinte para, então, po
der candidatar-me. E cheguei novamen
te a esta Casa, pela terceira vez num 
governo a que fazia oposição, numa das 
lutas mais renhidas de que há teste
munho nos anais da politica nacional 
numa província. Devo dizer a V. Ex.á 
que sou absolutamente liberal; acho que 
o Governador, o Presidente da República 
num regime democrático perfeito não 
tem por que se deslncompatlbilizar' para 
continuar a pleitear uma reeleição. Era 
e~te o aparte que queria dar a V. Ex.n, 
nao discordando, apenas lembrando a V. 
Ex.a que quando o Senador Nelson Car
neiro traz para aqui, ao debate, uma 
idéia, seja ela apoiada pela maioria ou, 
então, combatida, está fazendo funcionar 
o regime democrático. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Multo obriga
do, Senador Dlnarte Mariz. 
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Tenho eu, como V. Ex.", o maior apre
ço - e eu um pouco mais, em razão do 
mestrado que o Senador Nelson Carneiro 
exerce para mim, velho companheiro de 
Parlamento de S. Ex." - uma grande 
admiração por S. Ex." Mas o que estou 
a defender e acredito que isto tenha sido 
de absoluto entendimento desta Casa e 
da classe política brasileira, é que a fun
ção executiva não é privativa dos técni
cos. Porque se fosse, nem V. Ex.", nem 
eu, nem muitos dos que aqui estão, te
riamos tido a oportunidade de, cumprin
do um destino político, exercer a gover
nança do Estado. E V. Ex." mesmo, como 
é testemunha o povo do Rio Grande do 
Norte, fez um governo - com grandes 
serviços prestados ao seu Estado - que 
nada fica a dever a nenhuma especiali
dade, a nenhum técnico. Ouvi, uma vez, 
do Embaixador da Argentina, lá no Ma
ranhão, quando ele visitava o meu Esta
do, uma lição que não esqueço: "O mila
gre do Brasil é que os senhores, politicas, 
se transformaram em técnicos em idéias 
gerais, quando nós na Argentina não de
mos este passo à frente." 

O Sr. Dinarte Mariz - Era exatamente 
este o aparte que eu ia dar ao discurso 
de V. Ex.": Para que não nos distanciás
semos dos técnicos, já existia realmente, 
aceita pela opinião, a idéia de que nós 
éramos técnicos de idéias gerais. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Muito obriga
do a V. Ex." Mas, se nós hoje, pela legis
lação brasileira, temos uma limitação de 
seis meses antes da eleição, isto signifi
ca quase um ano de mandato Sr. Presi
dente, porque eu, o Senador Lourival 
Baptista e o Senador Helvídio Nunes, 
deixamos o Governo quase um ano antes 
do término do nosso mandato para cum
prir o destino político que era do nosso 
dever, mas talvez não fosse do nosso 
agrado. E se o fizemos foi para manter 
a continuidade do exercício da politica 
como arte de administrar. E se nós re
solvermos aumentar para quase dois anos 
esse período - porque um ano antes da 
desincompatib!lização, com mais seis 
meses depois, das eleições - nós estamos., 
ao contrário, vetando a classe politica, a 
que deve administrar, como se o exe
cutivo fosse infenso aos políticos e de
vessse ser somente permitido àqueles que 
nada têm a ver com a politica. 

Vê-se assim que, por um caminho bom, 
se está chegando a um objetivo ruim. 
Porque nós devemos fazer justiça: gran
des conquistas na administração brasi
leira foram feitas por políticos e eu não 

posso dissociar a arte de administrar, 
qualquer que seja o seu âmbito, um Go
vernador, um Secretário, um Presidente 
da República - e qualquer que seja a 
sua origem, que não seja uma função 
eminentemente politica. 

Porque, a a::-te de administrar é uma 
função eminentemente política; ela é 
uma visão global, ela é uma concha de 
receptividade dos anseios populares, ela 
é uma visão de receptação das visões 
conjuntas em torno dos caminhos que se 
devem trilhar. 

Portanto, Sr. Presidente, aqui estou eu 
para falar em defesa da classe politica 
brasileira. E não devemos chamá-la de 
classe, porque nós políticos somos apenas 
aqueles que recebem o mandato do povo 
para fazer as suas decisões e, em nome 
dele, exercê-las. 

Aqui estou eu, talvez com uma primei
ra voz, para dizer que se desserve ao 
Congresso, desserve-se à Democracia 
quando se procura estender inelegibilida
des de qualquer natureza - tamanhas e 
tantas já foram feitas -porque os pro
blemas que o País tem atravessado e en
frentado não são de inelegibilidades de 
pessoas, são muito mais graves do que 
e~ses e não são estas as pedras que se 
colocam no nosso caminho. 

Portanto, aqui estou eu a dizer com to
da isenção, na linha de coerência que me 
fez Senador, na linha de coerência que 
me tem feito porta-voz de algumas déias 
neste plenário, para dizer ao Senado da 
República que o Movimento Democráti
co Brasileiro, que pretende ter em rela
ção a nós um passo à frente nos eami
r.hos democráticos, desserve à Democra
cia, à redemocratização, desserve à par
ticipação futura dos politicas na admi
nistração, quando pretende estender as 
inelegibilidades em face das nossas leis 
e da nossa Constituição. 

Sr. Presidente, este é o sentido do meu 
pronunciamento nesta Casa, que tem 
uma linha de coerência da minha atitu
de, do meu ponto de vista com o inte
resse nacional. Com a maior tranqü!li
dade posso fazê-lo, porque estas palavras 
e estas idéias não têm o respaldo de 
nenhum interesse subalterno, e nenhum 
interesse regional. 

Outro dia, um eminente colega me 
advertia de que eu, sendo político no Es
tado do Maranhão, onde tendo uma si
tuação excepcional, não devia avançar 
nos temas nacionais. Eu lhe respondi 
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que só podia ter tranqüll!dade de cons
ciGncia quando pudesse, como tenho fei
to ao longo da minha carreira parlamen
tar, me despir dos pingentes regionais 
para servir aos interesses do meu País. 
(Muito bem!) (Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

Fausto Castelo-Branco - Milton 
Cabral - João Cleofas - Arnon de 
Mello - Luiz Cavalcante - Teotó
nio Vilela - João Calmon- Amaral 
Peixoto - Danton Job!m - Nelson 
Carneiro - Gustavo Capanema -
José Augusto - Magalhães Pinto -
Carvalho Pinto - Franco Montoro 
- Orlando Zancaner - Emival 
Caiado - Fernando Corrêa - Le
no!r Vargas - D:an!el Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Não há mais oradores inscritos. 

Está encerrado o período destinado à 
Hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação em turno único do Reque
rimento n.0 81, de 1973, de autoria 
do Sr. Senador Franco Montoro, so
licitando a transcrição, nos Anais do 
Senado, da Mensagem do Papa Paulo 
VI, relativa ao Dia Mundial das Co
municações Sociais. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

MENSAGEM DE SUA SANTIDADE, PAPA 
PAULO VI, RELATIVA AO DIA MUNDIAL 
DAS COMUNICAÇõES SOCIAIS, QUE SE 
PUBLICA NOS TERMOS DO REQUERIMEN
TO N.0 81/73, DE AUTORIA DO SR. SE
NADOR FRANCO MONTORO. 

PAPA: MEIO NJi.O É A MENSAGEM 
A Conferência Nacional dos Bispos do 

Brasil divulgou ontem a mensagem do 
Papa relativa ao Dia Mundial das Co
municações Sociais, comemorado a 3 de 
junho, na qual Paulo VI afirma que "a 
linguagem da imagem e do impresso, das 
cores, dos anos e da música deve con-

tr!bu!r para a difusão das mensagens 
que exprimem a bondade, a beleza e a 
verdade. 

"Os meios de comunicação social, 
quando servem para afirmar e para pro
mover, na humanidade sempre em busca 
de mais e de melhor, os valores espiri
tuais - diz o Papa - ajudam a prepa
rar o dia da Nova Criação, em que a 
paternidade de Deus será universalmente 
reconhecida, e em que reinarão a fra
ternidade, a justiça e a paz." 

A Mensagem 

É o seguinte o texto da mensagem do 
Papa: 

"Ao celebrarmos, pela sétima vez, o 
Dia Mundial das Comunicações Sociais, 
desejamos convidar-vos a refletir conosco 
sobre o tema este ano proposto à nossa 
atenção: "Os meios de comunicação so
cial ao serviço da afirmação e da pro
moção dos valores espirituais". 

A passagem da humanidade através 
dos séculos sempre foi caracterizada pela 
busca da verdade, da beleza e do bem. 
Lançado nesta peregrinação, o homem 
propôs-se sempre !r ao encontro do 
Absoluto, e veio exprimindo as suas re
lações com o Criador, muitas vezes por 
meio do sacrifício e da oração. As suas 
aspirações a sempre mais e melhor con
duziram-no à esperança de uma vida 
que durasse para além da vida presente, 
e essa esperança de mortalidade influiu 
profundamente nas suas atitudes e nos 
seus comportamentos nesse mundo. Por 
toda parte, embora em graus diversos e 
também com maior ou menor êxito, o 
homem se entregou a procurar a justiça 
e a liberdade, a solidariedade social e 
a fraternidade humana. Esforçou-se, de 
igual modo, por estabelecer a paz no 
interior de si mesmo, na familla, nas 
relações com os seus semelhantes. Estes 
valores da humanidade, e outros ainda 
constituíram uma herança que se trans
mitiu de geração em geração, como um 
tesouro comum a todos. 

Aos cristãos cabe especial responsabi
lidade pela conservação desta herança 
da humanidade. O Evangelho reconhe
ceu estes valores como fundamentais 
para o homem, e dilatou-lhes o signi
ficado e a aplicação. Cristo, pela sua ma
neira de viver, pela sua morte e a sua. 
ressurreição, conferiu novo sentido à vi
da humana. Inspirou a todos os homens 
sentimentos mais elevados; e os homens 
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souberam d'Ele 'que, chamados fllho.s de 
Deus, o são em toda a verdade, e que 
devem dar testemunho da sua fraterni
dade, na fidelidade ao espírito (CRF. 
Jo., 3, 1., 2 cor., 3, 3). Por seu lado, a 
Igreja, iluminada pela luz de Deus e 
rica de uma experiência única da hu
manidade, sabe e proclama que não há 
desenvolvimento do homem e progresso 
dos povos senão na realização pelos va
lores espirituais, das mais nobres aspi
rações humanas. 

De fato, a Igreja recebeu a missão de 
afirmar sem desfalecimento todos os va
lores da mensagem cristã. O Senhor en
carregou-.a de levar esta mensagem até 
aos confins do mundo (CRF. Act., 1,8., 
MT 28,19). Os apóstolos deviam pregar 
o amor de Deus e dos homens, o perdão 
e a reconc1liação, e proclamar a todos 
uma mensagem de paz. Deviam ir pelo 
mundo inteiro e fazer sua a causa dos 
doentes e dos oprimidos. A exemplo do 
seu Mestre, deviam anunciar aos pobres 
a boa nova que liberta (CRF. IC, 4,8). 

E é certo que a Igreja não cessou de 
difundir estes valores humanos e espi
rituais, de promover iniciativas para o 
Pl'Ogresso dos povos, as quais têm em vis
ta o desenvolvimento de todo o homem 
e do homem todo (cfr. "Populorun;t Pro
gressio", n.O .14). Compete à Igreja conti
nuar a afirmar com energia todos aque
les valores que asseguram o êxito da vida 
humana, lembrando sempre que os nos
sos corações não encontrarão pleno e de
finitivo descanso senão em Deus. Mos
tra-o a história. dos séculos: com a sua 
vida e freqüentemente com a sua morte, 
os cristãos sempre deram testemunho 
destes valores espirituais, que têm em 
alto apreço porque são filhos de Deus, 
destinados à vida eterna. Os grandes 
mártires de Roma tiveram sucessores em 
todas as culturas, e estes testemunha
ram, como eles, valores que fazem com 
que valha a pena viver a vida, e ao mes
mo tempo conferem à morte o seu ver
dadeiro sentido. Por feliz coincidência, 
este Dia Mundial das Comunicações So
ciais é o da Festa de São Carlos Luanga 
e Companheiros Mártires. Também estes 
santos se sentiam seguros dos valores .es
pirituais em que criam, e, aceitando li
vremente morrer pelas próprias convic
ções, mostraram a que profundez tais 
convicções podem encontrar-se enraiza
das. Se hoje são venerados no mundo 
inteiro, é precisamente em virtude das 
rea!!dades espirituais por que viveram e 
morreram. Para todos os cristãos, seja 

qual for a sua condição, é um dever, co
rajosamente cumprido por estes homens 
de Deus, dar testemunho com o exemplo 
da vida, e estarem prontos para prestar 
contas da esperança que neles habita 
(CRF. 1 Pedr., 3,15). Isto, sempre foi as
sim. 

A nossa época se beneficia da vanta
gem de um Imenso progresso técnico, que 
caracteriza de modo multo particular os 
meios de comunicação social. Hoje, mais 
do que nunca, os valores espirituais po
dem e devem encontrar, nesses meios, 
instrumentos que lhes fac!litem a afir
mação e a difusão, de um extremo ao ou
tro da Terra. Sob este aspecto não se 
pode deixar de ver neles um dom mara
vilhoso da Divina Providência para o 
nosso tempo. 

Mas não é sem apreensão que os ho
mens de boa vontade verificam que os 
meios de comunicação social são fre
qüentemente utilizados para negar ou 
alterar os valores fundamentais da vida 
humana, ou até para suscitar a incom
preensão e a perversão entre os homens 
("Communio et Progressio", n.o 9). Tais 
abusos, .e o mal que deles se segue, são 
demasiado conhecidos. A difusão de fal
sas ideologias e a excitação do desejo 
imoderado de bens materiais afastam 
muitas vezes do interesse genuíno pela 
verdadeira sabedoria e pelos sólidos va
lores. Porém, hoje, é para uma ação po
sitiva que nós solicitamos todos os cató
licos, de modo particular aqueles que, ha
vendo escolhido como profissão os meios 
de comunicação social, têm maiores obri
gações. Com eles insistimos em que di
fundam,. na sua plenitude, os valores da 
mensagem vivificante de Cristo, e façam 
vibrar o Universo com a voz das próprias 
convicções, com o grito da própria fé, 
com a palavra de Deus. Aí está uma mis
são importante e um grande serviço a 
prestar à humanidade. Nós os convida
mos a uma colaboração sincera e plena 
com todos os nossos irmãos cristãos e 
com os homens de boa vontade de todos 
os países, para afirmar com energia e de 
maneira eficaz os princípios que funda
mentam o valor da dignidade do homem. 
Pedimos a todos aqueles que trabalham 
nas comunicações sociais que informem 
sobre os atos da abnegação e de dedica
ção que se verificam no mundo; que dê
em a conhecer o bem imenso que se faz, 
dia após dia; que levem até ao público 
os testemunhos de dinamismo, de entu
siasmo e àe desinteresse, tão freqüentes 
hoje, particularmente entre os jovens. 
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Sabemos serem numerosos os profissio
nais dos meios de comunicação que dese
jam ardentemente colocar estes instru
mentos, neutros por si mesmos, ao ser
viço do progresso dos seus semelhantes 
{CFR. "Communlo et Progressio", n.0 72). 
Convidamo-los Instantemente a renova
rem a sua resolução e a transformarem 
as comunicações sociais em fontes de ln
tensa luz que ilumine o caminho da úni
ca felicidade verdadeira. O mundo de 
hoje tem necessidade de ver os calores 
espirituais afirmados em testemunhos 
concretos. Aqueles que dispõem dos 
meios de comunicação social, devem uti
lizá-los de modo que seja assim. A lin
guagem da imagem e do impresso, das 
cores, dos sons e da música, deve contri
buir para a difusão das mensagens que 
exprimem a bondade, a beleza e a ver
dade. Imprensa, rádio e televisão, cine
ma, teatro e publicidade, devem ser uti
lizados, com todos os seus recursos, na 
tarefa de levar ao mundo a mensagem de 
que o mundo necessita para acertar com 
o próprio caminho. 

Os meios de comunicação social, quan
do servem para afirmar e para promover, 
na humanidade sempre em busca de 
mais e de melhor, os valores espirituais, 
ajudam a preparar o dia da Nova Cria
ção, em que a paternidade de Deus será 
universalmente reconhecida, e em que 
reinarão a fraternidade, a justiça e a 
paz. Por isso é que, ao lançarmos este 
nosso apelo premente, exprimimos a to
dos os homens de boa vontade, cujo es
forço vai já nesse sentido, o nosso reco
nhecimento. Desejamos manifestar aqui 
a nossa profunda estima por todas as 
estações de rádio e de televisão e pelos 
órgãos da lmpr.ensa que têm a solicitude 
de difundir as notícias referentes à Igre
ja e à Santa Sé, bem como à sua missão 
de afirmar e promover os valores espiri
tuais. E a terminar, dirigimos ainda uma 
palavra de especial gratidão aos nossos 
filhos e filhas da Igreja Católica, que, 
pela sua atlvidade nos meios de comuni
c~ção social e a sua dedicação a esta 
forma de apostolado, colaboram conosco 
r1a difusão do Evangelho (cfr. f!lip. 1,5). 

Invocamos a assistência do Verbo de 
Deus Encarnado, para assegurar o êxito 
do amplo programa deste dia. "Os meios 
de comunicação social ao serviço da afir
mação e da promoção dos valores espi
rituais". Em nome do Senhor vos conce
demos a bênção apostólica. 

Do Vaticano, 1.0 de maio de 1973. -
Paulo P. P. VI. 

O SR. PRESIDENTE {Filinto Müller) -
Item 2 

Discussão, em turno único, da re
dação final {oferecida pela Comis
são de Redação em seu Parecer n.0 

173, dP. 1973) do Projeto de Decreto 
Legisi:ttivo n.O 7, de 1973, que aprova 
o texto do Acordo sobre Transpor
te Marítimo, firmado entre o Gover
no da República Federativa do Bra
sil e o Governo da União das Repú
blicas Socialistas Soviéticas, em Mos
cou, a 20 de outubro de 1972. 

Em dlscussã.o a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. {Pausa.) 

Está encerrada. 
Encerrada a discussão, não havendo 

emendas nem requerimento para que a 
redação final seja submetida a votos, ela 
é considerada definitivamente aprovada, 
nos termos do art. 362 do Regimento In
terno. 

O projeto vai à promulgação. 
É a seguinte a redação final apro

vada: 
Redação final do Projeto de De

creto Legislativo n.0 7, de 1973 {n.0 

96-B/73, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
~.provou, nos termos do art. 44, Inciso I, 
da Constituição, e eu, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , de 1973 

Aprova o texto do Acordo sobre 
Transportes Marítimos, firmado en
tre o Governo da República Federa
tiva do Brasil e o Governo da União 
das Repúblicas Socialistas Soviéti
cas, em Moscou, a 20 de outubro de 
1972. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - É aprovado o texto do Acor
do sobre Transportes Marítimos, firmado 
entre o Governo da República Federati
va do Brasil e o Governo da União das 
Repúblicas Socialistas Soviéticas, em 
Moscou, a 20 de outubro de 1972. 

Art. 2.0 - Este Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrá
rio. 
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O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
Item 3 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 85, de 
1971, de autoria do Sr. Senador Clo
domir Mllet que regula a situai)ão 
do empregado suspenso para inqué
rito em relação à previdência social, 
tendo 
PARECERES, de n.0 s 160, 16.1 e 162 
de 1973, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, 1.0 pro
nunciamento: pela constituciona
lidade e juridicidade do projeto. 
2.o pronunciamento: pela rejeição 
do Substitutivo da Comissão de 
Legislação Social; e 

- de Legislação Social, favorável 
nos termos do Substitutivo que 
oferece. 

Em discussão o projeto e o substituti
vo, em primeiro turno. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Clodomir Mllet. 

O SR. CLODOMIR MILET - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, cabe-me, como 
autor do Projeto n.0 85/71, justificá-~o 
perante os meus !lustres Pares, face as 
considerações que sobre o mesmo emiti
ram os eminentes Senadores Arnon de 
Mello e Benedito Ferreira, seus relatores 
nas Comissões de Constituição e Justiça 
e Legislação Social. 

Sucinto e preciso foi o voto do ilustre 
Senador Heitor . Dias na apreciação do 
Substitutivo, aprovado na Comissão ~e 
Legislação Social, quando a proposiçao 
voltou ao exame da Comissão de Consti
tuição e Justiça. 

Dando parecer contrário ao substituti
vo para manter a decisão anterior .da 
douta Comissão, de aprovação ao proJe
to inicial, o nobre Senador Heitor Dias 
interpretou fielmente o nosso pensamen
to e traduziu, de maneira clara e objeti
va., as altas finalidades da proposição em 
debate. 

Na verdade, os nobres Senadores Arnon 
de Mello e Benedito Ferreira não aten
taram para a disposição do art. 1.0 do 
projeto e, por isso, descobriram nele o 
que não existe. 

Não se disse, com efeito, que o empre
g<tdor ficará pagando, no curso da sus
pensão do empregado, as contribuições 
previdenciárias. 

Leio, Sr. Presidente, a integra do Pro-
jeto: 

"J\11· 1.0 
- Fica o empregador, na 

hipotese do art. 495 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, obrigado a re
colher à instituição de previdência 
social, a que pertencer o empregado, 
as ~ontribuições correspondentes ao 
per10do da suspensão, garantidos ao 
segurado os direitos decorrentes des
sa qualidade, independentemente de 
novo período de carência. 
Art. 2.0 - Se o inquérito for julgado 
procedente, o empregado terá o pra
zo de 6 (seis) meses para manifes
tar à instituição de previdência so
cial seu propósito de continuar vin
culado como associado facultativo. 
Art. 3.0 - A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário." 

O que se disse foi que, julgado impro
cedente o inquérito, o empregador pagará 
as contribuições correspondentes ao pe
ríodo da suspensão. Foi por isso que se 
disse: "Fica o empregador, na hipótese 
do art. 495 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, obrigado a recolher à insti
tuição de previdência social, a que per
tencer o empregado, as contribuições cor
respondentes ao período da suspensão." 

Qual é a hipótese do art. 495? 
Responde a lei: "Reconhecida a inexis

tência de falta grave". 
Quando se reconhece a inexistência da 

falta? 
Evidentemente, com o julgamento do 

inquérito. 
Portanto, não se disse o que entende

ram os dois nobres Senadores. E não se 
disse absurdo, nem se agiu com paterna
lismo. Pois, se o inquérito é improceden
te, porque reconhecida a inexistência da 
falta grave que determinou sua instaura
ção, a Consolidação já diz, no mesmo art. 
495, que "fica o empregador obrigado a 
readmiti-lo no serviço e a pagar-lhe os 
salários a que tenha direito no período da 
suspensão". 

Há, portanto, pagamento de salários. 
o tempo da suspensão fica, por assim di
zer, como tempo durante o qual o em
pregado, mesmo sem trabalhar, esteve à 
disposição do empregador. 

Na outra hipótese, isto é, na de pro
cedência do inquérito, não se mandou, 
no projeto, que o empregador pagasse 
contribuições. Concedeu-se, apenas, o 
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prazo de 6 meses ao empregador para 
manifestar o propósito de continuar vin
culado como associado facultativo. 

O centro do projeto foi o constante do 
final do art. 1.0 : "garantidos ao segura
do os direitos decorrentes dessa quali
dade, independentemente de novo perío
do de carência". 

Como se vê, não têm razão os que ar
gumentam com os pagamentos de contri
buições no curso da suspensão, nem os 
que afirmam que o projeto traduziria pa
ternalismo injustificável. Não há nem 
uma coisa nem outra. O que há é, sim
plesmente, uma dilatação do prazo para 
a perda da qualidade de segurado e, de 
certa maneira, uma determinação clara 
de que o Instituto receberá as contribui
ções, após o desfecho do inquérito, sem 
que se estabeleça novo período de ca
rência. 

O substitutivo peca, ainda e implici
tamente, porque admite a e~st.ência de 
um único instituto de previdenCla, isto é, 
o Instituto alcançado pela Lei n.0 ••••• 

3.807/60. 
Ora, há, pelo menos, mais um regime 

previdenciário, não regulado pela Lei Or
gânica. Ji: o dos empregados da Caixa 
Econômica, isto é, o SASSE, criado pela 
Lei n.0 3 .149, de 1957. 

Assim, a simples alteração da Lei n.0 

3.807 não beneficiaria os empregados re
gidos pela outra lei. 

Ora, o regulamento da Lei n.O 3 .149, 
baixado com o Decreto n.0 43.913, de 1958, 
dispõe, no seu art. 8.0 , que perderá a qua
lidade de associado aquele que interrom
per o pagamento de suas contribuições 
por mais de seis meses. 

Como vêem os nobres Senadores, o pro
jeto foi exato. Quis beneficiar a todos os 
empregados, independentemente de sua 
filiação previdenciária. 

Assim, a simples alteração da Lei n.0 

ve o Projeto n.0 85, de 1971, na confor
midade do parecer da Comissão de Cons
tituição e Justiça. 

Nos termos regimentais o projeto tem 
preferência sobre o substitutivo. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -

Continua em discussão o projeto e o 
substitutivo, em primeiro turno. (Pausa.) 

Ninguém mais pedindo a palavra, en-
cerro a discussão. 

Passa-se à votação do projeto, que tem 
preferência regimental. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fica, portanto, prejudicado o substi

tutivo. 
O projeto voltará oportunamente à 

Ordem do Dia para segundo turno regi
mental. 

Ji: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 85, de 1971 

Regula a situação do empregado 
suspenso para inquérito em relação 
à previdência social. 

.Art. 1.0 
- Fica o empregador, na hl

potese do art. 495 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, obrigado a recolher à 
instituição de previdência social, a que 
pertencer o empregado, as contribuições 
c9rrespondentes ao período da suspen
sao, garantidos ao segurado os direitos 
decorrentes dessa qualidade, Indepen
dentemente de novo período de carência. 

Art. 2.0 - Se o inquérito for julgado 
procedente, o empregado terá o prazo 
de 6 (seis) meses para manifestar à 
instituição de previdência social seu 
propósito de continuar vinculado como 
associado facultativo. 

Art. 3.0 - A presente Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Está esgotada a matéria constante 
da Ordem do Dia. 

Não há oradores inscritos para esta 
oportunidade. 
- Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão. 

Designo para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 17, de 1973, (n.o 
1.110-B/73, na Casa de origem), de ini
ciativa do Senhor Presidente da Repú
blica, que autoriza a Centrais Elétricas 
Brasileiras S.A. - ELETROBRAS, a mo
vimentar a Reserva Global de Reversão 



... ... ......... , ................ .. --- _, ___ ,. __ .... ., ........ / 

- 197-

para o fim que especifica e dá outras 
providências, tendo 
PARECERES, sob n.Os 157, 158, 159, 185, 
186, 187 e 188, das Comissões 
- de Minas e Energia, 1.0 pronuncia

mento: favorável ao Projeto; 2.o pro
nunciamento: favorável às emendas 
n.os 1 e 2 de Plenário, com voto ven
cido do Sr. Senador Lenoir Vargas. 

- de Economia, 1.0 pronunciamento: 
favorável ao Projeto; 2.0 pronuncia
mento: favorável às Emendas n,os 1 e 
2 de Plenário. 

- de Finanças, 1.0 pronunciamento: fa
vorável ao Projeto; 2.o pronuncia
mento: favorável às Emendas n.0s 1 
e 2 de Plenário. 

- de Constituição e Justiça, pela cons
titucionalidade e juridicidade do Pro
jeto e das emendas. 

2 
Discussão, em segundo turno, do Pro

Jeto de Lei do Senado n.O 66, de 1972, 
de autoria do Sr. Senador Emival Caia-

do, que amplia a jurisdição da Junta de 
Conciliação e Julgamento da 3.o. Região 
da Justiça do Trabalho, tendo 
PARECER, sob n.o 174, de 1973, da Co
missão 
- de Redação, oferecendo a redação do 

vencido para o segundo turno regi
ment·al. 

3 

Discussão, em segundo turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 42, de 1973, 
de autoria do Sr. Senador Ney Braga, 
que dá nova redação ao § 2.o do art. 477 
da Consolldação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n.o 5.452, de 
1.0 de maio de 1943, tendo 
PARECERES, sob n.os 167 e 168, de 1973, 
das comissões 
- de Constituição e Justiça, pela cons

titucionalldade e jurid!cidade; e 
- de Legislação Social, favorável. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 15 horas 

e 50 minutos.) 
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64.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 11 de junho de 1973 

PRESID:f!:NCIA DOS SRS. FILINTO MOLLER E PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita -Flávio Britto -José Lindoso 
- Cattete Pinheiro- Renato Franco 
- Alexandre Costa - Clodomir 
M!let - José Samey - Fausto 
Castelo-Branco - Petrônio Portella 
- Waldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves - Dinarte Mariz -
Wilson Campos - Lourival Baptista 
- Ruy Santos - Carlos Lindenberg 

- Paulo Torres - Vasconcelos 
Torres - Benjamim Farah - Gus
tavo Capanema - Benedito Ferreira 
- Osires Teixeira - Fernando 
Corrêa - Filinto Müller - Ney 
Braga - Celso Ramos - Guida 
Mondin - Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- A lista de presença acusa o compare
cimento de 30 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

Sr. !.o-secretário procederá à leitura 
do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
De agradecimento de comunicação refe

rente a escolha de nome indicado para 
cargo cujo provimento depende de 
prévia autorização do Senado Federal: 

- N.o 128/73 (n.o 179/73, na origem), de 
7 do corrente, referente à escolha do 
Sr. Joaquim de Almeida Serra para 
exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República da Coréia. 
- N.o 129173 (n.0 185, na origem), de 8 
do corrente, referente à escolha do Sr. 
Manuel Maria Fernández Alcázar para 
exercer o cargo de Embaixador do 
Brasil junto à República de El Salvador. 
Restituindo autógrafos de Projetes de 

Lei sancionados: 
- N.0 130/73 (n.0 180, na origem), de 7 de 
junho de 1973, referente ao Projeto de 

Lei da Câmara n.0 21/73 (n.0 1.165-B/73, 
na Casa de origem), que concede pensão 
especial ao professor José Caldeira de 
Moura. (Projeto que se transformou na 
Lei n.o 5.888, de 7 de junho de 1973). 
- N.o 131173 (n.0 182, na origem), de 8 de 
junho de 1973, referente ao Projeto de 
Lei n.o 5/73 CN, que estatul normas re
guladoras do trabalho rural e dá outras 
providências. (Projeto que se transfor
mou na Lei n.O 5.889, de 8 de junho de 
1973). 
- N.0 132173 (n.O 183/73, na origem), de 
8 de junho de 1973, referente ao Projeto 
de Lei n.0 6/73 CN, que altera a legis
lação da previdência social e dá outras 
providências. (Projeto que se transfor
mou na Lei n.o 5.890, de 8 de junho de 
1973). 
- N.o 133/73 (n.o 184/73, na origem), de 
8 de junho de 1973, referente ao Projeto 
de Lei n.O 7/73 CN <complementar), que 
estabelece as regiões metropolitanas de 
São Paulo, Belo Horizonte, Porto Alegre, 
Recife, Salvador, Curitiba, Belém e For
taleza. (Projeto que se transformou na 
Lei Suplementar n.O 14, de 8 de junho 
de 1973). 

OFíCIO 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado au
tógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 24, de 1973 

(N.• 112-B/73, na Cãmara dos Deputados) 

Aprova os textos do Acordo de Co
operação Técnica e do Acordo de In
tercâmbio Cultural, firmados entre o 
Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República do 
Quênia, em Nairobi, a 2 de fevereiro 
de 1973. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - Ficam aprovados os textos 

do Acordo de Cooperaçf10 Técnica e do 
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Acordo de Intercâmbio Cultural, firma
dos entre o Q()verno da República Fe
derativa do Brasil e o Q()verno da Re
pública do Quênia, em Nairobi, a 2 de 
fevereiro de 1973. 

Art. 2.0 - Este decreto legislativo en
trará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário. 

MENSAGEM 
N. o 66, de 1973 

Exmos. Srs. Membros do Congresso 
Nacional: 

Em conformidade com o disposto no 
art. 44, item I, da Constituição Federal, 
tenho a honra de submeter à levada con
sideração de V. Ex.3s acompanhados de 
Exposição de Motivos do Senhor Minis
tro de Estado das Relações Exteriores, 
os textos do Acordo de Cooperação Téc
nica e do Acordo de Intercâmbio Cultu
ral, firmado entre o Governo da Repú
blica Federativa do Brasil e o Governo 
da República do Quênia, em Nairobi, a 
2 de fevereiro de 1973. 

Brasília, em 30 de março de 1973. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DC/ DCint/ 
DAf/ SRC/ DAI/ 113 640 (B46) (A51), 
DE 22 DE MARÇO DE 1973, DO MI
NISTÉRIO DAS RELAÇõES EXTERIO
RES. 

A Sua Excelência o Senhor General
de-Exército Emílio Garrastazu Médici, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Como é do conhecimento de Vossa Ex

celência, assinei em Nairobi, em 2 de fe
vereiro do corrente ano, o Acordo de In
tercâmbio Cultural e o Acordo de Coope
ração Técnica entre o Brasil e a Repú
blica do Quênia. 

2. Os acordos visam a criar instru
mentos legais capazes de disciplinar e 
orientar a cooperação entre o Brasil e a 
República do Quên!a nos domínios cul
turais e de cooperação técnica. 

3. O a.cordo Cultural obj etiva fomen
tar o intercâmbio intelectual e cultural 
entre os dois países e prevê, para tanto 
a mútua concessão de bolsas de estudo, 
o intercâmbio de professores e de confe
rencistas, o exame das condições de re
conhecimento da equivalência de diplo
mas e títulos universitários expedidos 

nos dois países. Dispõe, ainda, sobre a 
realização de exposições artísticas e de 
representações teatrais, e sobre a coope
ração no campo cinematográfico. 

4. o Acordo de Cooperação Técnica 
tem por finalidade criar condições que 
permitam o acesso às experiências e co
nhecimentos específicos adquiridos pelos 
dois países nos campos industriais, agrí
cola, científica e de administração pú
blica e prevê a possib!lldade de se ela
borarem programas de cooperação téc
nica. 

5. Encareço a Vossa Excelência a 
conveniência de o Governo brasileiro ra
tificar os presentes acordos, sendo para 
tanto necessária a prévia aprovação do 
Congresso Nacional, conforme os termos 
do art. 44, Inciso I, da Constituição Fe
deral 

6. Tenho, pois, a honra de submeter 
o anexo projeto de Mensagem ao Con
gresso para que Vossa Excelência, se as
sim houver por bem, encaminhe os ane
xos textos de acordo à aprovação do 
Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a V. Ex.3 , Sr. Presidente, os protes
tos do meu mais profundo respeito. -
Mário Gibson Barboza. 

(0 texto do Acordo de Coopera
ção Técnica e do Acordo de Inter
cdmbio Cultural, acha-se publicado 
no DCN (Seção II) de 11-6-73.) 

(As Comissões de Relações Exte
riores e de Educação e Cultura.) 

PARECERES 
PARECER 

N.0 192, de 1973 
da Comissão de Legislação Social, 

sobre os Projetos de Lei do Senado 
Federal n.0 s 15171, 59/68, 46/68, que 
dispõe sobre contribuição do INPS 
dos profissionais liberais. 

Relator: Sr. Accioly Filho 
Com a retirada, a pedido do seu ilus

tre autor, do PLS 104/71, de iniciativa 
do Senador cattete Pinheiro, voltaram 
os Projetos de Lei 15/71, 59/68 e 46/68, ao 
exame desta Comissão. 

Os Projetas tramitam em conjunto, 
por versarem sobre matéria similar, a 
saber, a relativa à contribuição ao INPS 
pelos profissionais liberais como traba
lhadores autônomos. 
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Com a aprovação pelo Congresso Na
clonai do Projeto de Lei 6/73 (CN), estão 
prejudicadas todas essas Proposições nos 
termos do art. 372, b, do Regimento In
terno. Aquele Projeto dispôs sobre a ele
vação dos salários <te contribuição dos 
segurados autónomos, regulando exausti
vamente a matéria. 

Sala das Comissões, em 7 de junho de 
1973. - Franco Montoro, Presidente -
Accioly Filho, Relator - Renato Franco 
-Heitor Dias- Guido Mondin- Ney 
Braga. 

PAJRECER 
N.o 193, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.o 15, de 1973. 

Relator: Sr. Heitor Dias 
De autoria do !lustre Senador Nelson 

Carneiro, objetiva o Projeto de Lei em 
exame el!mlnar do art. 899 da Consoll
dação das Leis do Trabalho, o l!mlte má
ximo de dez salários mínimos para a In
terposição de recursos das sentenças con
denatórias de primeira instância. 

Alega o autor, em defesa da proposi-
ção, que: 

"Nos processos de grande valor, o 
preceito da obrigatoriedade de depó
sito, em seus termos atuais, torna-se 
insuficiente aos fins co!lmados, uma 
vez ser mais interessante ao empre
gador o depósito, lrrlsórlo em relação 
ao quantum total da condenação, 
que procrastlna o processo". 

Se, de um lado, é verdadeira tal as
sertiva, de outro, convém notar que. por 
força do § 3.0 do mesmo artigo, aumen
tar-se-á a dimensão do risco da lrre
cuperabllldade do depósito, na hipótese 
de o recurso versar matéria de "prejul
gado" de Tribunal Superior quando a 
parte vencedora, em primeira Instância, 
pode levantá-lo antes do julgamento do 
Tribunal ad quem. Tal fato, embora ln
comum, é suscetível de acontecer, pois a 
Justiça, em constante evolução, buscan
do o seu aperfeiçoamento, tem, ocasio
nalmente, reformado suas "súmulas" e 
"prejulgados". 

De qualquer forma, a ellmlnação do 
teto de dez salários mínimos restringirá 
os recursos meramente protelatórlos, en
sejando, assim, maior desafogo nos Tri
bunais de 2.n instância. 

Vale notar, ainda, que o espírito do 
projeto harmoniza perfeitamente com a 
ordenação jurídica do texto consol!dado, 
ao proporcionar ao trabalhador, ·econo
micamente mais fraco, maiores garan
tias quanto aos direi tos postulados e re
conhecidos pela Justiça. 

Quanto ao aspecto jurídico-constitu
cional, não vemos óbice que se antepo
nham à tramitação normal do projeto, 
uma vez que a matéria se enquadra na 
área de competência legislativa do Con
gresso Nacional. 

Sala das Comissões, em 11 de abril de 
1973. - Accioly Filho, Presidente em 
exercício - Heitor Dias, Relator - Wil
son Gonçalves - Helvídio Nunes - José 
Sarney - Franco Montoro - Carlos Lin
denberg- José Augusto- Mattos Leão 
- Gustavo Capanema. 

PARECER 
N.0 194, de 1973 

da Comissão de Legislação Social, 
sobre o Projeto de Lei do Senado n.o 
15, de 1973. 

Relator: Sr. Guido Mondin 
Com a justificativa de que o "depó

sito judicial, para fins de recursos tra
balhistas, é Insuficiente para garantia 
dos valores das condenações a serem exe
cutadas em processos mais vultosos", o 
eminente Senador Nelson Carneiro vem 
submeter à apreciação do Senado o pre
sente Projeto de Lei que extingue o teto 
de dez salários mínimos como valor má
ximo de depósito para ingresso na via 
recursal. 

O art. 899 e parágrafos da Consolida
ção das Leis do Trabalho, cuja modifi
cação é objetivada no projeto, ao deter
minar o depósito obrigatório do valor da 
condenação, visa não só à garantia de 
Instância como também tranqü1llzar o 
trabalhador quanto à viabll1dade de re
cebimento da importância reclamada. 
Não terá, assim, necessidade, como nos 
juízos cíveis, de proceder à execução da 
sentença quando transitada em julgado. 
Vitorioso, por simples despacho do juiz, 
terá levantada em seu favor a Impor
tância depositada. 

Se, por este aspecto, o dispositivo traz 
Indubitáveis vantagens ao trabalhador e 
proporciona maior rapidez nos trâmites 
judiciais, de outro, limitando em dez sa
lários mínimos o valor máximo de de
pósito, qualquer que seja o montante da 
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causa, estimula o oferecimento constan
te de recursos pela parte vencida, mes
mo nas questões em que a jurisprudên
cia lhe é iterativamente contrária. 

Assim, o Projeto, eliminando aquele 
teto máximo, permitirá maior eficácia 
ao dispositivo, nitidamente, de proteção 
ao economicamente mais fraco, desesti
mulando a prática de recursos mera
mente protelatórios, com !negáveis be
nefícios para o descongestionamento dos 
Tribunais de 2. a instância. 

Com estas considerações, nosso pare
cer é pela aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, em 7 de julho de 
1973. - Franco Montoro, Presidente -
Guido Mondin, Relator - Accioly Filho 
-Heitor Dias- Renato Franco- Ney 
Braga. 

PARECER 
N.0 195, de 1973 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação do vencido, para o 
segundo turno regimental, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 37, de 
1972. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 
A Comissão apresenta a redação do 

vencido, para o segundo turno regimen
tal, do Projeto de Lei do Senado n.0 37, 
de 1972, que dispõe sobre o pagamento 
das verbas, dotações ou quotas devidas 
aos Estados e Municípios e retidas ou 
suspensas por irregularidade e dá outras 
providências. 

Sala das Comissões, em 11 de junho 
de 1973. - Antônio Carlos, Presidente 
- Cattete Pinheiro, Relator - Lourival 
Baptista - José Lindoso. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 195, de 1973 

Redação do vencido, para o se
gundo turno regimental, do Projeto 
de Lei do Senado n.0 37, de 1972, que 
dispõe sobre o pagamento das ver
bas, dotações ou quotas, devidas aos 
Estados e Municípios e retidas ou 
suspensas por irregularidade, ·e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O pagamento das verbas, 

dotações ou quotas, devidas aos Estados 
e Municípios a qualquer título, retidas 
ou suspensas em virtude da apuração de 
irregularidade, na execução ou no seu 
destino, será efetuado pelo órgão com-

petente da administração direta ou !n
d!reta da União, após a comprovação de 
que foram adotadas providências para 
a apuração do fato e de terem sido to
madas, contra o responsável, as medidas 
previstas em Lei. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em cont!'ário. 

PARECER 
N,0 196, de 1973 

da Comissão de Transportes, Co
municações e Obras Públicas, sobre 
o Projeto de Lei da Câmara n.o 26, 
de 1973 (n. 0 1.114-B/73, na origem), 
que "aprova o Plano Nacional de 
Viação e dá outras providências" na 
parte .do texto da. Lei e conceituação 
geral do Sistema. Nacional de Via
ção. 

Relator Geral: Sr. Virgílio Távora 

SúMULA DO PARECER 
I - Antecedentes. 
II - O Projeto original do Executivo. 
III - Apresentação das modificações 

introduzidas no PNV quando de sua vo
tação na Câmara dos Deputados. 

IV - Apreciação do Projeto de Lei 
n.0 26/73: 

1 - Intro!to. 
2 - Texto da Lei - Conce!tuação Ge-

ral do SNV. 
3 - Sistemas de Transporte. 
4 - Conclusão: 
Voto do Relator. 

Anexos: 
Mapas dos sistemas: 

Rodoviário 
Ferroviário 
H!drov!ário (c/ Portos) 
Aerov!ário. 

I - ANTECEDENTES 

De longe, vem a preocupação dos di
rigentes brasileiros com nossa rede viá
ria e com absoluta necessidade de sua 
implantação, bem como pelo funciona
mento dos meios de transportes que a 
mobll!ar!am. 

Retornando ao passado, encontramos 
o Plano Morais em 1869, em que a base 
da trama viária era a fluvial ("Navega-
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ção Interior do Brasil") e os de Quei
roz - 1874, Rebouças, 1874, Bicalho, 1881, 
com ênfase na ferrovia, Bulhões, em 
1884 - "Plano Geral de Viação" e o de 
Calógeras, 1926, em que a rodovia é con
siderada de acordo com sua já despon
tante importância e o nascente trans
porte aéreo é, profeticamente, apre
ciado. 

Em 1934 tivemos ainda do Governo 
Provisório, ' o Primeiro Plano-Geral de 
Viação Nacional, através do Decreto 
n.0 24.497, de 29 de junho daquele ano. 

Sua particularidade: o primeiro a ser 
aprovado por um ato oficial. Nele, P<!
rém a rodovia ainda não tem a preeml
nênéia que modernamente lhe é rec9-
nhecida, considerado o sistema ferrovia
rio como o básico, o que de certa forma 
é óbvio, por ser pequeno nosso parque 
automobilistico de então. 

É dever de Justiça reconhecer . que 
este diploma constitui um marco basico 
em nossa História dos Transportes. 

Com suas falhas e imperfeições, sem 
dúvida, serviu de base ao que daque~a 
época até os idos de 1956, vin~e e do1s 
anos após, foi feito no setor, epoca em 
que aproveitando-se a oportunid~de da 
elaboração de uma lei referente a alte
ração do Imposto único sobre Combus
tíveis e Lubrificantes (Lei n.0 2.975/56), 
foram aprovadas, em anexo à mesm~, 
duas Relações Descritivas que consti
tuíram a infra-estrutura dos Planos Ro
doviários e Ferroviários até 1964. 

Explica-se: de acordo com o inciso X 
do art. 5.0 da Constituição Federal qe 
1946 cabendo à União cuidar da mate
ria 'desde junho de 1948 (Mensagem 
no' 242 de 9-6-1948) tramitou o projeto 
dÓ Plar10 Nacional d~ Viação na Câmara 
dos Deputados, sendo encaminh~do ao 
Senado Federal, sete anos apos, em 
1955, donde retornaria àquela Casa, em 
janeiro de 1963. 

Relatado inicialmente pelo Deputado 
Edson Passos, com a morte deste grande 
homem público, coube a tarefa ao in
signe engenheiro, Deputado Vasco Filho, 
de apreciar o substitutivo do Senado que 
não chegou a ser votado por falta de 
quorum, ou seja: 92 deputados contra 
e apenas 49 a favor. Grande passo nes
te ínterim - 1962 - foi dado com a 
criação, muito combatida à época, no 
Ministério da Viação e Obras Públicas, 
do Conselho Nacional de Transportes, 
da qual orgulhamos ser responsáveis e 
cuja atUI - 1 permitiu ,primeira vez, 

um exame global dos problemas do se
tor. 

Apesar dos esforços do relator e do 
então Deputado Juarez Távora, não foi 
possível, a não ser em maio de 1964, já 
em período revolucionário portanto, à 
Comissão de Transportes da Câmara 
Baixa, elaborar um novo projeto de "Pla
no Nacional de Viação", base em grande 
parte de Mensagem n.O 486, de 10-10-64, 
do Poder Executivo, acompanhada do 
Projeto n.0 2. 348/64, que veio se trans
formar, após aprovação congressional, 
na Lei n.0 4.592 do mesmo ano, consubs
tanciando o atual Plano Nacional de 
Viação. 

Por coincidência feliz, o então titular 
da Pasta de Viação e Obras Públicas era 
o mesmo que, quando deputado, tanto 
lidara com a matéria junto a Vasco Fi
lho. Assim, pode-se, sem sombra de sus
peição, dizer que para a época constituiu 
o documento passo avantajadíssimo no 
bom encaminhamento do problema. 

Permitimo-nos uma transcrição, em
bora um pouco longa, de trechos da Ex
posição de Motivos que então serviu de 
apoio à Mensagem em questão: -É um 
resumo muito feliz do atual Plano, de 
sua filosofia e de suas metas, que nos 
permitirá uma comparação mais fácil 
com o projeto ora em exame. 

"Como valiosa contribuição dessa 
Comissão (Transportes) da Câmara 
dos Deputados, foi remetido, a pe
dido do Ministro da VIação e Obras 
Públicas, por seu presidente, um ex
celente subsídio, calcado nos referi
dos Proj e tos de Lei, o qual, devida
mente apreciado pelos Conselhos 
Setoriais, Diretoria de Aeronáutica 
Civil e Conselho Nacional de Trans
portes, constitui o Anteproj e to de 
Lei ora submetido à consideração de 
Vossa Excelência." 
"Com a interiorização da Capital 
Federal e expansão conseqüente do 
triângulo do Poder - Rio-Belo 
Horizonte-São Paulo - para Bra
sília, novas necessidades de l!gaçÕ!!S 
surgiriam, tendo em vista a conexao 
do Centro do Poder Político do País 
não só aos demais centros do Poder 
Nacional, como às regiões fronteiri
ças de maior sensibilidade estraté
gica. 
Atendendo a todas essas implica
ções e tomando-se como base o 
subsídio parlamentar acima referi
do, diretrizes ministeriais foram 
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baixadas fixando a orientação a ser 
obedecida na Revisão do Plano, a 
cargo da D!retoria de Aeronáutica 
Civil e dos órgãos colegiados seta
riais do MVOP com representação 
do Ministério da Aeronáutica, EMFA, 
EME, Marinha, Ministério do Tra
balho, Ministério da Fazenda, além 
de outras entidades. Nessa ordem 
de idéias, foram firmadas as seguin
tes determinantes básicas: 

- O Plano a ser elaborado deverá 
atender à.s necessidades sócio
económicas e político-estratégi
cas, estimadas para os próximos 
25 anos. 

- As vias e terminais constantes do 
Plano deverão ter caráter emi
nentemente nacional, antes que 
sentido regional ou local, cujos 
interesses particulares, deverão 
ser atendidos pelos próprios Es
tados ou Municípios, mediante a 
organização de planos comple
mentares a serem aprovados pelo 
Conselho Nacional de Transpor
tes. 

- A continuidade e vitalização dos 
troncos longitudinais rodoferro
viários e marítimo, bem como das 
terminais portuárias e aeroviá
rias, na faixa profunda de 
500 km do litoral, apresenta-se 
como imperativo inadiável den
tro das realidades nacionais. 

- A ligação do Centro do Poder 
Político Nacional - Brasília -
com os demais Centros do Poder 
Nacional principalmente as ca
pitais, considera-se também de 
importância prioritária. 

- O escoamento dos produtos in
dustriais, minerais, agrícolas e 
pastoris, relevantes para a eco
nomia nacional, deverá ser faci
litado através de acessos fáceis 
aos centros produtores, e ligações 
eficientes - permanentes e a 
baixo custo - com os grandes 
centros de consumo e terminais 
marítimos e fluviais, em sistemas 
financeiramente equilibrados. 

- As solicitações estratégicas m!ll
tares, definidas pelo Estado
Maior das Forças Armadas, in
clusive o acesso adequado às 
fronteiras terrestres e marítimas 
em pontos de maior sensib!l!da
de, deverão ser devidamente con
siderados e a tendidos. 

- A articulação do sistema de via
ção nacional com os sistemas pa
namericanos e internacional, de
verá ser prevista e efetivamente 
realizada. 

Dentro desta orientação, procurou-se 
no Plano de Viação Nacional constituir 
o arcabouço de nosso sistema de trans
porte: 
- Do ponto de vista sócio-econômico 

a) por uma linha tronco marítima, 
prolongada através do caudal amazóni
co até o extremo NW - Tabatinga -
interligando os centros sócio-económicos 
da faixa litorânea e os núcleos ribeiri
nhos daquele caudal; 

11) por linhas tronco rodo e ferroviá
rias, entre o extremo Sul e o Nordeste, 
traçadas ao longo do planalto, e dentro 
da faixa de 500 km a partir da costa -
a mais densamente povoada e de maior 
significação económica - de maneira_ a 
elnninar os atuaís istmos de circulaçao 
Interior; 

c) por um sistema complementar ro
do-ferroviário, com vias superpostas ou 
alternadas, entre o núcleo central (Rio
São Paulo-Belo Horizonte-Brasília) e 
a região Centro-Oeste atingindo ainda: 

- Goiânia e Cuiabá; 
- a região amazónica em diversos 

pontos; 
- as fronteiras terrestres. 

d) por linhas interiores terrestres (ou, 
futurnmen·te, onde convier, por canais 
naveg.:tveis), interligando núcleos inte
riores situados em vales ou bacias diver
sas, ou extensivamente prolongadas até 
os pontos principais das fronteiras Norte 
e centro-oeste. · 

c) uma rede de terminais aquaviários, 
rerroviários, aéreos e r{)doviários, capa
zes de atender e conjugar os diferentes 
sistemas e dar continuidade à.s ligações 
entre os principais centros demográfi
cos e económicos do País; 

f) a rodovia e a aerovia, e também, 
por vezes, a via fluvial, constituirão as 
vias pioneiras e complementarão, con
forme as circunstâncias, os demais sis
temas ·de transportes destinados a aten
der à circulação sócio-.econômica. 
-· Do ponto de vista político-estratégico 

a) os troncos principais - marítimo, 
ferroviário e rodoviário - já menciona
dos no i tem anterior e as aerovias, ser
vidos por terminais ndequados, tornam
se indispensáveis à segurança. nacional, 
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como elementos essenciais à existência 
de um sistema de transportes múltiplos 
eficientes e de alto rendimento estraté
gico; 

b) esses troncos longitudinais devem 
ser interceptados em toda a sua exten
são e, nomeadamente, na altura do cen
tro de gravidade político-económico (re
gião centro meridional) por transversais 
ou diagonais terrestres ou fluviais, li
gando-os às zonas Sul, Centro-Oeste e 
Nordeste, de maior sensibilidade estraté
gica; 

c) uma rede eficiente de aeroportos 
reforçará as ligações entre o Centro Me
ridional e as regiões NE, CO e S, apoian
do-se no quadrilátero Belo Horizonte
São Paulo-Rio-Brasílla; 

d) outras ligações secundárias, per
manentes de caráter político-estratégico, 
poderão desenvolver-se em sistemas ra
diais aéreos, rodoviários e fluviais, li
gando núcleos interiores ou fronteiriços 
aos centros governamentais em cujas 
órbitas gravitem. 

Assim, orientado, o Conselho Nacional 
de Transportes, valendo-se da esclareci
da e diligente cooperação dos Conselhos 
Rodoviário, Portuário, Ferroviário e da 
Diretoria de Aeronáutica Civil, pode 
realizar trabalho de alto valor, consubs
tanciado no anteprojeto ora submetido 
à apreciação de Vossa Excelência, e 
constituído de um Texto, seis Cartas Se
tonais e cinco Relações Descritivas de 
Vias e Terminais de Transportes. 

Especificamente, no que se refere à 
infra-estrutura de cada um dos siste
mas de transportes, o Anteprojeto apre
sentado pode ser assim resumido: 

- No Setor Rodoviário, objetivou-se 
conformar o Plano atual às exi
gências de uma economia em 
constante diversificação e inte
riorização, conseqüente do surgi
mento cada vez mais intenso de 
núcleos sociais e às solicitações 
decorrentes de interesses políti
co-estratégicos, visando à segu
rança nacional. 

- Procurou-se, nessa ordem de 
idéias, integrar o Plano Rodoviá
rio dentro da conceituação admi
,tida para a rodovia nacional, por 
um conjunto de eixos e ligações 
que, sem prejuízo da articulação 
necessária com as vias e termi
nais dos demais sistemas de 
transportes, forme um sistema 
autónomo contínuo capaz de per-

____ , ___ _ 

mitir a interligação entre os nú
cleos sócio-económicos sediados 
nas diferentes regiões geográficas 
nas condições mais favoráveis à 
formação e fortalecimento das 
correntes de tráfego. 
Dele se excluíram, assim, as liga
ções de características regionais, 
que deverão constar das redes es
taduais, complementando o siste
ma nacional, como estabelece a 
orientação básica da política ro
doviária, preceituada e posta em 
vigor pelo Decreto-Lei n.0 8.463, de 
27-12-45, visando a harmonizar 
todos os interesses nas esferas 
federais, estaduais e municipais. 
Também foi levada na devida 
conta a mudança da Capital Fe
deral para Brasília, determinan
do, como é natural, o apareci
mento de novo centro de irradia
ção rodoviária destinado a asse
gurar ligações permanentes e di
retas entre a sede do Governo e 
as Capitais dos Estados, ou pon
tos periféricos de importância 
politica ou sócio-económica mais 
acentuada. 
No que se refere às diferentes re
giões geoeconômicas, o Plano re
visto, dando continuidade aos 
anteriores e atendendo às neces
sidades conjunturais ou previsí
veis no próximo quarto de século, 
mantém ou estabelece novos seg
mentos rodoviários de acordo não 
só com os fluxos atuais de tráfe
go entre zonas de produção e 
centros de consumo e sua proje
ção futura, como ainda tendo em 
vista atender ao desenvolvimento 
de outras zonas dotadas de valor 
económico potencial indiscutível. 

- Em resumo, compreende o plano 
ora apresentado: 
a) algumas rodovias de penetra
ção de caráter pioneiro, que vi
sam à integração económica de 
parcelas consideráveis de nosso 
"hinterland", cuja ocupação, com 
o estabelecimento de núcleos de 
povoamento, dependerá da exis
tência de vias de transporte ter
restre. 
b) 12 Rodovias Longitudinais e 18 
Transversais - formando uma 
malha mais ou menos jensa co
brindo a extensão mais povoada 
do território nacional, em parti
cular na faixa de 500 km do llto-
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ral ao Sul e o Leste, o Norte e o 
Nordeste e os portos da orla 
atlântica com o Centro e o Oeste. 
c) 8 radiais partindo de Brasília, 
16 diagonais e 41 ligações e aces
sos, interceptam a malha acima 
referida e se destinam a propi
ciar encurtamento de tráfego en
tre pontos singulares na faixa 
ecumenizada ou mesmo assegu
rar a ligação para as regiões do 
Oeste e do Norte mais despovoa
das. 
As Ligações e Acessos permitem 
a ligação a estabelecimentos fe
derais importantes, às principais 
terminais, a pontos turísticos no
táveis pela sua beleza natural, ou 
às estâncias hidrominerals mais 
conhecidas. 
d) Em resumo, deve-se ressaltar 
que cada Estado está atravessado 
pelo menos por 1 (um) longitudi
nal e 1 (um) transversal. 

- A devida atenção foi dada, ainda, 
às estradas integrantes do siste
ma pan-americano e às vincula
ções do sistema rodoviário nacio
nal com as redes rodoviárias dos 
países limítrofes, não só como de
corrência da política de solida
riedade con tlnen tal e de estímulo 
ao mercado comum latino-ame
ricano, mas, também, no intuito 
de valorizar as zonas de frontei
ra, cujas populações devem ser 
postas em contato com os centros 
mais desenvolvidos do País e de
les receber os benéficos influxos. 
Cumpre ressaltar que todas as li
gações pan-americanas, indicadas 
pelos Congressos Pan-Amerlcanos 
de Estradas de Rodagem, foram 
consideradas na revisão do Plano. 

- A fim de dar ao Plano caráter ob
jetivo e harmônico no quadro na
cional foi ele estudado segundo a 
orlen tação geral, tendo em vista 
atender ao desenvolvimento da 
rede nacional nos próximos 25 
anos, consoante as necessidades 
do pais nos campos econômlco, 
político, social e militar. Abrange, 
assim, a rede rodoviária progra
mada a extensão de 81.919 km de 
rodovias federais; esse total re
presenta o acréscimo de cerca de 
45. 000 km em relação à rede do 
Plano Rodoviário Nacional, apro
vada pelo Decreto n.0 15.095, de 
20-3-1944. 

.._ .... , ...... l~l .. "F"F .. "F"EM~"·~m~ 

Em verdade, as más condições 
técnicas, de extensão apreciável 
da rede atual, com a intensifica
ção do tráfego, tornarão talvez 
necessária a execução de obras 
de melhoramentos de traçado, em 
grande extensão das rodovias 
exlsten tes, o que corresponderá 
multas vezes à construção de no
vas estradas. 
Finalmente, estima-se que no pe
ríodo de implantação de Plano, 
a extensão pavimentada da rede 
se eleva a cerca de 68.000 km, in
cluindo-se as rodovias atualmen
te pavlment.adas, o que represen
taria a média anual de 2.300 km, 
pouco superior à que está pre
vista para ser executada no pró
ximo trlênio. Aos custos atuais, 
a execução do Plano, compreen
dendo a construção de 42. 500 km, 
o melhoramento de 7. 000 km e a 
pavimentação de 56.000 km, exi
girá investimentos da ordem de 
3,9 trilhões de cruzeiros, perfeita
mente compatíveis com os recur
sos proporcionados pelo Fundo 
Rodoviário Nacional, cuja receita, 
da quota que cabe especificamen
te ao DNER, deve elevar-se, este 
ano, a Cr$ 200.000.000.000,00 com 
aumento vegetativo anual em mé
dia de 5%. 

- No setor ferroviário, a revisão do 
Plano Ferroviário Nacional seguiu 
o mesmo critério geral, Isto é, teve 
em vista a seleção dos empreen
dimentos julgados não só conve
nientes e de Interesse do País, nos 
próximos 25 anos, como ainda 
possíveis de serem concluídos in
tegralmente neste· período de 
tempo. Nessa revisão, objetivou
se, do ponto de vista político
administrativo, proporcionar a 
ligação de Brasília com os prin
cipais Centros de Poder Nacional 
através do sistema ferroviário 
existente ou de novas linhas, per
mitindo assim que a Capital do 
País venha a ter conexão com 
quase todas as Capitais dos Esta
dos da Federação, excetuando-se 
Manaus, Belém, Cuiabá, Florla
nópolis e Rio Branco, por razões 
geográficas e econômicas facil
mente compreensíveis. 
Procurou-se, ainda, dentro das 
realidades nacionais, ampliar a 
rede ferroviária apenas na exten-
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são necessária destinada a aten
der quer às demandas previsíveis 
do ponto de vista sócio-econômi
co - principalmente no que se 
refere ao transporte de massas 
das regiões produtoras em direção 
aos Centros de Consumo ou ex
portação -, quer às solicitações 
de natureza estratégica. A presen
te situação do sistema ferroviário 
brasileiro, motivada por uma polí
tica salarial demagógica em cone
xão com a obsolescência de algu
mas vias, inadequação do equipa
mento, rigidez tarifária, tem 
constituído motivo para que 
apressadamente se condene como 
superado esse sistema de trans
porte de nossa circulação de su
perfície. A economia mundial dos 
transportes, entretanto, não con
firma tais conceitos sendo de 
notar que em todos os países in
dustriais, principalmente naque
les de extensa base física, vem-se 
observando, no deslocamento de 
massas a longas distâncias, o im
pacto cada vez maior dos sistemas 
ferroviários, em detrimento dos 
transportes leves interurbanos re
servados, principalmente, para as 
médias e pequenas distâncias. 

Não poderia, assim, deixar de se 
recomendar em um Plano, para 
os próximos 25 anos, a integração 
e expansão do sistema ferroviá
rio nacional e sobretudo acrescer, 
nas zonas desenvolvidas, ao S do 
paralelo de Brasília, não só a ca
pacidade existente, pela constru
ção de novas linhas de produtivi
dade e rentabilidade garantidas 
- caso do TS no segmento S. 
Paulo e Porto Alegre - como ain
da promover, pela introdução de 
novas técnicas operacionais, me
lhoramento da infra-estrutura e 
reequipamento conveniente à 
oferta de serviço rápido, de boa 
qualidade, nas condições exigidas 
pela demanda provável. Só assim 
será possível dar ao transporte 
ferroviário efetiva economicidade 
e eliminar as distorsões opera
cionais hoje notadas, que agra
vam, sensivelmente, o custo da 
sua exploração. De outro lado, a 
inadequação dos traçados existen
tes será corrigida, quer com a 
acelerada retirada dos ramais 

antieconômicos - servindo a re
giões irrecuperáveis para cargas 
ferroviárias -, quer com a remo
delação da infra-estrutura da 
maioria das redes existentes, 
construídas para atender a uma 
economia primária de exportação 
e permitir, assim, pela exploração 
de linhas de pequena resistência à 
tração, devidamente equipadas, a 
compatibilidade econômica dos 
transportes ferroviários. 
Cumpre, assim, antes de eliminar 
ou estagnar esse tipo de trans
porte - hoje, por causas conhe
cidas e possíveis de serem remo
vidas a médio prazo, tão oneroso 
ao país - proporcionar-lhe con
dições normais de exploração e 
deste modo adequá-lo no interesse 
público, não só as solicitações de 
nosso mercado interno, cada vez 
mais amplo e diversificado, como 
ainda às necessidades permanen
tes da estratégia nacional. 

- Previu o Plano FelToviário a exis
tência de 3 (três) Troncos radiais 
principais, 19 (dezenove) Troncos 
longitudinais e transversais, 53 
(cinqüenta e três) Ligações, 2 
I duas) Ligações isoladas e diver
sos ramais não computados. 

- Paralelamente a esse plano de 
extensão deverão ser realizados 
programas intensivos de melhora
mentos da infra-estrutura exis
tente, inclusive a unificação em 
1,60 m de bitolas ao Sul de Bra
sília de modo a permitir a arti
culação e exploração do sistema 
ferroviário nacional nas melhores 
condições econômicas possíveis 
permitindo-lhe melhor produtivi
dade e, senão auto-suficiência, 
pelo menos situação financeira 
mais equilibrada. 

- A extensão total de linhas ferro
viárias incluídas no Plano será de 
35.634 qul!ômetros, dos quais 
28.548 já estão em tráfego, 2.501 
em construção, e serão assim 
construídos integralmente 4.485 
quilômetros. 
A estimativa para realizar a ex
pansão ferroviária prevista é da 
ordem de MCr% 3. 800.000,00/64, 
das quais aproximadamente de 
MCr% 2,5 destinadados à unifi
cação de bitolas, em 1,60 m, de 



............................... ,.. ---------------------~ 

- 207-

todas as vias situadas no sul do 
paralelo de Brasília. 

- O setor portuário de importância 
fundamental na articulação dos 
sistemas maritimos, fluviais e 
terrestres, constitui, em termos de 
continuidade do transporte em 
uma época de acelerado avanço 
tecnológico, e de exigências cada 
vez mais acentuadas de mercado, 
elemento da mais alta valia para 
o desenvolvimento económico das 
regiões servidas. O plano ora con
siderado buscou apresentar um 
conjunto . reduzido de portos ern 
face da nossa extensão litorânea 
ou das entradas fluviais, mas 
capaz de atender ao intercâmbio 
comercial, quer exterior, quer in
terior e ainda as eventuais neces
sidades ditadas por razões de 
ordem estratégica militar. 

6.3.1- Foram, assim, incluídos 
no plano setorial ora proposto 34 
portos marítimos e 78 portos flu
viais, todos a serem devidamente 
estruturados - em termos de 
demanda previsível de carga e do 
dimensionamento dos navios -, 
capacitando-os assim a atender 
ás solicitações económicas de suas 
zonas de influência, em escala 
compatível com a classificação 
que lhes foi emprestada, calcada 
na natureza e volume da tonela
gem a realizar: 1.n classe quando 
superior a 5 milhões; 2.a classe 
entre 1 a 5 milhões; 3.n classe en
tre 100 mil e 1 milhão; e portos 
especiais destinados a granéis 
quando estes constituam 90'7v 
(noventa por cento) ou mais da 
carga considerada. 

- Visou o Plano assim no setor, 
além da previsão de expansão 
adequada às terminais existentes, 
permitir novas facilidades portuá
rias e corrigir a anomalla já cons
tatada de extensões costeiras des
providas de terminais marítimos 
eficientes como acontece aos 
segmentos lltoráneos entre Belém 
e Natal. Salvador e Vitória. A 
orientação básica a obedecer, seja 
na construção de novas terminais, 
seja na expansão do melhoramen
to das existentes, fixada pelo 
órg·ão setorial competente deverá 

visar à consecução dos seguintes 
objetivos: 
a) melhorar as condições natu
rais de acordo com as necessida
des da navegação maritima; 
b) ampllar as facilidades e ins
talações portuárias, proporcion~l
mente à demanda da navegaçao 
e comércio marítimo e fluvial; 

c) acrescer a segurança, a regu
laridade e produtividade dos ser
viços portuários para garantir à 
navegação e ao comércio melho
res condições de operação e eco
nomicidade, consoante as solici
tações da demanda. 

Finalmente, estima-se que a exe
cução dos Planos quadrienais, 
para a realização completa dos 
empreendimentos previstos -
construção, melhoramentos e am
pliações e reequipamentos -
importará em cerca de 800 mi
lhões de cruzeiros em 25 anos. 

- No que se refere à navegação in
terior, a seleção das vias foi con
t!ngenciada principalmente pelo 
imperativo geográfico, tomando, 
por vezes, como acontece na re
gião amazónica, senão exclusiva, 
pelo menos mais consentânea 
com o interesse sócio-económico 
ou mesmo político-estratégico, a 
utilização da rede fluvial. As ba
cias fluviais - Amazónica, Nor
deste, S. Francisco, Leste, Sudes
te, Uruguai, Paraná, Paraguai, 
permitindo uma rede navegável 
de 31.527 km ainda exigem estu
dos acurados para seu aproveita
mento integral, principalmente 
com objetivo de aproveitamento 
múltiplo, económicamente justi
ficável, ou melhoramento e efici
ência de sua utilização. Não só 
isso, mas, ainda, a ~evisão da le
gislação de exploração, a adoção 
de embarcações mais adequadas 
no transporte, e outras medidas 
clest!nadas a dar maior economi
cidade ao sistema, constituem 
providências indispensáveis e ime
diatas se quisermos, de fato, dar 
maior expressão ao aproveita
mento da rede fluvial, dentro das 
limitações oferecidas, quer pela 
direção excêntrica de suas vias 
como carreadora de massas des
tinadas aos principais centros de 
indústria pesada, quer pelo as-
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pecto colonial das regiões a tra
vessadas, com exceção de alguns 
pontos de maior significação só
cio-económica. 

As inversões estimadas para rea
lização do Plano ora apresentado 
no que concerne às Vias Navegá
veis e Navegadas, ascendem à or
dem de 200 bilhões de cruzeiros 
em 1964. 

- No que se refere ao setor aero
viário, julgou-se mais consentâ
neo incluir somente as terminais, 
já que as aerovias, por sua pró
pria natureza, divergem funda
mentalmente das demais vias de 
transporte, por não se revestirem 
de caráter permanentemente es
tável. Realmente, a demanda de 
tráfego, com suas naturais alter
nativas, a evolução do equipa
mento ou sua utilização económi
ca, constituem, dentre outros, fa
tores que imprimem constantes 
modificações no estabelecimento 
das aerovias. A autoridade admi
nistrativa deverá, pois, caber a 
fixação das rotas aéreas e suas 
alterações quando as conveniên
cias do tráfego assim o exigirem. 
Assim, no plano proposto foram 
apenas afixados os aeródromos, 
discriminados por "classes" a que 
deverão atingir após a sua expan
são ou construção, compreenden
do, adicionalmente, as instalações 
auxiliares, colocadas em sua área 
de influência ou ao longo das 
rotas, visando à segurança per
manente do tráfego aéreo. 

As aerovias constituem parte in
tegrante dos sistemas, e portanto 
deverão ser custeadas por recur
sos destinados à execução dos 
programas anuais do setor. A se
leção de terminais foi feita em 
função das condições previsíveis 
de desenvolvimento sócio-político 
das regiões servidas, ou ainda por 
imposições de cará ter estratégico
m!litar. 

Nessas condições, o Plano com
preende 49 acréscimos de l,ü clas
se e 341 de 2.", consoante os pa
drões técnicos fixados por a to 
administrativo, não se achando 
especificadas as instalações des
tinadas à proteção do vôo, mas 
essenciais às rotas aéreas, como 
se mencionou acima, quando si-

tuadas fora dos raios de ação dos 
mesmos. 
Estima-se que investimentos da 
ordem de 750 bilhões de cruzeiros 
serão necessários para a realiza
ção Integral do Plano Aeroviário 
proposto, no tempo considerado 
e consoante os padrões técnicos 
atualmente fixados de acordo 
com o Código Brasileiro do Ar. 
O interesse público exige uma 
completa reformulação de políti
ca nacional de transportes - im
plantação de vias e exploração de 
meios - de maneira a dotar o 
Pais de um sistema -múltiplo com 
produtividade e rentabilidade ga
rantidas. As dificuldades atuais, 
derivadas de distorções crônicas, 
promovendo o incremento prefe
rencial, economicamente Injusti
ficado, de determinados sistemas 
e agravando a deterioração de 
outros, como vem acontecendo 
com o ferroviário e o marítimo, 
precisam e devem ser superadas 
ao menor prazo possível." 

II- O PROJETO ORIGINAL 
DO EXECUTIVO 

Inicialmente é interessante assinalar 
que a atividade governamental de Pla
nejamento - o que para muitos talvez 
constitua surpresa - em seus três está
gios (ocasional, empírico e científico) 
teve início exatamente no Setor de Via
ção, com os primeiros planos já citados 
que podem ser considerados ocasionais 
ou aleatórios, seguindo-se-lhes o vigente 
(1964) como integrado na fase empírica, 
representando o projeto em discussão, 
já uma tentativa para enquadramento 
na fase científica. 

Neste passo há que considerar que to
dos os Planos até 1964 não obedecem 
àquelas características conceituais que 
informam estes documentos, quais se
jam: 

1 - Metas Físicas. 
2 - Princípios e Normas Funda

mentais a Informar o Plano. 
3 - Prazos combinados e previstos. 
4 - Recursos Financeiros necessá

rios. 
Com efeito, todos os Planos de Viação 

(Inclusão o de 1964) têm a rigor possuído 
apenas a 1." característica a par de nor
mas administrativas visando sua im
plantação. 
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Verdade é que houve em 1964 uma 
tentativa de introduzir a condição prazo 
(25 anos). Tendo em vista a impossibi
lidade de realizar tão ampla tarefa a 
prazo fixado e a obrigatoriedade de sua 
implementação se dar por etapas, a idéia 
foi abandonada. 

Por isso, o art. 3.0 do P.N.V, estatui 
que ele será inserido no contexto dos 
PND, com recursos previstos nos Planos 
e Orçamentos Plurianuais. 

A rigor não é ele um Plano Gover
namental e sim Nacional não jungido a 
períodos Presidenciais, por isso sem 
quantificação de gastos e prazos. 

Plano pressupõe algo que não existe 
e que, por uma ação determinada, se 
propõe realizar. No caso em tela, há uma 
rede viária, boa ou má, maior ou menor, 
a qual tem que ser considerada. 

sua conceituação mais exata seria a 
de Sistema Federal de Transportes. 

O novo Plano, quanto à palavra Na
cional, sê-lo-á nos princípios e normas 
que o regem, mas quanto às Metas Fisi
cas, dada a impossibilidade de estendê
las à rede Estadual e Municipal - con
tinuará ainda, como nos anteriores, na 
conceituação de Federal. 

Chegamos a um divisor: 
O novo Plano traz em seu bojo prin

cípios e normas fundamentais que o in
formam, obedecem a mais uma caracte
rística daqueles acima arrolados. 

Estes princípios estão intimamente li
gados ao fator económico, o que não se 
logrou no de 1964 que .alcançou quando 
muito fatores geográficos e administra
tivos. 

Um figurino teórico puro obrigaria a 
deixar de lado a trama viária existente 
e a proceder ao traçado de outra. 

Na prática, dentro de uma malha 
existente se procura aplicar critérios eco
nómicos no que diz respeito a prioridade 
de execução, embora fosse reconhecida a 
necessidade de novos Planos Dlretores 
baseados em racionalidade técnico-eco
nómica. 

Quanto ,ao termo Viação, é ele mantido 
pela necessidade de obedecer à termino
logia constitucional, já que a palavra 
mais adequada seria Transportes, que 
C·ontém uma idéia mais abJ:angente de 
estrutura operacional além de viária, ao 
passo que a primeira, se atém apenas a 
esta. 

o Plano or.a em exame constitui-se 
como que uma transição para os futuros 
planos globais de transportes onde seria 
dado mais enfoque ao setor operacional. 

Estes Planos globais de transporte se
riam baseados em conceituação de clas
sificação funcional diferindo da clássica 
que se refere mais as áreas de compe
tência político-administrativa da via. 

O parecer do Conselheiro Josef Barot 
do Conselho Nacional de Tr.ansportes ao 
ante projeto do PNV é uma reafirmação 
do que o traz exposto. 

Dele transcrevemos: 
"O Plano Nacional de Viação tem-se 
apresentado como peça de formula
ção da Politica de Transporte em 
largos traços, mas definindo apenas 
a localização de elementos de infra
estrutura viária - vias e terminais 
- que deveriam a médio e longo 
prazo ser incorporados a rede exis
tente e permitir a circulação dos 
meios de transportes em todo o ter
ritório nacional. Tem-se constituído, 
assim, em elemento importante para 
a implantação de vias e de termi
nais, fornecendo uma base empírica 
para o escalonamento de investi
mentos e execução de alguns progra
mas prioritários. 
O Plano Nacional de Viação, como 
instrumento de planejamento, vem 
permanecendo, assim, restrito ape
nas á uma fixação de metas físicas 
e de algumas disposições de ordem 
administrativa e de âmbito apenas 
federal. A Revisão atual do Plano 
Nacional de Viação permitirá wna 
transição para a formulação de um 
sistema de caráter nacional, visan
do atender às necessidades sócio
econômicas e político-estratégicas, 
permitindo a integração das metas 
viárias às diretrizes e princípios que 
disciplinam a operação do sistema 
de transporte nas suas diferentes 
modalidades. 
o Plano Nacional de Viação, como 
tem sido tradicionalmente concebido, 
não possui, portanto, algumas das 
características básicas de um Plano. 
Estas características seriam: a) 
princípios e normas fundamentais 
relativos à execução da polític.a de 
transportes; b) meta.s físicas asso
ciadas a cronogramas de execução 
bem definidos, com distribuição de 
recursos ao longo do tempo; c) pre-
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visão orçamentária e de outras fon
tes de recursos para execução dos 
projetes. Além do mais, o atual PNV 
caracteriza-se, a rigor, como um sis
tema físico do qual situam-se, não 
apenas as metas físicas viárias a 
atingir, como também as vias e ins
talações já existentes. 
Em linhas gerais, um Plano Nacio
nal de Transportes deve visar, den
tro de determinados períodos gover
namentais, como objetivos internos 
ao Setor, o pleno e racional apro
veitamento dos recursos disponiveis, 
propondo medidas concretas de au
mento da eficiência tanto na desti
nação dos recursos para investimen
tos, como na prestação dos serviços. 
Deve procurar, portanto, tornar as 
atívidades de transportes na medida 
do possível rentáveis. Por outro lado, 
o Plano deve atender, também, a 
objetivos externos ao Setor de 
Transportes, definidos pela politica 
de desenvolvimento global da eco
nomia e pelos diversos programas de 
expansão setor.ial. Ness.a interação, 
deve-se buscar, porém, uma compa
tibilização das metas de eficiência, 
modernização tecnológica, integra
ção e coordenação e de rentabilidade 
do Sistema de Transportes com 
aqueles objetivos mais amplos de 
desenvolvimento econômico. 

Não apresentando, por conseguinte, 
características de Plano, o Plano 
Nacional de Viação terá que ser des
dobrado, para efeitos de execução, 
nas programações setoria!s dos Or
çamentos Plurianuais de Investi
mentos (OPil e dos Planos Nacio
nais de Desenvolvimento (PND), re
gulados pelos Ates complementares 
números 46'/69 e 76/69. No Antepro
jeto apreentado pelo Ministério dos 
Transportes, procurou-se superar os 
inconvenientes citadas, através da 
ligação e campatibilização do Plano 
Nacional de Viação a esses dois ins
trumentos. Foram introduzidas, ain
da, no texto do Anteprojeto, princí
pios e normas básicas de economia 
dos transportes com o objetívo de 
manter a desejada uniforntidade dos 
planejamentos govemamentais. 
A atual Revisão do Plano Nacional 
de Viação, portanto, o situa como 
uma transição de um instrumento 
anterior, car.acterizado por fixar so
mente metas físicas viárias e algu-

mas disposições de ordem adminis
trativa, para um instrumento mais 
amplo de Planejamento, onde se pro
cura canceituar a integração das di
ferentes modalidades de Transportes 
e a coordenação dos diferentes niveis 
administrativos quais sejam, União, 
Estados e Municípios. Constitui-se, 
portanto, em importante elemento 
para a futura concepção de um Sis
tema Nacional de Transportes. Este 
sistema, aprimorado em sua concei
tuação pelas futuras revisões do Pla
no Nacional de Viação, permitirá a 
seleção e execução de programas e 
projetes prioritários através dos 
OPis e PNDs, integrando estão. num 
Plano Nacional de Transportes. O 
Sistema deverá, assim, tornar-se a 
base para uma perspectiva de longo 
prazo sobre a qual serão utilizados 
os instrumentos de Planejamento de 
médio e curto prazos. 

Portanto, .apesar de mantido o no
me de Plano Nacional de Viação, por 
imposição do texto constitucional, na 
verdade o que se busca com a atual 
Revisão, é a transição para a defini
ção de um Sistema e de um Plano 
nacionais de Transportes, na medida 
em que lhe seriam incorporadas e 
desenvolvidas as diretrizes, defini
ções e princípios básicos de trans
portes. 

Entre os conceitos apresentados na 
atual Revisão do Plano Nacional de 
Viação, podem-se destacar os se
guintes: a) Integração e coorden~ão 
entre as diversas modalidades de 
transportes; b) coordenação do pla
nejamento nos diferentes níveis de 
execução: Federal, Estadual e Muni
cipal; c) preconização de estabeleci
mento de critérios e prioridades com 
referência à elaboração e aplic~ã.o 
de Planos Diretores, Estudos de via
' bilidade técnico-econiintica e Pro
jetos de Engenharia final: d) ênfase 
não somente às prioridades de inves
timentos como também aos proble
mas de operação dos Serviços de 
Transporte, visando a sua eficiência 
e modernização tecnológica. 
Em grau de menor detalhe, a revi
são em foco apresenta a racionali
zação de muitos detalhes, assim co
mo a correção necessária da legisla
ção existente, quando confl!tante." 

Se muito grande, sem paralelo mesmo, 
é o acervo de obras básicas de lnfra-es-
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trutura realizadas pela atual Administra
ção da Pasta dos Transportes, com o Mi
nistro Mário David Andreazza à frente, 
de modo a garantir-lhe lugar destacado 
na História do Desenvolvimento Brasi
leiro, não menor, a nosso ver, se apre
senta sua contribuição dada a fixação 
de uma verdadeira Política Nacional de 
Transportes, objet!vo fundamental do 
Conselho Nacional de Transportes, atra
vés das diferentes gestões do MVOP de 
1962 a 1967 e só agora caminhando para 
sua realização definitiva, sem embargo 
das dificuldades oferecidas para a com
pat!bllização da nomenclatura imposta 
pela Carta Magna e a verdadeira con
ce!tuação de "Plano". 

Como se vê, para suprir as deficiên
cias de conceituação de Plano, o novo 
PNV apela para o enfoque sistémico, no 
qual ficam definidas cada qual no seu 
papel, por setor, a infra-estrutura viá
ria e a estrutura operacional, conforme 
disposto no texto próprio dos anexos que 
a seguir transcrevemos: 

1. CONCEITUAÇAO GERAL. Sistema 
Nacional de Viação 

Entende-se pela expressão "Plano Na
cional de Viação", mencionada no art. 
a.o, inciso XI da Constituição Federal, o 
conjunto de Princípios e Normas Funda
mentais, enumerados no art. 3.0 do Pre
sente Decreto-Lei, aplicáveis ao Sistema 
Nacional de Viação em geral, visando 
atingir os objet!vos mencionados (art. 
2.o), bem como o conjunto particular das 
infra-estruturas viárias explicitadas nas 
Relações Descritivas deste Decreto-Lei, e 
correspondentes estruturas operacionais, 
atendidas as definições do !tem 1. 2 a se
guir: 

O Sistema Nacional de Viação é cons
tituído pelo conjunto dos Sistemas Na
cionais: Rodoviário, Ferroviário, Portuá
rio, Hidrov!ár!o e Aeroviário, e compreen
de: 

a) Infra-estrutura viária, que abrange 
as redes correspondentes aos modos de 
transportes citados, inclusive suas insta
lações acessórias e complementares; 

b) estrutura operacional compreenden
do o conjunto de meios e at!vldades es
tatais, diretamente exercidas em cada 
modo de transporte e que são necessá
rios e suficientes ao uso adequado da 
infra-estrutura mencionada na alínea 
anterior. 

2. SISTEMA. RODOVIARIO NACIONAL 

2 .1 conceituação 

2 .1. O. O Sistema Rodoviário Nacional 
é constituído pelo conjunto dos Sistemas 
Rodoviário Federal, Estaduais e Munici
pais, e compreende: 

a) infra-estrutura rodoviária, que 
abrange as Redes de Rodovias e suas 
instalações acessórias e complementares; 

b) estrutura operacional, abrangendo 
o conjunto das ativ!dades e meios esta
tais de administração, inclusive fiscali
zação, que atuam diretamente no modo 
rodoviário de transportes e que possibi
litam o uso adequado das rodovias. 

2 .1.1. As rodovias consideradas no 
Plano Nacional de Viação são aquelas 
integrantes do Sistema Rodoviário Fe
deral. 

2.1.2 As rodovias do Plano Nacional 
de Viação devem satisfazer a uma ou 
mais das seguintes condições: 

a) ligar a Capital Federal a uma ou 
mais Capitais de Estados ou Territórios 
ou ainda a pontos importantes da orla 
oceânica ou fronteira terrestre; 

b) ligar entre si dois ou mais dos se
guintes pontos: 

- capital estadual; 

- ponto importante da orla oceâni-
ca; 

- ponto da fronteira terrestre; 

c) ligar em pontos adequados duas ou 
mais rodovias federais; 

dl permitir o acesso~ 

- a instalações federais de impor
tância, tais como parques nacio
nais, estabelecimentos industriais 
e bases m!lltares; 

- a estâncias hidrom!nerais (e ou
tros pontos de atração turística) 
notoriamente conhecidas e explo
radas; 

- aos principais terminais maríti
mos e fluviais e aeródromos, 
constantes do Plano Nacional da 
Viação; 

e) permitir conexões de caráter inter
nacional. 
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3. SISTEMA FERROVIARIO NACIO
NAL 

3.1 Conceltuação 
3 .1. o O Sistema Ferroviário Nacional 

é constituído pelo conjunto das ferro
vias do País e compreende: 

a) infra-estrutura ferroviária, que 
abrange as redes ou linhas sob jurisdição 
federal, estadual e particular, incluindo 
suas Instalações acessórias e complemen
tares; 

b) estrutura operacional, abrangendo 
o conjunto das ativldades e meios, esta
tais, de tráfego e administração, inclu
sive fiscalização que atuam diretamente 
no modo ferroviário de transportes, e que 
possibilitam o uso adequado das ferro
vias. 

3 .1.1 Somente são consideradas no 
Plano Nacional de Viação as ferrovias do 
Sistema Ferroviário Nacional constantes 
da relação descritiva da seção 3. 2. 2 
adiante. 

3 .1. 2 As ferrovias integrantes do Pla
no Nacional de Viação devem satisfa
zer a pelo menos uma das seguintes con
dições: 

a) ligar a Capital Federal a Capitais 
Estaduais ou a pontos importantes do li
toral ou de fronteira internacional; 

b) ligar entre si pólos económicos ou 
núcleos importantes, assim como linhas 
ferroviárias e terminais de transporte. 
4. SISTEMA PORTUARIO NACIONAL 

4.1 Conceituação 
4 .1. O O Sistema Portuário Nacional é 

constituído pelo conjunto dos portos ma
rítimos, fluviais e lacustres do País, e 
compreende: 

a) infra-estrutura portuária, que 
abrange a rede de portos existentes no 
País, incluindo suas instalações e aces
sórios complementares; 

b) estrutura operacional, abrangendo 
o conjunto das atividades e meios, esta
tais, de operação portuária inclusive ad
ministração e fiscalização, que possib!l!
tam o uso adequado dos portos. 

4.1.1 Somente são considerados no 
Plano Nacional de Viação ·os portos do 
Sistema Portuário Nacional constantes 
da Relação descritiva da seção 4. 2. 
5. SISTEMA HIDROVIARIO 

NACIONAL 
5.1 Conceituação 
5 .1. o o Sistema Hidroviário N aclonal 

é constituído pelas vias navegáveis (rios, 

lagos e canais) do interior do Pais, in
cluindo suas instalações e acessórios 
complementares, e pelo conjunto das ati
vidades e meios, estatais, diretos, de ope
ração da navegação hidroviária, que pos
sibilitam o uso adequado das citadas 
vias para fins de transporte. 

5.1.1 As vias navegáveis considera
das no Plano Nacional de Viação se re
ferem às principais, quer quanto à ex
tensão, quer quanto ao tráfego. 

6. SISTEMA AEROVIARIO NACIONAL 

6.1 Conceituação 

6. 1. O O Sistema Aeroviárlo Nacional 
compreende: 

a.) Infra-estrutura aeronáutica, que 
abrange a rede de aeródromos existen
tes no País, assim como as instalações 
destinadas à segurança, regularidade e 
proteção à navegação aérea. Estas ins
talações constituirão a rede de proteção 
ao vôo, definida pelo Ministério da Ae
ronáutica em consonância com a Rede 
de Aeródromos constante do Plano Na
cional de Viação; 

b) estrutura operacional, abrangendo 
o conjunto das atividades e meios esta
tais de administração, inclusive fiscali
zação, que atuam d!retamente no modo 
aeroviário de transportes, e que possi
bilitam o uso adequado da navegação 
aérea. 

Algumas considerações mais se fazem 
necessárias sobre a parte conceituai do 
PNV e para tal vamos nos socorrer de 
trabalho de um dos técnicos do GEIPOT 
que trabalhou o Projeto, ou seja, o en
genheiro Sture Westerlund, transcrito, no 
que pertinente, neste trabalho. 

PNV 
Parte Conceitua! 

A parte essencialmente conceituai do 
PNV proposto é constituída pelos arts. 
2.0 e 3.0 (e seus !tens> assim como pelo 
enfoque sistêmico do Anexo àquele Pla
no. 

Cabe inicialmente esclarecer como ve
mos que, à falta de uma maior defini
ção, até o presente momento observada, 
do que se entenderia pela expressão "Pla
no Nacional de Viação", contida na 
Constituição Federal (art. 8.0 item XI>, e 
tendo em vista a incompatibilidade con
ceitua! observada entre o conteúdo real 
de tais planos e o entendimento técnico 
que hoje se tem dos termos daquela ex-
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pressão, providenciou-se sugerir defini
ção oficial para o texto constitucional, 
conforme item 1.1 do anexo do PNV 
proposto. 

Tal definição, que passaria a concei
tuar o PNV como geral (i.é., abrangendo 
os três níveis de governo: federal - es
tadual - municipal) quanto a princí
pios e normas básicas de transportes, e 
apenas "federal' (com exceção de algu
mas ferrovias) quanto às metas físicas, 
caracterizaria então o citado Plano co
mo um instrumento <ou "linha básica de 
ação") importante da política de trans
portes, entendida esta como "o conjunto 
de medidas e normas técnico-adminis
trativas que orientem a expansão e ex
ploração, de maneira coordenada, dos 
sistemas de viação do País, de modo a 
atender, com eficiência e oportunidade, 
aos interesses do desenvolvimento e se
gurança nacionais" <Programa de Ação 
Imediata, 1964/1966). 

Em outras palavras, mas talvez com 
maior precisão, preceitua agora o art. 2.0 

C: o PNV proposto: 

"O objetivo essencial do Plano Nacio
nal de Viação é permitir o estabeleci
mento da infra-estrutura de um sistema 
viário integrado, assim como as bases 
para planos globais de transportes, que 
atendam, pelo menor custo às necessi
dades da Nação, sob o múltiplo aspecto 
econômico-social-politico-imilitar". 

Tem-se, então, como elenco imediato 
o substantivo do PNV, os "sistemas mo
dais de transporte", e, globalmente, o 
"Sistema Nacional de Viação", concei
tuados e definidos no citado Anexo. 

A idéia e o termo de "Sistema", em
bora sem caracterização estatuída, tem 
sido mencionados em inúmeros documen
tos e estudos oficiais ou oficiosos, desde 
os Decretos n.0s 524 e 862, respectiva
mente de 16 e 26 de junho de .1890 (o 
primeiro dos quais já se refere taxati
vamente, em sua ementa, ao. . . "estabe
lecimento de um sistema de viação geral 
ligando diversos Estados da União à Ca
pital Federal"), passando pelo disposto 
na Reforma Administrativa, a qual pode 
ser invocada, por analogia e abrangên
cia (art. 30 do Decreto-Lei n.0 200/67, 
conforme alterado pelo Decreto-Lei n.0 

900/09) e finalmente culminando nos es
tudos procedidos na elaboração do PND 
- Plano Nacional de Desenvolvimento 
(bibliografia n.0 9, adiante citada). 

A seguir, dá-se um Resumo das Fontes 
oficiais dos principais conceitos emitidos 
no PNV proposto: 

Bibliografia Documentária 
1. "Programa de Ação Imediata 

Triénio 1964-1966 - Ministério da 
Viação e Obras Públicas, Documento 
GE n.0 1, 1965. 

2. "O Novo Plano Nacional de Viação" 
- Ministério da Viação e Obras Pú
blicas, Documento CE n.o 2, 1965 
(Inclusive Dlretrizes e Exposição de 
Motivos). 

3. "Programa de Ação Econômica do 
Governo" - Ministério do Planeja
mento e Coordenação Econômica, 
1964-1966, 2.n edição. 

4. "Plano Decenal de Desenvolvimento 
Econômico e Social" - Ministério do 
Planejamento e Coordenação Econô
mica, Infra-Estrutura. Volumes 2 e 3, 
Transportes, Comunicações. 

5. "Diretrizes do Governo. Programa 
Estratégico de Desenvolvimento. Mi
nistério do Planejamento e Coorde
nação Geral, julho de 1967. 

6. "Programa Estratégico de Desenvol
vimento 1968-1970, Area Estratégica 
III. Infra-Estrutura Econômica, Vo
lume III. Transportes. 

7. "Metas e Bases para Ação do Go
verno" Presidência da República. 
2 Volumes, setembro de 1970. 

8. "I Plano Nacional de Desenvolvi
mento Econômico e Social" - Pe
ríodo 1972-1974, Documento Reser
vado distribuído a nível de Ministé
rios em agosto de 1971. 

9. "I Plano Nacional de Desenvolvimen
to Econômico Social - 1972/74" -
Síntese aprovada pela Lei n.0 5. 727, 
de 4 de novembro de 197.1, com re
publicação no D.O. de 17-12-71. 

10. Decreto-Lei n.0 512, de 21 de março 
de 1969, "Regula a Politica Nacional 
de Viação Rodoviária, fixa diretrizes 
para a reorganização do DNER e dá 
outras providências". 

11. Decreto-Lei n.0 832, de 8 de setem
bro de 1969, "Regula a Politica Na
cional de Viação Ferroviária, fixa 
atribuições para o DNEF e dá outras 
providências". 

12. Decreto-Lei n.0 200, de 25 de feve
reiro de 1967, "Dispõe sobre a orga
nização da Administração Federal, 
es~:tbelece d!retrizes para a Reforma 
Administrativa e dá outras provi
dências". 
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DISCRIMINAÇAO DOS ASSUNTOS CONCEITUAIS 

Dispositivos do 
PNV proposto 

Art. 2.0 - "0 objetivo 
essencial. .. " 

Art. 3.0 
- "O Plano 

Nacional de Via
ção ... " 
a) "a concepção de 
um sistema ... " 

b) "Os planos dire
tores ... " 

c) "dar-se-:i ênfa· 
se ... " 

d) "a politica tari
fária ... " 

FONTES OFICIAIS (totais ou parciais) 

Bibliografia 
n.o 

1 

2 

3 

5 

6 

10 

11 

1 

2 

5 

6 

8 

5 

6 

8 

5 

8 

1 

3 

4 

5 

6 

íl 

Remissão Principal 

Primeira parte, item 3 - Política de Trans
porte principalmente até 3. 2, inclusive, 
págs. 32 e 33. 1 

Diretriz para o PNV - Introdução - pág. 
9 - até item 3 inclusive. 

Cap. XVII - item D) Transportes Subitem 
18.13, 2.0 parágrafo, pág. 174 (quanto a 
custos). 

Parte II Cap. II - pág. 65/66 ,Cap. I -

Objetivos - Pág. 11 

Art. 1.0 

Art. 1.0 

Primeira parte - item 3, Politica de Trans
portes. Subitem 3.1 - Pág. 32. 

Diretriz ·para o PNV - Introdução Pág. 
9 - 3.0 parágrafo. 

Parte II - Cap. II - Págs. 65-71 - os 2 
primeiros parágrafos. 

Cap. II - item 11-1·4 subitem a) 

Parte IV - Pág. 31. 

Parte II - cap. II - Diretrizes Gerais -
· Investimentos - pág. 66. 

Cap. I - item II .1 - Politica de Investi· 
mentos- págs. 11/12 e item II.1.4. - le
tra c), pág. 26. 

Parte IV - pág. 24 

Parte I - Cap. II. Diretrizes da Politica 
Económica - Pág. 18, 2.0 parágrafo. 

Parte IV - pág. 29. 

Primeira Parte, item 3 subi tem 3. 3.3 letra 
c), pág. 35. 

Cap. XVII - item D> Transportes subi tem 
18.]3. 

Parte I - item 11.2.2 - Págs. 28/29. 

Parte II - Cap. II - Politica Tarifária -
pt\g, 67. 

Cap. I - item 1. 2 - Politica de Tarifas 
-- págs. 12/13. 

Parte IV - púg. 33, último parágrafo do 
item IV. 
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DlspositiVOII do 
PNV proposto 

e) "em conseqüên· 
cia ... " 

f) "a execução das 
Obras ... " 

g) "a aquisição de 
equipamentos ... " 

h) "a adoção de ... " 

i) "tanto os inves
timentos ... • 

j) "os recursos ge
rados ... " 

I) "Os investimentos 
em transportes des
tinados ... " 

m) "os Investimentos 
em vias de trans
portes, portos e ae
roportos ... " 

Conceltuação S!stêm!
ca do Anexo. 
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FONTES OFICIAIS (totais ou parciais) 

Bibliografia 
n.• 

1 

o! 

5 

6 

5 

6 

7 

8 

7 

8 

9 

mesmo que para dis
positivos "b" e "f" 
e mais: 

2 

5 

G 

5 

8 

Todos em geral 

I 

Remissão Principal 

Primeira Parte - item 3 - Politica de 
Transportes- Subltem 3.3.3 letra cl. 

Parte I- Item II.2.1 -pág. 28. 

Parte II - Cap. II - Liberdade de opção 
dos usuários- pág. 67. 

Cap. I item 1.2 -Política de Tarifas. págs. 
12/13. 

Parte II - Cap. II - Investimentos pág. 
66. 

Cap. I - item II.1 - Politica de Investi· 
mentos - págs. 11/12 e item II.1.4 -
letra c) - pág. 26. 

Volume complementar ao Vol. de "Síntese" 
- Parte 3 - Subltem 1.2 - Transportes, 
pág. 160. 

Parte IV - último parágrafo, pág. 29 e 1.0 

parágrafo pág. 30. 

Principio novo, considerado como extensão e 
corolário do principio anterior. 

Volume Síntese - Parte 2 item I - pág. 
51. 

Parte IV - pág. 32. 

Parte II - Capitulo II, até item V inclu
sive. 

Diretrlzes para o PNV, penúltimo parágra
fo do Item 3. "E asses Gerais". 

Parte II - cap. II - Investimentos págs. 
66/67. 

Parte r - cap. r - pág. 12 <último pa
rágrafo do Item I.1 l . 

Parte II - cap. II - Investimentos, pág. 
67 até subtítulo "Politica Tarifária". 

Parte I V- pág. 31, último parágrafo do 
Item IX. 

Obs. A forma de classificação c definição é 
nova. porém a Idéia básica de sistema é 
menclonàdn em toda a bibliografia citada. 
Ver também exp!icnçúo Introdutória no 
presente quadro. 
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Vista a Parte Conceituai do Plano, 
passemos ao exame das Metas Físicas 
fazendo uma rápida comparação entre 
as constantes no PNV atual (Lei n.o ... 

4.592/64) e as nele propostas (Projeto 
26/73). 

Abreviando a, já longa, exposição, 
apresentaremos Resumo feito pelo 
GEIPOT: 

RESUMO 

PNV- Le1 n.• 4.592/64 PNV Proposto 
(Sit~ão em 31-12-69) 

Extensões N.• de Extensões (Km) N.• de 
(Km) Rodovias Rodovias 

1.1. Setor Rodoviário 

Radiais ........... 13.270 

Longitudinais ..... 29.320 

Transversais ...... 23.915 

Diagonais ......... 24.490 

Ligações .......... 12.520 

Total ••••••• o ••••• 103.515 

- Superposlções ..... 4.194 

Total Líquido • o o • 99.321 

1.2. Setor Ferroviário 

Radiais •••••• o •• o. 7.821 

Longitudinais ..... 

Transversais ...... 17.836 

Diagonais ......... 

Ligações .......... 10.056 

Linhas Isoladas ... 396 

Total ............. 36.109 

- Superposição ...... 966 

Total Líquido .... 35.146 

OBS: A comparação dos dados aci
ma, entre os dois Planos, somente deve 
ser feita, a rigor, pelos Totais Líquidos, 
porquanto, com a nova nomenclatura 
adota.da para as ferrovias (à semelhan
ça das rodovias), diferentes trechos 
ferroviários do PNV de 1964 foram 
agrupados, em vários casos, em uma 
só ferrovia, no PNV proposto, a fim de 
atender o critério geométrico predomi
nante nesta última nomenclatura. Essa 
maior racionalização explica a diminui
ção, em cerca de 25%, no número de 

8 10.010 7 

17 30.390 12 

24 27.325 19 

27 

57 

133 

4 

19 

54 

3 

80 

23.775 27 

12.818 60 

104.318 125 

3.607 

100.711 

6.004 4 

9.646 5 

7.845 8 

2.042 3 

7.557 39 

33.094 59 

1.980 

31.114 

ferrovias existentes no PNV de 1964, 
embora a extensão total da rede tenha 
aumentado no PNV proposto, em cerca 
de 2.4.00 Km, devido à inclusão de vá
rios trechos ferro\1ários novos (ver ma
pas), constantes do estudo do Conselho 
Ferroviário Nacional e do volume "O 
Novo Plano Nacional de Viação", Do
cumento CE n.0 2, 1965, Ministério de 
Viação e Obras Públicas, ambos em 
anexo ao Proc. n.0 20.518/68 - MT, que 
encaminha o PNV proposto. 
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1. 3 . Setor Portuário 

Números de Portos (Marítimos, Fluviais e Lacustres) 

Constantes do PNV da Lei número 
4.592/64 

Retirados 
Acrescidos 

Total constante do PNV Proposto 

1.4. Setor Fluvial 

Extensão e número de vias Navegáveis: 

PNV Lei n.• 4.592/64 
Bacia Extensão N.0 de vias 

(Km) Navegáveis 

Amazõnica ........... 24.283 12 
Paraná ............... 4.333 7 
Sudeste ••••• o •••••••• 1.518 10 
S. Fra.ncisco •••• o • ••• 2.476 4 
Paraguai •••••••• o • o • • 1. 785 3 
Uruguai .............. 940 2 
Nordeste o •••••••••••• 4.834 6 

TOTAL .......... 40.169 44 

-----r w"'" 

+ 

PNV 

Extensão 
(Km) 

21.618 
4.632 
1.359 
4.176 
2.793 
1.200 
3.046 

38.824 

105 
27 
13 
91 

Proposto 

I N.• de vias 
Navegáveis 

18 
9 

10 
8 
4 
2 

6 
57 

OBS: Embora tenha aumentado o 
número de vias navegáveis consideradas 
no PNV, um levantamento mais acura
do. de todos os rios indicou que os tre-

chos realmente navegáveis eram de 
menor extensão total ( -3% > que a 
inicialmente calculada. 

Estado 

Rondônia 

1. 5. Setor Aeroviário 
Número de Aeródromos 

Acre ..................................... .. 
Amazonas ............................... .. 
Roraima. .................... · ............. . 
Pará ..................................... .. 
Amapá ................................... .. 
Maranhão ................................ . 
Piauí ....................... · ·. · · · · · · · · · · · · 
Ceará .................................... .. 
Rio Grande do Norte ................... . 
Paraíba. ........................... · · · · · · · · · 
Pernambuco .............................. . 
Alagoa.s .................................. ·. 
Território de Fernando de Noronha. ..... . 
Sergipe ................................... . 
Bahia. ..................................... . 
Minas Geru!s ............................. . 

PNV- Lei n.• 4.592/64 

9 
10 
32 
10 
31 
4 

19 
9 
8 
4 
4 
8 
3 
1 
1 

29 
37 

PNV Proposto 

9 
10 
35 
12 
34 
4 

21 
9 
8 
4 
4 
8 
3 
1 
1 

26 

33 
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Estado 

Espirita Santo ............................ . 

Rio de Janeiro ........................... . 

Guanabara ............................... . 

São Paulo ............................... .. 

Paraná ................................... . 

Santa Catarina ........................... . 

Rio Grande do Sul ...................... . 

Mato Grosso ............................ · · · 

Goiás ................................... · · · 
Distrito Federal .......................... .. 

TOTAL ............................... . 

III - APRESENTAÇAO DAS 
MODIFICAÇOES INTRODUZIDAS 

NO PNV QUANDO DE SUA 
VOTAÇAO NA CA~A 

DOS DEPUTADOS 

I - O Projeto original quando de sua 
votação na Câmara sofreu modificação 

que não de fundo. 

Havendo o Senado que se pronunciar 
não sobre ele, mas. sobre a Redação Fi
nal aprovada p<lr aquela Casa, tradu
zida pelo Projeto n. o 26/73 (Projeto de 
Lei n.o 1.143-B/1973 - CD), uma apre
sentação sucinta das •alterações havi
das, de muito auxll!ará o trabalho de 
análise deste último documento. Para 
maiores detalhes, um quadro compara
tivo completo foi organizado e trans
crito a seguir do resumo ora feito. • 

Assim abordaremos sucessivamente o 
texto da Lei e o anexo, e neste a con
ceituação geral e os diversos sistemas 
nacionais (rodoviário, ferroviário, por
tuário, hldroviário e aeroviário). 

A - TEXTO DA LEI 

Sofreu apenas duas modificações: 
{1) Art. 1.0 -

6 - Sistema Aeroviárlo Nacional 

6.3 - "relação descritiva das aero
vias" 
- foi introduzido este Item. 

PNV -Lei n.• 4.592/64 PNV Proposto 

6 5 

6 e 
3 5 

26 25 

26 21 

15 14 

29 30 

37 36 

32 34 

I 1 

400 399 

(2) Art. 20 -
§ 2.0 - "Os nomes dos aeródromos 
e aeroportos existentes só poderão 
ser modificados quando houver ne
cessidade técnica dessa alteração". 

este parágrafo foi acrescentado. 

B -ANEXO 

1 - CONCEITUAÇAO GERAL 

Sem alteração: O Projeto original não 
sofreu m<ldlflcação. 

2 - SISTEMA RODOVIARIO NACIO
NAL 

2. 1 - Conceituação 
Sem alteração. 
2.2 - Relação Descritiva das Rodo

vias do Plano Nacional de Viação 
.FOram feitas na Câmara, as seguin

tes alterações no Projeto Original: 

Radiais 

BR-010 - Reintroduzida integral
mente. 

BR-030 - Alteração textual: intro
duzidos os pontos intermediários 
Montalvân!a - Carinhanha. 

BR-040 - Idem: Juiz de Fora. 

Longitudinais 

BR-101 - Estendido seu traçado pa
ra o Sul: São José do Norte-Rio Gran
de. 
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BR-110 -Alteração textual: colocado o 
ponto intermediário: Cruzeiros-Nor
deste. 

BR-120 - Reintroduzida integralmen
te, por um lapso não seguiu a enume
ração dos pontos de passagem, o crité
rio N-S. 

BR-135 - Alteração textual: incluído 
ponto intermediário - Codisburgo. 

BR-153 - Retirado o trecho Belém
Guamá, iniciando-se em Porto Franco. 

Obs.: Com aprovação de outras emen
das, para não haver conflito de desig
nações, uma retificação de ordem téc
nica precisa ser feita: ao invés de Por
to Franco, Marabá e fazer a inversão 
da enunciação do traçado. 

BR-154 - Nova rodovia. Por suas ca
racterísticas, talvez melhor colocada se
ria entre "Ligações". 

Transversais 

BR-222 - Teve sua diretriz prolon
gada até a BR-158. 

BR-226 - Idem até Porto Franco
Estreito Araguaína. 

BR-232 - Um lapso fez aparecer o 
nome Paranamirim, quando o certo é 
Parnamirim. 

BR-235 - Alteração textual: introdu
zido o ponto intermediário - Alto Par
naíba. 

BR-251 - Acrescida a diretriz com o 
T r e c h o Ilhéus-Pontal-Buerarama
Camacan. 

BR-259 - Alteraçã.o textual: introdu
zido o ponto intermediário - Cerro. 

BR-283 -Reintroduzida integralmen
te. 

BR-285 - Acrescida a diretriz com o 
prolongamento de Vacaria . para Bom 
Jesus-Timbé-Jacinto Machado-Ara
ranguá. 

Diagonais 

BR-330 - Reincluída com alteração 
textual: Bom Jesus-Seabra-Ubaitaba 
e a diretriz prolongada até Balsas. 

BR-349 - Foi prolongada até Aracn
ju. Cuidamos haver equívoco, pois o 

trecho Estância-Aracaju já pertence à 
BR-101. 

BR-352 ~ Relncluída in totum. Não 
foram, porém, retiradas as ligações 457 
e 490 constantes do Projeto do Execu
tivo. 

BR-354 - Alteração textual: intro
duzidos dois pontos Intermediários La
vras-Cruzílha. 

BR-356 - Alteração textual: introdu
zido um ponto de passagem São José
Belmonte. 

BR-373 -Idem, idem: Francisco Bel
trão. 

BR-377- Idem,.idem: Santa Bárbara. 

BR-381 - A diretriz foi estendida de 
Governador Valadares até São Mateus. 

Ligações 

BR-407 - Traçado ampliado no tra
mo Norte: Piripiri-São Miguel do Ta
pulo-Picos e modificado no Sul a par
tir de Petrolina: Rui Barbosa-Ira
maia-Contenda-Sussarana- BR-030) 

-Anajé-(BR-116). 

BR-408 - Reincluída. 

BR-414 - Diretriz estendida de Ni
quelândia a Porangatu. 

BR-415 - Idem até Vitória dn Con
quista. 

BR-417 - Inclusão nova: a Trans
marajoara. 

BR-420 - Reintroduzida. 
BR-423 - Correspondendo a antiga 

234, a Câmara recompôs-lhe o traçado 
estendendo-a até Paulo Afonso. 

BR-424 - Estendido o traçado de Ga
ranhuns a Arcoverde. 

BR-452 - Alteração textual: introdu
zido ponte de passagem - Tupaclguara. 

BR-467 - Idem, idem Toledo. 
BR-470 - O .traçado estendido para 

o Norte: Itajaí-Navegantes e para o 
Sul: Lagoa vermelha-Nova Prata
Monte Negro-BR-386. 

BR-478 - Reincluída com a mesma 
dlretriz. 

BR-480 - O traçado estendido do 
Entroncamento c/BR-280 até Pato Bran
co. 
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BR-482 - Idem, idem Fervedouro
Viçosa-Plranga-Conselheiro Lafaiete 
(BR-404 e BR-383). 

BR-486 - Reincluída com pequeno 
equívoco de nome: ao invés de "Vital 
Ramos", é "Vida! Ramos". 

BR-494 - Traçado estendido de 
São João Del-Rei-Divinópolis-Entron
camento BR-262. 

BR-497 - Idem, idem de Campina 
Verde a Uberlândia. 

Além dessas rodovias, incluídas mais 
nove ligações: 

1 - Entroncamento c/BR-230 - San
tana dos Garrotes-Princesa Isabel
Entroncamento c/BR-232. 

2 - Vila de Rondônia (BR-364)-Cos
ta Marques <Rio Guaporé). 

3 - Entroncamento c/BR-158 - Pal
meira das Missões-Três Passos-Fron
teira com Argentina. 

4 - Ituiutaba-Prata-Uberaba-En
troncamento com BR-146. 

5 - Ituiutaba-Curinhatã-Iturama. 

6 - Itajaí-Blumenau-Curitibanos
Lagoa Vermelha-Nova Prata-Monte 
Nebro-BR-386. Trata-se de uma repe
tição, pois este é o traçado da BR-407, 
já constante do PNV. 

7 - Barreiras-Santana--Bom Jesus 
da Lapa-Caetité. 

8 - Patrocínio Perdizes-BR-262. 

9 - Entroncamento c/BR-376 - Apu
carana-Ivaiporã-Pitanga- Guarapua
va-União da Vitória-Porto União. 

Em Resumo: 

Houve 51 (cinqüenta e uma) altera
ções na Relação Descritiva: 

10 Inclusões de rodovias novas 

10 Reinclusões de rodovias que cons
tam do PNV em vigor (Lei n.0 4. 592/64): 

- 7 Reinclusões integrais 
- 3 Reinclusões com modificação 

dlretrlz. 
31 Alterações Textuais do Traçado: 

- 20 Acrescentam Prolongamento de 
Dlretrlz 

- 11 Incluem novos Pontos de Pas~ 
sagem. 

3 -SISTEMA FERROVIARIO NAij'IO
NAL 

3. 1 - Conceituação 

Sem alteração 

3. 2 - Nomenclatura e relação descri
tiva das ferrovias: 

Foram feitas na Câmara as seguintes 
alterações: 

Ligações: 

EF 410 - Reincluída a antiga L-5 
Areia Branca-Coçoró-Sousa. 

EF 463 - Restabelecida em parte a 
antiga T6-Ipatinga-Ponte Nova-Li
ga ç ã o Furtado-Campos-Bicas-Três 
Rios. · 

É de se assinalar que o trecho Ligação 
Furtado-Campos-Três Rios consta do 
Programa da RFFSA de Erradicação de 
Trechos Antieconômicos. O Projeto ori
ginal limitava-se ao Trecho Ipatlnga
Ponte Nova-Ligação Furtado pelas ra
zões acima. 

1. S/N -Reincluída a antiga L-34 Ita
jaí-Blumenau-Ponte Alta-Vale do 
Rio do Peixe. 

2.S/N-Incluída a ligação Governador 
Valadares-Diamantina. Poderá ter a 
numeração EF 455. 

3.S/N-Introduzida a Estrada futura 
de escoamento de minério das Serras 
dos Carajás, caso a solução adotada pa
ra tal seja a. Ferroviária: 

Baía de São Marcos-Carajás. 

Por sua posição deve-se-la situar en
tre as Transversais e não entre as Li
gações, tomando a designação de EF 
315. 

4 - SISTEMA PORTUARIO NACIO
NAL 

4. 1 - Conceituação 

Houve a Introdução de condições su
plementares, que uma vez preenchidas 
\por um Porto, fá-10-!am incluído no 
Plano Nacional de VIação, a margem 
dos constantes da relação descritiva que 
acompanha o Projeto. 
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Trata-se do Itent 4.1.1: 

REDAÇAO 
Projeto Original 

"Somente são considerados no Plano 
Nacional de Viação os Portos do Siste
ma Portuário Nacional constantes da 
Relação Descritiva da Seção 4.2 adian
te" 

4.2 - Relação descritiva dos portos 
marítimos, fluviais e lacustres do Plano 
Nacional de Viação: 

Foram incluídos na Câmara os se-
guintes portos: 

Coar! Codajas - Amazonas 

Baixo do Espadarte - Pará 

Terminal Suape - Pernambuco 

Campos - Estado do Rio 

5 - SISTEMA HIDROVIARIO NACIO
NAL 

O projeto original não sofreu altera
ções na Câmara. 

6 - SISTEMA AEROVIARIO: 

6 .1 - Conceituaçã.o 
Sem alteração. 

6.2- Relação descritiva dos aeródro
mos do Plano Nacional de Viação. 

Foram incluídos na Câmara os se-
guintes aeródromos: 

Barretos - São Paulo 
Blumenau-Criciúma - Santa Ca
tarina; e excluído 

Itajaí - Santa Catarina. 

REDAÇAO 

Aprovada pela Câmara 

"São considerados no Plano Nacional 
de Viação os Portos do Sistema Portuá
rio Nacional constantes da Relação Des
criti'l'a 4.2 adiante e os que atendam às 
seguintes condições: 

a) Situem-se como ponto comum de 
rodovia ou ferrovia e rio navegável. 

b) Situem-se nos extremos navegá
veis dos cursos de água. 

c) Situem-se como ponto comum de 
ferrovia ou rodovia lagos ou lagoas na
vegáveis. 

d) Situem-se em lagos ou lagoas e 
propiciem os incrementos do transpor
te hidroviário. 

IV - APRECIAÇAO DO PROJETO DE 
LEI DA CAMARA N.0 26/73 

1- Intróito 

1.1. Como já visto, as modificações 
introduzidas pela Câmara, na votação 
do PNV, de pequena monta não foram 
de modo a desfigurar a estrutura do 
mesmo. 

Assim, a filosofia qual .da proposição 
governamental foi respeitada, estenden
do-se com igual validade à Redação Final 
da Câmara do Projeto original, ora em 
exame, todos os conceitos emitidos quan
to a este. 

As grandes transformações, por que 
passa a economia nacional no último 
qüinqüênio, com o PIB crescendo por 
volta de 10% ao ano, com a mesma de 
introvertida passando para extrovertida, 
com a criação dos corredores de expor
tação, afim de atender a movimentação 
de grandes massas, máxime granéis, com 
a expansão de nossa frota terrestre e 
marítima, estavam a exigir a atualização 
e reestruturação do Planejamento de 
Transporte no País. 

O problema não se configura como 
simples questão de proporcionar elemen
tos de infra-estrutura, mas na aborda
gem global dos transportes "que envolve 
estudos de caráter tecnológico, operacio
nal, económico e institucional, com o 
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objetivo primeiro e decisivo de alcançar 
fluxos continuas aos mais reduzidos 
custos". 

sua apreciação a proposição referida, que 
certo estamos, revolucionará a aborda
gem do problema de transportes no 
Brasil. A transformação do grupo de estudos 

para a integração da politica de Trans
portes (GEIPOT) em sociedade de eco
nomia mista será sem dúvida a medida 
governamental complementar necessária 
para tornar este Plano um real instru
mento de desenvolvimento do País. 

2. Texto da Lei e Conceituação Geral 
do Sistema Nacional de Viação 

2 .1. Para exame do Texto da Lei e 
Conceituação Geral do Sistema Nacional 
de Viação constantes do Projeto em es
tudo, vamos utilizar "data venia", 
como base, a síntese sobre a assunto, 
preparada pela Secretaria-Geral do Mi
nistério de Transportes com as necessá
rias adaptações. 

"As novas técnicas de utilização de 
cargas para o transporte intermodal -
"containers lash, piggy back"- e a inte
gração dos transportes exigem para seu 
adequado planejamento, estudos comple
xos, para os quais são necessários re
cursos humanos altamente especiali
zados." Serão examinados al'tigo por artigo 

ao mesmo tempo que apresentada a lista 
de documentos que apóiam ou contém os 
objetivos ou as medidas disciplinadas no 
diploma em questão. 

Daí nosso aplauso ao fato de o Poder 
Executivo com o envio do PNV ao Con
gresso, concomitantemente, submeter a 

Dispositivos 

Art. 1.0 

§ 1,0 

§ 2.0 
§ 3,0 

Art. 2.0 

Comentários 

Introduz definições de novos conceitos tais como: Sistema Nacional 
de Viação. Sistema Rodoviário Nacional, Sistema Ferroviário, Siste
ma Portuário Nacional, Sistema Hidroviário Nacional, Sistema 
Aeroviário Nacional e Plano Nacional de Viação, conceitos estes 
expressos, entre outros, nos seguintes documentos, como: "Progra
mação de Ação Imediata" (Triênio 1964-1966 - MVOP), Decreto
Lei n.0 200, de 25-2-67 e Decreto-Lei n.0 90, de 299-69. Inova no 
campo dos Transportes como nenhum dos seus antecessores, con
forme visto. 
Semelhante ao § 1,0 do art. 1.0 do PNV aprovado pela Lei n.0 4.592, 
de 29-12-64 (o atual). 

O PNV atual quando de sua aprovação pela Lei n.o 4.592/64 já 
trazia anexas as cartas geográficas dos vários Sistemas Viários 
Nacional. O PNV ora proposto determina que órgãos federais 
modais organizem as respectivas cartas geográficas para maior 
facilidade e versatilidade de sua impressão. Anexo ao Parecer, 
como uma primeira aprovação, apresentaremos mapas rodoviário, 
ferroviário, hidroviário e dos aeródromos, de acordo com o PNV. 
O subitem 6.3- Sistema Aeroviário Nacional- "Relação descri
tiva das Aerovlas", inexistente no Projeto original e introduzido 
na Câmara é de ser retirado: Não cabe relação aerovias no PNV 
pois estas são essencialmente variáveis. 
Fixa o objeto essencial do PNV proposto -, o estabelecimento da 
infra-estrutura de um sistema viário integrado atendendo-se sem
pre para o aspecto económico-social-politico e militar - objetivo 
esse já exposto, em linhas gerais, nos seguintes documentos: 
A - "Programa de Ação Imediata" - Triênio 1964/1966 - MVOP 

- P parte, item 3, págs. 32 e 33. 
B - "O Novo Plano Nacional de Viação" - MVOP - 1965 -

págs. 9 até item 3 inclusive. 
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Art. 3.0 

a) 

C - "Programa de Ação Econômica do Governo" - MPCE -
1964/1966 - 2.a edição - capítulo XVII - item D - subitem 
18.13 - página 174. 

D - "Diretrizes do Governo. Programa Estratégico de Desenvol
vimento•• - MPCG - 1967 - Parte II - Capítulo II - pági
nas 65 e 66. 

E - "Programa Estratégico de Desenvolvimento" - 1968/1970 -
volume III - Transportes - capítulo I - página 11. 

F - "Decreto-Lei n.0 512", de 21-3-69 - art. 1.0 

G - "Decreto-Lei n.0 832", de 8-9-69 - art. 1.0 

Estabelece os princípios e normas fundamentais do PNV e deter
mina a implementação deste no contexto dos Planos Nacionais 
de Desenvolvimento e dos Orçamentos Plurianuais de Investi
mento. 

fixa como diretrizes básicas para os diversos planejamentos do 
Setor a concepção de um sistema nacional de transportes unifi
cado. 

Bibliografia 

A - "Programa de Ação Imediata" - Triênio 1964-1969 - MVOP 
- 1.a parte - item 3, Política de Transportes. Subi tem 3 .1 -
pág. 32. 

B - "O Novo Plano Nacional de Viação" - MVOP - 1965 -
Diretriz para o PNV - Introdução - pág. 9 - 3.0 parágrafo. 

C - "Diretrizes do Governo. Programa Estratégico de Desenvol
vimento" - MPCE - 1967 - parte II - cap. II - págs. 65 e 
71 - os 2 primeiros parágrafos. 

D - "Programa Estratégico de Desenvolvimento" - 1968-1970 -
MPCE - volume 3 - Transportes - cap. 114 - item 11.14, 
subitem a). 

E - "I Plano Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social" 
- 1972-1974 - parte IV - pág. 31. 

b) determina que os Planos Diretores e os Estudos de viabilidade 
devem visar à seleção de alternativa mais eficiente, as combina
ções possíveis de duas ou mais modalidades levadas em conta. 

c) 

Bibliografia 

A - "Diretrizes do Governo - Programa Estratégico de Desen
volvimento - MGCG - 1967 - Parte II - cap. II - Diretrizes 
Gerais - Investimentos - pág. 66. 

B - "Programa Estratégico de Desenvolvimento" - MPCG -
volume III - Transportes - cap. I - item 11.1 - Politica 
de Investimentos - págs. 11/12 e item 11.1.4 - letra c), 
pág. 26. 

c - "I Plano Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social" 
- 1972-1974 - Reservado - parte IV - pág. 24. 

estabelece ênfase especial ao aproveitamento da capacidade ociosa 
dos sistemas existentes. 
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Bibliografia 

A - "Diretrizes do Governo - Programa Estratégico de Desen
volvimento" - MPCG - 1967 - parte I - cap. n. Diretrizes 
da Politica Econômica - pág, 18 e parágrafo. 

B - "I Plano Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -
1972-1974 - Reservado - parte IV - pág. 29. 

d) dá como orientação geral da politica tarifária o preço de cada 
serviço de transporte refletindo seu custo econômico em regimen 
de eficiência. 

Bibliografia 

A - "Programa de Ação Imediata" - 1964-1966 - MVOP 1965. 
Primeira parte. Item 3, subitem 3.3.3 letra c), pág. 35. 

B - "Programa de Ação Econômica do Governo" - MPCE -
1964-1966. Cap. XVll- item D) Transportes subitem 18.13. 

C - "Plano Decenal de Desenvolvimento Econômico e Social" -
MPCE - Volumes 2 e 3 - Transportes, Comunicações - Par
te I- item 11.2.2 - págs. 28/29. 

D - "Diretrizes do Governo - Programa Estratégico de Desen
volvimento" - MPC - 1967 - Parte II - cap. II - Política 
Tarifária - pág. 67. 

E - "Programa Estratégico de Desenvolvimento" - 1968/1970 -
MPCG- volume III- Transportes- cap. I -item 1.2 -
Política Tarifária - págs. 12/12. 

F - "I Plano Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social" -
1972-1974 - Reservado - parte IV - pág. 33, último pará
grafo do item IV. 

e) garante a opção ao usuário; 

f) 

Bibliografia 

A - "Programa de ação Imediata" - 1964-1966 - MVOP - 1965 
- Primeira Parte - item 3 - Política de Transportes ~ 
subitem 3.3.3 letra c. 

B - "Plano Decenal de Desenvolvimento Econômico e Social -
MPCE - Volumes 2 e 3. Transportes, Comunicações - Parte I, 
item 11.2 .1 - pág. 28. 

C - "Diretrizes do Governo, Programa Estratégico de Desenvol
vimento" - MPCG - 1967, Parte II - Cap. II - Liberdade 
de opção dos usuários - pág. 67,. 

D - "Programa Estratégico de Desenvolvimento" - 1968-1970 -
Volume III- Transporte - cap. I- item 1.2 -Política de 
Tarifas, págs. 12/13. 

determina que "a execução das obras referentes ao Sistema Na
cional de Viação especialmente as previstas no Plano Nacional 
de Viação, deverão ser realizadas em função da existência pré
via de estudos econômicos que justifiquem sua prioridade e de 
proj e tos de engenharia final". 
Mister introduzir após "estudos econômicos: "que se ajustem às: 
peculiaridades locais",; 
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Bibliografia 

A - "Diretrizes do Governo - Programa Estratégico de Desen
volvimento - MPCG - 1967 - parte II - cap. II - Investi
mentos, pág. 66. 

B - "Programa -Estratégico de Desenvolvimento - 1968-1970 
- volume III - Transportes - cap. I - item 11.1 - Politica 
de Investimentos - págs. 11/12 e item 11.1.4 - letra c -
pág. 26. 

C - "Metas e Bases para Ação do Governo". Presidência da Re
pública - setembro 1970 - volume complementa ao vol. de 
"Síntese" -parte 3 - subitem 1.2 - Transportes, pág. 160. 

D - "I Plano Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social" 
- 1972-1974 - Reservado - pág. 29 e 1.0 parágrafo, pág. 30. 

g) dispõe da obrigatoriedade de estudos técnicos e económicos finan
ceiros precederem a aquisição de equipamentos. 

Bibliografia 

Trata-se de principio novo, considerado como extensão e corolário 
do princípio anterior. 

h) estabelece como norma a integração e a compatibilização dos 
meios usados aos objetivos modais e inter-modais dos Transportes 
na adoção de quaisquer medidas organizacionais, técnicas ou 
técnico económicas do Setor, sempre levando em conta o desen
volvimento e a tecnologia mundial; 

i) 

j) 

Bibliografia 

A - "Metas e Bases para Ação do Governo" - Presidência da 
República - setembro 1970 - volume Síntese - parte 2 -
item I, pág. 51. 

B - "I Plano Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -
1972-1974. Reservado - parte IV - pág. 32. 

C - "I Plano Nacional de Desenvolvimento Econôniico e Social -
1972-1974 - Síntese aprovada pela Lei n.0 5. 727/71, com 
republicação no D.O. de 17-12-71 - parte II - capítulo II, 
até item V inclusive. 

fixa critério econômico para reger tanto os investimentos na 
infraestrutura como a operação dos serviços de transportes, res
salvando as necessidades de segurança nacional e as de caráter 
social inadiáveis, definidas e justificadas como tal pela autoridade 
competente; 
Para compatibilizar esta alínea com a f, deve ela se iniciar com a 
frase: "atendido o disposto na alínea f"; 

Bibliografia 
Mesma citada para os dispositivos b e f, e mais: 
"Diretriz para o PNV, penúltimo parágrafo do item 3, Bases 
Gerais." 

estabelece, com muita justeza aliás, que os recursos gerados no 
Setor de Transporte serão destinados a financiar investimentos 
na infra-estrutura e na operação dos serviços de transporte, de 
interesse nacional, cabendo a outras fontes financiar o Ministério 
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Art. 4.0 

Art. 5.0 

Art. 6.0 

Art. 7.0 

Art. 8.0 

Art. 9.0 

de Tranportes para execução de empreendimentos de interesse da 
Segurança Nacional e as de caráter social a que alude a alínea 
anterior; 

Bibliografia 

A - "Diretrizes do Governo". Programa Estratégico de Desenvol
vimento - MPCG - 1967 -parte II - cap. II- Investimen
tos - págs. 66/67. 

B - "Programa Estratégico de Desenvolvimento - 1968-1970 -
MPCG - volume III - Transporte - parte I - cap. I -
pág. 12 (último parágrafo do item 1.1). 

1) disciplina os investimentos de transportes destinados a incre
mentar o aproveitamento e desenvolvimento de novos recursos 
naturais, como parte integrante dos projetas respectivos; 

m) 

Bibliografia 

A - "Diretrize!ij do Governo. Programa Estratégico de Desen
volvimento" - MPCG - 1967 - parte II - cap. II - Inves
timentos, pág. 67 até subtítulo "Política Tarifária". 

regula os investimentos em vias de transporte, portos e aeroportos 
nas áreas metropolitanas e demais áreas urbanas: deverão ser 
coordenados por planos diretores ou específicos e compatibilizados 
com os planos de .desenvolvimento urbano; 

Bibliografia 

A - "I Plano Nacional de Desenvolvimento Económico e Social" 
- 1972-1974 - parte IV - pág. 31, último parágrafo do 
item IX. 

Importa tal artigo na transferência para os Estados da Jurisdição 
das rodovias constantes do PNV atual, mas não inseridas no PNV 
proposto. 

o presente artigo traz a possibilidade de serem integrantes do PNV 
proposto os acessos terrestres de caráter complementar para o 
usuário, matéria essa já objeto do Decreto n.0 61.594/67, que regi
menta a construção e pavimentação dos acessos rodoviários. 

Semelhante ao art. 4.o do PNV aprovado pela Lei n.o 4.592/64. 

Semelhante ao parágrafo único do art. 2.0 do PNV aprovado pela 
Lei n.0 4. 592/64. 

Trata-se de medida administrativa, objetivando dar continuidade 
às obras, passando-se, automaticamente, os recursos ora existentes 
para a execução das mesmas, desde que também previstas no PNV 
proposto. 
"Semalhante ao art. 7.o do PNV aprovado pela Lei n.O 4.592/64." 

o caput do artigo há que ser modificado cortando-se-lhe o final 
"cabendo ao Conselho Nacional de Transporte proceder às revisões 
e alterações necessárias": É missão constitucional do Congresso. 
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único 
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parágrafo.3 

Art. 11 

Art. 12 

§ 1,0 

§§ 2.0 e 3.0 

Art. 13 

Art. 14 

Art. 15 

Art. 16 
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Semelhante ao art. 6.0 do PNV aprovado pela Lei n.o 4.592/64. 

O previsto neste parágrafo já é, por lei, primordialmente atribui
ção de um dos órgãos citados, ou seja, CNT. Decreto-Lei n.0 799/69 
e 516/69. 

Visando a uma necessária articulação e compatibilidade entre os 
sistemas viários dos Estados, Territórios e Distrito Federal e Muni
cípios, destes com os sistemas federais, fixa a elaboração e revisão 
dos Planos, condicionando a entrega das parcelas cabíveis àquelas 
Unidades do Imposto único sobre Combustíveis, a satisfação daque
la exigência. 
Semelhantes ao art. 21 e parágrafos do Decreto-Lei n.o 512, de 
21-3-69, devendo-se ressaltar que o § 2.0 do art. lO do PNV pro
posto dá melhor definição ao art. 21 já referido atribuindo respon
sabilidade ao DNER. 
Inova a determinação de estabelecimento de Normatividade. 

É intenção do presente artigo dando-lhes um prazo de 180 dias, 
fazer com que as Unidades da Federação, já em espaço de tempo 
razoável, adotem, na consecução de seus planos rodoviários, siste
mática idêntica à do PNV proposto. 

Prazo idêntico ao anterior é dado aos municípios para procederem 
de maneira análoga (§ 1.0 do art. 21 do Decreto-Lei n.0 512!69). 
Semelhante ao § 2.0 do art. 21 do Decreto-Lei n.0 512/69. 
- o PNV em vigor (Lei n.0 4.592/64) não prevê a construção das 
rodovias vicinais. O PNV proposto introduz diretrizes para a ela
boração dos Planos Rodoviários Vicinais Intermunicipais, fixando 
a sua competência executiva e político-administrativa. 

A substituição da expressão "Conselho Rodoviário Nacional" por 
"DNER" deve-se ao fato da extinção do referido Conselho (Decre
to n.o 67.242/69). Este artigo possibilita a dilatação dos prazos 
fixados no Decreto-Lei n.0 61/66, a critério do DNER. 

O Decreto-Lei n.0 61/66, em seu item I do art. 14, limita até 1971 
o prazo de aplicação de recursos do Fundo Rodoviário Nacional em 
rodovias substitutivas de ferrovias antieconômicas; 
a Lei n.0 5. 761/71 prorroga tal prazo até o exercício de 1976, inclu
sive. O PNV proposto não fixa mais prazo para tal aplicação, sendo 
assim, mais elástico. 
Quanto ao § 4.0 , do item II do art. 14 do Decreto-Lei n.0 61/66, a 
modificação ora proposta dá um caráter mais amplo no tocante 
à jurisdição e conservação das rodovias substitutivas, estendendo 
essas prerrogativas aos Estados e Municípios. 

Tal artigo tornou-se necess:irio a fim de compatibilizar a nomen
clatura adotada no Decreto-Lei n.O 512!69 com a prevista no PNV 
proposto, dando nova redação ao seu art. 21. 

Quanto à modificação do § 1.0 do Decreto-Lei n.0 512/69: as 
programações rodoviárias estaduais e municipais, bem como os 
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Art. 19 

Art. 20 

§ 2,0 

Art. 21 

-228-

Comentários 

relatórios das atividades, serão submetidas ao DNER e. não mais 
ao CNT, que apenas se manifestará quanto aos Planos Rodoviá
rios, não os aprovando, conforme o art. 17 do presente Projeto 
de Decreto-Lei. 
Quanto à modificação do § 2.o do mesmo Decreto-Lei: feita para 
compatibilização com a nova redação dada ao § 1.0 acima referido. 

A modificação proposta limita a prerrogativa do CNT em apenas 
manifestar-se quanto aos Planos Rodoviários dos Estados, Terri
tórios e Distrito Federal, visando-se, com isso, agilizar a tramitação 
dos programas, visto que não cabe ao CNT "aprovar" aqueles 
Planos <como consta do atual Decreto-Lei n.0 799), já que não 
"aprova" nem mesmo os Planos Federais. 

Adapta a designação das rodovias indispensáveis à segurança e ao 
desenvolvimento nacional na Amazônia legal (Decreto-Lei núme
ros 1.164 e 1.243); 
às novas nomenclaturas e relação descritiva do Sistema Rodoviário 
Federal. 

O artigo em questão tem por finalidade evitar solução de conti
nuidade até que seja estabelecida a sistemática preconizada no 
art. lO e seus parágrafos do PNV proposto. 

Esse artigo visa criar uma classificação dos portos marítimos, 
fluviais e lacustres com o propósito de se obter padronizações de 
equipamentos, serviços e armazéns quanto ao fim especifico a que 
se destinará esse porto, cabotagem, exportação, granéis, etc., face 
a atividade econômica da região que é atendida por esse porto. 
Introduzido na Câmara dos Deputados é de ser retirado: Trata-se 
de matéria administrativa de atribuição do órgão modal con
cernente. 

Mantém o Plano Aeroviário Nacional (Decreto-Lei n.0 270/67) 
observada sua compatibilidade com o presente Projeto. 

2.3 - Conceituação Geral: Sistema 
Nacional de Viação 

2.0 ), bem como o conjunto das Relações 
Descritivas do PNV. 

Pretende fixar a interpretação do 
texto constitucional quanto ao próprio 
conceito de Plano Nacional de Viação: 
conjunto de Princípios e Normas Funda
mentais enumerados no art. 3.0 há pou
co apreciado, aplicáveis ao Sistema Na
cional de Viação visando "atingir obj eti
vo essencial de permitir o estabeleci
mento da infra-estrutura de um sistema 
viário integrado, assim como as bases 
para planos globais de transporte que 
atendam pelo menor custo as nP.cessi
dades do Pais, sob o múltiplo aspecto 

• · · · · 1-mllltar" (art. 

Define o Sistema Nacional de Viação 
como o conjunto dos Sistemas Nacionais 
Rodoviário, Ferroviário, Portuário, Hi
droviário e Aeoroviário e dá ênfase es
pecial na afirmativa de compreender ele 
não só a infra-estrutura física (inclusi
vs instalações accessórias e complemen
tares) como também à estrutura opera
cional, e "o conjunto de meios e ativi
dades estatais diretamente exercidas em 
cada modalidade de transporte e que são 
necessários e suficientes para o uso ade
quado da infra-estrutura atrás citada". 
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Constitui essa definição a nosso ver um 
dos pontos mais afirmativos do PNV pro
posto, que, em síntese, como já referido, 
é um passo para a implantação de Pla
nos Globais de Transporte. Ela o dife
rencia dos demais anteriores e dá outra 
dimensão à abordagem do problema. 

3. Sistemas de Transporte 
3 .1. De acordo com decisão da Co

missão de Transportes, no desdobramen
to de tarefas a que procedeu, couberam 
aos Srs. Senadores D!narte Mariz, Lenoir 
Vargas e Alexandre Costa, respectiva
mente, as responsabilidades de, como re
latores parciais, estudar a parte atinente 
às Relações Descritivas das Rodovias, 
Ferrovias e Portos - Hidrovias - Ae
ródromos. 

Nesta apreciação preliminar feita pela 
Comissão, com exceção do primeiro se
ter (Rodovias), não foram apresentadas 
perante a mesma emendas, reservando
se os Srs. Senadores para o fazerem em 
Plenário. 

Assim, incorporamos a nosso Relatório 
Preliminar os Relatórios Setoriais aludi
dos, encampando suas conclusões, com 
retificações de ordem técnica em algu
mas relações descritivas e parte concei
tua!, já aludidas, e, reservando-nos para 
outras considerações sobre os diferentes 
sistemas modais, quall;dO da apreciação 
das emendas de Plenario. 

3.2. Sistema Rodoviário (Relator Sena
dor Dinarte Mariz) 

O Senhor Presidente da República, nos 
termos do art. 51 da Constituição Fe
deral, submete ao exame do congresso 
Nacional projeto de lei que aprova o 
Plano Nacional de Viação, e dá outras 
providências. 

A proposição, segundo esclarece o seu 
art. 1.0, é formulada em atenção ao 
preceituado no art. 8.0 , item XI, da Cons
tituição, e, conforme aduz a Exposição 
de Motivos dos Srs. Ministros de Esta
do dos Transportes e da Aeronáutica, em 
decorrência do art. 6.o da Lei n.o 4. 592, 
de 29 de dezembro de 1964. 

A referida Exposição Ministerial des
creve, de modo sucinto, as principais al
terações introduzidas no sistema viário 
nacional, destacando aspectos vincula
dos à problemática dos complexos rodo
viário, ferroviário, portuário, hidrovlário 
e aeroviário, os quais, ainda sob a defini
ção legal, englobariam as redes construí
das e previstas ( § 1.0 do art. 1.0). 

Neste passo, vale salientar o seguinte 
tópico da retrocitada Exposição de Mo
tivos: 

"Em síntese, há que considerar, no 
processo de elaboração do Plano ora 
apresentado, que, conquanto tenha 
sido mantida, em seu aspecto geral, a 
estrutura física básica das diretrizes 
e instalações viárias, constante da 
Lei n.O 4. 592/64, inovou-se, contudo, 
no que diz respeito à introdução, no 
próprio texto do instrumento legal 
proposto, de princípios e normas fun
damentais que se pretende sejam 
orientadores e disciplinadores de to
do o Sistema Nacional de Viação, 
abrangidos os níveis federal, esta
dual e municipal, e inclusive a na
vegação marítima, hidroviária e aé
rea, com o objetivo de obter-se o 
máximo aproveitamento de recursos, 
a minimização de custos e, enfim, a 
otimização de soluções, com a dese
jada uniformidade dos planejamen
tos governamentais. 
Tais princípios e normas básicas de 
Economia dos Transportes foram 
hauridos, em sua maioria, dos estu
dos procedidos no setor desde 1965 
eplo Grupo de Estudos para Integra
ção da Política de Transportes, ini
cialmente dentro de vasto rpograma 
de assistência do Banco Mundial, 
acordado na época com o Governo 
Brasileiro, como já é do conhecimen
to de Vossa Excelência. 

Outrossim, pretende-se fixar inter
pretação do texto constitucional 
quanto ao próprio conceito de Plano 
Nacional de ação, vi com auxílio de 
definição estatuída, para Sistemas 
d~ Viação (conforme o Anexo do 
projeto), aos quais se aplicariam, 
sem exceção, os já mencionados 
princípios, mantendo-se as redes 
viárias e instalações como aquelas 
apenas de competência federal, e 
anotando-se ainda que, faltando ao 
PNV outras características de "pla
no" propriamente dito, terá ele que 
ser desdobrado, para efeitos de exe
cução, nas programações setoriais 
dos Planos Nacionais de Desenvolvi
mento e dos Orçamentos Plurianuais 
de Investimento. 
A revisão do atual Plano Nacional de 
Viação situar-se-á, portanto, como 
uma transição de um instrumento 
anterior, caracterizado por fixar so
mente metas físicas viárias federais 
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e algumas disposições de ordem ad
ministrativa, para um Instrumento 
mais amplo de Planejamento, com a 
formulação de um sistema de cará
ter nacional, onde se Integrarão as 
diferentes modalidades de transpor
tes coordenadas entre os diferentes 
níveis governamentais-administrati
vos, quais sejam a União, os Estados 
e os Municípios e atendendo-se, glo
balmente, às necessidades sócio-eco
nómicas e político-estratégicas do 
País. 

Portanto, apesar de mantida a de
signação de Plano Nacional de Via
ção, por imposição do texto consti
tucional, tem-se, na realidade, a 
transição de uma Rede Federal de 
Viação para a definição de um 
Sistema Nacional de Transportes, na 
medida em que seriam incorporados: 
i) os princípios e normas básicas de 
transportes, periodicamente aferidos 
e adaptados pelo feed back de v-e
rificações empíricas: e ii) vias e ins
talações não necessariamente fe
derais, mas determinadas priorita
riamente segundo estudos globais de 
clasificação funcional. 

Esse sistema, a ser então aprimorado 
em sua conceituação pelas futuras 
revisões do Plano Nacional de Via
ção, permitirá a seleção e execução 
de programas e projetas prioritários 
através dos Planos Nacionais de De
senvolvimento, aos quais se integra
riam então os sucessivos Planos Na
cionais de Transportes. 

No tocante às infra-estruturas viá
rias, procedeu-se a uma maior ra
cionalização na nomenclatura de al
gumas vias terrestres, e, em menor 
grau, na localização de suas diretri
zes, além da adição e supressão de 
vias e instalações, conforme as neces
sidades e atualização dos estudos. 
Outrossim, dispôs-se sobre medidas 
administrativas a serem tomadas em 
cada setor modal de Transportes, 
uma vez aprovado o Plano." 

Esses, no entanto, os aspectos gerais 
que dominam a matéria em seus múlti
plos ângulos de exame. 

A parte que nos cabe, porém, exami
nar, na forma da deliberação deste ór
gão técnico, é a que se refere ao sistema 
rodoviário nacional, o qual, no esquema 
do presente projeto de lei, envolve dois 
pontos fundamentais: a conceltuação 

a nomenclatura e a relação descritiva das 
rodovias do Sistema Rodoviário Federal, 
Integrantes do Plano Nacional de VIa
ção. 

Assim, o Sistema Rodoviário Nacional 
é conceituado como o "conjunto dos Sis
temas Rodoviário Federal, Estaduais e 
Municipais", compreendendo: "a) a in
fra-estrutura rodoviária, que abrange as 
Redes de Rodovias e suas instalações 
acessórias e complementares; e b) estru
tura operacional, abrangendo o conjunto 
de ativldades e meios estatais de admi
nistração, inclusive Fiscalização, que 
atuam diretamente no modo rodoviário 
de transporte e que posibilitam o uso 
adequado das rodovias". 

Estabelece-se, ainda, como condições 
básicas para as rodovias, o atendimento 
às seguintes normas: 

a) ligar a Capital Federal a uma 
ou mais Capitais de Estados ou 
Territórios ou a pontos importan
tes da orla oceânica ou fronteira 
terrestre; 

b) ligar entre si dois ou mais dos 
seguintes pontos, inclusive da 
mesma natureza: 
- capital estadual; 
- ponto importante da orla 

oceânica; 
c) ligar em pontos adequados duas 

ou mais rodovias federais; 
d) permitir o acesso: 

- a instalações federais de im
portância, tais como parques 
nacionais, estabelecimentos in
dustriais e organizações mili
tares; 

- a estâncias hodrominerais, a 
cidades tombadas pelo Insti
tuto do Património Histórico 
e Artístico Nacional e pontos 
de a tração turística notoria
mente conhecidos e explora
dos; 

- aos principais terminais marí
timos e fluviais e aeródromos, 
constantes do Plano Nacional 
de Viação; 

e) permitir conexões de caráter In
ternacional". 

No que tange à nomenclatura e rela
ção descritiva das Rodovias do Sistema 
Rodoviário Federal, fixa-se a classifica-
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ção segundo a orientação geográfica ge
ral, na forma das seguintes categorias: 

"a) Rodovias Radiais: as que partem 
da Capital Federal, em qualquer 
direção, para ligá-la a Capitais 
Estaduais ou a pontos periféricos 
importantes do País; 

b) Rodovias Longitudinais: as que se 
orientam na direção geral Norte
Sul; 

cl Rodovias Transversais: as que se 
orientam na direção geral Leste
Oeste; 

d) Rodovias Diagonais: as que se ori
entam nas direções gerais Nor
deste-Sudoeste e Noroeste-Sudes
te; 

e) Ligações: as rodovias que, em 
qualquer direção e não se enqua
drando nas categorias preceden
tes, de duas ou mais rodovias, li
gam pontos importantes de duas 
ou mais rodovias federais, ou que 
permitam o acesso a instalações 
federais de importância, a pontos 
de fronteira, a estâncias hidra
minerais, a cidades tombadas pe
lo Instituto do Património Histó
rico e Artístico Nacional, a ponto 
de atração turistica, ou aos prin
cipais terminais marítimos, flu
viais, ferroviários ou aeroviários, 
constantes do Plano Nacional de 
Viação." 

Especificamente, sobre a Relação Des
critiva das Rodovias, apresenta-se um 
quadro, estruturado em setores bem de
finidos, com descrições relativas à na
tureza das mesmas, sejam radiais, longl
tldinais, transversais ou diagonais; além 
da discriminação das ligações. 

A proposição, ainda na parte que nos 
é dado relatar, considera várias implica
ções, tendentes a sistematizar a matéria, 
segundo seu conteúdo, quando pertinen
te a áreas de interesse econômico, social 
e de segurança nacional. 

Estes, os fundamentos gerais do proje
to, no que se refere ao sistema rodoviá
rio. 

ll: evidente o sentido positivo da propo
sição nos variados aspectos que apre
senta. O esquema de planejamento glo
bal concretiza soluções de acentuada re
percussão sócio-econômlca. De fato, a 
filosofia do Plano está em consonância 
com a política e o estágio desenvolvi-

mentista do nosso Pais. Destarte, por 
exemplo, é dado ao planejamento das 
grandes vias, como acontece em referên
cia à Transamazônica, hoje uma feliz e 
concreta realização governamental. Nes
te particular, declara-se na Exposição 
de Motivos ministerial: 

"No Setor Rodoviário, multo embora 
a extensão total de rodovias tenha 
apresentado, no projeto do novo 
PNV, um acréscimo global de apro
ximadamente 1.400 km em compa
ração ao Plano da Lei n.0 4.592/64, 
houve, se somente considerado o 
"complexo transamazônico", um au
mento de 8. 300 km nas rodovias pre
vistas para aquela área, e pequenos 
aumentos nas demais regiões, tudo 
em grande parte compensado por su
pressão de várias outras rodovias 
previstas em todo o País, inclusive 
na própria Amazônia, no PNV de 
1964. 
Nestas condições, a extensão liquida 
total da rede rodoviária, considera
dos englobadamente os trechos cons
truídos e os previstos, de aproxima
damente 99.300 km, em dezembro de 
1969, passa para aproximadamente 
100.700 km, no projeto ora proposto, 
não consideradas as superposições. 
Há que ressaltar, por sua importân
cia, a inclusão, no novo PNV propos
to, da rodovia Transmazônica, que, 
devido à metodologia técnica usada 
na elaboração do total Cabedelo
Benjamim Constant, ou, supletiva
mente, e fluindo da BR-230, a BR-
317 (trecho Lábrea-Rio Branco) e 
após, a BR-364 (trecho Rio Branl:o
Fronteira com o Peru). Também a 
~rodovia Perimetral Norte, como a 
anterior, já objeto de alta decisão de 
Vossa Excelência, consta do PNV ora 
proposto, com as siglas da BR-210 
(Macapá-Fronteira com a Colôm
bia) e da BR-317 (trecho Cruzeiro 
do Sul-Içana-Fronteira com a Ve
nezuela)". 

Pelo que se observa, há, na espécie, 
uma linha de orientação que objetiva, 
sobretudo, a integração nacional, onde 
despontam perfeitamente equacionados, 
em prol do bem-comum nacional, onde 
fatores de ordem económica, social e po
litica. Em face da concepção - hoje um 
verdadeiro truismo - de que as estra
das são, em verdade, as artérias por onde 
circula a riqueza nacional, cada vez mais 
convence o já célebre pensamento: "go
vernar é construir estradas". Tal en-
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tendimento cristaliza-se no projeto sob 
exame, quando se verifica a ênfase dada 
ao setor rodoviário, abroquelando política 
de cunho nacional, com equilíbrio entre 
as geoeconômicas do País. 

Deve ser salientado, também, o enfo
que dos problemas de segurança nacio
nal, que, como é notório, não vinculam 
apenas ao aspecto da estratégia do do
senvolvimento material, mas, sobretudo, 
aos resultantes de fatores paralelos a 
essa conjuntura e que se estratificam 
nos campos social, político, educacional 
e cultural. Num país de dimensões con
tinentais como o nosso, é válido afirmar 
a absoluta importância de um sistema 
rodoviário, como elemento de desenvol
vimento e de segurança, seja no refêren
te ao fácil trânsito da riqueza, seja no 
pronto controle da ação policial ou mili
tar. 

Temos, destarte, o projeto sob exa
me como instrumento de sistematizacão 
do processo desenvolvimentista brasiÍei
ro, es.trutura_do em bases dinâmicas, que 
permitem aJustes e atualizações tendo 
em conta os índices de progrésso do 
País. 

Assim, considerando a matéria na 
forma aprovada pela outra Casa do Con
gresso, em condições de merecer o nosso 
a_colhimento, . salvo ligeiros reparos, fa
Cilmente sanaveis por meio de emendas. 

Em face do exposto, opinamos pela 
aprovação do projeto, com as Emendas 
de n.os 1-CT (RP) a 13-CT (RP), anexas. 

EMENDA N.0 1-CT CRP) 

2. 2. 2 - Relação descritiva das rodo
vias do Sistema Rodoviário Federal. 

Onde se lê: 
BR-405 Mossoró-Entroncamento c/ 
BR-116 

J,eia-se: 
BR-405 Mossoró--Jucuri-Mulungu
Apodi-Itaú-São Francisco do Oes
te-Pau dos Ferros-Rafael Fernan
des-José da Penha-úlraúna-An
tenor Navarro-Marizópolls (BR-
230). 

Justificação 
Com a construção do porto de Areia 

Branca, não poderia ficar isolado desse 
pólo de desenvolvimento a área percorri
da pelo traçado proposto, por tratar-~e 
da principal zona produtora do Rio 
Grande do Norte, a vasta região que cor-

ta todo o Oeste do Estado até vincular
se à Paraíba, na BR-230. 

Na chapada do Apodi, percorrida pela 
rodovia, o Governo do Rio Grande do 
Norte está iniciando a construção de vl· 
las rurais com o aproveitamento de cerca 
de 180. 000 hectares, destinados ao cultl. 
vo do algodão Seridó, além de que a al
teração proposta viria atender o vale 
onde já está projetada a irrigação d~ 
outros 5.000 hectares, pelo DNOCS. 

Ademais, essa rodovia destina-se tam
bém à ligação com a Transamazônica 
CBR-230-Marizópolisl, deixando esse 
importantíssima região do Estado em s)· 
tuação privilegiada face à proximidade 
com a Amazônia, que fatalmente será, 
através dela, abastecida com o sal do Rio 
Grande do Norte. 

EMENDA N.0 2-CT (RP) 

2. 2.2 - Relação descritiva da3 rodo
vias do Sistema Rodoviário Federal. 

Rodovias Longitudinal~ 

Onde se lê: 
BR-101 Natal-João Pes~oa... São 
José do Norte-Rio Gre.:ade. 

Leia-se: 
BR-101 Touros-Na•,al--João Pes
soa ... São José do Norte-Rio Gran
de. 

Justifi<'ação 

Esse prolongamento visa à satisfação 
de três aspectos bá1J1Cos: 

1.0 - TURíSTIGO, eis que atenderá a 
um conjunto de praias das mais lindas 
de todo o Nordeste: Rio do Fogo, Piti
tinga, Maracajaú, Caraúbas, Maxaran
guape, Muriú Pitangui, Jenipabu e Re
dinha; 

z.o - ECONOMICO, porquanto bene
ficiará aos ~ales úmidos mais importan
tes e produtivos do Rio Grande do Nor
te: Ceará-Mirim, Maxaranguape, Fon
seca, Punaú, Santa Luzia e Touros, ade
mais de ser essa a região mais piscosa 
do Estado, sobretudo da lagosta, sendo 
ainda que está, atualmente cogitada a 
implantação de uma indústria de peixe
voador, que somente naquela região en
contra o seu "habitat". 

3.0 - SEGURANÇA NACIONAL. Em 
Touros estão localizados os faróis que 
orientam a navegação marítima e aérea. 

Toda a orla marítima já descrita foi 
durante a II Guerra Mundial guardada 
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militarmente, tornando-se assim alvo de 
significativa importância para a Segu
rança Nacional. 

EMENDA N.0 3-CT (RP) 
2.2.2- Relação descritiva das rodo

vias do Sistema Rodoviário Federal. 
Rodovias Longitudinais 

Onde se lê: 
BR-104 Macau-Lages-Santa Cruz 
-Campina Grande-Caruaru-Ma
ceió. 

Leia-se: 
BR-104 Macau-Pedro Avelino
Lages-Cerro Corá-Ligação-Santa 
Cruz-Campina Grande (PBl-Ca
ruaru (PEl-Maceió (AL). 

Justificação 
O traçado como está no Plano não 

atende aos estudos já procedidos pelo 
DNER, em virtude do relevo, pois não há 
gargantas para transpor no trecho entre 
Lages-São Tomé-Santa Cruz. 

O traçado proposto tem a vantagem 
de percorrer a região onde há grandes 
concentrações de minérios, sobretudo 
caolin e xelita, ademais de não alterar a 
sua finalidade. Aproveitará, outrossim, a 
parte já pavimentada da BR-226, entre 
Ligação e Santa Cruz. 

EMENDA N.0 4-CT (RP) 
2.2.2- Relação descritiva das rodo

vias do Sistema Rodoviário Federal. 
Ligações 

Inclua-se: 
outras rodovias: Jucurutu-Caicó
Santa Luzia do Sabugy, ligando as
sim três BR's: 226-427 e 230. 

Justificação 
Trata-se de uma l!gação que, unindo 

essas três rodovias federais, é de grande 
importância econôm!ca, impl!cando na 
construção de apenas 90 km, aproxima
damente. 

EMENDA N.0 5-CT (RP) 
2.2.2- Relação descritiva das Rodo

vias do Sistema Rodoviário Federal. 
Ligações 

Inclua-se - Outras Rodovias: 
"Macau-Jandaíra-João Câmara
Natal". 

Justificação 
Trata-se de ligar a BR-104 à BR-101, 

propiciando, ainda, a aproximação dos 
dois principais portos do Rio Grande do 
Norte: Macau e Natal, hoje ligados por 
um ramal ferroviário deficitário, por
quanto seu material rodante é obsoleto. 

EMENDA N.0 6-CT (RP) 
2.2.2 -Relação Descritiva das Rodo

vias do Sistema Rodoviário Federal. 
Ligações 

Inclua-se: 
"Cristais (BR-116)-Morada Nova
Jaguaretama- Nova Floresta (BR-
122) . 

Justificação 
Essa rodovia percorre zona que se de

senvolve rapidamente. O custo de sua 
implantação será baixo porquanto o re
levo na diretriz é pouco acidentado. 

EMENDA N.o 7-CT (RP) 
2.2.2 -Relação Descritiva das Rodo

vias e Sistema Rodoviário Federal. 

Ligações 
"BR-402 - Entroncamento c/BR-
135-Parnaíba (BR-343) - Granja 
-Itapipoca-Um!rim (BR-222) ". 

Justificação 
Essa rodovia pretende fazer a ligação 

Fortaleza-Parnaíba-São Luís, percor
rendo regiões económicas complementa
res. É uma estrada litorânea e, por con
seguinte, necessária, quando se tem em 
vista os objetivos turísticos e estratégi
cos à semelhança da BR-101. Satisfaz, 
portanto, à conceituação de rodovia na
cional. 

EMENDA N.0 8-CT (RPl 
BR-316 - Belém-Capanema-Peri
toró-Teresina-Picos -Parnamir!m 
- Cabrobó - Floresta - Petrolân
dia - Palmeira dos índios - Ma
ceió. 
Ligação Floresta (BR-316)-Cruzeiro 
do Nordeste (BR-232) - 160 km. 

Justificação 
Trata-se de ligar duas BRs, a 232 e a 

110, atendendo-se ao critério estabele
cido pelo Projeto. Além disto, promove
se o acesso às instalações m!l!tares fe
derais, localizadas em Garanhuns, atra
vés das BRs 232 e 424. 
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Busca-se atenuar a desfavorável con
figuração geográfica de Pernambuco, 
que tem apenas uma rodovia nacional 
longitudinal e uma outra BR marginan
do o rio São Francisco, e em dlreção a 
Alagoas e Bahia. 

É indispensável que se faça mais uma 
ligação transversal que atenda aos lon
gos espaços vazios resultantes da pró
pria configuração geográfica do Estado 
e da Região. 

EMENDA N.0 ~-CT (RP) 

2.2.2 -Relação Descritiva das Rodo
vias do S.R.F. 

Ligações 
Inclua-se: 

"Entroncamento c/BR-230 (Potengi) 
-Nova Olinda-Crato-Juazelro do 
Norte - Entroncamento c/BR-116 
(Brejo San to) ". 

Justificação 

A ligação ora proposta, com 140 km, 
percorre a região do Cariri que, como se 
sabe, é uma das mais ricas do Interior 
nordestino. 

Não obstante esse aspecto, seu trajeto 
liga rodovias nacionais, de forma a re
duzir, em 50% a conexão da transversal 
BR-230, Transamazônlca, com a longi
tudinal BR-116, Fortaleza-Jaguar.ão. 

EMENDA N.0 10-CT (RP) 

Ligação BR-222-São Gonçalo do Ama
rante-Paracuru. 

Justificação 

Atende a alínea "d" do item 2 .1. 2 do 
Anexo (Turismo) 

Além disso, a ligação da BR-222 com 
a cidade de São Gonçalo do Amarante 
(7 km) e desta com a de Paracuru (28 
km) tem por objetlvo assegurar o trá
fego rodoviário entre Fortaleza e a praia 
de Paracuru, mesmo na estação inver
nosa, quando se torna Impraticável. 

Além de encurtar cerca de 15 km na 
distância Fortaleza-Paracuru, o entron
camento proposto visa sobretudo assegu
rar o escoamento rápido da produção 
pesqueira da zona pralana dos munlci
plos de São Gonçalo do Amarante e Pa
racuru e agrícola do Vale do Curu (Irrl-

- · · · , P · ipaba) . Acresce 

num ponto turístico dos mais preferidos 
por quantos procuram as praias cearen
ses para veraneio e repouso, podendo, 
com a medida proposta, tornar-se um 
maior centro turístico, dada a sua proxi
midade com Fortaleza e as condições 
naturais que oferece. 

EMENDA N.0 11-CT (RP) 

2.22 -Relação descritiva das rodo
vias do Sistema Rodoviário Nacional. 

Ligação 

Inclua-se: 

Iguatu <Entr. 122/308) - Canto Ce
dro - São José - Entr. c/BR-230 
(Transamazônlca). 

Justificação 

A presente rodovia que se pretende In
cluir irá ligar o Centro do Estado do 
Ceará à Transamazônica (BR-230). 

EMENDA N.0 12-CT (RP) 

2.2.2 -Relação Descritiva das Rodo
vias do Sistema Rodoviário Nacional. 

Rodovias Longitudinais 

Onde se lê: 

BR-110 - Areia Branca - Mossoró 
- Augusto Severo - Patos - Mon
teiro - Cruzeiro do Nordeste - Pe
trolândla - Paulo Afonso - Ribeira 
do Pombal - Alagoinhas - Entr. 
C/BR-324. 

Leia-se: 

BR-110 - Areia Branca - Mossoró 
- Governador Dix Sept Rosado -
Caraúbas - Patu - Brejo da Cruz 
- São Bento - Serra Negra do Nor
te - Patos - Monteiro - Cruzeiro 
do Nordeste - Petrolândia - Paulo 
Afonso - Ribeira do Pombal - Ala
goinhas - Entroncamento c/324. 

Justificação 

A presente emenda tem por obJettvo 
reduzir a distância entre Mossoró e Patu, 
além de atender uma região altamente 
produtora. 

EMENDA N.0 13 - CT (RP) 

2. 2. 2. Relação Descritiva das rodo
vias do Sistema Rodoviário Nacional. 
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Ligações 

Inclua-se: 

"Entr. c/ BR-427 - Parelhas -
Equador - Entroncamento c/230 
Campina Grande - Recife." 

Justificação 

Trata-se de uma ligação com percurso 
de apenas 60 km ligando vários Muni
cípios da região do Seridó, a mais im
portante do Estado, a Campina Grande 
e Recife. 

3.3- Sistema Ferroviário (Relator: 
Sr. Lenoír Vargas). 

Incumbido de relatar parcialmente o 
Projeto de Lei n.0 26/73, vindo da Câ
mara dos Deputados, dentro do "rotei
ro" estabelecido pelo Presidente da Co
miSsão de Transportes, passo a apreciar 
de forma específica o item 3 do anexo 
referente ao SiStema Ferroviário Na
cional. 

Desde a iniciativa do ViSconde de 
Mauá, em 1854, com a construção da 
primeira ferrovia brasileira, o sistema 
ferroviário nacional tem se expandido 
regularmente, acompanhando as cor
rentes de opinião técnica ou politica pre
valentes no suceder de nossas adminis
trações nacionais. Esteve sempre condi
cionado aos recursos financeiros escassos 
para as exigências do desenvolvimento 
do País Continente que somos. 

Ora superada em determinados tre
chos pela competição de outros tipos de 
transportes, ora se impondo pela tarifa 
mais favorável no transporte de massa, 
a nossa infra-estrutura ferroviária cha
ma, hoje, vivamente a atenção dos pla
nejadores do nosso desenvolvimento pela 
sua essencialidade, seja no processo de 
canalização para os entrepostos exporta
dores, de uma tonelagem considerável de 
minérios, ou de produtos agricolas, seja 
na distribuição de produtos de elevado 
volume, como os siderúrgicos, o petróleo 
das refinarias ou os grãos do trigo im
portado. 

Agora, com uma perspectiva de expor
tações, até 1980, de massas consideráveis, 
o transporte ferroviário assume impor
tância vital. o quadro abaixo, retirado de 
publicação especializada do Jornal do 
Brasil de 3-6-73, versa a proj eção de 
parte da exportação brasileira no período 
de 1970 a 1980, e dá uma idéia da !nfra-

estrutura indispensável para o transpor
te de massa, viável, em termos nacio
nais, pelo sistema ferroviário: 

(T. 1.000) 
1970 1980 

Minério 25.000 100.000 
Milho e soja 1.000 10.000 
Carne 50 1.000 
Cavacos de madeira 1.000 6.000 
Algodão 200 1.000 
Café 700 1.000 
Açúcar 1.000 1.500 
Cacau 150 300 

29.100 120.800 

Pelo projeto em exame, novos símbo
los foram adotados para designar as fer
rovias do Plano Nacional de Viação. 

Qualquer ferrovia do Plano Nacional 
de Viação será designada pelo símbolo 
"EF" seguido de três algarismos que, 
conforme se especifica, indicarão a cate
goria da ferrovia (radial, longitudinal, 
t~apsversal, diil;gonal ou lig~ção), a po
srçao da ferrovra com relaçao a Brasília 
e os limites extremos do País, e, ainda, 
de acordo com "a metodologia e siste
mática estabelecidas pelo Departamento 
Nacional de Estradas de Ferro e seme
lhantes à.s adotadas para o Sistema Ro
doviário Nacional". 

Por outro lado, o enunciado das ferro
vias, na relação descritiva, devidamente 
caracterizado, com a quilometragem res
pectiva, não tem força executiva, quando 
se tratar de novos trechos, eis que o art. 
1.0 , § 2.0 , delega ao Poder Executivo a 
Iniciativa das opções. 

Será esta relação uma norma geral 
cujas prioridades o interesse nacional Irá 
caracterizar em cada momento, no de
correr do processo executivo. 

Em virtude da nova sistemática e a 
introdução dos novos símbolos, modifi
cou-se a disposição das ferrovias existen
tes e as projetadas, na relação descritiva, 
havendo maior discriminação, o que me 
parece uma melhoria para a fixação do 
sistema. 

Nas ligações também tivemos uma 
nova designação dos trechos respectivos 
facll!tando sua identificação. 

Foram excluídas multas das ferrovias 
considern.das ant!-econômlcas dentro 
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da orientação atual do Ministério dos 
Transportes. 

Nas emendas aprovadas na Câmara e 
incluídas no projeto que examinamos, 
algumas destas Ferrovias condenadas vol
taram a ser incluídas na relação descri
tiva do atual Sistema Ferroviário Na
cional, a titulo de serem objeto de re
exame por parte de quem de direito. Me
dida liberal que em nada prejudica o 
projeto, nem a execução da política de 
transportes ferroviários, já que a reali
dade da conveniência ou não do uso de 
uma ferrovia considerada obsoleta ou 
anti-econômica é quem irá orientar a 
execução governamental. 

Sou assim, neste parecer preliminar, 
antes da apreciação das emendas que, 
por ventura, venham a ser apresentadas 
na Comissão ou em Plenário, favorável 
ao projeto na parte que me coube re
latar. 

3. 4 - Sistemas Portuário, Hidroviário e 
Aeroviário (Relator: Sr. Alexandre 
Costa) 

O presente projeto, apresentado pelo 
Poder Executivo, aprova o Plano Nacio
nal de Viação. 

Essa proposição é conseqüência de dis
positivo que estabelece a revisão qüin
qüenal do Plano. 

2. Dentre outras inovações, o projeto 
estabelece o que deve ser legalmente 
entendido por Sistema Nacional de 
Transportes, ou seja, um conjunto coe
rente de instituições no seio do qual são 
postos em ação, a fim de realizar o equi
líbrio geo-econômico, meios técnicos or
ganizados em função de certos móbels 
dominantes, como por exemplo, a inte
gração nacional. 

Por conseguinte, além de Viação, isto 
é, a via, agora incluem-se no Plano o 
veiculo e a atividade transportadora, até 
então reguladas por outras leis. Em ou
tras palavras, uma via ou estação ter
minal somente será incluída no Plano 
e, portanto, construída, se os estudos de 
engenharia-económica indicarem sua 
viabilidade. Excetuam-se desse critério, 
evidentemente, as vias e os terminais 
que atendem a interesses administrativos 
e militares. 

Esses estudos, como se sabe, são prece
didos de levantamentos regionais, quais 

· da população e dos bens produ-

zidos e consumidos. Isso propicia o co
nhecimento da natureza da carga, a ori
gem, o destino e a intensidade de tráfego. 

Como o Governo possui Informações 
atuallzadas sobre custos, preços e renda, 
torna-se possível uma primeira opção 
sobre a modalidade de transporte. As
sim, se predominar a carga geral sobre 
os granéis, usualmente, é escolhida a ro
dovia. Se os levantamentos acusarem 
maior percentagem de granéis em rela
ção à carga total ou que a velocidade é 
a qualidade mais importante, a opção 
recai sobre os outros meios de transpor
tes, ou seja, o ferroviário, o hidroviário 
ou o aeroviário. 

Sem embargo, entretanto, o projeto 
não altera substancialmente a estrutura 
do Plano vigente. Dois aspectos nos le
vam a essa observação. o primeiro fun
damenta-se na legislação que está sendo 
revogada ou mantida, sobretudo os di
plomas mais recentes, que enfatizam a 
ocupação do território, especialmente a 
Amazônia. O segundo aspecto refere-se 
a predominância do setor rodoviário so
bre os demais, indicando que a sua efi
ciência alcança melhores níveis, ou seja, 
que o transporte rodoviário ainda é o 
que propicia menores despesas com juros 
sobre capital imobilizado nas mercado
rias em trânsito. 

Em outras palavras, enfatizou-se o 
crescimento do mercado interno, a par 
de outras medidas complementares vi
sando ao comércio exterior, por meio do 
setor rodoviário. · 

3. Cumpre-nos relatar os subanexos 
referentes a portos marítimos, fluviais e 
lacustres, a hidrovias e a aeródromos. 

Na Exposição de Motivos que instrui 
essa iniciativa presidencial, os Ministros 
dos Transportes e da Aeronáutica assim 
se expressam: 

"No Setor de Portos, há que destacar 
apenas, no projeto em questão, a 
apresentação, entre outros, de novos 
portos fluviais na Amazônia, nos 
rios: Amazonas (Parintins, Tabatin
ga e Macapá), Purus (Lábrea), Xin
gu (Altamiral, Tocantins (Impera
triz, Miracena do Norte e Porto Na
cional) e Pindaré (Pindaré-Mirim). 
No Setor Hidroviário, é de se notar 
como inovação ao PNV da Lei ... 
n.0 4. 592/64, a previsão de interliga
ção das principais bacias, com a 
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(2) ANEXO 

(2 .1) - Parte Conceituai 
Setor Portuário: 

Emenda n.0 20 - CT (RG) 

Dê-se ao subi tem 4 .1.1 do anexo a 
seguinte redação: 

4 .1.1 - "são considerados no Plano 
Nacional de Viação os portos do Sistema 
Portuário Nacional constantes da Rela
ção Descritiva 4.2. adiante". 

Suprimindo-se, em conseqüência, as 
suas alíneas de a a d. 

(3) RELAÇõES DESCRITIVAS 

Emenda n.0 21 - CT (RG) 

Proceda-se às seguintes retificações de 
ordem Técnica na Relação Descritiva das 
Rodovias do Sistema Rodoviário Federal: 

a) Leia-se assim: 
BR-120 - Araçuaí - Capelinha - Gua
nhães - Itabira - Nova Era - São Do
mingos do Prata - Ponte Nova - Ubá 
- Cataguazes - Leopoldina - Provi
dência - Volta Grande - Bom Jardim 
-Forno. 

b) Leia-se assim: 
BR-135 - Marabá - Araguaína - Gu
rupi - Ceres - Goiânia - Itumbiara -
Prata - Frutal - São José do Rio Preto 
- Ourinhos - Irati - União Vitória -
Porto União - Erechim - Passo Fun
do - Soledade - Cachoeira do Sul -
Bagé - Aceguá. 

c) Leia-se assim: 
BR-226 - Natal - Santa Cruz - Cur
rais Novos- Pau dos Ferros- Florania 
- Jucurutu - Augusto Severo - Jan
duir - Jaguaribe - Crateús - Teresina 
- Presidente Dutra - Grajaú - Porto 
Franco - Estreito - Araguaiana. 

d) Eliminar a Longitudinal sem núme
ro citado logo após - BR-1974. Aparece 
duas vezes - Ficar nas ligações. 

e) última ligação: 
"Apucarana - Ivaiporã - Pitanga 
- Guarapuava - União da Vitória 
- Porto União." 

f) BR-232 - Onde se lê: "Paranami
rim" leia-se: Parnamirim". 

g) BR-272 - Retirar o traço de união 
da palavra "Goioere". 

h) BR-283 - em vez de (Argentina) 
colocar (fronteira com Argentina). 

i) Trocar "Vi tal Ramos" para "Vida! 
Ramos". 

Emenda n.0 22 - CT (RG) 
- Proceda-se às seguintes retlficações 

de ordem técnica na Relação Descritiva 
das Ferrovias do PNV. 

1) EF 225 - Suprima-se a sigla EF 
antes da palavra "Cabedelo". 

2) Fixar 
a ligação Baía de São Marcos - Ca

rajás como a 
Diagonal: 
EF 315 -Baía de São Marcos -Ser

ra dos Caraj ás. 
3) EF 493 - Inverter a citação dos 

nomes. 
Leia-se, pois: 
Santa Rosa - Santo Angelo - Cruz 
Alta. 

4) Inverter a citação dos nomes da 
Ferrovia s/n Governador Valadares -
Diamantina e dar-lhe a nomenclatura 
EF 455 - Diamantina - Governador 
Vala dares. 

A vista do exposto e depois dessas tão 
exaustivas e profundas considerações so
bre o Plano Nacional de Viação, ora rea
lizadas, só nos resta agradecer ao nobre 
Senador Presidente da Comissão de 
Transportes a honra que nos concedeu, 
designando-nos para Relator Geral de 
tão importante matéria, aos nossos com
panheiros, Relatores Parciais, aos nossos 
nobres Pares deste órgão técnico e à 
equipe de apoio legislativo do Senado, 
oferecendo parecer favorável ao Projeto, 
com as emendas acima citadas. 

Sala das Comissões, em 11 de junho 
de 1973. - Alexandre Costa, Vice-Pre
sidente, no exercício da Presidência. -
Virgílio Távora, Relator. - Dinarte Ma
riz - Geraldo Mesquita. 

"FAC-SIMILE" DO PLANO GERAL DE 
VIAÇAO NACIONAL 

APROVADO EM 29 DE JUNHO DE 1934 
DECRETO N.0 24.497, DE 29 DE JUNHO 

DE 1934 

Aprova o plano geral de viação na
cional, e dá outras providências. 

O Chefe do Governo Provisório da Re
pública dos Estados Unidos do Brasil, 
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usando das atribuições que lhe confere o 
art. 1.0 do Decreto n.O 19.398, de 11 de 
novembro de 1930, e 

Considerando a necessidade de bem 
atender às conveniências nacionais de 
ordem politica, econômica e mllltar, em 
relação à rede de viação nacional; 

Considerando a necessidade de coor
denar os diversos sistemas de viação ho
je de prática corrente, para sua eficiên
cia econômica; 

Considerando os resultados do estudo 
desses problemas realizado pela comis
são técnica constituída com esse fim pelo 
Ministério da Viação e Obras Públicas: 

Decreta: 
Art. 1.0 - Fica aprovado o plano geral 

de viação nacional representado e des-
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crito nos seguintes documentos, que com 
este baixam, rubricados pelo Ministro da 
Viação e· Obras Públicas: 

a) carta da República com a indica
ção das vias de transportes compreen
didas no plano geral de viação nacional; 

b) relação descritiva dessas vias de co
municação; 

c) especificação das condições gerais 
de ordem técnica que devem ser atendi
das na construção de qualquer trecho 
terrestre daquelas vias de comunicação, 
bem como no suprimento do material 
rodante para as vias férreas nacionais. 

Art. 2.0 - A construção ou a conces
são, pelos Estados ou Municípios, de 
qualquer via de transporte em seus res
pectivos territórios, que constitua parte 

llllASIL· 
PLANO NACIONAL DE VIACÃO 
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das vias de transporte compreendidas no 
plano geral de viação nacional, só pode
rá ser feita mediante prévia audiência 
e aprovação da União. 

Art. 3.0 - Nas obras e melhoramentos 
a realizar, ou que forem autorizados pe
la União, pelos Estados ou pelos Muni
cípios, nas vias de transporte existentes, 
que constituam parte integrante das 
compreendidas no plano geral de viação 
nacional, serão observadas as condições 
gerais de ordem técnica, a que se refere 
o art. 1.0 deste decreto. 

Art. 4.0 - O Ministro da Viação e 
Obras Públicas constituirá uma comissão 
permanente, com sede no Rio de Janeiro, 
com o obj etivo de promover a fiel reali
zação do plano geral de viação nacional, 
aprovado por este decreto, coordenando 
pela melhor forma os transportes ferro-
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viários, rodoviários, fluvial, marítimos e 
aéreos. 

Parágrafo único - A comissão pre
vista neste artigo será presidida por um 
representante dlreto do Ministério da 
Viação e Obras Públicas, e terá como 
membros, os chefes das repartições téc
nicas do Ministério, um representante 
do Estado Maior do Exército e outro do 
Estado Maior da Armada. 

Art. 5.0 - O presente decreto entrará 
em vigor na data de sua publicação, fi
cando revogadas as disposições em con
trário. 

Rio de Janeiro, 29 de junho de 1934, 
113.0 da Independência e 46.0 da Repú
blica. - GETúLIO V ARGAS - José 
Américo de Almeida - Protógenes Gui
marães - P. Góes Monteiro. 

\ 
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ANEXO AO PARECER 
N.o 196, DE 1973 

(Rela tório Parcial) 

da Comissão de Transportes, Co
municações e Obras Públicas, sobre 
o Projeto de Lei da Câmara n.o 26, 
de 1973 (n.0 1.143173, na origem), 
que "aprova o Plano Nacional de 
Viação e di outras providências'', 
na parte referente à. Relação des
critiva das Rodovias. 

Relator: Sr. Dinarte Mariz 
O Senhor Presidente da República, nos 

termos do art. 51 da Constituição Fe
deral, submete ao exame do Congresso 
Nacional Projeto de Lei que aprova o 
Plano Nacional de Viação e dá outras 
providências. 

A proposição, segundo esclarece o seu 
art. 1.0 , é formulada em atenção ao pre
ceituado no art. 8.0 , item XI, da Cons
tituição, e, conforme aduz a exposição 
de motivos dos Srs. Ministros de Estado 

dos Transportes e da Aeronáutica, em 
decorrência do art. 6.0 da Lei n.o 4.592, 
de 29 de dezembro de 1964. 

A referida exposição ministerial des
creve, de modo sucinto, as principais al
terações introduzidas no sistema viário 
nacional, destacando aspectos vincula
dos à problemática dos complexos rodo
viário, ferroviário, portuário, hitlroviário 
e aeroviário, os quais, ainda sob a defi
nição legal, englobariam as redes cons
truídas e previstas ( § 1.0 do art. l,O) • 

Neste passo, vale salientar o seguinte 
tópico da retro citada exposição de mo
tivos: 

"Em síntese, há que considerar, no 
processo de elaboração do Plano ora 
apresentado, que, conquanto tenha 
sido mantida, em seu aspecto geral, 
a estrutura física básica das diretri
zes e instalações viárias, constante 
da Lei n.0 4.592/64, inovou-se, con
tudo, no que diz respeito à introdu
ção, no próprio texto do instrumen-
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to legal proposto, de princípios e 
normas fundamentais que se pre
tende sejam orientadores e discipli
nadores de todo o Sistema Nacional 
de Viação, abrangidos os níveis fe
deral, estadual e municipal, e in
clusive a navegação marítima, hi
droviária e aérea, com o objetivo de 
obter-se o máximo aproveitamento 
de recursos, a minimização de custos 
e, enfim, a otimização de soluções, 
com a desejada uniformidade dos 
planejamentos governamentais. 
Tais princípios e normas básicas da . .. dos r. ' 

hauridos, em sua maioria, dos estu
dos procedidos no setor, desde 1965, 
pelo Grupo de Estudos para Integra
ção da Política de Transportes, ini
cialmente dentro de vasto programa 
de assistência do Banco Mundial, 
acordado na época com o Governo 
brasileiro, como já é do conhecimen
to de Vossa Excelência. 
Outrossim, pretende-se fixar inter
pretação do texto constitucional 
quanto ao próprio conceito de Plano 
Nacional de Viação, com auxillo de 
definição estatuída, para Sistemas 
de Viação (conforme o Anexo do 



• 
__ ,_ ................ , .. MM __________________ , ________ ------------

-243-

projeto), aos quais se aplicariam, 
sem exceção, os já mencionados 
princípios, mantendo-se as redes 
viárias e instalações como aquelas 
apenas de competência federal, e 
anotando-se ainda que, faltando ao 
PNV outras características de "pla
no" propriamente dito, terá ele que 
ser desdobrado, para efeitos de exe
cução, nas programações setoriais 
dos Planos Nacionais de Desenvolvi
mento e dos Orçamentos Pluria
nuais de Investimento. 
A revisão do atual Plano Nacional 
de Viação, situar-se-á, portanto, co
mo uma transição de um instrumen
to anterior, caracterizado por fixar 
somente metas físicas viárias fe
derais e algumas disposições de or
dem administrativa, para um ins
trumento mais amplo de Planeja
mento, com a formulação de um 
sistema de caráter nacional onde se 
integrarão as diferentes modalida
des de transportes coordenadas en
tre os diferentes níveis governamen
tais- administrativos, quais sejam a 
União, os Estados e os Municípios e 
atendendo-se, globalmente, às ne
cessidades sócio-económicas e polí
tico-estratégicas do País. 

Portanto, apesar de mantida a de
signação de Plano Nacional de Via
ção, por imposição do texto consti
tucional, tem-se, na realidade, a 
transição de uma Rede Federal de 
Viação para a definição de um Sis
tema Nacional de Transportes, na 
medida em que seriam incorporados: 
i) os princípios e normas básicas de 
transportes, periodicamente aferidos 
e adaptados pelo "feed back" de ve
rificações empíricas, e ii) vias e ins
talações não necessariamente fe
derais, mas determinadas priorita
riamente segundo estudos globais de 
classificação funcional. 

Esse sistema, a ser, então, aprimora
do em sua conceituação pelas futu
ras revisões do Plano Nacional de 
Viação, permitirá a seleção e exe
cução de programas e projetas prio
ritários através dos Planos Nacio
nais de Desenvolvimento, aos quais 
se integrariam, então, os sucessivos 
Planos Nacionais de Transportes. 
No tocante às infra-estruturas viá
rias, procedeu-se a uma maior ra
cionalização na nomenclatura de al
gumas vias terrestres e, em menor 

grau, na localização de suas diretri
zes, além da adição e supressão de 
vias e instalações, conforme as ne
cessidades e atualização dos estudos. 
Outrossim, dispôs-se sobre medidas 
administrativas a serem tomadas em 
cada setor modal de Transportes, 
uma vez aprovado o Plano." 

Estes, no entanto, os aspectos gerais 
que dominam a matéria em seus múlti
plos ângulos de exame. 

A parte que nos cabe, porém, exami
nar, na forma da deliberação deste ór
gão técnico, é a que se refere ao sistema 
rodoviário nacional, o qual, no esquema 
do presente Projeto de Lei, envolve dois 
pontos fundamentais: a conceituação e, 
a nomenclatura e a relação descritiva 
das rodovias do Sistema Rodoviário Fe
deral, integrantes do Plano Nacional de 
Viação. 

Assim, o Sistema Rodoviário Nacional 
é conceituado como o "conjunto dos Sis
temas Rodoviário Federal, Estaduais e 
Municipais", compreendendo: "a) a in
fra-estrutura rodoviária, que abrange as 
redes de Rodovias e suas instalações 
acessórias e complementares; e b) estru
tura operacional, abrangendo o conjun
to de atividades e meios estatais de 
administração, inclusive fiscalização, que 
atuam diretamente no modo rodoviário 
de transporte e que possibilitam o uso 
adequado das rodovias". 

Estabelece-se, ainda, como condições 
básicas para as rodovias o atendimento 
às seguintes normas: 

a) ligar a Capital Federal a uma ou 
mais Capitais de Estados ou Territórios 
ou a pontos importantes da orla oceâni
ca ou fronteira terrestre; 

b) l!gar entre si dois ou mais dos se
guintes pontos, inclusive da mesma na
tureza: 

- capital estadual; 
- ponto importante da orla oceâ-

nica; 
- ponto da fronteira terrestre; 

c) l!gar em pontos adequados duas ou 
mais rodovias federais; 

d) permitir o acesso: 
- a instalações federais de impor

tância, tais como parques nacio
nais, estabelecimentos industriais 
e organizações militares; 
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- a estâncias hidrominerais, a ci
dades tombadas pelo Instituto do 
Património Histórico e Artístico 
Nacional e pontos de atração tu
rística notoriamente conhecidos e 
explorados; 

- aos principais terminais maríti
mos e fluviais e aeródromos, 
constantes do Plano Nacional de 
Viação; 

e) permitir conexões de caráter inter
nacional." 

No que tange à nomenclatura e à rela
ção descritiva das Rodovias do Sistema 
Rodoviário Federal, fixa-se a classifica
ção segundo a orientação geográfica ge
ral, na forma das seguintes categorias: 

"a) Rodovias Radiais: as que partem 
da Capital Federal, em qualquer di
reção, para ligá-la a Capitais Esta
duais ou a pontos periféricos impor
tantes do País; 
b) Rodovias Longitudinais: as que 
se orientam na direção geral Norte
Sul; 
c) Rodovias Transversais: as que se 
orientam na direção geral Leste
Oeste; 
d) Rodovias Diagonais: as que se 
orientam nas direções gerais Nordes
te-Sudoeste; 
e) Ligações: as rodovias que, em 
direção e não se enquadrando nas 
categorias precedentes, ligam pon
tos importantes de duas ou mais ro
dovias federais, ou que permitam o 
acesso a instalações federais de im
portância, a pontos de fronteira, a 
estâncias hidrominerais, a cidades 
tombadas pelo Instituto do Patrimó
nio Histórico e Artístico Nacional, a 
pontos de atração turística, ou aos 
principais terminais marítimos, flu
viais, ferroviários ou aeroviários, 
constantes do Plano Nacional de 
Viação." 

Especificamente, sobre a Relação Des
critiva das Rodovias, apresenta-se um 
quadro, estruturado em setores bem de
finidos, com descrições relativas à na
tureza das mesmas, sejam radiais, longi
tudinais, transversais ou diagonais; 
além da discriminação das ligações. 

A proposição, ainda na parte que nos 
é dado rela ta r, considera várias impli
cações, tendentes a sistematizar a ma
téria, segundo seu conteúdo, quando per-

tinente a áreas de interesse económico, 
social e de segurança nacional. 

Estes, os fundamentos gerais do pro
jeto, no que se refere ao sistema rodo
viário. 

É evidente o sentido positivo da pro
posição nos variados aspectos que apre
senta. O esquema de planejamento glo
bal concretiza soluções de acentuada re
percussão sócio-económica. De fato, a 
filosofia do Plano está em consonância 
com a política e o estágio desenvolvi
mentista do nosso País. Destaque, por 
exemplo, é dado ao planejamento das 
grandes vias, como acontece em referên
cia à Transamazônica, hoje uma feliz e 
concreta realização governamental. Nes
te particular, declara-se na exposição de 
motivos ministerial: 

"No setor rodoviário, muito embora 
a extensão total de rodovias tenha 
apresentado, no projeto do novo 
PNV, um acréscimo global de apro
ximadamente 1.400 km em compa
ração ao Plano da Lei n.0 4.592/64, 
houve, se somente considerado o 
"complexo transamazônico", um au
mento de 8.300 km nas rodovias 
previstas para aquela área, e peque
nos aumentos nas demais regiões, 
tudo em grande parte compensado 
por supressão de várias outras ro
dovias previstas em todo o País, in
clusive na própria Amazônia, no 
PNV de 1964. 
Nessas condições, a extensão líquida 
total da rede rodoviária, considera
dos englobadamente os trechos cons
truídos e os previstos, de aproxima
damente 99.300 quilómetros, em de
zembro de 1969, passa para aproxi
madamente 100.700 quilómetros, no 
projeto ora proposto, não considera
das as superposições. 
Há que ressaltar, por sua importân
cia, a inclusão, no novo PNV propos
to, da rodovia Transamazônica, que, 
devido à metodologia técnica usa
da na elaboração do total Cabede
lo-Benjamim Constant, ou, suple
tivamente e fluindo da BR-230, a 
BR-317 (trecho Lábrea-Rio Branco) 
e após, a BR-364 (trecho Rio Bran
co-Fronteira com o Peru). Também 
a rodovia Perimetral Norte, como a 
anterior, já objeto de alta decisão de 
Vossa Excelência, consta do PNV ora 
proposto, com as siglas da BR-210 
(Macapá-Fronteira com a Colôm
bia) e da BR-317 (trecho Cruzeiro do 
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Sul-Içana.-Fronte!ra com a Vene
zuela)." 

Pelo que se observa, há na espécie, 
uma linha de orientação que objet!va, 
sobretudo, a integração nacional, onde 
despontam perfeitamente equacionados, 
em prol do bem comum, fatores de or
dem econôm!ca, social e política. Em fa
ce da concepção - hoje, um verdadeiro 
truísmo - de que as estradas são, em 
verdade, as artérias por onde circula a 
riqueza nacional, cada vez mais conven
ce o já célebre pensamento: "governar 
é construir estradas". Tal entendimen
to cristaliza-se no projeto sob exame, 
quando se verifica a ênfase dada ao se
ter rodoviário, abroquelando política de 
cunho nacional, com equilíbrio entre as 
áreas geo-econôm!cas do País. 

Deve ser salientado, também, o enfo
que dos problemas de segurança nacio
nal, que, como é notório, não vinculam 
apenas ao aspecto da estratégia do de
senvolvimento material, mas, sobretudo, 
aos resultantes de fatores paralelos a es
sa conjuntura e que se estratificam nos 
campos social, político, educacional e 
cultural. Num país de dimensões conti
nentais como o nosso, é válido afirmar a 
absoluta importância de um sistema ro
doviário, como elemento de desenvolvi
mento e de segurança, seja no referente 
ao fác!l trânsito da riqueza, seja no 
pronto controle da ação policial ou mi
litar. 

Temos, destarte, o projeto sob exame 
como instrumento de sistematização do 
processo de desenvolviment!sta brasilei
ro, estruturado em bases dinâmicas, que 
permitem ajustes e atualizações, tendo 
em conta os índices de progresso do 
Pais. 

Assim, consideramos a matéria, na 
forma aprovada pela outra Casa do 
Congresso, em condições de merecer o 
nosso acolhimento, salvo ligeiros repa
ros, facilmente sanáveis por melo de 
emendas. 

Em face do exposto, opinamos pela 
aprovação do projeto, com as Emendas 
de n.0• 1-CT a 13-CT, anexas. 

Sala das Comissões, em 8 de junho de 
1973. - Alexandre Costa, Presidente -
Dinarte Mariz, Relator - Virgílio Távo
ra- Lenoir Vargas- Geraldo Mesquita. 

EMENDA N.0 1-CT (RP) 
2.2.2 -Relação Descritiva das rodo

vias do Sistema Rodoviário Federal. 

Onde se lê: 
BR-405 Mos.soró-Entroncamento c/ 
BR-116 

Leia-se: 
BR-405 Mos.soró - Jucur! - Mulun
gu - Apodi - Itaú-São Francisco 
do Oeste - Pau dos Ferros - Rafael 
Fernandes - José da Penha - U!
raúna - Antenor Navarro - Mar!
zópolis (BR-230). 

Justificação 
Com a construção do porto de Areia 

Branca, não poderia ficar ísolada desse 
pólo de desenvolvimento a área percorri
da pelo traçado proposto, eis tratar-se 
da principal zona produtora do Rio 
Grande do Norte, a vasta região que cor
ta todo o Oeste do Estado até vincular
se à Paraíba, na BR-230. 

Na chapada do Apod!, percorrida pela 
rodovia, o Governo do Rio Grande do 
Norte está iniciando a construção de vi
las rurais com o aproveitamento de cer
ca de 180. 000 hectares, destinados ao 
cultivo do algodão Seridó, além de que, 
a alteração proposta viria atender o va
le onde já está projetada a irrigação de 
outros 5.000 hectares, pelo DNOCS. 

Ademais, essa rodovia destina-se tam
bém à ligação com a Transamazônica 
(BR-230 - Marizópolis), deixando essa 
importantíssima região do Estado em si
tuação privilegiada face à proximidade 
com a Amazônia, que fatalmente será, 
através dela, abastecida com o sal do 
Rio Grande do Norte. 

Sala das Sessões - Dinarte 1\la.riz. 

EMENDA N.O 2-CT (RP) 
2. 2. 2 - Relação descritiva das rodo

vias do Sistema Rodoviário Federal. 
Rodovias Longitudinais 
Onde se lê: 

BR-101 Natal - João Pes.soa ... São 
José do Norte - Rio Grande. 

Leia-se: 
BR-101 Touros - Natal - João 
Pessoa ... São José do Norte - Rio 
Grande. 

Justificação 
Esse prolongamento visa a satisfação 

de três aspectos básicos: 
1.0 - Turístico, eis que atenderá a um 

conjunto de praias das mais lindas de 
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todo o Nordeste: Rio do Fogo, Pititlnga, 
Maracajá, Caraúbas, Maxaranguape, Mu
riú, Pitangui, Jenipabu e Redinha; 

2.0 - Econômlco, porquanto benefi
ciará aos vales úmidos mais Importantes 
e produtivos do Rio Grande do Norte: 
Ceará-Mirim, Maxaranguape, Fonseca, 
Punaú, Santa Luzia e Touros, ademais 
de ser essa a região mais piscosa do 
Estado, sobretudo da lagosta, sendo ain
da que está atualmente cogitada a im
plantação de uma indústria de peixe
voador, que somente naquela região en
contra o seu habitat; 

3.o) - Segurança Nacional. Em Touros 
estão localizados os faróis que orientam 
a navegação marítima e aérea. 

Toda a orla marítima já descrita foi 
durante a II Guerra Mundial guardada 
militarmente, tornando-se assim alvo de 
significativa importância para a Segu
rança Nacional. 

Sala das Sessões, ... - Dinarte Mariz. 

EMENDA N.o 3-CT (RP) 

2 . 2. 2 - Relação descritiva das rodovias 
do Sistema Rodoviário Federal. 

Rodovias Longitudinais 

Onde se lê: 

BR-104 Macau - Lages - Santa 
Cruz - Campina Grande - Caruaru 
- Maceió. 

Leia-se: 

BR-104 Macau - Pedro Avelino -
Lages - Cerro Corá - Ligação -
Santa Cruz- Campina Grande (PB) 
- Caruaru (PE) - Maceió (AL). 

Justificação 

O traçado como está no Plano não 
atende aos estudos já procedidos pelo 
DNER, em virtude do relevo, pois não há 
gargantas para transpor no trecho en
tre Lages - São Tomé - Santa Cruz. 

O traçado proposto tem a vantagem 
de percorrer a região onde há grandes 
concentrações de minérios, sobretudo 
caolim c xellta, ademais de não alterar 
a sua finalidade. Aproveitará, outrossim, 
a parte já pavimentada da BR-226, entre 
Ligação e Santa Cruz. 

Sala das Sessões, ... - Dinarte Mariz. 

EMENDA N.O 4-CT (RP) 

2.2.2 - Relação descritiva das rodo
vias do Sistema Rodoviário Federal 

Ligações 

Inclua-se: 

Outras rodovias: Jucurutu - Calcá 
- Santa Luzia do Sabugy, ligando 
assim três BRs: 226, 427 e 230. 

Justificação 

Trata-se de uma ligação que, unindo 
essas três rodovias federais, é de gra::1de 
importância económica, implicando na 
construção de apena.3 90 km, aproxima
damente. 

Sala das Sessões, ... - Dinarte Mariz. 

EMENDA N.0 5-CT (RP) 

2.2.2 - Relação descritiva das rodo
vias do Sistema Rodoviário Federal. 

Ligações 

Inclua-se - Outras Rodovias: 

"Macau - Jandaíra - João Câmara 
-Natal." 

Justificação 

Trata-se de ligar a BR-104 à BR-101, 
propiciando, ainda, a aproximação dos 
dois principais portos do Rio Grande do 
Norte: Macau e Natal, hoje ligados por 
um ramal ferroviário deficitário, por
quanto seu material rodante é obsoleto. 

Desnecessário ressaltar a grande im
portância que essa rodovia terá no com
plexo económico do Estado. 

Sala das Sessões, ... - Dinarte Mariz. 

EMENDA N.0 6-CT (RP) 

2.2.2 - Relação descritiva das rodo
vias do Sistema Rodoviário Federal. 

Ligações 

Inclua-se: 
"Cristais (BR-116) - Morada Nova 

Jaguaretama - Nova Floresta 

Justificação 

(BR-122). 
Essa rodovia percorre zona que se de

senvolve rapidamente. o custo de sua 
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implantação será baixo, porquanto o re
levo na diretriz é pouco acidentado. 

Sala das Sessões, em 7 de junho de 
1973. - Virgílio TávGra - Dinarte Mariz. 

EMENDA N.0 7-CT (RPl 

2.2.2 - Relação descritiva das rodo
vias do Sistema Rodoviário Federal. 

Lgações 

"BR-402 - Entroncamento c/ BR-
135 - Pamaíba (BR-343) - Gran
ja- Itapipoca- Umirim (BR-222) ." 

Justificação 

Essa rodovia pretende fazer a ligação 
Fortaleza - Parnaíba - São Luís, per
correndo regiões económicas comple
mentares. É uma estrada litorânea e, por 
conseguinte, necessária, quando se têm 
em vista os objetivcs turísticos e estra
tégicos, à semelhança da BR-101. Satis
faz, portanto, à conceituação de rodovia 
nacional. 

Sala das Sessões, em 7 de junho de 
1973. - Virgílo Távora - Dinarte Mariz. 

EMENDA N.0 8-CT (RP) 

BR-316 - Belém - Capanema - Pe
ritoró - Teresina - Picos - Parnami
rim - Cabrobó - Floresta - Petrolân
dia - Palmeira dos Índios - Maceió. 

Ligação Floresta (BR-316) - Cruzeiro 
do Nordeste (BR-232) - 160 km. 

Justificação 

Trata-se de ligar duas BRs, a 232 e a 
110, atendendo-se ao critério estabeleci
do pelo Projeto. Além disto, promove-se 
o a;cesso às instalações mil! tares federais, 
localizadas em Garanhuns, através das 
BRs, 232 e 424. 

Busca-se atenuar a desfavorável con
figuração geográfica de Pernambuco, que 
tem apenas uma r·odovia nacional lon
gitudinal e uma outra BR marginando o 
rio São Francisco, e em direção a Ala
goas e Ballia. 

É indispensável que se faça mais uma 
ligação transversal, que atenda aos lon
gos espaços vazios resultantes da própra 
configuração geográfica do Estado e da 
Região. - Dinarte Mariz. 

EMENDA N.0 9-CT (RPl 

2. 2. 2 - Relação descritiva das rodo
vias do Sistema Rodoviário Nacional. 

Ligações 
Inclua-se: 

"Entroncamento c/ BR-230 (Poten
gi) - Nova Olinda - Crato - Juazeiro 
do Norte - Entroncamento c/ BR-116 
(Brejo Santo)." 

Justificação 

A ligação ora proposta, com 140 km, · 
percorre a região do Cariri que, como se 
sabe, é uma das mais ricas do interior 
nordestino. 

Não obstante esse aspecto, seu traje to 
liga rodovias nacionais, de forma a re
duzir, em 50% a conexão da transversal 
BR-230, Transamazônica, com a longi
tudinal BR-116, Fortaleza - Jaguarão. 

Senado Federal, em 4 de junho de 
1873. - Dinarte Mariz. 

EMENDA N.0 10-CT (RP) 

Llgação BR-222 - São Gonçalo do 
Amarante - Paracuru. 

Justificação 

Atende a alinea d do item 2 .1. 2 do 
Anexo (Turismo). 

Além disso, a ligação da BR-222 com a 
cidade de São Gonçalo do Amarante 
(7 km) e desta com a de Paracuru ... 
(28 km) tem por objetivo assegurar o 
tráfego rodoviário entre Fortaleza e a 
praia de Paracuru, mesmo na estação 
invernosa, quando se torna impraticável. 

Além de encurtar cerca de 15 km na 
distância Fortaleza - Paracuru, o en
troncamento proposto visa, sobretudo, as
segurar o escoamento rápido da produ
ção pesqueira da zona praiana dos Mu
nicípios de São Gonçalo do Amarante e 
Paracuru e agrícola do Vale do Curu 
(Irrigação: projeto Parahipaba). Acres
ce num ponto turístico dos mais preferi
dos por quantos procuram as praias cea
renses para veraneio e repouso, podendo, 
com a medida proposta, tornar-se um 
maior centro turístico, dado a sua pro
ximidade com Fortaleza e às condições 
naturais que oferece. 

Sala das Sesões, em 6 de j unl1o de 
1973. - Dinarte Mariz. 
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EMENDA N.0 11-CT (RP) 

2.2.2 - Relação descritiva das rodo
vias do Sistema Rodoviário Nacional. 

Ligações 

Inclua-se: 
Iguatu CEntr. 122/308) - Canto Ce
dro- São José- Entroncamento c/ 
BR-230 (Transamazônica). 

Justificação 

A presente rodovia que se pretende in
cluir irá ligar o Centro do Estado do Cea
rá à Transamazônica (BR-230). 

Sala das Sessões, . . . - Dinarte Mariz. 

EMENDA N. 0 12-CT (RP) 

2. 2. 2 - Relação descritiva das rodo
vias do Sistema Rodoviário Nacional. 

Rodovias Longitudinais 
Onde se lê: 

BR-110 - Areia Branca - Mossará 
-Augusto Severo- Patos- Mon
teiro - Cruzeiro do Nordeste - Pe
trolândia - Paulo Afonso - Ribeira 
do Pombal - Alagoinhas - Entron
camento c/ BR-324. 

Leia-se: 
BR-110 - Areia Branca - Mossará 
- Governador Dix Sept Rosado -
Caraúbas - Patu - Brejo da Cruz 
- São Bento - Serra Negra do 
Norte - Patos - Monteiro - Cru
zeiro do Nordeste - Petrolândia -
Paulo Afonso - Ribeira do Pombal 
- Alagoinhas - Entroncamento c/ 
324. 

Justificação 

A presente emenda tem por objetivo 
reduzir a distância entre Mossoró e Patu, 
além de atender uma região altamente 
produtora. 

Sala das Sessões, . . . - Dinartc Mariz. 

EMENDA N.0 13-CT (RP) 

2.2.2 - Relação descritiva das rodo
vias do Sistema Rodoviár! ::> Nacional. 

Ligações 

Inclua-se: 
"Entroncamento c/ BR-327 - Pare
lhas - Equador - Entroncamento 
c/ 230 - Campina Grande - Recife. 

Justificação 

Trata-se de uma ligação com percurso 
de apenas 60 km ligando vários Muni
cípios da região do Seridó, a mais im
portante do Estado, a Campina Grande 
e Recife. 

Sala das Sessões, ... - Dína.rte Mariz. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 196, de 1973 

(Relatório Parcial) 
da Comissão de Transportes, Co

municações e Obras Públicas, sobre 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 26, 
de 1973 (n.0 1.143-B/73, na origem), 
que "aprova o Plano Nacional de 
Viação, na parte da Relação Descri
tiva das Ferrovias". 

Relator: Sr. Lenoir Vargas 
Incumbido de relatar parcialmente o 

Projeto de Lei n.O 26/73, vindo da Câ
mara dos Deputados, dentro do "roteiro" 
estabelecido pelo Presidente da Comissão 
de Transp-ortes, passo a apreciar de for
ma específica o item 3 do anexo referente 
ao Sistema Ferroviário Nacional. 

Desde a iniciativa do Visconde de Mauá 
em 1954, com a construção da primeira 
ferrovia brasileira, o sistema ferroviário 
nacional, tem se exp,andido regularmente, 
acompanhando as correntes de opinião 
técnica ou politicá prevalentes no suce
der de nossas administrações nacionais. 
Esteve sempre condicionado aos recursos 
financeiros escassos para .as exigências 
do desenvolvimento do País continente 
que ~amos. 

Ora superada em determinados trechos 
pela competição de outros tipos de trans
portes, ora se Impondo pela tarifa mais 
favorável no transporte de massa, a 
nossa Infra-estrutura ferroviária chama 
hoje vivamente a ,atenção dos planeja
dores do nosso desenvolvimento pela sua 
essenclalldade, seja no processo de cana
lização para os entrepostos exportadores, 
de uma tonelagem considerável de miné
rios, ou de produtos agrícolas, seja na 
distribuição de produtos de elevado vo
lume como os siderúrgicos, o petróleo d.as 
refinarias ou os grãos do trigo impor
tado. 

Agora, com uma perspectiva de expor
tações até 1980 de massas consideráveis, 
o transporte ferroviário assume impor
tância vital. O quadro abaixo, retirado de 
publicação especializada do Jornal do 
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Brasil de 3·6-73 versa a projeção de parte 
da exportação brasileira no período de 
1970 a 1980, e dá uma idéia da infra
estrutura indispensável para o transporte 
de massa, viável, em termos nacionais, 
pelo sistema ferroviário: 

(T. 1000) 

1970 1980 

Minério 25.000 100.000 
Milho e Soja 1.000 10.000 
Carne 50 1.000 
cavacos de Madeira 1.000 6.000 
Algodão 200 1.000 
Café 700 1.000 
Açúcar 1.000 1.500 
Cacau 150 300 

29.100 120.800 

Pelo projeto em exame, novos símbolos 
foram adotados para designar as ferro
vias do Plano Nacional de Viação. 

Qualquer ferrovia do Plano Nacional 
de Viação será designada pelo símbolo 
"EF" seguido de três algarismo que, con
forme se especifica, indicarão a categoria 
da ferrovia (radial, longitudinal, trans
versal, diagonal ou ligação l, a posição da 
ferrovia com relação a Brasília e os limi
tes extremos do País, e, ainda, de .acordo 
com "a metodologia e sistemática esta
belecidas pelo Departamento Nacional de 
Estradas de Ferro e semelhantes, as ado
tadas para o Sistema Rodoviário Nacio
nal". 

Por outro lado, o enunciado das fer
rovias, na relação descritiva, devida
mente caracterizado, com a quilometra
gem respectiva, não tem força executiva, 
quando se tratar de novos trechos, eis 
que o art. 1.0 , parágrafo 2.0 , delega ao 
Poder Executivo a iniciativa das opções. 

Será esta relação uma norma geral 
cujas prioridades o interesse nacional irá 
caracterizar em cada momento no decor
rer do processo executivo. 

Em virtude da nova sistemática e a 
introdução dos novos símbolos modificou
se a disposição das ferrovias existentes e 
as projetadas, na relação desc.ritiva, ha
vendo maior discriminação o que me 
parece uma melhoria para a fixação do 
.sistema. 

Nas ligações também tivemos uma nova 
designação dos trechos respectivos faci
litando sua identificação. 

Foram excluídas muitas das ferrovias 
consideradas anti-econômicas dentro da 
orientação atual do Ministério dos Trans
portes. 

Nas emendas aprovadas na Câmara e 
incluídas no projeto que examinamos, 
algumas destas rodovias condenadas vol
taram a ser incluídas na relação descri
tiva do atual Sistema Ferroviário Na
cional, a título de serem objeto de reexa
me por parte de quem de direito. Me
dida liberal que em nada prejudica o pro
jeto, nem a execução da politica de trans
portes ferroviários, já que a realidade da 
conveniência ou não do uso de uma fer
rovia considerada ob.soleta ou anti-eco
nômica é quem irá orientar a execução 
governamental. 

Sou assim, neste parecer preliminar, 
antes da apreciação das emendas que, 
por ventura venham a ser apresentadas 
na Comissão ou em Plenário, favorável 
ao projeto na parte que me coube relatar. 

Sala das Comissões, em 18 de junho 
de 1973. - Alexandre Costa, Vice-Presi
dente, no exercício da presidência -
Lenoir Vargas, Relator- Virgílio Távora 

Geraldo Mesquita - Dinarte Mariz. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 196, de 1976 

(Relatório Parcial) 
da Comissão de Transportes, Co

municações e Obras Públicas, sobre 
o Projeto de Lei da Câmara. n,0 26, 
de 1973, que "aprova o Plano Nacio
nal de Viação, e dá outras providên
cias - Setores de Portos, Hidrovias 
e Aeródromos." 

Relator: Sr. Alexandre Cost;l. 

o presente projeto, apresentado pelo 
Poder Executivo, aprova o Plano Nacio
nal de Viação. 

Essa proposição é conseqüência de dis
positivo que estabelece a revisão qüin
qüenal do Plano. 

2. Dentre outras inovações, o pro
jeto estabelece o que deve ser legalmente 
entendido por Sistema Nacional de 
Transportes, ou seja, um conjunto coe
rente de instituições no seio do qual são 
postos em ação, a fim de realizar o equi
líbrio geoeconômico, meios técnicos or
ganizados em função de certos móbeis 
dominantes, como por exemplo, a inte
gração nacional. 
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Por conseguinte, além de Viação isto 
é, a via, ,agora incluem-se no Plano o 
V€ículo e a atividade transportadora até 
então reguladas por outras leis. Em' ou
tras palavras, uma via ou estação termi
nal somente será incluída no Plano e 
portanto, construída, se os estudos dé 
engenharia económica indicarem sua 
viabilidade. Excetuam-se desse critério, 
evidentemente, as vias e os terminais que 
atendem a interesses administrativos e 
militares. 

E:SSes estudos, como se sabe, são pre
cedldos de levantamentos regionais, quais 
sejam, da população e dos bens produ
zidos e consumidos. Isso propicia o co
nhecimento da natureza da carga, a ori
gem, o destino e a intensidade de trá
fego. 

Como o Governo possui informações 
atualizadas sobre custos, preços e renda, 
torna-se possível uma primeira opção so
bre a modalidade de transporte, Assim, 
se p~~dominar a carga geral sobre os 
~ane1s, usualmente, é escolhida a rodo
VIa. Se os levantamentos acusarem maior 
percentagem de granéis em relação à 
c.arga total ou que a velocidade é a qua
lidade mais importante, a opção recai 
so~re os outro~ .meios de transportes, ou 
se] a, o ferrov1ario, o hidroviário ou o 
aeroviário. 

_Sem embargo, entretanto, o projeto 
nao altera substancialmente a estrutura 
do Plano vigente. Dois aspectos nos le
vam a essa observação. o primeiro fun
damenta-se na legislação que está sendo 
revogada ou mantida sobretudo os di
plomas_ mais recen~es: que enfatizam a 
ocupa9~ do terrltorlo, especialmente a 
Amazoma. O segundo aspecto refere-se a 
predominância do setor rodoviário sobre 
os demais, indicando que a sua eficiência 
alcança melhore~. níveis, ou seja, que o 
tra:nsporte rodonario ainda é o que pro
piela menores despesas com juros sobre 
capital imobilizado nas mercadorias em 
transito. 

Em outras palavras, enfatizou-se o 
crescimento do mercado interno, a par de 
outras medidas complementares visando 
ao comércio exterior, por melo do setor 
rodoviário, 
. 3. Cumpre-nos relatar os subanexos 
referentes a portos marítimos, fluviais e 
lacustres, a hldrovlas e a aeródromos. 

Na Exposição de Motivos que instrui 
essa iniciativa presidencial, os Ministros 

dos Transportes e da Aeronáutica assim 
se expressam: 

"No Setor de Portos, há que desta
car apenas, no projeto em questão, 
a apresentação, entre outros, de 
novos portos fluviais na Amazônia, 
nos rios: Amazonas <Par!ntlns Ta
b,atinga e Macapá), Purus '<Lá
brea), Xlngu (Altamira), Tocantins 
(Imperatriz, Mlracena do Norte e 
Porto Nacional) e Pindaré (Pinda
ré-Mlrlm). 

No Setor Hidroviário, é de se notar 
como inovação ao PNV da Lei n.o 
4.592-64, a previsão de interligação 
das principais bacias com a res
pectiva menção dos trechos a se
rem tornados navegáveis. 

No Setor Aeroviário, onde, à seme
lhança dos demais, foi também in
troduzido o conceito de Sistema 
Aeroviárlo Nacional, é apresentada 
conforme atualizada pelo Mlnisté~ 
rio ~a Aeroná~tica, a relação des
critiva de aerodromos em número 
total praticamente igual ao do PNV 
em vigor, embora tenha havido pe
quenas variações em diversas Uni
dades da Federação. Outrossim, 
reconhecendo as características 
próprias do transporte aeroviário 
repor.ta-se o projeto em causa (art: 
21) a plena vigência do Plano 
Aeroviário Nacional e do Código 
Brasileiro do Ar. 

4. A Câmara dos Deputados exami
nando a proposição, aprovou 'algumas 
emendas, fundamentadas em critérios 
específicos, como se pode depreender do 
q!:!adro anexo que mostra essas .altera
çoes. 

5. Nesse sentido, na apreciação das 
emendas também estabeleceremos nos
sas diretrizes, quais sejam, as que con
ceituam os sistemas portuários, hidro
viários e aeroviários, consubstanciadas 
no texto da Lei e nos subanexos. 

Ante o exposto, opinamos pela aprova
ção do presente Projeto e aguardamos o 
seu retorno para o exame das emendas 
apresentadas nesses subanexos. 

Jl: o parecer preliminar. 

Sala das Comissões, em 8 de junho de 
1973.- Virgílio Tavora, Presidente, even
tual - Alexandre Costa, Relator - Le
noir Vargas - Geraldo Mesquita. 
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da Comissão de Finanças, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 26, de 
1973 (n,0 1.143-B/73 - na origem), 
qu.e "aprova 101 ,PJano Nacional de 
Viação e dá outras providências". 

Relator: Sr. Alexandre Costa 
O Senhor Presidente da República, nos 

termos do art. 51 da Constituição, sub
mete à consideração do Congresso Na
cional o presente Projeto, que aprova o 
Plano Nacional de Viação. 

2. A proposição foi elaborada em de
eorrência do preceituado no art. 6.0 da 
Lei n.0 4.592, de 1964, que determina a 
revisão qüinqüenal do Plano. 

3. Na Exposição de Motivos que ins
trui a iniciativa presidencial, os Minis
tros dos Transportes e da Aeronáutica 
informam que o novo Plano consubstan
cia estudos realizados pelos diversos ór
gãos dessas Secretarias de Estado e, tam
bém, pelo Conselho Nacional de Trans
portes, Ministérios Militares e Estado
Maior das Forças Armadas. 

Diz, ainda, o aludido documento: 
"Em síntese, há que considerar, no 
processo de elaboração do Plano 
ora apresentado, que, conquanto 
tenha sido mantida, em seu aspec
to geral a estrutura fisica básica 
das diretrizes e instalações, viárias, 
constante da Lei n.0 4.592/64, ino
vou-se contudo no que diz respeito 
à introdução, no próprio texto do 
instrumento legal proposto, de 
princípios e normas fundamentais 
que se pretende sejam orientado
dores e disciplinadores de todo o 
Sistema Nacional de Viação abran
gidos os níveis federal, estaduais e 
municipais, e inclusive a navega
ção marítima, hidroviária e aérea, 
com o objetivo de obter-se o má
ximo aproveitamento de recursos, 
a minimização de custos e, enfim, 
a otimização de soluções com a de
sejada uniformidade dos planeja
mentos governamentais. 
Tais princípios e normas básicas 
de Economia dos Transportes fo
ram hauridos, em sua maioria, dos 
estudos procedidos no setor desde 
196'5 pelo Grupo de Estudos para 
Integração da Política de Trans
portes, inicialmente dentro devas
to programa de ~!stência do Ban-

co Mundial, acordado na época 
com o Governo Brasileiro, como já 
é do conhecimento de Vossa Ex
celência. 

Outrossim, pretende-se fixar inter
pretação do texto constitucional 
quanto ao próprio conceito de Pla
no Nacional de Viação, com auxí
lio de definição, estatuída, para 
Sistemas de Viação (conforme o 
Anexo do projeto), aos quais se 
aplicariam, sem exceção, os já 
mencionados princípios, mantendo
se as redes viárias e instalações 
como aquelas apenas de compe
tência federal, e anotando-se ainda 
que, faltando ao PNV outras carac
terísticas de "plano" propriamente 
dito, terá ele que ser desdobrado, 
para efeitos de execução nas pro
gramações setoriais dos Planos Na
cionais de Desenvolvimento e dos 
Orçamentos Plurianuais de Inves
timento. 

A revisão do atual Plano Nacional 
de Viação situar-se-á, portanto, 
como uma transição de um instru
mento anterior, caracterizado por 
fixar somente metas físicas viárias 
federais e algumas disposições de 
ordem administrativa, para um 
instrumento mais amplo de Plane
jamento com ,a formulação de um 
sistema de caráter nacional onde 
se integrarão as diferentes modali
dades de transportes coordenadas 
entre os diferentes níveis governa
mentais-administrativos, quais se
jam a União, os Estados e os Mu
nicípios e atendendo-se, global
mente, às necessidades sócio-eco
nómicas e politico-estratégicas do 
País. 

Portanto, apesar de mantida a de
signação de Plano Nacional de Via
ção, por Imposição do texto consti
tucional, tem-se, na realidade, a 
transição de uma Rede Federal de 
Viação para a definição de um 
Sistema Nacional de Transportes, 
na medida em que seriam incor
porados: i) os princípios e nor
mas básicas de transportes, perio
dicamente aferidos e adaptados 
pelo "feed back" de verificações 
empíricas; e li) vias e Instalações 
não necessariamente federais mas 
determinadas prioritariamente se
gundo estudos globais de classifi
cação funcional. 
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Esse sistema, a ser então aprimo
rado em sua conceltuação pelas 
futuras revisões do Plano Nacional 
de Viação, permitirá a seleção e 
execução de programas e proj e tos 
prioritários ,através dos Planos Na
clonais de Desenvolvimento, aos 
quais se integrariam então os su
cessivos Planos Nacionais de 
Transportes." 

4. A Câmara dos Deputados, exami
nando a proposição, resolveu aprovar. 
algumas emendas, que representam, so
bretudo, reinclusões, no projeto, de vias 
e terminais constantes do atual Plano. 

5 Do ponto de vista financeiro, con-
vém transcrever o art. 7, 0 da proposição: 

"Art. 7.0 - Os recursos provenien
tes do Orçamento Geral da União 
e de Fundos específicos, destinados 
ao Setor Transportes, não poderão 
ser empregados em vias, portos e 
aeródromos que não conste de pro
gramas ou planos oficiais, anuais 
ou plurlanuais, enquadrados nos 
respectivos s1stemas de viação, 
obedecidos os demais dispositivos 
legais concernentes." 

Esse artigo é uma adaptação do que 
estabelece o parágrafo único do art. 2.0 

da referida Lei n. o 4, 592, de 1964: 
"Parágrafo único - Somente às 
vias de transportes e aos terminais, 
previstos no art. 1.0 (relações des
critivas de cada modalidade de 
transporte), serão atribuídos re
cursos à conta do Orçamento Geral 
da União, de fundos específicos e 
de quaisquer outras fontes". 

Por conseguinte, a proposição ora em 
exame não estabelece qualquer obrigato
riedade de despesa com a construção de 
obra nela relacionada, conforme, aliás 
em 1972, foi o pronunciamento da Co
missão de Constituição e Justiça, ao exa
minar o Projeto que incluía trechos rodo
viários na Lei n.0 4, 592, de 1964, É o que 
consta do Parecer n. 0 26, de 1972, em 
anexo. 

Ante o exposto, opinamos pela aprova
ção do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 11 de junho 
de 1973. - Virgílio Távora, Presidente, 
em exercício- Alexandre Costa, Relator 
- Dinarte Mariz - Lourival Baptista -
Geraldo Mesquita - Fausto Castelo
Branco - Celso Ramos - Wilson Gon
çalves - Lenoir Vargas. 

ANEXO AO PARECER DA COMISSAO 
DE FINANÇAS 

PARECER 
N.0 26, de 1972 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sobre o Projeto de Lei do Senado 
n.0 114, de 1966, que inclui no Plano 
Rodoviário Nacional as rodovias "Po
ços de Caldas-Botelhos-Divisa No
va--Alfenas" ·e ''BR-381-Varginha-
Alfenas-Usina de Fumas" e dá ou
tras providências. 

Relator: Sr. José Augusto 
1. O Projeto de Lei do Senado n.0 

114, de 1968, de autoria do ex-Senador 
Nogueira da Gama, aprovado em 1.0 tur
no pelo Plenário, retorna ao exame desta 
Comissão por solicitação da ilustre Se
nador Guida Mondin (Requerimento n.0 

19/70). 
2. O art. 1.0 da proposição, após as 

alterações introduzidas pelas diversas 
Comissões Técnicas que as examinaram, 
tem a seguinte redação: 

"Art. 1.0 - São incluídas na rela
ção descritiva das rodovias do Pla
no Nacional de Viação, anexa à Lei 
n.0 4. 592, de dezembro de 1964, res
tabelecida pela Lei n.0 5 .356, de 17 
de dezembro de 1967, as seguintes 
rodovias: 
1) BR-266 - Varginha (BR-381)
Eloi Mendes - Alfenas - Areado
Usina de Furnas; 
2) BR-491 - Poços de Caldas 
(BR-146-267-459) - Botelhos-Di
visa Nova (BR-369)-Areado (BR-
266) ." 

A ma térla já foi examinada por esta 
Comissão, que opinou pela sua consti
tucionalidade e juridic!dade. Após este 
exame inicial, expurgado o projeto de 
todos os possíveis defeitos, nenhuma al
teração ocorreu que pudesse mudar o 
parecer inicial. 

4, Trata-se de simples inclusão, "na 
relação descritiva" das rodovias do Plano 
Rodoviário Nacional, de mais algumas 
rodovias, sem qualquer implicação fi
nanceira ou obrigatoriedade de gastos. 

Aliás, este aspecto do problema foi sa
lientado pela Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas em seu 
parecer, verbis: 

", .. .a inclusão de trechos rodoviá
rios com referência expressa ao 
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Plano Nacional de Viação (Lei n,0 

4 r 592)' não significa a obriga torle
dade de uma despesa com sua 
construção," 

Essa afirmação, evidentemente, ba
seia-se no fato de que somente às obras 
incluídas no Orçamento Plurlanual de 
Investimentos é que podem ser destina
das verbas, 

Dessa forma, o projeto em exame pode 
ser considerado como uma sugestão ao 
futuro OPI a ser examinado. E não se 
diga que isso seria inconveniente ou Inju
rídica, porquanto o próprio Poder Exe
cutivo, através de decretos-leis, assim age 
e inclui rodovias no PNV (p, ex.: Transa
mazônlca) r 

O certo é que, antes de qualquer fase 
executória, o planejamento nacional é 
revisto e, à época, somente as rodovias 
que apresentarem as características ne
cessárias e indispensáveis de urgência e 
relevância, serão incluídas no OPI e no 
Orçamento Anual, 

5. Ante o exposto, somos pela ma
nutenção do p.arecer anterior desta Co
missão, pela constitucionalidade e juri
dicidade do projeto. 

Sala das Comissões, em 26 de abril de 
1972, - Daniel Krieger, Presidente -
José Augusto, Relator- Accioly Filho
José Lindoso- Nelson Carneiro- Gus
tavo Capanema - Eurico Rezende -
Arnon de Mello - Helvídio Nunes. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- O expediente lido vai à publicação, 

O tempo destinado aos oradores do 
Expediente da presente Sessão, conforme 
deliberação do Plenário, será dedicado 
a comemorar mais um aniversário da 
memorável Batalha do Rlachuelo. 

Para falar em nome da Aliança Reno
vadora Nacional, está designado o nobre 
Senador Vasconcelos Torres, a quem 
concedo a palavra, 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Sr. Presidente, Srs, Senadores, em nome 
da Aliança Renovadora Nacional, por 
expressa Indicação do Líder Petrônio 
Portella, irei proferir discurso sobre o 
aniversário da Batalha do Riachuelo, 

Sr. Presidente, 
Srs, Senadores: 
No momento em que aqui estamos a 

comemorar a vitória naval do Brasil na 
Batalha do Riachue1o, em 1865 - cabem, 

no meu entender, preliminarmente, algu
mas considerações em torno do velho 
tema da guerra e da segurança das 
nações, 

Estou certo de que nenhuma nação 
deseja a guerra, Sr, Presidente, De que 
nenhuma nação decide fazer a guerra a 
outra nação através de um gesto coletlvo, 
espontâneo, que possa ser considerado 
o ponto de partida intencional de um 
conflito. 

O lrromplmento da guerra está sempre 
ligado ao exercício exorbitante do Poder, 
por um homem ou por um governo, na 
área de um Estado, Esse homem ou esse 
governo consegue usar o instrumental da 
autoridade, em suas mãos para a mobili
zação psicológica de toda a nação, em 
nome de um suposto imperativo de com
bater aquilo a que chamam de opressão, 
de injustiça ou de ameaça militar, pre
sentes, na figura ou na atitude de um 
Governo estrangeiro. 

Os governos interessados em promover 
uma guerra começam '"criando" a figura 
odiosa do inimigo e, em seguida, se dis
põem a destruí-lo, . , Porque no limite 
em que conseguem alimentar o mito do 
perigo externo, sentem-se mais consoli
dados, internamente, 

Do ponto de vista da nação identifica
da como inimiga, não existe alternativa. 
Mesmo que o seu governo alimente uma 
vocação de paz - ante o fato concreto 
de um ataque ao território nacional, ele 
deve reagir, pois, como bem acentuou 
Toynbee, há um antigo e sagrado direi
to reconhecido, de fazer a guerra ... para 
acabar com a guerra. 

Não existem, no meu entender, Sr. 
Presidente, nações inimigas. A Nação 
brasileira, por exemplo, não se considera 
inimiga de nenhuma outra. E estou 
certo, também, de que nenhum de nossos 
sucessivos governos afrontaria a vocação 
pacífica de nosso povo, de.cldlndo atacar 
país estrangeiro - sem que houvéssemos 
recebido um agravo, justificador de tal 
medida. r. 

O desencadeamento de situações de 
conflito prende-se, quase sempre, a uma 
primeira decisão unilateral que leva a 
outra parte a uma inevitável tomada de 
posição militar. 

Procura-se, então, observar o ainda 
não superado princípio de que quanto 
mais depressa qualquer nação mobiliza 
seu poder e o aciona, com vistas a definir 
a seu favor uma situação de guerra em 
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que se envolveu, menor será o preço 
eventual da vitória que precisa conquis
tar, em termos de vidas humanas ou de 
prejuízos materiais. 

O raciocínio aplica-se naturalmente à 
guerra convencional, no mesmo estilo 
que, de certo modo, ainda pode ser iden
tificado na luta. que se prolonga em 
nossos dias, no Sudeste asiático. 

Uma guerra, qualquer que seja sua 
origem, logo adquire dimensões novas, 
conotações imprevistas em função de seu 
próprio processo. E, vista pelas gerações 
que vão chegando, passa a ser um fato 
histórico, em parte desligado de sua ori
gem, importante, não apenas por si mes
mo, como também por tudo aquilo que 
aconteceu depois, em função de sua 
ocorrência. 

A naçã,o que trava uma guerra, sob 
qualquer justificativa, contra! uma dívi
da infinita de gratidão, com todos os seus 
filhos que estiveram ou que tombaram 
no campo de batalha, para defendê-la. 
O soldado que cumpre com o seu dever, 
respeitando as tradicionais convenções 
da guerra, não responde pela eventual 
decisão bélica do Governo de seu país 
quando interrompeu a paz. 

Aos historiadores, sob a perspectiva do 
tempo, cabe a tarefa delicada de julgar 
os governos; de aferir a responsabil!dade 
dos chefes que deflagraram aventuras 
bellcistas; de apontar às gerações que 
vão chegando o nome exato dos vilões, 
envolvidos no comando político dessas 
aventuras. 

Mas, Sr. Presidente, no plano militar, 
stricto sensu, não cabe esse julgamento 
de responsab!lldades maiores. O único 
julgamento que se admite para os mili
tares - é o da forma pela qual eles sou
beram cumprir com o seu dever, quando 
ere. hora de fazê-lo. 

Se eles tiveram um comportamento de 
heróis, devem as gerações seguintes lem
brar-lhes os feitos, repetir-lhes os nomes, 
pois é essa a única maneira que se co
nhece de honrar o sacrifício feito pela 
Pátria, quando a defesa de sua integri
dade assim o exigiu. 

As nações brasileira e paraguaia nun
ca foram Inimigas, Sr. Presidente, mas, 
não obstante, teve o Brasil de aceitar a 
contingência de uma guerra com o Pa
raguai e é justamente um de seus episó
dios de maior expressão militar que 
estamos hoje a relembrar. Relembrar, 
observo, com o justo orgulho da esplên-

dida vitória por nós então alcançada, 
mas, lastimando as vidas em flor que as 
duas nações que a travaram ali perde
ram, sepultadas para sempre nas águas 
agitadas e escuras do rio Paraná. 

Façamos a recomposição dos fatos, Sr. 
Presidente. A 12 de novembro de 1864 
foi apresado pelos paraguaios o navio 
brasileiro "Marquês de Olinda" e a 26 de 
janeiro de 1865 a Província de Mato 
Grosso foi Invadida. A 8 de junho de 1865, 
havia, próximo às barrancas do Riachue
lo, no ri·o Paraná, uma esquadra inimiga, 
composta de oito vapores e seis chatas, 
fortemente armada e equipada, com uma 
tripulação de 3.000 homens, tomando 
pos!çoo para enfrentar a esquadra bra
sileira. 

Segundo nota explicativa incluída na 
História do Brasil, de Rocha Pombo, "a 
umas três léguas da cidade de Corrlen
tes deságua na margem esquerda do Pa
raná um arroio que procede de lagoa 
Maloya", sem uma denominação própria. 
A palavra Riachuelo, aplicada para de
signá-lo, é apenas diminutivo de riacho. 
Acrescenta a mesma fonte Informadora 
que o rio Paraná tem "nesse ponto, pou
co mais ou menos légua e mela de largu
ra, mas a parte navegável se reduz a uns 
350 metros apenas, estando, além disto, 
atravancada por numerosas Ilhas das 
quais duas soo grandes e cobertas de 
mato". 

A maior de todas essas Ilhas, situada 
em frente às duas bocas do R!achuelo, 
é a de Palomera. Foi exatamente entre a 
ilha de Palomera e a margem esquerda 
do Paraná, fortificada pelos paraguaios, 
que iria travar-se a batalha, cujo centé
simo oitavo aniversário estamos hoje co
memorando. 

É importante Incluir nesta notícia 
descritiva uma informação sobre a es
quadra brasileira presente nas proximi
dades e que !ria travar a memorável luta. 
Era ela composta de nove embarcações 
de diferentes categorias, que assim dis
criminarei: a pequena fragata Ama
zonas, de madeira, movida fi rodas, a 
canhoneira Ipiranga, construída no 
Arsenal do Rio de Janeiro, em 1852; as 
corvetas Jequitinhonha e Beberibe, cons
truídas em 1853; Belmonte e Parnaíba, 
corvetas avisos, construídas em 1860. E 
havia três outras pequenas unidades: 
a Araguary, a Iguatemy e Mearim. A 
Itajaí e a Ivaí, por estarem no desem
penho de missões especificas, não toma
ram parte no combate do Rlachuelo. 
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Todo o plano de batalha foi meticulo
samente preparado - é a Informação 
textual de Rocha Pombo - pelo próprio 
Solano Lopez, o então poderoso ditador 
paraguaio. 

Sob absoluta reserva, !o! estendida 
pelos paraguaios, junto à foz do Ria
chuelo, uma linha de baterias em condi
ções de entrar em ação, conjuntamente 
com as forças navais. Ficavam essas 
fortificações camufladas por espessa 
vegetação, e foram construídas com 
tanto segredo que só 'no momento de 
atirar é que seriam notadas pelos bra
sileiros. 

Achava-se, pois, a esquadra brasileira 
fundeada em linha do lado do Chaco a 
quase Igual distância da Cidade de CÓr
rientes e das barrancas do Riachuelo. 
Pouco depois das oito e mela da manhã 
do dia 11 de junho, içou a Mearim, navio 
de prontidão avançada, o sinal de inimi
go à vista. 

Continuo seguindo a descrição do his
toriador Rocha Pombo ... 

Dentro de alguns minutos toda a 
esquadra paraguaia aparecia, 'descendo 
o rio a toda força. Disparou !media ta
mente a Amazonas o sinal coletivo de -
preparar para combate, e em todos os 
navios "safa-se tudo para a faina geral 
da batalha", como registram depois os 
cronistas de bordo. 

Na proa da Amazonas, tremularam 
entã;<J, bandeiras que transmitiam esta 
histórica mensagem: o Brasil espera que 
cada um de seus filhos cumpra o seu 
dever. . . Sinal logo seguido por este 
outro: atacar e destruir o inimigo o mais 
perto que puder. 

Mas nossa esquadra, tomada de sur
presa, de fogos apagados, não pôde 
movimentar-se prontamente; e os navios 
Inimigos, sllenciosos e velozes, colados à 
margem esquerda do rio, vêm tomar 
posição em frente às bocas do Riachuelo. 

A esquadra brasllelra desceu ao encon
tro do Inimigo. Os paraguaios tinham 
tido tempo para colocar em posição de 
ataque todos os seus navios e baterias 
flutuantes; de descobrir as baterias de 
terra e de formar a Infantaria em linha 
extensa, pelos barrancos. Receberam, 
assim, a esquadra brasileira "com me
donho fogo de fuzis e de canhões". 

Armados de machadlnhas e sabres, os 
paraguaios tentaram em seguida a abor-

dagem de nossos navios - sendo repe
t,ldos "à fuzilaria e à arma branca" ... 
Travou-se a batalha formal precisa

mente no ponto escolhido pelo lnimJgo 
e. onde os navios de nossa esquadr~ 
f1caram sob o fogo das fortificações de 
terra." Entre dois fogos, portanto. 

Mal se podem destacar - as palavras 
são ainda de Rocha Pombo - "os in
cidentes mais tremendos daquela tem
p~stade de lnsânla, em que povos que 
amda estavam nascendo para a História 
dlr-se-la tomados da vertigem do exter
mínio". 

Sucedem-se os episódios de angústia e 
de suspense. No mais estreito do canal 
bem diante da artilharia inimiga, enca~ 
lha a Jequitinhonha e luta bravamente 
sem poder mover-se, até o cair da noite; 
resistindo ao fogo de terra e a três navios 
que tentaram abordá-la. 

A Parnaíba é cercada por três navios 
inimigos: o Paraguai, o Taguary e o 
Salto. O primeiro é repelido a metralha, 
mas os outros conseguem a aproximação 
lateral. 

Pela popa, aproxima-se um outro 
barco inimigo e despeja sobre o convés 
do navio brasileiro grupo feroz de luta
dores, armados de sabres, machadinhas 
e revólveres. 

Dizimada, val-se retirando a guarnição 
brasileira para a proa e ali se entrin
cheira, atrás de peças, continuando a 
combater. Mas, a resistência oferecida 
aproximava-se do fim de suas possibili
dades quando a Amazonas, logo seguida 
da Mearim e da Belmonte vieram em 
socorro, definindo-se a nosso favor a si
tuação. 

O Sr. Lourival Baptista - Permite 
V. Ex.6 um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Com multa honra. 

O Sr. Lourival Baptista - Solidarizo
me com as homenagens que V. Ex.a, 
nobre Senador Vasconcelos Torres, e o 
Senado da República prestam à Marinha 
de Guerra, na exaltação de um de seus 
feitos grandiosos, nas comemorações do 
108.0 Aniversário da Batalha do Ria
chuelo, e bem assim de figuras preemi
nentes da nossa Pátria. A História de 
nossa Marinha de Guerra se confunde -
sabemos todos - com a própria História 
brasileira; seus pontos culminantes o são 
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também da nossa História. Reverenciar a 
memória dos grandes vultos do passado 
é, ao meu ver, de suma imp-ortância para 
a formação de nossa gente, especialmen
te da nossa mocidade. Aproveito a opor
tunidade para expressar aqui impressão 
que tenho há algum tempo e que se tor
nou .convicção. Refiro-me à necessidade 
de reedição de estudos biográficos há 
muito esgotados e, praticamente, fora do 
alcance de nossa mocidade estudiosa, 
sobre os grandes pers-onagens da nossa 
História: Barroso, Tamandaré, Osório, 
Caxias e tantos outros nomes gloriosos 
de nosso passado, que precisam ser reve
renciados e C·onhecidos por todos os bra
sileiros, o que é indispensável à boa for
mação da nossa gente. Esta é uma ini
ciativa que, acredito, poderia ser ad·otada 
pelo Ministério da Educação e Cultura, 
através do Instituto Nacional do Livro, 
e em colaboração com os Ministérios do 
Exército, da Marinha e da Aeronáutica, 
bem como com o concurso da Academia 
Brasileira de Letras. Prestando minhas 
homenagens à Marinha, pela passagem 
de uma de suas datas magnas, aqui deixo 
esta modesta sugestão, para ela, pedindo 
a atenção do Ministro Jarbas Passarinho, 
cujo dinamismo e cuja dedicação à causa 
pública aqui proclamamos mais uma vez. 
Felicito V. Ex.n., eminente Senador Vas
concelos Torres, pelo brilhante pronun
ciamento que está fazendo, em comemo
racão ao centésimo -oitavo aniversário 
da· Batalha d·o Riachuelo. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Desvanece-me sobremodo a intervenção 
de V. Ex.n. Esse é o tipo de sugestão obje
tiva, porque é justamente o sentido que 
estou empreendendo ao meu modesto 
discurso; não é apenas contemplativo, é 
o compromisso que temos com esses he
róis que são exemplos, os guias verdadei
ros da nacionalidade. Agradeço o seu 
aparte, ao tempo em que o felicito pela 
notável e cívica lembrança que acaba de 
ter através do seu brilhante aparte. 

O Sr. Daniel Krieger - Permite V. 
Ex.n. um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
Com prazer, nobre Senador. 

O Sr. Daniel Krieger - Felicito-o pela 
justa e merecida homenagem que presta 
à Marinha brasileira, que se cobriu de 
glórias nesse dia memorável. Não só os 
grandes se devem recordar, mas também 
os humildes, demonstrando a unidade e 
a grandeza da Pátria. Barroso foi extra-

ordinário, Marcílio Dias não foi inferior. 
Isto demonstra a unidade da Pátria. Os 
grandes e os pequenos se entrelaçam na 
hora da luta, no afã de levar o Brasil à 
vitória. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Deixo a tribuna um instante para colo
car-me no plenário, dizendo um "muito 
bem!" Agradeço com um "muito bem!" 
o oportuno aparte com que V. Ex.n. acaba 
de me brindar. 

Os navios inimigos afastaram-se do 
costado da Parnaíba, abandonando os 
seus tripulantes que combatiam no con
vés dessa embarcação, dos quais só uns 
poucos escaparam à morte, atirando-se 
ao rio. 

Outra peripécia importante a regis
trará foi o surpreendente recurso tático 
de que Barroso então se utilizou, para 
encerrar a formidável jornada. 

Certificando-se da força do navio, da . 
profundidade do canal, arremeteu com a 
Amazonas contra os navios inimigos, 
pondo a pique quatro lleles - ante o es
tarrecimento das respectivas tripulações 
- e levando os demais a abandonar, a 
toda força, o cenário da luta. 

Definira-se nesse exato momento a vi
tória brasileira. Calaram os canhões. 
Nosso Poder Naval acabara de ganhar 
para o Brasil não apenas uma. batalha., 
mas a própria guerra - pois, sem es
quadra, presa às suas !l!mitações de país 
mediterrâneo, perdeu o Paraguai, na
quele instante, qualquer viabilidade de 
sucesso para a perigosa aventura guer
reira a que foi levado pelo governo que, 
então, o dominava. 

Sr. Presidente, a batalha do Riachuelo 
durou cerca de 10 horas. As perdas bra
sileiras foram de 87 mortos e 138 feridos. 
Do outro lado, as baixas foram de 1.500 
homens, 4 vapores e seis baterias flu
tuantes. 

Houve heróis e heroismos dos dois la
dos, Sr. Presidente. Lastimamos esses 
mortos. Mas isso não nos impede de dar 
à vitória brasileira. o significado que ela 
tem. 

O número de vidas sacrificadas e mes
mo de prejuízos materiais, se estivessem 
vinculados a fatos da História Moderna, 
a um único afundamento de navio na 
Segunda Guerra Mundial, por exemplo 
- guerra em que a Marinha brasileira 
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perdeu mais de 600 homens, entre ofi
ciais e praças - ou a um bombardeio 
aéreo do Vletnã do Norte, não situariam 
tais episódios na categoria de fatos mi
litares importantes. Seriam apenas os 
modestos números de um episódio Isola
do, de uma pequena tragédia a mais 
dentro da tragédia maior, da brutallda: 
de infinita da própria guerra. 

Mas, o que confere importância histó
rica às guerras não é a dimensão numé
rica das batalhas. Não é a grandiosidade 
macabra das estatísticas que registram 
as mortes, as mutilações, os afundamen
tos, as destruições. 

Tampouco servirá de parâmetro à me
dida do sucesso ou insucesso militar de 
um dos parceiros de uma luta, a supe
rioridade ou inferioridade numérica do 
grupo nacional com que ele se confun
de; ou seu potencial econômico e outros 

O que caracteriza e valoriza uma vi
tória militar é a circunstância de tempo 
e de lugar em que ela foi travada e foi 
ganha. 

Essa vitória é sempre o .resultado di
reta da presença e da combinação de 
dois fatores, sem os quais nunca uma 
Força Armada pôde atingir a vitória 
numa guerra convencional. 

Refiro-me à bravura pessoal, e ao es
pírito de luta e de sacrifício dos contin
gentes humanos que participam da ba
talha e à habilidade de comando; ao 
eventual coeficiente de gênio militar dos 
que conduzem a força empenhada na lu
ta, desde que contem, é claro - e este é 
o segundo fator -, com um minimo de 
condições materiais necessárias ao de
senvolvimento da ação bélica. Não falta
ram esses dois fatores à Marinha do 
Brasil, em Riachuelo. 

Se a população fosse um elemento de
cisivo, Sr. Presidente, lembro que seria 
absurda e fantasiosa a atual pretensão 
de Israel, um país com três milhões de 
habitantes, de enfrentar no plano mili
tar o mundo árabe, com a sua massa 
humana superior a cem milhões de cria
turas. 

Se a simples existência de um poten
cial econômlco tivesse também signifi
cação decisiva, certas ricas e desenvol
vidas nações européias que participaram 
da Segunda Guerra teriam levado mais 
longe a afirmação militar de sua presen-

ça no conflito. Ao contrário do que 
aconteceu, como os fatos o dizem. 

De outro lado, há episódios militares 
de dimensões modestas, que definem 
quadros, situações, processos históricos 
importantíssimos - e outros, envolven
do massas humanas e cenários espeta
culares,- praticamente desprovidos de 
uma significação duradoura ... 

Ilustrarei esta minha afirmação, Sr. 
Presidente, citando dois exemplos que 
me parecem convincentes. Operações 
militares relativamente modestas como 
foram, na História do Brasil, a expulsão 
dos franceses e dos holandeses, de ·pon
tos do litoral pátrio por eles ocupados, 
tiveram, do ponto de vista de uma defi
nição histórica daí decorrente, impor
tância muito maior do que a imensa ope
ração militar realizada pelos alemães, na 
Segunda Guerra, ocupando a maior par
te da Europa Continental - de onde fo
ram depois desalojados. 

A chamada Guerra do Paraguai deve 
ser vista e analisada pelas modernas ge
rações sob esse ângulo da relatividade; 
do seu significado circunstancial, em 
face dos fatores nela presentes. 

Éramos e somos um país imensamente 
maior do que o Paraguai. Tínhamos, à 
época da guerra, uma população tam
bém maior que a paraguaia - mas, di
fusa, através de uma vasta área geo
gráfica, pouco servida de comunicações. 

Cultivávamos tradições de paz e não 
tínhamos praticamente, ao começar a 
guerra, uma estrutura militar capacita
da à montagem e aclonamento rápido de 
um dispositivo de segurança, na área do 
território nacional hosti!lzada ou ocupa
da pelo inimigo. 

Tivemos de suprir as nossas deficiên
cias com Improvisações e, além do mais 
tínhamos contra nós, ainda, a clrcuns~ 
tância negativa da distância. Enquan
to as forças paraguaias, meticulosa e 
longamente preparadas para a guerra 
lutaram perto de seus arsenais, de sua.S 
bases, sob um plano de operações feito 
com antecedência - como o episódio do 
Riachuelo o comprova - o Brasil, para 
que suas forças atingissem o teatro de 
luta, tinha que organlza·r verdadeiras 
expedições militares e mandá-las, a par
tir da Corte, em navios que desciam o 
litoral sul, até o estuário do Prata, e 
subiam por ele, até o ponto de seu ter
ritório hostll!zado pelos paraguaios. 
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Chegar até lá já constituía, por si só, 
uma façanha militar. Manter Unhas de 
suprimento para as tropas e para os na
vios em operação era outra empresa das 
mais penosas e onerosas. 

Todo esse complexo mosaico de difi
culdades configurava o que hoje se cha
ma, na linguagem corrente, um desafio. 
Pois bem, o Governo e os militares bra
sileiros não temeram esse desafio. Sim
plesmente, decidiram enfrentá-lo. ~ a 
vitória final foi obtida, como a Historia 
o documenta. 

Que teria acontecido, Sr. Presidente, 
se o resultado da campanha tivesse sido 
outro? Se tivéssemos colhido uma der
rota no campo de batalha? 

Não é difícil imaginar, Sr. Presidente. 
Provavelmente, seria outro, hoje, o 
mapa do Brasil; teríamos um território 
menor; a nossa potencialidade económi
ca seria inferior a que temos e, em con
seqüência, a nossa posição política no 
continente e no mundo seria também di
versa desta que ocupamos. 

Dividiríamos, provavelmente com ou
tros dois países - com os quais estaría
mos em equilíbrio, no que se refere a ter
ritório e população - a prioridade in
discutível que hoje desfrutamos sozi
nhos nesta imensa, heterogênea e agi
tada América Latina. 

Aludi à prioridade que temos na Amé
rica Latina, em função do Poder Nacio
nal que possuímos - e logo me ocorre 
uma pergunta, em perfeita harmonia, 
penso, com a própria linha deste dis
curso: 

- Em que sentido devemos usar esta 
prioridade? 

- Evidentemente, respondo, a priori
dade tem, no caso, a conotação de uma 
liderança. E o conceito de liderança in
ternacional está a exigir, no caso, um 
breve esclarecimento. 

Nenhuma liderança é simples ato de 
vontade. Não são líderes indivíduos ou 
nações que o queiram ser - por vaidade 
ou capricho - mas, só o são, ou serão, os 
que têm condições para sê-lo. 

A questão única a esclarecer, com re
lação à liderança do Brasil no Continen
te, não é sobre o fato de exercer, ou 
não, essa liderança. Ele já a exerce, de 

• mesmo que o seu Governo procure 

evitar, nas relações com os vizinhos, a 
linguagem desnecessária da liderança. 

Esse exercício está ligado ao próprio 
quadro continental - e haveria uma 
evidente omissão nossa, em prejuízo de 
todas as nações latinas do Hemisfério, 
se renunciássemos ao papel que a con
juntura histórico-geográfica nos impõe. 

Assim, Sr. Presidente, o aspecto úni
co a focalizar, no meu entendimento, 
não é o do exercício mesmo dessa li
derança ... Questioná-lo seria tão ilógico 
e tão absurdo quanto se quiséssemos 
colocar em discussão o uso que o condor 
ou a águia fazem de suas asas. Desse ex
traordinário equipamento de vôo com 
que natureza os dotou. O aspecto único 
a esclarecer, continuo, é apenas definir 
a forma exata, o estilo sob o qual de
remos exercer a liderança que nos é re
servada, pelo imperativo absoluto dos 
fatos (históricos, geográficos, económi
cos). 

O Sr. Benjamim Farah - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Com prazer. 

O Sr. Benjamim Farah - Pedi permis
são para dar o aparte, de vez que queria 
congratular-me com V. Ex.8 pela sua 
iniciativa, que, aliás, merece os nossos 
aplausos. A nossa Bancada vai falar 
dentro de alguns minutos pela palavra 
do nobre Senador Amaral Peixoto, que 
também é almirante e tanto honra esta 
Casa quanto honrou a nossa querida 
Marinha. Mas essa iniciativa de V. Ex ... 
vem pôr em alto-relevo a sensibilidade 
deste Senado diante de todas as gran
des causas, de todos os grandes aconte
cimentos. A Guerra do Paraguai é rica 
de grandes feitos, haja vista, por exem
plo, as Batalhas de Tuiuti, Lemas Valen
na, Avaí, Itororó e muitas outras, além 
daquele feito extraordinário da resistên
cia do Forte Coimbra, a retomada de 
Corumbá, a resistência de Dourados, a 
Retirada da Laguna e tantos outros. Es
sa guerra marca, também, um episódio 
digno de menção honrosa e de ser admi
rado por todas as gerações através dos 
tempos: a Batalha do Riachuelo. A nos
sa Marinha, no seu trabalho contínuo 
de evidenciar as suas realizações e os 
seus feitos, tem dado a nossa mocidade 
esses exemplos de bravura, de tenacida
de e de amor ao Bras!!. V. Ex.n teve uma 
iniciativa, portanto, merecedora dos 
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nossos aplausos. A Marinha que aí está, 
que no passado evidenciou o seu deste
mor, no presente trabalha ativamente 
pela defesa da nossa soberania; esta 
Marinha, mais do que nunca, merece 
nosso respeito, a nossa admiração e os 
nossos aplausos, pelo que vem fazendo e, 
pelo que poderá fazer em benefício do 
povo e da Pátria. 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
Cativa-me V. Ex.a com o seu aparte, que 
tem conotação perfeita com o tema que 
ora estou desenvolvendo. 

Muito obrigado ao nobre Senador 
Benjamim Farah. 

Prossigo, Sr. Presidente: 

Emitirei minha opinião pessoal sobre 
esse assunto na última parte do discurso, 
porque, graças a Deus, não tenho medo 
de tabus; não receio usar determinadas 
palavras - e acho que a utilização cor
reta das palavras é justamente aquele 
uso que se faz, em beneficio da necessá
ria caracterização das. verdades. 

caracterização, a partir da qual, acres
centarei, o processo humano no qual es
tamos inseridos 3e envolve num banho 
saudável de certeza e de autenticidade, 
que nos leva à segura compreensão de 
todas as coisas e, como corolário, tam
bém a atitudes positivas e criadoras. 

Nossa politica externa precisa ser exer
cida no Continente, cada vez mais com 
atitudes positivas e criadoras, Sr.' Pre
sidente. Para isso, devemos preparar
nos .. e eu já direi em que sentido deve 
ser considerada a idéia dessa preparação. 

Retomo aqui o fio inicial das minhas 
considerações, pois, espero, exatamente, 
ser através dele que irei chegar às ne
cessárias conclusões. 

Falava eu da vitória brasileira no 
Riachuelo ... Exaltava a e~pressão m!l!
tar de nosso feito, no seu quadro circuns
tancial de tempo e de lugar - e deplo
rava o trágico e amargo fim de quantos 
sucumbiram, defendendo as duas bandei
ras que se defrontaram ali. 

Devo, porém, fazer uma referência 
explicita, nominal, a algumas figuras 
brasileiras que apareceram em primeiro. 
plano no fragor da batalha e cujas vir
tudes milltares - o senso no emprego 
de forças; a racionalidade e a rapidez das 
decisões e o desprendimento pela própria 

vida, em função do dever a cumprir -
os transformaram em personagens-sím
bolos de toda a marujada que tripulava 
nossos navios e que os manejou, sem me
do, dando vivas ao Brasil e ao Impera
dor, no rumo inexorável da vitória. 

Citarei, em primeiro lugar, o nome do 
próprio comandante da esquadra brasi
leira o Almirante Francisco Manoel 
Barroso da Silva, Barão do Amazonas. 
Ele foi, com a sua genialidade militar, o 
grande arquiteto da tát!ca que nos levou 
a vencer. 

Lembro, também, o nome do Guarda
Marinha Guilherme Greenhalgh, herói 
autêntico, morto a bordo da Parnaíba, 
quando opôs resistência a um militar ini
migo que tentava retirar do mastro a 
nossa bandeira. Defendendo também a 
integridade física da bandeira do Impé
rio é atacado e morto, a bordo do Parnaí
ba, o marinheiro Marcíllo Dias. 

Lembrarei, ainda, Sr. Presidente, os 
nomes do Capitão-de-Mar-e-Guerra José 
Secundino de Gomensoro, comandante 
de uma das duas divisões que formavam 
a Força Naval Brasileira ali presente. 

E existem outros a citar: 

O Primeiro-tenente Francisco de 
Abreu, Comandante da Belmonte; o Pri
meiro-tenente Alvaro Augusto de Car
valho, comandante da lpiranga; o Ca
pitão-tenente Joaquim José Pinto, Co
mandante da Jequitinhonha; o Capitão
tenente Aurélio Gracinda Fernandes de 
Sá, Comandante da Parnaíba; o Capitão
tenente Bonifácio José de Santana, Co
mandante da Beberibe; o Primeiro
tenente Justino José de Macedo Coim
bra, Comandante da lguatemi; o Primei
ro-tenente El!siário José Barbosa, Co
mandante da Mearim; o Capitão-de-fra
gata Teotônio Raimundo de Brito, Co
mandante da Amazonas; o· Primeiro-te
nente Luiz Von Hoonheltz, Comandante 
da Ara guari ... 

Os outros, todos os outros, foram tão 
bravos quanto estes que acabo de men
cionar. A eles, junto, devemos a vitória 
do Riachuelo ... 

A vivência das guerras e de suas ba
talhas, Senhor Presidente, é que dá às 
corporações militares - em qualquer 
tempo e lugar - a consciência exata de 
seus fins, de suas responsabilidades, de 
suas necessidades. 
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Vencida a guerra, ao voltar às suas 
bases do litoral atlântico, a Marinha Bra
sileira era outra. Era uma corporação 
veterana, sofrida, A experiência de fogo 
por que passara nos ermos fluviais do 
coração continental, deu-lhe a noção 
profunda e perene de um papel- que ela 
teria a cumprir, por toda a vastidão do 
tempo. 

Existe, entre as magníficas e vigoro
sas tradições da Marinha Brasileira, Sr. 
Presidente, aquilo que se chama o Com
promisso de Riachuelo ... 

Um compromisso renovado a cada 11 
de junho, de estar sempre preparada 
para o combate, apta ao desempenho de 
qualquer missão, contando com a indis
pensável infra-estrutura de apoio (sem 
a qual, observo, os navios, quando exis
tem, não passam de figuras simbólicas, 
Inofensivas). 

Essa obsessão com a própria eficiên
cia, com a atualização constante de seus 
recursos e de suas técnicas, tem sido 
um traço constante no dia-a-dia de nos
sos almirantes e de nossos marinheiros, 
de 1870 para cá. Esse é um traço de alta 
positividade a ressaltar e hoje é o dia 
certo para o fazermos nesta casa. 

Nem sempre contaram eles, é verdade, 
com a compreensão e com o apoio dos 
Governos, para o desenvolvimento de 
programas ousados e caros, de moderni
zação e de elevação da eficiência opera
cional da Armada. 

Mas, não obstante as limitações mate
riais com que por multo tempo lutou, 
soube a nossa Marinha corresponder, com 
extraordinária bravura, às solicitações da 
Pátria - sempre que seus serviços foram 
por ela reclamados, como aconteceu na 
Primeira e na Segunda Guerras que con
flagraram o mundo na primeira metade 
deste século. 

A velha idéia do reaparelhamen to to
tal da Marinha -uma Idéia que vem, di
retamente, através do tempo, daquele 
compromisso de Riachuelo, acabou por 
Impor-se, Sr. Presidente, após vencer as 
inércias e as incompreensões que a cerca
ram, gerando e alimentando um progra
ma de renovação naval, hoje em plena 
execução, com recursos próprios que ga
rantem sua indispensável continuidade. 

Refiro-me ao plano diretor da Mari
nha, Sr. Presidente, em execução. 

O que esse plano diretor procura, disse 
o Almirante-de-Esquadra Adalberto de 
Barros Nunes, o grande Ministro hoje à 
frente da nossa gloriosa Armada- numa 
palestra escolar - "é definir metas ade
quadas às responsabilidades da Marinha 
e fixar os caminhos para alcançá-las, 
atualizando sempre o levantamento das 
necessidades gerais e específicas, Inte
grando-as e compatibilizando-as, dentro 
de prioridades, para execução harmóni
ca com os programas do Governo". 

As idéias, nesse plano, "deverão ser 
sempre reanalisadas, as concepções re
vistas, de forma a que ele se apresente 
sempre atualizado, quer no âmbito na
val, quer na realidade brasileira". 

O plano diretor é um sistema de pla
nejamento administrativo implantado na 
Marinha em 1963. Destaca o Almirante 
Adalberto de Barros Nunes haver um as
pecto honroso a ser registrado na sua im
plementação. É que a técnica de plane
jamento nele prevista antecede à técnica 
de orçamentação por programas que tem 
sido usada na esfera federal desde 1964. 
"Há perfeita compatibilidade entre a 
técnica de orçamento por programa 
e a técnica de planejamento do plano 
diretor, que pode ser sintetizado pela ex
pressão, hoje bastante em uso, de admi
nistração por objetívos. É sabido que an
teriormente ao orçamento por }Jrogra
mas, na área federal, a planificação era 
feita por despesas e não por resultados 
a serem alcançados". 

Em 1967, nossa esquadra possuía 22 
unidades, quase todos navios obsoletos e 
6 contratorpedeiros, classe "Pará", ce
didos por empréstimo pela Marinha ame
ricana. 

Em 1973, o número de unidades poderá 
subir a 34. 

Prossegue aceleradamente a construção 
das fragatas e em breve terá de 12 a 14 
contra torpedeiros classe "Pará" e de 4 e 
5 submarinos tipo "Guppy II". Terá em 
ação, também, o 1.0 submarino classe 
"Oberan", bem como 4 navios varredores 
classe "Aratu". 

A curto prazo, será construído ou com
prado um porta-helicópteros; contará 
com 6 fragatas; o número de contrator
pedeiros classe "Pará" comprados subi
rá para 18 e o de submarinos "Guppy" 
para 6; 3 submarinos classe "Oberan" e 
G na v! os varredores, classe "Ara tu", es
tarão em atlvldade. Contaremos, então, 
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com um total de 47 unidades, acrescido, 
em prazo mais longo, de outras 6. 

Sr. Presidente, essa ampliação das for
ças de combate propriamente ditas faz
se em estreita conexão com todo um es
forço metódico, orgânico, de implanta
ção e de modernização das instalações 
terrestres, bem como das estruturas que 
permitem a formação e o aperfeiçoamen
to da oficialidade; o preparo e o treina
mento dos graduados, técnicos ou comba
tentes, e dos marinheiros. 

O plano é unitário, visa a objetivos glo
bais e, nesse conceito, para aumentar a 
eficiência da esquadra, procura abran
ger a tudo aquilo que influi, basicamente, 
no grau dessa eficiência. Torna as ativi
dades administrativas intrínsecas e ine
rentes às atividades operativas. Realça 
e eleva a logística, sem perguntar quais 
são os limites entre ambas. 

Sr. Presidente, todo esse esforço her
cúleo e silencioso não é um castelo no 
espaço, construído para alimentar vai
dades ou caprichos. Ele responde a uma 
necessidade da Nação brasileira. Precisa
mos contar com uma expressão naval 
forte em nosso Poder Militar; porque te
mos vastos interesses e múltiplas respon
sabilidades ligadas ao mar e devemos es
tar preparados para atender a ambos. 

O nível de importância que isso ~tin
ge está em relação direta com o proprio 
desenvolvimento demográfico, económico 
e tecnológico a que chegamos e ao Im
perativo de determinadas ações a que 
Isso nos leva. 

Cresce, a cada m~mento, a importân
cia militar e economica do mar, num 
mundo onde escasseiam os recursos ali
mentares e energéticos, ante o rápido 
e predatório desgaste das reservas e _ao 
crescimento explosivo de sua populaçao, 
que duplicará em 20 anos. 

Voltam-se, assim, os cientistas para o 
mar, na esperança, na certez!l-- o~ fatos 
já o dizem- de que nele ~erao obtJd_?s os 
recursos indispensáveis a sobrevivencia 
humana. 

É preciso, pois, preservar de uma di
lapidação, por terceiros, as riquezas de 
nossa plataforma continental, que é 
aquela faixa de fundo oceânico, frontei
ra às extensas praias do litoral brasi
leiro. 

Face ao quadro conjuntural novo; ao 
grande ln teresse pela exploração dos r c-

cursos piscosos e minerais dessa plata
forma, inclusive petróleo, possível e al
tamente rentável com o emprego dos 
novos recursos tecnológicos disponíveis, 
e face ao imperativo de dar maior co
bertura à nossa Marinha Mercante, hou
vemos por bem inovar, não faz multo 
tempo, afirmando o conceito do mar ter
ritorial de 200 milhas. 

Consideradas as antigas responsabili
dades de nossa Marinha, já grandes, em 
virtude desse extenso litoral voltado pa
ra um espaço marítimo- o do Atlântico 
Sul - que cresce de importância a cada 
dia, que a ela cumpria defender; consi
deradas essas já antigas responsabilida
des, repito, não estarei exagerando se 
disser que as responsabilidades reserva
das à nossa Marinha cresceram em cer
ca de 1. 000%, depois de tornar-se legal 
o mar territorial de 200 milhas ... 

Sinto-me, pois, confiante em saber que 
a Marinha está atenta ao papel que lhe 
cabe desempenhar, olhos voltados para 
os objetivos nacionais pennanentes, tra
balhando intensamente para poder sem
pre triunfar, como o fez bravamente em 
Riachuelo, há um século - mas acho, 
Sr. Presidente, que tudo que se está fa
zendo, ainda é pouco, em relação ao que 
o País espera de sua Marinha. 

Não estou fantasiando. Não estou com 
a mente povoada desses inimigos vagos 
e fictícios que, através da História, sem
pre tiraram o sono a não poucos gene
rais e almirantes, vítimas de uma com
preensível distorção profissional. Estou 
raciocinando ante o quadro imediato, 
preciso, de uma realidade que a ninguém 
é dado desconhecer. 

O problema militar brasileiro é hoje, 
em grande parte, um problema que se 
configura e que deve ser equacionado 
em termos de mar e de marinha. Isso, 
evidentemente, com o pressuposto da in
fra-estrutura industrial de retaguarda, 
indispensável à operatividade naval. 

A comemoração da vitória na Batalha 
de Riachuelo é a hora certa, Sr. Presi
dente, para aqui lembrarmos a urgên
cia de uma reformulação imediata do 
Plano de Reaparelhamento Naval em 
execução. Precisamente andar mais de
pressa, indo mais longe - ainda que 
isso nos custe caro, em recursos finan
ceiros. 

A defesa nacional não tem preço. Ca
be repisar esta verdade simples. 
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Temos muito a fazer, com relação ao 
Poder Marítimo de que precisamos - e 
quanto mais cedo o fizermos, melhor. 

O Congresso é o lugar indicado para 
dizer estas coisas, Sr. Presidente, que tão 
de perto se relacionam com o interesse 
do País. Nenhum Congressista pode ser 
indiferente à idéia de um Brasil despre
parado para o papel que lhe cumpre de
sempenhar na área internacional. 

O Brasil precisa urgentemente de qua
tro esquadras independentes, Sr. Pr<:'_;,_ 
dente. Duas marítimas e duas fluviais. 
As marítimas, cada uma com arsenais, 
bases e um navio-aeródromo pelo menos, 
para repartirem entre si as responsabili
dades do guarnecimento do imenso lito
ral, do Oiapoque ao Chuí. As fluviais, pa
ra garantirem nossa soberania nos rios 
da Bacia Amazônica e na do Prata (está, 
na parte brasileira, é claro) . 

O que se tem a fazer, com vistas ao 
engrandecimento naval, é todavia, Sr. 
Presidente, um pouco mais do que mul
tiplicar bases e barcos. Urge o desenvol
vimento de toda uma política, para criar 
no País, entre os jovens, a mentalidade 
navalista - um gosto pela navegação, 
pela história naval e pela oceanografia 
- que ainda não existe, infelizmente, 
pelo menos na escala desejada. 

É preciso, entre várias coisas, dar maior 
estímulo do que o que vem sendo dado 
aos escoteiros do mar. Cumprir uma de
cisão federal existente sobre o ensino da 
Geografia Marítinla no ciclo ginasial -
até agora descumprida. 

E caberia, também, criar três colégios 
navais, de estruturas e fins semelhante3 
aos atuais colégios militares, no Norte, no 
Centro-Leste e no Sul, de preferência em 
cidades onde não existem os ditos colé
gios militares - para despertar e captar 
as vocações da juventude para a fasci
nante carreira do mar ... 

Sr. Presidente, não quero estender-mt 
mais. Se me excedi, é porque desejo u~:· 
Brasil grande e poderoso e sei que isso 
não será possível nunca, enquanto nf,.-: 
viermos a dispor do grande Poder Ma
rítimo que as circunstâncias exigem, com 
urgência, que venhamos a ter. 

Precisamos de poderio marítimo, Sr. 
Presidente, que é uma parte da expres
são militar do Poder Nacional, pois, é 
com o respaldo desse Poder, mais em ter
mos estáticos do que dinâmicos, observo, 

mais pela dissuasão do que pela ação efe
tiva, que exerceremos a nossa lideran
ça ... 

E aqui completo um pensamento que ini
ciei em outra parte deste discurso: 

Uma liderança voltada para a coorde
nação dos esforços comuns em prol dn 
desenvolvimento de todos, dentro da paz 
- Idéia que está presente, por exemplo, 
no projeto brasileiro-paraguaio de 
ITAIPU- visando sempre à intensifica
ção do intercâmbio comercial, cultural r. 
tecnológico com as nações irmãs. Uma li
derança, enfim, voltada obsessivamente 
para a paz, para a concórdia e par ao 
progresso de todas as nações continen
tais, em plano de igualdade. 

A melhor homenagem que hoje pode
mos prestar aos heróis de Riachuelo, Sr. 
Presidente, é, assim, afirmar, pensando 
neles, que nunca mais, na imensidade 
sem fronteiras do tempo histórico, outros 
brasileiros ou nacionais dos países vizl
nhos e irmãos precisarão morrer, como 
eles morreram, para que as respectivas 
Pátrias sobrevivam. 

Acredito · que nunca mais precisemos 
recorrer à guerra, para solucionar di
vergências com os nossos vizinhos. 

O compromisso de Riachuelo é, portan
to, essencialmente marcado por um ideal 
de entendimento permanente com os vi
zinhos. E é, inclusive, por este motivo, 
- concluo, Sr. Presidente - que me sin
to a ele também vinculado, pensamento 
preso a este Brasil, já em pleno e mag
nífico vôo para a grandeza e para a gló
ria. 

É o que tinha a dizer. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas prolongadas. O ora
dOl' é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Para falar em nome do Movimento 
Democrático Brasileiro. concedo a pala
vra a-o nobre Senador Amaral Peixoto. 

O SR, AMARAL PEIXOTO- Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, bem diferente 
para mim este 11 de junho de 11l73. Há 
muitos anos, aluno da Escola Naval ou 
jovem tenente - bons tempos que dei
xaram tantas saudades- marchava pe
la Praia do Russel, diante do monumen
to do Almirante Barroso. Como poderia 
pensar, então, que, mais tarde, viria a 
ocupar esta Alta Tribuna para, em nome 
do meu Partido, o Movimento Democrá-
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tico Brasileiro, dirigir a minha saudação 
à Marinha de Guerra à qual tenho a 
honra de pertencer. 

As gerações se sucedem, mas o espírito 
que nos congrega continua o mesmo. A 
vida nos leva por caminhos diferentes, 
as posições são, às vezes, antagónicas, 
mas o amor pela Marinha é sempre o 
mesmo. Falo, daqui, aos marinheiros de 
hoje com o mesmo ardor dos meus 20 
anos. Sinto-me, novamente, no velho 
casarão da Ilha das Enxadas, coloco-me 
no convés do encouraçado "Minas Ge
rais". Vejo, diante dos meus olhos, os 
mestres que tivemos, os antigos almi
rantes e os comandantes sob cujas or
dens servimos e com os quais tanto 
aprendemos. Não vou citar nomes. São 
tantos que não quero incorrer em omis
sões. Rec·ordo também os meus compa
nheiros de escola, os meus contemporâ
neos, muitos já falecidos, quase todos 
afnstadas do serviço ativo da Marinha. 

Em formosa oração, o Padre Antônio 
Vieira, na comemoração de Santo An
tônio de Lisboa, dizia que nas festas de 
Santos pregadores era aconselhável fa
lar como eles o fizeram, do que falar so
bre eles. Daí ter largado os homens que 
não o queriam escutar e falar aos peixes 
que, ate~tamente, o ouviram. 

Em vez de descrever os atos heróicos 
das guerras em que estivemos envolvidos, 
prefiro falar sobre as dificuldades que os 
nossos patrícios tiveram que enfrentar 
em diferentes oportunidades, para bem 
servir a Marinha, para cumprir os seus 
deveres para com o Brasil. Se eles pude
rem ouvir-me, compreenderão as minhas 
palavras. 

A Marinha do Brasil nasceu c·om a In
dependência, ou melhor, antecipou-se a 
ela. Herdamos dos portugueses a tradi
ção das conquistas do mar. A Escola Na
val é a continuação da Escola de Sagres. 
Formamos, na Marinha Real, os nossos 
primeiros marinheiros, e muitos dos nos
sos marujos reinóis adotaram a nossa 
Pátria, conquistados pelo encanto da ter
ra e pelo convívio agradável da gente 
brasileira. 

A Independência não foi tão fácil co
mo alguns pensaram naquela época, e 
até hoje levianamente, outros ainda 
afirmam.' As dimensões continentais do 
Vice Reinado, a população rarefeita -
não chegávamos a 5 milhões - concen
trada em uns poucos núcleos dispersos 
ao longo da costa imensa, a deficiência 

das comunicações: tudo contribuía para 
!ac!lltar a resistência ao espirita da in
dendência dos brasileiros. Mesmo que 
no Rio de Janeiro e nos centros popula
cionais mais próximos de São Paulo e 
Minas Gerais, a idéia vingasse, teriam 
os partidários do movimento que vencer 
a resistência das concentrações de tro
pas da metrópole no Rio Grande do Sul, 
na Bahia e no extremo Norte. O Brasil 
poderia separar-se de Portugal; mas 
quantos países resultariam dessa separa
ção? Temos o exemplo da América Es
panhola, desmembrada em várias repú
blicas. Foi o gênio e a sensibilidade de 
um político a impedir acontecer o que 
parecia ser inevitável. José Bonifácio, o 
artífice da emancipação, compreendeu 
que o Domínio do Mar era imprescindí
vel para consolidar o que desejavam os 
brasileiros. Teve o grande Andrada um 
colaborador dedicado no futuro Marquês 
de Barbacena, que, da Inglaterra; fez 
sugestões no mesmo sentido: é preciso 
assegurar a supremacia no mar. A prin
cípio, por conta .própria e depois do 7 de 
Setembro, com instruções precisas do 
Governo, Caldeira Brant tomou uma sé
rie de providências relevantes, nego
ciando a compra de barcos e armamen
tos. O essencial, porém, foi o recruta
mento de oficiais e marinheiros ingleses 
para o serviço do Brasil. Lembrou o no
me de Lord Cochrane, livre de seus com
promissos com o Chile, para comandar 
a esquadra. A dedicação de brasileiros e 
portugueses que nos ficaram fiéis facili
tou o preparo das forças navais. O Ar
senal do Rio de Janeiro, quase paralisa
do, foi reativado e recuperou vários na
vios. O Capitão-de-Mar-e-Guerra, Luiz 
da Cunha Moreira, um oficial brasileiro 
- um dos poucos na Marinha Portugue
sa - foi nomeado Ministro. Os recursos 
eram deficientes, mas, mesmo assim, o 
trabalho foi magnífico. Não faltou o 
apoio popular. Uma subs~rição. naci?nal, 
iniciada pela contribuiçao do propr!o 
Imperador Pedro I, alcançava em junho 
de 1923 a apreciável quantia de 33.000 
contos de réis, equivalente a 6.600 libras 
esterlinas, permitindo a aquisição de vá
rios navios. O Imperador ia todas as ma
nhãs ao Arsenal, estimulando os operá
rios para um trabalho mais rápido. To
dos haviam compreendido a importân
cia d.o domínio do mar para assegurar 
e consolidar a Independência. Em fins 
de 1822 a situação era diferente. Os por
tugueses haviam-se refugiado no Sul em 
Montevidéu, e, na Bahia a resistência já 
se esboçava com a ação destemida da 
gente de Itaparica, chefiada pelo Te-
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nente João das Botas, Mestre do Arsenal 
da Marinha que se revelara homem em
preendedor e combativo. Em março de 
1823, conchrane chega ao R1o de Janeiro e 
é levado pessoalmente por José Bonifá
cio ao Imperador. Dois dias depois acer~ 
ta com o Ministro da Marinha as con
dições com que entraria para o serviço 
naval e, exatamente decorridos oito dias, 
içava o seu pavilhão na nau 'Pedro I", 
assumindo .a comand-o do Esquadrão da 
Independência. 

Antes do fim de abril estavam os na
vios comandados por Cochrane diante da 
barra da Baía de todos os Santos, tor
nando efetivo e legal o bloqueio e impe
dindo que a frota lusitana viesse para o 
Sul atacar o Rio de Janeiro e libertar a 
Divisão sitiada em Montevidéu conforme 
instruções recebidas da Corte. Também 
não foram fáceis os dias decorridos nes
se bloqueio. A superioridade de forças do 
adversário nã.a era o que mais preocupa
va. A intranqüilidade resultante da fal
ta de confiança em alguns marujos por
tugueses, não identificados com a causa 
da Independência, originou sérios aborre
cimentos. As resistências foram grandes, 
mas tudo foi vencido e com a retirada de 
2 de julho estava liquidado o maior re
duto da metrópole, em terras do Brasil. 
Daí partiram para libertar o Maranhão 
e o Pará, cujas autoridades sempre esti
veram mais ligadas a Lisboa do que ao 
Rio de Janeiro. A pequena fragata "Ni
terói" - nome tão caro aos dois orado
res desta sessão - perseguiu até águas 
européias os adversários. 

Quarenta anos depois, em 1864, era a 
Marinha novamente chamada para im
portante campanha em defesa da sobe
rania nacional. Como sempre não está
vamos devidamente preparados 

Os Anais do Congresso Nacional e nu
merosas publicações militares e cultu
rais assinalam todos os anos as datas 
marcantes dos feitos gloriosos das nos
sas Forças Armadas. Páginas admirá
veis, enaltecendo o heroísmo de mari
nheiros e soldados, que lutaram nessa 
campanha, enriquecem a literatura bra
sileira. 

Ainda há poucos instantes acabamos 
de ouvir o notável discurso do nobre Se
nador Vasconcelos Torres. 

Dispenso-me por isto de descrever o 
que se passou nas águas do Riachuelo 
em 11 de junho de 1865. Basta que me 
refira a Barroso - chefe capaz e deste-

mido -, a Greenhalgh e Marcil!o Dias, 
exaltando-lhes a bravura com que luta
ram n.o convés da corveta "Parnaíba". 
Citando o velho Almirante e dois jovens 
- um guarda-marinha, o outro mari
nheiro -, presto a homenagem de res
peito e gratidão do Senado Federal a to
dos os que guarneciam os vasos de guer
ra do Brasil, homens da Marinha e do 
Exército, que tão bem se comportaram, 
repelindo o ataque inimigo. Não é possí
vel deixar de registrar a valentia dos 
paraguaios que no assalto à.s nossas em
barcacões se houveram com destemor 
quase· selvagem. Reconhecendo que eles 
souberam vender caro a decisão pelas ar
mas, tornamos mais expressiva a atua
ção de nossos patrícios. 

Quero assinalar, porém, as conseqüên
cias da batalha do Riachuelo, para o 
desenvolvimento da guerra na qual fo
mos envolvidos. Em pouco tempo, como 
nas campanhas da Independência, puse
mos em ação forças poderosas, capazes 
de assegurar a vitória, o que inspirou 
confiança em nós mesmos e despertou a 
admiração dos aliados. Riachuelo, im
pedindo a descida das forças paraguaias 
para o ataque às metrópoles - Buenos 
Aires e Montevidéu - consolidou a Trí
plice Aliança e abrindo o acesso ao ter
ritório adversário, facilitou o triunfo fi
nal. Mostrou ainda a necessidade da con
jugação das forças de terra e mar, para 
prosseguimento da luta, despertando In
teresse dos historiadores e técnicos mm
tares pela América do Sul. Numerosos 
trabalhos foram escritos, alguns cheios 
de imprecisão e erros, mas sempre re
conhecendo o grande esforço feito pelo 
Império Brasileiro. Realmente, repelir 
um ataque em local tão difícil - um 
passo estreito, sinuoso e de pouca pro
fundidade - com navios não apropria
dos à navegação fluvial, exigia muita 
ousadia e disposição dos comandantes e 
tripulantes e, essas qualidades, os bra
sileiros mostraram ter e as confirmaram 
até o desfecho final da guerra. 

E muito mais tarde, nas duas .grandes 
guerras mundiais, fomos novamente en
volvidos, sem o desejar e como sempre 
sem estarmos suficientemente prepara
dos. Falando nesta Casa, em 1971, na 
comemoração do término do segundo 
conflito, tive a oportunidade de mostrar 
o sacrifício imposto à Marinha, para 
cumprir a sua missão: assegurar, a prin
cipio, a neutrnlldade e, em seguida, co
laborar com os Estados Unidos no pa
trulhamento do Atlântico Sul. 
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Sr. Presidente, Srs. Senadores, não sa
bemos o que nos reserva o futuro. Somos 
um povo tradicionalmente amigo da paz. 
Sabemos que as guerras nada resolvem 
e devemos trabalhar intensamente para 
que os nossos jovens sejam poupados. 
Não temos reivindicação a fazer em re
lação a vizinhos, nem pretendemos exer
cer qualquer hegemonia. Desejamos ter 
boas relações, culturais e comerciais, com 
todos os povos, mas precisamos estar 
preparados para, em caso de necessidade 
garantirmos a nossa soberania. Não nos 
esqueçamos jamais que, por melhor que 
sejam as ligações terrestres, rodoviárias 
e ferroviárias, dependemos essencial
mente do mar. Somos um país debruça
do sobre o Atlântico Sul. Do mar preci
samos tirar alimento para o povo. Do 
fundo dos oceanos podemos retirar mi
nérios que já se tornam escassos em ter
ra. No mar estão os caminhos que nos 
ligam ao mundo. 

Por todos esses motivos acompanha
mos e aplaudimos o programa de reno
vação da esquadra, aproveitando a ca
pacidade de estaleiros nacionais e enco
mendando submarinos, fragatas e var
redores no exterior. A razão de ser da 
Marinha é a esquadra, afirma judiciosa
mente o Ministro Adalberto Nunes e eu 
recordo a velha frase: mais valem ho
mens de aço em navios de madeira, do 
que homens de madeira em navios de 
aço. Cuidemos também do aprimoramen
to físico, moral e intelectual da gente do 
mar. Não desejamos a guerra, repito, 
mas se ela vier, que encontre as Forças 
Armadas aparelhadas para a sua mis
são. 

Com o aumento da população e a po
luição do meio ambiente, torna-se amea
çador o problema da fome. 

Têm, por isso, notável valor os traba
lhos do Instituto de Pesquisas da Mari
nha, principalmente quando cuida da 
Biologia · Marinha e da Oceanografia 
Química. 

Neste momento, aproveito a oportuni
dade para comunicar ao Senado que 
amanhã, no Rio de Janeiro, um grupo de 
Oficiais da Marinha, em sua maioria Al
mirantes da Reserva, homens de grande 
valor, vai fundar a Liga Naval Brasileira, 
destinada a chamar a atenção do povo, 
de todos os brasileiros, sobre os proble
mas do mar. 

Precisamos conhecer o oceano, as suas 
águas, as suas possibilidades, o fundo dos 

mares com suas riquezas. O ambicioso 
"Projeto Cabo Frio" criará, nesse privile
giado recanto fluminense, além de um 
grande complexo Industrial, pesquisas de 
grande proj eção e uma experiência no
tável de fertilização do mar, trazendo as 
águas mais profundas e mais ricas para 
a superfície, aumentando a produtivida
de da pesca. Cabo Frio será, espero ver 
ainda nos anos que me restam de vida, 
o Centro de Estudos Oceanográficos do 
Brasil - a Universidade do Mar. 

Precisamos lembrar, também, que a 
Marinha Mercante, Imprescindível ao de
senvolvimento nacional, cresce a todo o 
momento. Desde 1958 novos estaleiros se 
instalaram aqui e constroem navios de 
grande tonelagem, aumentando assim, 
cada vez mais, as responsabilidades da 
Marinha de Guerra, que lhes deve dar 
proteção, fornecer balizamento ao longo 
do litoral e cartas de navegação, cada 
vez mais detalhadas. 

Quero deixar registrados em minha 
oração alguns trechos da Aula Inaugural 
proferida este ano pelo ilustre Ministro 
Adalberto Nunes na Escola de Guerra 
Naval: 

"Tem assim a Marinha" - diz S. 
Ex." - a obrigação de se constituir 
como uma força nacional e não ape
nas como componente de uma força 
!nteramericana. Temos que crescer 
mais rápido do que cresce o Brasil. 
Temos que apoiar os interesses na
cionais e atender aos compromissos 
internacionais. 

Temos de nos fazer presentes na 
Amazônia, procurando a fixação nes
ta área e ali valorizar o homem pela 
atenção devida aos núcleos popula
cionais, localizados nas fronteiras 
fluviais e vias de penetração." 

E mais adiante afirma o ilustre Almi-
rante: 

"Tem a Marinha grande parcela de 
responsabilidade na manutenção da 
ordem democrática, na preservação 
dos valores morais e espirituais e na 
paz social de nosso povo, na manu
tenção de independência e sobera
nia, da integridade territorial e na 
afirmação do prestígio internacional 
da Nação." 

Como brasileiro, como antigo mari
nheiro, faço votos para que esses com
promissos sejam mantidos e possa o povo 
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brasileiro, nos dias de hoje e no futuro, 
orgulhar-se de sua Marinha de Guerra, 
!:"orno a Nação e o povo o fizeram em 
1865, consagrando os feitos gloriosos dos 
heróis de Riachuelo. (Muito bem! Pal
mas prolongadas. O orador é cumpri
mentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Acaba o Senado Federal, através das 
palavras autorizadas dos Senadores Vas
concelos 'Dorres e Amaral Peixoto, de 
prestar sincera e patriótica homenagem 
à nossa gloriosa Marinha de Guerra, pela 
passagem de mais um aniversário da Ba
talha Naval de Riachuelo. 

Permitam-me V. Ex.as que, como sol
dado, lembre, aqui, os nomes de dois in
tegrantes da minha Arma que se bate
ram valentemente em Riachuelo: Capi
tão Pedro Afonso Ferreira e Tenente Fe
liciano Inácio de Andrade Maia. Desde 
os albores da Pátria, marinheiros e sol
dados sempre pelejaram juntos. E hoje, 
com a. nova Arma - A Aviação, são os 
intrépidos aviadores, os denodados ma
rinheiros e os bravos soldados que, des
temidamente, lutam para que tenhamos, 
sob as bênçãos de Deus, dias de paz, 
tranqüilidade e prosperidade. 

A Mesa associa-se às homenagens 
prestadas à gloriosa Marinha brasileira. 
(Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Senado
res: 

José Esteves - Milton Trindade -
Helvídio Nunes - Virgílio Távora -
Duarte Filho - Milton Cabral -
Ruy Carneiro - Arnon de Mello -
Luiz Cavalcante - Augusto Franco 
- Leandro Maciel - Antônio Fer
nandes - Amaral Peixoto - Orlando 
Zancaner - Saldanha Derzi - Ac
cioly Filho - Lenoir Vargas - Da
niel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Está encerrado o tempo destinado às ho
menagens à gloriosa Marinha brasileira. 
(Pausa.) 

Sobre a mesa, Projeto de Lei que vai 
ser lido pelo Sr. 1. 0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 68, de 1973 

Fixa os valores de vencimentos 
dos cargos dos Grupos-Atividades de 
Apoio Legislativo, Serviços Auxilia
res e Serviços de Transporte Oficial 
e Portaria, do Quadro Permanente 
do Senado Federal, e dá outras pro
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Aos níveis de classificação 
dos cargos de provimento efetivo, das 
Categorias funcionais dos Grupos a que 
se refere esta Lei, criados e estruturados 
com fundamento na Lei n.0 5.645, de 10 
de dezembro de 1970, correspondem os 
seguintes valores de vencimentos: 

I - Grupo-Atividades de 
Apoio Legislativo 

Vencimentos 
Níveis mensais 

Cr$ 

SF-AL-8 5.200,00 
SF-AL-7 4.600,00 
SF-AL-6 3.900,00 
SF-AL-5 3.600,00 
SF-AL-4 2.400,00 
SF-AL-3 2.000,00 
SF-AL-2 1.500,00 
SF-AL-1 1.300,00 

II - Grupo-Serviços Auxiliares 

Vencimentos 
Níveis mensais 

Cr$ 

SF-SA-6 2.300,00 
SF-SA-5 1.900,00 
SF-SA-4 1.500,00 
SF-SA-3 1.000,00 
SF-SA-2 900,00 

SF-SA-1 600,00 
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m - Grupo-Sernços de Transporte 
Oficial e Portaria 

NíveiS 

SF-TP-5 
SF-TP-4 
SF-TP-3 
SF-TP-2 
SF-TP-1 

Vencimentos 
mensais 

Cr$ 

1.200,00 
1. 000,00 

900,00 
700,00 
500,00 

Art. 2.0 - As diárias de que trata a 
Lei n.O 4.019, de 20 de dezembro de 1961, 
e respectivas absorções, bem assim a gra
tificação de nível universitário, referen
tes aos cargos que integram os Grupos, 
de que trata esta Lei, ficarão absorvidas, 
em cada caso, pelos vencimentos fixados 
no artigo anterior. 

§ 1.0 - A partir da vigência dos Atos 
de inclusão de cargos no novo siStema, 
a que se refere o art. 1.0 , cessará, para 
os respectivos ocupantes, o pagamento 
das vantagens especificadas neste artigo. 

§ 2.0 - Aplica-se o disposto neste ar
tigo aos funcionários do Quadro de Pes
soal do Senado Federal, à medida que os 
respectivos cargos forem transformados 
ou transpostos para Categorias funcio
nais integrantes dos demais Grupos, es
truturados ou criados na forma da Lei 
n.0 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

Art. 3.0 - A gratificação adicional por 
tempo de serviço dos funcionários do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal, 
que forem incluídos nos Grupos de que 
trata esta Lei, e nos demais estruturados 
e criados na forma da Lei n.O 5. 645, de 
10 de dezembro de 1970, será calculada 
na forma do disposto no art. 10 da Lei 
n.0 3.345, de 26 de junho de 1964. 

Parágrafo único - Aos atuais funcio
nários que, em decorrência da aplicação 
desta Lei, passarem a perceber, mensal
mente, retribuição total inferior à que 
vinham auferindo de acordo com a le
gislação anterior, será assegurada a 
diferença, como vantagem pessoal, no
minalmente identificável, na forma do 
disposto no art. 4.0 , e respectivos pará
grafos, da Lei Complementar n.0 10, de 
6 de maio de 1971. 

Art. 4,0 - Os !nativos farão jus à re
visão de proventos, com base nos valores 
de vencimentos fixados no Plano de Re
tribuiç'ão para os cargos correspondentes 
àqueles em que se tenham aposentado, 
de acordo com o disposto no art. 10 do 
Decreto-Lei n.0 1. 256, de 26 de janeiro 
de 1973. 

§ 1.0 - Para efeito do diSposto neste 
artigo, será considerado o cargo que 
tenha servido de base de cálculo aos 
proventos à data da aposentadoria, inci
dindo a revisão unicamente na parte do 
provento correspondente ao vencimento
base, aplicando-se as normas contidas 
nos arts. 2.0 e 3.0 desta Lei. 

§ 2.0 
- O vencimento, que servirá de 

base à revisão do provento, será o fixado 
para a classe da Categoria funcional 
para a qual tiver sido transposto o cargo 
de denominação e símbolos iguais ou 
equivalentes ao daquele em que se apo
sentou o funcionário. 

§ 3.0 - o reajustamento, resultante 
da revisão prevista neste artigo, será 
devido a partir da data da publicação 
dos Atos de transposição de cargos para 
a Categoria funcional respectiva. 

Art. 5.0 - Os vencimentos, fixados no 
art. 1.0 desta Lei, vigorarão a partir da 
data da publicação dos Atos de trans
formação ou transposição de cargos para 
as Categorias funcionais corresponden
tes. 

Art. 6.0 - Observado o disposto nos 
arts. 8. 0 , inciso III, e 12 da Lei n. 0 5. 645, 
de 10 de dezembro de 1970, as despesas 
decorrentes da aplicação desta Lei serão 
atendidas pelos recursos orçamentários 
do Senado Federal, bem assim por outros 
recursos a esse fim destinados, na forma 
da legislação pertinente. 

Art. 7.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 8.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

Dando continuidade à apl!cação das 
diretrizes fixadas para a classificação de 
cargos do Serviço Público na Lei .... 
n.0 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e 
na Lei Complementar que fixou normas 
para o cumprimento do disposto nos arts. 
98 e 108, § 1.0 , da Constituição Federal, 
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que estabelecem os princípios da pari
dade retributiva e da aplicação dos sis
temas de classificação para os servidores 
dos três Poderes, a Comissão Dlretora 
submete ao Plenário o presente Projeto 
de Lei que fixa os valores de vencimen
tos dos Grupos-Atlvidades de Apoio Le
gislativo, Serviços Auxiliares e Serviços 
de Transporte Oficial e Portaria, do 
Quadro Permanente do Senado Federal. 

Necessário esclarecer que, na observân
cia dos preceitos legais que regulam a 
matéria, a Comissão Diretora, conside
rando as peculiaridades próprias dos 
Serviços da Casa, adota, sempre que 
possível, as normas para a implantação, 
traçadas para a área do Poder Executivo 
através do Decreto n.o 70.320, de 23 de 
março de 1972. 

Em conseqüência, estabelece-se o cor
respondente plano de vencimentos, atrl
b?lnd.o-se aos diferentes grupos ocupa
ClonaiS escalas de níveis específicos, nos 
termos do art. 5.0 da Lei n.0 5.645, de 
1970. 

Os valores de vencimentos, fixados 
para os Grupos-Serviços Auxiliares e 
Serviços de Transporte Oficial e Portaria, 
seguem os valores retributivos dos Gru
pos de Igual identidade da área do Poder 
Executivo, fixados nas Leis n.os 5.845, 
de 6 de dezembro de 1972, e 5.886, de 31 
de maio de 1973. 

Quanto ao Grupo-Atividades de Apolo 
Legislativo, sem paradigma no Poder 
Executivo, tomou-se por base os valores 
retrlbutivos fixados na Lei n.0 5.846, de 
1972, para o Grupo Diplomacia, do Mi
nistério das Relações Exteriores, uma vez 
que, como os cargos neste incluídos, os 
do Grupo-Atividades de Apoio Legisla
tivo representam o suporte técnico do 
processo legislativo, no âmbito federal, 
havendo de ser considerada a privati
vidade de suas altas funções, recomen
dando-se, portanto, o seu posicionamento 
em nível de igual relevância. 

Da mesma forma que o estabelecido 
para o Grupo-Dlreção e Assessoramento 
Superiores, previu-se a absorção, pelos 
vencimentos ora fixados, das diárias de 
Brasília, bem assim da gratificação de 
nível universitário. A gratificação adi
cional por tempo de serviço passa a ser 
calculada na forma do disposto no art. 
10 da Lei n.o 4.345, de 1964, em Identi
dade, portanto, com o estabelecido para 
os servidores do Poder Executivo. Prevê, 

ainda, o projeto, a revisão de proventos 
dos aposentados, de acordo com o dis
posto no art. 10 do Decreto-Lei n.0 1.256, 
de 26 de janeiro de 1973, tomando por 
base o vencimento fixado para a classe 
da categoria funcional para a qual tinha 
sido transposto o cargo de denominação 
e símbolos Iguais ou equivalentes aos 
daquele em que se aposentou o fun
cionário. 

Estas, em linhas gerais, as razões que 
levaram a Comissão Dlretora a submeter 
o presente Projeto à deliberação da casa. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 
1973. - Filinto Müller, Presidente -
Paulo Torres - Adalberto Sena - Ruy 
Santos - Benedito Ferreira - Geraldo 
Mesquita. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O Projeto lido será publicado e, em se
guida, remetido às Comissões de Consti
tuição e Justiça e de Finanças. (Pausa.) 

Sobre a mesa, projetas de resolução 
que serão lidos pelo Sr. 1.0-Secretárlo. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 30, de 1973 

Dispõe sobre a estruturação do 
Grupo-Direção e Assessoramento Su
periores, do Quadro Permanente do 
Senado Federal, e dá outras provi
dências. 

Art. 1.0 - O Grupo-Direção e Asses
soramento Superiores, designado pelo có
digo SF-DAS-100, compreende os cargos 
de provimento em comissão a que sejam 
inerentes atividades de supervisão, pla
nejamento, orientação, coordenação e 
controle no mais alto nível da hierar
quia administrativa do Senado Federal, 
com vistas à formulação de programas, 
normas e critérios que deverão ser ob
servados pelos demais escalões hierár
quicos. 

Art. 2.0 - Os cargos integrantes do 
Grupo a que se refere esta Resolução 
distribuir-se-ão, na forma do disposto no 
art. 5.0 da Lei n.0 5. 645, de 10 de de
zembro de 1970, em 4 (quatro) níveis, 
com as seguintes características: 

Nível 4 - Ativldades de planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação, di
reção, controle e integração dos trabalhos 
administrativos do Senado Federal, con-
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soante as deliberações da Comissão Di· 
retora, bem assim de assistência à Mesa 
nos trabalhos de Plenário, envolvendo a 
coordenação do provimento de Informa· 
ções pertinentes à tramitação de maté· 
rias legislativas; 

Nível 3 - I) Atividades de planeja· 
menta, supervisão, coordenação e direção 
dos trabalhos de administração geral e 
específica, com vistas ao apoio legisla· 
tivo, bem assim dos trabalhos de asses· 
soramento superior; II) Atlvidades de 
planejamento, supervisão, direção e CO· 
.ordenação, vinculadas ao sistema de in· 
formação; 

Nível 2 - I) Atividades, sob orientação 
da Comissão Diretora, de planejamento, 
supervisão, controle e direção da forrou· 
lação e execução de programas concer· 
nentes à politica de divulgação e rela· 
ções públicas; II) Atividades de direção 
da unidade de coordenação legislativa da 
Secretaria·Geral da Mesa, das unidades 
de primeira linha das Secretarias Admi· 
nistrativa e Legislativa e da Assessoria; 
da unidade de análise da Secretaria de 
Informação, bem assim de direção da 
Representação no Estado da Guanabara; 
III) Atividades de direção da unidade de 
edições técnicas da Diretoria·Geral; IV) 
Atividades de assessoramento jurídico à 
Mesa, à Comissão Diretora, à Direção· 
Geral e aos demais órgãos do Senado 
Federal; V) Atividades de Chefia do Ga· 
binete do Presidente do Senado Federal; 

Nível 1 - Il Atividades de coordena· 
ção, orientação e controle, sob supervisão 
do Diretor.Geral, dos trabalhos relativos 
à elabon~.ção e execução orçamentárias, 
prestação de contas e auditoria interna 
determinada pela Comissão Diretora ou 
pelo Diretor·Geral; de direção da unida· 
de de expediente da Secretaria·Geral da 
Mesa; de direção, das unidades de pri· 
meira linha da Secretaria de Divulgação 
e Relações Públicas, e da Biblioteca; de 
direção dos trabalhos de assistência mé· 
dica e social; bem assim atividades de 

controle, coordenação e direção de ser· 
viços gerais e de serviços de manutenção 
e operações eletrônicas; II) Atividades 
de a.ssessoramento técnico·juridico à 
Mesa, à Comissão Diretora, às Comissões, 
aos Senadores e aos demais órgãos de 
pareceres, relatórios e anteprojetos. 

Art. 3.0 - o Grupo·Direção e Asses· 
soramento Superiores será constituído 
pela Categoria Direção Superior, deslg· 
nada pelo Código SF·DAS·lOl e pela Ca· 
tegorla Assessoramento Superior, desig· 
nada pelo Código SF·DAS·l02, distribui· 
dos os cargos delas Integrantes pela 
escala de níveis, na forma do Anexo. 

Art. 4.0 - O regime de trabalho dos 
ocupantes dos cargos de que trata esta 
Resolução será de 40 (quarenta) horas 
semanais, com integral e exclusiva dedi· 
cação ao desempenho das atribuições que 
lhes são inerentes. 

Parágrafo único - O exercício dos car· 
gos em comissão, a que se refere este 
artigo, é incompatível com o recebimento 
de quaisquer vantagens relacionadas com 
a prestação de serviços extraordinários 
no período de 40 (quarenta) horas sema· 
nais e com a percepção de gratificação 
de representação. 

Art. 5.0 - Para o provimento dos car· 
gos de Assessor será exigida, pelo menos, 
a qualificação mínima de graduado em 
curso de nível superior, específico da 
área a que se destinar o assessoramento. 

Art. 6.0 
- É vedada a contratação, a 

partir da vigência desta Resolução, a 
qualquer título e sob qualquer forma, de 
serviços com pessoas físicas ou jurídicas, 
bem assim a utilização de colaboradores 
eventuais retribuídos mediante recibo, 
para o desempenho de atlvldades ineren· 
tes aos cargos Integrantes do Grupo·Di· 
reção e Assessoramento Superiores. 

Art. 7.0 
- Esta Resolução entra em 

vigor na data de sua publicação. 

Art. 8.0 
- Revogam·se as disposições 

cm contrário. 



ANEXO 

(a que se refere o art. 3.0 ) 

Grup:J-Direção e Assessoramento Superiores 

CóDIGO: SF-DAS-100 

CATEGORIAS 

Nível Direção Superior (SF-DAS-101) 

4 Secretário-Geral da Mesa e Diretor-Geral 

Diretor da Secretaria Administrativa, Diretor da Se-
3 cretaria Legislativa; Diretor da Assessoria; Diretor da 

Secretaria de Informação. 

2 

1 

Diretor da Secretaria de Divulgação e de Relações Pú
blicas; Diretor da Subsecretaria de Coordenação Legis
lativa; Diretor das Subsecretarias da Secretaria Admi
nistrativa, da Secretaria Legislativa e da Assessoria; 
Diretor da Subsecretaria de Análise; Diretor da Subse
cretaria de Edições Técnicas; Diretor da Representação 
do Senado Federal na Guanabara; Chefe do Gabinete 
do Presidente do Senado Federal. 

Diretor da Subsecretaria de Expediente; Diretor das 
Subsecretarias da Secretaria de Divulgação e de Relações 
Públicas; Diretor da Subsecretaria de Biblioteca; Dire
tor da Subsecretaria de Operações e Manutenção Ele
trônica; Diretor da Subsecretaria de Serviços Gerais; 
Diretor da Subsecretaria de Assistência Médica e Social. 

Assessoramento Superior (SF-DAS-102) 

Consultor Jurídico 

Auditor 

Assessor Legislativo 

I 
I 

I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
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.Justificação 

o presente Projeto de Resolução dispõe 
sobre a estruturação do Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores do Quadro 
Permanente do Senado Federal, con
soante as disposições legais específicas. 

Assim, foram obedecidas, tanto quanto 
possível, as posições hierárquicas dos re
feridos cargos, uma vez que estas teriam 
que ser estabelecidas consider.ando a sis
temática adotada para os de Idêntica 
faixa do Serviço Oivil do Poder Executivo, 
na forma da Lei Complementar n.0 10, 
de 1971; da Lei n.0 5.645, de 1970; e das 
demais disposições legais pertinentes à 
espécie. 

Ainda em obediência aos diplomas le
gais citados, estabelece o projeto o regime 
de trabalho dos ocupantes dos referidos 
cargos em quarenta (40) horas semanais, 
com integral e exclusiva dedicação ao de
sempenho das atribuições que lhes são 
inerentes. 

Par.a que houvesse identidade perfeita 
das normas que. estruturam o Grupo
Direção e Asessoramento Superiores, tan
to na área do Poder Executivo, quanto 
nas do Poder Judiciário e da outra Casa 
do Congresso Nacional, respeitada a si
tuação dos .atuals servidores contratados 
para prestarem serviços de assessoramen
to, veda o projeto a contratação de ser
viços com pessoas físicas ou jurídicas, 
mesmo em caráter eventual, para o de
sempenho de atlvidades inerentes aos 
cargos estruturados no presente projeto. 

Estas, as razões da iniciativa que ora 
a Comissão Dlretora encaminha ao exa
me do Senado Federal, em atendimento 
às determinações legais. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 
1973. - Filinto Müller, Presidente -
Paulo Torres - Adalberto Sena - Ruy 
Santos - Benedito Ferreira - Geraldo 
Mesquita. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N,o 31, de 1973 

Dis}We sobre a constituição e estru
turação do Grupo - Ati':idades de 
Apoio Legislativo e respectivas Cate
gorias funcionais do Quadro Perma
nente do Senado Federal, ·e dá outras 
providências. 

Do Grupo - Atividades de Apoio Le
gislativo 

Art. 1.o - o Grupo - Atividades de 
Apoio Legislativo, do Quadro Permanente 

do Senado Federal, designado pelo código 
SF-AL-010, compreende Categorias fun
cionais integradas de cargo de provimen
to efe'tlvo, a que são inerentes atlvldades 
de ,apoio legislativo, de níveis superior e 
médio, abrangendo encargos de assis
tência técnica, pesquisa e análise na for
mulação e exame de proposições e outros 
documentos parlamentares, e na recupe
ração da Informação instrutiva do pro
cesso legislativo; supervisão, revisão, re
dação final e organização do registro ta
quigráfico de debates e pronunciamentos 
de Interesse legislativo, bem como encar
gos relacionados com a segurança de 
autoridades e personalldades e .atendi
mento aos serviços de plenários. 

Art. 2.0 - As classes integrantes das 
Categorias funcionais do Grupo a que se 
refere o artigo anterior distribuir-se-ão, 
na forma do disposto no art. 5.0 da Lei 
n.0 5.645, de 10 de dezembro de 1970, em 
8 (oito) níveis hierárquicos, com as se
guintes car.acterísticas: 

Nível 8 - !) Atividades de nível supe
rior, de natureza pouco repetitiva, envol
vendo supervisão, coordenação e orienta
cão de trabalhos legislativos, estudos e 
âssistência técnica na formulação e aná
lise de proposições e outros documentos 
parlamentares, bem assim de tr.abalhos 
de análise, pesquisa e recuperação da in
formacão instrutiva do processo legisla
tivo. IÍl Atividades de nível superior, de 
natureza pouco repetitiva, envolvendo 
supervisão, coordenação e orientação dos 
trabalhos de grav.ação, registro, revisão e 
redacão final de debates e pronuncia
mentos, bem assim o planejamento da 
elaboração dos originais ·para publicação 
no órgão oficial. 

Nível 7 - !) Atividades de nível supe
rior, de natureza pouco repetitiva, en
volvendo coordenação, orientação e exe
cução especializada de trabalhos legisla
tivos; estudos e assistência técnica na 
análise de proposições e outros documen
tos parlamentares, bem assim de traba
lhos de análise, pesquisa e recuperação 
da informação instrutiva do processo 
legislativo. II) Atlvldades de nível supe
rior, de natureza pouco repetitiva, envol
vendo coordenação, orientação e exe
cução especializada do registro e redução 
final de debates e pronunciamentos. 

Nível 6 - !) Atividades de nível supe
rior envolvendo coordenação, orientação 
e execução de trabalhos legislativos; es
tudos e assistência técnica na análise de 
proposições e outros documentos parla-
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mentares, bem assim de trab.alhos de 
análise, pesquisa e recuperação da infor
mação instrutiva do processo legislativo. 
II) Atividades de nível superior, envol
vendo coordenação e execução especiali
zada de trabalhos relacionados com re
gistro taquigráfico, interpretação e revi
são de debates e pronunciamentos. 

Nível 5 - Atividades de nível superior, 
envolvendo supervisão, coordenação e 
orientação de trabalhos relacionados com 
a segurança de autoridades e personali
dades brasileiras e estrangei~as. na área 
de jurisdição do policiamento do Senado 
Federal. 

Nível 4 - I) Atividades de nível médio, 
de natureza pouco repetitiva, envolvendo 
orientação e execução qualificada de tra
balhos de apoio, em grau auxiliar, às 
a tividades de pesquisa e assistência téc
nica legislativa de nível superior, inclu
sive acompanhamento da tramitação de 
proposições, bem como atividades de 
nível médio, com formação técnica e es
pecializada, envolvendo, na execução 
qualificada, trabalhos de apoio, em grau 
auxiliar, ao desenvolvimento das ativi
dades de gravação e taquigráfic,a de nível 
superior, inclusive o registro e interpre
tação taquigráficos de debates e pronun
ciamentos. II) Atividades de nível médio, 
envolvendo coordenação de trabalhos re
lacionados com a segurança de autori
dades e personalidades brasileiras e es
trangeiras, na área de jurisdição do poli
ciamento do Senado Federal. 

Nível 3 - I) Atividades de nível médio 
e de natureza repetitiva, envolvendo exe
cução qualificada, sob supervisão e ori
entação, de trabalh-os de apoio, sob su
pervisão e orientação, de trabalhos de 
apoio em grau auxiliar, ao desenvolvi
mentO dos trabalhos de pesquisa legisla
tiva de nível superior, bem assim ativi
dades de nível médio, de natureza repe
titiva, com formação técnica, envolvendo, 
na execução qualificada, trabalhos de 
ap-oio, em grau auxiliar, ao desenvolvi
mento das atividades taquigráficas de 
nível superior, inclusive o registro e in
terpretação taquigráficos de debates e 
pronunciamentos. II) Atividades de nível 
médio, envolvendo coordenação e exe
cução de trabalhos relacionados com a 
segurança de autoridades e personalida
des brasileiras e estrangeiras, na área de 
jurisdição do policiamento do Senado 
Federal. IIIl Atlvidades de nível médio, 
envolvendo coordenação e orientação de 
trabalhos relacionados com o atendi-

aos serviços de plenários. 

Nível 2 - Il Atividades de nível médio, 
envolvendo execução qualificada, sob 
supervisão e orientação, de trabalhos re
lacionados com a segurança de autorida
des e personalidades brasileiras e estran
geiras, na área de jurisdição do policia
mento do Senado Federal. II) Atividades 
de nível médio, envolvendo orientação 
dos trab.alhos relacionados com o aten
dimento aos serviços de plenários. 

Nível 1 - Atividades de nível médio, 
envolvendo execução qualificada, sob 
coordenação e orientação, dos trabalhos 
relaci-onados com o atendimento aos ser
viços de plenários. 

Art. 3.0 - O Grupo - Atividades de 
Apoio Legislativo é constituído pelas Ca
tegorias funcionais .abaixo indicadas, dis
tribuídas as classes respectivas pela es
cala de níveis, na forma do Anexo: 

Código - SF-AL-011 - Técnico Le
gislativo; 
Código - SF-AL-012 - Assistente 
Legislativo; 
Código - SF-AL-013 - Taquígrafo 
Legislativo; 
Código - SF-AL-014 - Assistente 
de Plenários; 
Código - SF-AL-015 - Agente de 
Segurança Legislativa. 

Art. 4.0 -· Poderão integrar .as Cate
gorias funcionais de que trata o artigo 
anterior, mediante transformação ou 
transposição, os cargos atuais, vagos e 
ocupados, cujas atividades guardem cor
relação com as indicadas no art. 1.0 desta 
Resolução, observado o seguinte critério: 

I - Na Categoria funcional de Técnico 
Legislativo, por transformação, os car
gos: a) de Redator de Anais e Documen
tos Parlamentares, Técnico de Instrução 
Legislativa, Técnico de Instrução da 
Representação, Auxiliar de Instrução 
Legislativa, Auxiliar Legislativo, Pesqui
sador Legislativo, Redator Pesquisador, 
Redator da Ata, Redator de Divulgação; 
e b) os de Bibliotecário, Oficial Biblio·· 
tecário, Arquivologista, Oficial Arqulvo
logista, cujos ocupantes executem, cfeti
vamente, atribuições de pesquisa legis
lativa. 

II - Na Categoria funcional de Assis
tente Legislativo, por transformação, os 
cargos de Tradutor, bem assim os que 
excederem à lotação da Categoria de 
Técnico Legislativo, os de Pesquisador de 
Orçamento e os vagos, isolados ou de 
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carreira, de qualquer denominação do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal. 

ID - Na Categoria funcional de Ta
quigrafo Legislativo, por transposição, 
os cargos de Taquígrafo-Revisor e Ta
quígrafo de Debates. 

IV - Na Categoria funcional de As
sistente de Plenários, por transposição, 
os cargos de Auxiliar de Plenários. 

V- Na Categoria funcional de Agente 
de Segurança Legislativa, classe final, 
por transposição, os cargos de Inspetor 
Policial Legislativo e, nas demais classes, · 
os cargos de Agente Policial Legislativo. 

Art. 5.0 - Os cargos ocupados serão 
transformados ou transpostos mediante 
inclusão dos respectivos ocupantes nas 
correspondentes Categorias funcionais, 
do maior para o menor nível, nos limites 
da lotação estabelecida para cada área 
de especialidade, por ordem rigorosa de 
classificação dos habilita dos no processo 
seletivo a que se refere o art. 7 .o desta 
Resolução. 

§ 1.0 - Os cargos que, de acordo com 
a ordem de classificação dos respectivos 
ocupantes, excederem ao número fixado 
para a classe superior da Categoria fun
cional, serão transformados ou transpos
tos para a classe imediatamente inferior 
ou, se ainda ocorrer a hipótese prevista 
neste parágrafo, para a classe inferior 
seguinte. 

§ 2.o - Se a lotação aprovada para a 
Categoria funcional for superior ao 
número de funcionários habilitados no 
processo seletivo, será completada com 
a transformação de quaisquer outros 
cargos, ocupados ou vagos, independen
temente da correlação estabelecida para 
cada Categoria funcional, respeitadas as 
áreas de especialização e os requisitos 
estabelecidos no art. 7 .O desta Resolução. 

Art. 6.0 - As transformações ou trans
posições de cargos a que se refere o 
art. 4.o desta Resolução serão processa
das após a observância das seguintes 
exigências: 

I - fixação da lotação ideal, prevista 
no art. 8.o, item II, da Lei n.0 5. 645, de 
1970; 

II - verificação da prioridade, por 
Categorias funcionais, na escala prevista 
no art. 2.o do Decreto n.0 70.320, de 23 
de março de 1972; 

III - existência de recursos orçamen
tários adequados para fazer face às des
pesas decorrentes da medida. 

Art. 7.0 - Os critérios seletivos, para 
efeito de transformação ou transposição 
de cargos para as Categorias funcionais 
do Grupo - Atividades de Apoio Legis
lativo, serão, basicamente, os seguintes: 

I - ingresso, em virtude de concurso 
público, em cargo isolado ou de carreira 
a que pertencer o cargo a ser transfor
mado ou transposto, ou nas carreiras ou 
cargos isolados que a estes antecederam, 
bem assim na forma do art. 2. 0 da Lei 
Constitucional n.0 20, de 2 de janeiro de 
1946, do art. 186 da Constituição de 1946 
e do art. 26 do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias de 18 de setem
bro de 1946; 

II - habilitação em prova de desem
penho funcional para os que não satis
façam as condições do item anterior. 

§ 1.0 - Para o efeito do disposto no 
art. 5.o e seu § 1.0 desta Resolução, a 
classificação dos funcionários habilita
dos de acordo com este artigo far-se-á, 
classe por classe, a começar pela mais 
elevada, observada a seguinte ordem de 
preferência, sucessivamente: 

a) quanto à habilltação: 
1,0 - o ·habilitado na forma do 
item I; 
2.0 - o habilitado na forma do 
item II; 

b) em igualdade de condições de ha
bilitação recairá a preferência, sucessi
vamente, no funcionário: 

1.0 - que possua diploma ou certifi
cado de conclusão de curso ou habi
litação legal equivalente, exigidos 
para ingres.so na Categoria funcio
nal; 
2.0 - de maior tempo na clas.se ou 
no cargo Isolado; 
3.o - de maior tempo na carreira 
a que pertencer o cargo a ser trans
posto ou transformado; 
4.0 - de maior tempo de serviço no 
Senado Federal; 
5.0 - de maior tempo de serviço 
público federal; 
6.0 - de maior tempo de serviço 
público. 

§ 2.0 - Na apuração dos elementos 
enumerados na alínea b, do parágrafo 
anterior, tomar-se-á por base a situação 
funcional existente à data da homologa
ção do processo seletivo. 
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~ 3.0 
- Nos casos de transformação 

de cargos, a prova de desempenho será 
precedida de curso intensivo de treina
mento. 

Art. 8.0 
- Ressalvado o disposto nos 

arts. 10, 11 e 12 desta Resolução, os car
gos das classes Iniciais das Categorias 
funcionais d·O Grupo-Atividades de Apolo 
Legislativo serão providos mediante con
curso público, em que se verificarão as 
qualificações essenciais exigidas nas es
pecificações respectivas. 

Art. 9.0 - Constituem requisitos para 
ingresso nas clases iniciais das Catego
rias funcionais do Grupo-Atividades de 
Apoio Legislativo, além das estabelecidas 
nas Instruções Reguladoras dos con
cursos: 

I - para as Categorias de Técnico Le
g·islativo e Taquígrafo Legislativo, diplo
ma ou certificado de conclusão de curso 
superi·or ou habilitação legal equivalente, 
correlacionados com as atribuições da 
Categoria funcional, exigindo-se, quando 
for o caso, formação correspondente à.s 
respectivas especialidades; 

II - para a Categoria de Assistente 
Legislativo, certificado de conclusão do 
ciclo colegial ou 2.0 grau, ou de nível 
equivalente, exigível, quando for o caso, 
formação técnica e especializada ; 

III - para a Categoria de Agente de 
Segurança Legislativa, curso ginasial ou 
a.a série do 1.0 grau, ou de nível equiva
lente; 

IV - para a Categoria de Assistente 
de Plenários, curso primário ou s.a série 
do 1.0 grau. 

Parágrafo únic.o - Para progressão 
funcional à classe final da categoria de 
Agente de Segurança Legislativa, exigir
se-á diploma do curso superior perti
nente. 

Art. 10 - Os cargos da classe inicial 
da Categoria funcional de Técnico Le
gislativo serão provido.s, respectivamen
te, em até 1/6 Cum sexto) das vagas, 
mediante ascensão funcional de ocupan
tes de cargos da classe final da Categoria 
funcional de Agente Administrativo, do 
Grupo-Serviços Auxiliares, e, e_m até 1/6 
(um sexto), mediante progressao funcio
nal de ocupantes da clas.se final da Ca
tegoria funcional de Assistente Legisla
tivo, respeltaclas as correspondentes 
áreas de especialização. 

Art. 11 - Os cargos da classe inicial 
da Categoria funcional de Taquígrafo 

Legislativo serão providos, em até 1/3 
(um terço) das vagas, mediante progres
são funcional de ocupantes da classe 
final da Categoria funcional de Assis
tente Legislativo, respeitadas as corres
pondentes áreas de e.specialização. 

Art. 12 - Os .cargos da classe inicial 
da Categoria funcional de Assistente de 
Plenários serão providos mediante ascen
(são funcional de ocupantes da classe 
final da Categoria funcional de Agente 
de Portaria, do Grupo-Serviços de Trans-

. porte Oficial e Portaria . 

Art. 13 - O.s candidatos à progressão 
e ascensão funcionais, além do atendi
mento ao grau de escolaridade fixado 
para o ingresso na Categoria funcional, 
deverão ser submetidos a treinamento 
específico. 

Art. 14 - A progressão funcional far
se-á pela elevação do funcionário a 
classe imediatamente superior àquela a 
que pertença, observada a respectiva es
pecialidade, e obedecerá ao critério de 
merecimento, na forma estabelecida em 
Resolução. 

Parágrafo único - O interstício para 
progressão funcional é de 3 (três) anos, 
para as classes iniciais das categorias 
funcionais de Técnico Legislativo e de 
Taquígrafo Legislativo, e de 2 (dois) anos 
para as demais classes e Categorias fun
cionais, e será apurado pelo tempo liqui
do de efetivo exercício do funcionário na 
classe a que pertença. 

Art. 15 - Poderá haver ascensão fun
cional de ocupantes de classes finais das 
Categorias funcionais de outros Grupos, 
do Quadro Permanente do Senado Fe
deral, para as classes iniciais do Grupo
Atividades de Apoio Legislativo, desde 
que possuam o grau de escolaridade exi
gido em relação a cada Categoria e aten
dam à.s normas fixadas em Resolução. 

Parágrafo único - O interstício para a 
ascensão funcional será de 2 (dois) anos, 
apurado pelo tempo de efetivo exercício 
do funcionário na classe final da Cate
goria funcional a que pertença. 

Al't. 16 - A época da realização das 
progressões e ascensões funcionais, bem 
assim as normas para o respectivo pro
cessamento, serão estabelecidas em Re
solução. 

Art. 17 - Os ocupantes de cargos que 
integrarem as classes das Categorias 
funcionais do Grupo a que se refere esta 
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Resolução ficam sujeitos ao regime de 
40 (quarenta) horas semanais de tra
balho. 

Art. 18 - O Ato da Comissão Diretora 
que aprovar as especificações de classes 
d-o Grupo-Atividades de Apoio Legisla
tivo estabelecerá, no grau hierárquico 
correspondente, as linhas de chefia ine
rentes às classes integrantes das respec
tivas categorias funcionais. 

Art. 19 - As necessidades de recursos 
humanos do Senado Federal, para o de
sempenho dos encargos não compreendi
dos no Grupo-Atividades de Apoio Le
gislativo, serão atendidas pelos ocupantes 
de cargos integrantes dos Grupos a que 
se referem os itens VII - Artesanato; 
VIII- Serviços Auxiliares; IX- Outras 
Atividades de Nível Superior; e X -
outras Atividades de Nível Médio, do art. 
2.o da Lei n.o 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970, bem assim do Grupo-Serviços de 
Transporte Oficial e Portaria, e, se for o 
caso, de outros que forem criados na 
forma do art. 4.0 da mesma Lei. 

Parágrafo único- Na implantação dos 
Grupos a que se refere este artigo, serão 
observados os critérios estabelecidos nos 
respectivos decretos do Poder Executivo 
que estruturarem os referidos Grupos, 
bem assim as correspondentes especifi
cações de classes. 

Art. 20 - Poderão integrar as Catego
rias funcionais do Grup·o-Serviços Auxi
liares, estruturado pelo Decreto número 
71.236, de 11 de outubro de 1972, do 
Quadl'o Permanente do Senado Federal, 
designado pelo Código SF-SA-800, os se
guintes cargos: 

I - Na Categ.oria Funcional de Agente 
Administrativo, designada pelo Código 
SF-SA-801, por transformação, os de 
Almoxarife, Administrador do Edifício, 
Ajudante de Administrador do Edifí
cio, C-onservador de Documentos, Aju
dante de Conservador de Documentos, 
Controlador de Almoxarifado e Tomba
dor de Patrimônio, bem assim os de Con
trolador Gráfico, Linotipista, Emenda
dor, Impressor Tipográfico, Compositor 
Paginador, Encadernador e Auxiliar de 
Encadernador, que estejam efetlvamente 
exercendo a tividades tipicamente admi
nistrativas. 

II - Na Categoria funcional de Dati-
lógrafo, designada pelo Código ....... . 
SF-SA-802, por transformação, os cargos 
vagos, isolo.dos ou de co.rreira, de quo.l-

quer denominação, do Quadro Perma
nente do Senado Federal, o. serem pro
vidos mediante concurso público. 

Art, 21 - Poderão integrar as Cate
gorias funcionais do Grupo-Serviços de 
Tro.nsporte Oficial e Portaria, estrutura
do pelo Decreto n.0 71.900, de 14 de 
março de 1973, do Quadro Permanente 
do Senado Federal, designado pelo Có
digo SF-TP-1200, os seguintes cargos: 

I - Na Categoria funcional de Moto
rista Oficial, designada pelo Código 
SF-TP-1201, por transposição, os de Che
fe do Serviço de Transporte, Subchefe 
de Serviço de Transporte, Ajudante do 
Chefe de Serviços de Transportes e Mo
torista, bem assim cargos vagos, isolados 
ou de carreira, de qualquer denominação, 
do Quadro de Pessoal do Senado Federal, 
a serem providos mediante concurso pú
blico. 

II - Na Categoria funcional de Agen
te de P-ortaria, designada pelo Código 
SF-TP-1202, por transposição, os cargos 
de Ascensorista, Auxiliar de Limpeza, 
Servente, Vigia e Transportador. 

Art. 22 - A transposição ou transfor
mação de cargos processar-se-á por Ato 
da Oomissã·o Dlretora, mediante propos
ta do Primeiro-Secretário, cabendo à 
Subsecretaria de Pessoal, sob a orienta
cão da Comissão Técnica de Alto Nível, 
á elaboração dos respectivos expedientes. 

Art. 23 - Aos atuais funcionários, 
mediante opção a ser formalizada junto 
à Subsecretaria de Pessoal, no prazo de 
45 (quarenta e cinco) dias, é facultado 
•permanecer nos cargos de que são 
:Ocupantes efetivos, com os direitos, van
tagens e obrigações da situação anterior 
à vigência desta Resolução. 

Art. 24 - Os funcionários que opta
rem na forma do artigo anterior ou que 
não lograrem habilitação no processo se
letivo a que se refere o art. 7.o desta Re
solucão serão incluídos em Quadro Su
plementar, a ser extinto, sem prejuízo 
dos direi tos, vantagens e obrigações ine
rentes aos cargos de que são ocupantes 
efetlvos, decorrentes da legislação an
terior à vigência desta Resolução, deven
do os cargos respectivos ser suprimidos 
à medida que vagarem. 

Art. 25 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 26 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 



CATEGORIAS 

Nível 
Técrüco Assistente 

Legislativo SF-AL-011 Legislativo 

8 Técn!co SF-AL-011.8 -LegiE~ativo C 

7 Técnico SF-AL-011. 7 -LegislaUvo B 

6 Técnico SF-AL-011.6 -Legislativo A 

5 - - -

4 Assistente - - Legislativo B 

3 - - Assistente 
Legislativo A 

2 - - -

1 - - -

SENADO FEDERAL 

Quadro de Pessoal - Parte Permanente 

CARGOS EFETIVOS 
Grupo - Atividades de Apoio Legislativo 

Código: SF-AL-010 

Taquigrafo Assistente 
SF-AL-012 Legisla ti v o SF-AL-013 de Plenários 

Taquigrafo SF-AL-013.8 -- Legislativo C 

- Taquigrafo 
Legislativo B SF-AL-013. 7 -

- Taquigrafo 
Legislativo A SF-AL-013.6 -

- - - -

SF-AL-012.4 - - -

SF-AL-012.3 Assistente de - - Plenários C 

Assistente de - - - Plenários B 

Assistente de - - - Plenários A 

f 

FUNCIONAIS 

Agente de 
SF-AL-014 Segurança SF-AL-015 

Legislativa 

- - -

I 

- - -

- --

Agente de 
SF-AL-015.5 - Segurança 

Legislativa D 

Agente de 
SF-AL-015.4 - Segurança 

Legislativa C 

Agente de 
SF-AL-015.3 SF-AL-014.3 Segurança 

Legislativa B 

SF-AL-014.2 
Agente de 
Segurança SF-AL-015.2 
Legislativa A 

SF-AL-014.1 I - - I 
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Justificação 
Dispõe o presente projeto sobre a 

constituição e estruturação do Gru
po-Atlvldades de Apolo Legislativo e 
respectivas Categorias funcionais do 
Quadro Permanente do Senado Fede
ral, observando-se, na implantação 
dos Grupos-Serviços Auxillares e Ser
viços de Transporte Oficial e Porta
ria, nele referidos, os critérios estabe
lecidos, para os de igual identidade, 
na área do Poder Executivo, bem as
sim as correspondentes especificações 
de classe. 

No que se refere ao Grupo-Ativida
des de Apoio Legislativo, vale ressal
tar que as classes integrantes de suas 
5 (cinco) categorias, distr!buir-se-ão 
em 8 (oito) níveis hierárquicos, in
cluindo-se nos níveis mais elevados 
(5 a 8) os cargos para o exercício dos 
quais se exige diploma de nível su
perior. 

As Categorias funcionais serão in
tegradas, mediante a transposição ou 
transformação dos cargos vagos e 
ocupados, do Quadro de Pessoal do 
Senado Federal, incluindo-se nelas os 
respectivos ocupantes, do maior para 
o menor nível, nos limites da lotação 
estabelecida para cada área de es
pecialidade. 

Estabelece o projeto os critérios se
letivos, para efeito de transformação 
ou transposição de cargos para as 
Categoraias funcionais do Grupo; a 
ordem a ser observada em sua clas
sificação; e os requisitos exigidos 
para ingresso, mediante concurso 
públ!co, nas classes iniciais das res
pectivas categorias. 
O sistema adotado no novo quadro 

para a progressão e ascensão refor
mula, integralmente, o até aqui vi
gente. Estabelece-se uma avaliação 
objetlva, considerando-se, entre ou
tros, o nível de escolaridade, os cur
sos de formação, aperfeiçoamento e 
treinamento específico, dando, assim, 
real valor ao sistema do mérito, além 
de propiciar novo nível de eficiência 
aos serviços da Casa. 

Estabelece, ainda, o regime de 40 
(quarenta) horas semanais de traba
lho, facultando aos atuais funcioná
rios a permanência, mediante opção, 
nos cargos de que são ocupantes efe
tivos, com os direitos, vantagens e 

obrigações da situação anterior à vi
gência da Resolução a que dará ori
gem .~ presente projeto, sendo os car
gos respectivos incluídos em Quadro 
Suplementar, suprimidos à medida 
que vagarem. 

Estes, em linhas gerais, os princí
pios estabelecidos na proposição que 
a Comissão Diretora submete à apre
ciação do Senado. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 
1973. - Filinto Müller, Presidente -
Paulo Torres - Adalberto Sena 
Ruy Santos - Benedito Ferreira -
Geraldo Mesquita. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Os proj e tos lidos vão à publicação e, em 
seguida, à Comissão de Constituição e 
Justiça. (Pausa.) 

O Sr. Presidente da República enca
minhou à deliberação do Congresso Na
cional, através das Mensagens n.os 33 e 
34, de 1973 (CN), os textos dos Decretos
Leis n.0s 1. 272 e 1. 273, de 1973, respec
tivamente. 

Para leitura das Mensagens e demais 
providências iniciais de sua tramitação, 
convoco Sessão Conjunta do Congresso 
Nacional a realizar-se hoje, segunda-fei
ra, às 19 horas, no plenário da Câmara 
dos Deputados. (Pausa.) 

Comunico ao Plenário que Presidência, 
nos termos do 279 do Regimento Interno 
determinou de vamento dos seguinteS 
Projetas de Lei considerados rejeitados, 
em virtude de terem recebido parecer 
contrário, quanto ao mérito, da Comis
são a que foram distribuídos: 

N.0 70, de 1972, de autoria do Sr. Se
nador Franco Montoro, que altera a re
dação do art. 7.0 da Lei n.o 5. 698, de 31 
de agosto de 1971, para corrigir desigual
dade que atinge !'!X-combatentes; 

N.0 68, de 1972, de autoria do Sr. Se
nador Emlval Caiado, que modifica o dis
posto no § 1.0 do art. 1.0 da Lei n.o 5.630, 
de 2 de dezembro de 1970. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Lídllr da 
Maioria, Sr. Senador Petrônio Portella. 

O SR. PETRONIO PORTELLA (Como 
Líder) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
na última sexta-feira, uma vez mais, 
falou à Nação o Sr. Presidente Médicl. 
Fê-lo, naquela oportunidade, para, em 
reunião solene, sancionar três Impor
tantes Projetas de Lei que interessam 
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fundamentalmente à vida do País: o 
que cria as áreas metropolitanas, o que 
altera a Lei Orgânica da Previdência 
Social e o que institui o Estatuto do 
Trabalhador Rural. 

Bem poderia, Sr. Presidente, neste en
sejo, exaltar a valia do diploma legal 
relativo às áreas metropolitanas. Sabe
mos que hoje o Brasil industrializado, o 
Brasil desenvolvido, apresenta um _qua
dro verdadeiramente impressionante dos 
grandes centros urbanos, crescendo de
sordenadamente, necessitando e recla
mando uma disciplina legal e, ao mes
mo tempo, exigindo recursos que devem 
ser bem utilizados em harmonioso pla
nejamento comum. 

Após estudos meticulosos, o Governo, 
inicialmente, selecionou as regiões de 
São Paulo, Belo Horizonte, Porto Alegre, 
Recife, Salvador, Curitiba, Belém e For
taleza seleção, Sr. Presidente, não ex
clude~te de outras regiões que, posterior
mente, hão de ser consideradas, median
te critérios que o Executivo ainda estu
da. 

Temos, por exemplo, o caso do Rio de 
Janeiro e municípios do Estado do Rio 
profundamente ligados que não pude
ram ser contemplados, na oportunida
de, porque pertencem a unidades poli
ticas diversas, e a Constituição trata exa
tamente da união de regiões, sob a 
mesma jurisdição político-administrati
va, vale dizer, do mesmo Estado. 

Mas este assunto, como todos aqueles 
importantes da vida brasileira, está sen
do equacionado para que, oportunamen
te, seja objeto de disciplina legal. 

O segundo projeto, que diz respeito ao 
trabalhador brasileiro, altera a Lei Or
gânica da Previdência Social. Distorções 
há, inumeráveis, nas diferentes leis que 
disciplinam a matéria e o Governo, con
siderando, sobretudo, a importância que 
tem para o trabalhador o mercado de 
trabalho, resolveu proporcionar aos tra
balhadores mais jovens oportunidades 
que lhes eram tiradas em razão da per
manência daqueles já bem servidos pela 
aposentadoria, ao mesmo tempo que 
considerou de suma importância o au
mento dos tetos de aposentadorias e 
pensões. Ao lado disso, outras correções 
e concessões se verificaram. É evidente 
que não todas aquelas que são do desejo 
do Governo, mas todas aquelas ao ai-

cance de um governo responsável. Ao 
Governo do Presidente Médici, como aos 
Governos revolucionários, não Interessa 
a medida demagógica, não interessa o 
mero aceno que dá a ilusão de bonança 
aos menos favorecidos. 

Seus propósitos materializam-se em 
fatos eloqüentes, nas cidades e nos cam
pos. Suas inspirações são as da Justiça. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, já agora 
também o Governo sancionou o Estatuto 
do Trabalhador Rural. 

Sabemos nós das dificuldades do ho
mem do campo. A nossa sensibilidade 
registrou seus apelos, reclamando a tre
menda situação que atravessava, intei
ramente ao desamparo dos Poderes Pú
blicos, vítima de uma relação de traba
lho, quase sempre iníqua, sem qualquer 
providência reparadora do Poder Públi
co, pois a presença do Estado só se fazia 
sentir na cobrança escorchante de im
postos. Foi preciso que a Revolução che
gasse; foi necessário que tivéssemos um 
governo de sensibilidade como o do hon
rado Presidente Médici para que o im
possível ocorresse nos rlncões mais dis
tantes. Vimos, então, os homens desam
parados, esquecidos, olvidados, minados 
pela descrença justificada, sem esperan
ça, vimo-los contemplados pela pensão e 
pela aposentadoria, auxiliados pelo cré
dito supervisionado, erguerem-se como 
agentes do desenvolvimento, num au
têntico milagre de redenção. 

Vimos, pela primeira vez, homens an
drajosos diante do guichê da Previdên
cia Social, recebendo somas, para eles 
vultosas, jamais concebidas pela própria 
Imaginação, e são os mesmos a quem 
hoje damos o Estatuto de seus direitos, 
diploma que atende rigorosamente às 
peculiaridades rurais. 

Sr. Presidente, na oportunidade em 
que o Presidente Médici assinava essas 
três leis, de importância c a pi tal para a 
vida brasileira, na presença do Sr. Pre
sidente do Congresso Nacional, do Sr. 
Presidente da Câmara dos Deputados, 
dos, dos Líderes, dos Relatores dos pro
jetas nas Comissões Mistas, destacan
do-se o Senador Lourival Baptista que 
emprestou notável contribuição, S. Ex." 
fez questão de dirigir-se à Nação, e, ao 
fazê-lo, deixou bem claro que estas me
didas não eram fragmentárias, não cons
tituíam medidas que se perdiam isola
das, porque tinham profundo vinculo e 
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absoluta conexão com um elenco de leis 
que já asseguram a todos os brasileiros 
a plena integração nos frutos do desen
volvimento. 

O Presidente Médici, compreendendo 
as distorções da concentração de renda, 
da concentração capitalista, vem obsti
nadamente estudando mecanismos que 
lhes corrijam os efeitos maléficos, de 
forma que a redistribuição se faça equâ
nime, tanto quanto possível, e cheguem 
a todos os lares as benesses do desen
volvimento. 

Por este motivo e nesta oportunidade 
entendemos necessário fique em nossos 
Anais um documento que não apenas 
canta as excelências de três leis san
clonadas pelo Chefe da Nação, mas ex
pressa também a filosofia de um Go;:e:
no que há de permanecer na me:no:m 
de todos os brasileiros, como o autentico 
Governo da Justiça Social - o discurso 
do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República. 

"Encam'inhados, pelo Pode~ ~xecuti
vo, à consideração do Egreg1o Con
gresso Nacional, que os aprovou, com 
as emendas que houve por bem ne
les introduzir, aqui se encont:am no
vamente para serem sanCionados, 
três proJetas de lei, todos de. ~uma 
relevância, quer pelo que signlf!Cam 
em si mesmos quer pelo que repre
sentam como expressão da filosofia 
social do Governo. 
Por um desses atos legislativos, a lei 
complementar, que estabel~ce as re
giões metropolitanas de Sao Paul~, 
Belo Hor'izonte, Porto Alegre, ReCI
fe Salvador curitiba, Belém e For
taleza, reguÍa-se preceito constitu
cional instituído pelo atual regime 
politico. 
Nesse preceito se diz que a Uniã~, 
mediante lei complementar, podera, 
para a realização de serviços comuns, 
estabelecer regiões metro poli tanas, 
constituídas por Municípios que, 'in
dependentemente de sua vinculação 
administrativa, façam parte da mes
ma comunidade sôcia-econõmica. 
A nova lei oferece meios racionais e 
eficazes para que se evitem ou cor
rijam quanto possível, graves in
conve~ientes ocasionados à vida ur
bana pelo cresc'lmento desordenado 
e tumultuário de nossas grandes ci
dades. Os organismos administrati
vos nela previstos concorrerão, de 

maneira decisiva, para que se ate
nuem os desequilíbrios económicos e 
sociais característicos da crise urbana 
e para que se introduza, nas gran
des aglomerações metropolltanas, es
tilo de vida mais humano. 

Outro desses diplomas legais, o Esta
tuto do Trabalhador Rural, constitui 
mais um passo à frente na integra
ção social do homem do campo. Além 
de suprir deficiências de leis ante
riores, contém esse ato leg'islativo 
preceitos adequados às peculiaridades 
da vida rural e abre caminho para a 
progressiva eliminação das dispari
dades entre o campo e a cidade. 

Atendendo às justas aspirações dos 
trabalhadores, este ato, fundado em 
critérios de realismo e bom senso, 
impõe a gradual transformação do 
panorama rural, no tocante às rela
ções de trabalho, que devem contri
buir, de um lado, para a paz e a 
harmonia entre empregados e em
pregadores, e, de outro, para au
mentar a produtividade, bem como 
'incrementar a nossa riqueza agríco
la. Vem esta lei se acrescentar, pois, 
a outras iniciativas do Governo, de 
caráter análogo, entre as quais cul
mina o PRORURAL, programa cuja 
rentabilidade está à vista de todos 
e que, no momento, já ampara, com 
os beneficias de aposentadoria e pen
são, oitocentos e dezessete mil traba
lhadores, antes deixados ao esque
cimento e ao abandono. 
Voltado para os economicamente 
fracos e empenhado em melhorar a 
sorte dos que não ganhavam, ao tér
mino de uma vida de trabalho, o su
fic1ente para sua manutenção, deci
diu o Governo elevar o valor das 
pensões e dos proventos de aposenta
doria. Para atingir esse objetivo de 
justiça, reparando defeitos e abolin
do prlvllêgios, foram estabelecidos 
principias e normas, que imprimem 
à seguridade social seu verdadeiro 
caráter de economia colet'iva e de 
l'edistrlbuição de renda. 
São em número de mais de dois mi
lhões, não contados os dependentes 
e familiares, os brasileiros, em geral 
de idade avançada, que vão ser, de 
i media to, beneficiados pelas disposi
ções da nova lei. 
Sem recorer :1. processos lnflacloná
l'los; sem aderir a métodos paterna-
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listas; sem perder de vista, tanto a 
solidariedade social, quanto o impe
rativo de sustentá-la com os neces
sários recursos, cuidou-se, também, 
de prevenir as conseqüências da con
cessão de certos benefícios que, a 
longo prazo, poderiam acarretar a 
implantação, no país, do desemprego 
estrutural e vedar o ingresso de 
mão-de-obra jovem no mercado de 
trabalho, força ativa de que preci
samos, em volume crescente, para 
impulsionar o desenvolvimento na
c1onal. 

Em vários de seus dispositivos, a pre
sente reforma consagra e consolida 
arestas e decisões do Poder Judiciá
rio, supremo intérprete das leis, 
adaptando assim ao pronunciamen
to dos tribunais muitas regras a se
rem seguidas na execução da politica 
previdenciária. 

A preocupação humana, que se ma
n'ifesta nas providências consubstan
ciadas nesses instrumentos legislati
vos, mostra, uma vez mais, que o 
económico, quanto ao Governo, se 
apresenta simplesmente como pro
cesso ou meio para a realização de 
sociedade mais justa. 

Ao mesmo tempo que se concentram 
energias no desenvolvimento da eco
nomia, procura-se também conciliar, 
dentro do possível, a eficácia produ
tiva com o imperativo de promover 
melhor d1stribuição da renda. 

Conscientes de que não é possível 
distribuir o que não foi produzido, 
os Governos da Revolução se empe
nharam sempre em aumentar a pro
dução e estabelecer maior justiça na 
partilha do produzido. 

ND que diz respeito ao atual Gover
no, numerosas medidas, harmónicas 
entre si, têm sido postas em prática 
com o objetivo de ret!ficar, em defesa 
das classes menos favorecidas, as de
formações causadas pelo cresc'imento 
da economia e pelo mal inflacioná
rio. 
Na linha dessa politica, reduziu-se 
sensivelmente a carga fiscal sobre os 
bens de primeira necessidade, a pon
to de se pDder afirmar, hoje, que 
praticamente o imposto sobre pro
dutos industrializados já não Incide 
sobre alimentos, sobre reméd'ios c 
sobre produtos de higiene. 

Permitiu a compreensão dos Gover
nos Estaduais se diminuísse, tam
bém, o Imposto sobre circulação de 
mercadorias, não apenas no nível 
global, mas particularmente, nos 
produtos agrícolas, pela Introdução 
generalizada do crédito fiscal pre
sumido. 

Suavizou-se, ainda, marcadamente, o 
imposto de renda sobre os contri
bu1ntes de menor rendimento, sus
pendendo-se, também, virtualmente, 
por dez anos, o imposto de renda 
sobre as atividades agrícolas. 

Estabeleceu-se, igualmente, ampla, 
eficiente e ,iusta política de preços 
mínimos, segundo a qual a Comissão 
de Financiamento da Produção ad
quire, por intermédio do Banco do 
Brasil, qualquer excedente agrícola, 
pmvidência que oferece !l!OS peque
nos produtores garantia efetiva de 
renda. 

Determinou-se, também, ao Conse
lho Monetárlo Nacional que incre
mentasse, cada vez mais, a conces
são de crédito a toda atividade pro
dutiva, na área agrícola. 

Diante disso, além de manter-se fi
nanciamento à agricultura, por meio 
de juros subsidiados, ampliou-se o 
crédlto a pequenos e médios proprie
tários, à margem, anteriormente, de 
assistência cred1tícia eficaz. Entre 
1970 e 1972, o vDlume real de crédito 
rural expandiu-se em cento e trinta 
por cento no NDrte do Pais; em no
venta e cinco por cento no Centro
Oeste e em sessenta e três por cen
to, no Nordeste, enquanto a média 
nacional, fora daquelas regiões, 
cresceu quarenta por cento, benefi
ciando essa política milhares de pe
quenas propriedades. 

Todos os pmgramas governamentais, 
desde o de Integração Nacional, que 
impulsionou a Transamazôn1ca, até 
o PRODOESTE, foram e continua
rão a ser redistribuidores de renda, 
porquanto os laços rodoviários cons
tituem os elementos mais efetivos de 
incorporação, à economia de merca
do, das regiões demográficas perdi
das na vastidão do espaço nacional. 

A abertura para o exterior e a ex
pansão de nossas expDrtações per
mitiram que o brasileiro utilizasse, 
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em maiores proporções, os nossos re
cursos naturais para criar riqueza 
em seu próprio benefício. O apro
veitamento da poupança externa 
possibilitou ao País, de outra parte, 
os meios de que necessitava para de
senvolver-se amplamente com a 
menor compressão possível do con
sumo interno. Na condução dessa 
política de exportação, indispensável 
para sustentar o ritmo desenvolvi
mentista, prescreveu-se a observân
c1a de dois princípios elementares. 

Consiste o primeiro em que a expor
tação deve abranger apenas o ex
cedente da produção necessária ao 
consumo interno, cifrando-se o se
gundo em que a exportação de ma
térias-primas não pode realizar-se 
com prejuízo do nível de emprego da 
indústria nacional, regras cuja rigo
rosa observância é impreterível para 
que o desenvolvimento se harmoni
ze com a justiça social. 

Diante das alterações introduz1das 
na politica salarial, o salário real 
médio cresceu, na atual administra
ção, entre três e quatro por cento. ao 
ano o mesmo ocorrendo com o mvel 
de ~mprego. Para corrigir. ex~essos 
verificados, por obra do :eropno de
senvolvimento, na expansao dos ren
dimentos mais elevados, aumentou
se consideravelmente a progressivi
dade do imposto de renda. Graças a 
essa manipulação fiscal, fez-se pcs
sível reduzir a carga tributária quan
to aos setores de menor renda. 
Melhorou-se, outrossim, o plano .ha
bitacional, adotando-se, para 1s~o, 
além de programas amplamente suo
sidiados para os ~rabalhadore~, mo
dificações no criterlo ~e correçao ~as 
prestações, hoje estr1tam~nte vm
culadas ao nível de correçao mone
tária das Obrigações do Tesouro Na
cional, donde resultará que, a par:_tir 
deste ano, o aumento das pr~staçoes 
será menor do que o do salario. 

A polít1ca antllnflacionária posta em 
prática, utilizando corretame~t~ cs 
princípios da política monetana e 
fiscal tem permitido se reduza gra
datlv~mente a Inflação -o mais in
justo de todos os gravames, porque 
onera mais fortemente as classes 
menos favorecidas - sem que se 
prejudique com Isso a taxa de cres
cimento económico. 

A despeito das dlfículdades ocasio
nadas pelo surto, em escala mundial, 
do flagelo inflacionário, os resultados 
até aqui obtidos no combate à ln~la
ção mostram que se pode perfeita
mente alcançar, nessa luta, o obj etl
vo estabelecido no início deste ano. 
Para isso, vem-se recorrendo a to
dos os Instrumentos disponíveis, en
tre os quais a redução de impostos 
e o manejo das tarifas alfandegárias, 
quando este se tome 1mprescindível 
para superar as pressões externas. 
Permanente vigilância se exerce, 
além disso, sobre quaisquer tentati
vas de especulação ou de uso dos 
altos preços mundiais em detrimen
to do consumidor e da mão-de-obra 
nacional. Conjugam-se, dessa ma
neira, todas as providências, às ve
zes necessariamente drásticas, para 
criar consciência nacional quanto à 
importânc'ia de se reduzir a carestia, 
tal como reQ:uer o interesse de cada 
brasileiro. 
Esse estilo de ação governamental, 
ação de caráter marcadamente hu
manista, ação cm que se não esquece 
o imperativo de distribuir com maior 
justiça os frutos do crescimento eco
nómico, tem encontrado a alta com
preensão e o devotado apoio do Con
gresso Nacional, a quem, neste mo
mento, desejo expressar o meu parti
cular reconhecimento, bem como o 
do Gaverno que tenho a honra de 
presidir." 

Sr. Pres'ldente e Srs. Senadores, nada 
poderia acrescentar ao muito que foi di
to. O Chefe da Nação aproveitou a opor
tunldad e de sanção de proj e tos de lei 
importantes e, falando ao País disse da 
obstinação do seu Governo, dos propósi
tos elevados de sua administração, no 
sentido de amparar sempre e cada vez 
mais o homem, assegurando-lhe bem
estar numa sociedade mais próspera e 
mais justa. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas prolongadas.) 

O SR PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Está term~nado o período destinado ao 
Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votacão em turno único, do Pro
jeto dê L'e! da Câmara n.0 17, de 

'M'WP 
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1973 (n.0 1.110-B/73, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que autoriza a Cen
trais Elétrlcas Brasileiras S/ A. 

' ELETROBRAS, a movimentar a Re
serva Global de Reversão para o fim 
que especifica e dá outras providên
cias, tendo 

PARECERES, sob n.os 157, 158, 159, 
185, 186, 187 e 188, das Comissões 

-de Minas e Energia, 1.0 pronun
ciamento: favorável ao Projeto; 2.o 
pronunciamento: favorável às Emen
das n.0s 1 e 2 de Plenário, com voto 
vencido do Sr. Senador Lenoir Var
gas. 

-de Economia, 1.0 pronunciamen
to: favorável ao Projeto; 2.0 pronun
ciamento: favorável às Emendas n.os 
1 e 2 de Plenário. 

- de Finanças, 1.0 pronunciamen
to: favorável ao Projeto; 2.o pronun
ciamento: favorável às Emendas n.Os 
1 e 2 de Plenário. 

- ~e Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicidade do 
Projeto e das emendas. 

A discussão foi encerrada na Sessão do 
1.0 -6-1973, com a apresentacão de duas 
emendas de Plenário. · 

Votação do Projeto, sem prejuízo das 
emendas. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 17, de 1973 

(N.• 1.110-B, na Casa de origem) 

(OE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Autoriza a Centrais Elétricas Bra
sileiras S.A. - ELETROBRAS a mo
vimentar a Reserva Global de Re
versão para o fim que especifica e 
dá ·Dutras providências. ' 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica a Centrais Elétricas 
Brasileiras S. A. - ELETROBRAS, como 
administradora da Reserva Global de 
Reversão a que se refere a Lei n.0 5. 655, 
de 20 de maio de 1971, autorizada a mo-
vimentá-la até o limite de ........... . 
Cr$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de 
cruzeiros), com o objetivo de promover 
a transf,erência, para os concessionários 
esto.duais de serviços públicos de energio. 

elétrica, dos sistemas de subtransmissão 
do. Companhia Hidroelétrica do São 
Francisco - CHESF, que vierem a ser 
encampados, nas seguintes condições: 

I - os recursos a serem utilizados na 
encampação serão reembolsados em oito 
a doze parcelas anuais do mesmo valor, 
monetariamente corrigidos; 

II - os juros a que se refere o § 5.o do 
art. 4.0 , da Lei n.0 5.655, de 20 de maio 
de 1971, não serão creditados à Reserva 
Global de Reí'ersão wbre o montante 
ainda não reembolsado. 

Art. 2.0 - Para efeitos da remunera
ção legal do investimento, os recursos 
aplicados na conformidade desta lei so
mente integrarão o investimento remu
nerável do.s concessionários estaduais dos 
serviços públicos de energia elétrica à 
medida que essas parcelas referidas no 
inciso I do artigo anterior forem sendo 
reembolsadas. 

Art. 3.0 - O Poder Executivo provi
denciará no sentido de que seja coberta 
com recursos orçamentários nos exercí
cios de 1974 a 1976, a Importância de 
Cr$ 82.000.000,00 (oitenta e dois milhões 
de cruzeiros), destinada a compensar o 
decréscimo de rentabilidade dos conces
sionários do serviço público de energia 
elétrica, resultante do tratamento esta
belecido por esta lei para os Investimen
tos que serão transferidos. 

Art. 4.o - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pauli> Torres) -
Votação das emendas. 

Os srs. Senadores que as aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovadas. 
A matéria irá à Comissão de Redação. 

São as seguintes as emendas apro
vadas: 

Emenda n.0 1: Suprima-se, na parte 
final do art. 1.0 , a seguinte oração: "que 
vierem a ser encampados" 

Emenda n.0 2: Substituem-se no item I 
do mesmo artigo, as palavras "na en
co.mpação" por "no pagamento" 

Item 2 
Discussão, em segundo turno, do 

Projeto de Lei do Senado n.o 66, de 
1972, de autoria do Sr. Senador Eml
val Calado, que amplia a jurisdição 
da Junto. de Conciliação e Julga-
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mento da 3.n Região da Justiça do 
Trabalho, tendo 
PARECER, sob n.0 174, de 1973, da 
Comissão 

- de Redação, oferecendo a redação 
do vencido para o segundo turno 
~egimental. 

Em discussão o projeto, em segundo 
turno regimental. 

Se nenhum dos Srs. Senadores usar a 
palavra, encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. O projeto é dado como 
definitivamente aprovado, nos termos do 
art. 316 do Regimento Interno. 

O Projeto irá à Câmara dos Deputados. 
É o seguinte o Projeto aprovado: 
Redação do vencido para o 2.o tur

no regimental, !lo Projeto de Lei do 
Senado n.0 66,, de 1972, que amplia 
a jurisdição de Junta de Concilia
ção e julgamento da 3.a Região da 
Justiça do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - A Junta de Conciliação e 

julgamento da 3.a Região da Justiça do 
Trabalho, com sede em Goiânia, Capital 
do Estado de Goiás, passa a ter jurisdi
ção também sobre os municípios de Goia
nira, Guapó, Hidrolândia, Trindade e 
Aparecida de Goiânia. 

Art. 2.0 - O Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 3." Região da 
Justiça do Tar'balho adotará as providên
cias necessárias ao cumprimento desta 
lei. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 3 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 42, de 
1973, de autoria do Sr. Senador Ney 
Braga, que dá nova redação ao § 2.0 
do art. 477 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto
Lei n.0 5 .452, de 1.o de maio de 1943, 
tendo 
PARECERES, sob n.0 • 167 e 168, dr 
1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridlcida
de; e 

- de Legislação Social, favorável. 

Discussão do projeto em segundo turno. 
sen nenhum dos Srs. Senadores quiser 

discuti-lo, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. O projeto é dado como 
definitivamente aprovado, nos termos do 
art. 316 do Regimento Interno. 

O projeto irá à Comissão de Redação. 
É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 42, de 1973 

Dá nova redação ao § 2.0 do art. 
477 da Consolidação das Leis do Tra
balho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n.0 5.452, de 1.0 de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O § 2.0 do art. 477 da Con

solidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n.0 5. 452, de 1.0 de maio 
de 1943, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 477 - ...................... . 

§ 2.0 - O instrumento de rescisão 
ou recibo de quitação, qualquer que 
seja a causa ou forma de dissolução 
do contrato, deve ter especificada a 
natureza de cada parcela paga ao 
empregado e discriminado o respec
tivo valor, sendo válida a quitação 
somente quanto às importâncias nele 
consignadas." 

Art. 2.o -Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.o - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Sobre a mesa a redação final do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 17, de 1973, apre
ciado na Ordem do Dia, da presente Ses
são e que, nos termos do parágrafo único 
do art. 358, do Regimento Interno, se não 
houver obj eção do Plenário, será lida 
pelo Sr. 1.0-Secretário. (Pausa.) 

É lido o seguinte: 

PARECER 
N.0 198, de 1973 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final das emendas 
do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 17, de 1973 (número 
1.110-B/73, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Lourival Baptista 
A Comissão apresenta a redação final 

das emendas do Senado ao Projeto de 
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Lei da Câmara n.0 17, de 1973 (número 
1.110-B/73, na Casa de origem), que au
toriza a Centrais Elétricas Brasileiras 
S.A. - ELETROBRAS, a movimentar a 
Reserva Global de Reversão para o fim 
que especifica e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 
1973. - José Lindoso, Presidente - Lou
rival Baptista, Relator - Cattete Pi
nheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 198, d-e 1973 

Redação final das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 17, de 1973 (n.0 1.110-B/73, na 
Casa de .origem). 

EMENDA N.0 1 
<corresponde à Emenda n.0 1, 

de Plenário l 
Ao art. 1.0 

Suprima-se a expressão: 
". . . que vierem a ser encampa
dos, . .. " 

EMENDA N.o 2 

(corresponde à Emenda n.0 2, 
de Plenário) 

Ao inciso I do art. 1.0 

Onde se lê: 
" ... na encampação ... " 

leia-se: 
". . . no pagamento ... " 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Sobre o mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1. 0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 85, de 1973 

Nos termos do art. 359 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de publicação, 
para imediata discussão e votação, da 
redação final do Projeto de Lei da Câ
mara n.o 17/73. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 
1973. - Pctrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
De acordo com a deliberação do Plenário, 
passa-se à imediata apreciação da reda
ção final. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, 

·o-a , 

Em votação a redação final. 
Os Srs. Senadores que a aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) Apro
vada. A matéria volta à Câmara dos 
Deputados. 

Esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, no dia 15 de 
maio, ocupei esta tribuna para fazer um 
apelo ao Presidente Nestor Jost em favor 
do atendimento de reivindicação do povo 
de Boquim, próspero município do meu 
Estado, para a abertura naquela locali
dade de uma agência do Banco do Brasil. 

Naquela ocasião, lamentei não ter en
contrado o ilustre presidente do Banco 
do Brasil, que se ausentara desta capital, 
razão pela qual solicitara ao Doutor Ca
milo Calazans, diretor daquele estabele
cimento de crédito para a Região Nordes
te, se tornasse intermediário do meu pe
dido ao ilustre presidente Nestor Jost. E, 
desta tribuna, reitelrei o meu apelo, em
penhando-me pelo atendimento de uma 
pretensão justa do povo serglpano. 

Sexta-feira última, Sr. Presidente, re
cebi do Presidente do Banco do Brasil, 
carta que, a seguir, passo a ler, a fim 
de que fique constando dos Anais desta 
casa e dela tomem conhecimento todos 
meus nobres colegas, já que, sob certa 
forma, a todos diz respeito. 

É a seguinte a carta: 

"BANCO DO BRASIL S. A. 
Presidência 

Brasílla (DF), & de junho de 1973. 
Ex.m0 Senhor 
Senador Lourival Baptista. 
Ao lamentar minha ocasional ausên
cia de Brasília, que me lmposslblll
tou de receber pessoalmente o pedido 
da criação da Agência de Boqu!m -
que já mande! estudar com o maior 
carinho - e de ainda ter o prazer 
de revê-lo, felicito-me por lhe ter 
dado oportunidade de fazer a solici
tação atr.avés do Plenário do augusto 
Senado da Repúbllca. 
Conhecendo, como conheço, o alto 
espírito 1 e a 1 • · - 1 aos ln-
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teresses da coletlvldade do velho 
amigo e de seus eminentes colegas, 
devo dizer-lhe que suas palavras e ,a 
dos Senadores Paulo Guerra, José 
Llndoso, Vasconcelos Torres, Heitor 
Dias, Saldanha Derzi, Flávio Britto, 
Carlos Llndenberg, Antônio Carlos e 
Fausto Castelo-Branco, me comove
ram profundamente, bem assim ,a 
meus companheiros de Diretorla, que 
tudo têm feito para que o Banco, co
mo um só bloco, seja realmente o 
Banco do Brasil. 
A Instituição cresce com o Brasil, ao 
mesmo tempo que faz com que o 
Brasil cresça em todos os setores e 
regiões onde atua. 
Se puder lhe comunicar brevemente 
.a criação da filial de Boquim, creia 
que minha satisfação será particular
mente grata por atender a sugestão 
de um amigo que tão bem representa 
os interesses do Estado de Sergipe. 
Um abraço.- Nestor Jost. 

Recebi, ainda, Sr. Presidente, cartas, 
telegramas e telex dos seguln tes direto
res do Banco do Brasil: Perachi Barcelos, 
Osvaldo Roberto Colin, Camilo Calazans, 
Admon Ganem, Dinar Gigante, Oziel 
Carneiro, Angelo Amaury Stablle e Sér
gio Andrade de Carvalho, todos vazados 
nos mesmos termos corteses e extrema
mente afetuosos não só para com ,a mi
nha pessoa, mas para com o Senado da 
República. 

Todos nesta Casa conhecem o ilustre 
presidente Nestor Jost. Como eu, meus 
eminentes Pares sabem de sua notável 
obra à frente do Banco do Brasil, hoje 
uma instituição não apenas base do co
lossal desenvolvimento brasileiro, mas 
também prestigiada e estimada p<Jr toda 
a Nação. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.n permite 
um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com 
multo prazer, eminente Senador José 
Llndoso. 

O Sr. José Lindoso- V. Ex.n dá ciência 
de uma gentileza, de uma cortesia do 
Presidente Jost, com relação ao seu plei
to relativamente a uma agência em B<J
quim. Na oportunidade, realmente, parti
cipamos do discurso de V. Ex.n para dar 
um depoimento de como o técnico e es
tadista pode realizar uma administração 
da grandeza dessa que Nestor Jost está 
realizando no Banco do Brasil; e assina-

lamas a colaboração extraordinária do 
Diretor da Região Norte, Sr. Oziel Car
neiro. V. Ex.n, atrvaés dessa carta, dá 
notícia de que o nosso Presidente do 
Banco do Brasil tornou-se profundamen
te sensibilizado com as referências que 
aqui, por vezes, V. Ex.a e outros Senado
res entre os quais nos filiamos, temos 
feito à administração extraordinária que 
ele realiza no Banco. Realmente, o ho
mem que administra, no Brasil, sofre 
sempre a negação dos seus feitos, do seu 
trabalho, e nem sempre é c<Jmpensado 
com a palavra de justiç.a. V. Ex.n, no ca
so, deu-nos a oportunidade para que fi
zéssemos justiça, mencionando a conduta 
do Presidente e a ação extraordinária do 
Banco do Brasil. Também particularmen
te recebi uma mensagem do grande DI
reter Oziel Carneiro, manifestando o 
agradecimento pelas referências que fi
zemos. E, nesse caso, com o mesmo sen
tido da palavra que dirigimos ao Presi
dente do B,anco, só fizemos justiça por
que, efetivamente, o Brasil cresce e o 
Banco do Brasil ajuda o Brasll a cres
cer. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Sou 
muito grato a V. Ex.a, eminente Senador 
José Lindoso, por esse aparte que vem 
enriquecer o meu pronunciamento. 

Prossigo, Sr. Presidente: 
:É Isso fruto da atuação humana, ele

vada e pertinaz de homens que se carac
terizam por sua capacidade e idoneidade 
técnica e moral e que revelam, ainda, 
rara sensibilidade, fruto do espírito pú
blico que os leva a se colocarem conti
nuamente a serviço do bem comum. Fá
cil, ,assim, compreender o imenso êxito 
da obra realizada .em todo o território 
nacional pelo Banco do Brasil e, tam
bém, a estima em que é tido esse grande 
estabelecimento de crédito. 

Nada. disto, Sr. Presidente, constitui 
novidade para meus prezados colegas, 
tão conhecedores quanto eu das quali
dades e virtudes da admirável equipe 
presidida por Nestor Jost - nome co
nhecido e acatado por toda a Nação, que 
por muitos anos honrou a representação 
do Rio Gr.ande do Sul na Câmara dos 
Deputados, onde já revelara suas quali
dades e virtudes de homem público. 

Sr. Presidente, o cumprimento de de
ver que me toca como representante do 
Estado •de Sergipe me propiciou tomar
me veiculo de mais uma enfática de
monstração de quem é o presidente Nes-
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tor Jost, de quem são os diretores do 
Banco do Brasil e, sobretudo, do apreço 
que todos têm por esta Casa e pelo Poder 
Legislativo. Esta a razão de voltar a esta 
tribuna e dela ler a carta que recebi do 
presidente Nestor Jost, cuj·os conceitos 
relativos a esta Casa são integralmente 
comungados por seus companheiros de 
direção do Banco do Brasil, conforme já 
mencionei de início. 

Nessa estima mútua, nesse respeito re
cíproco encontramos uma das razões 
fundamentais do êxito excepcional al
cançado pelo Banco do Brasil sob a atual 
administração. 

O Sr. Benjamim Farah - Permite V 
Ex." um aparte? · 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Com 
muito pr.azer. 

O Sr. Benjamim Farah - V. Ex.l" está 
pondo em realce as qualidades do Pre
sidente do Banco do Brasil, Dr. Nestor 
Jost. Quero dar a V. Ex.", também, o meu 
apoio às suas palavras, porque naquela 
outra c.asa do Foder Legislativo nós to
dos conhecemos, de perto, a capacidade 
de trabalho, o esforço, a organização, a 
boa vontade e o interesse que Nestor Jost 
sempre evidenciou pelos problemas eco
nómicos deste País. Realmente, trata-se 
de um brasileiro digno de menção honro
sa. Foi um gr:ande Deputado e, quando 
·ascendeu ao Banco do Brasil, todos nós 
confiávamos na sua capacidade e sabía
mos que iria, também ali, pôr em evi
dência a sua boa vontade, o desejo de 
servir ao povo e ao País. Hoje, que a sua 
administração é consagrada por uma 
eficiência admirável, por isso que o Ban
co do Brasil já se espalha pelos outros 
continentes, nós nos congratulamos pe
la boa escolha desse administrador, e re
afirmamos, aqui, nosso voto de confian
ça nesse grande realizador, nesse ót!mo 
administrador que é Nestor Jost. 

O Sr. Lenoir Vargas- Permite V. Ex." 
um aparte, nobre Senador Lour!val Bap
tista? 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Com 
muito prazer, Senador Lenolr Vargas. 

O Sr. Lenoir Vargas - Nobre Senador 
Lour!val Baptista, quando V. Ex." pro
feriu, aqui, discurso em que destacou a 
atuação do nosso velho companheiro na 
Câmara dos Deputados, Nestor Jost, as
sim como a de D!retores outros do Ban
co do Brasil, inclusive do nosso também 
velho companl1eiro na Câmara Federal, 

Peracch! Barcellos, não me encontrava 
no Plenário. Se presente, incorporar-me
ia, com a maior satisfação, às homena
gens que se prestavam ao velho amigo, 
Presidente do Banco do Brasil e ao an
tigo companheiro que, hoje,' dirige a 
Diretoria que jurisdiciona também o Es
tado de Santa Catarina, Peracchi Bar
cellos, figura excepcional na vida públi
ca do seu Estado e do País, a cujos laços 
de amizade me ligo há mais de 30 anos. 
Portanto, já que V. Ex." abriu novamen
te a chance àqueles que, como eu, aqui 
não estavam assistindo àquelas homena
gens tão justas e adequadas, quero in
corporar ao discurso de v. Ex." o meu 
renovado preito de admiração pela mag
nífica administração que realiza Nestor 
Jost no Banco do Brasil, e pelo trabalho 
eficiente, capaz e dedicado com que 
Walter Peracchi Barcellos se vem condu
zindo à frente de sua Diretoria no nosso 
maior estabelecimento de crédito. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sr. 
Presidente, sou multo grato aos apartes 
aqui proferidos. O ilustre Senador Ben
jamin Farah deu o seu testemunho, 
como velho parlamentar que é, da atl
vidade desenvolvida no Banco do Brasil 
pelo grande Presidente Nestor Jost. 
S. Ex.", homem que pertence ao Movi
mento Democrático Brasileiro, fez jus
tiça a um velho companheiro, a um 
grande Presidente que impulsionou, com 
seus companheiros de Diretoria, o nosso 
grande estabelecimento de crédito. Igual
mente ao eminente Senador Lenoir Var
gas, que com a sua autoridade de velho 
parlamentar, como eu companheiro de 
Peracchi Barcellos e de Nestor Jost na 
Câmara dos Deputados, anos passados, 
no Rio de Janeiro e aqui em Brasília, 
igualmente ao Senador Lenoir Vargas 
sou muito grato pela maneira carinhosa 
com que se expressou, dando seu teste
munho sobre o trabalho desenvolvido no 
seu Estado pelo Diretor Peracchi Bar
ce!los, e no plano federal, pelo grande 
Presidente Nestor Jost. 

Sr. Presidente, é o que se dá quando 
competência, idoneidade, dedicação se 
somam ao espírito público, este inega
velmente a maior e mais poderosa mola 
propulsora do progresso democrático dos 
povos. O Banco do Brasil, sem dúvida, 
tornou-se uma das peças mestras em 
que se baseou o Governo do eminente 
Presidente Garrastazu Méd!c! para sua 
gigantesca obra em prol do desenvolvi
mento e da integração nacional <Muito 
bem! Palmas.) 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Ney Braga. 

O SR. NEY BRAGA - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, nossa geração tem o pri
vilégio raro de ser contemporânea de 
grandes eventos nacionais de significa
ção histórica. Entre eles é meu desejo 
focalizar hoje, esquecendo o passado 
longínquo pela oportunidade e mais ain
da pela sua importância económico
social que tem o aproveitamento hidre
létrico de Itaipu no rio Paraná. Há 
poucos dias tive oportunidade de, desta 
Tribuna, falar sobre as conquistas que 
estamos alcançando na integração na
cional em seus aspectos geográficos e 
sociais. Agora é o rio Paraná, propician
do a cooperação entre vizinhos, num 
sentido integralizante do aproveitamen
to do extraordinário potencial de recur
sos naturais ainda inexplorados, no co
ração do Sul do continente. 

A Mensagem Presidencial que subme
teu à consideração do Congresso os tex
tos do Tratado e respectivos Anexos, 
para o aproveitamento de Itaipu, em 
condomínio entre o Brasil e o Paraguai, 
classificou a grande obra como o maior 
empreendimento binacional que registra 
a História e o mais extraordinário exem
plo de aproveitamento hidrelétrico até 
hoje conhecido. 

Realmente, não há no mundo obra que 
se lhe compare em importância, quer 
por suas dimensões físicas, quer pela 
área que deverá beneficiar, quer pelo 
que representa no sentido de integração. 
Com uma potência geradora prevista de 
10.710.000 quilowatts, ela supera as maio
res usinas já construídas, como a do 
Grand Coullee, nos Estados Unidos, que 
está sendo ampliada para uma potência 
de 9,7 milhões de quilowatts; a do 
Krasnoiarsk, na União Soviética, com 
6,0 milhões; a de Churchill Falis, no 
Canadá, com 5,2 milhões; e a do Assuã, 
na República Arabe Unida, com 2,1 mi
lhões de quilowatts. 

Por outro lado, enquanto essas gran
des Hidrelétricas são usinas isoladas, no 
âmbito de um só país, a de Itaipu tem 
o mérito de ser a primeira de grande 
parte, binacional, com caráter essenci
almente integracionista. É mais um as
pecto que consagra esse aproveitamento 
dos recursos hídricos da Bacia do Prata, 
a ser realizado por dois Estados sobera
nos, dentro da mais absoluta igualdade, 
no trecho do rio Paraná que lhes é con
tigua. 

Outrossim, os estudos realizados con
cluíram, em princípio, pela viabilidade 
técnica da navegação no longo do refe
rido trecho. Ali poderão ser construídas 
eclusas e canais, pois o leito do rio é 
hoje interrompido por pronunciados des
níveis. Prevê-se, assim, a abertura de 
novas vias de comunicação fluvial no 
interior desta parte do hemisfério, in
tensificando os relacionamentos na Ba
cia do Prata. 

O custo final do projeto de Itaipu é 
um dos mais baratos do mundo. Inclu
indo todos os seus componentes diretos 
e indiretos, além dos juros durante a 
construção - excluindo a transmissão 
da energia produzida e as obras referen
tes à navegação -, está calculado em 
aproximadamente dois bilhões de dóla
res. Isso representa um custo unitário de 
cerca de US$ 190,00 por quilowatt insta
lado, um dos mais baixos para um apro
veitamento hidrelétrico dessa natureza. 

Sete anos depois da histórica Ata de 
Iguaçu, de 22 de junho de 1966, que 
consubstanciou a primeira manifestação 
oficial do desejo brasileiro-paraguaio e 
da disposição dos dois governos de pro
cederem, de comum acordo, ao estudo 
das possibilidades económicas, passíveis 
de aproveitamento, no trecho contíguo 
do rio Paraná, Itaipu torna-se uma rea
lidade. A forma de empresa binacional, 
constituída pela ELETROBRAS e pela 
ANDE (Administración Nacional de Ele
tricidadl, com a finalidade de realizar 
aquele aproveitamento, confirma e con
sagra as aspirações integracionistas dos 
dois povos. 

Está prevista, até princípios da dé
cada de 1980, a entrada em operação das 
primeiras unidades geradoras. A partir 
dessa época, durante um período de seis 
anos, deverá ser programada a instala
ção anual de duas a três unidades, até se 
completarem as 14 unidades de 765.000 
quilowatts cada uma. Como o consumo 
de energia elétrica nas regiões a que vai 
servir Itaipu - Sudeste Sul do Brasil -
deverá crescer à razão média de pelo 
menos 2,0 milhões de quilowatts por ano, 
estará plenamente assegurada a absor
ção dos incrementos anuais da capaci
dade geradora da grande central elé
trica. 

Essa absorção será regulada mediante 
lei, ora em tramitação no Congresso 
Nacional, na qual ao prevêem inclusive 
as quotas que serão, preferencial e com
pulsoriamente, adquiridas pelas empre
sas brasileiras de eletricidade, entre as 



~~~·~rn~r~~--==•• .......... ----III!MII81 ______ _ _. -~ 

-288-

quais se inclui a COPEL - companhia 
Paranaense de Energia. Elétrica - que, 
por essa via, vai assoc1ar o Estado do 
Paraná ao empreendimento. 

Hoje as objeções do fundo emocional 
que se levantaram contra esse grande 
projeto perderam totalmente o sentido. 

A aceleração dos estudos comuns entre 
a Argentina e o Brasil, para conhecer 
o potencial hidráulico do rio Uruguai, 
será uma providência positiva para a 
melhoria sempre crescente do entendi
mento continental. Com esse objetivo, 
quinze dias antes da assinatura do Tra
tado de Itaipu, foi firmado contrato com 
um consórcio brasUeiro-argentino, prova 
eloqüente de que não há mais lugar para 
divergências e nvalidades ·estéreis no 
âmbito do desenvolvimento da Baciá do 
Prata. 

Nosso país já definiu, com extrema 
clareza e sinceridade, a sua posição na 
América do Sul, particularmente na área 
da bacia platense. Um Brasil próspero e 
desenvolvido requer como vizinhos na
ções prósperas e na plenitude de suas 
possibilidades criadoras. A aceitação de 
um conceito de integração económica 
que realize o ideal de igualdade de opor
tunidades, de solidariedade e interde
pendência, formando uma verdadeira 
comunidade de interesses e aspirações, 
para utilização, em conjunto, dos re
cursos produtivos existentes na área é 
um imperativo dos anseios de desenvol
vimento co!ltincntal. Como é fundamen
tal que tenhamos compreendido que a 
"integração não é só a superação de de
sentendimentos mas também o desen
volvimento das solidariedades". 

Nesse sentido, vale lembrar que o re
cente encontro entre os Presidentes 
Emílio Garrastazu Médici e Alfredo Stro
essner não se reduziu à assinatura do 
Tratado de 26 de abril para o aproveita
mento de Itaipu. Os dois Presidentes 
subscreveram também uma Declaração 
Conjunta, pela qual reconhecem a im
portância fundamental do processo de 
integração da América Latina, como ins
trumento para incrementar o desenvol
vimento económico-social e a solidarie
dade dos países da área, inclusive para 
ampliar o mercado regional. 

Dentro desse espírito, se prevê con
tinuidade de um programa de coopera
ção para o desenvolvimento da região 
fronteira entre os dois países. Esse pro· 
cesso foi Iniciado com a construção de 
duas pontes Internacionais, a primeira 

sobre o rio Paraná, ligando a República 
vizinha com o Estado do Paraná, e a 
segunda sobre o rio Apa, estabelecendo 
comunicações com o Estado de Mato 
Grosso. ·prosseguiu com as rodovias que, 
cruzando os dois rios citados, deram aos 
paraguaios uma saída para o Atlântico, 
através dos portos de Santos e Parana
guá. Foi acrescido com o convênio entre 
a ANDE e a COPEL, disciplinando o 
aproveitamento da energia elétrica da 
Usina do Acaray e com os trabalhos que 
vêm sendo realizados pela Comissão 
Mista de Comércio e Investimentos e 
pela Comissão Mista Especial de Trans
portes e Turismo. 

No prosseguimento desse programa de 
cooperação, agora a ser acelerado em 
função do projeto de Itaipu, estão pre
vistas outras obras importantes: a cons
trução de duas rodovias, uma ligando a 
cidade paraguaia de Encarnación ao 
Porto Presidente Stroessner, na divisa 
com o Estado do Paraná, com cerca de 
300 km e outra, no eixo da futura liga
ção Assunção-Brasília; a implantação 
de uma ferrovia entre Villarica até um 
ponto da fronteira com o Brasil, no Es
tado do Paraná, com cerca de 430 km, 
para interconexão da rede ferroviária 
paraguaia com a do Brasil; e a interli
gação entre os dois paí·ses através de 
um sistema de microondas, cujo trecho 
até a fronteira, em Foz do Iguaçu, foi 
outro dia inaugurado pelo Senhor Mi
nistro das Comunicações, graças ao de
sempenho da Companhia Paranaense de 
Telecomunicações - TELEPAR. No his
tórico encontre dos dois Presidentes foi 
declarada ainda a disposição do Brasil 
de apoiar a implantação de indústrias 
siderúrgica e petroquímica no Paraguai 
e, a dos dois países, de estudarem um 
regime legal para evitar a dupla tribu
tação, além de pesquisas no mercado 
brasileiro para colocação de produtos 
paraguaios de exportação, no âmbito da 
ALALC. 

É toda uma obra integracionista con
tinental, sonho secular dos heróis dos 
dois países, imolados pelas incompreen
sões do passado, mas que hoje se realiza 
pela ação esclarecida de governos volta
dos para as realidades do pr'esente. Obra 
da qual o Brasil participa, lado a lado 
e fraternalmente, com o Paraguai. 

Tudo conduz a enlaces profundos com 
os países que, conosco, formam essa área 
do continente de tantos recursos e po
tencialidades. O que se pretende é pro
mover o estudo conjunto e o integral 
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aproveitamento da região, através de 
uma entidade de grande alcance - o 
Comitê Intergovernamental Coordenador 
da Bacia do Prata -, constituída pelos 
embaixadores dos países participantes, 
com sede diplomática em Buenos Aires. 

Muito se espera desse organismo para 
realizar a Integração nesta parte do 
continente. 

Sabemos que a Integração económica 
é um processo lento e de realização re
lativamente longínqua. Envolve, em sua 
conceituação, a abolição gradual dos 
obstáculos aos movimentos de mercado
rias, pessoas, serviços e capitais, através 
de diferentes fases, cada uma, por si só, 
de delicadas implicações. Pode não co
meçar necessariamente pela mais sim
ples, mas trazem todas crescente com
plexidade, sob a forma de zona de livre 
comércio, de união aduaneira, de mer
cado comum, de união económica, antes 
de chegar a uma integração económica 
total, e por enquanto ainda ideal no 
mundo, entre territórios diferentes. 

Mas, quanto mais cedo se promoverem 
esforços nesse sentido, mais próximos es
taremos da realização dos ideais integra
cionlstas, que têm sido na América uma 
generosa aspiração, baseada na afirma
ção de que "tudo nos une e nada nos 
separa". 

Aliás, o Presidente Rafael Caldera, da 
Venezuela, em feliz e oportuno pronun
ciamento disse que "não há objetlvo 
mais digno de Interesse e de atenção que 
o de lograr um bloco compacto e firme 
com nossos demais países irmãos; temos 
que lograr a. formação de uma consciên
cia comum para que os países da Amé
rica Latina cheguem algum dia a deci
dir como um todo compacto pela defesa 
dos interesses comuns, pela defesa dos 
Ideais que serviram de base à luta da 
Independência e muitos dos quais se 
acham todavia sem realizar-se ... " 

Itaipu é mais um elo de ligação entre 
duas nações soberanas e amigas, que não 
querem preponderar sobre ninguém e 
nem admitem preponderâncias; nós ou
vimos essas afirmações de seus dignos 
dirigentes. 

Italpu é mais do que cimento, ferro, 
aço e mesmo mais do que geração de 
energia elétrlca; representa um marco, 
símbolo de união e compreensão entre 
duas nações. 

No momento em que o Senado da Re
pública do Paraguai aprova o acordo so-

bre Italpu, nós homenageamos aqueles 
que apertam como amigos as mãos bra
sileiras e rendemos, também, um preito 
de amizade ao povo daquela Nação cujas 
tradições de coragem, de bravura, de pa
triotismo, tanto admiramos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, nesta 
América Latina todos sabemos que nós 
nos respeitamos, admiramos nossos povos 
e vemos cada um construindo, como de
seja, o seu destino. Na defesa de cada 
um viver como quer, nós somos um todo. 
Nossa. geração há de passar ao futuro 
como a que entendeu a direção que a 
história aponta a este continente: uni
dos somos uma grande força em favor 
da construção em cada país de uma so
ciedade democrática desenvolvida, justa 
e saberana. Assim ajudaremos, juntos, 
o mundo a ser melhor. (Muito· bem! 
Palmas. O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
José Llndoso. 

O SR. JOSÉ LINDOSO -Sr. Presiden
te, Srs. Senadores, já manifestei o Se
nado, em outras oportunidades, preo
cupações com certos aspectos do processo 
de desenvolvimento do Amazonas. Con
sidero-o, em princípio, válido, mas, não 
verifico a necessária sincronização entre 
as diversas "fronteiras" do esforço de
senvolv!mentista, de modo que ele se 
efetive de acordo com as exigências fun
damentais da filosofia política da Revo
lução, ora sob o seguro comando do Pre
sidente Médicl, no respeitante à ocupa
ção da Amazônia Ocidental, para fixar a 
presença soberana do Brasil naquelas 
paragens. 

A ação militar, racional e patriótica, e 
é um dever de j ustlça reconhecer Isso, 
se faz presente nas fronteiras mais lon
gínquas. E, nessas localidades, forma 
núcleos de progresso, em que pese às no
tórias dificuldades de distâncias. 

Distingo, no entanto, no plano admi
nistrativo, no que concerne, especifica
mente, ao meu Estado, como fronteiras 
de trabalho com vista ao desenvolvi
mento, e gerando ora pontos positivos, 
ora negativos, no complexo das reper
cussões económicas e humanas, as se
guintes: 

a) Zona Franca de Manaus, como pólo 
de desenvolvimento Industrial; 

b) o grande Interior do Amazonas, 
carente de motivações econõmlcas e de 
sistema de financiamento adequado; 

" • ' 
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c) o turismo e sua.s perspectivas; e 

d) sistema rodoviário, aeroviário e hi
droviário. 

De outra feita, observei verificar-se 
freqüentemente falta de diálogo entre 
determinados técnicos de outras áreas e 
que foram para o nosso Estado com ati
tudes de "colonizadores" e o pessoal da 
terra, representado pelos velhos lutadores 
e por uma mocidade local, saída da nossa 
Universidade ou não, mas, vinculados, 
todos, à terra verde, plenos de vontade de 
servi-la, engrandecendo o Brasil. 

Tal atitude é fonte de tensão pertur
badora do aceleramento desenvolvlmen
tlsta. Tem causas diversas e já mereceu 
observação recente de um jornalista de 
São Paulo. 

Mas, não é dela que me ocuparei por 
agora. Como representante do Estado do 
.Amazonas, e insisto nesta qualidade para 
que estas palavras fiquem desvinculadas 
de minha condição de Vice-Líder, cuida
rei do exame de problemas regionais e 
que serão, por questão de método e de 
respeito ao tempo regimental, objeto 
de uma série de discursos, pedindo a 
atenção das autoridades da República 
para o equacionamento mais adequado 
dos mesmos, levando em conta as pe
culiaridades locais e indicando, de igual 
rnodo, os fatores que estão estrangulan
do ou podem vir a estrangular, no futuro, 
o apreciável esforço desenvolvimentlsta. 

Com Igual interesse, realçarei a fecun
da ação de órgãos do Governo Federal 
na nossa região, buscando, por fim, num 
estudo construtivo, estabelecer sugestões 
a serem examinadas por quem de direito, 
dentro do jogo da verdade. 

Quero ressaltar, de logo, a importância 
da I Reunião das Entidades Produtoras 
da .Amazônia Ocidental, realizada no 
primeiro trimestre deste ano, por Inicia
tiva e sob a liderança comum de presti
giosas organizações, como a Associação 
Comercial do Amazonas, sob a presidên
cia de Edgar Monteiro de Paula; Fe
deração do Comércio do Estado do Ama
zonas, sob a presidência de Fernando 
Alfredo Pequeno Franco; Federação das 
Indústrias do Estado do Amazonas, sob 
a presidência de João de Mendonça Fur
tado; Sindicato da Indústria de Extração 
de Borracha no Estado do Amazonas, sob 
a presidência de Manuel Alexandre 
Filho; Federação da Agricultura do 
Amazonas, sob a presidência de Eurípe-

des Ferreira Llns e Clube de Lojistas de 
Manaus, dirigido por Hélio Nobre. 

Rendo, assim, homenagem à liderança 
empresarial local, vivamente motivada 
pelos reais Interesses da Amazônia Oci
dental, disponível e generosa, mas, por 
vezes frustrada pela sua marginalização. 

Esses homens promoveram o encontro 
referido para o estudo da situação da 
Amazônia Ocidental, os reflexos da ação 
governamental, levantamento de suges
tões e elaboraram, com Idealismo e ho
nestidade, A Carta Económica da Amazô
nia Ocidental. É uma revisão aprofunda
da de temas debatidos por eles na III 
Conferência Nacional da.s Classes Produ
toras, embora com capítulos autónomos, e 
oferece visão global da economia de meu 
Estado, por onde se constata, por exem
plo, o descompasso entre o progresso de 
Manaus e a profunda decadência do 
Interior, que, como o povo diz por lá, 
"está-se acabando". 

O Documento começa tratando da 
Zona Franca de Manaus, seus resultados 
e, em contrapartida, aponta as ameaças 
de natureza fiscal que a perturbam. 

A Zona Franca, como pólo de desenvol
vimento e marco de ocupação, não se 
constitui em nenhum privilégio a favor 
do Amazonas. É resultante de um estudo 
meticuloso e refletido do Governo Fe
deral, levando em contra as distâncias 
dos centros desenvolvidos do País, a exis
tência de uma população rarefeita para 
um Estado de Imensa área e com exten
síssimas fronteiras e, ainda, a experiên
cia ensaiada pelo Peru, na chamada 
"Zona da Selva", com total Isenção fiscal. 
Isto já foi dito e redito, explicado, reex
plicado ante certas resistências encon
tradas de má vontade ou de má-fé. 

O Presidente Castello Branco erigiu a 
ocupação económica e social da Amazô
nia como um dos compromissos nacio
nais da Revolução. Para Isso, criou a 
Zona Franca, remodelou o Banco da 
Amazônia, convocou empresários, revigo
rou a SUDAM, eliminando os vícios da 
SPEVEA; O Presidente Costa e Silva, por 
sua vez, deu continuidade a essas tare
fas e, para senti-las, prestigiando-as, fez 
funcionar, ali, o Governo Federal, em 
agosto de 1968, e estabeleceu a coordena
ção das principais medidas prioritárias, 
destacando-se aqui, exempllflcamente, o 
seu apoio à construção da Manaus-Bra
silia, e o Presidente Médlcl emprestaria 
grandeza histórica à ação do Governo 
Federal na área, construindo a Transa-



- ....... 
'I 

-291-

mazônlca e dando a arrancada Inicial 
nos trabalhos da Grande Perlmetral 
Norte, e iniciando a construção do Aero
porto Supersónico de Manaus, sem que
brar o ritmo da programação anterior. 

Provado que a Revolução fez mais pela 
Amazônia e pelo Amazonas, ao criar a 
Infra-estrutura social do que toda a Re
pública, que, nos seus primeiros anos, 
contou com a nossa borracha como uma 
das principais fontes de receita do Te
souro nacional, cumpre-nos colaborar 
para que esse esforço ciclópico, das maio
res da República, não padeça de distor
ções e ganhe majestade histórica. 

A experiência da Zona Franca é, entre
tanto, como já dissemos, exaltada por 
uns, Invejada por outros, contestada por 
alguns, e sofre permanente ameaça atra
vés de mecanismos fiscais para esvaziá
las. E por quê? 

Há pouco se comemorou cinco anos da 
assinatura dos Decretos-Leis n.0 s 288 e 
291, ambos de 28 de fevereiro de 1967, be
neficiando a Amazônia Ocidental, atra
vés da criação da Zona Franca com o seu 
sistema de Incentivos. 

Oportuno era que, ao ensejo, os gover
nos dos diversos nivels e os empresários 
promovessem uma avaliação dos positi
vos e negativos da experiência, pois, no 
curso de um qüinqüênio, já se poderá 
fazer isso com certa validade. Mas, se 
oficialmente, nada foi feito, ou se reali
zado, não tivemos conhecimento, as en
tidades patronais, por Iniciativa própria, 
promoveram o Encontro de que estamos 
falando, o qual tem valor de opotuno ato 
comemorativo. 

E há no primeiro título da Carta Eco
nómica da Amazônia Ocidental, denomi
nado "Zona Franca de Manaus- O Pro
cesso de Anulação de Incentivos Fiscais", 
estudo sobre a autarquia. Não aplaudo a 
tltulagem que revela e constata as ten
tativas de seu esvaziamento fiscal, o que 
atribuo ao seu caráter excepcional, 
quando as medidas dessa natureza têm 
sempre uma abrangência geral e os téc
nicos ministeriais não fazem a ressalva 
que se Impõe, quando da elaboração dos 
instrumentos fiscais. 

Tal capítulo da Carta Económica po
deria ser titulado como "Avaliação de 
Cinco Anos de Zona Franca - Reflexos 
na Economia da Região e Tentativas de 
seu Esvaziamento". 

!!: verdade que nele consta, em suma, 
isso, mas o raciocínio, no todo, é desen-

volvido como reação natural de quem se 
encontra ameaçado e, portanto, escre
veu-se a defesa. 

Requeiro, Sr. Presidente, que esse do
cumento referido seja publ!cado como 
anexo de meu discurso para que as auto
ridades possam examiná-lo e extrair dele 
a contribuição que, Indiscutivelmente, 
encerra. 

Peço a atenção para o capítulo III, sob 
o título: 

"AS VANTAGENS DA ZONA FRANCA 
DE MANAUS". 

Antes, assinalo que a Zona Franca deve 
ser compreendida nos três setores que a 
compõem, de acordo com o esquema legal 
que a lnstl tu! u : 

a) Setor de Desenvolvimento Indus
trial; 

b) Setor de Desenvolvimento Agro
pecuário; e 

c) Zona de Livre Comércio. 
De um modo geral, os desavisados en

chem os olhos com a Zona de Livre 
Comércio e julgam o complexo represen
tado pela SUFRAMA, que é a autarquia 
federal que desenvolve esse programa de 
tríplice aspecto, há pouco referido, só por 
esse ângulo, o da Zona de Livre Comér
cio. 

O Setor de Desenvolvimento Industrial, 
que fisicamente se configura no chama
do Distrito Industrial, tem indiscutível 
significação para o estudo da experiên
cia, pois nestes últimos anos, foram im
plantados mais de 50 projetas industriais 
novos com investimentos acima de 300 
milhões de cruzeiros e a criação de 12. 000 
empregos. 

Há, ainda, mais de 30 cartas-consultas 
dirigidas à SUFRAMA. 

O Setor de Desenvolvimento Industrial 
vai crescer enormemente, pois, a infra
estrutura do Distrito Industrial está sen
do ultimada e a companhia de Eletrl
cidade de Manaus, um dos fatores 
básicos para o futuro industrial da área, 
está aumentando, substancialmente, a 
sua capacidade energética e, com a ajuda 
da ELETROBRAS, novas unidades, que 
se estão instalando, elevarão de muito a 
sua produção. 

O Setor Agropecuárlo está tanto quan
to sei, no papel. E o grande e moderno 
matadouro que então Paulo Nery estava 
a construir, para acoplar a esse setor, 
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sofre do desapreço e desânimo com vista 
à sua conclusão. 

Mas, examinamos o que significa a 
Zona de Livre Comércio. Gerou essa Zona 
de Livre Comércio um impacto na popu
lação. Despertou-a do mórbido pessimis
mo que vinha da depressão sofrida pela 
economia gumífera. 

Poder-se-á alegar que não reflete no 
bem-estar do povo, sob o ponto de vista 
alimentar. ll: verdade. Qualquer antropó
logo sabe, no entanto, que não se muda 
hábito de alimentação de uma comuni
dade do dia para a noite. A farinha, o 
pei::e, o p5.o, a carne, não são objeto de 
Importação e a sua produção há de ser 
enfrentada pela autoridade de nível lo
cal. Mas, a Zona de Livre Comércio ge
rou um dinamismo no comércio, benefi
ciando, substancialmente, o mercado na
cional. O técnico e o fiscalista que ficam 

Impressionados negativamente, nos ar
roubos de defesa do interesse nacional, 
c:Jm [>.parell1os eletrônicos, com os teci
dcs c só vê~m. portanto, aquilo que está 
na vitrina; não vêem o cimento, os tra
tares. Não consideram que mesmo aquilo 
Cjue eztá na vitrina tem seus efeitos psl
cológ.icos e económicos para os diversos 
segmentos populacionais. Ignoram, igual
mente, os efeitos no campo turístico. Tu
do isso se levarmos em conta, mas, em 
conta aritmética, que a importação es
trangeira, no caso, significa praticamen
te zero para o Tesouro Nacional, pois o 
maior volume do que se consome ali, se
gundo as estatísticas oficiais, é de mer
cadoria comprada no mercado interno, 
produzld.a, conseqüentemente, no nosso 
País. 

Dlz o Relatório-Documento para exem
plif!crtr: 

"De fato, as importações processadas no periodo de janeiro a setembro 
de 1972, as suas origens são as seguintes: 

Cr$ 
Mercado nacional ...................... . 362. 050.286,43 

68 .1G5. 9G4,40 
430.216.190,83 

84,16% 
15,84% Mercado estrangeiro ..................... . 

Total ................................... . 100,00% 

"Quem foi beneficiado, vendendo para a Zona Franca, nesse período cita
do para ilustração? 
Beneficiados foram: 
São Paulo ................................................ . 43,40% 

16,45% 
13,77% 

Guanabara ............................................... . 
Pará ..................................................... . 
Pernambuco .............................................. . 5,58% 

4,75% Ceará ...................................... , ...... , , ... , .. 

Em que pese a esses dados, os fiscalis
tas federais têm-se mantido extrema
mente severos no sentido de ir podando 
daqui, cortando dacolá, desgalhando 
além, plantando dificuldades, pondo pe
dras e obstáculos na linha de ação da 
Zona Franca, de modo a desfigurar o 
claro sentido do Decreto-Lei n.0 288. Tal 
conduta é analisada pelos empresários 
respeitosa, mas cruamente no Capítu
lo V - "O Processo Anulatório dos In
centivos Fiscais". 

O Sr. Flávio Britto - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Com multa 
honra, nobre Senador. 

O Sr. Flávio Britto - Nobre Senador 
José Llndoso, V. Ex." traz ao conheci
mento desta casa os reais acontecimen
tos e preocupações do nosso Estado. Pa
ra nós, representantes daquela Região 
no Parlnmento, entn preocupação é cons-

tante. Refere-se o eminente Colega aos 
estudos que permanentemente as classes 
conservadoras do Ama-zonas encaminham 
às autoridades, quer estaduais, quer fe
derais, porque a preocupacão desses lí
deres não é outra senão a de dar conhe
cimento de suas apreensões, consubstan
cir.clas nos profundos conhecimentos da 
região. Há pouco, o eminente Colega fo
c~.li?t~u o problema do !CM: por inter
m<:·dlo de protocolo assinado no Rio de 
,janeiro, os Estados do Sul estavam pre
.i udicando as Indústrias localizadas em 
Manaus. Esse fato nos tem preocupado 
bastante. Portanto, congratulo-me com 
o eminente Colega por trazer ao conhe
cimento da Casa, não como rebeldia a 
nosso Partido, a ARENA, o Partido do 
Governo, mas com o Intuito de colabora
ção, porque todos sentimos que a preo
cupação dos Governos revolucionários foi 
unicamente a de descobrir o Amazonas, 
como o descobriu. 
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O SR. JOSÉ LINDOSO - Agradeço o 
aparte de V. Ex.11, nobre Senador Flávio 
Britto. Homem ligado às classes produ
toras, homem que exerce as atividades 
políticas com lucidez, V. Ex.a sabe per
feitamente que, na nossa Casa e no nos
so Partido, há um convite permanente 
para o jogo-da-verdade. 

As colocações aqui feitas são simples
mente a título de colaboração. Não é 
absolutamente escondendo os dados, nem 
fugindo das colocações reais que pode
remos ajudar o Presidente. Sinto que o 
grande esforço do Presidente no desen
volvimento da política, da grande polí
tica de ocupação da Amazônia, repre
sentadas nas r~dovias, no aeroporto, em 
todo o sistema de saneamento, muitas 
vezes é frustrado pela falta de sincroni
zação dos dois escalões. É preciso que 
não pratiquemos omissões, que esteja
mos sempre alertas, a fim de que, pre
venidos, cada um no seu setor, realizemos 
a grande tarefa na categoria de nível 
governamental ou setorial que couber, 
e que trabalhemos no sentido de con
vergência para atender o grande apelo 
histórico e a grande tarefa histórica que 
o Presidente realiza. 

Sr. Presidente, um dos instrumentos de 
anulação dos incentivos e que já feriu, 
substancialmente, a Zona Franca e por 
eles denunciado, é o dos convênios fir
mados entre as Secretarias da Fazenda. 

O Ministro da Fazenda, Delfim Netto, 
constatando uma espécie de guerra fis
cal desencadeada entre os Estados, atra
vés de concessões de favores para atrair 
indústrias utilizando o ICM, procurou 
controlar essa situação anómala com os 
convênios. Pois bem. Certos Estados anu
laram ou diminuíram incentivos de ICM 
concedidos com base no Decreto-Lei n.0 

288. 

Consideramos ilegais cláusulas conven
cionadas entre Estados que importem na 
frustração dos incentivos para a Zona 
Franca, o que, naturalmente, deveria ser 
alertada pela autoridade fiscal do Ama
zonas. 

A SUFRAMA é uma autarquia federal 
e prevê um programa de pólo de desen
volvimento numa área de 10.000 km2, no 
Estado do Amazonas e no qual está lo
calizada Manaus. Assim, a SUFRAMA, 
administradora da Zona Franca, se cons
titui num ente jurídico distinto do pró
prio Estado do Amazonas. Pela hierar
quia das leis, os Estados não podem revo
gar, nem ignorar lei federal. 

O que é de mais grave nisto tudo é que 
indústrias de maior expressão nos cam
pos da eletrônica, da ótica, da joalhe
ria, de confecoões ·etc., que se implanta
ram na Zona Franca, cumprindo rigoro
samente com as exigências para obten
ção dos incentivos fiscais do Governo, 
foram molestados P·:lr fiscais de alguns 
Estados e que estão sequiosamente le
vantando volumosas dívidas, e acionan
do-as em decorrência do mecanismo de 
créditos de ICM que as beneficiam, por 
se encontrarem ali sediadas, atendendo 
apelo do Governo. 

É verdade que, juridicamente, os inte
ressados devem chamar a União, o Esta
do do Amazonas e, até mesmo o Muni
cípio, conforme o caso, como lltisconsor
tes para integrarem essas ações que, cer
tamente, ante o Direito Positivo, não 
prosperarão. 

Mas, não se quer isso. O Presidente 
Médici quer, o Ministro Delfim Netto 
trabalha é para o desenvolvimento em 
função do bem-estar do povo, e da rea
lização da política de ocupação da área, 
e em defesa da soberania brasileira. 
E essa deve ser a visão do técnico fa
zendário federal ou estadual. Só assim, 
compatibilizando o Estatuto da Zona 
Franca com os corpos de leis fiscais de 
diversos níveis, é que se contribuirá pa
ra o cumprimento dos propósitos do Go
verno, que se categorizam como com
promisso nacional. 

Já se tem notícia do esboço do ante
projeto de lei complementar regulando 
o art. 23, § 6.0 , da Constituição, no to
cante à concessão de incentivos fiscais 
especiais do Imposto Sobre Circulação 
de Mercadorias. Diante do exposto, o 
Amazonas confia que os elaboradores do 
Projeto respeitem a experiência revolu
cionária da Zona Franca de Manatrs, e, 
assim, na nova lei, e onde couber, seja 
inserido como advertência, para que ces
se a inquietação e se robusteça o cresci
mento industrial na área-problema, o se
guinte artigo : 

"Não se aplicam os dispositivos da 
presente Lei Complementar à Zona 
Franca de Manaus." 

Peço ao nosso Presidente Médici, ao 
Ministro Delfim Netto, que adotem essa 
singela providência como medida elimi
nadora das tentativas de frustração da 
Zona Franca. 

Esse é o meu apelo, e não o faço, emo
cionalmente. Faço-o como amazonense, 
integrado no esforço da Revolução e 
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consciente de que não e,~tou servindo só 
ao Amawnas, mas, estou defendendo a 
tese propugnada pelo Movimento Revo
lucionário, e que neste caso se aplica 
multo bem, que é a de Integrar para não 
entregar. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. JOSÉ 
LINDOSO EM SEU DISCURSO: 

ASSOCIAÇAO COMERCIAL 
DO AMAZONAS 

Fundada em 18 de Junho de 1871 
órgão Técnico Consultivo do 

Governo Federal mec. 2.312.27/4/943) 
Rua Guilherme Moreira, 281 -

C.P. 119- Teleg. Associação 
60.000 - Manaus - AM - Brazil 

Zona Franca de Manaus: 
o processo de anulação dos incentivos 
fiscais 

Mana us/ Amazonas 
feverelro/1973 

I - Introdução: 
o presente estudo pretende esclarecer 

ao Exm.o Sr. Presidente da República, 
General Emílio Garrastazu Médici, quan
to às peculiaridades da Amazônia Oci
dental em relação ao Anteprojeto de Lei 
Complementar, regulando o art. 23, § 6.0 

da Constituição Federal, no tocante à 
concessão de incentivos fiscais especiais 
do Imposto sobre Circulação de Merca
dorias entre a Zona Franca de Manaus 
e os demais Estados Brasileiros. 

Pode afirmar-se, endossando as pala
vras das autoridades do Ministério da 
Fazenda, que está havendo um verdadei
ro leilão de incentivos fiscais do ICM, 
entre as unidades federativas do Brasil. 
Esse c,omportamento dos Estados, se con
tinuar ad infinitum será, no final, pre
judicial a todos. 

Contudo, a decisão do Ministério da 
Fazenda em regulamentar a concessão 
de incentivos fiscais aludidas, traz, no 
seu bojo, um princípio de igualdade, que 
não existe no contexto da realidade bra
sileira. Esta constatação emerge dos nú
meros comparativos entre as arrecada
cães do ICM entre os Estados do Ama
zonas, de um lado, e Guanabara, Rio de 
Janeiro e São PauJ.o de outro. 

Não seria lugar comum asseverar que 
os desiguais não podem ser tratados 
igualmente. Isto tanto é verdadeiro que 
o saudoso Presidente Marechal Humber
to de Alencar Castello Branco fez bai
xar os Decretos-Leis n.0 • 288 e 291, am
bos do dia 28 de fevereiro de 1967, bene-

ficianclo a Amazônia Ocidental com uma 
gama de incentivos fiscais especiais. 

Partindo desses Incentivos fiscais es
peciais, é que o Governo do Estado do 
Amazonas C·Olocou-se ao lado do Gover
no Federal, passando também a oferecer 
incentivos fiscais do ICM, privativos de 
sua ação legal, visando coadjuvar a ação 
da União na sua política de integração 
da Amazônia Ocidental. 

Agora, com o anteprojeto de Lei Com
plementar, nos termos em que está for
mulado, definindo normas para a con
cessão de incentivos fiscais do ICM, o es
tímulo oferecido pelo Estado do Amazo
nas será completamente anulado, mu
dando as expectativas de investimentos 
na região, até o momento, apoiadas no 
incentivo do binômio IPI-ICM. 

Diante das perspectivas sombrias que 
se projetam sobre a Amazônia Ocidental, 
é que as Classes Empresariais do Amazo
nas formulam o presente pleito, vazado 
no mais alto reconhecimento de que o 
eminente Presidente Emílio Garrastazu 
Médici esposa a mais profunda preocupa
ção pelo sucesso e col!mação de suas 
metas na Amazônia Ocidental. 

II - Fundamentos da Zona 
Franca de Manaus 

A Amazônia Ocidental, conceito criado 
pelo Governo da Revolução, através do 
Decreto-Lei n.0 291, de 28 de fevereiro 
de 1967, encontrava-se estrangulada pe
la falta de alternativas para a sua eco
nomia, embasada, estritamente, no ex
trativismo secular. 

Com efeito, as condições atrativas de 
novos investimentos para propiciar o de
senvolvimento econômico da área ha
viam-se extrapolado para a Amazônia 
Oriental, tendo como instrumento dina
mizador desse processo a estrada Brasí
lia-Belém, beneficiando, grandemente, o 
Estado do Pará. 

Foi o próprio Governo da União que, 
analisando as Implicações nega tlvas des
se quadro, com repercussões danosas na 
segurança nacional, no futuro da eco
nomia regional e na afirmação da capa
cidade brasileira para ocupar, economi
camente, a Amazônia Ocidental, no Go
verno do Presidente Castello Branco, 
sancionou o Decreto-Lei n.0 288, de 28 
rle fevereiro de 1967, referendado pelos 
Ministros Roberto de Oliveira Campos e 
Octávio Gouvea de Bulhões que, pream
bularmente, expõe a filosofia que justi
ficou a concessão de Incentivos fiscais 

• 
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pela Zona Franca de Manaus, como pólo 
germinativo de desenvolvimento econó
mico e social da Amazônia Ocidental, ex
presso no seu art. 1. 0 , nos termos infra: 

"Art. 1.0 - A Zona Franca de Ma
naus é uma área de livre comércio 
de importação e exportação e de In
centivos Fiscais Especiais, estabele
cida com a finalidade de criar no 
interior da Amazônia um centro in
dustrial, comercial e agropecuário 
dotado de condições económicas que 
permitam seu desenvolvimento, em 
face dos fatores locais e da grande 
distância a que se encontram os 
centros consumidores de seus produ
tos". (grifos nossos l. 

Eis, na sua inteireza e amplitude, as 
razões de todas as ordens, que respal
daram a medida do Governo Federal na 
reformulação da Lei do Poder Público 
Central n.0 3.173, de 6 de junho de 1957, 
que se tinha evidenciado ineficiente co
mo instrumento de aceleração do pro
cesso de integração da Amazônia Oci
dental ao contexto da economia brasilei
ra. 

A validade dos incentivos fiscais da 
Zona Franca de Manaus, como pólo irra
diador para o resto da Amazônia Ociden
tal, viria a se configurar no Decreto-Lei 
n.O 356, de 15 de agosto de 1968, sancio
nado pelo Presidente Arthur da Costa 
e Silva, referendado pelos Ministros An
tônio Delfim Netto, Hélio Beltrão e Afon
so Albuquerque Lima que, no seu art. 
1.0 dispõe: 

"Art. 1.0 - Ficam estendidas às 
áreas pioneiras, 21onas de fronteiras 
e outras localidades da Amazônia 
Ocidental os favores fiscais concedi
dos pelo Decreto-Lei n.0 288, de 28 
de fevereiro de 1967 e seu regula
mento, aos bens e mercadorias rece
bidos, oriundos, beneficiados ou fa
bricados na Zona Franca de Manaus, 
para utilização e consumo interno 
naquelas áreas." 

m - As vantagens da Zona 
Franca. de Manaus 

A partir da vigência dos incentivos 
fiscais da Zona Franca de Manaus, a 
economia da área transmudou-se, pro
fundamente, ganhando novo dinamismo. 

Com efeito, nestes últimos 6 anos, fo
ram implantados mais de 50 projetas 
novos, com investimentos acima de 300 
milhões de cruzeiros e a criação de mais 

de 12. 000 empregos novos, em decorrên
cia dos empreendimentos instalados e o 
incremento da ativ!dade comercial. 

Ao lado desses projetas, há mais de 30 
cartas-consultas dirigidas à SUFRAMA 
- Superintendência da Zona Franca de 
Manaus, auscultando a possibilidade de 
Implantação de novas attvidades econó
micas. 

A Zona Franca, como área de livre co
mércio, não acorrentou-se à importação 
de produtos estrangeiros. Pelo contrário, 
o incentivo ao consumo propiciado pela 
isenção de impostos, na entrada dos bens 
incrementou, ainda mais, as relações de 
trocas com o resto do Brasil. 

De fato, das importações processadas 
no período de janeiro a setembro de 1972, 
as suas origens são as seguintes: 

Mercado nacional 362.050.286,43 
Mercado estrangeiro 68.165.904,40 

Total 430.216.190,83 

% 
84,16 
15,84 

100,00 

Do cotejo dos dados acima., chega-se 
à ilação de que a Zona Franca de Ma
naus é um centro consumidor de pro
dutos nacionais e as Estados brasileiros 
que mais se beneficiam desse mercado 
são os seguintes: 

São Paula .................... . 
Guanabara ................... . 
Pará ......................... . 
Pernambuco .................. . 
Ceará ........................ . 

43,40% 
16,45% 
13,77% 
5,58% 
4,75% 

Observa-se, assim, que os incentivos 
fiscais concedidos pelo Governo Federal, 
através de sua autarquia, que é a su
FRAMA, tem se transferido para o resto 
do Brasil, mediante o consumo de bens 
que representam a magnitude de 60% 
sobre as mercadorias importadas do es
trangeiro. 

IV - O prooesso anulatório dos 
incentivos da Zona Franca. 

de Manaus 
Apesar de todos esses dados positivos, 

cujo cotejo deixa patente a influência da 
Zona Franca de Manaus na mudança da 
estrutura da economia da região, vem se 
registrando, constantemente, um proce
dimento sistemático de anulação dos in
centivos fiscais, criados pelo Decreto-Lei 
n.0 288/67, a ponto de não haver mais 
vantagens comparativas entre as indús-
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trlas localizadas em Manaus e as do res, 
to do mundo. 

Um registro desse processo anulatório 
começa com a regulamentação do pró, 
prio Decreto,Lel n.0 288/67. Assim, pas, 
semos a enumerá-los: 

I - Na regulamentação do Decreto, 
Lei n.0 288/67, feita pelo Decreto número 
61.244, de 28 de agosto de 1967, o seu 
art. 3.0 dispôs: 

"Far,se,á com suspensão dos impos
tos de Importação e sobre produtos 
industrializados a entrada, na Zona 
Franca de Manaus, de mercadorias 
do estrangeiro ... " 

Enquanto, no art. 3.0 do Decreto-Lei 
n.O 288/67, lê-se: 

"A entrada de mercadorias estran
geiras na Zona Franca de Manaus, 
destinadas a seu consumo interno, 
Industrialização em qualquer grau, 
inclusive beneficiamento, agrope
cuárla, pesca, instalação e operação 
de indústrias e serviços de qualquer 
natureza e a estocagem para re
exportação, será isenta dos Impostos 
de importação e sobre produtos in
dustrializados." (Grifos nossos.) 

Ainda, com relação ao art. 6.0 do De-
creto n.0 61.244/67, temos: 

"As mercadorias de origem estran
geira estocadas na Zona Franca, 
quando saírem desta para qualquer 
ponto do território nacional, ficam 
sujeitas ao pagamento de todos os 
Impostos, salvo nos casos de isenção 
prevista em legislação específica." 

Originalmente, o Decreto-Lei número 
288/67 havia disposto em seu art. 6.0 o 
seguinte: 

"As mercadorias de origem estran
geira estocadas na Zona Franca, 
quando saírem desta para comercia
lização em qualquer ponto do terri
tório nacional, ficam sujeitas ao pa
gamento de todos os Impostos de 
uma importação do exterior, a não 
ser nos casos de isenção prevista em 
legislação específica." (Grifos nos
sos.) 

Veja-se a mutilação profunda a que 
se submeteu um Decreto-Lei pela forma 
restritiva do Decreto n.o 61.244, que In
troduziu a expressão com suspensão, que, 
tecnicamente, é bem diferente do termo 
isenção, anulando, assim, o espirita am-

plo dos incentivos especiais dados à zona 
Franca. 

Da mesma maneira, o art. 6.0 do De
creto n.0 61.244 eliminou a expressão 
para comercialização, dando margem a 
interpretações unilaterais de autoridades 
fiscais, em flagrante prejuízo da implan
tação da Zona Franca de Manaus, em 
clima de C·onflança e tranqüilldade. 

Mas, o procedimento anulatório não 
pararia com o Decreto n.0 61.244. Po
der-se-ia dizer que esse Decreto foi ape
nas o começo da formulação de várias 
normas jurídicas, hierarquicamente in
feriores, que viriam pôr em dúvida a 
perenidade da Zona Franca, bem como 
mutilar a sua feição, configurada no De
creto-Lei n.o 288/67. 

Dessa maneira, viria a seguir o De
creto n.0 61.514, de 12 de outubro de 
1967, que aprovou o Regulamento do Im
posto sobre Produtos Industrializados
RIPI, que no seu art. 14, disciplinou: 

"Art. 14 - Para os efeitos do inci
so XLIV do art. 10 somente se con
sideram produzidos na Zona Franca 
de Manaus os artigos resultantes da 
operação prevista no Inciso I do § 2.0 
do art. 1. 0 ." 

Vejamos, contudo, o que diz o inciso 
XLIV do art. 10: 

"Art. 10 - São isentos de imposto: 
' ••••••• o •• o ••••••••••••••••••••••• o 

XLIV - Os produtos Industrializados 
na Zona Franca de Manaus, desti
nados a seu consumo interno ou à 
Industrialização em qualquer ponto 
do território nacional (Decreto-Lei 
n. 0 288/67) ." 

E o Inciso I do § 2.0 do art. 1.o dispõe: 
"I - a que, exercida sobre matérias
primas ou produtos intermediários, 
Importe na obtenção de espécie nova 
(transformação)." 

Dentro dessa imposição à Zona Franca 
de Manaus anularam-se os incentivos 
fiscais para a maior parte de suas ati
vldades econômlcas, marcadamente de 
beneficiamento e, além de uma ação dis
criminatória, dispensar das isenções as 
fases naturais do processo industrial, que 
no seu art. 1.0 e Incisos de I a V, rela
clona, para efeito de Incidência do IPI, 
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os estâg!os de Industrialização na ordem 
seguinte: 

I - transformação; 
II '-- beneficiamento; 
m- montagem; 
IV- acondicionamento; 
V - reacondiclonamento. 
Como se vê, o Decreto n.0 61.514, que 

aprovou o RIPI, anulou duas vantagens 
consignadas no Decreto-Lei n.o 288/67, 
apesar de ser uma lei hierarquicamente 
Inferior. Senão vejamos: 

O art. 3.0 do Decreto-Lei n.o 288/67 
especifica: 

"Art. 3.0 
- A entrada de mercado

rias estrangeiras na Zona Franca de 
Manaus, destinadas a seu consumo 
interno, industrialização em qual
quer grau, inclusive beneficiamento, 
agropecuárla, pesca, instalação e 
operação de indústrias e serviços de 
qualquer natureza e a estocagem pa
ra reexportação, serâ isenta dos Im
postos de Importação e sobre produ
tos industrializados." (Grifamos.) 

No art. 9.0 fica disciplinado: 
"Art. 9.o- Estão isentas do Imposto 
sobre Produtos Industrializados to
das as mercadorias produzidas na 
Zona Franca de Manaus, quer se 
destinem ao seu consumo Interno, 
quer à comercialização em qualquer 
ponto do território nacional." (Gri
famos.) 

Como se observa, o espírito do legis
lador do Decreto-Lei n. 0 288/67 foi coe
rente com o princípio de criar um cen
tro Industrial na Amazônia Ocidental, e 
de propiciar os mais amplos Incentivos 
fiscais para a Industrialização. No en
tanto, o IPI, mediante o Decreto número 
61.514, não considerou como objeto de 
isenção as fases Industriais dos Incisos 
II, III, IV e V. A bem da verdade, deve 
se esclarecer que mais tarde foi Incluída 
a montagem, Inciso III, e alguns produ
tos regionais no inciso II - beneficia
mento, como atividades Industriais isen
tas do IPI. 

A seguir, na mesma esteira de minar 
a confiança na Zona Franca de Manaus, 
veio o Decreto-Lei n.0 340/67, que além 
de redundante, pois, a matéria a que 
pretendeu regulamentar já havia sido 
tratada pelo Decreto n.0 61.244, que re-

gulamentou o Decreto-Lei n.0 288/67, fe
chou as portas do mercado consumidor 
da Zona Franca a uma expressiva par
cela de artigos, que a preços mais com
petitivos, passaram a ser Importados do 
exterior, em prejuízo da própria indús
tria nacional. 

Posteriormente, veio o Decreto-Lei n.0 

355/67, agredindo ainda mais os incen
tivos fiscais da Zona Franca de Manaus. 

Atos de menor importância, mas com 
uma ressonância relevante na opinião 
pública do Brasil, foram praticados. En
tre estes, destacam-se as Portarias n.os 
GB-105, de 8-3-68, e a GB-33, de 5-2-69, 
restringindo a saída de mercadorias co
mo bagagem da Zona Franca, bem como 
fixando um prazo de 180 dias para o fim 
dessa permissibilidade. 

Tornou-se rotineiro ler-se nos jornais 
do Sul do Pais, ao aproximar-se o fim 
do prazo concedido pela Portaria n.O GB 
33/69, que a Zona Franca de Manaus ia 
acabar. 

Contudo, o maior ato jurídico anula
tório dos incentivos fiscais da Zona 
Franca de Manaus encontra-se no De
creto-Lei n.0 406, de 31 de dezembro de 
1968. 

Com efeito, o § 5.0 do art. 3.0 do De
creto-Lei n.0 406, feriu, mortalmente, os 
incentivos fiscais da Zona Franca ao 
ditar: 

"Art. 3.0 - ••••••• , •••••••••••••••• 

§ 5.0 - Para efeito do cálculo a que 
se refere o § 1.0 deste artigo os Es
tados podem determinar a exclusão 
de imposto referente a mercadorias 
entradas no estabelecimento quando 
o imposto tiver sido devolvido, no 
todo ou em parte, ao próprio ou a 
outros contribuintes por qualquer 
entidade tributante, mesmo sob for
ma de prêmio ou estímulo." 

De fato, este dispositivo legal, median
te uma interpretação errônea dos Esta
dos, vem sendo aplicado contra a Zona 
Franca de Manaus, que é uma instituição 
federal, regulada por lei especial, não 
podendo, assim, ser alcançada pelos efei
tos jurídicos dimanados do Decreto-Lei 
n.0 406/68. Tanto isso é verdadeiro que 
o art. 13 deste Decreto revogou os dis
positivos que achou conveniente, não 
incluindo nenhum do Decreto-Lei núme
ro 288/67. 



- -
- 298 -

Com respaldo equívoco, os efeitos .do 
art. 3.0 , § 5.0, do Decreto-Lei n.O 406, de 
31-12-68, já começam a se fazer sentir 
contra a Zona Franca de Manaus, re
presentados, entre outros, pelo Convênio, 
assinado entre os Secretários de Fazenda 
da Guanabara, Rio de Janeiro e São 
Paulo, cuja ementa é a seguinte: 

"Convênio entre os Secretários de 
Fazenda da Guanabara, Rio de Ja
neiro e São Paulo permitindo apenas 
5% do crédito do ICM relativo às 
entradas em estabelecimentos loca
lizados nos seus respectivos territó
rios de produtos remetidos por in
dústria de beneficiamento de estanho 
situadas no Estado do Amazonas, 
ainda que venha consignado o valor 
do tributo fiscal respectivo, quando 
o tributo tenha sido, de qualquer 
forma, restituído." 

Como se depreende da ementa acima, 
a restrição é contra indústrias de bene
ficiamento de estanho situadas no Es
tado do Amazonas. Contudo, a única in
dústria exiStente na região, que, diga-se 
de passagem, tem capacidade de abaste
cer 80% do mercado nacional, fica loca
lizada na Zona Franca de Manaus, que 
é, como já asseveramos linhas atrás, uma 
instituição federal, com incentivos fis
cais especiais. 

Apesar dessa nítida diferença entre o 
Estado do Amazonas, que é um território 
com cerca de 1. 500. 000 km2. e a Zona 
Franca, que é uma área de 10.000 km2, 
vêm os Estados signatários do Convênio 
supramencionado, impedindo o desen
volvimento e sobrevivência de uma in
dústria, como a estanífera, de beneficiar 
o minério oriundo da própria região. 

Baseados, ainda, na aplicação irregu
lar do Decreto-Lei n.o 406/68, os referi
dos já estão fazendo citação aos estabe
lecimentos comerciais, que adquirem 
produtos da Zona Franca de Manaus, 
para estornarem os créditos fiscais, de
correntes dessas compras. 

o estorno do crédito fiscal do ICM de 
produtos adquiridos da Zona Franca 
significa um sobrepreço de 13,5%, o que 
não lhes dá condições de concorrência 
com os similares, em face da grande 
distância a que se encontram dos cen
tros consumidores de seus artigos. Essa 
grnnde distância compreende maior fre
te, ou seja, um custo adicional, que as 

indústrias situadas em outras regiões 
não possuem. 

Como conseqüência do estorno do cré
dito fiscal, os produtos fabricados na 
Zona Franca de Manaus, como lentes 
oftálmicas, confecções, motores estacio
nários e marítimos, para citar apenas 
três, já começam a ter os seus pedidos 
cancelados pelos compradores do Sul do 
Pais. 

Por outro lado, os investidores otimis
tas com o futuro da Zona Franca de 
Manaus, através de seus incentivos fis
cais, começam a cancelar os seus em
preendimentos e os outros a ficar na 
expectativa de uma definição do Gover
no Federal, quanto à perenidade dos 
incentivos fiscais da Zona Franca. 

A preocupação dos empresários ama
zonenses quanto à perenidade da Zona 
Franca de Manaus decorre de fatos con
sumados, ligados à interpretação dos in
centivos fiscais do Decreto-Lei n.O 288/67, 
como sôi acontecer, recentemente, com 
o Parecer Normativo CST n.0 308, de 28 
de dezembro de 1972, que destorce, com
pletamente, o espírito dos incentivos fis
cais da Zona Franca. 

O referido Parecer Normativo afirma 
no seu item 4, o seguinte: 

"Com efeito, o art. 4.0 do Decreto
Lei n. 0 288, de 28 de fevereiro de 
1967, que regula a Zona Franca de 
Manaus, estabelece que "a exporta
ção de mercadorias de origem na
cional para o consumo ou industria
lização na Zona Franca de Manaus, 
ou reexportação para o estrangeiro, 
será para todos os efeitos legais, 
constantes da legislação em vigor, 
equivalente a uma exportação b~asi
leira para o estrangeiro." 

Contudo, o item 10 dá uma interpre
tação unilateral que fere qualquer exe
gese jurídica. Senão apreciemo-la: 

"Tem-se, pois, que a equiparação 
prevista no art. 4. 0 do Decreto-Lei 
n.o 288/67 abrange apenas os incen
tivos existentes na época da sua pu
blicação. Com efeito, ao dispor que 
as remessas para a Zona Franca de 
Manaus de produtos de origem bra
s!leira equivalem a uma exportação 
bras!leira para o estrangeiro, para 
todos os efeitos constantes da legis
lação "em vigor", ficou estabelecido 
um balizamento temporal, que deli-
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mlta o âmbito dos favores tributá
veis apenas aos existentes à época 
da entrada em vigência do Decreto
Lei n.0 288/67." 

Veja-se, pois, a malícia perpetrada 
contra os benefícios fiscais concedidos 
a uma área carente de recursos e obsta
culizada por um conjunto de problemas, 
cuja solução demanda um esforço na
cional. 

A malidicência, ainda, acena no Pa
recer Normativo em tela, quando se lê 
o item 8, nos termos abaixo: 

"Note-se, entretanto, que o Decreto
Lei n.0 491, de 5-3-69, que introduziu 
substanciais alterações no mecanis
mo de incentivo à exportação, deu 
tratamento específico, em seu art. 
6.0, às vendas de produtos nacionais 
destinadas à Zona Franca de Ma
naus, ao estabelecer que os favores 
do citado diploma legal somente al
cançavam as mercadorias que fossem 
reexportadas para o exterior." 

Os empresários amazonenses discordam 
que o art. 6.0 do Decreto-Lei n.0 491/69 
tenha alterado o Decreto-Lei n.o 288, no 
seu art. 4.0 , que classifica as vendas para 
a Zona Franca de Manaus, como equiva
lentes a exportação, para todos os efei
tos constantes da legislação em vigor. 

Vejamos, inicialmente, o que diz o 
artigo do Decreto-Lei n.o 491/69: 

"Art. 1.0 - As empresas fabricantes 
e exportadoras de produtos manufa
turados gozarão, a título de estímulo 
fiscal, créditos tributários sobre suas 
vendas para o exterior, como ressar
cimento de tributos pagos interna
mente. 
§ 1.0 - Os créditos tributários aci
ma mencionados serão deduzidos do 
valor do Imposto sobre Produtos In
dustrializados incidentes sobre as 
operações no mercado interno. 
~ 2.0 - Feita a dedução, e havendo 
excedente de crédito, poderá o mes
mo ser compensado no pagamento 
de outros impostos federais, ou apro
veitado nas formas indicadas porre
gulamento." 

O disposto no art. 6.0 do Decreto-Lei 
n.0 491/69, apresenta-se: 

"Art. 6.0 - No caso de vendas de 
produtos nacionais destinados à Zo-

na Franca de Manaus, o disposto no 
"caput" e no § 1.0 do art. 5.0 da Lei 
n.0 4 .663, de 3 de junho de 1965, e os 
benefícios referidos nos artigos an
teriores do presente decreto-lei so
mente se aplicam às mercadorias: 

a) reexportadas para o exterior; 

b) enquadradas nos termos do arti
go 5.0 , § 2.0 da Lei n.O 4.663, de 3 de 
junho de 1965." 

o confronto entre os Decretos-Leis 
n.0s 288 e 491 mostra-nos que o último 
não restringiu os benefícios fiscais do 
primeiro. Como a Zona Franca já gozava 
de Isenção do IPI, no recebimento de 
mercadorias nacionais, concedida pelo 
Decreto-Lei n.0 288/67, não seria lógico 
que o Decreto-Lei n.0 491/69 viesse ofe
recer, ainda, a utilização do valor dessa 
isenção em outras operações no mercado 
Interno, ou a compensação desse crédito 
no pagamento de tributos federais. 

O espírito do Decreto-Lei n.o 491/69 
foi incentivar as exportações para o es
trangeiro, stricto sensu e não ampliar os 
benefícios já concedidos à Zona Franca 
de Manaus, dentro da formulação do De
creto-Lei n.0 288/67. 

Fica, assim, evidenciado um processo 
de esvaziamento e anulação dos Incen
tivos fiscais concedidos à Zona Franca 
de Manaus, que materializa-se desde o 
regulamento do Decreto-Lei n.0 288/67, 
posteriormente confirmado pelo RIPI, 
pelas Portarias do Ministério da Fazen
da, pelos Decretos-Leis redundantes e, 
finalmente, por Pareceres Normativos e 
Convênios entre Secretários de Fazenda 
estaduais. 

Contudo, não há a menor dúvida quan
to às perspectivas de que esse processo 
prosseguirá, particularmente agora, que 
os Secretários de Fazenda e o Ministério 
da Fazenda, em reunião específica, apro
varam o anteprojeto de Lei Complemen
tar, visando regular o art. 23, § 6.0 da 
Constituição Federal, relativo a Incenti
vos fiscais. 

Com efeito, o anteprojeto prevê: 

"Art. 1.0 - As isenções do imposto 
sobre operações relativas à circula
ção de mercadorias serão concedidas 
ou revogadas nos termos de convê
nios celebrados e ratificados pelos 
Estados e pelo Distrito Federal, se
gundo esta lei. 
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Parágrafo único - O disposto neste 
artigo também se aplica: 
I - à redução da base de cálculo; 
II - à devolução total ou parcial, 
direta ou indireta, condicionada ou 
não, do tributo a contribuinte, a res
ponsáveis ou a terceiros; 
III - à concessão de créditos pre
sumidos; 
IV - a quaisquer outros incentivos 
ou favores fiscais ou financeiros con
cedidos com base no imposto de clr~ 
culação de mercadorias, dos quais 
resulte redução ou eliminação dlreta 
ou indlreta, do respectivo ônus." 

Como a Zona Franca de Manaus não 
tem sido diferenciada do Estado do Ama
zonas, claro se torna que os Incentivos 
fiscais do ICM, concedidos aos produtos 
elaborados nesta área de incentivos fis
cais especiais, serão anulados, como já 
vem ocorrendo atualmente. 

Diante do quadro esboçado, as Classes 
Empresariais do Amazonas acordam que 
a sobrevivência ,económica da ZOna 
Franca de Manaus consistirá na institu
cionalização do princípio da reciprocida
de fiscal. 

Esse princípio dimana do art. 49 do 
Decreto-Lei n.0 288/67, que impõe: 

"Art. 49 - As isenções fiscais pre
vistas neste Decreto-Lei somente en
trarão em vigor na data em que fo
rem concedidas: 
I - pelo Estado do Amazonas, cré
dito do Imposto de Circulação de 
Mercadorias nas operações comer
ciais dentro da ZOna Franca igual 
ao montante que teria sido pago na 
origem em outros Estados da União, 
se a remessa de mercadorias para a 
Zona Franca não fosse equivalente 
a uma exportação brasileira para o 
estrangeiro; 
II - pelos Municípios do Estado do 
Amazonas, isenção do imposto de 
Serviços na área em que estiver ins
talada a Zona Franca." 

O Estado do Amazonas, aceitando a 
instituição da Zona Franca de Manaus, 
como um instrumento válido para o de
submete-se ao império da lei, quando 
submeteu-se ao império da Lei, quando 
sancionou a Lei Estadual n.0 569, de 7 
de abrll de 1967, e a Prefeitura de Ma-

naus ao promulgar o Decreto n.0 25, de 
17 de março de 1967. 

Desse modo, torna-se imperativo que 
os demais Estados brasileiros reconhe
çam o crédito fiscal concedido pelo Es
tado do Amazonas aos produtos elabo
rados na Zona Franca de Manaus. 

Assim, no momento em que o Governo 
federal deverá legislar sobre a concessão 
de incentivos fiscais, através de uma Lei 
Complementar, reguladora de preceito 
constitucional, as Classes Empresariais 
do Amazonas pleiteiam que seja inserido 
no referido documento legal um artigo, 
resguardando a Zona Franca de Manaus, 
assim redigido: 

onde couber: 

''Art. - Não se aplicam os dispo
sitivos da presente Lei Complemen
tar à Zona Franca de Manaus." 

Este seria o testemunho irretorquivel 
de que o Governo federal continua ina
balável na sua meta de integrar a Ama
zônia Ocidental à economia brasileira, e, 
também manter a confiança no exterior, 
onde a Lei n.0 288/67 teve a mais ampla 
divulgação de sua vigência pelo prazo 
determinado. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Não há mais oradores inscritos. 

Lembro aos Srs. Senadores a sessão do 
Congresso Nacional, às 19 horas, para 
apreciação de Mensagens presidenciais. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão. 

Designo para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.O 20, de 1973 (núme
ro 1.126-B/73, na Casa de origem), de 
iniciativa do Sr. Presidente da República, 
que dispõe sobre a criação dos Conselhos 
Federal e Regionais de Enfermagem, e 
dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n.0 s 129, 130, 182, 183 e 
13<1, das Comissões 

- de Saúde, 1.0 prommclamennto: fa
vorável ao Projeto, com as Emendas 
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n.Os 1-CS a 4-CS que oferece; 2 o pro
nunciamento: contrário à Emenda n.o 
1 de Plenário, e favodvel à de n.O 2 
de Plenário. 

- de Legislação Social, 1.0 pronuncia
mento: favorável ao Projeto e às 
Emendas n.0s 1-CS a 4-CS; 2.o pro
nunciamentno: Contrário à Emenda 
n.0 1 de Plenário, e favorável à de n.o 
2 de Plenário. 

- de Constitrução e Justiça, pela cons
titucionalidade e j uridicidade do Pro
jeto, e das Emendas n.os 2 de Plenário 
e 2-CS; prejudicialidade da Emenda 
1-CS; e injuridicldade das Emendas 
n.0s 1 de Plenário, 3-CS e 4-CS, com 
votos vencidos, em parte, dos Srs. Se
nadores NelsonCarneiro e Heitor Dias; 
com restrições dos Srs. Senadorres 
Helvidio Nunes e Eurico Rezende e 
declaração de voto do Sr. Senador 
Antônio Carlos. 

2 

Discussão, em segundo turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 89, de 1971, 
de autoria do Sr. Senador Adalberto Se-

na, que dá providências para Incremen
tar-se o alistamento eleitoral, tendo 

PARECERES, sob n.es 335, de 1972 e 141, 
d'e 1973, das comissões 

- de Redação, oferecendo a redação do 
vencido na apreciação preliminar; e 

- de Constitrução e Justiça, favorável, 
com sugestão à Comissão de Redação. 

3 
Discussão, em primeiro turno (apre

ciação preliminar da constitucionalidade 
e juridicidade, nos termos do art. 297 do 
Regimento Interno), do Projeto de Lel 
do senado n.O 43, de 1973, de autoria do 
Sr. Senador Franco Montoro, que deter
mina a fixação obrigatória de critérios 
objetivos para a realização de despesas 
com publicidade e divulgação, efetuadas 
pela Administração Pública ou órgão da 
Administração indireta, tendo 

PARECER, sob n.0 110, de 1973, da co-
missão 

- de Constituição e Justiça, pela ln
const!tuc!onalidade e lnjuridicidade. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 17 horas 

e 30 minutos.; 



-------·-----------·------------·-----------

65.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 12 de junho de 1973 

PRESID!l:NCIA DOS SRS. FILINTO MüLLER E PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita- Flávio Britto- José Lindoso 
- Cattete Pinheiro - Milton Trin
dade - Renato Franco - Alexandre 
Costa - Clodomir Milet - José Sar
ney - Fausto Castelo-Branco -
Petrônio Portella - Helvídio Nunes 
- Virgílio Távora - Waldemar Al
cântara - Wils·on Gonçalves - Di
narte Mariz - Wilson Campos -
Arnon de Mello - Augusto Franco 
- Lourival Baptista- Antônio Fer
nandes - Ruy Santos - Carlos 
Lindenberg - Amaral Peixoto -
Paulo Torres - Vasconcelos Torres 
- Benjamim Farah - Gustavo 
Capanema - Orlando Zancaner -
Benedito Ferreira - Osires Teixeira 
-Fernando Corrêa- Filinto Müller 
- Saldanha Derzi - Ney Braga -
Antônio Carlos - Celso Ramos - Le
noir Vargas - Daniel Krieger -
Guido Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- A lista de presença acusa o compare
cimento de 42 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

Sobre a mesa, ofício do Sr. Ministro 
Extraordinário para os Assuntos do Ga
binete Civil da Presidência da República, 
que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte 

OFiCIO 
Of. n.0 238-SAP/73. 

Em 12 de junho de 1973. 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador Ruy Santos 
M.D. Primeiro-Secretário do Senado Fe
deral 
Brasília - DF 

Excelentíssimo Senhor Primeiro-Secre
tário: 

Tenho a honra de restituir a Vossa 
Excelência, para os devidos fins, os nu-

tógrafos do Projeto de Lei n.0 218, de 
1967, na Câmara dos Deputados, n.0 

2/66, no Senado Federal, que "altera 
normas sobre exame médico na habili
tação de casamento entre colaterais do 
terceiro grau", visto que o Excelentís
simo Senhor Presidente da República 
não se manifestou sobre o mesmo, no 
prazo estabelecido no § 2.0 do art. 59 da 
Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência protestos de ele
vada estima e consideração. - João 
Leitão de Abreu, Ministro Extraordinário 
para os Assuntos do Gabinete Civil. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Com referência ao ofício lido pelo Sr. 
1.0 -Secretário, a Presidência comunica 
ao Plenário ter determinado a elabora
ção do e&pediente necessário à promul
gação da lei, nos termos do § 5.0 do art. 
59 da Constituição Federal. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à 
leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIO 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado, 
autógrafo do seguinte Projeto: 

PROJETO DE DEORETO LEGISLATIVO 
N.0 25, de 1976 

(N.0 115-B/73, na Cii.rnara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo Básico 
de Cooperação Técnica, firmado en
tre o Governo da República Federa
tiva do Brasil e o Governo da Repú
blica da Colômbia, a 13 de dezembro 
de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - Fica aprovado o texto do 

Acordo Básico de Cooperação Técnica, 
firmado entre o Governo da República 
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Federativa do Brasil e o Governo da Re
pública da Colômbia, a 13 de dezembro 
de 1972. 

Ar.t. 2.0
- Este Decreto Legislativo en

trara em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário. 

MENSAGEM 
N.0 128, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no 
art. 44, item I, da Constituição Federal, 
tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado das Rela
ções Exteriores, o texto do Acordo Básico 
de Cooperação Técnica, firmado entre o 
Governo da República Federativa doBra
sil e o Governo da República da Colôm
bia, a 13 de dezembro de 1972. 

Brasília, 11 de maio de 1973. - Emílio 
G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DCT-DAM
II/DAI/167/644 (B46)B31), DE 2 DE 
MAIO DE 1973, DO SENHOR MINIS
TRO DE ESTADO DAS RELAÇõES 
EXTERIORES 

A Sua Excelência o Senhor General-de
Exército Emílio Garrastazu Médici, Pre
sidente da República. 

Senhor Presidente, 
Como é do conhecimento de Vossa 

Excelência, o Acordo Básico de Coope
ração Técnica entre o Brasil e a Colôm
bia foi firmado em Bogotá, em 13 de 
dezembro de 1972, após ter sido nego
ciado na reunião da Comissão Mista 
Bras!leiro-Colmbiana de Cooperação Eco
nômica e Técnica ali realizada, de 24 a 
27 de abril de 1972. 
2. O Acordo visa a ln tensificar e siste
matizar a cooperação técnica entre os 
dois países; define as modalidades dessa 
cooperação; e determina que vigorarão 
no que diz respeito à missão dos peritos 
de ambos os paises, assim como no que 
se refere à doação de equipamento, as 
mesmas normas estabelecidas, para es
ses fins, pelas Nações Unidas. 
3. O Acordo estipula ainda que caberá 
à Comissão Mista Braslleiro-Colombiana 
a competência para demarcar as áreas 
prioritárias para a reallzação dos proj e
tos, aprová-los e avaliá-los. 

4. Encareço, pois, a Vossa Excelência a 
conveniência de o Governo Brasileiro 
ratificar o presente Acordo, sendo para 
tanto necessária a prévia aprovação do 
Congresso Nacional, conforme os termos 
do artigo 44, inciso I, da Constituição 
Federal. 

5. Nessas condições, tenho a honra de 
submeter um Projeto de Mensagem Pre
sidencial, para que Vossa Excelência, se 
assim houver por bem, encaminhe o tex
to do Acordo anexo à aprovação do 
Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência, Senhor Presidente, 
os protestos do meu mais profundo res
peito. - Mário Gibson Barboza. 

ACORDO BASICO DE COOPERAÇAO 
TÉCNICA ~NTRE O GOV~RNO 
DA REPúBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL E O GOVERNO 

DA REPúBLICA DA COLôMBIA 
O Governo da República Federativa do 

Brasil e o Governo da República da 
Colônia, 

Animados pelo elevado propósito de 
fortalecer e aprofundar os tradicionais 
laços de amizade existentes entre as duas 
Nações, 

Considerando de interesse comum pro
move~. e estimular o progresso técnico
cientlflco e o desenvolvimento .econõmico 
e social de seus respectivos países, 

Reconhecendo as vantagens recíprocas 
que resultarão de uma cooperação técni
ca mais estreita e melhor ordenada em 
campos de interesse mútuo, 

Resolveram celebrar um Acordo Bási
co de Cooperação Técnica e nomearam 
para esse fim como seus Plenipotenciá
rios, 

Sua Excelência o Senhor General-de
Exército Emílio Garrastazu Médici, Pre
sidente da República Federativa do Bra
sil, 

A Sua Excelência o Senhor Fernando 
de Alencar, Embaixador do Brasll na 
República da Colômbia, 

Sua Excelência o Senhor Misael Pas
trana Borrero, Presidente da República 
da Colômbia, 

A Sua Excelência o Senhor Alfredo 
Vázquez Carrizosa, Ministro das Relações 
Exteriores da República da Colômbia, 

Os quais, após haverem exibido, reci
procamente, os seus Plenos Poderes, 



'· . , ,,. ...... , •... 
-304-

achados em boa e devida forma, convie
ram no seguinte: 

Artigo I 
Para os fins do presente Acordo, a 

cooperação técnica a ser desenvolvida 
entre os dois países terá as seguintes 
modalidades: 

a) A elaboração e implementação con
junta de programas e projetas de pes
quisa técnico-científica sobre matéria de 
interesse comum; 

b) A realização de estágios de treina
mento, especialização ou aperfeiçoamen
to profissional em assuntos técnicos e 
científicos; 

c) A prestação de serviços de consul
taria e assessoria. 

Artigo n 
Através dos canais usuais, cada uma 

das Altas Partes Contratantes poderá, a 
qualquer momento, apresentar à outra 
Alta Parte Contratante, solicitação de 
cooperação técnica de acordo com as 
modalidades previstas no artigo I. 
2. Durante as reumões da Comissão 
Mista de Cooperação Econômica e Téc
nica, criada pelo Convênio sobre Bases 
para a Cooperação Econômica e Técnica, 
de 28 de maio de 1958, os representantes 
dos Governos das Altas Partes Contra
tantes discutirão e recomendarão ou 
aprovarão as propostas de realização dos 
pr.ogramas e projetas específicos de co
operação técnica prevista no artigo I. 

Artigo Ill 
Para a execução de programas e pro

jetos específicos de cooperação técnica, 
de acordo com as modalidades definidas 
no artigo I "a" e "c", serão concluídos 
Convênios Complementares ao presente 
Acordo Básico. 
2. Os Convênios Complementares de
verão especificar os objetivos e os cro
nogramas dos trabalhos dos projetas, 
bem como as obrigações de cada uma 
das Altas Partes Contratantes. 

Artigo IV 

As Altas Partes Contratantes poderão, 
sempre que julgarem necessário e con
veniente, solicitar a participação de or
ganismos internacionais ou regionais na 
Implementação de projetas e programas 
resultantes das modalidades de coopera
ção técnica definidas no artigo I "a" 
e "c". 

Artigo V 

Para o financiamento das modalidades 
de cooperação técnica definidas no ar
tigo I, as Altas Partes Contratantes 
adotarão os seguintes critérios: 

a) Financiamento em partes iguais da 
modalidade de cooperação técnica pre
vista no artigo I "a", salvo quando di
versamente acordado no Convênio Com
plementar correspondente; 

b) Para a execução de programas de 
bolsas de estudo da modalidade definida 
no artigo I-b, dividir-se-ão os encargos 
financeiros, cabendo à Alta Parte Con
tratante que solicitar os estágios as des
pesas com as viagens internacionais dos 
candidatos e à Alta Parte Contratante 
que acolher os estagiários a concessão de 
estipêndio adequado e as despesas com 
deslocamentos internos, quando estes 
forem necessários; 

c) Para a implementação dos projetas 
de consultaria e assessoria, de acordo 
com a modalidade definida no artigo I 
"c", caberão à Alta Parte Contratante, 
da qual os peritos forem nacionais, os 
salários e as despesas com viagens in
ternacionais entre os dois paises e à 
Alta Parte Contratante que os acolher, 
os custos locais, relativos à execução das 
tarefas e aos deslocamentos internos por 
instrução de serviço. 

Artigo VI 
Além do exame e aprovação dos pro

gramas e projetas de cooperação téc
nica, das modalidades definidas no arti
go I, a Comisssão Mista de Cooperação 
Econômica e Técnica terá como Incum
bência: 

a) Avaliar e demarcar áreas prioritá
rias em que seria viável a realização de 
proj e tos específicos de cooperação téc
nica; 

b) Analisar e propor ou aprovar pro
gramas de cooperação técnica; 

c) Avaliar os resultados da execução 
de proj e tos específicos de cooperação 
técnica. 

Artigo VII 

Apl!car-se-ão aos peritos de cada uma 
das Altas Partes Contratantes, designa
dos para trabalhar no território de outra 
Alta Parte Contratante, de conformidade 
com as modalidades de cooperação téc
nica definidas no artigo I "a" e "c", as 
normas que regem os peritos das Nações 
Unidas naquele pais. 
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Artigo VIII 

Apllcar-se-ão aos equipamentos e ma
teriais eventualmente fornecidos, a qual
quer título, por um Governo a outro, no 
quadro de projetas de cooperação téc
nica, das modalidades definidas no ar -
t!go I "a" e "c", as normas que regem a 
entrada no pais de equipamentos e ma
teriais fornecidos pelas Nações Unidas a 
seus projetas e programas de cooperação 
técnica. 

Artigo IX 

Cada uma das Altas Partes Contratan
tes notificará a outra da conclusão das 
formalidades necessárias à entrada em 
vigor do presente Acordo, o qual terá 
vigência a partir da data da última des
sas notificações. 

Artigo X 

O presente Acordo poderá ser denun
ciado por qualquer das Altas Partes Con
tratantes e seus efeitos cessarão seis 
meses após a data da denúncia. 

2. A denúncia não afetará os progra
mas e projetas em fase de execução, sal
vo quando as Altas Partes Contratantes 
convierem diversamente. 

Artigo XI 
O presente Acordo é redigido em dois 

exemplares nas línguas portuguesa e 
espanhola, fazendo ambos os textos 
igualmente fé. 

Em testemunho do que, os Plenipoten
ciários acima nomeados firmam o pre
sente Acordo e nele afixam os seus selos. 

Feito na cidade de Bogotá aos treze 
dias do mês de dezembro de 1972. 

Pelo Governo da República Federativa 
do Brasil.- Fernando Ramos de Alencar. 

Pelo Governo da Repúbl!ca da Colôm
bia. - Alfredo Vásquez Carrizosa. 

(As Comissões de Relações Exte
. riores, de Educação e Cultura e de 
Finanças.) 

PARECER 
PARECER 

N.0 119, de 1973 
da Comissão de Redação, apre

sentando a redação final do Projeto 
de Lei do Senado n.0 42, de 1973. 

Relator: Sr. José Lindoso 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Lei do Senado n.0 42, de 

1973, que dá nova redação ao § 2.0 do 
art. 4 77 da Consol!dação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.0 

5. 452, de 1.0 de maio de 1943. 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 
1973. - Antônio Carlos, Presidente -
José Lindoso, Relator - Ca.ttete Pinhei
ro - Lourival Baptista. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 199, DE 1973 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n. 0 42, de 1973, que dá 
nova redação ao § 2.0 do art. 477 
da Consolidação das Leis do Traba
lho, aprovada pelo Decreto-Lei n.o 
5.452, de 1.0 de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- O § 2.0 do art. 477 da Con
solidação das Leis do Trabalho, apro
vada pelo Decreto-Lei n.o 5. 452, de 1.0 
de maio de 1943, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 477 - .............. , ....... . 
§ 2.0 - O instrumento de rescisão 
ou recibo de quitação, qualquer qué 
seja a causa ou forma de dissolução 
do contrato, deve ter especificada a 
natureza de cada parcela paga ao 
empregado e discriminado o respec
tivo valor, sendo vál!da a quitação 
somente quanto às importâncias ne
le consignadas." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- O Expediente lido vai à publicação. 
(Pausa.) 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 86, de 1973 

Senhor Presidente: 
Requeiro, na forma regimental, a 

transcrição nos Anais do Senado, da Or
dem do Dia baixada pelo Excelentíssimo 
Senhor Ministro da Aeronáutica Briga
deiro Araripe Macêdo, a propósito do 
42.0 aniversário da criação do Correio 
Aéreo Nacional. · 

Sala das Sessões, em 12 de j unl1o de 
1973. - Vasconcelos Torres. 
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O SR.. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- O requerimento lido será submetido 
à Comissão Diretora. (Pausa.) 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Virgílio Távora, que falará como Líder 
da Maioria. 

O SR. VIItG:tLIO TAVORA - (Como 
Líder da Maioria.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, damos hoje prossegui
mento à série de discursos que, em nome 
da Maioria, defendendo a politica eco
nômico-financeira do atual Governo, te
mes nesta Casa proferido. 

Inicialmente, uma explicação ao no
bre Senador Saldanha Derzi: ficamos
lhe devendo uma resposta sobre o pro
blema "carne popular" já que o tempo 
nos impediu de fazê-lo, o que hoje como 
resgate de uma obrigação vamos proce
der sem sacrificar o escopo maior do 
pronunciamento dedicado à questão tão 
controvertida do petróleo. 

Seremos sintéticos, protestando, na 
primeira oportunidade, abordar mais 
longamente o assunto: 

"Carne popular" - que a vem ser esta 
idéia? - Uma profunda modificação do 
consumidor habitual de carne, por melo 
de rígido controle nos preços dos dian
teiros (carne de segunda) e a liberação 
completa dos demais tipos que seriam 
considerados alimentos de luxo e "ex
portação". "Um esboço do plano da carne 
popular define sua principal meta como 
sendo a conciliação dos interesses do Go
verno com os dos consumidores pP.cua
rlstas e abastecedores" (F AESP). 

Para refutar tal plano diremos: "o boi 
possui somente um dianteiro e urn tra
seiro, "infelizmente". 

Para liberarmos a carne do traseiro 
(primeira qualidade) para exportação, 
teríamos que produzir dianteiro em con
dições de abastecer o mercado interno, 
que já está definido quanto às suas ne
cessidades (2 milhões de toneladas) o 
que nos obrigaria a aumentar o abate 
atual em cinco vezes, já que a exporta
ção é somente 10% da produção de carne 
do Brasil. 

.Além disso, é exigência do mercado 
ex:terno a comercialização proporcional 
de traseiros e dianteiros. Há de consi
derar-se ainda as necessidades da in
dustl'iallzação cujo consumo é quase 
somente de dianteiros. 

A liberação completa dos demais tipos 
teria como conseqüência o preço interno 
dessa carne elevar-se a níveis absurdos 
comparados aos internacionais. 

Prestados estes esclarecimentos, pas
semos ao assunto palpitante do petróleo, 
objeto já de tantos pronunciamentos 
nesta Casa, tornando-se quase ilnpossí
vel, por maior poder de síntese de que 
sejamos dotados, no limitado tempo des
tinado a este discurso, possamos dar 
uma resposta cabal a opiniões, via de re
gra, tão divergentes. 

Sem procurar enaltecer pessoas, fa
zendo justiça apenas à ação de brasilei
ros denodados que, sob condições geo
lógicas pouco favoráveis - pelo menos 
as até então conhecidas - têm forceja
do por dar ao problema a solução mais 
adequada aos interesses nacionais, uma 
tentativa aqui será feita do equaciona.
mento da questão, apresentando as 
idéias gerais de ação adotadas, as pro
vidências coerentemente tomadas para 
sua execução e para atender às even
tualidades seja de um mercado inter
nacional incerto, seja de uma natureza 
caprichosa. 

Inicialmente, vamos estabelecer algu
mas premissas que, estimaríamos de ver, 
se possível, contestadas ou aceitas desde 
logo, já que servirão de apoio a todo nos
so posterior raciocínio. 

A - No âmbito internacional: 

1 - A afirmativa de crise do petró
leo, no momento, no mundo, em ter
mos puramente quantitativos tem 
que ser apreciada com muita caute
la. As reservas conhecidas cifram-se 
segundo o Departamento do Inte
rior dos Estados Unidos em 634 bi
lhões de barris, dos quais 367 bilhões 
no Oriente Médio, 75 bilhões na 
URSS e 45 bilhões na USA. 
O consumo anual se situando na or
dem de 20 bilhões, considerando um 
aumento anual de 6%, teremos, na 
pior das hipóteses, não se registran
do nenhuma outra descoberta de 
porte, petróleo suficiente para mais 
16 a 18 anos. 

Dados outros, aliás já apresentados 
neste Plenário, são mais otimistas: indi
cam reservas para tal suficientes, até o 
fim do século. Tratando-se de previsões, 
lembramos que estão uns e outros ba
seados em estimativas que podem falhar 
por largas margens, como foi o caso dos 
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analistas americanos em 1970, há pouco 
mais de 3 anos, portanto, na apreciação 
do problema de consumo naquele país. 

Os quadros abaixo são elucidativos: 

Reservas (em bilhões de toneladas) 

.. \no Valor Participação 
Total árabe 

1939 4,2 16,6% 

1950 10,7 42,0% 

1959 40,0 61,0% 

1972 86,5 62,8% 

(Visão, 20·5·73) 

Produção (em milhões de toneladas) 

Ano Oriente USA URSS Venezuela 
Médio 

1959 230 378 129 146 

1964 428 41.7 223 177 
1968 700 510 310 190 

1970 870 534 353 193 
1972 1.031 500 394 167 

(Visão, 20-5·73) 

Isso significa dizer que o quadro 
energético mundial Indica uma sensível 
dependência dos combustíveis fósseis 
com a demanda (em termos de grandeza 
dos da produção) crescendo em termos 
bem superiores ao aumento das reservas.' 

Donde, qualquer país que se prese e 
que esteja na situação dependente de 
fortes importações de petróleo, precisa, 
imperiosamente, de ao lado de intensi
ficar, onde factível, os trabalhos explo
ratórios em seu próprio território, in
clusive das rochas pirobetuminosas, 
atuar em outras ãreas extraterrltorials, 
ao mesmo tempo procurar firmar com
pras dlretas a companhias tradicionais 
e a países produtores, negociando con
tratos a longo prazo. 

2 - Na abordagem do problema em 
termos mundiais, quatro outros pontos 
merecem destaque: 

2 .1 - A produção e o consumo estão 
em termos geográficos cada vez mais 
cll.ssoclados: os paises c a pi ta listas 
grandes consumidores - USA, Ja
pão, Europa Ocidental, Canadá -
embora um deles grande produtor -
o primeiro - possuem em relação a 

suas necessidades pequenas ou ne
nhumas reservas, ou seja, 10% das 
reservas mundiais, o primeiro da
\queles países consumindo 30% do 
petróleo produzido pelo mundo, en
quanto os países do Oriente Médio 
possuem mais de 63% das reservas 
conhecidas. Donde: uma dependên
cia que cresce ano a ano em termos 
de atendimento de demanda de pe
tróleo, daqueles para com estes, ou 
de uma maneira mais geral, dos pai
ses consumidores face aos produto
res. As l."ecentes atitudes da OPEP 
não deixam a menor dúvida a res
peito. O recém-anunciado aumento 
obtido de 11% nos preços até dias 
atrás vigorantes, é um exemplo. 
2. 2 - Constitui preocupação e in
teresse d·os países produtores redu
zir sua produção para p1.1eservar suas 
reservas, empreendendo desde já com 
seus lucros fabulosos a industriali
zação de suas economias a fim de re
duzir sua dependência da maior ou 
menor abundância de ouro negro em 
futuro próximo. A organização ci
tada - OPEP - não esconde estes 
propósitos. 
2. 3 - Os investimentos necessários 
à Indústria Petrolífera são astronô
micos. Sem temor de incorrer em ex
cesso podemos afirmar haver a mes
ma aplicado em 1971 quantia supe
rior a US$ 120 bilhões. Nessa mesma 
época a PETROBRAS gastou ..... . 
US$ 417 m!lhões, montante que as
cendera a US$ 470 milhões no ano 
seguinte (1972). 

Este é um problema crucial de toda 
indústria petrolífera: exigência cada vez 
maior de inversões por parte de empre
sas que não têm capacidade, llimitada 
para fazé-las e que por~anto tem que as 
selecionar rigorosa e pnorltamente. 

Esta conclusão ê básica para se com
preender a atual conjuntura petrolífe~a 
brasíleíra e a açao da PETROBRAS cuJa 
limitação de recursos é notória. 

2.4 - A a tua! tecnologia da extra
ção de petróleo, partindo da extração 
de xisto betuminoso, de cujas re
servas somos providos em abundân
cia, saída, à primeira vista, que se 
Imporá para rompimento do impas
se, afora o problema ainda não solu
cionado dos resíduos polu!ntes, não 
permite a obtenção de barril com 
custo Inferior a US$ 5,00 e Isso de 
óleo cru pobre, 
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Conclusão 

Complementarmente, esta fonte de 
suprimento só poderia ser conside
rada quando o preço do produto na
tural chegar a estas alturas: no mo
mento situa-se, com o último au
mento ao nível de US$ 3,17. 

A proporção que aquele teto for atin
gido (US$ 5,00), as reservas de xisto se 
tornarão mais promissoras. Variando 
sua natureza de país a país, não há uma 
tecnologia única para seu tratamento, 
estando a URSS na vanguarda mundial 
no setor. Sua tecnologia não pode ser 
J1mportada, porque o teor de petróleo 
destas rochas da Letónia - onde se si
:tuam as grandes reservas russas - as
cende a 30%, enquanto no Brasil vai de 
6 a 9%. 

O processo genuinamente nacional 
PETROSIX há que ser desenvolvido e 
a,polado. 

Ocorrendo a circunstância do óleo que 
pode ser extraído do xisto constituir um 
volume superior pelo menos a quatro ve
zes as reservas de óleo de poço nos países 
que têm a ventura de possuir formações 
compactas dessas rochas, é de se esperar 
resultado da acão agressiva da OPEP, 
que grande Impulso seja dado a este 
setor. 
B- No âmbito nacional: 

1 - Embora no setor da energia elé
'trlca, a geração hldroelétrlca res
ponda por cerca de 80% do total hoje 
produzido no Brasil, no cômputo 
geral energético, os dados são bem 
outros: o petróleo representa 50,6%, 
a hidroeletricidade 29,4%,a lenha 
13,2% e o carvão apenas 3,8%. Men
ção ainda não é feita à energia 
nuclear que só a partir de 1976 fará 
sua aparlcão no nosso País com a 
entrada em ação da usina de Angra 
dos Reis. 
Conclusão: 
No estado atual em nosso País, um 
colapso no abastecimento de petró
leo é slnônlmo de c a tacl!smo. 
Atender a este mercado é portanto 
meta fundamental da PETROBRAS. 
2 - "A exploração de petróleo cons
titui a área da Indústria do petróleo 
onde os riscos dos investimentos são 
os mais elevados justamente porque 
o sucesso depende de fatores que 
multas vezes fogem ao nosso con
trole dlreto". 

A existência de uma acumulação de 
petróleo pressupõe preenchimento 
de seis requisitos, ou seja: · 

"1 - Estrutura ou trapa. 
2 - Coluna de rochas geradoras. 
3 - Coluna de rochas reservatório 
de algum modo associada à ante
rior. 
4 - Coluna adequada de rochas ca
peadoras para recobrir as rochas re
serva tório. 
5 - Relações temporais adequadas 
entre a formação das estruturas e a 
geração do petróleo pelas rochas 
matrizes e sua migração para as ro
chas reservatório. 
6 - Condições termoquímicas ade
quadas ao desenvolvimento doo fe
nômenos de transformação da ma
téria orgânica em petróleo. 
Faltando uma ou mais dessas condi
ções fundamentais numa bacia se
dimentar, não haverá acumulações 
comerciais. Quando o desenvolvi
mento de alguma for incompleto, ou 
deficiente, poderá haver quantidades 
variáveis de hidrocarbonetos, desde 
as rochas betuminosas portadoras de 
formas especiais de prato-petróleo, 
como os chamados xistos betumino
sos, as areias asfálticas portadoras 
de petróleo degradado, onde as fra
ções leves se perderam, até às pe
quenas acumulações subcomercials e 
aos pequenos campos de baixa pro
dutividade." 

Esta síntese admirável de Carlos Wal
ter Marinho Campos, cujos conceitos e 
palavras com a devida vênia, fazemos 
nossos na presente discussão, por com 
ele concordarmos em gênero, número e 
grau, nos leva a uma outra conclusão: 

"Não é apenas perfurando que se 
enc.ontram grandes jazidas e, sim, 
perfurando onde todas as oondições 
atrás citadas ocorreram." 
3 - Tendo em vista mais o que já 
foi dito sobre a desproporção entre 
as disponlbll!dades e necessidades de 
recursos da Indústria petrolífera, 
não há como justificar o desperdício 
colossal que se constituiria "a perfu
ração em áreas onde inexlste uma 
ou mais das condições atrás citadas, 
onde algumas daquelas condições se 
desenvolveram deficientemente ou 
ainda em decorrência da continuada 
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e Intensa perfuração onde a explo
ração avançada não permite vislum
brar grandes descobertas adicionaiS. 
Certamente, havendo qualquer dú
vida a esclarecer ou tomando-se 
oportuna uma Investigação adicional 
em uma bacia sedimentar, ali serão 
conduzidos levantamentos geofísicos 
complementares ou experimentaiS, 
estudos geológicos maiS refinados ou 
utilizando nova tecnologia". 
"Perfurar é a única maneira. de se 
descobrir petróleo, mas perfurar de
sorientadamente traz como resultado 
apenas o estabelecimento de dados 
estatísticos que impressionam aos 
leigos na matéria. Pode haver uma 
correspondência, mais ou menos 
complexa, entre a metragem perfu
rada (ou o número de poços perfura
dos) numa bacia sedimentar ,e as 
reservas comprovadas até que as 
grandes e médias ·acumulações sejam 
desoobertas em uma província efe
tivamente petrolífera. Nessa fase 
utiliza-se um esquema adequado de 
ação-resposta. A ação aumenta na 
medida em que a resposta se toma 
compensadora em termos de desco
bertas, ou mesmo de Indícios favo
râvels. Da posse de evidências segu
ras de que foram descobertas as 
grandes e médias acumulações ou de 
que as perspectivas de uma bacia se 
j(!j.mentar são desfavorâve!S, o es
for~;~o de perfuração deve, neceg;aria· 
mente, ser moderado, poiS os riscos 
dos investimentos tornam-se exces
sivamente altos." 

4 - Custos de perfuração: 

Não é possível somar, nem comparar 
quantidades heterogêneas, como se
jam perfurações terrestres com sub
marinas. 
Assim nas primeiras, para as quais 
uma sonda custa US$ 2 milhões, o 
custo de metro perfurado varia de 
Cr$ 500,00 (região da Ba'hla) a ..... 
Cr$ 900,00 (na região Norte). 
Enquanto nas segundas, em que o 
preço da sonda conforme o tipo varia 
de US$ 15 milhões a US$ 20 milhões, 
o metro perfurado ascende a um 
valor entre Cr$ 1. 500,00 e ...... . 
Cr$ 2. 000,00, ou seja, de 2. 2 a 3 vezes 
o da exploração terrestre. 

Assentes e aceitas estas premissas, pas
semos a examinar o caso brasileiro, va
lendo-nos de trabalhos do Dlretor de Ex-

ploração da PETROBRAS Haroldo Ramos 
da Silva e do técnico j â citado Carlos 
Walter Marinho Campos, assim como de 
documentos oficiais tanto daquela Em
presa ·como do Conselho Nacional de 
Petróleo. 

'Caso Brasileiro 

1 - Qual a grande finalidade da 
IPETROBRAS? 

Atender ao mercado nacional de 
petróleo e derivados. (Como jâ vi
mos). 

Assim sendo, dada a natureza do pro
cesso exploratório de petróleo, a missão 
principal desta empresa no setor explo
ração é: 

"Avaliar o potencial petrolifero das 
bacias sedimentares brasileiras, per
mitindo, assim, a formulação de uma 
politica goevmamental de abasteci
mento do Pais, de petróleo e de gâs 
natural". 
A auto-suficiência do pais em pe
tróleo é uma meta desejâvel a per
seguir lndorm!damente mas não a 
missão principal da PETROBRAS no 
setor. 

Face àquele objetlvo maior a atingir, 
a PETROBRAS investe em todos os se
tores de forma a ter, ao lado de um 
grande esforço exploratório, um paralelo 
quanto "ao parque de refino, sistema de 
transporte e demais fac!Jidades opera
cionais em condições de corresponder 
com segurança às demandas de con3umo 
dntemo". 

Desde que organizada, a PETROBRAS 
,vem destinando às atlvidades de explo
,racão de petróleo a parcela mais ponde
rãv,el de seus Investimentos - não a 
maioria absoluta - com vistas a testar 
'todas as âreas onde hâ possibilidades de 
ocorrência de petróleo e localizar as ja
zidas porventura existentes com o ob
jetivo de aumentar as reservas e a par
'tlclpação da produção nacional. 

, Se resultados melhores até hoje não 
,foram obtidos, deve-se ao fato da não 
localização de j azldas em número ou ca
pacidade daquelas descobertas em âreas 
•como no Oriente Médio por exemplo. 
• o quadro anexo I é elucidativo, mos
•trando os Investimentos realizados no 
•setor pela empresa de 1955 a esta parte. 

Jâ os quadros de números n e m 
apresentam dados dos dez paises que 
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maior volume de perfuração exploratória 
•realizavam em 1970 e 1971. 

Imenso tem sido o esforço de nossos 
técnicos na manipulação e interpretação 
'dos dados geológicos e geofísicos obtidos, 
'em condições as mais adversas, com o 
fim de encontrar jazidas de porte em 
nossas bacias sedimentares, no que in
felizmente só em grau relativo fomos bem 
sucedidos. 

Neste pa~S.so, abusando da paciência 
dos Srs. Senadores, mister se faz uma 
explanação em maior profundidade do 
que acontece com nossos trabalhos de 
exploração nas bacias sedimentares ter
restres, explanação essa que, por certo, 
já responderá a muitas das dúvidas so
bre o assunto neste Plenário levantadas. 

Adotaremos, tanto quanto possível, a 
exposição sobre o assunto feita por Cam
pos a que já nos referimos. 

A área brasileira com possibilidades de 
nela ser encontrado petróleo é de 3.615 
mil Km2 e mais 800 mil Km2 de plata
forma continental. 

Compreende a parte terrestre: 
- grandes bacias paleozóicas do in

terior continental - Amazonas, 
Parnaíba (ou Maranhão) e Paraná 
com 2.700 mil Km2; 

- bacias cretáceas - Salinópolis, São 
Luís, Viseu, Bragança, Barreirínhas, 
Potiguar, Sergipe, Alagoas, Recôn
cavo, Tucano, Almada, Jequltinho
nha e Espirita Santo, com 120 mil 
Km2; 

- bacias terciárias - Acre, Marajá, 
Amapá, Campos e Pelotas com 435 
mil Km2. 

Dois grandes grupos podem abranger 
as bacias citadas: 

1 - bacias produtoras em avançado 
estágio exploratório (Recôncavo Baiano 
e de Sergipe/ Alagoas área de Sergipe); 

2 - bacias que, apesar dos trabalhos 
empreendidos, se revelaram marginal
mente produtoras (Tucano, área de Ala
goas da bacia Sergipe/ Alago as e a área 
terrestre da bacia do Espírito San to) ou 
improdutivas (principalmente as paleo
zól.cas do Amazonas, Paraná, Maranhão, 
a do Acre e uma série de pequenas áreas 
sedimentares encravadas no complexo 
cristalino brasileiro, como as de Bra
grança, Viseu, São Luís, Pantanal, Po
t!guar, etc.) 

Anexo a este pronunciamento consta: 
mapa, dando a posição de todas estas 
bacias e quadros n.0s m, IV e V, mos
trando o esforço exploratório já dispen
dido nas bacias sedimentares terrestres 
pelos métodos de pesquisas utilizados e 
pelos investimentos efetuados. 

Por razões, que logo adiante serão para 
cada bacia a,presentadas, não se man
teve o nível de exploração terrestre em 
alta percentagem em relação ao· total, 
cedendo, paulatinamente, seu lugar à 
exploração submarina - plataforma 
continental - tornada possível, tão logo 
a tecnologia alcançou um estágio de 
maior desenvolvimento e a oferta de 
equipamentos especializados o permitiu. 

Os investimentos 111a ejXpl,oração dias 
bacias sedimentares terrestres em rela
ção aos investimentos totais em explora
çã,B decresceram de 86% em 1968 para 
32% em 1973, enquanto os investimentos 
nas bacias sedimentares submarinas 
cresceram em sentido oposto, mantendo
se o esforço exploratóriosempre em rit
mo crescente, embora o número de poços 
e metros perfurados em 1971 haja sido 
menor que em 1970. A explicação se en
contra em dado atrás assente: um me
tro perfurado na plataforma custa 2,2 a 
3 vezes o preço de um nas bacias sedi
mentares terrestres. 

"Esta tendência deverá se manter e 
somente seria alterada na hipótese de 
ocorrer descoberta de petróleo em quan
tidades apreciáveis nas bacias sedimenta
res paleozóicas ou na Bacia do Acre. 
Mesmo assim, os Investimentos no mar 
se manteriam superiores aos de terra". 

E que quê? O preço unitário de perfu
ração não é multo maior na plataforma 
c.ontinen tal? 

- Por uma razão simplicíssima: 
As perspectivas nesta são Incompara

velmente melhores. 
A fim de dirimir qualquer dúvida a 

respeito, vamos examinar as atividades 
de exploração terrestre nas quatro Zonas 
de ação da PETROBRAS: 

1 - RENOR (Região Exploração do 
Norte) 

2 - DESUL (Distrito Exploração do 
Sul) 

3 - RPBA <Região Produção da 
Bahlal 

4 - RPNE (Região Produção do Nor
deste> 
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1- RENOR 
As bac1118 que se destacam como 118 

mais proml.ssorll8 são 118 do Médio Ama
zonll8 e do Acre, embora na primeira co
mo condição fundamental aparentemente 
insatisfatória ocorra a presença de es
truturll8 ou trapas pouco desenvolvidas 
para acumularem petróleo. 

Essa conclusão foi obtida ,após análl.se 
cuidadosa dos dados colhidos ao longo 
de muitos anos de insucesso nll8 bacias 
paleozóicas do Amazonas e do Mara
nhão. 

"Devido a problemll8 específicos dessa 
bacia, os métodos exploratórios disponí
veis eram ineficientes na busca de tra
pas estrutural.s". A falta de resposta à 
ação, os investimentos decrescentes e em 
1967 118 explorações foram temporaria
mente parali.sadll8, continuando a RENOR 
as pesqul.sas, principalmente na Região 
de Barrelrinhas, que em 1971 pelos mes
mos motivos foram interrompidll8. 

"Com os progressos tecnológicos verifi
cados na sl.smografia e de posse de no
VII8 conceituações geológicas sobre as 
b.acias paleozóicll8 e examinadas com
parativamente com outrll8 bacill8 paleo
zóicas do mundo, decidiu-se reiniciar, 
cautelosamente, os investimentos explo
ratórios no Médio Amazonas". 

A verdade dura deve ser ,apresentada: 
"Até agora não se conseguiu esta
belecer com qualquer nível de segu
rança, o esquema estrutural dessa 
bacia, embora seja a que reúna, em 
graus variáveis, o maior número de 
condições f.avorável.s." 

No momento, enquanto se aguardam 
novos levantamentos aeromagnetomé
tricos que indiquem com maior segu
rança este esquema estrutural, que os le
vantamentos sismográficos de detalhes 
ofereçam locações adequadll8 para as 
perfurações exploratór1118, um programa 
perfuratório é levado a cabo, "vl.sando às 
descobertll8, mll8 também à utilização 
das informações dos novos poços na in
terpretação dos mapeamentos geofísicos". 

Srs. Senadores, às críticll8 quanto ao 
"abandono" da Região Amazónica, quan
to "à reduzida atlvldade da PETROBRAS 
lá", podemos responder como Campos, 
com uma pergunta: "dever-se-la, diante 
de tantas incertezas, ut111zar nessa ba
cia várias sondas apenas para mostrar 
atlvldade, embora os técnicos estivessem 
convencidos de que a resposta seria ne-

g.atlva e, ainda mal.s, de que ao final 
dll8 perfurações não se soubesse o que 
realmente se testou? 

Dúvida não haja porém que, tão logo 
existam dados conclusivos quanto à pre
sença de trapas potencial.s de petróleo, 
o programa de perfuração será intensifi
cado, como reiniciada foi a exploração 
na Bacia do Acre (geologicamente 118SO
clada à bacia de Pastazza que compreen
de a Colômbia, Equador e Peru) com duas 
equipes sísmíc.as e programa de reinício 
de perfuração em 1974, em área de 40.000 
quilómetros quadrados a leste do médio 
e alto Rio Javari. 

2 -DESUL 

A bacia paleozóica do Paraná, apesar 
de explorada desde o final do século p118-
sado, não apresenta até hoje acumula
ções comercial.s de petróleo, não obstan
te as freqüentes exudações de óleo pre
sentes e os índices observados nos poços 
perfurados. 

Tal como na Bacia Amazónica, a falta 
da resposta à ação causou o decréscimo 
g~adativo dos investimentos explorató
rios até seu nível mal.s baixo em 1971 e, 
repetindo comportamento também igual, 
aguarda-se, com a decl.são de utilização 
no caso de métodos não ortodoxos, a 
aplicação dos métodos geofísicos em fra
turas da crosta basáltica, e análise de 
seus resultados, antes de executar um 
dl.spendioso programa de perfurações ex
ploratórias, o que poderia, pelas estatís
ticas, dar prestígio aos técnicos que o 
adotll8sem, mll8 resultaria. em prejuízos 
para a Nação. 

3- RPBA 

Na Bacia do Recôncavo Baiano todas 
118 análises feitas nos últimos anos mos
tram que pouco resta a descobrir, .após 
o último grande evento - o campo de 
Araçás - não se conseguiu aumentar 
significativamente as reservas, apesar de 
292 poços perfurados. 

"Os estudos efetuados não indicam 
que isso possa ocorrer, mesmo que 
se continue perfurando com grande 
intensidade. As descobertll8 do futu
ro devem ser pequenas. A resposta 
à ação justifica o constante declínio 
dos investimentos, revitalizados tem
porariamente com a descoberta de 
pequena acumulação de petróleo na 
área terrestre da bacia do Espírito 
Santo, sob ,a administração da RPBA. 
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~sa reversão terá duração curta se 
novas descobertas não ocorrerem." 

Por outro lado, embora a Bacia de Tu
cano possa oferece·r descobertas signifi
cativas, maxime de gás natural, os resul
tados obtidos em 91 poços perfur.ados não 
são animadores, o que não Impede que se 
continuem os levantamentos geofísicos e 
a perfuração de poços exploratórios "com 
a moderação que a resposta à ação in
dica". 

A RPBA produz atualmente cerca de 
23.000 m3/dla com reservas estimadas em 
99 milhões de m3. 

4- RPNE 

C<lmo visto atrás, a produção nesta 
área se situa principalmente na parte 
sergipana, já que o território sedimentar 
alagoano tem mostrado grandes limita
ções quanto a perspectivas· de descober
tas de porte. 

A pequena área serglpana (4.000 qui
lómetros quadrados) da bacia de Sergipe/ 
Alagoas possui alguns campos de boa 
capacidade de produção, entre os quais é 
de assinalar o de Carmópolls. 

Também aqui se verifica o declínio 
dos investimentos na exploração, devido 
às mesmas razões anteriores, ou seja à 
falta de resposta a ação exploratória dos 
últimos ano.s. Após o último campo en
contrado, Siririzinho, perfuraram-se 108 
poços •sem resultado positivo. 

A RPNE tem reservas de óleo de 25 
milhões de metros cúbicos nas áreas ter
restres. 

Este o retrato cru, sem rebuços, das ati
vldades exploratórias da PETROBRAS 
nas bacias sedimentares terrestres. 

Ante tal evidência, deveria ela louca
mente, só para efeito estatístico, conti
nuar a perfurar em zonas prestes a esgo
tarem-se ou em que pelas razões apon
tadas as chances de encontrar petróleo 
eram mínimas? 

Decerto que não, e esse rol o caminho 
seguido pela Empresa, na parte de ex
ploração: - Restringir, sem abandonar, 
as perfurações terrestres e dar ênfase 
àquelas situadas na plataforma, isto é, 
explorar as bacias sedimentares subma
rinas. Os resultados obtidos estão a indi
car que o caminho é certo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, volta
remos à tribuna, tão logo Indicados pela 
Liderança - já que não podemos agor.a 

abusar mais da bondade de V. Ex.ns -
a mostrar que realmente a PETROBRAS 
está certa na dlretriz adotada. 

Por hoje, Sr. Presidente, ater-nos-emos 
à análise das bacias sedimentares ter
restres. 

O Sr. Lourival Baptista - V. Ex." me 
permite um aparte, já que fui citado? 

O SR. VIRGíLIO TAVORA-Com mul
to prazer, Senador. 

O Sr. Lourival Baptista - Nobre Se
nador Virgílio Távora, estou ouvindo 
com muita atenção a aula que V. Ex.a 
nos dá sobre petróleo ... 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Fracas
samos completamente, Senador. Pensáva
mos estar dando uma justificativa ba
seada em números. Não somos professor. 

O Sr. Lourival Baptista - Uma aula 
muito bem dada, por emérito mestre. 
V. Ex." referiu que os 108 poços perfura
dos em Sergipe não deram o resultado 
desejado. Eu me felicito e felicito o meu 
Estado, não por esses 108 poços que não 
propiciaram o resultado desejado, mas 
pelos 370 poços que estão dando petróleo 
ao Brasil! 

Quanto à plataforma continental, pos
so dizer a V. Ex." que, em Sergipe, temos 
em funcionamento, dando petróleo ao 
Brasil, 48 poços, poços esses que já foram 
explorados. Nessa mesma área, encontra
mos dois poços dando petróleo ao Bra
sil. ~peramos, até o fim do ano, estejam 
eles produzindo cerca de 80 mil barris 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Sr. Pre
sidente, agradecemos o ap.arte do nobre 
Senador Lourival Baptista. 

Os dados aqui enumerados outro sen
tido não tiveram senão aquele de expo
sição fria do problema. Quando tratar
mos da plataforma submarina, o nobre 
Senador Lourival Baptista verá que jus
tamente muito do que S. Ex." disse há 
pouco poderia ver transcrito no nosso 
discurso, já feito há vários dias. Portan
to, não há divergência entre o que afir
mamos. Apenas desej-amos que fique bem 
claro: a PETROBRAS extrai numa região 
aquilo que pode economicamente fazer 
em termos de ouro negro, em termos de 
gás natural. Não perfura pelo desejo 
apenas de apresentar um número maior 
ou menor de dados estatísticos e de re
cordes alcançados. Neste ponto - e ter
minando esta nossa primeira parte -
devemos dizer que não é só o Brasil que 
assim procede. A Argentina, tantas vezes 
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citada neste Plenário, tem problema 
contrário ao nosso. A sua plataforma 
continental não produz petróleo. Todas 
as tentativas nesse sentido não foram 
bem sucedidas. Então, <> que fez a Yac!
m!entos Petrol!feros? A "Petrobrás Pla
tina" voltou-se novamente para a plata
forma terrestre. 

Sr .. Presidente e Srs. Senadores, no de
sempenho da missão, para nós honrosa, 
de defender aquilo que se nos afigura 
justo e certo dentro da política econôm!
co-f!nance!r.a do Governo, agradecemos, 
a bondade de V. Ex.n e dos Srs. Senado
res que, por tanto tempo, ouviram esta 
parte. Protestamos que, na primeira oca
sião que se nos apresentar para conti-

nuação deste mesmo pronunciamento, 
faremos a .análise do que a PETROBRAS 
já realizou na parte relativa à platafor
ma continental - e, segundo entendi
mento nosso com o nobre Líder, Senador 
Petrôn!o Portella, essa oportunidade po
derá dar-se amanhã ou depois de ama
nhã - e, .ao mesmo tempo, daremos res
postas àqueles principais !tens, àquelas 
principais críticas dentro da sistemática 
que adotamos: lermos o aparte ou as crí
ticas e darmos as razões ou apontarmos 
em que parte do discurso anterior já fo
r.am atendidas. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, os nos
sos agradecimentos. (Muito bem! Palmas. 
O orador é cumprimentado.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. VIRGlLIO TÁVORA EM SEU DISCURSO. 

ESQUEMA DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS 

PARA UMA ACUMULAÇÃO DE PETRÓLEO 

BACIA SEDIMENTAR 

\ ROCHAS-RESERVATÓRIO (3) 

_+ __ +_+_'""AS'"'""'"/ - - -- -~+--+-
. . . . . . . . ' ...... . . . . . ' . . . . . ..... 

o o . . .. 
o o 

~---·~.'~+~~+~~+~+~ 
+ + + + + 

ROCHA CAPEADORA (4) 
TRAPA (1) 

+ . . ..... o o o 
• • o • 

PRESSÃO 

\ +'( o o+ 

c:=:C> MIGRAÇÃO DO 
PETRÓLEO 

\_ :STRUTURA EM 
CRESCIMENTO (5) 

-+ 
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BACIAS SEDIMENTARES DO BRASIL 

LEGENDA 

~~fo:iif TERCIARIO {345.000km'l 

r==l PALEOZOJCO (2 700.000 km'l 

TOTAL DA ÁREA SEDIMENTAR 
3.165.000 km' 

-



• 1 
! 

i 
I 

• -

1965 66 

1965 G6 

- --

67 

-315-

MAPEAMENTO GEOLÓGICO 
(EQUIPES/M~S) 

68 69 

SISMOGRAFIA 
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(EQUIPES/M!:S) 

70 

rrm I I 

PERFURAÇÃO EXPLORATÓRIA 
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INVESTIMENTOS EM EXPLORAÇÃO 

(MILH0ES DE CRUZEIROS -1972) I' I 

1'1 COM PASE NA MtOIA DE JANEIRilfAODOTO,INDICI! DE PREÇOS 
!Col, :u, /NO ICES ECON .. CONJ, tCONOMICA- FUNO.O. VAROAI, 
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Ano 

1955 
1956 
1957 
.1958 
1959 
i960 
1961 
1962 
1963 
1964 
1965 
1966 
1967 
1968 
1969 
1970 
1971 
1972 
1973 • 

• Previsto. 

AREA 

Sergipe 

Sergipe 

Total 
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INVESTIMENTOS EM EXPLORAÇAO 

DE PETRóLEO NO BRASIL 

% do Total 
Cr$ 1. 000,00 Investido 

no ano 

342 26,8 
700 30,4 

1.685 45,5 
2.967 42,5 
3.423 30,5 
3.854 17,0 
7.842 25,6 

16.135 33,8 
29.663 35,0 
55.649 32,8 

102.066 34j47 
124.145 29,63 
164.481 33,49 
233.151 37,51 
311.618 37,65 
442.043 29,69 
450.731 18,08 
617.283 22,00 
800.093 35,05 

PLATAFORMA CONTINENTAL 

RESERVAS DE óLEO E GAS 

RESERVA 

CAMPO ANO óleo 
106 mJ 

106 bbl 

1,53 
Guaricema 1968 

9,623 

1971 
1,58 

Caioba 
9,937 

3,11 

19,560 
... -· 

US$ 1. 000,00 

4.615 
9.446 

21.940 
22.477 
21.394 
20.284 
26.946 
30.851 
32.349 
35.230 
33.159 
36.033 
57.311 
65.181 
75.905 
56.350 
67.237 

103.636 
130.000 

(31-12-1972) 

Gás 

106 m3 

485,30 

4.169,60 

4.654,60 



1967 

Sondas-meses -

Poços -

Metros -

Cust-o Total 
Cr$ 1.000,00 
Moeda corrente -

Are as -
trabalhadas 

(*) Previsão 

PLATAFORMA CONTINENTAL 
PERFURAÇÃO EXPLORATóRIA 

1968 1969 1970 

10 30 49 

3 12 32 

9.146 31.038 81.909 

19.925 63.5.17 139.519 

Alagoas, Ser- Alagoas, Ser- Território do 
gipe, Espírit-o gipe, Espírito Amapá, Ala-
Santo sant-o goas, Sergipe, 

Bahia, Espí-
rito Santo, 
Paraná 

-

1971 1972 

62 80 

31 28 

89.490 79.878 

197.104 262.189 

Maranhão, Território do 
Piauí, Ceará Amapá, Ma-
Sergipe, Ba- ranhão, Cea-
hía, Espírit-o rá, Rio Gran-
Sant-o, Rio de de do Norte, 
Janelro, Pa- Alagoas, Ser-
raná gipe, Bahía, 

Espírit-o San-
w, Rio de Ja-
neiro e São 
Paulo 

1973 (*) 

106 

34 

123.500 

338.369 

Paraíba, Ma-
ranhão, Pia ui, 
C e a r á, Rio 
G. do Norte, 
Pernambuco, 

Alagoas, Ser-
gipe, Bahia, 
Espírit-o San-
w, Rio de Ja-
neiro, S. Pau-
lo, Rio Gran-
de do Sul 

l 

I 

I 
I 

I 
I 
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Comparecem mais os Senhores Se
nadores: 

José Guiomard - José Esteves -
Duarte Filho - Milton Cabral -
Ruy Carneiro - João Cleofas -
Luiz Cavalcante - Teotônio Vilela 
- Leandro Maciel - Heitor Dias -
Eurico Rezende - João Calmon -
Danton Jobim - Nelson Carneiro -
José Augusto - Magalhães Pinto -
Carvalho Pinto - Franco Montara 
- Emival Caiado - Accioly Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Sobre a mesa, projeto que será lido pelo 
Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 69, de 1973 

Dispõe sobre o encaminhamento, 
pelos médicos que realizarem cirur
gia plástica ou correção ortopédica, 
de fotografias e outros elementiJs de 
informação ao Instituto Nacional de 
Identificação. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - São os médicos que realiza

rem qualquer espécie de cirurgia plásti
ca ou correção ortopédica obrigados a 
enviar ao Instituto Nacional de Identi
ficação fotografias e outros elementos de 
informação relativos à operação ou cor
reção realizadas, demonstrativos do es
tado do paciente antes e depois do ato 
opera tório ou corre cio na!. 

§ 1.0 - Para efeito do disposto neste 
artigo, os facultativos manterão, em 
seus consultórios, arquivos fotográficos 
e de informação, onde se processarão os 
registras operatórios, os de correção e o 
arquivamento dos negativos fotográficos 
e cópias das informações encaminhadas 
ao órgão competente. 

§ 2.0 - Em qualquer hipótese, a cirur: 
g·ia plástica e a correção ortopédica so 
poderão efetivar-se mediante apresen
tação, pelo paciente, de ~ua carteir.a de 
identidade civil, para reg1stro do nume
ro, da ta e local da expedição. 

~ 3.0 
- Em todas as intervençõe~ plás

tico-cirúrgicas e correções ortop~dicas, 
ainda que não se trate de operaçao fa
cial, é obrigatório o encaminhamento, 
na forma deste artigo, de fotografias da 
face do paciente, tomadas de frente e de 
perfil além da ficha médica explica ti v a 
da cirurgia ou correção efetuadas. 

Art. 2.0 
- As informações e elemen

tos encaminhados ao Instituto Nacional 
de Identificação, nos termos desta Lei, 
serão remetidos no prazo de 72 horas 
após a recuperação total do paciente, 
não podendo. em nenhum caso, exceder 
a 90 (noventa) dias do ato operatório ou 
correcional. 

Parágrafo único - O Instituto Nacio
nal de Identificação, ao receber as in
formações e elementos de que trata este 
artigo, efetuará os registras necessários 
e fará comunicação dos mesmos ao ór
gão congênere em que foi identificado o 
paciente. 

Art. 3.0 - o paciente submetido a 
operação plástica que modifique os seus 
caracteres fisionômicos fica obrigado a 
nova identificação, nas condições e pra
zos do art. 2.0 caput, para fins de vali
dade de sua Carteira de Identidade Civil. 

Art. 4.0 - Aos facultativos que incor
rerem em infrações à presente Lei é 
cominada a pena de um a três anos de 
reclusão. 

Art. 5.0 
- O Poder Executivo regula

mentará a aplicação desta Lei no prazo 
de 90 dias. 

Art. 6.0 
- Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Art. 7.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

A intervenção cirúrgica para corrigir 
a plástica é um direito indiscutível do 
cidadão, quer seja ela feita para atender 
a uma situação rigorosamente médica, 
ou até, para alimentar a vaidade. 

Tal técnica operatória, que se desen
volve extraordinariamente no Brasil, a 
ponto de possuirmos, hoje, cirurgiões de 
renome internacional - mestres consa
grados que operam verdadeiros milagres 
com o bisturi - está trazendo embara
ces, não só para o paciente, mas também 
para os registras oficiais de sua identi
ficação civil. 

Ora, se um indivíduo pode conseguir 
que a sua face seja totalmente mudada, 
como pode manter o seu anterior bilhete 
identif!catório? Como pode, viajando 
com um passaporte brasileiro contendo 
retrato antes da intervenção e depois 
exibi-lo no exterior com a alteração fa
cial? 
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Sem quebrar, de nenhum modo, o sa
grado sigilo profissional, o que se pre
tende é atender ao interesse do Indiví
duo e do Estado, para este lnclusi;-e, de 
Inequívoco alcance na área de combate 
ao crime sob suas múltiplas facetas. 

Tanto a cirurgia plástica, quanto a 
correção ortopédica se apresentam com 
ângulos novos para o estudo do proble
ma que se vem criando no campo da 
identificação. 

Quando, uma ou outra, objetlvam a 
fuga ao braço da Lei, tanto mais im
portante se nos afigura a oportunidade 
do projeto. Não é admissível que nin
guém busque os recursos da medicina, 
para a prática de atos contra a socie
dade e o País. 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 
1973. - Vasconcelos Torres. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Saúde.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O projeto será publicado e, em seguida, 
remetido às Comissões competentes. 

Está finda a hora do Expediente. Pas
sa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 20, de· 
1973 (n.O 1.126-B/73, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que dispõe sobre a 
criação dos Conselhos Federal e Re
gionais de Enfermagem, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n.os 129, 130, 182, 
183 e 184, das Comissões 

- de Saúde, 1.0 pronunciamento: 
favorável ao Projeto, com as 
Emendas n.os 1-CS a 4-CS que 
oferece; 
2.0 pronunciamento: contrário 
à Emenda n.0 1 de plenário e 
favorável à de n. 0 2 de plená
rio. 

- de Legislação Social, 1.0 pro
nunciamento: favorável ao Pro
jeto e às Emendas n.os 1-CS a 
4-CS; 
2.o pronunciamento: contrário 
à Emenda n.0 1 de plenário e 
favorável à de n.0 2 de plená
rio. 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e jurldlci
dade do Projeto, e das Emendas 
n.os 2 de plenário e 2-CS; pre
judiclalidade da Emenda 1-CS; 
e injuridicidade das Emendas 
n.os 1 de plenário, 3-CS e 4-CS, 
com votos vencidos, em parte, 
dos Srs. Senadores Nelson Car
neiro e Heitor Dias; com res
trições dos Srs. Senadores Hel
vídio Nunes e Eurico Rezende 
e declaração de voto do Sr. Se
nador Antônio Carlos. 

A discussão foi encerrada na Sessão 
de 1,0 de junho de 1973, com a apresen
tação de duas emendas de plenário. 

Em votação o projeto, sem prejuízo 
das emendas. 

Os Senhores Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 20, de 1973 

(N," 1.126-B/73, na Casa de erigem) 

(DE INICIATIVA DO SENiiOR PRESIDENTE DA REPÚBJ,ICA) 

Dispõe sobre a criação dos Con
selhos Federal e Regionais de Enfer
magem, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - São criados o Conselho Fe

deral de Enfermagem (COFEN) e os 
Conselhos Regionais de Enfermagem 
(COREN), constituindo em seu conjun
to uma autarquia, vinculada ao Minis
tério do Trabalho e Previdência Social. 

Art. 2.0 - O Conselho Federal e os 
Conselhos Regionais são órgãos discipli
nadores do exercício da profissão de en
fermeiro e das demais profissões com
preendidas nos serviços de enfermagem. 

Art. 3.0 - o Conselho Federal, ao 
qual ficam subordinados os Conselhos 
Regionais, terá jurisdição em todo o ter
ritório nacional e sede na Capital da 
República. 

Art. 4.0 - Haverá um Conselho Regio
nal em cada Estado e Território, com 
sede na respectiva capital, e no Distrl to 
Federal. 

Parágrafo único - O Conselho Federal 
poderá, quando o número de profissio
nais habilitados na Unidade da Fe-
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deração for inferior a cinqüenta, deter
minar a formação de regiões, compreen
dendo mais de uma unidade. 

Art. 5.0 - O Conselho Federal terá 
nov~ membros efetivos e igual número 
de suplentes de nacionalidade bras!leira, 
sendo sete portadores de diploma de 
curso de enfermagem de nível superior 
e dois das demais categorias de pessoal 
de enfermagem reguladas em lei. 

Art. 6.0 - Os membros do Conselho 
Federal e respectivos suplentes serão 
eleitos por maioria de votos, em escrutí
nio secreto, na Assembléia dos Delega
dos Regionais. 

Art. 7.0 - o Conselho Federal elegerá 
dentre seus membros, em sua primeira 
reunião, o Presidente, o Vice-Presidente, 
o Primeiro e o Segundo-Secretários e o 
Primeiro e Segundo-Tesoureiros. 

Art. 8.0 - Compete ao Conselho Fe
deral: 

I - aprovar seu regimento interno e 
os dos Conselhos Regionais; 

II - instalar os Conselhos Regionais; 
III - elaborar o Código de Deontolo

gia de Enfermagem e alterá-lo, quando 
necessário, ouvidos os Conselhos Regio
nais; 

IV - baixar provimento e expedir 
instruções, para uniformidade de proce
dimento e bom funcionamento dos Con
selhos Regionais; 
V- dirimir as dúvidas suscitadas pe

los Conselhos Regionais; 
VI - · apreciar, em grau de recurso, 

as decisões dos Conselhos Regionais; 
VII - instituir o modelo das cartei

ras profissionais de identidade e as in
sígnias da profissão; 

VIII - homologar, suprir ou anular 
atas dos Conselhos Regionais; 

IX- aprovar anualmente as contas e 
a proposta orçamentária da autarquia, 
remetendo-as aos órgãos competentes; 

X - promover estudos e campanhas 
para aperfeiçoamento profissional; 

XI - publicar relatórios anuais de 
seus trabalhos; · 

XII - convocar e realizar as eleições 
para sua diretoria; 

XIII - exercer as demais atribuições 
que lhe forem conferidas por lei. 

Art. 9.0 - O mandato dos membros 
do Conselho Federal será honorífico e 
terá a duração de três anos, admitida 
uma reeleição. 

Art. lO - A receita do Conselho Fe
deral de Enfermagem será constituída 
de: · 

I - um quarto da taxa de ~xpedição · 
das carteiras profissionais; 

II - um quarto das multas aplicadas 
pelos Conselhos Regionais; 

III - um quarto das anuidades rece-
bidas pelos Conselhos Regionais; 

IV- doações e legados; 
V- subvenções oficiais; 
VI - rendas eventuais. 
Art. 11 - Os Conselhos Regionais se

rão instalados em suas respectivas se
des, com cinco a vinte e um membros e 
outros tantos suplentes, todos de nacio
nalidade brasileira, na proporção de três 
quintos de enfermeiros e dois quintos de 
profissionais das demais categorias de 
pessoal de enfermagem reguladas em lei. 

Parágrafo único- O número de mem
bros dos Conselhos Regionais será sem
pre ímpar, e a fixação será feita pelo 
Conselho Federal, em proporção ao 

. número de profissionais inscritos. 
Art. 12 - Os membros dos Conselhos 

Regionais e respectivos suplentes serão 
eleitos por voto pessoal, secreto e obri
gatório, em época determinada pelo 
Conselho Federal, em Assembléia-Geral 
especialmente convocada para esse fim. 

§ 1.0 
- Para a eleição referida neste 

artigo serão organizadas chapas separa
das, uma para enfermeiros e outra para 
os demais profissionais de enfermagem, 
podendo votar, em cada chapa, respec
tivamente, os profissionais referidos nos 
incisos I e II do art. 11. 

§ 2.0 - Ao eleitor que, sem causa jus
ta, deixar de votar nas eleições referidas 
neste artigo, será aplicada pelo Conse
lho Regional multa em importãncia cor
respondente ao valor da anuidade. 

Art. 13 - Cada Conselho Regional ele
gerá seu Presidente, Secretário e Tesou
reiro, admitida a criação de cargos de 
Vice-Presidente, Segundo-Secretário e o 
Segundo Tesoureiro, para os Conselhos 
com mais de doze membros. 

Art. 14 - o mandato dos membros 
dos Conselhos Regionais será honorífico 
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e terá a duração de três anos, admitida 
uma reeleição. 

Art. 15 - Compete aos Conselhos Re
gionais: 

I - deliberar sobre inscricão no Con
selho e seu cancelamento; · 

II - disciplinar e fiscalizar o exercí
cio profissional, observadas as diretrizes 
gerais do Conselho Federal; 

III - fazer executar as instrucões e 
provimentos do Conselho Federal;· 

IV - manter o registro dos profissio
nais com exercício na respectiva juris
dição; 

V - conhecer e decidir os assuntos 
atinentes à ética profissional, impondo 
as penalidades cabíveis; 

VI - elaborar a sua proposta orça
mentária anual e o projeto de seu regi
mento interno e submetê-los à aprova
ção do Conselho Federal; 

VII - expedir a carteira profissional 
indispensável ao exercício da profissão, 
a qual terá fé pública em todo o territó
rio nacional e servirá de documento de 
identidade; 

VIII- zelar pelo bom conceito da pro
fissão e dos que a exerçam; 

XI - publicar relatórios anuais de 
seus trabalhos e a relação dos profissio
nais registrados; 

X - propor ao Conselho Federal me
didas visando à melhoria do exercício 
profissional; 

XI - fixar o valor da an:liclade; 

XII - apresentar sua prest.a.l(ào de 
contas ao Conselho Federal, até o dia 
28 de fevereiro de cada ano; 

XIII - eleger sua dlretoria e seus de
legados eleitores ao Conselho Federal; 

XIV - exercer as demais atribuições 
que lhes forem conferidas por esta Lei 
ou pelo Conselho Federal. 

Art. 16 - A renda dos Conselhos Re
gionais será constituída de: 

I - três quartos da taxa de expedi
ção das carteiras profissionais; 

II - três quartos das multas aplica
das; 

III - três quartos das anuidades: 
IV - doações e legados; 

V - subvenções oficiais, de empresas 
ou entidades particulares; 

VI - rendas eventuais. 
Art. 17 - O Conselho Federal e os 

Conselhos Regionais deverão reunir-se, 
pelo menos, uma vez mensalmente. 

Parágrafo único - O Conselheiro que 
faltar, durante o ano, sem licença pré
via do respectivo Conselho, a cinco reu
niões, perderá o mandato. 

Art. 18 - Aos infratores do Código 
de Deontologia de Enfermagem poderão 
ser aplicadas as seguintes penas: 

I - advertência verbal; 
II- multa; 
III - censura; 
IV - suspensão do exercício profis

sional; 
V - cassação do direi to ao exercício 

profissional. 
§ 1.o - As penas referidas nos incisos 

I II, III e IV deste artigo são da alçada 
dos Conselhos Regionais e a referida no 
inciso V do Conselho Federal, ouvido o 
Conselho Regional interessado. 

§ 2.o - o valor das multas, bem como 
as infrações que implicam nas diferentes 
penalidades, serão disciplinados no Re
gimento do Conselho Federal e dos Con
selhos Regionais. 

Art. 19 - O Conselho Federal e os 
Conselhos Regionais terão tabela pró
pria de pessoal, cujo regime será o da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 20 - A responsabilidade pela ges
tão administrativa e financeira dos Con
selhos caberá aos respectivos diretores. 

Art. 21 - A composição do primeiro 
Conselho Federal de Enfermagem, com 
mandato de um ano, será feita por ato 
do Ministro do Trabalho e Previdência 
Social, mediante indicação, em lista trí
plice, da Associação Brasileira de En
fermagem. 

Parágrafo único - Ao Conselho Fe
deral assim constituído caberá, além das 
atribuições previstas nesta lei: 

a) promover as primeiras eleições para 
composição dos Conselhos Regionais e 
instalá-los; 

b) promover as primeiras eleições pa
ra composição do Conselho Federal até 
noventa dias antes do término do seu 
mandato. 
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Art. 22 - Durante o período de orga
nização do Conselho Federal de En
fermagem, o Ministério do Trabalho e 
Previdência Social lhe fac!l!tará a uti
lização de seu próprio pessoal, material 
e local de trabalho. 

Art. 23 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Nos termos do inciso XVIII do a.rt. 338 
do Regimento Interno, as Emendas n.os 
3 e 4 da Comissão de Saúde e 1 do ple
nário deixam de ser submetidas à vota
ção por terem sido consideradas injurí
dicas pela Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Votação das Emendas, de parecer fa
vorável, n.0 s 2-CS e 2 de Plenário. 

Os Srs. Senadores que as aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovadas. 
Em virtude da aprovação da Emenda 

n.O 2 de Plenário, fica prejudicada a 
Emenda n.o 1 da Comissão de Saúde. 

O Projeto vai à Comissão de Redação. 
São as seguintes as emendas apro

vadas: 
EMENDA N.0 2 - CS 

Acrescente-se ao a.rt. 8.0 o seguinte pa
rágrafo único: 

"Art. 8.0 ••••••••••••••••••••••••••• 

.................................... 
Parágrafo únic01 - Na organização 
dos quadros distintos para inscri
ção de profissionais, o Conselho 
Federal de Enfermagem adotará 
como critério, no que couber, o dis
posto na Lei n.0 2.604, de 17 de se
tembro de 1955." 

EMENDA N.o 2 

Dê-se ao art. 5.0 a seguinte redação: 
"Art. 5.0 - O Conselho Federal terá 
9 (nove) membros efetivos e Igual 
número de suplentes, de naciona
lidade brasileira e portadores de di
ploma de curso de enfermagem de 
nível superior." 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 2 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 89, de 
1971, de autoria do Sr. Senador Adal
berto sena, que dá providências para 

incrementar-se o alistamento eleito
ral, tendo 

PARECERES, sob n.0s 335, de 1972, 
e 141, de 1973, das Comissões 

- de Redação, oferecendo a reda
ção do vencido na apreciação 
pl'eliminar; e . 

- de C01nstituição e Justiça, favo
rã vel, com sugestão à Comissão 
de Redação. 

Em discussão o Projeto, em segundo 
turno. 

O SR. ADALBERTO SENA - Peço a 
palavra, Sr. Presidente, para discutir o 
Projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Líder Adal
berto Sena. 

O SR. ADALBERTO SENA - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, praticamente 
nada tenho a arguir contra a modifica
ção proposta pela Comissão de Justiça, 
através da Comissão de Redação, em 
certo ponto da redação inicial desse Pro
jeto de minha autoria. 

Quero dizer que nada realmente teria 
a obj etar, visto não haver maior dificul
dade, para a aplicação da futura lei -
se tiver a felicidade de ver esse projeto 
assim •transformando - em substituir
se a expressão "ensino oficialmente con
trolado" por "ensino particular reconhe
cido". 

Teoricamente, porém, como autor do 
projeto, quero explicar pol'q ue empreguei 
a expressão "oficialmente controlado" e 
não ensino particular reconhecido". Di
ga-se para começar não serem equiva
lentes as duas expressões, a ponto de 
uma substituir .a outra por uma simples 
questão de redação. São idéias diferen
tes "ensino particular reconhecido" e 
"ensino oficialmente controlado". 

Pelo que sei, "ensino oficialmente con
trolado" é aquele sobre o qual o Governo 
seja estadual ou federal, exerce controle' 
e o vocábulo "controle" cabe perfeita~ 
mente num projeto dessa ordem, porque 
é pedagogicamente adotado até em paí
ses adiantados, ao passo que a expressão 
"reconhecido" tem sentido dúbio. Todos 
sabemos que tal expressão tanto serve 
para significar o ensino sujeito ao con
trole da União ou Estado, como para de
signar a última fase do reconhecimento 
de uma escola. 

Assim, por exemplo, a Universidade de 
Brasil!a ainda nii.o é reconhecida, está 
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apenas em fase de autorização, sem em
bargo de sua reconhecida idoneidade. 

Ora, tratando-se aqui de curso de al
fabetização, essa expressão "curso reco
nhecido" é um pouco forte. Então, pre
feri usar "controlado", porque nesse caso 
abrangeria qualquer curso sobre o qual 
o Gove~o exerceria uma lnspeção, uma . 
verlflcaçao dos estudos, ou outra forma 
de controle suficiente para que a apren
dizagem ministrada pudesse ser aceita 
como ldônea, para o objetivo do Pro
jeto. 

Al!ás, essa questão de terminologia, no 
caso, não tem maior Importância. Na 
própria Lei de Dlretrlzes e Bases en
contram-se erros de terminologia e nem 
por isso vem deixando de ser executada 
a contento. Haja vista o uso da expres
são "matéria optativa" em sentido não 
condizente com o conceito pedagogica
mente adotado, e, ainda, o da expressão 
"Poder Público Federal", quando basta
ria dizer-se Poder Federal, pois não se 
compreende um Poder Federal que não 
seja público. 

Vê-se, pois, que a redação inicial vi
sava à mais ampla aplicação do texto 
legal, favorecendo este não só alunos de 
cursos reconhecidos, que no caso seriam 
multo poucos, como os de outros não 
oficiais, mas em condições de serem ofi
cialmente aceitos. 

Todavia, como a diferença entre o pro
jeto e a emenda é praticamente despre
zível, prefiro, como disse, acatar a re
comez:dação da douta Comissão de Cons
tltulçao e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Continua em discussão o Projeto. 
(Pausa.) 

Não havendo mais quem peça a pala
vra, declaro encerrada a discussão. 

Encerrada a discussão, o Projeto é 
dado como definitivamente aprovado, 
nos termos do art. 316 do Regimento In
terno. 

O Projeto irá à Comissão de Redação. 
É o seguinte o Projeto aprovado: 
Redação do vencido, na aprecia

ção preliminar, para discussão, em 
1.0 turno, do Projeto de Lei do Se
nado n.0 89, de 1971, que dá. provi
dências para incrementar-se o alis
tamento eleitoral. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Satisfeitas as condições de 

residência, Idade e Identificação, e res-

salvado o disposto no § 2.0 do art. 147 
da Constituição, serão, automaticamen
te, Inscritos como eleitores os brasilei
ros suficientemente alfabetizados du
rante o serviço militar obrigatório, desde 
que desligados das respectivas fileiras, ou 
pelo ensino oficial ou oficialmente reco
nhecido. 

Art. 2.0 - Para a execução do disposto 
no artigo precedente, as competentes 
autoridades militares e escolares envia
rão, anualmente, relação dos nomes dos 
alfabetizados na idade de alistamento 
ao Juiz Eleitoral das Zonas das respecti
vas residências. 

§ 1.0 - No ato da conclusão de cur
sos de alfabetização, todos os concluin
tes alistá veis serão notificados, pelos 
seus professores, da obrigação de se 
apresentarem, findo o prazo de três me
ses, ao Juizo Eleitoral da Zona de sua 
residência, para o fim previsto no art. 
1.0 desta lei. 

§ 2.0 - Os meios de transporte oficiais 
e, quando necessário, os serviços públi
cos de Identificação, facilitarão, tanto 
quanto possível, o cumprimento do dis
posto no parágrafo precedente. 

Art. 3.0 - A juízo do Poder Executivo, 
as disposições desta lei poderão esten
der-se a alunos de escolas de qualquer 
grau. 

Art. 4.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 3 

Discussão, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da constitu
cionalidade e juridlcidade, nos ter
mos do art. 297 do Regimento Inter
no), do Projeto de Lei do Senado n.0 

43, de 1973, de autoria do Sr. Sena
dor Franco Montoro, que determina 
a fixação obrigatória de critérios 
objetlvos para a realização de despe
sas com publicidade e divulgação, 
efetuadas pela Administração Públi
ca ou órgão da Administração indl
reta, tendo 

PARECER, sob n.0 110, de 1973, da 
Comissão 

- de Constituição c Justiça, pela 
inconstitucionalidade e lnjuri
dlcldade. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
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É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 87, de 1973 

Nos termos do art. 311, alínea "c", do 
Regimento Interno, requeiro adiamento 
da discussão do Projeto de Lei do Se
nado n.0 43, de 1973, constante ao item 
3 da pauta, a fim de ser feita na Sessão 
de 28 do corrente. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 1973. 
- Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em votação o requerimento que acaba de 
ser lido. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Pre
sidente, peço a palavra para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Tem a palavra o nobre Senador Franco 
Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Para 
encaminhar a votação.) Sr. Presidente, 
requeremos o adiamento da discussão 
deste Projeto para poder oferecer à Casa 
elementos adicionais sobre a sua rigo
rosa juridicidade e constitucionalidade, 
contrariando assim a decisão da Comis
são de Constituição e Justiça. 

A espécie é a seguinte: 
O projeto determina: 

a fixação obrigatória de critérios 
obj etivos para a realização de des
pesas com publicidade e divulgação, 
efetuadas pela Administração Pú
blica ou por órgão da Administração 
indireta. 

O parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça, fundado no art. 81 da Consti
tuição, considerou o Projeto Inconstitu
cional. 

Dispõe o art. 81: 

"Compete privativamente ao Presi
dente da República: 

V - ... dispor sobre a estruturação, 
atribuições e funcionamento dos ór
gãos da administração federal;" 

É evidente, Sr. Presidente, que o Pro
jeto não Interfere nessa competência 
privativa do Sr. Presidente da República. 
Pelo contrário, o projeto é diverso de ou
tros que foram apresentados à Câmara 
e às Assembléias Legislativas; não fixa 
esse critério, mas determina que o Poder 
Executivo fixe. Reconhece, portanto, ex-

pressamente essa competência do Exe
cutivo. 

O que não se compreende, Sr. Presi
dente e Srs. Senadores, é que o Congres
so se considere incompetente para legis
lar sobre esta matéria, quando existe um 
artigo da Constituição, além de vários 
outros que pretendo enumerar, de forma 
ordenada, na discussão oportuna da ma
téria - o Art. 45, que é de fundamental 
importância -, mantém uma das prer
rogativas básicas do Congresso Nacional, 
que é a de fiscalizar a administração. 

Diz o Art. 45 da Constituição: 
"A lei regulará o processo de fiscali
zação, pela Câmara dos Deputados e 
pelo Senado Federal, dos a tos do Po
der Executivo, Inclusive os da admi
nistração indireta." 

Ora, se a Constituição estabelece, não 
esse direito, mas este dever, o Congresso 
tem a obrigação de fiscalizar o Governo; 
e se tem a obrigação, tem também o 
direi to de estabelecer os meios necessá
rios para isso. 

O que se pretende com este projeto é 
precisamente estabelecer os meios para 
podermos fiscalizar. Pode ou não o Con
gresso Nacional fiscalizar a aplicação das 
verbas públicas em matéria de publici
dade? É evidente que pode, mas atual
mente não há meio de fazê-lo. A única 
forma é que haja fornecidos pelo próprio 
Executivo, através de critérios objetivos, 
os meios para essa fiscalização. Ao Con
gresso Nacional, positivamente, não pode 
ser negada essa competência. Não hã 
nenhuma interferência; hã, isto sim, o 
exercício rigoroso de um dever imposto 
pela Constituição. Temos o dever de fis
calizar o Executivo! 

Será inconstitucional determinar que a. 
administração estabeleça critérios obje
tlvos para que na fiscalização se possa 
realizar aquilo que é dever do Congresso 
Nacional - controlar esses gastos, evitar 
os abusos que estão sendo verificados em 
São Paulo, como é público, num escân
dalo que atingiu dimensões de escândalo 
nacional, e na Bahia, onde o problema 
também ultrapassou as fronteiras do Es
tado, para atingir dimensões de proble
ma nacional? 

Quando apresentamos o Projeto de 
uma forma objetiva, tínhamos em vista 
fugir ao escândalo, ao debate superficial 
da matéria, mas estabelecer um critério 
objetivo para o exercício desta função, 
pelo Congresso Nacional. Ao lado de pa
receres que traremos, convidamos os que 
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divirjam da matéria a trazer, na data 
fixada, os elementos; para que não se 
resolva isso pelo simples aceno de um 
gesto, pela votação, no caso, meramente 
partidária. Trata-se de um assunto que 
ultrapassa o interesse de um Partido, por 
ser de interesse nacional. 

Acabo de viajar, ainda hoje, pela 
VASP, Sr. Presidente, e quero transmitir, 
sob a forma de um protesto, um aspecto 
pequeno ligado a Isso. Inegavelmente, o 
jornal O Estado de S. Paulo é um dos 
grandes órgãos de Informação deste País. 
Quem quer se Informar bem sobre os as
suntos nacionais ou sobre os assuntos de 
São Paulo, deve ler esse jornal. Pois bem, 
a VASP faz a distribuição de todos os 
jornais, menos do O Estado de S. Paulo, 
por uma questão de briga pessoal. Ora, 
a Administração Pública deveria ficar 
acima disto; precisamos pairar um pou
co mais alto, e é o que se pretende pelo 
estabelecimento desse critério objetivo. 

Sr. Presidente, anunciei este aspecto 
apenas para salientar a Importância e a 
gravidade da matéria em discussão. Pen
so que o Congresso não deve abdicar de 
uma sua competência. A competência é 
expressa. O art. 45 determina que cabe 
ao Congresso realizar essa fiscalização, e 
o Projeto não entra na alçada do Exe
cutivo; apenas diz que o Executivo deve 
fixar critérios objetivos. Talvez se possa, 
inclusive, apresentar uma emenda, es
tendendo, não apenas ao Executivo mas 
a todo o gestor de dinheiro público essa 
exigência de estabelecer critérios objeti
vos para a fiscalização. 

Para este exame mais aprofundado e 
um debate para. cuja oportunidade peço 
a atenção da Maioria: neste sentido é 
que solicitamos o adiamento da discussão 
para que ela. se faça., vindo cada um dos 
interessados ao debate do problema com 
os subsídios necessários ao esclarecimen
to da. matéria cujo interesse nacional é 
patente, como penso haver demonstrado. 

É o requerimento que fazemos com a 
solicitação à nobre Maioria. para. que 
concorde com este adiamento, que terá 
como resultado um debate mais esclare
cedor da matéria. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra. ao nobre Senador 
Virgílio Távora. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - (Para 
encaminhar a votação.) Sr. Presidente, 
seremos o mais sintético possível. 

o nobre Senador Franco Montoro ex
pôs razões; com todas elas talvez não 

concordemos, mas, no fundo, como ele 
diz, há algo que precisa. ser estudado. A 
Maioria. concorda com o adiamento so
licitado. (Muito bem! l 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
Aprovado o requerimento, a. · matéria 

sairá da Ordem do Dia, a ela retornando 
na data. fixada. 

Sobre a mesa, a. redação final do Pro
jeto de Lei da Câmara. n.0 20, de 1973, 
aprovado na Ordem do Dia. da presente 
Sessão e que, nos termos do parágrafo 
único do a.rt. 358 do Regimento Interno, 
se não houver objeção do Plenário, será 
Ilda pelo Sr. 1.0-Secretário. (Pausa.) 

É lida a seguinte redação final: 
PARECER 

N.0 200, de 1973 
da. Comissão de Redação, apresen

tando a redação final das emendas 
do Senado ao Prcdeto de Lei da Câ
mara n.0 20, de 1973 (n.0 1.126-B/73, 
na Casa de origem). 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 
A Comissão apresenta a redação final 

das emendas do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 20, de 1973 (n.o 1.216-B/73, 
na C!tsa de origem), que dispõe sobre a 
criaçao dos Conselhos Federal e Regio
nais de Enfermagem, e dá outras provi
dências, esclarecendo que, atendendo a 
sugestão da Comissão de Constituição e 
Justiça, altera a remissão a.o art. 11, 
constante do § 1,0 do art. 12 do Projeto. 

Sala. das Sessões, em 12 de junho de 
1973. - Antônio Carlos, Presidente -
Cattete Pinheiro, Relator - Wilson Gon
çalves - José Lindoso - Lourival Bap
tista. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 200, DE 1973 

Redação final das emendas do Se
nado ao Pr111jeto de Lei da Câmara 
n.0 20, de 1973 (n,0 1.126-B/73, na. 
Casa de origem). 

EMENDA N.o 1 
(Corresponde à Emenda n.0 2, 

de Plenário l 
Dê-se ao art. 5.o a seguinte redação: 

"Art. 5,0 - o conselho Federal terá 
9 <nove) membros efetlvos e igual 
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número de suplentes, de nacionali
dade brasileira e portadores de di
ploma de curso de enfermagem de 
nível superior." 

EMENDA N.o 2 
(Corresponde à Emenda n.0 2-CSl 
Acrescente-se ao art. 8.0 o seguinte pa-

rágrafo único: 

Parágrafo único - Na organização 
dos quadros distintos para inscrição 
de profissionais, o Conselho Federal 
de Enfermagem adotará como crité
rio, no que couber, o disposto na Lei 
n.0 2.604, de 17 de setembro de 1955. 

EMENDA N.0 3 
(De Rcdaçãol 

Ao art. 12, § 1.0 , ~'ln fine" 
Onde se lê: 

" ... nos incisos I e II do art. 11." 
leia-se: 

" ... no art. 11." 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Sobre a redação final que acaba de ser 
lida, há requerimento que vai ser lido 
pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 88, de 1973 

Nos termos do art. 359 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de publicação, 
para imediata discussão e votação, da 
redação final do Projeto de Lei da Câ
mara n.0 20, de 1973. 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 
1973. -Fernando Corrêa. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
De acordo com a deliberação do Plenário, 
passa-se à imediata apreciação da reda
ção final. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, 

declaro-a encerrada. 
Em votação. Os Srs. Senadores que 

aprovam a redação final queiram per
manecer sentados. (Pausa.) Aprovada. . 

A matéria volta à Câmara dos Depu
tados. 

Esgotada a matéria da pauta. 
Há oradores inscritos para esta opor

tunidade. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, começaram 
hoje, em todo o Pais, as comemorações 
do 42.0 aniversário do Correio Aéreo Na
cional, uma das datas mais gratas ao 
povo brasileiro. 

o eminente Presidente Garrastazu Mé
dici prestigiou com a sua presença a ce
rimônia que se realizou, hoje .pela ma
nhã, na Base Aérea do Galeão, onde pas
sou em revista a tropa ali formada em 
sua honra. As cerimônias se desdobra
rão em todo o território nacional: na 
celebracão de um dos mais significati
vos eventos de nossa Pátria, que foi a 
criação, há 42 anos atrás .. do Serviço 
Postal Aéreo Militar, mais tarde trans
formado no tão popular CAN. 

Quando Representante de Sergipe na 
Câmara dos Deputados, sempre registrei 
da tribuna daquela Casa as comemora
cães da criação do CAN. Expressando o 
sentimento popular com relação a ser
vico que tamanhos beneficias tem pres
tado ao Brasil e à sua gente, manifes
tava, simultaneamente, admiração que 
sempre tive pelo Correio Aéreo Nacional, 
através do qual foram escritas belas pá
ginas de nossa História, especialmente 
do desbravamento de nosso vasto terri
tório. 

É o que, mais uma vez, venho fazer, 
saudando a Aeronáutica pelo 42.0 ani
versário do CAN. 

Em datas como a de agora, o pugilo de 
patriotas que, destemidamente, criaram 
e implantaram as linhas do CAN será 
sempre lembrado, num preito de grati
dão ao muito que deram de si pelo Bra
sil. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Permite 
V. Ex." um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com 
prazer, nobre Colega. 

O Sr. Vasconcelos Torres - A efemé
ride, tão grata à integração nacional, 
não poderia passar sem um registro, e, 
autorizadamente, ele é feito por um Par
lamentar amigo do Correio Aéreo Na
cional, que conhece de perto a sua his
tória e que no ano passado, tomara a 
iniciativa de fazer constar dos Anais to
da a simpatia do Senado Federal para 
com essa instituição. Aqui não me en
contrava há um ano, porque estava jus
tamente na Base Aérea do Galeão, onde 
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recebia um diplOma de "Amigo do Cor
reio Aéreo Nacional". Quero dizer a 
V. Ex.a que estou ligado, de perto, a es
se setor da F·orça Aérea Bra~lle!ra, e nos 
idos de 1967, quando examinávamos o 
Projeto da Carta Constitucional, envia
do pelo Presicente Castello Branco, lu
tei - é a palavra certa - denodada
mente, para a aprovação de uma emen
da de minha autoria, porque, sabem 
V. Ex.as - e aqui queria citar aquele 
velho latim, que nós dois aprendemos no 
colégio - coram populo, o Correio Aéreo 
Nacion:J.l praticamente estava extinto. 
Porque, desde a sua existência, em to
das as Constituições, entre as obrigações 
da União, lá constava: "Jl: obrigado a 
manter o serviço de correio e o Correio 
Aéreo Nacional." Os juristas que elabo
raram o anteprojeto, esqueceram-se, ou 
então, achavam que, com o desenvolvi
mento das comunicações, não havia ne
cessidade mais dessa inclusão. Não foi 
fácil. O Senador Antônio Carlos, que era 
o Relator-Geral, e eu, o Relator parcial, 
do Poder Legislativo, travamos uma ba
talha terrível, meu Senador Lourlval 
Baptista, grande amigo da Força Aérea 
Brasileira. A emenda recebera parecer 
contrário. Houve tristeza, principalmente 
entre os jovens oficiais da FAB. Quero 
aqui lembrar, neste Instante, o Major 
Gomes, Assessor da Aeronáutica. O Bri
gadeiro Eduardo Gomes, uma das glórias 
do Correio Aéreo Nacional era o Minis
tro da Aeronáutica, mas, sendo um ho
mem discreto - V. Ex."' o sabe - não 
quis tomar uma providência assim mais 
dlreta sobre o caso, porque era assunto 
do Legislativo. Porém eu, teimosamente, 
insisti. 

Quero, também, relembrar, com sau
dade, ·O Presidente Ca,stello Branco, tão 
aberto ao diálogo, ao entendimento, o 
qual acompanhou de perto o assunto, 
cedendo, e, às vezes, convencendo os Se
nadores c o~ Deputados da Improcedên
cia de determinada emenda e atenden
do a outras. Mas, às quatro horas da 
madrugada, tome! a Iniciativa de telefo
nar para S. Ex."' Senador Lourival Bap
tista, perdoe-me o aparte ser longo. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- A von
tade. eminente Senador. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Jl: uma ro
ta aérea do Correio Aéreo Nacional, para 
comungar com essa lembrança felicíssi
ma· não podia ser outro o autor das 
pai~ vrns de exaltação ao Correio Aéreo 
Naclom.l senão V. Ex.n, CJUe ali tem uma 
Jnflniclade de amigos, como sei. O Senhor 

Pres!C:ente da República convenceu-se e, 
afinal, chamou o Governador Daniel 
Krleger para a emenda, que havia rece
bido parecer contrário, foi requerido des
taque e, assim, ela pôde ser aprovada. 
Está chegando aqui o grande Relator
geral da Constituição de 1967, Senador 
Antônio Carlos, figura de moço brilhan
te, que acompanhou de perto a luta que 
tive p2.ra s. aprovação desta emenda, que 
manteve o Correio Aéreo Nacional no 
hoje da Constituição de 1967. O Relator 
foi o Deputado Oliveira Brito. Foi reque
rido destaque, repito, porque acaba de 
chegar o Relator-Geral, e a emenda, fi
nalmente, foi aprovada. Já conte! Isto 
num livro que publiquei recentemente 
sobre a Aviação. Na ocasião da aprova
ção da emenda estavam presentes o Ma
jor Gomes e demais oficiais da FAB, que 
choraram de emoção, porque o Correio 
Aéreo Nacional não é uma pessoa, mas 
tem alguma coisa de alma para os Ofi
ciais da FAB. Posteriormente, cu Iria ter 
a honra de ser autor de um projeto, vi
torioso na Câmara e no Senado, sancio
nado pelo Presidente Médlci, fazendo 
com que fosse proclamado patrono do 
Correio Aéreo Nacional o Brigadeiro 
Eduardo Gomes. Neste momento, queria 
recordar o nome do General Leite de 
Castro, da Aviação Militar, que criou esse 
servíco postal aéreo; o Brigadeiro Lava
nere,~o Brigadeiro Casimiro, o Brigadeiro 
Araripe, atual Ministro da Aeronáutica 
e um dos pi·oneiros do Correio Aéreo Na
cional. Devo dizer a V. Ex.a que, nestes 
42 anos, não há nada que simbolize mais 
o arrojo, a coragem, do que aquilo que, 
inicialmente. foi Idealismo e hoje repre
senta uma liçfto, uma mensagem. Meus 
parabéns e minha solidariedade às pala
vras oportunísslmas que V. Ex.a está pro
nunciando, ao exaltar a epopéla daquilo 
que se chamava a "Aviação Heróica", 
daquilo que, para o Brasil, e multo -
mult:sslmo - pelo que representa e pelo 
que ainda existe, porque o CAN é que 
foi, de fato, o pioneiro da integração na
clonnl. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Muito 
grato a V. Ex."', eminente Senador Vas
concelos Torres. V. Ex.a deu um depoi
mento. 

.Lembro-me multo bem, lá pelos Idos 
de 1967, em janeiro, da luta de V. Ex.a 
para aprovação daquela emenda. Era 
Deputado Federal e acompanhei de per
to o seu grande Interesse demonstrado, 
naquela oportunidade, junto ao Relator
Geral, o eminente Senador Antônio Car
los. Agradeço o aparte com que me hon-
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rou e que faz justiça ao Correio Aéreo 
Nacional. 

Os nomes dos tenentes Casimiro Mon
tenegro Filho e Nelson Freire Lavanere 
Wanderley serão sempre recordados, pois 
a eles coube a histórica tarefa de pilo
tar o primeiro vôo do CAN, transportan
do do Rio para São Paulo duas cartas. 
Daquele dia em diante, o desenvolvimen
to do árduo trabalho do CAN se deu ve
lozmente, sob o impulso de jovens idea
listas que sonhavam com um Brasil 
grande e poderoso e que tinham visão 
da importância da Aviação para o fu
turo brasileiro. 

Igualmente, será sempre recordado e 
exaltado o Marechal-do-Ar Eduardo Go
l!)eS, Patrono do CAN, uma das mais no
taveis figuras da vida brasileira que de
dicou toda sua vida ao bem pÍlblico e 
de forma especial, ao engrandeclmentÓ 
da Aeronáutica em nosso País. 

O Sr. Antônio Carlos- Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Com 
muito prazer, eminente Senador Antônio 
Carlos. 

O Sr. Antônio Carlos - Eminente Se
nador Lourival Baptista, quando V. Ex.", 
na tribuna do Senado, registra a passa
gem de mais um aniversário do Correio 
Aéreo Nacional, desejo associar-me às 
homenagens que V. Ex." está prestando, 
dando um testemunho, tendo em vista 
o aparte do nobre Senador Vasconcelos 
Torres. Realmente, durante a discussão 
do projeto de Constituição encaminl.ndo 
ao Congresso Nacional pelo saudoso e 
insigne Presidente Humberto de Alencar 
Castello Branco, o nobre Senador Vas
concelos Torres apresentou emenda, 
acrescentando uma letra ao art. 8.0 do 
Projeto. Dispunha sobre a competência 
da União, determinando que entre aque
les itens que davam a competência da 
União se inscrevesse um: o de manter o 
Correio Aéreo Nacional. A disposição, fa
ce à sistemática do Projeto, era singular, 
e houve mesmo quem levantasse a pre
liminar de que a emenda seria çiispensâ
vel, pois que, face aos outros itens, as 
outras letras inscritas no referido art. 
8.0 , a matéria já estava incluida como 
da competência da União e, nesse sen
tido, foi o parecer do Relator-Geral 
apoiado no estudo minucioso e conscien
te do Sub-Relator do Título I do Projeto, 
da Organização Nacional, o ex-Deputado 
Oliveira Brito. Mas o nobre Senador Vas
concelos Torres, que fazia parte da Co-

missão Mista em que era Sub-Relator no 
Capítulo do Poder Legislativo, insistiu 
na sua iniciativa, dando-lhe as verda
deiras proporções. Aquele inciso que se 
pretendia incluir na Constituição tinha 
também um sentido de homenagem, de 
reconhecimento a uma obra pioneira e 
da qual foi um dos grandes comandan
tes o Brigadeiro Eduardo Gomes. Eu sen
ti o problema, porque tive a honra de, 
durante o período em que exerci o man
dato de Deputado Estadual por Santa 
Catarina, interromper o exercício desse 
mandato por dois meses, para exercer a 
função de Secretário Particular do Bri
gadeiro Eduardo Gomes, então Dlretor
G era! das Rotas Aéreas. E a Diretoria 
das Rotas Aéreas é, justamente, quem 
comanda, no Ministério da Aeronáutica, 
o Correio Aéreo Nacional. Pude, então, 
sentir de perto o esforço, o trabalho, a 
coragem e a dedicação daquele grupo de 
Oficiais Aviadores encarregados do Cor
relo Aéreo Nacional, fazendo a ligação 
das mais distantes regiões brasileiras 
com os centros de decisão do nosso País, 
indo até além, prestando serviços de na
tureza internacional, com vôos a Países 
da América Latina, como Bolívia e Equa
dor. Quando da discussão das emendas 
na Comissão Mista, o assunto foi revisto 
e tive a satisfação de verificar o apgio 
da Maioria esmagadora da Comissão à 
preposição do nobre Senador Vasconce
los Torres. Assim, a nossa Constituição 
de 1967 apresenta esta singularidade: a 
de incinir especificamente entre os 
assuntos da competência da União a ma
nutenção do Correio Aéreo Nacional, dan
do a este serviço um status excepcional, 
distinguindo de outras tarefas ou ativi
ctades cometidas pela União, pela sua 
importância e acima de tudo pelo seu 
significado perante o esforço civilizador 
da Nação Brasileira. Acredito mesmo que 
o Correio Aéreo Nacional foi um dos tra
balhos pioneiros de integração nacional. 
Quando o Presidente Emílio Garrastazu 
Médici lançou o Programa de Integra
ção Nacional com o aproveitamento de 
parte dos incentivos fiscais para cons
truçiio das grandes estradas de penetra
ção do Território Brasileiro - a Transa
mazônica, a Santarém-Cuiabâ e agora 
a Perlmetral Norte e outras iniciativas 
corajosíssimas do Governo no sentido de 
integrar o Território Pâtrio - ct·eio que 
se inspirou no Correio Aéreo Nacional e 
quem sabe até na emenda do nobre Se
nador Vasconcelos Torres - que deu ao 
assunto tratamento de ·ordem constitu
cional. Por isso, nunca é demais, Sr. Se
nador, manifestação como a de V. Ex.•, 
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hoje, na tribuna, lembrando o aniversá
rio desse órgão do Ministério da Aero
náutica e ressaltando o seu notável tra
balho em favor do Brasil. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sou 
muito grato a V. Ex.a, eminente Senador 
Antônio Carlos, pelo seu depoimento. 

É um depoimento que acaba de dar à 
casa a respeito da emenda que foi apre
sentada pelo ilustre Senador Vasconce
los Torres, quando da elaboração da 
Constituição de 1967, depoimento sobre 
os serviços do Correio Aéreo Nacional, 
que Vossa Excelência, quando secretá
rio Particular do Brigadeiro Eduardo 
Gomes, pôde conhecer e avaliar de per
to. 

Sou muito grato a V. Ex.a, eminente 
Senador Antônio Carlos, pelo aparte com 
que veio honrar o meu pronunciamento. 

Símbolo que é da Força Aérea Brasi
leira Eduardo Gomes constitui um mag
nífico exemplo de patriotismo para a 
juventude brasileira, que nele encontra
rá sempre inspiração para a realização 
dos grandes ideais da Nação. 

Solidarizando-me com as comemora
ções que hoje tiveram começo em todo 
o País apresento minhas felicitações e 
do Estado de Sergipe ao ilustre Minis
tro Araripe Macedo, que no Ministério 
da Aeronáutica mantém viva a chama 
de idealismo que moveu os criadores do 
Correio Aéreo Nacional! 

O Sr. Magalhães Pinto - Permite 
v. Ex.a um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com 
muito prazer, eminente Senador Maga
lhães Pinto. 

O Sr. Magalhães Pinto - Desejo tam
bém juntar o meu louvor ao Correio 
Aéreo Nacional, bem como o meu apreço 
e a minha admiração, já tão conhecidos, 
ao Marechal-do-Ar Eduardo Gomes, o 
nosso Brigadeiro. Quero igualmente dizer 
a v. Ex.a que, além do serviço interno, o 
Correio Aéreo Nacional faz ligações do 
Brasil com todos os países limítrofes. Por 
onde passei, quando exerci o cargo de 
Ministro das Relações Exteriores, na 
América do Sul, em toda a parte, ouvi 
louvores ao Correio Aéreo Nacional, que 
prestava serviços não só ao Pais, na fa
cilidade de transportes, como também a 
pessoas doentes, a famílias que precisa
vam locomover-se dos países limítrofes 
para o Brasil. Louvo a iniciativa de 
v .Ex.n e ao mesmo tempo junto o meu 

louvor aos homens que integram o Cor
reio Aéreo Nacional e ao seu Patrono, o 
nosso Brigadeiro Eduardo Gomes. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Sou 
muito grato também a V. Ex.a, eminente 
Senador Magalhães Pinto. Com a sua 
autoridade de ex-Governador de Minas 
Gerais, de ex-Ministro de Estado, de ho
mem público, e dos mais eminentes da 
nossa Pátria, V. Ex.a vem dar o seu de
poimento, vem dizer o que sente e o que 
pensa do Correio Aéreo Nacional e da 
figura inconfundível do grande brasilei
ro, do grande patriota: o Marechal-do
Ar Eduardo Gomes. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com 
muito prazer! 

O Sr. José Lindoso- Como Represen
sentante do Amazonas, entendo que é 
um dever, imperativo de justiça, dar uma 
palavra de aplauso ao Correio Aéreo Na
cional, no momento em que V. Ex.a as
sinala as comemorações de mais um 
aniversário da sua fundação. A Amazô
nia deve muito ao Correio Aéreo Nacio
nal. Na época dos nossos primórdios, de 
desbravamento da História brasileira, ti
vemos os bandeirantes palmilhando ca
minhos, alargando a Pátria. Nos tempos 
contemporâneos, inspirado no patriotis
mo do Brigadeiro Eduardo Gomes, tive
mos na Amozônia, com aquela mesma 
significação de grandeza, de generosida
de, um desmarginado serviço à Pátria 
prestado pelo CAN. Por isso, falando tal
vez mais pelo coração, falando, portanto, 
num sentir mais aquilo que foi feito por 
muitos dos nossos compatriotas perdidos 
na Amazônia, pela solidariedade que re
presentou a bandeira do CAN, eu asso
cio-me às homenagens de V. Ex.a, de 
coração, de inteligência, com toda a in
tensidade cívica. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sou 
muito grato igualmente a V. Ex.a, emi
nente Senador José Lindoso. O aparte 
de V. Ex.a, com o brilho da sua inteligên
cia e das suas palavras, enriquece meu 
pronunciamento. 

O Sr. Geraldo Mesquita- V. Ex.a per
mite um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Geraldo Mesquita- Permita-me 
associar o meu Estado, o Acre, à oportu
na e merecida homenagem que V. Ex.n 
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está prestando ao Correio Aéreo Nacio
nal, pelo transcurso do 42.0 aniversário 
de sua criação. Nobre Senador Lourival 
Baptista, acredito não haja um Estado 
do Brasil que não receba do Correio 
Aéreo Nacional os cuidados, as atenções 
e os serviços que ele vem prestando à 
nossa terra. Desde os idos de 1946, época 
em que Governo do antigo Território do 
Acre entregou ao correio Aéreo Nacional 
um avião DC-3 de sua propriedade, para 
que o CAN iniciasse as suas linhas para 
o Acre, desde então, com a maior regu
laridade, com a maior eficiência e, sobre
tudo, com a maior boa vontade, o CAN 
vem prestando ao meu Estado os mais 
relevantes serviços, sob todos os aspectos, 
quer no transporte de doentes do Interior 
para a Capital ou do Acre para centros 
de maiores recursos do País, quer no 
transporte de material leve e pesado, co
mo, por exemplo, de equipamentos, mo
tores para nossas usinas, os equipamen
tos da ELETROACRE, enfim, máquinas 
pesadas utilizadas no desenvolvimento do 
nosso Estado. Assim, é com a maior sa
tisfação que me associo, neste aparte, à 
homenagem que V. Ex. a presta ao Correio 
Aéreo Nacional, e a essa homenagem 
também quero associar o meu Estado, 
talvez de todas as Unidades da Federação 
Brasileira a que mais deve ao Correio 
Aéreo Nacional, em razão da colaboração 
multo valiosa, multo grande, multo ex
preclssiva desse serviço em prol do pro
greso, do desenvolvimento do Acre. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sr. 
Presidente, sou multo grato ao eminente 
Senador Geraldo Mesquita pelo aparte 
que vem dar ao meu discurso. S. Ex.a diz 
multo bem dos grandes serviços que o 
Correio Aéreo presta ao seu Estado, o 
Acre, que, com muita dignidade, S. Ex." 
representa nesta Casa. 

O Sr. João Cleofas- V. Ex." me con
sente um aparte, antes de concluir a sua 
oração, eminente Senador Lourlval 
Baptista? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Ouço, 
com muita honra, o nobre Senador. 

o Sr. João Cleofas - Quero assocla_F
me em meu nome e da Representaçao 
de 'Pernambuco, a essa Iniciativa que 
V. Ex.a hoje traz ao Senado, exaltando 
uma organização que honra e orgulha 
a Pátria brasileira, como seja, o Correio 
Aéreo Nacional. E aqui presto um singelo 
depoimento: quando Ministro da Agri
cultura, o correio Aéreo Nacional, nos 
serviços de desbravamento do nosso Ter-

rltórlo, prestando assistência Infatigável 
ao Serviço de Proteção aos índios, o CAN 
dava ao Ministério colaboração das mais 
valiosas. Por fim, também referir que, na 
pessoa legendária de Eduardo Gomes, en
tão Comandante, durante a II Guerra 
Mundial, da Base Aérea do Nordeste, se
diada em Recife, o Correio Aéreo Nacio
nal, fazendo as interligações com o terri
tório brasileiro, trazia a toda a Pátria 
a certeza e a segurança de que a nossa 
civilização tinha naquele elemento de 
propagação e naquele Idealismo impul
sionado sempre pelos elementos inte
grantes do Correio, e comandado pela 
figura legendária de Eduardo Gomes, um 
apoio básico, um apoio fundamental à 
causa da civilização ocidental, e não 
apenas ao desenvolvimento das comuni
cações em nosso País. Era meu dever 
registrar este singelo depoimento, na 
oportuna e feliz oração de V. Ex.a, ao 
prestar no Senado tão merecida homena
gem ao CAN. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Emi
nente Senador João Cleofas, agradeço o 
aparte de V. Ex.", o qual velo valorizar 
o meu pronunciamento com este depoi
mento valioso dado por um homem pú
blico com tão relevantes serviços presta
dos ao Brasil, não só como Deputado 
Federal e Senador, mas também como 
ex-Ministro da Agricultura, quando, à 
frente daquela Pasta, multo fez pelo nos
so País. 

O Sr. Nelson Carneiro -V. Ex.a dá
me licença para um aparte? 

O SR. LOURIVAL· BAPTISTA- Com 
multo prazer, eminente Senador Nelson 
Carneiro. 

O Sr. Nelson Carneiro -Somente para 
dizer que V. Ex.", neste momento, traduz 
também o pensamento do Movimento 
Democrático Brasileiro. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Estou 
multo grato a V. Ex.", eminente Senador 
Nelson Carneiro, pelo apoio que dá ao 
nosso pronunciamento. A adesão da sua 
Bancada à homenagem nos é multo va
llosa. Multo agradecemos esse apoio que 
é dado ao Correio Aéreo Nacional, pelo 
Movimento Democrático Brasileiro. 

Sr. Presidente, esta, a homenagem que 
queria prestar ao CAN, no seu 42.0 ani
versário, no cumprimento de um dever 
Imperativo de justiça aos homens que 
tantos serviços prestaram ao Brasil e que 
a ele agora servem com_ tamanho des
prendimento e a abnegaçao. 
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Os apartes de tantos eminentes Sena
dores a tornaram uma homenagem de 
todo o Senado da República que assim 
proclama seu reconhecimento ao' inesti~ 
mável trabalho realizado pelo CAN em 
prol do Brasil e de toda Nação. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador José 
Samey. (Pausa.) 

S. Ex.& não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Benjamim Farah. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, há dois anos, 
num 15 de agosto, quando o Município de 
Bom Jesus do Itabapoana comemorava 
ma!s um aniversário da sua emancipação 
polltica, tive a atenção redobrada para 
um carro alegórico conduzido por gina
sianos e que tinha por motivo a torre da 
EMBRATEL existente no Município de 
Itaborai. Lá estava, com todos os deta
lhes externos e revestido de papel pra
teado, aquele marco verdadeiramente re
volucionário e que fez o Brasil ingressar 
positivamente na era das comunicações 
por satélites. 

Terminado o desfile, conversei com 
professores e alunos, Indagando, como é 
do meu feitio, o que havia motivado a 
construção daquela alegoria transportada 
num jeep e que tantos aplausos arran
cara da multidão interiorana, contrlta 
de civismo, vibrante, neste espetáculo de 
brasllldade municipal e que dá bem a 
idéia como a nossa gente vibra com o 
progresso nacional. 

O mais jovem de todos a quem por 
último, inquirira, sendo o mais loquaz 
ele próprio tranformara-se em Indaga~ 
dor perguntando-me se não sabia que o· 
Estado do Rio tinha a estação rastreado
ra de satélites e que o Brasil estava se 
impondo no setor das comunicações. 

Pude compreender que a EMBRATEL 
estava não mais fazendo a comunicação 
alicerçada nas bases eletrônlcas, mas es
tava fazendo principalmente o tipo ideal 
de comunicação com a massa. 

O episódio para mim valeu não como 
uma lição propriamente dita, mas como 
quanto pode a capacidade realizadora 

de um organismo eminentemente revo
lucionário. 

Quanto o Líder Petrônio Portella pe
diu-me que falasse sobre a EMBRATEL 
no Senado, dentro das realizações dos 
Governos da Revolução prestes a atingir 
um decênio, disse-lhe que abordaria al
guns aspectos da Empresa Braslleira de 
Telecomunicações, por entender que 
nesta área, o avanço tecnológico ajudo~ 
o Brasil a firmar o conceito positivo que 
hoje desfruta em todo Mundo, permitin
do-lhe um avanço económico e social e 
responsável, em grande parte, pelo seu 
desenvolvimento, trazendo o Brasil mais 
perto e dando memorável lição do que 
pode o trabalho em grupo. 

O Estado teve total liberdade para 
c~nstrulr a EMBRATEL, estabelecendo 
somente que a entidade deveria ser autô
noma, sob a forma de empresa pública 
de cujo capital participariam apenas pes~ 
soas jurídicas de direito público interno 
bancos e empresas governamentais, coni 
o objetlvo de explorar industrialmente 
serviços de comunicações, postos sob re
gime de exploração direta. Tal gênero de 
atividade estatal na esfera econômica é 
Inteiramente válido e vem se observando 
que o Estado moderno, hoje está se tor
nando empresário numa leal competlcão 
com o setor privado. · 

Em 6 de julho de 1965, o Presidente 
Humberto Castello Branco designava o 
Dr. Sebastião José França dos Anjos; o 
Dr. Henrique Fortunato Capper Alves de 
Souza; o Coronel Pedro Leon Bastlde 
Schnelder; o Dr. Affonso José Guerreiro 
de Oliveira e o Tenente-Coronel Dirceu 
de Lacerda Coutinho, para. em comissão 
sob a presidência do primeiro, reverem as 
minutas dos atos constitutivos da enti
dade pública Empresa Brasileira de Tele
comunicações (EMBRATEL) e apresen
tarem, no prazo de 15 (quinze) dias a 
contar da publicação deste decreto ' a 
Presidência da República suas conclu
sões finais, com sugestões ~obre as provi
dências que deviam ser tomadas pelo 
Governo, tendo em vista o art. 42 do 
Código Brasllelro de Telecomunicações 
Instituído pela Lei número 4.117, de 27 
de agosto de 1962. 

Já a 22 de julho de 1965, querendo que 
a idéia tivesse curso, de acordo com o seu 
temperamento de levar as coisas para a 
frente, o Presidente Castello Branco dava 
um despacho presidencial, considerando 
a Importância de que se revestia a Im
plantação do Plano Nacional de Teleco-
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municações e aprovara a Exposição de 
Motivos apresentada por uma comissão 
mista que elaborara as minutas dos ates 
constitutivos da EMBRATEL. 

Visava-se entre outras coisas ao se
guinte: 

I - Implantar e explorar industrial
mente: 

a) os troncos que integram ou venham 
a integrar o Sistema Nacional de Tele-
comunicações; · 

b) as conexões internacionais do Siste
ma Nacional de Telecomunicações. 

II - Explorar industrialmente servi
ços de telecomunicações, da competência 
direta da União, desde que lhe sejam 
atribuídos pelo Conselho Nacional de Te
lecomunicações. 

III - Participar, como agente do Go
verno, da gestão de empresas ligadas à 
exploração de serviços de telecomunica
ções, representando-o nas rescpectivas 
assembléias de acionistas ou cotistas, se 
for o caso. 

Estabelecia-se o capital da empresa 
em 20 bilhões de cruzeiros e cuidava-se 
da administração e fiscalização, da dire
toria, do conselho fiscal e do exercício 
financeiro. No plano da organização ini
cial da EMBRATEL, fixava-se que: 

1. A Lei n.0 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, em seu artigo 42, autorizou o 
Poder Executivo a constituir uma 
entidade autônoma, sob a forma de 
empresa pública, de cujo capital par
ticipem exclusivamente pessoas ju
rícticas de direito público interno, 
bancos e empresas governamentais, 
com o fim de explorar industrialmen
te serviços de telecomunicações pos
tos, nos termos do mesmo diploma, 
sob o regime de exploração direta da 
União. 
Com esses traços característicos e 
outros que emergem da sistemática 
da própria Lei n.0 4.117/62 (Código 
Brasileiro de Telecomunicações), quis 
o legislador, ao ver da comissão, co
locar à disposição do Estado um ins
trumento de maior eficiência e fle
xibilidade para a execução das tare
fas de índole industrial, que consti
tuem sua finalidade. 
2. Pelo desdobramento do contexto 
do citado artigo 42, sua fonte legal, 
revelam-se quatro aspectos funda
mentais da nova entidade: concei-

tuação como empresa pública, auto
nomia, acionária público e objeto 
industrial. 
A nenhum ente público descentrali
zado, imprimiu a lei tão marcante 
configuração de empresa pública co
mo a EMBRATEL, com capital subs
crito apenas por entidades públicas 
e governamentais e dotada da mais 
ampla autonomia técnica e adminis
trativa, modalidade já consagrada 
em outros centros civilizados, como 
na Alemanha, França e Inglaterra. 
Como a justificar a ,apresentação 
singular da empresa, destacam-se 
suas finalidades eminentemente pú
blicas, defluen tes de ordenação legal 
especifica e consistente: na implan
tação e exploração industrial dos 
troncos que integr.am ou venham a 
integrar o Sistema Nacional de Tele
comunicações e das conexões inter
nacionais do mesmo sistema, assim 
como na exploração industrial de 
serviços públicos, de telecomunica
ções, da competência direta da União, 
desde que lhe sejam atribuídos pelo 
Conselho Nacional de Telecomunica
ções. 

Nos estatutos da EMBRATEL determi
nava-se o seu objetivo: implantar e ex
plorar industrialmente 

a) os troncos que integram ou ve
nham .a integrar o Sistema Nacional 
de Telecomunicações; 
b) as conexões internacionais do Sis
tema Nacional de Telecomunicações; 
II) Explorar industrialmente serviços 
de telecomunicações, da competência 
direta da União desde que lhe sejam 
atribuídos pelo Conselho Nacional de 
Telecomunicações; 
III> Participar, como agente do Go
verno, da gestão de empresas ligadas 
à exploração de serviços de teleco
municações, representando-o nas res
pectivas assembléias de acionistas ou 
cotistas, se for o caso. 

Para se ter idéia do acerto, da clari
vidência, da oportunidade da criação da 
EMBRATEL, basta que se atente para o 
fato de que, em 1967, existiam os se
guintes sistemas estaduais de microon
das de média capacidade em operação: 

1. Sistema Rio-São Paulo, operado 
pela Companhia Telefónica Brasilei
ra, com 468 canais telefónicos; 
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2. Sistema Rio-Belo Horizonte, ope
rado pela Companhia Telefónica de 
Minas Gerais, com 120 canais telefó
nicos; 

3. Sistema Rio-Belo Horizonte
Brasília, sob a responsabilidade da 
NOVACAP e operada pela EMBRA
TEL, com 132 canais telefónicos, 
atendendo ainda a cidade de Go!â
nia. 

Tais serviços davam o máximo, não 
tinham como expandir-se, cam!nhand·o 
para a superação e apres.entando des
gaste visível e qualidade péssima, condi
cionados por um processo de inequívoca 
saturação. 

Eu me recordo, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, que, uma vez, estando no Ga
binete do Presidente Castello Branco, S. 
Ex.a ao fazer uma ligação para o Rio de 
Janeiro e outra para o Recife, conseguiu 
com dificuldade obter a primeira e, 
quanto à segunda, apesar do conta to ini
cial, não conseguiu ouvir o seu interlo
cutor e disse-me num desabafo, que eu 
entendi como um desafio, "só se pode 
governar em Brasília com um sistema 
sério de telecomunicacões". E ele parti
ria para a criação do· CONTEL, criação 
da Federal Nacional de Telecomunica
ções, culminando com a fundação da 
EMBRATEL, permitindo o fato, o surgi
mento do serviço de telecomunicações de 
alta qualidade, competindo: telefonia, te
legrafia, telex, transmissão de dados, 
transmissão de programas de alta fide
lidade, de televisão e um sistema de dis
cagem direta à distância e, finalmente, 
a participação do País no sistema inter
nacional de comunicações por satélites. 

Ninguém contestará ser este avanço 
obra exclusiva dos três Governos da Re
volução: Marechal Castello Branco, Ma
rechal Costa e Silva e General Emílio 
Garrastazu Médici. 

Troncos de microondas em visibilida
de, microondas em tropodlfusão, esta
cães rastreadoras de microondas, ante
nas gigantes, centrais telefónicas inte
rurbanas e até mll quilómetros de estra
das foram construídas para acesso às 
torres de estações rastreadoras. 

O atual Presidente da EMBRATEL, Mi
nistro Iberê Gilson, na aula magna dita 
na abertura do ano letlvo no Centro de 
Tecnologia da Universidade Federal do 

Rio de Janeiro, em março de 1973, obser
vou: 

"O satélite atual- o INTELSAT IV 
- à semelhança dos demais, seus an
tecessores, localiza-se a 36.000 quiló
metros de ,altura sobre o Equador, 
desenvolvendo a mesma velocidade 
angular da terra, o que lhe dá uma 
posição estacionária sobre um ponto 
do Oceano Atlântico. Por intermédio 
deste satélite, o Brasil já está ligado 
diretamente, de estação a estação, 
aos Estados Unidos, Alemanha, Es
panha, Itália, França, México, Co
lômbia, Peru, Chile e Argentina. 
Através de canais de voz por exten
são, a partir de outras estações ter
renas, já se fala diretamente com .a 
Inglaterra, Portugal, Suíça, Japão, 
Canadá, Venezuela e outros países 
com os quais podem ser efetuadas 
transmissões de TV. 
Para atender .a esse satélite, a EM
BRATEL aparelhou-se com a sua 
moderna e sofisticada Estação Ter
rena de Tanguá, onde, um único ope
rador comanda todo o seu funciona
mento por uma Mesa Central de Con
trole. A imensa antena - que já se 
tornou quase um símbolo do avanço 
brasileiro nas telecomunicações -
tem 30 metros de diâmetro e pesa 
350 toneladas. Da estação de Tan
guá, os sinais são transmitidos por 
um enlace terrestre para a Estação 
Terminal na Guanabara, de onde é 
fel ta a distribuição para todo o Bra
sil. Igual movimento se verifica no 
sentido inverso. 
O Brasil, no momento, desenvolve 
seus serviços internacionais de uma 
maneira bastante expressiva. Todos 
os serviços vêm tendo larga utiliza
ção e ,aceitação por parte dos usuâ
rios que estão dando, em média, 2.000 
chamadas telefónicas diárias para o 
estrangeiro." 

E, mais adiante, acrescenta o Presi-
dente Iberê GiJ.:;on: 

"Já possuímos serviço automático de 
telex, com discagem usuário-a-usuá
rio, para cerca de 20 paises, e em 
1975, o setor de telefonia internacio
nal estarâ conseguindo a mesma con
dição. 

Para suas ligações internacionais, 
além de sua participação no sistema 
de Satélite, .a EMBRATEL Instalou, 
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em consórcio com a Espanha, com a 
participação do Brasil na base de 
80%, um cabo submarino, que é um 
dos 3 existentes no Hemisfério Sul. 

Tal cabo, em operação comercial des
de 28 de janeiro deste ano, tem 4.700 
quilómetros de extensão e 160 canais 
telefônicos bidirecionals, equivalen
tes a 3. 840 canais telegráficos, contra · 
menos de 10 (dez) dos sistemas de 
cabos anteriormente existentes, as
sim mesmo com velocidade reduzida. 

Este cabo, coaxll, possuidor dos maio
res requintes técn'lcos neste setor, 
ainda largamente utilizado nas tele
comunicações internacionais, no caso 
do Brasil, servirá, entre outros fins, 
como alternativa e complemento do 
processo satélite." 

Sobre a estação brasileira de comuni
cação por satélite localizada em Itaboraí, 
inaugurada em 28 de fevereiro de 1969, 
em área aproximada de 1.000.000 metros 
quadrados no Distrito de Tanguá, apro
ximadamente a 47 quilómetros de Nite
ról, cumpre dar os seguintes detalhes: 

1 . 2 Capacidade a tua! de comunic~ão 

a) Transmissão: 
- Uma {1) portadora de RF par.a 
transmissão de até 132 canais de 
voz; 
- Uma (1) portadora de RF para 
transmissão de até 60 canais de 
voz; 
- Uma (1) portadora de RF p.ara 
transmissão de TV vídeo cor ou pre
to e branco 525 linhas; 
- Uma ( 1) portadora de RF para 
transmissão de TV som e canais de 
coordenação. 

b) Recepção: 

-Dez (lO) portadoras de RF para 
recepção de até 972 canais de voz; 

- Uma (1) portadora de RF para 
recepção de TV vídeo cor preta e 
branco 525 linhas; 

- Uma (ll portadora de RF para 
recepção de TV som e canais de 
coordenação. 

1 . 3 Paises interligados 

O Brasil se comunica, atualmente, pe
los sistemas de microondas e cabos coa-

xiais existentes, com grande número de 
países através das seguintes estações ter
renas: 

a) ETAM (Estados Unidos) 
b) TULANCINGO (México) 
c) CHOCANTÃ (Colômbia) 
d) L'uRIN (Peru) 
e) LONGOVILO (Chile) 
f) BALCARCE (Argentina) 
g) FUCINO (Itália) 
h) RAISTING (Alemanha) 
i) BUITRAGO (Espanha) 

'j) PLEUMEUR BODOU (França) 

O Satélite usado é o INTELSAT IV, 
F-2, que se encontra sobre o Oceano 
Atlântico a uma longitude de 310 W. 

2 .. SISTEMA DE ANTENA 

2 .1 Conjunto Parábola - Alimentador 
(Feed) 

a) Ganho (Parábola de 30 metros de 
diâmetro) 

Transmissão: 63 dB <mínimo) 

Recepção: 59 dB <mínimo) 

b) Relação G/T 40.7 dB (mínimo), 
onde 

G - ganho na recepção 

T - temperatura do sistema 

c) Faixa de passagem: 500 MHz 

d) Posicionamento: 27oo em azimute e 
-2° a 92° em elevação. 

2. 2 Servomecanismo 

Capaz de acompanhar o satélite ma
nualmente ou automaticamente. 

3. SISTEMA DE COMUNICAÇOES 

3 .1 Receptor de baixo ruído (Amplifi
cadores paramétricos): 

Existem dois (2) amplificadores redun
dantes para prever possibllldades de fa
lhas. 

a) Ganho = 40 dB 

b) Temperatura de ruído = 20 K 

c) Faixa de passagem = 500 MHz 
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3. 2 Amplificadores de Altas Potências 
(TWT) 

Da mesma forma, são redundantes pa
ra prever a possibilidade de falhas: 

2 com Potência máxima de saída = 8 KW 
1 com Potência máxima de saída = 3 KW 

3.3 Conversores de freqüência, modu
ladores, demoduladores, convencionais 
para a recepção de sinais de TV e demo
duladores com extensão de limiar para a 
recepção de sinais de mensagem. 

4. SISTEMA DE FORÇA 

Utiliza-se a energia comercial, mas a 
estação possui ainda três (3) grupos ge
radores com capacidade de 450 KW A ca
da um. A comutação é automática, sem 
perda de comunicações, no caso de falta 
de energia comercial. 

5. SISTEMA TERRESTRE (Enlace de 
microonda ligando a estação terrena ao 
terminal Rio de Janeiro e Centro Inter
nacional de Comutação) . 

5 .1 Tipo de Configuração 
1 + 1 para mensagem de TV som, ou 

seja, 1 enlace ativo e 1 de emergência. 
1 + 1 para TV vídeo, ou seja, 1 enlace 

ativo e 1 de emergência. 

5. 2 Potência de saída dos transmis-
sores 

10 Watts (TWT). <+> 
5. 3 Tipo de Modulação 
Freqüêncla. 

5.4 Capacidade Final 

960 canais de voz em cada portadora 
(está equipado inicialmente com 132 ca
nais de voz) . 

5. 5 Tipos d·e antena 
a) Terminal da Estação Terrena. 
Antena de 3,6 metros de diâmetro lo-

calizada sobre o edifício principal da 
estação. 

b) Refletor Passivo. 
Refletor Plano de 7m x 9m, localizado 

em uma elevação a 5 Km da estação 
(Morro do Barbosão). 

c) Terminal do Livramento. 
Antena de 3,6 metros de diâmetro lo

calizada a uma altura de 60 metros. 

A mais recente conquista da EMBRA
TEL é o BRACAN que oficialmente as
sim foi definido: 

Estendendo-se ao longo de 2. 700 mi
lhas náuticas, aproximadamente, da ci
dade de Recife às Ilhas Canárias, o 
BRACAN 1 é a mais recente aquisição 
da Rede Mundial de Cabos Submarinos, 
exatamente cem anos após o lançamento 
do primeiro cabo telegráfico entre .a Eu
ropa e a América do Sul. 

É o primeiro cabo telefónico submari
no dlreto entre a América do Sul e a 
Europa, permitindo, pelos seus 160 cir
cuitos de voz, de alta qualidade, que Bra
sil e Espanha cruzem suas mãos, no fun
do do oceano, através de um sistema que 
representa um evento da mais alta ex
pressão no âmbito das telecomunicações 
internacionais, agora guarnecidas por 
mais um instrumento de cantata dos 
agrupamentos humanos conhecidos do 
mundo de então, permitindo .a todas as 
nações amigas um diálogo mais amplo 
e construtivo. 

Cada vez mais, os povos necessitam 
da comunicação, quer para atender às 
suas atividades naturais, em busca da 
justiça social, sem a qual o desenvolvi
mento poderá ser uma peça instável, 
quer para atender a uma outra grande 
série de participações, todas elas liga
das a problemas económicos, técnicos e 
socloculturais. 

Nada mais venturoso para a conse
cução dos ideais de fraternidade, pelos 
quais tanto se envida esforços, que um 
acontecimento como o BRACAN, verda
deira .aliança fundada na simetria da ex
periência histórica, moldada em prolon
gado e salutar exercício de intercâmbio 
de opiniões e de convívio franco, ins
trumento útil de condução de mensagens 
que representarão sempre a aspiração ao 
progresso, a plena utilização dos recursos, 
o acesso fácil . às conquistas da ciência 
e da técnica, ao desenvolvimento pacífi
co, à erradicação da miséria. 

A verdadeira paz reclama a transfor
mação das estruturas internacionais. Ela 
não pode ser instrumento de manuten
ção e, multo menos, da ampliação das 
distâncias que, atualmente, separam as 
nações ricas das nações pobres. O prin
cipal testemunho dessas mudanças é o 
surgimento de numerosos Estados, que 
conferem nova dimensão à comunidade 
internacional. Em nossos dias, pela pri
meira vez na evolução humana, vê-se 



I 

~ I 
I 

- -- --- •• •• 
-337-

que a História não mais se faz em áreas 
estanques mas, ,ao contrário, se projeta 
como a realização coletlva de toda a 
humanidade. 

A Companhia Telefónica Nacional da 
Espanha (CTNE) e a Empresa Br.asileira 
de Telecomunicações S. A. (EMBRATEL) 
esperam, com o lançamento do BRACAN 
1 haver contribuído substancialmente 
p'ara o encurtamento das distâncias que 
separam os continentes, para ,a melhor 
compreensão dos objetivos comuns de 
desenvolvimento dos povos e para o en
grandecimento e bem-estar da Huma
nidade. 

A implantação do sistema BRACAN 1 
representa a solução final, resultante de 
vários entendimentos havidos entre a 
EMBRATEL e .a Companhia Telefónica 
Nacional da Espanha, iniciados em de
zembro de 1968 e aprovados, em suas es
pecificações técnicas e condições gerais, 
por ambas as Empresas, a 30 de setem
bro de 1970, após o que seguiram par.a 
aprovações ministeriais, o que sucedeu 
um mês depois. Iniciou-se então a fase 
de coleta de preços e julgamento das 
prop-ostas, então apresentadas, tendo saí
do venced·ora da licitação a Standard 
Telephones and Cables Limlted, firma 
de grande gabarito e experiência com
provada neste sofisticado setor da tecno
logia das telecomunicações. 

Inici~u-se o levantamento da Rota do 
BRACAN 1 utilizando-se o navio "Re
corder" dà firma Cable and Wireless 
Ltd., trabalho este que finalizou em 
julh-o de 1971. 

Em outubro de 1972 concluiu-se o lan
çamento do cabo submarino, no. qual es
tão compreendidos 137 repartidores. e 
2 643 milhas náuticas de cabo, tendo s1do 
teita a sua primeira ligação co!Uercial a 
24 de janeiro de 1973, por melO de UJ? 
diálogo fraterno e informal entre os do1s 
presidentes das duas companhias pro
prietárias do BRACAN 1. 

o BRACAN 1 é um sistema de cabo 
submarino telefónico, que emprega a 
mais moderna tecnologia conhecida neste 
setor, tendo capacidade de 160 canais te
lefónicos com banda nominal de 3 KHz, 
possib!lit~ndo os serviços de telef_onia, 
telegrafia, fac-símlle e de transmissao de 
dados. 

Seus pontos extremos são: 
- No Brasil - Recife (Boa Viagem) 
- Na Espanha - Ilha Gran Canaria 

<Arinaga) 

Sua extensão aproximada é de 5.000 
quilómetros e o custo atingiu a casa dos 
26 milhões de dólares. 

Cabe às duas Empresas proprietárias a 
operação do BRACAN 1, o qual, na maior 
parte do percurso, utiliza um cabo leve, 
com 0,99 polegadas de diâmetro. Este é 
um cabo coaxial simples, que utiliza um 
condutor de cobre em volta de um nú
cleo de aço de alta resistência e um 
condutor externo de alumínio. 

Para amplificar o sinal muitos milha
res de vezes, são usados repeti dores liga
dos ao cabo, de 20 em 20 milhas náuticas, 

· Estes repetidores permanecerão, no fun
do do mar, sem necessidade de assistên
cia, durante 20 anos, pelo menos. 

Os equipamentos terminais, instalados 
nas estações de Recife e Aguimes, com
binam as 160 ligações telefónicas simul
tâneas, para transmissão pelo cabo. 
Igualmente, as mensagens combinadas 
entrantes podem ser recebidas, separa
das e retransmitidas como chamadas 
individuais. 

Os transmissores, que constituem o 
coração de um repetidor, são submetidos 
a rigorosos testes de qualidade, antes de 
sua aceitação para uso num repetidor. 

O cabo usado no BRACAN 1 foi produ
zido na maior fábrica de cabos subma
rinos do mundo, localizada em South
ampton, sendo exigidos os mais eleva'!os 
e rigorosos padrões na sua especificaçao. 

O repetidor, depois de pronto e testado, 
é selado em envoltórios •pressurizados de 
aço, passando, em seguida, por um longo 
periodo de testes. 

A rota foi cuidadosamente escolhida, 
após o grupo de levantamento da STC 
ter passado vários meses realizando son
dagens submarinas e colhendo amostras 
do fundo do mar, para certificar-se de 
que o cabo segue os trajetos mais segu
ros das profundezas do oceano. 

A !J:itervalos regulares, foram ligados, 
ao cabo, equalizadores para compensar 
pequenas variações nas características 
do sistema, Igualando a perda sofrida no 
cabo com o ganho dos repetidores, quan
do o cabo é colocado no fundo do mar. 
Estes equalizadores são calculados e 
ajustados num local limpo, a bordo do 
navio cabe!ro, durante a operação de 
lançamento. 

O navio cabeiro Mercury, de proprie
dade da Sable and Wlreless Ltd., lançou 
todo o sistema BRACAN 1. 

-
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Resumo de dados 

Número de circuitos telefónicos 
Freqüência de linha ................. . 

Ganho dos repetidores 
Espaçamento entre repetidores 
- cabo leve de 0,99 pol. de diâmetro -
Corrente de alimentação 
Queda de tensão no repetidor 
Comprimento do Cabo 

160 com largura de 3KHz 
Sentido A-B ............. 60-552 KHz 
Sentido B-A ............ 672-1164 KHz 

54.8 dB a 1164 KHz 

19.9 milhas náuticas aprox. 
210 mA de 
25 v 
2643 mm 

Número de repetidores em funcioname~ to 137 
Número de equalizadores em funcionamento 11 

As estações terminais existentes em 
cada extremidade do cabo se destinam 
a abrigar o equipamento necessário a 
facilitar a interconexão entre o cabo 
propriamente di to e a rede telefónica 
terrestre e para operar o sistema subma
rino, bem como localizar os defeitos que 
ocorram durante a operação. 

O projeto do cabo BRANCAN 1 nasceu 
da necessidade de ambas as nações am
pliarem seus meios de comunicações 
internacionais, que apresentam signifi
cativos índices de crescimento, a cada 
ano que passa. Atenderá, o mesmo, em 
igualdade de condições, ao tráfego vul
toso existente entre os dois continentes, 
além de figurar com um processo alter
nativo de comunicações ao do satélite, 
cujos defeitos positivos já começam a se 
fazer sentir, .pela demanda de utilização, 
cujos primeiros resultados já atestam o 
alto grau de oportunidade do elevado 
investimento aplicado pela Espanha e 
pelo Brasil. 

A Empresa criou no País um parque 
industrial nacional na especialidade e já 
logrou formar equipes de técnicos. 

Na excelente conferência do Ministro 
Iberê Gilson, acima referida, foi obser
vado que: 

"0 apoio ao parque industrial bra
sileiro, sempre presente nas suas 
grandes licitações e nos C·ontatos de 
alto nível, tem sempre lugar, na 
tentativa incessante de procurar cor
tar os cordões umbelicais com a 
indústria estrangeira, buscando a 
sua fixação no País. A indústria es
trangeira, inicialmente um tanto 
cética com respeito às novas pers
pectivas do mercado, cedo compre-

endeu a seriedade eom que o Gover
no passou a enfrentar os problemas 
das telecomunicacões e respondeu, 
integralmente, aó chamamento à 
participação direta e efetiva no vul
toso empreendimento da criação de 
um parque industrial brasileiro. Tal 
processo se encontra em pleno de
senvolvimento diante da nova posi
ção, tornando-se possível a formação 
de um setor capaz de cumprir as 
especificações mais rigorosas e de 
criar e desenvolver um pólo de 
absorção da experiência externa, 
aplicando-o às nossas necessidades." 

Iberê Gilson, naquele espírito cie aná
lise e de seriedade científica, apontou as 
seguintes áreas: 

a) Area de Comutação: 

- ampliação da fábrica Ericsson; 
- implantação da fábrica de compo-

nentes da Ericsson; 
- continuidade e garantia de mer

cado para a Standard Elétrica e 
- implantação da fábrica NEC; 

b) Áreas dos Equipamentos de Força 
(grupo motor gerador, retlficadores, con
versores, quadros de comando e bate
rias): 

- constituição de firmas montadoras 
com equipamento de fabricação 
brasileira; 

- instalação ou ampliação de fábrica 
de retificadores, conversores, qua
dros de comando e baterias; 

- ampliação de fábricas de motores 
diesel estacionários e de geradores 
de C.A. 
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c) Area de Teleimpressores: 
- instalação de fábrica de teleim- · 

pressores da Olivett!. 

dl Area de Cabos Coaxiais e de Pares: 

- ampliação da fábrica da Pirelli em 
conseqüência da garantia de mer
cado a médio e longo prazo . 

e) Area de Distribuidores e Blocos de 
Terminais: 

- ampliação de fábricas existentes, 
em face da garantia do mercado. 

f) Area de outros equipamentos com
plementares: 

- compras na indústria nacional ofe
recendo ainda perspectivas de mer
cado a médio e longo prazo. 

g) Area de Obras Civis: 

- incentivo à indústria, devido a con
tratos de valores relativamente ele
vad·os em estradas, prédios espe
cializados ,e estrutura metálica para 
torres. 

Nessa conferência que hoje é um d·o
cumento básico e fonte obrigatória de 
conserto para quem queira conhecer os 
aspectos dessa Empresa vitoriosa, o Pro
fessor Iberê Gilson aponta como fatos 
positivos a criação de um know how in
dígena igual ao das mais modernas na
cões frisando que centenas de engenhei
ros ' com idade média de 30 anos, 
cursaram nOS centros tecnológiC•OS dO 
Japão Estados Unidos, França, Holanda 
e Alemanha Ocidental. Valendo isso, já 
que a especificação dos equipamentos que 
foram comprados foi feita por brasilei
ros. Aponta, ainda, o Ex-Presidente .do 
Tribunal de Contas da União que alem 
do que está sendo implantado, objetiva
se a curto prazo o seguinte: 

- nova ampliação da comutação e da 
transmissão, das atuais r·otas e das 
novas rotas alternativas, com vistas 
a atingir 75.000 circuitos em 1980; 

- Rede Nacional de Telegrafia; 
- Cabo Submarino Brasil-Estados 

Unidos; 
- Rede Nacional de Transmissão de 

Dados; 
- Nova Central Telefónica Interna

cional; 
- 2.o Terminal terreno de satélite 

para comunicações internacionais. 

A TELEBRAS, tendo estrutura politica 
governamental no setor, fará com que, 
dentro em breve, em cada Estado da 
Federação, haja uma empresa de tele
fonia, permitindo aquilo que com orgulho 
já estamos vendo em nossos dias e para 
o que a EMBRATEL deu um passo inicial 
que é o da verdadeira integração nacio
nal. 

s~. Presidente, quando da assinatura 
do contrato de construção da EMBRATEL 
em Itaboraí, o seu então Presidente, meu 
antigo contemporâneo do ColégLo Brasil, 
em Niterói, o General Francisco Augusto 
de Souza Gaivão, convidou-me a parti
cipar das solenidades. Hoje, o Ministro 
Iberê Gilson já anuncia a construção da 
2.", também no mesmo Município, o que 
constitui motivo de orgulho para nós 
fluminenses. 

A EMBRATEL está entregue a um 
homem de cultura polimorfa e que 
egresso de uma especialização diferente, 
ao tomar conhecimento, primeiro, como 
Diretor e em seguida, como Presidente, 
afinou-se' com o problema e, hoje, é um 
expert em telecomunicações; ele encan
tou o cientista Von Braun pelos conhe
cimentos técnicos e humanísticos que 
possui: · 

o Ministro Iberê Gilson, atual Pre
sidente da EMBRATEL, com ela 
identificado de corpo e alma, foi 
Ministro-Presidente do Tribunal de 
Contas da União em 1969 e 1970. É 
catedrático, por concurso, da Uni
versidade Federal do Rio de Janeiro 
(ex-Universidade do Brasil), pos
suindo seiS cursos de nível universi
tário entre os quais os de Economia 
e de 'Direito, além do Curso Super!or 
de Guerra e de três cursos de pos
graduação. Professor honoris-causa 
da Universidade Federal de Santa 
Maria - R.S. e Professor de diversas 
Universidades e Faculdades, parti
cipou de Bancas Examinadoras de 
Concursos de Catedrático, Livre Do
cente e Doutoramento em diversas 
Universidades brasileiras. É detentor 
de dois doutoramentos pela antiga 
Universidade do Brasil, da qual foi 
Decano e membro dos Conselhos 
Universitário e Executivo, tendo sido 
Diretor da Faculdade de Economia e 
Administração da mesma Universi
dade. 

De elevado valor foi a contribuição 
do Ministro e Profesor Iberê G!lson 
à administração pública de nosso 
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País, destacando~se, entre tantos 
cargos que ocupou, os de Subchefe 
da Casa Civil da Presidência da Re~ 
pública (Presidente Castello Branco), 
Chefe de Gabinete do Ministro da 
Fazenda (Ministro Lucas Lopes), 
Secretário da Fazenda, do Planej a~ 
menta, da Educação e da Adminis~ 
tração do Estado de Goiás (Governo 
Meira Matos), Presidente da Com~ 
panhia Siderúrgica Paulista 
COSIP A e da Rede Ferroviária Fe~ 
dera!, Presidente do Conselho Fede~ 
ral de Contabilidade e membro do 
Conselho Nacional de Estatística e 
do Conselho Federal de Economistas. 
Jornalista, escritor e poeta, Pre~ 
sidente das Academias Brasileiras de 
Ciências Económicas,· de contabili
dade e de Administração e membro 
de várias outras Academias técnicas 
e literárias, nacionais e estrangeiras, 
e autor de diversos livros e traba
lhos. 

Presidente das Delegações Brasilei
ras à I Conferência Latlno~Ameri
cana de Ferrovias (Mar del Plata) e 
à X Conferência Interamericana de 
Contabilidade (Punta dei Este>; 
Vice~Presidente das Delegações Bra
sileiras ao VI Congresso Internacio
nal das Instituições Superiores de 
Controle das Finanças Públicas (Tó
quio), à IX Conferência Interame
ricana de Contabilidade (Bogotá), e 
ao I Congresso Internacional de 
Ensino Superior de contabilidade 
CRio de Janeiro); e Delegado d.q 
Brasil à V Reunião do Conselho Di
rigente da Organização Internacio
nal das Instituições Superiores de 
Controle das Finanças Públicas 
(Viena), à II Conferência Interame
ricana de Estatística (Bogotá), ao 
IV Congresso Internacional de Con
tabilidade Econômica (Mllãol, à I 
Conferência Interamericana de Con
tabilidade (São João - Porto Rico l, 
à III Conferência Interamericana de 
Contabilidade (São Paulo), da qual 
foi o Relator Geral e à IV Conferên
cia Interamericana de contabilidade 
(Santiago~Chile) foi, ainda, Delega
do de nosso País à Reunião Plena 
da Comissão de Regulamentação do 
Tratado de Amizade e Consulta Bra
sll-Portugal (Lisboa). 

Além das missões mencionadas, o 
Ministro Iberê Gilson participou, 
como Profesor de Economia e Re
presentante do Brasil, de Seminário 

sobre Desenvolvimento Econômico 
contenção da Inflação e Liquidez 
Internacional, promovido pelo Fundo 
Monetário Internacional e pelo Ban~ 
co Mundial, em 1966 (Washington) 
e foi o Coordenador, a convite da
quelas duas entldad)es financeiras, 
de idêntico Seminário por elas pro
movido, no Rio de Janeiro, em 1967, 
para Professores Brasileiros de Eco
nomia. ll: detentor de convite especial 
do Governo da Alemanha Ocidental 
para participar de Congresso sobre 
Administração de Empresas Públicas 
e foi Coordenador do I Colóquio 
Franco~Brasileiro de Informática 
Administração e Contabilidade (RiÓ 
de Janeiro). 

Como Ministro do Tribunal de Con
tas da União, visitou os Tribunais 
de Contas da Itália, da Alemanha 
Ocidental e da Bélgica e, como Mi
nistro-Presidente daquela Superior 
Corte de Contas, visitou as Contro
ladorias Gerais da Venezuela, Co
lômbia, Equador e Peru, havendo 
presidido o VI Congresso Brasileiro 
de Tribunais de Contas. 

Membro~fundador da Associación 
Latino~Americana de Ferrocarriles 
(Mar del Plata), de cuja Ata de 
Constituição foi o 1.0 signatário, vem 
de ser indicado para Vice-Presiden
te, para a América Latina, da Inter~ 
national Association of Financial 
Executlves Institutes (New York). 

O Ministro Iberê Gllson é Delegado 
Permanente do Brasil na Conferên
cia Interamericana de Contabillda~ 
de, Membro Brasileiro do Conseil 
International du Plan Comptable In
ternational, Vice-Presidente do Co
mitê Internacional de Cooperação 
Contábil, membro da Comissão In
teramerlcana de Arbitragem Comer~ 
clal, Membro da National Association 
of Accountants, Membro do Comitê 
de Honra da Università Internazio~ 
nale degli Studi Professionall Gu~ 
glielmo Marconi, Membro Honorário 
do The International Research Ins~ 
titute, e Membro da Columbus As
sociation. 

O Ministro Iberê Gils011 foi agra~ 
ciado com mais de 20 <vinte) con~ 
decorações e medalhas, entre as 
quais se destacam a Ordem do Mé
rito Militar, no grau de Grande-Ofi
cial, a Ordem do Mérito do Trabalho, 
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no grau de Grande-Oficial, a Ordem 
do Mérito Naval, no grau de Co
mendador, a Ordem de Rio Branco, 
no grau de Comendador, a Ordem do 
Mérito Educacional, no grau de Co
mendador, a Ordem do Mérito Ju
ridlco-Milltar, no grau de Alta Dis
tinção, e a Medalha do Pacificador, 
todas do Brasil, além da Ordem do 
Infante Dom Henrique, de Portugal, 
no grau de Comendador. 

Primeiro aluno em todos os cursos 
que realizou, o Ministro Iberê Gil
san foi o primeiro classificado em 
todos os concursos a que se subme
teu. Membro da Comissão de Alto 
Nível para comemoração do Cente
nário de Santos Dumont, foi recen
temente eleito Cidadão do Estado da 
Guanabara, por votação unânime da 
Assembléia Legislativa daquela Uni
versidade da Federação. 
Natural de Vassouras, é um cultor 
apaixonado e um conhecedor pro
fundo das tradições e da História 
daquela encantadora Cidade e de 
nosso Estado. Em sua Terra Natal, 
foi Provedor da Santa Casa da 
Misericórdia e Juiz da Irmandade 
de Nossa Senhora da Concei~ão. 
Membro da Academia Valenciana de 
Letras, é participante ativo de todos 
os movimentos culturais e cívicos do 
Estado do Rio de Janeiro. 

Sob a direção do Ministro Iberê Gilson, 
a EMBRATEL, em 1972, cumpriu o pro
grama de implantação e expansão do 
sistema de telecomunicações, processan
do a execução de 26 (vinte e seis) pro
jetas, grupados em três subprogramas a 
saber: 

a) subprograma do sistema nacional 
de telecomunicações; 

b) subprograma do sistema interna
cional de telecomunicações; 

c) subprograma do sistema telegráfico. 

No Relatório das atividades da Em
presa do ano de 1972, foi dito pelo seu 
grande Presidente que a EMBRATEL s.u
perou todas as expectativas e que os 
objetivos fixados pelo Governo Federal 
foram alcançados com sucesso, sendo que 
as metas estabelecidas para 1974 foram 
praticamente alcançadas em 1972, sendo 
hoje a empresa uma das maiores do 
mundo no gênero, no setor de telecomu
nicações, e situou o Brasil entre as dez 
maiores sociedades anónimas. 

Senhor Presidente. Senhores Senado
·res. 

Há duas semanas atrás no município 
fluminense de Petrópolls, o Presidente 
Iberê Gllson pronunciou memorável pa
lestra para os jovens serranos. O auditó
rio do Instituto Histórico da cidade Im
perial estava à cunha. Era o Interesse da 
mocidade brasileira, mais uma vez vol
tada, como eu vira em Bom Jesus, para 
a Empresa que integrou a Pátria na 
área das comunicações. 

Aplaudido de pé, . ovacionado, diria 
melhor, durante cinco minutos, aquele 
notável administrador disse, com feli
cidade, que a EMBRATEL, hoje, é um 
direito do povo. A massa quer ver pelo 
vídeo os campeonatos de futebol, os fes
tivais internacionais e não admite a 
hipótese de não acompanhar o nosso 
Emerson Flttipaldi, nos autódromos eu
ropeus. 

É uma conquista do povo, decorrente 
da clarividência da administração revo
lucionária. Isso vale por tudo e quem 
faz, tecnicamente, a comunicação, lavrou 
tento maior ao estabelecer com todos os 
brasileiros essa ligação sentimental de 
orgulho. O Governo a criou e o povo a 
ama. (Muito bem! Palmas. O orador é 
cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Franco Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, estamos provi
denciando o encàminhamento à Mesa de 
um requerimento, solicitando o reexame 
de uma decisão relativa ao Projeto de 
Lei n.0 6, de nossa autoria, que determi
na aplicação mínima de 20% da renda 
líquida da Loteria Esportiva nos Muni
cípios de procedência da receita. 

Este projeto foi distribuído à Comissão 
de Constituição e Justiça, que opinou fa
voravelmente, no tocante à constitucio
nalidade e a j uridicidade; e à Comissão 
de Ecanomla, que opinou contrariamente. 
Tenda havido parecer contrário da Co
missão de Economia, a Presidência de
terminou o arquivamento do projeto, 
com base no art. 279 do Regimento, que 
assim dispõe: 

"Art. 279 - Quando os projetas de 
lei receberem pareceres contrários, 
quanto ao mérito, de todas as Co
missões a que forem distribuídos, 
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serão tidos como rejeitados e arqui
vados definitivamente, por despacho 
da Pa:esldêncla, dando-se conheci
mento ao Plenário e à Câmara quan
do se tratar de matéria em revisão." 

Ora, Sr. Presidente, no caso houve 
apenas um parecer contrário: o da Co
missão de Economia. 

A Comissão de Justiça não falou no 
mérito. E era da sua competência opi
nar, também, s·obre ele, porque o assunto 
diz respeito a Direito Financeiro dos Mu
nicípios. Além disso, essa matéria tam
bém deveria ter Ido à Comissão de FI
nanças, porque diz respeito a matéria 
financeira. 

De qualquer maneira, não se compre
ende que, pelo parecer Isolado de uma 
única Comissão, o projeto seja arquivado, 
sem nenhuma p·osslbilidade de· passar 
pelo Plenário. 

Estive examinando a matéria e veri
fiquei que o texto da Constituição, que 
também dispõe sobre o assunto, é mais 
amplo. Diz a constituição no seu art. 58, 
§ 2.o: 

"O projeto de lei que receber, quan
to ao mérito, parecer contrário de 
todas as comissões será tido como 
rejeitado". 

A Constituição fala no plural: "todas 
as comissões competentes". 

A matéria é do maior Interesse. Mu
nicípios de todo o Brasil estão se mani
festando favoravelmente ao Projeto. En
tão, por causa do voto contrário de uma 
C-cmLssã·o, o projeto é arquivado, sem a 
possibilidade de passar pelo Plenário? 
V·ou arrolar essas razões no requerimento 
que pretendo encaminhar à Mesa. E o 
objetivo desta minha Intervenção é ape
nas comunicar ao Senado esta Intenção 
de requerer um reexame dessa decisão, 
para que a C.omlssão de Constituição e 
Justiça opine sobre o mérito e, também, 
a Comissão de Finanças, e afinal volte 
o Projeto à deliberação do Plenário. 

Penso que nossa função no Congresso 
Nacional é, partindo da Constituição 
ampliar a nossa competência. Se o pro: 
jeto é imperfeito, vamos melhorá-lo, mas 
vamo.> criar condições para que a função 
legislativa se exerça na sua plenitude. O 
único limite da Constituição é este: o 
projeto de lei que receber, quanto ao mé
rito, parecer contrário de todas as Co
missões será tido como rejeitado. l!: claro 
que se refere às Comissões competentes. 
Uma única Comissão tendo opinado fa-

voravelimente, parece-me interpretação 
excessiva, rigorosa, do dispositivo cons
titucional. O Regimento Interno, neste 
ponto, como em ·outros, é mais rigoroso 
do que a Constituição. Sabido é que há 
dispositivos constitucionais de caráter 
restritivo, e as restrições devem ser in
terpretadas de forma limitativa e não 
ampliada. 

Para reivindicar esta competência le
gislativa é que vou encaminhar à Mesa 
requerimento, em que solicito o reexame 
da matéria, para que assunto desta im
portância não seja arquivado pelo pa
recer de uma única C.omissão, no caso, 
a Comissão de Economia. Houve um 
parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça, favorável. 

l!: certo que não foi sobre o mérito, mas 
se a Comissão de Constituição e Justiça 
sobre ele não opinou, não se pode inter
pretar que o parecer tenha sido contrário. 
A ommlssão não pode trazer como con
seqüência a ln terpretação de que estaria 
subentendida tacitamente a rejeição ou 
o parecer contrário da Comissão, no to
cante ao mérito. 

Por estas razões, que enumero sinteti
camente, quero manifestar nossa decisão 
de continuar lutando, para que este pro
jeto, cujo mérito nos parece da maior 
Importância para a redistribuição da 
renda aos Municípios brasileiros, volte 
para a apreciação do Plenário do Con
gresso Nacional. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Nel
son Carneiro, como Líder da Minoria. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Como Lí
der da lli.inoria.) - Sr. Presidente, na 
última sessão do Conselho Deliberativo 
da Associação Brasileira de Imprensa, 
foi aprovada, por unanimidade, proposta 
de uma Comissão Especial para exami
nar as condições em que vem sendo exe
cutada a censura policial no Estado da 
Guanabara. Esse Conselho Deliberativo 
criou a Comissão Permanente de Defesa 
da Liberdade de Imprensa, Integrada 
pelos ilustres jornalistas Hélio Silva, 
Barbosa Lima Sobrinho, Cândido Mota 
Filho, José Machado e Antônio Carbone. 
É para Incorporar esse documento aos 
Anais, a fim de se levantar amanhã o 
estudo e a apreciação dos momentos que 
vivemos, que pedi a palavra, como Líder 
da Minoria. (Muito bem!) 
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DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. NEL

SON CARNEIRO EM SEU DISCURSO: 

Exmo. Sr. Presidente do Conselho Ad-
ministrativo da ABI 

Demais Membros 
Senhores ·Conselheiros 
Aprovando,. por unanimidade, a pro

posta de constituição de uma Comissão 
Especial para examinar as condições em 
que vem sendo exercida a censura poli
cial no semanário Opinião, este Egrégio 
Conselho designou os Conselheiros abai
xo assinados que vêm desincumblr-se de 
sua missão, depois de haverem estado na 
redação daquele periódico. 
1. Censura prévia, inconstitucional 

A censura prévia que está sendo exer
cida sobre toda a matéria editorial fere, 
frontalmente, a Constituição vigente. 
Não tem a.mpar·o também na Portaria 
baixada pelo Ministério da Justiça re
gulando matéria de p·ornografla, hipótese 
jamais aEslnalada nos originais exami
nados. 
2. O medo por que é exercida a censura 

A censura policial é exercida por De
legados da Pclicia Federal que exigem a 
remessa da mAtéria a ser editada à re
partição onde funciona a Censura, crian
do problemas de atraso, locomoção de 
pessoas e transporte de originais ou có
pias xerox, causando despesa.s extraordi
nárias que oneram o custo de produção. 
Vale esclarecer que a censura em outros 
órgãos de imprensa - a Tribuna da Im
prensa, do Rio de Janelr·o - também 
inconstitucional, é exercida nas redações 
daqueles jornais por censores que exa
minam e proíbem ou liberam, no local, 
o que impossibilita a substituição ime-· 
diata da matéria vetada. 
3. Critério ado ta do 

É impossível prever uma orientação 
versátil. Não há ordens permanentes, 
nem escritas, nem proibições assinadas. 
O editor recebe instruções vagas, impre
cisas: "Não pode publicar nada sobre de
missões ministeriais"; "Não pode tratar 
do leite"; "Não pode escrever sobre po
litica do Paraguai" . 

Os censores, cuj·o trato pessoal é cortês, 
declaram, eles próprios, que não têm ins
truçõe.s precisas nem ordens assinadas 
por quem responsável. 

Esta situação anónima cria os maiores 
embaraços. Estabelece, de lnícl·o, uma 

-·-
íniblção nos jornalistas, que exercem a 
mais severa autocensura desde que o 
obj etlvo é publicar o jorn'al e não apre
sent<U matéria passível de censura. 

Q~em conhece a vida de um jornal e. 
os serlos problemas financeiros que en
frenta, pode avaliar o quanto esse crité
rio arbitrário e não legal impede o de
senvolvimento do espírito criador que 
deve presidir o trabalho jornalístico. Na 
Incerteza, o editor faz menos do que deve 
fazer. Nem assim está livre de censura 
porque ela é absolutamente imprevisível: 

Na documentação que acompanha este 
relatório, verifica-se que nem Segismund 
Freud escapou da censura. A censura 
torna-se inconseqüentemente, Irregular, 
multiforme, por vezes grotesca. Em um 
estudo de Freud, o censor cortou a refe
rência a Leonardo da Vinci, porque o 
censor se chamava Leonardo. Nem o 
criador da Psicanálise pode escrever ge
nerais, porque o censor vê alusões às 
clas~es armadas. 

Tal critério varia de censor para cen
,':or, de dia para dia, de jornal para jor
nal. A Imprena, de um modo geral e cer
t.8s j-ornais e periódicos, como os já ci
tados e os semanários Politika e Pasquim 
foram advertidos de que não podiam pu
blicar versões sobre os motivos da de
missão do ex-Ministro Cirne Lima. O 
cliretor de O Estado de S. Paulo, Julio 
Mesquita Neto protestou energicamente 
contra a medida discricionária aplicada 
ao noticiário de seu jornal, obrigando-o 
a mudar a paginação, enchendo os "bu
racos" (porque é proibido deixar claros 
nos lugares de onde foi retirada a ma
téria vetada) com anúncios extemporâ
neos on ficadas, totalmente fora de pro
pósito. Porque nii.o há tempo de redigir 
outra matéria de antemão imune de cen
sura. 

Seu protesto foi lido na tribuna do se
nado pelo Senador Adalberto Sena. Pois 
O Globo de sexta-'feira, 11 do corrente, 
dia imediato àquele em que foi proibido 
publicar qualquer versão do motivo da 
demissão, estampava na coluna de Ibra
hlm Sued uma nota sob o título: Ex-Mi
nistro. Na qual escrevia: "Aliás, em mi
nha coluna do dia 25 de abril, relate! o 
recrudescimento das divergências entre 
Delfim e Cirne Lima, em conseqüência da 
discordância do primeiro sobre medidas 
tomadas na área da SUNAB. Foi o começo 
do fim de tudo. De leve". 

O que não pode sair publicado cm um 
jornal sal divulgado em outro. A notícia 
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que um censor corta. outro libera. A proi
bição de um não é formulada por outro. 

14. Medidas aplicadia$ à Opinião, com 
grave dano material e atentado à li
berdade de imprensa 

Semanário posto à venda às segundas
feiras, Opinião fecha a sua paginação 
aos sábados. Evidentemente, o público 
que o lê procura noticiário e matéria opi
nativa atlnente à semana que passou. O 
sistema de censura exercido é lento e 
trabalhoso. 0.3 censores levam cerca de 
oito horas para lerem toda a matéria 
apresentada. Da,í uma exigência nova 
que resultou em grave dano material e 
novo atentado à liberdade de imprensa. 

A partir de seu número oito (de 1.0 a 
8-1-73), o semanário Opinião vem sendo 
submetido a censura prévia. Esta sempre 
foi realizada na redação e na gráfica, 
nas noites de quarta-feira, quinta-feira 
e sexta-feira e nas manhãs de sábado 
por censores designados pelo Departa
mento de Policia Federal, na Guanabara. 

Repentinamente, no dia 10 de abril, o 
semanário recebeu um comunicado ver
bal alterando o sistema de censura. De 
acordo com ordem transmitida pelo ins
petor Costa Sena, do Departamento de 
Polícia Federal na Guanabara, todos os 
originais deveriam ser entregues na sede 
da Policia Federal até as 10 horas das 
sextas-feiras. 

Desde que receberam essa ordem, os 
dirigentes do semanário Opinião esclare
ceram reiteradas vezes ao Departamento 
de Polícia Federal na Guanabara que 
tais determinações causariam inúmeros 
problemas ao funcionamento do jornal 
e poderiam mesmo Implicar em seu fe
chamento, uma vez que não se concebe 
que os trabalhos de edição de um sema
nário de informações se concluam quase 
uma semana antes do dia de sua cir

. culação nas bancas. 
Entretanto, procurando encontrar uma 

saída para o Impasse criado, parte do 
material editorial foi enviado ao Depar
tamento de Polícia Federal na tarde de 
quinta-feira, e o restante, na tarde de 
sábado. 

Até às 20 horas de sábado, prazo li
mite para que o jornal pudesse efetuar 
as modificações porventura impostas 
pela censura prévia, Opinião não havia 
recebido sequer as cópias do material 
enviado na quinta-feira. 

Nessa situação, a direção do jornal au
torizou o Início da impressão, uma vez 
que os prazos limites estavam vencidos 
e nenhuma matéria havia sido vetada 
pela Censura. Tal decisão foi comunica
da ao Departamento de Policia Federal 
na Guanabara, em carta enviada logo 
após o início da impressão, acompanha
da de um dos primeiros exemplares da 
edição C doe. 1) . · 

OS entendimentos visando a evitar o 
agravamento desse novo Impasse foram 
mantidos até que, por volta das 24 horas, 
elementos do Departamento de Polícia 
Federal compareceram à sede da Grá
fica Mary, onde Opinião é impresso, 
apreenderam 18 mil exemplares do jor
nal e detiveram seu dlretor responsável 
Fernando Gasparian; o editor-chefe, 
Raimundo Rodrigues Pereira, e o editor 
de "Tendências e Cultura" Tarik de 
Souza. 

As pessoas detidas foram levadas ao 
Departamento de Polícia Federal na 
Guanabara, à rua da Assembléia, 70, on
de, depois de submetidas a interrogatório 
lavrado em autos, foram postas em li
berdade, por volta das 6 horas do do
mingo (does. 2 e 3). 

A edição do jornal (número 24) só foi 
liberada na terça-feira, com cortes que 
implicaram na redução de oito páginas, 
ou seja, de 24 para 16 (does. 4, 5 e 6). 

Na edição seguinte (número 25), ainda 
tentando encontrar uma fórmula de 
convivência com a censura prévia, os 
originais de Opinião foram entregues ao 
Departamento de Policia Fed~ral ~a 
quinta-feira, sexta-feira e manha do sa
bado. Foram eles devolvidos na tarde de 
sábado, com cortes alcançando mais de 
60% da edição, que obrigaram a redação 
a adotar várias providências gráficas e 
redacionais. Matérias não programadas, 
mas liberadas pela censura, foram edi
tadas em corpo maior, ocupando apro
ximadamente oito páginas, e mais de 
duas páginas foram preenchidas com de
senhos e publicidade (doe. 7). 

Obedecendo ao mesmo cronograma de 
entrega de material (quinta, sexta e sá
bado), o jornal de número 26 foi pre
parado para circular na primeira semana 
de maio (doe. 8). Entretanto, em vez de 
devolver o material enviado, o Departa
mento de Polícia Federal comunicou no 
sábado que o número 26 estava proibido 
de ser rodado. 
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Liderados pelo inspetor Costa Sena, 
vários elementos do Departamento de 
Polícia Federal, na noite de sábado, com
pareceram à Gráfica Mary, oficializando 
verbalmente a proibição e prendendo o 
diretor responsável, Fernando Gasparian, 
e o gerente da gráfica. 

Conduzido à Polícia Federal, Fernando 
Gasparian novamente foi Interrogado e 
suas respostas lavradas em autos, além 
de ser ameaçado fisicamente pelo ins
petor Costa Sena. Posteriormente, foi li
bertado, ainda no sábado. Como conse
qüência, o número 26 do jornal Opinião 
não circulou (doe. 9). 

Parte do material da edição do n.0 26 
foi devolvido à redação somente na sex
ta-feira, dia 4 de maio. Nesse dia, foram 
transmitidas novas ordens verbais: todo 
o material redaclonal, Inclusive títulos, 
desenhos, legendas e o espelho do jornal 
deveriam ser enviados para censura pré
via até às 16 horas das quartas-feiras. 
Os originais estariam de volta na noite 
de quinta-feira, e na sexta, até às 16 
horas, deveriam ser encaminhados os 
originais que substituiriam matérias ve
tadas. 

Com a nova mudança de orientação e 
devido a todas as arbitrariedades come
tidas, o jornal Opinião n.0 27, correspon
dente à semana de 7 a 13 de maio, foi 
impresso com apenas 16 páginas (em 
lugar de 24), utilizando parte do mate
rial da edição anterior, que fora proi
bida. 

Para a edição do número 28, todos os 
originais foram entregues na quarta-fei
ra, dia 9, devolvidos na quinta à noite, 
com cortes. Na sexta, foram entregues 
os originais que iriam substituir as ma
térias vetadas, e no mesmo dia, à noite, 
eles foram restituídos à redação. 

A censura prévia ao jornal Opinião 
sempre teve um caráter discriminatório. 
Inúmeras matérias proibidas tinham si
do amplamente divulgadas pela Impren
sa brasileira. Outras foram editadas pelo 
jornal Le Monde, com quem Opinião 
mantém convênios - e ainda outras cor
respondem a assuntos culturais, como é 
o caso de um longo estudo sobre Freud, 
publicado no New Yorlt Review of Boolts, 
com trechos absurdamente cortados, e 
uma série de entrevistas com cineastas 
brasileiros. Um dos anúncios de Opinião 
promovendo a venda de livros também 
sofreu censura. Foi proibida a publlcl-

dade de livros de Celso Furtado. E na 
última edição, todas as matérias de 
"Tendências e Cultura" foram vetadas. 

Tais proibições, aliadas ao conturbador 
comportamento da censura federal têm 
causado Inúmeros prejuízos dlretos e ln
dlretos ao jornal. As edições apreendidas 
provocaram um prejuízo de aproximada
mente 50 mil cruzeiros. Contudo, os pre
juízos indiretos parecem mais significa
tivos. Devido à natural queda de quali
dade do jornal, é provável uma interrup
ção no seu crescente aumento de vendas, 
sendo até admissível um declínio. 

A imagem conquistada junto ao pú
blico leitor, anunciantes e autoridades 
também pode ser afetada diante das 
perseguições policiais. E, finalmente, os 
lucros cessantes, devido a edições apre
endidas ou de circulação prejudicada, a 
queda na venda de assinaturas e os pre
juízos sofridos na área publicitária, po
dem dificultar sensivelmente o equilíbrio 
econômlco que Opinião vem mantendo 
até agora. 

5. Pressão econômica direta 

A exigência de entrega de originais, 
na quarta-feira, a um semanário posto 
à venda na segunda-feira da semana se
guinte e que encerrava sua edição aos 
sábados, evidentemente torna impossível 
a feitura de um jornal com atualidade. 
Opinião é um semanário politico, que 
se submete às leis e· às determinações 
das autoridades, porque seu objetlvo é 
sair e não criar dificuldades à sua pró
pria existência. Se persistirem as exi
gências mencionadas, acabará sua resis
tência económica, exaurida no aumento 
de despesas extraordinárias e sacrificada 
na diminuição da receita da venda avul
sa, pela Irregularidade da distribuição e 
perda de leitores, desinteressados pela 
redução de páginas e qualidade de ma
téria - desatuallzada e sem motivação. 

É evidente que a censura assim exer
cida, além de Inconstitucional e ilegal 
- matéria que não discutimos nesta 
ocasião - representa uma forma inusi
tada de pressão económica, que precisa 
ser assinalada, denunciada e combatida. 

Não acreditamos seja Intuito do Go
verno eliminar órgãos de imprensa por 
esse processo. Acreditamos que a função 
da Imprensa é social e representa o mais 
poderoso elemento auxiliar de um gover
no, mesmo quando, e principalmente 
quando opinativa e levada à oposição. 
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Assistimos, neste momento, a uma das 
mais sérias crises politicas nos Estados 
Unidos da América, quando a Imprensa 
revela um escândalo envolvendo altas 
autoridades e atingindo a pessoa do Pre
sidente da República. Antes que um des
serviço, o povo americano está conside
rando essa revelação como um grande 
serviço prestado ao regime. O jornal que 
iniciou as revelações - Washington Post 
- e os repórteres que fizeram a repor
tagem foram premiados com o mais alto 
prêmio jornalístico do mundo - o Prê
mio Pulitzer. Com isto, não se enfraque
ceu a República, nem se abalaram as 
instituições americanas, que estão acima 
das falhas de sua administração e das 
faltas de seus políticos. Mais do que nun
ca, a atuação da Imprensa, plenamente 
prestigiada, no gozo da liberdade de 
pensamento, do livre acesso às fontes de 
informação, foi um servico às institui-
ções. · 

Por tudo isso, entendemos ser neces
sário que a Associação Brasileira de Im
prensa, através de seu Conselho Admi
nistrativo, dirija-se às altas autoridades 
do País, com respeito e altivez, no uso 
de um dever de que não pode declinar 
- porque é o legado de todos os jorna
listas, de todos os países, de todos os 
tempos, de que somos depositários e não 
senhores -no sentido de que sejam le
vados em consideração os fatos que 
apontamos. E, se as circunstâncias atuais 
levam o Governo a estabelecer medidas 
de segurança que atingem a Imprensa e 
modelam a liberdade de informação, que 
nem por isso tais providências afetem a 
economia das empresas jornalísticas, a 
ponto de pôr em risco sua existência. 

Assim, concluímos: 
a) a censura policial exercida no se

manário Opinião constitui um regime de 
exceção, discriminatório, ameaçando tor
nar-se uma forma de pressão económica; 

b) a censura policial está sendo exer
cida, sob outros processos, em vários ór
gãos da Imprensa braslleira, entre os 
quais O Estado de S. Paulo e o Jornal 
da Tarde e ainda a revista Veja, de São 
Paulo; Tribuna da Imprensa, O Pasquim 
e Politika, da Guanabara; 

c) as formas de pressões que vêm sen
do exercidas sobre a Imprensa ferem não 

só a Constituição vigente e as normas 
ditadas pelo Ministério da Justiça, como 
derroga princípios estabelecidos na De
claração Universal dos Direitos do Ho
mem. 

Para, afinal, propormos 
- A criação de uma Comissão Perma

nente de Defesa da Liberdade de Im
prensa, como órgão de colaboração com 
o Conselho Administrativo da ABI, para 
estudar a situação da Imprensa brasilei
ra na conjuntura atual, tendo em vista 
a defesa dos princípios da liberdade de 
imprensa e do livre acesso às fontes de 
informação, que constituem a finalidade 
precípua e a própria razão de ser da 
Associação Brasileira de Imprensa. -
Hélio Silva - José Machado - Antônio 
Carbone. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Não há mais oradores inscritos. Vou en
cerrar a Sessão. 

Convoco o Senado para uma Sessão 
Extraordinária, hoje, às 18 horas, com 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Parecer 
da Comissão de Relações Exteriores so
bre a Mensagem n.0 117/73 (n.o 159/73, 
na origem), pela qual o Sr. Presidente 
da República submete ao Senado a es
colha do Sr. Milton Telles Ribeiro, Mi
l1istro de Segunda Classe, da Carreira de 
Diplomata, para exercer a função, em 
comissão, de Embaixador do Brasil junto 
à República das Filipinas. 

2 

Discussão, em turno único, do Parecer 
da Comissão de Finanças sobre a Men
sagem n.0 127/73 (n.0 173/73, na origem, 
de 7 de junho de 1973), pela qual o Sr. 
Presidente da República submete ao Se
nado a escolha do Sr. Luiz Octávio Pires 
e Albuquerque Gallotti para exercer o 
cargo de Ministro do Tribunal de Contas 
da União, na vaga decorrente da apo
sentadoria do Ministro Clóvis Pestana. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 16 horas 

e 55 minutos.! 
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66.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 

em 12 de junho de 1973 

(Edraordinária) 
PRESID!!:NCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 18 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
-Geraldo Mesquita- Flávio Britto 
- José Lindoso - José Esteves -
Cattete Pinheiro - Milton Trinda
de - Renato Fran~o -- Alexandre 
Costa - Clodomir Milet - José Sar
ney - Fausto Castelo-Branco -
Petrônio Portella - Helvídio Nunes 
- Virgílio Távora - Waldemar Al
cântara - Wilson Gonçalves - Di
narte Mariz - Duarte Filho -- Mil
ton Cabral - Ruy Carneiro - João 
Cleofas - Wilson Campos - Arnon 
de Mello- Luiz Cavalcante- Teo
tônio Vilela - Augusto Franco -
Leandro Maciel - Lourival Baptis
ta - Antônio Fernandes - Heitor 
Dias - Ruy Santos - Carlos Lin
denberg - Eurico Rezende - João 
Calmon - Amaral Peixoto - Paulo 
Torres - Vasconcelos Torres -
Benjamim Farah - Danton Jobim 
- Nelson Carneiro - Gustavo Ca
panema - José Augusto - Maga
lhães Pinto - Carvalho Pinto -
Franco Montoro - Orlando Zanca
ner - Benedito Ferreira - Emival 
Caiado - Osires Teixeira - Fer
nando Corrêa - Filinto Müller 
Saldanha Derzi - Accioly Filho -
Ney Braga - Antônio Carlos -
Celso Ramos - Lenoir vargas -
Daniel Krieger - Guida Mondin -
Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 62 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro abert.'l a 
Sessão. (Pausa.) 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 89, de 1973 

Nos termos do art. 186 do Regimento 
Interno, requeremos que o tempo desti
nado aos oradores do Expediente da Ses-

são de 27 de junho seja dedicado a re
verenciar a memória do ex-Deputado 
Raul Pilla. 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 
1973. - Nelson Carneiro - Virgílio Tá
vora - José Lindoso - Waldemar Al
cântara - Magalhães Pinto - Alexan
dre Costa. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em conseqüência da aprovação do Re
querimento, o Expediente da Sessão do 
próximo dia 27 será dedicado a reveren
ciar a memória do ex-Deputado Raul 
Pilla, recentemente falecido. (Pausa.) 

Não há oradores inscritos. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Relações Exte
riores sobre a Mensagem n.0 117/73 
(n.0 159/73, na origem), pela qual o 
Senhor Presidente da República 
submete ao Senado a escolha do Sr. 
Milton Telles Ribeiro, Ministro de 
Segunda Classe, da Carreira de Di
plomata, para exercer a funcão em 
comissão, de Embaixador do· B~asil 
junto à República das Filipinas. 
Item 2 

Discussão, em turno único, do 
Parecer da Comissão de Finanças 
sobre a Mensagem n.o 127/73 (n.o 
173/73, na origem, de 7 de junho de 
1973), pela qual o Senhor Presidente 
da República submete ao Senado a 
escolha do Srs. Lu!.z Octávio Pires e 
Albuquerque Gallotti para exercer o 
cargo de Ministro do Tribunal de 
Contas da União, na vaga decorren
te da aposentadoria do Ministro Cló
vis Pestana. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
As matérias constantes da Ordem do 
Dia, nos termos da alínea h, art. 405, do 
Regimento Interno, devem ser aprecia
das em Sessão Secreta. 
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Sol!ci to dos Srs. Funcionários as pro
vidências necessárias, a fim de ser c um
prido o dispositivo regimental. 

r A Sessão transforma-se em se
creta às 1 o horas e 20 minutos e volta 
a ser pública às 1 O horas e 30 mi
nutos.) 

O SR. PRESIDENTE <Paulo Torres) -
Esgotada a matéria da Ordem do Dia. 

Lembro aos Senhores Senadores que o 
Congresso Nacional está convocado para 
uma Sessão Conjunta a real!zar-se hoje, 
terça-feira, às 19 horas, no plenário da 
Câmara dos Deputados e destinada à 
apreciação dos Proj e tos de Decreto Le
gislativo n.os 23 e 24, de 1973-CN. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão. 

Designo para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em primeiro turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 44, de 1971, 
de autoria do Sr. Senador Franco Mon
tara, que assegura preferência para 
compra aos ocupantes de imóveis resi
denciais do INPS, estendendo até 29 de 
julho de 1969 a data limite fixada pelo 
Decreto-Lei n,0 713, de 29 de julho de 
1969, tendo 
PARECERES, sob n.os 29 e 30, de 1973, 
das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela cons

titucional!dade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável, com 

Emenda que apresenta, de n.0 1-CLS. 

2 

· Discussão, em primeiro turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.O 50, de 1972, 
de autoria do Sr. Senador Flávio Britto, 
que altera a redação dos arts. 4.0 e 7.0 

da Lei n.0 5 .108, de 21 de setembro de 
1966, para o fim de incluir entre os 
membros dos Conselhos Nacional e Esta
duais de Trânsito representantes da in
dústria, comércio e agricultura, tendo 
PARECERES, sob n.os 169 e 170, de 1973, 
das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela cons
titucional!dade e juridicidade, com 
voto vencido do Sr. Senador Arnon 
de Mello, e 

- de Transportes, Comunicações e Obras 
Públicas, favorável, com Emenda 
1-CT, que oferece. 

3 

Discussão, em primeiro turno (apre
ciação preliminar da constitucionalida
de, nos termos do art. 237 do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n.0 55, de 1973, de autoria do Sr. Sena
dor Vasconcelos Torres, que cria o Fun
do Nacional da Pesca, e dá outras pro
vidências, tendo 

PARECER, sob n.0 181, de 1973, da Co
missão 

- de Constituição e Justiça, p.ela in
constitucionalidade. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 18 horas 
e 35 minutos.! 
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67.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 13 de junho de 1973 

PRESIDfl:NCIA DOS SRS. ADALBERTO SENA E RENATO FRANCO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita- Flávio Britto- José Lindoso 
- Cattete Pinheiro - Renato Fran
co - Alexandre Costa - Clodomir 
Milet - Fausto Castelo-Branco -
Petrônio Portella - Helvídio Nunes 
- Virgílio Távora - Waldemar Al
cântara - Wilson Gonçalves - Di
narte Mariz- Milton Cabral -João 
Cleofas - Paulo Guerra - Wilson 
Campos - Arnon de Mello - Au
gusto Franco - Lourival Baptista -
Antônio Fernandes - Ruy Santos -
Carlos Lindenberg - Paulo Torres 
- Nelson Carneiro - José Augusto 
-Franco Montoro- Orlando Zan-
caner - Benedito Ferreira - Osi
res Teixeira - Fernando Corrêa -
Filinto Müller - Saldanha Derzi -
Accioly Filho - Ney Braga - Antô
nio Carlos - Celso Ramos - Daniel 
Krieger - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- A lista de presença acusa o compare
cimento de 41 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à leitu
ra do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 28, de 1973 

(N.0 1.23D·B/73, na Casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SENI-IOR PnESIDENTE DA REPÚDLICA) 

Autoriza a doação do domínio útil 
de terreno de acrescidos de marinha, 
situado em São Luis, no Estado do 
Maranhão, sob a jurisdição do De
partamento Nacional de Obras de 
Saneamento. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É o Poder Executivo autori

zado a doar, ao Município de São Luís, 
no Estado do · · - o '· · · . útil 

do terreno de acrescidos de marinha com 
a área aproximada de 40 ha (quarenta 
hectares), situado na bacia do rio Ban
canga, naquele município, sob a jurisdi
ção do Departamento Nacional de Obras 
de Saneamento, nos termos do art. 46 da 
Lei n.0 4.089, de 13 de julho de 1962. 

Art. 2.0 - O terreno será incluído no 
projeto de recuperação das áreas alaga
das da região, a cargo do Município de 
São Luís, que poderá, com a finalidade 
de obter recursos para a execução do 
referido projeto, alienar, no todo ou em 
parte, o domínio útil obtido na forma 
do P.rt. 1.0 

Art. 3.0 - O Município de São Luís fi
cará isento do pagamento do foro, en
quanto o terreno integrar o seu patri
mónio, e se obrigará a realizar os obj e ti
vos indicados no art. 2.0 , no prazo de 
cinco anos, a contar da data da assina
tura do contrato de doação. 

Art. 4.0 - A doação tornar-se-á nula 
de pleno direito, independentemente de 
qualquer indenização, inclusive por ben
fei torias realizadas, se ao terreno, no to
do ou em parte, vier a ser dada destina
ção diversa, ou, ainda, se ocorrer ina
dimplemento de cláusula ele contrato a 
ser lavrado em livro próprio do Serviço 
de Patrimônio da União. 

Art. 5.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

OFíCIOS 

DO SR. !,O-SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Submetendo à revisão do Senado autó
grafos dos seguintes projetos: 

MENSAGEM 
N.0 129, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, 
e para ser apreciado nos prazos nele re
.. · · a · de · · à 



------------·----·------
-350-

elevada deliberação de Vossas Excelên
cins, acompanhado de Exposição de Mo
tivos do Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda, o anexo projeto de lei que "au
toriza a doação do domínio útil de ter
reno de acrescidos de marinha, situado 
em São Luís, no Estado do Maranhão, 
sob a jurisdição do Departamento Na
cional de Obras de Saneamento" 

Brasilla, em 11 de maio de 1973. -
Emílio G. Médici. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 408.806, DE 

1972 - N.0 121, DE 6 DE ABRIL DE 
1973, DO SENHOR MINISTRO DA FA
ZENDA 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República 
No anexo processo, pleteia o Municí

pio de São Luís a doação do domínio útil 
do terreno de acrescidos de marinha com 
a área aproximada de 40 ha (quarenta 
hectares), situado na bacia do rio Bacan
ga, naquele município e jurisdicionado 
ao Departamento Nacional de Obras de 
sr~neamcnto- DNOS, nos termos do art. 
46 da Lei n.0 4.089, de 13 de julho de 
1962. 
2. Destina-se o terreno à execução do 
projeto de recuperação das áreas alaga
das daquela região, a cargo do Governo 
do Município, que pretende obter recur
sos para as obras projetadas, mediante 
alienação total ou parcial da área a ser 
af.orada. 
3. o Departamento Nacional de Sanea
mento não se opôs ao pedido, tendo o 
Ministro do Interior encaminhado a Vos
sa Excelência Exposição de Motivos, vi
sando a formalizar o atendimento do 
pedido formulado pelo referido Municí
pio. 
4. Encaminhado o expediente a este Mi
nistério, foi o assunto examinado pelo 
Serviço do Património da União, que 
concluiu, com apoio da Secretaria Geral 
por que a doação pretendida pode sei: 
efetivada mediante permissivo legal. 
Ocorre que a Lei n.0 4. 089, de 13 de ju
lho de 1962, ao estabelecer que os terre
nos de acrescidos de marinha, resultan
tes de obras realizadas pelo DNOS, em
bora pertençam à União, ficam sob a ju
risdição daquele órgão, que poderá afo
rá-los, não previu a hipótese da doação. 
Segundo os § § 1. 0 e 2. 0 do art. 46 da re
ferida lei, o aforamento (regime estabe
lecido para os terrenos de marinha) das 
áreas da União jurisdicionadas ao DNOS 
deverá ser feito em concorrência públi
ca, onerosamente, portanto, e o produto 

da venda do domínio útil recolhido ao 
·Func!o Nacional de Obras de Saneamen
to. 
5. Entendem também aqueles órgãos 
fazendários, tendo em vista a finalida
de social das obras programadas, justi
ficar-se a isenção do pagamento do foro 
enquanto o domínio útil do terreno inte
grar o património do donatário. 
6. Concordando com as medidas pro
postas, tenho a honra de submeter à ele
vada consideração de Vossa Excelência 
os anexos projetas de mensagem e ante
projeto de lei. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos do meu 
mais profundo respeito. - José Flávio 
Pécora, Ministro da Fazenda, interino. 

(A Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N,0 26, de 1973 

(N.0 105·C/73, na Câmara dos Deputados) 

Aprova os textos do Acordo Cultu
ral e do Acordo de Cooperação Téc
nica, firmados entre a República 
Federativa do Brasil e a República 
Unida dos Camarões (Camerum), em 
laWldé, a 14 de novembro de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Ficam aprovados os textos 

do Acordo Cultural e do Acordo de 
Cooperação Técnica, firmados entre a 
República Federativa do Brasil e a Re
pública Unida dos Camarões (Camerum), 
em Iaundé, a 14 de novembro de 1972. 

Art. 2.0 - Este decreto legislativo en
trará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário. 

MENSAGEM 
N.0 19, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no 
art. 44, item I, da Constituição Federal, 
tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossas Excelências, 
acompanhados de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado das Rela
ções Exteriores, os textos do Acordo Cul
tural e do Acordo de Cooperação Técni
ca, firmados entre a República Federati
va do Brasil e a República Unida dos 
Camarões, em Iaundé a 14 de novembro 
de 1972. 

Brasília, em 2 de março de 1973. -
Emílio G. Médici. 
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Em 22 de janeiro de 1973. 

DC/DOint/iDDC/DCT/DAf/SRC/DAl/019 
640(B46) (A57) 

A Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Emílio Garrastazu 
Médici, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente: 
Como é do conhecimento de Vossa Ex

celência, assinei em Iaundé, em 14 de 
novembro de 1972, durante minha recen
te visita à Africa, o Acordo Cultural e o 
Acordo de Cooperação Técnica entre o 
Brasil e a República Unida dos Cama
rões. 
2. Os acordos visam a criar instrumen
tos legais capazes de disciplinar e orien
tar a cooperação entre o Brasil e a Re
pública dos Camarões nos domínios cul
tural e de cooperação técnica. 
3. O Acordo Cultural objetiva fomentar 
o intercâmbio intelectual e cultural en
tre os dois países e prevê, para tanto, 
a mútua concessão de bolsas de estudos, 
o intercâmbio de professores e de con
ferencistas, o exame das condições de 
reconhecimento da equivalência de di
plomas e títulos universitários expedidos 
nos dois países. Dispõe, ainda, sobre a 
realização de exposições artísticas e de 
representações teatrais e sobre a coope
ração no campo cinematográfico. 
4. O Acordo de Cooperação Técnica tem 
por finalidade criar condições que per
mitam ·O acesso às experiências e conhe
cimentos específicos adquiridos pelos 
dois países nos campos industrial, agrí
cola, científico e de administração pú
blica e prevê a possibilidade de se ela
borarem programas de cooperação técni
ca. 
5. Em face do exposta, encareço a Vos
sa Excelência a conveniência de o Go
verno brasileiro ratificar os presentes 
acordos, sendo para tanto necessária a 
prévia aprovação do Congresso Nacional, 
conforme os termos do art. 44, Inciso I, 
da Constituição Federal. 
6. Tenho, pois, a honra de submeter o 
anexo projeto de Mensagem Presiden
cial, para que Vossa Excelência, se assim 
houver por bem, encaminhe os anexos 
textos do acordo à aprovação do Poder 
Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência, Senhor Presi
dente, os protestos do meu mais profun-
do · · ·· · Rn 

ACORDO CULTURAL ENTRE A 
REPúBLICA UNIDA DOS 
C~OES E A REPúBLICA 

J!1EDERATIVA DO BRASIL 
O Governo da República Unida dos 

Camarões e o Governo da República Fe
derativa do Brasil, 

Fiéis aos altos ideais da Carta das Na
ções Unidas; 

Desejosos de reforçar e de estreitar as 
relações culturais entre seus países, de 
modo a desenvolver a cooperação mútua 
nos domínios literário, artístico, cientí
fico, técnico, universitário e esportivo; 

Animados do desejo de ver prosseguir 
a obra de aproximação entre os Cama
rões e o Brasil; 

Convieram no seguinte: 

Artigo I 

As Partes Contratantes comprometem
se a proteger e a desenvolver, na medi
da de suas possibilidades, as relações en
tre os dois paises nos planos científico, 
técnico, universitário, esportivo e, parti
cularmente, no campo artístico e cultu
ral de modo a oontribuir para o melhor 
conhecimento das respectivas culturas e 
atividades naqueles setores. 

Artigo II 

Cada Parte Contratante compromete
se a facilltar, no seu respectivo terri
tório, de acordo com a legislação em vi
gor, a difusão dos valores culturais da 
outra Parte. 

Artigo III · 

As Partes Contratantes empenharão os 
esforços para promover o intercâmbio, 
entre os dois países, de conferencistas, 
professores universitários, pesquisadores, 
especialistas, técnicos e outras pessoas 
que exerçam suas atividades nos cam
pos da educação, da ciência, da cultura 
e do esporte. 

Artigo IV 

Cada Parte Contratante estudará a 
possibilidade de conceder anualmente 
bolsas de estudo de nível universitário a 
estudantes, profl&sionals liberais, técni
cos, cientistas ou artistas da outra Par
te. 

Artigo V 

As Partes Contratantes comprometem
se a proceder ao exame das condições 
nas qual~ . será reconhecida, para fins 
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diplomas e títulos universitários expe- . 
didos nos dois países. 

Artigo VI 
As Partes Contratantes encorajarão a 

cooperação no domínio cinematográfico, 
através do intercâmbio de filmes cultu
rais e a organização de outras manifes
tações nesse campo. 

Artigo VII 
Cada Parte Contratante compromete

se a facilitar a organização no territó
rio da outra Parte de exposições cientí
ficas e artísticas, de conferências, con
certos, representações e de espetáculos, 
assim como de competições esportivas. 

Artigo VIII 
As Partes Contratantes conceder-se-ão 

mutuamente, segundo processo a ser de
terminado, e sob reserva de segurança 
nacional, todas as facilidades para a en
trada, nos respectivos territórios, de li
vros, jornais, revistas, publicações musi
cais, reproduções artísticas, fitas mag
netofônicas e filmes, destinados a esta
belecimentos de caráter educativo, cul
tural ou esportivo. 

Artigo IX 
As Partes Contratantes encoraJarao o 

intercâmbio de programas culturais e ar
tísticos entre suas emissoras de rádio e 
de televisão. 

Artigo X 
Cada Parte Contratante compromete

se a conceder aos nacionais da outra 
Parte as mesmas condições de acesso a 
seus monumentos, instituições científi
cas, centros de pesquisas, bibliotecas, ar
quivos públicos e outras instituições cul
turais dependentes do Estado, respeita
da a legislação interna de cada país. 

Artigo XI 
Sempre que houver necessidade, as 

Partes Contratantes consultar-se-ão so
bre a oportunidade de organizar nos Ca
marões ou no Brasil a reunião de uma 
comissão Cultural Mista camaronense
braslleira encarregada de facllltar a apll
cação do presente Acordo. 

Artigo XII 
O presente Acordo é concluído sem 1!

mitação de tempo. 
Cada Parte Contratante notificará a 

outra Parte sobre a conclusão das for-

malidades necessárias à entrada em vi
gor do Acordo, cuja vigência terá Início 
a partir da data da última notificação. 

Cada Parte C<Jntratante poderá propor 
a revisão do Acordo ou denunciá-lo. A 
denúncia produzirá efeitos sei.s meses 
após sua notificação. 

A denúncia não afetará os programas 
e proj e tos em fase de execução, salvo 
quando as Partes convierem de maneira 
diversa. 

Feito em Iaundé, aos 14 dias do mês 
de novembro de 1972, em doi.s exempla
res, nas línguas francesa e portuguesa, 
ambos os textos fazendo igualmente fé. 

Pelo Governo da República Federativa 
do Brasil - Mário Gibson Ba.rboza. 

Pelo Governo da República Unida dos 
Camarões - Vincent Efon. 

ACORDO DE COOPERAÇAO TÉCNICA 
ENTRE O GOVERNO DA REPúBLICA 

UNIDA DOS CAMARõES E O 
GOVERNO DA REPúBLICA 
FIEDERATIV A DO BRASIL 

O Governo da República Unida dos 
Camarões e o Governo da República 
Federativa do Brasil, 

Desejosos de promover o conhecimen
to mútuo; 

Considerando que deverão ser criadas 
condições para possibilitar o acesso às 
experiências e conhecimentos específicos, 
adquiridos pelas Partes Contratantes, 
nos campos industriais, agrícola, cientí
fico e de administração públlca; 

Convencidos de que esse intercâmbio 
de experiências poderá ser de aplicação 
imediata, tendo em vista a semelhança 
das condições ecológicas tropicais e de se 
tratar de países em vias de desen
volvimento; 

Desejosos de acelerar a formação e o 
aperfeiçoamento de seus quadros téc
nicos; 

Convieram no seguinte: 

Artigo I 

As Partes Contratantes organizarão 
vlsitns de estudo e informação de fun
cionários de ai to nível, encarregados da 
formulação e execução dos planos e pro
gramas de desenvolvimento de seu pais, 
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para conhecer a.s condições e facilidades 
existentes na outra Parte, nos campos 
industrial, agrícola, científico, de admi
nistração pública e da metodologia de 
formação e aperfeiçoamento profissio
nais de quadros técnicos. 

Artigo D 

Com base nos conhecimentos adquiri
dos durante essas visitas, poderão ser 
elaborados, nos casos que forem julgados 
de interesse, programas de cooperação 
técnica através de: 

a) envio de técnicos, individualmente 
ou em grupos; 

b) troca de informações sobre assunto 
de interesse comum; 

c) envio de equipamento indispensável 
à realização de um projeto específico; e 

d) treinamento e aperfeiçoamento pro
fissionais em todos os campos mencio
nados. 

Artigo III 

Os programas e projetas de treina
mento e aperfeiçoamento profissionais 
poderão ser realizados, quer através do 
recebimento de bolsistas, quer através 
do envio de professores ou pessoal téc
nico qualificado. 

Artigo IV 

As Partes Contratantes procurarão, na 
medida do possível, vincular os progra
mas e projetas, mencionados no Arti
go II, a programas e projetas já em 
execução. 

Artigo V 

Cada Parte poderá designar, para a 
execução de programas ou projetas espe
cífico.s, entidades públicas ou privadas. 

Artigo VI 

Os técnicos e professores, designados 
por uma das Partes, fornecerão aos téc
nicos e professores da outra Parte toda.s 
as informações úteis sobre técnicas, prá
ticas e métodos aplicados no seu respec
tivo campo, bem como os princípios sobre 
os quais se assentam esses métodos. 

Artigo VII 

A Parte Contratante que receber téc
nicos e professores tomará as medidas 
necessárias para o bom desempenho de 
sua missão. 

Artigo VIII 

Na preparação de um programa de 
cooperação técnica ou de um projeto 
específico, as Partes Contratantes defi
nirão, de comum acordo, o modo de sua 
realização. 

Artigo IX 

Cada uma das Partes Contratantes 
aplicação aos técnicos, professores e esta
giários da outra Parte, bem como às suas 
famílias e pertences, as disposições em 
vigor no seu território, no que se refere 
a privilégios e Imunidades. 

O mesmo princípio se aplica à entrada 
no País de equipamento enviado pela 
outra Parte Contratante, destinado a um 
projeto específico. 

Artigo X 

Sempre que houver necessidade, a.s 
Partes Contratantes se consultarão sobre 
a oportunidade de organizar nos Ca
marões ou no Brasil a reunião de uma 
Comissão Mista Camaronense-Brasilei
ra encarregada de facilitar a aplicação 
do presente Acordo. 

Artigo XI 

Cada uma das Partes Contratantes 
notificará a outra .sobre a conclusão da.s 
formalidades necessárias à entrada em 
vigor do presente Acordo, cuja vigência 
terá início na da ta da última notificação. 

Artigo XD. 
O presente Ac·ordo poderá ser denun

ciado por qualquer das Partes Contra
tantes, mediante notificação por escrito 
à outra Parte Contratante e seus efeitos 
cessarão seis me.ses após a data da noti
ficação. 

A denúncia não afetará os programas 
e projetas em fase de execução, salvo 
quando as Partes convierem de maneira 
diversa. 

Feito em Iaundé, aos 14 dla.s do mês de 
novembro de 1972, em dois exemplares 
Igualmente autênticos, nos idiomas fran
cês e português. 

Pelo Governo da República Federativa 
do Brasil - Mário Gibson Barboza. 

Pelo Governo da República Unida dos 
Camarões - Vicent Efon. 

(As Comissões de Relações Exte
riores e de Educação e Cultura.) 
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PARECERES 

PARECER 
N.0 201, de 1973 

da Comissão de Saúde, sobre o Pro
jeto de Lei do Senado n.0 59, de_ 1972, 
que "Autoriza sirene e luz Vefl!l«:lha 
intermitente nos carros de medicos 
cardiologistas e dá. outras providên
cias,. 

Relator: Sr. Waldemar Alcântara 
Vem ao exame deste órgão técnico o 

presente projeto, por força do Requeri
mento n.o 69, de 1973, de autoria do i!us
tre Presidente da Comissão de Saude, 
aprovado em Plenário no dia 28 de maio 
findo, para seu pronunciamento a res
peito. 

o projeto em análise, malgrado a no
bre Inspiração do autor, não nos parece 
sustentável quando limita ao médico 
cardiologista os privilégios do trânsi~ re
lativos à prioridade, à livre clrculaçao e 
ao estacionamento dos veículos de sua 
propriedade, mesmo em objeto de servi
ço e devidamente identificados. 
2. Embora reconheçamos a .alta inci
dência das cardiopatias que requerem 
pronta atenção. a urgência médica, toda
via, não se confina no seu domínio. Com 
efeito, inúmeras outras oportunidades 
exigem atendimento oportuno, quer no 
domínio médico propriamente dito, quer 
no campo da cirurgia. Tantas são as 
eventualidades em que a urgência J!lédi
ca é o fator principal na recuperaçao de 
um paciente que se criou uma especiali
zação no vasto campo da medicina com 
o nome de medicina de urgência. 
3. A simples presença do profissional 
médico, cardiologista ou não, na maior 
parte das vezes, não faz sentido quando 
se trata de socorrer determinadas situa
ções de urgência. As técnicas de pronto
socorro apóiam-se em Instrumentos, apa
relhos e remédios que habitualmente não 
se comportam nos estreitos limites de 
uma maleta de urgência que o especia
lista possa conduzir no seu carro parti
cular. 
4. Por Isso mesmo vêm-se multiplican
do nos grandes centros urbanos os servi
ços de pronto-socorro públicos ou parti
culares, modernamente equipados, dis
pondo ainda mais de pessoal habilitado 
para uma ação pronta e salvadora. Par.a 
garantia de sua eficiência referidos ser
viços ou cínicas mantêm à sua dlsposl-

ção ambulâncias ou veículos provido~:> de 
aparelhos e remédios aplicáveis aos cas~ 
de urgência para cujo atendimento sao 
chamados. 
5. Esses serviços, isto é, suas ambulân
cias já gozam de facilidades especiais, 
que lhes são asseguradas pela Lei n.0 •• 

5.108, que Instituiu o Código Nacional de 
Trânsito, conform dispõe o inciso IX, do 
seu ,a.rt. 13, in verbis. 

"Os veículos destinados a socorros de 
incêndio, as ambulâncias e os de po
lícia, além da prioridade de trânsi
to, gozam de livre circulação e esta
cionamento, quando em serviço de 
urgência e devidamente identificados 
por dispositivos de alarme sonoro e 
de luz intermitente." 

&. Ora, como não será possível, por im
praticável, estender os favores da Lei a 
todos os médicos, Indiscriminadamente, 
concluímos pela rejeição do projeto, não 
obstante a louvável intenção do seu no
bre autor. 

Sala das Comissões, em 12 de junho de 
1973. - Fernando Corrêa, Presidente -
Waldemar Alcântara, Relator - Cattete 
Pinheiro - Fausto Castelo-Branco 
Lourival Baptista. 

PARECER 
N.o 202, de 1973 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sobre o Projeto de Lei do Se
nado n.o 2, de 1973, que "atribui com
petência aos Sindicatos para pleitear 
o reconhecimento, .indiciai ou admi
nistrativo, da insalubridade ou pe
riculosidade das atividades e opera
ções de qualquer empresa, e dá ou
tras providências". 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
Pretende o presente projeto, como está 

evidente do seu contexto, atribuir aos 
Sindicatos a faculdade específica de plei
tear o reconhecimento, judicial ou admi
nistrativo da insalubridade ou periculo
sidade das atlvidades e operações de 
qualquer empresa. 
2. Na sua justificação, o .seu eminente 
autor o Senador Nelson Carneiro, ,alinha, 
dentre outras, as seguintes razões: 

a) um dos problemas sociais que 
maior número de polêmicas levanta é 
o referente à insalubridade e à peri
culosldade das atlvldades e opera
ções de certas empresas; 
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b) sobre o assunto, existem, no País, 
leiS, decretos-leis e portarias em pro
fusão, além do grande número de 
projetas de lei anualmente apresen
tados no Congresso Nacional, visando 
a atenuar ou a corrigir as lacunas 
observadas nesse setor; 
c) o projeto ora em estudo tem como 
objetlvo facilitar a ação governa
mental; 
d) é sabido que algumas empresas, 
ainda não Imbuídas do espírito de so
lidariedade humana que deve presi
dir as relações entre patrões, empre
gados e Estado, procuram esconder, 
da ação fiscalizadora do Governo, a 
real situação de insalubridade ou de 
perlculosldade de suas atlvldades e 
operações; 
e) com essa finalidade, ameaçam os 
empregados que pleiteiam o recebi
mento dos adicionais assegurados por 
lei, empregando represâllas diversas 
e, às vezes, até a dispensa; 
t) os empregados, coagidos, deixam 
de adotar as providências cabíveis 
junto aos órgãos do Ministério do 
Trabalho e Previdência social e da 
Justiça. 

1!: o que se contém, em síntese, no pro
cesso. 

A proposição versa sobre um ponto im
portante da vida e funcionamento de 
certas empresas e de sua repercussão nas 
condições de trabalho de seus empre
gados. 

O exame da matéria revela que o pro
jeto, especificando, dentre vârias, uma 
atribuição dos Sindicatos profissionais, 
inova claramente ,a orientação adotada 
pela Consolidação das Leis do Trabalho. 
Com efeito, dentro da slstemâtica segui
da por esse estatuto legal, como se po
de ver do capítulo - Segurança e Hi
giene do Trabaibo -, cabe a órgãos ofi
ciais a fiscalização quanto ao respel to 
às suas normas. 

Assim reza o seu art. 157: 
"A fiscalização do cumprimento das 
disposições deste Capitulo compete 
ao Departamento Nacional de Segu
rança e Higiene ·do Trabalho -
DNSHT, às Delegacias Regionais do 
Tr.abalho e, supletivamente, median
te autorização do Ministro do Tra
balho e Previdência Social, a outros 
órgãos federais, estaduais ou munl
<:lpais". 

Cumpre observar que todo este capi
tulo tem redação nova dada pelo Decre- . 
to-Lei n.0 229, de 28 de fevereiro de 1967, 
que, deste modo, manteve a orientação 
primitiva da consolidação, que da.ta de 
1.0 de maio de 1943. 

Embora o mérito da questã_9 não haja 
sido deferido a esta Comissao, parece
nos, no entanto, oportuno Indagar se se
ria aconselhável modificar o sistema per
filhado pela nossa Consolidação, sabido 
que os órgãos oficiais, distribuídos pelas 
três esferas da administração pública, 
dispõem, evidentemente, de instrumen
tos e pessoal técnicos muito mais aptos 
ao cumprimento das exigências legais no 
que respeita à segurança e higiene do 
trabalho. 

Por outro lado, e colocando o problema 
no seu ângulo estritamente jurídico 
apresentar-se-la a hipótese de saber-sé 
qual o alcance da norma contida no art. 
513, letra a, da Consolidação, que dispõe 
in verbis: 

"São prerrogativas dos sindicatos: 
a) representar, perante as autorida
des administrativas e judiciais, os in
teresses gerais da respectiva catego
ria ou profissão liberal ou interesses 
individuais dos associados relativa
mente à ativídade ou profissão exer
cida". 

Como se vê, o preceito é amplo, com
preendendo toda a sorte de interesse, 
quer da categoria profissional, coletlva
mente apreciado quer no indivíduo, na 
sua condição de trabalhador e empre
gado. 

Comentando a norma legal transcrita, 
ensina Eduardo Gabriel Saad: 

"A Associação Profissional só repre
senta seus assoclad'os, ao passo que o 
Sindica to, por força de disposição le
gal, representa todos os membros de 
uma dada categoria profissional num 
determinado território, sej.am eles 
associados ou não". <Consolidação 
das Leis do Trabalho, Comentada, 
edição de 1970, pâg. 207.) 

Embora, em nome pessoal, manifeste a 
opinião que "na representação dos direi
tos Individuais dos associados parece-nos 
indispensâ vel que o Sindica to sej.a por
tador do respectivo Instrumento", Insere, 
logo em seguida, acórdão do Tribunal 
Superior do Trabalho, no qual se decidiu 
o seguinte: 

"O Sindicato tem, por força da cha
mada teoria da representação legal 
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ou da teoria do mandato inominado, 
a representação do indivíduo ou do 
grupo para o qual foi constituído. 
Mas ele não a tem quando o indiví
duo se manifesta expressamente em 
contrário, dado o princípio maior e 
mais poderoso, porque consignado 
na Constituição Federal, da liberda
de sindical". (Obr. cit., pág. 207.) 

. Ora, se o preceito genérico, apreciado, 
e abrangente de toda e qualquer moda
lidade de interesse legítimo, tanto do 
grupo como do operário individualmente 
considerado, não seria perigoso introdu
zir a competência ou prerrogativa para 
o Sindicato pleitear um interesse espe
cifico? Contraproducentemente, não po
deria dar margem a interpretações fu
turas de que este ou aquele outro inte
resse individualizado não estariam tam
bém compreendidos na expressão geral 
do citado art. 513, letra a, da conso
lidação? 

Feitas estas observações que afloram 
aspectos interessantes da questão susci
tada pela proposição em exame, cumpre 
ponderar que o seu mérito, respeitados 
os limites de competência de cada uma, 
foi remetido à consideração das doutas 
Comissões de Legislação Social e de 
Saúde, às quais caberá dizer da conve
niência e oportunidade da introdução 
do preceito constante do art. 1.0 do pro
jeto no RiRtema da Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

No que respeita à constitucionalidade 
e juridicidade da proposição, nada exis
te, a nosso ver, que impeça a sua tra
mitação regimental. 

ll: o nosso parecer, salvo melhor juízo. 
Sala das Comissões, em 11 de abril de 

1973. - Accioly Filho, Presidente em 
exercício - Wilson Gonçalves, Relator 
- Heitor Dias - Mattos Leão - Hel
vidio Nunes - José Samey - Franco 
Montoro - Carlos Lindenberg - José 
Augusto - José Lindoso - Gustavo Ca
panema. 

PARECER 
N.o 203, de 1973 

Comissão de Legislação Social, so
bre o Projeto de Lei do Senado n.0 2, 
de 1973. 

Relator: Sr. Accioly Filho 
O projeto visa a explicitar, como fa

culdade atribuída aos Sindicatos, a plei
tear o reconhecimento administrativo ou 
judicial, da insalubridade ou periculosi-

dade das atividades e operações de qual
quer empresa, bem como a aplicação das 
medidas punitivas cabíveis nas duas es
feras. 

2. Nos termos da consolidação das Leis 
do Trabalho, constitui prerrogativa dos 
Sindicatos, além de outras, a de: 

"representar, perante as autoridades 
administrativas e judiciárias, os in
teresses gerais da respectiva catego
ria ou profissão liberal ou os interes
ses individuais dos associados 
relativos à atividade ou profissão 
exercida" ( art. 513, letra a). 

É evidente que, nessa faculdade atri
buída aos Sindicatos - a de amplamente 
rep:esentar os interesses gerais da cate
goria ou profissão ou os individuais dos 
ass9ciados, está incluída aquela que o 
proJeto pretende tornar específica. 

Parece de todo inconveniente essa es
p~cífícação, tanto mais que o texto legal 
VIgente é de clareza a não deixar dúvidas 
quanto à atribuição que o projeto pre
~~n~e da~ ao Sip.dicato. Se a atribuição 
Ja e prev1sta, nao há por que a lei vir 
em superfetação, a dispor novamente' 
sobre a matéria. 

_Por essa ~azão, é o meu voto pela rejei
çao do proJeto. 

Sala das Comissões, em 3 de maio de 
1973. - Franco Montoro, Presidente -
Accioly Filho, Relator - Renato Franco 
- Wílson Campos. 

PARECER 
N .0 204, de 1973 

da Comissão de Saúde, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 2, de 
1973. 

Relator: Sr. Lourival Baptista 

Atribuir competência aos Sindicatos 
para pleitear reconhecimento judicial ou 
administrativo da insalubridade ou peri
culosidade das atividades e operações de 
qualquer empresa é obj etivo do projeto 
que vem ao exame desta Comissão. 

O autor reconhece a existência de 
"leis, decretos-leis e portarias em pro
fusão" regulando a matéria, "para não 
se falar no grande número de projetas 
de lei anualmente apresentados no Con
gresso Nacional, visando a atenuar, se
não a corrigir, as lacunas ainda existen
tes nesse setor". E assinala, na justifica-
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tiva, que a proposição "tem como 
objetivo facilitar a ação governamental". 

Na Comissão de Constituição e Justiça, 
o projeto teve reconhecida a constitucio
nalidade e a juridicldade, embora ficasse 
ressaltado o fato de que a Consolidação 
das Leis do Trabalho, no art. 513, alí
nea a, já estabelece a prerrogativa dos 
sindicatos, de "representar, perante as 
autoridades administrativas e judiciais, 
os Interesses gerais da respectiva catego
ria ou profissão liberal ou interesses in
dividuais dos associados, relativamente à 
atividade ou profissão exercida". 

A Comissão de Legislação Social con
siderou que a faculdade, "que o pro .i eto 
pretende tornar específica", está eviden
te na alínea a, do art. 513, da Consolida
ção. Admite ser " de todo inconveniente 
essa especificação, tanto mais que o texto 
legal vigente é de clareza a não deixar 
dúvidas" quanto à atribuição já prevista. 
Daí a conclusão a que chegou, opinando 
contrariamente ao projeto, entendendo 
não haver "por que a lei, em superfeta
ção, dispor novamente sobre a matéria". 

Os tratadistas reconhecem que o pri
vilégio atribuído aos sindicatos, pelo 
art. 513, a, da CLT, "consiste no direito 
de representação. a ser exercido perante 
as autoridades administrativas e judiciá
rias". l!: duplo direito o estabelecido pelo 
dispositivo em apreço; abrange os inte
resses gerais da classe ou categoria de 
trabalhador sindicalizado, e os interesses 
individuais dos associados relativos à 
atividade ou profissão. Cesarlno Júnior 
(in "Consolidação das Leis do Trabalho" 
-volume II- pág. 90) assinala o cará
ter de direito exclusivo e de regalia es
J)ecial da prerroga tlva constante do 
art. 513, a, da CLT, e faz distinções quan
to à representação dos Interesses Indivi
duais. A lei limita a representação aos 
associados, diz ele. Mas a jurisprudência 
é no sentido de que: 

"Os sindicatos podem adquirir poder 
legal de representação perante os 
Tribunais do Trabalho, observadas 
certas exigências, para o fim de Ins
taurarem dissídlos coletlvos ou os 
defenderem nessas ações, mas não 
podem, legalmente, Instaurar dlssí
dlos Individuais. Quando multo, po
dem assistir a seus associados no de
correr dessas ações ou, em determi
nados casos, de Impossibilidade de 
comparecimento do reclamante devi
damente comprovada, representá-lo". 

No tocante a esse aspecto, Cesarlno 
Júnior (ob. clt. pág. 91) ensina que: 

"Efetlvamente, se o Interesse Indivi
dual a ser defendido é de natureza 
a ln teressa toda a categoria, como 
acontece, por exemplo, no caso de 
lnadimplemento pelo empregador, é 
claro que, muito embora, de fato, só 
esteja em jogo um interesse parti
cular, na realidade, em tese, é atin
gido, com a violação do contrato 
coletivo do trabalho, o . próprio in
teresse da categoria a que ele se re
fere. Nestes casos, pois, defendendo 
o Interesse Individual, o sindicato es
tá no mesmo tempo pugnando por 
um interesse geral da categoria, jus
tamente preocupada em manter ín
tegro o pacto coletlvo. Não haverá, 
pois, necessidade de outorga de man
dato, visto eomo o aspecto colet!vo 
do litígio, apenas aparentemente In
dividual, é suficiente por si só, para 
explicitar a intervenção do sindicato, 
no legítimo exercício de seu poder de 
representante legal da categoria." 

A lição transcrita está conforme a orien
tação preferida pelos comentaristas da 
Legislação do Trabalho. No caso da insa
lubridade e da periculosidade, o interesse 
não é puramente individual. Pelo con
trário, reflete preocupação, anseio e di
reito de um grupo ou de uma categoria. 
É problema de Higiene e Segurança do 
Trabalho, que a Consolidação Inscreve 
no Título II, Capítulo V e respectivas 
seções. 

O Tribunal Superior do Trabalho tem 
prej ulgados que focalizam diferentes as
pectos do adicional de insalubridade de
vido ao empregado. 

No art. 209 e parágrafos, a CLT consi
dera ativldades e operações Insalubres, 
"enquanto não se verificar haverem de~ 
las sido Inteiramente eliminadas as cau
sas da insalubridade, aquelas que, por 
sua própria natureza, condições ou méto
dos de trabalho, expondo os empregados 
a agentes físicos, químicos ou biológicos 
nocivas, possam produzir doencas e 
constem dos quadros aprovados pelo Dl
retor-Geral do Departamento Nacional 
de Segurança e Higiene do Trabalho". 
O § 4.0 , do citado art. 209, deixa às Dele
gacias Regionais do Trabalho, "compro
vada a insalubridade, a notificação às 
empresas, estipulando prazo para a sua 
e!imlnação ou redução, sempre que pos
sivel". 
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A Lei n.0 2.573, de 15 de agosto de 1955, 
institui salário adicional para os traba
lhadores que prestem serviços em conta
to permanente com inflamáveis, em con
dições de perlculosidade. A Lei n.0 5. 431, 
de 3 de mala de 1968, acrescenta disposi
tivos ao art. 209 da CLT e à Lei número 
2. 573/55, dispondo sobre perícia para ca
racterização e classificação de insalubri
dade e periculosidade. Do art. 157 ao 
art. 191, a CLT se ocupa da Higiene do 
Trabalho; do art. 192 ao art. 222, da Se
gurança do Trabalho. 

Como se vê, os sindicatos podem agir, 
independente de procuração do empre
gado, nos planos administrativo e judi
cial, nas questões pertinente à insalu
bridade e periculosidade do trabalho 
exercido por determinada categoria. o 
interesse desta é intimamente vinculado 
ao de qualquer dos seus integrantes. Se 
um empregado exerce atlvidade conside
rada insalubre, todos os outros que se 
encontram nas mesmas cond'ições de tra
balho são co-participantes do Interesse. 

O Decreto-Lei n.0 389, de 26 de dezem
bro de 1968, além do mais, dispõe sobre 
a verificação judicial de insalubridade e 
periculosidade, e dá outras providências. 
Tal comprovação cabe aos sindicatos, que 
podem argüir, em juízo, insalubridade ou 
periculosidade de ativldades ou operações 
ligadas à execução do trabalho de seus 
associados. Basta a diligência das orga
nizações sindicais, ao cumprimento das 
próprias finalidades, e o trabalhador ter:í. 
o amparo que merece, no setor que a pro
posição tenciona cobrir. 

Diante do exposto, opinamos pela re
jeição do presente projeto .de lei. 

Sala das Comissões, em 12 de junho 
de 1973. - Fernando Corrêa, Presidente 

Lourival Baptisa, Relaor - Fausto 
Castelo-Branco - Cattete Pinheiro -
Waldemar Alcântara. 

PARECER 
N.0 205, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
.Tustiça, sobre a Projeto de Lei do 
Senado n.0 40, de 1973, que "dispõe 
sobre a obrigatoriedade de execução 
de música brasileira, e dá outras 
providências". 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

Com o projeto, ora submetido à nossa 
consideração, o ilustre Senador Adalber
to Sena propõe que as emissoras de rádio 

e os estabeleclmen tos comerciais que 
utilizam música ambiente sejam obriga
dos a Incluir pelo menos 2/3 (dois ter
ços), no to! de sua programação, de 
músicas exclusivamente brasileiras. 

A proposição define em seu § 1.0, o 
que é música BRASILEIRA, para os efei
tos da Iel. 

O § 2.0 , ao admitir irrestritamente o 
uso nas composições musicais brasileiras 
de expressões ou manifestações do fol
clore afro-índio-brasileiro, abre perigoso 
precedente, que pode resultar na inclu
são de expressões pornográficas, nas 
mesmas. 

Acentua o § 3.0 que, mesmo as versões 
ou arranjos feitos sobre temas musicais 
não nacionais, são considerados música 
estrangeira. 

Determina o art. 3.0 a firma pela qual 
o controle dos 2/3 estabelecidos deva ser 
realizado. 

A multa c·ominada aos infratores, pelo 
art. 4.0 , seria de 5 a 50 vezes o valor do 
maior salário mínimo vigente no País, 
sem prejuízo das demais sanções pre
vistas na legislação. 

Ao justificar a proposição, salienta 
seu Ilustre autor a verdadeira invasão 
estrangeira que atingiu as programações 
radiofónicas e os sistemas de música 
ambiente. 

E aduz, ainda, verbis: 

"Esta invasão - insisto na expres
são, porque é a que define a situa
ção com justeza - vem preocupan
do educadores e outros responsáveis 
pela formação cívica de nossa juven
tude - além dos músicos e artistas, 
em geral, que já começam a sentir 
falta de mercado de trabalho e de 
divulgação para suas composições, 
massacradas pelo verdadeiro "rolo 
compressor" do binómio compositor
gravadora estrangeiro". 

O protecionismo alfandegário foi, como 
todos sabem, instituído na Inglaterra por 
Adam Smith, e, dai para frente, adotado 
por muitos paises, principalmente aque
les em desenvolvlmen to, cujas indústrias 
Incipientes precisavam da sombra do 
protecionlsmo para florescer e prosperar. 

Esse foi o caso do Brasll, que, graças 
ao seu surto de desenvolvimento, pro
clamado no mundo inteiro, vem, aos 

• 
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poucos, prescindindo desses tipos de su
porte. 

A música brasileira vem competindo 
no mercado Internacional, obtendo, In
clusive, êxitos marcantes, haja vista os 
exemplos do cantor Roberto Carlos, que 
ganhou, em 1968, o festival de "SAN 
REMO", o de Sérgio Mendes e de dlv~r
sos outros artistas brasileiros que vem 
obtendo sucessivos galardões para a mú
sica nacional, no mercado mundial. 

Vale ressaltar, ainda, que o art. 5.0 e 
seus parágrafos e o 6.0 e seu parágrafo 
do Decreto n.0 50.929, de 8 de julho de 
1961, já estabelecem que 50% (clnqüenta 
por cento) das músicas executadas nas 
programações das rádios sejam nacio
nais. 

A arte, já dizia o Conselh.elro A.cá
cio, não tem fronteira. A musica e a 
única linguagem, realmente, universal. 
Artistas como Chopin, Beethoven, Mo
zart, Strauss e outros são cidadãos do 
mundo. 

o assunto estamos certos, será devi
damente anállsado pela douta Comissão 
de Educação e Cultura, à qual cabe falar 
sobre o mérito da proposição. 

Feitas estas ressalvas, manifestamo
nos sob o aspecto jurídico-constitucional, 
pela tramitação do projeto, lembrando 
à douta Comissão de Educação e Cultura 
a ressalva ao § 2.0 do art. 1.0 

Sala das Comissões, em 9 de maio de 
1973. - Accioly Filho, Presidente em 
exercício - Carlos Lindenberg, Relator 
-Nelson Carneiro- Wilson Gonçalves 
-José Augusto- José Lindoso- Gus-
tavo Capanema - Osires Teixeira. 

PARECER 
N.o 206, de 1973 

da Comissão de Educação e Cul
tura, .sobre o Projeto de Lei do Se
nado n.o 40, de 1973. 

Relator: Sr. Milton Trindade 
Inspirando-se, ao que nos parece, em 

lei que assegura um terço do mercado 
exibidor para o filme nacional, o Ilustre 
Senador Adalberto Sena propôs o pro
jeto de lei, ora em exame nesta Comis
são, obrigando as emisoras de rádio e 
os estabelecimentos comerciais e simi
lares que utlllzam música-ambiente a 
executar em suas programações, grava
das ou ao vivo, o mínimo de dois terços 
(2/3), do total, de música exclusivamen-

te brasileira. Depois de definir o que se 
deva entender por música brasileira, pa-

. ra os efeitos legais, afirma que será ad
mitido nas composições musicais brasi
leiras o uso de expressões do folclore 
afro-índio-brasileiro, e que as versões ou 
arranjos orquestrais sobre temas musi
cais não nacionais devem ser considera
dos múslca estrangeira. 

A órgão do Ministério das Comunica
ções comete a proposição, no art. _3.0, a 
tarefa de controlar a apresentaçao do 
mínimo acima referido. 

O art. 4.0 comina com multa, variável 
entre cinco e cinqüenta vezes o valor do 
maior salário mínimo vigente, os intra
tores daquele preceito. 

Sobre a matéria já se manifestou a 
douta Comissão de Constituição e Jus
tiça que, após fazer algumas ressalvas, 
manifestou-se favorável à sua tramita
ção, vez que não encontrou nela qualquer 
Impedimento de ordem jurídico-consti
tucional. 

O projeto do ilustre representante do 
Acre acompanha, no Senado, os passos 
de outro semelhante, oferecido na Cã
mara dos Deputados, que obriga as emis
soras de rádio e televisão a apresenta
rem em suas programações um percen
tual mínimo de 50% de música popular 
brasileira, percentual este que poderá 
elevar-se a 70%, já que inclui versões 
musicais de outros países. 

De início, cabe-nos ressaltar os lou
váveis desígnios do autor do projeto, que, 
como todos reconhecem, visou, com a sua 
apresentação, a estimular a música bra
sileira, através de um tratamento prefe
rencial que entendeu o mais justo. 

Não padece dúvida que, em princípio, 
é de ·merecer aplausos irrestritos qual
quer Iniciativa que se proponha a est!-, 
mular as manifestações artísticas nacio
nais, devendo-se destacar, entre elas, as 
produções musicais, por serem as que 
mais sensiblllzam o gosto popular, nota
damente dos jovens. Todavia, será o cri
tério adotado pelo projeto o mais indica
do para se atingir aquele obj etlvo? A me
dida proposta, fixando de maneira tão 
drástica um percentual tão elevado de 
músicas brasileiras nos programas musi
cais, não estará violentando o direito de 
escolha, e, conseqüentemente, atentando 
contra o gosto e a preferência estética de 
milhares de ouvintes e telespectadores? 
E que dizer das múltiplas dificuldades de 
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natureza técnica de não pequena mon
ta, no tocante à regulamentação dos 
meios de con~role dessa providência? 
Acresce que nao poucas emissoras bra
sileiras de rádio funcionam Ininterrup
tamente. Como, então, pinçar, criterio
samente, músicas de boa qualidade, para 
preencher tanto tempo de transmissão 
tendo de apresentar um repertório obrl~ 
gatorlamente nacional de 2/3 do total 
das músicas programadas? 

Além disso, Importa relevar que a ra
diodifusão brasileira atravessa uma fase 
de apreciáveis aprefeiçoamentos técni
cos, onde a estereofonia, a alta fldell
dde e a freqüência modulada se apre
sentam como fatores importantíssimos 
na melhoria da reprodução e qualidade 
de som. 

Se forem efetivadas as medidas que 
o projeto preconiza, irromper-se-á, fa
talmente, um gritante descompasso en
tre a sofisticação de equipes técnicas e 
a qualidade de gravações que, em gran
de parte, infelizmente, não é das me
lhores. 

Por outro lado, há emissoras de rádio 
que consagram mais de um terço de sua 
programação diária com a transmissão 
da chamada música erudita. 

C.omo seria possível a essas emissoras 
elaborar um repertório maciçamente na
cional, de qualidade artística tão ele
vada como a que eles apresentam no se
tor clássico? 

Ocorre, ainda, que a música, como 
toda manifestação artística, tanto de 
origem erudita como popular, apresenta 
fases de maior ou menor criatividade. 

Ora, cronometrar um tempo mínimo 
para sua audição, será o mesmo que ni
velar por baixo a sua qualidade. 

Entendemos, com a devida vênla do 
ilustre autor da proposição, que assuntos 
como esses, por sua natureza condicio
nados a valorações subjetivas e subordi
nados às oscilações de criatividade artís
tica, não devem circunscrever-se a ele
mentos estranhos a esses aspectos. 

O de que precisa a música brasileira 
cujos níveis de preferência, nas grandes 
paradas de sucesso, são dos mais altos 
dentro e fora de nossas fronteiras, é 
multo menos de medidas proteclonlstas 
e muito mais de estímulos à sua livre 
expressão. 

Por todas essas razões, somos de pa
recer que o presente projeto deve ser 
rejeitado. 

Sala das Comissões, em 31 de maio de 
1973. - Gustavo Capanema, Presidente 
- Milton Trindade, Relator - Tarso 
Dutra - Geraldo Mesquita - Benjamim 
Farah (contrário ao parecer) - .Arnon 
de Mello. 

PARECER 
N.0 207, de 1973 

da Comissão de Finanças, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 40, de 
1973. 

Relator: Sr. Lenoir Vargas 

Vem à Comissão de Finanças o Projeto 
de Lei do Senado n.0 40, de 1973 de au
toria do ilustre Senador Adalberto Sena 
propondo que as emissoras de rádio e os 
estabelecimentos comerciais e similares 
que utilizem música ambiente fiquem 
obrigados a executar, em suas progra
mações, pelo menos 2/3 (dois terços) de 
música exclusivamente brasileira. 

Justificando a proposição, diz o autor: 
"A verdadeira invasão estrangeira 
que atingiu as programações radio
fónicas e dos sistemas de música 
ambiente está causando desespero e 
desalento entre os artistas, arranja
dores e compositores brasilei.ros, 
constantemente preteridos ante pro
dutos freqüentemente inferiores em
bora amparados pela máquina pu
blicitária e promocional das com
panhias gravadoras qu:lSil t.odas 
estrangeiras. 
Esta invasão - insisto na expressão 
porque é a que define a situacão cem~ 
justeza - vem preocupando· educa
dores ~ o\ltros profissionais pela 
formaçao c1vica de nossa juventu
de- além dos músicos e artistas em 
geral, que já começam a sentir falta 
de mercado de trabalho e de divul
gação para suas composições, mas
sacradas pelo verdadeiro "rolo com
pressor" do binômlo compositor-gra
vadora estrangeiro." 

A douta Comissão de Constituição e 
Justiça, aprovando parecer do eminente 
Senador Carlos Llndenberg, opinou pela 
constl tucional!dade e j urldicldade do 
projeto. 

Na Comissão de Educação e Cultura, 
onde foi relator o ilustre Senador Milton 
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Trindade, o parecer concluiu pela rejei
ção do projeto. 

Não desejando entrar no mérito, mas 
apenas aflorando princípio geral, sem
pre nos tem parecido que as limitações, 
os empecilhos, no que se refere às ma
nifestações de arte, dificilmente ofere
cem perspectivas para o seu floresci
mento. 

O Decreto n.0 50.929, de 8 de julho de 
1961, em seu art. 5.0 e parágrafos, e no 
art. 6. 0 e seu parágrafo, já estabeleceu 
que 50% (cinqüenta por cento) das mú
sicas executadas, nas programações de 
emissoras de rádio, sejam nacionais. 

No que se refere, no entanto, à com
petência da Comissão de Finanças, não 
há implicação financeira que incompati
bilize a proposição sob exame. 

Assim sendo, opinamos pela aprova
ção do projeto. 

Sala das Comissões, em 12 de junho 
de 1973. - Virgílio Távora, Presidente, 
em exercício - Lenoir Vargas, Relator 
- Wilson Gonçalves - Milton Trindade, 
vencido - Cattete Pinheiro - Celso Ra
mos - Antônio Carlos - Alexandre 
Costa - Lourival Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- O Expediente lido vai à publicação. 

Há oradores inseri tos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Nelson Carneiro, que falará como Líder 
do MDB. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, há alguns dias tive a opor
tunidade de oferecer ao Senado projeto 
de lei que estende para um ano o prazo 
de desincompatibllização dos governa
dores para que possam concorrer a pos
tos eletivos. Meu pecado, nesse projeto, 
foi não estender a mesma providência 
aos secretários de Estado, coisa que só 
me ocorreu depois qne li os debates tra
vados na última reunião dos Coordena
dores da Aliança Renovadora Nacional. 

Realmente, até há pouco, Sr. Presiden
te, o Parlamentar Federal não podia ser 
Secretário de Estado, ao menos. Foi pre
ciso que uma emenda constitucional 
permitisse a presença de Deputados Fe
derais e Senadores como Secretários de 
Estado. Mas, na prática - que eu sai
ba -, só um deles foi aproveitado para 
essa função, no Ceará. 

O problema de eleição, no regime da 
Revolução de 1964, tem 

mutações. O primeiro ato ocorreu preci
samente com a eleição do Presidente 
Castello Branco. E o fato que vou referir 
talvez seja de poucos conhecido. Era na
tural que, estando vagas a Presidência e 
a Vice-Presidência da República, na for
ma da Constituição de 1946, fosse eleito 
um Presidente pelo voto indireto, pelo 
Congresso. Não havia nenhuma afronta 
nem modificação do texto constitucio
nal; era, exatamente, o cumprimento da 
letra constitucional. E logo se assentou o 
modo de se proceder a essa eleição: o 
Congresso teve o cuidado de votar às 
pressas Decreto Legislativo regulamen
tando a forma da escolha dos futuros 
Presidente e Vice-Presidente da Re
pública. 

Enquanto isso, as forças políticas se 
ajustavam em torno do honrado nome 
do Marechal Castello Branco. O Mare
chal Eurico Gaspar Dutra, que tinha 
todos os títulos para a investidura, to
mara a iniciativa de declinar de qual
quer pretensão; e até o Presidente Jus
celino Kubitschek viera especialmente a 
Brasília para convencer os seus correli
gionários do então Partido Social Demo
crático para sagrarem nas urnas o nome 
do ínclito Marechal Castello Branco. 

Ocorreu naquela ocasião fato surpre
endente: depois de votado o Decreto Le
gislativo, surgiu o Ato Institucional n.0 1, 
que mandava fosse a eleição procedida 
pelo Congresso Nacional - o que era 
pacífico - mas, a voto descoberto. Pa
receu a um · grupo de integrantes do 
antigo Partido Social Democrático que 
a providência, sobre desnecessária, tal a 
unanimidade que se formara em torno 
do nome do candidato Castello Branco, 
parecia afrontosa ao Congresso, tanto 
mais que a Revolução tivera, como um 
dos seus objetivos, o prestígio do Poder 
Legislativo. 

Em vista disso, Sr. Presidente, com 
outros companheiros, tive oportunidade 
de procurar o então Presidente do Con
gresso, Senador Aura de Moura Andrade, 
para sugerir a S. Ex.a que se elegesse o 
Sr. Castello Branco, contra o qual não 
havia qualquer restrição. Mas, que a 
eleição se fizesse pelo voto secreto, tal 
como havia sido declarado pelo Congres
so Nacional através do seu Decreto Le
gislativo, e não a voto descoberto, como 
mandava o Ato Institucional, numa pro
va de desconfiança ao Parlamento. 

Lembro-me de que, em companhia dos . . . ., 
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Marinho e, salvo engano, Vlctorlno Frei
re, fomos ao Gabinete do então Líder da 
UDN, na Câmara, o Deputado Pedro 
Aleixo. Mas, não obtivemos a concordân
cia de S. Ex.", que preferia cumprir o 
Ato Institucional e, por isso, o Presidente 
Castello Branco não foi ele! to, como o 
seria, pelo voto secreto, para o ser pelo 
voto a descoberto. 

Deixei lavrado, nesta primeira opor
tunidade, o meu protesto e me recusei a 
votar no pleito. Entre as declarações de 
voto existentes está a minha, protestan
do contra esse processo. 

Isto, porém, era o principio, Sr. Pre
sidente. Depois, surgiram as eleições pa
ra Governador, e o Presidente Castello 
Branco timbrou em que as eleições !os
sem feitas pelo voto direto. Em alguns 
Estados, elas ocorreram. Inesperadamen
te para os que não têm sensibilidade 
para os problemas politicas e populares, 
saíram vitoriosos os nomes dos Srs. Israel 
Pinheiro, em Minas e Negrão de Lima, 
na Guanabara. E, todos nós, que temos 
alguma memória, sabemos das dificul
dades que surgiram para a posse desses 
dois ilustres brasileiros, que, entretanto, 
foi realizada. 

Resolveu-se, porém, que as eleições do 
ano seguinte, para os demais Estados do 
Pais, seriam pelo voto lndireto. E foram, 
por esse modo, escolhidos os demais 
Governadores. O Presidente Castello 
Branco, que os escolhera, teve o cuidado 
de procurá-los entre os políticos, por 
indicação da classe politica que milita
va nos seus Estados. Por isso mesmo, 
V. Ex." verifica que o Sr. Luis V!anna foi 
para a Bah!a, o Sr. Nilo Coelho, para 
Pernambuco e outros governadores, mar
cadamente políticos, elegeram-se para 
os seus respectivos Estados. Houve até 
necessidade de cassar certo número de 
Deputados, no Rio Grande do Sul, para 
que o Sr. Perachl Barcelos fosse eleito, 
pois, ali, a Oposição tinha maioria. A 
mesma coisa aconteceu com dois Depu
tados do Estado do Rio. 

Mas isto prova que o Sr. Castello Bran
co, sensível à vida politica brasileira, fo
ra buscar na classe politica os dirigentes 
para os Estados da Federação. 

Ocorreu, Sr. Presidente, que tudo pas
sa na vida, e passou também a Presidên
cia Castello Branco. A nova escolha de 
governadores aconteceu já na Pres!dên
c!o. Emílio Garro.stazu Médlc!, e ai o cri
tério foi outro: não era possível Incluir 

políticos, que foram a exceção: a regra 
era o técnico. O Governo não queria 
retirar do mundo partidário os elemen
tos, ainda que do seu Partido, e a tó
nica da escolha foi o técnico. 

Técnicos são, assim, os governadores 
escolhidos em 1970. Houve três exceções; 
entre os que se candidataram às elei
ções, três homens tinham carreira po
lítica: o nobre Senador Lourlval Baptis
ta, que obteve uma das cadeiras nesta 
Casa, representando Sergipe, era Depu
tado Federal há várias Leg!slaturas· o 
atual Senador Helvídio Nunes, duas ~e
zes Deputado Estadual, Prefeito de Picos, 
Presidente da UDN, e Governador do 
Estado, possuindo, portanto, títulos que 
o habilitavam a continuar na carreira 
política; o nobre Senador José Sarney, 
que outro dia me honrou com um dis
curso com a elevação e o brilho que o 
caracterizam, era velho companheiro da 
b~ncad~ da UDN, naquele tempo em que 
nos, maiS moços, como eu disse certa fel
ta nesta Casa, não Integrávamos real
mente a "banda de música", mas ajudá
vamos a carregar os bumbos para que a 
música fosse tocada. 

Ag:ora, Sr. Presidente, o que se anun
cia .e uma revoada desses políticos para 
a Camara e para o Senado Federal prin
cipalmente. Sr. Presidente, minhá luta 
não é contra os políticos. Aí está o en
gano do nobre Senador José Sarney. Não 
quero sacrificar os políticos mas não de
sejo que o Brasil perca eSses técnicos. 
T?d<? dia, dizemos que o Brasil precisa de 
tecmcos. Temos Institutos de tecnologia 
espalhados por todo o nosso território 
Por que, então, Impedir que os técnicos 
cumpram os seus deveres, levem a contri
buição da sua experiência para os Esta
dos que governam? Por que evitar que 
eles continuem técnicos em terra que ti
nha tantos políticos, onde muitos foram 
cassados? Meu projeto não é contra os 
políticos; meu projeto é a favor dos téc
nicos. 

Sr._ Presidente, depois disso, houve as 
elelçoes indiretas, recentemente votadas 
pelo c:mgresso Nacional. Duvido que 
esses tecnicos tivessem sido eleitos al
gum dia, caso as eleições tivessem 'sido 
dlretas. Eles foram escolhidos exa ta
mente porque as eleições eram !ndireto.s 
Não tinham a tradição da vida públic~ 
que caracteriza o politico. 

Há muitos anos, em 1942, na oração 
de paraninfo que me coube 
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na Faculdade de Direito de GQ!ás, eu 
dizia estas palavras: 

"Não se improvisam generais, cien
tistas, professores. Insistimos, toda
via, em condenar os que da politica 
fazem um destino, como se fora dos 
embates pudessem os noviços polir 
as arestas de sua formação e se ba
nhar nas águas lustrais da confiança 
pública, antes de perseguir a mercê 
de dirigir os povos e orientar suas 
aspirações." 

Sr. Presidente, tudo Isso, porém, é o 
passado. O presente parece começar hoje, 
com o lançamento da candidatura do 
General Ernesto Ge!sel à Presidência da 
República. Parece surgir hoje, porque os 
jornais já dizem que o Senhor Presidente 
da República vai ter um encontro com o 
seu sucessor. 

O seu sucessor não é novidade, há um 
ano já estava indicado. Indicado nas 
conversas políticas, nos bastidores, nos 
círculos m!lltares e, até, no conhecimento 
prévio, evidentemente, do Chefe da Na
ção. 

O problema, Sr. Presidente, é saber 
como Sua Excelência dirigirá as eleições 
no próximo ano, como as presidirá. Se
rã·o elas lndiretas? Ou Sua Excelência, 
vendo os resultados das eleições lndire
tas, voltará ao ritmo normal, que é a 
eleição dlreta para GQvernador? Ou sua 
E':~elêncla tentará reformar a Consti
tuição para que, ao menos, os novos go
vernadores sejam eleitos pelas novas 
Assembléias? 

Lembro-me de que em 1934 - e aqui 
está o nobre Senador Ruy Santos que 
mll!tava ao tempo e ainda hoje, para 
desgraça minha, Infelizmente, em cam
po oposto -, lembro-me de que em 1934, 
quando houve na Bahia eleição indireta, 
no tempo do Governo do Sr. Getúlio Var
gas, nós formamos uma chapa, a fim 
de pleitear a maioria da Assembléia. A 
chapa tinha o seguinte slogan: "Para 
Governador, Otávio Mangabelra." Quem 
votava no candidato daquela chapa sabia 
votar, necessariamente, numa chapa que 
la eleger como GQvernador o Sr. Otávio 
Manga beira. 

Talvez, o Sr. Erne.~to Gelsel, o futuro 
Presidente da República, prefira essa 
solução. 

A dúvida, hoje, é saber como ocorrerão 
as eleições no próximo ano; o meu pro
jeto é uma ajuda ao GQverno, porque 
lhe tira multas "dores de cabeça", evita 

os conflitos entre governadores e secre
tários, técnicos que se apresentam para 
pleitear postos políticos. 

A pergunta é: que fará o Ilustre Ge
neral de cinco estrelas e digo cinco es
trelas porque o General Ernesto Gelsel 
além das quatro, tem a circunstância de 
ter nascido em Estrela, no Rio Grande 
do Sul, o que já lhe dá, de berço, uma 
estrela a mais o que fará o General Er
nesto Geisel, futuro Presidente da Re
pública, diante do problema político dos 
Estados? 

A pergunta, já agora, deixou de Inte
ressar quanto à Presidência da Repú
blica. 

No meu tempo de menino, na Bahla, 
havia uma adivinhação de que todo 
mundo sabia o resultado. Perguntava-se: 
"O que é que é, que antes de ser já é? 
Todo mundo sabe que é a pescada o que 
antes de ser já é; porque, antes de pes
cada, já é pescada. 

Assim, o Presidente da República. 
Quem vai ser o Presidente da República? 
Nã<> precisamos que o Presidente da Re
pública o proclame. Todos já sabemos 
toda a Nação sabe: é um "segredo de Po~ 
lichlnelo". Em todo caso, é bom que seja 
Sua Excelência o primeiro a proclamá
lo oficialmente. É possível, até que Sua 
Excelência aproveite o ensejo para dizer 
o nome do Vice-Presidente da República. 
A preocupação não é tanto o resultado 
do j<>go entre o Brasil e a Austria· é 
saber, Sr. Presidente, quem será o vt'ce
Presldente; de onde sairá o Vlce-Presi
dente. Eu --' e como cada um pode dar 
o seu palpite, com<> no jogo de futebol 
- vou dar o palpite que eu colho nas 
entrelinhas dos jornais. Tenho visto 
multa gente já vestindo roupa cor de pe
tróleo; vinham vestindo há multo tempo, 
porque já era a antecipação de uma cam
panha vitoriosa. Era a propaganda do 
petróleo. 

Nunca se falou tanto em petróleo; 
nunca se elogiou tanto a PETROBRAS 
como nos dias que correm. Assim tam
bém, Sr. Presidente, eu não sei, e Isto 
ainda é segredo, quem será o Vlce-Pre
sldente. Faço votos para que seja, e acre
dito que será, um homem que esteja à 
altura de, numa emergência, assumir a 
Presidência - porque o mal do Brasil 
foi, no passado, não escolher, quase sem
pre, um h<>mem que pudesse, numa emer
gência, substituir o Presidente. O Vlce
Presidente era uma figura que podia ser 
,c ·- • 1 na ,- · · · 
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fato resultaram os acontecimentos que 
redundaram em 1964. · 

O Sr. Virgílio Távora - V. Ex.n dá li
cença para um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Pois, 
não, com muita honra. 

O Sr. Virgílio Távora - Somos obri
gados a fazer uma retificação nas de
clarações de V. Ex.n Por coincidência, 
coube-nos, ontem, em nome da Maioria, 
falar justamente sobre petróleo. Neste 
momento, atribui V. Ex.n, quando 
mui to, certos que estejam seus prognós
ticos, ao ilustre Líder da Maioria nesta 
Casa, Senador Petrônio Portella, dons 
adivinhatórios. Há mais de dois meses, 
cometida nos foi a missão de defender 
aquelas medidas que o Governo consi
dera justas e certas e que informam a 
sua política económico-financeira, visan
do ao desenvolvimento do País em prol 
de toda a sua população. Assim sendo, 
coube-nos abordar os itens que diziam 
respeito à politica geral de desenvolvi
,mento, inclusive o endividamento ex
·terno; à política da carne; à política do 
trigo; à política do açúcar; à po.Jítica do 
cacau; à política do petróleo, esta já em 
parte percutida; à questão da distribui
ção de renda, hoje tão discutida, etc. 
Assim, no que toca à Liderança e a nós 
nas afirmações de V. Ex.n, esperamos 
que faça esta ressalva: o petróleo foi 
tratado, ontem, dentro de um progra
ma organizado há tempo sem outro in
tuito que não o de restabelecimento da
quilo que se nos afigurava a verdade. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Pre
sidente, se eu houvesse pensado na in
cumbência que a nobre Liderança da 
Maioria cometeu ao eminente Senador 
Virgílio Távora, eu teria dito que o Se
nador Petrônio Portella sabia disso 
muito ante.s de nós - já há dois meses. 
Não foi essa a nossa intenção, nem foi 
com esta intenção que o nobre Senador 
Petrônio Portella incumbiu seu eminente 
liderado de tratar do assunto. Fê-lo, cer
tamente, para dar um apreço às criticas 
que haviam surgido nesta Casa, quanto 
à política do petróleo. 

O Sr. Petrônio Portella - Permite-me 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO -Pois não. 

O Sr. Pctrônio Portclla - Secundando 
o esclarecimento do nobre Senador Vir
gílio Távora, devo dizer a V. Ex.n que 
deliberei, tão logo assumi a Liderança da 

Maioria, designar Vice-Líderes, ou co
legas sem qualquer missão oficial, para 
responder a todas as críticas e observa
ções que se fizessem à política do Go
verno. S. Ex.n, o Senador Virgílio Távora, 
foi incumbido de vários itens, entre os 
quais o referente ao petróleo. De ma
neira que, aí, o problema não é de dois, 
três ou mais meses; é programa perma
nente, que traçamos, de não deixar sem 
resposta críticas que se façam ao Go
verno do Presidente Médicl. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Devo, 
Sr. Presidente, neste passo, esclarecer 
que essas críticas não partiram do Mo
vimento Democrático Brasileiro, o que 
talvez nos credencie um pouco à tole
rância do ilustre Presidente da PETRO
BRAS. 

O Sr. Petrônia Portella - V. Ex.a per
mite-me mais um aparte? - (Assenti
mento do orador.) Falei em criticas e 
observações que porventura se fizesse. E, 
de fato, surgiram não apenas observa
ções, mas também críticas à politica. do 
petróleo, o que demonstra o espírito de
mocrático da. nossa Bancada.. Temos o 
dever de debater os problemas de natu
reza. pública., e o fazemos com ampla 
liberdade, o que, de certo modo, creden
cia a Bancada da ARENA ao respeito dos 
seus concidadãos. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Não só 
ao respeito, mas, diria mesmo, Sr. Pre
sidente, ao aplauso. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
(Fazendo soar a. campainha.) - Lembro 
ao nobre orador que o seu tempo está 
esgotado há 5 minutos. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Vou 
concluir, Sr. Presidente. 

Não só ao respeito - dizia eu -, mas 
ao aplauso de quantos acompanham a. 
Liderança do nobre Senador Petrônio 
Portella, que, aliás, continua uma tradi
ção que encontrei nesta Casa, iniciada. 
pelo eminente Senador Filinto Müller. 

Sr. Presidente, ao menos queria deixar 
uma dúvida. Dúvida. já não há quanto 
à escolha do Presidente da República, 
mas, quem será o Vice? 

Por coincidência, o O Estado de S. 
Paulo de hoje, sem ter por quê, ou para 
quê, sob o título "O Candidato sai Sá
bado ou Segunda", publica reportagem, 
com uma fotografia. Em baixo, em sub
título, diz assim: "Deoclécio é contra a 
"ameaça das tiranias". 
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Preocupei-me em ver o porquê dessa 
reportagem. É a biografia, pura e sim
ples, do ilustre Tenente-Brigadeiro Deo
cléclo Lima de Slqueira, que, em 1968, 
disse estas palavras: 

"Nós, militares, nos guiamos pelo 
que há de mais autêntico no brasi
leiro e por isto nunca, através da 
História, representamos classes ou 
apoiamos privilégios injustos, mas 
sempre defendemos o escravo contra 
a escravidão, o plebeu contra os des
mandos da nobreza, os párias contra 
prerrogativas políticas indevidas e 
todos contra a ameaça das tiranias". 
Essas palavras foram ditas pelo atual 
Comandante-Geral do Pessoal do 
Ministério da Aeronáutica, Tenente
Brigadeiro Deoclécio Lima de Biquei
ra, em novembro de 1968, em dis
curso feito junto ao mausoléu aos 
mortos da Intentona, na Praia Ver
melha, no Rio. Nesse mesmo discur
so, depois de citar as palavras do 
Almirante Tamandaré: "Se for in
justo, seja por ter perdoado, nunca 
por ter castigado", afirmou que "den
tro das Forças Armadas existe a 

· consciência do perigo (comunista) e, 
entre essas e o povo, nunca se abrirá 
uma brecha, porque elas também são 
povo, com a mesma alma, o mesmo 
espírito de lealdade, de compreensão, 
magnanimidade, de justiça e de to
lerância". 
Quase um ano depois - em setem
bro de 1969 - Lima de Siqueira, en
tão Comandante da Escola de Co
mando e Estado-Maior da Aeronáu
tica, em discurso feito na solenidade 
de formatura de novos oficiais, refe
rindo-se aos aspectos mais importan
tes para as missões de comando, de
clarou: "Se bem que esse caráter (o 
do homem brasileiro) tenha contri
buído para a formação de grandes 
chefes, selecionaremos, entre suas 
características, o individualismo, o 
espírito de improvisação e o senti
mentalismo ... " A seu ver, o indivi
dualismo "deve ser combatido a todo 
custo, pelos seus efeitos contrapro
ducentes"; a improvisação "exige 
dos comandos o desenvolvimento a 
fundo do espírito de previsão". 
Quanto aos sentimentalismos, Lima 
de Siqueira pede "compreensão, 
como condição básica para o enten
dimento dos rumos a seguir". 

Recentemente, em 13 de abril deste 
uno, ao deixar o cargo de Presidente 

-
da Comissão de Estudos Relativos à 
Navegação Aérea Internacional para 
assumir a Chefia do Pessoal da Ae
ronáutica, defendeu a maior utiliza
ção de funcionários civis no Minis
tério, dizendo que o quadro efetivo, 
"dizimado pelo tempo e pela baixa 
remuneração", teria que ser recons
tituído. 

"Pois que se agiganta, com seu imen
so território e posição no continente, 
o Brasil é, e será, campo cada vez 
maior de at!vidades aéreas não mili
tares que exigirão, por parte do Mi
nistério da Aeronáutica, uma aten
ção sempre crescente. Esta atenção, 
em determinados setores, pede uni
dade de ação: para tanto, é indis
pensável o concurso de funcionários 
civis", disse o Brigadeiro Lima de 
Siqueira. Nesse discurso ele elogiou 
ainda a atuação da empresa privada 
no Brasil, lembrando os serviços 
realizados pela Cruzeiro e pela Varig 
no campo das linhas internacionais. 
Em 23 de junho de 1960, quando 
como Coronel-Aviador comandava a 
Base Aérea de Porto Alegre, Lima de 
Siqueira preencheu do próprio pu
nho, a pedido da secção de Bibliote
ca e Arquivo do "Estado", uma fi
cha-questionário de dados biográfi
cos. Ele nasceu em Jardinópol!s, no 
Estado de São Paulo, em 21 de se
tembro de 1916, filho de João José 
Siqueira e de Dona Hipól!ta Lima de 
Siqueira. 

E escreveu textualmente: "Fez parte 
do antigo curso ginaSial no Colégio 
Arquidiocesano de São Paulo (l.o, 2.o 
e 3.0 anos). Terminou no Colégio D. 
Pedro II, no Rio. Em 1935, matri
culou-se na Escola Militar do Rea
lengo, de onde saiu em 1937 como 
aspirante a oficial do Exército, na 
arma da Aviação. Em 1941, foi trans
ferido para o Ministério da Aeronáu
tica, com a criação deste. Serviu no 
antigo 1,0 Regimento de Aviação do 
Campo dos Afonsos, na Base Aérea 
de Recife, de Natal e de Belém. Tem 
os seguintes cursos: Brevet B, Es
cola de Aperfeiçoamento de Oficiais 
da Aeronáutica, Curso de Estado
Maior e Curso de Comando. Foi ins
trutor na Escola de Especialistas da 
Aeronáutica, Escola de Aperfeiçoa
mento de Oficiais, Escola de Estado
Maior e Escola de Guerra Naval. Foi 
oficial-de-gabinete dos Ministros da 
Aeronáutica Nero Moura e Henrique 
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Fleiuss. Serviu na Comissão de Com
pras da Aeronáutica em Washington, 
DC, e na Comissão de Construção de 
Navios na Europa - Retterdam, Ho-
landa". ·· 
Alcançou o generalato em 1965, 
quando foi promovido a brigadeiro
do-ar. Em 31 de março último, subiu 
ao último posto na ativa: o de tenen
te-brigadeiro. 

Causou-me espécie, Sr. Presidente, que, 
sem motivo aparente, essa biografia 
houvesse saldo em jornal da responsa
bilidade de O Estado de S. Paulo, sob o 
título-geral de "0 candidato sai Sábado 
ou Segunda". 

Será uma insinuação, um palpite, ou 
será uma realidade?! É pergunta que 
aqui fica, para que os fatos respondam. 

No momento, era o que me cumpria 
dizer, Sr. Presidente. Este, o objetivo que 
me trouxe à tribuna: ao apresentar o 
projeto, inquinado e criticado, com a 
elevação costumeira, pelo Insigne Sena
dor José Sarney, não tive, em nenhum 
momento, o propósito de desprestigiar a 
classe politica, mas, ao contrário, evitar 
que o Brasil, tão carente de técnicos, 
perdesse a contribuição daqueles espa
lhados pelos governos estaduais. (Mui
to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Arnon de Mello. 

O SR. ARNON DE MELLO - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, multo falei aqui, 
há cinco anos, sobre energia nuclear, 
reclamando contra o desinteresse deste 
Pais pelas suas aplicações pacíficas e 
defendendo que nos cumpria adotar em 
tal setor um intenso e amplo programa. 

Volto hoje a esta tribuna para tratar 
do mesmo assunto, em continuação ao 
levantamento que venho fazendo da sl
tuacão nacional em matéria de minas e 
energia. E desde logo retiro, a propósito, 
dois fatos ligados a membros eminentes 
desta Casa. Foi o nosso colega, nobre Se
nador João Cleofas, que, Ministro da 
Agricultura em 1951, presidiu a elabora
ção do Regulamento para pesquisa e la
vr:~. de minerais de interesse da produ
ção atómica, aprovado pelo Decreto n.o 
30.230, de 1.0 de dezembro daquele ano. 
A outro Ilustre colega nosso, o Senador 
Carvalho Pinto, coube sancionar, em 
1960, quando Governador de São Paulo, 
o projeto de lei que destinou à Fundação 

de Amparo à Pesquisa 0,5% da receita 
dos impostos estaduais, prestigiando, as
sim, a boa prática de dar sustentáculo 
financeiro permanente à pesquisa apli
cada e fundamental. 

Foram missionários, ambos, luzes no 
nevoeiro ao tempo reinante, que, pela 
palavra e pela ação, se anteciparam, com 
sentimento do futuro, nas providências 
pioneiras para a implantação da infra
estrutura do desenvolvimento acelerado 
do País. 

O Sr, João Cleofas - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Com 
multa honra, nobre Senador. 

O Sr. João Cleofas - Agradeço pro
fundamente penhorado a referência de 
V. Ex." à minha modesta atuação no 
Ministério da Agricultura. Na verdade, 
não fiz mais do que obedecer à deter
minação dos textos legais. Havia sido 
criado em janeiro de 1951 o Conselho 
Nacional de Pesquisas, dias antes da mi
nha investidura naquela Pasta. Em se
guida, se não me falha a memória, em 
abril do mesmo ano, todo o Ministério 
referendou o decreto, baixado pelo sau
doso Presidente Getúlio Vargas, regula
mentando o funcionamento do Conselho 
Nacional de Pesquisas. Então, era pre
ciso ser completado, na área de compe
tência do Ministério da Agricultura, o 
Regulamento de pesquisas minerais con
siderado de interesse para a produção 
de energia atómica no Pais. E foi real
mente esse regulamento que tive a feliz 
oportunidade de subscrever, e a que ago
ra V. Ex.8 , tão generosamente, faz refe
rência. 

O SR. ARNON DE MELLO - Agradeço 
o seu aparte, nobre Senador João Cleo
fas, que deixa V. Ex." muito bem. Co
nheço a atuação do ilustre colega, que 
é homem de espírito aberto, contempo
râneo do seu tempo. 

Desenvolvimento Nuclear 

Srs. Senadores, ressaltem~se, de início, 
três acontecimentos de importância re
centemente verificados no Brasil e que 
demonstram o nosso empenho em utili
zar o átomo como elemento de progresso: 
a fundação da Companhia Brasileira de 
Tecnologia Nuclea.r, o início da constru
ção da Usina de Angra dos Reis e a lei 
que determina a formação de estoques 
de urânio. 
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Quanto à Companhia Brasileira de 
Tecnologia Nuclear, órgão executivo da 
política brasileira em tal setor, como a· 
PETROBRAS, no setor petrolífero, e a 
ELETROBRAS, no setor elétrico, insta
lou-se ela em 5 de abril de 1972 e se 
destina a incrementar, sob todos os as
pectos, a tecnologia nuclear, fazendo 
·•a pesquisa e a lavra de jazidas de mi
nérios nucleares e associados; construin
do e operando todas as instalações do 
ciclo do combustível, desde as usinas de 
produção de concentrados de urânio até 

~~o:v~~Jgc~ss~~~u~l d~ss~:i~~~ív~l~ 
tecnologia nuclear pela indústria privada 
nac!onal, com a ~ua crescente partici
paçao na construçao das usinas do ciclo 
do combustível e principalmente na fa
bricação de componentes de reatores; e 
desenvolvendo a pesquisa tecnológica e 
de. desenvolvimento, com o objetivo de 
criar um know-how através do treina
mento de técnicos nas áreas de física 
~uclear, instrumentação e controle, teo
ria e engenharia de reatares, aplicação 
de radio!sótopos, química e metalurgia". 

Incorporações 

Seguindo, quanto à tecnologia, a po
lítica traçada pela Comissão Nacional de 
Energia Nuclear- a cuja frente se acha 
um cientista de nível internacional, o 
Professor Hervásio de carvalho - em 
menos de nove meses de existência a 
CBTN incorporou o Instituto de Pesqui
sas Radloativas de Belo Horizonte, o 
Instituto de Engenharia Nuclear da Dha 
do Fundão e o Laboratório de Dosime
tria, e reformulou-lhes o funcionamento. 
Também incorporou o acervo da Admi
nistração da Produção de Monazita e 
das Usinas de Praia, que apresentavam 
prejuízos da ordem de 25% sobre o fa
turamento e hoje já apresentam lucros. 
Era, realmente, deficitária a antiga Usi
na de Orqulma em Santo Amaro, São 
Paulo, mas alcançou há pouco o equilí
brio, aumentando de 20 a 25% a sua 
produção, que se constitui de fosfato de 
sódio, cloreto de terras raras, oxidocar
bonato de tório, nitrato de tório, zlrco
nlta e llmenita. 

A CBTN compete a tarefa de possi
bilitar a instalação de 12 milhões de kw 
nucleares na década de 1981/90, forne
cendo o combustível para os reatares e 
promovendo a Implantação da indústria 
nuclear. 

Programa Vasto 

É muito vasto tal programa, cuja ple
na execução depende, entretanto basi
camente da "definição do nosso' plano, 
a médio e longo prazos, de construção 
de reatares e escolha de seu tipo e de 
instalação de centrais nucleares".' Feito 
Isso, criar-se-á o mercado nacional para 
a produção de energia de origem nuclear, 
com um~ programação mais segura "de 
construçao e operação das instalações 
do ciclo do combustível e de fabricação 
de componentes e sistemas nucleares", 
nela assegurada a partlcipacão da in-
dústria nacional. · 

Pode-se afirmar que nunca uma de
cisão foi mais importante e mais urgen
temente requerida tanto para estimular 
o ritmo do crescimento nacional como 
p.ara garantir o próprio futuro do País. 
ll: g!ande o gap que nos distancia das 
naçoes desenvolvidas, e não temos tem
po a perder para reduzi-lo através da 
~tilização do instrumental moderno, que 
e o mesmo a que elas recorrem. 

Aumento de Verbas 

Não se resume, porém, na definição 
de tal programa a necessidade que tem 
.a CBTN para cumprimento de suas ta
refas. Enfrenta, ainda, a falta de recur
sos de capital e a fundo perdido para 
a _transferê!J-C!a de tecnologia e prospec
çao de uramo. Seus recursos são, no 
momento, da ordem de Cr$ 60 milhões 
anuais, mas estão longe de atendu as 
exigências do programa a realizar, que 
carece pelo menGs de Cr$ 120 milhões. 
E não seria dlfíc!l conceder-se-lhe essa 
importância, tirada, não do orçamento 
da União, e sim da ELETROBRAS e da 
PETROBRAS, as maiores interessadas 
no desenvolvimento da tecnologia. Sal
ria ela, po.r certo, dos dividendos cor
resp_9ndentes às ações de propriedade da 
Naçao, porém frise-se que esses dividen
dos não são normalmente recolhidos ao 
Tesouro Nacional mas reinvestidos nas 
próprias empresas. 

Programação 

Falo em CBTN como se falasse em 
desenvolvimento nuclear brasileiro. E, 
consider,ando os altos interesses do País, 
nas afirmações do seu presente e nas 
projeções do seu futuro, é que me animo 
a te~er considerações sobre a progra
maçao. elaborada para instalação de 

· · '· · por ela 
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decidida a construção de Sete Quedas, 
não cuidamos por enquanto da segunda 
usina nuclear. A primeira, de Angra dos 
Reis, será Inaugurada em 1976/7, mas a 
segunda somente em 1984. D.aí em dian
te, sim, Incentivaremos o desenvolvi
mento nuclear, porque a previsão do 
programa é para construirmos em seis 
anos seis usinas com a capacidade global 
de 12. ooomwe nucleares, vale dizer 2. 000 
mwe por ano, entre 1984 e 1990. E a 
ELETROBRA.S prevê ainda no decorrer 
desse tempo a Instalação de mais 14.000 
mwe de origem hidráulica. Em outras 
palavras: durante seis anos, no período 
de 1984 a 1990, o Brasil instalaria a po
tência hidráulica convencional que 
construímos desde a nossa descoberta 
até hoje, e outro tanto de energia nu
clear, cuja tecnologia pouco conhece
mos. 

Modificação 
É, evidentemente, Srs. Senadores, em

preendimento muito grande par.a perío
do relativamente curto, tanto mais 
quanto precedido de um hiato de 8 a 10 
anos entre a instalação da primeira usi
na e a da segunda, o que não propor
ciona a formação de pessoal adequado 
ao desenvolvimento nuclear mais inten
sivo. Além disso, não estimula a criação 
de mercado para a produção nuclear 
nem muito menos a participação da in
dústria na fabricação de máquinas e 
equipamentos necessários à construção 
de usinas atómicas para fins pacíficos. 

Ao contrário, teríamos uma gradual 
absorção de tecnologia nuclear se, en
tre 1980 e 1984, instalássemos, por exem
plo, mais duas unidades nucleares, cada 
qual com 800 a 1.000 mwe. Aproveitaría
mos, assim, os bons efeitos da Usina de 
Angra dos Reis, que seria injusto des
prezarmos, não lhe dando continuidade 
tecnológica. 

Aliás, nos termos dos números I e II 
do art. 15 do Projeto de Lei n.0 8, atual
mente sob exame do Congresso Nacio
nal, que dispõe sobre a aquisição de ser
viços de eletricidade da Itaipu - até 
31 de dezembro deste ano, a ELETRO
BRAS "submeterá ao Ministro de Mi
nas e Energia o plano de instalações ne
cessárias ao atendimento das necessida
des de energia das regiões Sudeste e Sul 
até 1981, e até 31 de dezembro de 1974 
a extensão desse plano até 1990, levan
do em conta a construção da Central 
Elétrica de Italpu, bem como das cen
trais geradoras e indispensáveis à com-

plementação da produção daquela cen
tral elétrica". 

Está em tempo, portanto, de modifi
car-se a programação elaborada pela 
ELETROBRA.S, no sentido de garantir o 
gradual desenvolvimento nuclear do 
Brasil. 

Recursos 
Não é preciso dizer que um programa 

de desenvolvimento nuclear exige gran
des recursos. Os Estados Unidos, a União 
Sovlétic,a e a ]ndia despendem, anual
mente, entre 1,8 a 2% do seu orçamento 
com programas desse gênero; e outros 
países, como a lnglaterra e a França, 
de 0,4 a 0,6%. 

O Brasil está gastando, afora os in
vestimentos com a Instalação e compra 
do reatar de Angra dos Reis, cerca de 
Cr$ 150 milhões. A lei determina que 
0,5% dos dividendos pagos ao Governo 
Federal pela PETROBRAS e ELETRO
BRAS sejam destinados ao desenvolvi
mento da tecnologia nuclear. A cota do 
Imposto único sobre lubrificantes líqui
dos e gasosos, .atribuída à GNEN, am
pliou-lhe os re.cursos. Seu orçamento 
para pesquisas de urânio, que, em 1968, 
era de três milhões de cruzeiros, passou 
em 1969 a seis milhões; em 1970, a trinta 
e dois milhões; em 1971, a quarenta e 
cinco milhões; e, em 1972, a quarenta e 
nove milhões. É aumento excepcional, 
ainda que não se desconte desses decur
sos a correção monetária, os quais nos 
últimos cinco anos tiveram mais de .. 
100% de inflação. No que tange, entre
tanto, à tecnologia nuclear, as verbas so
freram estagmação e até pequena redu
ção nos três ,anos passados, em termos 
de moeda constante. 

Reconheço e proclamo, Srs. Senadores, 
os grandes esforços do Governo em dotar 
o setor com maiores recursos e, se me 
aventuro a estas considerações, é por 
ser demasiado curto o tempo que nos 
resta para a construção de uma Infra
estrutura nuclear correspondente aos re
clamos do nosso desenvolvimento. 

Já por várias vezes me tenho referido 
aqui ao Sr. Ministro das Minas e Ener
gia, engenheiro Dias Leite, notável bra
sileiro que se afirma pela competência 
no tratamento dos problemas afetos à 
sua Pasta e pela lucidez e coragem com 
que lhes encaminha as soluções. Estou 
certo de que S. Ex." acolherá como pro
cedentes as observações que, com espí
rito construtivo, aqui faço, tanto quan-
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to nutro a convicção de que não tarda
rá multo a vermos removidos todos es
ses óbices bloqueadores do nosso desen
volvimento nuclear. 

Prospecção de Urânio 

Cumpre destacar, aliás, que, em ma
téria de sondagens para prospecção de 
urânio, os números são, não há dúvida, 
impressionantes. Até 1964, havia o Brasil 
perfurado mil metros. Daquele ano a 31 
de dezembro de 1972, as sondagens al
cançaram 318.000 metros. O fato que 
comprova como àquele tempo andáva
mos desatentos aos objetivos permanen
tes do País. 

As pesquisas de urânio se fazem hoje 
em doze Estados, começando natural
mente pelo reconhecimento radiogeoló
gico, levantamento aeroclintllométrico, 
sondagens e estudos de viabilidade eco
nómica. 

Somos o segundo Pais no mundo em 
pesquisas de minerais radioativos. Pa~
samos a França, e adiante de nós so
mente os Estados Unidos, desde que n5.c 
possuímos dados sobre os países do mun
do socialista. 

Reserva de Urânio 

Embora ainda carentes de uraruo, as 
pesquisas indicam que ele está presente 
no nosso subsolo. Já temos a jazida de 
Campo do Agostinho, em Poços de Cal
das, com 3. DOO toneladas. Acham-se em 
processo final os estudos de viabilidade 
económica dessa ocorrência mineral e, 
se eles recomendarem sua utilização, es
tá programada a construção ali de uma 
usina com capacidade para produzir por 
ano 214 toneladas de uranato de amónio 
(Yellow Cakel. Tal quantidade excederá 
de muito as necessidades do reatar de 
Angra dos Reis, que consumirá de 80 a 
90 toneladas, ou seja, menos de 160 to
neladas por mil mw. 

Admitindo que essa indústria de urâ
nio não terá maior economicidade, cum
pre, entretanto, ressaltar que, graças a 
ela, podemos utilizar no reatar de Angra 
dos Reis urânio brasileiro e produzido 
por brasileiros, vale dizer, dando empre
go a brasileiros. 

Apresentam-se boas as possibilidades 
uraníferas da Serra da Moeda, em Bru
madlnho, Minas Gerais, junto de Belo 
Horizonte, onde as sondagens prelimina
res começaram a atingir a 500 metros de 
profundidade, com resultados promlsso-

res. Verificou-se, por estudos técnicos, 
que para este tipo de jazida é necessário 
maior profundidade, ou seja, de até 700 
e 1. 000 metros, com furos mais espaça
dos, trabalho que é lento, mas está no 
momento em curso e bem sucedido. O 
último furo feito em rio acima deu um 
metro e noventa centímetros de conglo
merado com 0,1% e cerca de 5 metros 
com menor contração de urânio, porém 
do que a que está sendo explorada na 
Africa do Sul. 

Recordes de Rapidez 

Como a Serra da Moeda pede sonda
gens mais profundas, não terá ensejo a 
Comissão Nacional de Energia Nuclear 
(CNENl de sondar este ano tanto quan
to se esperava, porque o custo do metro 
de furos profundos evidentemente é 
muito maior do que o de furos mais 
rasos. Conta, entretanto, a CNEN com 
recursos suficientes para cumprir o seu 
programa de pesquisas que, repita-se, 
hoje se estendem por dez Estados, com 
perspectivas animadoras. 

No Rio Grande do Norte, região do 
Seridó, Currais Novos, Parelhas, são 
muito numerosas as ocorrências de urâ
nio, excedendo a tudo até agora en
contrado no Brasil. Ali, como sabemos, 
há multo minério de sheelita, fonte de 
tungsténio, e nas áreas onde há tungsté
nio quase sempre se encontra minério 
nuclear. 

Também em Goiás, região de Terezi
nha, Cavalcânti; Colinas e Arraias, es
tamos pesquisando urânio, com resulta
dos promissores. 

Foram encontradas anomalias de urâ
nio na bacia do rio do Peixe, no norte do 
Paraná, próximo de Figueiras, onde as 
sondagens vêm sendo positivas e cada 
dia melhores. 

É difícil fazer afirmações sobre o 
futuro de qualquer jazida antes de me
dir-lhe extensão, profundidade e grau 
de contração. Contudo, embora o seu 
desenvolvimento requeira prazo de dez 
anos, vamos batendo recordes de rapi
dez em tal setor. 

Reator de Angra dos Reis 
O reatar de Angra dos Reis, cuja 

construção contratamos em 1972 com a 
Westinghouse, é de urânio enriquecido. 
O Canadá, que fabrica reatares a urânio 
natural, entrou na concorrência pública 
que fl , ' . do 
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mas não chegou a apresentar proposta 
porque reconheceu que o comportamen
to, naquela altura, do seu Douglas Point 
não era de molde a merecer preferên
cia. Os reatares a gás, que funcionam 
bem na Inglaterra e na França, não são 
competitivos. 

O preço do reatar de água leve, adqui
rido para Angra dos Reis - que, diga-se 
de passagem, ainda não define a linha 
de nossa política nuclear - corresponde 
a cerca de 20% do preço da usina, de 
US$ 200 milhões, com capacidade total 
de 640 m we ( 624 líquidos), ou seja, 
US$ 370 por mwe. 

Argentina 

Adiantou-se, quanto à escala do tem
po, a Argentina ao Brasil na instalação 
do seu reatar de potência, localizado em 
Atucha, a 100 quilômetros de Buenos 
Aires. Ele deveria estar funcionando 
mais cedo. Entretanto, nos testes hi
dráulicos, houve vibração, e o combustí
vel de urânio natural, que é fabricado 
pela Nukea (Kraftwork Union) - con
sórcio da Siemens com a General Ele
tric - teve de ser levado para a Alema
nha e substituído. Houve defeito no de
senho do combustível, que está sendo 
corrigido, e isso atrasou a data de inicio 
do funcionamento do reatar. 

O plano nacional argentino prevê, 
além de uma segunda unidade para 1968, 
a terceira central para 1979/1980, com 
600 mwe; e para 1981/1982, a quarta, 
com 1.200 mwe (2 x 600). Espera a Ar
gentina possuir em 1992 uma potência 
nuclear instalada de 13.000 mwe, para o 
que, a partir de 1982, instalará uma cen
tral de 1. 000 mwe por ano. 

Explica-se a posição da Argentina em 
relação a nós, no que diz respeito à ins
talação de reatares de potência, porque, 
antes de recorrer ao átomo, fizemos o 
aproveitamento das nossas quedas de 
água. É o mesmo motivo que leva a 
União Soviética a não intensificar, ao 
contrário dos Estados Unidos, o emprego 
da energia nuclear para gerar eletrici
dade. 

Nacionalização Gradual 

Srs. Senadores, apraz-me louvar a 
preocupação do Governo em criar con
dições no sentido de que a indústria bra
sileira participe do desenvolvimento 
nuclear, dentro de um planejamento que 
lhe assegure o pleno êxito. 

Para construir usinas hidrelétricas, 
precisamos de 20% de material impor
tado, mas, par.a construir usinas atômi
cas, precisamos de 80%, proporção esta 
última que, consideradas as obras civis, 
baixaria para 60%. 

Todavia, ,numa nacionalização gra
dual, com programas a longo prazo, 
poderemos chegar com mais rapidez a 
construir de 60 .a 70% de equipamento 
brasileiro para as nossas centrais 
nucleares. 

A indústria do País não se aparelhou 
para fabricar dito material, tanto mais 
quanto .a máquina nuclear precisa ser 
feita com especificações muito severas e 
rigoroso controle de qualidade. Entre
tanto, desenvolvendo melhor controle de 
qualidade, estará capacitada a construir 
centenas de componentes nucleares. 

A flm de fabricar a p.arte menos sofis
ticada do reatar, o empresário carece 
de ser estimulado por uma política pro
tecionista e com a garantia de encomen
das. O Governo poderá, então, escolher 
a indústria ou o grupo de Indústria de 
malar cap.acidade. 

Do contrário não haverá escala que 
justifique e atraia o investimento in
dustrial em máquinas de gram.de porte. 
Temos, a propósito, o caso da Brown
Boveri, que se instalou em São Paulo 
para construir grandes máquinas. As 
encomendas foram insuficientes e ela só 
sobreviveu, porque se dedicou ao expe
diente de consertar máquinas. 

Urânio Enriquecido 

Sr. Presidente, tenho acompanhado as 
manifestações que na imprensa fre
qüentemente aparecem sobre o tipo de 
reatar que escolhemos, embora tal esco
lha não defina a linha da política 
nuclear do Pais. Já, aliás, ocupei esta 
Tribuna para cuidar do assunto, refe
rindo observações contrárias à posição 
tomada pelo Governo no caso da Usina 
de Angra dos Reis. São críticas ácidas que 
refletem certa emotividade. E a realida
de é que, enquanto os físicos mais facil
mente se apaixonam - e é fislco o Ilus
tre brasileiro que se tem colocado 
de público, contra a escolha do tipo do 
nosso primeiro reatar - engenheiros 
nucleares, profissionais com maior liga
ção com a indústria e a tecnologia, são 
mais serenos, e examinam o problema 
em termos de números e de fatos, não 
confundindo física nuclear com enge-
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nharia nuclear, em outras palavras, não 
confundindo médico com farmacêutico. 

Ora, até novembro de 1972, os Estados 
Unidos h a viam encomendado 135. 000 
megawatts de reatores de água leve e 
2. 000 mwe de outros tipos; a Grã-Bre
tanha, 18.531 mwe A gás; Japão e For
mosa, 15.000 mwe a água leve; Alema
nha, 12.000 mwe a água leve; outros paí
ses da Europa Ocidental, 22.000 mwe a 
água leve e 3. 000 mwe de reatores a 
gás; o Canadá, 7.417 mwe a água pe
satda; e até 31 de dezembro de 1971, a 
Europa Oriental, 7.396 a água leve e 
5.475 a gás e água pesada. Sabe-se que 
a Rússia é predominantemente de água 
leve. A F~ança, que utilizou muito reator 
a gás e grafite, agora passou para água 
leve, porque os franceses verificaram 
que o custo do de água leve é 20 a 40% 
mais baixo que os outros. 

Se tantos países preferem os reatores 
a água leve, e os Estados Unidos chegam 
a fazer encomendas deles no total de 
135.000 mwe, é evidentemente porque 
essa linha corresponde à produção de 
energia a baixo custo. 

Agua leve e água pesada 

Sair daí será jogar na "zebra" da Lo
teria Esportiva. E por que e para que sair 
daí, se, adotando o tipo de reatar que a 
grande maioria dos países do Mundo pre
fere, temos mais certeza de estar no bom 
caminho? 

Além diSSo, o reator a água leve tem 
dez fornecedores em cinco países dife
rentes: 4 nos Estados Unidos, 2 no Ja
pão, 2 na Alemanha, 1 na Rússia e 1 na 
Suécia. Enquanto isso, para o reator de 
água pesada só há um fornecedor e um 
país em que ele é fabricado. o Canadá. 
Não existe, assim, opção para quem quei
~a adquiri-lo, que fica escravizado, sem 
sequer poder abrir concorrência. Anote
se ainda que qualquer vazamento de 
água pesa-da produz o trítlo, que é terri
velmente radloativo. E mais: o reator a 
.água leve está sempre melhorando -
dado que multo países o fabricam e o 
reator de água pesada está estagnado na 
sua tecnologia. E mais: o Governo ca
nadense o subsidia, os seus preços mais 
baixos não refletem a realidade dos seus 
custos. 

considere-se, ademais, que, se o reatar 
a água leve carece de enriquecer o urâ
nio, o de água pesada precisa enriquecer 
a água, e a 1 · • de · · 

não é fácil. A Argentina, que não quis 
reatar de urânio enriquecido, sob a ale
gação de não ficar dependente, com
prou, entretanto, nos Estados Unidos a 
água pesada para o seu reator de 300 
mwe de Atucha. E a tecnologia do rea
tar de água pesada não é competitiva 
como a do de água leve. 

Para o reatar a água pesada perma
nece ainda a dependência com relação 
ao urânio enriquecido. O Candu, por 
exemplo, que a Argentina vai instalar 
em Córdoba, precisa, para dar partida, 
de 12 boosters de 9 quilos cada um de 
urânio enriquecido (U235 a 93), ou seja, 
108 quilos de urânio altamente enrique
cido. 

•Sentimento do Dever 

sr. Presidente, voltando, depois de 
cinco anos, a falar sobre o desenvolvi
mento nuclear bras!leiro, preocupou-me, 
como sempre, fixar a realidade em face 
dos mais altos interesses nacionais - a 
realidade existente e não a que eu dese
jaria existisse. Patriotismo não é iludir 
e enfraquecer a Nação com o ocultar
lhe a verdade, mas apontar-lhe a ver
dade, para elucidá-la e engrandecê-la. 
"Os que sabem dar a verdade à sua Pá
triA - dizia Eça de Queiroz - não a 
adulam, não a iludem, não lhe dizem 
que é grande, porque tomou Callcut, di
zem-lhe que é pequena, porque não tem 
escolas. Gritam-lhe sem cessar a ver
dade rude e brutal." 

As sugestões que a respeito do assun
to me ocorreram e que me animei a fa
zer não se matrlzam no irrealizável, mas 
no factível, não pedem o impossível, mas 
o razoável. Revestido do mandato popu
lar, sinto bem o peso da responsabili
dade, que normalmente sobrecarrega to
do e qualquer cidadão, mas para nós, 
homens públicos, se transforma em de
ver social sobremodo exigente, Impres
critível e Imperioso, Indissoluvelmente 
ligado à consciência e à dignidade mo
ral. 

1: o sentimento desse dever para com 
a comunidade que, nos dias atuais, me 
leva - sem ver especialista de assun" 
tos que trato, e humildemente reconhe
cendo minhas !Imitações -, me leva a 
empenhar-me em estudá-los nos ensl
nMllentos das coisas e dos fatos tanto 
como nos livros e nos técnicos e nos ho
mens que de sobejo os conhecem, com 
a · · " de · 
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em parte mínima, na sua elucidação e 
solução. Deus me livre, ademais, da Inu
tilidade ou da omissão, que sempre re
pugnei e desprezei. ll:, aliás,. bem sabido 
que o povo perdoa os erros de seus re
presentantes, só não lhes pel'doa a omis
são, pecado mortal sobretudo na vida 
pública, rejeição que é da responsabili
dade. 

Poder Fundamental 

Procuro, assim, servir como posso, 
consider:ando que, se, no dizer de Sales 
Torres Homem, "Deus abriu o Mundo à 
disputa dos homens e à eterna varie
dade de suas opiniões", é conveniente e 
saudável debatê-las nesta Casa da De
mocracia, que nos convoca a todos para 
o diálogo em torno dos problemas e das 
idéias, na convicção de que "a vida é 
mesmo a arte do encontro". 

Srs. Senadores, por mais dura que seja 
a realidade, evidentemente não a melho
ramos, nem modificamos, odiando e de
blaterando, mas esclarecendo e consc!
entizando. Nosso poder é, afinal, o da 
palavra, que Macaulay exalta como o po
der fundamental do Parlamento, poder 
invisível, imponderável, mas bem mais 
forte que o tangível, porque, atuando di
retarnente nos espíritos e nas consciên
cias, mais rap!c:Lamente lhes conquista o 
apoio consentido e permanente. Muitos 
hão de pensar assim e já devem ter 
dito a mesma coisa. Importa, entretan
to, repeti-la sempre, especialmente 
quando se tvata da verdade, que é "dura 
como o diamante e delicada como a flor 
do pessegueiro", nos termos da definição 
do apóstolo da não violência, Mahatma 
Gandhi. 

Srs. Senadores, é pelo bem comum, por 
uma sociedade de bem-estar, que todos 
afinal .aqui lutamos. A explosão demo
gráfica e a própria civilização criaram 
para a humanidade gvaves problemas 
sociais, mas os novo.s tempos trouxeram 
modernos elementos de progresso que 
lhes promovem a solução. O desenvol
vimento aceler.ado através da utilização 
do instrumental do século, no qual so
bressaem as aplicações pacificas da ener
gia nuclear, é medida que se Impõe para 
mais rapidamente alcanç.armos aq)uele 
objetlvo. 

Srs. Senadores, eis por que me permiti 
hoje estas considerações, certo de que o 
Brasil, contemporâneo da sua época, 

bem responderá ao desafio dos proble
mas. (Muito bem! Palmas. O orador é 
cumprimentado,) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

José Gulomard - José Esteves -
Milton Trindade - José Sarney -
Duarte Filho - Ruy Carneiro -
- Teotónio Vilela - Leandro Ma
ele! - Heitor Dias - Eurico Rezen
de - João Calmon - Amaral Pei
xoto - Vasconcelos Torres - Ben
jamim Farah - Danton Job!m -
Gustavo Capanema - Magalhães 
Pinto - Carvalho Pinto - Emlval 
Calado - Lenolr Vargas - Guida 
Mondim. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
-:- Sobre a mesa, comunicações que se
rao !Idas pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

São lidas as seguintes 

COMUNICAÇõES 
Brasília, em 13 de junho de 1973 

Do Líder da ARENA 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador Filinto Müller 
DD. Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que esta Liderança deliberou 
propor a substituição do Nobre Senhor 
Senador Vasconcelos Torres pelo Nobre 
Senhor senador Clodomir Millet, na Co
missão Mista do Congresso Nacional que 
dará parecer sobre a Mensagem n.o 
34/73-<CN). 

Aproveito a oportunidade para reno
var os protestos da mais alta estima e 
distinta consideração. - Petrônio Por
tella, Líder da ARENA. 

Brasília, em 13 de junho de 1973 
Do Líder da ARENA 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador Filinto Müller 
DD. Presidente do Senado Feder.al 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que esta Liderança deliberou 
propor a substituição do Nobre Senhor 
Senador Paulo Guerra, por se encontrar 
ausente, pelo Nobre Senhor Senador 
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João Gleofas, na Comissão Mista do 
Congresso Nacional que dará parecer 
sobre a Mensagem n.0 36/73-{CN). 

Aproveito a oportWlidade para re
novar os protestos da mais alta estima 
e distinta consideração. - Petrônio Por
tella, Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- Serão feitas as substituições. 

Comunico ao Plenário que, em decor
rência de entendimentos havidos com a 
Presidência da Câmara dos Deputados, 
a Sessão Solene do Congresso Nacional 
destinada a comemorar o centenário de 
nascimento de Alberto Santos-Dumont 
re.allzar-se-á d!:a 29 do corrente, à.s 15 
horas, no Plenário daquela Casa do Con
gresso. 

Está encerrado o período destinado ao 
Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em primeiro turno, 
do Projeto de Lei do Senado n,0 44, 
de 1971, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que assegura 
preferência para comp~:a aos ocu
pantes de Imóveis residenciais do 
INPS, estendendo até 29 de julho 
de 1969 a data limite fixada pelo 
Decreto-Lei n.0 713, de 29 de julho 
de 1969, tendo 

PARECERES, sob números 29 e 30, 
de 1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e jurldicl
dade; 

- de Legislação Social, favorável, 
com emenda que apresenta de 
n.0 1-CLS. 

Em discussão o Projeto. 

Se nenhum dos Srs. senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam qu~i
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

É o seguinte o Projeto aprovado: 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N .0 44, de 1971 

Assegura preferência para compra 
aos ocupantes de imóveis residen
ciais do INPS, estendendo até 29 de 
julho de 1969 a data limite fixada 
pelo Decreto-Lei n.0 713, de 29 de ju
lho de 1969. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - São extensivos os direitos 

conferidos pelo art. 1.0 do Decreto -Lei 
n.0 713, de 29 de julho de 1969, aos 
ocupantes de imóveis residenciais do 
Instituto Nacional de Previdência Social 
(INPS), até o dia 29 de julho de 1969. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- Em votação a Emenda n.0 1, da Co
missão de Legislação Social. 

Os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. A matéria irá à Comis
são de Redação a fim de redigir o ven
cido para o segundo turno regimental. 

É a seguinte a emenda aprovada: 

EMENDA N.o 1-CLS 
Adite-se ao art. 1.0 o seguinte: 
"Art. 1.0 - ... , desde que à data da vi

gência da presente lei ainda perdure es
sa ocupação. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
-Item 2 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 50, de 
1972, de autoria do Sr. Senador Flá
vio Brltto, que altera a redação dos 
arts. 4.0 e 7.0 da Lei n.0 5 .108, de 21 
de setembro de 1966, para o fim de 
incluir entre os membros dos Conse
lhos Nacional e Estaduais de Trân
sito representantes da Indústria, co
mércio e agricultura, tendo 
PARECERES, sob n.0s 169 e 170, de 
1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

consti tuclonalidade e j uridicida
de, com voto vencido do Sr. Se
nador Arnon de Mello, e 

- de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas, favorável, com 
Emenda n,o 1-CT, que , · , 
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Em discussão o Projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores pedir a 

palavra, encerrarei a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação o projeto, sem prejuízo 

da emenda. 
Os Srs. Senadores que o aprovam. 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 50, de 1972 

Altera redação dos arts. 4,0 e 7.0 , 

da Lei n.o 5.108, de 21 de setembro 
de 1966, para o fim de incluir ent!:~ 
os membros dos Conselhos Nacional 
e Estaduais de Trânsito represen
tantes da indústria, comércio e agri
cultura. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O art. 4.o da Lei n.0 5.108, 

de 21 de setembro de 1966 (Código Na
cional de Trânsito), vigorará com a se
guinte redação: 

"Art. 4.0 - O Conselho Nacional de 
Trânsito, com sede no Distrito Fe
deral, subordinado diretamente ao 
Ministério da Justiça, é o órgão má
ximo normativo da coordenação po
litica e do sistema nacional de 
trânsito e compor-se-á dos seguin
tes membros, tecnicamente capaci
tados em assuntos de trânsito: 
a) um presidente, de nível universi
tário, de livre escolha do Presidente 
da República; 
b) do Diretor-Geral do Departa
mento Nacional de Trânsito; 
c) um representante do Departa
mentoto Nacional de Estradas de 
Rodagem; 
d) um representante do Estado
Maior do Exército; 
e) um representante do Departa
mento Federal de Segurança Pú
blica; 
O um representante do Ministério 
da Educação e Cultura; 
gl um representante do Ministério 
das Relações Exteriores; 
h) um representante da Confedera
ção Brasileira de Automob!lismo; 

i) um representante da Confedera
ção Nacional de Transportes Terres
tres (categoria dos trabalhadores de 
transportes rodoviários) ; 
j) um representante do "Touring 
Club do Brasil"; 
I) um representante do órgão má
ximo nacional de transporte rodo
viário de carga; 
m) um representante do órgão má
ximo nacional de transporte rodo
viário de passageiros; 
n) um representante da Confedera
ção Nacional da Indústria; 
o) um representante da Confedera
ção Nacional do Comércio; 
p) um representante da Confedera
ção Nacional da Agricultura. 
!'i 1.0 - O mandato dos membros do 
Conselho Nacional de Trânsito será 
de (dois) 2 anos, admitida a recon
dução. 
§ 2.0 - Os representantes das enti
dades referidas nas letras h a p, des
te artigo, serão escolhidos pelo Pre
sidente da República entre os nomes 
indicados por elas, em listas trí
plices." 

Art. 2.o- O art. 7.o da Lei n.0 5.108, 
de 21 de setembro de 1966 (Código Na
cional de Trânsito), passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 7.o - Em cada Estado haverá 
um Conselho Estadual de Trânsito, 
composto de 10 (dez> membros, tec
nicamente capacitados em assuntos 
de trânsito, a saber: 

a) um presidente, de nível univer
sitário; 
b) um representante do órgão ro· 
doviário estadual; 
c) um representante do órgão rodo
viário dos municípios; 
dl um representante do Departa
mento Estadual de Trânsito; 
c) um representante do órgão má
ximo do transporte rodoviário de 
carga; 
fl um representante do órgão má
ximo do transporte rodoviário de 
passageiros; 
g) um oficial do Exército, de prefe
rência com curso do J '• ,_ , • 
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h) um representante do órgão sin
dical patronal de âmbito estadual da 
indústria; 
i) um representante do órgão sin
dical patronal de âmbito estadual 
do comércio; 
j) um representante do órgão sindi
cal patronal de âmbito estadual da 
agricultura." 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- Passa-se à votação da emenda da 
Comissão de Transportes, e Obras Pú
blicas. 

Os Srs. Senadores que a aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 
A matéria irá à Comissão de Redação 

a fim de redigir o vencido para o segun
do turno regimental. 

É a seguinte a emenda aprovada: 

EMENDA N.0 1-CT 

Emenda supressiva: "suprima-se o 
art. 4.0 do projeto." 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
-Item 3 

Discussão, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da consti
tucionalidade, nos termos do art. 297 
do Regimento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado n.0 55, de 1973, de 
autoria do Sr. Senador Vasconcelos 
Torres, que cria o Fundo Nacional 
da Pesca, e dá outras providências, 
wndo 
PARECER, sob n.0 181, de 1073, da 

lJomissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

inconstitucionalidade. 
Em discussão o projeto. 
oe nenhum dos Senhores Senadoreo 

qu1ser discuti-lo, encerrarei a discussau. 
(Pausa.) 

Está encerraaa. 
.t;m votação o projeto, quanto à con~

titucionalidade. (Pausa., 
os Srs. Senadores que aprovam o pro

Jeto queimm ficar sentados. (Pausa./ 

Rejeitado. 
O projeto será arquivado. 

É o seguinte o projeto arquivado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 55, de 1973 

Cria o Fundo Nacional da Pesca, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- Os proprietários de embar

caç.ões mercantes, marítimas, fluviais ou 
lacu.~tres, pagarão, mensalmente, uma 
taxa corresp·ondente a um vigésimo do 
total das folhas de pagamento das suas 
tripulações, taxa destinada ao fomento 
da pesca. 

Art. 2.0 - A taxa a que se refere o 
artigo anterior será depositada na Caixa 
de Crédito da Pesca e constituirá o Fun
co Nacional da Pesca. 

Arl:. 3.0 - O Fundo Nacional da Pes
ca, destinado ao fomento da pesca no 
P:1ís, ser:i administrado por um Conse
lho com a seguinte composição: 

a) Diretor da SUDEPE; 
b) um representante de cada Estado 

da Federação que possua fábrica de pro
dutos da pesca e seus derivados; 

c) um representante do Ministério da 
Marinha; 

d) um representante do Sindicato de 
Pesc[\dores. 
P~rágrafo único - O conselho, órgão 

do Ministério da Agricultura, será presi
dido pelo Ministro desta Secretaria de 
Estado e a função de Conselheiro, consi
derada relevante serviço prestado ao 
Pais, será gratuita ~ exercida pelo prazo 
de quatro anos. 

Art. 4.0 - Ao Conselho compete: 
a) organizar a Carta da Pesca; 
b) organizar, para determinados pe

ríodos de tempo, planos de fomento à 
pesca, propiciando aos órgãos próprios 
do Ministério da Agricultura os recursos 
necessários para executá-los; 

c) fomentar, através de financiamen
to a empresas pesqueiras, a aquisição de 
frotss de pesca, especialmente navios
usinas; 

11) financiar as indústrias de benefi
ciamento do pescado e de aproveitamen
to dos subprodutos; 

t 
"" • 
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e) financiar frigoríficos para armaze
namento do pescado; 

f) organizar escolas de pesca. 
Art. 5.0 - Os serviços administrativos, 

necessários ao funcionamento do Conse
lho de Administração do Fundo Nacional 
da Pesca, serã·o executados pela SUDEPE. 

Art. 6.0 - Trinta dias após ·a publi
cação da presente lei, o Ministério da 
Agricultura baixará o· regulamento ne
cessário ao funcionamento do Conselho 
Administrativo do Fundo Nacional da 
Pesca e indicará · ao Presidente da Re
pública os nomes que deverão compor o 
Conselho, exceção feita dos represen
tantes a que refere a letra c do art. 3.0 , 

que serão indicados pelos Governadores 
dos Estados produtores de pescado in
dustrializado. 

Art. 7.0 - A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- Está esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

Há oradores inseri tos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Geraldo Mesquita. 
O SR. GERALDO MESQUITA - Sr. 

Presidente, Srs. Senadores, transcorrerá, 
no próximo dia 15, o 11.0 aniversário da 
elevação do Acre à categoria de Estado. 

Naquele dia, em junho de 1962, com a 
sanção presidencial, em solenidade que 
comoveu a quantos a ela assistiram, 
transformava-se na Lei n.0 4.070, após 
demorada tramitação nas duas Casas do 
Congresso Nacional, patriótico projeto 
de autoria do então Deputado José Gulo
mard dos Santos, cuja Iniciativa, assim 
coroada de êxito, graças à elevada c·om
preensão do Parlamento brasileiro, no 
selo do qual os seus louváveis esforços 
encontraram guarida e ampla ressonân
cia, conduziu à concretização do sonho 
acalenta do pelo herói nacional José Plá
cido de castro e pela legião de bravos 
que, ao lado dele e antes dele, lutaram 
para fazer brasileiro o Acre, ampliando, 
consideravelmente, as fronteiras da Pá
tria. 

Tive oportunidade de aqui pronunciar, 
em 1971, discurso em que assinalei a pas
sagem do 10.0 aniversário do evento, e no 
qual fiz ao Senado, como era de minha 
obrigação, o que pretendi representasse 
sincera prestação de contas ao Congresso 
da situação da mais nova unidade fe-

derativa brasileira, por achar que a ele
vação de minha terra à categoria de 
Estado estava íntima e estreitamente 
vinculada à ação do Poder Legislativo. 

Então, ao pôr em evidência as vanta
gens advindas da salutar transformação, 
atingido o primeiro decênio da emanci
pação administrativa, assim me expres
sava: na.scida como Iniciativa da fecun
da ativldade pública do então Deputado 
J·osé Guiomard, a Lei n.o 4.070 é um ato 
de grandeza do congresso, que legitimou 
a aspiração dos acreanos, ao mesmo 
tempo em que reafirmou o acerto de se 
confiar a esta Casa a missão constitucio
nal de velar pelo equilíbrio federativo. 
Nada mais justo; portanto, que aqui, pe
rante este Plenário, •Onde se consumou a 
última etapa da tramitação legLslatlva 
do Ato que nos elevou à categoria de 
Estado venham os representantes do 
Acre, periodicamente, dizer aos sel:l.s_Pa
res quais os resultados de sua dec1sao. 

Hoje, reafirmo, tranqünamente, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, haver o Con
gresso Nacional agido com acerto •. ao 
propiciar aos acreanos a su~ emancipa
cão administrativa, conclusao a que se 
êhega, facilmente, confrontand? o que 
se fez na mina terra, desde a mcorpo
racão 'ao Brasil, em 1903, por via do Tra
tado cl e Petrópolis, em matéria • de 
adminlstracão, c·om o muito que se pode 
realizar nô sentido do nosso desenvol
vimento' económico-social, do advento do 
Estado para cá. 

Não há dúvida de que o meu Estado, 
sobretudo de 1964 em diante, arrimado 
no apoio dos Governos da Revolução, 
engajou-se no processo de desenvolvi
mento nacional, atingindo níveis surpre
endentes. 

Acentuei, naquele pronunciamento, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, que a medida 
mai~ importante adotada pela adminis
tração estadual ao longo do decênio, que 
o passo à frente mais audacioso que 
déramos, no período, teria sido a criação 
e Instalação, em 1970/71, da Universida
de do Acre. 

Essa foi, realmente, uma atitude de 
audácia e de coragem, bastante eviden
ciadora da n·ossa maturidade. Respondeu 
a um desafio que nos impunha abrir 
novos e mais amplos horizontes para a 
juventude e prover, Já mesmo, o preparo 
do elemento l1Umano capaz de atuar no 
nosso desenvolvimento e dar-lhe suporte, 
tarefas de que aquela Instituição, bem 
nova mas já bastante conceituada, vem-
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se desincumbindo a contento, apesar das 
dificuldades de toda ordem. 

É por isso que, nesta comemoração de 
mais um aniversário do meu Estado, 
exatamente no ano em que se comemora 
também, em todo o Brasil, o Centenário 
de Nascimento de José Plácido de Castro; 
quero fazer-me intérprete, junto ao Exce
lentíssimo Senhor Presidente da Repú
blica, General Emílio Garrastazu Médicl 
e ao coestaduano ilustre que dirige a 
educação nacional, Ministro Jarbas Pas
sarinho, de um veemente apelo de nossa 
juventude, vale dizer de todo o nosso 
povo, no sentido da federa!lzação da 
nossa Universidade, pois entendemos que 
só a Uniã·o, assumindo os encarg.os decor
rentes de sua manutenção, como acon
tece relativamente às Universidades Fe
derais existentes em todos os Estados do 
Brasil, poderá provê-la dos reCJ!rsos in:
dispensáveis à sua sustentaçao e a 
expansão de suas atlvldades. 

Ao interpretar a aspiração maior, no 
momento, da juventude acreana, segun
do haverá de constatar o Chefe da Na
ção, quando for a Rio Branco, em outu
bro, para inaugurar nosso Aeroporto 
Internacional, faço-o na segura convic
ção de ser ela muito válida, cabível e 
procedente, até porque o Acre é o único 
Estado em que ainda não está presente 
a Universidade Federal. 

O Sr. Senador Adalberto Sena dei
xa a Presidência, assumindo-a o Sr. 
Senador Renato Franco. 

O Sr. Daniel Krieger- V. Ex." permite 
um aparte? 

O SR. GERALDO MESQUITA - Com 
multo prazer, nobre Senador Daniel 
Krieger. 

O Sr. Daniel Krieger - V. Ex."' pode 
ter certeza de que todos serão sensivels 
ao .seu apelo. Um brasileiro não pode 
esquecer a luta, o sacrifício e a vitória 
dias acreanos, mas sobretudo um rlo
grandense, porque a figura de Plácido de 
Castr·o se ergue da sepultura, na sua 
grandeza, para continuar a caminhada 
em defesa dos ideais pelo.s quais se bateu. 
O Presidente da República, que é um 
grande rio-grandense, mas acima de tudo 
um brasileiro, não pode ficar indiferente 
ao apelo de V. Ex.n O Ministro Jarbas 
Passarinho, que é um acreano, sentirá 
por certo, na sua senslbllidade, a angús
tia e o apelo dos seus conterrâneos. Fique 

certo V. Ex."', confie em que as justas 
a,spirações do seu Estado serão atendi
das com aplausos da Nação. 

O SR. GERALDO MESQUITA - Rece
bo e incorporo ao meu discurso, eminente 
Senador Daniel Krieger, com grande 
alegria e multo agradecido, o aparte de 
V. Ex."', até porque o nobre colega foi um 
daqueles que deram decidido apoio ao 
trabalho desenvolvido, no Parlamento 
brasileiro, pelo então Deputado José 
Gulomard Santos, a fim de que o antigo 
Território do Acre fosse elevado à cate
goria de Estado. 

A homenagem que presto aqui é gené
rica. Não citei nomes, mas quis me refe
rir a todos aqueles que, como V. Ex." e 
aquele outro gaúcho, Senador Tarso 
Dutra, muito colaboraram para que fosse 
aprovado o projeto do então Deputado 
José Guiomard Santos. 

Em nome do povo acreano, agradecen
do o aparte de V. Ex.", sirvo-me desta 
oportunidade para realçar também o 
trabalho de V. Ex.a em favor da causa 
acreana. 

O Sr. Adalberto Sena- Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. GERALDO MESQUITA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Adalberto Sena- Como V. Ex." 
e todos verificam, estando eu na Pre
sidência da Casa, não pude imaginar 
uma fDrma melhor de participar dessa 
homenagem que V. Ex.n está prestando, 
nã·o só ao nosSD Esta:do CDmo a todos 
aqueles que têm cooperado para que se 
encontre nesta posição. No entanto, não 
pude resistir ao dever de deixar a Pre
sidência para vir a plenário me solida
rizar com o seu gesto, aliás multo nobre, 
de não esquecer neste momento o trans
curso desta efeméride que, em nosSDs 
tempos, podemos considerar magna em 
nossa história. Multo obrigado a V. Ex."' 

O SR. GERALDO MESQUITA - Agra
deço a V. Ex.n, nobre Senador Adalberto 
Sena, o aparte cDm que me honra, quan
do assinalo, com este pronunciamento, 
mais um aniversário de nossa terra como 
Estado-Membro da Federação brasileira. 

Nob1·e Senador Adalberto Sena, registro 
esta comemoração em nome de nossa 
Bancada, da qual V. Ex.n é elemento da 
mais alta projeção. 
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Faço-o também na certeza de que o 
pleito haverá de merecer toda a atenção 
do Governo Revolucionário, que vem dis
pensando aos problemas do meu Estado 
cuida dos especiais. 

Além do aspecto já apontado, de ser o 
Acre o único Estado onde não há, ainda, 
a Universidade Federal, diversos outros 
justificam plenamente a medida plei
teada. Tals aspectos, oferecidos à consi
deração do Presidente da República, re
centemente, pelo Governador Wanderley 
Dantas, estão condensados, em exposição 
elaborada pela Reitoria da Universidade, 
nos seguintes itens: 

8.1 - Não existe mais universidade 
local. Os meios de comunicação geraram 
o intercâmbio permanente e profundo de 
idéias, esforços, soluções, e também o 
intercâmbio de mão-de-obra especiali
zada e de pessoas. Não há mais Unidades 
de Ensino Superior que formem técnicos 
apenas para sua região, nem tampouco 
uma região que prescinda da contribui
ção da mão-de-obra altamente especia
lizada de outros lugares. 

A Universidade do Acre surgiu para o 
Estado e para a região, mas hoje ela é 
nacional. Não há um isolamento nem 
uma barreira que impeça aos graduados 
em curso superior no Acre de emigrarem 
aos centros de atração e Interesse. Con
seqüentemente, a Universidade do Acre 
está formando um pessoal em nível su
perior para servir ao Brasil, que hoje, 
mais do que nunca, é um só. Daí porque, 
fundamentalmente, a Universidade do 
Acre é uma Universidade brasileira. 

8.2 - O Desenvolvimento do Norte é 
uma Realidade - A Região Norte deixa 
de ser, nessa década, um mistério e uma 
promessa, para ser uma realidade. A 
Transamazônica abre ao Pais uma porta 
para o futuro e encaminha as atenções 
de uma geração, de um povo, e, quem 
sabe, de uma História Nacional para a 
Região Norte e para suas riquezas. Todo 
o esforço que aqui foi suado antes das 
estradas e das comunicações radiofónicas 
ou televisadas, deve servir de semente. 
Construir-se-á um desenvolvimento a 
serviço do homem - do primeiro que 
aqui deixou descendentes e uma história 
de bravura e dos que acorrem a essa 
terra para sorver dela "o leite e o mel", 
pois já foi chamada de Nova Canaã ... 

Viver no Acre é perceber diariamente 
o progresso, tanto pela transformação 

das condições de vida, construção de 
prédios, aumento de comércio, atendi
mento educacional da população, quanto 
pelo afluxo de compradores de terras e 
investidores do Sul. A cidade de Rio 
Branco e ao Estado do Acre é dado ex
perimentar a sensação dos dias de Ilhéus, 
n'a Bahia, na época do cacau, e de Lon
drina, como de todo o Estado do Paraná, 
na época do grande surto cafeeiro. São 
a fert!lidade do solo, quantidade de ter
ras, o baixo preço das glebas, a possibili
dade de desenvolvimento de ~randes 
proj e tos agropecuários, a poslçao geo
gráfica frente ao Pacífico, que atraem os 
homens. 

A Universidade do Acre, como institui
ção de ensino superior e centro de Irra
diação de uma nova mentalidade, como 
também local da reflexão mais amadu
recida de um povo, deve continuar pro
fundamente engajada no momento his
tórico de transcendental importância 
para a Nação. Mas para isso, a Univer
sidade precisa crescer. E, nesse sentido, 
ela ultrapassa a esfera de compromisso 
estadual. Torna-se nacional. 

8. 3 - Motivo de Ordem de Segurança 
Nacional - O Acre é ·um Estado que 
ocupa uma posição estratégica na polí
tica de segurança nacional. Marcando li
mites com Bolívia e Peru, possui com
promissos maiores com a integridade do 
Território, mas, acima dos aspectos físi
cos territoriais, os compromissos são de 
ordem espiritual. É a língua do povo, 
fator de unidade; são as idéias, o modo 
de encontrar solução para os problemas, 
a psicologia do povo. Todos esses fatores 
são considerados quando se refere o pro
blema da segurança nacional. Então, 
fundamentalmente, a educação interessa 
à segurança. Dai parque o interesse da 
União no ensino superior aqui no Estado. 

Beassume a Pre>idência o Sr. Sena
dor Adalberto Sena. 

O Sr. Guido Mondin - V. Ex.a permi
te um aparte? 

O SR. GERALDO MESQUITA - Com 
multo prazer, nobre Senador. 

O Sr. Guido Mondin - É bom, nobre 
Senador, ouvir as notícias que V. Ex." 
traz a respeito das perspectivas e do de
senvolvimento que se observa no Estado 
do Acre. E lembrando sua elevação de 



--t! --- -
-379-

Território para Estado, além das obser
vações já feitas em aparte pelo nobre 
Senador Daniel Krleger, teremos sempre 
em mente, diante de tais referências, 
aqueles dias, direi aqueles meses, e tal
vez anos, de luta que se travou para a 
elevação do Território do Acre a Estado, 
em que a figura do nosso eminente co
lega José Gulomard toma assim propor
ções extraordinárias, porque síntese de 
determinação, de obstinação. Estou a 
lembrar as Idas e vindas do nosso colega, 
nesse afá, nesse preocupação, quando o 
estudo que se fazia a respeito retardava 
demais e ele com aquela Insistência, com 
aquela perseverança, até que um dia 
participávamos todos de sua satisfação 
em ver que esta Casa aprovava aquela 
histórica proposição. Bem faz V. Ex.", ao 
ensejo de mais um aniversário do Estado, 
em trazer o assunto, relembrando todo 
este afã e nos anunciando, para alegria 
de todos, das suas perspectivas e da sua 
prosperidade, que já se apresenta, fruto 
evidentemente dessa nova situação, da
quele que é cheio de história como Ter
ritório e agora cheio de prosperidade 
como Estado. 

O SR. GERALDO MESQUITA - Bom é 
ouvir este depoimento de V. Ex.", Se
nador Guldo Mondln, a respeito do tra
balho por vezes árduo e sempre comba
tivo do então Deputado José Guiomard, 
de quem, não no Parlamento, onde não 
me achava ainda, mas lá no nosso an
tigo Território fomos companheiros nes
sa batalha que travamos, aqui e lá no 
Estado, com esse objetlvo. E ouço agora 
esse aparte de V. Ex.", que foi um da
queles que também o ajudaram, um outro 
gaúcho, por conseguinte, que deu aquela 
colaboração necessária e ln dispensável 
para que se pudesse concretizar, com a 
sua aprovação final no Parlamento bra
sileiro, o projeto emanclpaclonlsta do 
querido Líder do povo acreano, o atual 
Senador José Gulomard. Agradeço tam
bém a V. Ex.'\ em nome do povo acreano, 
por ter sido um daqueles que nos ajuda
ram a nos transformarmos em Estado 
membro da Federação brasileira. 

8. 4: - Saída Para o Pacífico - A 
abertura para o Pacífico já é considerada 
fator essencial dos projetas de Investi
mento no Estado. A ligação rodoviária 
com o Peru abrirá as portas de um co
mércio que beneficiará tanto a região 
quanto o Pais todo. Grandes setores da 
economia nacional se deslocarão 

essa· região. A História elucida suficien
temente essa realidade. Mas ressalta no
vamente a Importância da Universidade 
no contexto presente. 

8.5- Pólo Geoeducacional- O Gru
po Tarefa do Conselho Federal de Edu
cação, encarregado da Indicação do.s 
pólos geoeducaclonals, definiu a cidade 
de Rio Branco como pólo geoeducacio
nal, atribuindo, portanto, a ela, a defi
nição de pólo geoeducaclonal: "É o cen
tro urbano que, à luz de uma série de 
Indicadores estabelecidos, demonstra ter 
condições de coordenar e assistir à rede 
de ensino superior na sua área de abran
gência e de irradiar o desenvolvimento 
de ensino em espaços por ele nucleados" 
(Publicação do Grupo Tarefa, abril de 
1972, pág. 4:). 

Embora Rio Branco não atendesse a 
alguns dos requisitos exigidos pelo Grupo 
Tarefa do CFE, foi considerado pólo de 
vida a posição geográfica e a força de 
irradiação para a região, além da posi
cão no sistema viário regional, com im
plicações ao sistema viário nacional e a 
significação da Universidade na área. 

Para que o Acre atenda plenamente à 
responsabllidade de gerador de Idéias, 
soluções, mentalidade nova, sua Univer
sidade requer uma dimensão maior, na
cional. 

8. 6 - Problema de Ordem Financeira 
- Aos itens acima, soma-se o do grande 
sacrifício que representa ao Estado a ma
nutenção de uma Universidade. E não 
uma Universidade que pudesse restrin
gir-se a uma microrreglão, mas que tem 
uma vocação nacional. Esse sacrifício foi, 
até o momento, feito com satisfação e 
honra, por compreender o Governo Es
tadual a transcendência da Universidade 
para o Estado. Mas sabem os responsá
veis que não será viável ao Estado con
tinuar mantendo a Universidade, quando 
manter significa, na condição particular 
em que se encontra a universidade do 
Acre, autorizar seu crescimento natural. 

É sintomático que poucos, muito poucos 
Estados da Federação possuam Universi
dade Estadual" 

Os quadros seguintes dão uma Indica
ção dos cursos oferecidos pela Universl-
. ·~. M . 
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I - .AREA DE CI:tl:NCIA 

Curso Duração Matricula 

Básico 
Economia 
Matemática (llcenc.) 

2 :períodos 
8 períodos 
2. 700 horas 

98 alunos 
76 alunos 
26 alunos 

II - .AREA DE HUMANIDADES 

Curso Duração Matricula 

Básico .............................................. .. 2 períodos 165 alunos 
Direito ............................................... . 10 períodos 96 alunos 
Letras (licenc. em Português e Francês e Português e 

Inglês) .......................................... . 2. 700 horas 51 alunos 
Pedagogia (licenc. em Ensino, Supervisão, Orientação, 

Inspeção e Administração) ....................... . 2.200 horas 65 alunos 
Estudos Sociais (licenciatura em mstória, Geografia, 

Estudos Sociais e Organização Social e Política do 
Brasil) ............................. · .... : · · · · · · · · · 2.025 horas 30 alunos 

No corrente ano, distribuídos nesses 
Cursos, estão matriculados 761 estudan
tes, cifra bastante expressiva, tendo-se 
em vista que a matrícula geral, em 1971, 
era de apenas 480 alunos. 

Todos esses Cursos estão vinculados 
aos seguintes Institutos que a compõem, 
com outras unidades já criadas, mas ain
da não Instaladas, como é o caso de uma 
Faculdade de Agronomia e de um Insti
tuto de Ciências Biológicas: Instituto de 
Letras, Faculdade de Direito, Faculdade 
de Educação, Instituto de Ciências Hu
manas, Instituto de Ciências Exatas e 
Faculdade de Ciências Econômicas. 

No ano corrente, cumprindo um dos 
seus objetivos imediatos, que era prepa
rar pessoal habilitado para atuar no 
ensino médio, a Universidade já licen
ciou, em Estudos Sociais, Geografia, ms
tórla e Organização Social e Política do 
Brasil, 14 jovens. No ano passado, entre
gava ao Estado a primeira turma de 
Economistas, composta de 21 profissio
nais. 

O Curso de Direito já está reconhecido 
pelo Governo Federal. Processos visando 
ao reconhecimento dos Cursos de Eco
nomia e Estudos Sociais, já tramitam no 
Ministério da Educação e Cultura e no 
Conselho Federal de Educação. 

Levar, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
ao Presidente da República e ao Mlnis-

tro Jarbas Passarinho o pleito que cons
titui no momento, repito, a mais sentida 
aspiração da juventude e da mocidade 
acreana, foi a melhor maneira de come
morar, hoje, o que acabo de fazer, mais 
um aniversário da elevação de minha 
terra à categoria de Estado. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Clodomir Milet. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, por ocasião da 
data de 1.0 de Maio, o Sindicato dos Tra
balhadores na IndúBtria Metalúrgica, 
Mecânica e de Material Elétrico, de San
to André, Mauá e Ribeirão Pires, enca
minhou ao Sr. Presidente da República 
longo memorial em que aponta,' com 
objetividade, aspectos graves da atual 
situação dos trabalhadores brasileiros. 

Deste documento, Sr. Presidente, dese
jamos destacar três pontos e, ao final, 
solicitar seja esta representação consi
derada peça integrante de nosso pro
nunciamento pela riqueza de informa
ções que traz a respeito da situação real 
da famil!a trabalhadort'l bt•aslleira, 
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O primeiro ponto é relativamente à 
politica salarial; o segundo, ao desem
prego e o terceiro, aos acidentes do tra
balho. São apenas alguns dados obje
tlvos. 

Quanto à politica salarial, em termos 
respeitosos, mas Independentes e cora
josos, o Sindicato dos Trabalhadores de 
Santo André diz, na representação envi
ada ao Sr. Presidente da República: 

"Os trabalhadores não podem se con
vencer do acerto apregoado pelo Go
verno relativamente à politica sala
rial. E, assim é, por dois motivos: 
em primeiro lugar, porque sentem no 
dia-a-dia que seu salário real é cada 
vez menor, e, depois, porque, con
forme recentes estudos realizados pe
lo órgão técnico intersindical -
DIEESE - ficou perfeitamente apu
rado o que todos sabiam: o poder , 
aquisitivo dos trabalhadores, de 1965 
a 1973, foi reduzido em 38%. 

A verdade está aí para quem quiser 
ver: a classe média está desapare
cendo, as fav.elas aumentando. Nos
sos reajustes, apesar de todas as afir
mações em contrário, não acompa
nham a elevação do custo de vida, 
principalmente no que se refere aos 
gêneros de primeira necessidade e 
outros gastos imperiosos, entre os 
quais citamos: - leite, arroz, feijão, 
carne, condução, aluguel e educa
ção. É nestas coisas que o povo gas
ta seu dinheiro. Desafiamos qual
quer autoridade em economia para 
nos provar que o custo destas neces
sidades subiram só os 18% que nos 
foram dados em abril deste ano." 

O mais grave, dizem os trabalhadores 
de Santo André, é que, ao mesmo tempo 
que existe a redução do salário anual 
da família trabalhadora, há um aumen
to extraordinariamente grande nos lu
cros das empresas que, na região, são 
as firmas empregadoras, notadamente 
a Indústria automobilística. 

Solicitaram eles que lhes fosse dado, 
aos trabalhadores da região, aumento 
proporcional ao lucro das empresas. Essa 
solicitação foi, entretanto, denegada e 
eles tiveram que se contentar com a mé
dia nacional. 

O segundo aspecto, o desemprego, li
ga-se ao problema dos reajustes salariais 
numa circunstância particular e para a 
qual já temos chamado a atenção das 
autoridades, mas, em torno desse pon-

to, não tem havido o atendimento das 
providências aqui sol! c! tadas por vários 
dos Srs. Senadores. 

A rotatividade e a redução efetiva dos 
salários dão-se através de um processo 
que, com a autoridade de quem está lu
tando no campo do trabalho, esse sin
dicato retrata com fidelidade no do
cumento apresentado ao Presidente da 
República, o qual, agora, por nosso in
termédio, ficará p.os Anais do Senado Fe
deral e, portanto, do Congresso Nacional. 

Dizem, na sua linguagem simples, os 
trabalhadores de Santo André: 

Alguém poderia pensar, que, pelo me
nos anualmente, todos. os empregados re
cebem aquele reajuste mínimo, de acor
do com as tabelas do governo. Mas, as 
empresas acharam um melo hábil para 
impedir até este reajuste mínimo. Faci
litados pelo FGTS, logo que sal o rea
juste, os patrões dispensam os empre
gados beneficiados com ele e admitem 
outros com salário bem inferior. Os dis
pensados, por sua vez, são obrigados a 
aceitar novos empregos com salário re
baixado. Assim, muitas empresas, há vá
rios anos, não acusam aumento em sua 
folha de pagamento. Apesar disto, mu
nidos de sentença do dlssidlo coletivo, vão 
ao CIP e conseguem uma elevação no 
preço de seus produtos, sob a alegação 
de aumento do custo da mão-de-obra. 

Os preços deis produtos são elevados, 
e, em última análise, quem vai pagar es
ta elevação é o povo consumidor que não 
experimentou qualquer reajuste em vir
tude da rotatividade. E, a coisa vai por 
ai indetinidamente, até que se tome al
guma providência. É o que pedimos e es
peramos do Governo. 

Este é o fato que precisa ser do co
nhecimento do Senado, como é do conhe
cimento de todos aqueles que lidam com 
os trabalhadores. Uma das medidas, pa
ra isso, é a fixação do piso salarial que 
a Justiça do Trabalho já estabeleceu num 
prejulgado, que está sendo abalado nos 
seus fundamentos pela argumentação das 
firmas empregadoras. 

Para corrigir os efeitos desse mal, apre
sentamos um projeto de lel que autori
za a Justiça do Trabalho a fixar, com 
aumento, o piso salarial, o mínimo na
quela categoria, logo depois do reajus
te. 

O projeto tramitou pelas Comissões da 
Casa, recebeu parecer · · · da Co-
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missão de Constituição e Justiça; favo
rável da Comissão de Legislação Social e 
contrário da Comissão de Economia, que 
se rendeu mais às razões apresentadas 
pelas firmas empregadoras. Este pare
cer Ignora o fato objetlvo, relatado com 
palavras simples pelos próprios traba
lhadores, que pvecisa ficar no conheci
mento desta Casa. 

Esta é uma realidade que, todos os 
dias, está. sendo agravada com a exten
são desse expediente por parte de ou-
tras empresas. · 

O Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço facilitou esta dispensa e os tra
balhadores perdem assim o seu empre
go com o salário majorado e são obriga
dos a procurar nova colocação. Este 
fato também é responsável pelo desem
prego dos maiores de 35 anos. Os traba
lhadores de mais idade estão hoje com 
dificuldades imensas em virtude dessa 
excessiva rotatividade de mão-de-obra 
decorrente desta circunstância que aca
ba de ser descrita pelos trabalhadores de 
Santo André. 

O Sr. Osires Teixeira- Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer, ouço V. Ex." 

O Sr. Osires Teixeira - V. Ex.", no
bre Senador Franco Montoro, homem 
preocupado com os problemas brasileiros, 
tem constantemente trazido ao conheci
mento da Casa e da Nação fatos da mais 
alta relevância. Este que V. Ex." traz, do 
memorial formulado pelos trabalhadores 
de Santo André a Sua Excelência o Se
nhor Presidente da República é, real
mente, uma denúncia serlíssima. Sem 
dúvida, se as empresas paulistas, sobre
tudo empresas automobilísticas, usam 
desta "química" para burlar o Governo 
e aumentar os preços de seus produtos 
à custa de um pseudo-aumento concedi
do através de dlssídio coletivo, V. Ex." 
pode ter a certeza e a tranqüi!idade que 
o Governo Federal tomará, no momento 
certo, as medidas contra esses abusos ao 
consumidor brasileiro, contra esses abu
sos ao trabalhador brasileiro, com a mes
ma veemência, com a mesma presteza 
com que as está tomando contra aqueles 
industriais do setor da alimentação que, 
tentando burlar o Governo e prejudicar 
o consumidor brasileiro, estão tendo de 
parte do Ministério da Fazenda o de
vido tratamento para que se coloquem 
dentro da regra base da Revolução bra-

sileira: moralidade no trato dos inte
resses brasileiros, desejo de servir à co
letividade e sobretudo ao consumidor. 
V. Ex." pode estar certo de que essas 
medidas serão tomadas desde que com
provadas, evidentemente, as sérias e 
graves denúncias que V. Ex." traz ao 
conhecimento da Casa. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agrade
ço o aparte de V. Ex." e a declaração 
de que serão tomadas as medidas para 
coibir estes abusos denunciados não ape
nas por um trabalhador ou um grupo 
mas pela organização de toda catego
ria profissional, que é uma pessoa jurí
dica de direito público. Trata-se de um 
fato, aliás, do conhecimento de todos 
aqueles que lidam hoje com o mundo 
do trabalho. Esse expediente é respon
sável pela redução efetiva do salário, 
apesar da majoração teórica da cate
goria, porque os novos admitidos não 
estão sujeitos a isto. Mas eu pediria a 
V. Ex." que não esperássemos apenas as 
providências do Governo, do Poder Exe
cutivo; algumas providênciás cabem a 
nós. Uma delas é precisamente aquele 
Projeto de Lei que, para corrigir este 
mal pela raiz, foi por nós apresentado, 
fixando o piso salarial. Quando se esta
belece um reajuste de saiário para os 
metalúrgicos, por -exemplo, em Santo An
dré, deve fixar-se, como o Tribunal do 
Trabalho vem fazendo, sem apoio le
gislativo, entretanto, o piso, isto é, o mí
nimo. Ninguém poderá entrar para 
aquela categoria sem receber aquele mí
nimo fixado pela Justiça: Esta provi
dência recebeu o. a:Jarecer favorável e 
unânime da Comissão de Constituição e 
Justiça, o parecer favorável e unânime 
da Comissão de Legislação Social, e ape
nas um parecer contrário, o da Comis
são de Economia. 

Pedimos a volta do projeto, na semana 
passada, à Comissão"; juntamos os 2 pre
julgados do Tribunal Superior do Traba
lho, para que a matéria seja debatida e 
o congresso Nacional, dentro da sua 
função legislativa, dê também a sua 
contribuição, em prol do desate desse 
problema. 

Agradeço, repito, ·a declaração de V. 
Ex.", que manifesta o propósito do Go
verno, que acredito sincero, de comba
ter realmente tal prática, que contra
ria não apenas o direito do trabalhador, 
mas toda a população brasileira e o 
próprio desenvolvimento nacional. 
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O Sr. Guido Mondin -Permite V. Ex.11 

um aparte? 
O SR. FRANCO MONTORO - Ouço, 

com prazer, o aparte de V. Ex.11 

O Sr. Guido Mondin - A Intervenção 
de V. Ex.a faz-me lembrar os debates 
que mantivemos sábado à noite, em Por
to Alegre, com o Sindicato representa
tivo de 3 categorias profi5$ionals e, ao 
mesmo tempo, os debates ocorridos no 
Plenário da Câmara dos Qepli.tados, 
quando se apreciava o projeto que intro
duzia alterações na Lei Orgânica da Pre
vidência Social. De muitos ouvi, ironi
camente, é evidente, que os sindicatos 
estavam reduzidos a torneios de pingue
pongue. V. Ex.11 sabe que só por ironia 
mesmo é que se pode dizer tal coisa. Ve
ja o exemplo que nos dá o Sindicato dos 
Metalúrgicos de Santo André. Dirigem
se eles, oferecendo suas sugestões, seus 
protestos, o seu pensamento, enfim, di
retamente ao Presidente da República, 
exercendo rigorosamente o seu papel de 
sindicato. É evidente que o Senhor Pre
sidente da República tomará conheci
mento desta manifestação com todo o 
zelo, com toda a seriedade, uma vez que 
as preocupações do Governo, já atra
vés de medidas diretas, já através de 
medidas indlretas, são todas no senti
do de socorrer o trabalhador brasileiro 
dentro da atual conjuntura brasileira. 
Então, o que quero assinalar, ao ensejo 
da manifestação de V. Ex.a, é que o sin
dicato, tal qual se deseja, está exercen
do rigorosamente o seu papel de defen
sor da classe que representa, através de 
manifestações como esta do Sindicato 
dos Metalúrgicos de Santo André. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agra
deço o aparte de V. Ex.11, que se anteci
pa a uma consideração que íamos fazer 
ao final de nossa palavra. É render nos
sas homenagens a esse sindicato, que 
dá um exemplo às organizações em to
do o Brasil; a este sindicato, ao seu 
Preslde·nte, que subscreveu a represen
tação, Benedito Marcíllo da Silva; de
vemos dirigir a ele, como Presidente, e 
a todos os demais integrantes da Dire
toria, e do próprio sindicato, os nossos 
cumprimentos. Isto é uma colaboração 
que se presta ao Governo, ao Congresso, 
à opinião pública, ao bem comum, ao 
Brasil, em suma, apresentando de for
ma elevada e objetlva problemas reais 
que não são apenas de alguns poucos, 
mas que são problemas de toda a famí
lia trabalhadora brasileira. 

O Sr. Osires Teixeira - Permite V. 
Ex.11 um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Ouço 
V. Ex.a 

O Sr. Osires Teix&ira - Nobre Sena
dor, V. Ex.11

, ao responder o nosso apar
te, tecendo considerações a propósito de 
medidas a serem tomadas para a pro
teção dos trabalhadores, trouxe à baila 
um projeto de sua autoria que fixa o 
piso salarial. Devo, preliminarmente, de
clarar a V. Ex.11 que na Comissão de 
Constituição e Just.lça votei pela legali
dade da matéria. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agra
deço a V. Ex.a o apoio. 

O Sr. Osires Teixeira - De fato, é 
constitucional. Todavia, quando analisa
do no mérito pela Comissão de Econo
mia, da qual infelizmente não faço parte, 
ela teria encontrado uma tese, e em ver
dade a tese é até certo ponto discutível. 
Uma coisa é, através de um dissídlo co
letivo, fixar o valor minlmo da remune
ração pelo trabalho de quem está no 
e:tercicio da categoria profissional, e ou
tra coisa é estabelecer que esse salário 
decorrente do dissídlo coletlvo sirva de 
mínimo para aqueles que vão iniciar. 
Mas é detalhe que evidentemente não 
iremos discutir nesta tarde, senão quan
do da discussão. do projeto. A prova evi
dente e cabal de que a Maioria nesta Ca
sa está desejosa de contribuir para aso
lução do problema e que, embora já re
latado na Comissão de Economia, com 
uma conclusão contrária, bastou que v. 
Ex.n, no desejo de contribuir para a so
lução do problema, no desejo de resolver 
o problema do trabalhador brasileiro, ti
vesse trazido para a Casa novos subsi
dias para que a Maioria concordasse em 
que a matéria fosse reexaminada, a fim 
de que, de tal exame, saísse uma deci
são correta e condizente com os altos 
interesses do trabalhador brasileiro. 

O SR. FRANCO MONTORO -- Mais 
uma vez agradeço a colaboração de V. 
Ex. 11 e a decisão tomada pela Maioria, 
que realmente concordou com o retorno 
da matéria à Comissão de Economia, pa
ra o reexame exatamente em função 
desses fatos que agora, em abono à tese 
que estou levantando, trago ao conheci
mento do Senado, por intermédio desta 
representação, que é re'almente valiosa. 

Falamos que !riamos abordar três as
pectos do problema da famllla trabalha
dora mencionados neste memorial. O pri-
meiro foi relativo ao · o · 
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relativo ao desemprego; e o terceiro, re
lativo ao acidente de trabalho. 

Esse memorial traz sobre esse tercei
ro aspecto dados impressionantes: em 
Santo André, região coberta por esse 
Sindicato, o número de acidentes do 
trabalho registrados no ano de 1972 foi 
superior a 22 mil. Entretanto, nesse se
tor, a Agência do INPS conta apenas 
com 11 funcionários, um servente e três 
médicos. Isto quer dizer que, durante o 
ano de 1972, cada médico atendeu a mais 
sete mil acidentados, o que é humana
mente impossível. As queixas contra o 
mau atendimento vão-se avolumando 
nesse setor, onde são registrados casos 
de verdadeira desumanidade e não se 
podem culpar médicos ou funcionários. 
Pelo acúmulo de serviço, não há possi
bilidade de atendimento perfeito. 

Seguem-se outras considerações, que 
não vamos destacar, porque, como disse, 
vamos solicitar que esta representação, 
na sua íntegra, seja considerada parte do 
nosso pronunciamento. São três aspect~s 
sérios e graves que trazemos ao conheci
mento da Casa. Quando se fala em de
senvolvimento do Pais, é preciso pensar 
na sua população. Um país s_ó se. desen
volve quando a sua populaçao VIve me
lhor. Outros tipos de desenvolvimento 
representados por_ dados !so~ados pode_!l1 
ter uma significaçao econom1ca, J?laS nao 
têm a significação humana e social con
tida na expressão "Justiça É'ocial" ou 
"Desenvolvimento em D!mensoes Huma
manas". 

São fatos objetivos que, em nome do 
MDB, trago ao conhecimento do f?enado, 
solicitando, como disse, que a. mteg~a 
desta representação, que passo a Taqm
grafia, neste momento, seja considerada 
parte complementar de nosso pronuncia
mento É uma contribuição para o conhe
cimento de aspectos !Jbjetivos da difícil 
situação por que esta passando grande 
parte da família trabalhadora brasilei
ra. (Muito bem! Pabnas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SENADOR 
FRANCO MONTORO 

santo André, 1.0 de maio de 1973. 

Excelentissimo Senhor 
General Emílio Garrastazu Médici 
DD. Presidente dl> República Federativa do 
Brasil 

Excelência: 
Na passagem de mais um dia universal do 

trabalhO, os metalúrgicos de Santo André, 

Mauá e Ribeirão Pires, representados por seu 
sindicato de classe, querem trazer às auto
ridades suas mais sentidas necessidades, con
substanciadas nas reivindicações que seguem. 
Confiantes em que o Brasil não poderá negar 
a participação de todos os brasileiro no ex
traordinário progresso que o Pais experimen
ta, não podemos deixar de trazer a Vossa 
Excelência, como colaboração, um breve re
sumo daquilo que, no momento, representa as 
maiores dificuldades que enfrentamos. 

Cientes de que as transformações se pro
cessam lentamente, queremos solicitar a 
atenção de Vossa Excelência para os pro
blemas levantados, esperançosos de que nos
sa voz será ouvida e nossos propósitos com
preendidos. E, ao nos dirigirmos a Vossa 
Excelência, não escolhemos palavras bonitas 
e nem nos tolhe qualquer outra preocupação. 
Falamos uma linguagem aberta e simples, 
como simples e bertos são os trabalhadores e 
este sindicato. 

São as seguintes, senhor presidente nossas 
maiores preocupações: 

1. Politica Salarial 

Os trabalhadores não podem se convencer 
do acerto apregoado pelo Governo relativa
mente à política salarial. E, assim é, por dois 
motivos: em primeiro lugar, porque sentem 
no dia-a-dia que seu salário real é cada vez 
menor, e, depois, porque, conforme recentes 
estudos realizados pelo órgão técnico lnter
sindlcal - DIEESE - ficou perfeitamente 
apurado o que todos sabiam: o poder aquisi
tivo dos trabalhadores, de 1965 a 1973, foi 
reduzido em 38%. 

A verdade está aí para que a quiser ver: a 
classe média está desaparecendo, as favelas 
aumentando. Nossos reajustes, apesar de to
das as afirmações em contrário, não acom
panham a elevação do custo de vida, princi
palmente no que se refer aos gêneros de 
primeira necessidade e outros gastos imperio
sos entre os quais citamos: - leite, arroz, 
feijão, carne, condução, aluguel e educação. 
:É nestas coisas que o povo gasta ECU dinhei
ro. Desafiamos qualquer autoridade em eco
nomia para nos provar que o custo destas 
necessidades subiram só os 18% que nos 
foram dados em abril deste ano. 

Assim é, Excelência, que em nosso pedido 
de reajuste, formulado em dissidlo coletlvo, 
os metalúrgicos solicitaram os 38% que re
presentam o total perdido pelos trabalhado
res em seu poder aquisitivo, desde 1965. Não 
poderíamos pedir menos. 

Ademais, é preciso salientar, ainda uma 
vez, que as próprias leis salariais, com toda 
rigidez com que se apresentrun, vêm sendo 
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erroneamente aplicadas, em prejuízo da clas
se trabalhadora. Vejamos, em primeiro lugar, 
o item referente ao resíduo inflacionário: o 
Governo superestimou seu poder de controle 
da inflação, notadamente nos primeiros anos 
da aplicação da nova legislação salarial. De 
fato, quando a previsão do Governo era de 
10%, a Inflação chegava a 20%, ou mais, com 
o que o salário reconstituído sofria enormes 
e seguidos prejulzos. O fato foi reconhecido 
publicamente pelo Governo, que, entretanto, 
não efetuou a reposição compatlvel e neces
sária; Taxa de produtividade nacional: 
Anualmente, a imprensa alardeia para todo 
o Pais, inclusive para o exterior, o grande 
crescimento do Produto Interno Bruto, que 
vem superando a casa dos 10%. Admitindo-se 
que a produtividade é achada mediante a 
dedução do aumento demográfico, teríamos 
que um índice de 7 a 8% haveria de ser le
vado em conta para fins de recomposição 
salarial. O que ocorre, entretanto, é que o 
Governo fixa um índice de 3,5%, com o que 
os trabalhadores arcam, anualmente, com 
senslvel prejuízo. 

Mais lucros - menos salários 

Como já ficou dito, há evidente redução 
no salário real dos trabalhadores. Em con
traposição, os lucros das empresas, notada
mente em nosso setor, têm superado as me
lhores expectativas. Baseados neste realida
de, e, considerando a possibilidade de con
venção coletiva, conforme faculta o Decreto
Lei n.0 229, nosso sindicato tentou um acordo 
em separado, tendo formalizado, de acordo 
com a Lei, todo o processo de convenção co
letlva. Ocorre que a classe patronal, reunin
do-se para estudar as reivindicações de ou
tros sindicatos, resolveu, antes mesmo de 
conhecer as nossas, deixar de atendê-las. E, 
com Isso, o Tribunal Regional do Trabalho 
contra nossa vontade, juntou nosso processo 
aos demais, e assim foi julgado. 

Verificamos, ainda uma vez, que, em nosso 
Pais, as !eis são multo bonitas no papel, mas, 
na hora da aplicação prática, elas falham 
lamentavelmente. E não precisamos dizer em 
prejuízo de quem. 

Rotatividade e mais lucros 

Alguém poderia pensar, que, pelo menos 
anualmente, todos os empregados recebem 
aquele reajuste mínimo, de acordo com as' 
tabelas do Governo. Mas as empresas acha
ram um melo hábil para impedir até este 
reajuste mlnlmo. Facilitados pelo FGTS, logo 
que sal o reajuste os patrões dispensam os 
empregados beneflcldados com ele e admi
tem outros com snlúrlo bem Inferior. Os dis
pensados, por sua vez, são obrigados a acel-

tar novos empregos com salário rebaixado. 
Assim, multas empresas, há vários anos, 
não acusam aumento em sua folha de paga
mento. Apesar disto, munidos de sentença do 
dlssfdlo coletlvo, vão ao CIP e conseguem 
uma elevação no preço de seus produtos, sob 
a alegação de aumento do custo da mão-de
obra. 

Os preços dos produtos são elevados, e, em 
última análise, quem vai pagar esta elevação 
é o povo consumidor que não experimentou 
qualquer reajuste, em virtude da rotativida
de. E a coisa vai por af Indefinidamente, até 
que se tome alguma providência. ll: o que 
pedimos e esperamos do Governo. 

2. Previdência Social 

1. A Previdência Social no Brasil deixa 
muito a desejar. Não têm sido raras as ve
zes em que os sindicatos de trabalhadores 
têm se dirigido ao Poder Público para apre-· 
sentar queixas, pedidos e sugestões no sen
tido de melhorar o INPS, Instituição que de
veria ser para todos os segurados verdadeiro 
amparo nas situações difíceis da vida. 

Entretanto, a situação, por sobre não me
lhorar, vem se complicando dia a dia. ll: o 
que ocorre, por exemplo, na agência do INPS 
- em Santo André. Sob a responsabilidade 
desta agência, estão 100 mil contribuintes e 
mais de 400 mil beneficiários distribuídos em 
cinco localidades: santo André, Mauâ, Ri
beirão Pires, Rio Grande da Serra e Para
napiacaba. 

Veja, agora, Vossa Excelência, alguns ab
surdos: - O número de acidentes do tra
balho registrados no ano de 1972 foi superior 
a 22 mil. Entretanto, neste setor, a agência 
conta apenas com 11 funcionários um ser
vente e três médicos. Isto quer dizer que, 
durante o ano de 1972, cada médico atendeu 
a mais de 7 mil acidentados o que é huma
namente Impossível. As queixas de mau aten
dimento vão se avolumando neste setor, onde 
são registrados casos de verdadeira desuma
nidade. E nem sempre se pode culpar os 
médicos e funcionários. ll: que, pelo acúmulo 
de serviço, não há possibilidade de atendi
mento perfeito. 

Outro ponto que julgamos da maior Im
portância: Apesar de ser uma das maiores 
fontes arrecadadoras (qunse trezentos mi
lhões de cruzeiros em 1972) os serviços são 
totalmente Ineficientes. 

2. Outra situação realmente constrange
dora 6 n dos convênios. As empresas con
vencionam com o INPS a prestação de assis
tência médica aos seus funcionários e de
pendentes. Em seguida, subconvenclonam 
toda n ' com -
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cas, para onde são encaminhados todos os 
casos. O sistema não teria nada de errado, 
se, de permeio, não se encontrassem os con
chavas e a sede desmesurada de lucro, que 
sujeitam os trabalhadores a toda sorte de 
vexames e maus tratos. 

E mais: segundo estudos feitos pela pró
pria Superintendência Estadual do INPS, a 
agência de Santo André, para ter um fun
cionamento aceitável, necessita de 444 fun
cionários. Entretanto, a agência toda conta 
com apenas 150 funcionários. O "deficit", 
portanto, é de 200%. 

Outro absurdo: para o atendimento de 100 
mil contribuintes e 400 mil benefeciários, a 
assistência médica conta com apenas 39 fa
cultativos. ll:, por isso, que uma consulta é 
marcada para um mês depois de solicitada. 
:E por isso que, diariamente, observam-se fi
las quilométricas nos postos de atendimento. 
:E por isto que as queixas aumentam e os 
serviços do INPS estão completamente des
moralizados. 

É lógico que as organizações médicas têm 
todo interesse em conservar os convênios. Por 
isto, para agradarem às empresas, dificil
mente afastam o trabalhador do serviço, só 
o fazendo em casos extremos. E, quando isto 
ocorre, o trabalhador é imediatamente dis
pensado. Com isto, além de todo o sacrifício 
imposto ao segurado, os cofres do INPS são 
tremendamente arrasados. E Isto ocorre, por
que ao admitir o empregado o exame mé
dico é rigoroso. Ao menor sinal de molés
tia, o candidato é imediatamente recusado e 
tem que procurar o INPS para a completa 
cura. Depois de são, o empregado é admitido 
na empresa que explora seu trabalho até que 
ele fique outra vez doente, e, então, é dis
pensado. Neste circulo vicioso, o empregado 
retoma ao INPS, onde novamente é tratado 
às expensas do Instituto. Desta forma, as 
empresas despendem pouco, e as organiza
ções médicas, menos ainda, auferindo gran
des lucros dos cofres do INPS. 

Quem não conhece hoje a organização co
nhecida como SAMCIL? Ela monopoliza qua
se integralmente os serviços médicos aqui em 
São Paulo. Seu crescimento, em poucos anos, 
pode ser colocado entre os maiores do País. 
E, como conseguiu tanto progresso? Ganhan
do fábulas do INPS através dos convênios. 
Seus serviços são péssimos. As queixas contra 
esta organização são diárias. Mas, ninguém 
toma providências. 

3. Com uma concentração tão grande de 
contribuintes e beneficiários com a arreca
dação fabulosa aqui verificada o INPS pode
ria acabar com os abusos desses convênios, 
oferecendo serviços próprios através de uzn 

grande hospital regional que a comunidade 
requer e precisa com tOda urgência. Esta é a 
reivindicação que temos a formular a Vossa 
Excelência, neste primeiro de maio. 

3. Desemprego - Rotatividade e FGTS 

A. Desemprego 

Apesar de todas as afirmações em contrá
rio, é impossível calar sobre o grave proble
ma do desemprego em nossa região. Basta 
sair de manhã para encontrar enormes !lias 
nas portas das empresas, onde uma quase 
multidão mendiga o constitucional direito ao 
trabalho. 

A situação vem ~e agravando para os tra
balhadores com idade superior a 40 anos. As 
empresas, sistematicamente, vêm recusando 
empregados com essa idade, preferindo sem
pre os mais jovens que, após alguns anos de 
trabalho, ficam na mesma situação dos mais 
velhOs. Dominados pela febre do lucro, es
quecem-se os empresários do fato de que 
toda organização existe também ·em função 
da comunidade que a cerca. A empresa não 
é uma ilha isolada. O seu comportamento 
reflete na cidade e no País que possibilitam 
seu aparecimento e expansão. sua função so
cial, pois, é eminente. 

Mas, olvidando tudo isto e se esquecendo 
de que o trabalhador com 40 ou mais anos 
está em plena forma física e dotado de maior 
experiência profissional, esquecendo-se de 
que são exatamente esses homens que arcam 
com maiores responsabiildades familiares, as 
empresas fecham suas portas par eles, crian
do, assim, grave problema social. 

Outras vitimas deste sistema desumano são 
os j avens às vésperas do serviço mill tar. Para 
eles simplesmente não há emprego. E as con
seqüências são as mais graves possíveis. Es
tes moços ficam desempregados, sem terem o 
que fazer e se encaminham para os vícios 
dos tóxicos e para a delinqUência. Não é sem 
razão que, dia a dia, vemos aumentar o 
número dos delinqUentes menores de idade. 
É por is~o que temos lançado seguidos apelos 
às autoridades, pedindo providências neste 
campo. 

Ao noEso ver, tanto para o ca~o dos traba
lhadores com mais de 40 anos, como no dos 
moços às vésperas do serviço militar. será 
preciso uma legislação específica e rigorosa 
para compelir as empresas a dar emprego a 
toda esta gente. Apelos, pedidos e outros 
meios já demonstraram sua inutilidade. Não 
podemos deixar marginalizados esses ho
mens, sob pena do agravamento do já d!!!cll 
problema social. 
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B. Rotatividade e FGTS 
O sistema estabelecido pela Lei n.o 5.207, 

de 13 de novembro de 1966, que criou o Fun
do de Garantia por Tempo de Serviço, mos
tra-se, a cada dia que passa, mais pernicioso. 
Não. foi, pois, sem razão que, desde o início, 
os smdlcatos de trabalhadores opuseram-lhe 
forte e tenaz resistência. É que, enquanto no 
resto do mundo, procura-se integrar, cada 
vez mais o homem na empresa em que tra
balha, no Brasil, através do Fundo de Ga
rantia por Tempo de Serviço, o que se veri
ficou foi exatamente uma desvinculação 
maior. Acabando com a estab!lidade e poss!
b!l!tando dispensas com um desembolso mí
nimo, a lei criou enormes facl!ldades de 
dispensas. O que se encontra hoje é a total 
insegurança social, pois o emprego não ofe
rece garantia por menor que seja. Basta que 
apareçam um ou dois reajustes de dissídio 
coletlvo, a empresa faz questão de dispensar 
os beneficiados e admitir outros empregados 
com salário menor. 

Desta forma, muitas empresas conseguem 
passar anos sem aumentar sua folha de pa
gamento. Por outro lado, os empregados 
ape~ar da inflação e do aumento do cust~ 
de vida, só conseguem novos empregos com 
salário rebaixado. É por isso, Senhor Presi
dente, que continuamos a bradar que o re
sultado do progresso experimentado pelo 
País está se concentrando nas mãos dos 
grandes empresários. Para nós têm sobrado o 
sacrifício e a dor. 

É preciso que o Estado intervenha neste 
campo, para assegurar maior estabilidade e o 
avanço social, pois o retrocesso atual é !ne
gável. Sugestão emanada do Seminário de 
Legislação Social, recentemente promovido 
pela Câmara dos Deputados, está a merecer 
atenção das autoridades: trata-se de criar 
um sistema híbrido pelo qual seja mantido o 
Fundo de Garantia, ao qual se acrescenta a 
estabilidade no emprego. 

4. convenção Coletiva. 
e Direi to de Greve 

Em todos os países mais avançados do 
mundo as Convenções Colet!vas vêm exer
cendo papel de grande relevância nas rela
ções entre empregados e empregadores. Atra
vés delas se consegue o equilibrlo desejado 
entre capital e trabalho, evitando-se os abu
sos do poder económico tão em voga em 
nosso País. 

Por isso, quando em 1967, através do De
creto-Lei n.0 229, o Governo introduziu em 
nossa legislação os primeiros delineamentos 
do processo de convenção colet!va, tivésse
mos, em breve, um Instrumento ~f!cuz de 
reivindicação, propulsor do o.vo.nço social. 
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Mas tudo permaneceu estagnado e multo em 
breve os trabalhadores sentiram a lnutll!da
de do instrumento legal que lhes foi ofereci
do. Esta inuti!!dade chega ao ridículo. Assim, 
o que se assiste é a um ritual caro, inútll e 
estéril, onde a tentativa de Convenção é 
apenas uma formalidade que se cumpre, sem 
a qual não se pode obter a sentença do Tri
bunal Regional do Trabalho. E as mesas
redondas na Delgacla Regional do Trallalho 
vão se tornando um espetáculo trágico-có
mico, no fim do qual os patrões saem sorrin
do e os empregados em surda revolta. 

É que a legislação apenas diz que a classe 
patronal não pode recusar-se a negociar a 
Convenção Coletiva. E ela não se recusa. 
Comparece e trlpudia sobre nossa condição. 
E vai dizendo não, não e não. E as coisas 
terminam por aí. 

Resta indagar, Senhor Presidente, qual a 
razão de todo esse fracasso? A História ensi
na que os mais fortes sempre dominaram e 
exploraram os mais fracos. Nosso empresa
riado não está suficientemente esclarecido 
para atender um mínimo de reivindicações, se 
a Isto não estiver obrigado pela lei ou pela 
pressão social. Esta última, atualmente, sim
plesmente não existe em nosso País. A classe 
operária não dispõe de qualquer força de 
reivindicação. Sua força perante a classe pa
tronal todo-podero~a é simplesmente nula. 
como, portento, estabelecerem-se livres ne
gociações onde não há igualdade de condi
ções? Como fazer valer o direito e as legíti
mas aspirações do povp, se ele não tem for
ça? 

E, nas relações entre empregados e empre
gadores, a única forma de se estabelecer o 
equilíbrio é através de um efetlvo direito de 
greve. Não como aquela legislação que hoje 
existe e qúe, na prática, é muito mais uma 
proibição de greve do que a regulamentação 
desse direito. Não desejamos, multo menos, 
a baderna irresponsável das greves politicas 
totalmente desligadas do campo profissional 
e reivindicatório. O que precisamos é de uma 
legislação realista, capaz de colocar a classe 
operária em igualdade de condições na hora 
da negociação coletiva. O que desejamos é o 
fortalecimento das entidades de cla~se, 
transformando-as em órgãos de coordenação 
e defesa de interesses profissionais e não em 
órgãos de assistência social. 

Sob este aspecto, Senhor Presidente, o re
trocesso, em nosso País, foi enorme. Nós, 
apelamos a Vossa Excelência, não em nome 
da desordem, mas em nome do equ!llbrio e 
da Justiça Social. 

5. Salário mínimo 
Achan1os que, em sli. consciência, nem Vos-

sa Excelência e os ' de 
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seu Governo entendem ser possível uma fa
mil!a viver com o atual salário minlmo. 
Achamos que a unanimidadfl da consciência 
nacional considera Insuficientes os atuais ní
veis. Tomemos alguns dados, com base no 
Decreto-Lei n.0 70.465, de 27 de abril de 
1972. Por este decreto, as percentagens para 
atender às necessidades básicas eram as se
guintes: alimentação 43%, habitação 33%, 
vestuário 14%, higiene 6% e transporte 4%. 

Ora, ninguém poderá afirmar que 43% do 
salário mínimo, ou seja, CrS 115,58 dão para 
cobrir as despesas com alimentação de uma 
famil!a. Neste sentido, basta lembrar que 
o feijão, em são Paulo, custa atualmente, 
Cr$ 8,00 o quilo. Quanto à habitação a si
tuação é mais trágica: os 33% do salário 
mínimo. CrS 88,70, mal dão para pagar as 
contas de água e luz. Que se dirá do alu
guel? É preciso lembrar que um quarto e 
cozinha são alugados em bairros pobres por 
Cr$ 200,00. Que se dizer dos CrS 10,75 para 
transporte e dos CrS 16,12 para higiene? São 
previsões simplesmente ridículas. 

Seria tedioso prosseguir na argumentação. 
O certo 'é que os níveis de salário mínimo 
estão longe de atender às necessidades da 
famüia, de acordo com Convenção 117 da 
Organização Internacional do Trabalho, 
subscrita e promulgada pelo Brasil, que as
sim inscreveu: 

"Na fixação do nível de vida mínimo. 
será necessário levar em conta as ne
cessidades familiares essenciais dos tra
balhadores, Inclusive a alimentação e 
seu valor nutritivo, a habitação, o ves
tuário, os cuidados médicos e a educa
ção". 

Entre nós, o salário mínimo contraria 
frontalmente estes princípios, uma vez que 
seu valor não basta sequer para atender às 
necessidades de um trabalhador adulto. Que 
se dirá então de uma familia média? Então, 
o primeiro ponto a ser atacado é este: - a 
decretação dos níveis de salário mínimo visa 
atender apenas às necessidades mínimas do 
trabalhador e não os de sua famllla, o que 
fere frontalmente nossa própria Constitui
ção. 

Ademais, de acordo com esudos do 
DIEESE, somente com alimentação, uma fa
mília de quatro pessoas, em São Paulo, pre
cisaria de CrS 320,37, isto em dezembro de 
1971. Se considerarmos os demais compo
nentes do salário mínimo, teríamos um sn
lário vital de aproximadamente CrS 900,00. 
O salário mínimo vem sofrendo vlslvel dete
rioração bastando lembrar que, segundo 
pesquisa do DIEESE, o trabalhador deveria 
prestar 262 horas em 1965 para obter ali-

mentação. Hoje, para a alimentação, o tra
balhador deve prestar 340 horas e 18 minu
tos. 

Finalmente, é preciso lembrar que a de
cretação de novos níveis salariais acarreta 
imediatamente seguidos aumentos do custo 
de vida, principalmente em matéria de alu
guel. 

Assim, Senhor Presidente, é chegada a 
hora do jogo da verdade, como bem disse 
Vossa Excelência, há algum tempo atrás. O 
salário mínimo, suas bases, suas Implicações 
devem ser completamente reformulados, para 
que se atenda ao justo clamor do povo. :e: o 
que o Governo de Vossa Excelência e os 
anteriores, sem exceção, estão devendo ao 
Pais. 

No aguardo das providências de vossa Ex· 
ce!ência, antecipamos nossos agradecimentos 
em nome dos trabalhadores. 

Deus guarde Vossa Excelência. - Benedito 
Marcilio A. da Silva, Presidente do Sindicato. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Senal 
- Não há mais oradores inscritos. 

Convoco os Srs. Senadores para uma 
Sessão Extraordinária a realizar-se hoje, 
às 18 horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 26, de 1973 (n.O 
1.143-B/73, na Casa de origeml, de ini
ciativa do Sr. Presidente da República, 
que aprova o plano Nacional de Viacão, 
e dá outras providências, tendo · 
PARECERES, sob n.os 196 e 197, e 1973, 

das Comissões 
- de Transportes Comunicações e 

Obras Públicas, favorável ao Proje
to, com as Emendas n.os 1-CT a 
22-CT; e 

- de Finanças, favorável 
2 

Discussão, em turno único, do Parecer 
da Comissão de Relações Exteriores so
bre a Mensagem n.0 115/73 (n.0 152/73 
na origem), pela qual o Senhor Presiden
te da República submete ao Senado a 
escolha do Diplomata Antõnio Borges 
Leal Castello Branco Filho, Embaixador 
junto ao Estado da Cidade do Vaticano, 
para, cumulativamente, exercer a fun
ção do Embaixador do Brasil junto à 
Soberana Ordem Militar de Malta. 

Está encerrada a Sessão. 
I Encerra-se a Sessão às I 6 horas 

e 35 minutos.) 
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68.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 13 de junho de 1973 

(Extraordinária) 
PRESID1!:NCIA DO SR. PAULO TORRES 

Ãs 18 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Geraldo Mesquita - Flávio Brit
to - José Lindoso - José Esteves 
- Cattete Pinheiro - Milton Trin
dade - Renato Franco - Alexandre 
Costa - Clodomir Milet - José Sar
ney - Fausto Castelo-Branco - Pe
trônia Portella - Helvidio Nunes -
Virgílio Távora - Waldemar Alcân
tra - Wilson Gonçalves - Dinarte 
Mariz - Duarte Filho - Milton Ca
bral - Ruy Carneiro - João Cleofas 
- Wilson Campos - Arnon de Mello 
- Teotónio Vilela - Augusto Fran-
co - Leandro Maciel - Lourival 
Baptista - Antôni·o Fernandes -
Heitor Dias - Ruy Santos - Carlos 
Lindenberg - Eurico Rezende -
João Calmon - Amaral Peixoto -
Paulo Torres - Vasconcelos Torres 
- Benjamim Farah - Danton Jo
bim - Nelson Carneiro - Gustavo 
Capanema - José Augusto - Maga
lhães Pinto - Carvalho Pinto -
Franco Montara - Orlando Zanca·
ner - Benedito Ferreira - Emival 
Caiado - Osires Teixeira - Fernan
do Corrêa - Filinto Müller - Sal
danha Derzi - Accioly Filho - Ney 
Braga - Antônio Carlos - Celso 
Ramos - Lenoir Vargas - Daniel 
Krieger - Guida Mondin - Tarso 
nutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 61 Sr.s. Senadores. Havendo 
número regimental·, de-claro aberta a 
Sessão. · 

Não há expediente a ser lido. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item I 
Discussão, em turno único, do 

Projet.o de Lei da Câmara n.O 26, de 

1973 (n.0 1.143-B/73, na Casa de ori
gem>, de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que aprova o Plano 
Nacional de Viação, e dá outras pro
vidências, tendo 
PARECERES, sob n.0s 196 e 197, de 
1973, das Comissões 
- de Transportes, Comunicações e 

Obras Públicas, favorável ao Pro
jeto, com as Emendas n.0 s 1-CT 
a 22-CT; e 

- de Finanças, favorável. 

Sobre a mesa, emendas que serão li
das pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidas as seguintes: 

EMENDAS DE PLENÁRIO 

Ao PLC/26173, que aprova o Plano 
Nacional de Viação, c dá outras pro
vidências. 

N.0 23 

Altere-se a redação das seguintes alí
neas do art. 3.o 

Art. 3.0 - , · ••••••••••••••••••••••• , •• 

b) A execução das obras ... 
Onde se lê: 
· (, .. l ". deverão ser realizadas em 
função da existência prévia de estu
dos económicos " ( ... l 

Leia-se: 
I. , . ) ", deverão ser realizadas em 
função da politica de integração, da 
existência prévia de estudos econó
micos" ( ... l 

' ••••••••••• ' •••••••••••••••• o •••••••• '. 

i) Tanto os investimento .. , 

Onde se lê: 
r, .. ) "reger-sc-üo por critérios eco
nômicos" ( ... ) 
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Leia-se: 
( ... ) "reger-se-ão por critérios da 
política de integração e por· critérios 
econômlcos" ( ... ) 

j) Os recursos gerados no Se to r Trans
portes ... 

Onde se lê: 
( ... ) "dos serviços de transporte 
ele interesse econômico. Os proje
tas" ( ... ) 

Leia-se: 
< ..• ) "dos serviços de transporte de 
interesse econômlco e da política de 
integração. Os projetas" < •.• ) 

Justificação 
Ver art. 2.o do projeto, que estabelece 

o objetlvo essencial ào Plano ora em exa
me e se refere a um "sistema viário in
tegrado". 

Não obstante, sabe-se que o conjunto 
de vias, veículos e atlvidades transpor
tadoras constitui, ou deve constituir, um 
sistema coerente, no seio do qual são 
postos em ação, a fim de realizar o equi
librlo e, conseqüentemente, evitar as 
disparidades regionais, meios técnicos 
organizados em função dos objetivos do
minantes. 

Se o presente projeto visa a regular a 
conduta humana no espaço geográfico, 
é preciso não esquecer que nem sempre 
os Investimentos em transportes propi
ciam efeitos complementares e recorren
tes. Até certo ponto, as conseqüências 
económicas podem proporcionar a con
tração de regiões ou o aumento dos de
sequilíbrios nacionais, e não o entrosa
mento de regiões motoras. 

De outra parte, a política de Integra
ção significa que a resultante líquida de 
todo.s os efeitos sociais e econômlcos au
menta duravelmente a taxa de cresci
mento do consumo e do investimento de 
uma região particular e, também, das de
mais. 

Convém, ainda, lembrar o seguinte 
trecho dos obj etlvos nacionais Incluídos 
na Lei n.0 5. 727, de 1971, que dispõe so
bre o Plnno Nacional de Desenvolvimen
to 1072/74: 

"Para conferir auto-sustentação e 
caráter Integrado ao processo, o de
senvolvimento pressupõe: 
-- Ampla disseminação dos resulta
c'os do progresso econômlco, alcan-

çando todas as classes de renda e 
todas as regiões." 

S~la das Sessões, 13 de junho de 1973. 
-- Hclvídio Nunes. 

N.0 24 

Dê-se a alínea f do art. 3.0 a seguinte 
redação: 

"A execução das obras que integram 
o sistema nacional de viação, nota
damente as previstas no Plano Na
cional de Viação, terá que ser pre
cedida de estudos econômicos, que se 
ajustam às peculiaridades regi-onais 
do País, e de proj etos de engenharia 
final." 

Justificação 
A modificação proposta visa o elevado 

objetivo. 
Os critérios ortodoxos não podem ser 

aplicados Igualmente a todas as regiões. 
Tais critérios devem acompanhar a 

política nacional no que tange à inte
gração econõmica de toda a Nação. 

Daí a imprescindível ressalva que a 
emend~. pretende. 

Sala das Sessões, em 13 ele junho de 
HJ73. - Heitor Dias. 

N.0 25 

Dê-se a alínea i do art. 3.0 a seguinte 
redação: 

"Os investimentos na infra-estru
tura bem como a operação dos ser
viços de transportes obedecerão a 
critérios econômicos que se ajustem 
às peculiaridades regionais do País. 
Ressalvam-se as necessidades de se
gurança nacional e de caráter social, 
deflnià as como tais pelas au torlda
des competentes, vinculando-se sem
pre aos menores custos, consldera
rando-se a.s alternat!va3 possíveis." 

Justificação 
As modificações pr-opostas visam a 

elevado objetivo. 
Os critérios ortodoxos não podem ser 

ap!lcudos Igualmente a todas as regiões. 
Tais critérios devem acompanhar a 

lDlítlca nacional no que tange a inte
gração econômlca de todn a Nação. 

Daí a imprescindível ressalva que a 
emenda pretende. 

Sala das Sessões, cm 13 de junho de 
1D73. -- Heitor Dias. 
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N.0 25 

Dê-se a seguinte reda~.üo ao art. 5.0 

"Art. 5.0 - São considerados como 
complementando e integrando uma 
via terrestre do Plc.no Nacional de 
VIação, os ,. ccz:~s. cont•J:nos e ro
dovias substitutivris ele ramais an
tieconômlcos que sirvam como faci
lld:J.des de caráter compl.er,::;ü:~r pa
ra o usuário desde Qne os c>tudos 
preliminares Indiquem sua neces~i
dade em relação a política de inte
gração, a viabilidade financeira ou 
haja motivo de segurança nacional." 

Justificação 

Sl ~rt. 2.0 d.o objeto estabelece que o 
obJetlvo principal do Plano é permitir 
"um sistema viário Integrado, o que so
mente pode ser obtido com a Inclusão 
dos anéis de contorno e da8 rodovias 
substitutivas de ramais ferroviários an
ticc<mômicos. 

Quanto ao contorno, a emenda nada 
!'llais representa do que uma adequação 
as normas estabelecidas pela Portaria 
do Ministério elos Transportes n.o 19, de 
1049 <DO de 10·-3-401 (art. 421. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- Amaral Pci:l:oto. 

N,0 27 

Dê-se ao art. 9.0 , caput, a seguinte re-
dação: 

"Art. 9.0 - O Plano Nacional de 
Viação será revisto, de cinco em cln
r.-o anos, pelo Congresso Nacional, 
independentemente de revisões e al
terações propostas pelo Conselho Na
cionnl de Transportes." 

Justificação 

Nos termos em que está redigido, o 
art. 9.0 , caput, do projeto não se ajusta 
ao preceituado no art. 43, IV da Cons
tituição, que fixa, como atribuição do 
Congresso Nacional, a relativa a "planos 
e program~.s nacionais e regionais de 
clesen v o lvlmen to". 

A emenda, portanto, sem obliterar as 
funções do Conselho Nacional de Trans
portes, repara a lnccnstltuclon::tl!dacle 
do dlspo.::ltivo c:n r;:,~str:o. 

Sala das coml~.sões, 13 ele junho de 
1073. - Nelson Carneiro. 

N.0 28 

D6-~e ao art. 9.o a seguinte redação: 

".'l.rt. 9.0 - O Plano Nacional de 
V.iadlo será, em princípio, revisto de 
cn1co em cinco anos, cabendo ao 
C.;nselho Nacional de Transportes 
preparar as revisões e alteracões ne-
cessárias. · 

§ 1.0 - As revisões a que se refere 
este artigo serão submetidas à deli
beração do Congresso Nacional. 
§ 2.0 - Dentro de 180 dias da vlgên
ci::t desta Lei, o Conselho Nacional 
de Transportes, assistido pelo Grupo 
r.lc Estudos para Integração da Poli
tica de Transportes (GEIPOT) e de
mais órgãos vinculados ao Ministé
rio dos Transportes, estabelecerá a 
sistemática de planejamento e im
plantação do Plano Nacional de Via
ção, para suas novas formas, obede
cidos os princípios e normas funda
mentais enumeradas no art. 3.0 

§ 3.0 - O Conselho Nacional de 
Transportes encaminhará ao Senado 
Fe~eral e à Câmara dos Deputados, 
ate 31 de março de cada ano, as car
tas geográficas e o relatório da evo
lução do Sistema Nacional de Trans
portes, compreendendo a situação da 
infra-estrutura viária e da estrutura 
operacional no ano anterior, no qual 
d~s~re~erá, minudentemente, as pro
VIdencias adotadas para o cumpri
menta desta lei, justificando desta
c!ldamente as alt~rac,ões que tenham 
s1do feitas para atendimento dos 
usuários dos· diversos setores de 
transportes e as que propiciaram re
pereussões significativas no Balanço 
de Pagamentos e no sistema de Con
ta~ Nacionais." 

Justificação 

1. A principal inovação do projeto ora 
sob o exame elo Congresso Nacional, a 
:10sso ·:er, está na conceituação de Sis
tema Nacional de Transportes. 

Com efeito, a proposição Incorporou ao 
Plano Nacional de Viação a atlvldade 
tr:-,nsportadora (Anexo, Item 1. 2, alí
nea h), que, como se sabe, compreende 
os veiculas, as vias, as empresas, as car
gas~ e as Instituições que regulam a ope
rr:çno de transporte, não apenas no mer
cado Interno, mas, também, nas linhas 
in tema clonais que operem no tráfego de 
mercadorias ele c para pontos do terrl
tórirJ brn.sllelro. 
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As operações desse conjunto coerente, 
que constitui o Sistema de Transporte, 
corresponderão índices representativos 
de sua eficiência e ates administrativos 
que disciplinam essa at!vidade, sobretu
do os que se refiram às 11evlsões do PNV 
- Plano Nacional de Viação. 
2. A redação dada ao caput do art. 9.o, 
pela emenda, corresponde à do projeto, 
onde, por motivos alinhados a seguir, foi 
substituída a expressão "proceder" por 
"preparar". 
3. O § 1.0 desta emenda, que manda 
submeter as revisões do PNV à delibera
ção do Congresso Nacional, nada mais 
representa do que a manutenção do art. 
6.0 da Lei n.O 4. 592, de 1964, diploma que 
está sendo revogado pelo art. 32 do pre
sente projeto. 

Além do mais, o processamento das re
visões do PNV, à semelhança da proposi
ção em exame, pode ser entendido como 
sendo matéria onde devem ser perfeita
mente delimitadas as respectivas com
petências, no que se refere às leis fe
derais, estaduais e municipais. Essas 
alterações relacionam-se também com 
o atual sistema de vinculação de recur
sos, conforme estabelece a legislação es
pecífica, o caput do art. 3.0 (Orçamentos 
Plurianuais de Investimentos) e o art. 
7.0 (Orçamento da União) do presente 
projeto. 

Outro aspecto importante nessas Re
visões são os atas internacionais, que 
obrigam. por exemplo, Inclusões de obras 
no PNV ou acordo de fretes, que alte
ram a legislação financeira específica e 
propiciam medidas especiais dentro do 
Sistema Nacional de Transportes. 

Em resumo, como as inclusões e su
pressões de vias e terminais, represen
tadas pelas "revisões", corresponderão 
sempre a dotações orçamentárias seu 
processamento deve ser objeto de Projeto 
de Lei, sobretudo as supressões acima 
aludidas e as conseqüentes articulações 
dos sistemas nacionais, estaduais e mu
nicipais de viação, referidas nos arts. 
5.0 e 10 do presente projeto. 
4. O § 2.o da emenda é idêntico ao pa
rágrafo único do projeto. 
5. O § 3.0 da emenda já foi justificado, 
na medida em que o projeto dá novas 
dimensões ao Plano Nacional de Viação, 
no momento em que inclui a conceitua
ção de Sistema Nacional de Transportes. 

Esse § 3.0 é, contudo, uma adaptação 
do que estabelece o § 2.0 do art. 7.o da 

Lei n.0 4. 540, de 1964, que dispõe sobre 
Planos Quatrienais de Obras para Im
plantação do Plano Nacional de Viação: 

"li 2.0 O Conselho Nacional de 
Transportes, por sua ... " 

6. Em conclusão, a presente emenda 
justifica-se porquanto, não apenas man
tém textos da legislação a tua!, mas, tam
bém, incorpora ao projeto as inovações 
oriundas da técnica de planejamento, 
além de tornar explícito o que dispõe a 
Constituição (art. 8.0 , inciso XI), refe
rente à necessidade de serem submetidas 
ao Congresso Nacional proposições que 
visam rever ou estabelecer o Plano Na
cional de Viação. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- Carlos Lindenberg. 

N.0 29 
Acrescente ao art. 9.0 o seguinte: 

"§ 2.0 - Incluir, qualquer que seja 
sua extensão, a implantação, a pa
vimentação, a restauração e/ou a 
conservação de acessos rodoviários 
de núcleos urbanos, vias e terminais 
de transporte a rodovias federais, 
que sejam pontos de passagem ou 
terminais fixados por estudos defi
nitivos." 

Justificação 
Trata-se de um complemento da Emen

da n.0 31. Como subordina tudo a es
tudos definitivos, a emenda se aprovada 
permitirá, sem dúvida, uma ampliação 
das possibilidades dos acessos. 

Sala das Sessões, em 13 de junho de 
1973. - Osires Teixeira. 

N.0 30 
Inclua-se o seguinte artigo entre os 

arts. 9.0 e 10: 
"Art. O Conselho Nacional de 
Transportes remeterá, anualmente, 
ao Senado Federal e à Câmara dos 
Deputados relatório pormenorizado 
sobre a evolução do Sistema Nacio
nal de Viação." 

Justificação 
Pelo art. 22 do projeto, está sendo re

vogada a Lei n.0 4. 540, de 1964, que, no 
art. 7.0 , estabelece: 

"Art. 7.0 - Caberá ao Conselho Na
cional de Transportes, em geral, a 
orientação superior e aos Conselhos 
Setoriais do Ministério da Aeronáu
tica, em suas atividades especificas, 
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a fiscalização e controle da execução 
dos empreendimentos realizados, 
quer diretamente pelos órgãos exe
cutivos respectivos, quer mediante 
convênio com entidades federais ou 
estaduais. 
§ 1.0 - Os órgãos executivos deverão 
remeter trimestralmente, aos Con
selhos Setoriais do Ministério da 
Viação e Obras Públicas e órgãos 
competentes do Ministério da Aero
náutica e estes ao Conselho Nacional 
de Transportes, os relatórios por
menorizados sobre a \situação dos 
empreendimentos em realização, bem 
como de aplicação dos recursos a ele 
destinados. 
§ 2.0 - O Conselho Nacional de 
Transportes, por sua vez, remeterá 
ao Senado Federal e à Câmara dos 
Deputados ... Vetado ... cópias au
tênticas dos relatórios e da aplica
ção de recursos mencionados no pa
rágrafo anterior." 

A presente emenda, portanto, nada 
mais representa do que uma adaptação 
ao texto do § 2. o do art. 7.0 acima trans
crito. 

Sala das Comissões, 13 de junho de 
1973. - Nelson Carneiro. 

N.0 31 

Acrescente-se ao art. 10, o seguinte: 

"§ 4. 0 - Os acessos rodoviários de 
núcleos urbanos, vias e terminais de 
transportes a rodovias federais se 
incluem no presente Plano. 

§ 5.0 - Para execução dos acessos 
rodoviários aludidos no parágrafo 
anterior serão atribuídos os mesmos 
recursos e critérios de distribuição 
de fundos municipais, estaduais e fe
derais estabelecidos na legislação es
pecífica." 

Justificação 

Visa a emenda supra, estabelecer uma 
política dos chamados acessos rodoviá
rios ao tempo que retirando o caráter 
quase paternalista que têm na atual po
lítica rodoviária do País. Disciplinando 
a aplicação dos recursos e os critérios de 
distribuição à legislação específica, deve 
e pode ser aproveitada a emenda. 

Sala das Sessões, em 13 de junho de 
1973. - Osircs Teixeira. 

N.0 32 

Altere-se a redação dos arts. 13 e 15 nos 
seguintes trechos: 

Art. 13 - O caput do art. 12 ... 
Onde se lê: 

"Art. 12 - Os Estados e Distrito Fe
deral somente receberão as suas 
quotas ( ... ) " 

Leia-se: 
"Art. 12 - Os Estados e Distrito Fe
deral receberão automaticamente as 
suas quotas ( ... ) " 

Art. 15 - o art. 21 do Decreto-Lei 
n.0 512, ( ... ) 

Onde se lê: 
"Art. 21 - Os recursos previstos no 
artigo anterior, a serem distribuídos 
trimestralmente pelo DNER ( ... )" 

Leia-se: 
"Art. 21 - Os recursos previstos no 
artigo anterior a serem distribuídos 
automática e trimestralmente pelo 
DNER, ( ... )" 

Justificação 

A emenda apenas acrescenta a expres
são "automaticamente" e objetlva redu
zir o prazo de recebimento das quotas 
do Fundo Rodoviário Nacional, devidas 
aos Estados e Municípios. 

Sala das Sessões, em 13 de junho de 
1973. - Helvídio Nunes. 

N.0 33 

Acrescente-se o seguinte artigo logo 
após o art. 14: 

"Art. -Acrescente-se o seguinte pa
rágrafo ao art. 14 do Decreto-Lei 
n.0 61, de 21 de novembro de 1966. 
§ 5.0 - As rodovias substltutlvas de 
linhas férreas federais reconhecida
mente antieconômlcas somente se
rão suspensas definitivamente quan
do a pavimentação estiver concluí
da." 

Justificação 
Há mais de 10 anos o ramal ferroviá

rio Barra do Pirai-Santa Rita de Ja.
cutlnga foi erradicado, contudo, até hoje, 
a rodovia substltutiva não foi construi
da, Isto é, não apresenta as característi
cas técnicas que as estradas devem ter 
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no fim de seus 10 primeiros anos, confor
me preceitua o art. 59 da Portaria do 
Ministério dos Transportes n.0 19, de 
1949. .. 

Não é possível, portanto, os Estados e 
Municípios atenderem ao que estabelece 
o art. 14 do Projeto sem que a pavimen
tação da rodovia substitutiva já esteja 
concluída. 

Sala das Sessões, em 13 de junho de 
1073. - Amaral Peixoto. 

N.0 34 

2.1.2- As rodovias do Plano Nacional 
de Viação devem satisfazer a, pelo me
nos, uma das seguintes condições: 

D) permitir o acesso: 
Inclua-se a seguinte expressão: 

" - às cidades de mais de 10. 000 ha
bitantes, que sejam pontos obrigató
rios de passagem fixados por estu
dos definitivos." 

Justificação 
Os arts. 2.o e 3.0 do Projeto fixam o 

obj etivo essencial, os princípios e as nor
mas fundamentais do Plano. 

No que se refere a rodovias, essas nor
mas já foram suficientemente estudadas 
e experimentadas e estão consubstancia
das nas Portarias n.0 19, de 1949, e 
n.0 3 .602, de 1969 (DO de 10-3-49 e de 
11-11-69). Na primeira Portaria são es
tabelecidas ( art. 42 a 46) as condições 
de acessos às cidades de mais de 10.000 
habitantes, que sejam pontos obrigatórios 
de passagem, fixados após estudos técni
cos, económicos e, sobretudo, para evitar 
acidentes (Ver § 2.0 do art. 1.o do pre
sente Projeto). 

Acontece, porém, que o Decreto n.0 

61. 594, de 1967 (DO de 26-10-69 - pá
gina 10.840), no art. 3.0, parágrafo único, 
item III, estabelece que o DNER poderá, 
mediante certas condições, aplicar parte 
de sua quota em serviços e obras com
plementares, "ainda que não constem do 
Plano Rodoviário Nacional" e que se 
refiram a acessos rodoviários a núcleos 
urbanos. 

A fim de que se compatibilize essa le
gislação e que se articule adequadamen
te os Planos Federais, Estaduais e Muni
cipais, torna-se necessária a presente 
emenda, caso contrário é melhor supri
mir no art. 2.0 a parte que se refere a 

·•um sistema viário integrado" ou a alí
nea "e" do art. 3.0 que assegura "aos 
usuários a liberdade de escolha da mo
dalidade de transportes que mais ade
quadamente atenda às suas necessida
des". Concluindo, a presente emenda vi
sa a remover aparentes contradições en
tre o texto da lei, seus anexos e a re
gulamentação sobre acessos rodoviários 
a núcleos urbanos, mantendo o estabe
lecido nos diplomas vigentes, uma vez 
que estradas se canstroem para o trân
sito de pessoas por meio de veículos. 

Sala das Sessões, em 13 de junho de 
1973. - Amaral Peixoto. 

N.0 35 

2 .1. 2 - As rodovias do Plano Nacional 
de Viação devem satisfazer a, pelo me
nos, uma das seguintes condições: 

Inclua-se a seguín te alínea: 
"Fl evitar a travessia das cidades 
com população até 10.000 habitan
tes, podendo, entretanto, contornar
lhes o perímetro urbano." 

Justificação 

Ver arts. de 42 a 46 (sobre cruzamen
tos, entroncamentos e contornos) da Por
taria do Ministério dos Transportes n.o 
19, de 1949, que aprova normas para pro
jetas de estradas de rodagem federais 
CDO de 10-3-49), alterada pela Portaria 
n.0 3. 602, de 1969 mo de 11-11-69 pá-
gina 2. 970) . ' 

Sala das Sessões, em 13 de junho de 
1973. ·- Amaral Peixoto. 

N.0 36 

2. 2. 2 - Relação descritiva das rodo
vias do Sistema Rodoviário Federal. 

Rodovias radiais 
Incluam-se: 

BR-010 
- Brasília-Planaltina (BR-0201 
- São João da Aliança-Alto Paraíso 
- Monte Alegre de Goiás-Arraias 
Entroncamento BR-242 
-- Dianópolis-Ponte Alta do Norte 
- Pedro Afonso CBR-235)-Itajacá-

Carollna CBR-153)-Porto Franco CBR-
153)-A~sailândia CBR-153)-Santa Ma
ria do Pará (BR-153l-Belém CBR-153). 
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Justificação 
Trata-se de restabelecer, com novo 

traçado, a BR.-010, que interliga núcleos 
urbanos situados nas cabeceiras dos 
afluentes da margem direita do rio To
cantins, aproveitando, ainda, o trecho 
Brasília-Dianópolls já construído (G0-
12), o que representa 50% de sua exten
são no Estado de Goiás. O trecho final, 
Carolina-Belém, já entregue ao tráfego, 
é superposto à BR-153. 

2. Essa nova dlretriz pode ser con
ceituada como Rodovia Nacional (ver 
anexo, item 2 .12 l, na medida em que: 

a) interliga Rodovias Federais (BR-
153, BR-242, BR-235). 

b) Faz a conexão de localidades incluí
das na relação de aeródromos (Arraias, 
Dlanópolis e Pedro Afonso) e na relação 
de portos nacionais (n.0 89 - Pedro 
Afonso), constantes do PNV. 

3. Entendemos, também, que a In
clusão de rodovias no PNV não Implica 
na obrigatoriedade de sua construção, 
uma vez que somente os orçamentos plu
rianuais e anuais autorizarão esses gas
tos. 

4. Sem embargo, entretanto, pela for
ma e extensão do Estado de Goiás, a re
inclusão dessa rodovia BR-101 no Plano 
Nacional de Viação é matéria que possui 
outras implicações, à semelhança da 
Transamazônlca, Culabá---santarém e 
Perlmetral Norte, uma vez que se des
tl.na a pôr em valor essa parte do ter
ritório Nacional, conhecida pelas suas j a
zldas de minerais carentes e pelas suas 
atlvidades agrícolas. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- Osircs Teixeira. 

N.0 37 
ANEXO 

2. 2. 2 - Relação descritiva das rodo
vias do SRF 

Rodovias radiais 

Onde se lê: 
"BR-060 Brasílla-Anápolis
Goiânla-Rio Verde-Jataí-Campo 
Grande-Fronteira com o Paraguai." 

Leia-se: 
"BR-060 Brasilla-Anápolls
Golânia-Rio Verde-Jataí-Campo 
Grande-Maracaj u--Bela Vista
( Fronteira com o Paraguai)." 

Justificação 

Trata-se de prolongamento da BR-060, 
levando-a até Maracaju ~ Bela VIsta, 
municípios estes Integrantes de uma das 
mais importantes regiões agrícolas do 
Sul de Mato Grosso. 

Maracaju está em processo de franco 
desenvolvimento e Bela VIsta situa-se na 
fronteira com o Paraguai. São terras ex
cepcionalmente férteis. 

Sala das Sessões, em 13 de junho de 
1973 - Saldanha Derzi. 

N.0 38 

2.2.2 - Relação descritiva das rodo
vias do Sistema Rodoviário Federal. 

Onde se lê: 
"BR-110 - Areia Branc~Mossoró
Augusto Severo-Patos-Monteiro
( ... )-Entr. c/BR-324." 

Leia-se: 
"BR-110- Areia Branca-Mossoró
Augusto Severo-Brejo da Cruz-Pa
tos-Monteiro-( ... l-Entr. c/BR-
324." 

Justificação 

Trata-se de inclusão de ponto de pas
sagem na diretriz básica. Não é sem ra
zão entretanto, que incluímos Brejo da 
crdz no traçado. E isso porquanto esse 
"desvio" representa, sobretudo, a obri
gação da estrada percorrer região onde 
se concentra, na Paraíba, a cultura do 
sisai, além de out"ros produtos alimenta
res, que abastecem os grandes centros 
nordestinos, inclusive durante as secas. 

como se sabe, a produção brasileira 
de sisai é sempre superior a 300 mil to
neladas anuais, cujo valor, em 1969, foi 
cerca de Cr$ 80.000.000,00 (ver Anuário 
IBGE-1972, pág. 151). 

Somente essa região do Estado, per
corrida pelo traçado proposto, é respon
sável por 30% da produção total brasi
leira (Cr$ 23 milhões). 

Além desses aspectos, a simples obser
v:~ção do relevo faz Inferir que o aumen
to da extensão da rodovia será compen
sado mais que proporcionalmente pela 
redução dos custos de implantação, pois 
o traçado proposto diminuirá a trans
posição de trechos alagados do rio Pira
nhas. (Não foi sem motivo que a cidade 
de Brejo da Cruz localizou-se em zona 
não-pantanosa). 
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Em conclusão, temos a certeza de que 
os estudos definitivos "desviarão" o tra
çado para as proximidades de Brejo da 
Cruz. 

Sala das Sessões, em 13 de junho de 
1973. - Milton Cabral. 

N.0 39 
2.2.2 - Relacão descritiva das Rodo

vias do SRF · 

Rodovias Longitudinais 
Inclua-se: 

"BR-111-Monteiro (BR-110)-Cru
zeiro do Norte (BR-232)-Santana 
do Ipanema (BR-316)-Itabaiana 
<BR-235l-Esplanada (BR-101) ." 

Justificação 
Essa longitudinal liga os Estados da 

Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Serg!_pe 
e Bahia. Satisfaz, portanto, às condlçoes 
de rodovia nacional. 

Visa a Interligar regiões do interior 
desses Estados, aproveitando trechos 
existentes ou já constantes do projeto. 

Sala das Sessões, em 13 de junho de 
1973. - Lourival Baptista. 

N.0 40 

2.2.2 - Relação descritiva das rodo
vias do SRF 

Rodovias Longitudinais 
BR-116 - Fortaleza ( ... ) - Ja-

guarão 
Onde se lê: 

(. .. ) "Rio de Janeiro-Barra Man
sa" ( ... ) 

Leia-se: 
(. .. l "Rio de janeiro - contorno de 
Volta Redonda-Barra Mansa" ( ... ) 

Justificação 
Os arts. 3.• e 7.0 do Projeto estabele

cem que os recursos do Orçamento da 
União não poderão ser empregados em 
vias que não constem, dentre outras, de 
orçamentos plurianuais. 

Da Lei n.• 5. 753, de 1971, que aprova o 
orçamento Plurlanual de Investimentos 
1972-74 constam os Proj e tos 6. 704, 1. 604 
e 1.117, nos quais se Inclui o "Contorno 
de Volta Redonda". 

Além disso, o art. 42 da Portaria do 
Ministério dos Transportes, n.0 19, de 

1949 (DO de 10-3-49 l, estabelece, no que 
se refere a cruzamento: 

"Art. 42 - De modo geral, as estra
das devem evitar a travessia das ci
dades com população até 10.000 ha
bitantes, podendo entretanto tan
genciar-lhes o perímetro urbano." 

O art. 45 estreita essa condição geral 
porquanto manda prever obras espe
ciais "para eliminação das interferên
cias de tráfego" rodoviário, para não re
duzir a velocidade diretrlz. 

Sem embargo, entretanto, a BR-116, ao 
atravessar Volta Redonda, atravessa a 
Usina e a zona comercial dessa cidade 
de 125.299 habitantes, em 1970 (Anuário 
IBGE- 1972 -pág. 72). 

Esse é o motivo pelo qual estamos 
apresentando outra emenda na concei
tuação de Sistema Rodoviário Nacional, 
sobre contornos de cidades. 

Sala das Sessões, em 13 de junho de 
1973. - Amaral Peixoto 

N.0 41 

2. 2. 2 - Relação descritiva das rodo
vias do SRF 

Rodovias Longitudinais 
Inclua-se 

"BR-118 - Itaboraí - Cachoeira de 
Macacu - Nova Friburgo - Bom 
Jardim - São Sebastião do Alto -
São Fidé!is - Cardoso Moreira." 

Justificação 

Trata-se de reinclusão de rodovia cons
tante da Lei n.0 5 .356, de 1967. 

Sala das Sessões, em 13 de junho de 
1973. - Amaral Peixoto 

N.0 42 

2. 2. 2 - Relação descritiva das rodo
vias do SRF 

BR-135 - São Luiz (. .. l - Belo Ho
rizonte 

Onde se lê: 
"Bom Jesus - Correntes - Barrei
ras" 

Leia-se: 

"Bom Jesus - Corrente - Cristali
na - Barreiras" 

BR-235 - Ara caju - ( ... ) - Cacllim
rBR-116). 
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Onde se lê: 

"Remanso - Caracol" 

Leia-se: 

"Remanso- São Raimundo Nonato 
-Caracol" 

BR-407 - Pirlpirl - ( ... ) - Anagé 
(BR-116) 

Onde se lê: 
"Pirlpiri - São Miguel do Tapuio -
Picos" 

Leia-se: 
"Pirlplrl - São Miguel do Tapulo -
Pimenteiras - Bocaina - Picos". 

Justificação 
Não se trata de simples inclusões de 

pontos de passagem, mas de obediência 
às condições do relevo e de aproveita
mento de ligações existentes, que pode
rão servir de caminhos de serviço ao ini
ciar-se a implantação definitiva. Em re
sumo, as modificações propostas visam 
a baixar o custo total da construção, na 
medida em que serão pontos obrigató
rios fixados por estudos definitivos. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- Petrônio Portella - Helvidio Nunt!s, 

N.0 43 
2.2.2 - Relação descritiva das rodo

vias do SRF 

Rodovias Longitudinais 
Onde se lê: 

BR-154 - Itumblara - BR-153 
Leia-se: 

BR-154- Itumblara- Ituiutaba
- Campina Verde - Nhandeara -
Marília - Assis - Florínla - Porto 
Charles Naufal - Londrina -
BR-369 - Apucarana - Ivalporã -
Pitanga - Guarapuava -União da 
Vitória/Porto União. 

Justificação 
Hã ponderâvels razões a favor da vin

culação das importantíssimas regiões do 
Noroeste do Rio Grande do Sul, do Oeste 
de Santa Catarina pela região Centro
Oeste do Paranâ com São Paulo, pois es
tão desprovidas de tal ligação direta. 

Jâ vem sendo recomendada a Inclu
são no PNV, de Diretrlz para conectar as 
. ' '.. . ' ~ ... 

doeste do Paranâ dirija-se a Alta Soro
cabana, que se desenvolverão ao Sul de 
Irai para Ijui (Santo Angejo) Santiago 
- Alegrete, ou via União da Vitória, pe
la BR-153 a Erechim; e ao Norte de 
Assis - Marília pela BR-153 a Brasil!a. 

Estudos notâveis preconizam a dlretrlz 
ora recomendada: 

1 - o do Mal. Juarez Tâvora, em seu 
livro "Produção para o Brasil" 
<1956), indicando uma grande ro
dovia nacional Norte-Sul com tra
jeto de Assis- Apucarana- Gua
rapuava - Clevelândia - Chapecó 
- Palmeira das Missões - Cruz 
Alta- São Gabriel- Livramento; 

2 - O estudo da Comissão Interestadual 
da Bacia Paranâ-Uruguai reco
menda o traçado em apreço, no 2.0 

volume - Necessidades e Possibili
dades dos Estados do Rio Grande 
do SUl - Santa Catarina e Para
nâ; 

3 - O estudo de Transportes do Bras!l, 
volume VITI-A - Plano Diretor do 
GEIPOT região sul, propôs Rodovia 
(Tronco Nordeste e Ligação Norte
Sul de (Uruguaiana) - Alegrete -
Santiago - Ijuí, rumo Erechlm -
União da Vitória - Porto União, 
com ramo por Irai, e o Oeste de 
Santa Catarina, entrosa-se na 

BR-158 - Cunhaporã - Campo
Erê e atinge a BR-373 no Paranâ, 
jâ ligada a Três Pinheiros (junção 
na BR-277), proximidades de Gua
rapuava, só demandando prover a 
Inclusão do segmento para Londri
na e Assis. 

Efetivamente jâ estão pavimentados 
os trechos de Guarapuava - Três Pi
nheiros (BR-277), Três Pinheiros - Rio 
Chopim (BR-373) e. Rio Chapim- Pato 
Branco (BR-158) e implantado o trecho 
de Pato-Branco - Marmeleiro, onde se 
bifurcam os ramos: - da BR-373 para 
Barracão na fronteira do Brasil com a 
República Argentina e pela BR-158, na 
direção Sul, estâ em projeto a conexão 
para Campo-Erê - Irai, entroncamento 
das BR-158/BR-283/BR-386 que é a Es
trada da Produção (do Rio Grande do 
Sul) e, também, no ramo Ijuí - Ere
chlm que estâ sendo ligado a União da 
VItória - Porto União, pela BR-153. 

Há grande lacuna viâria para estabe
lecer a conexão a ser estendida para o 
Norte, com percurso por Pitanga- Ivai-
. - · · se ~~~' 
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BR-369, com trecho comum até o trevo 
de Cambé- Londrina e daí já está em 
fase final de pavimentação para Warta 
- Sertanópolis - Porto Charles Nau
fal, ponto de divisa PR-SP, em que se 
estabelece a ligação com a rodovia em 
tráfego para Florín!a e Assis. 

Depreende-se do exposto ser de consi
derável valia a continuidade preconiza
da, que se deverá constituir como inte
grante de nova rodovia - BR-154. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 1973. 
- Ney Braga- Accioly Filho. 

N.O 44 

ANEXO 
2.2.2 - Relação descritiva das rodo

vias do SRF 
Rodovias Longitudinais 
Inclua-se: 

"BR-157 - São Felix do Aragua!a 
- Luciara - Marabá". 

Justifica4lão 
Trata-se de ligação que irá estreitar a 

malha rodoviária nessa região do Ara
guaia, de imenso rpotencial de recursos. 

Será a via de escoamento da produ
ção agropecuária do nordeste mato
grossense integrando-o no corredor de 
exportação do Porto de Belém e esta
belecendo a conexão com a Transama
zônica. 

Sala das Sessões, em 13 de junho de 
1973. - Saldanha. Derzi. 

N.0 45 

2.2 .2 - Relação descritiva das rodo
vias do Sistema Rodoviário Federal. 

Rodovias Longitudinais 
Inclua-se: 

BR - Patu - Catolé do Rocha 
Gericó - Entroncamento c/BR-230 
(POMBAL) 

Justificação 
Trata-se de ligação de zonas altamen

te produtoras do algodão de fibra longa, 
destinado a exportação, além de incor
porar ao sistema rodoviário federal um 
dos principais centros econômicos do 
sertão paraibano, junto à fronteira do 
Estado do Rio Grande do Norte. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- Milton Cabral. 

N.0 46 
Modifique-se para o seguinte o traça

do da BR-226 do Sistema Rodoviário 
Federal do Plano Nacional de Viação. 

Natal - Santa Cruz - Currais No
vos - Pau dos Ferros - Jaguaribe 
- Crateús - Teresina - Caxias -
Presidente Dutra- Grajaú- Porto 
Franco - Entroncamento BR-153. 

Justificação 
No traçado se incluiu Caxias. A ci

dade maranhense está ligada a Teresina 
pela BR-316 asfaltada. De Caxias é mais 
fácil atingir-se Presidente Dutra que de 
Teres!na, d!retamente. Podem ser apro
veitadas na construção da BR-226, nesse 
trecho, as estradas que já existem im
plantadas. Além disso, o percurso que se 
sugere beneficiará uma zona multo pro
missora do Maranhão. 

Acrescente-se, ainda, que a rodovia 
que virá de Porto Franco, Grajaú e Pre
sidente nutra, ao atingir Caxias, estará 
se vinculando ao sistema que serve ao 
Maranhão: BR-316, BR-135 e BR-222, 
sem sair do território maranhense e isso 
deve ser considerado no momento em 
que se legisla sobre o Plano Nacional de 
Viação. 

Sala das Sessões, em 13 de junho de 
1973. - Clodomir Milet. 

N.0 4'1 
2.2.2 - Relação descritiva das ro

dovias do SRF 
Rodovias Transversais 
Inclua-se: 

"BR-238 - Entroncamento BR-122 
c/ BR-324 - Xlque-Xlque - Ca
cimba (BR-020) - Corrente (BR-
135) - Curupá- Novo Acordo (BR-
010) - Entroncamento com BR-153 
- Pium - Santa Tereslnha - En
troncamento c/ BR-158 - Cachimbo 
(BR-080 e BR-163)." 

Justificação 
Essa emenda visa a estreitar as ma

lhas da rede rodoviária federal, abran
gendo os Estados da Bah!a, Piauí, Ma
ranhão, Goiás e Mato Grosso. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- Petrônio Portella - Helvídio Nunes. 

N.0 48 
Corrija-se, no quadro 2.2.2 - Rela

ção descritiva das rodovias do Sistema 
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Rodoviário Federal - rodovias trans
versais. 

BR-285 . . . Unidades da Federação. 
se RS. 

Justificação 
Trata-se de corrigir simples omissão 

do Estado de Santa Catarina, onde se si
tuam Araranguá, Jacinto Machado e 
Timbó. 

Sala das Comissões, 13 de junho de 
1973. - Antônio Carlos Konder Reis. 

N.0 49 

BR-316 - Belém - Capanema - Pe
ritoró - Teresina- Picos - Parnami
rim - Cabrobó - Floresta - Petrolân
dia - Palmeira dos índios - Maceió. 

Ligação Floresta (BR-316) - Cruzeiro 
do Nordeste (BR-232) - 160 Km. 

Justificação 
Trata-se de ligar duas BRs, a 232 e a 

110, atendendo-se ao critério estabeleci
do pelo projeto. Além disto, promove-se 
o acesso às instalações militares federais, 
localizadas em Garanhuns, através das 
BRs 132 e 142. 

Busca-se atenuar a desfavorável con
figuração geográfica de Pernamb,Tco, 
que tem apenas uma rodovia nacional 
longitudinal e uma outra BR marginan
do o rio São Francisco, e em direção à 
Alagoas e Bahia. 

É indispensável que se faça mais uma 
ligação transversal, que atenda aos lon
gos espaços vazios resultantes da própria 
configuração geográfica do Estado c da 
Região. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- João Cleofas. 

N.0 50 
2.2.2 - Relação descritiva das ro

dovias do SRF 

Rodovias Diagonais 
a) Inclua-se: 

BR-323 - Afrânio (BR-407) - São 
João do Piauí CBR-020) - Canto do 
Buriti - Bertollnia (BR-153 e BR-
343) - uruçui - Santa Teresa CBR-
230). 

b) Onde se lê: 
BR-324 - Remanso - Jacobina -
Feira de ' · 

Leia-se: 
BR-324 - Balsas (BR-230 - Ribei
ro Gonçalves (BR-153) - São Rai
mundo Nonato CBR-020) - Reman
so (BR-235) - Jacobina - Feira de 
Santana- Salvador. 

Justificação 

a) A primeira rodovia (BR-323) per
corre os Estados de Pernambuco, Piauí e 
Maranhão, interligando a BR-407 (que 
vem de Juazeiro - Bahia) com a Tran
samazônlca CBR-230). 

b) A segunda ligação é um prolonga
mento da BR-324, que faz a conexão de 
Salvador (BA) e do Piauí (São Raimun
do Nonato) com o Maranhão, em Balsas. 

Ambas mantêm a estrutura da propo
sição original e são compatíveis com a 
conceituação do sistema rodoviário na
clonai, certo que Interligam estradas fe
derais em pontos adequados e visam a 
estreitar as malhas da rede rodoviária 
na região sul do Estado do Piauí. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- Petrônio Portella - Belvídio Nunes. 

N.0 51 
Anexe-se à BR-352 a BR-356, supri

mindo-a para dar melhor forma ao Pla
no Rodoviário Nacional, com a seguinte 
discriminação: 

BR-352 - Golânia - Ipameri - Pa
tos de Minas - Abaeté - Pitangui 
- Pará de Minas - Belo Horizonte 
- Muriaé- Campos- São João da 
Barra- GO- MG- RJ- 1.163. 

Justificação 
Visa a emenda aprimorar o Plano Ro

doviário Nacional, somando duas BRs 
que caminham na mesma direção, em 
uma só. 

Uma simples visão do nosso mapa jus
tifica o aceite da nossa Iniciativa. 

Sala das Sessões, em 13 de junho de 
1973. - Heitor Dias. 

N.0 5Z 
Dê-se à BR-367, no n.0 2.2.2 -Rela

ção descritiva das rodovias do Sistema 
Rodoviário Nacional, o seguinte traçado: 

BR-367 - Santa Cruz Cabrália -
Coroa Vermelha - Porto Seguro -
Araçuaí - Diamantina - Gouveia 

' - do 
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Dentro - Lagoa Santa - Belo Ho
rizonte. 

Justificação 

A BR-367 é de vital significação para 
a economia nacional. Na direção da Ba
hia, em demanda do litoral, ela abre im
portante corredor de escoamento; e, na 
direção de Minas, ela vem integrar no 
Estado a área mais marginalizada de to
do o seu território. De um e de outro mo
do, a inclusão da rodovia no Plano é a 
medida do mais profundo alcance den
tre tantas que o Governo propõe e pro
grama hoje para a região. 

Verificamos, no entanto, que o seu ter
minal, em Minas Gerais, teria, sem dúvi
da, de ser a Capital do Estado. A emen
da lhe acrescenta, então, o trecho "Gou
veia - Serro - Conceição do Mato Den
tro - Lagoa Santa - Belo Horizonte". 

Além de as cidades ora relacionadas 
no traçado se localizarem na diretriz en
tre os terminais considerados, a inclu
são do trecho virá estabelecer o circui
to turístico do diamante: de Belo Hori
zonte à Gruta de Maquiné, em Cordis
burgo; e, daí, a Diamantina, a Metrópo
le do Jequitinhonha, todo o trecho já 
constante do Plano; de lá, a Serro, um 
dos mais belos e imponentes conjuntos 
barrocos do Estado; a seguir, a Concei
ção do Mato Dentro, com seus poços de 
água quente e a celebração bissecular do 
Jubileu do Senhor Bom Jesus do Mato
sinho; e, passando pela Serra do Cipó, 
de esplêndida beleza paisagística e com 
o seu clima europeu, à Gruta da Lapi
nha, em Lagoa Santa, para, finalmente, 
alcançar a Capital. 

Por outro lado, a rodovia irá, com o 
prolongamento, penetrar numa região 
hoje ilhada em termos de transporte. 
De fato, a região, que tem Conceição do 
Mato Dentro como pólo de desenvolvi
mento, não poderia e não poderá, sem 
que se pratique um crime cruel contra a 
sua economia, ser assim isolada, sobre
tudo quando uma constante dos Gover
nos é hoje a integração nacional. Há, 
inclusive, de se lembrar aqui que a Ama
zônia foi descoberta e o Vale do Jequiti
nhonha, em Minas Gerais, foi acordado 
dentro dessa filosofia e dentro dessa vi
são. 

E, como se não bastassem esses argu
mentos; e, como se não viessem em seu 
socorro as múltiplas a'trações turísticas, 
não se pode esquecel' ainda da imensa 
jazida de mármore da Serra do Cipó a 

reclamar, sem adiamentos, por vias ade
quadas ao escoamento de sua produção. 
Em 1971, deslocou-se, aliás, dessa Jazi
da um enorme bloco com 40 mil tone
ladas, num total de 15 mil metros cúbi
cos, que, sozinho, representa toda a pro
dução brasileira de mármore no ano de 
1970. Por último, devo acrescentar que 
esta emenda nos foi sugerida pelo Depu
tado Jairo Magalhães, representante da
quela região na Càmara dos Deputados. 

Sala das Sessões, em 13 de junho de 
1973. - José Augusto. 

N.0 53 

ANEXO 

2.2.2 - Relação descritiva das rodo
vias do Sistema Rodoviário Federal. 

Rodovias Diagonais 
Inclua-se: 

"BR-375 - Guaíra {BR-272) -
Iguatemi - Amambaí - Ponta Po
rã {BR-463 e EF-370) - Bela Vista 
{BR-060) - caracol- Porto Murti
nho {BR-267) . " 

Justificação 
A rodovia diagonal proposta liga 

núcleos urbanos ao longo da fronteira 
terrestre com o Paraguai. Essas cidades 
são terminais de rodovias federais {BR-
272, BR-463, BR-060 e BR-267) e de fer
rovia (Ponta Porá- EF-270), que per
mitem conexões de caráter internacio
nal. Os pontos terminais dessa diagonal 
foram, também, incluídos na relação de 
portos {Guaíra, no Rio Paraná e Porto 
Murtinho, no Rio Paraguai) . Além disso, 
Guaíra, Amambaí, Ponta Porã, Bela Vis
ta e Porto Murtinho constam de relação 
de aeródromos do Plano Nacional de 
Viação. 

Trata-se, por conseguinte, de comple
mentação de sistema de transporte na
quela região e está plenamente justifi
cada sua inclusão no Palno Nacional de 
VIação, conforme estabelece o item 2.1.2 
de seu Anexo (Conceituação de Rodovia 
Nacional). 

Não obstante os aspectos acima des
cri tos, a estrada proposta visa a fazer as 
conexões rodoviárias {BR-277) e ferro
viárias (EF-277) dessa região do Sudoes
te do Estado de Mato Grosso com os por
tos de Paranaguá, Santos e Porto Alegre, 
incluídos no programa "Corredores de 
Transporte" do Plano Nacional de De-
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senvolvimento 72/74 (Lei n.0 5. 727, de 
1971). 

Vale ainda ressaltar que a estrada fa
rá a ligação entre os rios Paraná e Pa
raguai, além de permitir a todas as ci
dades por ela servidas a utilização do 
corredor de exportação do Porto de Pa
ranaguá. 

Sala das Sessões, em 13 de junho de 
1973. - Saldanha Derzi. 

N.0 54 

2.2.2 - Relação descritiva das rodo· 
vias do Sistema Rodoviário Federal 

Rodovias Diagonais 
Inclua-se: 

BR-378 - Relógio - Guaíra - Igua
temi - Amambaí - Ponta Porã -
Bela VIsta do Mato Grosso. 

Justificação 
Extraordinário interesse nacional há 

em servir a incomparáv·el região dos Va
les do Piqu!ri, do Paraná, na região do 

· Guaíra, do Iguatemi e de todo o extremo 
Sul do Mato Grosso. Este fato geográ
fico-econômico-político, estratégico e so
cial já foi antevisto com a tamanha im
portância que o mesmo encerra ao ser 
suscitado no segundo reinado pelo emi
nente. Engenheiro Mllltar Dr. Francisco 
Monteiro Tourinho, que por isso foi in
cumbido do exame de diretriz convenien
te, sendo pelo mesmo proposta a dire
triz pelo Vale do Piquiri, que busca se
gui-lo das nascentes até a foz nos Saltos 
das Sete Quedas, onde transpõe o rio 
Paraná, segue após o Iguatemi pela zona 
da encosta do Sul do Mato Grosso, trans
põe o rio Paraguai, busca o alto do Pll
comaio, a seguir dirige-se a Santo Iná
cio dos camulcos e pelo Cachimaio atin
ge Chiquisaca a 3. 700 metros sobre o ní
vel do mar (na época era a capital da 
Bolívia), daí, procurando o Vale do De
saguadouro, penetra em La Paz e pro
cura descer a Cordilheira Ocidental dos 
Andres, chega ao Departamento Perua
no de Arequipa, atingindo Tacna, onde 
já há uma estrada até o Porto de Arica. 

O grande geógrafo e sertanista Carlos 
Alberto Coelho Júnior, que procedeu ao 
levantamento geodésico no Paraná, in
clusive do rio Piquiri, expõe: "As terras 
mais férteis do Paraná encontram-se nas 
vertentes do Plquirl, especialmente na 
margem esquerda de todo o curso do re
ferido rio. 11: uma vasta região de con
tinua homogelneldade." E prossegue o 
geógrafo coelho Júnior: 1 ·. ela de "ter-

ras roxas", provenientes de decomposi
ção do diabáslo, na maioria com ausên
cia de areia e por Isso resistente à ero
são e de estupenda ubertosidade. 

Quer dizer que não é só no Norte do 
Paraná onde se situam as melhores ter
ras, pois também no Oeste do citado Es
tado há superiores àquelas, mas isso não 
quer significar, é claro, sejam inférteis 
as terras do norte-paranaense, conforme 
o testemunho da maior produção cafeei
ra do mundo, contudo, pode-se compro
var que as do Oeste (onde se referiu ao 
Vale do PiquirD são superiores. A produ
ção agrícola encontra as melhores condi
ções ecológicas nesta incomparável re
gião, por efeito do clima e da altitude, 
denotadas pelos espécimes de flora sub
tropical nos vales, com madeira de lei de 
primeira ordem e nos divisores de águas 
estendem-se os maiores pinheiros, com 
imbuías, cedros e outras madeiras de 
clima temperado. 

O privilégio que caracteriza o Paraná 
e a zona do extremo sul mato-grossense 
como a terra da promissão, para os la
vradores de toda a parte. Essa circuns
tância dos atributos de tais glebas pe
las características do solo e mesológicas, 
como da sua procura levará a dar a de
vida ênfase a essa região, constituindo-se 
em contingência imperativa da decisão 
de dotá-la de infra-estrutura e de jus
tiça social para que venha a ser o ce
leiro do Brasil. 

O conjunto das contingências aponta
das, o de tratar-se de uma região nova e 
de imensa fecundidade, de ótima geo
grafia llllmana, representada por mi
lhões de lavradores já fixados e aferra
dos à gleba e outros tantos por vir, estão 
já originando no Paraná e marchando 
em direção do Sul mato-grossense a im

. plantação de centros urbanos, assim dá 
imediata expansão industrial, pelo fato 
de haver abundância de energia e de 
matéria-prima. 

O aproveitamento do incomparável 
potencial hidráulico das "Sete Quedas", 
no famoso Guaíra, onde o caudal do Pa
raná é uma turbina viva no turbilhão de 
águas do canit>n, com considerável ex
tensão e que se constituiu numa das 
maiores aspirações do Pais, sendo tam
bém o Projeto Nacional da Usina de !tal
pu o de maior vulto e cuja realização 
importará em passo decisivo para o de
senvolvimento do Brasil. 

Depreende-se do. exposto q?e. a dlre
triz de 
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Porá-Bela VIsta constitui-se num im
perativo pelos seus objetivos: 

- de escoamento da produção do Sul 
do Mato Grosso e da fabulosa região do 
Piquirl - atualmente das mais promis
soras do Brasll. 

A dlretrlz em apreço servirá a núcleos 
populacionais como os dos Municípios de 
Bela VIsta do Mato Grosso, Ponta Porã, 
Amambaí, Iguatemi, Guaíra, Terra Roxa 
do Oeste, Palotina, Assis Chateaubrland, 
Formosa do Oeste, Campina da Lagoa, 
Cantu e Palmital, que deverão apresen
tar o mesmo rush de Incremento demo
gráfico já verificado no Norte do Paraná. 

Evidentemente, a dlretrlz em apreço 
possibilitará o desenvolvimento dessa ex
cepcional região com a atração e radi
cação do elemento humano que se dirige 
para a sua zona de influência em in
tensas proporções, pois já se enceta a 
penetração de valores de corrente popu
lacional oriunda do Oeste do Rio Grande 
do Sul e de Santa Catarina, que no Rio 
Piquiri agora começa a encontrar-se com 
a que é proveniente de São Paulo e Mi
nas Gerais espalhando-se pelo Oeste e 
já tende a entrar no Sul do Mato Grosso. 

Promover a mais fácil ligação de Pa
ranaguá-Curitiba-Irati-Guarapuava à 
região da fronteira do País, nas cerca
nias do Sul de Mato Grosso, é de inte
resse estra tég!co. 

Incrementar o turismo dos grupos que 
afluem por Curitiba ao grande centro 
turístico que é o maior potencial hidroe
létrico de Sete Quedas, em Guaíra. 

Constituir-se num entrosamento do 
sistema rodoviário já com objetivo de 
interesse nacional, nas articulações do 
Sul do País, com o Brasil Central e fu
turamente conectando-se ao sistema 
Pan-Americano de Estradas de Rodagem, 
já estabelecendo o liame com os demais 
sistemas via tórlos. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- Ney Braga - Accioly Filho. 

N.0 55 

Inclua-se, na relação das rodovias 
diagonais: 

BR-São Jerõnimo-Venãncio Aires
Barros Cassal-Jacuizinho-Cruz Al
ta. 

Brasília, em 13 de maio de 1973. -
Daniel Krieger - Guido Mondin - Tar
so Dutra. 

N.O 56 

Projeto de Lei da Câmara n.o 26, de 
1973. 

Plano Nacional de Viação 

2.2.2 - Relação descritiva das rodo
vias do Sistema Rodoviário Federal 

Onde se lê: 
"BR-408 - Campina Grande-Reci
fe" 

Leia-se: 
"BR-408 - Campina Grande-Um
buzeiro-Limoeiro-Recife'' 

Justificação 

Trata-se de inclusão de pontos de 
passagem na diretriz básica, que se jus
tifica porquanto, para ligar campina 
Grande a Recife, é necessário buscar 
ponto mais baixo (garganta) do divisor 
das águas que afluem aos rios Paraíba e 
Goiana e, após, descer a margem esquer
da do Capibaribe. Essa "garganta" fica 
nas proximidades de Umbuzeiro. 

Não obstante esse aspecto técnico, o 
traçado proposto percorrerá região agrí
cola em franco desenvolvimento, além 
de atender ao principal motivo da es
trada, qual seja, o de ligar dois pólos 
industriais complementares e recorren
tes. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- Milton Cabral. 

N.0 57 

2.2.2 - Relação descritiva das rodo
vias do SRF 

Ligações: 
a) Onde se lê: 

BR-410 - Ribeira do Pombal-Tu
cano 

Leia-se: 
BR-410 - Tucano-Ribeira do Pom
bal-Poço Verclle<-L!Ilgarto.-Salgado 
-BR-101. 

Justificação 

Trata-se de prolongamento na rodo
via BR-410, constante do projeto, que 
visa a estreitar a malha da rede rodo
viária na região nordestina. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- Lourival Baptista. 
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N.0 58 

ANEXO 

2 . 2 . 2 - Relação descritiva das rodo
vias do SRF 

Ligações 

Onde se lê: 

"BR-419 -Rio Verde de Mato Gros
so-Aquldauana-Jardlm.'' 

Leia-se: 

"BR-419- Rio Verde de Mato Gros
so-Aquidauana-Jardlm-Bela VIs
ta." 

Justificação 

Estendendo-se a BR-419 até Bela Vis
ta, atingiremos a fronteira do Paraguai, 
possibilitando maior Intercâmbio com o 
pais irmão. 

Estendendo-se a BR-419 até Bela Vis
ta, atingiremos a fronteira do Paraguai, 
possibilitando maior intercâmbio com o 
pais irmão. 

Sala das Sessões, em 13 de junho de 
1973. - Saldanha Derzi. 

N.0 59 

Ligações: 

BR-455 
BR-381 - Ipatinga - Acesita - Li

moeiro - Revez do Belém - Vargem 
Alegre - Entre Folhas - BR-116. 

Justificação 

A ligação é uma reinclusão no projeto 
da rodovia BR-455, na extensão de 60 
quilómetros, com o seu percurso certo, 

· constante da relação descritiva anexa à 
Lei n.0 5.356, de 1967. 

Sala das Sessões, em 13 de junho de 
1973. - José Augusto. 

N.0 60 

2. 2. 2 - Relação descritiva das rodo
vias do Sistema Rodoviário Federal. 

Ligações 

Onde se lê: 
BR-459 - Poços de Caldas - Lore
na (BR-116). 

Leia-se: 

BR-459 - Poços de Caldas - Lorena 
CBR-116) - Mambucaba CBR-101). 

J' ustificação 

Trata-se de prolongamento com o fim 
de restabelecer trecho da BR-459 cons
tante do atual Plano. 

Em anexo encontra-se um estudo por
menorizado sobre a matéria. 

Sala das Comissões, 13 de junho de 
1973. - Nelson Carneiro - Amaral Pei
xoto. 

ANEXO A EMENDA (PNV) SOBRE A 
BR-459 - DO SENADOR NELSON 
CARNEIRO. 

LORENA- MAMBUCABA 

Diretriz-Geral 

Memória descritiva e justificativa 

A ligação Lorena - Mambucaba será o 
prolongamento da Rodovia BR-76, per
mitindo o acesso da região sul de Minas 
ao mar. 

O traçado desta diretriz geral foi estu
dado sobre uma restituição aerofotogra
métrica, feita por uma turma de enge
nheirandos em geodésia, do Instituto 
Militar de Engenharia, na escala de 
1:15.000, restituição essa feita especial
mente para esse fim. 

A diretrlz se desenvolve em região 
montanhosa atravessando a serra do 
Quebra-Cangalha, o Vale do rio Parai
tinga e a Serra do Mar, sendo que todos 
esses acidentes têm direção geral prati
camente normal à diretriz. 

Partindo do cruzamento das rodovias 
Presidente Dutra e Lorena - Itajubá, 
numa cota aproximada de 560 m, a dire
triz, depois de vencer o Vale do Paraíba, 
numa distância de cerca de 10 km, alcan
ça a Serra do Quebra-Galho, onde atinge 
uma garganta na cota de 1.060 m; dai se 
desenvolve num planalto de cota média 
de 1.000 m, até atravessar o rio Para
tinga na cota de 920 m. Continuando no 
planalto e, passando próximo à sede do 
distrito de Campos Novos de Cunha, a 
diretriz procura galgar a Serra do Mar 
numu garganta de cota 1.220 m, a mais 
baixa em toda . ·· ·- .. · · 
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a garganta, atravessa as cabeeeiras do 
rio Guaripu, divisa dos Estados de São 
Paulo e Rio de Janeiro, seguindo ao longo 
desse rio e depois ainda sobe até a cota 
de 1.280 m para então começar a descer 
a Serra do Mar. Esta subida depois de 
.atravessar a garganta, foi feita para 
evitar um alongamento do traçado que 
haveria se continuasse a acompanhar o 
rio Guaripu. Após atravessar as nascen~ 
tes do ribeirão Grata Grande, há um 
desenvolvimento necessário para perda 
de altura até o rio Fun!l que é atraves~ 
sado na cota de 650 m. A diretriz segue 
paralelamente a esse rio, sempre perden~ 
do altura, num traçado relativamente 
sinuoso, atravessa o rio Camburi na cota 
de 400 m, segue pelo vale desse rio cerca 
de 4 km e depois inflete para a direita 
até encontrar o futuro traçado da BR~6 
próximo à foz do rio Mambucaba, cerca 
de 2 km ao sul da V!la do mesmo nome. 

Esse traçado escolhido para diretriz 
geral tem um desenvolvimento de cerca 
de 90 km desde o cruzamento na rodovia 
Presidente Dutra até o cruzamento com 
a futura BR~6, praticamente na praia 
da Baía da Ilha Grande. 

Verificou~se pela planta anexa, que a 
diretriz geral acompanha muito de perto 
e cruza algumas vezes a diretriz ideal. 
É muito provável que na locação do pro~ 
jeto definitivo ainda se possa melhorar 
mais o traçado. 

Depois da serra do Quebra~Galho, o 
traçado se desenvolve numa região mui~ 
to fért!l, com clima favorável a planta
ção de frutas estrangeiras. Ali se encon
tram muitos pinheiros nativos e grandes 
extensões de mata virgem principalmen
te no Estado do Rio de Janeiro. Consta 
que a região possui jazida de manganês, 
aflorações carboníferas e águas minerais 
com propriedades curativas. Os rios Funil 
e Mambucaba principalmente, dispõem 
de quedas aproveitáveis que, por uni
dade de captaçã.o, se avaliam desde 100 
até 100.000 HP. Além disso, a região deve 
possuir outros minerais muito Importan
tes, tendo em vista que há cerca de 10 
anos a Comissão Nacional de Energia 
Nuclear efetuou um levantamento aero
fotogramétrico da bacia do Mambucaba 
na escala de 1:10.000, por onde se pôde 
constatar que a diretriz galgou a Serra 
do Mar, pela garganta de menor cota. 

É de se notar que apesar de todas as 
grandes possib!I!dades econômicas que a 
região oferece, principalmente no poten
cial hidroelétrico, ela ainda está com-

pletamente abandonada, não posssuindo 
atualmente estradas de acesso, a não ser 
caminhos carroçáveis na parte perten
cente ao Estado de São Paulo. 

Essa ligação além de desenvolvimento 
inevitável que trará para aquela região, 
permitirá um escoamento mais rápido 
pelo mar, de toda a produção do sul de 
Minas. além de duplicar por intermédio 
da BR-6, o acesso aos postos do Rio de 
Janeiro e Santos. Facllltará também o 
escoamento da produção das fábricas do 
Exército existentes em Piquete e Itajubá. 

Há que considerar também a circuns
tância de que a Marinha de Guerra já 
cogitou da construção de um porto m111-
tar em Mambucaba, cuja bafa apresenta 
local amplo e profundo permitindo in
clusive a construção de grandes estaleiros 
navais. 

Na construção dessa estrada, deverá 
ser atacado inicialmente o treeho Lore~ 
na - Campos Novos de Cunha, tendo em 
vista que mesmo antes de sua conclusão 
já estará prestando relevante serviço no 
escoamento da produção agrícola daque~ 
la zona. Posteriormente será executado 
o treeho da descida da Serra do Mar, 
até o litoral, devendo antes haver um 
entendimento com o DNER de forma a 
que seja feita a mesma descida para o 
trecho Itatisisi - Mambucaba. 

Lorena, Estado de São Paulo, dezem
bro de 1963. - Jurandir Osório, Major 
Eng. Chefe do E. T. 

Visto - Alfredo de Faria, Ten. Cel. 

Obs,: Foi acrescentado no estudo ori· 
ginal_ a variante indicada pela DNER por 
ocasi,!l-0 da apreciação do Projeto pela 
Secçao de Estudos e Traçados, do DNER 
em 1963. (Fl. 16.) 

A extensão total por essa variante é de 
aproXimadamente de 82 km (55 + 27) -
Lorena BR-101. 

Lorena, SP., 20 de outubro de 1960. -
Flávio Pereira Bruruier, Major Eng. Che
fe do E.T. 

Processo n.0 2.194/64 

Extensão - 90 km 

Extensão novo traçado CE0/5 - 82 km 
Incluído no Plano Nacional de Viação 

Lei n.0 4.906- de 17-12-65 
Diário Oficial, de 2~5-66. 
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N.0 61 

2.2.2 - Relação descritiva das rodo
vias SRF 

Ligações 

Inclua-se 

A} "BR-461 - Are Campo - Caran
gola - Porciúncula - Itaperuna". 
Bl "Murlaé (BR-116} - Eugenópolis 
- Antônio Prado - Porciúncula 
(BR-461) ". 

Justificação 

A primeira ligação (a) é uma reinclu
são, no projeto, da rodovia BR-161, cons
tante da relação descritiva anexa à Lei 
n.O 5. 356, de 1967. 

A segunda (b) rodovia visa a conectar 
Itaperuna, ponto de passagem da BR-461, 
a Muriaé, isto é, enterligar centros pro
dutores de laticínios, antes servidos por 
ramal ferroviário erradicado da E. F. 
Leopoldina. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- Amaral Peixoto. 

N.0 62 

ANEXO 
2.2.2- Relação descritiva das rodo

vias do SRF 
Ligações 
Onde se lê: 

"BR-463- Dourados- Ponta Porá" 
Leia-se: 

"BR-463- Dourados- Ponta Porã 
- Bela Vista". 

Justificação 

Trata-se de prolongamento de rodovia 
constante de projeto originSII até a 
BR-060, interligando pontos de fronteira 
terrestre (Ver Anexo, item 2 .1. 2, alí
nea b). 

Sala das Sessões, em 13 de junho de 
1973. - Saldanha Derzi. 

N.O 63 

2. 2. 2 - Relação descritiva das rodo
vias do SRF 

Ligações 

Inclua-se: 
"BR-468 - Santa Cecilia (BR-116) 
- Lebon Regis - Fraiburgo - Vi
deira - Treze Tlllas - Catanduva 
- (BR-282)". 

Justificação 
Seria a estrada transca tarlnense, li

gando a atual BR-116 à 282, próximo ao 
entroncamento desta com a BR-153. A 
região destaca-se pela produção de ali
mentos, madeira e frutas. É a região dos 
frigorífic·os e área do Projeto de Fruti
cultura do Clima Temperado. 

Grande densidade de tráfego e espe
cialmente de carga, sua economicidade é 
evidência incontestável. 

Terreno favorável, seu traçado pode 
inclusive aproveitar estrada estadual de 
1.11 categoria em construção entre Santa 
Cecílla e Videira. 

Sala das Sessões, em 13 de junho de 
1973. - Celso Ramos. 

N.0 64 

Dê-se a seguinte redação às rubricas 
"Pontos de Passagem" e "Extensão", 
constantes do quadro 2.2.2 - Relação 
De.scritiva das Rodovias do Sistema Ro· 
doviárlo Federal - Ligações. 

Justificação 
A presente emenda visa completar tra

balho de aperfeiçoamento e racionaliza
ção do traçado da BR-470, iniciado na 
Câmara dos Deputados, através de 
emenda de autoria do nobre Deputado 
Abel Avila dos Santos. 

De fato, quando da tramitação do pro
jeto na outra Casa do Congresso o ponto 
inicial do traçado da BR-470 - rodovia 
da mais alta importância para a eco
nomia catarinense - foi, acertadamente 
fixado na cidade de Navegantes, onde se 
situa o aeroporto que atende à toda a 
região do Vale do Itajaí. 

Vale recordar que a iniciativa encon
tra precedente significativo nos Anais 
d·o Gongresso Nacional, pois que, já em 
1962, através de proposição de nossa 
autoria, o traçado da então BR-50 -
hoje BR-470 - teve, pela Lei n.o 4.165, 
de 4-12-62, o seu traçado prolongado de 
Curitibanos, onde terminava, até Blu
menau. 

Agora, quando a BR-470, face à ação 
extraordinária do Governo do Presidente 
Emílio Garrastazu Médic! - através da 
ação do Ministro Mário Andreazza -
está completando a pavimentação da 
BR-470 - atual traçado - em território 
catarlnense, urge que se lhe fixe, em 
definitivo, o traçado que melhor atende 
às necessidades da região a que serve. 
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Dai a presente iniciativa. 
O que se pretende com esta emenda é, 

sem quebra da. diretrlz básica da rodovia 
em questão, fazê-la atender, como pontos 
de passagem, dois municípios catarinen
ses que, racionalmente, lhe são depen
dentes Penha e Lulz Alves. 

Assim o traçado proposto determina 
que a. estrada BR-470 parta da cidade 
de Penha - grande centro pesqueiro, do 
Estado - e em seu trajeto até Navegan
tes, num percurso de 18 km, atenda à 
região turística de grande futuro. 

Ademais se propõe que o traçado da. 
BR-470, no trecho Itajai- Blumena.u, ao 

BR Pontos de Passagem 

invés de se confundir com a. 50-23 -
recentemente restaurada pelo Governo 
do Estado - prossiga pela margem es
querda do rio Itajaí, servindo assim o 
Município de Luiz Alves - centro agrí
cola que abastece, em parte, as cidades 
da região e que, para o seu desenvolvi
mento precisa, basicamente, dessa. liga
ção. Essa. alteração aumenta a extensão 
da BR-470 em apenas 50 km e vai servir, 
ainda, o Município de Gaspar. 

Ante o exposto, encarecemos a aprova
ção da presente emenda. 

Sala das Comissões, 13 de junho de 
1973. - Antônio Carlos. 

Unidades da Extensão 
Federação 

470 Penha - Navegantes - Itajaí - Luiz 
Alves - Blumenau - Curitiba.nos -
Campos Novos - Lagoa Vermelha 
- Nova Prata - Montenegro 

BR-386 

N.0 65 
Ligações: 

BR-474 
Caratlnga - Ipanema - Alm.orés. 

Justificação 
A ligação é uma relnclusão no projeto 

da rodovia BR-474, constante da relação 
descritiva anexa à Lei n.0 5.356, de 1967. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- José Augusto. 

N,0 66 
2.2.2. - Relação descritiva das ro

dovias do Plano Nacional de Viação 
Ligações: 

Onde se lê: 
BR-477 - Canoinhas - Blumenau 

Leia-se: 
BR-477 - Ponta Grossa - São Ma

teus do Sul - Canoinhas - Papanduva 
- Blumenau. 

Justificação 
:1!: de todo desejável o prolongamento 

desta diretriz para São Mateus do Sul e 
Ponta Grossa. 

A serventia desta conexão visa o duplo 
aspecto do transporte do combustível e 

SC-RS 457 

de outros produtos da Usina de Xisto 
Betuminoso de São Mateus do Sul, como 
de opção para a BR-116, já que esta ro
dovia longitudinal tem por ponto de pas
sagem Papanduva, e com a extensão, de 
relativamente curta distância, de Ca
noinhas (SC) - São Mateus a Ponta 
Grossa, possibilitará novo trajeto alter
nativo para o percurso de Lages a São 
Paulo, e vice-versa, aproveitando-se as 
vias do sistema rodoviário existente de 
Ponta Grossa a São PaUlo. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- Accioly Fílbo - Ney Braga. 

N.0 67 

2.2.2. - Relação descritiva das ro
dovias do Sistema Rodoviário Nacional. 

Ligações: 

Onde se lê: 
BR-480- Pato Branco- Entronca
mento com BR-280- São Lourenço 
do Oeste - Xanxerê - Chapecó -
Erechim. 

Leia-se: 
BR-480 - Pato Branco - Vitorino 
- Entroncamento com BR-280 -
São Lourenço do Oeste - 2-:anxerê 
- Chapecó - Erechim. 
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Justificação 

Já dispõe a região sudoeste do Paraná 
das rodovias: de Marmeleiro - Vitorino 
-Pato Branco, implantada, e da BR-158 
- Pato Branco - Cel. Vivida - Rio 
Chapim, pavimentada e, da BR-373 -
Rio Chapim - Três Pinheiros, pavimen
tada, que se conecta com a BR-277, tam
bém pavimentada. 

li: mister apenas conjugar o sistema 
viário de Santa Catarina com o do Pa
;raná, pelo prolongall1!ento da BR-480, 
desde o entroncamento com a BR-280 até 
Pato Branco. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- Accioly Filho- Ney Braga. 

N.0 68 
ANEXO 
2.2.2- Relação descritiva das rodo

vias do SRF 
Ligações 
Onde se lê: 

BR-483 - Itumbiara - Paranaíba. 
Leia-se: 

BR-483 - Itumbiara - Paranaiba 
- Campo Grande. 

Justificação 
Com o prolongamento até Campo 

Grande, a BR-483 atravessará vasta re
gião desprotegida, atualmente, de meios 
de comunicação. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- Saldanha Derzi. 

N.0 611 
No quadro 2.2.2- Relação descritiva 

das rodovias do Sistema Rodoviário Fe
deral - Parte referente a "Ligações": 

Dê-se à rubrica referente a BR-486 a 
seguinte redação: 

"Itajaí - Brusque - Vida! Ramos 
- Bom Retiro - BR-282 -SC -
450 km." 

Justificação 

A presente emenda objetiva uma cor
reção e completar a rubrica em refe
rência. 

De fato, o projeto oriundo da Câmara 
refere, como ponto de passagem da 
BR-486 - Vital Ramos, quando o nome 
correto da cidade é Vida! Ramos. Por 

outro lado, há omissão quanto a extensão 
da estrada que virá atender à velha as
piração da rica região do vale do rio 
Itajaí-Mirim, ligando-a ao porto de Ita
jaí e a região do Planalto Serrano, e, 
ainda, fará a interligação com a BR-282. 
É que o projeto não consigna sua exten
são, que será de 450 km. 

O objet!vo desta emenda é tão-só aper
feiçoar o projeto. 

Sala das Comissões, 13 de junho de 
1973. - Antônio Carlos. 

N.0 70 

Inclua-se no Plano Nacional de Viação 
a ligação de Vilhena, nas margens da 
BR-364, a Pimenteira, nas margens do 
rio Guaporé. 

Justificação 
A BR-172 se definia como rodovia tipi

camente amazónica originando em Ca
numã e indo ter em Vilhena, no 
Território de Rondônia, fazendo ali o 
entroncamento com a BR-364. Essa ro
dovia desapareceu para dar lugar à 
BR-174, figurante do atual Plano Rodo
viário Federal com o seguinte trajeto: 
Cáceres - Mato Grosso - Vilhena -
canumã- Manaus- Caracarai- Boa 
Vista - Fronteira com a Venezuela. O 
importante desta rodovia, e aí está o 
seu maior papel para o Território de 
Rondônia, seria ligar Vilhena ou a 
BR-364 ao rio Guaporé. A importante 
artéria fluvial, que é o rio Guaporé, a1n
da permanece desintegrada do sistema 
rodoviário nacional. A BR-364, ou rodo
via Cuiabá - Porto Velho, como é vul
garmente conhecida, representa naquela 
região o PNV, sem, entretanto, fazer a 
ligação com o Vale do Guaporé. A liga
ção de VIlhena até as margens do rio 
Guaporé, como objetiva a presente 
emenda, propiciará a integração dos 
transportes rodoviário e fluvial numa 
região totalmente carente de estradas 
que é o vale do Guaporé. Em razão disso, 
permanece ele despovoado e virgem, ape
sar das colossais riquezas que contém 
aquele imenso vale, propício para a la
voura, pecuária, pesca, mineração e co
mércio com a Bolívia. Está provado que 
a abertura e integração da Amazônia só 
se fará com desenvolvimento de todos 
os meios de transporte. As ligações es
tradas-rios-estradas são os meios de di
namizar e valorizar a navegação fluvial 
que se fará nos trechos intermediários 
nos quais os produtores trarão seus pro-



... __ _ ------ • 
-409-

dutos pelos rios dos Interiores das matas 
para colocá-los nos pontos que consisti
rão os entroncamentos das estradas com 
os rios ou seus cruzamentos. No caso da 
presente emenda objet!va-se a ligação 
proposta que desempenhará mais o papel 
de conduzir o colonizador para a região. 
Hoje. existem milhares de colonos em 
Rondônia, vindos do Sul que estão pe
netrando pela BR-364, porém sem condi
ções de acesso ao Vale do Guaporé. Essa 
ligação se efetivando (BR-364 com o rio 
Guaporé) apressará a colonização e aber
tura daquele vale até o isolado, devido 
a sua grande extensão e por ser servido 
por uma navegação fluvial precarissima. 
Para o povoamento da fronteira Oeste, 
a ligação ora proposta, aproximando Vi
lhena do Guaporé é mais importante na 
atualidade do que a construção do trecho 
Vilhena-Canumã. Isto porque naquela 
faixa a ser benefldada com a ligação, 
com o prosseguimento da BR-172, caso 
não se tivesse mudado o seu trajeto, Isto 
porque já existe nesta região pretenden
tes a ocupar aquelas terras benefician
do-aos, só não o fazendo por falta de 
uma estrada que dê acesso de Vilhena 
ao Guaporé. O trecho a ser beneficiado 
pela rodovia que ora se propõe construir 
terá de !mediato intenso tráfego dada a 
procura despertada pelas terras do Vale 
do Rio Guaporé, ót!mas para a lavoura 
e a pecuária. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- Adalberto Sena. 

N.0 '71 
2.2.2 - Relação descritiva das rodo

vias do SRF 
Ligações 

Inclua-se: 
"Piranhas - Paulo Afonso CBR-110 
e BR-234)." 

Justificação 
Em 1965, em conseqüência da Lei 

n.o 4.452, de 5-11-64, foram paralisados 
os trens da Estrada de Ferro Paulo Afon
so que desde 1883 corriam de Piranhas 
C.ÁJ.agoas) a Jatobá, hoje Petrolãndla 
(Pernambuco), ligando o baixo ao alto 
São Francisco, seccionados para a na
vegação pela cachoeira de Paulo Afonso. 

O art. 6.0 da citada Lei n.0 4.452, diz 
o seguinte: 

"Art. 6.0 - o Departamento Nacio-
nal de · de · 

narã, obrigatoriamente, da quota do 
Fundo Rodoviário Nacional que cons
titui sua receita: 
I - 11% {onze por cento), até o 
exercício de 1971, ao revestimento 
primário e à construção de estradas 
de rodagem, destinadas à substitui
ção de ferrovias ou trechos ferro
viários federais, reconhecidamente 
ant!econômicos. 
!!- .............................. " 

De fato, logo após a paralisação dos 
trens, teve início a construção da rodo
via substitutlva da ferrovia, a partir de 
Delmiro Gouveia na direção de Piranhas 
(49 km). Mas, ao atingir a cidade inter
mediária de Olho D'Agua do Casado, a 
construção foi suspensa, por motivo ig
norado. Posteriormente foram construi
das quase todas as obras de arte, inclu
sive pont!lhões de certo vulto, como se 
vê nas fotografias anexas. Contudo, a 
terraplenagem não foi reiniciada. 

Em conseqüência, as cidades de Pira
nhas e Olho D'Agua do Casado ficam 
totalmente !soladas nas épocas de chuvas 
abundantes pois os riachos temporários 
interrompem por dias a circulação de 
veículos. 

Ligadas que sejam essas duas cidades, 
por rodovias de tráfego permanente, à 
cidade de Delmiro Gouveia, estarão elas 
também ligadas à Rede Rodoviária Na
cional e particularmente à rede alagoa
na, vez que Delmlro Gouveia é ponto de 
passagem da BR-234, que, 'para o Norte, 
se articula com a BR-316, esta a rodo
via transversal de Alagoas. 

A rodovia Piranhas - Delmiro Gou
veia é, ao mesmo tempo, um imperativo 
legal, a reparação de uma Injustiça e 
uma inadiável necessidade. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- Luiz Cavalcante. 

N.0 '72 
Ligação da BR-101, Estância <SE) à 

cidade do Conde (BA) - (Antiga Nacio
nal da Costa). 

Justificaçã.o 
A estrada Estância (SE) a Conde (BA) 

teve Inicio, há multo tempo, com verba 
federal. Os serviços foram suspensos, 
quando do lado de Sergipe faltavam, 
apenas, 8 quilómetros para alcançar a 
fronteira da Bah!a. Do lado da Bahia 

30 A 
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~obre o rio Real, div~a da Bahia com 
Sergipe, chegou a ~er construída, ponte 
de 160 (cento e sessenta) metros de vão 
em concreto armado. Pelo que se vê, 
falta multo pouco para o término desta 
estrada de grande significação económi
ca que poderá ma~ tarde alcançar Sal
vador. Agora que o Governo está resol
vendo os problemas rodoviários recla
mados pelo Estado é jwto que esse trecho 
de tão poucos quilómetros seja também 
atendido. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- Leandro Maciel 

N.0 73 

2.2.2 - Relação descritiva das rodo
vias do SRF 

Ligações 

Inclua-se: 
"Paulo Afonso (BR-110) - Canindé 
do São Franc~co - Feira Nova -
Cedro do São João (BR-101) - Brejo 
Grande." 

J ustificaçã.o 
Trata-se de rodovia de grande interes

~e para Sergipe. Além d~so, o relevo 
indica que o custo de implantação da 
diretriz será baixo. ~sa ligação nada 
mais representa do que a interligação da 
BR-116 com a BR-101, passando por 
Paulo Afonso. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- Lourival Baptista. 

N.0 74 
Ligações 

2.2.2- Relação descritiva das rodo
vias do SRF 

Inclua-se: 
"Santana do Ipanema (BR-316) -
Pão de Açúcar - Carira <BR-235) -
Simão Dias - Tobias Barreto <BR-
349) - Olindina (BR-110)." 

Justificação 

Essa é uma rodovia longitudinal, que 
visa a interligar os Estados de Alagoas, 
Sergipe e Bahia, passando por Pão de 
Açúcar no São Francisco e Tobias Bar
reto, nà BR-349, ou seja, percorrendo o 
sertão serglpano. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- Lourlval Baptista. 

iN,0 75 
Inclua-se o seguinte na relação des

critiva das rodovias do Sistema Rodo
viário Federal. 

Ligações 
a) Entroncamento BR-259 - Itaplna 

- Itaguaçu - Entroncamento BR-484; 
b) Entroncamento BR-259- Colatina 

- Linhares - Entroncamento BR-101; 
c) Entroncamento BR-484- São Do

mingos - Barra de São Francisco -
Ecoporanga - Entroncamento BR-342; 

d) Entroncamento BR-342 - Ecopo-
ranga - Mucurici - Montanha - Pi
nheiro - Entroncamento BR-101; 

e) Entroncamento BR-458 - Conse
lheiro Pena - Mantenópolls - Barra de 
São Franc~co - Nova Venécia - En
troncamento BR-342. 

Justificação 

Trata-se de ligações rodoviárias que 
visam a dotar adequada articulação da 
rede federal e, principalmente, o corre
dor de exportação de Vitória. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- Carlos Lindenberg. 

N.0 16 
Ligações 
2.2.2 - Relação descritiva das rodo

vias do SRF 
Inclua-se 

"Barra do Piraí (BR-116) - Conser
vatório- Santa Isabel- Santa Rita 
de Jacutinga, MG - Bom Jardim de 
Minas <BR-267)." 

Justificação 
Essa ligação pretende atender à de

manda de transportes de latlcínios pro
cedente do Estado de Minas e que se 
destina ao Rio e a São Paulo. Sua dire
triz é aproximadamente a de um ramal 
ferroviário erradicado, motivo por que o 
custo de sua Implantação será baixo. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- Amaral Peixoto. 

N.0 7'7 

2.2.2 - Relação descritiva das rodo
vias do SRF 

Ligações 

Inclua-se o seguinte 
"a) Macaé - Entroncamento com 
BR-101 - Conceição do · · 
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San ta Maria Madalena - São Se
bastião do Alto - São Sebastião da 
Paraíba - Leopoldina (BR-116 e 
BR-120) 
b) Forno (BR-120) - Casimiro de 
Abreu (BR-120) - Nova Friburgo -
Sumidouro - Entroncamento com 
BR-393 - Sapucaia (BR-116)." 

Justificação 

Essas ligações além de percorrer re
giões em franco desenvolvimento, aten
dem também a interesses turísticos con
soante o disposto no Anexo, item 2.1.2, 
alínea c, no que se refere a "pontos de 
atrações turísticas notoriamente conhe
cidos e explorados", Forno ou o que é a 
mesma coisa, Cabo Frio . 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- Amaral Peixoto. 

N.0 78 

2 .2 .2 - Relação descritiva das rodo
vias do SRF 

Ligações 

Inclua-se: 
a) Itaboraí (BR-101) - Maricá 
(RJ-5) 
b) Silva Jardim (BR-101) - Ara
ruama (RJ-5) 

Justificação 

Trata-se de rodovias que visam a des
congestionar o trânsito que demanda a 
Guanabara e escoar a produção local de 
cítricos e sal. 

Sala das Sessões, em 13 de junho de 
1973. - Vasconcelos Torres. 

N.0 79 

2.2 .2 - Relação descritiva das rodo
vias do SRF 

Ligações 

Inclua-se: 
Barra do Pirai (BR-116) - Santa 
Isabel- Santa Rita de Jacutinga -
BR-267 - BR-383 - São João Dei 
Rei (BR-26,5) 

Justificação 

Trata-se de rodovia para permitir uma 
ligação mais rápida entre o Estado de 
Minas Gerais e o porto de Angra dos 
Reis, aproveitando estradas existentes, 
mas, também, escoar a produção de la-

ticinios que se destina à Guanabara e 
ao Estado de São Paulo. Essa rodovia já 
está parcialmente implantada. 

Sala das Sessões, em 13 de junho de 
1973. - Vasconcelos Torres. 

N.0 80 

2.2.2 -Relação descritiva das rodo
vias do SRF 

Ligações 

Inclua-se: 
"São Félix do Xingu (BR-222 -
BR-158) Gradaús - Araguacema 
(BR-235) ." 

Sala das Sessões, em 13 de junho de 
1973. - Emival Caiado. 

N.O 81 

2.2.2 -Relação descritiva das rodo
vias do SRF 

Ligações 

Inclua-se o seguinte: 
a) Araguatlns - Tocant!nópolis -
Entroncamento BR-153. 
b) Conceição do Araguaia - Couto 
Magalhães - Entroncamento BR-
153. 
c) Miranorte (BR-153) - Miracema 
do Norte- Tocantinia- Entronca
mento BR-010. 
d) Santa Terezinha - Pium - Ro
salândia (BR-153) Porto Nacional
Ponte Alta do Norte CBR-010). 
e) Dianópol!s (BR-010) - Nativida
de - Peixe (BR-242). 
f) Entroncamento BR-158- São Mi
guel do Araguaia _...., Porangatu CBR-
153) -Santa Tereza- Alto Paraíso 
(BR-010) -Posse (BR-020). 
g) Uruaçu (BR-080) - Niquelândia 
- São João da Aliança CBR-010) -
Entroncamento BR-020. 

Justificação 

1. Essas rodovias representam interli
gação de portos, hidrovias e aeródromos 
com rodovias federais, construídas ou 
previstas no Plano Nacional de Viação, 
que percorrem o Norte do Estado de 
Goiás. 
2. Não obstante a observação anterior 
representar a conceituação de rodovia 
federal, entendemos, do ponto de 1 · 
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da politica de transportes, deva ser dada 
prioridade a essas pequenas ligações, que 
Irão proporcionar a melhoria dos índices 
de utillzação de capacidade dos ·siste
mas existentes e que, simultaneamente, 
põem em valor regiões do território na
cional até então isoladas, à semelhança 
da Transamazõnlca, da Perimetral Nor
te e da Culabá --...: Santarém. 

3. Entendemos, que a inclusão de uma 
rodovia no Plano Nacional de Viação não 
cria a obrigação de sua construção ou de 
gastos. E Isso porquanto, somente na 
apreciação dos planos preferenciais cons
tantes dos orçamentos plur!anuais e 
anuais é que tais despesas são especifi
camente autorizadas pelo Congresso Na
cional. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- Osires Teixeira. 

N.0 82 

2.2.2- Relação descritiva das rodo
vias do Sistema Rodoviário Federal. 

Ligações 

"São Luiz do Purunã - Rio dos Pa
pagaios - BR-376 - Eng.o Bley -
Lapa - Rio Negro - Mafra." 

Justificação 

A ligação por estrada de rodagem de 
Mafra (SC) - Rio Negro, articulação 
rodoferrovlárla com São Luiz do Purunã, 
passando pela Lapa e por Eng.o Bley, é 
plenamente indicada para entrosar o sis
tema viário terrestre do Sul do País. 

Pelo indiscutível interesse nacional 
tanto sob o aspecto econômico, comÓ 
psico-político-social, Inclusive de segu
rança, indica que seja procedido o liame 
apo!ltado, porquanto permitirá nova 
opçao, quer para o transporte de combus
tível, tendo em vista a nova refinaria de 
Araucárla, dos seus produtos que devam 
seguir para o Norte, ou Oeste, aproveitan
do o Sistema Viário disponível: - ferro
vias EF-116 a EF-153 e a EF-277 ou su
plementarmente a estas, para servir de 
variante da BR-116 ao Norte de Mafra, 
aproveitando a BR-277 ou BR-376 e a 
PR-11 e as rodovias Raposo Tavares e 
Castello Branco. 

Servirá, ademais, de apoio a EF-116 
sobretudo na articulal(ão ferroviária de 
Eng.0 Bley, EF-116 e EF-277, para o 
transporte não só da produção parana
en.se, como da produção dos Estados do 

Rio Grande do Sul e Santa Catarina, em 
demanda dos pólos de comerclallzal(ão 
de consumo e de beneficiamento da pro
dução (Ponta Grossa), pelo entrosamen
to rodoferroviárlo que se apresenta de
veras conveniente. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- Accioly Filho - Ney Braga. 

N.0 83 

2.2.2 - Relação descritiva das rodo
vias do Sistema Rodoviário Federal. 

Ligações 
Inclua-se: 

"Ribeirão Preto - Araraquara -
Jaú - Avaré - Itaberã - Divisa 
SP/PR- Cerro Azul- Rio Branco 
do Sul - Curitiba." 

Justificação 

Há imperativa necessidade de ordem 
politico-social e económica da conexão 
rodoviária das três capitais sullnas do 
País (Porto Alegre, Florianópolis, Curl
tiba) com Brasilla. 

A diretriz que atende a tão magno es
copo, é com propriedade preconizada, 
pois além de encurtar sensivelmente a 
distância entre as regiões Sudoeste do 
País ao Brasil Central, implantar-se-ã 
em terreno bem mais favoráveL 

Assim é que, no Paraná, seguirá por 
vales, de conformação propícia ao esta
belecimento da rodovia, livra-se das su
perfícies movimentadas da serra da Be
tara, Paranaplacaba e São Domingos, 
nos altos das vertentes formadas pela 
depressão do rio Ribeira, com condições 
que fac!litam a construção estradal no 
trecho da divisa do Paraná com São 
Paulo, no Estado bandeirante, para Ita
berâ e Itaf, onde se servirá dos trechos 
rodoviários já pavimentados, no linea
mento direto de Avaré- São Manoel
Jaú - Araraquara, (sem precisar trans
por a depressão periférica paulista), 
prosseguindo para Ribeirão Preto, ponto 
em que se entronca na BR-050. 

Tanto pelo atendimento regional como 
para o tráfego de longa distância esta 
rodovia é do mais elevado interesse na
cional, quer pela integração que promo
ve, como pelos beneficlos económicos que 
da mesma advirão. 

Sala das Sessões, 13 de Junho de 1973. 
- Accioly Filbo - Ney Braga. 
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N.0 84 

2.2.2 - Relação descritiva das rodo
vias do Plano Nacional de Viação. 

Ligações: 
Inclua-se: 

"Londrina - Cambé - Maringá" 

Justificação 

A indubitável importância do lande 
de Maringa-Londrlna, como ligação em 
pontos convenientes das BR-369 e BR-
376 está comprovada pelo Plano Dire
tor do Geipot, que a considerou como de 
imperiosa necessidade. 

O problema relacionado com a ligação 
de São Paulo ao Norte Novo e Noroeste 
do Paraná pela continuidade da dire
triz da BR-369 das proximidades de 
Londrina, junção com a BR-154, foi ob
jeto de acurada atenção do Geipot que 
recomendou tal conexão (da BR-369 com 
a junção BR-376/P'R-86) a fim de servir 
como atalho "by pas", como solução 
mais natural, quer quanto ao .aumento 
da capacidade de tráfego, quer pela re
dução de quarenta por cento da distân
cia pelo trajeto atual Maringá - Jan
dáia - Apuc.arana, pela BR-376 e pro
seguindo para Londrina pela BR-369. 
Na realidade, a questão da capacidade 
de tráfego da rodovia pavimentada 
constituída pelos trechos referidos da 
BR-3e9 entre Maringá e Londrina está 
a exigir providência imediata. 

Nesses trechos registra-se tráfego mé
dio diário de 7. 000 a 8. 000 veículos. Foi, 

BR Pontos de Passagem 

também, previsto, no estudo em análise 
que, devido ao reflexo do tráfego gerado 
pelas multas rodovias novas já em trân
sito ou que estão sendo construídas a 
Oeste de Maringá, os índices de cresci
mentp serão muito grandes. 

Do exposto depreende-se a necessida
de da ligação direta entre Londrina e 
Maringá, aliviando o tráfego na atual 
rodovia, que passa em Apucarana. 

Pela intensidade do tráfego foi consi
derado o requisito de rodovia de catego
ria, com quatro pistas, e mesmo nestas 
condições o índice de benefício pelo 
custo no 1.0 ano, já se apresentava em 
1967, superior a 88%. 

Cumpre destacar que para Maringá 
convergem, procedentes do Oeste e do 
Sudoeste, duas rodovias: a BR-376 e a 
BR-86, que contribuem com fluxo de 
tráfego elevado, além daquele que per
tine a própria BR-369. 

Além do mais os excedentes da pro
dução do Noroeste e do Oeste são pola
rizados pelos núcleos regionais de Ma
ringá e Londrina, para serem transpor
tados aos mercados de expressiva pro
cura - os centros consumidores de São 
Paulo e Guanabara, justificando-se des
te modo o liame proposto. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- Ney Braga.- Accioly Filho. 

N.0 85 

Inclua-se, no Quadro 2.2.2- Relação 
descritiva das rodovias do Sistema Rodo
viário Federal - Ligações. 

Unid. Federação Extensão 

BR-386-Sarandi-Nonoal- Porto 
Goio-En-Chapecó-BR-282. (RS-SC) 130 km. 

Justificação 

Trata-se da ligação entre as BRs 386 e 
282 para servir uma rica região agrícola 
e Industrial localizada nos Estados do 
Rio Grande do Sul e Santa Catarina. 

Esta ligação virá articular o sistema 
rodoviário federal nos dois Estados suli
nos. 

Sala das Comissões, 13 de junho de 
1973. - Antônio Carlos. 

N.0 86 

Inclua-se a Ligação: 

Cruz Alta - Arrolo do Tigre - So
bradlnho - Candelária - Santa 
Cruz do Sul. 

Justificação 
Será uma rodovia a ligar sistema das 

BRs 158, 285 e 377, de um lado, com o 
das · 153 e 290, de · · · a 
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uma região agrop,astoril das mais Im
portantes do Rio Grande do Sul, Indo 
encontrar, além disso, o grande comple
xo hldroelétrico do Estado (Barragem 
Mala Filho, Passo Real, Itaúba e Dona 
Francisca) . 

A mesma ainda ligará a região produ
tora das Missões com o Município de 
Santa Cruz do Sul, que dá à União mais 
renda do que Isoladamente, alguns Es
tados da Federação. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- Daniel Krieger - Guido Mondin -
Tarso Dutra. 

N.0 87 

3.2.2 -Relação descritiva das ferro
vias do PNV 

Onde se lê: 

EF. 225 - E.F. Cabedelo - João 
Pessoa (1. . ) - Teresina - Porto de 

Leia-se: 

EF. 225 - E.F. Cabedelo - João 
Pessoa ( ... ) - Tere sina - Porto de 
Itaqui 

Justificação 

A emenda muda o ponto terminal da 
EF. 225, de São Luís para o Porto de 
Itaqul. 

Essa alter.ação pretende· evitar pontos 
de estrangulamento e passagem de nível 
que estão congestionando o trânsito ur
bano de São Luís. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- Alexandre costa. 

N.0 88 

3.2.2. - Relação descritiva das fer
rovias do PNV 

Ferrovias Transversais 

Onde se lê: 
"EF.225 - E.F. C,abedelo - (. .. ) 
- Tereslna - São Luis" 

Leia-se: 
"EF. 225 - E. F. Cabedelo - João 
Pessoa - Entron. c/EF .101 - Souza 
- Entron. c/EF .116 - Crateús -
Castelo - Altos - Teresina - São 
Luís." 

Justificação 

Trata-se de melhor fixar pontos dessa 
ferrovia, que se acha em tráfego. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- Petrônio Portella - Helvídio Nunes. 

N.0 89 

3.2.2. - Relação descritiva das fer
rovias do Plano Nacional de Viação. 

Ferrovias Transversais. 
Onde se lê: 

EF-277 - Paranaguá - Ouritlba -
Eng.0 Bley - Guarapuava - Foz do 
Iguaçu. 

Leia-se: 
EF-277 - Paranaguá - Curitlba -
Eng.0 Bley - Guarapuava - Cas
cavel - Foz do Iguaçu (Itaipu) . 

Justificação 

A emenda proposta inclui no trajeto 
da ferrovia EF-277 - Paranaguá - Foz 
do Iguaçu, .a cidade de Cascavel, além 
de atender como via fundamental a área 
de Italpu, onde se construirão as obras 
do maior aproveitamento hldrelétrico 
até agora cogitado. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- Ney Braga- Accioly Filho. 

N.0 90 
Ferrovias de Ligações 

EF 

EF-418 

Pontos de Passagem 

Ribeirão-Barreiros 
(Entroncamento EF 101) 

Unidades da 
Federação 

PE 56 

Extensão 
Superposlção 
EF KM 
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Justificação 
A emenda em apreço objetiva estabe

lecer uma ferrovia ligando a zona da 
mata sul com a EF 101. 

Esta ferrovia de ligação é de funda
mental importância para a economia 
nordestina, posto que ensejará melhores 
condições para o escoamento de um 
transporte .anual de cerca de 110 mil to
neladas de açúcar, 50 mil toneladas de 
melaço, sem contar quantidades cres
centes de adubo utilizado pelas usinas 
que se localizam na área a ser benefi
ciada com a passagem da via férrea. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- João Cleofas. 

N.0 91 

3.2.2 - Relação descritiva das fer
rovias do Plano Nacional de Viação. 

Ligações: 
Onde se lê: 

EF-468 - Pres. Prudente - Pres. 
Epitácio 

Leia-se: 

EF-468 - Presidente Epitácio -
Presidente Prudente - Centenário 
do Sul- Rolândia. 

Justificação 

A continuidade da EF-468 visa, sobre
tudo, possibilitar nova conexão da velha 
ferroviária, entre as linhas situadas em 
São Paulo e no Paraná, nas áreas de 
Presidente Prudente e Londrina. Efeti
vamente, só dispõe o setor ferroviário do 
P. N. V., apenas de uma ligação que 
transpõe o rio Paranapanema em Ouri
nhos. 

A extensão proposta justifica-se pelas 
razões de oferecer intercâmbio de trans
porte ferroviário com o fluxo de escoa
mento das cargas nos dois sentidos: o 
do Sul para o Norte, conduzindo os pro
dutos agrícolas, da agroindústria e ou
tros extravios do Norte do Paraná paro. 
São Paulo, na região da Sorocabana, e o 
do Norte e Noroeste para o Sul deslo
cando os produtos pecuaristicos prove
nientes do Sul do Mato Grosso e do Su
doeste de São Paulo, bem assim os do. 
cana-de-açúcar oriundos daquele Estado 
e das áreas marginais do trecho pro
posto. 

Pelas intensas trocas que se verificam 
entre as : que se de ' -

nhos a Presidente Epitácio, e de Marques 
dos Reis a Paranavaí, e que são em gran
de parte polarizadas respectivamente 
por Presidente Prudente e Londrina -
Apucarana, que na realidade são os ba
ricentros regionais. A facilidade na reu
nião das cargas e para serem distribui
das está no fato de que tanto a linha da 
Sorocabana como a da 11.B Divisão da 
R.F.F. estão situados nos espigões e são 
paralelos ao rio Paranapanema. 

As excelentes condições topográficas e 
geológic~s do terreno asseguram a im
plantaçao do trecho de tal ligação, sem 
dificuldade técnica de vulto, alguma. 

As motivações de ordem técnlco-econô
mica induzem a que seja incluído o pro
longamento que se pleiteia, e como se 
d~monstra nesta sintética justificativa, 
sao bem procedentes. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- Ney Braga- Accioly Filho. 

N.0 92 

3. 2. 2 - Relação descritiva das ferro
vias do Plano Nacional de Viação 

Ligações: 

Inclua-se 

EF-483 - Perobal-Alto Piquiri-As
sis Chateaubriand-Cascavel 

Justificação 

A ligação ferroviária em •epígrafe re
comenda-se tanto para conectar na rede 
prevista a EF-369 (Diagonal), com a 
Transversal EF-277, cqmo para servir a 
zona Geoeconômica de vultosa produção 
agrícola, onde se destaca a soja. 

A área de influência local abrangida 
pelos Municípios de Cascavel, Toledo, 
Corbélia, Mal. Cândido Rondon, Palati
na, Iporã, Alto Piquiri, Assis Chateau
briand, Goioerê, Formosa do Oeste, Mo
reira Sales, Nova Aurora, Ubiratã, para 
estender-se ao extremo Oeste do Para
ná e ao Sudoeste do Oaís, para possibi
litar o acesso ferroviário de São Paulo 
ao Norte da República Argentina, e do 
Leste Paraguai, com a continuidade fer
roviária com articulação prevista na Foz 
do Iguaçu. 

O escoamento da copiosa produção não 
só da região marginal, mas de toda fai
xa de influência, far-se-á com mais fa-

em · · · · · · 
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do aos trilhos do Tronco EF-369 e EF-
277, bem assim da EF-481 que permite 
conduzir a produção aos grandes centros 
distribuidores do mercado interno e aos 
portos litorâneos de exportação. 

A ligação proposta permitirá fácil e 
rápido transporte integrado e servirá a 
região geopolítica cuja produção já con
siderável, tende pelas condições peculia
res que a conformam a aumentar con
tinuadamente. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- Ncy Braga - Accioly Filho .. 

N.0 93 

3.2.2 -Relação descritiva das ferro
vias do Plano Nacional de Viação. 

Ligações: 

Inclua-se: 
EF-484 - Marilândia do Sul-Borra
zópolis-São João do Ivaí-Campo 
Mourão. 

Justificação 

A ligação citada em epígrafe está fa
~a~f!o a apresentar extraordinárias pos
Slbllldades quanto ao seu rendimento tão 
logo seja estabelecida. ' 

Efetivamente, a realidade produtora 
da região polarizada pelo Campo Mou
rão, diante não só das suas possibilida
des, mas pelo que já vem produzindo. 

Então, não são meras expectativas pro
jetadas, mas a pletora na produção que 
é polarizada pelo Campo Mourão das 
vultosas messes, colhidas no Nordeste e 
oeste do Paraná e do Extremo Oeste de 
Santa Catarina e Noroeste do Rio Gran
de do Sul, conduzidas pelo trecho da 
BR-369 de Cascavel a Campo Mourão. 

E apreciável a contribuição dos pro
dutos da agricultura que se verifica nas 
regiões polarizadas pela faixa de influên
cia da estrada em exame, e que se cons
tituem em mercadorias de grandes volu
mes ou grandes pesos, tornando vanta
josa e aconselhável esta diretriz - pla
nejada para ser incluída no PNV. 

O traçado preconizado para que a pon
ta dos trilhos a curto e médio prazos 
atinja Campo Mourão, para no futuro 
mais longinquo ser estendido até Casca
vel, para atender a zonas altamente pro
dutoras, atravessando região igualmen
te dinâmica. 

O escoamento dos fluxos de carga que 
se servirão da diretriz ora planej ada, pa
ra os mercados consumidores, dar-se-á 
pela EF-869, via Apucarana, rumo a São 
Paulo e pela EF-481, via Ponta Grossa, 
sem encontrar resistência mecânica su
pérflua, para chegar com facilidade quer 
aos pólos consumidores do mercado in
terno, via EF-116, quer aos portos do 
Atlântico pela EF-277. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- Ney Braga - Accioly Filho. 

N.0 94 

3.2.2 -Relação descritiva das ferro
vias do Plano Nacional de Viação. 

Ligações: 

Inclua-se: 
EF-468 - Guarapuava-Colónias En
tre Rios-Mangueirinha-Pato Bran
co-Chapecó-Palmeira das Missões 
-Ijuí. 

Justificação 

A transcendental importância soclo
económica das regiões Noroeste do Rio 
Grande do Sul - Oeste de Santa Catari
na e do Sudeste do Paraná requerem 
que os transportes dos apreciáveis con
tingentes de cargas possam dirigir-se das 
áreas produtoras para os mercados con
sumidores. 

O eixo polarizador da grande produ
ção para cargas de grande massa e que 
tem destino pontos a longa distância dos 
centros geradores das zonas pré-referi
das, que se apJ;esenta conveniente é o da 
diretriz enfocada, quer pela atração de 
tais cargas, quer pelas condições topo
gráficas e geológicas do terreno no li
neamento preconizado. 

Atenderá esta ferrovia, cuja diretriz 
está se pleiteando a inclusão no Plano 
Nacional de Viação, a movimentação de 
cargas que se quantificam em cerca de 
1.500.000 toneladas anuais, conform~ es
tudo procedido pela RFFSA, donde já 
supera a base mínima de densidade de 
tráfego, expressa em toneladas-quilóme
tros úteis para cada quilómetro de linha 
ano, de cerca de 1.000.000. 

Só do Sudoeste do Paraná está previs
to, para o caso em pauta, de conformi
dade com levantamentos econômicos 
procedidos naquela zona, da produção a 
ser deslocada pela ferrovia em exame, no 
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sentido da exportação da seguinte or
dem: 

Cereais . . . . . . . . . . . . . 1. 200. 000 t. 

Papel, celulose e ma-
deira . . . . . . . . . . . . . . . 150. 000 t. 

Outros produtos . . . . . . 150.000 t. 
Cabe mencionar que, também, as re

feridas regiões (Noroeste do Rio Gran
de do Sul Oeste de Santa Catarina e 
Sudoeste do Paraná) consomem produ
tos provenientes de outros centros pro
dutores (sal, combustíveis e bens Indus
trializados) que na ordem de 700.000 t. 
anuais dev~rão ser levados àquelas re
giões, no sentido da importação. 

A densidade de tráfego prevista ··em 
t/km/ano apresenta-se, pois, superior 
ao índice considerado satisfatório para 
ser assegurada a rentabilidade necessá
ria ao correspondente investimento. 

A dlretriz proposta deverá ser incerta 
no vale do rio Jordálo até ponto conve
niente do rio Iguaçu que o transpõe e 
buscará pelos vales de tributários - des
te rio e também do rio Chapim atingir 
Pato Branco e então galga o divisor 
Iguaçu-Uruguai, para descer para o rio 
Chapecó, nas proximidades de Abelardo 
Luz, e daí atingir Xanxerê, Xaxim e 
Chapecó. 

O traçado perlongará região orográfi
ca mediamente movimentada e as trans
posições assinaladas são obstáculos na
turais e de superação relativamente fa
vorável, permitindo obter traçado de ex
celentes condições técnicas, requisito in
dispensável ao funcionamento rentável 
de tão Importante Estrada de Ferro. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- Ney Braga - Accioly Filho. 

N.0 95 

3.2.2 -Relação descritiva das ferro
vias do Plano Nacional de Viação. 

Inclua-se onde couber: 
- a ligação Marlngá-Paranavaí
Dourados CMT) 

Justificação 
Impõe-se como um ramal coletor de 

toda uma vasta região que abrange o 
Noroeste paranaense e o Sul de Mato 
Grosso, hoje já em avançado estágio de 
desenvolvimento pelo notável rebanho 

bovino e as culturas de algodão, cereais, 
amendoim e milho. Essa ligação é um 
complemento natural das ferrovias EF-
369 e EF-481, pois, além de posslb!lltar 
o escoamento para Paranaguá e São 
Paulo de grandes cargas a longa distân
cia, dará à região Sul de Mato Grosso, 
particularmente Dourados, um caminho 
direto e o mais curto para a exportação. 

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 1973. 
- Accioly Filho - Ney Braga. 

N.0 96 
4.2 - Relação descritiva dos portos 

marítimos, fluviais e lacustres do PNV. 
Inclua-se log<J após o de n.O 24 - São 

Luís - Itaqui o seguinte: 

"25 - Terminais "ferry-boat" São 
Luís-Itaúna-MA-Baia de São 
Marcos." 

Justificação 
A semelhança da ponte Rlo-Niteról, 

esses terminais fazem parte da BR-135, 
na medida em que liga a Ilha de São 
Luís ao Continente. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- José Sarney. 

N.0 97 

4.2 - Relação descritiva dos portos. 
Inclua-se logo após o de n.o 30 -

Alto Parnaíba: 

"Santa Filomena·- PI - Rio Par
naíba." 

Justificação 
Santa Filomena consta da relação 

(5.2.1) descritiva das hldrovias d.o PNV 
e é ponto de passagem da BR-235. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 19'13. 
Petrônio Portella - Helvídio Nunes. 

N.0 98 

Inclua-se no Quadro 4.2 - Relação 
descritiva dos portos marítimos, fluviais 
e lacustres do Plano Nacional de Viação 
- entre os números 68 (Itajaí) e 69 
(!mbltuba), Florianópol!s. 

Justificação 

A emenda tem por objet!vo c<?_rrlglr 
inexplicável omissão. Eis que, nao se 
compreende porque excluir Florlnnópol!s, 
Capital do Estado, porto "· da 
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relação descritiva dos portos maritimos, 
fluviais e lacustres do Plano Nacional de 
Viação. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- Antônio Carlos. 

N.0 99 

Acrescente-se, na relação descritiva 
dos portos marítimos, fluviais e lacus
tres do Plano Nacional de Viação: 
- Porto Franco - MA - rio Tocantins. 

Justificação 

Do Tocantins, constam da relação os 
portos de Carolina e Imperatriz. A cida
de de Porto Franco fica à margem do 
Tocantins, entre as duas outras. 

É ponto inicial da BR-153 e terminal 
da BR-226 - Deve ter o seu porto, den
tro da sistemática de vincular-se a na
vegação fluvial ao transporte rodoviário. 
A emenda propõe a corrigir o lapso do 
projeto. 

Sala das Sessões, em 13 de junho de 
1973. - Clodomir Milet. 

N.0 100 

Acrescente-se ao: 

4.2. - Relação descritiva dos portos 
marítimos, fluviais e lacustres do Plano 
Nacional de Viação. 

Pedro Afonso no rio Tocantins 
Tocantlnópolls no rio Tocantins 
Itaguatins no rio Tocantins 
Aruanã no rio Araguala 
Couto Magalhães no rio Araguaia 

Justificação 

Trata-se de medidas já iniciadas (os 
portos), com autorização das autoridades 
competentes. Miracema do Norte foi au
torizada pela Portaria do Diretor do en
tão DNPRC em 8-2-57; Aruanã pela de 
n.o 478. de 5-10-61, pelo então MVOP; 
Tocantinópolls pela Portaria n.0 212 de 
22-5-62, também do Ministro da Viação 
de então Couto Magalhães e Itaguatins, 
igualmente já tem serviços no local. São 
portos importantes que já faziam parte 
da rede. Não tem sentido sua eliminação 
agora. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- Osircs Teixeira. 

N.0 101 

Al 5.2.1 - Relação descritiva das 
hidrovias do Plano Nacional de Viação 

Bacia do São Francisco 
Onde se lê: 

São Francisco-Foz-Marechal Flo
riano 

Leia-se: 
São Francisco-Foz-Piranhas 

Justificação 
Piranhas é a nova designação de Ma

rechal Flori ano (Alago as). 
Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 

- Luiz Cavalcante. 

N.0 102 

Acrescente-se à relação descritiva dos 
aeródromos do Plano Nacional de Via
ção: 

Maranhão - Alcantara, Santa Inês, 
Pedreiras. 

Justificação 

Quanto à primeira, basta referir-se a 
sua situação especial - cidade monu
mento - para justificar a necessidade 
de incluí-la entre as que devam ter o seu 
aeroporto em condições de atender ao 
turismo em franco desenvolvimento com 
apoio do Governo estadual e do Municí
pio de São Luís. 

Em relação a Santa Inês, imperdoá
vel a omissão. Trata-se de um Município 
em posição destacada no que respeita ao 
sistema rodoviário como ponto de en
troncamento de várias estradas impor
tantes no rumo do Tocantins e, portan
to, da Transamazôn!ca e da Belém
Brasília e na direção do Gurupi e do vi
zinho Estado do Pará, atravessando a 
zona do Alto Turi onde a SUDENE está 
implantando o seu plano de colonização. 

Sobre Pedreiras, basta dizer-se que é 
uma das mais importantes cidades do 
Mearlm, equivalente a Codó, no Vale do 
Itapecuru e será Injusto não incluí-la na 
relação dos aeródromos do Plano Nacio
nal de Viação. 

Sala das Sessões, em 13 de junho de 
1973. ·- Clodomir Milet. 

N.0 103 

6.2 -Relação descritiva dos aeródro
mos do PNV. 
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Piauí 
Incluam-se os seguintes: 

"Guadalupe 
Castelo 
Simpliclo Mendes 
Luzllând!a 
Oeiras 
Amarante 
São João do Piauí 
Valença do Piauí 
Padre Marcos 
Jalcós 
Ourlmatá 
Cristiano Castro" 

Justificação 
Aeródromo não é, no entendimento 

geral, aeroporto organizado; assemelha
se mais a campo de pouso. Os acima re
lacionados estão em tráfego e, alguns, 
até com a pista asfaltada, como, por 
exemplo, o de Guadalupe, junto à barra
gem de Boa Esperança. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 1973. 
- He1vídio Nunes. 

N.0 104 

6.2 - Relação descritiva dos aeró
dromos do PNV 

Rio Grande do Norte 
Acrescente-se: 

"Caicó". 
Sala das Sessões, 12 de junho de 1973. 

- Dinarte Mariz. 

N.0 105 
6.2 - Relação descritiva dos aeró

dromos do Plano Nacional de VIação. 
Bahia 
Inclua-se: 

"Itabuna" 
Justificação 

Trata-se de uma reposição, pois o ae
ródromo em pauta consta da Lei n.0 ••• 

4. 592, de 1964, que está sendo revogada 
pelo art. 22 do presente projeto. 

O aeroporto de Itabuna poderá servir 
como a hermética técnica de pouso e 
controle de vôo, na turbulenta rota Sal
vador-VItória-Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- Nelson Carneiro. 

N.0 106 
Acrescente-se ao: 
6.2 - Relação descritiva dos aeró

dromos do Plano Nacional de Viação. 
Goiás: 

Alto Paraíso 
Alvorada do Norte 
Araguaína 
Araguatlns 
Cachoeira Alta 
catalão 
Ceres 
Guaraí 
Jussara 
Pontalina 
Posse 
Taguatinga 
Uruaçu 
Xambioá 
Gola tuba 

Justificação 
Trata-se de aeródromos que signifi

cam ponto de apoio necessários ao trá
fego por avião em Estado de área terri
torial imensa: Sua aprovação e um aper
feiçoamento da rede existente. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- Osires Teixeira. 

N.0 107 

6.2 - Relação descritiva dos aeró
dromos do Plano Nacional de Viação. 

Paraná 
Incluam-se: 

"Francisco Beltrão 
Paranavaí 
Santo Antônio da Platina." 

Justificação 

a - Francisco Beltrão: 
As razões de Inclusão no Plano Aero

vlárlo Nacional - PNB são: - de Apoio 
e de Integração do País, bem como de 
desenvolvimento Regional do Sudoeste 
do Paraná, nos lindes da Pátria e por
tanto classificado como de Fronteira. 

b - Paranavai: 
Os motivos de Inclusão no Plano Ae

roviár!o Nacional são: para atender ao 
desenvolvimento Regional de notável pó-
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lo agropecuarístlco, e de Apoio a rota 
Curltiba-Dourados. 

c - Santo Antônio da Platina 
A região Nordeste do Paraná, à mar

gem esquerda dos rios Itararé e Parana
panema, abrange a área do chamado 
Norte Pioneiro. Por esse lado do territó
rio paranaense foi iniciada a cultura do 
café no Paraná e teve maior significação 
na vida econômica do Estado. Está, no 
entanto, desprovida de aeródromo, no 
qual possa trafegar linha de navegação 
aérea comercial. A cidade de Santo An
tônio da Platina constitui pólo central 
dessa região como meio de transporte 
para os demais Municípios. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- Accioly Filho. - Ney Braga. 

N.0 108 

Inclua-se na relação dos aeroportos o 
de Venâncio Aires, no RS. 

Brasília, 13 de junho de 1973. - Da
niel Krieger - Guido Mondin - Tarso 
Dutra. 

N.0 109 

Plano Aerovlário Nacional 
Babia. 

Restabeleça-se - camamu - Campi
nho. 

Justificação 
Este aeroporto consta do Plano Aero

viário atual, e, Campinho existe há 29 
anos, cadastrado pelo Ministério da 
Aeronáutica em 12-8-44, com as seguin
tes características técnicas: 

Latitude 130 46' 58"- Long. 39° 2'52" 
Altitude 6 metros 
Ventos dominantes SE e NE 
Planta DO - 12/334/35 do Depar
tamento de Aeronáutica Civil. 

Está funcionando até hoje com pista 
de 600 metros, devendo ser ampliada, 
com pouco custo, para um aeroporto de 
1.a classe, tal a natureza do terreno. 

Faz parte do Plano Integrado de Cam
pinho: 

Porto - Rodovia - Ferrovia -
Aeroporto. 

O porto está em vias de conclusão, po
dendo prever-se, de Início, uma movi
mentação de um milhão de toneladas/ 
ano de minério, notadamente manganês 
e magnesita. 

A rodovia, já em parte implantada, es 
tá toda ela Incluída no PROVALE, pre 
vendo-se a conclusão dentro de um pe
ríodo de 2 anos. 

Será uma excelente alternativa par~ 
Salvador. 

É, pois, correta a sua inclusão no P.N.V. 
Sala das Sessões, em 13 de junho de 

1973. - Heitor Dias. 

N.0 110 
Inclua-se no texto da Lei, onde couber, 

o seguinte parágrafo ou artigo: 
"O Conselho Nacional de Transpor
tes remeterá ao Senado Federal e 
à Câmara dos Deputados relatórios 
anuais pormenorizados sobre a si
tuação dos empreendimentos em 
realização, bem assim suas reper
cussões no sistema de Contas Na
cionais." 

Justificação 
O art. 22 do projeto revoga a Lei 

n.0 540, de 1964. O art. 7.o deste diplo
ma, como se pode ler na legislação cita
da, estabelece a obrigatoriedade de re
messas trimestrais de relatórios ao Se
nado Federal (§ 2.o). 

Essa emenda justifica-se, ainda, por
quanto, no curto período de nossa repre
sentação nesta Casa, verificamos a falta 
de dados oficiais para fundamentar pa
receres, projetas e outras proposições. 

Trata-se, por conseguinte, de uma 
adaptação a dispositivo vigente. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 1973. 
- Milton Cabral. 

N.0 111 

Inclua-se onde couber: 
"No Setor Rodoviário: 
Pavimentação e asfaltamento dos 
trechos de acesso às localidades de 
Piabetá, 6.0 Distrito de Magé e Pa
rada Angélica, 3.0 Distrito de Duque 
de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, 
partindo da Estrada Rio-Magé." 

Justificação 

A duplicação da pista. da Estrada 
Rio-Magé até a localidade de Santa 
Guilherm!na, promovida pelo atual Go
verno, é uma demonstração !negável da 
importância sóc!o-econôm!ca dessa ro
dovia e uma segurança de que a admi-
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nistração pública se tem preocupado com 
o desenvolvimento daquela importante 
região fluminense. · 

Todavia, se por um lado cresceu a pos
sibilidade de utilização da estrada, cres
ceu, simultaneamente, o tráfego de veí
culos pesados e o conseqüente aumento 
do índice de problemas em sua conser
vação e manutenção. 

É de aduzir mais a relevância da via 
que serve às localidades cuja população 
ultrapassa a 100 mil habitantes. 

Os aspectos enunciados, somados ao 
empenho que o Governo Federal vem 
tendo em aumentar e modernizar o sis
tema rodoviário nacional, justificam, a 
nosso ver, a emenda. 

Sala das Comissões, 13 de junho de 
1973. - Paulo Torres. 

N.0 112 

Acrescente-se onde couber: 
"No Se to r Rodoviário: 
Pavimentação e asfaltamento da Es
trada Automóvel Clube, no trecho de 
Santa Cruz da Serra, 3.0 Distrito de 
Duque de Caxias, à Vila Inhomirim, 
6.0 Distrito de Magé, Estado do Rio 
de Janeiro." 

Justificação 

Bastaria, a nosso ver, para justificar 
a presente emenda, o fato de que a Es
trada Automóvel Clube - a histórica 
rodovia utilizada pelo Imperador em 
suas viagens a Petrópolis -já esteve in
cluída no Plano Rodoviário Nacional, em 
1951, quando à frente do DNER estava o 
saudoso ex-Deputado Saturnino Braga. 
Lamentavelmente, segundo consta, os re
cursos orçamentários consignados para 
a pavimentação do trecho Santa Cruz da 
Serra, 3.0 Distrito de Duque de Caxias, 
à Vila Inhomirim, 6.0 Distrito de Magé, 
no Estado do Rio, foram aplicados na Via 
Dutra, ficando aquele trecho, em conse
qüência, esquecido dos Poderes Públicos. 

O rápido avanço da tecnologia dos 
transportes, em contraste com a defi
ciência do leito rodoviário, tem dificul
tado imensamente o desenvolvimento 
económico-social da região. 

Não seria demais citar, além do con
tingente humano que habita a região, a 
local!zação às margens daquela rodovia 
da Fábrica de Pólvora Estrela, do Exér-

cito, o Parque e o Museu Duque de 
Caxias. 

Finalmente, a significação relevante 
para expansão da economia dos muni
cípios servidos pela estrada, refletirá, 
incontestavelmente, no progresso de ci
dades fluminenses das mais importantes 
tais como Duque de Caxias, Magé e Pe
trópolis. 

Assim, entendendo, a emenda é pie·· 
namente justificável. 

Sala das Comissões, 13 de junho de 
1973. - Paulo Torres. 

N.0 113 

Onde couber: 

Inclua-se a Estrada de Ferro Madei
ra-Mamoré no Plano Nacional de Via
ção, restabelecendo seu tráfego. 

Justificação 

"A idéia de uma estrada de ferro 
que vingasse o trecho encachoeirado 
dos rios Madeira e Mamoré, nasceu 
da necessidade de encontrar faci
lidade de transporte para os produ
tos do Oriente boliviano, quase ex
clusivamente borracha, valorisadís
sima ao tempo e que era conduzida 
pela via fluvial em grandes batelões, 
que transpunham as cachoeiras de 
menor perigo e eram arrastados pe
nosamente pelos varadouros abertos 
para contornar as de maior porte, 
afrontando as endemias, o elemento 
íncola e os próprios perigos dessa 
navegação. 
Foi Tenreiro Aranha, primeiro pre
sidente da Província do Amazonas 
que organizando uma expedição che
fiada por João Luiz Alves incumbi
da de estudar, in loco, um meio de 
comunicação entre os rios Madeira 
e Mamoré, idealizou ligar por terra 
esses dois rios, evitando os perigos 
das cachoeiras que !solavam a Bolí
viaOr!ental do Oceano. 
Várias foram as tentativas idealiza
das para a solução desse grande pro
blema. 
Dos tratados e protocolos, porém, 
que de qualquer forma incidem so
bre a existência da Estrada de Fer
ro Madeira-Mamoré, em suas re
lações dlretas ou indlretas com a 
fronteira da Bolívia, somente a 
partir de 17 de novembro de 
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firmado na cidade de Petrópolls é 
que bem se definira a exigência de 
uma ferrovia para salvar as 19 (de
zenove) cachoeiras dos citados rios. 
O Tratado de Amizade, Limites, Na
vegação, Comércio e Extradição en
tre o Brasil e a Bolívia, firmado em 
La Paz, em 27 de março de 1867, 
ainda não cogitara daquela exigên
cia." (Ten.-Cel. Aluizio Pinheiro 
Ferreira - in Marijero de Alencar 
Benevides - "Os Novos Territórios 
Federais", pág. 161)." 

Manoel Rodrigues Ferreira em sua 
obra "Ferrovia do Diabo" - História de 
uma Ferrovia na Amazônia - aborda o 
surgimento da idéia de uma ferrovia 
com os estudos do engenheiro Silva Cou
tinho que descreve os seguintes termos, 
pág. 75/76: 

"Simultaneamente à idéia de Quen
tin Quevedo, surge a do engenheiro 
brasileiro João Martins da Silva 
Coutinho. No mesmo ano de 1861, 
ambos percorreram o rio Madeira, 
e ambos aventuram a idéia da cons
trução de uma ferrovia. A eles, pois, 
cabe a prioridade da sugestão de 
uma ferrovia que substituísse o tre
cho das cachoeiras do Alto Madeira." 

O Engenheiro Silva Coutinho havia 
sido incumbido pelo presidente da pro
víncia do Amazonas, em 1861, de fazer 
um estudo da colonização e navegação 
do Madeira. 

Ele iniciou sua viagem por esse rio, 
no dia 1.0 de julho de 1861, e no dia 3 àc 
outubro do mesmo ano, apresentou rela
tório dos seus estudos, ao presidente da. 
província do Amazonas. Nesse trabalho, 
Silva Coutinho disse: 

"O Madeira é o caminho natural da 
Província de Mato Grosso, e devia 
ser preferido ao (rio) Paraguai, pe
la razão altamente política de per
tencer-nos exclusivamente. O (rio) 
Paraguai traz o Brasil em posição 
falsa, e tem-lhe absorvido grandes 
somas. 
A grande vantagem política deste 
caminho, liga-se o interesse comer
cial, o desenvolvimento da indústria 
e população que é patente. Uma 
grande região hoje deserta, rica em 
produtos naturais, seria animada 
pelos transportes, e daria muita im
portância ao País. 
A Bolívia só pode desenvolver-se 
com a navegação do Madeira. O 

Brasil concedendo-lhe este grand• 
favor, em troca de outros, ainda lu 
crava muito, porque o comércio des
sa região vinha a ser nosso." 

Ainda nas páginas 78 da obra citada 
menciona o autor o titulo "Brasil e Bo
lívia resolvem construir a rodovia" e de 
"!ratado de Amizade, Limites, Navega
çao, Comércio e Extradição", celebrado 
no dia 27 de março de 1867, cuja cláu
sula 9.a reproduzimos: 

"O Brasil compromete-se desde já a 
conceder à Bolívia, nas mesmas con
dições de polícia e de oitagem, im
postos aos nacionais e salvos os di
reitos do fisco, o uso de qualquer 
estrada, que venha a abrir, desde 
a primeira cachoeira, na margem 
direita do rio Mamoré, até a de San
to Antonio, no rio Madeira, a fim 
de que possam os cidadãos da Repú
blica aproveitar para o transporte 
de pessoas e mercadorias os meios 
que oferecer a navegação brasileira, 
abaixo da referida Cachoeira de 
Santo An tonlo." 

Essas, pois, as disposições do tratado, 
no que se referia ao problema das ca
choeiras do Alto Madeira. Pelo art. 9.0, 
o Governo brasileiro dava demonstração 
clara de pretender construir uma estra
da de rodagem ou de ferro ao lado da 
secção encachoeirada do Madeira. 

Aliás, Imediatamente o Brasil tomou 
providência para concretizar essa solu
ção alvitrada no tratado. 

A Bolívia, por sua vez, tomaria, ao 
mesmo tempo, as mesmas providências. 
Vejamos, preliminarmente, as medidas 
tomadas pelo Brasil. (Ob. cit.: págs. 79 
/80): 

"Pela Portaria de 10 de outubro de 
1867, o Ministro da Agricultura in
cumbiu os engenheiros José e Fran
cisco Keller, de estudarem uma es
trada de ferro ao lado das cachoei
ras do rio Madeira. Essa ferrovia li
garia a navegação do rio Mamoré à 
do rio Madeira." 

No dia 16 de julho, chegaram a Santo 
Antonio. 

Os irmãos Keller em relatório apre-. 
sentaram ao Governo brasileiro, as se
guintes conclusões: com várias medidas 
para regularizar a navegação do rio 
Madeira no seu trecho encachoelrado e, 
finalmente, sugeriram a construção de 
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uma estrada de ferro, numa extensão 
aproximada de 50 léguas. 

A propósito disseram: 
"Esse traço não seguiria a linha reta 
entre Santo Antonio e Guajará
Mirim por ser o nivelamento de um 
traço nesta direção forçosamente 
muito defeituoso e inteiramente im
próprio para uma estrada, por causa 
das ramificações da Serra Geral, que 
se estendem até a margem direita do 
rio, porém, nem assim seria preciso 
seguir em todos os pontos as curvas 
do rio, podendo-se atalhar diferen
tes dentre elas. 
Uma outra consideração não menos 
importante, que veda o traço em li
nha reta, ainda que tecnicamente 
falando ele fosse admissível, é que a 
via de comunicação deve ficar na 
margem do Madeira, defronte da 
Barra do Beni, sendo os ricos ter
renos nas margens deste rio, que 
um dia darão o contingente para o 
comércio do Madeira." 

E concluíram com um projeto da futu-
ra estrada de ferro: 

"Acrescentamos que a abertura da 
picada na extensão total entre San
to Antonio e Guajará, no compri
mento de 50 léguas, com levanta
mento, nivelamento, demarcação do 
traço definitivo da estrada ou do 
caminho de ferro, não demandaria 
menos que dois anos, ainda que o 
pessoal técnico fosse suficientemen
te numeroso para trabalhar em di
ferentes secções." 

Finalmente, os Keller estimaram o 
custo da estrada de ferro em ......... . 
8.500:000$000. 

A partir dos estudos dos irmãos Keller, 
surge o interesse do Coronel George Earl 
Church, que, no México, tomou conheci
mento da idéia dessa ferrovia e se diri
giu para a Bolívia e, nos fins de 1968, de 
comum acordo com o Governo boliviano, 
fundou o National Bolivian Navigation. 
Church, aproveitando a euforia pela 
construção da nova ferrovia, velo ao 
Brasil. Entretanto, essa ferrovia seria 
construída em território brasileiro, de
pendendo, pois, do Governo do Brasil, a 
concessão para a construção. 

E o Governo brasileiro, pelo decreto de 
20 de abril de 1870, concede a concessão 
ao Coronel Church, pessoalmente, e exi
ge a organização de uma nova compu-

nhia, que deveria receber o nome de 'Ma
dÍ:!ira and Mamoré Ralway". O direito 
concedido a Church era pelo tempo de 50 
anos, devendo a ferrovia ligar San to 
Antonio a Guajará-Mirim. A concessão 
determinava também que a construção 
deveria ser iniciada dentro de dois anos 
e terminada ao fim de sete, podendo ser 
prorrogada em circunstâncias especiais. 
O decreto também concedia à compa
nhia vários privilégios, incluive a con
cessão ao longo da estrada, de uma área 
de terras de 1. 394 qui!ômetros quadra
dos. 

No dia 1.0 de março de 1871 foi incor
porada a Madeira-Mamoré Ralway Co. 
Ltda., tornando-se o Coronel Church seu 
presidente. 

Imediatamente, a companhia comprou 
ao Coronel Church, por 20.000 libras em 
dinheiro, a concessão que lhe havia sido 
dada pelo Governo brasileiro, em 1870. 

Church empreita a construção da fer
rovia à firma inglesa Public Works, que 
logo ao assinar o contrato, recebeu 
50. 000 libras esterlinas para iniciar a 
construção, sendo que o contrato global 
era de 600.000 libras esterlinas. Com a 
falência da Publlc Works, não fazendo a 
estrada, o Brasil, então, auxilia Church. 
É o que diz Manoel Ferreira Rodrigues na 
página 105, na obra citada: 

"O Governo brasileiro, percebendo 
que a empresa de Church estava pe
riclitando, decidia auxiliá-lo. Auxi
liando Church estaria, evidentemen
te, promoven'do a construção da es
trada de ferro. 
Ora, uma das alegações nos tribunais 
Ingleses, era que o custo da estrada 
de ferro ultrapassaria de 600.000 li
bras, talvez chegasse ao dobro dessa 
quantia. 
Resolve, então, D. Pedro, enviar 
mensagem ao Senado, propondo uma 
garantia de juros de 8% ao ano, so
bre mais 400.000 libras que fossem 
aplicadas na construção da estrada, 
depois de utlllzadas as 700.000 do 
empréstimo boliviano, que se acha
vam congeladas no Banco da Ingla
terra. 
Praticamente, o Brasll fazia esta pro
posta: ser iniciada a construção da 
estrada, com as 700.000 libras exis
tentes na Inglaterra. Se esse di
nheiro não chegasse, o Brasil garan
tiria os juros de 7% ao ano, e mais 
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um capital suplementar máximo de 
400.000 libras que fosse levantado. 

Esse projeto do Imperador vai ao 
Senado e provoca violentos debates, 
na Sessão de 27 de agosto de 1874. o 
Senador Mendes de Almeida comba
tia essa iniciativa. 

O Coronel Church ainda assinou o 
contrato empreitando a construção 
dessa ferrovia com as firmas Dorsay 
& Caldweel e Reed Bras & Co. as 
quais não realizando a obra ainda 
entraram em litígio contra a Madei
ra-Mamoré Railway Co. em Lon
dres, exigindo indenização por perdas 
e danos, no valor. de 25. DOO libras, 
que afinal foram pagas. 

Em 1877, 25 de outubro, com o fra
casso das empreltelras Public works, 
Dorsay & Caldwell e Reed Bros & 
Co., todas inglesas, o Coronel Church 
ao se transferir para os Estados Uni
dos recebeu apoio dos banqueiros Me 
Calmont Co. Estes concordaram em 
financiar a prazo curto a nova em
presa construtora arranjada por 
Church, a P. & T. Collins. Mas, que 
exigiram aqueles banqueiros? Que a 
empresa Collins adquirisse ·materiais 
e equipamento ferroviário da indús
tria de aço Reading Coa! & Iron Co., 
onde os mesmos banqueiros tinham 
interesses. 

Ag.ora era a ferrovia empreitada pe
lo preço de 1.200.000 libras esterli
nas à P. & T. Collins. Devemos lem
brar que em 1872 a Public Works 
assinava contrato com a Church, 
comprometendo-se a construir a es
trada por 1. 600. DOO libras esterlinas. 
Dadas as condições de insalubridade 
da região, a firma P. & T. Collins 
faliu sem nem mesmo começar a 
construcão da estrada. Com a falên
cia da P. & T. Collins, Church aban
donou os planos da construção da 
estrada de ferro Madeira-Mamoré e 
em 10 de setembro de 1881 o Gover
no brasileiro declarou caduca a con
cessão outorgada a Church. 

O Governo brasileiro resolveu cons
truir a Estrada de Ferro Madelra
Mamoré e assim clausulou, conforme 
o trata do de 15 de maio de 1882 cele
brado com a Bolívia. Da execução 
desse tratado, surgiu a Comissão 
Morslng, que era liderada pelos En
genheiros Chefes Carlos Alberto 
Morslng e Julio Plnkas. 

Daí surgem os projetos Morsing e 
Pinkas, dada a divergência e polémi
cas entre ambos profissionais. Com 
essa polémica entre Plnkas e Mor
s!ng, inclusive com a participação da 
Haag, não se fez a estrada. Ficou 
apenas em projetos e estudos e, ape
sar de somas fabulosas gastas pelo 
Ministério da Agricultura, para 
custear aquelas comissões de estudos, 
ao final o Ministério da Viação nem 
sequer oficializou os estudos, planos 
e plantas ou traçado da ferrovia que 
se pretendia construir. 
Com o advento da República, é as
sinado o Tratado de Petrópolis, em 
17 de novembro de 1903, que em sua 
cláusula 7.a dispõe: 

"Os Estados Unidos do Brasil obri
gam-se a construir em terri tórj.o 
brasileiro, por si ou por empresa 
particular, uma ferrovia desde o 
porto de Santo Antonio, no rio Ma
deira, até Guajará-Mirim, no Ma
maré, com um ramal que, passan
do por Vila Murtinho ou outro pon
to próximo (Estado de Ma to Gros
so), chegue a Vila Bela (Bolívial. 
na confluência do Beni e do Ma
maré. Dessa ferrovia, que o Brasil 
se esforçará por concluir no prazo 
de quatro anos, usarão ambos os 
países com direito às mesmas fran
quias e tarifas." 

Em cumprimento aos dispositivos do 
trata do de Petrópolis, o Ministério da 
Viação baixa editais de concorrências em 
12 de maio de 1905, .para construção da 
ferrovia. Ganhou-a Joaquim catramby, 
tendo como diretrizes os estudos e pro
jetes do engenheiro Julio Pinkas. 

Pelo Decreto n.o 6.103, de 7 de agosto 
de 1909, o Presidente da República auto
rizava ao Ministério da Viação assinar 
o contrato de construção com o enge
nheiro Joaquim Catramby, vencedor da 
concorrência. 

Joaquim Catramby subempreitou a 
construção da ferrovia à firma norte
americana de Nova Iorque, May, Jekill 
& Randolph. E quatro meses após, Ca
tramby vende sua concessão à mencio
nada firma subempreiteira, que logo 
fundou na cidade de Portland, nos Esta
dos Unidos, a Companhia Madeira--Ma
maré Ra!lway, que tinha por finalidade 
adquirir a concessão outorgada pelo Go
verno brasileiro a Joaquim Catramby. O 
capital da Madeira-Mamoré lhe deu 
onze milhões ele dólares, e já inicialmente 
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fazia parte do grande grupo de ferrovias 
bras!leiras sob o nome Brazll Railway 
Company, um consórcio dirigido pelo 
homem de negócios norte-americano, 
Percival Farquhar. 

Na verdade, esse grupo tinha por obje
tivo arrendar essa ferrovia a;pós a 
sua construção. A Madeira-Mamoré 
Rallway, fundada em Portland, foi au
torizada a funcionar no Bras!!, pelo De
creto n.0 6. 755, de 28 de novembro de 
1907. Assim, passou a ser a empreiteira 
da construção da ferrovia, que contratou 
a firma May, Jakill & Randolph, que, no 
fundo, era o mesmo grupo, tanto a cons
trutora <:orno a firma concessionária, que 
conseguiram no início de 1909, através 
do Decreto n.0 7.344, de 25 de fevereiro 
deste ano, a aprovação das cláusulas do 
arrendamento da ferrovia. Vale a pena 
transcrever as bases desse arrendamen
to: 

"l.O) De 1.0 de janeiro de 1912 a 31 
de dezembro de 1931, o Governo re
ceberia 5% da renda bruta anual. 
2.0) De 1932 a 1951, receberia 10%. 
3,0) De 1952 a 1971, receberia 20%. 
O Governo poderia fazer a encam
pação do cotrato, depois de 31 de 
dezembro de 1940, de acordo com 
uma fórmula matemática." 

Rezava ainda o decreto de arrenda-
mento: 

"No caso de interrupção do tráfego 
excedente de 8 dias consecutivos, por 
motivo não justificado, o Governo 
terá o direito de impor uma multa 
por dia de interrupção igual à renda 
líquida do mesmo dia no ano ante
rior ao da interrupção e restabele
cerá o tráfego por conta da compa
nhia." 

Dessa maneira, ficava a companhia 
concessionária da construção, também 
com o arrendamento da estrada, por 60 
anos, a partir de 1912, ou seja, até 1972. 

Empreitada e construída a ferrovia, 
surgem divergências, quanto ao seu 
custo de construção. Daí surgiu um gran
de debate. Qual o custo real? E é Mano
e! Rodrigues Ferreira quem informa na 
pág. 311, da sua obra citada: 

"O custo da estrada - Finalmente, 
no fim do ano de 1916, o relatório do 
Ministro da Viação informava que 
o Governo havia pago definitivamen
te à Madeira-Mamoré Rallway 
Company, a seguinte quantia: .... 
62.194 o 374$366. 

Este foi o custo da estrada para o 
Governo brasileiro. 

Esse total correspondia às seguintes 
parcelas: 

1) 45.162.282$913 (mil réis papel) 

2 f l.OOl.OOO --<J--<l (libra ouro) 

Convertendo a segunda parcela a 
mil réis, ao câmbio de 1916, temos: 
1) 45.162.282$913 

2) 17.032.091$453 

Total: 62.194.374$366 

Esta quantia foi paga pelo Governo 
brasileiro à Madeira--Mamoré Rail
way, pela construção da estrada. 
1.0

) A primeira parcela refere-se aos 
serviços constantes do edital de con
corrência, tais como exploração do 
terreno, levantamento de plantas, 
organização do projeto, movimento 
de terras (cortes e aterros), pontes 
metálicas, trilhos, dormentes, edi
fícios, telégrafos, locomotivas, vagões, 
etc., como também a algumas 
obras autorizadas. Todos esses servi
ços foram pagos pelos preços da 
concorrência ganha pelo engenheiro 
Joaquim Catramby. O Governo pa
gara a construção, aos preços de 
contrato lavrado em 1906, 

A Madeira--Mamoré Railway, en
tretanto, continuaria sempre a re
clamar uma quantia excedente, ex
tracontrato, de cerca de 40.000 con
tos de réis. Isto é, continuaria a 
afirmar, sempre que todos aqueles 
serviços, obras e materiais fixos e 
rodantes, lhe haviam custado 40.000 
contos a mais.· Entretanto, não os 
receberia, nunca. 
2.0) A segunda parcela, de 17.000 
contos, referia-se única e exclusiva
mente ao lastramento, conforme o 
Decreto n.o 8.347. Quanto a este 
serviço de empedramento da linha, 
o Governo braslleiro pagou-o inte
gralmente, de acordo com os parece
res de Rui Barbosa e outros juriscon
sultos que já vimos. De nada valeram 
os protestos de parte da opinião 
pública. O serviço foi considerado 
absurdamente alto - como na rea
lidade era - mas o Governo viu-se 
na - de o ·" 
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Custo comparado 

Estrada Custo por 
quilômetro 

Estrada de Ferro Madeira-Mamoré (quantia paga pelo Go-
170.863$665 verno brasileiro) .. , , .... , ..... , , . , .. , .. , . , .. , , , , .. , . , , .. , 

Estrada de Ferro Madeira-Mamoré (quantia reclamada pela 
Madeira-Mamoré Railway) , .. , , .. , , , , , , ...... , , , ... , ... . 280.753$778 

116.120$320 
88.426$780 
79.906$210 
44.641$953 
43.925$664 
42.099$460 

Great Western of Brazil Railway (Pernambuco) ............. . 
Estrada de Ferro Santa Catarina .......................... . 
Estrada de Ferro São Paulo-Rio Grande .................. . 
Companhia Mogiana de Estradas de Ferro ................. . 
Estrada de Ferro Noroeste do Brasil ....................... . 
Estrada de Ferro de Goiás ....... , ................. , ........ . 

Por inadimplência da Empresa ar
rendatária da Estrada de Ferro Ma
deira-Mamoré, o Governo assume 
o controle da Ferrovia: Passaram-se 
os oito dias de suspensão de tráfego, 
que o contrato estipulava, para que 
o Governo Federal assumisse o con
trole da estrada. 

E assim aconteceu. 
No dia 10 de julho de 1931, o chefe 
do Governo Provisório fez publicar 
o Decreto n.0 20.200, mandando res
tabelecer o tráfego na Estrada de 
Ferro Madeira-Mamoré. 

O referido decreto invocava o con
trato assinado entre a Madeira
Mamoré Railway e o Governo Fe
deral, em 1909, e segundo o qual, es
te restabeleceria o tráfego por conta 
da companhia arrendatária, com os 
recursos provenientes da própria re
ceita e se estes não fossem suficien
tes, por créditos especiais que seriam 
também computados a débito da em
presa." 
No dia 6 de julho de 1934, o Gover
no Federal assinou o Decreto n.o 
24.596, pelo qual autorizava o Mi
nistério da Viação a fazer a revisão 
ou rescisão amigável do contrato de 
arrendamento celebrado com a Ma
deira-Mamoré Railway, em 1909." 

Pelos termos do referido decreto, a 
União comprometia-se a pagar à Madei
ra-Mamoré Rallway Company, uma in
denização de 17. 514. 198$000. 

Essa importância deve também ser 
acrescida ao custo da Ferrovia. 

Terminava, assim, em 1937, a longa 
história da Ferrovia, que se havia inicia
do em 1867. 

Aos custos da Ferrovia somam-se os 
preços pagos pelas indenizações, além 
daquelas somas fabulosas gastas com os 
empreiteiros Public Works, Dorsay Col
dwell, Reed Bras e P. T. Collins. Essas as 
iniciativas da Ferrovia Madeira-Mamo
ré, na sua primeira fase, até o ano de 
1882, inclusive o rumoroso caso do em
préstimo de quatrocentas mil libras es
terlinas, cuja garantia foi oferecida pelo 
Governo brasileiro. 

Na segunda fase, que vai do Tratado 
Brasil-Bolívia, subscrito em 1882, onde 
também se gastou somas fabulosas com 
as comissões de estudos, denominadas 
Morsing e Pinkas, e custeados esses es
tudos pelo Ministério da Viação. Não se 
dispõe de dados demonstrando o valor 
desses gastos. Nesse período não se em
preitou mais a construção da Ferrovia; 
houve apenas estudos da Região, obje
tivando o levantamento de plantas e a 
confecção de planos, obedecidos os quais 
se poderia construir a Ferrovia. Esses 
estudos deram margem a polémicas so
bre a viabilidade desse ou daquele plano. 
Essa fase encerra com o advento do Tra
tado de Petrópolls, celebrado com a Bo
lívia, em 1903. 

Com o Tratado df~ Plltrópolis surge a 
tt,rceira fase, a definitiva, para a cons-
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trução da Madelra-Mamoré, que culmi
nou com a concessão da construção a 
Joaquim Catramby e esse a vendeu à 
Madelra-Mamoré Ra!lway Company, 
firma norte-americana, que foi realmen
te sua emprelteira, através de May, 
Jeklll Randolph e arrendatária até 1931. 

Constata-se, em relação à Estrada de 
Ferro Madeira-Mamoré, a verdadeira 
história de como age o capital estrangei
ro no País. 

Com grande sacrifício e elevado custo 
construiu-se uma Ferrovia e o Governo 
brasileiro pagou tudo. A empreitada é 
feita para grupo estrangeiro que, após 
construí-la e ganhar bom dinheiro nes
sa empreitada, ainda consegue arrendar 
e explorar a Ferrovia, obtendo uma con
cessão pelo prazo de 60 anos, cujas ren
das a serem pagas ao Governo federal 
eram um verdadeiro escândalo. É só ver 
o contrato feito pelo Governo brasileiro 
com a Madeira-Mamoré Rallway Com
pany, que explorou a Ferrovia na sua 
melhor fase de lucro. O governo fez tudo 
e entregou na bandeja para os america
nos explorarem quanto quisessem. Daí o 
escândalo da lndenização que se pagou 
àquele grupo, quando da rescisão do con
trato de arrendamento, objeto do De
creto n.o 24.596, de 24-7-34. Mais uma 
parcela que se acresceu ao custo da Fer
rovia. 

A adminis~ação da Ferrovia, após 
sua encampaçao, com ex?essão, pois, de 
quando a geriu o Sr. Aluiz10 Ferreira deu 
lucro. Isso prova que a situação de déficit 
era pela má administração da estrada. 
Gerou-se o ciclo vicioso. O desaparelha
Il!ento gerando déficit. E a administra
çao surda aos reclamos de um reapare
lhamento da Ferrovia deixando margem 
aos seus Inimigos, para que, com fortes 
argumentos, pretendesse fechá-la e le
varam essa situação aos extremos -
descalabro administrativo - e o desa
parelhamento gerando déficit. Com a 
existência do déficit, os inimigos daquela 
Ferrovia não viam outro remédio senão 
fechá-la. Nunca se perqueriu a origem 
dos déficits. Se houvesse um exame a 
conclusão jamais seria fechar a FeÚo
via, que custou tão caro e exerce um 
papel económico e social para toda uma 
região. E em torno da qual surgiu Porto 
Velho e o próprio Território de Rondô
na. Sobre a situação dos déficits nin
guém melhor do que Aluizio Ferreira 
para refutar a tese n1 · do Fe-

chamento da Ferrovia. Senão vejamos o 
seu trabalho já mencionado. Verbis: 

"Pelo que acabo de ler, fácil será 
aquilatar a delicadeza de minhas 
funções. Alegava a Empresa uma 
existência deficitária. Era a palavra 
dos técnicos. O que seria lícito ante
por à afirmativa tão categórica? 

Ação. Energia. Trabalho. Método. 
Economia. E - acima de tudo - na
cionalização dos serviços a cargo da 
Empresa. Foi o que fiz, desde o inicio. 
E, ao final do período administrativo 
de julho de 1931 a dezembro de 1935, 
pude demonstrar, com a argumenta
ção Incontestável das cifras que a Es
trada de Ferro Madeira-Mamoré é 
perfeitamente admlnlstrável e a 
despeito do decréscimo da produção 
da borracha - principal produto 
transportado pelos trens da Ferrovia 
- o regime do déficit desapareceu. A 
·estrada arrecadou, nesse período .. 
6.841.272$270; gastou 6.480.286$690; 
tinha em cofre, para janeiro do cor
rente ano, o saldo de 360.985$580. 
Releva notar que aproximadamente 
a metade das despesas foram empre
gadas no custeio de obras novas e 
trabalhos de conservação da via per
manente, edifícios, material fixo e 
rodante. 

Não reduzi o tráfego, não mutilei os 
serviços, não dispensei senão os altos 
funcionários estrangeiros que espon
taneamente se afastaram; os que se 
incompatibilizaram com o serviço, 
pela má conduta ... " Recebi a Ma
delra-Mamoré sem um níquel em 
caixa e pude acrescentar, já no 1.0 
semestre da administração brasilei
ra, as seguintes despesas - a menos 
- sobre as efeti.ladas no último se
mestre da administração da Empre
sa arrendatária: 
Dlretorla . . . . . . . . . . . . . 104.491$200 
Serviço central. Conta-
tabllidade. Estatística. 
Tesouraria e Almoxarl-
fado .................. 171.263$100 

Num total de . . . . . . . . 275. 754$300 
de economias. Como conseqüência, já 
no 1.0 semestre da administração 
brasileira, a Madelra-Mamoré apre
sentava o saldo de 227.128$270. 

Se compararmos o último ano de ad
ministração da Empresa arrendatá
ria com o primeiro da administra-
- do 
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mos a economia realizada por esta 
de Rs. 405. 705$000, nos serviços ci
tados." 

E conclui Aluizio Ferreira: 
"Um exemplo: a Diretoria estrangei
ra consumiu num semestre, em pes
soal e ma teria! 124. 441$200; a Dire
toria Nacional gastou, no mesmo pe
ríodo de tempo e nas mesmas con
dições: 19.950$000! 
Eis aí porque a Estrada de Ferro 
Madeira-Mamoré não saía do regi
me deficitário, as suas rendas eram 
drenadas para o bolso dos felizes 
funcionários estrangeiros, enquanto 
o serviço nacional e o trabalhador 
nacional passavam a constituir coi
sas de ínfima importância." 

A Estrada de Ferro Madeira.--Mamoré, 
de tão gloriosas tradições, mola mestra 
do desenvolvimento desta região, tinha 
influência decisiva em cada localidade, 
em cada lar de Porto Velho e ao longo de 
seus 366 km até Guajará-Mirim. 

Povo sem tradição é povo sem história. 
A história de Rondônia é a própria his
tória da Madeira-Mamoré. 

É Manoel Rodrigues Ferreira que, em 
sua monumental obra "A Ferrovia do 
Diabo", à.s páginas 331, afirma: 

"O Tratado de Petrópolis obrigou o 
Brasil a construir a Ferrovia, como 
uma das compensações pela anexa
ção do Território do Acre. Até hoje 
tem-se considerado que o preço des
sa compensação foi somente o custo 
da Estrada de Ferro Madelra.--Ma
moré. 
Entretanto, assim não é. Aquela su
cessão de tremendos deficits deve ser 
acrescentada a jcompensação pela 
transação do Acre." 

Integrando as ferrovias da União, a 
Estrada de Ferro Madeira-Mamoré, 
com o advento da Lei n.0 3 .115, de 
16-3-57, passou a fazer parte da Rede 
Ferroviária Federal S.A., que incorporou 
seu acervo, conforme se vê da Ata la
vrada em 30-9-57, verbis: 

"Estrada de Ferro Madeira-Mamo
ré, com sede em Porto Velho, territó
rio do Guaporé, com cerca de 366 
(trezentos e sessenta e seis) quiló
metros de linhas principais, na bito
la de um metro, entre as cidades ,de 
Porto Velho e Guajará-Mirim, ter
ritório de Guaporé, com trilhos de 

vinte e cinco (25) quilogramas por 
metro corrente, totalmente. lastra
da de terra, havendo, ainda, aproxi
madamente (30) trinta quilómetros 
de desvios e linhas acessórias, pos
suindo cerca de 6 (seis) estações, 
uma oficina principal e outras de 
menor porte, 16 (dezesseis) locomo
tivas a vapor, 4 (quatro) automo
trizes, 15 (quinze) carros, 196 (cen
to e noventa e seis) vagões de- car
ga e outros veículos diversos; com 
todos os terrenos, prédios, trilhos, 
dormentes, desvios, aparelhos, Ins
talações, postes, obras de arte, li
nhas telegráficas, construções, linhas 
de transmissão e distribuição de 
energia elétrica, estações abaixado
ras, redes de água, esgotos e águas 
pluviais, e tudo o mais que estiver 
vinculado ou se destinar à operação 
manutenção, conservação, reapare~ 
lhamento ou ornamento das referi
das linhas férreas; bem como as 
oficinas, depósitos, almoxarlfados . ' armazens, garagens e qualquer ou-
tra construção, com todos os seus 
terrenos, benfeitorias, máquinas, 
,equipamentos, fornos, aparelhos, fer
ramentas, materiais, peças e esto
ques, tal como são havidos pela es
trada, e todos os demais móveis e 
e imóveis, ou semoventes que Inte
gram o património da re~erida es
trada vinculados ou não à operação, 
conservação, manutenção, constru
ção ou reaparelhamento das linhas 
e serviços ferroviários, auxiliares, 
complementares ou conexos; Inclu
sive as terras devolutas, os terrenos 
de marinha e seus acrescidos, os 
móveis e utensílios, as pedreiras, os 
equipamentos, as máquinas, as ins
talações, construções, ma terials em 
,estoque, em serviço e em consumo, 
e tudo o mais que a qualquer títu
lo seja de propriedade da União Fe
deral e que esteja afetado à referi
da Estrada, quer esteja na posse da 
mesma, quer na posse de terceiros; 
e com todos os direitos, Inclusive 
ações, valores, créditos, depósitos, tí
tulos, moeda corrente, e outros de 
qualquer natureza ou origem que 
compõem o Património da União e 
referentes à citada Estrada; ao seu 
património líquido é atribuído o 
valor de Cr$ 400.903.755,30 (quatro
centos milhões, ;novec,entos e três 
mil, setecentos e clnqüenta e cinco 
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cruzeiros e trinta centavos), assim 
discriminado: Ati v o Investi~ 
mentes Cr$ 393.000.000,00 (tre~ 
zentos e noventa e três milhões de 
cruzeiros - Realizável e disponível 
Cr$ 29.146 .171,80 (vinte e nove mi~ 
lhões, cento e quarenta e seis mil, 
cento e setenta e um cruzeiros e o!~ 
tenta centavos). Total do Ativo -
Cr$ 422.146.171,80 (quatrocentos e 
vinte e dois milhões cento e qua
renta e seis mil, cento e setenta 
e um cruzeiros e oitenta centavos) 
- Passivo - Responsabll1dades 
Cr$ 21.242.416,50 (vinte e um mi
lhões, duzentos e quarenta e dois mil, 
quatrocentos e dezessels cruzeiros e 
cinqüenta centavos)." 

Com esse acervo, assim avaliado em 
1957, prosseguiu a Estrada de Ferro Ma
deira-Mamoré desempenhando suas re
levantes funções na Região d·e Rondô
nia, embora não se cuidasse de reapa
relhá~la. 

Sobre o falso argumento de que a 
construção de uma rodovia llganqo Por
to Velho a Guajará-Mirim, poder-se-la 
fechar a estrada de ferro que custara 
tão caro e que tantos serviços presta aos 
ribeirinhos e colonos radicados nas suas 
margens, além de desempenhar relevan
te papel no trecho que percorre. A cons
trução de uma rodovia paralela a uma 
ferrovia, não justifica a erradicação da 
ferrovia. Valesse esse argumento, tería
mos de fechar a Central do Brasil no 
trecho Belo Horizonte-Rio, pois o seu 
percurso é acompanhado de perto pela 
Rodovia BR-3. 

o transporte rodoviário completa as 
atividades da estrada de ferro. Isso é a 
coisa mais óbvia do mundo. Esse funda
mento da construção da BR-319 não ser
ve de suporte à tese que pretende erra
dicar a Madelra-Mamoré, abandonando 
como está o seu imenso patrimônlo, com
posto do acervo que vimos descrev,er. 
Hoje a Nação se vê ante um dilema, ou 
reaparelhar a ferrovia, e essa é a ini
ciativa que atende aos interesses nacio
nais, mormente agora em que se fala 
na integração da Amazônia, ou deixar 
seu acervo ao abandono, se acabando e 
perecendo como se encontra atualmen
te. A saída da erradicação, como se pre
tende, é nefasta para o País, especial
mente para o Território ele Rondônia, 
que se prepara para ser mais um· Esta
elo de nossa Federação. Não se pode 

permitir que se acabe ao tempo a Es
trada de Ferro Madeira-Mamoré, in
clusive hoje o palco de irregularidades 
na alienação de material usado, como 
se fez em 1970, quando se vendeu, atra
vés de meios fraudulentos, 1. 290 tone
ladas de material usado pela bagatela 
de 8 mil cruzeiros. Essa alienação foi 
tão irregular que o Edital que anunciou 
a venda só foi publicado no dia da alie
nação, com apenas um pretendente à 
aquisição. Vendeu-se 1.290 toneladas 
de material por preço inferior a de um 
automóvel usado. 

Será esse o destino de todo o valioso 
acervo da Estrada de Ferro Madeira
Mamoré? A ferrovia cuja construção foi 
a mais cara de todo o mundo! A Ferro
via dos trilhos de ouro, como denomi
nam-na, que só na sua construção tom
baram sem vida, dizimados pela doen
ça e intempéries, cerca de 6. 208 perá
rios, segundo os cálculos de Manoel Ro
dr_igues Ferreira, e que só do exterior 
vieram trabalhar na sua construção, 
mais de 21 mil homens. Não pode tan
to sacrifício acabar em vão! 

É a própria direção daquela ferrovia, 
através de Relatório de 1969, declara
va. ser a estrada de ferro com menor 
número de funcionários por km no País 
- 703 funcionários em 1968 -. Afirma, 
ainda, o Relatório do Cel. José Almeida 
de Oliveira o seguinte: 

''Adotadas as medidas necessárias, 
foi possível encerrar o exercício de 
1968 com integral cumprimento da 
missão referente ao transporte, ou 
seja: 666 trens formados (passagei
ros, cargueiros, lenha, lastro, feira e 
especial em apoio ao Batalhão): -
13 .140 kg de bagagem transporta
da; - 26.417 !{g de carga trans
portada (excluindo o material do 
Batalhão). - 363.038 kg de enco
mendas transportadas; - 24.343 
passageiros transportados (excluin
do passagens gratuitas); - 280 ani~ 
mais transportados: 19.721.822 kg 
de importação e 9. 704.285 de ex
portação, operados pelo Plano Incli
nado (Porto), com o seguinte mo
vimento de embarcações: entradas 
- 123, saídas - 120." 

A Estrada de Ferro Madeira-Mamoré 
é a própria nacionalidade brasileira na
quela reg·ião - faltasse razão econômlca 
e social para o seu funcionamento 
apenas as razões polí1·· · · 
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manutenção, pois foi toda vida uma es
trada política, tanto politica nacional 
como internacional, fruto que é do Tra
tado de Petrópol!s. Sob as razões polí
ticas de sua existência, ninguém melhor 
que o engenheiro Manoel Rodrigues Fer
reira para enfatizá-las na sua :l)estej ada 
obra, tantas vezes mencionada, às pá
ginas 339, verbis: 

"A Estrada de Ferro Madeira-Ma
maré não deve ser vista em si mes
ma, sob o aspecto de um empre
endimento industrial. Ela apresen
ta um atlvo que se consubstancia 
no desbravamento da grande região 
amazónica que ela atravessa. Lá 
estão Porto Velho e Guajará-Mlrlm, 
cidades hoje plenas de progresso, 
centros culturais, marcos de uma 
nacionalidade que se afirma nos lon
gínquos limites da Pátria. A ferro
via não é somente os seus dormen
tes podres, os seus trilhos gastos 
e fora de alinhamento, os seus va
gões imprestáveis; a ferrovia é 
também a.s cidades, as vilas, os po
voados que ela plantou onde tudo 
era só e unicamente floresta equa
torial amazónica. 

Hoje, quando o Brasil entra em 
ritmo acelerado no caminho do pro
gresso material, quando chegou a 
hora do "arranco", da "decolagem" 
para o grande desenvolvimento In
dustrial, a região com Porto Velho 
à frente, está atendendo ao chama
do para a nova e grande era que se 
abre. 

A ferrovia criou, durante 50 anos, 
as condições para que neste mo
mento, possa aquela longínqua re
gião estar plenamente integrada no 
gigantesco esforço que a nação rea
liza, no sentido de superar o seu 
subdesenvolvimento." 

Razões bastantes para justificar a 
emenda ora proposta e que o Decreto 
n.0 58.501, de 25 de maio de 1966, não 
levou em conta. 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1973. 
- Adalberto Sena - Orlando Zancancr 
- Franca Montor>~ - Cattcte Pinheiro --
Amaral Peixoto, 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em discussão o projeto e a.s emendas. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Virgílio Tá vara. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA- Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, atendendo ao 
apelo da Mes:t, seremos o ll!ais breve 
possível, ao ensejo da apreciaçao que ora 
se desenvolve neste Senado, de uma das 
proposições mais importantes da presen
te Legislatura, qual seja o Plano Nacio
nal de Viação. 

Cabe-nos, a propósito, tecer algumas 
considerações e esclarecimentos, rapi
damente, a respeito do trabalho preli
minar que apresentamos a esta Casa. 

Na qualidade de Relator-Geral do pro
jeto em pauta, por escolha se~si~il!za
dora do Sr. Presidente da Com1ssao ~e 
Transportes, Comunicações e Obras Pu
blicas, mister se torna inicialment~ de
clararmos que o citado trabalho e, na 
realidade, fruto também dos esforços dos 
ilustres Senadores Alexandre Costa, Le
noir Vargas e Dinarte Mariz, relatores 
parciais aos quais neste momento, dese
jamos eXpressar nosso reconhecimento. 

o Plano em discussão, é fruto de men
sagem enviada por Sua Excelência o Se
nhor Presidente da República à Câma
ra dos Deputado3, onde o prõj eto ori
ginal sofreu modificações mais de for
ma do que propriamente de fundo, 9-e 
tal modo que apreciaremos a Redaçao 
final dada por aquela Casa, na parte 
conceituai, como se fora o próp't'lo pro
i e to original do Executivo. 

H:i que reconhecermos, em suma, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, que obe
decendo ao impositivo constitucional do 
art. 3.0 , item XI, da Carta Magna, te
mes uma peça com a denominação de 
"Plano Nacional de Viação", a qual na 
realidade caberia como expressão mais 
adequada à sua natureza, a de "Rede 
Federal de Vi::tcão", no atual projeto, já 
caminhando pára uma conceltuação de 
''Sistema Nacional de Transportes", sem 
contudo nela ainda se enquadrar. 

Haja visto que a "estrutura operacio
nal", complemento lnd1spensável para 
conceituação cabal da idéia de "Sistema", 
não é ainda considerada de forma co
minativa e extensiva na lei, embora seja 
ali prevista e definida; com Intenção in
trodutória, e, talvez, didática, em ten
tativa de firmar doutrina. 

Um Plano pressupõe a existência de 
as metas físicas, os princípios norteado-
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res, os recursos em termos de material, 
pessoal, organização, fontes financeiras, 
e, finalmente, no conjunto coerente, o 
!atar prazo, Implicado no desdobramen
to dos exercícios financeiros, estes a um 
tempo, vinculados e condicionantes das 
metas físicas. 

Este, porém, não é o caso dos Planos 
de Viação até hoje existentes, os quais 
se têm caracterizado pela apresentação 
de apenas um dos requisitos acima apon
tados, ou seja: os das metas físicas. 

Uma ligeira digressão histórica: 

Paradoxalmente, foi no se to r "Viação", 
que o Brasil teve as suas primeiras ten
tativas de planejamento, embora, ini
cialmente, não fossem, em sua grande 
maioria, oficializadas. Desde o Plano 
Morais, em 1874, apenas fluvial. até o 
início da década de 30, uma série de bra
sileiros ilustres apresentou esquemas via
tórios, como solução para o despontante 
e crescente problema dos transportes. 
Nenhum porém foi aprovado oficialmen
te, quer pelo Legislativo, quer pelo Exe
cutivo. 

Em 183,J, o Governo Provisório baixa 
C:tcreto aprovando um "Plano Geral ele 
Viação Nacional" (Decreto n.o 24.497, de 
29 de junho c!aqucle ano). 

Ti vemos assim, um interregno de 60 
anos desde a primeira apresentação de 
um Plano de Viação, até a aprovação 
oficial de um desses imtrumentos. 

Contudo, o drama dos grandes hiatos 
temporais para a aprovação desses Pla
nos, iria continuar por timidez ou falta 
de coragem administratiV!l, apesar de 
escassos não serem os trabalhos de pla
nificações realizados em todos os modos 
de transporte. principalmente no rodo
viário. que suplantou os demais em im
port:'lncla e complexidade a partir da 
mencionada década de 30. 

É bem verdade que no ano de 1934, a 
Constituição então estabelecida a 16 de 
julho, preceituava em seu art. 5.0 , Item 
VIII, como competência privativa da 
União, "estabelecer o Plano Nacional de 
Viação Férrea e o de estradas de roda
gem. e regulamentar o tráfego rodoviá
rio interestadual", seudo que, textual
mente. no item XIX seguinte, rezava 
competir ainda à União, legislar sobre o 
"regime de pertos e navegação de ca
botagem, assegurada a exclusividade des
ta, quanto a mercadorias, nos navios na
cionais". 

A mesma Constituição estabelecia ta
xativamente em seu art. 91, como ser da 
competência do Senado Federal: 

··r - colaborar com a Câmara dos 
Deputados na elaboração de leis so
bre: 

• • o •• o ••••••••••••••••••••••••• ' •••• 

h) regime de portos; navegação de 
c:abotagem e nos rios e lagos do do
mínio da União; 
i) vias de comunicacão interesta-
dual." · 

Já a Constituição de 10 de novembro 
de 1937 dispunha apenas que ... - "ca
bia privativamente à União o poder de 
legislar sobre as seguintes matérias: 

••••••• o •• ' ••• o ••••••••• o •• o •• ' o •••• 

XI - as comunicações e os trans
portes por via férrea, via d'água, via 
aérea ou estradas de rodagem, des
de que tenham caráter internacional 
ou internacional." 

Em 194o, a Carta Magna então inova
da, prescrevia de modo mais sintético 
embora mais global que: "Art. 5.0 : ' 

"Compete à União ............... . 
X- estabelecer o Plano Nacional de 
Viação", forma essa que prevalece 
até os dias atuais, mantida que foi 
na Constituição de 1967 e sua Emen
da n.0 1. 

Em 1948, foi enviado, em consonância 
com o citado inciso X, um projeto de 
Plano de Viação, à Câmara dos Depu
tados, o qual, toda via, somente chegou 
ao Senado Federal. sete anos após, em 
1055, aliás com brilhante e substancioso 
relato do saudoso Deputado Edson Pas
sos, um dos homens mais notáveis que 
este País já teve no se to r de Engenha
ria. 

Retornando o Plano àquela Casa, em 
1963, coube a tarefa ao insigne homem 
púbiico, Deputado Vasco Filho, apreciar 
o sabstltutivo do Senado, que todavia 
não cheg·ou a ser votado por falta de 
(\tlOI'Um. 

Dig·a-se em tempo, que, na falta de um 
Plano atualizado e aprovado, vigorava, 
na época, a titulo de "Plano", duas re
lações descritivas, respectivamente de 
rodovias e ferrovias, baixadas como "Ane
xo" de Lei referente à alteração do Im
posto único sobre Combustíveis e Lubri
ficantes Líquidos e Gasosos fLei n. 0 ••• 
') c /1;11 \ 
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Grande passo neste ínterim - 1962 -
foi dado com a criação, multo combatida 
à ép.oca, no Ministério de Viação e Obras 
Públicas, do Conselho Nacional de·Trans
portes, da qual orgulhamos-nos ser res
ponsáveis e cuja atuação permitiu, pri
meira vez, um exame global dos proble
mas do setor. 

Por uma feliz coincidência, em 1964, 
antes do Movimento Revolucionário, co
laborou com o Deputado Vasco Filho, 
Presidente da Comissão de Transportes, 
o então Deputado Juarez Távora, que 
posteriormente assumiu a Pasta de Via
ção e Obras Públicas, tendo então soli
citado e tomado, como base para seu es
tudo, o trabalho feito pela Comissão de 
Transportes da Câmara dos Deputados, 
uma das grandes contribuições que o 
Congresso, à época, deu à política dos 
transportes no Brasil. 

Com pequenas alterações, foi ele trans
formado em Mensagem e reenviado ime
diatamente ao Congresso, e, em dezem
bro desse mesmo ano de 1964, convertido 
em lei (Lei n.0 4. 592/64), até hoje vi
gorante. Tivemos assim, fechado um ci
clo ele 30 anos, desde a aprovação, em 
1934, da lei anterior citada, referente 
ao Plano Geral de Viação Nacional. 

Agora, fruto de exaustivos estudos dos 
órgãos do Poder Executivo, quais se
jam os órgãos modais de transportes, o 
GEIPOT, a Secretaria-Geral do Ministé
rio dos Transportes e finalmente do 
ConselhD Nacional de Transportes, e 
obedecendo a própria Lei n.o 4.592/64 
que prescreveu revisão qüinqüenal do 
Plano, o Governo encaminhou Mensa
gem ao Congresso Nacional, dando ori
gem ao Projeto n.0 1.143/73 da Câmara 
dos Deputados, cuja Redação final cons
tituiu o Projeto n.0 26 do Senado Fe
deral, que ora se encontra em estudo 
nesta Casa. 

A uma primeira análise sucinta do 
projeto, nota-se, de imediato, que o Go
verno inov.ou sobre a sistemática tradi
cional d·os citados Planos, acrescentan
do, além das metas físicas, todo um con
junto de princípios e normas fundamen
tais de transportes, que deverão nortear 
todos os pl.:tnejamentos futuros, bem co
mo as programações desdobradas e as 
conseqüentes execuções de quaisquer 
obras viárias. Estabelece, assim, o em
brião de futuros Planos Globais de 
Tra!lsportes, que considerarão e discipli
narao aquelas estruturas operacionais a 
que já aludimos no início desta nossa 
apresentação, abrangendo inclusive os 

aspectos admlnistrativDs, comerciais e 
jurídicos daquela operacionalidade. 

Essa, a diferença visceral, fundamen
tal, entre o Plano anterior e o ora apre
sentado, que se constitui assim, como de
grau, um passo em direção a um futuro 
Sistema Nacional Integrado de Trans
portes. 

Formalmente, há que destacar a se
qüência consistente e lógica do docu
mento ora apresentado, que, após des
crever, no art. 1.0 , o seu próprio conteú
do e origem, menciona, no art. 2.o, o 
objetivo do mesmo, e, no art. 3.0 , as 
grandes normas de procedimento e ação, 
as quais são estendidas, note-se bem, a 
tod.os os níveis de Governo (isto é, fe
deral, estadual e municipal), muito em
~ora as metas física!i,. por motivos 
obvias quanto a dificuldade de centrali
zação administrativa, continuarão se re
ferindo, ainda, apenas ao âmbito federal. 
Temos assim, aplicado ao Setor Trans
portes, o critério da "centralização polí
tica e descentralização administrativa". 

Pode-se assim dizer, que os arts. 2.0 

e 3.0 encerram, praticamente, a doutrina 
do Plano. 

A importância global do mesmo fica 
também ressaltada pelo fato de que, bem 
a propósito, e como que procurando cer
car-se dos Instrumentos necessários e 
adequados para o estudo de planos ar
rogados, o Governo cuidou também de 
enviar Mensagem que a Câmara dos 
Deputados já vDtou, transformando o 
GEIPOT em uma sociedade ·de economia 
mista, e dotando-o assim da necessária 
flexibilidade e capacidade para proceder 
aos estudos de transportes de modo 
atualizado, e em entrosamento com os 
plr.nos gerais abrangentes dos demais 
set.ores da Economia. 

Essas, S:s. Senadores, as observações 
que de momento nos cumpre fazer. 

Sinteticamente, o parecer ora subme
tido à a,p~eclação dos Srs. Senadores 
compreende: 

1 - Antecedentes. 
· 2 - O Projeto original do Executivo. 
3 - Apresentar.ão das modificaçõ,es 

Introduzidas no P!Ímo Nacional de Via
ção, quando de sua votação na Câmara 
dos Deputados. 

4 - Apreclacão do Projeto de Lei 
n.0 26/73. ' 

a - Intróito; 
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b - Texto da Lei Conceituação Geral 
do SNV; 

c - Sistemas de Transportes; 
d - Conclusão - Voto do Relator. 
Nele são examinados os Planos ante-

riores, e feita uma mais detalhada apre
ciação da Mensagem n.0 486, de 1964, 
que deu lugar ao Plano vigente, passan
do-se a um exame em profundidade do 
Projeto original do Executivo, sua com
paração com a Lei n.0 .4.592 daquele 
ano, as modificações sofridas quando da 
sua tramitação na Câmara, chegando-se 
finalmente ao estudo detalhado do Pro
jeto n.0 26/73 - suas características 
mais marcantes, as inovações nele conti
das, o que representa como um passo 
avançado para a organização de futu
ros Planos Globais de Transportes, os 
diferentes Sistemas de Transportes com 
os pareceres dos Relatores parciais e 
finalmente a conclusão com o Voto do 
Relator-Geral. 

Maiores detalhes são fornecidos aos 
Srs. Senadores no Corpo do documento. 
(l\It!ito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Continuam em discussão projeto e emen
das. 

O SR. DINARTE MARIZ - Sr. Presi
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Dinarte Mariz. 

O SR. DINAR TE MARIZ- Sr. Presiden
te, Srs. Senadores, quase não te
nho a acrescentar sobre o Plano 
Nacional de Viação, do qual relato 
a parte rodoviária. No entanto, Sr. 
Presidente, ocupo a tribuna para 
realçar e dar testemunho do traba
lho realizado pelo Relator-Geral, o Se
nador Virgílio Távora. Poucas vezes esta 
Casa talvez tenha feito um trabalho 
mais perfeito ou, por outra, mais cons
ciente do que representa para a Nação 
o Plano Nacional de Viação. Sou teste
munha, Sr. Presidente, do quanto pode 
o Senador Virgillo Távora fazer nesta 
última semana, aproveitando o sábado e 
o domingo. Convocou os Assessores desta 
Casa, num trab.alho Ininterrupto até al
tas horas da madrugada. Velho Senador 
- três vezes eleito para esta Casa - e 
habituado aos trabalhos das Comissões, 
na época em que o Senado realmente se 
movimentava toda vez que um plano 
como este chegava ao P · ou por 

outra, às Comissões, para encaminhar, 
orientar e relatar a matéria como velho 

·Senador, reconheço o trabalho do Cole
ga Virgílio Távora. 

Sr. Presidente, poucas vezes, repito, vi 
trabalho mais criterioso, mais correto e, 
sobretudo, com maior conhecimento, pois 
sabemos que o nosso Colega alia ao po
der político ·e à Liderança que exerce 
nesta Casa, depois de governar o seu Es
tado, a condição de grande técnico no 
assunto. Ouvi de um Deputado, dos mais 
competentes, também técnico e enge
nheiro, a informação de que o trabalho 
que estamos realizando no Senado, atra
vés do Relatório do Senador Virgílio Tá
vora, honra o Congresso Nacional. 

Sr. Presidente, não quero manifestar
me sobre as críticas em relação ao que 
ocorrera na outra casa do Congresso; 
contudo, devo dizer que o elogio daquele 
Deputado sobre o trabalho realizado pe
lo Senado deve merecer de todos nós não 
só o conforto mas, sobretudo, a tranqüi
l!dade pelo cumprimento do nosso dever 
em coisas tão altas e tão importantes 
para o desenvolvimento da nossa Pátria. 

Sr. Presidente, Relator que sou de uma 
parte do Plano, gostaria de, nesta hora, 
comunicar aos nobres Colegas que me 
estou orientando dentro daquele sistema 
que adotei desde o inicio da minha vida 
pública: voltado para os interesses do 
meu Estado e, conseqüentemente, para 
os interesses de todas as outras Provín
cias, através dos Colegas que as repre
sentam nesta Casa. 

O Senador Virgílio Távora convocou 
parte dos técnicos do Ministério, e com 
eles temos mantido cantata permanente 
acerca da orientação que o Governo de
seja imprimir ao projeto. É de se realçar 
- e o faço com certo contentamento -
a liber.al!dade com o que o Ministério se 
houve, dando orientação que, uma vez 
adotada - tenho impressão -, estará ao 
alcance de cada um de nós cumprir o 
dever para com o slstema econômico, 
dentro do desenvolvimento e da integra
ção nacionais .a que estamos assistindo e 
auxlllando. 

Portanto, Sr. Presidente, aqui está o 
meu trabalho, um trabalho modesto, 
mas feito de comum acordo com o Re
lator-Geral, o Senador Vlrgillo Tâvora, 
trabalho calcado sobretudo no sentimen
to de llber,alismo para com os Represen
tantes das Províncias, relativamente ao 
serviço. qu: S. E?'.ns desejam e devem 
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Com estas palavras, quero, mais uma 
vez, dizer que não poderia deixar de vir 
a esta tribuna, nesta hora, para·dar de
poimento não somente sobre o grande 
trabalho feito pelo Senador Virgílio Tá
vora, mas também sobre o apoio que S. 
Ex.a encontrou em funcionários desta 
Casa, que trabalharam sábado e domingo 
;para que pudéssemos hoje, neste mo
mento, já ter o tr.abalho impresso, e já 
em plenário para a nossa manifestação. 
(Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Continuam em discussão o projeto e as 
emendas. 

Se mais nenhum dos Srs. Senadores 
:pedir a palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerr.ada. 

Nessas condições, a matéria será en
caminhada à Comissão de Constituição 
e Justiça, para emitir parecer sobre a 
constitucionalidade e juridlcidade do 
:projeto e das emendas; e às Comissões 
de Transportes, Comunicações e Obras 
Públlc.as e de Finanças, para o exame do 
mérito das emendas. 

O SR. PRESIDENTE fPaulo Torres) -
Item 2 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Relações Exte
riores sobre a Mensagem n.0 115/73 
(n.o 152/73 na origem), pela qual o 
Senhor Presidente da República sub
·mete ao Senado a escolha do Diplo
mata Antônio Borges Leal Castello 
Branco Filho, Embaixador junto ao 
Estado da Cidade do Vaticano, para, 
cumulativamente, exercer .a função 
de Embaixador do Brasll junto a So
berana Ordem M!litar de Malta. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Tratando-se de matéria a ser apreciada 
em Sessão Secreta, de acordo com o art. 
405, alínea "h" do Regimento Interno, 
peço aos Srs. Funcionários que tomem 
as providências de direito. 

(A Sessão transforma-se em Secre
ta às 18 horas e 40 minutos e volta 
a ser pública às 18 horas e 45 mi
nutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Esgotada a matéria constante da Or
dem do Dia. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerr.ar a Sessão. 

Designo para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
Vota((ão, em turno único, do Requeri

mento n.0 86, de 1973, de autoria do Se
nhor Senador Vasconcelos Torres, soli
citando transcrição, nos Anais do Sena
do Federal, da Ordem do Dia baixada 
pelo Excelentíssimo Senhor Ministro d.a 
Aeronáutica, Brigadeiro Araripe Macedo, 
a propósito do 42.0 aniversário da cria
ção do Correio Aéreo Nacional. 

2 

Discussão, em primeiro turno, do Pro
jeto de Lei do Senado, n.0 35, de 1973, 
de autoria do Sr. Senador Nelson Car
neiro, que altera a redação do art. 473 
d,a Consolidação das Leis do Trabal11o, 
aprovada pelo Decreto-Lei n.0 5.452, de 
1.0 de maio de 1943, acrescentando ou
tras hipóteses em que o empregado po
derá deixar de comparecer ao serviço 
sem prejuízo do salário, tendo 

PARECERES, sob n.0s 150 e 151, de 1973, 
das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela cons

tucionalidade e juridicidade; e 
- de Legislação Social, favorável, com 

as emendas n.0s 1-CLS e 2-CLS, que 
oferece. 

3 

Discussão, em primeiro turno (apre
ciação preliminar da constitucionalidade 
nos termos do art. 297 do Regimento In
terno) do Projeto de Lei do Senado n.0 

4, de 1973, de autoria do Sr. Senador 
Ruy Carneiro, dispondo que nenhuma 
prestação de benefício de aposentadoria 
por Invalidez e de auxilio-doença poderá 
ser inferior ao salário efetivamente per
cebido pelo trabalhador quando em ati
vidade e dando outras providências, ten
do 

PARECERES, sob n.0 85, de 1973, da Co
missão 

- de Constituição e Justiça, pela in
constitucionalidade. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessdo às 18 horas 
c 50 minutos.) 
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69.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 14 de junho de 1973 

PRESID~NCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Flávio Brito -
José Llndoso - Cattete Pinheiro -
Milton Trindade - Renato Fr.anco 
- Alexandre Costa - Clodomir Mi
let - José Sarney - Fausto Caste
lo-Branco - Petrônio Portella -
Helvídio Nunes - Virgílio Távora -
Waldemar Alcântara- Wilson Gon
çalves - Dinarte Mariz - Milton 
Cabral - João Cleofas - Wilson 
Campos - Arnon de Mello - Teo
tónio Vilela - Augusto Franco -
Leandro Maclel - Lourival Baptista 
-Antônio Fernandes- Heitor Dias 
- Ruy Santos - Carlos Lindenberg 
- João Calmon - Amaral Peixoto 
Paulo Torres - Danton Joblm -
Nelson Carneiro - Gustavo Capa
nema - José Augusto - Magalhães 
Pinto - Franco Montara - Orlan
do Zancaner - Benedito Ferreira -
Emival Caiado - Oslres Teixeira -
Fernando Corrêa - Filinto Müller 
- Saldanha Derzi - Accioly Filho 
- Ney Braga - Antônio Carlos -
Celso Ramos - Lenoir Vargas -
D.aniel Krieger - Guida Mondin -
Tarso Dutra. 

O SR. PRES!DENTE (Paulo Torres) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 52 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. !.O-Secretário procederá à leitu
ra do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDffiNTE 

PARECERES 
PARECER 

N ,0 208, de 1973 
da Comissão de Constituição e 

Justiça, sobre o Projeto de Resolução 
n.0 30, de 1973, que "dispõe sobre a 
estruturação do Grupo Direção e As
sessoramento Superiores do Quadro 
Permanente do Senado Feedral e dá 
outras providências. 

Relator: Sr. Osires Teixeira 
De autoria da Ilustrada Comissão DI-

;·, · o de · • 

dispõe sobre a estruturação do Grupo 
Direção e Assessoramento Superiores do 
Quadro Permanente do Senado Federal, 
designado pelo !Código SF-DAS-100, o 
qual "comprende os cargos de provimen
to em comissão a que sejam inerentes 
atividades de supervisão, planejamento, 
orientação, coordenação e controle no 
mais alto nível de hierarquia adminis
trativa do Senado Federal" (art. 1.0 ). 

2. Consoante dispõe o art. 2.0 , os car
gos integrantes desse grupo "distribuir
se-ão, na forma do disposto no art. s.o 
da Lei n.o 5. 645, de 10 de dezembro de 
1970, em 4 (quatro) níveis". O grupo, por 
sua vez, nos termos do art. 3.0 , será 
constituído de duas categorias: Direção 
Superior - código SF-DAS-10 - e As
sessoramento Superior - Código SF
DAS-102 - distribuídos os cargos pela 
escala de níveis constante do anexo à 
proposição em estudo. · 
3. Do exame dos arts. 2.o e 3.o e do 
constante do anexo, verifica-se que no 
nível 4 - atividades de planejamento, 
supervisão, coordenação, direção, contro
le e integração dos trabalhos adminis
trativos do Senado Federal etc. -, na 
categoria Direção Superior (SF-DAS-
101), estão o Secretário-Geral da Mesa e 
o Diretor-Geral. No nível 3 - atlvidades 
de planejamento, supervisão, coordena
ção e direção dos trabalhos de adminis
tração geral e especifica, com vistas ao 
apoio legislativo etc., atividades de pla
nejamento, supervisão, direção e coor
denação, vinculadas ao sistema de infor
mação -, na categoria Direção Superior, 

. encontram-se os Diretores das Secreta
rias Administrativa e Legislativa da As
sessoria e da Secretaria de Informação. 
No nível 2 - ativldades, sob a orienta
ção da Comissão Dlretora, de planeja
mento, supervisão, controle e direção da 
formulação de programas concernentes 
à política de divulgação e relações pú
blicas; a tlvidades de direção da unidade 
de coordenação legislativa da Secretaria
Geral da Mesa, das unidades de primeira 
linha das Secretarias Administrativas e 
Legislativa e da Assessoria; da unidade 
de análise da Secretaria de Informação 
etc.; atlvidades de direção da unidade de 
edições técnicas; ativldadcs de assesso
ramento jurídico à Mesa, à Comissão Di
reter~ etc. -:• na categoria .P.Ireção Supe-
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cretaria de Divulgação e de . Relações 
Públic::u;, o Diretor da Subsecretaria de 
Coordenação Legislativa, os Dlretores 
das Subsecretarias da Secretaria Admi
nistrativa, da Secretaria Legislativa e 
Públicas, o Diretor da Subsecretaria de 
Anál~se e da Subsecretaria de Edições 
Técmcas, o da Representação do Senado 
Federal na Guanabara e o Chefe do Ga
binete do Presidente do Senado Federal. 
Na categoria Assessoramento Superior 
<SF-DAS-102), encontra-se o Consultor 
Jurídico. Finalmente, no nível 1 - ati
vidades de coordenação, orientação e 
controle, sob supervisão do Dlretor-Ge
ral, os ~rabalhos relativos à elaboração e 
execuçao orçamentárias, prestações de 
contas e auditoria interna determinadas 
pela Comissão Diretora ou pelo Dlretor
Geral: de direção da unidade de expe
diente da Secretaria-Geral da Mesa· de 
dlreção das unidades de primeira li~ha 
d~ Secretaria . de _Divulgação e Relações 
Publicas; de d1reçao dos trabalhos de as
s!s~êncl~ de ass~ssoramento técnlco-ju
ndlco a Mesa, a Comissão Diretora e 
aos demais órgãos do Senadod Federal 
para a elaboração de parecres, relatório~ 
e ant~projetos -, na categoria Direção 
Super10r, foram enquadrados os Direto
res da Sub~ecretaria de Expediente, das 
SEbsecretar1as _da Secretaria de Divulga
çao e de Relaçoes Públicas; o Diretor da 
Subsecretaria de Biblioteca o da Sub
secre~a~ia de Operações e 'Manutenção 
Eletromca, o da Subsecretaria de Servi
ços Gerais e o da Subsecretaria de As
sistência Médica e Social. Na categoria 
Assessoramento Superior estão o Auditor 
e Assessor Legislativo. 

4. O art. 4.0 estabelece que o regime de 
trabalho dos ocupantes dos cargos cons
tantes da presente proposição será de 40 
horas semanais, "com integral e exclusi
va dedicação ao desempenho das atri- · 
buições que lhes são inerentes". o que 
equivale. a ~lzer, em outras palavras, que 
os func10na.r!os classificados no grupo 
ora em exame deverão· se dedicar, du
rante as quarenta horas semanais de 
trabalho, exclusivamente aos serviços do 
Senado Federal, sem impedimento, en
tretanto, a que fora desse período te
nham outras atlvidades compatíveis com 
o desempenho de seus cargos inclusive 
as autorizadas pelo art. 99 da 'constitui
ção. 

5. A Comissão Diretora, em sua justifi
cação, assim esclarece u mu téría: 

"Assim, foram obedecidas, tanto 
quanto possível, as posições hlerár-

quicas elos referidos cargos, uma vez 
que estas teriam que ser estabeleci
das considerando a sistemática ado
tada para os de Idêntica faixa do 
serviço c!Vll do Poder Executivo, na 
forma da Lei Complementar n.0 10, 
de 1971, da Lei n.0 5. 645, de 1970, e 
demais disposições legais pertinen
tes à espécie. 

Ainda em obediência aos diplomas 
legais citados, estabelece o projeto o 
regime de trabalho dos ocupantes dos 
referidos cargos em quarenta horas 
semanais, com integral e exclusiva 
dedicação ao desempenho das atri
buições que lhes são inerentes. 

Para que houvesse identidade per
feita das normas que estruturam o 
Grupo Direção e Assessoramento Su
periores, tanto na área do Poder 
Executivo quanto nas do Poder Ju
diciário e da outra Casa do Con
gresso Nacional, respeitada a situa
ção dos atuais servidores contrata
dos para prestarem serviços de 
assessoramento, veda o projeto con
tratação de serviços com pessoas fí
sicas ou jurídicas, mesmo em cará
ter eventual, para o desempenho de 
atividades inerentes aos cargos es
truturados no presente projeto." 

6. o exame atento das disposições do 
presente projeto de resolução demonstra 
que a mesma é uma decorrência das re
centes leis aprovadas pelo Congresso Na
cional, criando novos grupos e níveis de 
vencimentos para os funcionários do Po
der Executivo, aos quais, como impera
tivo de ordem constitucional (princípio 
da paridade) e da Lei Complementar n.0 

10, de 1971, o Senado deve adaptar o re
gime do seu funcionalismo. 

Ademais, note-se, o presente projeto 
de resolução é um complemento, de or
dem legal interna, ao Projeto de Lei do 
Senado n.0 58, de 1972, que dispõe sobre 
os vencimentos do Grupo Dlreção e As
sessoramento Superiores do Senado Fe
deral e encaminhado à apreciação da 
Câmara dos Deputados. 

7. No que compete a esta Comissão 
examinar - aspecto jurídico e constitu
cional -( nadu há que possa ser argüido 
contra a proposição, que se enquadra 
perfeitamente às normas constitucionais 
e legais em vigor, razão por que julgo es-
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tar a mesma em condições de ter trami
tação normal. 

Sala das Comissões, em 13 de junho 
de 1973. - Daniel Krieger, Presidente 
_ Osires Teixeira, Relator - José Lin
doso - Carlos Lindenberg - Wilson 
Gonçalves - Nelson Carneiro - José 
Augusto - Antônio Carlos; - Accioly 
Filho - Helvídio Nunes. 

PARECER 
N.0 209, de 1973 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sobre o Projeto de Lei do Sena
do n.0 8, de 1973, que "assegura o pa
gamento das férias pelo término ou 
rescisão, por qualquer forma, do 
contrato de trabalho". 

Relator: Sr. José Augusto 

O Projeto de Lei n.0 8, de 1973, que 
modifica o art. 142 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, determina que, "no 
caso de rescisão ou de término do con
trato de trabalho, ainda que pela ocor
rência de qualquer das hipóteses previs
tas no Título IV, Capítulo V, desta Con
solidação, será paga ao empregado a 
remuneração correspondente ao período 
de férias, cujo direito tenha adquirido, e 
mais 1/12 av·os, por mês trabalhado, 
quanto ao período incompleto". 

A matéria foi submetida à considera .. 
ção do Senado Federal pelo ilustre Sena
dor Nelson Carneiro, assim justificada: 

" ( ... ) hoje em dia está-se crista
lizando o conceito de que, sendo as 
férias um direito emanado da pró
pria Constituição, elas têm de ser 
pagas ou gozadas, qualquer que seja 
a forma de rescisão dos contratos." 

Para corroborar tal entendimento, cita 
decisória do Tribunal Superior do Tra
balho, assim consubstanciada: 

''As férias proporcionais a período 
incompleto são devidas na rescisão 
contratual de iniciativa do traba
lhador (AC. TST L" Turma, Proc. 
n.0 1. 942/66)." 

Ressaltando que essa evolução da ju
risprudência tem suas raízes na doutrina 
e nas justas reivindicações das classes 
trabalhadoras, busca apoio em M. V. 
Russomano, que, em seus Comentários à 
CLT (6.n ed. pág. 254), afirma: 

••Jú assinalamos, nos comentários ao 
art. 130, que não nos · vPl 

a distinção - para fins de paga
mento de férias- entre os casos de 
despedida justa e os casos de despe
dida injusta. O instituto das férias 
não é uma recompensa ao bom tra
balhador - é uma necessidade or
gânica, higiênica, humana de todos 
os trabalhadores, em função, exclu
sivamente, do número de dias ou de 
horas em que ele prestou serviço." 

E continua com Arnaldo Sussekind 
(CLT - Comentários, ao art. 143), 
quando declara: 

" ( ... ) as férias não represen taro um 
prêmio que deva ser concedido ao 
empregado após um ano de serviços 
prestados ao seu empregador, mas, 
ao contrário, um direito, cujo exer
cício lhe é assegurado pelo Estado, 
a fim de possibilitar a consecução 
dos objetivos que o fundamentam." 

E conclui: 

"Ante a €SSas premissas, não há 
mais que se cogitar se o empregado 
deu ou não motivos à rescisão. Bom 
ou mau trabalhador, tem ele a seu 
crédito os dias trabalhados, e desse 
crédito resulta o direito, como se 
disse, irrenunciável, de gozar as suas 
férias. Assim, embora pagas por mo
tivo de rescisão ou de terminação do 
contrato de trabalho, as férias não 
perdem o seu caráter, sua finalidade 
fisiológica, que é o descanso do tra
balhador." 

Embora ponderáveis, as razões aduzi
das, principalmente por seu caráter emi
nentemente doutrinário, são suscetíveis 
de restrições e reparos, mas nem por 
isso deixam de constituir-se em valiosa 
colaboração para o aperfeiçoamento da 
nossa legislação social, sem qualquer dú
vllda o objetivo maior de todos nós. 

E, porque assim o entendemos, ten
do em vista a sua conformação com ns 
normas constitucionais vigentes, somos 
pela tramitação do Projeto de Lei do 
Senado n.0 8, de 1973. 

Sala das Comissões, em 4 de abril de 
1973. - Daniel Krieger, Presidente -
José Augusto, Relator - Wilson Gon
calves - Antônio Carlos - Carlos Lin
tienbers· - Nelson Carneiro - José 



----·- ---~ 

- 438-

PARECER 
N.o 210, de 1973 

da Comissão de Legislação Social, 
sobre o Projeto de Lei do Senado n.0 

8, de 1973. · 

Relator: Sr. Heitor Dias 

Pretende o eminente Senador Nelson 
Carneiro, com o projeto de lei em exa
me, alterar o art. .142 da Consolidação 
das Lei.s do Trabalho, de modo a garan
tir ao empregado, qualquer que seja a 
forma de rescisão do seu contrato de 
trabalho, o direito de ser indenizado pe
los períodos de férias não gozados. 

A proposição está amplamente funda
mentada sob o ponto de vi.sta doutri
nár'io e juri.sprudencial, com a opinião 
de conceituados trat2.distas do Direito do 
Trabalho, que entendem, à unanimida
de, serem as férias um direito assegura
do - pelo Estado - ao trabalhador e 
que objetiva, antes de tudo, atender "o 
progresso étnico, social e econõmico" da 
massa trabalhadora. 

Assim, o direito às férias, decorrentes 
de uma garantia constitucional, não é 
"uma recompensa ao bom trabalhador", 
mas "uma necessidade orgânka, higiêni
ca e humana", que tem todo empregado 
de, anualmente, repousar para recuperar 
as energias perdidas no trabalho. 

Na verdade, o Direito do Trabalho se 
caracteriza por um conjunto de normas 
cogentes, contendo preceitos, a bem di
zer, de "ordem pública". E isso porque os 
direitos e obrigações estabelecidos para 
a proteção social dos trabalhadores vi
sam à coletividade e ao bem comum, não 
devendo, em conseqüência, ser derroga
dos ou aplicados segundo a livre dispo
sição das partes. 

Assim, nas relações de trabalho, ao la
do do conteúdo contratual, que é livre
mente preenchido pelo ajuste expresso 
ou tácito entre as partes interessadas, 
prevalece o conteúdo institucional, cita
do pelas norma.s jurídicas de caráter im
perativo. 

Desse raciocínio se infere o princípio 
dn irrenunclabllldade de certos direitos 
assegurados ao trabalhador, como o das 
férias, que emana, além do mais, da 
própria Constituição. Ora, se as férias 
visam recuperar energias e têm co
mo fundamentação doutrinária consa
grados princípios da medicina do traba-

lho, não podem ser, por esses prismas, 
recusadas ao empregado. 

Não há de ser o cometimento de uma 
falta, suscetível de despedida sumária, 
que irá derrogar ou tornar nulo um di
re1to derivado de norma imperativa que, 
obviamente, por ser de ordem pública, se 
sobrepõe aos conflitos ou aos interesses 
do empregado e do empregador. 

Por outro lado, tal como no .seguro, o 
empregado paga, antecipadamente, o 
"prêmio", isto é, trabalha por um de
terminado período, para receber o "be
nefício", ou seja, as férias. Desse modo, 
preenchidos os requisitos formais para a 
constituição do direito às férias, elas não 
mais podem ser negadas, pois o direito 
tornou-se adquirido. 

Entre a aquisição do direito e o rompi
mento do vinculo empregaticio, não há 
qualquer relação. O direito decorre de 
uma imposição de ordem pública, por
tanto irrenunciável e inderrogá vel. A des
pedida, ainda que "por justa causa", na
da mai.s é senão a quebra de um contrato 
de ordem privada. Aquele, assim, há de 
prevalecer sempre sobre este. 

Não se diga que o pagamento em di
nheiro, no momento da despedida, sob 
s. forma de indenização, tomaria inefi
caz o principio de higiene do trabalho, 
justificador da "lmposiçã·~" do direito. 
Como muito bem acentua o autor do 
projeto, nada poderá imped1r que o tra
balhador "com o produto da lndenização 
das férias possa desfrutá-las antes de 
ingressar em novo emprego. Assim, em
bora pagas por motivo de rescisão ou de 
terminação do contrato de trabalho, as 
férias não perdem o seu caráter, a sua 
finalidade fisiológica, que é o descanso 
do trabalhador". 

Não merece, pois, guarida o raciocínio 
de que o empregado, despedido injusta
mente ou o que pede d1spensa, tem direi
to a remuneração das férias, enquanto 
que o despedido por justa causa perde 
esse direito, embora, em ambas as hipó
teses, tanto um quanto outro tenham 
trabalhado por igual período e despendi
do as mesmas energias. 

Com essas considerações, somos pela 
aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 13 de Junho de 
1973. - Franco Illontoro, Presidente -
Heitor Dias, Relator - Renato Franco 
- Acciolly Filho - Ney Braga. 
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PARECER 

N.• 211, de 1973 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sobre o Projeto de Lei do Sena,tlo 
n.0 23, de 1973, que "estabelece a 
prescrição qüinqüenal no Direito do 
Trabalho, alterando o art. 11 da 
Consolidação das Leis do Trabalho". 

Relator: Sr. Heitor Dias 

De autoria do Senador Nelson Carnei
ro, visa o presente projeto aumentar de 
dois para cinco anos o prazo de prescri
ção do direito de reclamar a reparação 
de qualquer ato infringente de dispositi
vo da Consolidação das Leis do Trabalho. 

2. Na justificação, após analisar vár1os 
prazos prescricionais ocorrentes em nos
so ordenamento jurídico, tais como no 
Código Civil, na Lei Orgânica da Previ
dência Social, no Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Bras!I, conclui o ilustre 
autor por focalizar a situação de servi
çais, operários e jornaleiros, os quais, 
tendo o pr8.zo de cinco :mos, pelo Código 
Civil ( art. 178, § 10 v), para acionar por 
pagamento ele seus salários, vieram a tê
lo reduzido para dois anos, a passagem 
para o âmbito da Justiça do Trabalho 
Carts. 11 e 1.19 cln Consolidacão das Leis 
do Trabalho). • 

Ponderando, ainda, não haver justifi
cativa para a redução de prazo prescri
cional justamente quando estão em jo
go interesses pessoais dos trabalhadores 
e suas famíllas, arremata por aduzir o 
fato multo comum de deixar o trabalha
dor passar o prazo para a reclamatória 
por medo de perder o emprego, à vista 
das ameaças do empregador, que disso 
se aproveita para descumprir disposições 
legais expressas. 

3. De acordo com o disposto no art. 
100, item I, n.0 6, do Regimento Interno 
do Senado, compete também a esta Co
missão emitir parecer, quanto ao mérito, 
em matéria de Direito do Trabalho. 

Indo sobre o projeto pronunciar-se a 
douta Comissão de Legislação Social, 
ressaltamos apcnss que, emhora estabe
leça o art. 3.0 da Lei de Introdução ao 
Código Civil que "ninguém se escusa de 
cumprir a lei, alegando que não a co
nhece", na prática há uma grande difi
culdade, sobretudo para os menos cultos, 
de um conhecimento suficiente de seus 
deveres e direitos. 

' ~ ) ,. ,, ':t 
. ' ' ' ' ! 

Assim sendo, a dilatação do prazo 
prescr'lcional, se não afasta a possibill
dade de Ignorância da lei, ao menos dá 
ao interessado mais tempo de, tomando 
conhecimento de alguma lesão de seus 
direitos, recorrer à Justiça competente. 

4. Pelo art. 8. 0 , item XVII, alínea b, 
da Constituição Federal, compete à 
União legislar sobre matéria de Direito 
do Trabalho, sendo, por outro lado, atri
buição do Congresso Nacional "dispor 
sobre todas as matérias de competêncin 
da União" (art. 43, caput), cabendo a 
iniciativa das leis "a qualquer membro 
ou Comissão da Câmara dos Deputados 
ou do Senado Federal ( ... )" (art. 56 
da constituição l. 

5. Ante o exposto, nada há, no âmbito 
desta Comissão, que obste à tramitação 
do presente projeto, pois que constitucio
nal e jurídico. 

Sala das Com1ssões, em 30 de maio de 
1973. - Daniel Krieger, Presidente .
Heitor Dias, Relator - Nelson Carne1r0 
- Wilson Gonçalves - Carlos Linden
llerg - Helvidio Nunes - José Samey 
- Antônio Carlos - José Augusto. 

PARECER 
N.0 212, de 1973 

da Comissão de Legislação Social, 
sobre o Projeto de Lei do Senado n.O 
23, de 1973. 

Relator: Sr. Heitor Dias 

É de autoria do eminente Senador Nel
son Carneiro o projeto de lei em exame, 
que visa elevar de dois para cinco anos 
o prazo prescricional dos d'ireitos asse
gurados pela Consolidação das Leis do 
Trabalho, caso esta não estabeleça, ex
pressamente, prazo diverso. 

Alega o autor, em sua justificativa, que 
numerosas leis, como o Código Civil, a 
Lei Orgânica da Previdência Social e o 
Estatuto da Ordem dos Advogados do 
Brasil, estabelecem prazos prescricionais 
mu'is elásticos e variáveis, principalmen
te quando se referem ao direito de plei
tear reparações de danos pessoais de na
tureza patrimonial. 

Aduz. ainda, a justil'icativa a informa
ção de que a prescrição bienal, adotnda 
no Direito do Trabalho, tem sido fonte 
ele grandes Insatisfações, uma vez ser o . . . 
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de ação pelo decurso de um prazo tão 
exíguo. 

Finarlzando, esclarece o Ilustre autor 
ldo p:roj e to que, sendo estabelecida a 
prescrição qüinqüenal no Direito do Tra
balho, a exemplo do que ocorre em outros 
ramos do Direito, dar-se-á maior pro
teção aos empregados, economicamente 
mais fracos, atendendo, assim, aos pre
ceitos que norteiam a verdadeira justiça 
social. 

A matéria foi por nós examinada na 
Comissão de Constituição e Justiça, onde 
.emitimos parecer pela constitucionalida
de e juridicidade da proposição, a qual 
foi aprovada, unanimemente, pelos de
mais membros daquele órgão. 

Naquele parecer, tivemos oportunidade 
de ressaltar que, embora ninguém possa 
se escusar de cumprir a Ie'i, alegando 
desconhecê-Ia ( art. 3.0 da Lei de Intro
dução ao Código Civil), na prática há 
uma grande dificuldade, sobretudo para 
os menos cultos, de um conhecimento su
ficiente de seus deveres e direitos. 

"Assim", - acentuamos - "a dilata
ção do prazo prescricional, se não afas
ta. a possibllidade de ignorânc'ia da lei 
ao menos dá ao interessado mais tempo 
de, tomando conhecimento de alguma le
são de seus direitos, recorrer à Justiça 
competente." 

Essas razões, acreditamos, já seriam, 
por si, bastantes para que o projeto me
recesse o nosso apoio. Vale lembrar, en
tretanto, que, na maioria das vezes, o em
pregado, com justo receio de ser despe
dido ou mesmo sofrer perseguições do 
patrão, de'ixa de recorrer à Justiça do 
Trabalho naqueles períodos em que seu 
relacionamento no emprego está atritacto. 
Quando, porém, sente segurança bastan
te para pleitear a reparação do dano so
frido, o seu direito, normalmente, já está 
prescrito. 

Assim, por julgar que o proj etc traz 
benefícios àqueles que mais necessitam 
de amparo social, não encerrando, por 
outro lado, qualquer novidade ou preju
dicialidade aos interesses dos bons em
pregadores, opinamos pela sua aprova
ção. 

Sala das Comissões, de 13 de junho de 
1973. - Franco Montoro, Presidente -
Heitor Dias, Relator --- Accioly Filho -
Ney Braga. 

PARECER 
N.0 213, de 1973 

da Comissã.!l de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Reso
lução n.0 31, de 1973, que "dispõe 
sobre a constituição e estruturação 
do Grupo Atividades de Apoio Legis
lativo e respectivas categorias fun
cionais do Quadro Permanente do 
Senado Federal e dá outras providên
cias", 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

O presente projeto de resolução dis
põe sobre a constituição e estruturação 
do Grupo Atividades de Apolo Legislativo 
e respectivas categorias funcionais do 
Quadro Permanente do Senado Federal. 

O art. 1.0 do projeto estabelece que o 
Grupo Atividades de Apoio Legislativo 
do Quadro Permanente do Senado Fe
deral, designado pelo Código SF-AL-010, 
compreende categorias funcionais inte
gradas de cargos de provimento efetivo, 
a que são inerentes a tividades de apoio 
legislativo, de nível.s superior e médio, 
abrangendo encargos de assistência téc
nica, pesquisa e análise na formulação 
e exame de proposições e outros do
cumentos parlamentares, e na recupe
racão da informacão instrutiva do pro
cesso legislativo; supervisão, revisão, re
dação final e organização do registro ta
qulgráfico de debates e pronunciamentos 
de interesse legislativo, bem como en
cargos relacionados com a segurança de 
autoridades e personalldades e atendi
mento aos serviços de plenários. 

Em observação ao disposto no art. 5." 
da Lei n.o 5. 645, de 10 de dezembro de 
1970, o pm,ieto, no seu art. 2.0

, distribl;li 
os integrantes das categorias funcionais 
em 8 diferentes níveis hierárquicos, 
nbrangendo a totalidade das atividades 
funcionais do grupo. 

O art. 3.0 dispõe .sobre as 5 categorias 
fnncl-cmais que compõem o Grupo Atlvl
dades de Apolo Legislativo, a saber: 

Técnico Legislativo 
Assistente Legislativo 
Taquígrafo Legislativo 
Assistente de Plenário 
Agente de Segurança Legislativo 

Os arts. 4.0 5.0 , 6.0 e 7.0 dizem respeito 
aos critérlo.s para preenchimento das ca
tegDrias funcionais acima citada.s, me
dlan te transformação e transposição, no 

• 
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tocante aos cargos ora existentes, pre
vendo-se o aproveitamento dos atuais 
ocupantes, de acordo com os limites es
tabelecidos. 

O art. 8.0 estabelece, como regra geral 
para o provimento dos cargos das clas
ses iniciais, o concurso público, ressal
vando-se os casos previstos nos arts. 10, 
11 e 12 do projeto, que reservam peque
nos índices para preenchimento mediante 
ascensão e progressãD funcionais, em 
conformidade com o disposto nas dlre
trizes adotadas pela Lei n.0 5.645, para a 
classificação de cargos do serviço público 
civil da União e das autarquias. 

Os requisitos para ingresso nas classes 
iniciais, inclusive para os candidatos à 
progressão e ascensão, estão previstos nos 
arts. 9.0 , 13, 14, 15 e 16. 

O art. 17 determina o regime de 40 
horas semanais de trabalho para os Inte
grantes das diversas classes das catego
rias funcionais. E os arts. 19, 20 e 21 se 
referem ao desempenho de outros encar
gos não compreendidos no Grupo Atlvi
dade de Apoio Legislativo, inclusive os 
compreendidos nos Grupos Serviços Au
xiliares e Serviços de Transporte Oficial 
e Portaria, adotando-se os mesmos cri
térios estabelecidos, para os de igual 
identidade, na área do Poder Executivo. 

Finalmente, os arts. 23 e 24 permitem 
e regulam a opção que é facultada aos 
atuals funcf.onários que prefiram per
manecer nos cargos em que são ocupan
tes efetlvos, com os direitos, vantagens e 
obrigações que, na situação presente, 
possuem. 

Na justificação, a ilustre Comissão 
Diretora ressalta: 

"O sistema adotado no novo qua
dro para a progressão e ascensão 
reformula, Integralmente, o até aqui 
vigente. Estabelece-se uma avalia
ção objetlva considerando-se, entre 
outros, o nível de escolaridade, os 
cursos de formação, aperfeiçoamento 
e treinamento específico, dando, 
assim, real valor ao sistema do mé
rito, além de propiciar novo nível de 
eficiência aos serviços da Casa. Esta
belece, ainda, o regime de 40 horas 
semanais de trabalho, facultando aos 
atuais funcionários a permanência, 
mediante opção, nos cargos de que 
são ocupantes efetivos, com os di
reitos, vantagens e obrigações da 
situação anterior à vigência da re
solução o que dará , · o ' 

projeto, sendo os cargos respectivos 
incluídos em quadro suplementar, 
suprimidos à medida que vagarem." 

Como se observa, a proposição visa a 
melhor adequação da estrutura funcio
nal do Senado Federal às diretrizes fir
madas pela Lei n.0 5.645, de 10 de de
zembro de 1970, para a classificação de 
cargos do serviço civil da União e das 
autarquias federais, que se aplicam tam
bém ao Poder Legislativo e ao Poder 
Judiciário e aos Tribunais de Contas da 
União e do Distrito Federal. Aliás, neste 
particular, pretende-se alcançar o cum
primento do § 1.0 do art. 108 da nossa 
Lei Fundamental, cujo mandamento, 
com meridiana clareza, manda aplicar, 
no que couber, aos funcionários do Poder 
Legislativo e do Poder Judiciário da 
União e dos Estados e aos das câmaras 
municipais os sistemas de classificação 
e níveis de vencimentos dos cargos do 
~erviço civil do respectivo poder exe
cutivo. 

Isto posto, quanto à constituclonaU
dade e juridicldade do projeto de reso
lução, nada vemos que possa contrariar 
a sua livre tramitação. 

Sala das Comissões, em 13 de junho 
de 1973. - Daniel Krieger, Presidente -
Carlos Lindenberg, Relator - Wilson 
Gonçalves - Nelson Carneiro - José 
Lindoso - Helvídio Nunes - Antônio 
Carlos- José Augusto- Osires Teixeira. 

PARECER 
N.0 214, de 1973 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sobre o Projeto de Lei do Se
nado n.0 68, de 1973, que "fixa os 
valares de vencimentos dos cargos 
dos Grupos Atividades de Apoio Le
gislativo, Serviços Au:ciliares e Ser
viços de Transporte Oficial e Por
taria, do Quadro Permanente do 
Senado Federal, e dá outras provi
dências". 

Relator: Sr. Helvidio Nunes 

O projeto em exame, de iniciativa da 
Comissão Dlretora, visa fixar os valores 
de vencimentos dos cargos dos Grupos 
Atlvldades de Apoio Legislativo, Serviços 
Auxiliares e Serviços de Transporte Ofi
cial e Portaria, criados e estruturados 
na forma por que dispõe a Lei n.o 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, e legislação 

a Lei · 
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:n:entar n.0 10, de 6 de maio de 1971, que 
f1xou normas para o cumprimento do 
disposto nos arts. 98 e 108, § 1.0 , da Cons
tituição Federal, que estabeleceu os 
princípios da paridade retributlva e da 
apllcaçáo dos sistemas de classificação 
para os servidores dos três Poderes. 

O art. 1.0, como vemos, .situou o pessoal 
do Quadro Permanente do Senado a 
que se refere a proposição, em três 'di
ferentes grupos ocupaclonais, aos quais 
foram atrlbuída.s escalas de níveis espe
cíficos, nos termos do art. s.o da Lei n.o 
5. 645, já citada. 

Vale esclarecer que, na aplicação dos 
preceitos legais pertinentes à espécie, 
consideradas "as peculiaridades próprias 
dos serviços da Casa", foram adotadas, 
sempre que possível, as normas para im
plantacão traçadas para a área do Poder 
Executivo pelo Decreto n.0 70.320 ,de 23 
de março de 1972. 

As.sim é que, como assinala a Comissão 
Diretora, "os valores de vencimentos fi
xados para os Grupos Serviços Auxllla
res e Serviços de Transporte Oficial e 
Portaria seguem os valores retributlvos 
dos grupos de igual identidade da área 
do Poder Executivo, fixados nas Leis 
n.0s 5.845, de 6 de dezembro de 1972, e 
5.886. de 31 de maio de 1973", enquanto, 
relativamente "ao Grupo Atividade de 
Apolo Legislativo, sem paradigma no 
Poder Executivo, tomaram-se por base os 
valores retrlbutivos fixad·os na Lei n.0 

5. 846, de 1972, para o Grupo Diplomacia, 
do Ministério das. Relações Exteriores, 
uma vez que, como os cargos neste ln
cluído.s, os do Grupo Atividades de Apolo 
Legislativo representam o suporte téc
nico do processo legislativo, no âmbito 
federal, havendo de ser considerada a 
privatividade de suas altas funções, re
comendando-se, portanto, o seu posicio
namento em nível de igual relevância". 

Estabelece, igualmente, a proposição, 
tal como se fez para o Grupo Direção e 
Assessoramento Superiores, a absorção, 
pelos vencimentos ail fixados, das "diá
rias de Brasília" e da gratificação de 
nível universitário, determinando, ainda, 
que o cálculo para a gratificação adicio
nal por tempo de serviço passe a ser cal
culacla .segundo a regra do art. 10 da Lei 
n.0 4.345, de 1964; nos mesmos percen
tuais, portanto, ado ta dos para os servi
dare do Poder Executivo. 

O projeto ocupa-se também dos !na
tivos, para determinar que a revisão dos 

seus proventos se faça na form::L do dis
posto no art. 10 do De.creto-Lei n.0 1.256, 
de 26 de janeiro de 1973, tomando-se por 
ba.se "o vencimento fixado para a classe 
da categoria funcional para o qual tenha 
sido transposto o cargo de denominação 
e símbolo iguais ou equivalentes ao da
quele em que se aposentou o funcloná
rlo". 

O presente projeto é, assim, o instru
mento legal de que o Senado Federal 
necessita para Implantar a reforma ad
ministrativa relativamente aos servido
res de que trata. 

Somos, destarte, pela tramitação do 
projeto, por considerá-lo jurídico e 
constitucional. 

Sa.Ia das Comissões, em 13 de junho 
de 1973. - Daniel Krieger, Presidente -
Helvídio Nunes, Re1ator - Nelson Car
neiro, com restrições - Wilson Gonçal
ves - Carlos Lindenberg - José Lindoso 
- Accio!y Filho - José Augusto - An
tônio Carlos. 

PARECER 
N. 0 215, de 1973 

da Comissão de Finanças, sobre o 
Projeto de Lei do SenllldO n.0 68, de 
1973. 

Relator: Sr. Milton Trindade 

O Projeto de Lei do Senado n.0 68, de 
1973, submetido ao nosso exame, fixa os 
valores de vencimentos dos cargos dos 
Grupos Atividades de Apoio Legislativo, 
Serviços Auxiliares e Serviços de Trans
porte, Oficial e Portaria do Quadro Per
manente do Senado, criados e estrutura
dos com fundamento na Lei n.0 5.645, de 
10 de dezembro de 1970. 

De acordo com o projeto, os níveis de 
vencimento dos três grupos correspon
dem ao seguinte: 

I - Grupo Atividades 
de Apoio Legislativo 

Níveis 

SF-AL-8 

SF-AL-7 
SF-AL-6 
SF-AL-5 

v(~ncimcntos 
1\Iensals 

Cr$ 

5.200,00 

4. 600,00 
3. 900,00 
3. 600,00 



--- -- --· a • 

'- 443 -

Nivcls 

SF-AL-4 
SF-AL-3 
SF-AL-2 
SF-AL-1 

·vencimentos 
Mensais 

Cr.s 

2.400,00 
2.000,00 
1.500,00 
1.300,00 

II - ·Grupo Serviços Auxiliares 

Niveis 

SF-SA-6 
SF-SA-5 
SF-SA-4 
SF-SA-3 
SF-SA-2 
SF-SA-1 

Vencimentos 
ll'lensals 

Cr$ 

2.300,00 
1.900,00 
1.500,00 
1.000,00 

900,00 
600,00 

III - Grupo Serviços de Transporte 
Oficial e Portaria 

Nivels 

SF-TP-5 
SF-TP-4 
SF-TP-3 
SF-TP-2 
SF-TP-1 

Vt•ucimentos 
Mensais 

crs 

1.200,00 
1.000,00 

900,00 
700,00 
500,00 

A proposição, ao fixar novos valores de 
vencimentos, engloba as diárias de que 
trata a Lei n.0 4.019, de 20 de dezembro 
de 1961, com as respectivas absorções, 
bem assim a gratificação de nível univer
sitário, que desaparecerão à medida em 
que a nova ordem for sendo implantada. 

A gratificação adicional por tempo de 
serviço dos funcionários do Quadro de 
Pessoal do Senado Federal que forem in
cluídos nos grupos estruturados e criados 
na forma da citada Lei n.0 5. 645 será 
calculada em conformidade com o art. 10 
da Lei n.0 4. 345, de 26 de junho de 1964, 
ou seja, nas mesmas bases estabelecidas 
para os funcionários do Poder Executivo. 
Assegura-se, toda via, para evitar dimi
nuição do valor retrlbutlvo, o recebimen
to da diferença, como vantagem pessoal, 

nominalmente identificável, na forma do 
disposto no art. 4.0 , com os respectivos 
parágrafos, da Lei Complementar n.0 10, 
de B de maio de 1971. 

Os !nativos terão os seus proventos 
revistos, de acordo com a legislação per
tinente e as regras contidas no art. 4.0 

do projeto. 

Justificando a proposição, a Comissão 
Diretora aduz o seguinte: 

"Dando continuidade à aplicação das 
diretrlzes fixadas para a classifica
ção de cargos do serviço públ!co na 
Lei n.0 5.645, de 10 de dezembro de 
1970, e na lei complementar que fi
xou normas para o cumprimento do 
disposto nos arts. 98 e 108, § 1. 0, da 
Constituição Federal, que estabele
cem os princípios da paridade retri
butiva e da aplicação dos sistemas 
de classificação para os serviços das 
três Poderes, a Comissão Diretora 
submete ao Plenário o presente pro
jeto de lei, que fixa os valores de 
vencimentos dos Grupos Atlvidades 
de Apoio Legislativo, Serviços Auxi
liares e Serviço de Transporte Ofi
cial e Portaria do Quadro Perma
nente do Senado Federal. 
Necessário esclarecer que, na obser
vância as preceitos legais que regu
lam a matéria, a Comissão Dlretora, 
considerando as peculiaridades pró
prias dos serviços da Casa, adata, 
sempre que possível, as normas para 
a implantação traçadas para a área 
do Poder Executivo através do De
creto n.o 70. 320, de 23 de março de 
1972. 
Em conseqüência, estabelece-se o 
correspondente plano de vencimen
tos, atribuindo-se aos diferentes 
grupos ocupacionais escalas de níveis 
específicos, nos termos do art. 5. 0 da 
Lei n.O 5. 645, de 1970." 

Como se observa, age o Senado Federal 
no sentido de observar os preceitos cons
titucionais e legais que disciplinam a pa
ridade de vencimentos dos funcionários 
civis dos Três Poderes, inclusive no que 
diz respeito à uniformidade dos sistemas 
de classificação de cargos. 

No que respeita ao nosso elenco de 
competências, cabe-nos a manifestação 
sobre o aspecto financeiro do projeto. 
Neste particular, o art. 6.0 menciona que 
as despesas decorrentes da aplicação dos 
novos níveis · - · 
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diante a utlllzação de "recursos orçamen
tários próprios do Senado Federal, bem 
assim, por outros recursos a esse fim des
tinados, na forma da legislação pertinen
te", podendo assim, no presente exercí
cio, ser utilizados os recursos propicia
dos pelo Fundo de Contingência, a exem
plo do que será feito na Câmara dos 
Deputados e nos tribunais superiores, e 
como já o fez o Poder Executivo. 

A estimativa da despesa só poderá ser 
feita quando da fixação da lotação ideal 
para categoria funcional e da conseqüen
te transformação e transposição dos car
gos atuals do Quadro de Pessoal do Se
nado Federal que irão integrar aquelas 
categorias funcionais. 

A transformação e transposição dos 
cargos serão feitas com observância das 
normas estabelecidas em projeto de re
solução, já em tramitação na Casa, que 
estrutura os grupos de que trata esta lei. 

Como se vê, sob o ângulo financeiro, o 
projeto está devidamente amparado, 
posto que as possibilidades de atendi
mento da despesa, na forma indicada no 
projeto, atendem às exigências que nos 
cabe examinar. 

Assim, opinamos pela aprovação do 
presente projeto de lei. 

Sala das Comissões, em 14 de junho de 
1973. - João Cleofas, Presidente - Mil
ton Trindade, Relator - Dinarte Mariz 
- Daniel Krieger - Cattete Pinheiro -
Tarso Dutra - Fausto Castelo-Branco -
Amaral Peixoto -Virgílio Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O Expediente lido vai à publicação. 

Tendo em vista o disposto no § 1.0 do 
art. 90 do Regimento Comum, esta Pre
sidência convoca Sessão Conjunta do 
Congresso Nacional, a realizar-se hoje, 
quinta-feira, às 19 horas, no Plenário da 
Câmara dos Deputados, destinada a 
constituição da comissão mista incumbi
da do estudo do projeto de lei orçamen
tária para o exercício financeiro de 1974. 

Comunico ao Plenário que esta Presi
dência, nos termos do art. 279 do Regi
mento Interno, determinou o arquiva
mento do Projeto de Lei do Senado n.0 2, 
de 1973, de autoria do Sr. Senador Nelson 
Carneiro, que "atribui competência aos 
.sindicatos para pleitear o reconhecimen
to, judicial ou administrativo, da Insalu
bridade ou periculosldade das atlvldades 
e operações de qualquer empresa e dá 
outras providências, considerado rejeita-

do em virtude de ter recebido parecer 
contrário, quanto ao mérito, das comis
sões a que foi distribuído. (Pausa.) 

Sobre a mesa, Projeto de Lei, que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguln te: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 70, de 1973 

Dispõe sobre o levantamento das 
dívidas das prefeituras municipais 
para com o INPS e seu conseqüente 
parcelamento, nos moldes que es
pecifica, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - As prefeltur.as municipais 
em débito para com a previdência social 
poderão requerer, até 90 (noventa) dias 
após a vigência desta Lei, ao Instituto 
Naclonla da Previdência Social o levan
tamento do mesmo, .atualizados os va
lores, nos termos da legislação em vigor. 

Parágrafo único - Efetuado o levan
tamento a que se refere este artigo, o 
INPS, desde que requerido e recebidas 
as dividas pelas prefeituras, procederá 
ao seu parcelamento, em até 60 (ses
senta) p.arcelas mensais. 

Art. 2.0 - O Poder Executivo, dentro 
de 120 (cento e vinte) dias, regulamen
tará o disposto nesta Lei, C<Jm a adoção, 
no que couber, dos critérios estabeleci
dos na Portaria Ministerial n.0 3.147, de 
11 de maio de 1971. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

Repousa no município a principal ba
se de toda a organização sócio-político
económica do nosso País. 

É nos municípios que os administra
dores e os políticos encontram a sua mo
tivação fundamental, a origem de su.as 
preocupações e até de suas ativldades 
principais. 

Esta, a razão por que uns e outros 
procuram dar aos municípios e suas po
pulações a atenção de que t.anto care
cem, através de leis e de decisões que 
buscam a melhoria de suas condições 
de vida. 
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Multo se tem feito em prol do. situa

ção dos municípios bras!le!ros, mas bas
tante pode ainda ser realizado. 

Um dos ,aspectos que vêm ocasionando 
grande preocupação para todos quantos 
olham para o Interior de nosso Pais é o 
que diz respeito à divida que os muni
cípios, em sua grande maioria, têm pa
ra com a previdência social. 

É sabido que os ônus decorrentes de 
encargos sociais são, quase sempre, vul
tosos. Logicamente, as prefeituras, colo
cadas como empregadoras, a eles estão 
sujeitas e devem pagar a sua parte, con
tribuindo para o bem-estar de seus em
pregados. 

Acontece que, por vários motivos -
entre os quais, inevitavelmente, se in
cluem ,a ignorância, o desconhecimento 
das leis e até mesmo a desídia por parte 
de alguns administradores - grande nú
mero de prefeituras atrasam os paga
mentol! devidos ao• INPS. O quantwn 
principal, com o tempo, adicionado aos 
juros, correção monetária, multas, etc., 
vai crescendo assustadoramente, a pon
to de atingir, em alguns casos, somas 
astronómicas. 

Essa dívida deve ser paga, pois o seu 
v.alor constitui componente. de um con
junto geral, atuarial, que dá a base se
cundária para o pagamento dos benefí
cios prevldenciários. 

Ocorre, entretanto, que a Incúria, des
leixo ou Ignorância de uns não pode e 
não deve prejudicar a grande massa que 
vive nessas cidades e que precisa de 
uma série de obras e serviços, de caráter 
essencial, indispensáveis à própria vida. 

A maioria das prefeituras interiora
nas, como é sabido, encontra-se em di
fícil situação financeira, com pequenas 
fontes de receita, quase sempre insufi
cientes para o a tendlmento das neces
sidades de suas populações. 

Por outro lado, numerosas prefeituras 
têm recebido, no Interesse da própria ad
ministração pública, dos Estados e das 
empresas estatais, encargos para a re.a
lização de obras de vulto, acompanha
dos, porém, do ónus do pagamento das 
obrigações sociais, o que vem concor
rendo para aumentar, ainda mais, as di
vidas para com o Instituto Nacional da 
Previdência Social. 

Urge, assim, com a finalidade de se 
regularizar as situações, tanto da Insti
tuição Previdencló.rio. como das 

turas e, conseqüentemente, para a tran
qüilidade das . populações ln terioranas, 
que se adotem providências no sentido 
de dar solução à matéria, sem prejuízo 
para qualquer das partes interessadas. 

O projeto propõe a fixação de prazos 
para que as prefeituras em débito re
queiram o levantamento das dívidas, 
atualizadas, e o !racionamento das mes
mas em até 60 (sesenta) parcelas men
sais, cumpridas as formalidades e exi
gências a serem fixadas pelo Poder Exe
cutivo, de acordo, no que couber, com 
as critérios estabelecidos na Portaria Mi
nisterial n.0 3 .147, de 1971. Referida Por
taria, cumpre notar, previu esse tipo de 
parcelamento, de uma forma geral, para 
todas as entidades em débito, que re
queressem o favor até 30 de outubro de 
1971, e adotou critérios cautelosos exa
tos na sua concessão. Como se tratava, 
entretanto, de uma Portaria, de conhe
cimento restrito, poucas foram as pre
feituras que se utilizaram desse tipo de 
parcelamento. 

É de se notar, à guisa de esclareci
mento, inexistir eiva de inconstituciona
lidade nas disposições do projeto, que 
não Implica em qualquer aumento de 
despesa, nem trata de matéria finan
ceira. 

Todavia, ainda que assim não fosse, 
o que só admito para efeito de argu
mentação, há de se convir que, in casu, 
a proposição não trata de "matéria" 
financeira e, sim, de "direito" financei
ro, ou melhor, de "direito processual fi
nanceiro", porquanto dispõe, tão somen
te, sobre o processo a ser adotado quanto 
ao p,agamento das dívidas das Prefei
turas para com o INPS. 

A proposição, caso aprovada, certa
mente contribuirá para a regulariza
ção das finanças das prefeituras muni
cipais, com evidentes benefícios, também 
para o órgão previdenciário nacional. 

Sala das Sessões, em 14 de junho de 
1973. - Helvídio Nunes. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

PORTARIA N.0 3.147, 
DE 11 DE MAIO DE 1971 

O Ministro de Estado do Trabalho e 
Previdência Social, usando de suas atri
buições, e 

Considerando a autorização do Ex c e-
. ·· · P · da 
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blica, proferida na Exposição de Motivos 
n.0 502, de 5 de janeiro de 1971; 

Considerando a necessidade de os pe
didos de parcelamento estarem devida
mente instruidos pelo INPS; 

Considerando subordinar-se a conces
são do parcelamento ao pressuposto da 
dívida incontestável, devidamente re
conhecida pelo interessado; 

Considerando, finalmente, a uniformi
dade que deve haver na apreciação dos 
pedidos, resolve: · 

Art. 1.0 - Os pedidos de parcelamento 
especial formulados .ao Ministro de Es
tado, pelas empresas devedoras de con
tribuições previdenciárias, deverão ser 
apresentados na Superintendência Re
gional do INPS, na qual esteja matrl
çulado o contribuinte, até 30 de outubro 
de 1971, e seu deferimento fica subordi
nado ,ao atendimento das seguintes exi
gências: 

a) apresentar, devidamente preenchi
dos, formulários indicativos da situação 
financeira, dados do balanço patrimo
nial e dos índices econômico-financei
ros instituídos pela Portaria n.0 594, de 
28 de maio de 1969, da Secretaria da Re
ceita Federal do Ministério da Fazenda; 

b) comprovar que recolheu as contri
buições referentes aos 3 (três) últimos 
meses, imediatamente anteriores; 

c) manter em dia as contribuições vln
cendas. 

§ 1.0 - Formado o processo, o INPS 
analisará os índices de liqüidez da em
presa e informará o total do débito e 
os antecedentes, inclusive se a requeren
te foi ou não cumpridora dos parcela
mentos anteriormente obtidos. 

§ 2.0 - Antes do encaminhamento do 
processo à decisão ministerial, por inter
médio da Presidência do INPS, que opi
nará c·onclusivamente, a Superintendên
cia providenciará para que o requerente 
assine termo de confissão da dívida que 
pretende parcelar. 

Art. 2.0 - Os parcelamentos de dívidas 
já em fase de cobrança judicial serão 
objeto de termo em separado, obedecen
do, no entanto, à mesma sistemática. 

§ 1.0 - O pedido de parcelamento de 
dívidas ajuizadas não sustará o curso 
da ação, a não ser após a assinatura do 
respectivo termo de confissão de divida. 

§ 2.0 - Correrão por conta da empre
sa devedora as custas processuais e de
mais despesas decorrentes da sustação 
da demanda proposta. 

Art. 3.0 - Os parcelamentos de débi
.tos poderão ser concedidos até 60 (ses
senta) parcelas, com suspensão dos 
acréscimos legais para o principal, e até 
o máximo de 40 (quarenta) parcelas pa
ra os acréscimos legais, inclusive dos ju
ros de 1% (hum por cento) ao mês, inci
dentes sobre o saldo devedor desses 
acréscimos e contados a partir da assi
natura da confissão da divida. 

§ 1.0 - A empresa devedora, .ao for
mular seu pedido de parcelamento, po
derá optar pelo pagamento em 100 (cem) 
parcelas desde logo, ali incluídos o prin
cipal e os acréscimos legais. 

§ 2.0 - O cálculo do principal e dos 
acréscimos legais será apurado até o di.a 
da assinatura da confissão da dívida. 

§ 3.0 
- Sobre o saldo devedor do prin

cipal passarão a Incidir juros de mora 
e correção monetária calculadas na for
ma do art. s.o da Portaria MTPS n.o 
3.628, de 27 de novembro de 1970. 

Art. 4.0 - O INPS instruirá os pedidos 
de parcelamento no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias, a contar do ingresso 
do requerimento, submetendo-os ime
diatamente ao Ministro de Estado, atra
vés da Secretaria Geral. 

Art. 5.0 - Deferido o pedido, ficará a 
empresa devedora obrigada a iniciar o 
pagamento da primeira parcela até o 
último dia do mês seguinte àquele ato, 
vencendo-se as subseqüentes no último 
dia dos meses que se sucederem. 

Art. 6.0 
- Na f.alta do pagamento de 

duas parcelas consecutivas, ou, por igual 
período, das contribuições vincendas in
dependentemente de qualquer ato 'mi
nisterial, o INPS tomará imediatas me
didas para a cobrança judicial do saldo 
devedor, com os recpectivos acréscimos 
legais, respondendo administrativamente 
o Chefe d<?_ Setor responsável por qual
quer omlssao ou retardamento do ato. 

Art. 7.0 - Será firmado, obrigatoria
mente, no próprio termo de confissão de 
dívida, compromisso pelo qual se obri
gue .a empresa a manter suas atlvidades 
no mesmo município, durante o prazo 
do parcelamento, e em amplitude que 
não redunde em diminuição da oferta de 
empregos. 



·----
-447-

Parágrafo único - A falta de cumpri
mento dessa obrigação importará, igual
mente, na imediata rescisão do parcela
mento e conseqüente execução do saldo 
devedor, com os respectivos acréscimos 
legais. 

Art. 8.0 - Aplicam-se as disposições 
desta Portaria aos processos em curso, 
ainda não decididos pelo Ministro de 
Estado. 

Art. 9.o - A presente Portaria não 
prejudica o normal processamento de 
parcelamentos concedidos pelo INPS 
com base no art. 191 do Regulamento 
Geral da Previdência Social. 

Art. lO - O INPS, no prazo de 10 (dez) 
dias, Instituirá o modelo padrão do ter
mo de confissão de dívida. 

Art. 11 - Os casos omissos serão resol
vidos pelo Secretário-Geral do Ministé
rio do Trabalho e Previdência Social. 

Art. 12 - Esta Portaria entrará em vi
gor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. - Júlio 
Barata. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça, de Legislação Social c de 
Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O projeto irá às comissões competentes. 
(Pausa.) 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Danton Jobim, que falará como Líder 
da Minoria. 

O SR. DANTON JOBIM (Como Líder 
da Minoria) - Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, o noticiário da Imprensa já co
meça a dar sinais de que o problema da 
sucessão se acha solucionado. 

Repre.sentante do MDB, vale dizer, da 
Oposição nesta Casa, não posso, eviden
temente, acompan11ar o que se está pas
sando nos bastidores do que se conven
cionou chamar o "Sistema". Mas posso 
Inferir, a esta altura dos acontecimen
tos, que a fase do equacionamento já 
se esgotou, faltando cerca de seis meses 
para a homologação, pelo Colégio Elei
toral, do nome já escolhido nos altos es
calões. 

Se o Presidente da República já fez 
anunciar que não haverá mudança nas 
regras do jogo, não vemos como se pos
sam, a esta altura, alterar mais prazos 

' e a · · , 

deve estar a estas horas tratando de 
formalizar aquela indicação, a ser feita 
ao Presidente da República, no cumpri
mento de um ritual já conhecido. 

A Oposição não inter!fere, nem lhe 
competiria interferir, num processo de 
escolha estranho ao mundo político, in
clusive ao próprio Partido do Governo, 
que o Presidente Castello Branco queria 
vivo e atuante, como o "Partido da Re
volução". 

Sabemos todos que vivemos uma pro
longada hora de exceção. O Interesse ge
ral é que haja uma sucessão tranqülla 
e que as Forças Armadas, de cujo selo 
vai sair o eleito, se mantenham unidas. 

Pior, muito pior seria para o País, e 
particularmente para todos nós, polí
ticos, quer do Governo quer da Oposi
ção, se se acendessem disputas em tor
no da sucessão, fora da órbita político
partidária e no interior dos quadros mi
litares. 

Então é que as esperanças de norma
lização politica, o fim do regime de ex
ceção, a aurora da tão ansiada plenitu
de democrática, a devolução das fran
quias suspensas, a criação de um 
modelo estável para as instituições, o 
estabelecimento de um clima de paz nos 
espíritos, de união entre os brasileiros, 
mercê do esquecimento de ódios do pas
sado, tudo Isso, toda essa grande espe
rança, que abrigam os corações mais no
b~es, se volatilizaria num instante, ao 
sopro da anarquia que irremediavelmen
te se haveria de instalar neste País. 

Sobre as Forças Armadas pesam ter
ríveis responsabilidades, já que, delibe
radamente, assumiram o risco de co
mandar os destinos do Brasil, através 
de um sistema autoritário que exclui 
a participação em alto nível do mundo 
político. 

Ao digno chefe militar que elas colo
caram no Planalto após a crise de 1968, 
e que aceitou o poder "com um sentido 
de misSão", cabe a tarefa de conduzir os 
acontecimentos sucessórias de modo que 
se preserve a unidade mll!tar, de um la
do, enquanto de outro se aplainem as 
dificuldades para que seu sucessor pos
sa realizar aquilo que o Presidente Mé
dici desejou fazer mas não pôde: resti
tuir à Nação a normalidade política, em 
moldes genuinamente democráticos, num 
quadro de respeito às prerrogativas dos 
Poderes Legislativo e Judiciário e aos 
dlreit9s ~ garantias que a ~róprla Re-
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Façamos justiça ao General Emílio 
Garrastazu Médici: Soldado de tradição 
liberal como Osório, com a formação de
mocrática de que o Exército Brasileiro 
se orgulha, e sempre se orgulhou: tives
se S. Ex.n condições para encerrar seu 
governo restaurando o que chamou a 
"plenitude democrática", e por certo não 
desdenharia de colocar sobre a cabeça 
essa coroa, que o elevaria a um posto 
de eleição em nossa História, entre os 
maiores estadistas da Pátria. 

A Oposição tem feito justiça, aliás, ao 
Governo da República, aplaudindo os 
aspectos positivos de sua obra adminis
trativa inspirada no ideal de um célere 
desenvolvimento económico que se apóia 
num excelente planejamento, sob mui
tos pontos de vista. 

Reconhecemos que muito se tem cons
truído de bom nestes últimos anos. Mas 
como poderemos afirmar que o desen
volvimento não haja oferecido uma es
cusa para que se postergassem reformas 
inadiáveis na área politica e social? 

Não poderíamos nós, da Oposição, dei
xar de exercer o nosso dever precípuo, 
que é criticar essa obra, não a contes
tando ou a negando, mas procurando 
corrigir suas falhas, suas deformações. 

O fato de que um país cresça em mé
dia de 10 por cento ao ano, ao me.smo 
tempo que decresce a taxa de inflação, 
significa muito, sem dúvida. 

Mas não é tudo, porque esses êxitos 
estão longe de alterar para melhor a 
vida da Imensa maioria do povo brasi
leiro, que, numa proporção otimista de 
pelo menos 40 por cento, continua des
nutrido e seminu, vencendo salários mí
nimos simbólicos em largas regiões do 
País. 

Sabemos que tremenda foi a herança 
recebida pelo General Médici e dele não 
cobraremos uma revolução no campo, 
feita da noite para o dia ou uma polí
tica salarial compatível com o ímpeto do 
nosso desenvolvimento. 

Mas sabemos também que a distribui
ção melhor, mais justa, mais humana, 
da renda nacional do produto do desen
volvimento caminha a passo lento. Se 
S. Ex.n V·oltasse agora ao sertão nordes
tino, haveria de exclamar de novo, nu
ma explosão de espanto e de sincerida
de, condensada naquela frase cortante, 
indignada e generosa, que se gravou, em 
letras de fogo, na consciência de todos 
os brasileiros: "o País vai bem, mas o 
povo vai mal". 

Esse conceito exprime toda a distância 
que medeia entre o desenvolvimento en
tregue ao arbítrio de uma elite tecno
crática e aquele que, servindo-se dos téc
nicos, é comandado por um cérebro po
litico. 

Se o atual Presidente, enfrentando 
grandes dificuldades, fez o que estava 
ao seu alcance, o que estava nas suas 
forças, no terreno da economia e do de
senvolvimento, que podemos esperar do 
futuro Presidente, cujo perfil já se de
senha nítido, vencendo o nevoeiro de 
1boatos, especulações e Incertezas das 
últimas semanas? 

Cremos que o voto do País é para que 
ele continue a obra do seu antecessor, 
no campo do progresso económico, mas 
que abra corajosamente uma janela no 
sistema fechado da Revolução, por onde 
possa entrar uma lufada de ar fresco, 
a participação popular na obra do Go
verno. 

Essa abertura só pode efetivar-se 
através de uma política larga e gene
rosa, que comporte o congraçamento de 
todas as forças vivas do País: Partidos 
políticos, associações culturais, impren
sa, universidade, organizações empresa
riais e de trabalhadores, toda a nação 
enfim, que se congregaria em torno de 
uma fórmula capaz de assegurar uma 
saída tranqüila e segura para o impas
se em que tombaram nossas institui
ções. 

É possível que esse homem providen
cial se ache em caminho e que, ·sobre a 
firme plataforma de uma sólida união 
das Forças Armadas, possa converter-se 
no líder de toda a Nação, a fim de que 
esta se reencontre a si mesma e venha 
a demonstrar ao mundo que a Demo
cracia não é incompatível com seguran
ça e que desenvolvimento não pode ex
cluir justiça social. 

É cedo para responder à pergunta que 
deixamos atrás, mas sentimos que se 
aproxima o momento histórico a exigir 
uma definição, seja do atual Presidente, 
seja do futuro. 

Aqui devo repetir o que já disse, há 
um ano, no Rio, ao Clube dos Repór
teres Políticos: Só uma ponte estendida 
entre o mundo político, representado 
pe1o congresso e pelos Partidos e as 
Forças Armadas, pode assegurar uma 
prudente abertura democrática. 

Esta abertura deverá decorrer de um 
esquema razoável, digno do gênio poli-
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tlco brasileiro, que não represente qual
quer perigo para a segurança Interna, 
nem possa acarretar um retrocesso 
quanto ao esforço para atingir os gran
des objetlvos nacionais definidos pela 
Revolução. 

Abolição de qualquer tipo de censura 
prévia, restauração dos predicament.os 
da Judicatura e do habeas corpus em 
sua plena extensão, respeito aos direi
tos e garantias da pessoa humana não 
são, em si mesmos, a Democracia plena, 
mas seus pressupostos, uma vez que não 
se concebe sistema democrático .sem es
tado de direito. 

O prestigiamento do Poder Legislati
vo defluirá do desaparecimento do cll
~a de desconfiança entre as classes po
litica e militar, ou melhor, da evidência 
de que o funcionamento normal do Con
gresso e das Assembléias cercadas de 
todas as garantias não é uma ameaca 
à legítima intervenção das Forças AÍ:
madas na área específica da seguranca 
nacional, ressalvados os abusos que eín 
nome desta se cometerem. 

Planejamento já o nosso desenvolvi
mento econômico e. nesse terreno, supe
ramos a mentalidade das Improvisa
ções, que tanto mal nos fez no passado. 
Tracemos, pois, e desenvolvamos uma 
estratégia no campo das reformas ou 
retlficações a fazer no campo da polí
tica. Prioridades poderão ser estabele
cidas quanto à suspressão ou atenuação 
das limitações ao jogo democrático e ao 
pleno go.zo das garantias que assistem 
aos cidadãos nas nacões cujo modelo 
político foi adotado peios Iniciadores do 
Movimento de 1964 e que melhor ajusta 
à tradição brasileira. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Guida Mondln. 

O SR. GUIDO MONDIN- Sr. Presiden
te, Srs. Senadores, há no meu arrabalde, 
em Porto Alegre, um nosocômlo deno
minado Hospital da Criança "Santo An
tônio." É uma organização que presta 
comovente assistência às crianças, mor
mente àquelas que vegetam na miséria. 
Nasceu o hospital da Idéia e dos esforços 
de um homem, de uma das mais belas 
expressões humanas que conheci. Levou 
ele avante a sua obra sob a proteção de 
Santo Antônio, a que entregava toda a 
sua devoção, uma , - e · fé 

limites. Não sei quantas edições saíram 
a lume de um de seus livros - pois 
muitos escreveu Intitulado "O Poder da 
Fé em Santo Antônio". Nele, entre tan
tos Impressionantes episódios, conta-nos 
aquele em que a firma construtora do 
hospital, que tanto dinheiro já havia 
adiantado, chamou-o para dizer-lhe que 
a obra teria de parar porque todos os 
recursos se haviam esgotado. Ou ele 
descobria imediatamente 100 contos de 
réis ou tudo paralisaria. Cabisbaixa, se
guia aquela figura humanitária a rogar 
a Santo Antônio que a ajudasse, quando, 
na sua distração, esbarrou com um ho
mem que precipitadamente saía do velho 
Grande Hotel de Porto Alegre. - Céus! 
- gritou o homem - eu andava afoito 
à sua procura. Tenho aqui 100 contos de 
réis de uma herança para as suas obras 
do Hospital da Criança "Santo Antônio." 

Ontem, 13 de junho, Dia de Santo 
Antônio, enquanto os namorados, os de 
amores difíceis, todos os que sofrem as 
aflições do amor, dentro de velhos cos
tumes dirigiam-se ao Santo dos namora
dos, pelas Igrejas em que é ele venerado, 
o homem de quem lhes falo entregava 
sua alma ao Senhor. Chamou-se Archi
medes Fortini. 

Ao anoitecer, quando a notícia chegou
me do Palácio do Governo do Rio Grande 
do Sul, tive um estremecimento. Não que 
não esperasse essa notícia mais dia me
nos dia, pois Archlmedes Fortlnl nos 
seus 86 anos não passava bem. Mas as 
personalidades marcantes, os homens
patrimônlo, os homens que· chegam a 
marcar um período de uma cidade com 
a sua presença absorvente e que, com o 
seu espírito opulento, provocam em nós 
emulações irresistíveis, quando desapa
recem, abalam o nosso próprio ser e nós 
sentimos como que desmoronamentos 
indefiníveis. 

Teria dificuldade em transmitir aos 
meus pares os meus sentimentos. Sen
tem-no, porém, os meus companheiros 
de Bancada. Estão a senti-lo a minha ci
dade, o meu Estado e, em particular, a 
imprensa rio-grandense. 

O Sr. Danton Jobim - Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. GUIDO MONDIN- Pois não! 
O Sr. Danton Jobim - Acabo de ser 

surpreendido, ao ouvir o discurso de 
V. Ex.", com a notícia de que faleceu no 
Rio Grande Sul Archimedes Fortlnl. Tra-

de ··--
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do julgamento de seus pares, tal o con
ceito de que gozava desde a mocidade 
como um autêntico jornalista, que se 
preocupava Imensamente com o destino 
da sua profissão e com os ih teresses dos · 
seus companheiros. Archlmedes Fortlni 
era ultimamente considerado uma relí
quia da Imprensa gaúcha; mas, na rea
lidade, ele o era da imprensa brasileira. 
Creio mesmo que com a morte recente 
de dois velhos profissionais, ele se tor
nou o decano dos jornalistas em todo o 
Brasil. Archimedes Fort!ni era um espí
rito permanentemente otlm!sta, alegre, 
saudável e costumava lembrar, às vezes, 
quando alguém lhe perguntava a Idade, 
aquela famosa resposta que Bernard 
Shaw deu aos jornalistas que o foram 
entrevistar, ao fazerr 90 anos. Concedeu 
a entrevista o grande escritor inglês, 
com a condição de que não lhe pergun
tassem asneiras. Acontece que ninguém 
se aventurava à primeira pergunta até 
que surgiu um jornalista norte-america
no que lhe fez uma Indagação formal". 
"Mister Shaw, como vai o senhor de 
saúde?" E Shaw respondeu: "Primeira 
asneira, porque a um homem que chega 
a minha Idade nunca se pergunta como 
vai de saúde, porquanto ou vai muito 
bem ou já morreu". Archimedes Fortlni 
foi um homem que conservou, até a 
mais adiantada idade, o dom do humor, 
da camaradagem, do espírito associativo 
e por conseguinte, soube viver a vida 
plenamente. Trabalhou até os seus últi
mos dias. Na derradeira vez em que 
estive em Porto Alegre, fiz-lhe uma vi
sita, o que já era praxe para todos os 
jornalistas de outros Estados que lá Iam, 
porque havia grande carinho pela sua 
figura. De modo que, neste momento, a 
par do grande sentimento de pesar que 
me assalta, com a notícia do faleclmen to 
de Fortlni, quero também manifestar que 
a Bancada do MDB, no Senado Federal, 
solidariza-se Inteiramente com a home
nagem que V. Ex."' vem prestando a esse 
grande lidador da imprensa rio-gran
dense. 

Muito obrigado. 
O SR. GUIDO MONDIN - Sr. Sena

dor Danton Joblm, recebo o apoio da 
Bancada emedeblsta lembrando que pre
cisamente pela sua Intervenção, cuidan
do da sua posição no jornalismo brasi
leiro, esse aparte se faz assim todo soli
dariedade. Eu o agradeço. 

Morreu o velho Fortlni, o decano do 
jornalismo gaúcho. Posso Imaginar a 
consternação dos que labutam na lm-

prensa, antigos e novos, os que com ele, 
durante decênios, ombro a ombro, ln
formaram a comunidade através de to
das as facetas em que se classifica a 
notícia jornal!stlca. 

Desde há muitos anos, Archlmedes 
Fortlni fez-se o cronista do passado, o 
maravllhoso e rico passado da minha 
cidade. 

Ora no Correio do Povo, ora na Folha 
da Tarde, ambos da Empresa Caldas 
Junlor, onde, desde 1907, exercia suas 
funções, sustentou Archimedes Fortlni 
sua preciosa crônlca "Revivendo o Pas
sado", hoje reunida em alguns livros. 
Nessas crônlcas, de profunda evocação, 
de registras fotográficos preciosos, tra
zia ele às gerações presentes fatos e ho
mens capazes de motivar outros tantos 
gestos, outros tantos empreendimentos 
que marcaram Porto Alegre e o Rio 
Grande de intenso conteúdo construtivo 
ao longo dos anos. 

Todavia, aquela alma generosa, aquele 
espírito ardendo de amor ao próximo, 
não poderia conter-se nas lides profissio
nais. Sua formação, seus sentimentos, 
seu coração aberto para os grandes ges
tos generosos, clamavam por mais ação, 
na perseguição evangélica da. segunda 
milha. E então o vemos entregue a in
contáveis obras caritativas, a tudo pro
videnciando, a tudo empregando-se com 
o fervor santificante dos predestinados. 

Posso vê-lo agora, a cabeça branca, o 
rosto em permanente sorriso, a palavra 
fazendo-se estímulo. Quando Provedor 
da Santa Casa de Misericórdia, era 
curioso vê-lo utilizando-se do próprio 
carro de transportar coroas, diligencian
do, reunindo, batendo de porta em porta, 
em busca de recursos no socorro aos des
validos. 

Archlmedes Fortini, filho de italianos, 
como Raul Pilla, que perdemos há pouco, 
e cuja morte tanto abalou o morto de 
agora, se eram grandes amigos, dizia-nos 
sempre que era filho do mundo. Nascera 
em Argel, creio que a bordo de um navio 
de outra bandeira, mas fizera-se brasi
leiro, pois aqui chegara com tenra idade. 

Nas suas crónicas, ele nos falava da 
escola de Dona Virginia Rezende, que ele 
cursara em 1897. Na rua da Conceição, 
hoje desaparecida no grande elevadiço 
da moderna Porto Alegre, foi ele tra
balhar como ajudante de armazém. Pas
sa a servente da Loja Maçónica Grande 
Oriente; emprega-se, depois, como cai
xeiro na velha Casa Pavão, prosseguindo 
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sua vida como ajudante de fogulsta em 
outra antiga casa, a Serraria Pasto. 
Constrói-se em Porto Alegre o tradicio
nal Colégio Bom Conselho e Archlmedes 
Fortinl vai trabalhar como ajudante de 
pedreiro e carpinteiro. Assim chega a 
1905 e, como servente apenas, emprega
se no Jornal do Comércio. Ali la nascer 
o jornalista. O .servente passaria, tempos 
após, a tipógrafo. O nosso tradicional 
Correio do Povo, então o nosso querido 
róseo, admitia Fortini em 1907. Como 
tipógrafo, sua atuação era nas oficinas, 
mas, simultaneamente ensaiva-se como 
noticiarista esportivo na redação, cuidan
do ainda da seção comercial e do movi
mento portuário na Capital. Três anos 
transcorridos, integra-se definitivamente 
na redação como repórter. Neste mister, 
seus contatos abriram-lhe os caminhos 
para uma atuação sem limites. A cada 
conhecimento novo, impulsos arrebata
vam-no para a imensidão do seu traba
lho comunitário. 

Assim, Archimedes Fortini foi guinda
do à presidência da Associação Rlo-gran
dense de Imprensa. Atuou vigorosamente 
como conselheiro do Plano Dlretor de 
Porto Alegre, enquanto na antiga Escola 
Superior de Comércio, da Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul, lecionava 
taquigrafia. Na Assembléia Legislativa 
do Rio Grande do Sul, como na Câmara 
Municipal de Porto Alegre, atuou como 
taquígrafo tendo criado método próprio 
para o exercício dessa exigente tarefa. 
No Colégio Bom Conselho, que, na ado
lescência ajudara a construir como pe
dreiro era agora professor, como profes
sor seÍia no Instituto Porto Alegre e na 
Escola Técnica de Comércio do Sindicato 
dos Empregados no Comércio. Foi corres
pondente de vários jornais nacionais e 
agências noticiosas estrangeiras. A Casa 
do Jornalista construiu-se com ele na 
presidência. 

Toda a sua obra de verdadlliro após
tolo da caridade tinha seu fulcro na 
Santa Casa de Misericórdia, sempre às 
voltas com sérias dificuldades financei
ras. Mordomo, procurador e provedor da 
antiga ctuão benemérita Instituição, a 
ela dedicou largos anos de sua vida, 
enquanto, slmultaneamenre, iniciava ou 
participava de um sem-número d~ ou
tros empreendimentos de socorro a mi
séria. 

Figura singular, capaz de estimular 
com a sua presença tudo e todos, criou 
cm torno de si uma aura de amor. Es

e 

venturoso nessa vida de intensa e ini
gualável ação. No jornalismo, no esporte, 
na caridade, fulgia sua peregrina pre
sença. 

Bom foi que lhe reconhecessem em 
vida tanta grandeza. Quando perfazia 
cinqüenta anos de atuação no Correio 
diO Povo, outorgavam-lhe o título de "CI
dadão de Porto Alegre". O Governo ita
liano contemplava-o com a comenda da 
"Estrela da Fraternidade". A França 
fazia-o "Oficial de Instrução Pública", 
concedendo-lhe ainda a medalha do 
Instituto Estenográfico da França. O 
Papa Pio XII agraciava-o com a Ordem 
de São Silvestre, a que o Vaticano em
presta o mais alto sentido. A Federação 
In ternaclonal dos Escoteiros conferia
lhe outra grande distinção. Agora, re
centemente, o Governador Euclides Tri
ches, em primeiro de maio, condecorava 
Archimedes Fortini com a Medalha Lln
dolfo Col!or, destinada aos que se dis
tinguem por uma grande capacidade de 
trabalho, em que o bravo lidador foi um 
dos exemplos mais altos que conheci. 

O Sr. Amaral Peixoto - V. Ex." me 
permite um aparte? 

O SR. GUIDO MOl\!J)IM - Pois não. 

O Sr. Amaral Peixoto - V. Ex." sabe 
que sou ligado ao Rio Grande do Sul por 
laços afetlvos multo grandes. Conheço, 
há mais de trinta anos, essa figura ex
traordinária de jornalista sobre a qual 
V. Ex.a está falando e só agora tomo co
nhecimento de que faleceu. Realmente, 
ele era um homem extraordinário, res
peitado em todos os Estados, respeitado 
por todos os Partidos políticos, respeita
do e querido por todas as classes sociais. 
Na minha última visita ao Rio Grande, 
ainda em fins do ano passado, estive 
com Fortinl. Convidou-me para, com ele, 
acompanhar essas obras sociais, às quais 
ele dava tanta assistência. Pelo meu 
Partido, o Líder Danton Job!m já se as
sociou às homenagens que V. Ex." presta 
à memória desse gaúcho, podemos assim 
dizer, porque ele era um gaúcho emi
nente, cujo desaparecimento tanto la
mentamos. Em meu nome pessoal, pelos 
laços de !lgação com a sua família, faço 
questão de testemunhar quanto o admi
rava, quanto o respeitava e o quanto la
mento o seu desapereclmento. 

O SR. GUIDO MONDIN- Multo n 
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O Sr. Lenoir Vargas- V. Ex.a. me con
cede um aparte? 

O SR. GUIDO MONDIN - Com prazer. 
O Sr. Lenoir Vargas- Eiltrando agora: 

neste Plenário, pelas palavras de V. Ex.a. 
e pelo aparte do nobre Senador Amaral 
Peixoto, tomo conhecimento de um fato 
que me toca profundamente; um fato 
esperado em toda a imprensa do Rio 
Grande do Sul; fato que me toca pro
fundamente porque, quando estudante e 
trabalhando na imprensa de Porto Ale
gre, Archimedes Fortin! foi companheiro 
de multas e muitas reportagens que jun
tos realizamos, especialmente durante a 
interventoria Cordeiro de Farias, para 
os demais jornais do Rio Grande do Sul. 
Ele era taquígrafo, apanhava então os 
discursos nas solenidades que se rea
lizavam e, juntos, voltávamos para tra
duzir aquilo que a sua taquigrafia havia 
apanhado e aquilo que eu, sem o ofício 
de taquígrafo, havia percebido prestan
do atenção à solenidade. Realizamos re
portagens multo interessantes e muito 
autênticas, porque colhíamos, ao lado da 
frieza_ das palavras da taquigrafia, a 
emoçao de momentos que na minha 
mocidade, vivi na impre~sa do Rio 
Grande do Sul. Ele, com aquela dedica
ção insuperável pelas Santas Casas, pe
las campanhas memoráveis realizadas 
no Rio Grande do Sul e, sobretudo, aque
la figura assim por tantos anos perma
nente em todos os fatos da imprensa 
gaúcha - a cabeça branca e sempre 
atento aos acontecimentos da vida rio
grandense. Cada vez que tenho !do a 
Porto Alegre, sempre vou ao Correio do 
Povo, casa que me é muito grata desde 
os tempos da minha mocidade, e lá en
contrava Arch!medes .Fort!n! como que 
receoso de deixar um dia de comparecer 
ao jornal e que isso lhe viesse interrom
per a longa existência que, graças a 
Deus, teve. Portanto, Senador Guida 
Mondin, com este depoimento quero le
var uma palavra de profunda saudade 
desse companheiro que estava tão inti
mamente ligado aos primeiros anos da 
minha vida na imprensa no Rio Grande 
do .sul, as minhas primeiras at!v!dades 
politico-partidárias e as minhas primei
ras a t!v!dades nos meios universitários 
naquele Estado. O meu sentimento creia 
V. Ex.a., é tão profundo quanto o séu por 
ess~ fato que vem enlutar a Imprensa 
gaucha e a brasileira. 

O SR. GUIDO MONDIN - Muito obri
gado. 

Sr. Presidente, se falo como membro 
da Aliança Renovadora Nacional, como 
membro e com a solidariedade dela, se 
tenho agora a solidariedade do Movi
mento Democrático Brasileiro, podemos 
concluir, assim, como sendo esta uma 
manifestação total do Senado. No início 
deste preito de homenagem e de sauda
de a Archimedes Fortin!, procure! ca
racterizar bem que em todo o seu tra
balho, em toda sua vida, teve a inspirá
lo uma fé profunda em Santo Antônio. 

O Sr. José Sarney - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. GUIDO MONDIN - Com pra
zer. 

O Sr. José Sarney - V. Ex.a deve re
ceber com uma certa surpresa este apar
te ao discurso de V. Ex.11 Um homem do 
extremo norte do Brasil desejando in
tervir num discurso de V. Ex.a de ho
menagem a um grande jornalista gaú
cho que acaba de desaparecer. Mas, na 
verdade, temos no País alguns jornais e 
alguns jornalistas que marcam profun
damente uma visão global do jornalis
mo no Bras!!. O Correio do Povo, de 
Porto Alegre, este jornal que é uma tra
dição e o reflexo da alma do Rio Grande 
do Sul, da correção, da integridade, da 
defesa que ele sempre tem feito de todas 
as causas grandes do Brasil e do Estado 
de V. Ex.11 ; O Estado de S. Paulo; A 
Tarde, da Bah!a; Jornal do Comércio, 
do Rio, a Folha do Norte, de Belém, para 
citar alguns dos mais antigos e mais 
marcantes, constituem alguns pontos de 
amarração na Imprensa brasileira. As
sim, em nome do Estado do Maranhão 
do extremo-norte, associo-me ao registr~ 
que V. Ex.a. faz da morte do grande jor
nalista gaúcho Archimedes Fort!ni, que 
realmente era uma trincheira dentro 
dessa trincheira que é o Correio do Povo 
do Rio Grande do Sul. ' 

O SR. GUIDO MONDIN - Recebo 
agradecido, esta solidariedade, nobre 
Senador José Sarney. 

Quero concluir com estas palavras, Sr. 
Presidente: 

Evidentemente, não se pretende neste 
registro, quando aqui pranteio o desa
parecimento de uma figura tão nobre 
retratar com fidelidade plena o que e!~ 
foi na sua rutilante passagem por esta 
vida. Arch!medes Fort!n! estará sempre 
presente nas suas obras de amor ao pró
ximo, nas suas crôn!cas, nos seus livros, 
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nos corações que conquistou pelo extra
vasamento do seu próprio coração. 

Agora, mais do que nunca, será bom 
reler seus livros. Neles se preservou a 
crônica de fatos e de personagens que 
não podem ser esquecidos. Mas, sublime 
é reler agora o que Archimedes Fortini 
escreveu em torno de sua fé em Santo 
Antônio, em livro, e em conferências. 
Expliquem-me, Senhores, por que pre
cisamente no dia 13 de junho deixaria 
ele esta vida? Por que no Dia de Santo 
Antônio"? Diria Shakespeare que "há 
tanta coisa entre o céu e a terra que a 
nossa vã filosofia não alcança". Pois, 
lembrando a doçura da alma de Archi
medes Fortini, quero ver, no que chama
ríamos incredulamente de coincidência, 
algo mais perturbador. No dia consagra
do a um Santo, outro santo foi ao seu 
encontro. Se ficarmos apenas na coin
cidência, que ela tenha esta expressão 
mística: na mesma data do amado, esta
va marcado o encontro com Aquele que 
amou, e neste amor construiu uma gran
de vida. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, ao comemorar
mos o Sesquicentenár!o do Congresso 
Nacional, o nobre Deputado Djalma Ma
rinho, falando em nome da Aliança 
Renovadora Nacional, referiu-se à ne
cessidade de uma tomada de posi
ção por parte dos Congressistas. Dis
se S. Ex.a que "é preciso partir do 
texto constitucional e tirar, daí toda 
a competência que o Congresso tem. Pa
ra isso, não precisamos esperar que ou
tros o façam, que surjam heróis a realizar 
essa modificação. Essa tarefa é nossa. 
Cabe aos Congressistas, com base no tex
to constitucional, usar, na plenitude, os 
direitos que a Constituição lhes asse
gura". 

Tem havido, Sr. Presidente, uma série 
de decretos-leis, enviados ao Congresso, 
com violação flagrante do texto consti
tucional. 

O MDB tem lutado contra a sua apro
vação. Ainda agora, saímos de uma Co
missão Mista, onde, por voto da Maioria, 
o Congresso - Senado Federal e Câmara 
dos Deputados - julgou normal um de
creto-lei flagrantemente inconstitucio
nal. 

A Constituição, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, diz expressamente (art. 55) : 

"O Presidente da República, em ca
sos de urgência ou de interesse pú
blico relevante, e desde que não ha
ja aumento de despesa, poderá expe
dir decretos-leis ... " 

Desde que não haja aumento de des
pesa. Se um decreto-lei aumenta a des
pesa, ele está ferindo a Constituição, e 
o Congresso nem sequer pode aprová-lo, 
nem que deseje. 

Esta, allás, é a lição do grande comen
tarista do texto constitucional Pontes de 
Miranda, que, interpretando este art. 55, 
diz: 

"Se o Congresso aprova o decreto-lei 
de que resultou, ou resulta ou vai 
resultar aumento de despesa, nula é 
a aprovação, como nula foi a. emis
são do decreto-lei". 

Este ponto é pacífico. O Congresso tem 
o direito de receber mensagens de proje
tas de lei pata discutir o mérito, incluir 
emendas, se for o caso, e não ficar co
arctado a uma simples aprovação ou re
jeição daquilo que foi decidido pelo Exe
cutivo. 

Ora, Sr. Presidente, está em tramita
ção, e acaba de ser aprovado na Comis
são Mista, o Decreto-Lei que recebe o n.o 
1. 270, que dispõe: "Fica reduzida de 3% 
.para 1% a percentagem da taxa de pre
vidência que incide sobre a tarifa de 
luz". 

Dá-se, assim, a redução da contribui
ção dos particulares. O usuário vai pa
gar não mais 3%, e sim 1%. No entanto, 
a União continua com o seu dever de 
contribuir para a Previdência Social, e 
a sua contribuição é dupla: uma parte 
advinda da cota de Previdência; e a ou
tra de verbas que ,a União deverá des
tinar à Previdência, para complementar 
a sua obrigação. 

Conseqüentemente, reduzida a contri
buição dos particulares, aumenta-se a 
contribuição da União. 

Esse decreto acarreta necessariamen
te aumento de despesa. E nem sequer é 
preciso argumentar, porque o próprio 
Governo, no item IV da Exposição de 
Motivos, declara: 

"A redução de recursos destinados ao 
Fundo de Liquidez da Previdência 
Social será compensada através de 
· do 1 · ' 1 • da 
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União, mediante crédito suplemen
tar a ser aberto no corrente exerci
elo." 

li: a confissão de que há aumento de 
despesa. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, diante 
dos termos claros do Decreto-Lei n.0 

1.270, diante do dlsposltvo Imperativo da 
Constituição, o Congresso Nacional não 
pode aprovar esta matéria. O Congresso 
deveria dirigir-se ao Executivo, para que 
este enviasse um Instrumento constitu
cional hábil para apreciação da matéria.: 
um Projeto de Lei. 

Nada temos a objetar quanto ao mé
rito da matéria, mas a. forma é Im
portante. 

Sr. Presidente, não se trata, infeliz
mente, de um fato isolado. É uma atitude 
permanente. 

Há dias, num seminário relativo ,ao 
leasing - ou arrendamento, se quiserem, 
numa forma aproximada -, debatia-se 
esse novo tn.stltuto jurídico, e um repre
sentante de um órgão oficial disse aos 
interessados, aos juristas presentes: "A 
matéria v.a! ser encaminhada ao Con
gresso através de decreto-lei". 

Um professor de Direito Comercial pre
sente, professor da Universidade de São 
Paulo, ponderou: "Mas por que um de
creto-lei? Esta é uma matéria tão am
pla, tão importante que deve ser debati
da no Congresso Nacional e, eventual
mente, emendada, completada, aperfei
çoada". A resposta que ele ouviu foi a de 
que era exatamente o que se queria evi
tar. Manda-se o decreto-lei, porque no 
decreto-lei não há posslb111dade de o 
Congresso N.aclonal fazer modificações; 
deve limitar-se a aprovar ou rejeitar; co
mo o Governo tem a maioria, a aprova
ção é garantida. 

Estamos, efetlvamente, abdicando da 
nossa função legislativa, e o Governo a 
usar e abusar, a usar mal essa prerro
gativa de baixar decretos-leis. Este é um 
caso. Haveria inúmeros outros, que pode
riam ser objeto de debate em cada caso. 
Mencionamos este, porque está ainda em 
andamento. É preciso que se trave, nas 
comissões e no Plenário, um debate so
bre essa matéria. Trata-se de assunto da 
maior seriedade e da maior gravidade. 

O abuso dos decretos-leis já foi objeto 
de protestos nossos, na Câmara e no Se
nado. O MDB, e alguns representantes 
da ARENA, de uma forma mais velada, 

têm manifestado o seu desapontamento 
por essa atitude com que o Governo vem 
tratando o Congresso Nacional. 

Há, na realidade, aí, um desrespeito à 
prerrogativa do Congresso Nacional, que 
não pode entrar no mérito da proposição 
e fica obrigado a dizer "sim" ou "não" a 
matéria elaborada e decidida pelo Exe
cutivo. 

No caso concreto, o MDB provavelmen
te lmpetrará como já fez em oportunida
de .anterior, perante o Poder Judiciário, 
a medida competente para que seja anu
lado esse ato, que contraria frontalmen
te o dispositvo constitucional. 

O Interessante, Sr. Presidente, é que, 
ao rebater a matéria, os que querem de
fender o ponto de vista do Governo, em 
uma oportunidade anterior, diziam que a 
matéria já tem verba orçamentária; en
tão, o aumento decorria da Lei Orça
mentária que foi votada. Neste, não há 
recursos, e o Governo declara que terá, 
oportunamente, de abrir o crédito suple
mentar, ainda no corrente exercício. 
Apesar disso, diz-se que não há aumen
to de despesa. 

Quero ressaltar, Sr. Presidente, os dois 
pesos e as duas medidas. Quando um 
Deputado apresenta um projeto, é ful
minado quase que imediatamente, pois 
aumenta despesa e Isto é Inconstitucio
nal, haja ou não '\'erba orçamentária. 
Apresentei recentemente projeto que es
tabelecia prêmio para os pesquisadores 
em matéria de energia nuclear aplicada 
em fins pacíficos, à agricultura, à saúde 
e à indústria, e a proposição foi rejeita
da por esta Casa porque, dizia-se, ele 
aumentaria a despesa. Provamos que ha~ 
via verba orçamentária. 

Projeto do Governo que aumenta des
pesa, não tem previsão orçamentária, 
tem a decisão de que, na realidade, não 
aumenta a despesa. São dois pesos e duas 
medidas. 

li: necessário que o debate se trave no 
Congresso, que se fixe uma orientação e 
que o Parlamento sig.a aquela dlretriz 
estabelecida, tão oportunamente, pelo 
Deputado Djalma Marinho: em lugar de 
limitar sua competência, cabe ao Con
gresso, a partir do texto constitucional, 
fiscalizar o Executivo, exigir o cumpri
mento, pelo Executivo, do preceito cons
titucional, e não procurar razões, força~ 
das ou não, para justificar todas as me
didas e atitudes do Poder Executivo. 
(Muíto bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Osires Teixeira, que falará como Líder. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - (Como 
Líder.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
confesso que, inicialmente, não atinei 
com as razões por que o nobre e Ilustre 
Senador Franco Montoro estaria dis
cutindo, neste Plenário, uma matéria 
que, há questão de minutos foi discutida 
na Comissão Mista e deveria usualmen
te ser discutida pelo Plenário, por oca
sião da votação do parecer. Todavia, ao 
final de sua oração, S. Ex."' informa à 
Casa que vai recorrer à Justiça, no caso 
em tela, para que se firme jurisprudên
cia. 

Ninguém nega o disposto no art. 55 da 
Ccnstltulcão. Todos nós .somos acordes 
em que, quando há aumento de despesa, 
o Presidente da República não poderá 
baixar decretos-leis. Todavia, não há 
c·omo se aferir o art. 55 da Constituição 
Federal, genericamente, senão em cada 
cas:J. O eminente Senador Franco Mon
tara diz qtle vai à Justiça em função do 
Decreto-Lei n.o 1.270 que, salv-o juízo da 
Jnstica Brnslleira, não fere o dlspo.sto no 
n rt. 55 d2. Constituição Federal. 

Diz o art. 1.0 do referido Decreto-Lei: 
Fica reduzida de 3% (três por cen
to) para 1% (hum por cento), a par
tir de 1.0 de junho de 1973, a per
centagem da taxa de previdência que 
incide sobre tarifas de luz, referida 
no § 2.0 do art. 1.0 do Decreto-Lei 
n.o 645, de 23 de junho de 1969. 
Art. 2.0 - Este Decreto-Lei entrará 
em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá
rio. 

Ora, Sr. Presidente, em nenhum mo
mento o disposto nesse Decreto-Lei au
menta a despesa, ao contrário! Reduz de 
3 paro. 1% as taxas de contribuição da 
Previdência Social devidas nas tarifas de 
energia elétrlca. Por essa razão não as
siste nenhuma razão na assertiva do 
eminente Senador Franco Montoro. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.6 me 
permite um aparte? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Ouço 
V. Ex.a, com multa honra. 

O Sr. Franco Montoro - Nobre Sena
de-r, o problema é de lógica. A despesa é 
:c mesma. Reduz-se a contribuição dos 
particulares, logo, aumenta-se a contri
buição da União. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - V. Ex.6 

já terminou seu aparte? 

O Sr. Franco Montoro - A::, verdades 
são simples, como simples são as respos
tas verdadeiras. 

O SR. OS!RES TEIXEIRA - Quando 
na Comissão Mista defendia a posição da 
Maioria o nobre e ilustre Senador Virgílio 
Távora, S. Ex.6 , com precisão absoluta, 
<lef!niu o momento presente do Brasil 
em termos de legislação. Disse S. Ex."' 
que seria preferível - é evidente - que 
este decreto-lei ou lei sobre o assunto, 
viesse acompanhado das outras medidas 
que o complementariam. Todavia, den
tro da sistemática vigente, o Governo 
manda uma lei, depois outra, depois 
outra, para formar, ao longo do tempo, 
um tod·o. Todavia, todas estas medidas 
governamentais guardam ·uma sintonia, 
e o simples fato da redução não gera, 
necessariamente, o aumento da despesa. 
Ela p·Ode possibilitar ... 

O Sr. Franco Montoro - Permite 
V. Ex." um aparte? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Permita
me concluir o meu raciocínio, nobre Se
nador, e então concederei o aparte. 

Já que V. Ex." se vale da Constituição, 
c·om tanto apego, eu chamaria a sua 
ntenção para o que diz o art. 61 da nossa 
Carta: 

"Art. 61 - A Lei federal disporá so
bre o exercício financeiro, a elabo
ração e a organização dos orçamen
tos públicos. 
!l 1.0 - É vedada: 

c) a abertura de crédito especial ou 
suplementar sem prévia autorização 
legislativa C\ sem indicação dos re
curs.os correspondeu tes;" 

Ora, o disposto no item c do § 1.0 do 
art. 61 nos levaria tranqüilamente a duas 
indagaç~es fundamentais: 

Primeira: a de que este decreto-lei 
propiciará Do Governo, em um futuro 
que pode ser de trinta, sessenta, no
venta ou cento e vinte dias, ou outro 
qualquer, um aumento de despesa, des
de que este Congresso o autorize, eis que 
ele só pode se valer, para compensar essa 
redução, da abertura de um crédito su
plementar, a qual só entraria em vigor 
dcpcis de previamente aprovada pelo , . " ' . 
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O Sr. Franco Montoro - V. Ex.o. me 
permite um aparte? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Ouço 
V. Ex.a 

O Sr. Franco Montoro - Mas veja: 
segundo a argumentação feita afinal, 
V. Ex.o. entende que só com uma nova Lei 
poderá ser aumentada essa despesa? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Mas ló
gico, nobre Senador. 

O Sr. Franco Montoro - Permita-me 
continuar aí o engano de V. Ex.o. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Bem, 
V. Ex.o. me perguntou, eu tenho que res
ponder. 

O Sr. Franco Montoro - lll claro. 
O SR. OSIRES TEIXEIRA - Se V. Ex.11 . 

me perguntou é óbvio que vai ouvir a 
resposta. 

O Sr. Franco Montoro - Dada a res
posta, agora eu continuo a argumenta
ção. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Mas en
tão V. Ex.a tem que me permitir respon
der por inteiro, e não como V. Ex.a. quer: 
sim ou não. Aí eu tenho que responder e 
explicar porque é o sim. 

O Sr. Franco Montoro - A resposta de 
V. Ex.a me .satisfez perfeitamente. Mas eu 
sinto dizer que não é exata, porque a 
obrigacão da União já existe. É a Lei 
Orgânfca da Pre~idêJ!Cia Social que dá 
à União essa obr1gaça·o. E se ela agora 
abre mão de parte da contribuição dos 
particulares, necessariamente o seu en
cargo aumentou. E quem tira essa con
clusão não sou eu: é o Presidente da 
República que, na sua Mensagem decla;
ra :" a redução dos recursos destina~os a 
Previdência será compensada med1ante 
crédit·o suplementar a ser aberto no cor
rente exercício." Ele vai tratar é da re
gulamentação desse futuro crédito que 
vai ser necessário. A despesa já está au
mentada. E eu quero ainda acrescen-
tar... • 

O SR. OSIRES TEIXEIRA -;- V. Ex.a 
quer definir para mim o que e aumento 
de despesa, por favor? 

O Sr. Franco Montoro - Aumento de 
despesas é aumento de gastos, aumento 
de encargos. O Governo não tem recur
sos suficientes com o que vai receber. 
Estava recebendo 3%, agora só vai re
ceber dos particulares 1%, o resto deve 
sair dos cofres públicos. Isto é evidente. 

O Governo reconhece isto, tanto que ' 
clara: oportunamente vamos dar a 1 

bertura orçamentária. Mas a despesa 
está autorizada, obrigatoriamente vt 
culada à Previdência Social pela Lei 1 

gânica da Previdência Social. E note 
interpretação de Pontes de Miranda, r 
apenas é urna explicitação dg que. e~ 
na Lei, é ampla: desde que nao haJa 
qualquer forma aumento de despesa. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Não, 
Constituicão não diz "de qualquer f< 
ma". Por ·favor. 

O Sr. Franco Montoro - Permita-n 
é ela ro não diz de qualquer forma. Est 
dizendo a Constituicão diz: "desde q 
não hai'a aumento dê despesa". Não ca 
nenhuma distinção, corno V. Ex.a pr 
tende fazer. Pontes de Miranda ton 
expresso na sua frase: se o Congres 
aprova decreto-lei, de que resulto 
resulta ou vai resultar aumento de de 
pesa, nula é essa aprovaç~o, com<! o ~ 
a emissão do decreto-lei. É ev1den' 
V. Ex.a não pode fugir a esta conseqüêl 
cia. Desse Decreto-Lei resulta ou vai ~' 
sultar aumento de despesa, ningue 
pode negar. Ou V. Ex.11 nega? 

O Sr. Clodcmir Milet - Senador Os 
res Teixeira, permite V. Ex.a um apart' 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - COJ 
muita honra, nobre Senador. 

O Sr. Clodomir Milet - Estou ouvind 
com toda atenção o diálogo travado entr 
V. Ex.a e o nobre Senador Franco Mon 
toro. Estou estranhando que o nobr 
Líder da Oposição venha comentar e fa 
zer críticas a um decreto-lei que vis 
diminuir despesas para os usuários d 
sistema de energia elétrica. O nobre Se 
nadar devia aguardar para outro, porqu 
neste o Governo está atendendo a um: 
relvlndicacão de toda a parte: baixar 1 

preço. E "esta baixa, esta redução d• 
cota de previdência já foi incluída no. 
cálculos para redução das tarifas d: 
energia elétrica, nas novas tarifas qu: 
vão vigorar n. partir de 1.0 de julho. Mas 
no caso, está me parecendo haver un 
equívoco. A cota da União para a Previ 
dência Social está regulada na Lei n: 
3. 807, de 26 de agosto de 1960. Houv: 
decreto.s sub.seqüentes a esse respeito, .
a própria taxa de 3% anteriormente er8 
maior. 

O Sr. Franco Montoro- Era de 10%, 
foi reduzida para 3% e, agora, se reduz 
para 1%. 
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O Sr. Clodomír Milet - Sim, agora se 
reduz de 3 para 1%. Então, o Governo 
cobrirá as despesas ... 

O Sr. Franco Montoro - Grife-se: 
cobrirá as despesas. 

O Sr. Clodomir Milet - ... a que faria 
face essa arrecadação, se fosse o caso, 
diz ele, através de um crédito suplemen
tar. Esse crédito suplementar, quando 
solicitado pelo Governo vem com a res
pectiva fonte de receita, que, geralmente, 
é cota de despesa de outro setor. Não há 
aumento nenhum no orçamento. O Go
verno tira de um lado e coloca em outro. 
Pelo meno.s tem sido esta a norma, e há, 
até, decreto regulamentador da matéria. 
Mas, o que queria frisar é apenas este as
pecto: vamos deixar a discussão da ma
téria para outra Lei que não esta. Este 
decreto-lei do Governo está sendo espe
rftdo com ansiedade porque é a primeira 
redução que se faz, nesse setor, nos úl
timos tempos. Era este o apelo que de
sejava fazer. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Gosta
ria de responder ao aparte de S. Ex.a o 
nobre Senador Franco Montara. É la
mentável que, mais do que discutir a 
matéria, o nobre representante da Opo
sição nesta Casa pretenda Ir à Justiça 
para anular um decreto que visa a be
neficiar os usuários de energia elétrica 
no Pais. 

Estou ouvindo V. Ex.a 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.11 e o 
seu Ilustre Colega acabam de invocar 
uma razão que nos deixa muito à von
tade. A nossa preocupação não é 
de ordem política. Citamos este exemplo 
e vários outros. O que nos interessa é 
esta tese. Não tenho dúvida de que esse 
decreto-lei vai ser aprovado, mas o que 
interessa é debater a tese. Declaramos 
expressamente na Comissão que não tí
nhamos objeção quanto ao mérito; e aqui 
mesmo, ao iniciar o meu pronuncia
mento, declare! nada objetar quanto. ao 
mérito. Mas a forma é multo importante; 
a Constituição e seus artigos são muito 
importantes; e é bom que se mostre que 
em todos os casos em que houve viola
lação desse preceito constitucional, não 
se pode aprovar o decreto-lei. É mui
to simples a aprovação disso. Basta 
que mandem um projeto de lei e te
rão a aprovação unânime do Congres
so. A anulação pode ser pleiteada por 
qualquer interesado, e os tribunn.is fatal
mente darão provimento ao recurso, por
que a violação do texto constitucional 

não é incontestável, Nas palavras 
V. Ex.11s. mesmos, por duas· ou três ve' 
se repetiu isto: "o aumento de desp• 
será coberto". - Portanto, o aumento 
despesa existe, e o que a Constituição · 
é que, havendo aumento de despesa, TI 
pode haver decreto-lei. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Qu• 
responde ao Senador Franco Montare 
o próprio artigo da Constituição do qt 
S. Ex. a se mune, para descobrir a 1nco1 
titucionalidade do decreto-lei preside 
cial. É o art. 61, que eu Ii e torno a 
para os Srs. Senadores: 

"Art. 61, § 1.0 É vedada: 
c) a abertura de crédito especial • 
suplementar sem prévia autorizaç' 
legislativa e sem indicação dos r 
cursos correspondentes." 

O Sr. Franco Montoro - Esse arth 
não se aplica ao caso presente, de forn 
nenhuma. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Embo' 
no decreto-lei não se mencione qual 
medida governamental que se tomar 
para compensar a diferença resultan 
da redução, a mensagem diz, no st 
item 4: 

"A redução dos recursos destina< 
ao Fundo de Liquidez da Prevldênc 
Social será compensada através ( 
recurso orçamentário da União, mr 
diante crédito suplementar". 

E crédito suplementar há que exigir 
resultante dos recursos corespondente: 
que seriam anulados. E crédito suple 
mentar ... 

O Sr. Franco Montoro - Para cobrir 
despesa. Portanto, a despesa existe e 
compensada. V. Ex.a confessa, mais um 
vez, que a despesa existe, só que exlst 
sem cobertura. 

O SR. OSffiES TEIXEIRA - Tenho, 
continuarei tendo, Imenso prazer em ou 
vir V. Ex.11, só que lhe pediria ten tass• 
ser tranqüilo e me ouvir, para depo!: 
contestar. 

O Sr. Antônio Carlos - V. Ex.o. mr 
permite um aparte, Senador Osires Te! 
xeira? 

O SR. OSffiES TEIXEffiA - un
momento, Senador. 

O Decreto-lei n.0 1.270 enviado a est~ 
Casa não contém nenhum dispositivo que 
aumente a despesa diretamente. 

O Sr. F1 
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O SR. OSIRES TEIXEIRA - f,c con
trário, o decreto-lei pretende é a redu
ção, evidentemente, para tornar a sua 
execução válida. Hoje, amanhã, daqui a 
10 dias, 100 dias, 1.000 dias, haverá o 
Governo que tomar essa medida que au
mentaria as despesas para compensar a 
redução contida no Decreto. O Decreto 
contém uma redução. A outra medida 
governamental é que iria estabelecer o 
regime de despesa que validaria o de
creto que a reduz. E a Constituição, no 
art. 61, item c, trata da abertura de 
crédito suplementar e que, indubitavel
mente, para se tornar válida, haveria de 
ter a prévia aprovação do Congresso Na
cional, e não viria a esta Casa, via de
creto-lei, senão de uma mensagem, de 
projeto. 

O Sr. Franco Montoro - Se há redu
ção de receita ... 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - V. Ex.a 
tem ql!e esperar que eu conceda o apar
te! Nao admito que V. Ex.a interfira 
desta maneira! Não admito! 

Está com o aparte o nobre Senador 
Antônio Carlos, digno representante de 
Santa Catarina. Darei o aparte ao nobre 
Senador Franco Montoro no momento 
oportuno. 

O Sr. Antônio Carlos - Sr. Senador 
Oslres Teixeira, tive oportunidade na 
Sessão de 12 abril deste ano, de fazer 
um discurso sobre o problema que se está 
discutindo. O eminente representante de 
São Paulo, Senador Franco Montoro fez 
uma crítica, e até uma censura, ao 'ins
tituto do decreto-lei, começando por ci
tar uma opinião do nosso saudoso e emi
nente Colega Milton Campos e, princi
palmente, uma restrição à maneira como 
o Poder Executivo vem se ut!llzando desse 
instituto. Devo, a bem da verdade, dizer 
que os reparos que S. Ex.a fez ao insti
tuto foram de ordem doutrinária, e que 
S. Ex.a se fixou mais na prática do ins
tituto por parte do Governo. Eu recorde! 
como a matéria foi examinada durante 
a fase de elaboração da Constitu!çã·o de 
1967, o tempo e o espaço que o Congresso 
utilizou para examinar o instituto que 
então se incluía no nosso Direito Público, 
mostrando como o Governo tem utlllzado 
a edição de decretos-leis. Evidentemente 
que abri uma exceção para aquele prazo 
em que o Congreso esteve em recesso 
compulsório, e aí realmente o Poder Exe
cutivo usou, com base no que dispunha 
o Ato Institucional n.0 5, o instituto do 
decreto-lei nas mais variadas naturezas 
e de todas as formas. Mas, durante a 

. presente fase o Poder Executivo tem 
usado decreto-lei, em regra, para leg!s
lacão subsidiária, acessória. Agora, o no
bre Senador por São Paulo traz um fato 
concreto e diz que o Decreto-Lei 
n.0 1.270, reduzindo a receita, através da 
diminuição da taxa de previdência de 3 
para 1%, aumenta a despesa. Entendo 
que, para boa compreensão da matéria, é 
preciso, em primeiro lugar, fazer uma 
distinção entre o que seja receita e des
pesa. A despesa é fixada na Lei de Meios 
anual. Na mesma Lei, é estimada a re
ceita. Procuro, nesse decreto-lei, qual
quer dispositivo que tenha aumentado a 
despesa autorizada, sei a no se to r dos 
encargos do Poder Executivo para com 
a Previdência, seja em qualquer outro 
setor da administração pública, e não 
encontro. A despesa é a mesma. Imagi
nemos, para exemplo, que o Orçamento 
da União, cumprindo o que determina a 
Lei Orgânica da Previdência ou Lei cor
relata, tenha que contribuir co~ dois 
bilhões de cruzeiros para atender as des
pesas com a Previdência .• No. decreto-lei 
não se faz qualquer referenc1a ao mon
tante desta despesa, que continua exa
tamente a mesma. o que o decreto-lei 
faz é reduzir a receita, diminuindo a p_er
centagem referente à cota de prevlden
cia. Isto o Governo faz através de um 
decreto-lei, cumprindo rigorosamente o 
que dispõe o art. 55 da Emenda Consti
tucional n. o 1: 

Art. 55 - O Presidente da Repúbli
ca, em casos de urgência ou de inte
resse público relevante, e desde que 
não haja aumento de despesa, poderá 
expedir decretos-leis sobre as se
guintes matérias' 
•••••••• o •• '• • , •• o ••••• o •• o o ••••••••• 

II - finanças públicas, inclusive 
normas tributárias; 

A matéria trata de finanças públicas. 
Houve redução da receita, mas não houve 
aumento, nem d!reto nem indireto, da 
despesa que está fixada na Lei Orça
mentária. Agora, se porventura, de fu
turo, esta redução da receita exigir do 
Governo uma medida legal para compen
sá-la - e aí também não vai haver 
aumento de despesa apenas uma com
pensação em face da redução da receita 
- o caso se enquadrará exatamente no 
dispositivo constitucional do art. 61, que 
V. Ex.a acabou de citar. Porque o au
mento da despesa não pode ser tomado 
como o contrário da redução da receita. 
Toda vez que se reduz a receita não se 
aumenta a despesa, porque a receita é 
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estimada no Orçamento. Imaginemos que 
a receita estimada ultrapasse a fixação 
da despesa. Poderá haver a redução da 
receita sem que o Governo tenha neces
slâade sequer de utilizar um melo legal 
para compensar esta redução. Mas, de 
qualque rmanelra, o que quero deixar 
bem claro é que uma medida que reduz 
a receita estimada, de modo nenhum 
provoca, necessariamente, o aumento da 
despesa. E é exatamente o que faz o de
creto-lei. É apenas o esclarecimento que 
dou, principalmente porque fui o Rela
tor-Geral da Constituição de 1967, a qual, 
pela primeira vez acolheu, no Direito 
Público brasileiro, o Instituto do decreto
lei. Entendo que se trata de um Instituto 
que atende às necessidades da realidade 
nacional. Existem determinadas matérias 
que precisam de um dlsclpl!namento le
gal imediato, urgente, e isto o Presidente 
da República faz através dos decretos
leis, que vêm ao Congresso Nacional, e 
este é o juiz soberano. Se, porventura, o 
Governo tem maioria do Congresso Na
cional, esta é uma questão adjetiva. Tem 
a maioria no momento, mas isso, a meu 
ver, de modo nenhum compromete o 
instituto do decreto-lei. A maioria 
cumpre o seu dever de aprovar o decre
to-lei, mas a matéria é debatida no Con
gresso Nacional. Em 1967, as mensagens 
encaminhando ao Congresso Nacional os 
decretos-leis baixados pelo Presidente da 
República, iam primeiro à Câmara dos 
Deputados e, depois, vinham ao Senado 
Federal. Foi em virtude de uma modifl
cacão regimental, ditada pela necessida
de de economia processual, que se adotou 
o critério de o decreto-lei ser encami
nhado à Sessão Conjunta, mas a Comis
são Mista discute o decreto-lei. E não 
estare! faltando à verdade se lembrar à 
Casa que. em alguns casos, o Poder Ju
diciário já se manifestou sobre esses 
decretos-leis e exerceu a sua competên
cia, julgando alguns artigos de alguns 
decretos-leis inconstitucionais. No caso, 
porém, entendo que não há aumento de 

. despesa. A despesa vai continuar exa
tamente a mesma. O que há é uma redu
ção da receita que é estimada no Orça
mento e pode até alcançar as necessida
des da despesa. Este, o esclarecimento 
que queria dar ao brilhante discurso que 
V. Ex.11 está fazendo, apenas como uma 
colaboração, pela circunstância especial 
de ter sido eu Relator-Geral da Consti
tuição de 1967. Obrigado a V. Ex.11 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - O bri
lhantismo do seu aparte, Excelência, co
loca nos seus devidos termos a questão. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.n me 
permite um aparte agora? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Se V. Ex." 
me permitir primeiro responder o aparte 
de S. Ex.11, eu o dare! com multo prazer 
e honra. 

E ao colocar em seus devidos termos, 
responde por Inteiro a todas as Indaga
ções e dúvidas do eminente Senador 
Franco Montoro, que, se tiver algo a adi
tar, eu ouço com muita honra, através 
do seu aparte. 

O Sr. Franco Montoro - Nobre Sena
dor Oslres Teixeira, quero dar duas bre
ves respostas ao aparte brilhante do no
bre Senador Antônio Carlos Konder Reis. 
Começare! pela segunda parte. Diz S. Ex. a 
que matéria urgente requer o decreto
lei. Não é preciso. o Governo tem a pos
sibilidade da solicitação de aprovação 
conjunta em 40 dias, e o Congresso apre
ciaria o mérito da matéria; ou em 45 
dias em cada Câmara, por simples soli
citação do Presidente da República. De 
modo que, se a matéria é urgente, tem 
remédio urgente, como lembrava o lumi
noso parecer de Milton Campos, que ti
vemos oportunidade de citar aqui. Por
tanto, essa urgência não se justifica. Se
gundo: na realidade, a argumentação de 
S. Ex.n se refere à cobertura orçamentá
ria. Que haverá aumento de despesa; 
neste caso, é uma decorrência de uma 
Lei já existente. A contribuição da 
União - e este é o aspecto em que falha 
o aparte de S. Ex.11 - para a Previdência 
Social é dupla e é móvel. Uma parte é 
coberta com a cota da P>revldência e uma 
segunda para compensar, ou para com
plementar aquilo que faltar. Se reduzir
mos a contribuição da Previdência, a 
parte da União, necessariamente, logica
mente, lnarredavelmente, aumenta, e 
quem tira essa conclusão não sou eu, é 
o Governo que, no Item 4 de sua Exposi
ção de Mot!Yos, declara: 

4. A redução de recursos destina
dos ao Fundo de Liquidez da Previ
dência Social será compensada atra
vés de recursos do Orçamento Geral 
da União, mediante crédito suple
mentar a ser aberto no corrente 
exercício. 

A regulamentação virá posteriormente, 
mas a despesa é fatal, a não ser que se 
queira suspender a Previdência Social 
porque a despesa está sendo feita e a 
dívida da União existe. De modo que se 
se reduziu a receita, necessariamente a 
União ,. ·· , , · ·· · 
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em outros meios os recursos para fazer-. 
lhe face. A conseqüência é inquestioná
vel. E o próprio Governo o reconhece, 
acenando com esta futura .remessa de 
um projeto para regularizar, para dar 
legalidade à despesa que decorre dessa 
redução. Seria milagre se o Governo pu
desse fazer isso! Ele reduz o imposto do 
particular e não aumenta a sua despesa, 
então por que passa de 3 para 1? 1!: um 
milagre que está sendo anunciado na 
Casa. Ele reduz a contribuição dos par
ticulares e não aumenta sua despesa. 
Então, vamos reduzir a zero. O paralelo 
com o decreto-lei anterior que reduziu de 
10 para 3 não vale, porque quando se 
reduziu de 10 para 3, estava fechado o 
Congresso e o Governo podia expedir 
decretos-leis sobre qualquer matéria. A 
diferença entre aquela ocasião e esta é 
que agora o Congresso está aberto. Gos
taríamos que ele estivesse mais presente. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - V. Ex." 
concluiu o seu aparte? 

O Sr. Franco Montoro - Está con
cluído. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Nobre Se
nador Franco Montara, a dialética de 
V. Ex." é razoável, todavia não chega a 
convencer. 

Quando o nobre Senador Antônio Car
los dissera que o Governo mandaria ou 
mandava decretos para esta casa em 
razão da sua urgência, S. Ex." estava re
petindo o texto constitucional, que 
V. Ex." invocou para inquinar de incons
titucional o próprio decreto. É o texto 
do art. 55, que diz que "O Presidente da 
República, em casos de urgência ... " e 
foi à urgência contida no art. 55 que 
S. Ex." se reportou. E quando o Go
verno ... 

O Sr. Franco Montoro - Mas a Lei 
acrescenta: "e desde que não haja au
mento de despesa, V. Ex." omitiu isso, que 
é importante! 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Por isso 
que disse que a dialétlca de V. Ex." é 
razoável mas não chega a convencer. 

O Sr. Franco Montoro - Não é dlalé
tlca, é texto de Lei! (O Sr. Presidente faz 
soar a campainha.) 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - O Go
verno, quando no Item 4 anuncia a sua 
nova posição através de outra medida 
legal para abrir crédito suplementar, que 
virá, evidentemente quando esse crédito 
suplementar for aberto, aumentar as des
pesas, o Governo agiu com a maior llsu-

ra; o Governo não precisaria anunciar 
que iria tomar essa medida e V. Ex.", na 
época própria, em que se for mudar a 
alocação de recursos da previsão, da fi
xação da despesa existente, ai V. Ex.a 
poderá tomar a posição que lhe convier 
e fazer as críticas que lhe aprouver, mas 
o citado art. 61, Item c, quando diz que 
há necessidade, para o crédito suplemen
ta;r, da prévia autorização legislativa -
prévia autorização essa que se verificará 
através da apreciação de um Projeto de 
Lei que será por certo enviado a esta 
Casa pelo Executivo, envio esse anun
ciado no item 4; e não uma confissão 
pura e simples de que há o aumento. 
Senão este aumento se verificará, esta 
alocação de recursos se verificará no mo
mento em que o Governo pedir a aber
tu•ra de crédito especial; mas nesse mo
mento, pode estar certo V. Ex." de que 
o Governo, atento para os dispositivos 
da Constituição, procurando segui-la à 
risca, como tem seguido até agora, por 
certo irá também atender ao que dispõe, 
in fine, o item c, indicando os recursos 
correspondentes para cobrir essa abertu
!!'a de crédito suplementar. 

Com isto, Sr. Presidente e Srs. Sena
dores, não haverá, em hipótese nenhuma, 
o fantástico aumento de despesa que 
quer fazer crer a esta Casa e à Nação 
o nobre e ilustre Senador Franco Mon
toro. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex." está 
anunciando o decreto que vai cobrir a 
despesa, como nega? 

(0 Sr. Presidente faz soar a cam
painha.) 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - V. Ex." 
me faz perder a paciência e Insiste em 
tentar tumultuar as minhas palavras, 
quando eu tenho sido delicado com 
V. Ex.", concedendo-lhe tantos apartes 
quantos me pede, mas por favor, soli
cite-os, caso contrário não os concederei 
e V. Ex.• não conseguirá chegar ao fim 
de suas palavras. 

O Sr. Antônio Carlos - V. Ex." me 
permite um aparte? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - V. Ex.a 
me honra, Senador. 

O Sr. Antônio Carlos - Nesta altura 
do discurso, V .. Ex." chama a atenção 
para um fato da maior importância. 
Agora, na vigência desta Constituição, 
o Governo federal para fazer qualquer 
despesa não autorizada na Lei Orça
mentária ou que ultrapasse a autoriza-
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ção prevista na Lei de Meios, pelo dis
positivo que V. Ex." acabou de apontar, 
ele tem que pedir autorização expressa 
ao Congresso, seja crédito especial, se
ja crédito suplementar, e indicando a 
fonte da receita. Mas antes, Sr. Senador, 
quando não se faziam tantas críticas à 
diminuição da competência do Congres
so, era praxe usual do Poder Executivo 
fazer despesas através da autorização, 
por via indireta que lhe da v a o art. 4. 0 

do Código de Contabilidade Pública e, 
ao fim do exercício ou mesmo depois 
do exercício findo, chegavam ao Con
gresso mensagens relacionando um sem
número de créditos ou autorizações de 
despesas feitas pelo Ministério da Fa
zenda, sem autorização global, sem que 
se apontasse a fonte da receita. E o 
Congresso aprovava tais mensagens, tais 
Projetas de Lei, porque eles eram fatos 
consumados; as despesas já estavam 
realizadas sem que se apontasse a fon
te da receita que por elas deveria res
ponder. Os meus eminentes Colegas que 
me honram com a sua atencão devem 
estar lembrados da prática usual do Po
der Executivo, durante a vigência da 
Constituição de 1946, cujos méritos de
vemos exaltar como um documento que 
traduziu a mentalidade favorável ao 
liberalismo que evidentemente emergiu 
depois do Estado Novo. Mas, aí sim, o 
Poder Executivo tinha a faculdade de 
autorizar despesa de qualquer nature
za, apelando para o que dispunha o 
art. 48 do Código de Contabilidade Pú
blica e, quando lhe aprouvesse, encami
nhar ao Congresso uma mensagem soli
citando um crédito suplementar, se o 
pedido fosse feito dentro do exercício. 
ou um crédito especial, sem apontar a 
fonte da Receita. Fazia-se o que se po
deria chamar um verdadeiro "acerto de 
contas". Agora, não! Agora, o Poder 
Executivo, para abrir um crédito espe
cial ou um crédito suplementar, tem de 
pedir autorização prévia ao Poder Le
gislativo e apontar a fonte da Receita 
que vai responder por aquela abertura 
de crédito. Então, os nossos poderP.s au
mentaram. Hoje, sob este aspecto -
porque em outros houve realmente uma 
disciplinação em que se deu mais pode
res ao Executivo - hoje estamos numa 
posição sumamente favorável. No que 
toca ao problema levantado pelo nobre 
Senador Franco Montara, do aumento 
de despesa, me permito Insistir: não se 
pode confundir aumento de despesa com 
redução de receita. Despesa é aquela fi
xada na Lei Orçamentária, no diploma 
legal compe, Se · - no 

Receita estimada, de modo nenhum, ne
cessariamente, houve aumento da Des
pesa fixada. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Agrade
ço o aparte de V. Ex.a 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
(Fazendo soar a campainha.) Nobre Se
nador Osires Teixeira, o art. 66 do Re
gimento Interno concede ao Líder 20 
minutos. No entanto, V. Ex." já nos hon
ra com a sua palavra há 45 minutos. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Sr. Pre
sidente, embora se esteja discutindo e 
se tentando interpretar artigo da Cons
tituição, não vou pretender discutir o 
dispositivo do Regimento Interno, cita
do por V. Ex.a Curvo-me a ele e concluo 
a minha oração, tão-somente para dizer 
que, em nenhum momento, o Decreto
lei n.0 1. 270 aumentou despesas; ele fez, 
pela meridiana leitura do seu art. 1.0 , 

uma redução de 3 para 1%, a partir de 
junho de 1973, da percentagem da cota 
de Previdência que incide sobre as tari
fas de energia elétrica .. E, assim proce
dendo, o Governo federal cumpre uma 
das suas metas, a de beneficiar por in
teiro o povo. O Governo está benefi
ciando os usuários de energia elétrica 
deste Pais com a redução, por decreto, 
das tarifas, mas, lamentavelmente, com 
isto não concorda a Oposição, na pala
vra do eminente Senador Franco Mon
tor·o. (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Virgílio Távora - Sr. Presiden
te, peço a palavra na conformidade do 
art. 16, v, alínea a, do R~gimento In
terno. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Tem a palavra o nobre Senador Virgílio 
Távora. 

O SR. VIRGíLIO TÁVORA - (Para 
explicação pessoal.) - Sr. Presidente, 
não desejávamos dizer nada mais a res
peito, já que relator havíamos sido do 
decreto-lei que determinara a extensão 
do pra?.o de vigência do diploma que ins
tituía o Programa de Integração Nacio
nal, que viria possibilitar, no ano pre
sente, a construção da Perimetral Norte. 

Lá, como há pouco na Comissão Mis
ta aqui referida, tínhamos defendido a 
tese de que não é defeso ao Governo, 
pelo seu Poder Executivo, baixar decre
to-lei nos casos em espécie. 

Citado nominalmente, o silêncio po-
. -l- ..._- ' 
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aqueles não presentes à reunião aludi
da, com uma confissão de concordân
cia. 

Assim, mais uma vez, expressemos, o 
mais sinteticamente possível, o nosso 
pensamento, não nos 10 minutos que o 
Regimento nos assegura, mas apenas em 
um ou dois. 

Não há, Sr. Presidente, nenhum au
mento de despesa expresso no decreto
lei em questão. Há, sim, uma redução, e 
uma redução pedida por todos aqueles 
que desejam que um dos fatores maio
res do nosso desenvolvimento, qual seja 
o custo da energia elétrica, barateie. 

Há, sim, uma diminuição de receita; 
não há nenhum aumento de despesa. 

A despesa da Previdência Social é fi
xada num tento; a receita, noutro. Se, 
porventura, houver necessidade, de 
acordo com o desenrolar da arrecadação 
mensal, de complementação dessa re
ceita, está mesmo instituído na exposi
ção de motivos (item 4): o Governo pe
dirá o crédito suplementar necessário 
para fazer face à contingência. 

Estas, Sr. Presidente, as explicações 
que desejava dar. (Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

José Guiomard - Geraldo Mes
quita -- José Esteves - Duarte FI
lho - Ruy Carneiro - Eurico Re
zende - Vasconcelos To1rres -
Benjamim Farah- ·carvalho Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Sobre a mesa, projetas de lei que serão 
lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguln tes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 71, de 1973 

Modifica dispositivos do Decreto
Lei n.o 1.142, de 30 de dezembro de 
1970, c dá outras providências. 

Art. 1.o - Os arts. 4.0 , 5.0 e 16 do De
creto-Lei n.o 1.142, de 30 de dezembro 
de 1970, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art 4.0 - O produto da arrecadação 
do A.FRMM será destinado: 
I-Ao FMM 
a) o AFRMM arrecadado pelas em
presas estrangeiras de navegação; 

b) o AFRMM arrecadado pelos ar
madores ou empresas nacionais de 
navegação, operando embarcações 
afretadas de outra bandeira; 
c) 50% (cinqüenta por cento) do 
AFRMM arrecadado por armadores 
e empresas nacionais de navegação 
operando embarcação própria ou 
afretada de bandeira nacional com 
mais de quinze anos de fabricação. 
II - Ao armador ou empresa de na
vegação nacional operando navio 
construído no Brasil com menos de 
15 (quinze) anos de fabricação, será 
destinado Integralmente o produto 
da arrecadação do AFRMM. 
Art. 5.0 -A SUNAMAM fará rever
ter ao armador nacional 50% (cln
qüenta por cento) do AFRMM por 
ele arrecadado, relativo ao frete de 
carga transportada em embarcação 
afretada de outra bandeira com me
nos de quinze anos de fabricação e 
desde que tenha em construção em 
estaleiro nacional navio de tonela
gem equivalente. 
Art. 16 - Serão respeitadas as con
dições de aplicação do AFRMM em 
todos os contra tos assinados pelos 
armadores nacionais, com lnterve
niêncla da SUNAMAM, inclusive os 
anteriores a 24 de janeiro de 1969. 

Art. 2.0 
- A presente Lei entra em vi

gor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

J ustificaçã.o 

O adicional ao frete para renovação 
da marinha mercante AFRMM - foi 
instituído para possibilitar o desenvolvi
mento da Indústria brasileira de cons
trução naval. 

Só se pode conseguir a renovação da 
marinha mercante com a construção 
permanente de novos navios. 

Mas, um navio custa multo dinheiro. 
Justo é, portanto, que se concedam ao 
armador que solicita financiamento pa
ra construção de navios nos estaleiros 
nacionais, para expansão de sua frota, 
certas vantagens. 

Se o navio novo tem os mesmos direi
tos e obrigações que o velho, já com mui
tos anos de construção, o armador po
derá optar pela restauração dos seus 
navios velhos ou mantê-los em uso até 
que não possam mais navegar. 
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E i.sso, infelizmente, vem ocorrendo. 
Ninguém quererá Investir altas somas na 
construção de novas unidades, preferin
do continuar com as suas velhas embar
cações. 

Assim, a modificação que pretendemos 
no Decreto-Lei n.0 1.142, de 30 de de
zembro de 1970, visa a dar ao navio no
vo, construído no Brasil, o total do 
AFRMM, durante quinze anos. 

Aos de idade acima de 15 anos, apenas 
50% (cinqüenta por cento) do arreca
dado para o Fundo. 

Por outro lado, para os navios afre
tados, de outra bandeira, igualmente 
50% (cinqüenta por cento) do arreca
dado para o AFRMM, desde que esses 
navios tenham menos de 15 anos de 
construído e o armador nacional tenha 
em construção, nos estaleiros nacionais, 
navio de tonelagem equivalente. 

Atualmente, o navio velho cobra os 
mesmos fretes dos novos. 

Com a alteração proposta no Decreto
Lei n.O 1.142, os usuários não ficarão 
obrigados a utilizar navios velhos nem 
estes poderão fazer fretes inferiores em 
concorrência ruinosa aos navios novos, 
o que pode acontecer, considerando-se o 
seu menor custo de manutenção e inves
timento. 

Sala das Sessões, em 14 de junho de 
1973. - Clodomir Milet. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.O 1.142 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 1970 

•• 'o •••• o •• o •••••••••••• o •••• ' ••••••• o •• 

Art. 4.0 - O produto da arrecadação 
do AFRMM será destinado: 

I) ao FMM: 
a) o AFRMM arrecadado pelas empre

sas estrangeiras de navegação; 
b) o AJ:i'RMM arrecadado pelos arma

dores ou empresas nacionais de nave
gação, operando embarcação afretada de 
outra bandeira; 

c) 50% (cinqüenta por cento) do 
AFRMM arrecadado por armadores e 
empresas nacionais de navegação, ope
rando embarcação própria ou afretada 
de bandeira nacional. 

II) ao armador da empresa de nave
gação nacional que opere embarcação 

própria ou afretada de bandeira nacio
nal, os 50% restantes do AFRMM. 

Art. 5.0 - A SUNAMAM fará reverter 
ao armador nacional 50% (cinqüenta 
por cento) do AFRMM por ele arreca
dado, relativo ao frete da carga trans
portada em embarcação afretada de ou
tra bandeira, enquanto esta estiver 
substituindo tonelagem equivalente em 
construção . 
• • • • o ••••• o ••••••••• o •••••••••••••• o ••• o 

Art. 16 - Serão respeitadas as con
dições de aplicação do AFRMM, nos con
tratos assinados pelos armadores nacio
nais, com intervenlência da SUNAMAM, 
até 24 de janeiro de 1969, Inclusive quan
to ao total do produto da arrecadação 
futura do AFRMM produzido pelas em
barcações a que se referem aqueles con
tratos. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça, de Economia e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 72, de 1973 

Dispõe .sobre .a não incidência da 
cota de previdência sobre os servi
ços prestados pelos portos organiza~ 
dos às empresas de navegação e dá 
outras providências. 

Art. 1.0 - A cota de previdência pre
vista no art. 9.0 , letra c da Lei n.0 593, 
de 24 de dezembro de 1948, que constitui 
parte da contribuição da União para a 
Previdência Social, nos termos do artigo 
71 da Lei n.0 3.807, de 26 de agosto de 
1. 960, não incide sobre serviços presta
dos pela Administração de Portos, com
panhias concessionárias e demais enti
dades que os exploram, não se incluindo 
tais órgãos entre os enumerados no re
ferido dispositivo. 

Art. 2.0 - A presente Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Justificação 

Os portos organizados vêm cobrando 
das companhias de navegação a cota de 
previdência, na base de 10% (dez por 
cento) sobre as faturas e contas de ser
viços cobradas dos usuários dos serviços 
portuários. 

Essa cobrança decorre da interpreta
ção e alcance que vêm sendo dados à 
norma do art. 9.0 , letra c, da Lei n,0 ' 
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de 24 de dezembro de 1948, como decorre 
do art. 166, I, a, do Decreto n.0 60.501, 
de 1967, que faz remissão ao art. 8.0 , letra 
e, do Decreto n.0 20.465, de 1931, que 
contudo, está revogado pela citada Lei 
n.o 593, de 1948. 

No entanto, pelo § 1.0 do art. 166 do 
já referido Decreto n.0 60.501, de 1967, 
a cota de previdência não incide sobre 
os serviços prestados pelas companhias 
ou empresas de exploração portuária, 
razão por que parece ser um contra
senso que estas a cobrem dos usuários. 

Sala das Sessões, em 14 de junho de 
1973. - Clodomir Milet, 

LEGISLAÇ.lf.O CITADA 

LEI N.0 593 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 1948 

•••••••••••••• •'• o. o ••••••••• o •••••• o •••• 
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Art. 9.0 - A receita das Caixas de 
Aposentadoria e Pensões é constituída 
de: 

a) contribuição mensal de 6% (seis 
por cento) a 9% (nove por cento), sobre 
os salários, a cargo dos ferroviários e 
demais trabalhadores a que se refere 
esta Lei; 

b) contribuição mensal da empresa, 
não inferior à dos empregados; 

c) contribuição do público de 4% 
(quatro por cento) e 10% (dez por cen
to) sobre as tarifas de estradas de ferro, 
contas de luz, gás, telefone e demais 
serviços explorados pela empresa sujeita 
ao regime desta Lei; 

d) demais receitas a que se referem as 
letras b, f, i, j e k do artigo 8.0 do De
creto n.0 20.465, de 1.0 de outubro de 
1931; 

e) outras contribuições previstas nesta 
Lei. 

DECRETO N.0 60.501, DE 1967 

Art. 166 - A contribuição da União 
será constituída: 

I - Pelo produto das seguintes taxas, 
cobradas diretamente do público sob a 
denominação genérica de "cotas de pre
vidência", na forma da legislação espe
cifica, com as majorações determinadas 
na letra "C" do art. 3.0 da Lei n.0 2.250, 
de 20 de junho de 1954, no art. 4.0 da 
Lei número 3.593, de 27 de julho de 
1959, e no art. 34 da Lei n.0 4. 863, de 29 
de novembro de 1965: 

a) 10% (dez por cento) das tarifas de 
estrada de ferro, carris, transportes 
aéreos, portos, luz, gás, telefone, telegra
fia, radiotelegrama, radiotelefonia, ra
diodifusão, águas, esgoto e outros servi
ços públicos, explorados diretamente 
pela União, Estados, Territórios, Municí
ipio, suas autarquias, entidades parti
culares, empresas ou grupamentos de 
empresas (arts. 1.0 , 8.0 , letra "e", e 10 do 
Decreto n.o 20.465, de 1.o de outubro de 
1931, e art. 9.0 , letra "c", da Lei n.0 593, 
de 24-12-1918); 

•••••••••••••••••••••• o •• o ••• o •••••••• o • 

DECRETO N.0 20.465, DE 1931 
•••• o.' •••••••• o •••••••••••••••••• o •••• o 

Da origem das receitas 

Art. 8.0 - As receitas das Caixas serão 
constituídas: 

a) da contribuição permanente e obri
gatória dos associados atlvos, correspon
dente a uma percentagem sobre o que 
perceberem mensalmente, a título de 
remuneração do emprego e variável para 
cada Caixa, na seguinte proporção: 3% 
quando a despesa não atingir a 50% da 
receita, 4% quando atingir 60%, 5% 
quando atingir a 70% e 6% quando atin
gir 80%; 

bl das jóias ou contribuições Iniciais, 
equivalentes a um mês de vencimentos 
e pagáveis em 24 prestações, e de seus 
sucessivos aumentos, pagos de uma só 
vez; 

cl da contribuição dos associados apo
sentados, na forma do art. 43; 

d) da contribuição anual das empre
sas, correspondente a 1 e 1/2% da sua 
renda bruta, mas que não será Inferior 
ao produto da contribuição dos asso
ciados atlvos, a que se refere a letra a; 
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e) de uma contribuição do Estado, 
proveniente de aumento das tarifas, ta
xas ou preços dos serviços explorados 
pela empresa, e cujo produto não será 
inferior á contribuição desta; 

fl de doações e legados; 
g) das multas aplicadas, em virtude 

de lnfrações desta Lei e, bem assim, ao 
pessoal, salvo as que importarem em in
denização por prejuízo material; 

h) dos vencimentos, de empregados, 
não reclamados dentro do prazo de dois 
anos da data em que se tomarem devi
dos; 

il das importâncias, de aposentadorias 
e pensões, não reclamadas dentro de 
cinco anos da data em que se tomarem 
devidas; 

j) dos rendimentos produzidos pela 
aplicação dos bens a elas pertencentes; 

k) das importâncias pagas a maior pe
lo público e não reclamadas no prazo de 
um ano; 

1) das demais contribuições previstas 
nesta Lei. 

Parágrafo único - Ao entrar em vigor 
esta Lei, as Caixas organizadas ou que 
se forem organizando irão cobrando a 
contribuição de 3% até que seja apro
vada pelo Conselho Nacional do Tra
balho a percentagem proposta pela Cai
xa, nos termos da letra a deste artigo, 
a qual dará lugar, de então em diante, 
aos acréscimos correspondentes sobre as 
quantias cobradas na base do coeficiente 
de 3%. 
o o o O o o o O o o o o o O o O o O o o O O O o O O O o O o o o o o o O O O o O 

• o. o ••••• '. o •••••••••••••••••• o •• o •••••• 

LEI N,o 3 .807, DE 26-8-60 

Art. 71 - A contribuição da União 
será constituída: 

I - pelo produto das taxas cobradas 
dlretamente do público, sob a demons
tração genérica de "quota de previdên
cia" na forma da legislação vigente; 

II - pelo produto da taxa a que se 
refere o art. 9.0 da Lei n.0 3. 501, de 21 de 
dezembro de 1958, e cujo recolhimento 
far-se-á na forma da mesma Lei: 

III - pela percentagem da taxa de 
despacho aduaneiro, cobrada sobre o 
valor das mercadorias Importadas do 
exterior; 

IV - pelas receitas previstas no 
art. 74; 

V - pela dotação própria do orçamen
to da União com importância suficiente 
para atender ao pagamento do pessoal 
e das despesas de administração geral 
das Instituições de previdência social, 
bem como ao complemento da contri
buição que lhe incumbe, nos termos des
ta Lei. 

§ 1.0 - A contribuição da União, 
ressalvado o disposto no inciso II deste 
artigo, constituirá o "Fundo Comum da 
Previdência Social", que será depositado 
em conta especial, no Banco do Brasil. 

§ 2.0 - A parte orçamentária da con
tribuição da União figurará no orçamen
to da despesa do Ministério da Traba
lho, Indústria e comércio, sob o título 
"Previdência Spcial", e se.rá integral
mente recolhida ao Banco do Brasil, na 
conta especial do "Fundo Comum da 
Previdência Social", fazendo-se em duo
décimos o recolhimento da Importância 
necessária ao custeio das despesas de 
pessoal e de administração geral das 
instituições de previdência social, e se
mestralmente, o do restante. 
••••••••••••••••• o •••••••••• o. o •••• o •••• 

••••••••••• o •••• o ••••• o' ••••• o •••••••••• 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça, de Legislação Social e de 
Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Os projetas lidos Irão às comissões com
petentes. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.o-secretário . 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 90, de 1973 

Senhor Presidente: 

Com base no disposto no item I, alínea 
"c", do art. 239, do Regimento Interno, 
requeiro a V. Ex.a esclarecimentos sobre 
vencimentos, adicionais, gratificações, 
enflm, o "quantum" receberam nos me
ses de abril e mala do corrente ano os 
seguintes diretores desta Casa, a seguir 
Indicados: Dlretor-Geral, Secretário
Geral da Presidência, Vice-Diretora-Ge
ral, Vlce-Diretor-Geral, Dlretora do Ar
quivo, Dlretor da Assessoria Legislativa, 
· · da · n~ · 
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Dlretora das Comissões, Diretor da Con
tabilidade, Diretora do Expediente, Di
retora de Informações Legislativas, Dl
retor do Patrimônlo, Dlretora do Pessoal, 
Diretor de Publicações e Dlretora da Ta
quigrafia. 

Justificação 

Tendo em v'ista que os Projetes de Re
solução n.0 • 30 e 31, já tramitaram nas 
comissões técnicas e dentro em breve se
rão discutidos em Plenário, torna-se ne
necessário conhecer os vencimentos dos 
funcionários mais graduados desta Casa. 
Temos conhecimento de que, os venci
mentos, em si, não são de grande monta, 
mas, somados às gratificações, adicionais 
e outras vantagens, atingem às cifras 
superiores às que recebem os Senadores 
além da discrepância existente entre o 
pequeno e médio servidor. 

Para que não se cometa injustiça e 
haja possabllldade de um estudo mais 
consciencioso e, tendo a intenção de co
laborar leal e sinceramente, para que a 
imagem da administração desta Mesa se
ja para o povo brasileiro a mesma que 
temos para nós. 

Sala das Sessões, em 14 de junho de 
1973. -Orlando Zancaner. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- O requerimento Tido será encaminha
do a despacho do Sr. Presidente do Se
nado. (Pausa.) 

Findo o período destinado à Hora do 
Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Re
querimento n.0 86, de 1973 de auto
ria do Senhor Senador V~sconcelos 
Torres, solicitando transcrição nos 
Anais do Senado, da Ordem do Dia 
baixada pelo Excelentíssimo Senhor 
Mlnl?tro da Aeronáutica, Brigadeiro 
Arar'ipe. Macedo, a propósito do 42.o 
a~versario da criação do Correio 
Aereo Nacional. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que aprovam o re

querimento queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Aprovado. Será feita a transcrição so
licitada. 

ORDEM DO DIA BAIXADA PELO SR. MINIS
TRO DA AERONÁUTICA, BRIGADEIRO ARA
RIPE MACEDO, A PROPóSITO DO 42.o 
ANIVERSÁRIO DA CRIAÇÃO DO CORREIO 
AÉREO NACIONAL, QUE SE PUBLICA NOS 
TERMOS DO REQUERIMENTO N.0 86/73, 
DE AUTORIA DO SR. SENADOR VASCON
CELOS TORRES. 

ORDEM DO DIA 

A Ordem do Dia do Ministro Araripe 
Macedo, que será lida em todas as orga
nizações do Ministério da Aeronáutica, 
destaca o papel do Correio Aéreo Nacio
nal na integração nacional. Diz o Minis
tro da Aeronáutica: 

"Meus camaradas: Voltei os olhos ao 
passado para colher, da herança lumino
sa, o ensinamento que alimenta o espí
rito e a determinação que impulsiona a 
vida. 

Voltei os olhos para a manhã de 12 
de junho de 193.1, para melhor entender 
o presente, para melhor d1v!sar o futuro. 
Nascia, nessa data, o Correio Aéreo no 
Brasil e com ele, um ideal pioneiro de 
integração nacional. 

Quarenta e dois anos após, aqui esta
mos para recordar homens e fatos que 
fizeram a grandeza desta epopéia de ci
vismo, abnegação e desprendimento. 

Vivemos um novo tempo. Novos dados, 
valores e conceitos foram Incorporados 
à problemática do transporte aéreo, mas 
os princípios bás1cos que inspiraram a 
criação do CAN, estes permanecem ln
tatos. Venderam o tempo pelo conteúdo 
moral, pelo alcance social, pela pureza 
de propósitos. 

Hoje, quando a continuidade de orien
tação doutrinária e administrativa nos 
permite um planejamento a longo prazo, 
podemos avaliar a visão extraordinária 
dos que anteviram a realidade dos nos
sos dias. 

Mais que homens, correspondência e 
carga, o CAN transportou à gente do in
terior uma mensagem de fé nos destinos 
da pátria. 

Nas vias que se transformaram em ci
dades, nos lugarejos que nasceram ao re
dor dos campos de pouso, nas estradas 
que seguiram o rumo das rotas aéreas, 
está gravado o trabalho do Correio Aéreo 
Nacional. 
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Que possamos sempre manter a Ima
gem gloriosa destes 42 anos no cumpri
mento da missão constitucional que nos 
foi confiada." 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 2 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado, n.0 35, de 
1973, de autoria do Sr. Senador Nel
son Carneiro, que altera a redação 
do art. 4 73 da C<>nsolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto
Lei n.0 5.452, de 1.0 de maio de 1943, 
acrescentando outras hipóteses em 
que o empregado poderá deixar de 
comparecer ao serviço sem prejuízo 
do salário, tendo 

PARECERES, sob n.0s 150 e 151, 
de 1973, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e jurldicidade; 
e 
- de Legislação Social, favorável, 
com as Emendas n.0s 1-CLS e ... 
2-CLS, que oferece. · 

Em discussão o projeto e as emendas. 

Se nenhum Sr. Senador deseja fazer 
uso da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto, em prejuízo das 
emendas. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 35, de 1973 

Altera a redação do art. 743 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n,0 5.452, 
de 1.0 de maio de 1943, acrescentando 
outras hipóteses em que o emprega
do poderá deixar de comparecer ao 
serviço sem prejuízo do salário, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O art. 473 da Consolidação 
elas Leis do Traballlo, aprovada pelo De
creto-Lei n.o 5 .452, de 1.0 de maio de 

.1943, passa a vigorar com a seguinte re
dação: 

"Art. 473- O empregado poderá dei
xar de comparecer ao serv'lço, sem 
prejuízo do salário: 

I - por um dia, em caso de nasci
mento de filho, no decorrer da pri
meira semana; 
II - por um dia, em cada 12 (doze) 
meses de trabalho, em caso de doa
ção voluntária de sangue, devida
mente comprovada; 
III - por um dia, para exames mé
dicos no INPS, mediante comprova
ção; 
IV - até 2 (do~s) dias consecutivos, 
em caso de falecimento do cônjuge, 
ascendente, descendente, irmão ou 
pessoa que, declarada em sua Cartei
ra de Trabalho e Previdência Social, 
viva sob sua dependência econômica; 
V - até 2 (dois) dias, consecutivos 
ou não, em caso de moléstia grave 
de filho, cônjuge, pai ou mãe, devi
damente comprovada; 

VI - até 2 (dois) dias, consecutivos 
ou não, para o fim de se alistar ele1-
tor, nos termos de Lei respectiva; 
VII - até 3 (três) dias consecutivos, 
em virtude de casamento; 
VIII - no período em que tiver de 
cumprir as exigências do Serviço Mi
litar referidas na letra "c" do art. 
65 da Lei n.o 4.375, de 17 de agosto 
de 1964 (Lei do Serviço Mllitar) ; 
IX - até 15 (quinze) dias, quando 
incapacitado para o trabalho por 
moléstia que lhe dê direito a percep
ção do "auxílio-doença" p~lo INPS'. 

Art. 2.o - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.o - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em votação as .emendas. 

Os Srs. Senadores que aprovam as 
emendas queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovadas. 

A matéria irá à Comissão de Redação, 
a fim de red~gir o ve~cido para o se-
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São as seguintes as emendas apro
vadas: 

EMENDA N.0 1 - CLS 

O inciso III do art. 473, de que fala o 
art. 1.0 do projeto, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 473 
••••••••••••••••• o •• ' •••• o ••• o ••••• o 

III - por um dia, para exames mé
dicos, no caso de doenca devidamen-
te comprovada;" · 

EMENDA N .o 2 - CLS 

O inciso V do art. 473, de que fala o 
art. 1. 0 do projeto, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 473 

V - até 2 (dois) dias, consecutivos 
ou não, em caso de moléstia ou aci
dente grave de filho, cônjuge, pai 
ou mãe, deVidamente comprovados." 

O SR. PRESIDENTE (Paulo To!Tes) -
Item 3 

Discussão, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da constitu
cionalidade nos termos do art 297 do 
Regimento Interno) do Pro]eto de 
Lei do Senado n.0 4 de 1973 de auto
ri.a do Sr. SenadÓr Ruy 'carneiro, 
dJSpo~~o que nenhuma prestação de 
benefiCio de aposentadoria por inva
~idez. e de au~lio-doença poderá ser 
mfer10r ao salar'io efetivamente per
ce~ido pelo trabalhador quando em 
atlvidade e dando outras providên
cias; tendo 

PARECER, sob n.0 85, de 1973, da 
Comissão 

:- de Constituição e Justiça, pela 
mconstitucional!dade. 

Em discussão o projeto, quanto à cons
titucionalidade. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Pre
sidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Tem a palavra o nobre Senador Franco 
Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Pre
sidente, esta matéria revela exatamente 
a tese que estamos sustentando. A dis
cussão que se travou, há pouco, tem 
continuidade aqui; e as palavras com 

que foi encerrado o pronunciamento do 
nobre Senador Osires Teixeira caracte
rizam perfeitamente o caso. 

Sobre a matéria que acabamos de dis
. cutir, dizia S. Ex.n: 

"O projeto não altera a despesa fi
xada." 

Realmente, o decreto-lei que se dis
cutia então não altera a despesa fixada; 
altera a despesa real. A cobertura orça
mentária, na palavra de S. Ex.n, se hou
ver necessidade, futuramente o Gover
no providenciará. Mas o Governo não ad
mite sequer a hipótese de isto ocorrer. 
Ele não fala no condicional, como aqui 
foi dito. O Governo, no citado n.o 4, da 
Exposição de Motivos que acompanha 
aquele Projeto de Lei declara: 

"A redução de recursos destinada à 
Previdência será compensada." 

É o futuro, sem nenhuma alternativa; 
não é o condlc'ional. Que aumenta a des
pesa, aumenta; não há dúvida nenhuma. 
Apenas não há, talvez, a cobertura orça
mentária, e o Governo, para tanto de
verá mandar novo projeto, porque a'con
trlbuição da União, em relação a Previ
dência Social é flexível; uma parte é 
coberta pela cota de previdência e a 
o~tra parte com recursos da União. Se 
diminui a parte da União, aumenta, au
to:na~l~amente, a outra parte - é um 
prmc1p1o de vasos comunicantes; não há 
por onde escapar. 

No caso presente, adota-se outro cri
tér'io. Aqui poderia dizer-se a mesma 
?oisa. Faltam recursos? Depois irá o pro
Jeto complementar. Então, não há au
me!lto de de~pesas. Coerentemente, a 
Maioria deveria votar, como nós pela 
constitucionalidade, porque a despesa 
aumentada será oportunamente coberta· 
se houver aumento, virá uma Lei par~ 
cobri-lo. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Continua em discussão o projeto. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Sr. Pre
sidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Tem a palavra o nobre Senador Osires 
Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA- Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, pedi a palavra so
mente por alguns minutos, para dizer 
que em absoluto, pode ser confundido o 



~~~~-- lWSSAI!!ltl&CWZ& ---- ' ' ' --• ,.., '""''' •I ' .. ' 

-469-

Decreto-Lei n.0 1. 270 com o Projeto de 
Lei n.0 4, de autoria do eminente Sena
dor Ruy Carneiro. 

No art. 1. 0 do projeto fica claro o 
aumento de despesa: 

Art. 1.0 - As prestações dos benefí
cios de aposentadoria por Invalidez 
e auxílio-doença não poderão ser In
feriores ao salário efetivamente per
cebido pelo trabalhador quando em 
atividade, obedecendo o limite máxi
mo de dez salários mínimos. 

Estabelece, pois, um teto máximo de 
10 salários mínimos e um mínimo corres
pondente ao salário efetivamente recebi
do, expressão esta e enunciado expresso 
este que não contém o Decreto-Lei n.o 
1.270. 

Por isso, a Maioria mantém a decisão 
da douta Comissão de Constituição e Jus
tiça que através do judicioso parecer do 
nobre Senador José Sarney, considerou o 
projeto inconstitucional. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Continua em discussão o Projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
mais discuti-lo, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram conservar-se sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
O projeto será arquivado. 
É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 4, de 1973 

Dispõe que nenhuma prestação de 
benefício de aposentadoria por in
validez e de auxílio-doença poderá 
ser inferior ao salário efetivamente 
percebido pelo trabalhador quando 
em atividade, e dá outras providên
cias. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - As prestações dos benefí
cios de aposentadoria por invalidez e 
auxílio-doença não poderão ser inferiores 
ao salário efetlvamente percebido pelo 
trabalhador quando em atlvidade, obede
cendo o limite máximo de dez salários 
minimos. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publlcação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Está esgotada a matér.!a constante da 
Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos para esta opor
tunidade. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Antônio Carlos. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, na presente Ses
são Legislativa, especialmente duran
te o mês de maio último, foram inú
meros os Srs. Representantes da Câ
mara dos Deputados que focalizaram 
o problema da comercialização da sa
fra algodoeira do nosso País. 

Tive ocasião, Sr. Presidente, de ler os 
discursos proferidos pelos Srs. Deputados 
Cardoso de Almeida, Fernando Cunha, 
Olivir Garbado, Juarez Bernardes, Re
zende Monteiro, Antonio Florêncio, Jai
son Barreto e Abel Av!la. 

Alguns desses eminentes parlamenta
res ocuparam-se do assunto, por diversas 
vezes. 

Da leitura de seus pronunciamentos, 
verifiquei que o problema da comerciali
zação da nossa safra algodoeira fora en
carado sob dois aspectos. Primeiro, de 
natureza eminentemente agrícola. Vários 
foram os comentários sobre o transcorrer 
das últimas safras de algodão na Região 
Centro-Sul e na região Nordeste, das 
providências adotadas pelo Poder Exe
cutivo, de natureza técnica ou finan
ceira, para amparar essa produção, hoje 
de grande expressão na economia nacio
nal. 

o outro aspecto focalizado foi o proble
ma do controle das exportações, no que 
toca à produção aldodoeira da região 
Centro-Sul. Sr. Presidente, como exem
plo, poderia citar o discurso do Sr. Depu
tado Juarez Bernardes, publicado no 
Diário do Congresso Nacional, Seção I, 
do dia 11 de maio, que começa dizendo: 

"Encheu de pânico todos os produ
tores de algodão a medida que acaba 
de ser tomada pela CACEX, no sen
tido de suspender os registras para 
exportação do algodão. Não vamos 
fazer uma análise dos grandes pre-

. que · - o M 
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tonicultor nacional. Focalizaremos 
apenas o problema do nosso Estado. 

O Sul e o Sudoeste golano, que ou
trora produziam arroz, feijão e mi
lho, e dedicavam-se também à 
pecuária, de seis anos para cá pas
saram a cultivar algodão e, sem dú
vida alguma, ocupam posição de des
taque na produção algodoeira do 
País. Porém, a medida agora adota
da colocou em sobressalto não só o 
povo da região, mas os produtores de 
algodão do Brasil inteiro. Atestado 
disso foi a deliberação de hoje da 
Comissão de Agricultura, no sentido 
de enviar apelo veemente ao Diretor 
da CACEX e ao Ministro da Fazenda, 
a fim de que não se proíba a expor
tação, pois, caso contrário, mais um 
setor da economia primária nacional 
será sacrificado". 

E em outro pronunciamento, Sr. Presi
dente, também da Câmara, o nobre re
presentante Rezende Monteiro examina 
o assunto sob o duplo aspecto a que me 
referi no início das minhas considera
ções. 

Diz S. Ex.a: 

"Atravessam uma situação difícil" 
referindo-se às zonas produtoras de 
algodão - "devido ao fracasso da 
safra deste ano. Vimos apelar ao 
Presidente do Banco do Brasil, ao Dr. 
Mário Facln!, Diretor da Carteira 
Agrícola do Banco do Brasil, e ao 
Ministro da Agricultura, a fim de que 
seja estudada uma possibilidade de 
prorrogação dos débitos dos produto
res d~ algodão, do Sudoeste golano, 
que nao foram felizes em sua produ
ção deste ano." 

O nobre Deputado Antonio Florêncio, 
citando artigo de Imprensa, pois o as
sunto repercutiu em toda a Imprensa do 
nosso País, registra: 

"Esclareça-se, de Jogo, que o diferen
cial de preços estabelecido pelo G<l
verno, através de sua politica de pre
ços mínimos, entre a fibra longa e 
as demais fibras curtas - de ciclo 
vegetativo curto e maior produtivi
dade - contribui, de maneira osten
siva, para o agravamento da crise 
existente e desestimulo da cultura 
do algodão de fibra longa, em face 
da sua condição de algodão arbóreo 
- de ciclo vegetativo demorado e de 
baixo rendimento - uma das razões 

justificadoras do seu alto valor no 
mercado externo. 
Indispensá v e!, pois, providências 
acauteladoras por parte do G<lverno, 
a fim de evitarmos que a produção 
dessa fibra venha a desaparecer, em 
decorrência da fixação de preços mí
nimos não condizentes com as osci
lações das cotações Internacionais. 

Não nos anima a satisfação de cri
ticar pelo prazer exibicionista de 
aparecer. Ao contrário, o que nos 
move é o desejo de corrigir distor
ções nesse setor, contribuindo para o 
acerto da problemática algodoeira 
do Nordeste e demonstrar que, em
bora a comercialização se f.aça aci
ma dos preços minlmos, o diferen
cial estabelecido entre o algodão de 
fibra longa e o algodão de fibras 
curtas e médias acompanha os no
vos preços, circunstância que justifi
ca a necessidade de ser estabelecido 
preço mínimo para o algodão de fi
bra longa condizente com o seu alto 
custo." 

Desejo ainda referir-me, Sr. Presi
dente, a um pronunciamento do nobre 
Deputado Cardoso de Almeida - um dos 
seus inúmeros pronunciamentos da tri
buna da Câmata - e que também foca
liza o problema agrícola da cultura al
godoeira do País e o problema da co
mercialização do produto, especialmente 
no que toca a sua export.ação. 

Disse o nobre representante por São 
Paulo: 

"Um pequeno grupo de indústrias 
têxteis teima em querer atrapalhar 
a comercialização algodoeira em 
nosso País. Pedem à CACEX que 
suspenda as exportações de algo
dão, porque, dizem, o produto falta 
às nossas Indústrias. 
O preço internacional do algodão, 
principalmente depois do ano pas
sado, que chegou a níveis considera
dos insuportáveis para os cotonicul
tores de todo o mundo, reagiu, e ho
je se encontra em cot.ação bem su
perior, que pode, nesta hora, resol
ver os problemas da cotonicultura 
do Nordeste." 

Creio, Sr. Presidente, que, com a lei
tura desses pequenos trechos dos pro
nunciamentos havidos na Câmara dos 
Senhores Deputados, dei bem a idéia do 
duplo aspecto que comandou o exame da 
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matéria e, como representante de um 
Estado que tem como riqueza tradicional 
a indústria têxtil, não poderia me furtar 
a vir a esta tribuna, menos para defen
der uma posição circunstancial ou tem
porária deste ou daquele setor da .atlvi
dade produtora do nosso Pais, do que 
transmitir à Casa e ao Pais as informa
ções que busquei para fixar uma convic
ção, para aprecl.ar a atuação do Gover
no no episódio. 

Santa Catarina, Sr. Presidente, como 
assinala a "Síntese Económica de 1973", 
publicada pelo Governo do Estado, Ini
ciou seu parque !nd ustrial a partir d.a 
colonização européia, no vale do Itajaí, 
.no norte do Estado, Inicialmente com a 
implantação de indústrias têxteis e ali
mentares, ganhando a seguir diversifi
cação. 

Esta indústria têxtil, Sr. Presidente, 
nasceu dos teares de madeira trazidos pe
los velhos colonos, que os instalaram nas 
cidades de Brusque, São Bento do Sul, 
Joinvllle e Blumenau, onde foram de
senvolvendo uma indústria modelar, que, 
apesar da falta de capital, mas pela ex
celência da mão-de-obra, foi ganhando 
tais níveis de qualidade que hoje repre
senta uma parcela respeitável da nossa 
contribuição para o comércio exterior 
dos produtos manuf.aturados, dos produ
tos têxteis . 

Colocado o problema como o foi ~a 
Câmara dos Deputados, eu, para trata
lo, devo fazer uma distinção: há um pro
blema de natureza agrícola de que os 
discursos dão notícia: o mau transcurso 
d.aS safras nos anos anteriores. Entendo, 
Sr. Presidente, que o Governo tem ado
tado e há de adotar todas as medidas de 
natureza técnica, de apoio creditício pa
ra não permitir que aqueles transtor
nos de ordem natural, em virtude das 
condições meteorológicas na região pro
dutota Centro-Sul venha;m a comprome
ter o enriquecimento da região e o de
senvolvimento da cultura algodoeira. 

O outro aspecto a que eu quero me 
referir é o da comercialização da safra 
de algodão no corrente ano, especial
mente a do Centro-Sul. E para isso, Sr. 
Presidente, valho-me d.as informações 
que colhi para situar-me no problema. A 
meu ver, a exportação desse produto pa
ra o mercado externo é encarada pelo 
Governo de modo global. 

O Governo tem uma política de esti
mulo à exportação, de aumento do nosso 

intercâmbio económico com o exterior; 
mas, na execução dessa política ele está 
atento a fenômenos que ocorrem nos 
mercados consumidores dos nossos pro
dutos; e também, e especialmente, o 
que ocorre· nos centros produtores da
quelas mercadorias que exportamos. 

A comercialização de produtos primá
rios no ano de 1973, segundo estou Infor
mado, vem se caracterizando pela in
tr.anqüilldade no mercado Internacional, 
em virtude principalmente de alguns fa
tores da maior Importância. De certo 
modo - não sei se vou cometer um erro, 
praticar um sacrilégio, porque não sou 
economista - entendo que houve uma 
reversão de expectativa . 

Quando tive a honra de participar, co
mo observador parl.amentar, da Segunda 
Conferência de Comércio e Desenvolvi
mento das Nações Unidas, em Nova De
lhi, integrando a Delegação Brasileira 
presidida pelo então Ministro Magalhães 
Pinto, hoje nosso eminente Colega, os es
tudos da UNCTAD sobre o comportamen
to dos preços internacionais dos produ
tos primários eta de grande pessimismo, 
com exceção de alguns minérios não-fer
rosos e do petróleo. Em vários documen
tos apresentados à conslderal(ão da con
ferência se afirmava que a tendência dos 
preços Internacionais dos produtos pri
mários era de queda. 

Este ano de 1973 parece-me que cons
titui uma exceção. A tendência é de al
ta, senão de todos os produtos primários, 
·pelo menos de grande número deles. Os 
fatores que determinaram esta altera
ção substancial no mercado Internacio
nal dos produtos primários foram: a cri
se monetária internacional, o crescimen
to da demanda, .a quebra aas safras na 
União Soviética, nos Estados Unidos e 
na Tailândia, o Incremento do consumo 
de gêneros alimentícios em todo mundo 
e a compra volumosa dos produtos pri
mários por parte da China Continental. 

Assim, aqueles produtos que mantêm 
a balança de pagamentos dos países 
subdesenvolvidos ou dos países em de
senvolvimento - daqueles países que 
não alcançaram ainda um alto grau de 
industrialização como os países do Oci
dente Europeu e América do Norte -
surpreenderam com a elevação de ex
portação desses países que são especial
mente os produtos primários. 

os jornais da semana passada anun-
ciaram a elev: - · da 
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do cacau na bolsa de Nova Iorque. A ele
vação dos preços dos demais produtos 
primários pode ser verificada - Preços 
(primeiro semestre de 1972 e 1973 em 
US$ por tonelada FOB): 

Produto 1972 1973 

Soja em grão 125,00 380,00 
óleo de Mamona 420,00 1.200,00 
Sisai 130,00 370,00 
Arroz .. 85,00 175,00 
Cacau 570,00 1.230,00 
Algodão eoo,oo 800,00 
Milho 47,00 78,00 

Um pais como o Brasil, que deseja fa
zer do aumento de sua exportação um 
instrumento válido e capaz par.a ampliar 
o seu mercado interno e alcançar a fase 
de plena industrialização, não poderia, 
sob pena de incorrer em grave erro, fi
car desatento a essa alter,ação substan
cial das cotações dos produtos primários 
no mercado internacional. 

No caso especifico do algodão, Sr. Pre
sidente, de que estou cuidando, podem
se destacar as seguintes causas externas 
da inquietação provocada no mercado. 

Todos têm conhecimento das Inunda
ções verificadas em áreas de plantio nos 
Estados Unidos da América do Norte, 
principalmente no Vale do Miss!Sslpl. É 
também de se levar em conta as pers
pectivas de quebra da safra no P.aquis
tão. E, finalmente, influíram no fenô
meno que se está verificando no merca
do Internacional, as compras volumosas 
efetuadas pela China Continental. 

Que providências tomou o Governo? 
Pelos discursos que li, pelas notícias da 
imprensa e até mesmo pelo corajoso e 
leal manifesto publicado pelos Sindica
tos das Indústrias de Fiação e Tecelagem 
de Blumenau, Joinvi!le, Brusque e São 
Bento do Sul, a imp1·essão que se reco
lhe é que o nosso Governo tomou uma 
medida drástica, a de suspensão das ex
portações de algodão. D.aí, todos os dis
cursos - e até mesmo os manifestos e 
notas de Imprensa - concluírem por 
apelos no sentido de o Governo atender 
à questão agrícola da cultura algodoeira 
e regularizar o comércio de exportação 
do algodão. 

Parece-me, Sr. Presidente, que a colo
cação não é correta. O Governo não ado
tau nenhuma medida drástica, não che
gou a nenhum extremo. O Governo, cons
tatando o grande volume de vendas do 
algodão meridional registrado na CACEX 
no início da safra de 1973, chegou à con
clusão de que - não foi o nosso Go
verno, mas todos os países do mundo -
a situação do ano .atual é anormal em 
relação aos anteriores. Por exemplo, no 
ano de 1972, com uma safra na região 
meridional de 490 mil toneladas de al
godão, foram exportadas 280 mil, en
quanto que, em 1973, par.a uma safra es
timada em 450 mil toneladas, registra
ram-se exportações, na CACEX, da or
dem de 280 mil toneladas, somente até 
maio, o que quer dizer que o volume de 
solicitações para exportação alcançou, 
até maio de 1973, o mesmo volume al
cançado durante todo o ano de 1972. 

Em deconêncla e como ação preven
tiva de defesa da economia brasileira, 
.adotou-se a medida de suspenderem-se 
os registras de exportação, com o propó
sito de permitir, em condições mais tran
q~llas, uma análise do produto, em rela
çao ao mercado interno e externo. 

O Sr. Dinarte Mariz - Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS - Ouço, 
Senador. 

O Sr. Dinarte Mariz - Com grande 
prazer escuto sempre V. Ex.", não só pelo 
brilho que traz à tribuna desta Casa to
da vez que ela é por V. Ex.a ocupada, 
mas, pelo assunto que está desenvolven
do, realmente de interesse nacional, no
tadamente para minha região. Realmen
te, o Governo tomou uma medida Ini
cialmente drástic.a, proibindo a exporta
ção do algodão. Em seguida, pelas soli
citações havidas, o Ministro da Fazenda, 
Delfim Netto, veio ao encontro das re
clamações e autorizou o registro, para 
o Nordeste, de Iguais cotas do ano p,as
sado. Mas V. Ex." deve saber que, no 
Brasil, há duas safras de algodão dis
tintas: a do Centro-Sul e a do Nordeste, 
em épocas diametralmente diferentes. 
Enquanto a colheita de ,algodão do Cen
tro-Sul se processa durante os meses de 
março a maio, a do Nordeste se inicia 
em agosto. Então, V. Ex." deu um bom 
depoimento. É que a safra do Centro
Sul já foi exportada, de acordo com a 
produção do ano passado - este ano, o 
registro concedido pelo Governo, por in
termédio da CACEX, já ati 'i a um ni-



E • 

-473-

vel igual ou superior ao do ano passado. 
Estatisticamente as safras se equivalem. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Permita
me retificar: pelos dados que possuo, a 
s,afra de 1972 foi de 492.000 toneladas na 
região Centro-Sul; e a safra de 1973 es
tá estimada em 450. 000 toneladas. 

O Sr. Dinarte Mariz - São quase equi
valentes. Geralmente a estimativa é me
nor do que a colheita. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Respei
to, mas não aceito a tese de V. Ex." 

O Sr. Dinarte Mariz - O argumento 
é a meu favor. Se a safra é menor este 
ano, então ela já teve uma solução para 
a sua exportação, em nível até superior. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - É, então, 
a nosso favor. 

O Sr. Dinarte Mariz - Quando eu ter
minar de desenvolver o meu argumento, 
V. Ex." verificará que a razão está comi
go. A agricultura do Centro-Sul do País, 
portanto, já foi atendida na sua produ
ção, em relação ao normal. 

Ela já conseguiu preço. Tudo isso se 
desenvolve em relação à alta do preço 
internacional. Fica o Nordeste, agora, su
jeito a uma safra bem maior do que a 
do ano passado, pois que esta é a expec
tativa, já que estamos com um inverno 
bem regular. Agora, aparece clamando a 
indústria Centro-Sul do País que se ali
menta, há tantos anos, dos prejuízos tre
mendos do Nordeste. Em 1970, quando 
veio a seca, o Ministro da Fazenda, 
Delfim Netto, autorizou a importação de 
algodão, a meu ver, naquela época, er
radamente, com danos imensos para o 
Nordeste, uma vez que tínhamos - e o 
provamos posteriormente - estoque ca
paz de alimentar a indústria até a safra 
seguinte. Mas, o que ocorreu? Importou
se algodão e dispensaram-se os impostos. 
Pessoalmente, estive com o Ministro e 
me disse S. Ex." que não permitiria fosse 
importado um quilo de algodão, senão 
com os impostos pagos de acordo com as 
tarifas normais. Em seguida, no entanto, 
não se cobraram os Impostos de barreira, 
como nós chamamos, os Impostos alfan
degários, e permitiu-se que o algodão 
chegasse aqui importado para competir 
com o nosso pequeno estoque. Ouça bem, 
V. Ex.": o nordestino tinha produzido 
apenas um terço da sua safra e perdera 
dois terços. Estou habituado a ouvir nes
ta Casa, toda vez que uma geada cai no 
Sul do País e prejudica a safra cafeeira, 

· · a ver se · ~" 

vores e financiamento para o produtor 
do café, indo ao seu encontro para co
bertura do prejuízo. Mas nunca vi nesta 
Casa, Sr. Presidente, Srs. Senadores -
permita que eu fale assim, nobre Colega 
- nunca vi nesta Casa, numa seca em 
que o nordestino passa a ser um esmoler 
assistido pelo Governo Central, nunca v! 
se levantar aqui um apelo para se ir ao 
encontro do prejudicado produtor nor
destino, deficitário já nas épocas nor
mais; nunca v! se ir ao seu encontro para 
defender exatamente o prejuízo causado 
pela calamidade da seca! E agora que 
estamos tendo uma safra regular, seria 
absurda a atitude, parta ela de que órgão 
partir, de nos obrigar a vender a nossa 
safra por preço inferior ao da paridade 
internacional, quando a safra do Centro
Sul do País foi escoada dentro do regime 
normal ao preço da paridade internacio
nal. Então ficamos nós, do Nordeste, 
sujeitos a proibição da exportação de 
nosso produto. Entretanto, tenho a con
vicção de que o Ministro Delfim Netto, 
fiel ao Governo que está servindo, não 
poderá jamais admitir que a produção do 
Nordeste fique retida dentro de nosso 
Território para ser vendida aos indus
triais do Centro-Sul do País por um 
preço inferior ao da paridade interna
cional. Seria uma calamidade e, mais do 
que isto, seria semear na alma do nor
destino o desespero, que já é permanente 
em sua vida, no seu trabalho, no seu es
forço, nas desilusões que tem passado 
através de séculos, para ver se um dia 
se encontra na integração económica 
deste País. Àquela região assiste o direito 
de comparecer perante os outros Estados 
da Federação, não como irmãos relegados 
a uma vida que nunca deveria caber num 
pais em desenvolvimento, com a orien
tação do Governo que temos. Quero dizer 
mais a V. Ex.": sou homem que entende 
dessa matéria, porque a vida toda fui 
comerciante de algodão. Hoje, lá no 
Nordeste, sou conhecido' como homem 
que entende da matéria algodoeira. Per
mita, então, V. Ex.", que eu dê este de
poimento. O algodão, como produto pri
mário para transformação pela indústria, 
entra apenas com menos de 19% no custo 
da produção, até chegar ao produto ma
nufaturado. O resto, V. Ex." sabe, é o 
custo das máquinas, é a mão-de-obra, 
são os produtos químicos que entram na 
composição. Mas não seria possível que 
nós do Nordeste, mais uma vez, ficásse
mos à mercê dos interesses das indús
trias, mesmo da indústria do Sul do 
País, que reconheço tem o direito de 
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prejuízo, com o suor, o sacrifício, e so
bretudo com o sofrimento de uma região 
que já está cansada de sofrer. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Sr. Pre
sidente, devo responder ao aparte do 
nobre Senador D!narte Mariz em partes. 
S. Ex.n me honrou com uma intervenção 
que foi um verdadeiro discurso, e quero, 
inicialmente, louvar a sua veemência e a 
sua franqueza e pedir também que S. Ex.• 
reeeba a resposta em tom de absoluta 
franqueza e lealdade. 

Em primeiro lugar, Sr. Presidente, afir
me! que o Governo não tinha tomado 
nenhuma medida drástica para proibir 
a exportação de algodão; apenas a 
CACE:X, como ação preventiva, tinha 
adotado, como medida administrativa, a 
suspensão dos registres de exportação. 

O Sr. Dinarte Mariz - Isso é o que 
chamamos de medida drástica! V. Ex.•, 
porém, fala com urna mansidão, com o 
talento que tem, mas para nós a inter
pretação é exatamente a de uma medida 
drástica. 

O SR. ANTONIO CARLOS - V. Ex.• 
interrompeu o meu discurso durante 10 
minutos e eu ouvi V. Ex." com atenção 
e respeito. Pediria a V. Ex.• que me 
permitisse em atenção às palavras de 
V. Ex:.•, dar-lhP. a resposta. 

O Sr. Dinarte Mariz - É uma honra 
ouvi-lo, sobretudo pela admiração que te
nho por V. Ex."! 

O SR. ANTONIO CARLOS - Sr. Pre
sidente, logo que tomei conhrc!mento 
dos discursos proferidos na Câmara dos 
Deputados e das notícias da imprensa, 
dirigi-me ao Governo para saber qual 
o ato normativo que havia determinado 
a proibição da exportação de algodão, 
qual a portaria da CACEX, qual a reso
lução do Conselho Monetário Internacio
nal. E a resposta que recebi foi esta, 
que transmiti à Casa: não houve nenhu
ma medida drástica. O que houve foi a 
suspensão do registro, diante da cons
tatação da anormalidade no mercado 
internacional dos produtos primários. 

Mas, Sr. Presidente, a CACEX não fi
cou na medida administrativa. O Gover
no não suspendeu os registres, depois 
daquelas cifras que já anunciei, para a 
região meridional. O Governo tomou 
outras medidas, que serão objeto da ex
posição que estou fazendo. 

Peço, portanto, inicialmente, para dar 
esse esclarecimento ao nobre represen
tante elo Rio Grande do Norte. Quando 

afirmei que não havia medidas drásticas, 
foi porque procurei conhecer qual a me
dida que havia provocado os pronuncia
mentos que fiz questão de citar, porque 
entendo que é no Parlamento que se 
discutem esses assuntos. Aqui vivemos o 
grande foro dos debates dos problemas 
nacionais. 

Em segundo lugar, diante da busca de 
serenidade e equilibrio com que estou 
fazendo meu discurso, não posso aceitar 
os termos em que o nobre Senador co
locou a questão do desequili.brio económi
co entre as regiões Norte, Nordeste, Cen
tro-Sul e Sul. Um pronunciamento 
daquela veemência poderia caber em 
praça pública ou diante de um discurso 
que negasse ao Nordeste o direito de ven
der, pelo preço justo, os produtos que 
consegue retirar da terra, das oficinas 
ou das máquinas; mas no meu discurso 
eu não disse nada que pudesse parecer 
com a defesa de urna tese que viesse a 
prejudicar qualquer região brasileira. 

Sr. Presidente, a minha preocupação 
pela integração nacional não é de hoje. 
Quando relatei a Constituição do nosso 
Pais, em 1967, tive ocasião de defender 
as medidas que enriqueciam a compe
tência da União e dei da tribuna do 
Congresso, como razão e motivo, a ne
cessidade de o Brasil conquistar todo o 
seu território, vencer os desequilíbrios 
regionais, fazendo até referência à ex
posição que ouvi na visita que fiz à Re
pública do Peru, na comitiva do Ministro 
Juracy Magalhães, ao então primeiro 
mandatário Belaúnde Terry. 

Fui eu, Sr. Presidente, que desta .tri
buna, por delegação da Liderança, de
fendi o decreto-lei que criou o Plano de 
Integração Nacional pelo qual os Incen
tivos fiscais para pesca, reflorestamento, 
turismo - os únicos que beneficiam 
Santa Catarina - foram reduzidos na 
percentagem de 12%. 

O Sr. Dinarte Mariz - Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS - Pois não. 
O Sr. Dinarte Mariz - Agora vou falar 

bem moderadamente porque V. Ex.", pela 
minha voz, pela minha maneira de falar, 
entendeu mal minhas palavras; não fui 
veemente em contestação como V. Ex." 
diz. O que eu admiti é o que minha cons
ciência de brasileiro, de nordestino e de 
responsável também, como um dos ele
mentos que servem a esta Casa durante 
longos anos em companhia de V. Ex." e 
pela nossa responsab!lldade, é que confio 



-475-

que o Ministro da Fazenda, que serve ao 
Governo de um homem como o General 
Médic!, absolutamente imbuído da idéia 
de integração nacional, o Ministro Del
fim Netto não poderia admitir que uma 
região sofrida, como a Nordestina, fosse 
prejudicada em benefício de outras. Na 
oportunidade, elogiei o ato do Sr. Minis
tro da Fazenda, quando S. Ex." velo ao 
encontro da reclamação - portanto, 
justa essa reclamação -, e admitiu que 
o Nordeste registrasse a primeira quota 
para exportação. Já falei desta tribuna 
- e penso que V. Ex." não estava pre
sente ou talvez não ouvisse nossa obser
vação - já desta tribuna falei sobre o 
assunto. Trouxe à baila, à discussão e 
apoiei o ato justo do Ministro da Fazen
da, admitindo o registro das quotas para 
exportação da Região Nordestina. Mas o 
apelo que fiz e agora renovo - V. Ex." 
me perdoe a interferência ao discurso 
brilhante que pronuncia -, o apelo que 
fiz e renovo nesta oportunidade é que 
se dê ao Nordeste, que está apreensivo
e digo assim porque ele vive sempre 
numa situação precária economicamen
te -, que se dê ao Nordeste a oportuni
dade de colher uma safra como esta, que 
chegará promissoramente; que o Nordes
te veja seu produto vendido no mercado 
interno com diferença substancial da que 
ele podia receber exportando, ou, por 
outra, ao preço da paridade internacio
nal. Tenho a impressão de que V. Ex." 
também o deseja. Não sou contra a que 
o algodão fique no País. Serei contra 
amanhã se essa mercadoria for negocia
da por um preço vil em relação ao da 
paridade internacional. Conheço V. Ex.", 
conheço o espírito público de v. Ex." Te
nho a certeza de que, pelos argumentos 
que expende na tribuna, desejoso de co
laborar no ideal da integração nacional, 
V. Ex.", nobte Senador Antônio Carlos, 
não poderá deixar de concordar comigo 
na defesa da tese de que não se deve 
prejudicar o produtor nordestino. V. Ex." 
mais uma vez me perdoe meu longo 
aparte, mas devo dizer que daqui desta 
tribuna, no discurso que V. Ex." pronun
cia ou em outros quaisquer, sempre es
tarei atento para levar ao Governo a 
minha colaboração, colaboração que não 
representará, em época nenhuma, o 
apoio contrário às idéias e a tudo o que 
significa até hoje a orientação do Go
verno Médlci. Portanto, nobre e emi
nente amigo, Senador Antônio Carlos, 
desejo que V. Ex." compreenda que não 
estou condenando. Se falei com certo 
exagero, peço desculpas, porque toda vez 
que me · - à ·· · · e 

toda vez que sinto que há uma ameaça 
aos Interesses daquela região, fico real
mente um pouco exaltado, e até exagero 
na maneira de falar. Tenho a certeza de 
que o que quero é o mesmo que V. Ex." 
quer: que o nordestino não seja preju
dicado nos seus interesses. Se houver ne
cessidade de proibir a exportação de toda 
a produção da átea nordestina, que se 
proíba, mas que se dê o preço da paridade 
internacional. Com este aparte tenho a 
impressão de que esclareci melhor meu 
ponto de vista. E volto a pedir desculpas 
a V. Ex.", pois o nobre Colega achou um 
pouco veemente, e até fora de propósito, 
a minha exaltação, quando de minha 
intervenção anterior. Não me referi ao 
discurso de V. Ex.", mas a qualquer ou
tra medida que pudesse ser tomada em 
detrimento dos interesses da região nor
destina. Multo obrigado a V. Ex." 

O SR. ANTONIO CARLOS - Nós é 
que somos gratos. 

Sr. Presidente, recordo-me, neste mo
mento em que devo responder ao pri
meiro e ao segundo apartes do nobre 
Senador Dinarte Mariz, de uma expres
são do velho e experimentado parla
mentar paulista Cyrillo Júnior, quando 
Líder da Maioria na Câmara dos Depu
tados. Chamado a opinar, em nome do 
Governo, depois de uma interpelação da 
Oposição, S. Ex." começou a sua inter
venção dizendo: "Singular conjuntura 
esta em que me encontro. Singular, po
rém não inédita". 

O nobre Senador Dinarte Mariz, para 
minha satisfação e, acima de tudo, pa
ra minha honra, disse estar de acordo 
com a minha tese. Mas S. Ex." ainda não 
permitiu que eu dissesse a que estou a 
favor ou contra. 

Sr. Presidente, fiz um histórico dos 
pronunciamentos na Câmara dos Depu
tados sobre o problema, e depois detive
me nos esclarecimentos que busquei no 
Poder Executivo. Distingui que o proble
ma está sendo examinado sob dois as
pectos: o aspecto agrícola, quanto ao 
comportamento das safras, principal
mente na Região Meridional; e o aspec
to da comercialização do algodão. 

Com base nesta distinção - e como 
o meu objetlvo é examinar a posição da 
indústria catarinense no episódio, ela 
que se fez presente através de um ma
nifesto claro e leal -, vinha dizer o 
meu ponto de vista. No entanto, o nobre 
c · • • • · - · do·· •-
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terrompeu-me. Se alguém deve pedir 
desculpas, sou eu, que fui veemente na 
resposta, quando lembrei, faltando aos 
deveres de modéstia, determinadas in
tervenções minhas nesta Casa e no 
congresso Nacional em favor da inte
gração nacional e da superação das di
ferenças de ordem econômica entre as 
diversas regiões brasileiras. Mas o fiz 
porque S. Ex." falou como se eu esti
vesse defendendo uma região, defen
dendo um setor da atividade econômica, 
defendendo um interesse específico do 
meu Estado, quando o meu discurso é, 
acima de tudo, uma tentativa de escla
recer a posição do Governo em relação à 
comercialização dos produtos primários 
de exportação, que, nqste momento, 
constitui uma situação .singular, pelas 
condições excepcionais do mercado in
ternacional. 

Estendi-me um pouco na resposta e 
fui veemente, porque, devido a uma cir
cunstância muito feliz para mim, sou 
um homem público que posso sentir os 
problemas de todo o Brasil. Aos 23 anos 
de idade, quando renunciei ao mandato 
de Deputado estadual, fui convocado 
para s~r, primeiro, oficial de gabinete, 
e, depoiS, chefe de gabinete de um Mi
niStro nordestino. Então, servindo ao 
Ministro João Cleofas, meu eminente e 
fraternal amigo, hoje nosso Colega, eu, 
que vinha das terras de Santa Catarina, 
aprendendo a trabalhar com ele, pude 
conhecer os problemas do Nordeste, vê
los de perto, .senti-los, o que me deu 
condições de vir à tribuna do Senado 
defender o Plano de Integração Nacio
nal. Realmente, esse Plano representou 
uma redução dos incentivos fiscais para 
Santa Catarina no .setor da pesca, do 
turismo e do reflorestamento. E sempre 
me manifestarei a favor de toda e qual
quer medida que tenha como objetivo, 
como finalidade a superação dos dese
quilíbrios econômicos entre as diversas 
regiões brasileiras. 

Agora, no momento, o que procuro fa
zer, Sr. Presidente, é colocar a posição 
do Governo face à controvérsia levan
tada no Congresso. Depois de inteirar
me dela, fui aos órg·ãos competentes, a 
fim de saber que medidas tinham sido 
adotadas. Ao melo da leitura dessas me
didas, o nobre Senador pelo Rio Grande 
do Norte, evidentemente por zelo, por 
patriotismo, por espírito público, enten
deu de antecipar uma questão que, me 
parece, já está colocada nas Informa
ções do Governo devidamente. 

sou muito grato aos apartes de Sua 
Excelência. 

O Sr. João Cleofas - V. Ex." me per
mite uma pequena Intervenção? 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Ouco o 
nobre Senador João Cleofas. · 

O Sr. João Cleofas - Nobre Senador 
Antônio Carlos, antes de tudo quero 
agradecer as referências, sempre gene
rosas, de V. Ex." a este seu velho e de
dicado amigo, hoje seu companheiro 
aqui no Senado. Penso que o assunto 
que V. Ex." ~ocaliza com tal lucidez e 
tão alto espírito público merece uma 
pequena colaboração. O Governo, na 
verdade, adotou medidas, talvez de iní
cio até publicitárias, apenas disciplinan
do a exportação de algodão das safras 
da produção do Sul do País. A produção 
algodoeira do Norte, que se realizou de
pois, ao contrário da do Sul, que foi 
mais reduzida que a do ano anterior, 
apresenta - já se pode afirmar - ele
vação substancial porque, na verdade, 
a distribuição pluviométrica naquela re
gião foi favorável à agricultura. Então, 
os agricultores algodoeiros do Norte e 
Nordeste têm motivos de justas apre
ensões. Se se adotar o critério de limitar 
a exportação ao contingente exportado 
no ano anterior, haverá um excedente 
na produção, que ficará aqui e não terá, 
talvez, a facilidade que tem, neste mo
mento, de alcançar os preços excepcio
nais atuais do mercado mundial. Esta 
a apreensão dos produtores de algodão 
do Nordeste, esta a apreensão dos Po
deres Públicos do Nordeste, mas todos 
confiamos em que o Governo, tendo es
se esclarecimento que julguei oportuno 
trazer ao brilhante discurso de v. Ex.", 
adotará uma resolução que ampare os 
interesses dos industriais. Por conse
guinte, não dificulte a exportação de 
produtos industrializados que se está 
realizando de forma tão auspiciosa para 
o nosso Pais; ao mesmo tempo, não 
comprometa e não traga nenhuma dis
criminação que incida sobre os agricul
tores algodoeiros do Nordeste. São eles, 
como V. Ex.11 sabe, os pequenos produ
tores, os sitiantes, os foreiros, os par
ceiros. Ao contrário da agricultura do 
algodão do Sul, que é feita em grande 
escala, lá, a agricultura do Nordeste é 
feita pelo pequeno agricultor e é justa
mente para estes que, nesta oportuni
dade em que o Governo tem a preocupa
ção de reduzir as desigualdades econõ
mlcns e as inj ustlças socl:lls, de v' 
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oll1ar com carinho e atenção especial. 
Era o esclarecimento que queria dar ao 
seu lúcido, brilhante e oportuno discur
so, meu nobre e caro Colega e amigo. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Sou mul
to grato a V. Ex." Devo até dizer que, ao 
melo do seu aparte, V. Ex." chegou à 
conclusão do meu discurso. Talvez pelo 
tempo em que juntos trabalhamos -
eu aprendendo e V. Ex." administrando 
o Ministério da Agricultura - V. Ex." 
apreendeu o meu pensamento. 

Mas, devo concluir, Sr. Presidente. 

Depois de referir-me a que não havia 
sido. adotada nenhuma medida drástica, 
nenhuma resolução que proibisse a ex
portação de algodão, que fez a CACEX, 
superiormente dirigida por Benedito 
Fonseca Moreira? Reuniu-se com repre
sentantes, exportadores, produtores, no 
âmbito do Comitê de Orientação e Di
retrizes de v.enda de Algodão em Pluma, 
efetuando-se, a seguir, várias reuniões 
entre esses mesmos representantes e os 
representantes da indústria têxtil do 
Brasil Central, visando ao melhor equa
cionamento possível dos problemas na 
área da exportação e do mercado in
terno. 

Por parte da indústria têxtil, espe
cialmente da pequena e média indústria 
de Santa Catarina; aquela que nasceu 
dos teares de madeira trazidos pelos 
velhos colonos; aquela que se impôs no 
mercado internacional pela qualidade de 
seus produtos; aquela que nunca teve 
recursos de capital, pois recente é a cria
ção do Banco do Estado de Santa Cata
rina, fundado durante o Governo do 
nosso eminente Colega Senador Celso 
Ramos; recente é a criação do Banco de 
Desenvolvimento da Região Centro-Sul, 
que não é só de Santa Catarina: atende 
aos três Estados sulinos; eu não estaria 
dizendo novidade ao Senado da Repú
blica se registrasse que San ta C a tarlna 
é um Estado que não tem hoje nenhum 
Banco comercial particular genuinamen
te catar!nense; Santa Catarina é um 
Estado que tem uma Caixa Econômlca 
Estadual que só conseguiu, até hoje, uma 
agência: a sua matriz; existe, por parte 
da indústria têxtil - e eis a razão da 
minha presença nesta tribuna -, da pe
quena e média Indústria têxtil, uma preo
cupação relativa à quantidade de pro
duto disponível, uma vez que cerca de 
80% do algodão meridional já se en
contra à disposição dos exportadores, 
. -- à -

seria comercializado o produto no mer
cado Interno, fatores esses que Influem 
na manutenção custos dos têxteis de 
algodão, dentro dos limites de cresci
mento dos preços estabelecidos pelo 
Governo. 

O manifesto da Indústria têxtil cata
rinense foi absolutamente franco e leal: 
o Governo lhe dá níveis para o preço dos 
seus produtos; o Governo estabelece re
gras disciplinares da exportação dos ma
nutaturados de Santa Catarina. E quan
do eles têm a notícia de que 80% da 
safra de algodão meridional do nosso 
País já estão nas mãos dos exportadores, 
era do seu dever, face à politica do 
Governo de contenção dos níveis de pre
ços dos manufaturados, levar o problema 
ao Governo. E Isso não poderia jamais 
representar sequer uma tentativa de pre
judicar aos produtores, já não me refiro 
aos produtores do Nordeste, cuja safra 
deste ano ainda não se Iniciou, mas nem 
sequer aos produtores da região meridio
nal, pois que não se discute a questão do 
preço justo para o produtor. O que se 
discute é a colocação do problema da 
indústria têxtil, face às d!retrizes fixadas 
pelo Governo quanto à exportação, quan
to à comercialização Interna e quanto ao 
desenvolvimento do nosso parque indus
trial. 

No que toca à região setentrional, o 
nobre Senador João Cleofas e o nobre 
Senador Dinarte Mariz já manifestaram 
as suas justas apreeensões, diante da 
medida administrativa do Governo, aliás, 
Indispensável. O mercado internacional 
apresentava caracterist!cas de anorma
lidade e então, o Governo tomou uma 
medida administrativa: suspender os re
gistros; depois de já os haver autorizado, 
em volume Igual ao do ano anterior: 280 
mil toneladas. Apenas suspendeu para 
efeito de conhecer as conseqüências eco
nôm!cas e financeiras para o nosso Pais. 
Na região setentrional, conforme me 
esclareceu generosamente o nobre Sena
dor Dinarte Mariz, a safra ainda vai co
meçar. Conforme traduziu com fidelidade 
o nobre Senador João Cleofas, os pro
dutores estão preocupados em que a me
dida preventiva de ordem administrati
va, adotada para a região produtora me
ridional, venha a afetar o nível de preços 
da região seten trio na!. Devo esclarecer, 
Sr. Presidente, que, nesta região, de uma 
safra ainda a ser confirmada de, apro
ximadamente, 200.000 toneladas, já to
ram autorizados registras de vendas num 
total equivalente ao das ex· t: - do 
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giu o número mais expressivo do trlênlo 
( 41.000 toneladas). 

Aqui tenho os quadros referentes à 
exportação de algodão em pluma, em 
toneladas, da região merldloi!lal e da 
região setentrional. 

Produção e Exportação 
de algodão em pluma. 

(em toneladas) 
Região Meridional 

Ano safra ( 1) Produção 

1966/67 270.000 
1967/68 428.000 

1968/69 550.000 

1969/70 500.000 

1970/71 405.000 

1971/72 490.000 

1972/73 + 450.000 

(1) - Início em março 

Região Setentrional 

Ano safra (2) Produção 

1966/67 164.000 

1967/68 160.000 
1968/69 167.000 

1969/70 180.000 

1970/71 95.000 

1971/72 196.000 

1972/73 + 193.000 

(2) - Inicio cm julho 
·~ estlrnu.tivas. 

Exportação 

115.901 
210.526 
359.499 
274.471 
212.052 
246.000 

Exportação 

55.735 
47.222 
65.000 
50.570 

51.434 

A safra de 1969/70 foi de 180 mil tone
ladas de produção e foram exportadas 
50. 570 toneladas; a safra de 1970/71 foi 
de 95 mil toneladas. Eu não tenho os 
dados da exportação. 

O Sr. Dinarte Mariz - Não houve ex
portação; houve importação, porque, na
quela época, houve falta e o Governo 
importou algodão. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Multo 
grato a V. Ex." 

A safra de 1971/72 teve 196, mil tone
ladas de produção, e a exportação final 

foi de 51.434 toneladas. A safra de 
1972/73 está estimada em 193 mil tone
ladas de produção. Já dei os números 
referentes ao registro de e~portação do. 
safra ainda não iniciada, e tenho em 
mãos os gráficos que revelam a elevação 
do preço. Busquei também encontrar o 
gráfico das cotações mensais da Bolsa de 
Valores de São Paulo relativas ao algo
dão paulista tipo 5, que também signi
fica que, depois de uma queda acentuada 
em setembro, houve uma elevação. 

Assim, Sr. Presidente, com a generosa 
ajuda dos meus eminentes colegas, atra
vés de seus apartes, espero ter podido 
alcançar o objetlvo que me trouxe à 
tribuna. O primeiro ponto: as medidas 
de ordem administrativa que o Governo 
adotou no que toca à suspensão dos re
gistras de exportação da safra de algodão 
da Região Meridional, pois que a da 
Região Setentrional ainda não começou 
e já houve registras, foi uma conseqüên
cia do cuidado, do zelo do Gúverno face 
à anormalidade do mercado Internacio
nal, face à variação das cotações inter
nacionais dos produtos primários, entre 
os quais se inclui o algodão. 

O Sr. Dinarte Mariz - Gostaria que 
V. Ex.a me permitisse mais uma inter
venção. 

O SR. ANTONIO C:ARLOS - Ouço o 
nobre senador Dinarte Mariz. 

O Sr. Dinarte Mariz - Trata-se do se
guinte: estou acompanhando o discurso 
de V. Ex.", o seu raciocínio, que é o meu 
também. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Grato a 
V. Ex.a 

O Sr. Dinarte Mariz - Sei que o Gú
verno está atento, quer disciplinar a 
matéria, para evitar que amanhã ou de
pois o País sofra qualquer conseqüência. 
Eu e V. Ex.", que estamos acompanhando 
os acontecimentos e temos deveres para 
com o Gúverno que aí está, sabemos das 
medidas tomadas em auxíllo à exporta
ção de manufaturados. Sabemos hoje que 
existem até Incentivos para determina
dos produtos que não alcançam o preço 
da paridade internacional, o Gúverno 
subsidia para que essas exportações pos
sam se efetlvar. Realmente, se o algodão, 
por exemplo, que é o que estamos deba
tendo nesta hora, está se elevando a 
preços altos lá fora, naturalmente, Ine
vitavelmente, o manufaturado tamb~m 
deve estar subindo na mesma proporçao. 
Então, teremos a 1 ' na ex-
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portação dos produtos manufaturados, 
pois V. Ex.a sabe da grande procura que 
está havendo, principalmente no setor 
têxtil. V. Ex.a, como representante de 
Santa Catarina, um Estado Industriali
zado, deve estar a par da procura que 
está havendo do produto manufaturado 
para os mercados externos. Então, não 
temos por que recear que, amanhã, pa
gando mais um pouco, o industrial do 
Centro-Sul do País tenha sua recom
pensa através da exportacão, mesmo 
porque, nesse caso, o Governo não fal
taria com a sua ação e a sua assistência, 
dsndo subsídios para que pudesse haver, 
realmente, a exportação necessária e 
fazer o equilíbrio que tão brilhantemente 
V. Ex.a está defendendo nas medidas 
governamentais, o equilíbrio, o senso e 
sobretudo o patriotismo com que o Go
verno atual está se mantendo, na defesa 
da economia brasileira. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Grato a 
V. Ex.a O raciocínio de V. Ex.a eu o faço 
na recíproca. Tenho também absoluta 
certeza, pois que apóio o Governo, como 
V. Ex. a também o a-póia, que, se, amanhã, 
as classes produtoras e especialmente as 
classes que comercializam o algodão ti
verem, em face de algum imperativo de 
Interesse nacional, de fazer algum saclj.
fício, como V. Ex.a lembrou, em relaçao 
às indústrias, o Governo estará presente 
para compensar esse sacrifício e a tender 
aos seus anseios e reivindicações. 

Mas, Sr. Presidente, o primeiro ponto, 
como disse, que me trouxe à tribuna, e 
um dos objetivos desse discurso, foi si
tuar a posição do Governo quando ado
tau medidas preventivas de ordem admi
nistrativa, suspendendo o registro de 
exportação para a safra do Brasil meri
dional, que àquela altura - em maio 
- já tinha atingido volume igual ao 
volume registrado durante todo o ano de 
1972; e em segundo lugar: a prova pro
vada de que a medida foi de natureza 
preventiva é que, ato contínuo, o Gover
no reuniu os interessados, os produtores, 
os comerciantes de algodão, os indus
triais, e sob a presidência do Diretor da 
CACEX, procurou fazer o levantamento 
da situação, de modo a que os objetivos 
nacionais do nosso País não fossem com
prometidos; terceiro ponto, Sr. Presiden
te: ninguém é, nem pode ser, contra a 
remuneração justa ao produtor. 

No exame do problema, no entanto, é 
preciso que se leve em consideração a 
parcela do produtor, a parcela do inter-

. , e a · do E por 

isso é legítimo, senão indispensável, que 
o Governo, quando se verificam as con
dições atuais de anormalidade do mer
cado internacional dos produtos primá
rios, tome essa providência. E elas não 
são dirigidas aos produtores, pois as os
cilações violentas do mercado interna
cional sempre são do conhecimento, do 
gosto, da satisfação e da vantagem do 
intermediário. 

Finalmente, Sr. Presidente, é proceden
te a preocupação da indústria têxtil de 
Santa Catarina. Já fiz várias referências 
ao carãter do nosso parque industrial, 
mas vou repetir mais uma vez: a Capital 
de Santa Catarina é, no panorama bra
sileiro, uma pequena cidade e os 94 mil 
km2 do nosso território são pontilhados 
de p.equenas cidades. Blumenau não 
chegou aos 100 mil habitantes; Joinvllle 
está alcançando esta cifra agora; Brus
que não alcança 50 mil habitantes. Nes
sas pequenas colmeias de trabalho é que 
está se constituindo um parque indus
trial nascido do esforço de colonos. O 
empenho do Governo do Estado, a assis
tência do Governo Federal encontra obs
táculos e dificuldades diante das dimen
sões dos outros setores da indústria 
brasileira. Nós constituímos uma exceção. 
Então, aquela medida, aquela providên
cia que não atinge, que não afeta, que 
repercute, que não se reflete em grandes 
parques industriais como São Paulo e 
Rio de Janeiro, é veneno mortal para a 
pequena e média indústria do Vale do 
Itajaí e do Norte de Santa Catarina. 
As dimensões desta indústria, as suas li
mitações no que toca ao poder financeiro 
e força económica é que ditaram o ma
nifesto dos Sindicatos das Indústrias de 
Fiação e Tecelagem de Joinville, e Bl.u
menau, Brusque e São· Bento do Sul. 
Assumiram compromissos no exterior, 
celebraram contratos de exportação, 
cumprem critérios do Governo no sen
tido de não serem instrumentos ou veí
culos da inflação, têm o preço dos seus 
produtos limitados, não desejam prejudi
car os produtores, nem que eles recebam, 
pelo seu trabalho, menos do que lhes é 
devido, apenas isto, cientes e conscien
tes de suas obrigações para com Santa 
Catarina e o Brasil, e portanto no exer
cício de um direito e no cumprimento de 
um dever diante dos fatos anonnais 
ocorridos no mercado internacional de 
produtos primários, fatos que atingiram 
as cotações de algodão, diante das medi
das da CACEX no que tange à exporta
ção da produção do algodão na região 

· · - Sr. · · 
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pedir a proibição da exportação ou ditar 
preços para a matéria-prima, vieram di
zer ao Governo que têm compromissos, 
que querem cooperar e participar do es
forço de desenvolvimento brasileiro, que 
têm contratos, que têm um custo de pro
dução, que são pequenas Indústrias, mas 
que são Indústrias organizadas, modela
res, e não podem, dar uma hora para
outra, ser surpreendidas com medidas 
que lhes venham fazer faltar a matéria
prima Indispensável à movimentação de 
seus teares. 

O Sr. Dinarte Mariz- V. Ex.11 me per
mite? Gostaria de uma interferência a 
mais no seu discurso. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Ouço o 
nobre Senador. 

O Sr. Dinarte Mariz - V. Ex.11 está 
atingindo exatamente o ponto mais alto 
do discurso que, com tanto brilho, está 
pronunciando nesta tarde. Louvo a fran
queza de trazer ao conhecimento da Casa 
a informação de que os industriais de 
Santa Catarina, realmente, fizeram um 
contrato para o futuro, sem ter a maté
ria-prima para honrar esses compromis
sos, diante da alta do preço no mercado 
internacional, e agora precisam da ajuda 
governamental. Sou um velho comerci
ante e industrial. Desde criança, não tive 
outra profissão. Hoje, tornei-me um mero 
representante do meu Estado nesta Casa, 
porque, quando me dediquei à vida pú
blica, achei que não devia continuar com 
aquelas tarefas. Não podia servir a dois 
senhores. Mas pelo depoimento leal e 
franco de V. Ex.11, o que se depreende é 
que os industriais do Estado de S,anta 
Catarina representam tudo isto que 
V. Ex.11 acaba de informar, e que eu, mais 
do que aceito, endosso, foram pouco 
precavidos ao fazer um contrato para o 
exterior sem a necessária matéria-prima 
para o cumprimento do mesmo. Aí vou 
ao encontro de V. Ex.11 : Cabe à União, 
ao Ministério da Fazenda, socorrer aque
les industriais, dando-lhes a necessária 
ajuda para que possam, honrando seus 
compromissos e fazendo novos negócios, 
continuar a servir o País, lncen tívando o 
desenvolvimento daquele Estado modelar 
entre os seus irmãos da Federação. O 
nosso Governo continua realmente com 
a política que não é outra senão a do 
equilíbrio, como V. Ex.11 multo bem está 
acentuando, de responsabilidade dentro 
do contexto dos Interesses da economia 
nacional. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Multo 
grato a V. Ex.11 

Imagine, Sr. Presidente, ,s.e, porventura, 
eu viesse à tribuna em outra circunstân
cia e me valesse do argumento brilhante
mente expendldo pelo Senador Dlnarte 
Mariz! 

Imagine, Sr. Presidente, se num mo
mento de tristeza geral, algum parla
mentar denunciasse a falta de alimen
tos no Nordeste em virtude da calamida
de da seca e eu me levantasse e dissesse 
que, infelizmente, não tiveram capacida
de de previsão e não armazenaram para 
enfrentar o flagelo! 

Imagine, Sr. Presidente, se, diante do 
fracaso das colheitas nas regiões tradi
cionais brasileiras do litoral atlântico, 
acima do Rio São Francisco, quando fal
tasse mão-de-obra, trabalho para os 
agricultores, batidQS pela longa estia
gem, eu, como representante do Sul, dis
sesse que, apenas, não houvera a previ
são necessária. 

Não, Sr. Presidente. V. Ex.a sabe que a 
cultura algodoeira é uma cultura tempo
rária. é uma cultura anual. Uma pe
quena indústria não pode, de modo ne
nhum, ter, em seus armazéns, o neces
sário para alimentar os seu.s teares du
vante 1, 2 ou 3 anos. Se assim ocorresse, 
prejudicado seria o produtor, pois que, 
no primeiro ano ... 

O Sr. Dinarte Mariz - V. Ex.a me 
permite mais uma intervenção? 

O SR. ANTONIO CARLOS-... a in
dústria já teria matéria-prima para o 
segundo· e terceiro anos. Aí, sim, o indus
trial não teria tido a capacidade de pre
visão da economia da sua Indústria. 

O Sr. Dinarte Mariz - Mais uma vez 
vou ao encontro de V. Ex.n v. Ex.n sabe 
,que q Nordeste está condicionado ao 
clima. V. Ex.n sabe que há diferenças 
muito grandes entre o seu Estado e o 
Nordeste. V. Ex.n sabe que as caminha
das, a que se referiu, dos homens bati
dos pela seca, não é do homem que lá 
está: é o clima, Senador, que só nós nor
destinos sofremos e compreendemos e fa
zemos muita questão de que todos aque
les que servem o Pais com patriotismo 
como V. Ex.n conheçam bem as peculia
ridades da nossa região. Foi o Presiden
te Médicl nascido numa região distante 
e tão diferente da nossa, que ele visitou 
durante a seca de 1970, dizendo a seguin
te expressão: 

"Tudo está mudado; o Nordeste mu
dará também." Mas, Sr. Senador, há uma 
diferença muito grande entre aquilo que 
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se planta em Santa Catarina e se colhe 
seguramente, combatendo apenas a pra
ga, sabendo que o clima não faltará à 
colheita, e o que ocorre naquela outra 
região, o Nordeste, em que o homem se~ 
mela a terra sem saber se vai colher, 
emprega o seu trabalho e em multas oca
siões, quando pensa que está à mão a 
sua colelta, o clima lhe falta e ele perde 
não só a semeadura como o trabalho, 
antes mesmo de chegar a época da co
lheita. É esta a diferença. Quando disse 
que houve imprevidência não foi criti
cando o comerciante e o industrial de 
Santa Catarina. Como V. Ex.a muito 
bem disse, a safra do algodão é anual, 
ela não falha, todo o ano ela existe e está 
no mercado para ser negociada. A Impre
vidência que eu disse foi a dos contra tos 
que fizeram no exterior sem a cobertura 
do comércio, nas compras. v. Ex." sabe 
que há uma diferença muito grande entre 
ter a certeza da mercadoria e o que 
acontece ao homem do Nordeste que, 
quando planta o milho, o feijão, pensan
do que vai alimentar a sua família, no 
dia seguinte, está condicionado apenas 
ao clima. V. Ex." me perdoe, não consi
dero feliz a comparação que v. Ex." aca
ba de fazer. 

O SR. ANTONIO CARLOS- Não usei 
o argumento, não. V. Ex.a foi que usou o 
argumento da imprevidência. Eu levei às 
últimas· conseqüências. 

O Sr. Dinarte Ma.riz - Não foi criti
cando, apenas registrando. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Quando 
dei meus pi'imeiros passos em Matemá
tica Superior, aprendi a demonstração 
pelo método da redução ao absurdo. Pa
ra responder ao aparte de V. Ex.a, não 
poderia deixar de usá-lo, pois que res
pondia a uma observação completamen
te fora do contexto do meu discurso. Eu 
não pleiteei que, em sacrifício dos pro
dutores do Nordeste ou da zona meri
dional, se beneficiasse a Indústria cata
rlnense! 

Desde o prime1ro aparte que V. Ex.o. 
deu ao meu discurso, para minha honra, 
V. Ex.a atropelou o melf raciocínio. Eu 
não tinha chegado ao final das Infor
mações que colhi e V. Ex." deu um tom 
dramático ás suas afirmações, como se, 
porventura, eu estivesse construindo um 
discurso na defesa de qualquer privilégio 
ou em prejuízo de qualquer região. 

O Sr. Dinarte Mariz - Mas, fui ao en-
de V - · ... · 

trei que não havia diferença entre o ra
ciocínio de V. Ex.a e o meu. 

O SR .. ANTONIO CARLOS -E vem V. 
Ex." acusando os industriais de Santa 
Catarina de imprevldentes. Eu não usei 
o argumento, mas vali-me do método 
de redução ao absurdo, para mostrar que 
o argumento de V. Ex.", dentro do con
texto do meu discurso, representava uma 
diminuição, uma restrição ao .sentido de 
dever que tem a Indústria catar'inense. 
E dei o exemplo logo depois de responder 
aos termos a que v. Ex." se referiu no 
seu contra-aparte, de que, sendo o algo
dão uma cultura anual, seria, aí sim, 
um desastre se a indústria têxtil <lo Bra
sil se abastecesse de algodão por 2, 3, 4 
ou 5 anos. Aí sim, é que haveria um 
desequilíbrio na comercialização e até 
um colapso na economia. 

Mas, Sr. Presidente, mais do que tudo, 
define a posição da indústria catarinense 
o trecho final do manifesto dos sindica
tos das Indústrias de Fiação e Tecela

·lagem de Blumenau, Joinvílle, Brusque, 
São Bento do Sul. 

Diz ele: 
"A indústria têxtil catarlnense vê 
com o maior interesse e simpatia a 
elevação da renda e, conseqüente
mente, do nível de vida da popula
ção do campo, e aceita e mesmo 
apó1a uma elevação justa e razoável 
do preço do algodão em caroço." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, tenho 
dúvidas se outro grupo de industriais, 
se outro conjunto de sindicatos, quando 
vem manifestar a sua preocupação pela 
falta, pela carência de· uma matéria
prima indispensável ao seu trabalho, fi
zesse, como fez a indústria ca tarinense, 
incluindo esta revelação, este propósito: 

"A 1ndústria têxtil catarinense vê 
com o maior interesse e simpatia a 
elevação da renda e, conseqüente
mente, do nível de vida da população 
do campo ... " 

Podia parar por aqui. Já teria dito 
muito, já teria dito tudo diante das preo
cupações que a ressaltam. Mas vai além 
ao acrescentar: 

" ... e aceita e mesmo apóia uma 
elevação justa e mzoá vel do preço 
do algodão em caroço. Não pode, po
rém, concordar com a exp·ortação 
exa1~erada do a· ··- em · · ·· 
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normal, nem com a elevação espe
culativa nas mãos de Intermediá
rios', ... " 

Quando fala na questão do preço, a In
dústria faz questão de frisar que se re
fere aos intermediários, conforme ante
cipei em meu discurso. 

". . . o que traria as mais graves 
conseqüências para suas Indústrias, 
bem como ocaslonaria a inexeqüibl
lldade do plano nacional de comba
te à Inflação.' 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- (Fazendo soar a. campainha.) Emi
nente Senador Antônio Carlos, V. Ex.n 
conhece perfeitamente o Regimento. O 
artigo 16, parágrafo único, concede uma 
hora depois do Expediente. V. Ex.a está 
nos encantando há uma hora e 15 minu
tos. Eu tenho que encerrar esta Sessão às 
18 horas e 30 minutos e ainda há outros 
oradores inscritos. Há também uma Ses
são do Congresso Nacional convocada 
para as 19 horas. Solicito a V. Ex.a ter
minar o mals breve possível as suas con
siderações. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Sr. Presi
dente peço que V. Ex.a me desculpe por 
haver' transgredido o Regimento. Eu vou 
apenas concluir a leitura do trecho final 
do manifesto a que venho me referindo: 

Confia assim, a indústria têxtil cata
rinense em que os maquinistas e .ex
portadores de al~odã~ compreendam 
a gravidade da s1tuaçao e encontrem 
a fórmula que permita normarizar 
o suprimento à Indústria têxtil na
cional. 
Caso isto não ocorra, confia a In
dústria têxtil em que o Governo Na
cional, por Intermédio de seus ór
gãos responsáveis, continue toman
do as medidas necessárias para que 
seja garantido o suprimento às suas 
fábricas em cond1ções normais de 
quantidade, qualidade e custo. 

com essas palavras, Sr. Presidente, e 
agradecendo os apartes com que me 
honraram os nobres Srs. Senadores Di
narte Mariz e João Cleofas, cumpri um 
dever não só de catarinense mas, sobre
tudo, 'de brasileiro que acredita na ne
cessidade do Governo orientar e coman
dar a economia nacional de modo a que 
ela realmente represente um passo de
cisivo na direção do pleno desenvolvi
mento económico. Multo obr1gado. (Mui
to bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Ma
galhães Pinto. 

O SR. MAGALHAES PINTO - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, venho à tribu
na para dar contas da honrosa represen
tação do Senado na II Feira Nacional de 
Pedras Preciosas em Governador Vala
dares. 

Na grata companhia dos ilustres Cole
gas Antônio Fernandes e José Augusto, 
membros da Comissão designada pela 
Casa, a convite do Pref.eito Ermírio Go
mes da Silva, comparecemos à Importan
te mostra inaugurada na última semana. 

Trata-se de uma promoção que reu
niu 65 expositores dos Estados de Minas 
Gerais, São Paulo, Guanabara, Rio Gran
de do Sul e Ceará, representando as mais 
importantes firmas mineradoras e ex
portadoras do ramo. 

O êxito alcançado pelo certame pode 
ser avaliado pela afluência que o presti
giou, com a presença de visitantes de 
mais de 20 paises à cidade de Governa
dor Valadares, que é o centro da maior 
região produtora de gemas no Brasil. O 
sucesso da I Feira, organizada sob a res
ponsab'ilidade da iniciativa privada e da 
Prefeitura Municipal de Governador Va
ladares, provocou, este ano, o apoio do 
Ministério da Indústria e do Comércio, 
do Departamento Nacional de Produção 
Mineral e da Secretaria de Turismo do 
Estado de Minas. 

O acontecimento, Sr. Presidente, me
rece ser aqui destacado, especialmente 
num momento em que o País se empe
nha na fixação de nova política no cam
po das pedras preciosas, que tem todas 
as condlções para vir a constituir-se em 
apreciável fonte de divisas de nossa eco
nomia. 

O crescimento de vendas ao exterior 
vem-se desenvolvendo auspiciosamente, 
cerca de 13 milhões de dólares de sua 
produção. Em 1972, essas vendas subiram 
para 21 milhões e 800 mil dólares, fi
xando-se a pr~visão de 1973 em torno de 
35 milhões. 

As possibllldades do setor são tão am
plas que, uma comissão, designada pelo 
Departamento Nacional de Produção MI
neral, está elaborando estudos para a 
criação de uma Bolsa de Gemas. 

Antes mesmo dessa Iniciativa, o Mi
·~rio da Ir · · ';ria e do Comércio de-
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terminou, em maio último, uma série de 
medidas a fim de estimular e disciplinar 
a exportação de pedras prec'losas e semi
preciosas, além de aperfeiçoar o contro
le da produção e vendas, com a finalida
de de evitar o contrabando do produto. 

Durante a Segunda Guerra Mundial, 
as exportações brasileiras subiram, em 
um ano, de zero para 10 milhões de dó
lares. O motivo é que a produção, naque
le período, foi controlada por uma comis
são mista brasileiro-norte-americana, 
desde as zonas de garimpagem, até o lo
cal do embarque. 

A experiência aconselha, portanto, a 
instituição de mecanismos oficiais para 
a exploração e comercialização, até por
que a demanda do mercado internacio
nal é crescente, mesmo fora do Japão 
e da Alemanha, que são hoje nossos 
maiores compradores. 

E já que falamos de minerais pre
ciosos, vale a pena lemb~ar aqui o caso 
do ouro, cuja produção, no Brasil, é 
atualmente muito pequena, certamente 
inferior às nossas potencialidades. 

O Sr. Antônio Fernandes - Permite
me V. Ex." um aparte? 

O SR. MAGALHAES PINTO - Com 
prazer. 

O Sr. Antônio Fernandes - Como bem 
afirma V.. Ex.~. a II FENAP excedeu 
todas as expectativas e superou as pre
visões, consolidando-se em seus verda
deiros objetlvos de Feira Internacional 
de Pedras Preciosas. Assisti, ao lado do 
Senador José Augusto e liderados por 
V. Ex.", ao grande êxito da II Feira em 
G<Jvernador Valadares, de cuja supe~a
ção V. Ex." faz o registro com absoluto 
acerto. Desejo, na oportunidade do apar
te que V. Ex.a me concede, congratular
me com os promotores da grande mostra 
de pedras preciosas do Vale do Rio Doce, 
louvando a Iniciativa dos criadores da 
I Feira de Governador Valadares, e for
mular os maiores votos pela continuação 
de outras Feiras, consagradas com o 
êxito dessa a que, na oportunidade, as
sistimos, representando o Senado Fe
deral. Multo obrigado a V. Ex.n · 

O SR. MAGALHAES PINTO - Eu é 
·que agradeço o aparte e as referências 
tão generosas de V. Ex.n 

Cabe, então, perguntar se o ouro, no 
Brasil, está sendo pes1 · · ' a · ' 

pois, com a crise monetária, o seu preço 
quase triplicou. A crise mantém-se em 
compasso de espera, mas o preço não 
voltou a baixar. Nunca será demais lem
brar que a exportação de ouro da Repú
blica Sul-Africana, por exemplo, rende 
mais que toda a exportação do café bra
sileiro. 

Tudo Isso, Sr. Presidente, vem atribuir 
relevo excepcional à Feira de Pedras 
Preciosas de Governador Valadares, que, 
além de sua significação específica, re
presenta, sem dúvida, valiosa sugestão 
para a Implantação da nova politica de 
minerais preciosos no País. 

Tenho dito, Sr. Presidente. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas. O orador é 
cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
José Sarney. (Pausa.) 

S. Ex." não está presente. 

Não há mais oradores inscritos. 

Lembro aos Srs. Senadores que o Con-
gresso Nacional está convocado para 
uma Sessão a realizar-se hoje, às 19 ho
ras, no Plenário da Câmara dos Depu
tados. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando para a 
Sessão Ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em segundo turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 37, de 1972, 
de ,autoria do Sr. Senador José Lindoso, 
que acrescenta o § 4.0 do art. 17, do 
Decreto-Lei n.0 61, de 21 de novembro 
de 1966, para autorizar o pagamento de 
quotas do Fundo Rodoviário Nacional 
aos Municípios, no caso que especifica, 
tendo 

PARECER, sob n.0 195, de 1973, da 
Comissão 

- de Redaçã.o, oferecendo a redação 
do vencido pa~a o segundo turno 
regimental. 

2 

Discussão, em primeiro turno (apre
ciação preliminar da constitucionalida
de, nos termos do art. 297, do Regimento 
· · do · · de Lei do · 
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n.o 10, de 1973, de autoria do Sr. Sena
dor Nelson Carneiro, que acrescenta pa
rágrafo ao art. 19 da Lei n.0 5.107, de 
13 de dezembro de 1966 (Fundo de Ga
rantia do Tempo de Serviço) precei
tuando sansão penal à empresa que não 
efetuar os depósitos na conta individua
lizada do empregado optante do Fundo 
de Garantia do Tempo de Se'l"Viço, tendo 

PARECER, sob n.0 86, de 1973, da Co
missão 

- de Constituição e Justiça, pela in
constitucionalidade. 

3 
Projetas de Lei n.Os 15/71, 59/68, 46/68, 

que dispõem sobre contribuição do INPS 
dos profissionais liberais, tendo 

PARECER, sob n.0 192, da Comissão 
- de Legislação Social, no sentido de 

serem considerados prejudicados 
com a aprovação do Projeto de Lei 
n.0 6/73 (CN). 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 17 horas 

e 55 minutos.) 



7o.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 15 de junho de 1973 

PRESID:l!:NCIA DOS SRS. F'ILINTO M()LLER E ADALBERTO SENA 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- Flávio Britto
José Lindoso - Cattete Pinheiro -
Renato Franco - Alexandre Costa 
- Petrônio Portella - Helvídio Nu
nes - Virgíl!o Távora - Waldemar 
Alcântara - Wilson Gonça,lves -
Arnon de Mello - Augusto Franco -
Lourival Baptista - Antônio Fer
nandes - Heitor Dia.s - Ruy San
tos - Carlos Lindenberg - Paulo 
Torres - Danton Jobim - Benedito 
Ferreira - Fernando Corrêa - Fi
linto Müller - Saldanha Derzi -
Accioly Filho - Ney Braga - Celso 
Ramos - Daniel Krieger - Guida 
Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- A l!sta de presença acusa o compa
recimento de 30 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
sessão. 

O Sr. 1.0 -S.ecretárlo procederá à leitura 
do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Re~tituindo autógrafo de Projeto de Lei 
sancionado: 

- N.0 134/'73 (n.O 187/73, na origem), de 
13 de junho de 1973, referente ao 
Projeto de Lei do. Câmara n.o 7/73 
(n.0 1.104-B/73, na Casa de origem), 
que cria, na Justiça do Tr: ' da 

2.n. Região, as Juntas de Conciliação 
e Julgamento de Curitiba (4.a), So
rocaba (2.a) e Mauá. (Projeto que se 
transformou na Lei n.0 5.892, de 13 
de junho de 1973. 

PARECER 
N.0 216, de 1973 

da CGmissão de Constituição e .Jus
tiça, sobre o Pnojeto de Lei do Se
nn do n. 0 45, de 1973, que "institui o 
Dia do Petróleo Brasileiro, a ser co
memorado a 3 de outubro". 

R.elator: Sr. Nelson Carneiro 

Relarorio 

Acompanhado de longa justificação, 
que se estende por 23 páginas e na qual 
estuda vários aspectos da política petro
lífera no País e a crise que ora a atinge, 
o nobre Senador Vasconcelos Torres pro
põe que seja instituído o "Dia do Petró
leo Braslleiro", a ser comemorado em 
todo o Po.ís, aniversário da sanção da 
Lei n.0 2. 004, que dispõe sobre a Política 
NacJ.onnl do Petróleo e cria a ......... . 
PETROBRAS". O art. 2.0 da proposição 
declara que a "lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário". O projeto está 
também distribuído à Comissão de Minas 
e Energia. 

Este, o relatório. 

Parecer 

O projeto é constitucional e jurídico. 
A da ta escolhida recorda a sanção pelo 
Presidente Getúlio Vargas do projeto que, 
discutido, emendado e votado pelo Con
gresso Naciono.l, se converteu na Lei n.o 
2. 004 de 3 de outubro de 1953. Tal es
tntuto é, com efeito, um marco na histó
ria do ' já c ue - se 
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sabe com exatldão a data em que o en
genheiro geólogo Manoel Ignácio Bastos 
recolheu em Lobato, na Bahla, as pri
meiras amostras do óleo, que lhe pareceu 
ser o petróleo tão ambicioso. Bastos, que 
conheci pessoalmente, e com quem con
vivi nos dias de minha juventude, era 
um introvertido. A ele juntou-se Oscar 
Cordeiro, que faleceu há poucos anos, 
justo o contrário, temperamento extro
vertido e Irrequieto. Somaram-se os dois 
para espalhar a novidade, mas não tar
daram a se separar, não sem antes ha
verem requerido concessão para explora
ção da jazida. A primeira voz autorizada 
que se ergueu, contra tantas, a afirmar 
que o óleo de Lobato "era petróleo e do 
melhor" foi a do Professor Antônio Joa
quim de Souza Carneiro, catedrático de 
Mineralogia e Geologia da Escola Poli
técnica de meu Estado natal. com os 
precários meios de que dispunha, coube
lhe realizar as experiências científicas 
que lhe foram J}ossíveis e anunciar seus 
resultados, através de entrevista divul
gada pelo Diário de Notícias, de Salvador, 
em sua edição de 1.0 de abril de 1933, 
de logo sugerindo que deveria o Brasil 
"seguir inteiramente o exemplo do Mé
xico, no relativo às concessões, para 
nunca nos queixarmos de nós mesmos" 
(Anais da Câmara dos Deputal1ns, 1952 
(Convocação), vol. IV, págs. 192/3). O 
i! ustre Professor Arquimedes Guimarães, 
também catedrático daquela Escola, ofe-
receu, em 1964, ao Museu da ......... . 
PETROBRAS uma garrafa e dois frascos 
do óleo de Lobato, parte do que fora ob
jeto do exame e das conclusões do Pro
JfeSisor Souza Carneiro, que já previa, 
há 40 anos passados, uma "Indústria pe
trolífera no recônca vo baiano" ( Cfr. 
Diário do Congresso Nacional, Seção I, 
junho, 1964), Manoel Ignácio Bastos e 
Oscar desentenderam-se, como disse, e 
àquele a mcrte não permitiu viesse a 
concretização de seu Ideal. Pouco impor
ta. Seus nomes estarão ligados à histó
ria do petróleo. Um, por descobri-lo: 
Outro, por divulgá-lo. A PETROBRAS e 
a vitória de quantos crêem no Brasil. 
Ontem e hoje. Acredito que assim tam
bém pensará a dcuta Comissão de Minas 
e Energia, ao examinar o mérito do pro
Jeto em estudo. 

Sala das C.omlssões, em 2 de maio de 
1973. - Daniel Krieger, Presidente -
Nelson Carneiro, Relator - Accioly Fi
lho - Helvídio Nunes - José Lindi{)SO -
Wilson Gonçalves - José Augusto -
Carlos Lindenberg - Osires Teixeira -
Antônio Carlos. 

PARECER 
N.0 217, de 1973 

da Comissão de Minas e Energia, 
sobre o Projeto de Lei do Senado n.0 

45, de 1973. 
Relator: Sr. Milton Trindade 
Com o presente projeto de lei, o ilus

tre Senador Vasconcelos Torres propõe 
a instituição do "Dia do Petróleo Brasi
leiro", a ser comemorado em 3 de outu
bro, data correspondente àquela em que 
foi sancionada a Lei n. 0 2. 004, de 1953, 
diSpondo sobre a Política Nacional do 
Petróleo e criando a PETROBRAS. 

A justificação da medida, a par das 
considerações de ordem histórica e eco
nômlca, destaca pontos Importantes do 
increunento da politica petrolífera em 
nosso País, apresentando números 
atuais relativos ao pleno desenvolvi
mento do complexo empresarial, con
tltuído pela PETROBRAS e suas subsi
diárias. 

Na realidade, O· presente estágio de 
evolução alcançado pela Petróleo Brasi
leiro S.A., a mai-or empresa nacional, re
sultou, historicamente, da conscientiza
ção do problema petrolífero e formula
çã,o da política do monopólio estatal. 
Contudo, a conquista de objetlvos maio
res, com vistas a solidificar aquela po
sição, derivou do esforço Revolucionário, 
empenhado em desenvolver prioritaria
mente esse setor básico da economia bra
sileira. 

Basta uma retrospectiva das realiza
ções da empresa, em 1972, para se ter 
uma idéia da excelente posição ora os
tentada. 

Com relação à exploração petrolífera 
submarina, foi iniciada a construção de 
quatro embarcações para perfuração na 
plataforma continental, em estaleiros 
japoneses especializados. Em outubro do 
ano passado, a PETROBRAS recebeu a 
primeira das cinco embarcações de rebo
que e suprimento, adquiridas em estalei
ros americanos. Na refinação, o evento 
importante foi o inicio da operação de 
mais uma refinaria, a de Paulínia, São 
Paulo, que, logo após Inaugurada, co
meçou a ser ampliada para aumentar 
sua capacidade. Ainda na área da refi
nação, saliente-se o início de operação 
da unidade de destilação a vácuo da Re
finaria de Cubatão. Também a refina
ria de Duque de Caldas começou a ope
rar sua unidade de destilação, integra
da ao conjunto para fabricação de lubri
ficantes. Fato importante para o com-
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ple:co industrial foi a produção, pela pri
meira vez no Brasil, na Usina-Protótipo 
~o Ira.ti, Paraná, do primeiro barril de 
oleo Xlsto, em escala semi-industrial, e 
por um processo pioneiro no mundo, de
senvolvido por técnicos da PETROBRAS 
Na petroquímica, o ano passado marcoÚ 
a associação da Petrobrás Química S. A. 
- PETROQUISA - a novos empreendi
mentos destinados à fabricação de vá
rios produtos petroquímicos, a partir de 
subprodutos da refinação do petróleo. 
Outro fato destacado, no setor de deriva
dos do petróleo, foi a exportação de pa
rafina, prod'!z~da em Mataripe, para o 
Peru e a Bol!v1a, representando o início 
da colocação da parafina. de produção 
nacional no exterior. Todo esse panora
ma. otimista está refletido na publica
ção especializada "World Petroleum Re
port 72", editada nos Estados Unidos, 
que classificou o Brasil como o 10.0 País 
em indústria petroquímica. 

Para o corrente ano é previsto um 
vasto programa exploratório, prevendo 
entre outras medidas, a retomada. d~ 
perfurações no Delta do Amazonas, a 
intensificação das explorações e pesqui
sas em áreas da plataforma continental 
e a franca expansão dos programas de 
atuação no exterior, tais como os efe
tuados no Acre, na fronteira com o Peru, 
próximo à Bacia Pastaza. Na distribui
ção de derivados, o fato marcante será 
o início da comercial!zação de uma. nova. 
llnha. de produtos: lubrificantes acaba
dos para o mercado a.utomotlvo e indus
trial, produzidos pela. própria. PETRO
BRAS. Além desses óleos, serão produzi
dos outros lubrificantes básicos, em 
quantidades suficientes para atender às 
necessidades do mercado interno, evi
tando a importação desses produtos. A 
capacidade de refino do petróleo será 
elevada a 794 mll barris diários, supe
rior ao consumo do País, que está em 
torno de 670 mil, mantida a capacidade 
de reserva, destinada a garantir o au
mento anual do consumo, que, atual
mente, gira em torno de 8%, a fim de 
propiciar eventuais exportações. 

Por tudo isso, consideramos multo jus
ta a homenagem que se pretende pres
tar à vitória de nossa politica petrolí
fera. 

Ante o exposto, opinamos pela aprova
ção do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 14 de junho 
de 1973. - Arnon de 1\Iello, Presidente 
- Milton Trindade, Relator - Antônio F .. ,. . 

PARECER 
N.0 218, de 1973 

dll; Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 38, de 1973-DF que dá 
nova redação ao art. 17 d; Lei n.o 
5. 538, de 22 de novembro de 1968 
qu~ "dispõe sobre a organização d~ 
Tnbunal de Contas do Distrito Fe
deral, e dá outras providências". 

Relator: Sr. Osires Teixeira 
O Senhor Presidente da República, 

em Mensagem de 24 de abril de 1973 
submete à deliberação do Senado Fe~ 
dera! o projeto de lei que altera a re
dação do art. 17 da Lei n.O 5. 538, de 22 
de novembro de 1968, no sentido de mo
clificar a. composição do Ministério Pú
blico junto ao Tribunal de Contas do 
Distrito Federal. 

A Mensagem presidencial, que tem 
apoio nos arts. 51 e 42, V da Constitui
ção, está acompanhada d~ Exposição de 
Motivos do Presidente do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal, onde são da
das as razões que determinaram e jus
tificam a criação de mais um cargo de 
Procurador-Adjunto, tendo em vista 
principalmente que aquela Corte, alén{ 
das suas atribuições normais definidas 
em lei, vem funcionando, de há multo 
e de maneira eficiente e salutar, como 
"órgão consultivo" do Governo. 

A proposição, formalizada segundo as 
prescrições legais atinentes à espécie, 
parece-nos isenta de quaisquer vícios ou 
defeitos que a possam invalidar, no que 
se refere ao seu aspecto j uriclico-cons
titucional. 

Somos, assim, pela tramitação do Pro
jeto. 

Sala das Comissões, em 23 de maio 
de 1973. - Daniel Krieger, Presidente 
- Osires Teixeira, Relator - Nelson 
Carneiro - Wilson Gonçalves - Aecio
ly Filho - Helvídio Nunes - Carlos 
Lindenberg- José Lindoso- José Au
gusto - Antônio Carlos. 

PARECER 
N. 0 219, de 1973 

da Comissão do Distrito Federal 
sobre o Projeto de Lei do Senad~ 
n.0 38, de 1973-DF. 

Relator: Sr. Osires Teixeira 
O projeto em exame visa a modificar 

a redação do a.rt. 17 da Lei n.o 5.538, 
de 22 de de no 
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de elevar de dois (2) para três (3) o 
número de Procuradores-Adjuntos junto 
ao Tribunal de Contas do Distrito Fe
deral. 

Pa~a justificar a modificação a que se 
propoe o projeto, assim se manifesta o 
Presidente daquele Tribunal: 

"2 - Na realidade, a origem da 
proposição que ora encaminho a 
Vossa Excelência está menos pró
xima e remonta há cerca de três 
anos, quando todos os integrantes 
desta Corte, sem exceção, tomaram 
consciência do crescimento do volu
me de nosso trabalho de rotina 
constitucional e legal, e da insufi
ciência do número dos Procurado
res-Adjuntos, que em nosso sistema 
interno intervêm com Intensidade e 
largueza, juntamente com o Pro
curador-Geral, nos Processos para 
os quais se exige audiência do MI
nistério Público, seja na promoção e 
defesa dos interesses da administra
ção e da Fazenda Pública, seja no 
exame acurado das tomadas de con
tas e dos atas concessivas de apo
sentadorias, reformas e pensões e 
ainda em inúmeros outros casos aos 
quais se refere, no item III do art. 19, 
a Lei n.o 5. 538, de 22 de novembro 
de 1968. 

3 - Tal peculiaridade decorre de 
outras que poderiam ser assinala
das, bastando, entretanto, para jus
tificar o projeto agora submetido à 
alta sabedoria de Vossa Excelência, 
a circunstância de funcionar esta 
Corte, creio que singularmente, co
mo órgão consultivo do Governo. O 
exercício freqüente desta função, que 
não nos foi deferida pela Constitui
ção nem pela lei, mas se firmou por 
um costume salutar e pela harmo
nia de nossas relações com o Exe
cutivo, não apenas avoluma o tra
balho do Tribunal, como corpo de
liberativo, mas impõe aos membros 
do Ministério Público estudos pa
ralelos a suas ativldades normais, na 
elaboração de verdadeiros pareceres 
normativos que, uma vez aprovados 
pelo Plenário, vão orientar as auto
ridades administrativas na prática 
de atas de cuja consumação volta 
esta Corte a tomar conhecimento 
com novas manifestações do Minis
tério Público." 

Como se vê, ponderáveis são as razões 
que militam em favor da proposição, 

tanto mais se considerarmos que a sua 
aplicação não virá onerar o Orçamento 
daquele órgão, "cuja dotação própria 
absorverá com largueza o cargo pro
posto". 

. Somos, assim, pela aprovação do pro
Jeto. 

Sala das Comissões, em 6 de junho de 
1973. - Cattete Pinheiro, Presidente -
Osires Teixeira, Relator - Waldemar 
Alcântara - Ney Braga - Eurico Re
zende - José Augusto - Carlos Linden
berg - Ruy Carneiro. 

PARECER 
N.0 220, de 1973 

da Comissão de Finanças, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n.o 38, de 
1973-DF. 

Relator: Sr. Virgílio Távora 

Com a Mensagem do Senhor Presiden
t~ da República é submetido à delibera
çao do Senado Federal o projeto de lei 
que dá nova redação ao art. 17 da Lei 
n,.o 5.538, de 22 de novembro de 1968 
v1sando a aumentar a composição do 
Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas do Distrito Federal, em mais um 
cargo de Procurador-Adjunto. 

A Mensagem Presidencial está acom
panhada de Exposição de Motivos do 
P~esi~ente do Tribunal de Contas do 
D1stnto Federal que assim justifica a 
providência solicitada: · 

"N~ realidade a origem da propo
siçao que ora encaminho a Vossa 
Excelência .está menos próxima e 
remonta ha cerca de três anos 
quando todos os integrantes destá 
Corte, sem exceção, tomaram cons
ciência do crescimento do volume de 
nosso trabalho de rotina constitu
cional e legal, e da insuficiência do 
número dos Procuradores-Adjuntos, 
que em nosso sistema Interno in
tervêm com intensidade e largueza 
juntamente com o Procurador-Ge~ 
ral, nos Processos para os quais se 
exige audiência do Ministério Pú
blico, seja na promoção e defesa dos 
interesses da administração e da 
Fazenda Pública, seja no exame 
acurado das tomadas de contas e dos 
atos concessivas de aposentadorias 
reformas e pensões· e ainda eu{ 
inúmeros outros cas~s ~os quais se 
refere, no Item III do art. 19, a Lei 
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n.O 5. 538, de· 22 de novembro de 
1968. 

Tal pecularidade decorre de outras 
que poderiam ser assinaladas, bas
tando, entretanto, para justificar o 
projeto, agora submetido à alta sa
bedoria de Vossa Excelência, a cir
cunstância de funcionar esta Corte, 
creio que singularmente, como ór
gão consultivo do Governo. O exer
cício freqüente desta função, que 
não nos foi deferida pela Constitui
ção nem pela lei, mas se firmou por 
costume salutar e pela harmonia 
de nossas relações com o Executivo, 
não apenas avoluma o trabalho do 
Tribunal, como corpo deliberativo, 
mas impõe aos membros do Minis
tério Público estudos paralelos a 
suas atividades normais, na elabo
ração de verdadeiros pareceres nor
mativos que, uma vez aprovados 
pelo Plenário, vão orientar as auto
ridades administrativas na prática 
de atas de cuja consumação volta 
esta Corte a tomar conhecimento, 
com novas manifestações do Minis
tério Público." 

A Comissão de Constituição e Justiça 
opinou favoravelmente à tramitação do 
projeto, no que tange ao aspecto jurídi
co-constitucional. 

A Comissão do Distrito Federal, igual
mente, opinou favoravelmente ao proje
to, aprovando parecer do ilustre Sena
dor Osires Teixeira. 

É de se ressaltar que a proposição visa 
à admissão de Procurador já concursa
do, com larga experiência no controle de 
contas, uma vez que é servidor oriundo 
dos quadros do Colendo Tribunal de 
Contas da União. 

No que diz respeito à competência da 
Comissão de Finanças, o projeto de lei 
em exame não virá onerar o Orçamento 
do Distrito Federal, tendo em vista que 
a dotação específica atenderá plena
mente à despesa decorrente do cargo a 
ser criado. 

Nada tendo a opor ao presente projeto, 
opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 14 de junho de 
1973. - João Cleofas, Presidente - Vir
gílio Távora, Relator - Tarso Dutra -
Cattete Pinheiro - Amaral Peixoto 
Lenoir Vargas - Milton Trindade 
Danton Jobim - Fausto 1 • ,_ 

PARECER 
N.0 221, de 1973 

da Comissão de Relações Exterio
res, sobre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 15173, que aprova os 
textos do Acordo Cultural e do 
Acordo Básico de Cooperação Téc
nica e Científica, firmados entre a. 
República Federativa do Brasil e 
a. República Togolesa., em Lomé, a. 3 
de novembro de 1972. 

Relator: Sr. Accioly Filho 

O Sr. Presidente da República enca
minhou, ao Congresso Nacional, os tex
tos do Acordo Cultural e do Acordo Bá
sico de Cooperação Técnica e Científica, 
firmados entre o Brasil e a República 
Togolesa. Ambos os Acordos foram assi
nados em Lomé, a 3 de novembro de 
1972. 

A Câmara dos Deputados já se mani
festou sobre a matéria, concluindo por 
Decreto Legislativo, que aprova referidos 
textos. 

Os Acordos foram celebrados no curso 
da política de maior aproximação com 
a Africa, intensificada com as viagens 
que aos países desse continente realizou 
o Ministro de Relações Exteriores. 

O Acordo Cultural cuida do intercâm
bio intelectual e cultural entre os dois 
países. Comprometem-se os países sig
natários do Acordo a proteger e a de
senvolver a.s relações das duas nações 
nos planos científico, técnico, universi
tário, esportivo e nos campos ,artístico e 
cultural. Para esse fim, será facilitada a 
criação, em cada um dos países, de cen
tros destinados à difusão dos valores cul
turais da outra Parte. Pelo Acordo, far
se-á intercâmbio de conferencistas, pro
fessores universitários, pesquisadores, 
estudando-se ainda a possibilidade de 
concessão de bolsas de estudos em favor 
de nacionais dos dois países reciproca
mente. 

Dispõe também o Acordo sobre o exa
me de condições para equivalência entre 
diplomas e títulos universitários expe
didos nos dois países, a cooper.ação do 
domínio cinematográfico, através do in
tercâmbio de filmes culturais e a orga
nização de festivais de cinema, bem co
mo a realização de exposições científi
cas e artísticas e de conferências, con-
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O Acordo prevê a concessão, segundo 
processo a ser determinado, de facilida
des para a entrada, nos territórios dos 
dois países, de livros, jornais, revistas, 
reproduções musicais e artísticas e fil
mes destinados a estabelecimentos de 
caráter educativo e cultural. · 

Afinal, o Acordo dispõe sobre a pos
sibllldade de se organizar reunião, num 
país ou noutro, de uma Comissão Cultu
ral Mista brasileiro-to goles a. 

Com o Acordo, objeto da aprovação do 
Projeto de Decreto Legislativo, dá-se, as
sim, continuidade à politica exterior vol
tada para o continente africano. 

Essa também é a preocupação que ori
enta o Acordo básico de cooperação téc
nica e científica firmado juntamente 
com o Acordo Cultural. T~:ata ele da or
ganização, pelas Partes Contratantes, de 
v:isitas de estudos de funcionários de 
alto nível, encarregados da concepção, 
fomulação e execução dos planos e pro
gramas de desenvolvimento de seu país, 
para conhecer as condições e f.aclllda
des existentes na outra Parte, nos cam
pos agrícola, industrial e científico. 

Os textos estão a merecer a aprova
ção do Congresso Nacional, e nesse sen
tido é o meu voto favorável, assim, ao 
Decreto Legislativo de iniciativa da Câ
mara dos Deputados. 

Sala das Comissões, 31 de maio de 
1973. - Carvalho Pinto, Presidente -
Accioly Filho, Relator- Magalhães Pin
to - Virgilio Távora - Dina.rte Mariz 
- Amon de Mello - José Samey - Nel
son Carneiro - Fernando Corrêa - Jo
sé Lindoso - Lourival Baptista - Wil
son Gonçalves. 

PARECER 
N. 0 222, de 1973 

da Comissão de Educação e Cultu
ra, sobre a Projeto de Decreto Le
gislativo n. 0 15/73. 

Relator: Sr. João Calmon 

O Senhor Presidente da República en
caminha ao Congresso Nacional, com a 
Mensagem n.0 18/73, acompanhada de 
Exposição de Motivos do Senhor Minis
tro de Estado das Relações Exteriores, 
os textos do Acordo Cultural e do Acordo 
Básico de Cooperação Técnica e Cientí
fica, celebrados entre o Brasil e a Re-

pública Togolesa, em Lomé, a 3 de no
vembro de 1972. 

Segundo declara o S. Ministro de Es
tado das Relações Exteriores, os c! tactos 
acordos foram firmados durante sua re
cente visita à Africa e tem por objetivo 
"criar um instrumento legal capaz de 
disciplinar e orientar a cooperação en
tre o Brasil e o Togo nos domínios Cul
tural e da Cooperação Técnica e Cien
tífica". 

Os dois signatários dos dois Acordos 
comprometem-se a promover o desen
volvimento de suas relações nos planos 
Científico, Técnico, Universitário, Espor
tivo e, notadamente, nos domínios Artís
tico e Cultural, visando a um melhor 
conhecimento das respectivas culturas e 
atividades naqueles setores. 

Para facllltar a consecução desses ob
jetivos, cada Parte Contratante compro
mete-se a estimular a criação de cen
tros destinados à difusão dos valores 
culturais da outra Parte. 

Determina o art. III que os dois países 
deverão envidar os melhores esforços no 
sentido de estabelecer um intercâmbio 
de conferencistas, professores universi
tários, psquisadores, especialistas, técni
cos e demais pessoas que exercem ativi
dades nos campos de Educação, da Ciên
cia e da Cultura. 

Para o estabelecimento desse inter
câmbio intelectual, prevê o Acordo Cul
tural a mútua concessão de bolsas de es
tudo a estudantes, técnicos, pesquisado
res e artistas, a realização de represen
tações teatrais, bem assim a exposições 
.artísticas, de concertos e cooperação no 
JcampQ' -cinematográfico e a concessão 
recíproca de facilidades para a entrada, 
nos dois países, de material educativo e 
cultural. 

Por sua vez, o Acordo Básico de Coo
peração Técnica-Científica foi firmado 
com o intuito de criar melhores condi
ções tendentes a permitir o acesso às 
experiências e aos conhecimentos espe
cíficos adquiridos pelos dois países nos 
setores industrial, agrícola, científico e 
de administração pública. 

Uma poli ti c a glo balística levou o nosso 
Governo ,a abrir diálogo altamente pro
veitoso com os Governos africanos, atra
vés do qual se Intenta retomar cantata 
com uma área cuja importância políti-
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ca, económica e cultural se soma ainda 
ao fato de constituir um.a fronteira na
tural do Brasil e que, a despeito dos la
ços étnicos e culturais com nosso povo 
e da identidade de esforços para o seu 
desenvolvimento, foi, por longo tempo, 
l'elegada a segundo plano. 

Os acordos em exame inscrevem-se, de 
modo perfeito, dentro das linhas mes
tras da política externa bras!lel.m., tra
çadas no pronunciamento do Chefe do 
Governo, de 20 de abril do corrente ano, 
no Palácio do Itamaratl, segundo o qual: 

1) o Brasil "se recusa a crer que a 
História se {;!esenvolve necessariamente 
em benefício de uns e em prejuízo de 
outros países"; 

2) cabe .ao Brasil, dentro da comuni
dade internacional, parcela de decisão 
cada vez maior, não devendo deixar de 
usá-la em favor de povos que, como o 
nosso, aspiram ao desenvolvimento; 

3) a posição brasileira é "de ativa so
lidariedade com os paises em desenvol
vimento", competindo "à nossa diploma
cia estreitar " entendimento com os po
vos que travam conosco a dura batalha 
do progresso"; 

4) tem o Brasil o maior empenho em 
promover uma ampla cooperação com os 
paises em desenvolvimento, como a Re
pública Togolesa, .a fim de estar à altu
ra do momento histórico que vive a Na
ção e em face do surgimento, nos últimos 
anos, de numerosos Estados no conti
nente africano. 

Tomada a iniciativa do encontro com 
esses países, atta v és da recente vis! ta de 
nosso Chanceler, chegou o momento de 
se efet!var, mediante ajustes legais, co
mo os submetidos a nosso exame, uma 
cooperação pro1t'eitosa e um real inter
câmbio nos domínios da técnica, da ciên
cia e da cultura, criando oportunidades 
e ut!lizando as maneiras destinadas a 
aprofundar nossas relações com nações 
cuja colaboração não é crescentemente 
necessária. 

Por essas razões, somos de parecer 
que o presente Projeto de Decreto Legis
lativo deve ser aprovado. 

Sala das Comissões, em 14 de junho 
de 1973. - Gustavo Capanema, Presi
dente - João Calmon, Relator - Mil
ton Trindade - Franco Montoro - Tar
so Dutra- I 

PARECER 
N.0 223, de 1973 

da Comissão de Rel.a.ções Exterio
res, sobre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 11, de 1973 (n.0 100-B, 
de 1973, na Câmara dos Deputados), 
que ·"aprova. os textos do Acordo de 
Cooperação Cultural e do Acordo de 
Cooperação Técnica e Científica., fir· 
ma.dos entre a República Federati
va do Brasil e a República do Zaire, 
em iBrasilia., !!L 28 de fevereiro (te 
19'73". 

Relator: Sr. Virgílio Távora 
Na forma do disposto no art. 44, item 

I da Constituição, o Sr. Presidente da 
República, com a Mensagem n.o 67, de 
1973, s~bmete à apreciação do Congres
so Nac10nal, os textos do "Acordo de Co
operação Cultural e do Acordo de Coope
ração Técnica e Científica, firmados en
tre a República Federativa do Brasil e 
a República do Zaire, em Brasília, a 28 
de fevereiro de 1973". 

Referida Mensagem é acompanhada 
de Exposição de Motivos do Ministro de 
Estado das Relações Exteriores, na qual 
Sua Excelência esclarece que: 

"Os acordos foram celebrados du
rante a visita que fez recentemente 
ao Brasil o Senhor Nguza Karl-I
Bond, Comissário Politico e Comis
sário de Estado dos Negócios Estran
geiros do Conselho Executivo nacio
nal da República do Zaire, e visam 
a criar um instrumento legal capaz 
de disciplinar e orientar a coopera
ção entre o Brasil e aquele pais afri
cano nos domínios cultural e da co
operação técnica e científica". 

O preâmbulo dos acordos em questão 
defi~e o espirita que presidiu às nego
ciaçoes preliminares que redundaram na 
assinatura dos referidos atas. o desejo 
de incrementar o intercâmbio cultural e 
de promover uma ampla cooperação nos 
principais objetivos vis.ados pelas Partes 
Contratantes ao negociarem os termos 
dos ajustes ora sob nosso exame. 

O "Acordo de Cooperação Técnica e 
Científica" define, nos dois primeiros ar
t~gos, o conceito e os tipos de coopera
çao a serem empreendidos. 

O artigo III dispõe que a "elaboração 
de programas e a realização de projetas 
específicos serão estabelecidos de comum 
:acordo e serão obj e to de documento· ade
q_!~Ado. Cabe aqui ressaltar que a expres-
C!o.n ~ • • • 
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vaga e imprecisa, não correspondendo, 
por isso, à melhor técnica redacional dos 
a tos internacionais. 

Que há de ser entendido por documen
to adequado, tal como empregado no 
texto do artigo III? 

Considerando-se que o Acordo de Co
operação Técnica e Científica constitui 
um instrumento legal básico "capaz de 
disciplinar e orientar a cooperação" en
tre os dois países, entendemos que a ex
pressão documento adequado deve ser 
interpretada como Ajustes Complemen
tares ao Acordo em pauta. 

É de se ressaltar que os aludidos do
cumentos adequados representarão ates 
de fundamental importância, pois con
terão "disposições regulando os meios e 
as modalidades de execução dos referi
dos projetes, assim como as responsabi
lidades financeiras de cada Parte". Nes
tas condições, entendemos oportuno 
fixar, desde já, que os documentos ade
quados, firmados posteriormente à ra
tificação do presente Acordo, deverão ser 
submetidos, no momento oportuno, à 
apreciação do Congresso Nacional. 

Os demais artigos do Acordo estabe
lecem, de forma adequada, uma série de 
medidas visando a conceder facilidades 
e Isenções fiscais para os especialistas e 
técnicos em serviço oficial no território 
da outra Parte Contratante. 

O segundo ato Internacional que ora 
nos é dado examinar define, em seu ar
tigo I, a intenção "um melhor signatá
rios em promover "um melhor conheci
mento de suas respectivas culturas e de 
suas atividades nestes campos". E, a fim 
de que tal objetivo possa ser alcançado, 
são previstas, nos artigos subseqüen tes, 
diversas medidas, dentre as quais pode
mos destacar: o intercâmbio de profes
sores, pesquisadores e estudantes; a con
cessão, aos nacionais da outra Parte, de 
bolsas de estudo ou de estágios profis
sionais; a organização de exposições ar
tísticas, conferências e representações 
teatrais; e o intercâmbio de publicações 
culturais e educacionais. 

Os Acordos sob nosso exame represen
tam instrumentos eficazes de aproxima
ção entre os povos e têm grande rele
vância no momento presente em que o 
Brasil procura estrel tar os vínculos de 
amizade com os países africanos. 

Diante do exposto, a Comissão de Re
lações Exteriores opina pela aprovação 

d·,JS Acordos, na forma do presente Pro
jeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Comissões, em 7 de julho de 
1973. - Carvalho Pinto, Presidente -
Virgílio Távora, Relator - Lourival 
Baptista - Arnon de Mello - Ney Bra
ga - Accioly Filho - Nelson Carneiro 
- Amaral Peixoto - Fausto Castelo
Branco - José Lindoso - Franco Mon
toro. 

PARECER 
N,0 224, de 1973 

da Comissão de Educação e Cultu
ra, sobre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 11, de 1973. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

O Sr. Nguza Karl-I-Bond, Comissário 
Político e Comissário de Estado dos Ne
gócios Estrangeiros do Conselho Exe
cutivo Nacional da República do Zaire, 
esteve no Brasil e celebrou, a 28 de fe
vereiro último, em nome do seu Gover
no, o Acordo de Cooperação Cultural e 
o Acordo de Cooperação Técnica e Cien
tifica, ora em exame nesta Comissão. Os 
referidos Convênios foram submetidos à 
consideração do Congresso, pelo Presi
dente Garrastazu Médic!, em atendimen
to ao disposto no art. 44, item I, da 
Constituição. Acompanha-lhes os textos 
Exposição de Motivos em que o Ministro 
Mário Glbson Barboza informa: 

"- O Acordo de Cooperação Cultu
ral objetiva fomentar o intercâmbio 
intelectual e cultural entre os dois 
paises e prevê, para tanto, a mútua 
concessão de bolsas de estudos, o 
Intercâmbio de professores e con
ferencistas, a realização de exposi
ções artísticas, de concertos, de com
petições esportivas e a concessão 
recíproca de facilidades para a en
trada, nos dois países, de material 
educativo e cultural. 
O Acordo de Cooperação Técnica e 
Cientifica, por sua vez, foi celebrado 
com o intuito de utilizar a experiên
cia acumulada pelos dois países nos 
campos tecnológico e científico, com 
vistas a acelerar o respectivo desen
volvimento econômlco e social e pre
vê a possibilidade de se elaborarem 
programas e proj e tos específicos de 
cooperação técnica". 

Efetivamente, as Partes Contratantes 
estabelecem cooperação na base da ple
na igualdade de direito, · • 
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e amJ?liar os respectivos patrimónios 
tecnologlco e científico, artístico, literá
rio e esportivo. 

A República do Zaire é o nome que 
tomou, a 27 de outubro de 1971, o então 
Congo Kinshasa. Também o rio Congo 
passou a chamar-se Zaire. O esforço 
que o Zaire realiza para ganhar Infra
estrutura, que lhe sirva de base ao de
senvolvimento económico, tem sido com
preendido pelo Brasil, que promove 
maior aproximação com os paises afri
canos. 

Os acordos em estudo fazem lembrar 
que a história das nossas ligações com o 
continente africano datam do século de
zesseis. Tradições, interesses económicos 
e estratégicos, a proximidade geográfica 
das duas costas, as transações comerciais, 
a experiência tropical, a unidade marí
tima, a participação do sangue africano 
em nossa formação étnica - tudo nos 
conduz ao estreitamento da fraternidade 
com os africanos. 

As ligações do Brasil com os países 
da Africa parecem ter cessado depois de 
1850. Durante todo esse tempo, foi reall
zado muito pouco, no sentido de reatar 
os laços rompidos. Agora, porém o Go
verno brasileiro se preocupa em superar 
dificuldades. O Ministro Glbson Barboza, 
com a viagem que realizou a vários Es
tados africanos, traduziu a nova orienta
ção de nossa diplomacia, que está voltada 
para o continente que partic'ipa da nossa 
história, praticamente desde o descobri
mento. 

Os textos que nos são submetidos com
provam o desejo do Brasil e do Zaire, de 
promover e desenvolver a cooperação téc
nica e científica, dentro do respeito à 
soberania e à Independência nacionais· 
reconhecem, também, as vantagens que 
resultarão para os dois países de uma 
tal cooperação, nos termos do art. II da 
Convenção Geral de Cooperação Econó
mica, Comerc'ial, Técnica, Científica e 
Cultural, firmada em Kinshasa, a 9 de 
novembro de 1972. Isso está expresso no 
preâmbulo dos Acordos. 

Somos, pelo que ficou exposto, pela 
aprovação dos Acordos, na forma do Pro
jeto de Decreto Legislativo em exame. 

Sala das Comissões, em 14 de junho 
de 1973. - Gustavo Capanema, Presi
dente - Cattete Pinheiro, Relator -
Tarso Dutra - João Calmon - l:\'lilton ,. .. ' ',_... ·-.· 

PARECER 
N. • 225, de 1973 

da Comissão de Relações Exterio
res, sobre o Projeto de Decreto Legis
lativo n.0 4, de 1973 (n.0 94-B, de 
1973, na origem) que "aprova o tex
t~ da Co~venção Geral de Coopera
çao Economica, Comercial, Técnica 
Científica e Cultural, firmada entr; 
a República Federativa do Brasil e a. 
República do Zaire, em Kinshasa, a 9 
de novembro de 1972". 

Relator: Sr. Jessé Freire 

Com a Mensagem n.0 54, de 1973, o 
Senhor Presidente da República, dando 
cumprimento ao disposto no art. 44, item 
I da Constituição Federal submete à 
apreciação do Congresso Nacional o tex
to da Convenção Geral de Cooperação 
Económica, Comercial, Técnica, Cientí
fica e Cultural, firmada entre a Repúbli
ca Federativa do Brasil e a República do 
Zaire, em Kinshasa, a 9 de novembro de 
1972. 

O Ministro das Relações Exteriores em 
Exposição de Motivos que acompanha o 
presente Projeto de Decreto Legislativo 
esclarece que: ' 

"A Convenção estabelece as bases e 
delineia os princípios gerais para a 
celebração de futuros acordos ou 
ajustes especiais, nos se tores mencio
nados em seu artigo I. Cr'ia, ainda 
uma Comissão Mista, para pôr em 
prática os proj e tos de cooperação en
tre os dois países." 

Na introdução ao texto da Convenção, 
ora sob exame, encontram-se delineados 
os princípios gerais que nortearam a ela
boração do ato Internacional em apreço 
A consciência da necessidade de premo: 
ver uma ampla politica de cooperação 
num ambiente de respeito à soberani~ 
alheia, e o desejo de consolidar os laços 
d~ am'izade existentes entre as duas na
çoes foram os fatores determinantes que 
levaram os dois Paises a subscrever o 
texto do Ajuste em questão. 

Trata-se de um Acordo Bilateral des
tinado a estimular a cooperação técni
co-científica, bem como o desenvolvi
mento do intercâmbio económico-comer
cial e cultural entre os dois Países. o 
~rata do prevê a criação de uma Comls
sao Mista, composta por representantes 
dos · · 
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por técnicos e peritos, com o fim de pôr 
em prát1ca os projetes de cooperação. 

A assinatura da presente Convenção 
decorre do firme propósito do atual Go
verno de desenvolver ao máximo as re
lações exteriores, conferindo ao Brasil 
uma posição cada vez mais atuante no 
âmbito da comunidade internacional. 

Em relação à Africa, temos procurado 
estreitar, cada vez mais, os tradicionais 
vínculos que nos unem àquela região do 
gl<>bo, através de uma cooperação rea
lista e objet'iva que permita conjugar a 
consciência e a vontade politica de na
ções que se encontram em estágio de 
desenvolvimento semelhante. 

Com a ratificação da Convenção "sub 
judice" estarão lançadas as bases para 
uma efetiva cooperação entre o nosso 
País e a República do Zaire, a qual certa
mente se revelará mutuamente profícua 
e permitirá aumentar o intercâmbio cul
tural, definir modelos de co,operação 
técnica e estimular o crescimento de no
vas correntes de comércio. 

Os resultados positivos que adviriam 
deste Ajuste internacional não se fize
ram tardar e, por ocasião da visita do 
Ministro das Relações Exteriores da Re
pública do Zaire a terras brasileiras fo
ram celebrados três importantes Acordos 
nos campos Comercial, Cultural Cienti
fico e Técnico, além de um Protocolo 
para o estabelecimento de serviços aé
reos entre as duas Repúblicas. 

Constatamos, assim, que, antes mesmo 
de ser ratificada a Convenção em apreço, 
vem criando clima propício a uma maior 
aproximação entre os respectivos povos. 

No que compete a esta Comissão exa
minar, nada há que possa ser oposto à 
ra tlflcação do texto que, além de ter sido 
elaborado com observância de todas as 
:formalidades legais e protocolares, aten
<le ao ln teres e geral da Nação. 

' Ante o exposto, opinamos pela apro
vacão do texto da convenção, nos termos 
do 'presente Projeto de Decreto Legisla
tivo. 

Sala. das Comissões, em 16 de maio de 
1973. - Fernando Corrêa, Presidente -
.Jessé Freire, Relator - Carlos Linden
berg - Accioly Filho - Antônio Carlos 
- Lourival Baptista - Saldanha Derzi 
- Ney Braga- Amaral Peixoto - José 
Lindoso - Fausto Castelo-Branco. 

PARECER 
N.o 226, de 1973 

da Comissão de Educação e Cultu
ra, sobre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 4, de 1973. 

Relator: Sr. Benjamim Farah 

O Brasil e a República do Zaire cele
braram, em Kinshasa, a 9 de novembro 
de 1972, uma Convenção Geral de Coope
ração Económica, Comercial, Técnica, 
Cientifica e Cultural, cujo texto o pre
sente Projeto de Decreto Legislativo 
propõe seja aprovado pelo Congresso 
Nacional. 

Na Exposição de Motivos, através da 
qual encaminhou ao Sr Presidente da 
República o inteiro teor do referido Acor
do Geral, o Sr. Ministro de Estado das 
Relações Exteriores salienta que o mesmo 
"estabelece as bases e delineia os prin
cípios gerais para a celebração de futuros 
acordos ou ajustes especiais" nos setores 
econômico, comercial, técnico, científico 
e cultural, tendo criado, ainda, uma Co
missão Mista Incumbida de efetivar os 
proj e tos de cooperação entre os Países 
contratantes. 

No tocante aos ajustes especiais sobre 
cooperação, nos setores acima mencio
nados, declara o mesmo Ministro que se 
encontram eles em fase final de nego
ciação, esperando-se que sejam ultima
dos quando da visita ao nosso País do 
Ministro das Relações Exteriores do 
Zaire. 

o presente Acordo, vasado nos mesmos 
moldes de tantos outros já firmados pelo 
Brasil, obedece ao princípio da recipro
cidade de tratamento e objetiva promo
ver e ampliar uma ampla colaboração 
entre os dois Países com vistas ao desen
volvimento naqueles setores. 

Representa o Ajuste em apreço um 
significativo marco na difusão e conso
lidação dos laços de amizade existentes 
entre o Brasil e uma próspera nação 
africana, bem como um passo importante 
na cooperação altamente proveitosa en
tre os mesmos, dentro do recíproco res
peito à soberania e aos interesses das 
duas Partes Contratantes. 

Do ponto de vista cultural, não há de 
negar ser o. maior interesse para a nossa 
Pátria a celebração do referido Acordo, 
que se integra perfeitamente num acer
tado plano de política exterior tendente 
a ampliar as áreas de nossa cultura em 

. ., 
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contato com povos e civilizações que, 
como a República do Zaire, multo po
dem contribuir para a consecução da
quele objet!vo. 

A Comissão de Educação e Cultura 
opina, assim, pela aprovação do presente 
Projeto de Decreto Legisla ti v o. 

Sala das Comissões, em 31 de maio de 
1973. - Gustavo Capanema, Presidente 
- Benjamim Farah, Relator - Milton 
Trindade - Tarso Dutra - Amon de 
Mello - Geraldo Mesquita. 

PARECER 
N.o 227, de 1973 

da Comissão de Economia, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 4 
de 1974. 

Relator: Sr. Renato Franco 

Após os pareceres favoráveis das Co
missões de Relações Exteriores e de 
Educação e Cultura, vem a esta Comissão 
o Projeto de Decreto Legislativo n.0 4, 
de 1973 (n.o 94-B/73, na Câmara), que 
"aprova o texto da Convenção Geral de 
Cooperação Econômlca, Comercial, Téc
nica, Cien tíflca e CUltural firmada entre 
a República Federativa do Brasil e a 
República do Zaire, em Kinshasa, !l- 9 de 
novembro de 1972", para ser apreciado o 
seu mérito económico. 
2. o projeto em estudo foi encami;nha
do à consideração do Congresso NaciOnal 
com a Mensagem n.0 54, de 1973, do P~
der Executivo, acompanhada de Exposi
ção de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Relações Exteriores. 
3, Trata-se de uma Convenção Gerai 
de Cooperação Econômlca, Comerciai, 
Técnica Científica e Cultural recíproca 
entre o 'Brasil e a República do Zaire, a 
fim de promover objetlvo comum de 
desenvolvimento económico e social. 
4. Esta Convenção é resultante da re
cente visita do Senhor Ministro Mario 
Glbson Barboza ao continente africano, 
com o objetivo de estreitar as relações 
mútuas, em vários domínios de coopera
ção, dentro da "Política voltada para o 
exterior" do atual Governo. E precede 
aos Acordos especiais sobre Cooperação 
Económica, Comercial, Técnica, Clenti
floa e Cultural entre os dois países, se
gundo o Senhor Ministro afirma em sua 
Exposição de Motivos: 

"A Convenção estabelece as bases e 
. . OS . . . D 

celebração de futuros acordos ou 
ajustes especiais nos setores mencio
nados em seu artigo I. 

Cria, ainda, uma Comissão Mista 
para pôr em prática os projetos de 
cooperação entre os dois países. 

Os Acordos Especiais sobre Coopera
ção Económica, Comercial, Técnica, 
Cientifica e Cultural estão em fase 
final de negociação e espera-se que 
sejam concluídos quando da visita 
ao Brasil do Senhor Nguza Karl-I
Bond, Ministro das Relações Exterio
res do Zaire. Tais Acordos, uma vez 
assinados, seguirão o procedimento 
constitucional de cada um dos países 
para sua entrada em vigor". 

5. No mundo atual, são significativas 
as mudanças económicas e tecnológicas. 
E podemos extrapolar, para o futuro, 
uma quase perfeita mobilidade dos fato
res de produção, o que concorrerá para 
transformá-lo em um só "mercado". 
Desta forma, não se justifica o "isolacio
nismo". Do mesmo modo que a troca in
ternacional de mercadorias e serviços é 
o resultado da especialização entre os 
países - pois se todos eles fossem auto
suficientes, prouzindo tudo que suas po
pulações necessitam, não existiria qual
quer comércio - a especialização nacio
nal é estimulada pelo comércio. Cumpre
nos alertar, porém, sobre o fato de que, 
todavia, é possível, na quase totalidade 
dos casos, produzir internamente um si
milar ou um substitutivo de qualquer 
mercadoria. Assim somente a devemos 
Importar se o preÇo do similar nacional 
for superior ao da estrangeira. 

6. Sendo assim, a Convenção em foco 
encontra-se perfeitamente enquadrada 
no princípio económico de que o comér
cio internacional é uma extensão, uma 
escala mais ampla, da especialização e 
do comércio lnterreglonal. Da mesma 
forma que a especialização aumenta a 
eficiência e a renda real, na economia 
interna de um pais, a especialização na 
escala ln ternacional, tende a acrescer a 
eficiência e a produção à economia mun
dial. 

7. Por outro lado, lembremo-nos de que 
a distribuição dos benefícios do comércio 
("gains of trade") entre os países, de
penderá, em larga medida, das forças da 
procura recíproca Internacional, cujo 
termómetro é a "relação dos preços de 

"" of •--
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8. Do exposto, somos pela aprovação 
do presente Projeto de Decreto Legisla
tivo. 

Sala das Comissões, em 14 de junho 
de 1973. - Magalhães Pinto, Presidente 
- Renato Franco, Relator - Leandro 
Maciel - Wilson Campos - Franco 
Montoro - Arnon de Mello - Helvídio 
Nunes - José Augusto. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
O Expediente lido vai à publicação. 

Há oradores inscritos. 
Coneedo a palavra ao n_obre Sen~dor 

Adalberto Sena, que falara como L1der 
do MDB. 

O SR. ADALBERTO SENA (Como Líder 
do MDB.) - Sr. Presidente, Srs. Sen~
dores além das atribuições comuns as 
duas 'Casas do Congresso Nacional, tem 
o Senado - como todos sa~emos - d~
terminada área de competencia especi
fica Nesta área bem discriminada no 
art. · 42 da Constituição, está a compe
tência para: 

"V - legislar p,ara o Distrito Fe
deral, segundo o disposto :no § 1.0 do 
art. 17, e nele exercer a .fi~caliza
ção financeira e orçamentaria, com 
o auxilio do respectivo Tribunal de 
Contas;" 

Por isSo mesmo é que se justificou, 
entre os nossos órgãos técnicos, a insti
tuição de uma Comissão Especial para o 
trato desses assuntos e, também, poste
riormente, a ampliação desse_ próprio ór
gão, quer na sua composiçao, quer na 
possibilidade de suas relações com o Go
verno do Distrito Federal, com as em
presas privadas e com os diversos seto
res da comunidade local. 

O Senado não poderia, por conseguinte, 
assistir impassível à.s críticas e apelos 
que se vêm erguendo na Imprensa e na 
Câmara dos Deputados contra os au
mentos de impostos ultimamente decre
tados pelo Governo do Distrito Federal. 
Nas análises desse problema, não se jus
tificaria, não seria compreensível a nos
sa abstenção; temos, porém, que seguir 
uma linha de prudência, uma linha de 
justa interpretação dos fatos para de
monstrar que as autoridades do Distrito 
Federal resolveram a questão de forma 
indiscutivelmente unilateral. O aspecto 
financeiro foi o único considerado, não 
obstante estarem aí envolvidas contin
gências sociais e familiares, que não po-

deriam ser postas à margem em proble
máticas de tal natureza. 

Vem apelo salientar mais uma vez es
ta antinomia que se vem estabelecendo 
entre o técnico e o politico. Estamos a 
ver quanto no cálculo desses impostos 
imperou o exclusivismo técnico. Ao que 
parece, os financistas procederam como 
se estivessem apenas em jogo os inte
resses da Adminlst~:ação, na sua luta pa
ra enfrentar o volume das despesas que 
vem crescendo, como todos nós sabemos, 
na proporção do próprio crescimento da 
Capital da República, excedendo, por
tanto, às previsões mais ot!mistas. 

Mas, nessa questão de impostos, como 
disse, o aspecto social não pode ser des
prezado. E, então, oabe aqui uma primei
ra distinção que desejamos estabelecer 
para não recusar ao Governo do Distrito 
Federal a parcela de justiça que nos está 
a merecer. Distinguimos assim o Impos
to Territorial do l!mposto Predial. Ambos 
foram desmesuradamente .aumentados, 
mas, no caso do limpaste Territorial, há 
por certo uma justificativa; nesse caso, 
houve realmente razão para que na ava
liação dos impostos se tomasse por base 
a atualização dos valores dos imóveis, 
que muito se vem elevando à medida 
que desenfreia a especulação desordena
damente; influem certas condições psi
cológicas geradas e incentivadas pelos 
corretores de imóveis. 

Jl: justo que aqueles que adquiriram, e 
continuam adquirindo imóveis para re
vendê-los, ou p.ara aguardar melhores 
oportunidades, sejam taxados com as 
avaliações atuais. Mas quando se trata 
do Imposto Predial, as coisas tomam 
aspectos multo diferentes: nem todos os 
proprietários de imóveis, eu diria mesmo 
somente uma minoria dos proprietários 
de imóveis, estão entrando nesta orgia 
de especulação. A grande maioria deles, 
proprietários ou simples compradores, 
ainda nesse regime de financiamento 
que se estende por anos e anos, é cons
tituída, como se sabe, de funcionários 
públicos e de outros elementos do tra
balho local, que não dispõem senão da 
f~:aca renda dos seus veneimentos ou de 
seus ordenados. 

Não é justo, portanto, deixar-se de la
do esta distinção, Isto é, que os Impos
tos incidentes sobre estes se equiparem 
ou pouco se distanciem, dos valores a 
que chegaram, de modo geral e indistin
tamente, os impostos ora decretados. Es
ta é que é a verdade e esta verdade tem 
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de ser dita no Senado, como está sendo 
dita na Câmara dos Deputados e bem 
comentada na Imprensa. 

Ainda ontem tivemos conhecimento de 
um telegrama endereçado por um dos 
elementos do nosso Partido, o Deputado 
José Camargo, ao próprio Governador do 
Distrito Federal, em termos bem con
tundentes, é verdade, mas que nem por 
Isso deixarei aqui de reproduzir, por re
tratar bem na sua essência, o desespe
ro em que se encontram os mais atingi
dos por tais aumentos de Impostos. 

O telegrama é o seguinte, Sr. Presi-
dente e Srs. Senadores: 

"0 Secretário de Finanças de Vossa 
Excelência tentou justificar em en
trevista Imprensa vg brutal injustifi
cável aumento Imposto predial ter
ritorial urbano procedido através ar
tifício da reavaliação imóveis Brasí
lia pt O ato embora não conflitante 
com a Lei de vez que está amparado 
pelo Decreto-Lei 82/66 é merldia.na 
afronta à politica econômlco-finan
ceira Governo Federal vg inclusive no 
tocante à composição dos vencimen
tos e salários pt O fato de a medida 
ser legal não justifica sua violenta 
aplicação pt Para exemplificar vg .a 
Constituição prevê a pena de morte 
que vg nunca foi e - o Brasil espera 
- jamais será aplicada em nosso 
Pais pt Além de brandir a Lei como 
arma inexorável vg o Secretário Fi
nanças sofisma ao assinalar que "o 
maior desembolso do contribuinte é 
decorrente da valorização de seu pa
trimônio Imobiliário" pt Ora vg nem 
sempre o contribuinte é dono do pa
trlmônio Imobiliário. . . - estas são 
palavras que desejo fazer minhas 
também - ... e nem mesmo a posse 
de um imóvel que está sendo pago 
em prestações sujeitas correção mo
netária pressupõe folgadas disponi
bilidades financeiras pt O Secretário 
Finanças vg como economista deve
ria estar atento a esses pormenores 
vg que não escapam à argúcia e à 
sensibilidade do Ministro Delfim Ne
tto pt Mas já que ele não a possui vg 
apelamos em nome população de 
Brasília vg para a urgência vg para 
a sensibilidade e para bom senso de 
Vossa Excelência vg limitando a va
lorização dos Imóveis e vg por con
seguinte vg do IPTU vg aos doze por 
cento fixados nas dlretrizes básicas 
da · do ,.._ 

verno Federal pt Deputado José ca
margo" 

O Sr. Cattete Pinheiro - Permite V. 
Ex.a um aparte, Senador Adalberto Se
na? 

O SR. ADALBERTO SENA - Com 
muito p~azer, Senador Cattete Pinheiro. 

O Sr. Cattete Pinheiro - Tendo V. 
Ex.a Iniciado o seu discurso com uma re
ferência multo especial à Comissão do 
Distrito Federal desta Casa, re.ferêncla 
essa que poderá ter sido ou terá sido 
uma crítica à Comissão que temos a 
honra de presidir ... 

O SR. ADALBERTO SENA - De mo
do algum. :1\1 uma Comissão a que tive a 
honra de pertencer, e continuo a presti
giar. 

O Sr. Cattete Pinheiro - Trouxe V. 
Ex.a algumas considerações que julgo 
oportunas. Não temos por que pretender 
defender o ato do Executivo do Distrito 
Federal, e mesmo ainda não dispomos de 
elementos que nos permitam uma análise 
conclusiva. O ilustre Deputado José Ca
margo, no seu telegrama .ao Governo do 
Distrito Federal, .:lá continuidade a uma 
ação, sob todos os títulos louvável, de 
vigilância no exercício do seu mandato, 
relativamente aos problemas da Capital 
do País. Mas há uma referência de V. 
Ex.a que não me parece tão positva. É 
quando o nobre Colega salienta o fato 
de a maioria dos ocupantes de imóveis 
de Brasília ser constituída de funcioná
rios públicos ou .de pessoas cuja renda 
não seja das mais elevadas. A legislação 
atual dá a todos os proprietários de imó
veis de Brasília, que os ocupem para re
sidência própria, uma redução de mais 
de 50% nessa tributação. Parece-me que 
esse fato responde, Inteiramente, à ques
tão formulada por V. Ex.'\ porquanto 
estabelece uma norma de privilégio e, 
por conseguinte, de respeito ao proble
ma a que se reportou o nobre Colega. 
Quanto à tributação, no que concerne 
aos Imóveis alugados, já tem os seus as
pectos peculiares e, como disse, não te
nho ainda elementos que me permitam 
uma análise conclusiva. Não obstante, 
quero principalmente dizer a V. Ex.a que 
a Comissão do Distrito Federal não está 
omissa, nem à margem das reclamações 
que vêm sendo feitas por todos os meios 
de comunicação desta Capital. Oportu
namente trarei ao conhecimento da ca
sa aquilo que a Comissão do Distrito 

' ..:ln , 
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derâ ter como providência relacionada 
com o problema. 

O SR. ADALBERTO SENA - Nobre 
Senador Cattete Pinheiro, em primeiro 
lugar não compreendo como V. Ex." po
deria, sequer de leve, interpretar as ex
pressões iniciais deste meu discurso co
mo uma critica à atuação- ou à omi.s
são, conforme V. Ex." mesmo disse - da 
Comi.ssão do Distrito Federal. 

Sabe V. Ex." que já fui membro dessa 
Comissão durante anos, inclusive exerci 
a sua Vice-Presidência, ao lado de V. Ex." 
Não seria eu que iria, mesmo velada
mente, aludir ao comportamento - o 
qu~ aliás, dessa Comi.ssão importaria 
em uma crítica precipitada e ainda mais 
por não saber se a Comi.ssão está ou não 
considerando o problema. 

As atividades da Comissão do Distrito 
Federal não se resumem às que exami
na em suas reuniões. Ela bem já pode 
estar estudando essa matéria, como sem
pre fez relativ,a;mente a outras de igual 
ou maior interesse público. Creia que o 
meu único intento naquelas referências 
anteriores foi l.'essaltar a ~mpor:tâncla 
que tem o Senado na Administração do 
Distrito Federal. Disse mesmo que tal é 
esta importância, que chegamos até .a 
criar uma Comissão Especial no Senado, 
e por força ao seu desenvolvimento, esta 
Comissão foi a,mpliada e, estabeleceu-se 
uma vel'dadeira rede de relações com as 
entidades privadas, com o Governo, en
fim, com muitos setores da comunidade 
do Di.strito Federal. Não veja, poi.s, V. 
Ex.", nem de leve, qualquer critica, que, 
sendo, como disse, precipitada, e sem 
fundamento de mim principalmente ja
mai.s poderia partir. 

O Sr. Ca.ttete Pinheiro - Permite V. 
Ex.n uma interrupção muito rápida? 

O SR. ADALBERTO SENA - Pois não. 
O Sr. Ca.ttete Pinheiro - Agradeço a 

V. Ex." o esclarecimento. Julguei de meu 
dever desde logo, situar a Comissão do 
Distrito Federal ante o problema. Agora 
permita V. Ex." dizer que, de certa ma
neira, é lamentável que até o presente 
momento nenhuma entidade de classe, 
nenhum cidadão tivesse feito chegar à 
Comi.ssão do Distrito Federal qualquer 
apelo, qualquer reclamação em torno do 
problema. 

O SR. ADALBERTO SENA - A réplica 
de V. Ex.", quanto ao aumento dos im
postos, confesso que era esperada 
não digo da parte de V. Ex.n, mas de 

algum elemento ora no exercício da Li
derança do Governo que tivesse Gover
no, acerca do problema. 

Devo dizer a v. Ex." que a alegação 
de que houve redução ou desconto -
não sei como se deva denominar tecni
camente - de aproximadamente 50% 
nos impostos dos imóveis não alugados, 
é verdadeira e até poderia dizer que não 
foi de 50%, mas de 75%. Todavia isto é 
normal. Este fato não é novo, todos os 
anos tem havido esta redução, que já 
entrou na própria sistemática fiscal do 
Distrito Federal. E é exatamente nesse 
remanescente, isto é, quanto ao que se 
obtém depois do desconto desses 50% 
ou 75% que as críticas ainda reconhe
ceram os exageros. 

Tenho documentos em mãos e infor
mações seguríssimas de que, mesmo as
sim, o aumento atingiu a 100% e, em 
muitos casos, excedeu esta porcentagem. 
Funcionários e trabalhadores que em 
1972, pagaram, digamos, cem cruzeiros, 
foram agora taxados em duzentos e tan
tos cruzeiros. Quer dizer: uns no dobro; 
e outros mais do que no dobro, havendo, 
ports.nto, aumentos percentuais, desme
suradamente superiores àqueles irrisó
rios 15% que incidiram sobre os seus 
vencimentos. 

Coloco, por conseguinte, a questão 
desta maneira, reivindicando o que é 
justo e humano, mas sem deixar de ex
cluir dessas reivindicações, o caso do im
posto territorial e também, o dos imó
veis alugados, porque afinal se o imóvel 
está alugado, o proprietário está auferin
do lucros adicionais e destes lucros é ra
zoável que a comunidade do Distrito 
Federal dele se beneficie através dos im
postos coletados pelo seu Governo. Sabe
mos que o Governo do Distrito Federal 
necessita de aumento da receita; precisa 
de meios para enfrentar esse acervo de 
problemas e despesas que, dia a dia, se 
avolumam principalmente nos campos da 
educação e das obras de infra-estrutura. 

Incluo-me entre os que melhor re
conhecem tudo isto, pois insistentemente, 
nos nossos encontros com o Secretário 
de Educação, indaguei de Sua Excelên
cia se dispunha de recursos suficientes, 
para que não ressurgissem problemas 
como aquele que, ano passado, foi moti
vo de reparos da minha parte ou seja, 
naquela protelação do pagamento dos 
aumentos devidos, na época oportuna, a 
uma grande parcela de professores da 
Fundação Educacional. 
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Quero deixar bem claro a minha 
crítica se restinge a este aspecto. Não 
houve da parte da Secretaria de Finan
ças uma consideração social do proble
ma. Ela se limitou, repito, ao aspecto fi
nanceiro. Se os técnicos se arrojam o 
privilégio das melhores soluções para os 
problemas administrativos, se alega que 
a intervenção dos políticos é demagógica 
ou até perturbadora, estarmos aqui, mais 
uma vez, a demonstrar que as coisas não 
se encaminham bem quando prevalecem 
os preconceitos radicais. Havemos de 
temperar o "técnico" com um pouco 
dessas tonalidades humanas que geral
mente escapam aos rigorismos científi
cos e às preocupações burocráticas. 

O Sr. Cattete Pinheiro - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. ADALBERTO SENA- Pois não! 

O Sr. Cattete Pinheiro - Do que de
preendi, considera V. Ex.a correta a tri
butação sobre os imóveis alugados? 

O SR. ADALBERTO SENA - Correta. 

O Sr. Cattete Pinheiro - Somente 
V. Ex." reclama o atendimento no que se 
relaciona ao percentual de cobrança do 
Imposto Predial daqueles Imóveis habi
tados pelos seus proprietários. 

O SR. ADALBERTO SENA- Exato. 
O Sr. Cattete Pinheiro - Permitirá, 

então, V. Ex.a·que for!llule uma qu~stão; 
como poderíamos, alem do que ja esta 
na legislação respectiva, fixar essa . dis
tinção entre Imóveis alugados e !moveis 
ocupados pelos seus proprietários, fugin
do de um percentual que já existe e 
V. Ex.a diz estar fixado em 75% de re
dução? 

O SR. ADALBERTO SENA - Para os 
imóveis ocupados pelos seus proprietá
rios, aliás, não é novidade! 

O Sr. Cattete Pinheiro - Justamente 
e por não ser novidade, já o Governo teve 
essa preocupação de aspecto social que 
reclama V. Ex.", pois reduz em 75% o 
valor do imposto. E se todos nós temos 
essas preocupações de ordem social, 
como poderia o Executivo do Distrito 
Federal a tender aos reclamos de assis
tência social, sem que procurasse melho
rar a arrecadação proveniente das rendas 
locais ... 

O SR. ADALBERTO SENA - E fa
zendo incidir os ônus sobre o próprio 

O ·sr. Cattete Pinheiro - Absoluta
mente. Toda a receita pública decorre de 
tributação sobre os cidadães. Então, to
dos eles, em qualquer situação, partici
pam desse ônus e têm também essa obri
gação cívica e social. Não quero, Senador 
Adalberto Sena, tomar a defesa do Go
verno do Distrito Federal em torno de 
problema que, repito, não conheço na 
sua ampl!tude, mas parece-me que no 
nosso País estamos caminhando cada 
vez mais para reclamar mais e mais en
cargos, mais e mais serviços do Poder 
Públ!co, querendo, cada vez mais, con
tribuir menos. Ainda mais, estamos con
fundindo na Administração Pública 
aquilo que deve caber, realmente, ao Go
verno, como obrigação de solução de 
problemas humanos e sociais, que tem 
naturalmente que obedecer a uma pro
gramática a ser definida. 

O SR. ADALBERTO SENA - É inte
ressante que v. Ex.a, de certo modo, nas 
suas últimas expressões, se coloque em 
desacordo com a própria política anun
ciado pelo Governo. Uma das caracterís
ticas da política da Revolução é a de ter, 
mais que os Governos anteriores, recor
rido a tributações para enfrentar os seus 
encargos no desenvolvimento do País. 

Mas, também sabemos que o próprio 
Presidente da República tem feito decla
rações no sentido restritivo dessa políti
ca. S. Ex.a mesmo está reconhecendo que, 
a despeito dos encargos do Governo, o 
povo está sendo sacrificado pelas conse
qüências dos encargos fiscais. E a ten
dência, pelo menos na manifestação do 
seu desejo, de suas intenções, é dar urna 
guinada, de certo modo, em sentido con
trário a essa politica. De maneira que 
pensar-se, corno justa e inevitável seme
lhante orientação administrativa, é in
cidir muitas vezes em erro, se não levar
se em conta as situações humanas, como 
as dessas farníl!as que reconhecidamente 
estão sem condições de suportar além 
de muitos outros, os ônus a que me 
refiro. 

Tenho conhecimento exato e compro
vado de casos em que independentemen
te desses descontos de 75% que não cons
tituem novidade, a diferença entre os 
impostos pagos em 1972 e em 1973, as
cende a mais de 100%. 

O Sr. Cattete Pinheiro -V. Ex.n po
deria dar um exemplo? 

O SR. ADALBERTO SENA - Não 
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O Sr. Cattete Pinheiro - Dê apenas ó 
cálculo, o quantitativo. 

O SR. ADALBERTO SENA - Tenho 
aqui um caso: no ano passado chegou a 
mais de 230 cruzeiros; este ano, depois 
de feito o desconto, o proprietário pagou 
mais de 450 cruzeiros; há o caso que 
citarei de um motorista que pagou me
nos, porque seu imóvel é menor: seu im
posto passou de cinqüenta e poucos cru
zeiros para cento e um ou cento e dois. 

O Sr. Cattete Pinheiro - De cinqüen
ta para quanto? 

O SR. ADALBERTO SENA - Para o 
dobro, o que dá 100%, salvo engano; não 
sou bom matemático. 

O Sr. Cattete Pinheiro - Não é isto, 
absolutamente. É que V. Ex.a estava fa
lando para o outro lado e eu não ouvi. 
Não pretendo discutir matemática com 
V. Ex." Pretendo colocar as coisas cla
ras, absolutamente claras, porque repito 
ainda para esclarecer que não estou nes
ta tribuna, nestes apartes dados a 
V. Ex.", com o respeito que V. Ex." me 
merece, pretendendo defender ·a política 
do Governo. Não cabe a mim esta ini
ciativa nem esta tarefa, mas somente 
estou procurando participar de um deba
te para o qual, de certo modo, fui cha
mado, como Presidente da Comissão do 
Distrito Federal. 

O SR. ADALBERTO SENA - Este res
peito é mútuo e eu também não posso 
capitular estas minhas palavras como 
crítica. Apenas quis abordar o aspecto 
que me pareceu injusto, do problema. 
Não costumo dar à palavra crítica o sen
tido comum, vulgar. Para mim a crítica 
é apenas uma apreciação. 

Certa vez tive oportunidade de dizer 
ao próprio Secretário de Educação, numa 
reunião de nossa Comissão, que os seus 
verdadeiros amigos não eram aqueles 
que só tinham encômios para responder 
às suas exposições ali previamente fel
tas e sim aqueles que tinham também a 
preocupação de lhe abrir os olhos para 
certas particularídades que talvez não 
houvessem sido percebidas por ele, ou 
das quais não tivesse Sua Excelência ti
do conhecimento exato, mas de que eu 
e outros como homens que convivem de 
certo modo com o povo, deste outro lado 
da vida pública, chegamos a bem verifi
car através de informações exatas e de 
dados incontestáveis. 

É neste sentido que ocupo a tribuna e 
é neste mesmo sentido que junto o meu 

apelo, aos de tantos outros e às autori
dades públicas, na expectativa de que se 
encontre, para as referidas conjunturas, 
a solução humanamente justa, sem dei
xar de conformar-se às tecnicamente 
adequadas. 

O nobre Senador Cattete Pinheiro pe
diu-me que indicasse essa solução. 

Ora, sou um politico, não sou um téc
nico em finanças. Se o fosse, eu talvez 
me abalançasse a indicar o que me pa
rece lógico. Não sei se é uma boa solu
ção, essa de tratar-se somente de uma 
reavaliação de imóveis, e sobre esta in
cidir-se a alíquota estabelecida. Mas sei 
que as leis antigas podem ser revogadas 
e a aplicação dos critérios vigentes não 
permitem as distinções que estamos rei
vindicando. Seria o caso de o próprio 
Governo tomar a iniciativa da modifica
ção desses critérios. 

Repito, porém, estar aqui, cumprindo 
apenas um dever político, ou o dever 
humano de traduzir os anseios, e os re
clamos daqueles que, na sua preocupa
ção ou nos seus desesperos, vêm pes
soalmente nos procurando dentro e fora 
desta Casa. Se V. Ex.", se a Comissão do 
Distrito Federal não têm recebido tais 
protestos ou reclamações pessoais é por
que a maioria desses proprietários são 
homens simples, que na sua timidez ou 
na sua ignorância dos "canais compe
tentes" preferem apelar para nós, que 
estamos em contato mais direto com 
eles. V. Ex." mesmo, como político do 
Pará, quantas vezes não os recebe dos 
seus correligionários? 

O Sr. Cattete Pinheiro - V. Ex." per
mite um aparte? 

O SR. ADALBERTO SENA - Pois não. 
O Sr. Cattete Pinheiro - Somente so

bre este aspecto, releve V. Ex." ter que 
afirmar uma negativa, porque se há al
guma de que a Comissão do Distrito Fe
deral possa, vamos dizer, vangloriar-se 
é de ela ter-se tornado, de uns tempos 
para cá, naquilo que eu orgulhosamente 
proclamei: uma caixa de ressonância 
das aspirações e dos sentimentos da 
população de Brasílla. Mais uma vez te
mos dado prova dessa posição. 

O SR. ADALBERTO SENA - Eu fiz 
referência ao fato. 

O Sr. Cattete Pinheiro - É justa
mente naquela posição humana em 
que pretende V. Ex.n se colocar, ou se 
colocou, que a Comissão do Distrito Fe-



---
- 501-

deral tem procurado também trazer pa
ra as suas atlvldades. No que posso, de 
certa maneira, concordar com V. Ex."' 
é de que, por exemplo, a iniciativa das 
leis em casos tais de matéria financei
ra, não tenhamos que reconhecer a nos
sa incapacidade frente aos dispositivos 
constitucionais. 

O SR. ADALBERTO SENA- Lógico. 
O Sr. Cattete Pinheiro - De maneira 

que é só para lembrar, porque se V. Ex."' 
fala como leigo no assunto, eu também 
falo na mesma posição, porquanto, de 
finanças entendo aquilo que posso per
ceber através da leitura dos textos rela
tivos à matéria ou aquilo que os asses
sores nos possam transmitir. Mas, de 
qualquer maneira, quero dizer a V. Ex."' 
que o assunto será oportunamente de
batido pela Comissão do Distrito Federal 
e nessa ocasião esperamos ter de V. Ex." 
a valiosa colaboração para encontrar
mos as soluções a serem apontadas. 

O SR. ADALBERTO SENA - Isto, 
apesar de não termos poder de inicia
tiva. Quando V. Ex." falou, pensei que 
estivesse dando resposta ao apelo que 
fiz, mas preciso insistir que não fiz apelo 
à Comissão do Distrito Federal, senão 
àqueles que têm o poder da iniciativa. 

O Sr. Guido Mondin - V. Ex." per
mite um aparte, antes de encerrar seu 
pronunciamento, nobre Senador Adal
berto Sena? 

O SR. ADALBERTO SENA - Apesar 
de o semáforo estar anunciando o tér
mino do tempo de que disponho, concedo 
o aparte a V. Ex." 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- (Fazendo soar a c:tmpainha.) - P-eço 
ao eminente Senador Guida Mondin que 
seja breve, porque o tempo do nobre Se
nador Adalberto Sena já estava esgotado 
há algum tempo. 

O Sr. Guido Mondin - Certo. Sr. Se
nador Adalberto Sena, o assunto que 
V. Ex.a traz à tribuna, preferentemente, 
não seria de suscitar debate agora. Apre
ele!, todavia, que o nobre Senador Catte
te Pinheiro, na sua qualidade de Presi
dente da Comissão do Distrito Federal, 
o fizesse. No entanto, nós, da Liderança, 
estamos atentos ao assunto. Posso adian
tar a V. Ex.a que, pessoalmente, já re
cebi Inúmeros protestos. Oportunamen
te, e V. Ex."' já tinha certeza disso, nós 
estaremos aqui com as Informações re
clamadas por V. Ex.•, uma vez que este 
al :1 ' não : um 

tido geral, mas termina por nos envol
ver, pessoalmente, a todos nós. Digo 
Isto para que V. Ex.• saiba do interesse, 
como membro da Liderança e já pessoal
mente, em trazer o assunto para uma 
conclusão entre nós. 

O SR. ADALBERTO SENA - As pala
vras de V. Ex.", Senador Guida Mon
din, vêm nos ajudar a dar resposta, para 
terminar, Sr. Presidente, a uma deter
minada ponderação do Senador Cattete 
Pinheiro. Quando S. Ex." afirmou que 
a Comissão do Distrito Federal é uma 
caixa de ressonância das aspirações da 
comunidade, disse uma verdade. Sou 
testemunha disso, mas o fato é que essa 
ressonância tem chegado através de co
missões de associações de classe que, de 
certo modo, reúnem grupos populares 
dessa comunidade. Ela chega raramen
te através de apelos pessoais. No entan
to, nós, eu e V. Ex." como pessoas, Se
nador Guido Mondln, também os rece
bemos. :t: exatamente a explicação que 
desejo dar, renovando este apelo nos 
termos em que coloquei a questão e agra
decendo a V. Ex.", Sr. Presidente, a to
lerância para comigo em relação ao 
abuso do tempo. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, . o povoamento 
no Brasil - a ocupação da terra des
coberta - fez-se, principalmente. às 
custas dos "plantadores de currais". 
Na Bahia, do castelo de Garcia d'Avi
la saíram muitos deles, em dlreção 
ao norte. Cllegaram às margens do 
meu São Francisco. E o flanquearam 
para leste e oeste, ou o atravessaram 
para as áreas que Integram, hoje, os 
Estados de Pernambuco e do Piauí. Ad
mirável ação bandeirante, apenas sem 
a esperança de riquezas do subsolo. Nas 
costas de burro. Dias e dias para o ven
cer de algumas léguas, atrm•és da caatin
ga, à procura do alto aprazível, com água 
perto, para a pousada. A pousada e o 
marco da passagem. A conquista da ter
ra com sacrifício. Conquista com sofri
mento que não há lei que possa anulá-Ia. 
E, atingindo o lo.cal, a primeira tapera. 
A cerca de pau-a-pique, ou de simples 
ramagem trançada. A deixada aí das 
primeiras cabeças de gado e parte da 
caravana. E nova marcha para a frente, 
para o fincar de novo curral, novn casa, 
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O português Domingos Barbosa foi um 
desses desbravadores, desses planta
dores de currais na Bahla, desses se
meadores de c!vllização. E uma das fa
zendas que constituiu foi a '!Olhos 
d' .Agua", na.s proximidades da atual ci
-dade de Feira de Santana. Dou, então, 
duzentas braças quadradas de terra 
()Onqulstada, com ".sangue, suor e lágri
mas", para a construção de uma capela, 
em louvor de Santana e São Domingos, 
que estaria pronta em 1733. E as casas 
foram surgindo em derredor, consti
tuindo um povoado. Nascia a devoção de 
Nossa Senhora Santana que é a padroei
ra de Feira. E surgiu a primeira rua, a 
:Jtua dos Ma,rchante.s, na estrada que 
'buscava Juazeiro. A capela, ou o distrito 
religioso, desmembrar-se-la, pouco de
pois da freguesia de Cachoeira - . a he
róica das lutas de 2 de julho, cujo ses
quicen tenário a Bahia comemora - para 
fazer parte da freguesia de São José de 
rta.pororoca.s. Da lavoura e da pecuária 
vivia sua gente. E, em pouco, o povoado 
era uma vila. Em 1838, a venda do gado 
só podia ser feita no campo da Game
Ielra, tradição mantida até hoje com a 
fEira de gado que, a partir de 1854, rea
lizar-se-la às segundas-feiras, um dos 
fatores turísticos - da terra, tradição, 
respeitada até não faz muito, mesmo 
q1lando coincidente com um dia santo 
01l um feriado nacional. Naquele ano a 
vila de Feira de Santana já possuía vá
rias escola.s, inclusive uma de latim; o 
Asilo de Nossa Senhora de Lourdes, em 
benefício do qual Ruy pronunciaria uma 
conferência; o Monteplo dos Artistas 
Felrenses. O Imperador a visitaria com 
a Imperatriz. 

Um século atrás, a v!la já ultrapas
sava a dimensão de vila. Possuía mais de 
cem casas comerciais. Era o grande en
trep1lsto de negócio do interior baiano. 
Jlrn mais de uma residência existia 
]Jiano, que era tocado pelas moças fei
:renses. Possuía ruas calçadas e um e.s-
1Joço de Iluminação pública. Espalha
"Va.m-se as fazendas, pelo desdobramento 
cbs latifúndios, onde se vivia não só da 
:Pecuária, como da plantação de feijão, 
Illilh·o, mandioca, do fumo. Passaria, en
tão, a cidade. E com um título - pom
poso - Comercial Cidade de Feira de 
Santana. E, dali para cá, não houve como 
deter Feira de Santana. Progressista e 
bela, é hoje o nobre portal do sertão. 
Nttma das suas pregações políticas, disse 
Rtty Barbosa que o sertão não conhece 
o mar, nem o mar o sertão. Feira é, pra-

ticamente, o altiplano donde se divisa, 
com sentimento, um e outro. 

Feira está, amanhã em festas. Bem que 
eu quisera e.star lá, participando da 
emoção de sua gente. Dos que lá nasce
ram, e dos que, como eu, se fizeram fei
r-enses pelo coração. Uns e outros os 
grandes construtores do seu presente, a 
Impulsioná-la para um futur.o maior. E 
tudo feito com trabalho e amor. João 
Marinho Falcão, um dos seu.s maiores 
filhos que, de tangedor de gado passou 
a ser um grande empresário, Inteligente 
e honesto, estando um dia em Nova Ior
que, com o seu filho Deputado Wilson 
Falcão, um amigo chamou sua atenção 
para a beleza da grande cidade ameri
cana; e João Marinho, de pronto, re
plicou-lhe: 

-Bonita mesmo é Feira ... Nada como 
Feira de Santana. 

Pretensão? Não. Amor. Amor à terra. 
Amor ao rlncão. Amor que o fez cola
borar no progresso de sua cidade, de que 
foi admirável Prefeito. 

Nada se fa.z, na vida., sem amor. E o 
amor do.s feirenses pela sua cidade é que 
os leva ao trabalho maior pela sua 
grandeza. Feira está completando cem 
anos. Feira, a .capital do sertão da minha 
Bahia. A cidade com que divido o me
lhor do meu carinho, que deveria ser to
do d'e minha Casa-Nova, modesta e es
plêndida. 

O Sr. Amon de Mello - Permite-me 
V. Ex." um aparte? 

O SR. RUY SANTOS - Pois não. 
O Sr. Arnon de Mello - Ouço, com 

muito prazer, o d!scnrsn ele V. Ex.", dis
curso de enamorado de Feira de San
tana, bela cidade que conheço de há 
longos anos. E a respeito da citação que 
V. Ex." faz do amor que ela Inspira, re
cordo episódio que ocorreu com o Barão 
de Penedo, filho da cidade do mesmo 
nome e Embaixador do Brasil em Lon
dres, onde era decano do Corpo Diplo
mático. Certa vez em que .se elogiava 
numa Embaixada o sorvete servido à 
sobremesa, o Barão exclamou: "Mas 
s·orvete melhor do que o de Penedo não 
existe". Multo obrigado a V. Ex.a 

O SR. RUY SANTOS - Eu é que agra
deço a V. Ex.a 

Mas isso se encontra, e esta referência 
se nota e se anota em todos aqueles que 
têm verdadeiro amor à terra em que 
nasceram .. 
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Pena que não esteja amanhã em Feira 
de Santana. Que não possa estar lã. Para 
pedir à Nossa Senhora de Santana, da 
capela de fazenda "Olhos d'Agua", que 
continue a dhar por ela e por seu gran
de povo para se tornar sempre e sempre 
maior. (Muito bem! Palmas,) 

O SR. PRESJDENTE (Adalberto Sena) 
- Tem a palavra o nobre Senador Clo
domir Milet. 

S. Ex.n não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador Au

g·usto Franco. 

O SR. AUGUSTO FRANCO- Sr. Pre
r,identf:', Srs. Senadores, no entendimento 
de técnicos e cientistas .sociais sem pre
conceitos, o desenvolvimento económico 
não é apenas o emprego eficaz e a ex
pansão quantitativa. dos fatores da pro
dução. Deixnndo-se de lado o rigor es
quemático elas fór.m11hs e definicões ri
giclas, urge vl.~ualizar o desenvolvimento 
como process-o infra-estrutura! e con
juntural gerador de transformações eco
nômico-socinls novas ou mesmo inéditas. 
C.onvergem, assim, no mesmo fenômeno, 
a produr,ão e o c·onsumo, a renda e o 
salário, o acúmnlo dos bens e servico.s 
disponíveis e a r:'!i.stribuição das riquezas 
geradas ou produzidas. 

Desenvolvimento é política desenvolvi
mcnt!sta, é a técnica d·O enriquecimento 
social. P·orque basicamente global e na
cional, o des·envolvimento tem sentido 
in tegr8.dor e uma preocupação ou fina
lidade humanística. Falar em desenvol
vimento de Estados em desacordo ou 
descompassa com os demais, é um equí
voco. O desenvolvimento é, também, fi
losofia política, interrelacionando e 
unindo dinâmica e produtivamente di
ferentes áreas ou unidades geográficas, 
económicas, culturais e políticas para o 
f·ortalecimento e modernização da socie
dade nacional. Não hã de.senvolvimento 
longe da Nitção e contra o homem. Do 
mesmo modo que a realidade rejeita os 
esquemas teóricos que lhe são impostos, 
a Naçí'io reage, a curto ou longo prazos, 
aos proj et.as e decisões que não sensibi
lizam e integram todos os Estadas e re
giões. 

O desenvolvimento, como caminho ou 
meta, não exclui nem prescinde da tri
butaqiio, ela própria política teorizada, 
técnica administrativa, sistemática ope
racional. Toda tributação é ou deve ser 

· · em - · 

elo. processo de distribuição da renda, 
~eJ a porque afeta e disciplina, Igual
mente, r;s custos, todo sistema tributá
ri·~. desde que adequado, orgânico e ra
cional, permite ao poder público compa
tlbillzgr o desenvolvimento com seus 
objetivos e resultados necessariamente 
.sociais. Qualquer que seja seu campo ou 
nível de incidência, a tributação, ingre
diente de um contexto tão económico 
quanto social, interessa mediata ou ime
diatamente, a toda a comunidade na
cional. A própria competência tributá
ria específica dos Estados não estã 
n!bt:ia ou não deve ser refratãria às dl
retrizes básicas do desenvolvimento na
ckmalmente proposto ou perseguido. 
Cite-se, a propósito, o Imposto de Cir
culacão de Mercadorias (!CM), Imposto 
substantiva e adjetivamente estadual, 
mas que, na sua mecânica e dinamici
dade, interfere e envolve a toda a eco
nomia brasileira. 

Introduzido no Brasil pela. Emenda 
Constitucional n.o 18, de 1.0 de dezembro 
ele 1965, complementada pela Lei n.0 

5.172 de 25 de outubro de 1966, o !CM, 
nascido para corrigir distorções ~o an_ti
go Imposto de Vendas e C'onstgnaçoes 
CIVCl, e eliminar conflitos interestaduais 
de competência tr'ibutãria, parece atuar 
agora como obstáculo à efetiva e har
mónica integração de todas as ';l~idades 
da. Federacão. A atual sistematJCa do 
ICM conspÍra, de certa maneira, contra 
a união nacional, aprofunclando a anti
p:\tic:t e perigosa rl.!colomia entre os 
chamados Estados produtores e os Esta
dos consumidores, dicotomia, aliás, agra
vada com a atribu1ção dada às diferen
tes Unidades Federativas para legislar 
em matéria de isenção do referido tri
buto. Cuida-se, por isso mesmo, como in
dicação inteligente ou paliativo protela
tório, vincular tal isenção à obrigator'ie
dade de uma resolução prévia e conjunta 
dos Secretários da Fazenda. !l: o reco
nhecimento tardio, por todos os Estados, 
da seriedade do problema. Mas, de qual
quer forma, processa-se, através do !CM, 
a transferência de rendas ou recursos 

dos Estados consumidores para os Estados 
produtores, aflorando, em conseqüência, 
no contexto, o polémico conflito entre o 
Centro-Sul ou, especificamente, Siio Pau
lo e o Nmdeste. Não se quer e não se 
defende, no Pais, nova versiio do esque
ma das áreas hegemónicas ou centrais 
em choque com as áreas atrasadas ou . . é 
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vem se constatando, o !CM, seja causa 
ou efeito, lnstltuclonallza, contraditória 
e operacionalmente, a politica de desen
volver os Estados já desenvolvidos, conti
da ou frustrada, concomitantemente, a 
promoção .económico-social dos Estados 
subdesenvolvidos ou atrasados. 

Na medida em que se explica e defen
de o desenvolvimento, como filosofia da 
nacionalidade em expansão, o ICM não 
é ou não está sendo desenvolvimentista. 
Não se trata, porém, face a problemática, 
de optar, unilateralmente, pelo Centro
Sul ou São Paulo, ou pelo Nordeste. A 
grande e única opção possível é a favor 
do Brasil. Esta opção, contudo, jamais se 
efetivará uma vez sacramentado, entre 
os Estados, o distanciamento ou desni
velamento que o !CM, no momento, es
timula e promove, em prejuízo, princi
palmente, da ampliação e fortalecimen
to do mercado interno, fundamento pri
meiro .e motivação maior do desenvolvi
mento politicamente, globalmente e na
cionalmente bem conduzido. 

Nos termos em que está colocado e 
vem funcionando, o ICM se afigura, pa
radoxalmente, agente de descapitalização 
dos Estados consumidores ou atrasados. 
Estima-se, apesar da controvérsia, que 
através do mencionado tributo os Es
tados consumidores contribuem, anu
almente, bastante para São Paulo. Isso, 
obviamente não ajuda a São Paulo nem 
serve, tampouco, ao Nordeste, pois de
senvolvimento desigualmente formula
do só faz emergir e consolidar difí
ceis e temerárias desigualdades e ten
sões sociais e económicas, sabidamen
te incompatíveis com a política de 
integração nacional comandada, com 
firmeza e audácia, pelo Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República Emílio 
Garrastazu Médicl. Concentrar a arreca
dação nas áreas de maior dlnamicl.dade 
económica para, com Isso, avolumar os 
dispêndios nas regiões de menor ou pou
co desenvolvimento, parece paternalismo 
ou gratuldade com o paradoxal objetlvo 
de atrltar ainda mais os Estados formal
mente protetores com os Estados apa
rentemente protegidos. 

Por tudo isso ressalta, nesta hora, es
pecialmente no que diz respeito ao Nor
deste, a Imperiosa necessidade da for
mulação da atual sistemática do ICM. 
A política cambial do Governo, no Im
pério, como salientou, certa vez, nesta 
Casa, o l!ustre Senador Arnon de Melo, 
favoreceu o café em detrimento do açú-

car e do algodão que, na época, consti
tuíam a base da riqueza nordestina. 

O Sr. Amon de Mello - V. Ex." me 
concede um aparte? 

O SR. AUGUSTO FRANCO - Com 
multa honra, nobre Senador. 

O Sr. Arnon de Mello -Nobre Senador 
Augusto Franco, no ano passado ocupei 
por quatro vezes a Tribuna do Senado 
para tratar do !CM. Todos os argumentos 
a que então recorri para destacar-lhe as 
inconveniências continuam válidos. A1n
da há pouco tempo li na imprensa Upl 
quadro estatístico segundo o qual Sao 
Paulo havia arrecadado, nos três primei
ros meses deste ano, mais de 8 bilhões 
de !CM, quase a mesma importância ar
recadada por todos os restantes 21 Esta
dos do Brasil. Positivamente, nobre Se
nador Augusto Franco, o gigantismo de 
São Paulo não interessa nem ao própr1o 
São Paulo porque - como eu disse em 
um de meus pronunciamentos do ano 
passado nesta Casa - pior do que não 
ter com que comprar, é produzir e não 
ter a quem vender. Sou um entusiasta de 
São Paulo, a cujo espírito empreendedor 
tanto deve o Brasil e rendo minhas 
maiores homenagens, mas o quero gran
de no presente e no futuro, sem os riscos 
de um enfraquecimento ou colapso do 
mercado interno. Veja-se este exemplo: 
depois da Segunda Guerra Mundial, os 
Estados Unidos como que detinham todo 
o ouro do Mundo, mas logo deixaram 
essa posição solitária para a pos1ção so
lidária de ajudar a restauração da Eu
ropa, com o Plano Marshall, e de desen
volver outras nações como o Japão. Os 
problemas relativos ao ICM, que aqui 
debati, continuam se agravando. O Nor
deste, por exemplo, está menos desen
volvido em relação ao Centro-Sul do que 
há anos passados. Evidentemente as dis
paridades regionais se acentuam. E, co
mo diz V. Ex.n, isso também não inte
ressa. à Unidade nem à segurança na
clonms. Minhas congratulações a v. Ex." 
por trazer a este Plenário assunto de ta
manha importância. E multo obrigado a 
V. Ex." pela generosidade da referência 
ao meu nome e pela honra de me con
ceder este aparte. 

O SR. AUGUSTO FRANCO - Nobre 
Senador Arnon de Mello, quem tem de 
agradecer a interferência de V. Ex." é 
o orador que agora está na tribuna. 

Citando o nome do eminente Senador, 
neste meu discurso, fi-lo exatamente pa-
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ra referir fatos verdade1ros que V. Ex.n 
destacou em vários discursos nesta Casa. 

Senhor Presidente, estranho que, ago
ra, seja, também, o !CM fator de desca
pitalização e endividamento do Nordeste, 
região que, com suor, participa, .efetiva
mente, do desenvolvimento nacional, de
senvolvimento que se deseja integrado, 
equidoso e soberano. (Muito bem! O ora
dor é cumprimentado.) 

Comparecem mais os Senhores Se
nadores: 

Geraldo Mesquita - Milton Trin
dade - Clodomir Milet - José Sar
ney - Fausto Castelo-Branco -Di
narte Mariz - Duarte Filho - Mil
ton Cabral - Ruy Carneiro - Wil
son Campos - Teotónio Vilela -
Leandro Maciel - Eurico Rezende 
- João Calmon - Amaral Peixoto 
-Benjamim Farah - Nelson Car-
neiro - Gustavo Capanema - Ma
galhães Pinto - Orlando Zancaner 
- Emival Caiado - Osires Teixei
ra - António Carlos - Lenoir Var
gas. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- Está finda a Hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 37, de 
1972, que dispõe sobre o pagamento 
das verbas, dotações ou quotas, de
vidas aos Estados e Municípios e re
tidas ou suspensas por irregularida
de, e dá outras providências, tendo 
PARECER, sob n.0 1975, de 1973, 

- da Comissão de Redação, ofere
cendo a redação do vencido para 
o segundo turno regimental. 

Em discussão o projeto em segundo 
turno. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
discuti-lo, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Encerrada a discussão, o projeto é da
do como definitivamente aprovado, nos 
termos do art. 316 do Regimento Interno. 

O !r!Í à · · .,..._ 

É o seguinte o projeto aprovado: 

Redaçiio do vencido, para o se
gundo turno regimental, do Projeto 
de Lei do Senado n.o 37, de 1972, que 
dispõe sobre o pagamento das ver
bas, dotações ou quotas, devidas aos 
Estados e Municípios e retidas ou 
suspensas por irregularidade, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- O pagamento das verbas, 

dotações ou quotas, devidas aos Estados 
e Municípios a qualquer título, retidas 
ou suspensas em virtude da apuração de 
irregularidade, na execução ou no seu 
destino, será efetuado pelo órgão compe
tente da administração direta ou indi
reta da União, após a comprovação de 
que foram adotadas providências para a 
apuração do fato e de terem sido toma
das, contra o responsável, as medidas 
previstas em lei. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
-Item 2 

Discussão, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da constitu
cionalidade, nos termos do art. 297 
do Regimento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado n.0 10, de 1973, de 
autoria do Sr. Senador Nelson Car
neiro, que acresceu ta parágrafo ao 
art. 19 da Lei·n.o 5.107, de 13 de 
dezembro de 1966 (Fundo de Ga
rantia do Tempo de Serviço) precei
tuando sanção penal à empresa que 
não efetuar os depósitos na conta 
individualizada do empregado optan
te do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, tendo 

PARECER, sob n.0 86, de 1973, da Co
missão 
- de Constituição e Justiça, pela in

constitucionalidade. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Senhores Senadores 
quiser discuti-lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

. .. Em votação o projeto, quanto à 1 -

(, 

... , . .. 
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Os Senhores Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 
O projeto vai ao arquivo. 

É o seguinte o projeto arquivado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 10, de 1973 

Acrescenta parágrafo ao art. 19 da 
Lei n.• 5.107, de 13 de dezembro de 
1966 (Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço), preceituando sanção pe
nal à empresa que não efetuar os 
depósitos na conta individualizada 
do empregado optante do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O art. 19 da Lei n.0 5.107, 

de 13 de dezembro de 1966, passa a vigo
rar com o seguinte parágrafo único: 

"Art. 19 - ....................... . 
Parágràfo único - Inclui-se entre 
os fatos constitutivos de crime de 
frustração de direito assegurado por 
lei trabalhista, definido no art. 203 
do Código Penal, a não realização 
dos depósitos previstos nesta lei 
dentro de 60 (sessenta) dias do tér
mino dos prazos legais." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
cm contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
Item 3 

MATÉRIA A SER DECLARADA 
PREJUDICADA 

Projetas de Lei n.os 15/71, 59/68, 
46/63, que dispõem sobre contribui
ção do INPS dos profissionais libe
rais, tendo 

PARECER, sob n.0 102, 
- da Comissão de Legislação Social, 

no sentido de serem considera
dos prejudicados, com a aprova
ção do Projeto de Lei n.0 6/73-CN. 

Nos termos da letra b do art. 372 do 
Regimento Interno, esta Presidência 
declara a matéria prejudicada, em vir
tude da aprovação pelo Congresso Na
cional, na Sessão de 30 de maio de 1073, 
do Projeto de Lei n.0 6, de 1973 <CN), 

que "modifica a Legislação de Previ
dência Social, e dá outras providências. 

Os projetas serão arquivados. 
Esgotada a matéria constante da Or

dem do Dia. 
Há orador inscrito para esta oportu

nidade. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Benjamim Farah. 
O SR. BENJAMIM FARAH -Sr. Pre

sidente, Srs. Senadores, dois assuntos 
trazem-nos hoje à tribuna. O primiero 
deles se relaciona com o memorial en
viado ao Excelentíssimo Senhor Presi
dente da República pelo Sindicato dos 
Médicos de Pernambuco, e cujo teor dá 
conta do resultado da IV JORNADA 
DOS SINDICATOS MÉDICOS DO BRA
SIL, realizada em outubro do ano pas
sado, em Recife. 

Segundo aquele documento, Sr. Presi
dente, a assistência médica previdenciá
rla prestada aos brasileiros, embora 
tenha aumentado quantitativamente, 
ainda deixa muito a desejar sob o as
pecto qualitativo. 

As razões desse estado de coisas, dessa 
desumanização da Medicina, decorrente 
da sua transformação em mera presta
ção de serviços, seria a ampliação da as
sistência, sem uma infra-estrutura ade
quada e sem uma concentração de re
cursos. 

Outro ponto que sofreu reparos, foi .a 
ausência de liberdade na escola dos me
dicas pelos contribuintes previdenciários, 
ao contrário do que ocorre com os fun
cionários que contribuem para a Patro
nal, que têm direito à livre escolha dos 
médicos credenciados. 

Foram, ainda, enfocados, através da
quele memorial, os problemas da orga
nização da equipe médica, principalmen
te no seu relacionamento com o pessoal 
auxiliar, com a delimitação dos campos 
de ação de cada profissional, e da exces
siva concentração dos médicos em área 
urbana. 

A propósito, sustentam os médicos par
ticipantes da IV JORNADA DOS SINDI
CATOS MÉDICOS DO BRASIL: 

"A categoria médica vem-se preo
cupando de longa data com o pro
blema da interiorização do médico e 
o da concentração elevada dos mes
mos em área urbana. Pensa a maio-
ria que os setores capazes de c1 : 
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bulr para Interiorizar o médico, dis
tribuição tão necessária à NaçãA:l 
brasileira, são aqueles oriundos do 
setor comunitário. A comunidade 
brasileira é por tradição passiva na 
iniciativa do setor de saúde. O ho
mem brasileiro não tem a preocupa
çãA:l básica de prover a sua maúde: 
ele espera da área governamental, 
passivamente, o provimento dos re
cursos necessários à sua prevenção 
ou recuperaçãA:l. Acha a categoria 
médica que a educação, no sentido 
de motivar a comunidade da respon
sabilidade intrínseca da manuten
çãA:l da sua saúde, poderá estimular a 
interiorização do médico, pela faci
litação de recursos necessários ao 
exercício da boa Medicina. Ao lado 
desta educação e motivação da co
munidade, se torna necessária con
centração de recursos destinados ao 
setor saúde, numa supervisão eviden
te do Ministério da Saúde." 

O segundo assunto que me traz à tri
buna, Sr. Presidente, diz respeito ao ex
pediente que me foi encaminhado pelo 
Sindicato das Empresas de Transportes 
de Carga do Estado da Guanabara. 

No entender do Presidente daquele ór
gão classista, há a possibilidade de um 
agravamento sério das dificuldades 
atualmente encontradas, em todo o Pais, 
para o escoamento das produções agrí
colas. 

Apontam os empresários do setor de 
transportes, como causas da deficiên
cia do sistema rodoviário nacional de. 
cargas, o preço baixo dos fretes, a falta 
de crédito e o alto custo da renovaç5.o 
das frotas de caminhões existentes. 

Abordando o problema da disponibili
dade de carga de retorno para caminhões 
que levam mercadoria a outros Estados, 
asseveram os empresários não haver 
frotista que se anime a mandar gêne
ros para a Bahia, por exemplo, porque 
não há multa possibilidade de voltar 
com os caminhões carregados e o preço 
cobrado na viagem de !da não dá para 
pagar as despesas de uma volta vazia. 

Dizem eles que isto não acontece em 
Minas Gerais, onde, quando não há pro
dutos agrícolas para retorno, pode-se 
optar pelo transporte de tubos de aço, 
minério de ferro e outros produtos. 

Estou certo, Sr. Presidente, que as 
altas auto1 do País -

insensíveis às reivindicações ora !ormu-
. !adas, pois é inequívoca a necessidade de 
reformulação de nossa assistência médi
ca prev!denc!ária, como também, de se 
propiciar condições que possib!li tem a 
ampliação da nossa frota de transporte 
rodoviário, que continua a mesma de 
três anos atrás, apesar do volume a 
transportar haver crescido, no mesmo 
período, mais de 100%. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
-Não há mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a presente SessãA:l, designando 
para a da próxima segunda-feira, dia 18, 
a seguinte 

ORDEM DO DIA . 

1 
DiscussãA:l, em turno único, da redação 

final (oferecida pela Comissão de Reda
ção em seu Parecer n.0 199, de 1973) do 
Projeto de Lei do Senado n.0 42, de 1973, 
que dá nova redação ao § 2.0 do art. 477 
da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n.0 5.452, de 
1. o de maio de 1943. 

2 

Discussão em turno único, do Projeto 
de Resolução n.O 30, de 1973, de autoria 
da Comissão Diretora, que dispõe sobre 
a estruturação do Grupo - D!reção e As
sessoramento Superiores do Quadro Per
manente do Senado Federal e dá outras 
providências, tendo 
PARECER, sob n.0 208, de 1973, da Co
missão 
- de Constituição e Justiça, pela cons

titucionalidade e juridicidade. 

3 
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Resolução n.0 31, de 1973, de autoria 
da Comissão Diretora, que dispõe sobre 
a constituição e estruturação do Grupo 
- Atividades de &poio Legislativo e res
pectivas Categorias funcionais, do Qua
dro Permanente do Senado Federal e dá 
outras providências, tendo 
PARECER, sob n.0 208, de 1973, da Co-

- de Constituição c Justiça, pela cons
titucionalidade e juridicidade. 

Está encerrada a Sessão. 
' . Ma - - . 11! ... ~ 


